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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2017
DECRETO Nº 006/2017 – DE 12 DE JANEIRO DE 2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei n° 2.453 de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o Fundo Municipal de Assistência.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para Manutenção do Fundo Municipal de Assistência.

Art. 2º. Fica criado e suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamen-
tária:

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE ÁGUA DOCE - SIMA
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE ÁGUA DOCE - SIMA
08.244.0045.2.064 MANUTENÇÃO DO SIMA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
3.3.90.00.0.3.0000/4 Aplicações Diretas .................................................. R$ 80.000,00
TOTAL ...................................................................................................... R$ 80.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto fica utilizado total o superávit financeiro do exercício de 
2016 verificado na rubrica: 0.1.0000 Recursos Ordinários.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

ERRATA
Prefeitura Municipal de Água Doce

ERRATA

Na edição n° 2161, página 2 do Diário Oficial dos Municípios DOM/SC foi publicado no dia 04/01/2017 o DECRETO N° 002/2017 de 02 de 
janeiro de 2017 e a seguir segue a descrição:
Onde se lê: Leia-se: Artigo:
R$19.654,05(dezenove mil e seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e cinco centavos)

R$18.804,56 (dezoito mil e oitocentos e quatro reais e cin-
quenta e seis centavos) 1° e TOTAL

R$10.000,00 R$9.150,51 2°

Publique-se na forma de costume.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal de Água Doce
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PORTARIA 071/2017
PORTARIA N° 071/2017 – DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária CAMILA JOHANN SIMÃO, inscrita no CPF n° 077.365.959-50, efetiva no cargo de Técnico em Vigi-
lância Sanitária, no período de 16/01/2017 até 14/02/2017, período 14/15.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

PORTARIA 072/2017
PORTARIA N° 072/2017 – DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária IVONETE CARDOZO MOREIRA, inscrita no CPF n° 018.871.269-02, efetiva no cargo de Auxiliar de 
Defesa Civil, no período de 16/01/2017 até 14/02/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

PORTARIA 073/2017
PORTARIA N° 073/2017 – DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária GISLAINE BREZOLIN TONIAL, inscrita no CPF n° 000.184.789-99, ocupante do cargo de Conselheira 
Tutelar, no período de 16/01/2017 até 14/02/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos
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PORTARIA 074/2017
PORTARIA N° 074/2017 – DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário JUAREZ CESAR TONIAL, inscrito no CPF n° 469.835.119-72, efetivo no cargo de Motorista, no 
período de 16/01/2017 até 14/02/2017, período 15/16.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

PORTARIA 075/2017
PORTARIA N° 075/2017 – DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“RETIFICA PORTARIA 031/2017 E CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária Viviane Ataide Bittencourt, inscrita no CPF n°053.967.699-39, efetiva no cargo de Técnica de Enfer-
magem, no período de 06/01/2017 até 25/01/2017, período 15/16.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Água Doce, 16 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 107/2016, para execução de faixas elevadas em ruas diversas no mu-
nicípio de Água Doce , que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, representado pelo seu Prefeito Sr. Antonio José 
Bissani, e de outro lado a empresa ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI ME estabelecida na Rua Duque de Caxias nº537 sala G4-01, CNPJ n. 
22.798.043/0001-05, neste ato representado por seu Sócio, Senhor Alexandre Caldeira, brasileiro, solteiro, portador do CPF n 033.034.619-
96, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/01/2017.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de janeiro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI ALEXANDRE CALDEIRA
Prefeito Municipal Alexandre Caldeira Eireli ME – KAENG
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21
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Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA 2017
15ª LEGISLATURA
1º SESSÃO LEGISLATIVA
1º PERÍODO LEGISLATIVO
2ª SESSÃO SOLENE
ATA N. 002/2017
Em 1.º de janeiro de 2017

ELEIÇÃO DA NOVA MESA DIRETORA PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Ao 1.º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às 11h (onze horas), na Câmara de Vereadores do Município 
de Água Doce reuniram-se em Sessão Solene de eleição da Nova Mesa Diretora para o exercício de 2017 (dois mil e dezessete) os seguin-
tes vereadores: VANIR PUTTON – PR, RUDIMAR BERGOSSA-PP, JORGE RONE HASLINGER - PP, AGENOR JOSÉ NICHETTI - PR, EVANDRO 
CARLOS ZANATTO - PSD, OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF - PSDB, ANTONIO BARBOSA - PT, JAMES FRANCISCO BEAL - PP E PAULA 
CRISTINA MENDES GATELLI - PR. O VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO SENHOR VANIR PUTTON, cumprimentou todos os presentes, 
e após prestou os esclarecimentos das normas para eleição. Com fundamento na Lei Orgânica do Município e no Art. 13 da Resolução n. 
017/2005 de 13 de Dezembro de 2005, que: “estabelece o Novo Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, 
e dá Outras Providências”, (Regimento Interno) desta Casa, foi informada a composição da Mesa Diretora. Comunicou que a votação será 
aberta, devendo para ser eleito alcançar a maioria dos votos, totalizando cinco votos válidos. Foi suspensa a sessão para que os Vereadores 
pudessem se reunir em separado visando às tratativas, para a composição das chapas. O VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO VANIR PUT-
TON, suspendeu a sessão por cinco minutos. Retornando a sessão, lembrou a todos que a votação será por meio de voto aberto. Após foi 
consultado aos vereadores se estão aptos a votar. A eleição se deu de forma nominal. O VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO VANIR PUT-
TON, explicou que cada vereador deverá responder de forma oral (voto aberto) e posteriormente assinar um documento com os nomes aos 
cargos da mesa diretora para 2017. Após conferências individuais e estando em conformidade com a convicção de cada um deles, deu-se o 
início a votação e com isso apresentou-se o seguinte resultado: PRESIDENTE JAMES FRANCISCO BEAL com 5 votos e VANIR PUTTON com 4 
votos. VICE-PRESIDENTE OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF com 5 votos e ANTONIO BARBOSA com 4 votos. PRIMEIRO SECRETÁRIO 
EVANDRO CARLOS ZANATTO com 5 votos e PAULA CRISTINA MENDES GATELLI com 4 votos. SEGUNDA SECRETÁRIA PAULA CRISTINA 
MENDES GATELLI com 5 votos, e OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF com 4 votos. A Mesa Diretora do Poder Legislativo Luiz Bedin do 
Município de Água Doce – SC, para o ano de 2017 (dois mil e dezessete), ficou assim constituída: PRESIDENTE JAMES FRANCISCO BEAL, 
VICE-PRESIDENTE OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF, PRIMEIRO SECRETÁRIO EVANDRO CARLOS ZANATTO E SEGUNDA SECRETÁRIA 
PAULA CRISTINA MENDES GATELLI. O VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO SENHOR VANIR PUTTON, declarou empossados os vereadores 
eleitos aos cargos da Mesa Diretora consoante Artigo 22, § 3.º da Lei Orgânica Municipal, para o mandato de 2017. Agradeceu pela atenção 
e honra de dirigir os atos solenes de posse desta Casa. Passou a Presidência ao Vereador eleito Presidente deste Poder para o exercício de 
2017 (dois mil e dezessete) Senhor JAMES FRANCISCO BEAL para fazer suas considerações. Após, fizeram também o uso da palavra os 
Vereadores Senhores: ANTONIO BARBOSA, PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, JORGE RONE HASLINGER e VANIR PUTTON. O VEREADOR 
E PRESIDENTE INTERINO SENHOR VANIR PUTTON, em nome de Deus encerrou a sessão solene, convocando os Senhores Vereadores para 
primeira Sessão Ordinária a ser realizada no dia 6 (seis) do mês de fevereiro de 2017, às dezenove horas nessa Egrégia Casa Legislativa, 
conforme prevê a Lei Orgânica Municipal salvo convocação extraordinária. E para constar eu Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, Servidor 
Efetivo Técnico Legislativo Administrativo, Advogado inscrito na OAB/SC sob n. 40.381 e Pós-Graduado Lato Sensu em Direito Público, lavrei 
a presente ata que será lida, e se aprovada, será assinada.

Composição da Mesa Diretora

JAMES FRANCISCO BEAL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

EVANDRO CARLOS ZANATTO
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

PAULA CRISTINA MENDES GATELLI
Segunda Secretária da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

VANIR PUTTON
Presidente Interino da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce
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ATA SESSÃO SOLENE DE POSSE 
15ª LEGISLATURA
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
1.º PERÍODO LEGISLATIVO
1.ª SESSÃO SOLENE
ATA N. 001/2017
Em 1.º de janeiro de 2017

SESSÃO PREPARATÓRIA DE POSSE E O TERMO DE COMPROMISSO 
DOS SENHORES VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA, (SC), 
ELEITOS EM 02 DE OUTUBRO DE 2016, PARA A LEGISLATURA/
GESTÃO DE 2017 À 2020.

Ao 1.º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2017 (dois 
mil e dezessete), às 10h. (dezenove horas), nas dependências do 
Sertanejo Esporte Clube de Água Doce, localizado na Rua Anita 
Garibaldi, 25, centro, no Município de Água Doce, CEP 89654-000, 
Estado de Santa Catarina, (SC), em conformidade com artigo 11, 
§ 1.º ao § 4.º, e Artigos 65 ao 67 da Lei Orgânica Municipal, além 
do Artigo 9.º, § 1.º ao § 4.º da Resolução n. 017/2005 de 13 
de dezembro de 2005, pela qual: “estabelece o Novo Regimento 
Interno do Poder Legislativo do Município de Água Doce, SC, e 
dá Outras Providências,” (Regimento Interno,” que dispõe sobre 
a Posse e do Termo de compromisso dos Senhores Vereadores, 
Prefeito e Vice-Prefeito, o Vereador e Presidente Interino na pes-
soa do Senhor VANIR PUTTON, em nome de Deus, declarou ins-
talada a presente sessão solene, e estendeu os seus cumprimen-
tos a todos os presentes. Reuniram-se nesta sessão os seguintes 
vereadores: VANIR PUTTON, RUDIMAR BERGOSSA, JORGE RONE 
HASLINGER, AGENOR JOSÉ NICHETTI, EVANDRO CARLOS ZANAT-
TO, OÉLINTON LUÍS FERREIRA HARTCOPF, ANTONIO BARBOSA, 
JAMES FRANCISCO BEAL E PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, 
com a finalidade de prestarem o compromisso legal e tomarem 
posse nos cargos de vereadores, e dar posse também ao prefeito 
e ao vice-prefeito. De acordo com o Artigo 11 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, cujo tem o seguinte teor: “A Câmara Municipal reunir-se-à 
em sessão preparatória, a partir de 1.º de janeiro, no primeiro ano 
de legislatura, para a posse de seus membros e eleição da mesa,” § 
1.º: “sob a presidência do vereador mais votado ou na hipótese de 
seu impedimento, do mais idoso eleito para a legislatura, os demais 
vereadores prestarão compromisso e tomarão posse, cabendo ao 
presidente prestar o seguinte compromisso: “Prometo cumprir a 
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Santa Catarina 
e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, desempenhar o man-
dato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município 
de Água Doce e o bem-estar do seu povo,” e já pelo Artigo 9.º do 
Regimento Interno, aduz que: “A Câmara Municipal reunir-se-á em 
sessão preparatória, a partir de 1.º de janeiro do primeiro ano de 
legislatura, para a posse de seus membros, com início da sessão 
às 10h (dez) horas.” O VEREADOR VANIR PUTTON, sendo o mais 
votado na última eleição, na condição de presidente interino, presi-
diu a presente Sessão Solene Preparatória de Posse e de imediato 
nomeou o VEREADOR RUDIMAR BERGOSSA, para que exercesse 
as funções de Secretário na referida solene de posse. Em seguida, 
convidou aos Vereadores JORGE RONE HASLINGER, e OÉLINTON 
LUÍS FERREIRA HARTCOPF, para acompanharem até a Mesa de 
Honra o Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI , Prefeito eleito e VILSON 
ANTÔNIO VERONA, Vice Prefeito eleito, ambos com mandato ini-
ciando-se no dia primeiro de janeiro do ano de dois mil e dezessete 
e término no dia trinta e um do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte. Após a composição dos membros da Mesa de Honra, 
convidou a todos para em pé ouvir o Hino Nacional Brasileiro. O VE-
READOR E PRESIDENTE INTERINO VANIR PUTTON, dando o início 
a presente sessão solene, estendeu os seus cumprimentos, e es-
clareceu que no primeiro momento estar-se-à sendo empossados 
todos os vereadores, e em seguida haveria a posse do prefeito e do 
vice-prefeito eleitos. Solicitou ao Grupo da Edilidade a entrega dos 
diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral e a declaração de bens 

de cada vereador. Após solicitou ao Secretário nomeado sendo o 
VEREADOR RUDIMAR BERGOSSA, a possibilidade de verificar a 
autenticidade dos diplomas. Constatou-se que ambos estão aptos 
para ser empossados nos seus respectivos cargos. O VEREADOR 
E PRESIDENTE INTERINO VANIR PUTTON, junto com os demais 
vereadores, prestaram o compromisso legal e foram empossados. 
Em seguida, procedeu-se da mesma forma com o Excelentíssimo 
Prefeito eleito Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI, e o Vice-Prefeito 
eleito Senhor VILSON ANTÔNIO VERONA, os quais após entre-
garem os diplomas e suas declarações de bens, conferidos pelo 
Secretário nomeado VEREADOR RUDIMAR, eles prestaram o com-
promisso legal e foram neste ato também empossados nos seus 
respectivos cargos. O VEREADOR EVANDRO CARLOS ZANATTO, fez 
a entrega de um exemplar da Lei Orgânica Municipal, bem como de 
um exemplar do Regimento Interno ao Prefeito e ao Vice-Prefeito 
eleitos. Estando devidamente empossados os vereadores, o pre-
feito e o vice-prefeito, passou a palavra ao VEREADOR ANTONIO 
BARBOSA, para proceder com suas considerações representando a 
Bancada do PMDB e do PT. Após fez o uso da palavra a VEREADO-
RA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, em nome da Bancada do 
PR. Em seguida o VEREADOR JORGE RONE HASLINGER, em nome 
das Bancadas do PP, do PSDB e do PSD. Também fizeram o uso 
da palavra o Senhor NOVELLI SGANZERLA, Prefeito do Município 
de Água Doce, Gestão 2013 à 2016, e por fim, fez o uso da pala-
vra o Excelentíssimo Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do 
Município de Água Doce, eleito para Gestão de 2017 à 2020. Nada 
mais em havendo a tratar, o VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO 
VANIR PUTTON, em nome de Deus, agradeceu pela presença de 
todos e deu por encerrados os trabalhos da presente sessão solene 
preparatória de posse, sendo assinado o termo de compromisso 
pelo Prefeito do Município de Água Doce, Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO JOSÉ BISSANI, e pelo VICE-PREFEITO VILSON ANTÔ-
NIO VERONA, e pelos vereadores eleitos. Deixando-se o Prefeito e 
o Vice-Prefeito recém-empossados, e à vontade para assistir a elei-
ção dos novos membros da Mesa Diretora da Câmara de Vereado-
res de Água Doce, o VEREADOR E PRESIDENTE INTERINO VANIR 
PUTTON, convidou ao Grupo da Edilidade para se dirigirem até o 
plenário do Poder Legislativo Municipal Luiz Bedin de Água Doce, 
para eleger aos membros da Nova Mesa Diretora para o exercício 
de 2017. Após, ele suspendeu a sessão por 10 (dez) minutos para 
que a ata fosse redigida, e em seguida reabrindo a sessão, solicitou 
ao Servidor Efetivo ocupante do cargo de Técnico Legislativo Ad-
ministrativo, Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, que procedesse 
com a leitura da referida ata, cuja fora aprovada por unanimidade 
sem emendas. E para constar eu Odin Gustavo Mendes Corrêa Ro-
cha, Servidor Efetivo Técnico Legislativo Administrativo, Advogado 
inscrito na OAB/SC sob n. 40.381 e Pós-Graduado Lato Sensu em 
Direito Público, lavrei a presente ata que será lida, e se aprovada, 
assinada pelos senhores vereadores, prefeito e vice-prefeito ora 
empossados.

Composição do Executivo do Município de Água Doce, SC

Antonio José Bissani
Prefeito do Município de Água 
Doce, SC

Vilson Antônio Verona
Vice-Prefeito do Município de Água 
Doce, SC

Composição do Legislativo do Município de Água Doce, SC

Vanir Putton
Vereador e Presidente Interino

Rudimar Bergossa
Vereador - PP

Jorge Rone Haslinger
Vereador - PP Agenor José Nichetti

Vereador – PR
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Evandro Carlos Zanatto
Vereador - PSD

Oélinton Luís Ferreira Hartcopf
Vereador – PSDB

Antonio Barbosa
Vereador - PT

James Francisco Beal
Vereador – PP

Paula Cristina Mendes Gatelli
Vereadora - PR

PORTARIA 001/2017
PORTARIA N.° 001/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

ATRIBUI FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR EFETIVO QUE ESPE-
CIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

James Francisco Beal, Presidente do Poder Legislativo Luiz Bedin 
do Município de Água Doce SC, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando-se o disposto na Lei Orgânica Municipal, Resolução 
nº 017/05 de 13-12-2005, denominado Regimento Interno do Po-
der Legislativo, Resolução n.º 016/2010 de 18-5-2010, Lei Comple-
mentar nº 065/10 de 18-5-10 combinado com a Lei Complementar 
nº 015/99 de 28-12-1999, denominada de Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Água Doce, Resolução n.º 035/2011 – de 
12 de dezembro de 2011, em especial o Artigo 35 e parágrafo úni-
co da Resolução n. 055/2012 de 22 de março de 2013, e demais 
normas legais aplicáveis à matéria;
Considerando-se o disposto no Decreto Legislativo nº 001/2013 de 
3-1-2013, o qual: “nomeia tesoureiro, delega poderes e fixa nor-
mas para movimentação bancária de valores em instituições ban-
cárias em nome do Poder Legislativo do Município de Água Doce 
– Santa Catarina”;
Considerando-se, que o servidor efetivo Odin Gustavo Mendes Cor-
rêa Rocha, desempenha as funções de Chefe da Tesouraria, por 
força do Decreto, acima citado, exercendo as funções com zelo, 
responsabilidade e dedicação,

RESOLVE:
Artigo 1.° Atribuir a função gratificada de Chefe do Departamento 
de Tesouraria, ao Servidor Estável do Poder Legislativo Luiz Bedin 
do Município de Água Doce Senhor ODIN GUSTAVO MENDES COR-
RÊA ROCHA, portador da Cédula de Identidade, (RG) n. 3.154.570, 
nascido em 03/12/1976, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física, 
(CPF/MF) sob n. 015.101.309-85, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Técnico Legislativo Administrativo, CE- 02, Nível 23, 
com direito a percepção do adicional da função em seu vencimen-
to, conforme preceitua o Artigo 35 e parágrafo único da Resolução 
n. 055/2012 de 22 de março de 2013, calculado sobre o venci-
mento básico, que serão pagos independente de qualquer outros 
benefícios anteriormente adquiridos.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigente 
em cada exercício financeiro.
Artigo 3.º Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 02 de janeiro de 2017
James Francisco Beal
Presidente da Câmara Municipal de Água Doce SC

PORTARIA 002/2017
PORTARIA N° 002/2017 - DE 10 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO SERVI-
DORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

James Francisco Beal, Presidente do Poder Legislativo do Município 
de Água Doce SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, 
Regimento Interno e de acordo com o estabelecido na Resolução 
nº 091/16 de 19/04/16 e Lei Complementar nº 065/10 de 18-05-
2010 e demais normas legais aplicáveis à matéria,

Resolve:

Artigo 1° Nomear para o cargo de provimento em comissão AS-
SESSORA LEGISLATIVA, Nível CC – 03, Anexo III da Resolução nº 
091/16 de 19/04/16 e Lei Complementar nº 065/2010, a senhori-
ta Fernanda Bissani, brasileira, solteira, CPF. n° 080.254.199-24, 
identidade n.º 5.641.422 - SSP/SC, residente e domiciliada no Rua 
Padre Anchieta n° 89, na cidade de Água Doce –SC.

Artigo 2º Comunique-se ao Departamento de Contabilidade do Po-
der Legislativo, para que proceda os atos necessários a inclusão da 
funcionária ora nomeada.

Artigo 3º As despesas decorrentes com a execução desta porta-
ria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo, vigente em cada exercício 
financeiro.

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 10 de janeiro de 2017
JAMES FRANCISCO BEAL
Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce

RESOLUÇÃO Nº 094/2017
RESOLUÇÃO N. 094/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

James Francisco Beal, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:

Artigo 1.° O horário de expediente do Poder Legislativo do Municí-
pio de Água Doce – SC, a partir de 02-01-2017, passa a ser das 8h. 
e 30min. às 11h. e 30min. e das 13h. e 30min. às 17h. e 30min.

Artigo 2.° As despesas decorrentes com a execução desta Resolu-
ção, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orça-
mento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2017
James Francisco Beal
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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RESOLUÇÃO Nº 095/2017
RESOLUÇÃO N° 095/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS A SER CON-
CEDIDAS AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VERE-
ADORES, QUANDO EM VIAGEM A SERVIÇO OU EM MISSÃO DE 
REPRESENTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

James Francisco Beal, Presidente do Poder Legislativo do Município 
de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, e em conformidade com o estabelecido nos incisos II e IV, 
artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais aplicá-
veis à matéria:

DECIDE:

Artigo 1°. Ficam fixados os novos valores das diárias dos Agentes 
Políticos e Servidores do Poder Legislativo Municipal de Água Doce 
– Santa Catarina.

Artigo 2°. Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereadores ou os Vereadores que estiverem em viagem, em mis-
são de representação do Poder Legislativo, participando de atos 
públicos, encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência 
como de interesse do Poder Legislativo receberão diárias no valor 
de R$ 312,00 (trezentos e doze reais) a cada 24 horas de perma-
nência fora do Município em cumprimento das atividades.

Artigo 3°. Os Servidores efetivos, comissionados ou em exercício 
de função gratificada que estiverem em viagem, em missão de 
representação do Poder Legislativo, participando de atos públicos, 
encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência como de 
interesse do Poder Legislativo receberão diárias no valor de R$ 
312.00 (trezentos e doze reais ) a cada 24 horas de permanência 
fora do Município em cumprimento das atividades.

Parágrafo único: Quando do deslocamento à capital do Estado, a 
outros Estados e aos Municípios fora da Região da AMMOC, da 
AMAUC e AMARP , a diária normal será acrescida em 80% (oitenta 
por cento) e para Capital Federal 200% (duzentos por cento).
Artigo 4º. A solicitação será feita mediante requerimento do in-
teressado, com descrição do roteiro previamente estabelecido e 
quando do retorno será apresentado roteiro pormenorizado de via-
gem.

Artigo 5º. Para o Presidente do Poder Legislativo, fica dispensado 
o requerimento de pedido de diárias, sendo suficiente o roteiro de 
viagem, onde se constará o motivo e o destino da viagem.

Artigo 6º. Os membros da Mesa Diretora, Vereadores e os Servido-
res efetivos ou comissionados ou no exercício da função gratificada 
quando no desempenho das atividades descritas nos artigos 2º e 
3º, terão as despesas de transporte rodoviário ou aéreo custeados 
pelo orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Artigo 7º. As despesas com diárias e passagens serão previamente 
autorizadas pelo Presidente da Câmara e pagas pelo Poder Legisla-
tivo por cheque nominal ao beneficiário em se tratando de diária e 
diretamente à empresa prestadora do serviço de transporte quan-
do se referir à passagem.

Artigo 8º. Não serão reembolsadas despesas com combustível, re-
alizadas com carros particulares, em nenhum hipótese.

Artigo 9º. São documentos hábeis a comprovação da viagem:
a) Nota Fiscal de qualquer despesa de estada no local da atividade 
no mínimo de 1 (uma) relativa a data de cada diária, em nome da 
pessoa física, que consta no cheque nominal.

b) Bilhete de passagem.

c) Declaração do órgão público, ou do evento que o beneficiário 
esteve a serviço do Poder Legislativo do Município de Água Doce.

Artigo 10. As despesas decorrentes com a execução da presente 
resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal.
Artigo 11. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publica-
ção.

Artigo 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução nº 089/2016 de 02 de janeiro de 2016.

Água Doce, 02 de janeiro de 2017
James Francisco Beal
Presidente da Câmara Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL  003/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais escolares, para atendimento da demanda do setor de educação do Município 
de Alto Bela Vista.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 01/02/2017.
Abertura: às 09h do dia 01/02/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 
1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 16 de janeiro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 001/2017 - PMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CHAMADA PÚBLICA – Nº 001/2017
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Anchieta, SC, em conformidade com o que dispõe a 
Lei Federal Nº8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores vigentes, convoca todos os interessados no fornecimento de 
bens e serviços a este Ente Federado, para procederem à inscrição 
e/ou atualização de seus registros cadastrais.
Anchieta, 16 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CONTRATOS CREDENCIAMENTO 2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
que realizou Licitação na Modalidade Credenciamento 001/2017. 
Para credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação de ser-
viços mecanizados com trator de pneus, carretão agrícola e ensila-
deira, para confecção de silagem, em caráter de subsídio conforme 
a Lei Municipal nº 2.300/2017. A Secretaria Municipal de Agricultu-
ra estima subsidiar 3.500 horas, sendo o valor de R$ 55,00/hr para 
o exercício de 2017, atendendo a demanda do município.
Anchieta, 13 de janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

NOME DO CREDENCIADO TERMO 
CRED. Nº Nº CONTRATO

VOLNEI PERIN 001 010
MOACIR TARCISIO BULEGON 002 011
ANDRÉ CRESTANI 003 012
DEJANIR CHINI 004 013
JULIANO BARONIO 005 014
SIDEMAR MATTANA 006 015
RUBIEL LEONARDO DE CESARE 007 016
CLEBER PINOTTI 008 017
VALDECIR ACILDO MOSCON 009 018
LUIZ DRASZEVSKI 010 019
NARCISO SOMAVILLA SARI 011 020
LUCIANO DE SOUZA 012 021
DILAMAR ROQUE PAVAN 013 022
RENI DAMEDA 014 023
FERNANDO ZATTERA 015 024
VALDIR ANTÔNIO AZZOLINI 016 025
AVERALDO JOÃO BENINI 017 026
JUSCIMAR BONAVIGO 018 027
JEAN CARLOS WINCK 019 028
TOTAL CREDENCIADOS/CONTRATOS > 019 019

DECRETO Nº 004/2017
DECRETO Nº. 004/2017, de 12 de janeiro de 2017.
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFRM (UNIDADE FISCAL DE 
REFERÊNCIA MUNICIPAL) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal e pela Lei Complementar Municipal nº 001/2005 que 
dispõe sobre as normas gerais de Direito Tributário e de Adminis-
tração Tributária do Município de Anchieta com alteração dada pela 
Lei Complementar nº 028/2010.

Considerando que a atualização da UFRM está prevista no art. 109 
do Código Tributário Municipal (LC 001/2005).

DECRETA

Art. 1º. Fica alterada a UFRM em 6,58% para aplicação a partir da 
presente data, conforme índice somatório do INPC acumulado do 
exercício de 2016.

Art. 2º. Com a aplicação de tal índice a UFRM passa a ter o valor 
de R$ 89,32 (oitenta e nove reais e trinta e dois centavos), para o 
exercício de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, 12 de janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi
publicado nesta data e na forma da Lei.
Em 12 de janeiro de 2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 005/2017
DECRETO Nº. 005/2017, de 13 de Janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO DE PARTE 
DOS LOTES URBANOS Nº201, 202, 203 DE PROPRIEDADE DE CA-
SEMIRO ROSSATO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pela Lei Complementar n. 026/2010, em seu 
art. 55 e seguintes;

Considerando o projeto de desmembramento de parte dos lotes 
urbanos n° 201, 202, 203, com o respectivo memorial descritivo e 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, aprovado pela área 
técnica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de parte dos lotes ur-
banos nº 201; 202; 203 com as áreas total atual de 705,00m2; 
940,00m2; 141,00m2; num total em conjunto de 1.786,00m2 (um 
mil setecentos e oitenta e seis metros quadrados), de propriedade 
de Casemiro Rossato, inscrito no CPF sob nº 197.212.420-04; RG 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

301759549 SSP/SC, brasileiro, casado com Maria de Lourdes Rubin 
Rossato, inscrita no CPF sob nº 853.982.769-72, RG 3.560.925-
SSP/SC; pelo regime da comunhão universal de bens, na vigência 
da Lei nº 6.515/77, agricultores, residentes e domiciliados na Linha 
São Marcos, cidade e comarca de Anchieta SC matrícula nº 2.715 
no Cartório de Registro de Imóveis de Anchieta - SC a ser desmem-
brada em três áreas:

I – Área Desmembrada nº 01: Partes dos Lotes Urbanos nºs 202 e 
203 com as áreas respectivas de 752,00m2; 141,00m2, num total 
em conjunto de 893,00m2 (oitocentos e noventa e três metros 
quadrados), com benfeitoria constante de uma casa residencial 
mista com a área de 99,00m2, construída no ano de 1963, de pro-
priedade de Casemiro Rossato e Maria de Lourdes Rubin Rossato, 
já qualificados. O imóvel está situado na Avenida Anchieta, Cidade 
de Anchieta SC, com as seguintes confrontações: Noroeste: Com a 
Avenida Anchieta, numa extensão de 19,00 metros, Nordeste: Com 
parte do lote urbano nº 203, por linha seca de 47,00 metros, Su-
deste: Com parte dos lotes urbanos nºs 202 e 203, por linha seca 
de 19,00 metros, Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 202, por 
linha seca de 47,00 metros.

II – Área Desmembrada nº 02: Partes dos Lotes Urbanos nºs 201 
e 202 com as áreas respectivas de 418,90m2; 110,92m2, num to-
tal em conjunto de 529,80m2 (quinhentos e vinte e nove metros 
e oitenta decímetros quadrados), com benfeitoria constante de 
uma construção em alvenaria, para fins comerciais, com a área de 
290,20m2, de propriedade de Casemiro Rossato e Maria de Lourdes 
Rubin Rossato, já qualificados. O imóvel está situado na Avenida 
Anchieta, esquina com a Rua Olinda, Cidade de Anchieta SC com 
as seguintes confrontações: Noroeste: Com a Avenida Anchieta, 
numa extensão de 19,00 metros, Nordeste: Com parte do lote ur-
bano nº 202, por linha seca de 27,69 metros, Sudeste: Com parte 
dos lotes urbanos nºs 201 e 202, por linha seca de 19,00 metros, 
Sudoeste: Com a Rua Olinda, numa extensão de 28,08 metros.

III: Área remanescente: Partes dos Lotes Urbanos nºs 201 e 202 
com as áreas respectivas de 286,12m2; 77,08m2, num total em 
conjunto de 363,20m2 (trezentos e sessenta e três metros e vinte 
decímetros quadrados), de propriedade de Casemiro Rossato e Ma-
ria de Lourdes Rubin Rossato, já qualificados. O imóvel está situado 
na Rua Olinda, Cidade de Anchieta SC, com as seguintes confron-
tações: Noroeste: Com parte dos lotes urbanos nºs 201 e 202, por 
linha seca de 19,00 metros, Nordeste: Com parte do lote urbano nº 
202, por linha seca de 19,31 metros, Sudeste: Com parte dos lotes 
urbanos nºs 201 e 202, por linha seca de 19,00 metros, Sudoeste: 
Com a Rua Olinda, numa extensão de 18,92 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), 13 de Janeiro de 2016.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi
publicado nesta data e na forma da Lei
em 13 de janeiro de 2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 005/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO DE DISPENSA
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
a público, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
que realizou Licitação na Modalidade Dispensa 005/2017. Para: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Assistência 
Técnica e Extensão Rural aos Agricultores do Município de Anchie-
ta, para o exercício financeiro de 2017.
Contratado: EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S/A.
Valor R$: 32.214,05
Anchieta, 16 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 040/2017
PORTARIA Nº 040/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE, ao servidor JOÃO BATISTA PHILIPPE, ocupante do cargo efetivo de AUXI-
LIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a contar de 02 de janeiro de 2017.
.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de janeiro de 2017.

PORTARIA N 041/2017
PORTARIA Nº 041/2017
Concede Férias a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias a servidora ROSIMERE APARECIDA SCHMITT, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, a partir de 06 de fevereiro de 2017, relativo ao período aquisitivo de 15/10/2015 a 14/10/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de janeiro de 2017.

PORTARIA N 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017

Nomeia cargo Comissionado.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTONIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, DANIEL JOSÉ SILVA, para o Cargo Comissionado de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, a partir de 16 de janeiro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de janeiro de 2017.
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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017

O Senhor Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e emendas, juntamente com a comissão responsável torna público a primeira retificação do Edital de Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2017, conforme segue:

1. Retifica-se, o item 2.1, o quadro de vagas do cargo de Monitor transporte escolar, que passa a vigorar da seguinte forma:
Cargo Nº Vagas C/H semanal Habilitação necessária para a posse Vencimento inicial Tipo de provas
Monitor transporte Escolar 10 40hs Ensino fundamental completo R$ 1.236,57 Escrita

2. Os demais itens do edital, permanecem inalterados.

ANTÔNIO CARLOS, 16 de janeiro de 2017.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

2013/2017
DECRETO Nº 2013 /2017, de 16 de janeiro de 2017.
REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO 
NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ-SC, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do disposto no art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
DECRETA:
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Admi-
nistração Municipal Direta, fundos, fundações e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Município, obedecerão 
ao disposto neste Decreto.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 
seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pú-
blica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regis-
tro de Preços dele decorrente; e
IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos pro-
cedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
Art. 2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hi-
póteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; e
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previa-
mente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para con-
tratação de bens e serviços de informática, obedecida a legislação 
vigente.
Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos 
termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 
de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
§ 1º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de con-
corrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador 
e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade.
§ 2º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de pre-
ços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individu-
al e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de pa-
dronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive 
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identi-
ficação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de clas-
sificação e os quantitativos de contratação definidos pelos partici-
pantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegocia-
ções dos preços registrados e a aplicação de penalidades por des-
cumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gesto-
res indicados.
§ 3º O órgão participante do registro de preços será responsável 
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua 
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com 
o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licita-
tório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive 
as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas dis-
posições, logo após concluído o procedimento licitatório.
§ 4º Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pra-
ticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerencia-
dor eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a 
recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em 
edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências re-
lativas à entrega, as características e origem dos bens licitados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços.
Art. 4º O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorroga-
ções.
§ 1º Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respec-
tivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei no 8.666, 
de 1993.
Art. 5º A Administração, quando da aquisição de bens ou contra-
tação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, 
de forma a possibilitar maior competitividade, observado, neste 
caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços.
Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos 
e resultados esperados, e será observada a demanda específica de 
cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, de-
verá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de 
mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em 
uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização.
Art. 6º Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tan-
tos fornecedores quantos necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item ou lote, observando-se o seguinte:
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores 
serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão dispo-
nibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços 
deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas cons-
tantes da Ata; e
III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando 
da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador 
da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerencia-
dor, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficien-
te para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos 
de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao 
máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.
Art. 7º A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
Art. 8º A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas.
§ 3o As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, 
no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequa-
do, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de 
validade do registro;
III - o preço unitário máximo ou estimativo que a Administração 
se dispõe a pagar, por contratação, consideradas as regiões e as 
estimativas de quantidades a serem adquiridas;
IV - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quan-
do cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedi-
mentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados;
V - o prazo de validade do registro de preço;
VI - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de 
preço;
VII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as res-
pectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das 
condições estabelecidas.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta 
de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos 
casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, ma-
nutenções e outros similares.
§ 2º Quando o edital prever o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por 
região.
Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedo-
res a serem registrados, convocará os interessados para assinatura 
da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas.
Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a 
indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será for-
malizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 12. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados.
Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informa-
ção na operacionalização das disposições de que trata este Decre-
to, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos 
controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15. A Administração Municipal poderá editar normas comple-
mentares a este Decreto.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ARABUTÃ-SC, 16 de janeiro de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
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Registra-se e Publica-se
Em, 16 de janeiro de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº003/2017. EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017. 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº003/2017. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017. LE-
ANI KAPP SCHMITT– Prefeita de Arabutã, SC, torna público para 
conhecimento dos interessados que, estará realizando o proces-
so Licitatório para aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
preparação da merenda escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino infantil e fundamental do Município de Arabutã SC. Informa-
ções complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição 
dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no De-
partamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro 
Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.
Arabutã, SC, 16 de janeiro de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

ERRATA Nº 0001 - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 - SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO 
ORGÂNICO - LEIS MUNICIPAIS
ERRATA Nº 0001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017

A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, com sede na Rua XV de Novembro, n° 26, Centro, no Município de Arroio Trinta, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.826.462/0001-27, no uso das suas atribuições, vem a público RETIFICAR O NÚMERO DAS LEIS MUNICIPAIS CITADAS NO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL 0001/2017, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO 
PARA OS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA PARA O ANO DE 2017, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.372 DE 12/01/2009 
E LEI MUNICIPAL Nº 1.522 DE 07/02/2011, conforme segue:

ONDE SE LÊ:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 – MAT

1 - DO OBJETO

1.1- O presente pregão tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO PARA OS 
AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA PARA O ANO DE 2017, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.372 DE 12/01/2009 E LEI 
MUNICIPAL Nº 1.522 DE 07/02/2011.

LEIA –SE:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 – MAT

1 - DO OBJETO

1.1- O presente pregão tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO PARA OS 
AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA PARA O ANO DE 2017, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.649 DE 12/11/2013. Fica 
alterado também todos os itens deste Edital em que cita a numeração das Leis Municipais anteriores, vindo esta a substituí-las.

Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos integrantes.

Arroio Trinta (SC), 13 de janeiro de 2016.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 117/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2016

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 38/2016, assinado em 5 de setembro de 2016, e celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin 
Constant, nº. 221, nesta cidade, representado neste por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor AIRES ROGERIO DALFOVO, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JH COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 11.569.203/0001-10, com sede na Avenida Presidente Kennedy, 919, Glória, Rodeio (SC), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2016, tudo de 
conformidade com Edital de Pregão nº 61/2016, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 38/2016 fica por este Termo Aditivo prorrogado a contar de 01/01/2017 
até 31/12/2017 conforme previsão contratual e vinculação a Lei 8.666/93, uma vez que não foram esgotadas as quantidades licitadas.

Tendo em vista o aumento do valor do gás por parte do fornecedor da contratante, comprovado através de notas fiscais, os preços serão 
ajustados da seguinte forma:
Gás GLP – P45 – R$ 287,00 a unidade;
Gás GLP – P-13 – R$ 68,00 a unidade.

As despesas decorrentes do presente instrumento, relativas ao exercício de 2017, correrão por conta da dotação orçamentária prevista no 
contrato e aplicável a espécie.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 117/2016, firmado em 5 de setembro de 2016, 
em decorrência do Edital de Pregão 61/2016.

E, Por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 03 
(três) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 21 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
Aires Rogerio Dalfovo

Testemunha

CONTRATATADA
Representante Legal

Testemunha



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

Balneário Piçarras

Prefeitura

ADESÃO À ATA Nº 70/2016 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2016
A Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 19.572.240/0001-99, torna público que aderiu à Ata 
de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2016, Processo Administrativo nº 056/2016, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Balneário Piçarras, em que foram registrados os preços das Empresas COMERCIAL STORINNY LTDA, estabelecida 
à Rua Otavio Quinholi, n° 180, Perequê, na cidade de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.977.480/0001-
19, representada, neste ato pelo Sr. Valter Plácido dos Santos Junior, CPF sob o n° 612.664.269-49, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição de gêneros alimentícios, referente aos itens abaixo relacionados, que ora aderimos.
Lote: 13 - CAFÉ 500G
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - SABOR TRADICIONAL, COM 
SELO ABIC E SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ISO 
9001, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS TIPO À VÁCUO DE 
500GR. O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER A DATA DE FABRICA-
ÇÃO ANTERIOR A 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA. APRESEN-
TAR FICHA TÉCNICA E DOCUMENTO CAPAZ DE COMPROVAR 
QUE O PRODUTO POSSUI SELO ABIC E ISO 9001.

PACOTE 3 CORAÇÕES 2000 R$8,9894 R$ 17.978,80

COMERCIAL STORINNY LTDA - R$ 17.978,80
Balneário Piçarras(SC), 13 de janeiro de 2017.
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Educação

ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO 025/2016 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
ADITIVO Nº 01/2016 – PMBP DE 13/12/2016
CONTRATO Nº 25/2016-PMBP DE 16/06/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016-PMBP
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 01/2016
HOMOLOGADO EM 14/06/2016
1.1 - O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia para URBANIZA-
ÇÃO DA ORLA DA PRAIA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS META 3, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto e 
demais Anexos deste Edital, mediante o regime de empreitada por preço Global.
2.1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável através do memorando 331/2016 - Pla-
nejamento, fica prorrogado o Prazo, passando a viger até o dia 13 de março de 2017, de acordo com a justificativa e planilha apresentada 
pelo requisitante que são parte integrante deste.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA NATINHO LTDA
Balneário Piçarras(SC), 13 de dezembro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

ADITIVO 01/2017 AO CONTRATO 07/2014 PMBP 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE Educação
TERMO ADITIVO 01/2017 – FME DE 02/01/2017
CONTRATO Nº 007/2014/FME DE 10/02/2014
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2014/PMBP DE 10/01/2014
MODALIDADE Pregão Presencial nº 001/2014 - PMBP
HOMOLOGADO EM 10/02/2014
Fica acrescido no objeto do contrato, mais usuários ao sistema de Educação Web, representando um acréscimo mensal de R$ 1.126,83 (mil, 
cento e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme detalhamento:

Produtos
Acessos Valores
Atual A ser acrescido Total Locação Atual A ser acrescido Locação Total

Educação Web 15 61 76 R$ 277,09 R$ 1.126,83 R$ 1.403,92
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2 – Fica Prorrogado a vigência do contrato em 11(onze) meses, a contar de 09 de fevereiro de 2017 e passando a viger até o dia 31 de 
dezembro de 2017, com valor mensal de R$ 1.403,92 (mil quatrocentos e três reais e noventa e dois centavos).

Os valores de suporte técnico são os seguintes:

Horas técnicas Valor
Suporte R$ 68,76

Deslocamento e estadia Valor
Deslocamento (km) R$ 0,66
Estadia (diária) R$ 126,06

Balneário Piçarras/SC, 02 de janeiro de 2017.
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo municipal de Educação

ADITIVO 02/2016 DO CONTRATO 018/2015 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
PROCESSO Nº 20/2015 PMBP
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2015 PMBP
CONTRATO Nº18/2015 PMBP DE 28/04/2015
TERMO ADITIVO 002/2016 DE 30/12/2016
0.1. O contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia referente a execução de obras e serviços de engenharia para Urbanização 
da Orla da Praia de Balneário Piçarras (Meta 1 e 2), conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e 
no Edital e seus anexos.
0.2. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável através do memorando 347/2016 - Pla-
nejamento, fica prorrogado o Prazo contratual, passando a viger até o dia 31 de dezembro de 2017, de acordo com a justificativa e planilha 
apresentada pelo requisitante que são parte integrante deste.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA NATINHO LTDA
Balneário Piçarras(SC), 30 de dezembro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

ADITIVO 03/2016 DO CONTRATO 17/2015 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
TERMO ADITIVO 001/2016 DE 23/03/2016 PMBP
PROCESSO Nº 19/2015 PMBP
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2015 PMBP
CONTRATO Nº17/2015 PMBP DE 28/04/2015
TERMO ADITIVO 003/2016 DE 30/12/2016
1.1. O contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia referente à execução de obras e serviços de engenharia para Revitalização 
da Praça da Igreja Matriz Nossa Senhora da Paz, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no 
Edital e seus anexos.
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Tomada de Preços nº 004/2015, com seus Anexos, e 
a Proposta da CONTRATADA.
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, 
em caso de alterações contratuais.
2.1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável, através do memorando 348/2016 – Pla-
nejamento, fica prorrogado o Prazo do presente contrato passando a viger até dia 31 de dezembro de 2017, de acordo com a justificativa e 
planilha apresentada pelo requisitante que são parte integrante deste.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA NATINHO LTDA
Balneário Piçarras(SC), 30 de dezembro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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CONCORRÊNCIA 01/2017 - IPRESP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
INST. PREVIDENCIA SERVIDORES BALNEARIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 001/2017 /IPRESP de 10/01/2017
1. Objeto: O objeto do presente é a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos médico-periciais, constituindo as hipóteses, 
dentre outras que estejam previstas em normas legais ou regulamentares, a exigir a realização de perícia por junta médica ou empresa 
especializada na área, compreendendo os seguintes itens:
a) apresentação de atestado médico para concessão de licença por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos;
b) apresentação de atestado médico para concessão de licença após ter o servidor, no mesmo exercício, atingido o limite de 30 (trinta) dias 
de licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não;
c) quando a licença decorrer de doença em pessoa da família e neste caso poderá o médico ou a junta médica solicitar manifestação de 
assistente social, a fim de auferir a real necessidade de participação do Membro ou do Servidor na assistência ao ente familiar;
d) em casos de atestado médico que indique a necessidade de readaptação de função;
e) quando houver indicação de aposentadoria por invalidez;
f) quando, a critério da Municipalidade, for considerado necessário o encaminhamento do servidor para inspeção médica, independente-
mente da duração do período de afastamento;
g) Laudos Técnicos de Aposentadoria Especial;
h) Perícia Médica de aposentadorias por invalidez total ou parcial com emissão do devido laudo.
2. Do local de Trabalho: A CONTRATADA se comprometerá a prestar atendimento em local físico destinado pelo CONTRATANTE em datas e 
horários preestabelecidos entre as partes.
a. O atendimento aos servidores ativos e inativos do CONTRATANTE será efetuado, em regra, em tempo nunca inferior a 48 (quarenta e 
oito) horas após ser agendada a consulta.
3. Preço e Condição de Pagamento: O valor global do contrato é de R$ 7.920,00(sete mil, novecentos e vinte reais) sendo que cada perícia 
de atestados (na sede da Previdência, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 110,00 (cento e dez reais); O CONTRATANTE 
se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias de emissão da nota fiscal, deduzidos os impostos e outros tributos 
legais, devido à CONTRATADA através de boleto bancário, acompanhado do devido relatório de perícias e laudos emitidos contendo nome 
dos servidores atendidos no período
PERICIAL –SUL Pericias Médicas, Saúde e Segurança do Trabalho – Assessoria, Consultoria e Auditoria LTDA
Balneário Piçarras(SC), 10 de janeiro de 2017.
Silvana Dallagnol – Presidente do Instituto

CONTRATO 01/2017 FME
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE Educação
CONTRATO Nº 001/2017/FME de 12/01/2017
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017/FME
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017
HOMOLOGADO EM 12/01/2017
Este Contrato tem como origem o Processo Administrativo nº 002/2017, Processo de Inexigibilidade nº 001/2017 e tem como objeto o 
fornecimento, em favor da CONTRATANTE, dos materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros 
Didáticos Integrados; Ambiente Digital com conteúdos educacionais; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; Avaliação Externa 
do Processo de Aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, exclusivamente para os alunos do 4º e 8º anos do 
ensino fundamental; e, Sistema de Gestão das Informações Educacionais, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território 
nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição.
§ 1º Integram este instrumento os atos praticados no processo de contratação direta, em especial, a Proposta, os Pareceres Pedagógicos, 
Jurídicos e a Publicação da Ratificação da Inexigibilidade.
§ 2º Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a necessidade de sua constante atualização, a CONTRATADA poderá alterar, apri-
morando a forma e o conteúdo, os produtos disponibilizados, desde que não haja modificação das suas especificações.
§ 3º Quando ocorrer a alteração descrita no parágrafo acima, a CONTRATADA comunicará e enviará à CONTRATANTE amostras do material 
para análise e aceitação.
O regime de execução do presente Contrato será mediante o fornecimento de livros didáticos integrados; acompanhamento e assessora-
mento pedagógico às escolas indicadas pela CONTRATANTE; disponibilização de acessos, pela Internet, ao ambiente digital com conteúdos 
educacionais; avaliação do processo de aprendizagem e sistema de gestão das informações educacionais.
§ 1º A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada dos Livros Didáticos Integrados, do Ambiente Digital com conte-
údos educacionais, da Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem no diagnóstico da situação educacional, do Sistema de Gestão das 
Informações Educacionais, no que diz respeito à proposta e metodologia para as séries/anos contempladas (os) neste instrumento.
§ 2º A quantidade estimada de livros didáticos a serem entregues para os alunos no ano de 2017, por série/ano, é a seguinte:

NÍVEL ALUNOS PREÇO ANUAL DA COLEÇÃO VALOR ANUAL
Ensino
Fundamental
I

2º ao 5º ano 743 396,00 294.228,00

Ensino
Fundamental
II

6º ao 9º ano 1361 419,80 571.347,80

TOTAL 2.104 865.575,80
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Balneário Piçarras/SC, 12 de janeiro de 2017.
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo municipal de Educação

CONTRATO 02/2017 IPRESP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
INST. PREVIDENCIA SERVIDORES BALNEARIO PIÇARRAS
Contrato 002/2017
1.1. O presente termo contratual tem como objeto a Licença de Uso Anual do SICAP WEB, para uso exclusivo do LICENCIADO, oferecido 
por meio da Internet, no site http://www.sicapweb.infoprev.com.br.
1.2. O LICENCIADO poderá utilizar o SICAP WEB e emitir documentos pelo prazo de 1 (um) ano, sendo este o período de vigência da Licença 
de Uso.
1.3. A Licença de Uso dar-se-á em conformidade com o descrito neste Contrato e sua utilização deverá obedecer estritamente às cláusulas 
deste instrumento.
2.1. O preço ajustado ao qual o LICENCIADO se obriga a adimplir e a LICENCIANTE concorda em receber é de R$ 4.234,00 (QUATRO MIL, 
DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REIAS), referente à aquisição da Licença de Uso do SICAP WEB, bem como, pela integral prestação dos 
serviços e atribuições constantes neste instrumento.
2.2. O pagamento previsto acima será realizado mediante depósito ou transferência bancária, creditado em conta corrente da LICENCIAN-
TE, em até 15 (quinze) dias após a data de emissão da Nota Fiscal Eletrônica.
2.3. Os preços ajustados nos termos deste instrumento poderão ser reajustados seguindo a variação positiva do IGPM e ocorrerá em perí-
odos iguais ou superiores a 1 (um) ano.
2.4. A LICENCIANTE fica autorizada a bloquear temporariamente a utilização do SICAP WEB, no caso do não pagamento dentro do prazo 
estabelecido no item 2.2 deste instrumento.
2.5. A não quitação total dos valores dentro do prazo estipulado neste contrato implicará na suspensão automática da licença, independente 
de aviso prévio.R$ 7.000,00 – Vigência – 12 meses - COPPINI & CIA LTDA – EPP
Balneário Piçarras(SC), 11 de janeiro de 2017.
Silvana Dallagnol – Presidente do Instituto
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/PMBR/2017.
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 27/01/2017 às 17h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de gestão contábil aplicada ao setor público, treinamento, capacitação, acompanha-
mento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil e administrativa aos servidores e responsáveis pela administração pública 
da entidade, que inclui, dentre outros, suporte aos sistemas informatizados de contabilidade, compras e recursos humanos, E-Sfinge, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Diligências do TCE-SC e demais, a ser executado de acordo com as necessidades da Administração da Prefeitura 
Municipal de Balneário Rincão, durante o ano de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.
Balneário Rincão – SC, 16 de Janeiro de 2017.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

SEGUNDO AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/FMS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SEGUNDO AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/FMS/2016
Considerando a imperiosa necessidade de aquisição pelo Município do medicamento estipulado na forma prevista pelo instrumento convo-
catório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que não acudiram interessados na competição em voga.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, torna público que:
1. A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/FMS/2016, cujo objeto é a Registro de Preços de Medicamentos para aquisições 
futuras, no atendimento de Processos Judiciais Nºs. 0302263-77.2015.8.24.0028 e 0302912-42.2015.8.24.0028 do Município de Balneário 
Rincão/SC, com abertura programada para o dia 16/01/2017, às 14h00min, SERÁ REABERTA NO DIA 31/01/2017 as 14h00min, com pro-
tocolo até às 13h45min, serão recebidos os envelopes de habilitação e Propostas, e dado inicio ao certame, uma vez que para a licitação 
inicialmente programada, não houve apresentação de propostas, caracterizando-a deserta.
2. Esclarece-se, ainda, que ficam mantidas todas as condições e exigências estabelecidas no edital supracitado.
Balneário Rincão, 16 de Janeiro de 2017.
GISELE FERREIRA
PREGOEIRA
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº02/2017 FMDR
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORURAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 02/2017

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, 
objetivando a Contratação de prestação de serviços de trator de pneu para realização de serviços de silagem, pé de pato, gobi, plantação 
de milho e sorgo nas propriedades rurais do Município. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 27 de janeiro de 2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 16 de janeiro de 2017.

SADI PANDOLFO
Gestor FMDR
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Barra Velha

Prefeitura

INEX 004/2017 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 005/2017 – FUNTEC
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 - FUNTEC
Contratada: FELIPE DE OLIVEIRA
Objeto: Apresentação Musical com a Banda Explosão que aconte-
cerá no dia 13 de janeiro de 2017 na Praia Central do Município.
Valor do Contrato: R$ 4.400,00
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
Barra Velha, 13 de janeiro de 2016.
FELIPE DE OLIVEIRA.
- Contratado
VALTER MARINO ZIMMERMANN
- Prefeito

INEX 005/2017 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2017 – FUNTEC
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2017 - FUNTEC
Contratada: MARCIO ROBERTO COELHO
Objeto: Apresentação Musical com cantor MARCIO COELHO que 
acontecerá no dia 15 de janeiro de 2017 na Praia Central do Mu-
nicípio.
Valor do Contrato: R$ 2.800,00
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
Barra Velha, 13 de janeiro de 2016.
MARCIO ROBERTO COELHO - Contratado
VALTER MARINO ZIMMERMANN - Prefeito

PORTARIA Nº 153, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
PORTARIA Nº 153, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato ERASTO DE MAIO NETTO para o cargo 
efetivo de MÉDICO DA FAMÍLIA, Nível 11, Letra "A", do Anexo II, 
da Lei Complementar nº 116/2011, lotado na Unidade de Estraté-
gia de Saúde da Família do Bairro Centro, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 13 de janeiro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 154, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
PORTARIA Nº 154, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata LUCIANA DA SILVA para o cargo efeti-
vo de CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA, Nível 10, Letra "A", do 
Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada na Unidade de 
Estratégia de Saude da Família do Bairro Centro, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 13 de janeiro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 155, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
PORTARIA Nº 155, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
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2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata BRUNA RAMOS DA SILVA DROIQUE 
para o cargo efetivo de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, Nível 8, Letra 
"A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada na 
Estratégia de Saúde da Família do Bairro São Cristóvão, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 13 de janeiro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
PORTARIA Nº 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a candidata AMANDA PIERITZ para o cargo efetivo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, Nível 6, Letra "A", do 
Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada na Estratégia 
de Saúde da Família do Bairro Quinta dos Açorianos, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 13 de janeiro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
PORTARIA Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata JULIANA CAVALLARI GRITTEN NAS-
CIMENTO para o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, Nível 8, Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 
116/2011, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 13 de janeiro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Benedito Novo

Prefeitura

3º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 18/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 51/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL, EM JORNAL DE FORMATO 
TABLOIDE COM CIRCULAÇÃO LOCAL E REGIONAL.

EMPRESA FORNECEDORA: EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora no 
item 1, totalizando a quantia de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhen-
tos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 08/07/2016 a 08/07/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 08/07/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

3º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 19/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNICIPES ATENDI-
DOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME REGULAMENTAÇÃO 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.672 DE 14 DE MAIO DE 2012 EDECRETO 
MUNICIPAL Nº 36 DE 15 DE MAIO DE 2012.
EMPRESA FORNECEDORA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora no 
item 1, totalizando a quantia de R$ 42.126,00 (quarenta e dois mil 
e cento e vinte e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 08/07/2016 a 08/07/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 08/07/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 10/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº. 29/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PAPEL TAMANHO A4 PARA OS DIVERSOS SETORES E SECRETA-
RIAS

EMPRESA FORNECEDORA: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELE ME
· ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vence-
dora no único item, totalizando a quantia de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 06/04/2016 a 06/04/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 06/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 11/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 24/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISICAO DE 
PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS PARA VEÍCULOS 
E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS

EMPRESA FORNECEDORA: MODELO PNEUS LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vence-
dora nos itens 1, 2, 8, 9, 12, 17, 24, 33, 34, 40 e 41, totalizando R$ 
64.564,60 (sessenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta centavos).
EMPRESA FORNECEDORA: JOAÇABA PNEUS LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vence-
dora nos itens 3, 4, 6, 7, 10, 18, 22, 25, 29, 30, 31, 35, 38, 39 e 43, 
totalizando R$ 43.284,00 (quarenta e três mil e duzentos e oitenta 
e quatro reais).
EMPRESA FORNECEDORA: BELLENZIER PNEUS LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se ven-
cedora nos itens 11, 14, 19, 26 e 32, totalizando a quantia de R$ 
16.297,00 (dezesseis mil e duzentos e noventa e sete reais).
EMPRESA FORNECEDORA: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTI-
COS E PEÇAS LTDA EPP
ITEM E VALOR REGISTRADO: 20, 21, 23, 27, 28, 36, 37 e 42, to-
talizando a quantia de R$ R$ 16.205,00 (dezesseis mil e duzentos 
e cinco reais)
EMPRESA FORNECEDORA: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMÁTI-
COS EIRELI ME
ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vence-
dora nos itens 5, 13, 15 e 16, totalizando R$ 19.876,00 (dezenove 
mil e oitocentos e setenta e seis reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 06/04/2016 a 06/04/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 06/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito
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4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 12/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº. 31/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
TROFÉUS, MEDALHAS E TAÇAS PARA PREMIAÇÕES ESPORTIVAS.

EMPRESA FORNECEDORA: RELOJOARIA E OPTICA PRISMA JOIAS 
LTDA EPP
· ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se ven-
cedora em todos os itens, totalizando a quantia de R$ 65.910,00 
(sessenta e cinco mil e novecentos e dez reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 07/04/2016 a 07/04/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 07/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 13/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 13/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS UNI-
DADES DE SAÚDE E NO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO.

EMPRESA FORNECEDORA: METROMED COM DE MATERIAL MEDI-
CO HOSPITALAR LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 67.278,30 (sessenta e sete mil e duzen-
tos e setenta e oito reais e trinta centavos)
EMPRESA FORNECEDORA: TRADE MEDICAL COM DE MAT HOSP 
LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 12.744,68 (doze mil e setecentos e qua-
renta e quatro reais e sessenta e oito centavos)
EMPRESA FORNECEDORA: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 84.188,30 (oitenta e quatro mil e cento e 
oitenta e oito reais e trinta centavos)
EMPRESA FORNECEDORA: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
EMPRESA FORNECEDORA: ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA - ME
VALOR REGISTRADO: R$ 86.595,00 (oitenta e seis mil e quinhen-
tos e noventa e cinco reais)
EMPRESA FORNECEDORA: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA EPP
VALOR REGISTRADO: R$ 847,74 (oitocentos e quarenta e sete re-
ais e setenta e quatro centavos)
EMPRESA FORNECEDORA: L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
VALOR REGISTRADO: ASSUNCAO E MORETTO LTDA EPP
VALOR REGISTRADO: R$ 9.939,80 (nove mil e novecentos e trinta 
e nove reais e oitenta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 11/04/2016 a 11/04/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses

Benedito Novo (SC), 11/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 14/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
FRALDAS DESCARTAVEIS GERIATRICAS E INFANTIS PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA

EMPRESA FORNECEDORA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 17.664,00 (dezessete mil e seiscentos e 
sessenta e quatro reais)
EMPRESA FORNECEDORA: GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
VALOR REGISTRADO: R$ 2.758,20 (dois mil e setecentos e cin-
quenta e oito reais e vinte centavos)
EMPRESA FORNECEDORA: MEDI HOUSE IND E COM DE PROD CI-
RURG. E HOSPITALARES LTDA
VALOR REGISTRADO: R$ 1.765,40 (um mil e setecentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12/04/2016 a 12/04/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 12/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 9/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS - MURAL

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA CONSUMO NAS DIVERSAS SECRETARIAS

EMPRESA FORNECEDORA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
· ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se ven-
cedora em todos os itens, totalizando a quantia de R$ 26.844,00 
(vinte e seis mil e oitocentos e quarenta e quatro reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 04/04/2016 a 04/04/2017.
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 04/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 02/2017
DECRETO Nº 002/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3681/2016 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 
3696/2016 - Lei Orçamentária para 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2017, Lei Municipal n° 3696/2016:

01. CÂMARA MUNICIPAL

0101.01.031.0001.2001 Funcionamento e Manuten-
ção da Câmara

ANULA:

3.3.90.00/0.1.00.0100000 Outras Despesas Correntes 5.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.93.00/0.1.00.0100000 Outras Despesas Correntes 5.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 16 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

LEI Nº 3709/2017
LEI N° 3709/2017 DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

CRIA O PROJETO “VIVA + COM ESPORTE, ARTE E EDUCAÇÃO” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele san-
ciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o projeto “Viva + com Esporte, Arte e Edu-
cação” no Município de Biguaçu, com a finalidade de oferecer ati-
vidades de música, teatro, dança, esporte, educação ambiental e 
reforço escolar no contra turno escolar para alunos das redes públi-
cas municipal e estadual, rede particular e para a comunidade em 
geral no período noturno.
Art. 2º - No projeto “Viva + com Esporte, Arte e Educação” a par-
ticipação será:
I – facultativa; e
II – autorizada pelo responsável;

Art. 3º - O projeto “Viva + com Esporte, Arte e Educação” terá 
atividades desenvolvidas por profissionais qualificados para o aten-
dimento das finalidades desta lei.

Art. 4º - As atividades serão realizadas no campus da Universidade 
do Vale do Itajaí – UNIVALI no bairro Jardim Carandaí.

Art. 5º - O projeto “Viva + com Esporte, Arte e Educação” será 
realizado nos períodos matutino, vespertino e noturno.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de janeir-o de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3709 /2017, de 04/01/2017
Sancionada em 04/01/2017
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LICITAÇÃO Nº 020/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 27 de Janeiro 
de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto a Contrata-
ção de Empresa para prestar Serviços de Assessoria e Consultoria em Saúde Pública junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus 
do Oeste, no período de fevereiro a dezembro de 2017.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@bomje-
susdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 16 de Janeiro de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

01.17 - DEC. FIXA SALARIO
Decreto Nº 01/17 de 02.01.2017.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO A SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 
24, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, considerando o Artigo 
1º, da Lei Municipal nº 2263/15 de 20 de janeiro de 2015, que au-
toriza o Poder Executivo a atualizar o piso salarial dos servidores do 
município quando abaixo do mínimo vigente nacional estabelecido 
pela legislação federal específica; e Considerando o que dispõe o 
Decreto nº 8.618, de 29, de dezembro de 2015, que eleva o Salário 
Mínimo Nacional para R$ 880,00 (Oitocentos e Oitenta Reais);

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado no âmbito da administração pública municipal 
o valor de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e Sete Reais), o salário 
mínimo, vigorando a partir da competência janeiro de 2017, a ser 
pago aos servidores Públicos Municipais que recebem valor abaixo 
do novo salário mínimo vigente no país.

Parágrafo Único. O ato administrativo possui respaldo na Lei Fede-
ral 13.152, de 29 de julho de 2015, regulamentado pelo Decreto 
do Governo Federal nº 8.948, que altera o valor do salário Mínimo 
vigente no país e pelo art. 1º da Lei Municipal nº 2263/15 de 20 
de janeiro de 2015, que autoriza o Poder Executivo a atualizar o 
piso salarial dos servidores do município quando abaixo do mínimo 
vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a partir 
do dia 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 02 de janeiro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

02.17 - DEC. LICI
DECRETO N.º 02/17 de 02.01.17.

Constitui Nova Comissão de Julgamento de Licitação

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, usando da competên-
cia que lhe confere o artigo 101 da Lei Orgânica do Município de 
Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Nova Comissão de Julgamento de Licitações 
composta das Senhoras Servidoras Municipais: Presidente: Ana 
Paula Chini – Assistente Administrativo; Membros: Jucelene Go-
edert Santos de Abreu – Assistente Administrativo, Perla de Oli-
veira dos Santos - Zeladora e Joelma Menegaz – Professora que 
substituirá sempre que houver ausência de um componente da 

comissão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 65/16 de 13 de setembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 02 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

03.17  DEC. FIXA UFM
Decreto n.º 03/17 de 02.01.17.

Fixa o Valor da Unidade Fiscal Municipal de Referência, para Co-
brança de Tributos Municipais.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o Artigo 394 do Código 
Tributário do Município de Bom Retiro alterado pela Lei Comple-
mentar n.º 11/05 de 20 de dezembro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º - Fica fixado em R$ 199,82 (Cento e Noventa e Nove Re-
ais e Oitenta e Dois Centavos), o valor da Unidade Municipal de 
Referência para cobrança de Tributos a partir do corrente mês de 
Janeiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 02 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

04.17 - DEC. HORAS MÁQUINAS
Decreto Nº 04/17 de 03.01.17

REGULAMENTA A COBRANÇA TAXAS DOS VEÍCULOS/MAQUINAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
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Art. 1° Ficam fixados os preços de horas e cargas das máquinas da 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro conforme tabela abaixo:

Máquina ou Equipamento Preço/Hora Máquina
1 - Retroescavadeira R$ 70,00
2 - Carregadeira R$ 70,00
3 – Patrola R$ 70,00
4 - Trator Agrícola R$ 50,00
5 - Carga de Terras R$ 60,00
6 - Recolher Entulho R$ 30,00

Art. 2º O Pagamento das referidas taxas deverão ser recolhidas 
em qualquer Rede Bancaria, para posterior realização do serviço.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto N° 71/2013 de 29 de julho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 03 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

05.17 - DEC. APROVA DESM. LOTE ADENIR
DECRETO Nº 05/17 de 11.01.17

Aprova desdobro de área urbana para instalação de lote urbano

O Prefeito de Bom Retiro no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta o art. 95, VIII, da Lei Orgânica Municipal:

Resolve:

Art. 1º - Fica aprovado, conforme Requerimento nº 104/2016, 
o “Desdobro” do imóvel com Inscrições Imobiliárias nº 
01.01.059.0087.001/002/003, de propriedade dos filhos do finado 
Adenir Moretti, Leonardo Luiz Moretti, representado por sua mãe 
Loiva Moretti, CPF nº 603.985.239-91; e Alisson Vinicius Moretti, 
CPF nº 075.923.309-89; Keli Cristina Moretti, CPF nº 043.654.289-
77; Aden Cristian Moretti, CPF nº 036.914.349-32; em comunhão 
com Cirley Verônica Moretti Dalapria, CPF nº 568.010.419-91; e 
seu cônjuge, Claudemir Dalapria, CPF nº 552.005.599-87; Odai-
sa Silva da Cunha e filhos, CPF nº 808.114.269-04; viúva e her-
deira de Laudelino Capistrano da Cunha, Anelito Seemann, CPF 
nº 292.895.569-00; e seu cônjuge Erlita Marian Seemann, CPF nº 
019.786.869-00; de uma área total de 1.796,60m², matriculado no 
Registro de Imóveis sob nº 9.097, desta comarca de Bom Retiro, 
desdobrada em: Área 1 – com a área de 360,00m²; Área 2 – área 
remanescente, com a área de 1.436,60 m², situadas com frente 
para a Rua Anita Garibaldi, Centro, Bom Retiro, SC.

Art. 2º - O imóvel possui a Infra-estrutura exigida pela legislação 
vigente como água, energia elétrica, iluminação pública, canaliza-
ção que recolhe a água pluvial e o esgoto das residências, meio fio 
e calçamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - revogam-se as disposições em contrário, em especial os 

Decretos Nº 23/16 de 15 de março de 2016 e Decreto nº 71/16 de 
04 de outubro de 2016

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

06.17 - DEC. SUPL.SUPERÁVIT ESC. SÃO JOSÉ E 
BARBAQUÁ
Decreto N. º 06/17 de 13 de janeiro de 2017.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2017, PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado no art. 5º, II da Lei n.º 2334 de 15 
de dezembro de 2016;
DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias:

04.01– SECR. MUN. EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
12.361.0018.1001 – CONSTR.REFORMA E AMPL.UNID.ESC.ENS.
FUND.
4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.32 - Recursos Transf.Conv.União/Educação(Esc.B.São 
José) ........ R$ 125.183,43
Recurso 03.32 - Recursos Transf.Conv.União/Educação(Esc.Barba-
quá) .....  ...R$ 22.710,59
Sub Total .......R$ 147.894,02

Total Geral da Suplementação ......R$ 147.894,02

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior 
da respectiva fonte de recursos apurado no demonstrativo da apu-
ração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daque-
les saldos os restos a pagar empenhados naquelas fontes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 13 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA MADALENA SILVEIRA
Resp. Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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EDITAL PP 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 
02/2017 para Aquisição de pneus novos e recapagens de pneus, 
para manutenção dos veículos das: Secretaria de Administração, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura, Secretaria de 
Transportes e Obras, Gabinete do Prefeito e para os Fundos de 
Saúde e Fundo de Assistência Social. A abertura dos envelopes 
será dia 27/01/17 às 09h30min. Maiores informações podem ser 
obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 
09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edital completo disponível no website 
oficial: www.bomretiro.sc.gov.br e solicitações de edital no licita-
coespmbr@gmail.com. Cumpridas as formalidades, publique-se o 
presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 17 de janeiro de 2017.
Vilmar José Neckel.
Prefeito Municipal

EDITAL PP 03/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 
03/2017 para Aquisição de materiais para construção civil, elétricos 
e hidráulicos para atender as necessidades das Secretarias Muni-
cipais. A abertura dos envelopes será dia 27/01/17 às 14h30min. 
Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Reti-
ro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edital 
completo disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br e 
solicitações de edital no licitacoespmbr@gmail.com. Cumpridas as 
formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 17 de janeiro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

EXTRATO CTR01/2017-AUTO POSTO BOTUVERA 
LTDA
Extrato de Contrato nº 01/2017
Contratante: Município de Botuverá e Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Auto Posto Botuverá Ltda, AV. PAULO VI, 199 – BO-
TUVERÁ – SC
C.N.P.J.: 82.722.646/0001-47, FONE/FAX:(47)3359-1155
Valor: R$ 334.788,45 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos)
Objeto: Combustíveis diversos.
Fund.Legal: Processo nº01/2017 – Inex.nº 01/2017, Art.25, §1º 
da Lei 8.666/93

INSTRUÇÃO NORMATIVA CI-0012016
INSTRUÇÃO NORMATIVA CI-001/2016

“DESPESAS - FIA – CONSELHO TUTELAR”

O sistema de controle interno orientado pela Lei nº 926/2003 que 
o Instituiu bem como em disposições posteriores, resolve editar a 
presente Instrução Normativa conforme teor abaixo:

Considerando a Resolução CONANDA Nº 137, de 21 de janeiro de 
2010 em seu artigo assim transcrito:

Art. 16. Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se 
identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses ca-
sos excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único. Além das condições estabelecidas no caput, deve 
ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

Art. 1º A Secretaria de Administração e Finanças deverá ter total 
atenção para que quaisquer recursos do FIA, não sejam destinados 
ao Conselho Tutelar.

Parágrafo Único; O artigo 1º poderá ser flexível, em situações 
emergenciais ou de comprovada calamidade pública, previamente 
previstas em lei.

Botuverá, (SC) 22 de Dezembro de 2016.

Adriano Bósio
Agente de Controle Interno

PL01/2017-INEXIGIBILIDADE Nº01/2017 - 
COMBUSTÍVEIS
MUNICÍPIO DE BOTUVERÀ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2017 – Inexigibilidade 
nº01/2017

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC, torna público o Processo de dis-
pensa inexigibilidade nº01/2017, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS EM GERAL, em favor da empresa AUTO POSTO BOTUVERÁ 
LTDA, Avenida Paulo VI, 199, centro, cidade de Botuverá/SC, CNPJ: 
82.722.646/0001-47.
Valor total estimado de R$ 334.788,45 (trezentos e trinta e quatro 
mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta cinco centavos). 
Processo completo disponível no setor de LICITAÇÕES da Prefei-
tura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Informa-
ções: Fone/Fax (47) 3359-1170, www.botuvera.sc.gov.br, e-mail 
licitacao@botuvera.sc.gov.br .
Botuverá, 16 de Janeiro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito

PORTARIA CONTRATA TEMPORÁRIOS 
MEDICO0012017
PORTARIA Nº 001/2017

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá 
Outras Providências“

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1197//2013 e 
suas alterações:

Considerando:

1- A necessidade temporária de excepcional interesse público da 
área de Saúde;
2- A necessidade de mais um médico conforme a demanda cons-
tatada;

Resolve:

Art. 1º- Contratar a(o) Sr(a). GUILHERME MAFRA GHISLANDI, 
brasileiro, para o cargo temporário de Médico, 40h, pelo regime 
Celetista.

Art. 2º- O contrato será dos seguintes termos:
a) Contrato de experiência de 30 dias, prorrogável por mais 60 
dias;
b) Findo o contrato de experiência, o mesmo, a critério da Secre-
taria de Saúde, poderá ser rescindido ou prorrogado pelo prazo de 
mais 270 dias.

Art. 3º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, 
lotado na Secretaria de Saúde do Município de Botuverá.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
03/01/2017.

http://www.botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
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Botuverá (SC), 03 de Janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA DIMIMUI CARGA HORARIA0022017
PORTARIA Nº 002/2017

“Altera carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da 
Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e no Art. 29 § 2º da Lei 1073/2009,

Resolve:

Art. 1º- Diminuir para 20 horas semanais, a carga horária do Ser-
vidor Público Municipal NILZA MARIA BROGNI, ocupante do cargo 
de Professor.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 03/01/2017.

Botuverá (SC), 03 janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA00092017
PORTARIA Nº 09/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE AGENTE DE CONTROLE 
INTERNO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). ADRIANO BOSIO, brasileiro (a), para o 
cargo de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, a partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA00102017
PORTARIA Nº 010/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE COORDENADOR DE COM-
PRAS PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA, 
brasileiro (a), para o cargo de COORDENADOR DE COMPRAS, a 
partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA00112017
PORTARIA Nº 011/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE COORDENAÇÃO 
DA DEFESA CIVIL PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). MAIARA LUISE COLOMBI, brasileiro 
(a), para o cargo de CHEFE DE COORDENAÇÃO DA DEFESA CIVIL, 
a partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA00122017
PORTARIA Nº 012/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE DA UNIDADE DE 
TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). KLEBER COMANDOLLI, brasileiro (a), 
para o cargo de CHEFE DA UNIDADE DE TRANSPORTES, a partir 
de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0032017
PORTARIA Nº 003/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE DIRETOR DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). ARNO CARLOS WILBERT, brasileiro 
(a), para o cargo de DIRETOR DE ÁGUAS E SANEAMENTO, a partir 
de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
gerando efeito retroativo em 11 de janeiro de 2017.

Botuverá (SC), 16 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0042017
PORTARIA Nº 004/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). ANTONIA MARIA DA SILVA, brasileiro 
(a), para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
a partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0052017
PORTARIA Nº 005/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE DIRETOR DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL E HABITAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). JUSSARA DE OLIVEIRA LUSSOLLI, 
brasileiro (a), para o cargo de DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, a partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0062017
PORTARIA Nº 006/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE DIRETOR DA CASA DA 
CIDADANIA PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). LUCAS ANDRE TACHINI, brasileiro 
(a), para o cargo de DIRETOR DA CASA DA CIDADANIA, a partir 
de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0072017
PORTARIA Nº 007/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE DO SETOR DE 
COMPRAS PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). MATHEUS PEDRINI BONOMINI, brasi-
leiro (a), para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, a partir 
de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA0082017
PORTARIA Nº 008/2017

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE DE ALMOXARIFA-
DO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). OSNI VICENTINI, brasileiro (a), para 
o cargo de CHEFE DE ALMOXARIFADO, a partir de 11/01/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 11/01/2017.

Botuverá (SC), 11 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 002/2016
RESOLUÇÃO N° 001/2017

Divulga a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital n.º 002/2016.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, torna público o Resultado Final do Processo 
Seletivo – Edital nº 002/2016.

Art. 1º. A Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 002/2016, segue divulgada no anexo I desta resolução em 
ordem crescente de notas, já considerados os critérios de desempate.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:
a) por idade, na forma do parágrafo único do art. 27, parágrafo único, da Lei 741/2003; (somente válido nos casos de presença do idoso);
b) maior idade (nos demais casos);
c) maior número de acertos nas questões de conhecimentos específico;
d) maior número de dependentes;
e) sorteio;

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 16 de Janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
.
PROCESSO SELETIVO nº 002/2016.

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO FINAL

LEGENDA
LEGENDA
ALP/MAT/CG – Acertos de Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais NPP – Nota Parcial da Prova

NLP/MAT/CG– Nota de Língua Portuguesa, Matemática e Conhe-
cimentos Gerais PT – Pontuação títulos

ACE – Acertos de Conhecimentos Específicos NF - Nota Final
NCE - Nota de Conhecimentos Específicos Vermelho ausente ou reprovado

CARGO 01– Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 40 horas

Nº DE 
INSC. Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF CLASSIFICAÇÃO

PRELIMINAR

29 Gilciara Correa Goulart Cruz 31/10/1975 11 3,30 9 4,95 8,25 2,00 10,25 1º

24 Soraia Schmidt 15/08/1972 11 3,30 7 3,85 7,15 2,00 9,15 2º

13 Silvana Jordina Goedert de Souza 21/12/1987 10 3,00 7 3,85 6,85 2,00 8,85 3º

21 Kelin Pereira 20/02/1989 8 2,40 8 4,40 6,80 2,00 8,80 4º

10 Janelize Oliveira Pereira da Silva 26/05/1993 8 2,40 8 4,40 6,80 2,00 8,80 5º

1 Patricia Ferari 03/06/1979 6 1,80 8 4,40 6,20 2,00 8,20 6º

28 Regiane da Silva Neumann 25/10/1982 9 2,70 7 3,85 6,55 1,53 8,08 7º



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

19 Maria Ivonete Meurer 12/06/1962 8 2,40 6 3,30 5,70 2,00 7,70 8º

7 Janaina Aparecida da Cruz 02/01/1978 6 1,80 7 3,85 5,65 2,00 7,65 9°

14 Crislaine Carla Valente Fuck 03/07/1989 6 1,80 7 3,85 5,65 2,00 7,65 10º

5 Luciana Pinto de Farias Almeida 09/01/1972 7 2,10 6 3,30 5,40 2,00 7,40 11º

9 Laís Hubner 17/07/1995 6 1,80 8 4,40 6,20 1,20 7,40 12º

4 Marlene da Silva 18/04/1980 6 1,80 6 3,30 5,10 2,00 7,10 13º

30 Bruna Chaiene Alves 07/04/1992 6 1,80 6 3,30 5,10 2,00 7,10 14º

8 Cristiane Niederhaus Mugge 04/11/1984 7 2,10 5 2,75 4,85 1,95 6,80 15º

23 Patricia Francisconi Walzburger 06/03/1985 6 1,80 6 3,30 5,10 1,65 6,75 16º

16 Vera Neuber da Silva 12/04/1974 11 3,30 5 2,75 6,05 0,40 6,45 17º

20 Aline Raquel Paterno 24/08/1995 7 2,10 5 2,75 4,85 1,54 6,39 18º

25 Marcia Niederhaus Woelcker 22/05/1976 7 2,10 5 2,75 4,85 1,32 6,17 19º

18 Ariana Floriano 07/11/1983 6 1,80 6 3,30 5,10 0,93 6,03 20º

3 Adriana da Silva 04/03/1988 7 2,10 4 2,2 4,30 1,60 5,90 21º

6 Dayana Arndt 20/08/1985 5 1,50 6 3,3 4,80 0,80 5,60 22º

33 Mariza Salete Meurer 21/10/1958 9 2,70 5 2,75 5,45 0,14 5,59 23º

31 Sabrina Coelho 08/11/1984 8 2,40 5 2,75 5,15 0 5,15 24º

22 Mara Santos de Souza Pereira 12/12/1981 7 2,10 5 2,75 4,85 0 4,85 REPROVADO(A)

11 Djulia Daiana Meurer 15/01/1991 5 1,50 3 1,65 3,15 0 3,15 REPROVADO(A)

32 Rosana Baade Leonhardt 12/07/1974 AUSENTE AUSENTE

2 Soeli Aparecida Pires 01/08/1970 AUSENTE AUSENTE

CARGO 02 – Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 20 h

Nº de
Inscr

Nome do (a)
Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF CLASSIFICAÇÃO PRE-

LIMINAR

12 Elqui Grahl 18/10/1985 7 2,10 5 2,75 4,85 0,95 5,80 1º

CARGO 10 – Professor (habilitado) Educação Física – 20 h

Nº de
Inscr

Nome do (a)
Candidato (a) Data Nasc. ALP MAT/

CG
NLP MAT/
CG ACE NCE NPP PT NF CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR

26 Alexsandro Junior Venturi 01/06/1992 10 3,00 5 2,75 5,75 0,70 6,45 1º

17 José Luiz Ronchi da Rosa 19/06/1990 6 1,80 7 3,85 5,65 0,22 5,87 2º

15 Regiane Carolina Valente de Liz 27/04/1995 5 1,50 5 2,75 4,25 0 4,25 REPROVADO(A)

27 Vanessa Campregher 05/03/1986 AUSENTE AUSENTE
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PORTARIA 011/2017
PORTARIA 011/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica Munici-
pal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 de 
17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Daniela Prada Mugge, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde (Emprego Publico), para exercer o 
cargo em comissão de Secretária da Saúde e Assistência Social, a 
partir de 16.01.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 16 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA N? 013/2017
PORTARIA N° 013/2017
Concede Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular.

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado na Lei Complementar 09/99 de 17.11.99, Lei Comple-
mentar 060/2007 de 10.05.2007, Artigo 62, incisoVII, Artigo 71-A, 
Parágrafo 1° e 2°, etc...

RESOLVE:

Art.1°- Conceder, nos termos do Artigo 62, inciso VII e Art. 71 – A, 
da Lei Complementar n° 09/99, e Lei Complementar 060/2007, 
Licença para tratar de assuntos de interesse particular, sem remu-
neração a servidora Iracema Cristina Hubes de Oliveira Stupp, pelo 
período de 2 (dois) anos, a partir de 31.01.2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 16 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2017
PORTARIA Nº 012/2017

NILDO MELMESTET, Prefeito municipal do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei nº 0794/2014 de 12.05.2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora 
Luciana Soares, ocupante do cargo de Conselheira Tuletar, do qua-
dro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no 
período de trinta dias a partir de 12.12.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
à 12.12.2016.

Braço do Trombudo, em 16 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

  PORTARIA Nº 39/2017
PORTARIA Nº 39/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. ADRIANA 
MARCIA SANTI, matrícula n° 710229-01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Monitor Escolar II 40, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, no período 
compreendido entre 04/01/2017 e 02/07/2017.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de janeiro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 88/2017
PORTARIA Nº 88/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,V

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, o servidor Sr. JOSE CARLOS DA SILVA, matrícula n° 
316733-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Obras, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em 
decorrência do atestado médico do dia 10/01/2017 de 30 (trinta) 
dias, sendo seu afastamento no dia 25/01/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de janeiro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 11.546/2017
PORTARIA nº 11.546, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear André Luiz Fernandes Popelier para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor, Símbolo CC-IV, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 11.549/2017
PORTARIA nº 11.549, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ednea Nardin Pereira para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretora, Símbolo CC-IV, lotada na Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
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CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 11.550/2017
PORTARIA nº 11.550, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Janaiara Vieira Novo para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretora, Símbolo CC-IV, lotada na Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

EXTRATO DO CONTRATO 001-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 001/2017

ESPÉCIE: Fornecimento de sacolões mensais para os servidores 
do SAMAE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PRO-
CESSO LICITATÓRIO: 065/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.
002.2293.0017.0512.0301.3339.3007000.0020000; VIGÊNCIA: 
ate 30/06/2017. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 
100.898,40. CONTRATADA: Comercial Storinny Ltda ME. Diretor do 
SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 002-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 002/2017

ESPÉCIE: Fornecimento de oleo diesel para o SAMAE. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
072/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.03
01.3339.3001000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA 

ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 528.200,00. CONTRATADA: 
Walendowsky Distribuidora de Combustiveis Ltda. Diretor do SA-
MAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 003-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 003/2017

ESPÉCIE: Fornecimento de diesel S10, gasolina e serviço de la-
vação para os veiculos do SAMAE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 072/2016 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3001000.00
20000 e 3999000.2000000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA 
ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 216.525,00. CONTRATADA: 
Auto Posto Daniela Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 004-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 004/2017

ESPÉCIE: serviço de manutenção preventiva corretiva e atualiza-
ção do sistema de telemetria, radiocomunicação e licenciamento 
junto a ANATEL. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. 
PROCESSO LICITATÓRIO: 078/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3999000.0020000; VIGÊNCIA: 
ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 
282.000,00. CONTRATADA: DRJ Radiocomunicação Ltda. Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 005-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 005/2017

ESPÉCIE: serviço de analises de agua. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 069/2016 DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3950
000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2017; VALOR: R$ 109.956,00. CONTRATADA: Eco System 
Preservação do Meio Ambiente Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.
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PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 006-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 006/2017

ESPÉCIE: fornecimento de cloro gas. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 071/2016 DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3011
0000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATU-
RA: 02/01/2017; VALOR: R$ 380.250,00. CONTRATADA: Hidromar 
Industria Quimica Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 007-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 007/2017

ESPÉCIE: fornecimento de hidroxi cloreto de poli aluminio. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 071/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.
0512.0301.3339.30110000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 200.000,00. CON-
TRATADA: Nheel Quimica Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 008-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 008/2017

ESPÉCIE: fornecimento de polieletrolito anionico medio. MODALI-
DADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
071/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.03
01.3339.30110000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA 
ASSINATURA: 02/01/2017; VALOR: R$ 5.960,00. CONTRATADA: 
SNF do Brasil Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 009-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 009/2017

ESPÉCIE: fornecimento de cimento e cal. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 073/2016 DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3099
0000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATU-
RA: 03/01/2017; VALOR: R$ 26.937,50. CONTRATADA: Kammers 
Materiais de Construção Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 03 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 010-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 010/2017

ESPÉCIE: fornecimento de acido fluossilicico e hipoclorito de sódio. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICI-
TATÓRIO: 071/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.001
7.0512.0301.3339.30110000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2017; VALOR: R$ 164.700,00. CON-
TRATADA: Buschle & lepper S/A. Diretor do SAMAE.

Brusque, 03 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 011-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 011/2017

ESPÉCIE: fornecimento de ortopolifosfato. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 071/2016 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.2293.0017.0512.0301.3339.3
0110000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINA-
TURA: 03/01/2017; VALOR: R$ 18.000,00. CONTRATADA: Baumi-
nas Quimica N/NE Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 03 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 012-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 012/2017

ESPÉCIE: serviço de impressão, fotocopiação e digitalização. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 076/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.2291.0004.
0122.0301.3339.339830000.0020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2017; VALOR: R$ 18.000,00. 
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CONTRATADA: 5R Toners e Informatica Ltda EPP. Diretor do SA-
MAE.

Brusque, 03 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 013-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 013/2017

ESPÉCIE: locação software de gerenciamento e cadastro tecnico 
de redes de abastecimento e software para leitura de hidrometros. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LI-
CITATÓRIO: 077/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.04.12
2.300.2291.3390391100.20000 e 80.002.04.122.300.2293.339039
1100.20000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 
03/01/2017; VALOR: R$ 25.202,00. CONTRATADA: Sanegraph Ser-
viços de Informatica SS Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 03 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 014-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 014/2017

ESPÉCIE: fornecimento de refeições para os servidores do SAMAE. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICI-
TATÓRIO: 066/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.3
01.2293.339039410000.020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA 
DA ASSINATURA: 04/01/2017; VALOR: R$ 680.000,00. CONTRA-
TADA: A Italianinha Pizzaria e Restaurante Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 04 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 015-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 015/2017

ESPÉCIE: serviço de impressão e envelopamento de faturas de 
água. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO 
LICITATÓRIO: 070/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.0041
220300.2291.3393999000.00020000; VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2017; VALOR: R$ 51.100,00. CON-
TRATADA: Site Manuseio de Correspondência e Impressão Laser 
Ltda. - ME. Diretor do SAMAE.

Brusque, 04 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 016-2017 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 016/2017

ESPÉCIE: serviço de manutenção e instalação dos equipamentos 
de informatica do SAMAE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 074/2016 DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 80.001.0041220300.2291.3393999000.00020000; 
VIGÊNCIA: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 04/01/2017; 
VALOR: R$ 180.000,00. CONTRATADA: Adapsat Suporte Técnico 
e Manutenção de Equipamentos Eletrônicos e Comercio Ltda. EPP. 
Diretor do SAMAE.

Brusque, 04 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
002/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 002/2016

ESPÉCIE: serviço de internet Ip dedicado e interligação em fibra 
optica entre a sede administrativa e o posto de atendimento na 
praça da cidadania. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Pre-
sencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 047/2015. VALOR GLOBAL: R$ 
79.824,00. Dotação Orçamentária: 2017.80.01.2291.33903997000
0.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINA-
TURA: 16/12/2016; CONTRATADA: TPA Telecomunicações Ltda. 
Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
003/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 003/2016

ESPÉCIE: manutenção e atualização GSANE. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Tomada de Preços. PROCESSO LICITATÓRIO: 048/2015. 
VALOR GLOBAL: R$ 46.776,00. Dotação Orçamentária: 2017.80.0
1.2291.339039990000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; CONTRATADA: Lautert De-
senvolvimento de Sistemas Ltda. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE
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Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
025/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 025/2016

ESPÉCIE: serviço de impressão e envelopamento de faturas de 
agua. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCES-
SO LICITATÓRIO: 057/2015. Acrescimo: 11.530 unidades ao ter-
mo original. VALOR GLOBAL: R$ 1.429,72. Dotação Orçamentá-
ria: 2016.80.01.2291.33903990000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 
31/12/2016. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; CONTRATADA: 
Geoprint Tecnologia Ltda. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
068/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 068/2016

ESPÉCIE: serviço de jardinagem nos pátios, casa de bombas, sis-
temas isolados, reservatoriso e terrenos do SAMAE. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
029/2016. VALOR GLOBAL: R$ 39.600,00. Dotação Orçamentária: 
2017.80.02.2293.339039990000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 
31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; CONTRATADA: 
Oppa Comercio e Serviços Especializados Ltda ME. Diretora Presi-
dente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 
001/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 001/2016

ESPÉCIE: serviço de metalurgia em geral. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 045/2015. 
VALOR GLOBAL: R$ 192.500,00. Dotação Orçamentária: 2017.80.0
2.2293.339039990000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2016; CONTRATADA: Monthenge 
Engenharia, Comercio e Instalações Industriais Ltda ME. Diretora 
Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 
064/2015 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 064/2015

ESPÉCIE: serviço de manutenção nas motocicletas do SAMAE. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LI-
CITATÓRIO: 015/2015. VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00. Dotação 
Orçamentária: 2017.80.02.2293.339039190000.20000 PRAZO 
EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; 
CONTRATADA: Chico Motos Ltda ME. Diretora Presidente do SA-
MAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 
088/2015 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 088/2015

ESPÉCIE: serviço de manutenção preventiva e corretiva grupo 
gerador captação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presen-
cial. PROCESSO LICITATÓRIO: 028/2015. VALOR GLOBAL: R$ 
9.456,00. Dotação Orçamentária: 2017.80.02.2293.339039990000
.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATU-
RA: 15/12/2016; CONTRATADA: Genberg Geradores Ltda. Diretora 
Presidente do SAMAE.

Brusque, 15 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
055/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 055/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 35.460,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; 
CONTRATADA: Cooperativa Central de Credito Urbano - CECRED. 
Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
056/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 056/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tari-
fas. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LI-
CITATÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 . Dotação 
Orçamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO 
EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2016; 
CONTRATADA: Banco Cooperativo Sicredi S/A. Diretora Presidente 
do SAMAE.

Brusque, 22 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
057/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 057/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICI-
TATÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 350.000,00 . Dotação 
Orçamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO 
EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 20/12/2016; 
CONTRATADA: Caixa Economica Federal. Diretora Presidente do 
SAMAE.

Brusque, 20 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
057/2015 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 057/2015

ESPÉCIE: serviço de manutenção nos veiculos do SAMAE. MODALI-
DADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
013/2015. VALOR GLOBAL: R$ 163.500,00. Dotação Orçamentária: 
2017.80.02.2293.339039190000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 
31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2016; CONTRATADA: 
Garage Auto Center Ltda ME. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 19 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
058/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 059/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 92.760,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 13/12/2016; 
CONTRATADA: Banco Bradesco S/A. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 13 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
059/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 059/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 92.760,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 13/12/2016; 
CONTRATADA: Banco Bradesco S/A. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 13 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
065/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 065/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 21/12/2016; 
CONTRATADA: Banco Santander Brasil S/A. Diretora Presidente do 
SAMAE.

Brusque, 21 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
066/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 066/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 80.250,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2016; 
CONTRATADA: Banco do Brasil S/A. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 19 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
081/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 081/2014

ESPÉCIE: serviços bancários de arrecadação e repasse de tarifas. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 001/2014. VALOR GLOBAL: R$ 41.520,00 . Dotação Or-
çamentária: 2017.80.01.2291.339039810000.20000 PRAZO EXE-
CUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; 
CONTRATADA: Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob. Diretora 
Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
089/2015 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 089/2015

ESPÉCIE: locação de softwares de contabilidade pública. MODALI-
DADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
029/2015. VALOR GLOBAL: R$ 70.675,86. Dotação Orçamentária: 
2017.80.01.2291.339039110000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 
31/12/2017. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016; CONTRATADA: 
IPM Informática Ltda. Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
107/2014 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 107/2014

ESPÉCIE: telefonia movel. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 035/2014. VALOR GLOBAL: 
R$ 78.000,00. Dotação Orçamentária: 2017.80.01.2291.33903958
0000.20000 PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2017. DATA DA ASSINA-
TURA: 16/12/2016; CONTRATADA: Claro S/A. Diretora Presidente 
do SAMAE.

Brusque, 16 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO 
041/2016 SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO 041/2016

ESPÉCIE: fornecimento e instalação de reservatório em aço vitrifi-
cado. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência. PROCESSO LI-
CITATÓRIO: 039/2015. PRAZO EXECUÇÃO: ate 13/03/2017. DATA 
DA ASSINATURA: 12/12/2016; CONTRATADA: SM7 Engenharia 
Tecnologia e Importação Ltda . Diretora Presidente do SAMAE.

Brusque, 12 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque

PORTARIA  Nº 17/2017 SAMAE
PORTARIA SAMAE Nº 17/2017

O Diretor Presidente do SAMAE de Brusque, no exercício de suas 
atribuições legais:
CONSIDERANDO os termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 
31 DE AGOSTO DE 2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Carreiras do Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações, Institui 
Novos Padrões de Vencimento, estabelece normas gerais de en-
quadramento e dá outras providências, especificamente o disposto 
nos artigos 48 a 53 da referida lei.

RESOLVE:
Art. 1° Criar, nesta data, a Comissão Interna para Formação Con-
tinuada de Servidores – CIFCS, no âmbito da autarquia SAMAE 
– SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – BRUS-
QUE – SANTA CATARINA, estabelecida na Rua Dr. Penido, 297, 
Centro, na cidade de Brusque, CNPJ nº 82.985.003/001-96, desig-
nando como Presidente a servidora 8214-00 Silvia Eliane Roso da 
Silva, como 1º Secretária 2518-00 Adriana Kosai Campello, como 
2º Secretário o servidor 23574-02 José Raimundo Silva Pereira e 
demais membros, 3344-00 Lenomir de Faria, 7307-02 Adalberto 
João Garcia, 8354-00 Antônio Fernando Gonçalves de Oliveira, 
18171-01 Edson de Almeida Marques, 647-00 Alexandre Adriano 
Amorim e 13943-00 Anderson Manrich.
Art. 2° Atribuir à Comissão Interna para Formação Continuada de 
Servidores – CIFCS o encargo de coordenar, organizar, fiscalizar e 
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executar todo o trâmite necessário para o fiel e cabal cumprimento 
do presente processo de criação e instalação da Comissão Interna 
para Formação Continuada de Servidores – CIFCS, tudo nos termos 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.
Art. 3° Fica instituída a Comissão Interna para Formação Continu-
ada de Servidores – CIFCS, como atividade permanente desta Au-
tarquia para o estímulo à formação continuada de seus servidores, 
tendo como objetivos:
I - Criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequa-
dos ao digno exercício da função pública;
II - Capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições 
específicas, orientando-o no sentido de obter os resultados deseja-
dos pela Administração;
III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições pro-
pícias ao constante aperfeiçoamento dos servidores;
IV - Integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de 
suas atribuições, às finalidades da Administração como um todo.
V – Trabalhar em acordo e sintonia com a ESAP – Escola de Admi-
nistração Pública de Brusque, padronizando as atividades conforme 
os padrões do município.
Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 
de 01/01/2017.

Brusque, 4 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE
SAMAE

PORTARIA N° 050-2010 SAMAE
PORTARIA N° 050/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município.

RESOLVE

Art. 1° Nomear no Quadro Permanente de Pessoal do Samae – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n° 147/09, o candidato, 
abaixo nominado, habilitado em concurso público promovido por 
este Município e realizado pela FEPESE/UFSC, mediante o Edital 
n° 04/09, de 11 de novembro de 2009, homologado em 18/01/09, 
para o provimento do cargo efetivo de Contador:

Nome Classificação
ERNANI BOLOGNINI 1°

Art. 2° Nos termos do art. 16 e seguintes da Lei Complementar 
n° 147/09, fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Brusque, 01 de março de 2010.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

EVANDRO DE FARIAS
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 011/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 011/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei Complementar no 143/09, de 31 de agosto de 2009 
— Anexo V-E;

RESOLVE

1) Exonerar, a pedido, GABRIEL CASAS MESQUITA do cargo de 
Provimento em Comissão, Padrão CCV, de Coordenador.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 04 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 012/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 012/2017

O Diretor Presidente do Serviço autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
os moldes do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 
2174/97;

RESOLVE

1) Rescindir Contrato por tempo determinado, por término, do ser-
vidor MANOEL GILMAR GOMES TRINDADE, matrícula 29.246-00, 
do cargo de Agente de Leitura e Inspeção;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 05/01/2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Brusque, 04 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 04-95 SAMAE
PORTARIA Nº 04/95

O Diretor do SAMAE de Brusque, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º -

Nomear em caráter efetivo, no cargo de Assistente Adminis-
trativo, Padrão 06.05, do Quadro Único de Pessoal, cargos de 
Provimento efetivo do SAMAE de Brusque (SC), criado pela 
Lei Complementar nº 035/94 de 20 de dezembro de 1.994, a 
Senhora CLAUDETE MARQUES BAUMGARTNER, brasileira, ca-
sada. Portadora da Cédula de Identidade nº. 16/R-1.603.628, 
residente e domiciliada à Rua Augusto Steffen, s/nº., nesta 
cidade, classificada em Primeiro Lugar, de acordo com a 
Portaria nº 02/95, que “HOMOLOGA O RESULTADO DO CON-
CURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 01/95” do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque (SC).
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Art. 2º -

À funcionária provida, aplicam-se as disposições da lei Com-
plementar nº 20/93 que “INSTITUI REGIME JURÍDICO PARA 
SERVIDORES CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁR-
QUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, CRIA 
FUNDOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ESTABELECE DI-
RETRIZES GERAIS PARA SUAS IMPLANTAÇÕES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Brusque, 01 de Abril de 1.995.

ROBERTO ULBER
Diretor do SAMAE

PORTARIA Nº 11.547/2017
PORTARIA nº 11.547, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Camila Fernanda Valle Pereira para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretora, Símbolo CC-IV, lotada na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 11.551/2017
PORTARIA nº 11.551, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Katia Regina Furtado para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretora, Símbolo CC-IV, lotada na Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 11.556/2017
PORTARIA nº 11.556, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Natália de Andrade Cabral Marchi para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretora, Símbolo CC-IV, lo-
tada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 18/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 18/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do SAMAE DE BRUSQUE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE

1) Extinguir a comissão de Defesas e Impugnações Administrativas 
criada pela Portaria nº 17/2016.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário e produzindo seus efeitos a 
partir de 01/01/2017.

Brusque, 4 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE
SAMAE
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PORTARIA Nº 19/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 19/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Samir Gonzatti Salha, matrícula 3182-00, ocupante do cargo de 
auxiliar de operações;

Pelo período de 16/01/2017 a 14/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
16/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 20/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 20/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Nestor Edson Padilha de Carvalho, matrícula 8087-00, ocupante do 
cargo de Operador de ETA/ETE;

Pelo período de 17/01/2017 a 05/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
17/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 21/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 21/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

José Reis Filho, matrícula 18562-01, ocupante do cargo de Opera-
dor de sistema isolado de tratamento de água;
Murilo Soares da Silva, matrícula 18074-02, ocupante do cargo de 
Agente de ETA; e
Carolina Zimmermann, matrícula 7927-00, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo.

Pelo período de 23/01/2017 a 11/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
23/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 22/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 22/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Carlos Eduardo Branco, matrícula 21121-00, ocupante do cargo de 
Agente de ETA;

Pelo período de 25/01/2017 a 13/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
25/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 23/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 23/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Gilberto Cesar Albrecht, matrícula 21091-00, ocupante do cargo de 
Engenheiro Mecânico;
José Carlos Padoani, matrícula 18198-01, ocupante do cargo de 
agente de serviços especiais;
Mario Cesar Espindola, matrícula 8184-00, ocupante do cargo de 
Motorista;

Pelo período de 30/01/2017 a 18/02/2017.
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Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
30/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 24/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 24/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Alirio Pedro dos Santos Filho, matrícula 21032-00, ocupante do car-
go de Agente de Almoxarifado;
Ricardo Bortolotto, matrícula 21148-00, ocupante do cargo de Quí-
mico; e
Ivan da Silva Lotin, matrícula 29530-00, ocupante do cargo de Ser-
vente de serviços gerais;

Pelo período de 30/01/2017 a 28/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
30/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 25/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 25/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Anauri Schafer, matrícula 26980-00, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;

Pelo período de 23/01/2017 a 11/02/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
23/01/2017.

Brusque, 11 de janeiro de 2017.

JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº. 14/2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 14/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos e na Lei 10520/02,

RESOLVE

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na mo-
dalidade de pregão, no âmbito do SAMAE – Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Brusque, o servidor 2399-02 Leandro 
Bolognini.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe 
de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brus-
que, as servidoras: 7161-00 Jaqueline Maurici Montibeller Testoni e 
20974-00 Silviane Studnicka.

Art. 3º - O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/01/2017.

Brusque, 4 de janeiro de 2017

JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº. 15/2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 15/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos,

RESOLVE

Art. 1º - Fica criada a Comissão Permanente de Licitação do SAMAE 
de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão Permanente de 
Licitações os servidores 20974-00 Silviane Studnicka, 3760-03 Jean 
Wons Fernandes e 3751-04 Denise Bruns, cabendo a presidência à 
primeira nomeada.

§ 1º. Nomear o servidor 21156-00 Gilberto dos Anjos, membro 
suplente da Comissão Licitatória referida neste artigo.

§ 2º. O mandato dos membros titulares e suplente será de um ano, 
permitida a recondução de no máximo dois membros titulares para 
o mandato subsequente.

Art. 3º Os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação 
desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

de 01/01/2017.

Brusque, 4 de janeiro de 2017.

JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº. 16/2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 16/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos,

RESOLVE

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Recebimento de Materiais/Ser-
viços do SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Recebimento de 
Materiais os servidores 21091-00 Gilberto Cesar Albrecht, 8222-00 
Adilson Correa, 28320-00 Elzira Maria Azzolini de Azevedo, 18910-
01 Pedro Tavares de Lima, 21032-00 Alírio Pedro dos Santos Filho, 
21083-00 Diego Ribeiro Pena, 28533-00 Luiza Sarah Thomsen, 
8052-00 Rosangela de Mello, 29971-00 Armando Alberto Walen-
dowsky, 26280-00 Luan Ariel Freisleben, 16705-06 Fausto Murilo 
Diegoli, 8303-01 Marcio Cardoso, 30414-01 Luis Visconti, 24619-01 
Marcio Roberto Bianchessi e 26980-00 Anauri Schafer cabendo a 
presidência ao primeiro nomeado.

Art. 3º Caberá, exclusivamente, à comissão ora criada receber ma-
terial e serviços de qualquer natureza, desde que, por recebimento, 
seu valor seja igual ou superior ao limite estabelecido na alínea “a” 
do Inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações.

Parágrafo Único. No caso de valores inferiores ao estabelecido no 
caput deste artigo, a comissão, poderá ser representada por ape-
nas um dos seus membros.

Art. 4º No desempenho de suas funções a Comissão de Recebi-
mento observará a legislação federal e seu Regimento Interno.

Art. 5º O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/01/2017.

Brusque, 4 de janeiro de 2017.

JULIANO MONTIBELLER DIRETOR PRESIDENTE
SAMAE
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.996
DECRETO Nº 6.996, de 12 de janeiro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na importância de 
R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais), 
conforme segue:

02.03 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.0017.2.72 – Manutenção de Vias Urbanas
4.4.90.00.0.1.34(331) - Aplicações Diretas ..................................
.................. R$ 394.200,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recur-
sos financeiros recebidos, referente ao Convênio nº 834463/2016 
Infraestrutura Viária I – Pavimentação de Vias Urbanas, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal 
e o Município de Caçador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 6.997
DECRETO Nº 6.997, de 12 de janeiro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na importância de 
R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), 
conforme segue:

02.03 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.0017.2.72 – Manutenção de Vias Urbanas
4.4.90.00.0.1.34(331) - Aplicações Diretas ............. R$ 295.300,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos 
financeiros recebidos, referente ao Convênio nº 828648/2016 In-
fraestrutura Viária III – Pavimentação de Vias Urbanas, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal 
e o Município de Caçador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 6.998
DECRETO Nº 6.998, de 12 de janeiro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na importância de 
R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cin-
quenta reais), conforme segue:

02.03 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.0017.2.72 – Manutenção de Vias Urbanas
4.4.90.00.0.1.34(331) - Aplicações Diretas ............. R$ 245.850,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos 
financeiros recebidos, referente ao Convênio nº 828655/2016 In-
fraestrutura Viária IV – Pavimentação de Vias Urbanas, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal 
e o Município de Caçador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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DECRETO Nº 6.999
DECRETO Nº 6.999, de 12 de janeiro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício de 2017.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, na importância de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, e oitocentos e cinquenta reais), 
conforme segue:

02.03 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.0017.2.72 – Manutenção de Vias Urbanas
4.4.90.00.0.1.34(331) - Aplicações Diretas .................................... …… .................. R$ 245.850,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos financeiros recebidos, referente ao Convênio nº 834463/2016 Infraestru-
tura Viária V – Pavimentação de Vias Urbanas, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município 
de Caçador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 7.000
DECRETO Nº 7.000, de 13 de janeiro de 2017.

Delega poderes para assinar documentos junto ao INCRA, FATMA e Cartórios desta Comarca.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA :

Art. 1º Ficam delegados poderes à Servidora Pública Municipal KARINA POMPERMAYER, ocupando o cargo de Presidente do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, para assinar junto ao INCRA, FATMA e Cartórios da Comarca de Caçador, os mapas 
e documentos referentes a desmembramentos, inserção de medidas e retificação de áreas e confrontações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.994, de 03 de janeiro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.
Saulo Sperotto,
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.594
PORTARIA Nº 27.594, de 10 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador mais o previsto no art. 29, § 6° da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
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Art. 1º SUSPENDER o período de avaliação do Estágio Probatório do Servidor Público Municipal SIDNEI CARDOSO, matrícula 14697, ocupan-
te do cargo de Advogado do CREAS, designado através da Portaria nº 27.571, de 02 de janeiro de 2017 para exercer o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, em virtude de exercício de função incompatível com o do cargo efetivo.

Art. 2º A suspensão permanecará enquanto durar o impedimento, tempo que deverá ser reposto para findar o Estágio Probatório.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.600
PORTARIA Nº 27.600, de 12 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Administração, Licença Prêmio a que faz 
jus, especificando código, nome, cargo, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de Aquisição Período de gozo

764 Darci Pires de Camargo Auxiliar Serviços Gerais 02/03/2009 a 02/03/2014 15/01/2017 a 14/04/2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.601
PORTARIA Nº 27.601, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ELIZABETH OLSEN, matrícula 12811, ocupante do cargo efetivo de Assistente Adminstra-
tivo, para exercer o cargo de Secretária Adjunta para assuntos da Administração, do Grupo Ocupacional Comissão, referência CC-2, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e efeitos a contar de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.602
PORTARIA Nº 27.602, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR CLÁUDIA MENGIDSKI NICOLETTI, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Secretário, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Comissão, referência CC-4, vinculado à Secretaria Municipal da Administração, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais e efeitos a contar de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.603
PORTARIA Nº 27.603, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 205, de 23/02/2011, que dispõe sobre a Estrutura e Regulamentação do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - IPPUC, e dá outras providências,

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR TAISE TEODÓZIO, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Planejamento Urbano, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Comissão, referência CC-2, vinculado ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais e efeitos a contar de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.604
PORTARIA Nº 27.604, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município, mais 
o previsto no art. 31, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Gabinete do Prefeito, o Servidor Público Municipal a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação, especificando: código, nome do servidor, cargo e data de início da disposição, conforme segue:

Código Nome Cargo Data da disposição
1238 Márcio Henrique Ribeiro da Silva Coelho Secretário Escolar 02/01/2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.605
PORTARIA Nº 27.605, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR EDUARDO BISOTTO, para ocupar o cargo de Oficial do Gabinete do Prefeito, pertencente ao Grupo Ocupacional em Co-
missão, referência CC-3, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e efeitos a contar de 
02 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.606
PORTARIA Nº 27.606, de 13 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município, mais 
o previsto no art. 31, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Fundação Municipal de Cultura, as Servidoras Públicas Municipais a seguir relacionadas, lotadas na Secretaria 
Municipal da Educação, especificando: código, nome do servidor, cargo e data de início da disposição, conforme segue:

Código Nome Cargo Data da disposição
3860 Lucinei Xavier Paes Assistente Administrativo 02/01/2017
3784 Simone Alves Bonetti Secretário Escolar 02/01/2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

RELATÓRIO DE ANÁLISE DOS QUARTOS COLOCADOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
57 – 2016 - PREFEITURA

Certificamos que a empresa: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME apresentou amostras dos produtos abaixo relacionados, constante no 
pregão presencial nº 57/2016, para aquisição de materiais escolares e de expediente destinados à Secretaria Municipal de Educação.

ITEM QUANTIDADE Unidade de 
medida DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Avaliação

19 2000 UNIDADES

Canetinha Hidrocor:
- 12 Cores de boa qualidade;
- Tampa na mesma cor da tinta e com respiro 
antiasfixiante;
- Tinta lavável, não mancha;
- Atóxica;
- Ponta fina e macia.

COMPACTOR APROVADA

103 10.000 UNIDADES
Tubo de cola branca:
- resina de P.V.A, líquida à base de água, lavável, 
não tóxica bico, 37 g.

ACRILEX APROVADA
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28 500 CAIXA

Cola Colorida:
- caixa com 06 unidades (23gr cada unidade);
- material não tóxico;
- cores vivas e intensas;
- secagem rápida

ACRILEX APROVADA

Certificamos que a empresa: - DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA apresentou amostras dos produtos abaixo relaciona-
dos, constante no pregão presencial nº 57/2016, para aquisição de materiais escolares e de expediente destinados à Secretaria Municipal 
de Educação

QUANTIDADE Unidade de medida DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Avaliação

14 30 UNIDADES

Calculadora:
- Visor de 12 dígitos;
- Energia solar + bateria;
- autodesligamento;
- função de cálculos básicos;
- visor grande;
- Dimensões aproximadas: largura 14,7 
cm Altura 19,3 cm.

CLASSE APROVADA

48 100 UNIDADES

Extrator de grampo:
- extrator de grampo tipo espátula;
- fabricado em chapa de aço
- Comprimento 15 cm
- Largura 2 cm

BACCHI APROVADA

96 15 EMBALAGENS COM 
100 UN

• Refil para plastificadora:
• - Refil para plastificadora térmica:
• - Medidas: 80 x110 mm;
• - Espessura : 125 mic/0,05;
• - Embalagem com 100 unidades.

ACP APROVADA

50 1500 UNIDADES

Fita adesiva Larga:
- Tamanho: 48mmx45m;
- Tipo: empacotamento;
- Cor: transparente.

ADERE APROVADA

99 7000 UNIDADES

Tesoura sem ponta infantil:
- lâminas de aço inox cabo polipropileno, 
Tesoura Escolar 4".medidas aproximadas:
- Compr. Lâmina: 5,5 cm
- Compr. Total: 10,5 cm

TRIS
APROVADA

Certificamos que a empresa: MAXI MÓVEIS PAPELARIA apresentou amostras dos produtos abaixo relacionados, constante no pregão pre-
sencial nº 57/2016, para aquisição de materiais escolares e de expediente destinados à Secretaria Municipal de Educação

ITEM QUANTIDADE Unidade de medida DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Avaliação

51 500 UNIDADES
Fita adesiva marrom:
- 45 mm x 45 m
- Composição: polipropileno.

ADELBRAS APROVADA

Certificamos que a empresa: BLU DISTRIBUIDORA E PAPELARIA LTDA apresentou amostras dos produtos abaixo relacionados, constante 
no pregão presencial nº 57/2016, para aquisição de materiais escolares e de expediente destinados à Secretaria Municipal de Educação

ITEM QUANT Unidade de medida DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Avaliação

CERTIFICADO       
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59 10 EMBALAGENS COM 
72 UN

Lápis preto:
- Lápis preto nº 02;
- caixa com 72 unidades

LABRA NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

33 70 UNIDADES
Corretivo líquido:
- corretivo a base de água com 18 ml;
- Lavável.

RADEX NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

72 100 ROLO
Papel autoadesivo transparente:
- Papel contact transparente:
- Rolo 45 cm X 25 mm, 70 Micras.

ALLFORT NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

Certificamos que a empresa: LA INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA apresentou amostras dos produtos abaixo relacio-
nados, constante no pregão presencial nº 57/2016, para aquisição de materiais escolares e de expediente destinados à Secretaria Municipal 
de Educação

ITEM QUANT Unidade de medida DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Avaliação

63 7.000 UNIDADE

Marcador para quadro branco:
- Marcador de quadro branco recarregá-
vel, com carga adaptável, contendo 5,5 
ml de tinta líquida;
- Ponta média
- Compatível com as recargas utilizadas 
nas escolas
- Nas cores: - preto: 2.500 unidades
- azul: 2.500 unidades
- vermelho: 2.000 unidades

RADEX APROVADA

ITENS REPROVADOS NAS ANÁLISES ANTERIORES

55 150 EMBALAGENS COM 6 
UN

Glitter escolar:
- potes contendo 3g cada;
- conjunto com 6 cores sortidas.

TODAS AS CLASSIFICADAS APRESENTARAM A AMOSTRA 
REPROVADA

Rosemari Menegat de Paula _______________________________________________
Bartira Elisa Tomazini ____________________________________________________ 
Wagner Severgnini _______________________________________________________
Bernadete Maria Ribeiro dos Santos _________________________________________
Terezinha Baldicera _____________________________________________________

TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49 – 2016 – PREFEITURA
TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49 – 2016 – PREFEITURA, Termo de rescisão do Contrato administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS FOTOCOPIADORA EM REGIME DE COMODATO DE ACORDO COM ESPECIFI-
CAÇÕES, E QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ABAIXO APRESENTADAS PARA SECRETARIAS, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, Contrato 
Administrativo Nº 49/2016, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR — LIDER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI-
-EPP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº. 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 83.074.302/0001-31, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
GILBERTO AMARO COMAZZETTO, brasileiro, separado, administrador, inscrito no CPF sob nº 550.201.009-00, residente e domiciliada nesta 
cidade de Caçador, SC, e a LIDER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Senador Salgado Filho, 601 – Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.129.024/0002-90, neste ato representada pelo, Sr. PEDRO FRIGULHA, 
inscrito no CPF sob nº 196.129.159-20, celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato Administrativo Nº 49/2016, Processo 
Licitatório nº 70/2016, Pregão Presencial nº 41/2016, de comum acordo, em face de fatores supervenientes que inviabilizam a manutenção 
do mesmo sem indenização ou multa, seja a que título for, a qualquer das partes.
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL 12/2017 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 12/2017

Em decorrência da prorrogação do Contrato nº. 67/2013:

OITAVO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EMPRESA COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME.

Pelo presente instrumento particular aditivo contratual que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE (CNPJ: 
83.102.749/0001-77), e de outro lado a empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME (CNPJ: 
09.018.430/0001-05), as partes acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA O PERÍODO DE JANEIRO A JULHO DE 2017:

SETOR Nº DE CÓPIAS VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$)
Secretaria de Saneamento Ambiental 19.130 0,0314 R$ 600,69
Casa da Cidadania 18.900 0,0314 R$ 593,46
Gabinete do Prefeito 64.800 0,0314 R$ 1.898,64
Contabilidade 69.502 0,0314 R$ 2.182,37
Tributação 18.749 0,0314 R$ 588,73
Compras / RH 51.393 0,0314 R$ 1.613,74
Desenvolvimento Econômico 18.749 0,0314 R$ 588,73
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 21.967 0,0314 R$ 689,77

Planejamento / Transporte e Obras 20.324 0,0314 R$ 638,19

Secretaria de Educação 60.000 0,0314 R$ 1.884,00
Escolas Municipais de Educação Infantil, que são: “CMEI Alegre 
Infância (Creche)”, “CMEI Alegre Infância (Pré)”, “CMEI Chapeuzinho 
Vermelho” e “CMEI Maria da Glória”

127.000 0,0314 R$ 3.987,80

Serviço de Frotas 17.174 0,0314 R$ 39,28
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, que são: “Escola Munici-
pal de Educação Básica Maria José Duarte Silva Bernardes”, “Escola 
Municipal de Educação Básica Paulo Fuckner” e “Escola Jerônimo 
Pacheco”

140.000 0,0314 R$ 4.396,00

TOTAL 647.688 -------- R$ 20.201,40

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício janeiro a julho de 
2017:

a) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Chefia de Gabinete, Gabinete do Prefeito (para as máqui-
nas instaladas no Prédio da Casa da Cidadania e Gabinete);
b) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço da Secretaria Municipal de Administração, Secre-
taria Municipal de Administração (para as máquinas instaladas nos setores de Compras e RH);
c) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do Controle Fazendário, Secretaria Municipal de 
Finanças (para as máquinas instaladas nos setores de Contabilidade e Tributos);
d) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Saneamento Ambiental, Secretaria Municipal 
de Saneamento Ambiental (para a máquina instalada na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental);
e) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Divisão de Desenvolvimento Econômico, Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico (para a máquina instalada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico);
f) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Coordenadoria de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (para a máquina instalada na Casa da Cultura);
g) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Educação Infantil, Secretaria Municipal de 
Educação (para as máquinas instaladas nos Prédios das Escolas de Educação Infantil);
h) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do Apoio Administrativo a Educação, Secretaria 
Municipal de Educação (para a máquina instalada no Prédio da Secretaria Municipal de Educação);
i) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de 
Educação (para as máquinas instaladas nos Prédios das Escolas do Ensino Fundamental).
j) Outros Serviços – Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de Planejamento e Obras, Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transporte e Obras (para as máquinas instaladas no setor de Planejamento e setor de Transporte e Obras).
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CLAUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta alteração se faz conforme disposto no inciso II do Art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do contrato 67/2013 permanecem inalteradas e em vigor.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.
O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2017.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
CONTRATANTE

COLOR-BLACK RECICLAGEM DECARTUCHO
DE TINTA E TONER LTDA ME
CONTRATADA

DECRETO Nº 10.242 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.242 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial o Artigo 71, Inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 4.040 de 04 de dezembro de 2013; 
Decreta:

Art.1º) Nomear LENITA APARECIDA ROZARIO DA ROCHA, para exercer o cargo Público e na Função de Conselheira Tutelar, Registro no 
Sistema sob o nº 955648, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com vencimentos mensais no valor de 2,25 
(dois virgula vinte e cinco) salários mínimos nacional vigente, pelo período de 16 de janeiro de 2017 a 14 de junho de 2017.

Parágrafo único – A nomeação da Conselheira Tutelar de que trata Caput deste artigo, em substituição aos Conselheiros Tutelares Titulares 
que gozarão seus respectivos períodos de férias durante o ano de 2017.

Art.2º) A Conselheira Tutelar foi eleita para o referido Cargo, no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares, Edital nº 001/2015 – CM-
DCA deste Município, Pleito realizado em data de 04 de outubro do ano de 2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.243 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 10.243 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 8.018,40 (oito mil, dezoito reais, quarenta centavos) nas seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer
27.812.0084.2.002 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Esportes.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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337100.00.896 - Transferências a Consórcios Públicos
337170.00.896 - Rateio Pela Participação em Consórcio R$ 18,40
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.
400000.00.896 - Despesas de Capital
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449051.00.896 - Obras Instalações R$ 8.000,00

Total R$ 8.018,40

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer
27.812.0084.2.002 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Esportes.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 18,40
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo R$ 
8.000,00

Total R$ 
8.018,40

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.244 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 10.244 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) na seguinte Dotação do Orçamento Vigente.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0102.2.032 - Fornecimento de Benefícios Sociais
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

339000.00.102 - Aplicações Diretas
339039.00.102 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0102.2.032 - Fornecimento de Benefícios Sociais
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339032.00.102 - Material de Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017

A PRESIDENTE DO CLUBE DO IDOSO “AMOR E ESPERANÇA” Srª. MARIA GRACIEMA FUCKNER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E VISANDO 
ATENDER AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 21 e 22, ALÍNEA “A”, §§ 1º E 2º DO ESTATUTO SOCIAL DO CLUBE DO IDOSO “AMOR E ESPERAN-
ÇA”;

CONVOCA:
As Senhoras e Senhores Sócios em pleno gozo de seus direitos, para a Assembléia Geral Ordinária da Entidade, a realizar-se no dia 14 de 
fevereiro de 2017 ás 14:00 horas, em primeira convocação com a presença mínima da metade mais um dos seus Associados e na segunda 
convocação, ás 14horas e 30 minutos, com a presença de pelo menos um terço dos sócios com direito a voto, na sua sede social sita a Rua 
Cel. Raymundo Munhoz, nº 551, Centro, no Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, com a seguinte ordem do dia:

ORDEM DO DIA:

• Apresentação de Prestação de Contas;
• Eleição, posse e transmissão de cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
• Outros assuntos.

Campo Alegre/SC., 16 de janeiro de 2017.
MARIA GRACIEMA FUCKNER
Presidente do Clube Idoso
Amor e Esperança.

Registrado e Publicado o presente Edital aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, nos seguintes locais: Mural 
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de “Campo Alegre/SC”; Mural no Prédio Sede da Câmara de Vereadores de “Campo Alegre/SC”; Fórum 
Municipal – Casa da Cidadania do Município de “Campo Alegre/SC”; Mural do Prédio Sede da Casa da Cultura – Regina Emília Ida Linzmeyer 
do Município de “Campo Alegre/SC”., no Mural Prédio Sede do Clube de Idosos Amor e Esperança, Centro, do Município de “Campo Alegre/
SC”, no Mural do Prédio Sede do CRAS – Centro Referência de Assistência Social “Dolores Walter” do Município de “Campo Alegre/SC”.

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM aos dezessete dias do mês de Janeiro do ano de dois dezessete.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EDITAL Nº 02/2017 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 002/2016
EDITAL Nº 02/2017
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS
Concurso Público Municipal nº 002/2016
DIVULGA RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2016.
I – O Resultado da Prova de Títulos encontra-se no Anexo I deste edital.
II – Os recursos contra o resultado das provas escritas foram considerados improcedentes. Os pareceres encontram-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre.
III – Fica estabelecido o prazo de 16,17 e 18 de janeiro de 2017, para interposição de Recurso contra o Resultado das Provas de Títulos. 
Os pedidos de revisão deverão ser dirigidos à Comissão Examinadora, mediante requerimento encaminhado e protocolado, que deverá ser 
realizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC., utilizando o formulário do Anexo III do Edital de Abertura.
IV – Fica retificado o número do Edital publicado em 03/01/2017 para Edital nº 01/2017.
V – Mais informações poderão ser obtidas nos sites www.premierconcursos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br (em caráter meramente 
informativo) ou pelo telefone no Serviço de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., telefone celular 47 99942-
5956, ou ainda pelo telefone fixo da Prefeitura Municipal 47 3632-2266, ramal 220, no horário comercial das 08h00min as 12h00min e das 
13h00min as 17h00min.

Campo Alegre/SC., 13 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI,
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL Nº 01/2017
RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS
Concurso Público Municipal nº 002/2016

Cargo: PROFESSOR I (Educação Infantil e Anos Iniciais)
Insc. Nome do Candidato Prova de Títulos
837 ADRIANA PREISLER 8,00
521 ADRIANA TASCHECK SCHREINER 8,00
943 ALESSANDRA APARECIDA LUIZ N.A.T
858 ALESSANDRA SUOMINSKI N.A.T
622 ALINE SIQUEIRA N.A.T
581 ANA CARLA MUEHLMANN N.A.T
410 ANA CAROLINA BLODORN N.A.T
393 ANA CLAUDIA GROSSKOPF N.A.T
330 ANA PAULA DRANKA TASCHEK N.A.T
153 ANDREA RIBEIRO BARBOZA N.A.T
414 ANDREIA IDA SCHWEDLER N.A.T
873 ANDRÉIA KIATKOSKI N.A.T
154 ANDRESSA AUGUSTIN N.A.T
26 ANDRESSA COELHO DE AVILA 8,00
564 ANELIZE TURECK 8,00
706 ANGELA MARIA DE SOUZA N.A.T
396 ANGELA TEREZINHA PACHECO HITEL 8,00
373 ANIVERSINA LOPES AMORIM N.A.T
570 BRUNA MARTHA BRUECKHEIMER SEEFELD N.A.T
888 CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA N.A.T
225 CAMILA MIRANDA DA COSTA 8,00
611 CARLA ALEXANDRE BAGNHUK DA SILVEIRA N.A.T
427 CARLA ANDREA VEIGA N.A.T
479 CARLA EMANUELE SCHROEDER N.A.T
617 CARMEM TEREZINHA KNORST ALVES PEREIRA N.A.T
260 CAROLINA DA COSTA TELMA 8,00
284 CELIA CRISTINA QUEIROZ N.A.T
582 CELINE FABIANE HINKE 8,00
710 CELMA PRYCILA DO PRADO N.A.T
88 CHARLINE DE ANDRADE 20,00
309 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA N.A.T
832 CILMARA APARECIDA TSCHOEKE HUMMELGEN N.A.T
640 CIRINEIA SOBCZAK CIRIACO N.A.T
541 CLARETE DA LUZ DOS SANTOS CUBAS 16,00
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366 CLATIANE OSINSKI 8,00
380 CLAUDICEIA FRANCO DE OLIVEIRA TERRES N.A.T
90 CLEIA REIS N.P
233 CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH N.A.T
101 CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER 8,00
652 CLEONICE ANDRADE DE OLIVEIRA N.A.T
511 CRISTIANE BAYERL QUOST MARIANO N.A.T
502 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL N.A.T
739 CRISTIANE FONSECA DOS SANTOS LOURENÇO N.A.T
810 CRISTIANE TERESINHA DO PRADO N.A.T
351 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA N.A.T
92 DAIANE NIESUKOWSKI N.A.T
909 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS N.A.T
485 DANIELLI GODESCKI GREIN N.A.T
775 DARA MUNHOZ N.A.T
218 DEONICE TEREZINHA ODIA TELMA N.A.T
232 DINACIR GERTLER DREVEK 8,00
610 EDELTRAUD ONIVIA CUBAS FUCKNER 16,00
692 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ N.A.T
193 EDILENE DE FÁTIMA NENNEMAN N.A.T
896 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA N.A.T
676 ELAINE APARECIDA SCHMATZ DE FRANÇA N.A.T
663 ELAINE MEYER BAUM 8,00
849 ELIANE HONORIO DA SILVA N.A.T
447 ELISANGELA PATRICIA BRAND N.A.T
245 ELISETE APARECIDA VAZ N.A.T
925 ELIZANDRA SOUZA MARTINS N.A.T
819 ELSA MARIA VEIGA DE ALMEIDA N.A.T
48 EMEANI GOEBEL N.A.T
54 EMELYN SORAYA EHLKE N.A.T
580 ENI DE FATIMA MACHOVSKI N.A.T
102 EVA APARECIDA DA VEIGA ZENFE 8,00
220 EVA SANDRA UHLIG 8,00
791 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA RIBEIRO 8,00
418 EVILIANE OSNILDA CUBAS MUNHOZ 8,00
25 EVILIN FERRAZ DOS SANTOS 16,00
736 FABIANA ALVES DE ANDRADE BARROZO N.A.T
65 FABIANA OLIVEIRA CAMARGO SCHADECK 8,00
49 FABIANE VICENTE BELLI GREFFIN 8,00
461 FERNANDA APARECIDA MATHIAS 8,00
443 FERNANDA CUBAS HÜBNER N.A.T
912 FERNANDA RODRIGUES XAVIER N.A.T
222 FLÁVIA RAQUEL STAHELIN 16,00
497 FRANCIANE APARECIDA DE CAMPOS BECKER N.A.T
673 FRANCIELE PALOMA MAIBERG N.A.T
362 GABRIELE QUOST TABERT N.A.T
901 GILIANE REGINA DE OLIVEIRA N.A.T
742 GISELE DE FATIMA BATSITA N.A.T
524 GISLENE MARIA UHLIG FUCKNER 8,00
868 GLAUCI PADILHA N.A.T
799 HELIA DE FATIMA ELIAS PORTELA WALTER N.A.T
138 HELOISA TRAIN MALINOVSKI N.A.T
477 INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI 8,00
813 IONE MARIA TASCHECK LIEBL 8,00
536 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER N.A.T
435 IZABEL CRISTINA MONTEIRO N.A.T
38 JACINTA ZEZOTKO WOYAKEIVICZ 16,00
738 JAMILE ALINE ALVES POCHAI N.A.T
275 JANE EDICLEIA BAIL PSCHEIDT N.A.T
416 JANE KRAUZER LINZMEYER N.A.T
415 JANETE POLINASKI FERREIRA N.A.T
219 JANIVIA GLACI SCHOLZE WOEHL 8,00
722 JAQUELINE DRANKA N.A.T
148 JAQUELINE KRUGER DA ROSA N.A.T
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757 JENNIFER EMMERICH DE LIMA N.A.T
618 JÉSSICA MAIARA DANNA N.A.T
662 JÉSSICA MOREIRA MARTINS N.A.T
734 JOCELEIA DALCANAL KIEM 8,00
402 JOICE HLAWATSCH N.A.T
851 JOICE MARIA SCHULZE N.A.T
261 JOSI NEPPEL WOTROBA N.A.T
406 JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS RANK 8,00
690 JOSIANE PEREIRA GULIK N.A.T
112 JUÇARA MARIA PESCHEL N.A.T
860 JULIA GRASIELA BORGES N.A.T
10 JULIANE FERNANDES 8,00
802 JULIANE TANDLER 8,00
156 JULIANE WATTER DA SILVA N.A.T
251 JUSSARA ANTUNES TIBES 8,00
392 JUSSARA PAIVA PAULA 8,00
359 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA N.A.T
644 KARIN HINKELDEY N.A.T
332 KARINA DA COSTA HANSEN 16,00
181 KATIA VIESNIEWSKY N.A.T
619 KEITY DE AVIZ N.A.T
446 KELY CRISTIANE FRIEDRICH DREFAHL N.A.T
755 KETLIN LUDWINSKY N.A.T
915 LAIANE BUENO BOAVENTURA N.A.T
769 LAISLA CADENA BATISTA N.A.T
205 LECIANE KARINE DE ANDRADE TORRES N.A.T
95 LÉIA DE SILVA FELICIANO N.A.T
687 LENI RODRIGUES N.A.T
707 LILIAN KENOBLAU ARNOLD 8,00
282 LINDAMIR DELLA JUSTINA DOS SANTOS 16,00
329 LISETE MATIOSKI LABAS 16,00
363 LISIANE DE FATIMA ALVES MACHADO PICKIUS N.P
212 LUANA PEDROCHESKI N.A.T
831 LUANA VIESNIEWSKY ROSÁ N.A.T
43 LUCIA DRYGLA MENDES 8,00
839 LUCIANE DAMAZIO FRANCO N.A.T
559 LUCIANE KUIAVA N.A.T
680 LUCIELI BATISTA N.A.T
486 LUCILDA TEIXEIRA N.A.T
911 LUCIMAR MINICOVSKI N.A.T
52 LUISE BORSATO 8,00
638 MARCELA JASTROMBEK DUARTE 16,00
630 MARCIA DOLORES RUNSCCHKA 16,00
772 MARCIA MACHOVSKI GRUBER N.A.T
460 MARCIA SEMPTICOWSKI N.A.T
865 MARCIANE CABRAL N.A.T
816 MARGARETE PEREIRA NOGUEIRA N.A.T
669 MARIA APARECIDA HUMMELGEN N.A.T
315 MARIA CRISTINA BRANCO DA SILVA 8,00
747 MARIA DE FATIMA DA CRUZ N.A.T
779 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 8,00
240 MARIA ELIANE DE SOUZA LUIZ N.A.T
741 MARIA MARGARETE GIESE ROSÁ 8,00
473 MARIA NOGUEIRA DE LIMA SILVA 16,00
298 MARIA SALLETE DE PAULA 8,00
689 MARIA SOFIA CUBAS MACHADO N.A.T
301 MARIANA VEIGA N.A.T
194 MARIDALVA FURTADO N.A.T
322 MARILENE ANTONOVICZ N.A.T
752 MARILENE PEREIRA NOGUEIRA N.A.T
137 MARINES FERREIRA DE MELLO DO AMARAL N.A.T
20 MARINEUSA FORTES 8,00
727 MARISA ELIANE DE LIMA BRANCO 8,00
728 MARLENE DA ROSA TEIXEIRA KNOPIK 8,00
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533 MARLI JANE RIBEIRO 8,00
493 MARLI TERESINHA SCHUMACHER DA SILVA SOARES N.A.T
469 MICHELE ARIANE RAMOS SOARES NARDO N.A.T
906 MICHELI ZANETTI NEPPEL N.A.T
613 NARDEN HABIB N.A.T
307 NATALIA WOJCIECHOSKY N.A.T
708 NELCI CLARICE SIRENA N.A.T
405 NEUSA TEREZINHA CHUPEL N.A.T
247 NÍLVIA LINDAURA DOS SANTOS CORRÊA 8,00
169 NOELI DE FÁTIMA FERNANDES STUEPP N.A.T
288 ODILA ANTUNES 8,00
633 PATRICIA BARBOZA DA SILVA N.A.T
340 PATRÍCIA DE CAMPOS N.A.T
871 PATRICIA DE OLIVEIRA N.A.T
599 PATRICIA MACIEL CHICOUSKI DA CRUZ N.A.T
70 PATRICIA SCHOFFEL N.A.T
913 PÁVOLA MARCELA MARTINS RODRIGUES N.A.T
591 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 8,00
950 PRISCILLA PEYERL MOMOLI VARELA N.A.T
244 RAQUEL DAVID DOS SANTOS N.A.T
279 RAQUEL MUEHLBAUER BLODORN N.A.T
683 REGIANE MARIA FAGUNDES TISCHNER N.A.T
484 REGIANE ZILMA FUCKNER N.A.T
45 REGINA GROSSKOPF N.A.T
798 REGINA SOUZA DA COSTA GONÇALVES N.A.T
9 RENATA SCHAADT 8,00
833 ROBERTA SOFIA CORDEIRO DA CRUZ N.A.T
850 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA N.A.T
509 ROSILANE HIRT N.A.T
924 ROSILENE MARIA BATISTA FRANCO 8,00
526 RUBIA PABST NEHLS 8,00
333 SABRINA MARIE ROSA N.A.T
894 SAMUEL PENTEADO URBAN N.A.T
576 SANDRA MARA LANG 8,00
671 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO N.A.T
135 SANDRA REGINA KOTOVICZ PRUCHNESKI 16,00
546 SANDRA SCHWARZ N.A.T
746 SHEILA CRISTINA MITS N.A.T
84 SHEYLA SUCHOMEL ALVES N.A.T
701 SILMARA BEAGALKE N.A.T
910 SILNEIA LINHARES DE MORAES AGOSTINHAK N.A.T
184 SILVANA ROHRBACHER N.A.T
927 SILVANE ODIA PRUSSAK 8,00
556 SILVANE RAMOS N.A.T
459 SILVETE ROSENILDA DERINIEVICZ WOYECIESKOVSKI N.A.T
936 SIMONE MICKUS N.A.T
715 SIMONE SENN KUROVSKI N.A.T
118 SIRLEI LIBMANN DE JESUS N.A.T
808 SOLANGE ERDMANN GROSSL N.A.T
488 SOLANGE RIBEIRO N.A.T
476 SOLANGE TERESINHA STREIT 8,00
409 SONIA BERNADO CORDEIRO 8,00
196 SUELEN APARECIDA HUMMELGEN RIBEIRO 8,00
842 SUÉLI VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO N.A.T
781 SUELYAN CRISTINA AUGUSTIM N.A.T
947 SUSI KELEN ALVES MARIANO N.A.T
550 SUZIELLY DOS SANTOS MARTINS 16,00
422 TAIS BUBA KOTOVICZ N.A.T
765 TATIANA PYKOSZ GNOINSKY N.A.T
239 TATIANA REGINA BERTOLDI N.A.T
491 TATIANE RESSEL N.A.T
696 TEREZINHA APARECIDA FRANCO AUGUSTIN 16,00
763 TEREZINHA APARECIDA PEREIRA NOGUEIRA N.A.T
425 VALÉRIA RODRIGUES DE CARVALHO TOMELIN N.A.T
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216 VANDERLÉIA BUENO DO PRADO LUZ 8,00
132 VANDERLEIA BUTHEVITZ 8,00
252 VANDERLÉIA PRUSSAK BIALOBOK N.A.T
94 VANESSA BLASZKOVSKY N.A.T
67 VANESSA LIMA AGAPITO N.A.T
269 VANESSA MARIA MORAES N.A.T
785 VANESSA MAURA BERTOLI RANK 8,00
776 VANESSA STAL BATISTA N.A.T
32 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO N.A.T
848 VITORIA TELMA N.A.T
344 VIVIANE DE SOUZA N.A.T
709 WALDIRENE WOICHEKOSKI KRUCZKIEVICZ 8,00
267 WANESSA SCHROTH N.A.T

Cargo: PROFESSOR X (Professor de Ensino Religioso)
Insc. Nome do Candidato Resultado
243 CLEITON JESIEL DA MAIA N.A.T

*N.A.T = não apresentou títulos

EDITAL Nº 02/2017 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL 
Nº 003/2016
EDITAL Nº 02/2017
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS
Processo Seletivo Municipal nº 003/2016
DIVULGA RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 003/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 003/2016.
I – O Resultado da Prova de Títulos encontra-se no Anexo I deste edital.
II – Os recursos contra o resultado das provas escritas foram considerados improcedentes. Os pareceres encontram-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre.
III – Fica estabelecido o prazo de 16,17 e 18 de janeiro de 2017, para interposição de Recurso contra o Resultado das Provas de Títulos. 
Os pedidos de revisão deverão ser dirigidos à Comissão Examinadora, mediante requerimento encaminhado e protocolado, que deverá ser 
realizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC., utilizando o formulário do Anexo III do Edital de Abertura.
IV – Fica retificado o número do Edital publicado em 03/01/2017 para Edital n°01/2017.
V – Mais informações poderão ser obtidas nos sites www.premierconcursos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br (em caráter meramente 
informativo) ou pelo telefone no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., Celular 47 99942-5956, ou ainda 
pelo telefone fixo da Prefeitura Municipal Fone 47 3632-2266, Ramal 220, no horário comercial das 08h00min as 12h00min e das 13h00min 
as 17h00min.

Campo Alegre/SC., 13 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI,
Prefeito Municipal
ANEXO I
EDITAL Nº 01/2017
RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS
Processo Seletivo Municipal nº 003/2016

FUNÇÃO: Professor I (Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais)

Insc. Nome do Candidato Prova de Títulos

117 ÁGATA FERNANDA DA SILVA N.A.T
933 ALESSANDRA CARVALHO DE ALMEIDA COELHO N.A.T
155 ANDRESSA AUGUSTIN N.A.T
714 ANGELA MARIA DE SOUZA N.A.T
571 BRUNA MARTHA BRUECKHEIMER SEEFELD N.A.T
370 CLATIANE OSINSKI 8,00
607 CLAUDICEIA FRANCO DE OLIVEIRA TERRES N.A.T
350 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA N.A.T
539 DAIANE NIESUKOWSKI N.A.T
231 DINACIR GERTLER DREVEK 8,00
527 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA N.A.T
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666 ELAINE MEYER BAUM 8,00
885 ELISANGELA PATRÍCIA BRAND N.A.T
50 EMEANI GOEBEL N.A.T
792 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA RIBEIRO 8,00
735 FABIANA ALVES DE ANDRADE BARROZO N.A.T
99 FABIANA OLIVEIRA CAMARGO SCHADECK 8,00
444 FERNANDA CUBAS HÜBNER N.A.T
223 FLÁVIA RAQUEL STAHELIN 16,00
525 GISLENE MARIA UHLIG FUCKNER 8,00
97 GRAZIELE FERREIRA DA SILVA EMER N.A.T
504 JANIVIA GLACI SCHOLZE WOEHL. 8,00
621 JÉSSICA MAIARA DANNA N.A.T
495 JOCIMARA DETZ N.A.T
11 JULIANE FERNANDES 8,00
158 JULIANE WATTER DA SILVA N.A.T
758 JULLIANA DRANKA SILVEIRA N.A.T
360 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA N.A.T
926 KARINA CRISTINA DOS SANTOS N.A.T
183 KATIA VIESNIEWSKY N.A.T
66 LETICIA BRUNELLO REIZER N.A.T
718 LILIAN KENOBLAU ARNOLD 8,00
770 LUANA VIESNIEWSKY ROSÁ N.A.T
47 LUCIA DRYGLA MENDES 8,00
809 LUCIELI BATISTA N.A.T
121 LUCIMAR ANDRÉA TOZO DA SILVA N.A.T
475 MARIA NOGUEIRA DE LIMA SILVA 16,00
471 MICHELE ARIANE RAMOS SOARES NARDO N.A.T
616 NARDEN HABIB N.A.T
508 NELCI T IDALENCIO DETROZ 8,00
592 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 8,00
466 RAQUEL AP MARTINS N.A.T
272 RAQUEL MUEHLBAUER BLODORN N.A.T
187 ROGISELE PEREIRA SULIM N.A.T
515 ROSILANE HIRT N.A.T
352 RUBIA PABST NEHLS 8,00
870 SANDRA GISLAINE PEREIRA BONETTI N.A.T
136 SANDRA REGINA KOTOVICZ PRUCHNESKI 16,00
552 SILVANE RAMOS N.A.T
719 SIMONE SENN KUROVSKI N.A.T
767 SIOMARA TEREZINHA RINCON DE SOUZA N.A.T
424 TAIS BUBA KOTOVICZ N.A.T
489 TATIANE RESSEL N.A.T
217 VANDERLÉIA BUENO DO PRADO LUZ 8,00
569 VANDERLEIA BUTHEVITZ 8,00
256 VANDERLÉIA PRUSSAK BIALOBOK N.A.T
787 VANESSA STAL BATISTA N.A.T
33 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO N.A.T
754 VIVIANE CRISTINA LIEBL FISCHER N.A.T

FUNÇÃO: PROFESSOR II (Professor de Educação Física)

Insc. Nome do Candidato Resultado

300 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ N.A.T
794 JÉSSICA CRISTINA WITT 8,00
825 JOSEMAR LIMA DOS SANTOS N.A.T
900 LUCAS DE FARIAS N.A.T
386 MÁRCIO OLIVEIRA DE SOUZA 15,00
942 PAULO FELLIPE CIPRIANI N.A.T
391 ROGÉRIO JORGE SCARPIM N.A.T
128 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA LUDWINSKY N.A.T
168 WILLIAM COTHOVISKY 8,00
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FUNÇÃO: PROFESSOR III (Professor de Artes)

Insc. Nome do Candidato Resultado

53 DANDARA NEIDERT N.A.T
700 EMELLI TALLITA ROHDE RIBEIRO N.A.T
81 LUANA JACIARA DE LIMA N.A.T
304 SUELEN APARECIDA LISBOA N.A.T

FUNÇÃO: PROFESSOR IV (Professor de Inglês)

Insc. Nome do Candidato Resultado

505 ANDRESSA CAMILA FIAMONCINI N.A.T
144 DAIANA ROSA GOULARTE N.A.T
19 GABRIELA ELENITA TURECK N.A.T
822 JAINE GRABAS N.A.T
648 KENNDRA RAFAELA RANDIG N.A.T
250 MARCELE KIRSCHBAUER N.A.T
14 RAFAELA BAIL N.A.T
717 ROSANGELA HRUSCHKA N.A.T
407 SONIA BERNADO CORDEIRO 16,00

FUNÇÃO: PROFESSOR V (Professor de Língua Portuguesa)

Insc. Nome do Candidato Resultado

537 DIEGO EMANOEL DE OLIVEIRA N.A.T
566 FERNANDA DE SOUZA N.A.T

FUNÇÃO: PROFESSOR VI (Professor de Matemática)

Insc. Nome do Candidato Resultado

886 AMANDA BUGGENHAGEN PSCHEIDT N.A.T
417 ANDRESSA ARNEMANN CANEPPELE N.A.T
429 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK N.A.T
803 DENISE ESTELA ROHDE N.A.T
568 JESSICA ALAUANA DOS PASSOS N.A.T
211 LUCAS PSCHEIDT N.A.T
603 LUSMARI LEVERMANN MOREIRA N.A.T
437 MARIA INÊS PEREIRA DE MELO N.A.T
898 MARLI CARNEIRO NASCIMENTO RADZINSKI 8,00
583 MIGUEL LUCAS GREIN N.A.T
145 REGINALDO DE JESUS OLIVEIRA DE LIMA N.A.T
531 TIAGO LOPES RODRIGUES N.A.T

FUNÇÃO: PROFESSOR VII (Professor de Ciências)

Insc. Nome do Candidato Resultado

430 TAÍS APARECIDA ODIA UHLIG 8,00

FUNÇÃO: PROFESSOR VIII (Professor de Geografia)

Insc. Nome do Candidato Resultado

131 CLAUDIO FERNANDO ZESZOTKO N.A.T
296 TANIA KORNATZKI N.A.T

FUNÇÃO: PROFESSOR IX (Professor de História)
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Insc. Nome do Candidato Resultado

699 ABDIEL PELIZZARI MAGNUS N.A.T
793 GEOVANE KUBIAKI BABIRESKI N.A.T
737 GUSTAVO DE CASTRO ALVES MACHADO N.A.T
773 JAIRO BOETTGER MOTA N.A.T
760 JOSIAS GERALDO PINHEIRO N.A.T
540 JULIANA PIAZ KOCAN N.A.T
866 LUANA FARIAS N.A.T
921 RAFAEL HIRT N.A.T

*N.A.T = não apresentou títulos

EXTRATO DE CONTRATO 17/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2017

Objeto: a prestação de serviços de torno e usinagem para con-
sertos diversos em peças de máquinas, veículos e equipamentos 
e serviço de torneiro, no exercício 2017, descrito na Cláusula Pri-
meira, de acordo com o Processo Licitatório, modalidade Pregão 
Presencial, nº 20/2016.
Dotação orçamentária: - Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre; Órgão: 08.00 – Secretaria Municipal de Planejamento, 
Transportes e Obras; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Recurso: 
00.01.0080 – Recursos Ordinário
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Do valor total: R$ 5.896,00 (cinco mil oitocentos e noventa e seis 
reais).
Contratada: Milimaq Equipamentos Industriais Ltda - Me, CNPJ sob 
nº 07.716.317/0001-78
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.962 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.962 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR COMO 
FISCAL DE OBRAS POSTURAS E MEIO AMBIENTE, “AD HOC”.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

Considerando o afastamento do Servidor Público Municipal Titular 
do Cargo de Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente de suas 
funções, em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

Considerando a imprescindibilidade do Serviço Público de Fiscaliza-
ção de Obras, Posturas e Meio Ambiente;

Considerando a inaplicabilidade da substituição de Agentes de fis-
calização por Servidores Temporários;

Considerando o Prejulgado TCE/SC nº 1319 e mesmo ante a falta 
de norma específica de substituição de Servidores Públicos Muni-
cipais efetivos, mas na presença de interesse público excepcional 
e inadiável;

RESOLVE:
Art.1º. Fica designado o Servidor Público Municipal PATRICK 

ONGHERO, Matrícula Funcional nº 000609, Registro no Sistema 
sob nº 954897, ocupante do Cargo de Público e na Função de 
Agente Administrativo II, para exercer no período de 02 de janeiro 
de 2017 até a finalização do Processo do Concurso Público Munici-
pal e Processo Seletivo Municipal, na condição AD HOC, as atribui-
ções de Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.963 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 13.963 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ALTERA DISPOSIÇÕES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º DA 
PORTARIA Nº 12.686 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Alterar a redação do Parágrafo único do Artigo 1º da Porta-
ria nº 12.686 de 12 de janeiro de 2016, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 15 de abril de 2014 a 14 de abril de 2015”.

Art.2º) A alteração de que trata o referido Parágrafo único, se dá 
em razão de engano do período aquisitivo do referido Terço de 
Férias do Servidor Público Municipal.

Art.3º) As demais disposições previstas na Portaria nº 12.686 de 
12 de janeiro de 2016 permanecem vigentes na integra.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2016.
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Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.964 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.964 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) A Servidora Pública Municipal FRANCIELE NATALY MUNHOZ 
SZYMANSKI, Matrícula Funcional nº 000744, Registro no Sistema 
sob nº 955285, ocupante do Cargo Público e exercendo a Fun-
ção Agente Administrativo II, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
7.969 de 02 de outubro de 2013, sua lotação passa a ser na Secre-
taria Municipal de Administração, a disposição da AGC – Agência 
de Correios Comunitária no Distrito de Fragosos neste Município, a 
partir de 16 de janeiro de 2016.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.965 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.965 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 

de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 27 (vinte e sete) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal ADRIANA APARECIDA RIBEIRO LEVANDOSKI, Matrícula 
Funcional nº 000856, Registro no Sistema sob nº 955555, ao Cargo 
Público de Professor III, exercendo a Função de Professor de Artes, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 21 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.966 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.966 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 23 (vinte e três) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal ANDRIELI CHAVES DA SILVA, Matrícula Funcional nº 
000876, Registro no Sistema sob nº 955596, ao Cargo Público de 
Professor VIII, para exercer a Função de Professor de Geografia, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao perí-
odo aquisitivo 247 de fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 24 de fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 17 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.
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Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.967 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.967 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 27 (vinte e sete) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal ANA CAROLINE KROL UHLIG, Matrícula Funcional nº 
000872, Registro no Sistema sob nº 955571, ao Cargo Público de 
Professor V, para exercer a Função de Professor de Língua Portu-
guesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 21 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.968 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.968 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 27 (vinte e sete) dias de férias a Servidora Pú-
blica Municipal ANA KAMILA DE RODRIGUES, Matrícula Funcional 
nº 000863, Registro no Sistema sob nº 955562, ao Cargo Público 
de Professor IV, para exercendo a Função de Professor de Língua 
Inglesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 21 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.969 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.969 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A COORDENADORA PEDAGÓGICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 19 (dezenove) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal SARA REINHARDT, Matrícula Funcional nº 000795, 
Registro no Sistema sob nº 955457, ocupante do Cargo Público 
de Especialista em Assuntos Educacionais, exercendo a Função de 
Coordenadora Pedagógica na EMEF – Escola Municipal de Ensino 
Fundamental “Prof. Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao 
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período aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 13 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.970 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.970 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A COORDENADORA PEDAGÓGICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 26 (vinte e seis) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal ELIDIANE FRANCIELI FERREIRA, Matrícula Funcional 
nº 000878, Registro no Sistema sob nº 955598, ao Cargo Público 
e exercendo a Função de Especialista em Assuntos Educacionais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao 
período aquisitivo 10 de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 10 de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 20 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.971 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.971 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias ao Servidor Pú-
blico Municipal ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL, Matrícula Fun-
cional nº 000881, Registro no Sistema sob nº 955605, ao Cargo 
Público de Professor III, exercendo a Função de Professor de Artes, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao 
período aquisitivo 02 de maio de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aqui-
sitivo de 02 de maio de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 26 de dezembro 
de 2016 á 19 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.670/17 DE 12/01/2017 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.670/17 de 12/01/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 
12/05/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 
20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 40 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANAZIO
UNIDADE: 01 – ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANAZIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Manutenção da Fundação Hospita-
lar Dr. Jose Athanazio-Recursos Próprios
Elementos de despesa: 8- 3.1.90.00.00.00.00.00.0611– Aplicações 
diretas .............. R$ 150.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto complementa o Decreto nº. 7.644/16 e entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 12 de janeiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4.309/17 DE 13/01/2017 AUTORIZA A 
FIRMAR CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
LEI Nº 4.309/17 DE 13/01/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO DE CES-
SÃO DE USO DE BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas 
no Art. 100, inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
trato de cessão de uso de parte de imóvel pertencente ao mu-
nicípio de Campos Novos, com o SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – Departamento Regional de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.603.739/0001-86, com sede à Rua Felipe Schmidt, nº 785 
– Centro, Florianópolis/SC.
Art. 2º. O imóvel a ser cedido possui área total de 1.500,58m² (mil 
e quinhentos metros e cinquenta e oito decímetros quadrados), 
dividindo-se em 573,46m² (quinhentos e setenta e três metros 

e quarenta e seis decímetros quadrados) de área construída e 
927,12m² (novecentos e vinte e sete metros e doze decímetros 
quadrados) de estacionamento, e está localizada nas antigas insta-
lações da UNOESC, na Rua Benjamin Cola, no município de Cam-
pos Novos, conforme as características e confrontações descritas 
no mapa constante anexo desta Lei.
Art. 3º. O imóvel destina-se exclusivamente para atender aos ob-
jetivos do estatuto da entidade, em especial a instalação de uma 
Unidade Educacional do SENAC, na cidade de Campos Novos.
Art. 4°. O cessionário deverá iniciar as atividades da futura Unidade 
Educacional, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses após 
a entrada em vigor da presente Lei, sob pena de revogação da 
presente cessão de uso.
Art. 5°. O prazo da cessão de uso será de 10 (dez) anos, podendo 
ser prorrogado por interesse da Administração Municipal.
Art. 6°. Eventuais edificações e benfeitorias construídas na área 
mencionada no artigo 2º, ao término do prazo de cessão, serão 
incorporadas ao patrimônio do município de Campos Novos.
Art. 7°. Qualquer desvio das finalidades de uso previstas no artigo 
3º ensejará a imediata rescisão contratual, retornando o imóvel 
para posse do município.
Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Prefeitura de Campos Novos, 13 de janeiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

ANEXO I – Lei nº 4.309/2017
MINUTA DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

O município de Campos novos, Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rua Expedicionário João Batista de Almei-
da, 323, inscrito no CNPJ sob nº 32.939.232/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Silvio Alexandre Zancanaro, 
CI _________, inscrito no CPF sob nº ___________; e SENAC – 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Departamento Re-
gional de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.603.739/0001-86, com sede à Rua Felipe 
Schmidt, nº 785 – Centro, Florianópolis/SC, representada neste ato 
por seu Diretor Regional, Senhor Rudney Raulino, CI nº xxxxx, RG 
nº xxxxxx, resolvem firmar este contrato de cessão de uso de bem 
imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira – Das Partes
O município de Campos Novos celebra este contrato, amparado 
na Lei Municipal nº XXXX de XX de XXXXXX de 2017, passando a 
denominar-se de CEDENTE; e SENAC – Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial – Departamento Regional de Santa Catarina, 
passa a denominar-se de CESSIONÁRIO.
Cláusula Segunda – Do Objeto
Parte de um imóvel com área total de 1.500,58m² (mil e quinhen-
tos metros e cinquenta e oito decímetros quadrados), dividindo-
se em 573,46m² (quinhentos e setenta e três metros e quaren-
ta e seis decímetros quadrados) de área construída e 927,12m² 
(novecentos e vinte e sete metros e doze decímetros quadrados) 
de estacionamento, e está localizada nas antigas instalações da 
Unoesc, localizada na Rua Benjamin Cola, conforme as caracte-
rísticas e confrontações descritas no mapa constante anexo desta 
lei, conforme as características e confrontações descritas no mapa 
constante do Anexo I.
Cláusula Terceira – Da Finalidade
O imóvel destina-se exclusivamente para atender aos objetivos do 
estatuto da cessionária, em especial a instalação de uma Unidade 
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Educacional do SENAC na cidade de Campos Novos.
Cláusula Quarta – Da Vigência
O prazo da cessão de uso será de 10 (dez) anos, podendo ser pror-
rogado por interesse da Administração Municipal.
Cláusula Quinta – Das Obrigações do Cessionário
O cessionário obriga-se a:
a) Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade proposta;
b) Confeccionar e instalar uma divisória entre a área cedida e o es-
paço de circulação do imóvel (conforme mapa), no prazo máximo 
de 6 (seis) meses após a entrada em vigor da lei autorizativa nº 
xxxx/2017.
c) Iniciar as atividades no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses após a entrada em vigor da lei autorizativa nº xxxxxx/2017.
Cláusula Sexta – Da rescisão:
A) Qualquer desvio das finalidades de uso previstas no presente 
termo, bem como descumprimento do prazo das obrigações, ense-
jará a imediata rescisão contratual, retornando o imóvel para posse 
do município.
B) Eventuais edificações e benfeitorias construídas na área men-
cionada no artigo 2º, ao térmico do prazo de cessão, serão 

incorporadas ao patrimônio do município, sem indenização ou pa-
gamento pelas mesmas.
Cláusula Sétima – Do Foro:
As partes elegem o foro da Comarca de Campos Novos, para dirimir 
eventuais questões decorrentes deste contrato.
E por estarem certos e ajustados, firmam este contrato em três 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que 
também assinam.
Campos Novos, xxx de xxxx de 2017.

Município de Campos Novos
Silvio Alexandre Zancanaro – Prefeito Municipal

SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –
Departamento Regional de Santa Catarina
Rudney Raulino - Diretor Regional

Testemunhas:

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO MD Nº 01/2017
RESOLUÇÃO MD Nº 1/2017

FIXA OS VALORES DAS DIÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC, CONFORME LEI º. 4.306/16.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, amparada pelos Arts. 7º, 8º, 63 e seguintes do Regimento Interno e Arts. 38, 57 e 58 da LOM, apresenta a seguinte Resolução 
da Mesa Diretora:

Art. 1º. Ficam fixados os valores das diárias a serem concedidas aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, por viagem a serviço ou 
a estudos em razão de sua função, ressalvada a indenização de despesa referente ao deslocamento, conforme valores abaixo consignados:

§ 1º - Para percursos no Interior do Estado com menos de 200 Km corridos (ida e volta): R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
§ 2º - Para percursos no Interior do Estado com mais de 200 Km corridos (ida e volta): R$ 400,00 (quatrocentos reais);
§ 3º - Capital do Estado de SC e dos demais Estados: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais);
§ 4º - Capital Federal: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2017.
José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Antônio Rosa
Vice-Presidente

Gilson César Lopes
1º Secretário

Marciano Dalmolin
2º Secretário
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BALANCETE MÊS 12/2016
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº 034/2017
LEI Nº 5.967/2016

“AUTORIZA A INSTITUIR O PROGRAMA BOLSA ATLETA”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a instituir o 
PROGRAMA MUNICIPAL “BOLSA ATLETA”, visando icentivar a reali-
zação de projetos esportivos que visem exclusivamente valorizar e 
beneficiar atletas amadores do Município de Canoinhas em compe-
tições regionais, estaduais e nacionais, inclusive para ingresso em 
clubes esportivos através de testes.
Art. 2º Compete ao Programa Municipal Bolsa-Atleta conceder in-
dividualmente aos atletas amadores incentivos em dinheiro, cujos 
valores serão fixados entre um mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 
e um máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo que poderão 
ser pagos mensalmente ou eventualmente, dependendo da natu-
reza do projeto.
Parágrafo único – Os valores do Bolsa-Atleta constantes do caput 
deste artigo poderão ser alterados anualmente de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e deliberação da Fundação Municipal 
de Esportes, através de Decreto do Poder Executivo.
Art. 3º O Bolsa-Atleta será concedida pelo prazo máximo de 12 
(doze) meses, podendo perdurar durante toda a preparação e a 
realização das competições esportivas ou apenas para pagar uma 
determinada despesa de que o atleta amador irá participar.
Art. 4º O Bolsa-Atleta será concedida na modalidade Individual ao 
atleta amador, dando-se preferência àquele que integrar ou que já 
tenha participado de atividades/campeonatos realizados pela Fun-
dação Municipal de Esportes e Prefeitura Municipal de Canoinhas.
Art. 5º A concessão do apoio através do Bolsa-Atleta não gera qual-
quer vínculo trabalhista entre os beneficiados e a administração 
pública municipal.

Art. 6º São requisitos para pleitear subvenção do Bolsa-Atleta:
I – Ser natural do município de Canoinhas ou residir no mesmo há 
no mínimo dois anos.
II - Ter no mínimo 14 (quatorze) anos e no máximo 20 (vinte) anos 
de idade;
III - Estar em plena atividade esportiva;
IV – Não receber salário de entidade pela prática de atividade des-
portiva e comprovar que a família não possui condição financeira 
para manter o atleta;
V – Ter participado de competição esportiva em âmbito municipal 
e, na ausência desta, ter participado de competições regionais ou 
estaduais no ano imediatamente anterior àquele em que pleitear 
o Bolsa-Atleta e comprovar que continua treinando e participando 
de competições;
VI – Anuência dos responsáveis pelos menores que aderirem ao 
Programa;
VII – Participar, obrigatoriamente, de entrevista com os coordena-
dores do Programa Municipal Bolsa Atleta;
VIII – Comprometer-se a representar o Município de Canoinhas, 
em sua modalidade e categoria, em competições oficiais e eventos 
promovidos por entidades privadas, sempre que convocado pela 
Fundação Municipal de Esportes/Prefeitura Municipal de Canoi-
nhas;
IX – Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por 

Tribunais de Justiça Desportiva, Liga, Federação e/ou Confedera-
ção das modalidades correspondentes, além da necessidade de 
apresentar Certidão Criminal Negativa;
X – Apresentar currículo de atividades esportivas com os resultados 
obtidos, nos últimos doze meses, juntamente com o programa e 
calendário esportivo anual;
XI – Estar cadastrado na Fundação Municipal de Esportes, na res-
pectiva modalidade de sua atuação;
XII – Apresentar um projeto esportivo na modalidade de sua atu-
ação, juntando documentação que especifique as competições, 
participações em eventos esportivos ou campeonatos inclusos no 
calendário anual das federações ou entidades equivalentes.
XIII – Apresentar comprovante de inscrição em curso: fundamen-
tal, médio, técnico, ou superior, sendo que a baixa frequência ou 
desempenho podem causar o cancelamento do beneficio.

Art. 7º Incumbe aos seguintes órgãos a concessão do Bolsa-Atleta:
I – Fundação Municipal de Esportes, como Órgão coordenador e 
operacional;
II – Conselho Municipal de Esportes, como Órgão deliberativo;
III – Secretaria Municipal da Fazenda, como Órgão de controle do 
mecanismo de incentivo.

Art. 8º Todos os projetos esportivos serão apresentados à Secreta-
ria Municipal de Esportes que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
os encaminhará ao Conselho Municipal de Esportes para análise, 
deliberação e decisão quanto à sua aprovação ou rejeição, emitin-
do certificado para esse fim.

Art. 9º Após a deliberação do projeto, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, este retornará à Fundação Municipal de 
Esportes para operacionalização do Bolsa Atleta.

Art. 10º A Fundação Municipal de Esportes ficará incumbida da 
orientação, avaliação, acompanhamento, fiscalização e apreciação 
do projeto, bem como da análise da prestação de contas apresen-
tada pelo beneficiado.

Art. 11º O beneficiário do Programa Bolsa-Atleta poderá acumulá-
-la com bolsa oriunda do Estado e da União, desde que conte com 
anuência do Conselho Municipal de Esportes.

Art. 12º Os recursos financeiros do Programa Bolsa-Atleta somente 
poderão ser utilizados para cobrir gastos com educação, saúde, 
alimentação, hospedagem, inscrições, passagens para eventos es-
portivos, transporte e aquisição de material esportivo, devendo o 
beneficiado prestar contas, mensalmente, na forma e condições 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Esportes, bem como 
apresentar mensalmente a comprovação de sua frequência ao clu-
be de sua modalidade.

Art. 13º Caberá ao Conselho Municipal de Esportes apresentar 
proposta de normas e regras suplementares para concessão da 
Bolsa-Atleta, anualmente, com aprovação final do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, através de decreto.

Art. 14º Serão desligados do Programa os atletas que:
I - Não apresentarem a documentação que comprovem suas parti-
cipações nas competições previstas no projeto;
II - Quando convocados, não participarem das competições, sem 
justificativa plausível;
III - Forem dispensados de seleções representativas, por indisciplina 
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ou a seu pedido.
IV - Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por 
esta Lei e regras suplementares definidas pela Fundação Municipal 
de Esportes e Prefeitura Municipal de Canoinhas.
Parágrafo Único – Ocorrendo o desligamento de que trata o caput 
deste artigo, o Conselho Municipal de Esportes comunicará, de 
imediato à Fundação Municipal de Esportes e convocará, observa-
da a ordem classificatória, o próximo atleta constante da lista de 
espera, se for o caso, ou o atleta substituto, o qual será beneficia-
do pelo tempo que faltar para completar o período concedido ao 
substituído.

Art. 15. As despesas decorrentes da concessão do Bolsa-Atleta cor-
rerão por conta dos recursos orçamentários da Fundação Municipal 
de Esportes, através da dotação orçamentária de manutenção do 
Programa Municipal Bolsa Atleta.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 05 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 035/2017
PORTARIA Nº. 035/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o disposto no Prejulgado nº 875 do egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO, o disposto na Resposta a Consulta nº5648 da 
Federação Catarinense de Municípios, resolve:

DELEGAR

Art. 1º. Fica delegada, ao servidor DIOGO CARLOS SEIDEL, ocu-
pante do cargo efetivo de Administrador, lotado junto à Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a responsabili-
dade da conferência e assinatura dos documentos contábeis abaixo 
arrolados, quando relacionados ao Município de Canoinhas, seus 
Fundos e Fundações, nos casos em que tais procedimentos sejam 
de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo:

I – Documentos relacionados à despesa pública:
a) Notas de Empenho;
b) Ordens de Pagamento.

II – Anexos Mensais:
a) Balancete do Razão;
b) TC 02 – Demonstrativo da Conta Bancos;
c) Conciliação Bancária;
d) Declaração de Regularidade do Saldo de Caixa;
e) Balancete Financeiro;
f) TC 06 – Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Tí-
tulo;
g) Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
h) Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada ou Li-
quidada.

III – Anexos Anuais conforme a Lei 4.320/64:
a) AN-01 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Cate-
gorias Econômicas;
b) AN-02 - Receita segundo as Categorias Econômicas;
c) AN-02 – Resumo Geral da Despesa (Consolidação);
d) AN-02 – Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas;

e) AN-06 – Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamen-
tária;
f) AN-07 – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas 
por Projeto e Atividade;
g) AN-08 – Demonstrativo de Despesas por Funções, Subfunções e 
Programas conforme Vínculo;
h) AN-09 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
i) AN-10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
j) AN-11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
k) AN-12 – Balanço Orçamentário;
l) AN-13 – Balanço Financeiro;
m) AN-14 – Balanço Patrimonial;
n) AN-15 – Demonstração das Variações Patrimoniais;
o) AN-16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna/Externa;
p) AN-17 – Demonstração da Dívida Flutuante;
q) AN-18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa;
r) AN-19 – Demonstração das Mutações Patrimoniais;
s) Balanço da Execução Orçamentária e Financeira.

Art. 2º. Compartilha das responsabilidades citadas no artigo an-
terior, o servidor ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, junto à estrutura funcional 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Compartilham das responsabilidades citadas no artigo 1º, 
bem como pela regular geração dos documentos contábeis arro-
lados nos incisos I, II e II, os servidores ocupantes do cargo de 
Contador junto à estrutura funcional do Poder Executivo Municipal, 
que no uso de suas atribuições legais são os profissionais hábeis à 
realização da confecção de tais documentos.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 12/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 037/2017
PORTARIA Nº. 037/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;

CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; resolve:

ALTERAÇÃO

Art.1º - Fica alterado o local de trabalho, do servidor JOSÉ CARLOS 
DA SILVA, efetivo no cargo de Encanador, junto a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, para atuar junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 11/01/2017 conforme Comu-
nicação Interna nº 02/SMODU/2017.

Art.2º - Fica alterado o local de trabalho, do servidor RUBENS RI-
BEIRO, efetivo no cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal 
de Obras e Desenvolvimento Urbano, para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 11/01/2017 conforme Comunicação 
Interna nº 02/SMODU/2017.
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Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 038/2017
PORTARIA Nº. 038/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;

CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora JÉSSICA DE 
JESUS VIEIRA, efetiva no cargo de Assistente Social, para atuar no 
programa de Segurança Alimentar, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 12/01/2017, conforme Comunicação 
Interna nº 001/SEMAS/2017.

Art. 2º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora PRESCILA 
FRIEDRICH DE ALMEIDA, efetiva no cargo de Psicólogo, para atu-
ar junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
12/01/2017, conforme Comunicação Interna nº 001/SEMAS/2017.

Art. 3º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora LUCIMARA 
PEPES, efetiva no cargo de Psicólogo, para atuar no Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 12/01/2017, conforme 
Comunicação Interna nº 001/SEMAS/2017.

Art. 4º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora VIVIANA 
WACHTEL SELEME UBA, efetiva no cargo de Assistente Social, para 
atuar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
12/01/2017, conforme Comunicação Interna nº 001/SEMAS/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 045/2017
PORTARIA Nº 045/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, e artigo 1º, da Lei nº 5.789 de 23/02/2016, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada BIANCA ROBERTA COSER NEPPEL, para 
exercer o cargo de Assessor Jurídico Municipal, junto ao Gabinete 
do Prefeito, a partir de 16/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 046/2017
PORTARIA Nº 046/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, e artigo 1º, da Lei nº 2.830 de 11/03/1997, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada CAMILA MOREIRA DE LEMOS, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a 
partir de 16/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PORTARIA Nº 047/2017
PORTARIA Nº 047/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, e artigo 1º, da Lei nº 2.830 de 11/03/1997, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeado DÁRIO GRAVI GONÇALVES, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo, 
junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 16/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇO Nº PMC 26/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 190/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 26/2016
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edi-
tal descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida 
para o dia 02/02/2017, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 09:00min (entrega) e 09h15min. (abertura). Informações (047) 
3621 7705. O edital alterado está disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE CORREÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
Nº FMAS 01/2017
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Edital de Chamada Pública n.º FMAS 01/2017
CORREÇÃO
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMEN-
TO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FU-
NERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE DO 
MUNICÍPIO.
Fica CORRIGIDO o valor referente ao valor unitário do quilômetro 
rodado do translado, transporte rodoviário de cadáveres em estra-
das, PARA O VALOR R$ 1,20, conforme publicada alteração na data 
de 06/03/2013, através do Diário Oficial Dos Municípios – DOM/SC

Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 01/2017 
(PRESENCIAL)
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 04/2017
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 01/2017 (PRESENCIAL)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
30/01/2017, às 09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FÓRMULAS INFANTIS, ENTE-
RAIS E PROCESSOS JUDICIAIS, A SEREM UTILIZADOS PELOS 
PACIENTES COM DIVERSAS PATOLOGIAS (CID 10) E AÇÕES JU-
DICIAIS, CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, PARA PE-
RÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até às 09h00mim 
do dia 30/01/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 05/2017 
(PRESENCIAL)
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 05/2017
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 02/2017 (PRESENCIAL)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
01/02/2017, às 14h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS CANOINHAS/
JOINVILLE/JARAGUÁ DO SUL/FLORIANOPOLIS/CANOINHAS, DES-
TINADAS A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO QUE NECESSI-
TEM DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE 
JOINVILLE , JARAGUÁ DO SUL E FLORIANOPOLIS PELO PERÍODO 
DE 01 (UM) ANO. Recebimento de propostas até às 14h00mim do 
dia 01/02/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
01/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 01/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 01/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 31/01/2017, às 
09h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ATRAVÉS DE 
LINK DE INTERNET DEDICADO, COM VELOCIDADE NÃO INFERIOR 
A 30 Mbps. Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 
31/01/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
02/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 02/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 02/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 31/01/2017, 
às 14h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLU-
NA) EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MI-
LITAR E CIVIL. Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 
31/01/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
03/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 03/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 03/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 

à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 30/01/2017, 
às 14h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
REPAROS MECÂNICOS NO ÔNIBUS VW 17-210, PLACA MDX-7432, 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 14h00mim 
do dia 30/01/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
04/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 04/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 04/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 01/02/2017, às 
09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUA-
DRADO DE PERSIANAS INSTALADAS, DESTINADAS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICI-
PAIS, POLÍCIA MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA CIVIL, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até as 
09h00mim do dia 01/02/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 06/2017 - NOMEIA ASSESSORA DE 
COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 06/2017

Nomeia Assessora de Comunicação

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Fica nomeada DAYANE CHRISTINE WOLFF, a partir de 16 
de janeiro de 2017, para exercer o cargo de Assessora de Comuni-
cação, cargo em comissão do quadro de pessoal do Poder Legisla-
tivo, de acordo com a Lei Complementar 042/2013;

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 16 
de janeiro de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira  Zenici Dreher
1º Secretária  2º Secretária

PORTARIA Nº 07/2017 - CONCEDE ADICIONAL DE 
TEMPO INTEGRAL
PORTARIA Nº 07/2017
CONCEDE ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
servidora, DAYANE CHRISTINE WOLFF, a partir de 16/01/2017, 
conforme comunicação interna:

Art. 2º As despesas constantes da presente Portaria, correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 16 
de janeiro de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira   Zenici Dreher
1º Secretária   2º Secretária

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 08/2017 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 08/2017
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor José Luiz 
Lacowicz, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, referente ao 
período aquisitivo de 05/02/2015 à 04/02/2016, que serão usufru-
ídas do dia 23/01/2017 à 01/02/2017, retornando em 02/02/2017.

Art. 2º Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, 
conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 16 
de janeiro de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira   Zenici Dreher
1º Secretária   2º Secretária
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Capinzal

Prefeitura

ATA Nº 004/2016 - CIALAR
ATA Nº 004/2016
Ao vigésimo segundo dia do mês de dezembro de dois mil e dezes-
seis, ás nove horas, nas dependências do Consórcio Intermunicipal 
Abrigo Casa Lar – CIALAR, endereçado na Rua Emília Barison 130, 
em Capinzal, reuniram-se os prefeitos eleitos dos municípios que 
compõem o Consórcio, sendo Sr. Nilvo Dorini – Prefeito de Ca-
pinzal, Srª Kamile Sartori Beal– Secretaria de Saúde e Assistência 
Social de Capinzal, o Sr Sergio Luiz Calegari – Prefeito e Srª Olides 
Rita Dalla´OrsoletaVetorazi- Vice Prefeita de Lacerdópolis, Sr. Neri 
Luiz Miquelotto –Prefeito de Ouro, o Srª Evando Antonio de Azere-
do - Vice prefeito de Piratuba, e Sr. Emerson Ari Riechert- Prefeito 
reeleito de Ipira, ainda Sr. Vitor João Faccin – Prefeito de Ouro e 
atual Presidente do Consorcio,Srª Aline Rosseti – Coordenadora 
Social do CIALAR, Srª Daiani Paula Cardoso – Psicóloga e SrªSu-
ziane Vieira Sarmento – Assistente Social da Instituição de Acolhi-
mento, para realização da Assembleia Geral Ordinária do CIALAR, 
prevista no Estatuto Social, Art. 16., o qual trata da eleição de nova 
diretoria como cosnta: “Consórcio será dirigido por uma Diretoria, 
composta por Presidente, Vice – Presidente e Secretário, eleitos 
por escrutínio secreto em Assembleia Geral Ordinária, realizada no 
mês de dezembro de cada ano, para o mandato de um (1) ano, 
sendo permitida reeleição.”Dessa forma decidiu-se na Assembleia 
de número 003/2016 pela realização de Assembleia com os prefei-
tos eleitos paraeleição da nova diretoria, dentre outros assuntos 
como traz aordem do dia:a)Apresentação dos trabalhos realizados, 
fluxo de acolhimentos; b)Prestação de Contas do ano de 2016; 
c)Deliberação da previsão orçamentária 2017; d)Eleição do Presi-
dente e Coordenador; e)Assuntos gerais. O presidente Vitor João 
Faccin deu boas vindas aos presentes e iniciou a Assembleia, agra-
decendo a presença de todos,repassou informações a respeito do 
funcionamento da Instituição de Acolhimento CIALAR, apresentou 
a equipe de profissionais da coordenação, e discorreu sobre sua 
satisfação em estar acompanhando a evolução que o CIALAR apre-
sentou durante os quatro anos, citouque o fato da visibilidade que 
a Instituição de Acolhimento tem hoje se deve ao belo trabalho 
que vem sendo desenvolvido, com responsabilidade e cuidado, o 
modelo de Consórcio é reconhecido no estado sendo o exemplo 
que a FECAM indica aos demais municípios. Sr. Vitor encerrou sua 
fala agradecendo pela oportunidade de estar à frente do CIALAR 
durante dois anos, agradeceuà coordenadora e equipe técnica pelo 
trabalho desenvolvido e estimulou os novos prefeitos a também 
aventurar-se na gestão do Consórcio, encerando sua fala passou a 
palavra à coordenadora Srª Aline para que realizasse breve expla-
nação dos trabalhos efetivados no ano. Aline deu as boas vindas 
aos presentes e iniciou sua apresentação de slides, onde relembrou 
de forma breve o histórico do Consórcio, as evoluções e a atual 
conjuntura apresentada por meio de registros de momentos mar-
cantes da Instituição, e que exprimem o trabalho desenvolvido pela 
Instituição. Durante a apresentação os novos prefeitos questiona-
ram à possibilidade de inserção de outros municípios no Consórcio, 
ao passo que a coordenadora explicou que municípios embora vizi-
nhos pertençam a outras comarcas o que tornariainviável dispor de 
carro e pessoal para tal, e ainda a orientação do poder judiciário de 
que não fazer este aceite. Ainda surgiram algumas demandas da 
quantidade de criança acolhidas, quais as atividades desenvolvidas 
e quais os recursos investidos além dos municipais, os quais foram 
sanados pela coordenadora Srª Aline, e pelo presidente Sr. Vitor. 
Encerrada a apresentação a Coordenadora Social passou a palavra 
ao Presidente para que procedesse com a eleição da nova direto-
ria. Assim deu-se a eleição por votação, sendo indicado por una-
nimidade o prefeito eleito de Capinzal Sr.NilvoDorini, tendo como 

Vice-presidente do CIALAR,Sr. Neri Luiz Miquelotto - Prefeito eleito 
de Ouro, e Secretario Sr. Sergio Luiz Calegari, Prefeito eleito de 
Lacerdópolis, dessa forma formou-sea nova diretoria de Consórcio. 
Após a eleição a Srª. Aline trouxe a conhecimento dos presentes as 
questões orçamentarias da Instituição, dispondo para cada prefeito 
um balancete impresso com a previsão orçamentaria do próximo 
ano,citou que devido ao alto índice de acolhimentos durante os 
dois anos de trabalho havia-se gasto mais do que anos anteriores, 
e em virtude dessa demanda solicitou por orientação da contabi-
lidade, para que dentro do possível os municípios se organizem 
para na primeira quinzena do mês fazer o repasse dando vazão 
as responsabilidades do Consórcio. Srª. Aline relatou que dentro 
do balancete se encontram informações como o valor de rateio 
de cada município a forma de pagamento por parcelas, o valor 
previsto para cada área, os possíveis investimentos e manutenção 
da Instituição, e não havendo nenhum duvida em relação a esta 
apresentação, Vitor agradeceu o auxilio dos municípios e princi-
palmente dos setores de Contabilidade, Compras e Licitações, RH, 
Jurídico e Tesouraria de Capinzal que sempre estiveram dispostos a 
auxiliar, agradeceu ainda o Prefeito de Ipira Sr.Emerson pela ajuda 
durante os dois anos no que refere a contabilidade, e acredita que 
com a bagagem de quatro anos poderá auxiliar os novos prefeitos 
na condução do CIALAR. Sr. Emerson agradeceu as considerações 
e discorreu sobre a condução da Instituição a qual está sendo re-
alizada com coerência e responsabilidade em sua visão. Encerrada 
a ordem do dia Sr. Vitor desejou sucesso aos novos prefeitos e se 
colocou a disposição para auxiliar quando necessários, convidou 
todos para um coffe break, e após visitação a sede do CIALAR, 
nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembleia da qual se 
lavrou a presente Ata que segue assinada pelos presentes.

PORTARIA 0023/2017
PORTARIA Nº 0023, DE 02 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 
2005, alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto 
de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 
2015, resolve:

Art. 1º Nomear Ivair Lopes Rodrigues, matrícula nº 410146/01 no 
cargo de provimento em comissão de Diretor do Sistema de Con-
trole Interno, nível CC – 3, conforme o anexo III - A da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei 
Complementar nº 006, de 05 de março de 1991.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
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PORTARIA 0024/2017
PORTARIA Nº 0024, DE 02 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Nomear Luana Soccol, matrícula nº 330833/05 no cargo de provimento em comissão de Secretário Executiva de Gabinete, nível CC – 
2, conforme o anexo III - A da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho conforme o disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 37 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/09/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/09/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA
CNPJ DO CONTRATADO: 00.532.330/0001-28
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA EM JUÍZO E DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
CONTÍNUA NA PRÁTICA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO.
VALOR: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2017
VIGÊNCIA: 04/01/2017 A 31/12/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/10/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/10/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)
CNPJ DO CONTRATADO: 34.028.316/0028-23
OBJETO: TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/03/2014, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
VALOR: VALORES CONFORME TABELAS ESPECÍFICAS A CADA SERVIÇO, VIGENTES E PRATICADAS PELA ECT.
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2017
VIGÊNCIA: 06/02/2017 A 05/02/2018
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2017 - PREGÃO Nº 0009/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2017

Objeto: Contratação de serviços especializados em recauchutagens e conserto de pneus para atender as necessidades dos maquinários e 
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Educação, Cultura e Desporto.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 01 de fevereiro de 2017.

Dotação Orçamentária:

2.051.3390.00 - 100 - 71/2017 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
2.017.3390.00 - 101 - 24/2017 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 16 de janeiro de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 16 de janeiro de 2017
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.230 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO nº 2.230/2017, de 12 de janeiro de 2017.

“ESTABELECE TURNO ÚNICO DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DA PREFEITURA DE CATANDUVAS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído TURNO ÚNICO DE TRABALHO nas atividades desenvolvidas no prédio da Prefeitura Municipal, das 13h às 19h, de 
segunda a sexta-feira.

Parágrafo único. O Turno Único de Trabalho de que trata o caput teve início em 2 de janeiro de 2017 e se estenderá até 19 de fevereiro de 
2017, em conformidade com o término do Horário Brasileiro de Verão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 12 de janeiro de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração

Registrado nesta Secretaria e publicado nesta data.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 027/2017
DECRETO Nº 027/2017

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá ou-
tras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c a Lei Complementar n°. 001/2005.
DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado(a) para o cargo de Agente de Controle Inter-
no, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Planejamento, o(a) Sr(a). Bruna Pinheiro Chaise, brasileiro(a), 
convivente, inscrito(a) no CPF/MF sob n°.055.959.279-50 e porta-
dor(a) da Cédula de Identidade n°. 4.685.425-8, domiciliado(a) na 
Rua Demétrio Alves da Silva, S/nº, centro de Caxambu do Sul/SC.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o(a) servidor(a) ora nomeado(a) 
fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complemen-
tar 001/2005.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos desde 02 de janeiro de 2017.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
Caxambu do Sul/SC, 04 de janeiro 2017.
Registre-se e Publique-se

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2017
PORTARIA N° 97/2017

“Dispõe sobre designação de servidor publico municipal que espe-
cifica, concede gratificação de função e dá outras providencias”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidades com o Art. 71, IV e V da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a necessidade de adequação, organização adminis-
trativa e a formalização dos serviços prestados pelo servidor que 
especifica.

RESOLVE
Art. 1° - Fica designado(a) o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal, 
Sr(a). Ivete Gottardi da Silva, ocupante do cargo de Professor(a), 
para desempenhar as funções e atribuições de diretor(a) de escola 
na Escola Municipal Bairro Antena (EMBA).
Parágrafo único: em razão das funções de diretor(a) de escola, 
concede-se adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o venci-
mento básico do professor de nível superior, nos termos do art. 12 
da Lei Municipal nº 905/1999.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos desde 01 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul – SC, 13 de janeiro de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2017
PORTARIA N° 98/2017

“Concede Adicional de Insalubridade a servidor que especifica”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidade com o artigo 55, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e anexo VIII da Lei Complementar 002/2001.
Considerando as funções do servido como motorista (chefe) de 
ambulância da Unidade Básica de Saúde.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade ao(à) Servidor(a) 
Sr(a). Luiz Antônio Camargo, ocupante do cargo de Motorista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de 20% 
(vinte por cento) a título de “adicional de insalubridade”, sobre o 
menor vencimento dentre os cargos do município.
Art. 2º - O Adicional de Insalubridade deve ser pago desde a data 
de 01 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Caxambu do Sul - SC, em 16 de janeiro de 2017.
Registre-se e Publique-se

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 099/2017
PORTARIA N° 099/2017

“Dispõe sobre designação de servidor publico municipal que espe-
cifica e dá outras providencias”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidades com o Art. 71, IV e V da Lei Orgânica Municipal e art. 
3º da Lei Municipal nº 1.345/2015.
Considerando a necessidade de adequação, organização adminis-
trativa e a formalização dos serviços prestados pelo servidor que 
especifica.
Considerando a necessidade de nomeação de gestor do FIA (Fundo 
Municipal para Infância e Adolescência) e do Fundo Municipal de 
Assistência Social.

RESOLVE
Art. 1° - Fica designado, conforme determina a Lei nº 1.345/2016, 
art. 3º o Sr. Glauber Burtet, prefeito municipal, como gestor(a) 
do Fundo Municipal da Assistência Social e Fundo Municipal para 
Infância e Adolescência (FIA), e, como tesoureira, de ambos os 
fundos designa-se a Sra. Sabrina Burtet, ocupante do cargo de 
Tesoureira do município.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul – SC, 17 de janeiro de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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TERMO DE COMPROMISSO-ATA DE REGISTRO DE PRFEÇOS PP 001-2017 PCS - 01 ABASTECEDORA CAXAMBU 
LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul - SC, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa ABASTECEDORA CAXAMBU LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.407.904/0001-00, nesta Ata represen-
tada pelo seu Administrador, Sr. Valdir Restelatto, portador do CPF n° 669.830.709-25, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
001/2017 PCS, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima 
citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de empresa objetivando a aquisição de Combustível 
Automotivo para todas as Máquinas e Veículos do Município de Caxambu do Sul, Incluindo o Fundo Municipal de Saúde, demais Fundos, 
Polícia Civil e Militar, conforme especificações constantes no Anexo “C” do Pregão Presencial SRP nº 001/2017 PCS.

ITEM QUANTIDADE UNID. PREÇO UNITÁRIO 
EM R$ ESPECIFICAÇÃO

01 80.000,00 LT 3,07 ÓLEO DIESEL S500.

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses consecutivos, podendo ser prorrogada por mais 06 (seis) meses 
consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 001/2017 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 16 de janeiro de 2017.

ABASTECEDORA CAXAMBU LTDA
Valdir Restelatto

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

TERMO DE COMPROMISSO-ATA DE REGISTRO DE PRFEÇOS PP 001-2017 PCS - 02 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
BERTO LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul - SC, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BERTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.282.799/000119, nesta 
Ata representada pelo seu Procurador, Sr. Anilso José Cattani, portador do CPF n° 219.928.199-04, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 
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8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 001/2017 PCS, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do 
Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de empresa objetivando a aquisição de Combustível 
Automotivo para todas as Máquinas e Veículos do Município de Caxambu do Sul, Incluindo o Fundo Municipal de Saúde, demais Fundos, 
Polícia Civil e Militar, conforme especificações constantes no Anexo “C” do Pregão Presencial SRP nº 001/2017 PCS.

ITEM QUANTIDADE UNID. PREÇO UNITÁRIO 
EM R$ ESPECIFICAÇÃO

02 60.000,00 LT 3,18 ÓLEO DIESEL S10.
03 25.000,00 LT 3,96 GASOLINA COMUM.

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses consecutivos, podendo ser prorrogada por mais 06 (seis) meses 
consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 001/2017 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 16 de janeiro de 2017.

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BERTO LTDA
Anilso José Cattani

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

ADITIVO 1/2-2016
MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO E VALOR DO OBJETO DO CONTRATO DE N° 02/2016

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS E A EMPRESA 
CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo de quantitativo e valor tem por objeto a execução de serviço de suporte e manutenção ao sistema 
de gestão escolar “ESCOLA VIA NET”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Pela prestação do serviço objeto deste termo aditivo, correspondente aos meses de janeiro de dezembro 2017, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia mensal de R$ 294,80 (duzentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), totalizando 
R$ 3.537,60 (três mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus regulares efeitos.

Celso Ramos, 16 de janeiro de 2017.
 .......................................................  .....................................................
Prefeitura Municipal de Celso Ramos  Controller Tecnologia e Sistemas
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _________________________ 2. __________________________

ADITIVO VALOR 07/2014
MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO E VALOR DO OBJETO DO CONTRATO DE N° 07/2014

ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS E A EMPRESA RECICLE-
TAR UNIVERSO AMBIENTAL LTDA ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo de valor tem por objeto reajustar o preço da execução de serviços para coletar, transportar e 
dar destinação final aos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e urbanos do Município de acordo com o indicador INPC/IBGE acumulado 
nos últimos 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – Este aditivo é objeto do processo licitatório na modalidade Tomada de Preço n. 01/2014 e será regido especialmente 
nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA – Pela prestação do serviço objeto deste termo aditivo, correspondente aos meses de janeiro de dezembro 2017, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia mensal de R$ 15.458,33 (quinze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três 
centavos).

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus regulares efeitos.

Celso Ramos, 16 de janeiro de 2017.
 ......................................................  ......................................................
Prefeitura Municipal de Celso Ramos  Recicletar Universo Ambiental
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _________________________ 2. __________________________
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EDITAL 02,03 E 04/2017
REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 02/2017
PROCESSO: 02/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 02/2017, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
MERENDA ESCOLAR, BEM COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS.
Entrega da documentação e proposta até as 8:30 horas do dia 03/02/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de janeiro, 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 03/2017
PROCESSO: 03/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 03/2017, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM 
COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABE-
LECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 08:30 horas do dia 06/02/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de janeiro, 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO 4/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017

ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Celso Ramos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município RETIFICA o Edital do Pregão em epígrafe nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
4.2 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital.
4.3 - Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas pú-
blicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
será concedida prioridade de contratação às MPE que sejam sediadas local ou regionalmente (nessa ordem de prioridade) e que possuam 
propostas até 10% (dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido, nos termos do Art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 147, 
de 7 de agosto de 2014;
4.4 – Para fins de aplicação do Art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 147/2014 a ordem de preferência será primeiro das empresas locais, 
em não havendo empresas com propostas até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, sediadas no Município de Celso 
Ramos, será dada preferência às empresas sediadas regionalmente, desde que a proposta figure até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido;
4.5 - Entende-se como empresa sediada no local, aquela que possua registro na cidade de Celso Ramos - SC;
4.6 - Entende-se como empresa sediada regionalmente, aquela que possua registro em uma das cidades que integram a região Metropoli-
tana do Contestado nos termos da Lei Complementar Estadual nº 571, de 24 de maio de 2012;

LEIA-SE:
4.2 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital.

Celso Ramos 16 de janeiro de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

036.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 036/2017

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
c/c com as Leis Complementares nº. 007 de 23.12.99 e 008 de 
23.12.99, e tendo em vista a homologação do Resultado do Con-
curso Publico nº. 01/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato aprovado no Concurso Público nº. 
01/2015, para preenchimento do cargo de provimento efetivo, con-
forme Anexo Único, adjunto a esta Portaria, e disposições do art. 
8º, Anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 007 de 23.12.99 
e art. 13 da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta dias conta-
dos da publicação deste ato nos meios oficiais de publicação, com 
apresentação dos documentos previstos no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 3º O presente ato tornar-se-á sem efeito, se no decorrer do 
prazo fixado no art. 2º desta Portaria, o candidato não tomar pos-
se, conforme determina o art. 14, §2º da Lei Complementar nº. 
008 de 23.12.99.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de janeiro 
de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

NOME CARGO
Edson Luiz Fronza Engenheiro Civil – 20 horas

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 16 de Janeiro de 
2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 01/2017

Comunicamos através deste, a quem interessar possa o Aviso de 
Retificação do Edital do Processo Licitatório nº 01/2017, Pregão 
Presencial nº 01/2017, que foi publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, na edição nº 2168, página 299, no dia 13 de Janeiro de 

2017:

Onde lia-se: O recebimento dos Envelopes nº. 01 – PROPOSTA e 
nº. 02 – HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-
se-á através do Credenciamento a partir das 08h00min, sendo que 
às 08h30min do dia 23 de Janeiro de 2017, será aberta a sessão 
pública, que se realizará na Divisão de Contratos, Compras e Licita-
ção, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, n° 
15, Centro, Chapadão do Lageado/SC.

Passa a ler-se: O recebimento dos Envelopes nº. 01 – PROPOSTA 
e nº. 02 – HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-
se-á através do Credenciamento a partir das 08h00min, sendo que 
às 08h30min do dia 27 de Janeiro de 2017, será aberta a sessão 
pública, que se realizará na Divisão de Contratos, Compras e Licita-
ção, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, n° 
15, Centro, Chapadão do Lageado/SC.

Chapadão do Lageado, 17 de Janeiro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 32/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 32/2017

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DOS CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado 
– SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacio-
nados para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvi-
das, atuarem como Fiscais de Contratos Administrativos celebrados 
no âmbito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da 
Lei 8.666/93, sendo eles:
I- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 83/2016, PREGÃO Nº 61/2016
OBJETO: Aquisição de Arla 32 e Óleo Diesel S 10.
FISCAL: Josir Jacó kalbusch
II- CONTRATO Nº 01/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
84/2016, PREGÃO Nº 62/2016.
OBJETO: Aquisição de Combustível (gasolina comum).
FISCAL: Josir Jacó kalbusch

III- CONTRATO Nº 02/2017-FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
84/2016, PREGÃO Nº 62/2016.
OBJETO: Aquisição de Combustível (gasolina comum).
FISCAL: Josir Jacó kalbusch

IV- CONTRATO Nº 02/2017-PM
OBJETO: Locação do Sistema de Informática GEDOC – Gerenciador 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

Eletrônico de Documentos) e Publicação e hospedagem da legisla-
ção (gedocNet EX).
FISCAL: Neusa Francisco Luckmann

V – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017 – FMS – RATEIO 
Nº 01/2017
OBJETO: A disponibilização, ao MUNICÍPIO, de serviços de saúde 
especializados de referência de média e alta complexidade e de 
medicamentos e suplementos alimentares mediante a aquisição, 
pelo CIS-AMAVI, de referidos bens e serviços, conjugadas as de-
mandas dos Municípios Consorciados.
FISCAL: Angela da Silva Paul

Art. 3º Os Fiscais ora designados deverão observar as disposições 
no Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 16 de 
janeiro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

ATO 011/SEC/EDU/002/2016
ATO 011/SEC/EDU/002/2016

DIVULGA O JULGAMENTO DOS RECURSOS
CONTRA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016

LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, jun-
tamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público O Julgamento dos Recursos contra classificação 
preliminar, conforme segue:

Parecer 001
Inscrição: 509491 e 476508
Candidato: Angela Eva Secco
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Preciso da atenção de vocês por um instante, pois minha classificação ficou zerada na questão de cursos. Sendo que sou gradu-
ada e pós graduada mais 200 horas de curso. Por favor revejam minha situação. Preciso que façam uma avaliação dos meus documentos.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão em relação ao cargo 509491 pois a nota não foi devidamente lançada. Já em relação ao cargo 
476508 a mesma não preencheu os requisitos minimos do cargo.

20. Professor
Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado
(Sala de Recursos Multifuncionais)

Licenciatura de Graduação Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura 
de Graduação Plena na área da Edu-
cação com certificado de capacita-
ção no AEE de, no mínimo, 180h.

Objetiva e Títulos

Portanto altere-se a nota da candidata para o cargo Inscrição 509491 de 0,00 para 9,00.
Para o cargo 476508 a nota será mantida em 0,00.

Parecer 002
Inscrição: 509552 e 470959
Candidato: Cassiana Rafaeli
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Estou zerada na prova de títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois as suas respectivas notas encontram-se publicadas no Ato 010.

Parecer 003
Inscrição: 509347
Candidato: Adriana Aparecida Cheski
Cargo: Educação Física
Alegação: A apuração dos acertos das questões específicas da inscrição 509347 não foram contabilizadas. A candidata se inscreveu por 
meio de duas inscrições a 509347 (prova realizada) e a 471153 (prova não realizada, registrado em ata pela fiscal de prova). Porém os 
pontos da prova realizada foram divididos entre as duas inscrições, como pode ser visto na classificação preliminar, também apresentado 
pelo documento em anexo. Peço para que haja recontagem e correção dos acertos da prova realizada pela candidata na inscrição 509347.
Que conforme gabarito obtive 13 acertos em questões gerais e 13 acertos em questões especificas.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata assiste razão parcialmente, pois no cargo inscrição 509347, sua nota está correta, foi somada a sua 
pontuação referente aos Conhecimentos Básicos (13 acertos) e Específicos (13 acertos) totalizando 26 acertos. Já na inscrição 471153, 
tendo em vista que a candidata não preencheu o cartão de conhecimentos específicos, totaliza 13 acertos dos Conhecimentos Básicos para 
essa inscrição. Devendo ser corrigido na classificação final. Não houve divisão da pontuação. O total de acertos de Conhecimentos Básicos 
valia para as duas áreas em que o candidato se inscreveu, sendo somados a estes acertos os acertos em conhecimentos específicos, neste 
caso, houve uma inconsistência no sistema que contabilizou a nota total de um cargo para os dois. Devendo os acertos em específicos da 
inscrição 471153 ser excluída, tendo em vista o não preenchimento do cartão resposta específico dessa área não ter sido preenchido.

Parecer 004
Inscrição: 470572
Candidato: Adriana Aparecida Hammes Hammes
Cargo: Educação Física
Alegação: Sou pós-graduada, tenho horas de curso, porém não foram contabilizados.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, foram pontuados os cursos relacionados a área da educação apenas. A pontuação 
da candidata é a seguinte: Especialização: 4,00 + Curso de aperfeiçoamento: 0,20(8 horas), totalizando 4,20. Cursos que não tem relação 
com a área da educação que somam 460 horas não foram pontuados de acordo com as regras do edital.
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,20.
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Parecer 005
Inscrição:484294
Candidato: Adriana Juliana Wassmuth
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Alegação: Enviei um certificado (título) contendo 24(vinte e quatro) horas de Programa de Formação Continuada aos Professores da Edu-
cação e o mesmo não foi computado. Enviado via SEDEX em 29.11.16 às 14:27:09. Objeto: DV413381309BR. Recontagem de pontuação 
conforme acima descrito.
Decisão: DEFERIDO. Assiste razão à candidata, altere-se sua pontuação de títulos para 0,60.

Parecer 006
Inscrição: 509367
Candidato: Agnes Karine Silvani
Cargo: Ciências
Alegação: Não há nenhuma pontuação referente a titulos encaminhado. Informo que encaminhei via sedex titulo de Pós graduação e cur-
sos de aperfeiçoaento e o diploma de graduação e não consta nenhuma pontuação dos mesmos. A titulação de Pós graduação preenche 
o requisito de horas minimas e os curso d aperfeiçoamento foram feitos em sites do governo Federal, de forma on line por isso solicito a 
recontagem da pontuação referente aos títulos encaminhados via sedex dentro do prazo previsto pelo edital.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois a nota referente ao cargo 509367 não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 7,00.

Parecer 007
Inscrição: 479466
Candidato: Alcione Terezinha Cassol Roduy
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Minha nota na pontuação de títulos não está correta. Peço correção na nota da prova de títulos pois mandei cópia do diploma de 
pós-graduação, da graduação, do histórico e certificados de cursos com mais de 200 horas ao todo, conforme pedia o edital, deste modo 
fiz a pontuação máxima na prova de títulos, mas na classificação preliminar consta apenas pontuação 7,60 por isso penso que tem algum 
equívoco. Peço por favor que revejam o item NPT, nota da prova de títulos, pois estou sendo prejudicada. Atenciosamente agradeço pela 
vossa compreensão.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma foi corretamente pontuada em 144 horas de curso de aperfeiçoamento, 
não recebeu pontuação somente para o curso de educação financeira, que não mantém relação com o cargo. Portanto a nota da candidata 
será mantida.

Parecer 008
Inscrição: 470001
Candidato: Alessandra Salete Miozzo Vivan
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Ao verificar minha pontuação na prova de títulos pude verificar que está incorreta, pois tenho 110hrs de cursos, totalizan-
do 5,25pontos. Pois cada 10 horas de curso corresponde a 0,25, e no meu caso o total é muito menor, o total na prova de títulos foi 2,60. 
Gostaria que meu caso fosse revisto, pois sinto que estou prejudicada por tal fato.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a sua pontuação está correta. A candidata pontuou Especialização: 0,00, Cursos 
de aperfeiçoamento: 2,60 referente a 104 horas que foram enviadas.
Portanto a nota da candidata será mantida em 2,60.

Parecer 009
Inscrição: 509395
Candidato: Alexsandra Barrionuevo
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Quero revisão da minha pontuação, pois tenho o canhoto com meus acertos e tenho 15 acerto das objetivas da ed .infantil 
e na classificação consta somente 13 acerto e seguindo os critérios estabelecidos assim não sendo a minha nota final. Quero que seja feita 
a correção do meu gabarito ,pois o mesmo não confere com o numero de acertos que consta ali com o qual eu destaquei no dia da prova 
onde tenho o mesmo preenchido a caneta sem alteração , sendo assim eu tive 15 acertos nas questões objetivas da educação infantil . não 
confere minha pontuação com a que saiu no quadro da pontuação , sendo assim quero revisão do meu gabarito e o espelho do mesmo.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 13 acertos conforme a publicação.
Será disponibilizado na sua área do candidato o seu cartão resposta para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 010
Inscrição: 509411
Candidato: Aline Fiori
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Estou entrando com recurso contra a classificação preliminar, pois minha nota esta totalmente errada, quero saber o por 
quê da minha prova especifica de educação infantil estar \"zerada\", se no meu gabarito que copiei eu acertei 19 das 20 questões. Quero 
saber como minha prova especifica de educação infantil esta \"zerada\", se eu acertei 19 das 20 questões. Minha pontuação final é de 70.5 
e . Minha classificação ficaria ate 200 no máximo e não a pontuação que esta de 23 que me deixa em mais de 1000. Meu pedido é que seja 
arrumado urgentemente, pois foi um erro de vocês onde estou sendo totalmente prejudicada. E caso vocês ainda acreditarem que minha 
prova especifica esta \"zerada\", sei que tenho o direito de ver meu gabarito que esta ai, quero uma foto dele para entender o que eu fiz 
de errado.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, em conferência ao cartão resposta da candidata constatou-se que esta possui 19 acertos 
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de Conhecimentos Específicos na inscrição 509411. Será disponibilizado o seu cartão-resposta em sua área do candidato, para conferência. 
Sua nota será alterada na Classificação Final.

Parecer 011
Inscrição: 469946
Candidato: Aline Fiori
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Recurso contra erro sério de vocês da minha classificação preliminar de series iniciais 1ª a 5ª e eja, minha pontuação da 
prova de específicos de series iniciais esta totalmente errada, eu acertei 14 questões das 20 , e vocês colocaram como \"zerada\" , isso não 
existe pois tenho o meu gabarito que confere .minha pontuação final deve ser de 58 pontos e vocês colocaram 23 ,isso é um erro de vocês 
que me prejudica de mais e deve ser corrigido. Nas duas provas que fiz de especificas de anos iniciais e ed. Infantil, vocês me deram como 
zerada, isso é muito \"estranho\" e totalmente errado e tenho como provar . Meu pedido é que seja corrigido esse erro de vocês pois é 
injusto eu sair totalmente prejudicada por causa de vocês. Caso persistirem achando que eu \"zerei\" na prova especifica, já me informei e 
sei que tenho direito de ver meu gabarito que ta com vocês pra entender o que eu fiz de errado, quero ver a foto desse gabarito.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata assiste razão, em conferência ao cartão resposta da candidata constatou-se que esta possui 14 acertos 
de Conhecimentos Específicos na inscrição 469946. Será disponibilizado o seu cartão-resposta em sua área do candidato, para conferência. 
Sua nota será allterada na Classificação Final.

Parecer 012
Inscrição: 495720
Candidato: Amarildo Gasparin
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: Na prova de títulos (certificados enviados pelo correio), foi somente computado alguns pontos. Foi enviado para a IOBV 
pelo correio vários certificados que não foram computados para fins de prova de títulos. Pretende-se a recontagem da pontuação referente 
a prova de títulos (certificados enviados pelo correio), pois foram enviados vários certificados que não foram computados. A provas estão 
em anexo: comprovante de envio pelo correio e certificados que foram enviados. Foi enviado um certificado de 20 horas, outro de 26 horas, 
outro de 23 horas e outro de 240 horas. Requer a recontagem dos pontos referente a prova de títulos, pois foi enviado vários certificados 
que não foram computados, conforme comprovações em anexo. Requer a adequação da classificação, pois com a pontuação da prova de 
títulos ficarei em uma posição mais acima. Nesses termos pede deferimento.
Decisão: DEFERIDO. Ao candidato assite razão serão somados a pontuação referente aos seus cursos de aperfeiçoamento, altera-se a nota 
de títulos do candidato de 0,23 para 1,73.

Parecer 013
Inscrição: 495720
Candidato: Amarildo Gasparin
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: As notas da prova específica foram computadas com valor menor. No Edital, página 11, diz que as notas para cada ques-
tão da prova específica deveria valer 2,50. Segue anexo o Edital, na sua página 11, que comprova as alegações acima, onde diz que cada 
questão da prova específica deve valer 2,50 pontos. Requer a recontagem dos pontos da prova específica, computando para cada acerto da 
prova específica 2,50 pontos. Nesses termos pede deferimento.
Decisão: DEFERIDO. Foi verficado um equívoco no momento da digitação no sistema da nota da modalidade ensino médio nos Conheci-
mentos Específicos, sendo considerado 1,0 por questão e o correto seria 2,50 por questão, procedeu-se a devida correção, e a classificação 
dos candidatos ao cargo de Nível Médio Professor com 2º Grau AC (música) de acordo com o Edital constará alterada na Classificação Final.

Parecer 014
Inscrição: 500614
Candidato: Ana Claudia De Oliveira Flores Pereira
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Venho interpor recurso sobre a classificação preliminar: Tendo em vista que não houve nenhuma mudança no gabarito 
após Julgamento dos Recursos Contra as Questões de Prova, para a área de Educação Física. Venho requerer nova correção do gabarito 
referente ao CADERNO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, pois tenho 18 acertos e não 17 como foi contabilizado. 48 500614 14/02/1989 
Ana Claudia De Oliveira Flores Pereira 18 18,00 17 42,50 35 60,50 9,00 69,50 Aprovado. O objetivo do pedido é; uma nova correção do 
gabarito de conhecimentos específicos para a área Educação Física e consequente recontagem dos pontos.
Decisão: INDEFERIDO.A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve acerto em 17 questões no total, já considerada a questão anu-
lada, mantendo-se a nota publicada. Será disponibilizado na sua área do candidato o cartão resposta para conferência.
Portanto a classificação será mantida.

Parecer 015
Inscrição: 509439
Candidato: Ana Maria Franca
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Minha nota foi zerada na prova de títulos, sendo que, enviei os certificados dentro do prazo especificado no edital, e minha 
nota na prova de conhecimentos foi muito boa. Gostaria de uma recontagem da minha prova de títulos, sendo que, enviei os certificados 
dentro do prazo especificado no edital e quero ter a chance de melhorar minha pontuação. Meu objetivo é que seja refeita a contagem da 
minha prova de títulos, pois obtive uma nota muito boa na prova escrita e me senti lesada na contagem dos títulos. O envio ocorreu dentro 
do prazo especificado no edital, tenho o comprovante de envio e recebimento do Sedex para comprovação da data.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão pois não apresentou diploma de licenciatura obrigatória para o cargo.
Conforme regra o edital:
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8. Professor Educação Física
Licenciatura de Graduação Plena 
específica na disciplina de Educação 
Física.

Objetiva e Títulos

E ainda o Edital regra o seguinte:
“item 6.4.3. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em andamento (fase final) como 
requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. Nos termos do subitem 1.1.3 deste Edi-
tal, admitir-se-á Declaração da Instituição formadora de que o candidato concluiu ou se encontra frequentando o último período do curso 
que o habilita ao cargo, desde que acompanhada do respectivo Histórico Escolar (ambos originais ou cópias autenticadas por funcionário 
designado pelo Município ou em cartório), provisoriamente, até a data da admissão, observado o disposto em subitens 10.4.12 e 10.4.14 
do presente Edital. Se o candidato deixar de apresentar a referida documentação (declaração da habilitação para o cargo concluída ou em 
andamento), em relação à etapa de que se trata ("Prova de Títulos"), poderá não ter seus títulos pontuados.”
A candidata enviou um certificado de Bacharel em um dos cargos, enquanto a exigência era Licenciatura.
Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 016
Inscrição: 509470 e 476989
Candidato: Andreia Pasin
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: estou entrando com recurso, pois mandei meus cursos e diplomas na data correta, porem não contou pontuação. peço a 
recontagem da minha pontuação.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 017
Inscrição: 509503 e 474551
Candidato: Antonia Loiza Perin Bianchi
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Segundo Professor
Fundamentação: Estou entrando com recurso, pois a minha pós graduação e os dois cursos que realizei , não constam na pontuação, ou 
seja, não foram inseridos como critério de classificação. Os certificados enviados são referentes a: Pós Graduação em Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental - carga horária de 360 h/a Curso - Programa de Formação Continuada aos Profissionais da Educação - 
carga horária 8 h Curso - Escola Inclusiva do Século XXI - carga horária 240 h. Todos os certificados dos cursos foram prontamente enviados 
no prazo para a comprovação dos mesmos. Por isso peço que revisem para que eu fique melhor classificada.
Decisão: DEFERIDO.A candidata assiste razão pois não foi pontuada a sua pós-graduação.
Portanto altere-se a nota da candidata de 5,00 para 9,00, somados assim os pontos referentes à sua pós graduação.

Parecer 018
Inscrição: 501775
Candidato: Antonio Marcos Moreira Pinto
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: As questões de Conhecimento Específico estão pontuadas de forma equivocada, interferindo no resultado final da pontua-
ção e classificação do presente candidato. Conforme Edital, item \"4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO - Para todos os cargos\", as questões de 
Conhecimento Específico valem 2,5 pontos, e na listagem de Classificação Preliminar, as referidas questões estão pontuadas com 1,0 ponto. 
Requer revisão na contagem de pontuação pois face ao exposto, as 16 questões acertadas pelo presente candidato, ao invés de somarem 
16 conforme listagem atual de Classificação Preliminar, somarão corretamente 40 pontos; somando ainda os 14 pontos das questões de 
Conhecimentos Básicos mais 5 pontos dos Títulos, totaliza 59 pontos e não 35 pontos conforme Classificação Preliminar, interferindo ainda, 
diretamente na posição de classificação deste candidato.
Decisão: DEFERIDO. Foi verificado um equívoco no momento da digitação no sistema da nota da modalidade ensino médio nos Conheci-
mentos Específicos, sendo considerado 1,0 por questão e o correto seria 2,50 por questão, procedeu-se a devida correção, e a classificação 
dos candidatos ao cargo de Nível Médio Professor com 2º Grau AC (música) de acordo com o Edital constará alterada na Classificação Final.

Parecer 019
Inscrição: 470423
Candidato: Beatriz Schneider Da Costa Pasierppski
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Fundamentação: Na minha nota para o cargo de segundo professor não foi computada a nota da prova de títulos pois está zerada. Aguardo 
que computem mais 9 pontos da prova de títulos para melhorar minha classificação. Aguardo resposta. Aguardo recontagem da pontuação 
para o cargo de segundo professor pois não foi computada minha nota da prova de títulos. Recontagem de pontos adicionando a nota da 
prova de títulos para o cargo de segundo professor.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 020
Inscrição: 479584
Candidato: Bernardete Luiza da Silva
Cargo: Artes
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Fundamentação: Peço-lhes que corrijam novamente meu gabarito, já que pela minha contagem obtive 14 acertos nos Conhecimentos Es-
pecíficos - Artes. E na classificação preliminar consta minha nota como zerada. Na nota geral obtive 21 pontos, aprovada. Porém, pelo meu 
gabarito e conferência constou 14 questões corretas em conhecimentos específicos - Artes e 10 questões corretas em Conhecimentos Bá-
sicos, totalizando assim 54 pontos, sendo desses, 9 pontos dos títulos. Peço-lhes que verifiquem o gabarito de Artes no qual obtive acertos 
nas questões 2,4,5,6,7,9,10,11,12,13,14,16,18 e 19 ( totalizando 14 acertos).
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma não preencheu o cartão resposta de conhecimentos específicos. O 
mesmo será disponibilizado na sua área do candidato para conferência.

Parecer 021
Inscrição: 487050
Candidato: Betania Cunico
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: A nota dos títulos não foram computadas (somadas) a minha nota da prova. Solicito a recontagem dos pontos dos meus 
títulos, os mesmos foram enviados a vossa empresa mas não foram contados e somados com a nota de minha prova. Prejudicando minha 
classificação. Recontagem dos pontos dos meus títulos (curso de aperfeiçoamento e pós-graduação) e somá-los com minha nota da prova.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o certificado de graduação especifico obrigatório para a 
avaliação dos títulos.
Portanto a nota da candidata fica como esta em 0,00.

Parecer 022
Inscrição: 509537 e 473963
Candidato: Carla Ramos Cunha
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Enviei todos os certificados dos titulos como: graduação, pós-graduação e cursos de aperfeiçoamento onde deveria contar 
nove pontos, porém só contabilizou oito e oitenta. peço por gentileza que refaçam a recontagem dos pontos dos meus títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois 2 dos certificados enviados pela mesma estão com a data fora do prazo deter-
minado pelo edital: 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que 
relacionados com a área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data 
de encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 8,80.

Parecer 023
Inscrição: 474744
Candidato: Cassiano Augusto Pereira
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: Constatei que meus títulos não foram avaliados. No dia 11/01/2017, verifiquei a classificação preliminar e minha NPT está 
igual à 0,00. Sendo que enviei corretamente os títulos via SEDEX, todos reconhecidos em cartório e devidamente envelopado. Postei o en-
velope dois dias antes do prazo para envio e recebi SMS dos Correios sobre a entrega. Os títulos foram entregues em um envelope marrom. 
Desejo ter minha pontuação pelos títulos, conforme consta no edital.
Decisão: INDEFERIDO. O Candidato não preencheu os requisitos mínimos exigidos para o cargo, qual seja no mínimo 300 horas de curso 
específico em Música, tendo enviado certificados de 2015 de cursos não concluídos.

Parecer 024
Inscrição: 474744
Candidato: Cassiano Augusto Pereira
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: O valor das questões específicas não estão de acordo com o edital. Foi constatado que na Classificação Preliminar o valor 
de cada questão específica está igual à 1 ponto. Mas no Capítulo IV, parágrafo 4.5 do edital do Processo Seletivo lê-se que cada questão de 
conhecimento específico tem valor de 2,5 pontos. Que possa ser revisto isso e avaliado conforme o que diz o edital.
Decisão: DEFERIDO. Foi verficado um equívoco no momento da digitação no sistema da nota da modalidade ensino médio nos Conheci-
mentos Específicos, sendo considerado 1,0 por questão e o correto seria 2,50 por questão, procedeu-se a devida correção, e a classificação 
dos candidatos ao cargo de Nível Médio Professor com 2º Grau AC (música) de acordo com o Edital constará alterada na Classificação Final.

Parecer 025
Inscrição: 509570 e 482840
Candidato: Clarice Maria Perim Perim
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Conforme classificação Preliminar notei que a nota de Pontuação dos Títulos estão Zerados. Solicito a verificação dos mes-
mos. Sendo que enviei os títulos devidamente solicitados. Com cópias dos títulos e os mesmos devidamente reconhecidos e carimbados pelo 
setor responsável da Secretaria de Educação de Chapecó-SC. No tempo correto solicitado, com comprovante de entrega.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou a graduação específica exigida pelo cargo como regra o 
edital, enviando somente o certificado de pós graduação.

6. Professor Educação Infantil
Licenciatura de Graduação Plena 
com Habilitação em Educação 
Infantil.

Objetiva e Títulos

7. Professor 1ª a 5ª Série e EJA Licenciatura de Graduação Plena 
com Habilitação em Séries Iniciais. Objetiva e Títulos
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E ainda o Edital regra o seguinte:
“item 6.4.3. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em andamento (fase final) como 
requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. Nos termos do subitem 1.1.3 deste Edi-
tal, admitir-se-á Declaração da Instituição formadora de que o candidato concluiu ou se encontra frequentando o último período do curso 
que o habilita ao cargo, desde que acompanhada do respectivo Histórico Escolar (ambos originais ou cópias autenticadas por funcionário 
designado pelo Município ou em cartório), provisoriamente, até a data da admissão, observado o disposto em subitens 10.4.12 e 10.4.14 
do presente Edital. Se o candidato deixar de apresentar a referida documentação (declaração da habilitação para o cargo concluída ou em 
andamento), em relação à etapa de que se trata ("Prova de Títulos"), poderá não ter seus títulos pontuados.”
Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 026
Inscrição: 474926
Candidato: Clarice Sirlei Schroeder de Bairos
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Conferi várias vezes o gabarito de conhecimentos específicos no cargo de professor de 1ª a 5ª série e EJA, mas não está 
correto, pois acertei 13 questões de 20 e na lista de classificação só aparecem 7 acertos. No gabarito de conhecimentos específicos no cargo 
de professor de 1ª a 5ª série e EJA, acertei 13 questões de 0, mas na classificação aparecem apenas 7 acertos, necessito da correção do 
gabarito. Preciso que seja feita a \" correção do gabarito\"
Decisão: INDEFERIDO. A Candidata não assiste razão em conferência ao seu cartão resposta constatou-se que obteve 07 acertos em co-
nhecimentos específicos. Seu cartão- resposta será divulgado na sua área do candidato para conferência.

Parecer 027
Inscrição: 509573
Candidato: Clarice Sirlei Schroeder de Bairos
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Fundamentação: Conferi várias vezes o gabarito de conhecimentos específicos de \" Educação Especial/Segundo professor\" e não confere 
pois acertei \" 17\" questões de\" 20\" e na classificação consta somente \"4\" acertos. Necessito a \"CORREÇÃO DO GABARITO\" pois acer-
tei \"17\" questões de \"20\" em conhecimentos específicos de \"EDUCAÇÃO ESPECIAL/SEGUNDO PROFESSOR e na lista de classificação 
consta somente \"4\" acertos. PEÇO QUE SEJA FEITA A \" CORREÇÃO DO GABARITO\"
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve apenas 4 acertos na prova de conhecimentos específicos de 
educação especial/segundo professor. Será disponibilizado na sua área do candidato o cartão-resposta para conferência.

Parecer 028
Inscrição: 493649
Candidato: Claudia Ertel
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Venho por meio desta solicitar revisão da pontuação de titulação. Estou com somente 4,40 pontos . Acredito não terem 
colocado minha pontuação de cursos. Enviei devidamente cópias autenticados e carimbados pela secretaria municipal de educação. Deveria 
estar com 9 pontos. Agradeço desde já a compreensão de revisarem. Motivo solicitação de revisão de documentos previamente enviados e 
carimbados pela secretaria municipal de educação de Chapeco. Pedido de revisão de pontuação de titulação.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois três dos certificados enviados estão fora das datas determinadas pelo edital: 
2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,40.

Parecer 029
Inscrição: 509604 e 487272
Candidato: Cleunice Berlezi
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Preciso que revejam minha pontuaçao na prova de títulos pois sou graduada em series ou anos iniciais tenho 240h de 
curso de AAEE tenho 4 anos de tempo de serviço e na minha pontuação de prova de titulos estou com nota zero,sendo assim fui prejudicada 
na minha classificação,eu enviei a documentação tudo certinho tenho comprovante de AR em maos do dia que chegou ate o instituto.Sendo 
assim peco que reavaliem minha nota ,minha pontuação e minha classificação.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois a mesma deixou de ser devidamente pontuada para os cargos em que estava inscrita.
Altere-se as notas da candidata para os cargos 509604 e 487272 de 0,00 para 5,00.

Parecer 030
Inscrição: 471329 e 509630
Candidato: Cristine Ferreira Da Silva
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) e Educação Infantil
Fundamentação: Conforme Edital nº 002/2016 que visa à contratação temporária de professores para Preenchimento de vagas existentes 
no magistério público municipal de Chapecó SC, para o ano letivo de 2017, fiz minha inscrição, enviei a documentação exigida, ou seja: 
- certificado de conclusão de licenciatura em pedagogia com complementação em educação especial; - certificado de especialização pós-
graduação em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; - e, certificado de cursos. Ocorre que na publicação do resultado 
preliminar, constam apenas 4,00 (quatro) pontos no item NPT - Nota Pontuação de Títulos, razão pela qual a interposição deste recurso. De 
acordo com o edital no capítulo VI – Prova de Títulos, no item 6.3. Na grade de pontuação de títulos, está assim distribuído: 1- certificados 
ou diplomas de pós-graduação, certificados de nível de especialização 4,00 (quatro) pontos; 2- Cursos 5,00 (cinco) pontos, pontuação 
máxima. Esta candidata apresentou certificado de especialização e foram deferidos os 4,00 (quatro) pontos, porém quanto ao certificado 
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intitulado MUDANÇAS NA VISÃO TRADICIONAL DA POLÍTICA DE INCLUSÃO, realizado nos dias 05/05/2015 à 16/07/2015, com duração de 
240 (duzentos e quarenta) horas, que teria direito a 5,00 (cinco) pontos, não estão computados no resultado Preliminar. Diante dos fatos 
e fundamentos, vem através deste requerer a recontagem dos pontos, e ao final considerar o total de 9 (nove) pontos para o item; NPT - 
Nota Pontuação de Títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois o certificado enviado é requisito de um cargo, não podendo ser pontuado como 
regra o edital: 3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta 
à carga horária excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos 
de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/
ou graduação/formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 4,00.

Parecer 031
Inscrição: 509649
Candidato: Dalja Wilk
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Na classificação preliminar minha pontuação está incorreta falta 1 (um) ponto. De acordo com a cópia do gabarito que fiz 
no dia da realização da prova, meus acertos foram de 15 (quinze) questões de conhecimentos gerais. Tendo em vista que 3 (três) foram 
canceladas das quais tive 2 (duas) erradas e 1 (uma) certa minha pontuação seria 17 (dezessete) e não 16 (dezesseis) conforme está na 
classificação preliminar. Sendo assim somente 1 uma questão foi considerada em minha classificação. Gostaria que refizessem os cálculos 
de acordo com meu gabarito e somassem as 2 (duas) questões anuladas que forram canceladas, as quais errei e devem ser contadas como 
certas após anulação. Questão 11(onze) e questão 20 (vinte).
Decisão: INDEFERIDO O candidato não assiste razão, pois o mesmo obteve 16 acertos na prova de conhecimentos básicos assim como foi 
publicado. Será disponibilizado em sua área do candidato o cartão- resposta digitalizado para conferência.
Portanto fica mantida a classificação do candidato.

Parecer 032
Inscrição: 509671
Candidato: Daniele Garcia Da Silva
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Minha nota da PROVA DE TÍTULOS está com a pontuação igual a 0. Considerando que enviei todos os documentos com-
probatórios (certificado de pós graduação e curso de aperfeiçoamento com o total de 200 horas) dentro das condições e prazos estabeleci-
dos no edital, e que na outra área na qual me inscrevi (1ª a 5ª série e EJA), minha nota da Prova de Títulos foi 9, sendo que os documentos 
são os mesmos. Assim envio em anexo documentos que comprovam a veracidade do meu recurso. Solicito então, revisão dos documentos 
e posterior recontagem dos pontos deferente a PROVA DE TÍTULOS da área de EDUCAÇÃO INFANTIL, assim modificando minha atual clas-
sificação, de acordo com o total de pontos que realmente fiz.
Decisão: DEFERIDO . A candidata assiste razão, pois a nota da prova de títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 033
Inscrição: 509682 e 481438
Candidato: Debora Figueiro
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: O fato que me levou a entrar com pedido de recurso é que não foi validado meu curso. Não aparecendo os pontos do 
mesmo na classificação preliminar. Por motivo da pontuação do curso não aparecer, fiquei prejudicada sendo que o curso conta cinco pontos 
e esses cinco pontos não aparecem em minha classificação. Peço que verifiquem em meus documentos novamente sendo que tenho certeza 
que enviei. Sinto me prejudicada ,pois através destes 5 pontos que não foram contados a minha classificação final pode melhorar.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II, Requerimento para participação na prova de 
Títulos, conforme regra do edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.
Parecer 034
Inscrição: 509728 e 491121
Candidato: Edina Carla Gressler
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Fundamentação: Ao sair a classificação preliminar, notou-se que na nota de prova de títulos, havia contabilizado apenas quatro pontos, 
sendo que com as horas em curso e especialização seriam nove pontos. Recontagem da pontuação de prova de títulos, pois foram autenti-
cados e enviados os diplomas de graduação, especialização e cursos, de acordo com o que pedia o edital. Recontagem dos pontos da prova 
de títulos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois o curso enviado é requisito para o cargo não sendo pontuado conforme o edital.
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,00.
Parecer 035
Inscrição: 509740 e 474201
Candidato: Edna Maggioni Ransolin
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
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Fundamentação: Quanto a prova de títulos observei que não foram contabilizados na nota final da prova. Enviei dentro do prazo e normas 
do edital,preciso que revejam,pois preciso dos cinco pontos referentes as 200 horas de cursos feitas, fiquei prejudicada, pois decai muitas 
colocações na classificação, prova de títulos é uma importante etapa do processo seletivo preciso que revejam para que haja a mudança 
correta da nota, pois fiquei prejudicada sem esses pontos que não foram somados no resultado da prova.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois todos os certificados enviados estão fora das datas determinadas pelo edital: 
2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 036
Inscrição: 494438
Candidato: Edson Hoff
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Peço a recontagem da pontuação dos títulos de alguns candidatos inscritos no Cargo de Professor de Educação Física, 
pois os mesmos apresentam pontuação muito além do estabelecido nesse processo. Segundo o Edital, a pontuação para especialização + 
cursos: 09 pontos; para mestrado + cursos: 10 pontos e doutorado + cursos: 11 pontos. Esses candidatos que me refiro ultrapassam essa 
pontuação aumentando assim a sua nota final e consequentemente melhorando a sua classificação.
Decisão: INDEFERIDO Ao candidato não assiste razão, pois conforme o edital os cursos de pós-graduação (especialização, mestrado e 
doutorado) tem sua pontuação cumulativa podendo ser somados. A soma de pós graduação + cursos de aperfeiçoamento podem chegar 
ao máximo de 20 pontos. O candidato poderá conferir no item: 6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS.

Parecer 037
Inscrição: 500138
Candidato: Eduarda Bernardi
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Estou interponto recurso pois enviei títulos que comprovam 172 horas de cursos e na classificação preliminar estou com 
pontuação zerada na prova de títulos Solicito deferimento da solicitação pois não foi contabilizado a pontuação enviada conforme anexo que 
demonstra a relação de cursos que apresentei a banca.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 038
Inscrição: 509746
Candidato: Elena Tessaro
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Fundamentação: Não foi contabilizado cursos para área de educação especial/segundo professor que enviei. Encaminhei o certificado do 
curso de aperfeiçoamento em \"Inclusão e Ludicidade\", totalizando 240 horas, desenvolvido pelo Centro de Ensino Formação. Conforme 
anexo. Recontagem de pontos.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão pois a mesma não foi devidamente pontuada para o cargo 509746.
Altere-se a nota da candidata de 0,00 para 5,00.

Parecer 039
Inscrição: 471345
Candidato: Elenir Teresinha Pedroso Negrao
Cargo: Matemática
Fundamentação: Não foi efetuada a contagem ou prova de títulos. Solicito a recontagem da pontuação pois não foi realizada a contagem 
de títulos.Sou pós graduada e tenho zero em prova de títulos. Os documentos foram entregues no prazo.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 040
Inscrição: 474145
Candidato: Eliamara Cansi
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Nota zero (0,0) na NPT (Nota Pontuação de Títulos). De acordo com a classificação preliminar não consta nenhum apro-
veitamento na pontuação de títulos sendo que foi enviado e obedecido criteriosamente o Item 6.1.1, Item 6.3, Item 6.4.1.1, Item 6.4.1.2 
do edital.
* Conforme Item 6.4.1.2 pede a relação dos títulos a ser descrita no Anexo II, documento que foi enviado de acordo que solicitava no edital.
* Conforme o Edital no Item 6.3 colocar a pontuação dos títulos (pós-graduação e cursos), que enviei em envelope lacrado e autenticado 
por funcionário do município designado para este fim como diz no Item 6.4.1.1.
* Conforme Item 6.1.1 do Edital diz para enviar via SEDEX/AR os títulos para o endereço da empresa IOBV, documento que foi enviado 
através de envelope lacrado e identificado.
Sendo assim conforme enviei os documentos de acordo e dentro do solicitado pelo edital, os quais foram recebidos pela Senhora Simone 
Voigt, peço que seja feito a recontagem dos pontos da NPT (Nota Pontuação de Títulos). Recontagem de pontos na classificação preliminar 
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NPT (Nota Pontuação de Títulos).
Decisão: DEFERIDO. À candidata assiste razão pois seus títulos deixaram de ser avaliados, passando a pontuar 9,0 pontos na prova de 
Títulos.

Parecer 041
Inscrição: 487091 e 509784
Candidato: Elisangela Serpa De Jesus
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA e Educação Infantil
Fundamentação: No referido processo seletivo realizado na data 18 de dezembro 2016 na cidade de Chapecó-SC, segundo o gabarito ofi-
cial de conhecimento especÍfico eu acertei 17 de 30 questões enquanto na classificação preliminar consta somente 1 acerto. Observa-se o 
mesmo equivoco na prova de conhecimentos gerais na qual obtive 13 acertos de 30 questões e na classificação preliminar consta apenas 11 
acertos. O motivo que me levou a esse recurso é o antagonismo que existe entre o gabarito oficial e a classificação geral. Segundo o gabarito 
oficial de conhecimento especifico eu acertei 17 de 30 questões enquanto na classificação preliminar consta somente 1 acerto. Observa-se 
o mesmo equÍvoco na prova de conhecimentos gerais na qual obtive 13 acertos de 30 questões e na classificação preliminar consta apenas 
11 acertos. Sendo assim solicito a recontagem da pontuação. Nesse sentido gostaria da correção do gabarito junto com a recontagem de 
pontos e que me enviem a foto do meu gabarito entregue no dia da prova.
Decisão: DEFERIDO. Em correção aos cartões da candidata recorrente verificou-se que nem todas as alternativas da candidata foram com-
putadas. Procedeu-se com a correção novamente e constatou-se os seguintes acertos: Conhecimentos Básicos: 17 acertos, Conhecimentos 
Específicos Inscrição 487091, 16 acertos e Conhecimentos Específicos Inscrição 509784 18 acertos. A alteração de pontuação será efetuada 
na Classificação Final.

Parecer 042
Inscrição: 509793 e 477721
Candidato: Elizabete Silveira Dias De Andrade
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Fundamentação: Minha classificação ficou prejudicada, pois não foi considerada a pontuação total da minha prova de títulos. Solicito através 
deste recurso a recontagem da pontuação dos títulos enviados, pois encaminhei dois certificados de cursos de aperfeiçoamentos sendo um 
contendo 240 horas/aula e outro contendo 80 horas/aula. De acordo com a pontuação recebida acredito ter sido considerado apenas o de 
menor carga horária. Considerando que o certificado de curso de aperfeiçoamento contendo 240 hs está dentro do prazo de validade e foi 
realizado coerentemente com seu tema na área da educação solicito gentilmente que seja revista minha pontuação na prova de títulos a 
qual esta faltando 3 pontos na classificação final. Solicito recontagem da pontuação na prova de títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois o certificado enviado é requisito de um cargo não podendo ser pontuado como 
regra o edital: 3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta 
à carga horária excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos 
de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/
ou graduação/formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 6,00.

Parecer 043
Inscrição: 469834
Candidato: Fabrizia Krig Paliano
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Me senti prejudicada com a classificaçao preliminar, pois nao contaram meus títulos. Requeiro revisao por parte da empre-
sa iobv, pois nao foi contado minha nota na prova de titulos, prejudicando me na classificação preliminar, sendo que enviei todos os títulos 
conforme pedia no edital, ou seja diploma de graduação, pós graduação e certificados de cursos somando 240 horas, todos devidamente 
autenticados pela secretaria municipal de eduação de Chapecó. Os títulos foram enviados via sedex e tenho anexado o ar. Dos correios 
comprovando a entrega do envelope. Sendo assim somaria 9 pontos nos títulos e no momento estou com nota zero. Peço encarecidamente 
que revejam essa situação, contando meus títulos pois senão serei muito prejudicada na classificaçao final, certo de poder contar com sua 
compreeensão e acreditando na veracidade e competencia da empresa.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 044
Inscrição: 509847
Candidato: Fernanda Aparecida De Mello
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Reavaliação da prova de título (curso de aperfeiçoamento) e contagem do mestrado. Venho por meio dessa, pedir a re-
avaliação da prova de título referente aos cursos de aperfeiçoamento, pois foi enviado três certificados, dois de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) um de 100 horas e outro de 80 horas, no entanto só foi contado um terceiro curso de 30 horas. Também gostaria de 
realização da minha formação pois enviei o histórico escolar com as notas e a finalização do mestrado. Recontagem de pontos
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois os cursos AEE são requisitos para o cargo não podendo ser pontuados. 3. O 
curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Já em relação ao mestrado o edital exige declaração da instituição de ensino acompanhada de histórico escolar, o que não foi enviado.
6. Para fins de pontuação na Prova de Títulos, serão aceitos Declarações ou Atestados de Conclusão de Curso de Pós-graduação (Espe-
cialização, Mestrado ou Doutorado) desde que acompanhados do correspondente Histórico, respeitadas as demais disposições editalícias 
correlatas, ou seja, estes não serão aceitos/pontuados (item 1) quando o candidato estiver em fase de elaboração/apresentação/defesa do 
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Trabalho de Conclusão de Curso/Monografia/Dissertação/Tese porque ausente o requisito de conclusão do Curso de Pós-graduação exigido 
neste Edital.
Para fins de comprovação dos itens 1 e 2 desta Grade não serão aceitos declarações ou atestados de frequência.
Sendo assim a pontuação da candidata ficou assim: Especialização: 4,00 + Curso de aperfeiçoamento: 0,75(30h), totalizando 4,75.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 4,75.

Parecer 045
Inscrição: 484395
Candidato: Flavia Carla Vacarin
Cargo: Geografia
Fundamentação: O certificado enviado para a prova de títulos não foi somado na pontuação final da classificação preliminar. Conforme item 
6.3 do edital, devem ser contados 0,25 pontos para cada 10 horas de curso, seminários, etc. Este item também informa que devem ser 
enviados no máximo 7 certificados, mas não especifica um número mínimo, assim como não determina se o curso precisa ser presencial 
ou a distância. Foi encaminhado via SEDEX/AR para o endereço presente no edital, item 6.1.1, o certificado de um curso chamado \'Prática 
Docente\'. O certificado possuí o conteúdo realizado, carga horária, data de inicio e fim, local de realização, assim como registro e certificado 
digital. Além do certificado, foi encaminhado também o Anexo II do edital e o diploma da graduação. Conforme argumentado no item II 
deste pedido de recurso, peço a recontagem dos pontos da prova de títulos, a qual é atualmente 0 (zero) na classificação preliminar, mas 
deveria ser 5 (cinco), pelos motivos explicados.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste de razão, pois o seu curso foi pontuado corretamente. Vale a pena ressaltar que a nota má-
xima para os cursos de aperfeiçoamento é de 5,00(200h), e que a graduação é requisito e não pode ser pontuada.
Portanto a candidata tera sua nota mantida em 5,00.

Parecer 046
Inscrição: 483157 e 509884
Candidato: Genaina De Souza
Cargo: Artes e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Fundamentação: No previsto no edital apontava na grade de pontuação de prova de títulos a seguinte descrição: Cursos, Seminários, Jor-
nadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da Educação em geral, 
com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período para envio dos títulos 
(01/12/2013 a 01/12/2016), de acordo com o descrito ao lado:Títulos que não apresentarem o período de realização do evento, bem como 
aqueles não concluídos, não serão pontuados. Neste item deverão ser encaminhados apenas os 07 (sete) primeiros títulos listados para 
entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do oitavo. Realizei minha inscrição em duas 
áreas: ARTE e AEE ( Atendimento Educacional Especializado) em nenhuma das áreas foi contabilizado a pontuação do meu curso, conta-
bilizando somente o título da Pós 4 pontos. Meu curso foi realizado no centro educacional de desenvolvimento profissional Cedep (sempre 
aceito em todos os processos seletivos já realizados), referente a minha provação no curso de Fundamentos da Educação Especial um curso 
que vale para as duas áreas já que inclusão esta ligada diretamente com o espaço escolar, concluído no período 13/01/2014 a 28/03/2014 
também está dentro do prazo descrito neste edital de 3 anos com a carga horária de 280 horas, ciente que contabilizava somente 200 pon-
tos, atras do certificado tem o registro, decreto de validação, conteúdo programático com cada carga horaria, bem como com minha nota. 
É um certificado válido porém não consegui achar nenhuma especificação no presente edital para a não contabilização dos meus pontos, já 
que o mesmo contém todos os dados que o presente edital requisita. Como eram duas áreas, foi encaminhado no envelope duas folhas com 
as mesmas descrições só mudando a área logo no cabeçalho, pois o curso é valido para as duas áreas como já mencionei e como também 
está previsto no edital não precisava mandar em duplicidade. Sem mais. Tenho como objetivo a recontagem de pontos da prova de títulos/ 
cursos, já que meu certificado expõe todos os requisitos solicitados no edital.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois deixou de ser pontuado seu curso de aperfeiçoamento.
Portanto altere-se a nota da candidata de 4,00 para 9,00.

Parecer 047
Inscrição: 509886 e 473489
Candidato: Geovana Grigulo
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Referente a não validação dos cursos de formação,os mesmos foram enviados e autenticados pelo órgão responsável con-
forme edital previa, sendo assim as 200 horas de curso deveriam contar na pontuação e não estão, gostaria que fossem revistos e validados 
para que não seja prejudicada na classificação do concurso.
Decisão: DEFERIDO.O candidato assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota do candidato de 0,00 para 9,00.

Parecer 048
Inscrição: 472071
Candidato: Gilmar Adriano Leal
Cargo: Educação Física
Fundamentação: Prova especifica em Educação Física. No gabarito preliminar das 20 questões especificas em Educação Física obtive 15 
certas, e , 05 erradas. Porém ao conferir a classificação por pontuação aparecem somente 12 questões certas, das 20 questões especificas. 
Peço a recontagem de pontos.
Decisão: INDEFERIDO. O candidato não assiste razão, pois o mesmo obteve 15 acertos nas questões especÍficas como o publicado na 
classificação preliminar.
Conhecimentos Básicos: 12. Conhecimentos Específicos: 15
Será disponibilizado na sua área do candidato o cartão resposta digitalizado para conferência.
Portanto fica mantida a classificação do candidato.
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Parecer 049
Inscrição: 509905
Candidato: Gisele Bottini Ribeiro Wisoski
Cargo: Educação Infantil
Fundamentação: Gostaria de saber porque o certificado de Formação Continuada não foi computado nas pontuação de horas de cursos. 
Como está no edital de dezembro de 2013 em diante pode enviar os cursos realizados, o certificado a qual me refiro é da data de 27/08/13 
até 29/07/14, mas as atividades realizados foram todas em 2014 como esta na descrição das atividades. Gostaria que analisem novamente 
o certificado enviado para que minha pontuação que é 6,25 fique 8,25 agradeço a compreensão.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois os referidos certificados de formação continada estão em desacordo com o edital 
que regra: 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacio-
nados com a área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de 
encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 6,25.

Parecer 050
Inscrição: 509912
Candidato: Glaci Odete Franke Gheno
Cargo: Matemática
Fundamentação: Conforme parâmetros do edital 002/2016, no capítulo VI - Da prova de títulos, no item: 6.3, pontuação p/ especialização: 
4,0 pontos e títulos de cursos, treinamentos..., 0,25 pontos para cada 10h. Verificando a pontuação no Gabarito Preliminar em NPT consta 
00, sendo que os títulos apresentados são de Interdisciplinaridade e Avaliação,e também anexado no formulário de inscrição 509912. Por 
outro lado, na inscrição 479415 (cargo de prof. Ciências) estes títulos foram validados, o que leva a entender e contatar,que a contagem 
da pontuação na inscrição 509912 também deva ser validada. Em função da não computação destes pontos, acima citados, fui prejudicada 
na classificação no gabarito preliminar, o que interfere diretamente na vida funcional no ano de 2017, portanto solicito a recontagem da 
pontuação. Nestes termos pede deferimento na recontagem da pontuação.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma não apresentou comprovação de graduação específica para o cargo 
509912.

10. Professor Matemática Licenciatura de Graduação Plena es-
pecífica na disciplina de Matemática. Objetiva e Títulos

E ainda o Edital regra o seguinte:
“item 6.4.3. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em andamento (fase final) como 
requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. Nos termos do subitem 1.1.3 deste Edi-
tal, admitir-se-á Declaração da Instituição formadora de que o candidato concluiu ou se encontra frequentando o último período do curso 
que o habilita ao cargo, desde que acompanhada do respectivo Histórico Escolar (ambos originais ou cópias autenticadas por funcionário 
designado pelo Município ou em cartório), provisoriamente, até a data da admissão, observado o disposto em subitens 10.4.12 e 10.4.14 
do presente Edital. Se o candidato deixar de apresentar a referida documentação (declaração da habilitação para o cargo concluída ou em 
andamento), em relação à etapa de que se trata ("Prova de Títulos"), poderá não ter seus títulos pontuados.”

Portanto a nota da candidata será mantida pra o cargo 509912 em 0,00.

Parecer 051
Inscrição: 483426
Candidato: Graziely Rachelle
Cargo: Língua Estrangeira - Inglês
Fundamentação: Ao verificar a lista de classificação preliminar divulgada no dia 11/01/2017, constatei em minha classificação a IRREGU-
LARIDADE quanto a NPT (Nota Pontuação de Títulos), pois na mesma há 0,00, sendo que a pontuação correta deveria ser 5,00 pontos. 
Recontagem da pontuação. Minha habilitação é em Letras – Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Respectivas Literaturas, sendo que a 
pontuação de títulos contou unicamente para língua portuguesa. Seguindo as orientações do edital, item 6.1.4. e 6.1.4.1., encaminhei via 
sedex a documentação comprobatória da minha habilitação para ambas as áreas. Sendo dois anexos, um para cada área em um único en-
velope, como descrito no item 6.1.4. Para maiores esclarecimento e comprovação estarei encaminhando novamente meu Certificado, como 
também estou encaminhando o histórico e a Certidão de conclusão de curso, para esclarecer que tenho habilitação em ambas as áreas ao 
qual me inscrevi no concurso de ACT. Não há como não haver a mesma pontuação para as duas áreas de atuação, sendo que sou habilitada 
para ambas. Como declarado à via de fatos (conforme anexo e descrito acima) que tenho habilitação para atuar nas duas áreas, SOLICITO 
a recontagem da pontuação de provas de título (NPT) para área de Língua Inglesa.
Decisão: A candidata não assiste razão, pois o cargo exije que tenha licenciatura específica em língua estrangeira, o que não foi comprovado 
documentalmente pela candidata:

15. Professor Língua Estrangeira - Inglês
Licenciatura de Graduação Plena 
específica na disciplina de Língua 
Estrangeira – Inglês.

Objetiva e Títulos

Portanto a nota da candidata para o cargo 483426 será mantida em 0,00.

Parecer 052
Inscrição: 509937
Candidato: Idete Vitcoski Zimmer
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Fundamentação: Solicito a revisão da minha classificação preliminar em dois itens:
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-Prova de títulos,
-Prova de conhecimentos específicos em AEE.
Conforme o edital do processo seletivo encaminhei meus títulos de acordo com o solicitado,no prazo correto e recebi somente nota 5,sendo 
que deveria receber nota 9. De a acordo com os títulos encaminhados são todos na minha área e no verso tem o número de horas,sendo 
que autentiquei na Seduc do município e no ano anterior já usei estes cursos e foi válidado não entendendo o motivo porque vossa empresa 
não validou.
De acordo com as minhas anotações de gabarito tenho 16 acertos no conhecimentos específicos e na vossa planilha aparece somente 15 
acertos. Solicito a recontagem e correção validando meus títulos encaminhados conforme o edital.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, em conferência ao seu cartão resposta, constatou-se que obteve 15 acertos em co-
nhecimentos específicos, conforme consta da classificação preliminar. Pontuação mantida.

Parecer 053
Inscrição: 471030
Candidato: Idete Vitcoski Zimmer
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Solicito a revisão da classificação preliminar da prova de títulos. De acordo com o edital encaminhei os títulos conforme 
solicitado neste e autenticado pela SEDUC do município,dentro dos prazos e não foi me validade a pontuação correta. Solicito a validação 
dos meus títulos conforme encaminhado e a correção da minha nota, sendo que já usei os mesmos no ano passado e teve validação. Não 
consegui entender o motivo da não validação ficando prejudicada na minha classificação.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois três dos certificados enviados estão fora das datas determinadas pelo edital: 
2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 5,00.

Parecer 054
Inscrição: 471561
Candidato: Idianes Tereza Mascarelo
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Na conferência do gabarito estou pontuando 18 acertos, na realidade errei somente a questão número 10. Então estaria 
não com 18 acertos, mas sim com 19 acertos. Recontagem dos pontos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 18 acertos assim como foi divulgado na classificação. Será 
disponibilizado na sua área do candidato o cartão resposta digitalizado para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 055
Inscrição: 487752 e 509951
Candidato: Inez Udete Bigolin
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA e Educação Especial/Segundo Professor
Fundamentação: Inobservância dos documentos de prova de título enviados. A candidata recorrente entregou em tempo hábil e em cumpri-
mento com o edital do concurso os documentos de prova de título, abaixo descritos: 1- Pós graduação \"lato sensu\", nível de especialização 
em Psicopedagogia, totalizando 420 horas; 2- Curso de aperfeiçoamento em jogos e brincadeiras na educação, totalizando 240 horas. Toda-
via, ao acessar a Classificação Preliminar, notou-se que os documentos de título acima citados não foram admitidos pela banca, em matéria 
classificatória. Desta forma, causou a má classificação da candidata, de forma injusta. Requer sejam admitidos os cursos de qualificação 
referente à prova de títulos, acrescentando à nota de Classificação Preliminar, recontando os pontos da canditada.
Decisão: INDEFERIDO.A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.
Parecer 056
Inscrição: 509981 e 471120
Candidato: Ivanir Braatz Almeida
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: A pontuação referente a títulos não foi levada em consideração na classificação preliminar. Os títulos foram enviados 
corretamente para o endereço descrito no edital. O Aviso de Recebimento do Sedex foi assinado por Simone Voigt, no dia 18/11/2016. No 
envelope Estavam as cópias autenticadas em cartório dos títulos referentes a especialização, certificados de participação em cursos e a 
devida relação, conforme segue:
- Cópia de comprovante de habilitação em pedagogia,
- cópia de especialização em educação infantil e anos iniciais valendo 4 (quatro) pontos*
- cópias de certificado de participação e cursos perfazendo um total de 80 (oitenta) horas, valendo 2 (dois) pontos*
*(conforme subítem 6.3, ítem 2 da grade de pontuação de títulos referente a especialização). Peço a inclusão de 6 (seis) pontos na minha 
pontuação final, referente aos títulos acima especificados, com a consequente alteração de classificação.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão pois não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto será mantida a nota da candidata em 0,00.

Parecer 057
Inscrição: 509987 e 470167
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Candidato: Ivone Maria Paglia
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Fundamentação: Ao conferir a minha classificação geral observei que na prova de títulos a nota não está correta, sendo que enviei todos 
os documentos corretamente conforme a solicitação do edital nº 002/2016. Solicito a recontagem da nota da prova de títulos do edital 
002/2016. Sendo o motivo pelo qual ao conferir o gabarito preliminar observei que o mesmo está incorreto.
Decisão: INDEFERIDO.A candidata não assiste razão, pois a mesma teve a sua pós-graduação devidamente pontuada deixando apenas 
de receber pontuação por seu curso de aperfeiçoamento, por este se tratar de um requisito do cargo não podendo assim ser pontuado 
conforme edital:
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 058
Inscrição: 495251
Candidato: Jandir Bernardi
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: Observei na classificação preliminar que na soma dos títulos minha pontuação está zerada, sendo que enviei os compro-
vantes via sedex. Apresentei 460h, que são da minha formação específica na área de atuação e inscrição (Fundamental de Piano e Teoria 
Musical e Solfejo, realizado na Escola de Artes em Chapecó) e mais 345h que são os cursos de Formação Continuada realizados pela Se-
cretaria Municipal de Educação de Chapecó e Xaxim, nos anos de 2014, 2015 e 2016. Neste Termos, peço revisão/recontagem quanto a 
minha pontuação e aguardo retorno.
Decisão: DEFERIDO. O candidato assiste razão, pois o mesmo não teve a sua pontuação devidamente lançada.
Altere-se a nota do candidato de 0,00 para 5,00.

Parecer 059
Inscrição: 474363
Candidato: Joao Amilton Corvalao
Cargos: Professor com 2º Grau AC (música)
Fundamentação: Ao verificar a classificação preliminar vi que não estava computada minha nota de títulos. Causou-me estranheza ao ve-
rificar minha media final não estar computada a nota de títulos, sendo que cumpri todos os prazos estabelecidos pelo edital e os referidos 
títulos foram enviados juntamente com a comprovação de formação mínima exigida para o cargo em questão. Eram eles: certificado de 
curso de aperfeiçoamento em HISTÓRIA DA ARTE com duração de 240h da Faculdade Anglo-Americano de Chapecó- FAACH, faculdade 
reconhecida pelo MEC e constando certificados digitais que corroboram para sua veracidade (foto anexa), e mais um certificado de programa 
de formação continuada do município de Chapecó, certificado de cursista no total de 12h, não enviei foto por motivo de a carga máxima de 
200h já ter sido contemplada no anterior. Se a habilitação exigida foi recebida e minha inscrição homologada não tem como meus títulos 
não terem sido recebidos pelo Instituto, se não foi esse motivo gostaria de saber qual a razão de não ter a nota de títulos em minha média 
final. Diante do exposto aguardo deferimento da recontagem de pontos de minha prova.
Decisão: DEFERIDO. O candidato assiste razão, pois a sua pontuação referente a prova de títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota do candidato de 0,00 para 5,00.

Parecer 060
Inscrição: 510053
Candidato: Josemara Maria Ribeiro Rossoni
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Venho através deste recurso, pedir que seja revisado meus documentos , pois não foi contado pontos referente a minha pós-gra-
duação com peso 4.0 pontos. Minhas notas referentes a minha classificação preliminar: conhecimentos gerais; 11 =11 PONTOS e acertos 
específicos;14 + 35 PONTOS. Nota de pontuação de títulos 5 no qual deveria ser 9. Correção número de classificaçao final que deverá ficar 
em 871.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou comprovação de pós-graduação. 6. Para fins de pontuação 
na Prova de Títulos, serão aceitos Declarações ou Atestados de Conclusão de Curso de Pós-graduação (Especialização, Mestrado ou Dou-
torado) desde que acompanhados do correspondente Histórico, respeitadas as demais disposições editalícias correlatas, ou seja, estes não 
serão aceitos/pontuados (item 1) quando o candidato estiver em fase de elaboração/apresentação/defesa do Trabalho de Conclusão de 
Curso/Monografia/Dissertação/Tese porque ausente o requisito de conclusão do Curso de Pós-graduação exigido neste Edital.
Para fins de comprovação dos itens 1 e 2 desta Grade não serão aceitos declarações ou atestados de frequência.
Portanto a nota da candidata será mantida em 5,00.

Parecer 061
Inscrição:487483 e 510073
Candidato: Juliana De Moraes Flores
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) e Educação Especial/Segundo Profes-
sor
Alegação: Por favor, acredito ter acontecido erro de digitação na minha PONTUACAO DOS TÍTULOS ENVIADOS, pois a mesma esta zerada, 
prejudicando minha nota final e me colocando em em 58 colocada para AEE. Por favor, gostaria que fossem reavaliados os titulo, por mim 
enviados, pois tenho: Licenciatura Plena em Educação Especial, com Pós Graduação em educação Especial Inclusiva, Curso de 360 horas 
em AEE, enviei ainda mais dois cursos de 240 horas cada um e minha nota da pontuação de títulos esta zerada, prejudicando minha pon-
tuação final, acredito ser um erro de digitação. Agradeco desde ja a atenção. Solicito recontagem de pontos na entrega dos titulos por mim 
enviados. Pois minha nota esta zerada.
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Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão pois a mesma não foi devidamente pontuada para os cargos 487483 e 510073.
Altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 062
Inscrição: 470728
Candidata: Juliana Reis
Cargo: Educação Física
Alegação: Ao verificar a classificação notei que não possuo pontuação de títulos, sendo que encaminhei por correio meu diploma de conclu-
são de curso corretamente autenticado. Desta forma é necessário uma reavaliação da minha classificação, considerando os pontos do meu 
título de graduada. Peço que seja reavaliado e feita a recontagem dos meus pontos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma enviou apenas certificado do curso de graduação o qual era exigência 
para o cargo e não pode ser pontuado como regra o edital:
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a nota da candidata srá mantida em 0,00.

Parecer 063
Inscrição: 469801 e 510090
Candidato: Juselina Pacheco De Jesus
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) e Educação Especial/Segundo Profes-
sor
Alegação: Minha nota da prova de títulos está incorreta. Encaminhei toda a documentação correta e tenho a certeza disso, no entanto 
minha nota deveria ser de 9 pontos e está somente 4, referente a prova de títulos, ficando com isto prejudicada na classificação. Minha 
documentação foi encaminhada de acordo com o edital, volto a dizer que minha nota da prova de títulos está incorreta pois encaminhei pós 
e um curso de 240 horas, no entanto não aparece os 9 pontos, somente 4. Aguardo a correção da mesma.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão pois o curso de educação especial é uma exigência do cargo desta forma não sendo 
pontuável.

20. Professor
Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado
(Sala de Recursos Multifuncionais)

Licenciatura de Graduação Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura 
de Graduação Plena na área da Edu-
cação com certificado de capacita-
ção no AEE de, no mínimo, 180h.

Objetiva e Títulos

Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 064
Inscrição: 510110
Candidata: Katia Schwaab Drabach
Cargo: Educação Infantil
Alegação: A candidata fez sua inscrição para duas áreas, todavia, teve seus títulos pontuados somente em uma, na área de Primeiro ao 
Quinto e EJA , mesmo enviando a documentação conforme o item 6.1.4.1 do edital para que houve-se pontuação na área de Educação In-
fantil. O item 6.1.4 do edital, requer que para a avaliação de títulos seja enviado um único envelope, contendo os comprovantes, juntamente 
com a relação individualizada em conformidade com o Anexo II, o que foi integralmente cumprido pela Candidata, tanto que os títulos da 
segunda área inscrita (Primeiro ao Quinto e EJA) foram contabilizado na sua nota, o que demonstra claramente o fiel cumprimento do esta-
belecido no edital. O Anexo II estabelecido no item 6.1.4.1 do edital foi preenchido e enviado juntamente com a documentação requerida, 
o que motivou inclusive o deferimento da pontuação na segunda área de inscrição, devendo haver a consideração da pontuação dos títulos 
na área de educação infantil. Requer a correção da nota da prova de títulos com a contabilização dos títulos enviados em conformidade com 
o edital em seus itens 6.1.4 e 6.1.4.1, com a atribuição da respectiva nota.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão pois a mesma não foi devidamente pontuada para o cargo 510110.
Portanto altere-se a nota da candidata para o cargo 510110 de 0,00 para 5,00.

Parecer 065
Inscrição: 510113
Candidata: Katia Maria De Souza
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Conhecimentos específicos acertei 19 e não 18 como consta na classificação Solicito a correção do Meu gabarito de conhecimen-
tos específicos pois acertei 19 e não 18 como consta. Peço então a correção do gabarito de específicos pois acertei 19 e não 18 bem como 
a recontagem de pontos
Decisão: DEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 18 acertos assim como consta na publicação. Será disponibilizado 
em sua área do candidato o seu cartão resposta digitalizado para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 066
Inscrição: 510118 e 497334
Candidato: Kauana Cintia Vital
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Na pontuação final de títulos fiquei com 8 pontos, quando o correto é 9, já que tenho especialização e cumpri com a pontuação 
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máxima exigida pelo edital, ou seja, carga horária de cursos 5 pontos e não 4 como foi publicado. Enviei a iobv meus títulos devidamente 
carimbados, tudo como o edital previa. O número máximo de títulos é 7, eu enviei 2. Um de 160 horas e outro de 120 horas, totalizando 
280 horas, ou seja, atingi o limite máximo de pontuação que é 200 horas. Como fiquei com 8 pontos e não 9? Peço que reavaliem o total 
de pontuação por titulos, pois tenho especialização soma 4 pontos e 200 horas de curso soma 5 pontos, totalizando 9 pontos e não 8 como 
foi publicado. Desde já agradeço a atenção.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois um dos certificados enviados esta fora das datas determinadas pelo edital: 2. 
Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 8,00.

Parecer 067
Inscrição: 510129
Candidata: Kelly Bresolin
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Mandei por sedex meus xérox da pós graduação e cursos autenticados em cartório, mas não estão aparecendo. Preciso da re-
contagem da pontuação, pois em educação infantil estou perdendo muitos pontos, pois tenho 200hs de curso e a pós graduação, assim fico 
bem atrás de muitos colegas, podendo não conseguir aula. O objetivo desse pedido é a recontagem dos pontos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou cópia autenticada do curso de graduação exigido para o 
cargo. Sendo assim não poderão ser pontuados os outros certificados(cursos e pós-graduação). O anexo II do edital ressalta a obrigatorie-
dade do envio do mesmo.
Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 068
Inscrição: 469919
Candidato: Lucas Antonio Franceschi
Cargo: História
Alegação: Não foi considerado os meus títulos que foram encaminhados por sedex. Gostaria de reavaliação de títulos pois tenho pós gradu-
ação concluida em arqueologia e cultura material no entanto nao foi contabilizada na nota final. Peço que reconsidere pelo menos o título 
da pós graduação que foi encaminhado por sedex declaração de conclusão.
Decisão: INDEFERIDO O candidato não assiste razão, pois não enviou o anexo II como prevê o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
O candidato também não autenticou os certificados como o edital prevê: 6.4.1.1. O candidato deverá encaminhar os títulos, conforme 
descrito no subitem 6.1.1, sendo uma cópia autenticada em cartório OU devidamente autenticada por funcionário do Município designado 
para este fim, de cada título, nos termos deste Edital. Os títulos enviados não serão devolvidos tendo em vista a obrigatoriedade de guarda 
para fins de auditoria.
Portanto a nota do candidato será mantida em 0,00.

Parecer 069
Inscrição: 474264
Candidata: Luci Rigotti Kossmann
Cargo: História
Alegação: A candidata vem por intermédio deste solicitar a reanálise da correção de seu cartão resposta referente a prova 01 de CONHECI-
MENTOS BÁSICOS, uma vez que, o número de acertos apresentado na lista de classificação não coincide com o número de acerto contida 
no cartão reposta de conferência. A classificação geral apontou como número de acertos na prova 01 de CONHECIMENTOS BÁSICOS o 
total de 7 (sete) acertos, sendo que em conferência com o gabarito e o cartão resposta da candidata temos um total de 12 (doze) acertos. 
As questões de nº 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 não foram computadas como acerto, sendo que no cartão de conferência e gabarito 
coincidem. Ainda, conforme edital (Capítulo VIII - dos Recursos) em caso de anulação de questão a pontuação das mesmas deverão ser 
computadas ao candidato, sendo que no presente caso, não foi agregado a nota da candidata referida pontuação.
Com isso, a candidata totaliza 15 acertos, o que certamente irá aumentar sua nota final. Assim requer-se a reavaliação das respostas da 
candidata com a recontagem de pontuação e relocação na classificação geral. Ainda. desde logo requer-se a disponibilização do cartão 
resposta da prova 01 - CONHECIMENTOS GERAIS para conferência.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma preencheu somente 20 questões do cartão de conhecimentos básicos 
acertando apenas 7 destas. Será disponibilizado em sua área do candidato o cartão resposta para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 070
Inscrição: 510196 e 471637
Candidata: Lucia Martins Vieira De Oliveira
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Alegação: Multifuncionais) e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Entro ,com recurso,a minha nota ;npt,foi de, 6,5,onde deve ser 90,pois tenho pós-graduação, enviei todos os documentos, tanto 
para 1/5 EJA, como para, educação especial /atendimento educacional especializado (sala de recursos multifuncionais. Minha nota deve 
ser 90,e não 6,5,tenho pós-graduação,enviei,todos os documentos. Não aceito ser prejudicada ,NTP, com nota 90,e não 6,5.tenho pós-
graduação.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois um dos certificados enviados esta fora das datas determinadas pelo edital: 2. 
Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
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Portanto a nota da candidata será mantida em 6,50.

Parecer 071
Inscrição: 478398
Candidata: Lucilene Teresinha Remos Farias
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Minha nota na prova de título esta zerada, sendo que enviei documentação solicitada, juntamente com a \"Relação de Títulos 
Entregue\". Lembrando que fiz inscrição para 2 áreas, minha 1ª opção (Ciências), na qual a pontuação foi realizada corretamente, mas não 
foram contados os pontos de 1ª a 5ª séries e EJA, que seria minha 2ªopção. No envelope da prova de títulos enviei uma relação de títulos 
para cada área, porém no ato da inscrição escolhi 1ª opção (Ciências) e 2ª opção (Séries Iniciais 1ª a 5ª séries e EJA), e recebi meu número 
de inscrição 478398, e foi este o número que usei na \"Relação de Títulos\", provavelmente por isso tenha sido contado somente para a 
1ª opção, somente após o envio da documentação e após Homologação das inscrições, passou a constar 2 números de inscrição, um para 
cada área para, 478398 para Ciências e 510217 para 1ª a 5ª séries e EJA . Por essa razão solicito recontagem da pontuação da Prova de 
Títulos para minha 2ª opção (Séries Iniciais 1ª a 5ª séries e EJA), sendo que os documentos solicitados foram apresentados. OBS: O boleto 
gerado e impresso para realização do pagamento da taxa de inscrição consta somente o 1º número de inscrição: 478398; A Homologação 
das inscrições que saiu em 07/12/16 consta a 1ª e a 2ª opção com o mesmo numero de inscrição 478398; Venho por meio deste solicitar 
a revisão da minha prova de títulos (PÓS GRADUAÇÃO E CURSOS, SEMINÁRIOS, TREINAMENTOS, OFICINAS, WORSHOPS, SIMPÓSIOS, 
CONGRESSOS, ETC) sendo que a minha nota está zerada de 1ª a 5ª séries e EJA, mesmo eu apresentando certificado com 280 horas de 
cursos de aperfeiçoamento e também diploma de pós graduação, lembrando que os mesmos foram pontuados na área de Ciências, minha 
1ª opção, mas não foram contados de 1ª a 5ª séries e EJA, que é a minha 2ª opção.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois para o cargo 478398 a candidata não enviou a declaração da universidade assim 
como regra o edital: 6.4.3. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em andamento 
(fase final) como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. Nos termos do subitem 
1.1.3 deste Edital, admitir-se-á Declaração da Instituição formadora de que o candidato concluiu ou se encontra frequentando o último pe-
ríodo do curso que o habilita ao cargo, desde que acompanhada do respectivo Histórico Escolar (ambos originais ou cópias autenticadas por 
funcionário designado pelo Município ou em cartório), provisoriamente, até a data da admissão, observado o disposto em subitens 10.4.12 e 
10.4.14 do presente Edital. Se o candidato deixar de apresentar a referida documentação (declaração da habilitação para o cargo concluída 
ou em andamento), em relação à etapa de que se trata ("Prova de Títulos"), poderá não ter seus títulos pontuados.
Portanto a Candidata terá sua nota para a inscrição 478398 mantida em 0,00.

Parecer 072
Inscrição: 510218 e 471356
Candidata: Lucimar Marmentini Sobierai
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncio-
nais)
Alegação: Conforme edital nº 002/2016 que visa à contratação temporária de professores para preenchimento de vagas existentes no 
magistério público municipal de Chapecó SC, para o ano letivo de 2017, fiz minha inscrição, enviei a documentação exigida, ou seja: - cer-
tificado de conclusão de licenciatura em pedagogia; - certificado de especialização; - e, certificado de cursos. Ocorre que na publicação do 
resultado preliminar, consta apenas 4,00 (quatro) pontos no item NPT - Nota Pontuação de Títulos, razão pela qual a interposição deste 
recurso. De acordo com o edital no capítulo VI – Prova de Títulos, no item 6.3. Na grade de pontuação de títulos, está assim distribuído: 
1- certificados ou diplomas de pós-graduação, certificados de nível de especialização 4,00 (quatro) pontos; 2- Cursos 5,00 (cinco) pontos, 
pontuação máxima. Esta candidata, apresentou certificado de especialização, (vide verso do diploma), equivalente ao termo disposto no 
edital: Licenciatura de Graduação plena em Educação Especial. Deste modo, tornou-se desnecessária a apresentação do certificado de ca-
pacitação no AEE de no mínimo 180 horas e que foi deferido os 4,00 pontos, porém quanto ao certificado intitulado EDUCAÇÃO ESPECIAL 
E PRÁTICAS INCLUSIVAS, realizado nos dias 20/03/2015 à 11/05/2015, com duração de 240 (duzentos e quarenta)horas, que teria direito 
a 5,00 (cinco) pontos, não estão computados no resultado Preliminar. Diante dos fatos e fundamentos, vem através deste requerer a recon-
tagem dos pontos, e ao final considerar o total de 9(nove) pontos para o item; NPT - Nota Pontuação de Títulos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois o curso que apresentou era um requisito do cargo e não pontua conforme edital: 
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 073
Inscrição: 477059
Candidato: Lucio Tasca De Linhares
Cargo: Professor com 2º Grau AC (música)
Alegação: Nota do conhecimento específico? Segundo o edital no CAPITULO IV - PROVAS:
4.5 CONTEÚDO E PONTUAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS:Na minha prova *Conhecimentos específicos fora contabilizados com apenas 1,0, 
e no edital conhecimento específico vale 2,5. Peço a correção da nota, com o conhecimento específico valendo o que consta no edital, ou 
seja, cada questão vale 2,5 pontos. Minha nota ficaria: conhecimentos básicos = 20 *conhecimentos específicos = 45 (não ´´18´´ como 
consta na notas preliminares - 18 x 2,5 = 45) títulos = 5 TOTAL= 70 = 1º na classificação.
Decisão: DEFERIDO. Foi verficado um equívoco no momento da digitação no sistema da nota da modalidade ensino médio nos Conheci-
mentos Específicos, sendo considerado 1,0 por questão e o correto seria 2,50 por questão, procedeu-se a devida correção, e a classificação 
dos candidatos ao cargo de Nível Médio Professor com 2º Grau AC (música) de acordo com o Edital constará alterada na Classificação Final.

Parecer 074
Inscrição: 490969
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Candidato: Luiz Carasek Junior
Cargo: Educação Física
Alegação: Não validação e pontuação dos títulos.
Por meio deste solicito a revisão dos títulos enviados por mim. Os títulos que foram indeferidos são de cursos de idiomas, sendo que no edi-
tal, mais especificamente na grade de pontuação de títulos o seguinte está descrito: Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, 
Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que RELACIONADOS COM A ÁREA DA EDUCAÇÃO EM GERAL , com data de início 
da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 
01/12/2016). Curso de idiomas está relacionado com a educação em geral, isto é fato. A produção cientifica brasileira no campo da educação 
física é relativamente recente, tendo um acervo limitado, a prefeitura municipal de Chapecó sempre zelou pela contratação de profissionais 
capacitados, que tenham amplo conhecimento em suas áreas, mas para alcançar um conhecimento mais amplo na área da educação física 
é necessário a consulta e estudo acerca dos grandes pesquisadores científicos da área, os quais são na grande maioria estrangeiros publi-
cando seus artigos e trabalhos em línguas como espanhol e inglês, porém sem o conhecimento em uma língua estrangeira o entendimento 
deste material fica praticamente impossível, lembrando que muitos termos em educação física derivam de outras línguas, sendo que na 
prova objetiva deste ano, uma questão estava diretamente relacionada com um termo em inglês, a questão abordava o \'air ball\' do bas-
quetebol. Agradeço desde já a sua atenção. Deferimento dos títulos e computação dos pontos dos mesmos na pontuação final.
Decisão: DEFERIDO O candidato assiste razão, pois deixou de ser devidamente pontuado quanto aos cursos de aperfeiçoamento.
Portanto altere-se a nota do candidato de 5,35 para 9,00.

Parecer 075
Inscrição: 471078
Candidato: Madalena De Oliveira
Cargo: Educação Infantil
Alegação: gostaria que revese os meus documentos de prova de titulo porque na classificação preliminar estou com zero eu enviei os docu-
mentos na data do dia 28 de novembro de 2016 as 15;43. Gostaria que também fizece a correção do gabarito porque no meu eu tive mais 
acerto na específicas. fazer a correção do gabarito e fazer recontagem dos pontos
Decisão:INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 076
Inscrição: 478935
Candidato: Maiquiel Boni
Cargo: Educação Física
Alegação: Ilmo. Senhor Presidente da Comissão do Processo Seletivo da Secretaria de Educação Municipal de Chapecó - SC venho solicitar 
a V. Sa. REVISÃO E RECONTAGEM da pontuação atribuída no referido processo seletivo no quesito PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, visto a banca 
ter considerado o total 0,0 pontos, quando pela documentação apresentada deve ser de 9,0. Conforme o item 6.3, capítulo VI do referido 
Edital, onde consta a grade de pontuação de títulos, o item 1 se refere aos certificados ou diplomas de pós-graduação, onde os certificados 
de nível de especialização teriam a pontuação máxima de 4,00 pontos. Ainda de acordo com o item 2 da mesma grade, referente a avaliação 
dos cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização, os certificados na área teriam a pontuação máxima de 5,00 pontos. Conforme documentos 
encaminhados a IOBV – Instituto O Barriga Verde, durante o prazo estipulado no edital nº 002/2016, foi encaminhado a cópia do certificado 
de especialização, devidamente carimbado, conforme solicitado. Também foi encaminhado o certificado de curso de aperfeiçoamento, os 
quais foram recebidos no IOBV - Instituto O Barriga Verde no dia 22/11/2016, conforme aviso de recebimento encaminhado pelo correio e 
documentos anexos.
Os Certificados encaminhados foram:- Especialização na área de educação, em Educação especial e Psicomotricidade (Pós-graduação Lato 
Sensu, com duração de 381 horas).
-Curso de Psicomotricidade e recreação na Educação, totalizando 240 horas. Sendo assim, todos os certificados apresentados preenchem os 
requisitos solicitados no edital nº 002/2016, devendo ser considerado 4,0 pontos da especialização (pós-graduação) e 5,0 pontos do curso. 
Conforme exposto a nota final de Pontuação de Títulos deve ser de 9,0 pontos, e não 0,00 pontos como consta na classificação preliminar. 
Sendo assim, requer seja realizada a revisão e a recontagem da pontuação final referente a Pontuação de Títulos, para o fim de constar o 
total de 9,00, conforme supra demonstrado e documentação juntada no período previsto no edital.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste de razão, pois a sua nota referente a prova de títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 077
Inscrição: 488000
Candidato: Mara Cristina Gabiatti Grolli
Cargo: Ciências
Alegação: Na classificação preliminar minha colocação foi 39°. Mas a contagem de pontos não esta correta, não foram computados os 
pontos de cursos de aperfeiçoamento. Recontagem da pontuação: solicito recurso para nova avaliação na contagem de pontos, observando 
os cursos de aperfeiçoamento, que estão em anexo e foram enviados e autenticados. Recontagem da pontuação para uma melhor classi-
ficação.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois um de seus cursos deixou de contado em sua nota.
Já o outro certificado enviado esta fora do prazo determinado pelo edital: 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da Educação em geral, com data de início da realização do evento 
dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto altere-se a nota da candidata de 4,00 para 7,75.

Parecer 078
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Inscrição: 473381
Candidata: Marcia Machado Da Silva Lucatelli
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Após análise do gabarito de conferência que esta sob minha posse e o gabarito definitivo, venho interpor este recurso. Venho por 
meio da interposição deste recurso solicitar a correção do gabarito e em consequência a recontagem de minha pontuação, pois em analise 
do gabarito de conferencia que esta sob minha posse desde o dia da prova e o gabarito oficial consta como 19(dezenove) o meu numero 
de acertos nos conhecimentos específicos . Sendo que na divulgação da classificação aparece somente 15(quinze) acertos. Declaro ainda 
ter absoluta certeza da transferência correta de dados do gabarito entregue ao fiscal no dia da prova. Solicito a correção do gabarito , bem 
como a recontagem dos pontos, resultando na revisão da minha classificação, perante os fatos descritos acima e o documento em anexo.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 18 acertos assim como consta da publicação. Será disponibili-
zado em sua área do candidato o cartão resposta para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 079
Inscrição: 510260
Candidata: Marcilei Da Silva Bender
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Venho através deste pedir a revisão dos pontos de títulos, para a recontagem da pontuação. No sedex enviado conforme edital, 
enviei os títulos de pós-graduação e os cursos exigidos conforme edital. Na minha inscrição de séries iniciais não está constando estes pon-
tos. Desde já grata pela atenção. Venho através deste pedir a recontagem de pontos dos títulos de pós-graduação e cursos conforme edital.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois a nota referente a prova de títulos para o cargo 474480 não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 080
Inscrição: 488341
Candidato: Marelizi Marafon
Cargo: Educação Física
Alegação: Encaminhei meus título e os mesmos não foram validados minha pós graduação e o curso com 200 hs aula. Gostaria que fosse 
verificada Meus títulos pois encaminhem os mesmos no envelope cópia da pós graduação e curso com 200hs. Peço por gentileza a verifi-
cação dos mesmos.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 081
Inscrição: 478173 e 510274
Candidata: Mari Stachak
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e Educação Infantil
Alegação: Olá bom dia fiz minha inscrição pra Educação Especial e não constou minha pós nem meus cursos, não pontuou minha pós nem 
meus cursos. Recontagem de pontos
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois em sua nota constam tanto a sua pós-graduação quanto seus cursos de aperfei-
çoamento. Vale ressaltar que para os cursos a nota máxima é de 5,00(200h) e para pós-graduação 4,00. Sendo assim a candidata atingiu 
a nota máxma para quem tem especialização.
Portanto a nota da candidata será mantida em 9,00.

Parecer 082
Inscrição: 510283 e 477532
Candidata: Maria De Fatima Werle
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncio-
nais)
Alegação: Os títulos que enviei não estão de acordo com os mesmos que foram enviados para a Empresa de vocês, conferidos pela Prefei-
tura Municipal de Chapecó. Não consideraram a pontuação correta que deve ser nota 9,00 pontos de títulos, dados apenas 4,8 pontos por 
vocês. Na relação de vocês no sistema constam 17 questões Conhecimentos Básicos e 15 questões Conhecimentos Específicos. Na minha 
conferencia com os dois gabaritos dá-se o mesmo resultado, preliminar e definitivo. Então creio que houve equivoco por parte de vocês. 
Sendo tirado um (01) ponto do Especifico. Foram enviados copias dos cursos: 240 Horas - Adaptação Curricular para Deficiente Intelectual + 
240 Horas Atendimento Educacional Especializado + 88 Horas de Formação Continuada pela Prefeitura + 36 Horas de Formação Continuada 
pela Prefeitura + 32 Horas de Formação Continuada pela Prefeitura + 180 de curso de Atendimento Educacional Especializado que não per-
de a validade, reconhecido pelo MEC, oferecido pela Prefeitura Municipal de Chapecó. Consta na informação de vocês, apenas 4,8 pontos de 
títulos, porém nas minhas contas deveria somar 9,00 (nove) pontos meus títulos. Inclusive tenho conhecimento que tem outras candidatas 
que ainda não tem Pós-Graduação e estão na minha frente na classificação Preliminar. Uma delas é a inscrição 510752, professora recém 
formada ano passado (2016) e iniciando a pós-graduação, como ela mesma confirmou. Sem falar nas demais que tenho conhecimento que 
também não tem pós-graduação e estão a frente na classificação. Também o confere do gabarito da prova, foram somados 16 questões 
Conhecimentos Básicos e 16 questões Conhecimentos Específicos de Segundo professor, dando um total de 32 pontos. Porém o de vocês 
constam 17 pontos Conhecimentos Básicos e 15 pontos de Conhecimentos Específicos. Sendo que foram trocados os acertos. Solicito por 
meio desta que seja revisado esses dois casos, pois estou sentindo-me muito prejudicada. Quero ter o direito de poder gozar dos meus 
cursos, todos presenciais e não comprados e Reconhecidos pelo MEC. Bem como também os Diplomas de Graduação e Pós-Graduação, que 
lhes foram enviados. Espero que a Empresa, a qual foi contratada para fazer nosso Processo Seletivo, revolva esses problemas causados por 
vocês. Pois sei dos direitos que tenho e gostaria de não precisar procurar ajuda do Ministério Público e/ou outras autoridades cabíveis. Pois 
sei que ficarei prejudicada na classificação e também na Escolha de Vagas. E esse nunca foi minha intenção. Estudo e me preparo para as 
provas todos os anos, pois sei da necessidade de sempre poder ficar bem classificada e conseguir ser chamada logo na primeira chamada. 
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Sei que Empresa de vocês é séria, que não irá continuar com esse descaso apresentado até o presente momento. E que será tomada as 
devidas providencias a respeito do caso.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois não teve um de seus cursos de aperfeiçoamento pontuados.
Portanto altere-se a nota da candidata de 4,80 para 9,00.

Parecer 083
Inscrição: 510292
Candidato: Maria Janes Kaginski
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Fiz o processo seletivo da Educação do Município de Chapecó-SC, nas áreas de 1ª a 5ª série e EJA e Educação especial/Segundo 
Professor. Sendo que na classificação preliminar na área de 1ª a 5ª e EJA saiu com o número 453 COM a nota de pontuação de títulos -NPT 
e a classificação de Educação Especial/Segundo Professor no número 300 SEM a nota da pontuação de títulos -NPT. Não foi considerado 
o 9 pontos da prova de títulos. Enviei toda a documentação conforme Edital nº 002/2016, sendo todos os documentos que comprovam a 
formação, Pós-graduação e cursos. Os mesmos foram carimbados pela Secretaria de Educação de Chapecó. Ficou faltando a nota da pon-
tuação de títulos na classificação preliminar da área de Educação Especial/Segundo Professor, são 9 pontos. Venho através do pedido deste 
recurso, solicitar a recontagem de pontuação na área da Educação Especial/Segundo Professor. Não foi contado os 9 pontos, que somaria 
63,50 pontos, melhorando assim minha pontuação e classificação final.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste de razão, pois a nota referente ao cargo 510292 não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 084
Inscrição: 482761
Candidata: Maria Janice Gomes Sebben
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Venho solicitar revisão do gabarito e da nota no que se refere aos conhecimentos específicos, pois de acordo com o meu gabarito 
( que esta em anexo) o numero de acertos é de 16 e nao de 06 conforme apresentado na classificação preliminar. Diante desse ocorrido 
peço revisão.
Nada mais tendo a declarar, aguardo parecer do instituto IOBV.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 6 acertos para o cargo 482761 e 5 acertos para o cargo 510293 
conforme a publicação da classificação. Será disponibilizado na sua área do candidato os cartões respostas para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 085
Inscrição: 478125
Candidata: Mariana Elena Schaidt
Cargo: Educação Física
Alegação: Não foi dada a pontuação dos meus títulos! (Pós graduação e cursos).
Solicito a correção da pontuação dos meus Títulos! Tenho pós graduação em Educação e horas de cursos. Esses foram mandados via Sedex 
dentro do prazo estipulado! Devido à isso deveria estar com 9 pontos e não com 0. Solicito a recontagem dos pontos da prova de Títulos! 
Tenho pontos de especialização (Pós Graduação em Educação e horas de curso! Diante disso minha pontuação terá que ser 9,0!
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 086
Inscrição: 470178
Candidato: Marilene Bernardete Bressiani Baldissera
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Os pontos da prova de títulos não foram somados a nota total da prova. Os títulos foram encaminhados conforme solicitado den-
tro do prazo estabelecido. Sendo copia autenticada do diploma do curso de 200h e copia autenticada do diploma da pós graduação. Porém 
não foram somados a nota da prova. Sendo que a Classificação preliminar ficou muito abaixo da correta. Peço a gentileza de verificarem 
e que seja acrescentado os pontos dos títulos a nota total da prova. Sendo que no momento está 59 e o correto é 68. No aguardo. Grata 
Marilene
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 087
Inscrição: 478196
Candidata: Marina Ana Trentin
Cargo: Educação Física
Alegação: Na classificação preliminar apareceu que eu acertei 11 questões gerais, mas eu acertei 12 questões gerais conforme o gabarito 
publicado. Preciso que fassam novamente a contagem das questoes corretas.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 11 acertos conforme publicado na classificação. Será disponibi-
lizado o cartão resposta na sua área do candidato para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 088
Inscrição: 510321 e 500945
Candidata: Marindia Menezes De Camargo
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Segundo Professor
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Alegação: Ao analisar a minha nota referente a prova de títulos observei que não está correta, pois enviei o comprovante da pós graduação 
e também os cursos e foi contado apenas um deles. Peço para que analisem a contagem da pontuação referente a prova de títulos, pois 
não está correta. Considero que fui prejudicada em razão de não ter sido feita a contagem dos pontos corretamente, pois enviei os cursos e 
também o comprovante da pós graduação em interdisciplinaridade, sendo que para cada um teria que ter uma nota específica, sendo uma 
nota atribuída a pós graduação e outra referente aos cursos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois os certificados de cursos de aperfeiçoamento estão fora das datas compreendidas 
pelo edital; 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacio-
nados com a área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de 
encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 089
Inscrição: 472800
Candidata: Maristela Dos Santos
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Pontuação NPT em falta. Observado no campo NPT a falta de 5 pontos referente a Graduação, que consta em documentação 
enviada conforme foi solicitado em Edital. Segue em anexo os mesmos. Pelo motivo citado peço a correção da pontuação recontagem de 
pontos e atualização na classificação preliminar.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois como regra o edital a graduação necessária para o cargo é pontuada. 3. O curso/
habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária excedente 
ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de nível mé-
dio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/formação 
excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 090
Inscrição: 510342
Candidata: Marivania Rostirolla
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Os acertos da prova de conhecimentos específicos da área de educação infantil. No meu gabarito consta 16 acertos de 20 e os 
pontos das provas de títulos. Gostaria de saber como minha colocação ficou tão mal se fui bem nos acertos
Decisão: INDEFERIDO A colocação da candidata, está correta de acordo com seus acertos, o cargo de Professor de Educação Infantil, teve 
1091 inscrições homologadas, a colocação de cada candidato está de acordo com os seus acertos (pontuação), já considerados os critérios 
de desempate.
Pontuação e colocação Mantidas.

Parecer 091
Inscrição: 477805/510344
Candidato: Marivone Molski Dos Santos
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Falta pontuação dos cursos. Gostaria que revisassem minha pontuação de cursos, pois, o mesmo não condiz com os enviados. 
Na minha pontuação está faltando 5 pontos de cursos, os quais foram enviados, porém, não foi contado. Gostaria que revisassem meus 
títulos, pois, os mesmos foram enviados.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois um dos cursos era requisito para o cargo e não pode ser pontuado como regra o 
edital. Já os outros cursos enviados estão com datas fora do prazo estipulado pelo edital: 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, 
Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da Educação em geral, com data de início 
da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 
01/12/2016).
Portanto a candidata terá sua nota mantida em 4,00.

Parecer 092
Inscrição: 477212
Candidato: Marizete Rodrigues Dos Santos Alves
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Venho através deste e -mail solicitar a recontagem referente a minha pontuação sendo que enviei toda a documentação exigida 
do edital e não foi computado meu curso de 200 horas. Peço a recontagem da minha pontuação pois enviei toda a documentação exigida 
no edital e meu curso não foi aceito. Saliento que este mesmo curso foi feito por mim e mais colegas aceito em outras duas inscrições deste 
mesmo processo seletivo e somente na minha inscrição não foi computado. Segue nome das pessoas; Fabiane Rodrigeri e Talita Ellen Motta 
Reginato
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois o curso veritas de 200 horas foi devidamente pontuado com a nota de 5,00. O que 
não foi pontuado devido a falta de comprovação foi a pós-graduação, a candidata enviou o certificado de graduação em duas vias repetidas 
e não enviou o certificado para a comprovação da referida pós-graduação.
Portanto a nota da candidata será mantida em 5,00.

Parecer 093
Inscrição: 510357
Candidato: Marli Rodriguero Pigato
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Feito eu inscrição em duas áreas, 1ª a 5ª e EJA e Educação especial/Segundo professor de turma. Na classificação preliminar 
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divulgada na primeira opção tenho pontuação de títulos correta e não possuo pontuação de títulos na segunda opção. Conforme verificação 
da lista de classificação preliminar divulgada ontem dia 11/01/2017 percebi que não consta pontuação de tútulos em minha (Marli Rodrigue-
ro Pigato) inscrição de segundo professor. Solicito por gentileza que verifiquem, pois tenho certeza que (graduação, pós-graduação, curso 
e anexo II devidamente preenchido) estavam todos xerocados em anexo conforme solicitação do edital no envelope enviado ( conforme 
arquivo anexado abaixo) e somam um total de 9 pontos.
Inicio esta solicitação com parte do edital enviado por IOBV Instituto O Barriga Verde para todos os candidatos inscritos neste processo 
seletivo: 4. Em caso de inscrição em duas áreas e/ou disciplinas, o candidato deverá enviar ÚNICO ENVELOPE, contendo os títulos e curso(s) 
referente(s) à habilitação de ambos os cargos (conforme Tabela de Cargos - subitem 1.1.4), entretanto, com relação individualizada para 
cada um destes (Anexo II), respeitados os demais critérios previstos neste Edital. 6.1.4.1. No caso previsto em item 6.1.4, a documentação 
comprobatória que atende ambas as áreas e/ou disciplinas não deverá ser xerocada e encaminhada em duplicidade, uma vez que o preen-
chimento individualizado do Anexo II (uma via para cada área e/ou disciplina em separado) satisfaz a exigência editalícia.
Feito eu inscrição em duas área e segundo edital não tendo necessidade de xerox destes documentos em duplicidade enviei uma cópia da 
documentação para as duas áreas e dois anexos (Anexo II) um para cada área devidamente preenchidos. Solicito por gentileza que façam 
a recontagem dos títulos da minha pontuação onde soma um total de 9 pontos (graduação, pós-graduação e curso), para assim somar aos 
demais que possuo, pois na classificação preliminar não consta pontuação dos títulos na inscrição da segunda opção de Educação espacial/
segundo professor.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois a mesma não teve a nota para o cargo 510357 devidamente lançada.
Altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 094
Inscrição: 510360 e 488726
Candidata: Marli Teresinha Ecker
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Verificar a pontuação da NPT- tíltulos professor nível superior com pós e curso específicos da educação. A pontuação referida 
aos cursos ou seja, NPT- esta com erro, pois de acordo com minha inscrição sou habilitada e pós graduada de acordo com os requisitos 
do edital , encaminhei os cursos necessários conforme o edital,porém no total de pontuação ficou 5,20 sendo que de acordo com o edital 
minha pontuação seria de 9,00. Solicita a recontagem desses títulos pois na classificação fiquei prejudicada, sendo que encaminhei a docu-
mentação conforme o edital. No dia 18 de dezembro realizei a prova professor curso superior e nessa classificação estou sem meus pontos 
correspondentes. Motivo : Solicito a recontagem dos pontos NPT- os pontos atuais não correspondem a minha inscrição e a documentação 
enviada conforme edital.
Decisão:INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a sua pontuação esta correta.
Pontuação: Especialização: 4,00 , Cursos: 1,20(48 horas) totalizando 5,20.
Os demais cursos enviados pela candidata estão com data fora do prazo estabelecido pelo edital:
2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a 
área da Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do 
período para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata fica mantida em 5,20.

Parecer 095
Inscrição: 510361 e 481841
Candidato: Marlisa Aparecida Cinelli Moura Dos Santos
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Gabarito não confere. Gostaria que revisassem meus acertos das específicas de segundo professor, pois, o mesmo não confere 
com os meus. No meu gabarito de específicas para segundo professor tenho mais acertos que na classificação.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 15 acertos para o cargo de segundo professor assim como foi 
publicado. Será disponibilizado em sua área do candidato o cartão resposta para a sua conferência.
Portanto a classificação da candidata esta mantida.

Parecer 096
Inscrição: 495700
Candidata: Meri Elisa Schreiner
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Calculei a pontuação dos certificados de curso, constatei que validas 98 horas de curso, multiplicadas por 0,25, somam 2,45 
pontos mais 4 pontos da pós-graduação mais a nota da prova 64,50, somam um total de 70,95 pontos. Solicito, por gentileza a contagem 
novamente. Me atrapalhei na hora de separar os certificados, acabei mandando os certificados de 2013 no lugar dos de 2015 do Programa 
de formação continuada para professores da Prefeitura de Chapecó, pois sou efetiva 20 horas e faço todo ano as formações. Sei que perdi 
muitas Horas e fiquei com a nota prejudicada, ciente da minha responsabilidade, por ter enviado certificados fora do prazo de validade, peço 
perdão. Porém, constatei que 98 horas dos certificados estão na validade (14/08/2014) e (30/07/2015) que multiplicados por 0,25 somam 
2, 45 pontos, mais a nota da pós-graduação 4,0 pontos, mais a nota da prova 64,50, somam um total de 70,95. Solicito recontagem de 
pontos dos títulos, para as duas disciplinas, Educação Infantil e Ensino fundamental 1ª a 5ª série e EJA.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma esta devidamente pontuada como segue:
Especialização: 4,00 Cursos de aperfeiçoamento: 0,90(36). Totalizando 4,90.
Foram aproveitados apenas 36 horas de cursos em virtude de os outros certificados estarem fora da data que regra o edital: 2. Cursos, 
Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da 
Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período 
para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,90.

Parecer 097
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Inscrição: 510382
Candidata: Michele Born Flach
Cargo: Professor com Curso Superior AC (dança)
Alegação: Conforme Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de Chapecó/SC para o preenchimento 
da vaga para Professor com Curso Superior AC Habilidades Artístico-Culturais em Dança, exigia o mínimo 300 horas de curso específico 
na Dança e na Prova de Títulos os meus pontos não foram contados por isso interponho recurso. Gostaria de solicitar revisão dos títulos 
enviados pois era necessário comprovar duração mínima de 300 horas de curso específico em dança e foi o que aconteceu e não foram 
computados por isso eu Michele Born Flach candidata do processo seletivo nº 002/2016 tenho os certificados que comprovem as 300 horas 
de curso e envie via sedex conforme o edital solicitou. Fundamentando o motivo pelo qual solicito recontagem da pontuação dos títulos. Ilma 
Sra. Presidente da Comissão Permanente do processo seletivo da secretaria de educação n. º 002/2016 de Chapecó/SC , eu, Michele Born 
Flach candidata inscrita para o , concorrente ao Edital n. º 002/2016 de processo seletivo da secretaria de educação de Chapecó/SC cargo 
de Professor com Curso Superior AC Habilidades Artístico-Culturais em Dança, exigia o mínimo 300 horas de curso específico na Dança, 
venho solicitar a V. Sa. revisão e recontagem da pontuação a mim atribuída na Prova de Títulos, com base na fundamentação. A revisão e 
recontagem referem-se aos itens do Quadro de Títulos enviados via sedex para Concursos e Processos IOBV. Estou ciente de que da revisão 
solicitada pode resultar a não alteração da pontuação ou sua alteração para mais ou para menos.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão pois a mesma deixou de ser pontuada no cargo inscrição:510382.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 5,00.

Parecer 098
Inscrição: 491789
Candidato: Nadia Sasso
Cargo: Educação Física
Alegação: Ao verificar a colocação preliminar verifiquei que não foi contabilizado os pontos da titulação enviada pelo correio Conforme se-
gue em anexo o comprovante de recebimento do sedex com os documentos comprovando a titulação, requer assim a correção e o ajuste. 
Requer seja verificado a documentação enviada para somar o ponto que faço jus e assim o ajuste da pontuação e da colocação.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 4,00.

Parecer 099
Inscrição: 472184
Candidata: Naiara Lourenco Da Silva Da Luz
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Recontagem da pontuação, pois enviei os títulos, e na minha nota de prova de títulos está zerada. sendo que enviei os títulos. 
gostaria que revesem a minha prova de títulos e recolocassem a nota. por que os cursos eram validados pela prefeitura e também com 
certificado da faculdade e a especialização da pós graduação, não tem como ter saído nota zero na prova de títulos. Recontagem da pontu-
ação, rever prova de títulos, onde enviei os títulos e na minha nota aparece zerado a prova de títulos. gostaria que revessem e postassem 
a nota. obrigado.
Decisão: DEFERIDO . A candidata assiste razão, pois a sua nota referente aos títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 4,70.

Parecer 100
Inscrição: 486747
Candidata: Naiara Fidelis Dos Reis
Cargo: Educação Física
Alegação: Venho através deste, interpor recurso devido a não pontuação da minha Nota na Prova de Títulos. Solicito encarecidamente atra-
vés deste recurso uma análise da minha classificação preliminar, pois na Nota da Prova de Títulos fiquei com a pontuação 0,00. Entretanto, 
não foi considerado os títulos que enviei corretamente, dos quais recebi a confirmação. Peço por favor, que a banca examine novamente a 
minha nota da pontuação da prova de títulos, do contrário entrarei na justiça requerendo um mandado de segurança. Acredito na seriedade 
e comprometimento da empresa IOBV e em seus serviços prestados, ciente que este erro seja corrigido e reparado pelos responsáveis. 
Peço que a banca avaliativa faça a recontagem de Pontos da minha Nota na Prova de Títulos a qual está zerada, sendo que encaminhei a 
documentação com os títulos corretamente.
Decisão: DEFERIDO . A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 8,25.

Parecer 101
Inscrição: 475795
Candidata: Naiara Lemes Da Roza
Cargo: Ciências
Alegação: Senhor presidente da comissão do processo seletivo público de Chapecó SC, edital nº 002/2016 que visa à contratação tem-
porária de professores para preenchimento de vagas existentes no magistério público municipal no ano letivo de 2017, houve um erro na 
computação dos pontos da minha prova de títulos onde fiquei com 0,00 pontos. De acordo com o edital no capítulo VI – prova de títulos, 
no item 6.3. na grade de pontuação de títulos, o item 1, referente aos certificados ou diplomas de pós-graduação, os certificados de ní-
vel de especialização teriam a pontuação máxima de 4,00 pontos, e de acordo com o item 2 da mesma grade, referente a avaliação dos 
cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização, os certificados na área teriam a pontuação máxima de 5,00 pontos para cada 10 horas de 
curso receberia a pontuação 0,25 pontos, até o limite de 200 horas. Conforme documentos encaminhados a IOBV – Instituto O Barriga 
Verde, durante o prazo estipulado no edital nº 002/2016, eu encaminhei a cópia do certificado de especialização, devidamente carimbado, 
conforme solicitado e encaminhei também os cursos de aperfeiçoamento, os quais foram recebidos no IOBV - Instituto O Barriga Verde no 
dia 28/11/2016, conforme aviso de recebimento encaminhado pelo correio. Analisando que todos os meus certificados apresentavam os 
requisitos solicitados no edital nº 002/2016, eu teria 4,0 pontos da minha especialização (pós graduação) e 2,0 pontos dos cursos, uma vez 
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que somei 89,3 pontos. Assim sendo, na prova de títulos a minha nota deve conter 6,0 pontos e não 0,00 como consta, prejudicando assim, 
a minha classificação, por tanto, solicito a recontagem dos meus pontos na prova de títulos. Com base no que foi apontado nas questões I 
e II, venho requerer revisão dos resultados da minha prova de títulos e a recontagem dos pontos.
Decisão: DEFERIDO . A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 5,90.

Parecer 102
Inscrição: 500950
Candidato: Nandyne Londero
Cargo: Matemática
Alegação: Analisando a Classificação Preliminar, percebi que minha nota na prova de títulos foi zerada, sendo que no que diz respeito aos 
títulos, houve o envio de alguns certificados de Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e Congressos (referente ao item 2 da grade de 
pontuação dos títulos, item 6.3). Portanto não compreendi porque zerei a nota de prova de títulos. Estou solicitando através deste a recon-
tagem da Nota Pontuação de Títulos, pois houve o envio de vários certificados de Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e Congressos 
(referente ao item 2 da grade de pontuação dos títulos, item 6.3) todos com autenticação eletrônica - entrou-se em contato com a IOBV 
argumentando se mesmo os títulos com código de autenticação, para serem verificados online, precisariam ser autenticados em cartório 
e foi me exposto que neste caso o certificado é verificado pelo código de autenticação que consta nele e que não é necessário autenticar 
em cartório. Além disso, foram enviados na data especificada no edital, juntamente com o diploma e o arquivo do anexo II. Analisando os 
documentos enviados e o fato que a cada 10 horas de curso receber-se-ia a pontuação 0,25 pontos, até o limite de 200 horas, não com-
preendeu-se o porquê de zerar tal pontuação. O pedido é que se faça a recontagem da pontuação referente a Nota Pontuação de Títulos, 
já que os arquivos foram enviados seguindo as normas que constam no edital.
Decisão: DEFERIDO . A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 4,18.

Parecer 103
Inscrição: 476013
Candidato: Natanael Mazotti
Cargo: Educação Física
Alegação: Não foi contabilizado os pontos da pós-graduação e dos cursos. Sou professor pela prefeitura Municipal de Chapecó a 8 anos com 
pós-graduação e cursos desde 2012, pós-graduação feita na Uceff Faculdades de Chapecó - SC e os cursos na M´Cursos realizado no ano 
de 2015 com 240 hrs. Sendo que os documentos da pós-graduação e dos cursos já foram enviados no momento da inscrição. Recontagem 
dos pontos da pós-graduação e dos cursos
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 104
Inscrição: 487377
Candidata: Nauriane Di Domenico
Cargo: História
Alegação: Envie todos os títulos como solicitado todos separados tenho toda a pontuação necessária e não contou meus títulos. Assim fiquei 
muito prejudicada na classificação. Tenho todos o títulos necessário par pontuação e não apareceu na classificação. Necessito que meus 
títulos sejam validados para poder ficar melhor classifica.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 105
Inscrição: 474621
Candidata: Nelsi Terezinha Mecabo
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Que na classificação preliminar consta no numero 965 e no campo NPT, nota da prova de titulos não costa os titulos que enca-
minhei estando no meu campo correspondente 0,00.
Que encaminhei dentro do prazo Titulo para o cargo pretendido mais pos graduação e 200 horas de curso, devendo portanto ser acrescido 
do valor correspondente na classificação geral.
Os encaminhamentos foram feitos dentro do prazo legal estipulado bem como e descrição dos titulos /cursos, anexo SEDEX/Descrição, 
NT. Que o Curso de pós graduação encaminhado corresponde as exigencias do edital bem como o curso de 200 horas, portanto faço jus a 
pontuação devida. Nos concursos anteriores sempre tiveram validade e neste não pode ser diferente. Não foi computado na classificação, o 
curso de pós graduação e nem o curso de 200 horas encaminhados dentro dos prazos legais estipulados. Solicito acrescentar na nota final 
os pontos da pós e do curso de 200 horas encaminhado.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 106
Inscrição: 492418
Candidato: Nelsi Zeni
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Não foram pontuados os títulos comprovados e devidamente enviados ao processo de seleção. Solicito revisão na contagem da 
Nota da Pontuação de Títulos. Solicito revisão na contagem dos pontos da análise de títulos, visto que o item aparece como zerado, mes-
mo com a devida comprovação dos títulos. Esclareço que foram seguidas as orientações do edital quanto ao encaminhamento dos títulos 
via sedex e endereçado a Empresa IOBV. Houve o rastreamento de todo o processo de deslocamento dos documentos via correio, até o 
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endereço encaminhado. No envelope continha os comprovantes de títulos autenticados pela funcionária autorizada da Secretaria de Edu-
cação, conforme foi relatado no anexo II Relação de Títulos do edital. Reforço à necessidade de revisão da pontuação dos títulos uma vez 
que os procedimentos da candidata foram corretos e seguiram todas as orientações do edital. Solicito revisão na contagem dos pontos da 
análise de títulos, visto que o item aparece como zerado, mesmo com a devida comprovação dos títulos.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 11,40.

Parecer 107
Inscrição: 472014
Candidato: Nerilde Maffessoni Lanzarin
Cargo: Educação Infantil
Alegação: A pontoação dos títulos não estão de acordo com os documentos enviados, ou seja, esta incorreto, a pontuação enviadas dos 
títulos somam 9 pontos e eu não recebi nenhuma pontuação (0). solicito urgência na correção, caso contrario estarei procurando meus 
direitos, se possível entrar em contato via telefone numero: (49) 3324-9861, pois estou sem e-mail. A documentação que foi enviada são: 
graduação, pós graduação e certificado dos cursos, tudo autenticando pela secretaria da educação. Estou sendo lesada em minha classifi-
cação e o objetivo é corrigir minha pontuação.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 108
Inscrição: 495806
Candidata: Neusa Carvalho
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Não foi contabilizado os pontos dos Anexo III relação de títulos. Em 30/11/2016 foi recebido pela senhora Simone Voigt o en-
velope encaminhado através dos correios contendendo o Anexo III e as cópias dos documentos exigidos pelo edital 002/2016 de Processo 
Seletivo da Secretária de Educação. Segue em anexo cópia dos comprovantes. Pela não contabilização dos pontos da relação de títulos 
minha classificação ficou muito prejudicado, pois são 9 pontos a menos.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 109
Inscrição: 472155
Candidata: Neusa Maria Dos Santos De Carvalho
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Pelo fato nao ter sido computado a pontuação da prova de títulos devidamente apresentada no ato da inscrição. Solicito de-
ferimento da recontagem da pontuação da prova de títulos por não ter sido computada a titulação de pós graduação e 200 horas curso. 
Objetivo do pedido é o deferimento da recontagem de pontos
Decisão: DEFERIDO.A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 110
Inscrição: 473394
Candidato: Neusa Schmitz Langenberg
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Não foi computada a minha nota da Prova de Títulos na classificação preliminar. No dia 19/11/2016, no período vespertino, enca-
minhei via SEDEX/AR os títulos para minha Prova de Títulos, conforme orientação editalícia, porém não recebi a AR. Ao verificar a lista de 
classificação preliminar constatei que a nota da minha Prova de Títulos não havia sido computada. Procurei a Agência do Correio para buscar 
orientação e fui atendida pelo gerente e pelo funcionário que me atendeu no dia 29/11. Os dois fizeram o rastreamento de todos os SEDEX 
enviados a IOBV no dia citado e constataram que todos foram entregues ao destinatário no dia 30/11/2016. Assim peço o deferimento 
para recontagem de pontos, alteração da minha nota da Prova de Títulos, bem como da minha classificação. Peço deferimento em favor da 
revisão e alteração da nota da minha prova de Prova de Títulos bem como da minha classificação final.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 111
Inscrição: 497233
Candidata: Nilseia Aparecida Bento Piva
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Eu Nilséia Aparecida Bento Piva, venho por meio deste interpor recurso contra Classificação Preliminar, pois houve erro na pon-
tuação referente a Prova de Títulos, ocorrendo assim erro na classificação geral. Pelos motivos a seguir venho respeitosamente recorrer do 
resultado de Classificação Preliminar: 1) O objeto desta contestação é sobre a Prova de Títulos, onde houve erro, não foram computados 
os títulos enviados para obtenção de pontuação na Prova de Títulos; 2) O valor para Prova de Títulos destacado na Classificação Preliminar 
foi 0,00, sendo que o correto é 5,00; 3) Foram enviados conforme exigido no Edital 002/2016, especificamente no Capítulo VI - Da Prova 
de Títulos, todos os documentos necessários e comprobatórios dos cursos realizados, onde foram autenticados por profissionais da área de 
educação da Prefeitura Municipal de Chapecó e enviados em envelope individual pelos Correios por AR. 4) Todos os cursos foram realizados 
de forma presencial voltados para área do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental; 5)Entende-se de suma a importância da validação dos 
cursos para pontuação dos títulos, sendo que sua relevância se dá classificação geral dos candidatos, onde nenhum candidato deverá ser 
prejudicado, observando-se como principal ponto que todos as exigências foram cumpridas. Solicito, recontagem de pontuação da Prova de 
Títulos e posterior revisão do resultado da Classificação Preliminar.
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Decisão: DEFERIDO .A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 5,00.

Parecer 112
Inscrição: 471304
Candidata: Nilza Virginia Dalle Molle
Cargo: Matemática
Pontuação dos títulos não contabilizada da noto final. Títulos e demais comprovantes das horas complementares foram enviadas via se-
dex no dia 16/11/2016, sob registro identificação com código DV269376825BR, para o endereço descrito no edital. Foram enviadas nessa 
mesma correspondências os certificados de cursos complementares totalizando 260 horas. No site dos correios consta que o documento foi 
entregue do dia 17/11/2016 as 16:18, o rastreamento segue anexo. Porém na classificação preliminar a descrição da nota de títulos está ze-
rada, como se não houvesse sido enviada. Candidata solicita a revisão da nota de títulos e consequente reclassificação no processo seletivo.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste de razão, pois a mesma não teve sua pontuação referente a prova de títulos devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 5,00.

Parecer 113
Inscrição: 510438 e 472884
Candidata: Noeli Franca
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Reclamação referente a pontuação de Títulos. Estou ciente de que enviei Cópias dos Cursos. Sendo que tinha três cursos, um de 
200 horas, pela VERITAS que abrange a Educação Especial, Educação Infantil e Fundamental. Outro de 20 Horas da UNOCHAPECÓ, Ciclo de 
Palestras e debates sobre o rumo da educação escolar. Outro de 36 Horas, emitido pela Prefeitura Municipal de Chapecó, Formação Continu-
ada aos Professores. Também foi enviado copia da Pós-Graduação em Educação Infantil e Series Iniciais e Gestão escolar. Decorrente a não 
aceitação e pontuação dos Títulos, acabei ficando com a pontuação de 5,40. Onde que, deveria ser um total de 9,00 pontos. Esse ocorrido 
tem me prejudicado, quanto a minha colocação, pois comparando-me com as demais candidatas, deveria ter ficado melhor classificada.
Nos últimos anos utilizei os mesmos cursos, os quais ficaram validos e este ano não entendi o porque da Empresa a qual realizamos esse 
Processo Seletivo não ter validado. Espero que tenha sido equivoco de vocês e o mesmo venha ser corrigido. Caso contrario terei que pro-
curar o Ministério Público para que o qual seja resolvido, sem que me prejudique. Pois se tenho como provar que fiz os mesmos e enviei, 
tenho pleno direito de goza-los. O meu objetivo é que seja revisto os meus títulos, onde que eu possa ficar com a pontuação Correta (nove) 
a qual tenho pleno direito.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois a sua nota referente a prova de títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 114
Inscrição: 495279
Candidata: Nubia Viviane Andrade
Cargo: Ciências
No cômputo dos pontos da minha prova de títulos houve um erro, na qual não foi analisada e pontuada a documentação entregue composta 
por títulos de graduação, pós-graduação em nível de especialização e cursos de aperfeiçoamento, que somados deveriam alcançar 9,00 
pontos, porém, na classificação preliminar constou 0,00 pontos. Conforme edital n. 002/2016 no capítulo VI -Prova de Títulos, no item 6.3, 
na grade de pontuação de títulos, o item 1 refere-se aos certificados ou diplomas de pós-graduação, nos certificados de especialização a 
pontuação máxima é 4,00 pontos e no item 2 da mesma grade, refere-se a avaliação dos cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização, a 
pontuação máxima é de 5,00 pontos para cada 10 horas de curso, recebendo a pontuação 0,25 pontos, até o limite de 200 horas.
De acordo com os documentos enviados à IOBV - Instituto O barriga Verde, durante o prazo estipulado no referido edital, foram enca-
minhados cópias do certificado de graduação, especialização (pós-graduação) e o curso de aperfeiçoamento, devidamente carimbados e 
autenticados na Prefeitura Municipal de Chapecó/SC, na Secretária de Educação, conforme exigência do edital n.002/2016. A documentação 
foi enviada pelo correio e recebida na IOBV- Instituto O Barriga Verde no dia 28/11/2016 mediante aviso de recebimento.
Com base nos certificados apresentados e analisando os requisitos solicitados no edital n.002/2016, deveria ser acrescentada à nota da pro-
va objetiva 4,00 pontos na especialização (pós-graduação) e 5,00 pontos dos cursos de aperfeiçoamento, somando 9,00 pontos na prova de 
títulos. Sendo assim, fiquei prejudicada na prova de títulos, pois minha nota da prova objetiva deveria ser acrescida com 9,00 pontos e não 
0,00 pontos como consta na classificação preliminar do Processo Seletivo Público de Chapecó/SC. Pelo exposto, solicito a recontagem dos 
meus pontos na prova de títulos, acrescentando na pontuação os 9,00 pontos somados pelos títulos apresentados, com o fim de reclassificar 
a ora peticionante na classificação correspondente à soma das suas pontuações, conforme previsto no edital.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 115
Inscrição: 472330
Candidata: Onilce Cigognini
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: O fato é de não ter sido considerada a prova de títulos. Enviei por sedex o diploma e demais docuemtos , como também um 
curso com a carga horária de 240 horas e nada disso foi considerado. Os documentos estão todos com reconhecimento de firma ou seja 
autenticados. Solicito com urgência a revisão dos mesmo e gostaria de saber por que não foi considerado. O fato de não ter considerado a 
prova de títulos. Me senti muito prejudicada. Se não for atendida tomarei outras providencias. Foi anulada totalmente a Prova de Títulos se 
soubesse disso nem teria enviado e ter tido um custo de 80,00 entre reconheciemnto de firma e sedex.
Decisão: INDEFERIDO.A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.
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Parecer 116
Inscrição: 485262
Candidato: Oscar Daniel Bertolini Pereira
Cargo: Educação Física
Alegação: Na classificação Preliminar NÃO foram concedidos os pontos relativos aos Títulos enviados. Conferindo a classificação, verifiquei 
que no item NPT (Nota da Prova de Títulos) consta a nota 0,00 (zero), e essa nota é equivocada, uma vez que foi enviado o Certificado de 
Pós-Graduação, Especialização em Metodologia de Ensino Superior, além de outros 3 certificados de Cursos de Capacitação, acompanhados 
do referido formulário Relação de Títulos (cópia em anexo), conforme consta no Edital do Processo Seletivo. Da mesma maneira em que en-
viei, no ato da inscrição, o meu Laudo para solicitar a vaga para Portador de Deficiência, cujo o mesmo não tinha sido encontrado na ocasião 
e eu tive que interpor recurso solicitando a inscrição (que foi deferida), solicito que sejam verificados os Certificados e revista a nota. Por ter 
enviado os Certificados para comprovação da Titulação complementar à Graduação nos moldes constantes no Edital do Processo Seletivo, 
peço DEFERIMENTO na concessão dos pontos relativos à Prova de Títulos que são de direito, no valor de 9,00 (nove) pontos.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois a sua nota referente a prova de títulos não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidato de 0,00 para 4,70.

Parecer 117
Inscrição: 510452
Candidata: Pamela Cristina Da Silva
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Não contabilizou os pontos de títulos correspondente ao título de pós-graduação. Foi enviado juntamente com a documentação 
a comprovação de conclusão de pós-graduação por meio de certidão de conclusão e histórico. Conforme aceito pelo edital nº 002/2016 de 
processo seletivo da secretaria de educação no município de Chapecó, no item 6.3. Recontagem de pontos
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste de razão, pois equivocadamente deixou-se de pontuar o curso de especialização.
Portanto altere-se a nota da candidata de 5,00 para 9,00.
Parecer 118
Inscrição: 498871 e 510489
Candidata: Rafaela Fernanda Da Rosa Capeleti Dias
Cargo: Educação Especial/Intérprete de Libras e Matemática
Alegação: Solicito revisão pois estou com nota zero no quesito Títulos e enviei todos os títulos conforme edital solicitava. Enviei Declaração 
da Instituição Santa Rita declarando que eu já conclui a minha pós Latu Sensu em libras e que eu estava em processo de registro do diploma 
no dia do envio da documentação, bem como acompanhado do Histórico correspondente, (sendo que o diploma já encontra-se em minhas 
mãos neste momento), Obedecendo o edital conforme item 6.3.6. Enviei cópia dos certificados dos cursos na área de libras, onde o limite 
pedido era de 200 horas, cursados na Instituição Uníntese. Também em conformidade com o edital obedecendo o item 6.3.5. Desta forma 
solicito a revisão da minha pontuação no quesito títulos, pedindo que sejam somados os pontos que neste momento encontram-se zerados, 
e de acordo com o edital a soma desses títulos me darão mais 9 (nove) pontos, alterando assim a minha classificação.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou certificado de graduação na área de educação ou declaração 
de que esta cursando a última fase de um curso na área da educação. Sendo assim não cumprindo o requisito para o cargo.
Portanto a nota da candidata fica mantida.

Parecer 119
Inscrição: 510508
Candidata: Rejane Morgenstern
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Como enviei a documentação durante a data estipulada no edital e a mesma esta zerada a minha pontuação de classificação ficou 
prejudicada. Gostaria de entender o motivo do qual meus cursos não foram validados, sendo que os mesmos estavam todos conferidos e 
dentro das solicitações exigidas no edital do processo seletivo. Peço que os mesmos sejam reavaliados, pois tenho certeza que os mesmos 
estão de acordo com o edital.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.
Parecer 120
Inscrição: 470484
Candidato: Roberta Da Silva Ebeliny
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Para a área de Educação infantil enviei toda documentação necessária, inclusive cópia da certidão de casamento, pois o certifica-
do da Pós consta o nome de solteira, por gentileza, verificarem. Em anexo certidão de casamento a qual enviei cópia. Solicito que reavaliem 
a pontuação, pois consta somente 4 pontos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não apresentou os requisitos mínimos exigidos para o cargo de Educa-
ção Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais), já no cargo de Educação Infantil sua pós graduação 
foi devidamente pontuada.

Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00, no cargo Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos 
Multifuncionais)

Parecer 121
Inscrição: 510527 e 472514
Candidato: Roberta Weber
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Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: A pontuação dos títulos (cursos) que foi enviada de 240 horas e não saiu na classificação. A cópia autenticada do curso juntamen-
te com as demais documentações foi enviado via correio no dia 23/11/2016, sendo que ao conferir a classificação preliminar, não está con-
tando a pontuação do curso que o mesmo era de 240 horas, por isso solicito a recontagem dos pontos considerando o curso de 240 horas.
Decisão: DEFERIDO.A candidata assiste razão, pois as suas notas não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se as notas da candidata de 0,00 para 5,00.

Parecer 122
Inscrição: 510547
Candidata: Rosangela Schroder
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Na classificação preliminar não consta a nota de TITULOS. Enviei a documentação via SEDEX conforme edital no dia 07/11/2016 
as 15:28:05.Recebi confirmação de entrega no dia 09/11/2016 15:58 Taio / SC com recebimento. Documento rastreado numero 
DV389689318BR. Solicito recontagem de pontos.
Decisão: DEFERIDO.A candidata assiste razão, pois as suas notas referentes a prova de titulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se as notas da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 123
Inscrição: 477732
Candidata: Rosangela Cristiane Werle
Cargo: Educação Infantil
Alegação: O fato que me levou a entrar com pedido de recurso é que não foi validado meu curso. Não aparecendo os pontos do mesmo na 
classificação preliminar. Por motivo da pontuação do curso não aparecer, fiquei prejudicada sendo que o curso conta cinco pontos e esses 
cinco pontos não aparecem em minha classificação. Peço que verifiquem em meus documentos novamente sendo que tenho certeza que 
enviei. Sinto me prejudicada ,pois através destes 5 pontos que não foram contados a minha classificação final pode melhorar.
Decisão: INDEFERIDO .A candidata não assiste razão, a mesma não enviou o anexo II, obrigatório para a avaliação dos títulos conforme 
regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 124
Inscriçao: 510553 e 470414
Candidata: Rosangela Emidia Lemes Lanzarin Matana
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Venho através deste interpor recurso contra a classificação preliminar,a contagem dos meus títulos está zerrada(0),sendo que a 
pontuação correta é 09 pontos.enviei um curso de pós graduação de 360 horas e um curso de 260 horas.solicito revisão da nota. Solicito 
deferimento na minha pontuação de títulos no total de 09 pontos.E recontagem da pontuação quanto a classificação preliminar.Certeza 
absoluta que enviei os documentos no endereço designado pela IOBV. Tenho como objetivo a recontagem dos pontos com 09 pontos.Sendo 
que os documentos foram enviados no dia 11/11/2016.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão pois a sua nota não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 125
Inscrição: 510579
Candidata: Rosemeri Terezinha Segatti
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Necessito de recontagem de pontos, pois além das questões acertadas, foram anuladas três, mas recebi apenas mais dois pontos. 
Prezada banca eximinadora, considerando o resultado final dos recursos quanto as questões objetivas, dentre as anuladas, três delas seriam 
aproveitadas pela candidata que vos escreve, as questões 11, 15 e 20 de matematica, já que foi marcado gabarito diverso do apresentado 
inicialmente, no entanto, apenas duas questões foram computadas como corretas, apesar de três terem sido anuladas, assim, solicito a 
recontagem da nota da candidata que vos escreve, a fim de acrescer uma questão como correta à final. Solicito a recontagem da nota da 
candidata que vos escreve, a fim de acrescer uma questão como correta à final.
Decisão: INDEFERIDO.A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 13 acertos conforme a publicação. Será disponibilizado em sua 
área do candidato o cartão de respostas para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 126
Inscrição: 510584 e 479436
Candidato: Rosilei Segnor
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Venho interpor recurso contra a classificação preliminar:a contagem dos meus títulos está zerrada (0).Sendo que enviei os títulos 
no dia 11/11/2016 onde consta pós graduação com total de 450 horas e um curso de Aprendizagem significativa e afetividade de 240 horas.
Somando 09 pontos no total que não aparece na classificação preliminar. Solicito revisão.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as suas notas não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se as notas da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 127
Inscrição: 510608
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Candidato: Salette Stocco
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: A pontoação dos títulos não estão de acordo com os documentos enviados, ou seja, esta incorreto, as pontuações enviadas dos 
títulos somam 9 pontos e eu recebi apenas 5 pontos. solicito urgência na correção, caso contrario estarei procurando meus direitos. A do-
cumentação que foi enviada são: graduação, pós graduação e certificado dos cursos, tudo autenticando pela secretaria da educação. Estou 
sendo lesada em minha classificação e o objetivo é corrigir minha pontuação.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão pois não foi devidamente pontuada em sua pós-graduação.
Altere-se a nota da candidata para 9,00.

Parecer 128
Inscrição: 510610
Candidata: Sandra Leite
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Conferi o gabarito preliminar e o definitivo das questões específicas da Educação Infantil e fiz 19 acertos. E na classificação 
preliminar tem só 18 acertos. Eu errei somente a questão 7 das específicas na Educação Infantil. Poderia por gentileza conferir. Grato pela 
compreensão Sandra Leite. Uma questão especifa faz toda diferença na classificação, portanto é importante rever a correção do gabarito 
das específicas da Educação Infantil. Conforme citado minha dúvida é sobre a correção do gabarito, nas questões específicas na Educação 
Infantil. Eu conferi o gabarito e fiz 19 acertos e na classificação consta 18 acerto.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 18 acertos assim como publicado e deixou a questão de número 
20 sem resposta. Será disponibilizado em sua área do candidato o cartão resposta digitalizado para conferência.
Portanto a classificação do candidato fica mantida.

Parecer 129
Inscrição: 471218
Candidata: Sandra Aparecida Ferron
Cargo: Educação Física
Alegação: Bom dia. Venho através desta pedir a revisão da minha nota de pontuação de títulos, pois mandei o comprovante de cursos e pós 
graduação. Pela nota que eu tenho no site só foi somado a pós e os cursos não. Estou enviando uma foto dos dois títulos. Por que minha 
nota ficou 4 em vez de 9. Por favor, revisar minha nota de pontuação de títulos. Foi somado somente um titulo. Eu enviei os dos títulos em 
anexo. O curso 230 horas e a Pós graduação.
Minha nota teria que ser 9 em vez de 4. Recontagem de pontos dos títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois o certificado do curso apresentado não esta relacionado a área de educação 
como manda o edital.
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,00.

Parecer 130
Inscrição: 483887
Candidato: Sergio Renato Barcelos
Cargo: Matemática
Alegação: A minha nota de pontuação de títulos não foi computada na nota final. Solicito recontagem da minha pontuação, visto que en-
caminhei dentro do prazo previsto via Sedex documentos de títulos sendo pós-graduação e 240 horas de cursos, porém nesta classificação 
minha nota de pontuação de títulos está zerada, gostaria de saber por que está zerada e que seja feito nova reclassificação contando minha 
nota de títulos. Que minha posição na classificação seja contada a nota da prova de títulos, a qual está zerada, sendo que encaminhei os 
mesmos no prazo previsto e de acordo com o edital.
Decisão: INDEFERIDO. O candidato não assiste razão, pois o mesmo não enviou a comprovação de graduação exigida para o cargo. Sendo 
assim tanto a pós-graduação quanto os cursos de aperfeiçoamento não seram pontuados.
Portanto o candidato terá sua nota mantida em 0,00.

Parecer 131
Inscrição: 510635
Candidata: Sheila Veronica Cattani
Cargo: Educação Especial/Instrutor de Libras
Alegação: A candidata enviou os documentos comprobatórios dos títulos para a Prova de Titulos, em envelope separado, como foi pedido 
no edital e dentro do prazo previsto no edital, para o Instituto O Barriga Verde - IOBV, Avenida \\Luiz Bártoli, 233 centro, cep: 89190 - 000, 
Taió , SC. Neste envelope da Prova de Títulos a candidata colocou o formulário da relação dos títulos e as cópias autenticadas dos títulos. Os 
títulos enviados são: diploma de graduação em Design - Ênfase em Design Visual; diplona de graduação (licenciatura) em Letras - Libras; 
diploma de pós graduação (especialização) em \"Atendimento Educacional Especializado com Ênfase em Libras. Cursos de aperfeiçamento: 
Educação Especial e Práticas Inclusivas, com 120 horas; curso Intervenção Pedagógica e Surdez, com 120 horas e mais 5 cursos. Na conta-
gem dos pontos ficaria: pós graduação: 4 pontos, o limite de horas contadas de cursos de aperfeiçoamento eram 200 horas e valendo 0,25 
cada 10 horas. Os dois primeiros cursos citados já somam mais de 200 horas, sendo 5,0 pontos dos cursos de aperfeiçoamento. O total de 
pontos que a candidata tem direito então são 9,0 pontos. Os 9 pontos referidos foram devidamente computados na nota da prova de títu-
los para o cargo de Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (cargo de segunda opção da candidata), porém NÃO foram 
computados os referidos 9 pontos na nota da prova de títulos para o cargo de Educação Especial/ Instrutor de Libras (cargo de primeira 
opção da candidata), conforme demonstrado na cópia da classificação preliminar em anexo. A comprovação do envio dos mencionados 
títulos da candidata tanto é verídica, e facilmente ratificada, que, no cargo de segunda opção da recorrenet (Educação Especial/Atendimen-
to Educacional Especializado), teve todos os 9 pontos dos títulos deferidos corretamente. Aliás, conforme o comprovante de rastreamento 
dos correios anexo, verifica-se que a correspondência encaminhada para o endereço indicado no edital (Taió/SC) foi postada e entregue 
dentro do prazo previsto no edital. Salienta-se que atendendo ao disposto nos itens 6.1.4 e 6.1.4.1 dos edital, a candidata encaminhou a 
documentação comprobatória que atende ambas as áreas e/ou disciplinas, não encaminhando a documentação em duplicidade, uma vez 
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que o preenchimento individualizado do Anexo II (uma via para cada área) satisfaz a exigência editalícia. Dessa forma, consderando que 
o a candidata atendeu todas as exigências do edital, enviando a documentação acima mencionada para o correto endereço, e dentro do 
prazo previsto, merece que os pontos referentes aos títulos sejam integralmente computados na nota da prova para o cargo de Educação 
Especial/Instrutor de Libras. Diante do exposto, requer a recorrente a correção de sua nota da prova de títulos no cargo de Educação Es-
pecial/ Instrutor de Libras, a fim de que sejam computados os 9 pontos dos títulos a que faz jus, conforme os termos do presente recurso.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois não foi devidamente pontuada para o cargo 510635.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 132
Inscrição: 474081 e 510638
Candidata: Sidiane Dal Piva
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA e Educação Infantil
Alegação: rever as pontuação da prova e títulos, pois acertei 13 especificas e 13 gerais e fiquei atrás de muitos que acertou menos .Peço 
que revejam correção do gabarito e títulos.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a sua pontuação esta correta. A candidata pontuou
Especialização: 4,00, curso de aperfeiçoamento: 5,00. Total 9,00. Lembrando ainda que a pontuação maxima para cursos de aperfeiçoa-
mento é de 5,00 pontos.
Portanto a nota da candidata será mantida em 9,00.
Já no que diz respeito ao gabarito a candidata não assiste razão pois a pontuação da mesma é igual aquela da publicação. 474081: CB: 15 
CE: 13 = 47,50 + NPT=9,00 totalizando 56,50
510638: CB: 15 CE: 13 = 47,50 + NPT = 9,00 totalizando 56,50.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 133
Inscrição: 510639
Candidata: Sidiani Quadri
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Solicito a correçao e recontagem dos meus pontos pois fiquei defasada na minha colocaçao pela falta da NPT - NOTA PONTUAÇAO 
DE TITULOS, lembrando que encaminei toda a documentaçao solicitada no edital. É importante observar que no outro caro de EDUCAÇAO 
ESPECIAL - segundo professor, consta a nota de NPT - NOTA PONTUAÇAO DE TITULOS.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois a nota de títulos referente ao cargo 510639 não foi devidamente lançada.
Portanto altere-se a nota da candidata para o cargo 510639 de 0,00 para 9,00.

Parecer 134
Inscrição: 510660
Candidato: Silvia Ferreira De Lima
Cargo: Matemática
Alegação: Pontuação incorreta ( prova de títulos) em matemática. Realizei a inscrição para ciências e matemática, e enviei os títulos no 
mesmo envelope como consta em edital, conforme artigo 6.1.4, para ambas as áreas, porem, os pontos foram computados em ciências, e 
em matemática não foram validados. Solicito uma revisão de títulos. Aguardo um breve posicionamento referente a recontagem da pontu-
ação. Solicito a mesma pontuação na qual em ciências foi considerada 9 (nove) pontos, e em matemática não foi considerada, pois tenho a 
mesma habilitação para ambas áreas. Caso não seja revisado e for indeferido, estarei tomando outras providencias. Não tenho duvidas de 
que esse fato seja apenas uma falha, e será revisto, pois sei da idoneidade e seriedade da empresa.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois não enviou graduação especifica para o cargo de matematica como regra o edital:

10. Professor Matemática Licenciatura de Graduação Plena es-
pecífica na disciplina de Matemática. Objetiva e Títulos

Portanto a nota da candidata será mantida em 0,00.

Parecer 135
Inscrição: 472724 e 510662
Candidato: Silvia Regina Machado
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e Educação Infantil
Alegação: Observei a classificação premilinar e não consta na prova de titulos a pos graduação, que equivale 4 pontos. Solicito a reconta-
gem da pontuação dos titulos pois a pos graduação não consta na classificação final, enviei em envelopes separados com os documentos 
solicitados como: pos graduação, graduação e demais titulos. Peço encarecidamente que verifiquem a recontagem dos pontos de titulos 
especificamente da pos-graduação que são 4 pontos de diferença estou sendo prejudicada na minha classificação.
Decisão: DEFERIDO. A candidata assiste razão, pois não foi devidamente pontuada em sua pós-graduação.
Altere-se a nota da candidata para 9,00.

Parecer 136
Inscrição: 510667
Candidato: Simone Chiarelo
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor
Alegação: Minha pontuação só conta a graduação a pós graduação não está contando gostaria que seja revisto pois me sinto prejudicada 
estando em uma posição muito a baixo do que estaria se fosse me dado a pontuação de títulos certa que é de 9 pontos e não somente 5. 
Minha pontuação de títulos são 5 graduação e pós 4 isso dá um total de 9 pontos. Lembrando que só foram me dados 5 pontos. Ciente que 
será revista minha pontuação peço que seja novamente refeita essa lista e colocando cada candidato na sua devida colocação. Peço que 
seja recontado meus pontos. Grata.
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Decisão:DEFERIDO A candidata assiste razão, pois os pontos referentes a sua pós-graduação não foram devidamente lançados.
Portanto altere-se a nota da candidata de 5,00 para 9,00.

Parecer 137
Inscrição: 510669 e 482581
Candidato: Simone Da Silva Orso
Cargo: Educação Infantil e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Recurso sobre a nota dos Títulos Solicito a recontagem dos pontos dos Títulos pois tenho Especialização e enviem 200 horas de 
curso ou seja minha pontuação deve ser 9 e não 8 como consta. Recontagem dos pontos dos Títulos de 8 para 9 conforme documento 
enviados
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois enviou um de seus certificados com datação fora da exigida pelo edital: 2. Cursos, 
Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da 
Educação em geral, com data de início da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período 
para envio dos títulos (01/12/2013 a 01/12/2016).
Portanto a nota da candidata será mantida em 8,00.

Parecer 138
Inscrição: 492427
Candidata: Sirley Pedroso Da Silva Monego
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Gostaria de saber o porque não saiu as notas da prova de titulos
Decisão: INDEFERIDO :A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 139
Inscrição: 510708 e 470664
Candidato: Sonia Mara De Fatima Silva Franciski
Cargo:Educação Infantil e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Minha documentação está tudo certo. Tenho pós graduação e meus pontos ficaram 8, 40 . A qual deveria ter a nota 9, pois enviei 
os cursos com a pontuação necessessaria e os diplomas que comprovam minha formação e titulação.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão no que refere-se ao cargo 510708, pois a candidata tem a sua pontuação correta de 8,90 e 
não 8,40 como divulgado. A mesma enviou um certificado fora do prazo descrito no edital: 2. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, 
Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, entre outros, desde que relacionados com a área da Educação em geral, com data de início 
da realização do evento dentro dos últimos três anos, contados da data de encerramento do período para envio dos títulos (01/12/2013 a 
01/12/2016).
Assim não pontuavél.
Para o cargo 470664 a candidata não preencheu os requisitos minimos para o cargo conforme o edital: Licenciatura de Graduação Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura de Graduação Plena na área da Educação com certificado de capacitação no AEE de, no mínimo, 180h.
Portanto altere-se a nota da candidata para o cargo 510708 de 8,40 para 8,90.
Mantenha a nota da candidata para o cargo 470664 em 0,00.

Parecer 140
Inscrição: 510712 e 493010
Candidato: Sonia Salete Veroneze
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Na classificação preliminar a minha pontuação da graduação e pós graduação não aparecem. Somente a pontuação das horas de 
aperfeicoamentô. No dia da autenticação dos documentos a pessoa que autênticou falou que seria necessário colocar a minha certidão de 
separada, pois meus diplomas de graduação e pós graduação estavam com o nome de casada e meus documentos com o nome de solteira. 
Coloquei o xerox da certidão e da minha identidade dentro do envelope juntamente com o resto dos documentos. E ainda ela comentou: 
\"se não valer esses documentos...porque estamos aqui para conferir?! \" Portanto peço que façam a revisão da minha pontuação de títulos, 
pois toda documentação necessária foi mandada. Como sempre fiz em outras ocasiões e sempre deu certo. Quero que meus pontos de 
títulos sejam verificados e recontados corretamente e minha classificação também.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão pois não foi pontuada em seu curso de aperfeiçoamento.
Alterere-se a nota da candidata de 4,00 para 9,00
Parecer 141
Inscrição: 494839 e 510723
Candidato: Sumaia Santos
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Enviei toda a documentação correta conforme o edital da IOBV, todos os xerox autenticados devidamente. Gostaria que fosse 
feita a revisão para q eu não saia prejudicada.
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois a sua pós-graduação foi pontuada. A candidata não foi pontuada no curso de 
aperfeiçoamento em virtude deste ser um pré requisito do cargo segundo o edital: Licenciatura de Graduação Plena em Educação Especial 
ou Licenciatura de Graduação Plena na área da Educação com certificado de capacitação no AEE de, no mínimo, 180h.
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
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Portanto mantén-se a nota da candidata em 4,00.

Parecer 142
Inscrição: 510727 e 487566
Candidata: Susane Cristina Thebaldi Veber
Cargo: Educação Especial/Segundo Professor e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncio-
nais)
Alegação: Conforme edital nº 002/2016 que visa à contratação temporária de professores para preenchimento de vagas existentes no ma-
gistério público municipal de Chapecó SC, para o ano letivo de 2017, fiz minha inscrição, enviei a documentação exigida, ou seja: - certifica-
do de conclusão de LICENCIATURA EM PEDAGOGIA HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - certificado de especialização; - e, certificado 
de cursos. Ocorre que na publicação do resultado preliminar, consta apenas 4,00 (quatro) pontos no item NPT - Nota Pontuação de Títulos, 
razão pela qual a interposição deste recurso. De acordo com o edital no capítulo VI – Prova de Títulos, no item 6.3. Na grade de pontuação 
de títulos, está assim distribuído: 1- certificados ou diplomas de pós-graduação, certificados de nível de especialização 4,00 (quatro) pon-
tos; 2- Cursos 5,00 (cinco) pontos, pontuação máxima. Esta candidata, apresentou certificado de especialização e que foi deferido os 4,00 
pontos, porém quanto ao certificado do curso intitulado SEGUNDO PROFESSOR: DESAFIOS E EXPECTATIVAS FRENTE ÀS NECESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS, realizado nos dias 04/08/2014 À 14/10/2014, com duração de 240 (duzentos e quarenta)horas, que teria direito 
a 5,00 (cinco) pontos, não estão computados no resultado Preliminar. E ainda, a candidata apresentou o diploma de Licenciatura em Peda-
gogia com Habilitação em Educação Especial, reconhecida pelo decreto 007 de 17/01/2007 (vide verso do diploma), deste modo, tornou-se 
desnecessária a apresentação do certificado de capacitação no AEE de no mínimo 180 horas. Diante dos fatos e fundamentos, vem através 
deste requerer a recontagem dos pontos, e ao final considerar o total de 9(nove) pontos para o item; NPT - Nota Pontuação de Títulos .
Decisão: INDEFERIDO. A candidata não assiste razão, pois o curso de aperfeiçoamento enviado é requisito do cargo não podendo assim 
ser pontuado como regra o edital:
3. O curso/habilitação exigido pelo cargo não será utilizado para pontuação sob hipótese alguma, mesmo no que se reporta à carga horária 
excedente ou em relação à outra área de atuação e/ou disciplina em que o candidato porventura tenha se inscrito. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Eventuais horas cursadas em formação de nível superior e/ou graduação/
formação excedente já concluída, ainda que na área da Educação, também não pontuam.
Portanto a nota da candidata será mantida em 4,00.
Parecer 143
Inscrição: 488585
Candidata: Tanisia Hipolito Medeiros
Cargo: Educação Física
Alegação: Estou entrando com o recurso, porque não concordo que minha prova de títulos esteja zerada o que prejudica e muito minha 
classificação. Necessito que vocês localizem meu envelope de Sedex com a documentação e recontem a pontuação da minha prova de 
títulos, média final e classificação, pois tenho Mestrado em Educação Física e cursos com os quais receberia nota na mesma. Infelizmente, 
a prova foi zerada, por motivo que desconheço, o que me prejudica e muito visto que enviei toda a documentação necessária dentro do 
prazo correto e possuo material para comprovar minha afirmação. Peço, encarecidamente, que vocês após localizarem o envelope com os 
meus documentos recontem a pontuação da minha prova de títulos, média final e classificação, pois tenho Mestrado em Educação Física e 
cursos com os quais receberia nota na mesma.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as notas referentes a prova de títulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se a nota da candidata de 0,00 para 6,10.

Parecer 144
Inscrição: 510757
Candidata: Tatiana Moretto
Cargo: Educação Infantil
Alegação: Em contato com outros cadidatos percebi que meus acertos foram a mais, por isso peço uma revisão de notas inclusive itulos 
meus acertos nas questões não estão de acordo com a nota, devido a conferencia dos mesmos com os gabaritos divulgados. Peço a recon-
tagem dos pontos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, em relação ao gabarito pois a sua pontuação é aquela que consta da publicação: CB: 
12 CE: 15 = 49,50 + NPT = 9,00 então nota total = 58,50
Em relação a prova de títulos não há nada de errado com a pontuação.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 145
Inscrição: 479636
Candidato: Tatieli Ceratti
Cargo: Ciências
Alegação: Mandei a pós e os cursos deveria estar com 9 pontos e está 0. Foi enviado os documentos da pós e dos cursos tudo certinho e 
estou sem essa nota. Peço com gentileza que vejam os meus cursos e a pós que mandei, podem conferir nos outros processos seletivos 
sempre estive com nove.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois as suas notas referentes a prova de titulos não foram devidamente lançadas.
Portanto altere-se as notas da candidata de 0,00 para 9,00.

Parecer 146
Inscrição: 510775 e 480521
Candidato: Valdemir Maria Valmorbida
Cargo: História e Geografia
Alegação: Conforme inscrição numero 480521 de Valdemir Maria Valmorbida, não foram considerados a contagem da prova de títulos e nem 
da pós graduação. Peço revisão de contagem dos mesmo. Entro em recurso refente a falta de contagem de títulos e pós graduação. Sendo 
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que na classificação fiquei com zero em títulos e pós graduação.Peço revisão da contagem de títulos e pós graduação. Sendo que foram 
encaminhados conforme edital do processo seletivo.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão, pois a mesma deixou de ter a sua nota devidamente lançada e publicada.
Altere-se a nota da candidata para os cargos 510775 e 480521 de 0,00 para 9,00.

Parecer 147
Inscrição: 510790 e 470434
Candidata: Vanderleia Idiames Battisti Da Rosa
Cargo: Educação Infantil e Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Não foi computado as horas de cursos complementares no valor de 240hs. Solicito recontagem dos pontos dos diplomas de cur-
sos, os quais não foram computados.
Decisão: DEFERIDO A candidata assiste razão no que diz respeito ao cargo 510790, pois a mesma não teve sua nota devidamente lançada. 
Em relação ao cargo 470434 a candidata não apresentou curso AEE requisito do cargo.

20. Professor
Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado
(Sala de Recursos Multifuncionais)

Licenciatura de Graduação Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura 
de Graduação Plena na área da Edu-
cação com certificado de capacita-
ção no AEE de, no mínimo, 180h.

Objetiva e Títulos

Portanto altere-se a nota da candidata para o cargo 510790 de 5,00 para 9,00.
Em relação ao cargo 470434 a nota será mantida em 0,00.

Parecer 148
Inscrição: 489473 e 510793
Candidata: Vanessa Orlandi
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA e Educação Infantil
Alegação: Estou interpondo recurso, devido aos meus títulos não terem sido pontuados na classificação preliminar do processo seletivo 
002/2016. O motivo pelo qual pretendo interpor recurso, é pelo qual cometi o erro de não enviar o anexo II juntamente com os títulos para 
devida pontuação. Pois eu estava ciente que o anexo II deveria estar sendo enviado juntamente com os títulos, para validação dos mesmos. 
Mas num momento de distração, nervosismo, acabei cometendo o erro de não enviar o mesmo, peço minhas desculpas pelo transtorno que 
isso tenha ocorrido. Peço por gentileza, que revejam minha situação, pois essa revisão pode melhorar minha pontuação nos títulos, e com 
isso melhorar minha classificação no processo seletivo.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

Parecer 149
Inscrição: 477200
Candidata: Vanessa Cristina Lovat Lino
Cargo: Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais)
Alegação: Venho pedir a revisão e recontagem da pontuação a mim atribuída na prova de títulos, com base na fundamentação que faço 
aqui. Minha pontuação ficou em zero(0,0) onde enviei minha pós-graduação e cursos de aperfeiçoamento, exigidos neste edital, ao qual 
respeitei o mesmo. Venho com todo respeito , pedir a revisão recontagem dos pontos da minha titulação para o processo seletivo da cidade 
de chapeco,002/2016 onde encaminhei minha pos-graduação e cursos que o mesmo edital exigia, e os mesmos não foram pontuados. Os 
mesmos cursos e pos graduação sao reconhecidos pelo mec, de empresas respeitadas, e ja foram utilizados por mim em outros processos 
seletivos para esta área da educação especial, a qual trabalho ha algum tempo. Peço a banca examinadora que reavalie minha pontuação. 
Peço a empresa iobv que seja feita a revisão e recontagem da pontuação dos pontos da titulação a mim atribuídas neste processo seletivo 
002/2016 da cidade de chapeco. Enviei minha titulação de pós-graduação e cursos de aperfeiçoamento, mas os mesmos não foram pontu-
ados, deixando minha nota neste quesito em zero (0,0). Estou ciente de que com a revisão solicitada resultará na alteração da pontuação, 
bem como na minha classificação. Espero que as argumentações acima possam subsidiar a analise dos fatos, e que a banca examinadora 
no seu poder venha reverter a situação que resultará num resultado positivo para mim, de nova pontuação com meus títulos.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois no cargo 477200 o curso AEE de no mínimo 180 horas, que é um requisito para 
o cargo não foi apresentado.

20. Professor
Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado
(Sala de Recursos Multifuncionais)

Licenciatura de Graduação Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura 
de Graduação Plena na área da Edu-
cação com certificado de capacita-
ção no AEE de, no mínimo, 180h.

Objetiva e Títulos

Portanto a nota da candidata para o cargo 477200 será mantida em 0,00.

Parecer 150
Inscrição: 471252
Candidata: Vera Lucia Rodrigues Nicolli
Cargo: 1ª a 5ª Série e EJA
Alegação: Estou entrando com recursos em 1º a 5º série e EJA, pelo fato de diante o gabarito preliminar divulgado dia 19/12/16 e a 
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classificação divulgada no dia 11/01/2017 não estarem coerentes. Corrigindo o gabarito que eu trouxe da prova feita dia 18/12~2016 com 
o gabarito preliminar acertei 14 questões especificas do cargo citado na data não entrei com recurso pois estava de acordo com o gabarito 
que eu tirei da prova. Ontem quando fui ver minha pontuação e classificação preliminar fiquei indignada pois consta 12 acertos específicos 
referente ao cargo.Por favor peço correção do gabarito e recontagem da pontuação. Estamos em férias, não estou na minha cidade, pois 
gostaria muito de mandar provas concretas como por exemplo foto do meu gabarito provando realmente os fatos. Mas por favor peço enca-
recidamente que haja correção novamente do gabarito e assim sucessivamente a recontagem dos meus pontos. Pois 2 questões especificas 
vale 5 pontos e para mim é muito importante o acerto, pois é um ano de trabalho em jogo.
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma obteve 12 acertos assim como foi publicado. Sará disponibilizado em 
sua área do candidato o cartão resposta para conferência.
Portanto fica mantida a classificação da candidata.

Parecer 151
Inscrição: 478962
Candidato: Wuilson Luiz Anselmini
Cargo: Educação Física
Alegação: Meu pedido de recurso se refere aos pontos por prova de títulos que não foram somados a minha nota. Foi encaminhado as copias 
autenticadas em cartório para o endereço que consta no edital e dentro no prazo solicitado, seguindo as normas do edital, mas na classi-
ficação pré-eliminar não estão contabilizados nenhum ponto pelos títulos. Então meu pedido é soma desses pontos na minha nota geral
Decisão: INDEFERIDO A candidata não assiste razão, pois a mesma não enviou o anexo II como regra o edital:
6.4.2. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação (Anexo II), assim como aqueles não relacio-
nados ou ainda relacionados em desacordo com o previsto neste Edital, mesmo que entregues ou encaminhados no prazo editalício.
Portanto a candidata terá a sua nota mantida em 0,00.

CHAPECÓ, 17 de Janeiro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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ATO 012/SEC/EDU/002/2016

 

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Seletivo Público 002/2016 Prefeitura Municipal de Chapecó [PROCESSO SELETIVO]  Página 1 de 133 
 

ATO 012/SEC/EDU/002/2016 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL PROVA ESCRITA E TÍTULOS 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016 
 

  LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o 

Barriga Verde, torna público o que segue: 
 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, após o julgamento dos recursos contra a Classificação 

Preliminar, a Classificação Final dos Candidatos ao Processo Seletivo 001/2016, em ordem 

decrescente de nota final. 

 

2. Os cargos de Instrutor de Libras e Intérprete de Libras ainda serão convocados em ato 

próprio, para a Banca a Avaliativa. 

 

3. A divulgação da Lista especial de classificação de todos os candidatos que requereram vaga 

para deficiente físico, será divulgada no dia 23/01/17. 

 

 

 

 
 
 

Chapecó, 17 de janeiro de 2017 
 

LUCIANO JOSÉ BULIGON  
Prefeito Municipal  
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ATO 013/SEC/EDU/002/2016
ATO 013/SEC/EDU/002/2016
CONVOCAÇÃO BANCA AVALIATIVA – INSTRUTOR DE LIBRAS E INTÉRPRETE DE LIBRAS
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016

LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, junta-
mente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue:

1. Ficam Convocados os candidatos aos cargos de Educação Especial/Instrutor de Libras e Educação Especial/Intérprete de Libras, abaixo 
listados, para comparecerem no dia 22 de janeiro de 2017, para Banca Avaliativa, em local e horários conforme segue:

1.1. Local:
UNOESC - Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus Chapecó
Av Nereu Ramos, 3777 D - Seminário,
Chapecó - SC, 89813-000 – BLOCO S.
Salas S210, S211 e S212, no 1º Piso.

Educação Especial/Instrutor de Libras

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação Horário de fecha-
mento do portão

1 496968 13/12/1990 Tainara Da Silva De Villa Convocado

8 Horas

2 498339 20/12/1986 Juliana Nunes Probst Dispensado, apresentou 
o curso PROLIBRAS

3 510635 14/02/1991 Sheila Veronica Cattani Convocado

4 491031 22/03/1981 Lucienne Anastacio Da Silva Convocado

5 502405 09/05/1980 Rui Zuza Dispensado, apresentou 
o curso PROLIBRAS

6 482679 16/01/1985 Eleandra Antunes De Mello Convocado

7 509613 07/02/1989 Cristiane Brandt Ferreira Convocado

8 498809 13/11/1982 Leandro Paz Convocado

9 498788 01/07/1992 Andressa Facco Convocado

10 497544 29/03/1991 Michelle Mesa Casa Convocado

11 509536 29/04/1980 Carla Naides Da Costa Costa Convocado

12 494630 17/02/1991 Andressa Fogas De Almeida Armani Toaldo Convocado

Educação Especial/Intérprete de Libras

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação
Horário de 
fechamento 
do portão

1 498175 07/07/1966 Maria Beatriz Munzi Convocado

13 horas

2 474941 04/06/1984 Ailton Da Silva Convocado

3 482095 10/01/1984 Adriana Do Nascimento Meurer Convocado

4 510740 13/12/1990 Tainara Da Silva De Villa Convocado

5 510168 18/09/1978 Liliane Scortegagna Da Silva Convocado

6 487086 20/09/1990 Natana Dietrich Da Silva Convocado

7 510213 22/03/1981 Lucienne Anastacio Da Silva Convocado

8 482034 17/07/1985 Gerusa Maica Nunes Innocente Convocado

9 498871 16/09/1986 Rafaela Fernanda Da Rosa Capeleti Dias Convocado

10 510204 10/11/1985 Luciana Maria Luvisetto Convocado

11 488454 01/03/1993 Josiane Marcon Convocado

12 510529 09/04/1993 Rodrigo Morais Convocado

13 509744 16/01/1985 Eleandra Antunes De Mello Convocado

14 509465 05/10/1982 Andreia Do Nascimento Convocado

15 510597 09/05/1980 Rui Zuza Dispensado, apresentou 
o curso PROLIBRAS

2. Os candidatos deverão apresentar no dia documento oficial com foto e estar presente nos horários determinados acima, caso contrário 
serão eliminados do certame.
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Chapecó, 17 de janeiro de 2017
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/PMCS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/PMCS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/PMCS/2017

Objeto: Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, TIPO SUV e KIT 
ADAPTAÇÃO PARA VEÍCULO SUV, no atendimento a Polícia Militar 
de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 01/02/2017.
Abertura: Dia 01/02/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santia-
go, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h00min, 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.
sc.gov.br.

Cocal do Sul, 16 de janeiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/PMCS/2017 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/PMCS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/PMCS/2017 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de saibro à granel de primeira catego-
ria, para manutenção das estradas vicinais do Município de Cocal 
do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 30/01/2017.
Abertura: Dia 30/01/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santia-
go, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h00min, 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.
sc.gov.br.

Cocal do Sul, 16 de janeiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 70/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 70/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO À SA-
NIDADE.AGROPECUÁRIA DA AMREC – CIASAMREC.

Objeto: O presente contrato tem por objeto o rateio das despesas 
necessárias à manutenção do CONSÓRCIO, inclusive as pré-ope-
racionais, bem como aquelas referentes aos serviços que serão 
contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO.
Assinatura: 20/12/2016.
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 7.720,05 (sete mil setecentos e vinte reais e cinco cen-
tavos).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 10/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 05/2014.
ADITIVO Nº: 10/2016.
TIPO DE ADITIVO: TERCEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ELEVADORES CASTELO LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/FMS/2014.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/FMS/2014.
Objeto do contrato: Serviços de manutenção preventiva, uma vez 
por mês, procedendo na mesma ocasião, se necessário, a inspeção 
regulagem, ajustagem e pequenos reparos no local, de acordo com 
a necessidade técnicas de todas as partes dos equipamentos e fim 
de proporcionar ao elevador, devidamente instalado na sede da 
Secretaria de Saúde Pública do Município, sito à Rua Angelo Peru-
chi, n° 10, Centro, Cocal do Sul – SC, um funcionamento eficiente, 
seguro econômico.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
31/01/2014.
Assinatura: 16/12/2016.
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 3.459,12 (três mil e quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e doze centavos).
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01/2017- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2017 – PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimen-
tícios para o preparo de merenda nas Escolas Básicas Municipais 
– EBMs, em conformidade com o Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar – PNAE, para o exercício de 2017 conforme descrições 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 08h15min do dia 30/01/2017.
Início da Sessão: dia 30/01/2017, às 08h30min, no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
– DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.
com.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de 
Compras do Município de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 
nº 62, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, ou pelo fone (0**49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2017.

MARCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 02/2017- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – PMC

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros para a preparação da me-
renda escolar nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, 
em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar PNAE/PNAC, para o período de fevereiro a maio de 2017 con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor preço Global.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 31/01/2017.
Abertura: dia 31/01/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2017.
MARCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

AVISO INELEGIBILIDADE CONVÊNIO Nº 42/2013 - 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NAZARÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CIDADANIA E HABITAÇÃO 10465/2013

CONVÊNIO Nº 42/2013
NOTIFICADA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NAZARÉ

APLICA-SE à entidade ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
NAZARÉ Inscrita no CNPJ sob nº 01.736.702/0001-09, com sede 
na Travessa Nelso José Hermes- 83 - Concórdia-SC., representa-
da neste ato, pelo seu presidente, Senhora Ìdima Boff, portadora 
da Cédula de Identidade nº 6.334.485 e inscrito no CPF sob nº 
430.926.240-68, pela não devolução de recursos aos cofres públi-
cos, recebidos através de convênio em razão da falta de Certidões 
de Negativa de Débitos do FGTS e Municipal:

inelegibilidade para receber recursos da Municipalidade até que 
sejam sanadas as restrições;
Inscrição da entidade em dívida ativa.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2017
Denise Justi Lopes
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 1/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 1/2017.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso de suas atribuições legais, torna público o Primeiro Adendo 
ao Edital de Processo Seletivo Público nº 11/2016, de 26 de de-
zembro de 2016.

1. Fica alterada a expressão: “com início às 8h e término às 12h”, 
para: “com início às 9h e término às 13h”, constante no item 5.1;

2. Fica alterada para: 19 de fevereiro de 2017, das 8h às 9h, a data 
para a entrega de títulos, constante no item 5.2.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA IPRECON Nº 3/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 3/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à ser-
vidora IVETE ALBINA COLDEBELLA FERREIRA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
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Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 16 de janeiro de 2017, à servidora IVE-
TE ALBINA COLDEBELLA FERREIRA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, nível 10.10, 20 (vinte) horas semanais, 
do Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 
92975-01, Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remu-
neração-de-contribuição da servidora e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 16 de janeiro de 2017.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

PORTARIA IPRECON Nº 4/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 4/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Concede promoção horizontal à servidora DIANE DOS SANTOS

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 20 e seguintes da Lei Complementar nº 572, de 29 de novem-
bro de 2010 e alterações e no Decreto nº 5.705, de 14 de maio de 
2012 e alteração, e considerando a avaliação efetuada pela comis-
são especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DIANE DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Procuradora, do Quadro Perma-
nente de Cargos do IPRECON, Promoção Horizontal, para a Faixa 
de Vencimento C.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos pecuniários retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 16 de janeiro de 2017.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA - RELATÓRIO 
QUADRIMESTRAL SECRETARIA DE SAÚDE - 3º 
QUADRIMESTRE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Relatório Quadrimestral da Secretaria Municipal da Saúde – 3º 
Quadrimestre de 2016.

A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do 
Conselho Municipal de Saúde, Atendendo ao artigo 36 da Lei Com-
plementar nº 141/2002, CONVOCA a população para AUDIÊNCIA 
PÚBLICA onde será demonstrado e avaliado o Relatório Quadri-
mestral, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2016 da Secretaria 
Municipal de Saúde. Será realizada no dia 30 de janeiro de 2017, às 
14:00 horas, tendo como local o Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, no seguinte endereço: Rua Celso Tozzo, nº 27, Centro.
Cordilheira Alta, SC, em 13 de janeiro de 2017.

Rafaela Dezen
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA 3° 
QUADRIMESTRE 2016
EDITAL CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA - 3º QUADRIMESTRE 
2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, convida os integran-
tes da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder 
Legislativo do Município e demais integrantes do Poder Legislativo 
e a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
que será realizada no dia 30 de janeiro de 2017, às 14:00 horas, 
tendo como local o Auditório do Centro Administrativo Municipal, 
para avaliar as metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2016.
Cordilheira Alta SC, 13 janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 070/2017
DECRETO Nº 070 DE 13 DE JANEIRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 13 de janeiro de 2016, a 
servidora Municipal Sra. RAFAELA REGINA PACÍFICO DEZEN, ocu-
pante do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Assistência So-
cial, com carga horária integral, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 071/2017
DECRETO Nº 071 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 a Sra. KÁTIA ANA DI 
DOMENICO, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Edu-
cação, com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 072/2017
DECRETO Nº 072 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:

Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 a Sra. MAIKE ELIZE TE-
CHIO, para exercer o cargo de Diretor Geral de Educação Infantil, 
com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 073/2016
DECRETO Nº 073 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 o Sr. CARLOS MAGGIONI 
, para exercer o cargo de Assistente Técnico de Secretaria, com 
carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 074/2017
DECRETO Nº 074 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 a Sra. RAFAELA REGINA 
PACÍFICO DEZEN , para exercer o cargo de Gerente de proteção 
Social, com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 075/2017
DECRETO Nº 075 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 a Sra. ADRIANA BOR-
MAN ARNDT , para exercer o cargo de Assistente Técnico de Se-
cretaria, com carga horária integral, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.
Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N. 076/2017
DECRETO Nº 076 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial 
o Art. 70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença a partir do dia 
18/01/2017, para acompanhar tratamento de saúde de membro 
da família a Servidora Municipal, Sra . MARGA ÂNGELA MOCELLIN 
GIACOMIN, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 
com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 077/2017
DECRETO Nº 077 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 16/01/2017 o Sr. ALCEU MAZZIONI, 
para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 078/2017
DECRETO Nº078/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Servidora Municipal Sra. MARIA TERESINHA 
LUZA , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quin-
ze) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 01/02/2015 à 
31/01/2016, que serão gozadas a partir do dia 25/01/2017.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

MARIA TERESINHA LUZA Ciente em:____/____/2017
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Coronel Martins

Prefeitura

ERRATA 001
ERRATA REFERENTE AOS DECRETOS Nº. 038, 039,040 E 041, DE 05 DE AGOSTO DE 2017.

A presente Errata consiste na Alteração no teor dos Decretos nº 038,039,040 e 041, de 05 de janeiro de 2017, o qual onde lê-se:

PORTARIA

Leia-se:
DECRETO

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 16 de Janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO   NÚMERO   1113/2017
DECRETO NÚMERO 1113/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cor-
reia Pinto e Lei Municipal nº 730/1997, de 04 de março de 1997, 
DECRETA:

"ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR – CAE, NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 1046 DE 25 DE 
ABRIL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Fica alterado os membros representantes do Poder Exe-
cutivo do Conselho de Alimentação Escolar – CAE , nomeados atra-
vés do Decreto nº 1046, de 25 de abril de 2016, com a seguinte 
representação:
Representante do Poder Executivo:
- Titular: Verocilda Aparecida Bastos
- Suplente: Maria Zenaide Furtado Vieira

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1046, de 25 de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO   NÚMERO   1114/2017
DECRETO NÚMERO 1114/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Correia Pinto, e Lei Municipal nº 1441/2007 de 19 de setembro de 
2007, DECRETA:

“ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, 
NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO nº 1059, DE 11 DE MAIO DE 
2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica alterado os membros do Conselho FUNDEB, descrito 
nos incisos I, III e IV, do Decreto nº, de 11 de maio de 2016, com 
a seguinte representação: ,

I - Rpresentantes do Poder Executivo Municipal:
- Titular: Tania Aparecida da Silva
- Suplente: Silvia Floriano
- Titular: Iris Adriana Leczmann Piola Ferreira
- Suplente: Marli Aparecida Mesquita

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
- Titular: Silvia Cardoso dos Santos
- Suplente: Maria Helena Cassol Pereira

IV - Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Es-
colas Públicas Municipais:
- Titular: Leila Neto de Liz
- Suplente: Anna Paula Probst Alves

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1059, de 11 de maio de 2016.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO   NÚMERO   1116/2017
DECRETO NÚMERO 1116/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cor-
reia Pinto, DECRETA:

“ESTABELECE PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO - IPTU PARA 2017, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

Art. 1º. Fica estabelecido prazo para o recolhimento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, para 2017, como segue:

I- Parcela Única (IPTU):
- até 10 de abril de 2017 com 20% de desconto
- até 20 de abril de 2017 com 15% de desconto
- até 28 de abril de 2017 com 10% de desconto

II- Parcelamento (IPTU)
- Primeira Parcela: 28 de abril de 2017
- Segunda Parcela: 11 de maio de 2017
- Terceira Parcela: 09 de junho de 2017
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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DECRETO NUMERO 1115/2017
DECRETO NUMERO 1115/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Correia Pinto e Lei Municipal nº 781 de 27 de junho de 1997, DE-
CRETA:

ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 1019, DE 15 DE DEZEM-
BRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica alterado os membros representantes do Poder Exe-
cutivo do Conselho Municipal de Educação, nomeados através do 
Decreto nº 1019, de 15 de dezembro de 2015, com a seguinte 
representação:

Representantes do Poder Executivo:
- Titular: Silvana Maria dos Santos
- Suplente: Tarciana Vargas dos Santos

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1019, de 15 de dezembro de 2015.
Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado o presente Decreto da Secretaria da Prefei-
tura Municipal de
Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1113/2017
DECRETO NÚMERO 1113/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cor-
reia Pinto e Lei Municipal nº 730/1997, de 04 de março de 1997, 
DECRETA:

"ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR – CAE, NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 1046 DE 25 DE 
ABRIL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Fica alterado os membros representantes do Poder Exe-
cutivo do Conselho de Alimentação Escolar – CAE , nomeados atra-
vés do Decreto nº 1046, de 25 de abril de 2016, com a seguinte 
representação:
Representante do Poder Executivo:
- Titular: Verocilda Aparecida Bastos
- Suplente: Maria Zenaide Furtado Vieira

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1046, de 25 de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1114/2017
DECRETO NÚMERO 1114/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Correia Pinto, e Lei Municipal nº 1441/2007 de 19 de setembro de 
2007, DECRETA:

“ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, 
NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO nº 1059, DE 11 DE MAIO DE 
2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica alterado os membros do Conselho FUNDEB, descrito 
nos incisos I, III e IV, do Decreto nº, de 11 de maio de 2016, com 
a seguinte representação: ,

I - Rpresentantes do Poder Executivo Municipal:
- Titular: Tania Aparecida da Silva
- Suplente: Silvia Floriano
- Titular: Iris Adriana Leczmann Piola Ferreira
- Suplente: Marli Aparecida Mesquita

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
- Titular: Silvia Cardoso dos Santos
- Suplente: Maria Helena Cassol Pereira

IV - Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Es-
colas Públicas Municipais:
- Titular: Leila Neto de Liz
- Suplente: Anna Paula Probst Alves

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1059, de 11 de maio de 2016.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1115/2017
DECRETO NUMERO 1115/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Correia Pinto e Lei Municipal nº 781 de 27 de junho de 1997, DE-
CRETA:
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ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 1019, DE 15 DE DEZEM-
BRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica alterado os membros representantes do Poder Exe-
cutivo do Conselho Municipal de Educação, nomeados através do 
Decreto nº 1019, de 15 de dezembro de 2015, com a seguinte 
representação:

Representantes do Poder Executivo:
- Titular: Silvana Maria dos Santos
- Suplente: Tarciana Vargas dos Santos

Art. 2º - A nomeação dos demais membros continuam inalterados.

Art. 3º - Revoga-se às disposições em contrário do Decreto nº 
1019, de 15 de dezembro de 2015.
Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado o presente Decreto da Secretaria da Prefei-
tura Municipal de
Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1116/2017
DECRETO NÚMERO 1116/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cor-
reia Pinto, DECRETA:

“ESTABELECE PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO - IPTU PARA 2017, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

Art. 1º. Fica estabelecido prazo para o recolhimento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, para 2017, como segue:

I- Parcela Única (IPTU):
- até 10 de abril de 2017 com 20% de desconto
- até 20 de abril de 2017 com 15% de desconto
- até 28 de abril de 2017 com 10% de desconto

II- Parcelamento (IPTU)
- Primeira Parcela: 28 de abril de 2017
- Segunda Parcela: 11 de maio de 2017
- Terceira Parcela: 09 de junho de 2017

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Correia Pinto, em 13 de janeiro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1229/17 
DECRETO Nº 1229/17
NOMEIA A SRA. VALQUIRIA MICHALAK, PARA OCUPAR O CARGO 
DE GERENTE DE PLANEJAMENTO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a nomeação de Gerente de Planejamento é 
de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado a SRA. VALQUIRIA MICHALAK, para ocupar 
o cargo de Gerente de Planejamento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1230/17 
DECRETO Nº 1230/17
NOMEIA O SR. RUBENS JUNIOR HEINRICH, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenador Pedagógico é 
de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o SR. RUBENS JUNIOR HEINRICH, para 
ocupar o cargo de Coordenador Pedagógico.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1232/17 
DECRETO Nº 1232/17
NOMEIA O SR. LUIZ CARLOS MOREIRA FERREIRA, PARA OCUPAR 
O CARGO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenador de Serviços é 
de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o SR. LUIZ CARLOS MOREIRA FERREIRA, 
para ocupar o cargo de Coordenador De Serviços.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUI-
SIÇÃO DE TRATOR PARA USO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
N. 795580/2013 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO PROCESSO 2622.1011600-28 JUNTAMENTE COM A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBANOS, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do 
certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 
horas do dia 30/01/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. A partir das 14:00 horas do dia 
30/01/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances das propostas classificadas, no 
setor de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 2 de Janeiro de 2017.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO (F.M.S)
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se 
aberto o Processo de Licitação n° 04/2017 – Modalidade Pregão 
Presencial, objetivando a aquisição de medicamentos especiais não 
previstos na listagem da farmácia básica do Município, para distri-
buição gratuita à população durante o exercício de 2017, com prazo 
para a entrega de habilitação e proposta até as 08:00 hs do dia 
27/01/2017 e abertura às 08:15 hs do mesmo dia. Cópia do Edital 
e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento 
de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito 
a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07:00 hs às 12:00 hs , 
ou pelo telefone (048) 3546-0083.
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 01/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção dos 
relógios ponto da Prefeitura Municipal de Ermo, durante o exercício 
de 2017.
VIGÊNCIA: 02/01/2017 á 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.215,70 (três mil, duzentos e quinze reais 
e setenta centavos).
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 01/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Contrato o fornecimento de licenças de uso, não exclusi-
va, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito 
de uso do aplicativo de Saúde Fly com acessos ilimitados utilizando 
banco de dados relacional.
VIGÊNCIA: 02/01/2017 até 31/01/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.311,00 (mil trezentos e onze reais).
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Ninomar Moro
OBJETO: Locação do imóvel constituído do lote n° 01 , da quadra 
08, com 1.610,00 m² (um mil e seiscentos e dez metros quadra-
dos), e uma casa metade de alvenaria e metade de alvenaria edi-
ficado sobre o mesmo imóvel, com área de 263,80 m² (duzentos e 
sessenta e três metros e oitenta centímetros quadrados), localiza-
do na Rua Arthur Becker s/nº, Centro, Ermo - SC
VIGÊNCIA: 02/01/2017 á 31/07/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 6.755,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 
e cinco reais)
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção do 
relógio ponto do Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício 
de 2016.
VIGÊNCIA: 02/01/2017 á 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais).
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 03/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo CONTRATA-
DO: Colix Soluções para Resíduos Sólidos Ltda EPP.
OBJETO: Serviços de coleta, transporte e destino final (incinera-
ção) dos resíduos de serviço de saúde (lixo hospitalar).
VIGÊNCIA: 02/01/2017 a 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.797,20 (cinco mil e setecentos e noventa 
e sete reais e vinte centavos)
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 03/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA).
OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pela CONTRATADA.
VIGÊNCIA: 02/01/2017 á 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Data da assinatura: 02/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 04/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
AMESC.
OBJETO: fornecimento de medicamentos, destinados ao atendi-
mento das necessidades da rede básica municipal de saúde do 
município de Ermo, durante os meses de janeiro a junho de 2017.
VIGÊNCIA: 12/01/2017 até 30/06/2017.
VALOR ESTIMADO: 100.000,00 (cem mil reais).
Data da assinatura: 12/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 04/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de santa Catarina - EPAGRI
OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações 
descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT).
VIGÊNCIA: 05/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 21.201,00 (Vinte e um mil e duzentos e um 
reais).
Data da assinatura: 05/01/2017.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 05/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Centro de Integração Empresa-escola do Estado de 
Santa Catarina – CIEE/SC
OBJETO Este Contrato visa o desenvolvimento de atividades con-
juntas para a operacionalização de Programas de Estágio de Estu-
dantes em quantia estimada de 18 (dezoito) Bolsas Auxílio mês, 
que obrigatório ou não, deverá ser de interesse curricular, desen-
volvido ao longo do curso e permitindo ao estudante receber um 
treino prático no papel de futuro profissional, na linha de sua for-
mação, em situações reais de vida e trabalho, de acordo com a 
Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 
20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, mediante a concessão de Bolsas de Estágio a estudan-
tes matriculados no Ensino Médio, Supletivo e Ensino Superior, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 234 de 25 de março de 2009.
PRAZO: 05/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 10.756,80(dez mil, setecentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta centavos)
Data da assinatura: 05/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 05/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC.
OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
não prestados no município, para atendimento a pessoas carentes 
do município de Ermo e assessoria e manutenção de programas na 
área de saúde.
VIGÊNCIA: 12/01/2017 á 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 313.875,00 (trezentos e treze mil, oitocen-
tos e setenta e cinco reais)
Data da assinatura: 12/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 06/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Juliete Paulino Mezzari
OBJETO: Contratação de serviços de assessoria jurídica nas de-
mandas em que o município de Ermo necessitar, especialmente 
para o atendimento na área da assistência social, através de con-
sultas, ações judiciais e/ ou acompanhamento processual, durante 
o exercício de 2017.
VIGÊNCIA: 13/01/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: R R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Data da assinatura: 13/01/2017

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 07/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Livraria e Papelaria JME Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos p/ os alunos do ensino 
infantil e fundamental da rede municipal de ensino, durante o exer-
cício de 2017.
VIGÊNCIA: 13/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 68.765,55 (sessenta e oito mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
Data da assinatura: 13/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 62/2016
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2016
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: PRÉ MOLDADOS PAGANI LTDA – EPP
OBJETO: contratação de empresa para pavimentação com lajota 
do tipo sextavada, com 8 cm de espessura, drenagem pluvial e cal-
çadas em concreto na comunidade de Morro do Soares , Município 
de Ermo com área de 1.797,76 m².
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução previsto na Cláusula 
Sétima do contrato de origem fica aditado por mais 14 (quatro) 
meses para a execução da obra.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2016
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 001/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Licitatório n° 003/2017
Edital de Pregão n° 001/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL 
a ser Processado e Julgado em conformidade com o Decreto Muni-
cipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas 
alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Contratação de Seguros para a frota de Veículos do Fundo 
Municipal de Saúde, para o exercício de 2017 conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e seus ane-
xos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
30/01/2017.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.er-
valvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.
gov.br ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 003/2017
Edital de Pregão n° 002/2017

O Município de Erval Velho torna público que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser Processado 
e Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 
que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsi-
diária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e 
demais legislações aplicáveis
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao atendi-
mento da Rede Municipal de Ensino e dos diversos Programas do 
Fundo Municipal de Assistência Social, durante o exercício de 2017 
conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste 
Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 14h00min do dia 
30/01/2017.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.

ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.
gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO CÂMARA 001/2017
R e s o l u ç ã o nº 001/2017

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERVAL VE-
LHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHES CONFEREM O ARTIGO 39 INCISO XXVIII DO RE-
GIMENTO INTERNO DA CASA E ARTIGO 64 CAPITULO III DA LEI 
Nº007/2001,

RESOLVE.

Conceder Férias,

A TAYNARA CAMILE TELLES, Brasileira, solteira, residente na Rua 
Dos Tropeiros, S/N, neste Município, ocupante do cargo de provi-
mento comissionado de Secretária Executiva do Poder Legislativo 
Municipal, referente ao período de 01 de Outubro de 2015 a 01 
Outubro de 2016, as quais serão gozadas no período de 03 de 
Janeiro à 01 de Fevereiro de 2017.

Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 
vigor a partir de 03 Janeiro de 2017.

Câmara Municipal de Vereadores de Erval Velho – SC, aos 02 de 
Janeiro de 2017.
ACYR DA SILVA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CÂMARA 002/2017
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do município de 
Erval Velho-SC, Acyr da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, pelo presente,

RESOLVE:
Art. 1º. – Exonerar a Sra. Luana Carolina de Mattos, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB-SC sob n.44498, com CPF 
n.083.090.299-69, RG n.1382231229, residente e domiciliada sito 
a Rua Coronel Pedro Carlos, n.1524, CEP: 89.620-000, centro da 
cidade de Campos Novos-SC, para o cargo de assessoria jurídica do 
Poder Legislativo de Erval Velho-SC.

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor a partir de 2º de Janeiro 
de 2017.

Câmara Municipal de Vereadores de Erval Velho - SC, aos 02 de 
Janeiro de 2017.
Acyr da Silva  Juliano de Oliveira
Presidente  1ª Secretário

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO CÂMARA 003/2017
RESOLUÇÃO N.003 DE 09 DE JANEIRO DE 2017

O Senhor Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereado-
res de Erval Velho-SC, no uso das atribuições de seu cargo, bem 
como, com fundamento legal nas disposições da LC n.16/2007 e 
art.20,§1º do EOAB c/c a Res.007/2015 e ainda com fulcro nas 
disposições do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, pela 
presente,

RESOLVE:
Art.1º.Nomear a Sra. Scheila Mara Corso Giordani, brasileira, di-
vorciada, advogada, inscrita na OAB-SC sob n. 27419, com CPF 
n.014.924.659-50, RG n.2824264, residente e domiciliada sito a 
Avenida XV de novembro, n.118, Apto – 501, CEP: 89.600-000, 
centro da cidade de Joaçaba - SC, para o cargo de assessoria jurí-
dica do Poder Legislativo de Erval Velho - SC.

Art.2º.Revogadas as disposições em contrário esta Resolução en-
tra em vigor na data de 09 de janeiro de 2017, determino ainda 
sua publicação no Mural Público deste Poder bem como no DOM, 
remetendo-se uma via ao Departamento de RH do Executivo para 
as Providências de Posse.

Câmara de Vereadores de Erval Velho - SC, em 09 de janeiro de 
2017.
ACYR DA SILVA
PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE ERVAL VELHO-SC

Taynara Telles
Secretária Executiva
(Resolução foi Pública no Mural em data de 09.01.17)
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO Nº. 02/2017
ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 02/2017
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços Nº. 01/2017

As 14:00 horas do dia 16 de janeiro de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 059/2017, para realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação do proponente 
interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Manifestou o interesse em participar do presente processo 
licitatório o seguinte interessado: PZO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP.
Iniciada a sessão, com a presença do representante legal da empresa, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta 
apresentada pela proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preços do Processo Licitatório foi adjudicado a se-
guinte proponente:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
1 32.700,00 LIT GASOLINA COMUM R$ 4,10
2 116.250,00 LIT DIESEL COMUM R$ 3,12
3 60.000,00 LIT DIESEL S10 R$ 3,20
4 100,00 GL ARLA 32 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS R$ 90,00

5 360,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE VEÍCULOS 
DE PASSEIO E UTILITÁRIOS. R$ 20,00

6 100,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DOS VEÍCULOS 
FIAT DUCATO, FIAT DOBLO, AMBULÂNCIA E RENAULT MASTER. R$ 35,00

7 30,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE MICRO 
ÔNIBUS. R$ 85,00

8 30,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE ÔNIBUS. R$ 95,00
9 20,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM EXTERNA DE CAMINHÃO. R$ 95,00
10 20,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM EXTERNA DE TRATOR DE PNEU. R$ 60,00

Sendo um valor total de R$ 716.970,00

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento da documentação para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados, notou – se que a empresa participante, apresentou o Alvará de localização e 
Funcionamento vencido, sendo assim, por ser a única empresa participante no certame e pela urgência pelos produtos licitados o pregoeiro 
habilitou a proponente participante e concedeu o prazo de 10 dias úteis para empresa se regularizar e apresentar o Alvará valido, sob pena 
de rescisão contratual, sendo que os demais documentos e exigências contidas no edital foram cumpridas.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do Sertão, aos 
dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete.

LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM ROSIMARI ZANELLA
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01 - 02/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01

Processo Licitatório nº. 02/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 01/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 16/01/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
PZO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.320.212/0001-81 estabelecida na Rua da Barra, nº. 436, 
na cidade de Flor do Sertão, neste ato representada pelo Sr. IDACIR PERIN, inscrito no CPF/MF sob nº. 991.212.989-04 e Identidade nº. 
4.303.047, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 02/2017 na 
modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 01/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
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legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme as especificações e 
quantidades abaixo descritos:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
1 32.700,00 LIT GASOLINA COMUM R$ 4,10
2 116.250,00 LIT DIESEL COMUM R$ 3,12
3 60.000,00 LIT DIESEL S10 R$ 3,20
4 100,00 GL ARLA 32 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS R$ 90,00

5 360,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE VEÍCULOS 
DE PASSEIO E UTILITÁRIOS. R$ 20,00

6 100,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DOS VEÍCULOS 
FIAT DUCATO, FIAT DOBLO, AMBULÂNCIA E RENAULT MASTER. R$ 35,00

7 30,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE MICRO 
ÔNIBUS. R$ 85,00

8 30,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (EXTERNA E INTERNA) DE ÔNIBUS. R$ 95,00
9 20,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM EXTERNA DE CAMINHÃO. R$ 95,00
10 20,00 SVÇ SERVIÇO DE LAVAGEM EXTERNA DE TRATOR DE PNEU. R$ 60,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - O combustível será entregue parcelada mente conforme a necessidade do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:

I - Entregar os combustíveis, objeto deste registro de Preços, de acordo com as especificações constantes no Edital do Processo Licitatório 
nº. 1818/2015 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 24/2015, em consonância com a proposta apresentada;
II - Atender de imediato às autorizações de abastecimento emitidas pelo MUNICÍPIO, onde constará a descrição do tipo e da quantidade de 
combustível, o odômetro e a identificação do veículo e de seu condutor;
III - Enviar ao MUNICÍPIO mensalmente o total do combustível fornecido, acompanhado das autorizações emitidas assinadas pelo respon-
sável pelo setor e motorista com a respectiva nota fiscal;
IV - Em caso de falta de combustível no estoque da FORNECEDORA, esta se responsabilizará pelo seu fornecimento, no prazo máximo de 
24(Vinte e quatro) horas, em outro estabelecimento, sem ônus adicionais para o MUNICÍPIO;
V - Substituir, às suas expensas, os combustíveis em que se verificarem vícios resultantes do seu fornecimento;
VI - O combustível deverá ser entregue, sem ônus para a administração municipal e de forma adequada à legislação e com qualidade exigida 
pelo órgão regulador, mormente com relação à segurança da distribuição, licenças ambientais e encargos profissionais.
VII - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar no funcionamento dos veículos e maquinas em razão da qualidade do com-
bustível ou do abastecimento inadequado, sem prejuízo das demais penalidades contratuais e legais;
VIII - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos combustíveis fornecidos;
IX – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

X - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1818/2015.

XI - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento de combustíveis.

XII - O combustível deverá ser entregue imediatamente após a solicitação realizada pelo setor responsável no horário das 7:30 às 17:30 
horas.

XIII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos adicionais para execução completa dos serviços e conforme a demanda da Secretaria 
de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
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C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Serviços o seguinte funcionário:

Funcionário - Paulo Roberto Begnini (Responsável pelo Sistema de Frotas)

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – – O pagamento do combustível será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;
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III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 16 dias do mês de janeiro de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER IDACIR PERIN
CPF: 503.319.819-04 CPF: 991.212.989-04
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 91/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 91/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 05/2017
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE PROTÉTICO, PARA CONFECÇÃO DE PRÓ-
TESES DENTÁRIAS PARA PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 18 de janeiro de 2017, em horário comercial, junto ao departamento 
de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:00 horas do 
dia 27 de janeiro de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:01 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
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Flor do Sertão – SC, aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 92/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 92/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 06/2017
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE PNEUS DE VEÍCULOS 
E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 18 de janeiro de 2017, em horário comercial, junto ao departamento 
de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 14:00 horas do 
dia 27 de janeiro de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 14:01 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO OFICIAL

DECRETO Nº. 06/2017
DECRETO nº. 06/2017

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 02/2017, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 059/2017, sobre o processo de lici-
tação nº. 02/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LAVAGEM DE VEICULOS PARA MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

PZO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA EPP R$ 716.970,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 16 dias do mês de janeiro de 2017.

SIDINEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 070/2017
PORTARIA Nº 070/2017
INTERROMPE FÉRIAS REGULAMENTAR A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria INTERROMPIDO O PERIODO DE FÉRIAS REGULAMENTAR concedido à servidora Municipal FRANCIELLE 
MENIN VENDRAME, ocupante do cargo de Farmacêutica, retornando as atividades em 17/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/
FMS/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 02/FMS/2017;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas para aquisição de material médico e odontológico, para 
atendimento as unidades da rede municipal de saúde de Forquilhi-
nha/SC, para o exercício de 2017.

DATA DE ABERTURA: Dia 07 de fevereiro de 2017 às 07:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 16 de janeiro de 2017.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Pregoeira

DECRETO Nº. 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº. 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS QUE RELACIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados, a partir da presente data:
a) ANDERSON LUIZ WERNKE do cargo comissionado de Secretário 
de Governo;
b) CARLOS ALBERTO ARNS FILHO do cargo comissionado de Se-
cretário de Cultura, Esporte e Turismo;
c) LILIAN ARNS do cargo comissionado de Secretário de Assistên-
cia Social;
d) MURIEL ZANETTE do cargo comissionado de Secretário de Saú-
de;
e) SIDNEI MARTINELLI do cargo comissionado de Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente;
f) VILMAR GONÇALVES MENDES do cargo comissionado de Secre-
tário de Infraestrutura;
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir desta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO FMS 89/2016
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 89/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FRIGORIFICO GENEBRA LTDA

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades da secretaria de saúde 
(CAPS) do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.600,50 (hum mil seiscentos reais e cinquenta cen-
tavos)

VIGÊNCIA – 31/12/2017

DOTAÇÃO – 1701.2051 fonte de recurso 3390.102.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 181/PMF/2016

DATA DA ASSINATURA – 27 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 150/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 150/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades de diversas secretarias e 
órgãos do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 21.846,00 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e 
seis reais).

VIGÊNCIA – 02/01/2017 até 31/12/2017

DOTAÇÃO – 1701.2051 fonte de recurso: 3390.696, 0401.2011 fon-
te de recurso: 80, 1101.2037 fonte de recurso 3390.80, 1301.2047 
fonte de recurso: 721, 1301.2048 fonte de recurso: 721.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 181/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 26 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2348 de 01 de 
Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo, crédito adicional suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (125) R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (124) R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 16 DE JANEIRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 011/2017
DECRETO Nº 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 2348 
de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito adicional suplementar para o exercício de 2016 no valor de R$ 
193.906,25 (cento e noventa e três mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), nas seguintes dotações:
08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.027 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
3.3.90.00 – Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0454 (73) R$ 193.906,25

TOTAL R$ 193,906,25

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.
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41721332600 – Transferências de Recursos dos SUS – Quartos de Retaguarda R$ 193.906,25

TOTAL R$ 193.906,25

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 16 DE JANEIRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL RERRATIFICAÇÃO IPTU 2017
EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0001/2017

O Edital de Notificação de Lançamento nº 0001/2017, relativo ao IPTU de 2017, fica retificado em seu item II, primeira parte, passando 
a vigorar com a seguinte redação: II - Isenções: deverão ser requeridas junto a Secretaria de Ação Social, situada na Av. Arnoldo Frey nº 
179, nos termos em que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 096 de 09 de dezembro de 2008, do dia 23/01/2017 até a data de 
23/02/2017, no horário das 08:30 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas. Os demais itens do Edital ficam ratificados.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 0378/2017
PORTARIA Nº. 0378, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de LICEIA RINALDI RAMOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 029.431.399-04, contratada 
em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 16 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0379/2017
PORTARIA Nº. 0379, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 08 de novembro de 2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 004/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LICEIA RINALDI RAMOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 029.431.399-04, na função 
de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de janeiro de 2017 até 15 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0380/2017
PORTARIA Nº. 0380, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 08 de novembro de 2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 011/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a servidora Marilia de Bairros Ceron, que se encontra em Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JORSYSLANE DE JESUS FERREIRA DURANS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 997.550.413-
20, na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de janeiro de 2017 até 15 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0381/2017
PORTARIA Nº 0381, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS AD-
MINISTRATIVOS E DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

A Prefeita de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos administrativos e das 
atas de registro de preços de todos os órgãos da administração direta, indireta, Autarquias, Fundos e Fundações do Município de Fraiburgo:

I – Representantes da Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Gabinete e Procuradoria:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Sônia Menegon;
– 1º Suplente: Enelice Lídia Gerlach;
- 2º Suplente: Dagmar Weber.

Materiais de copa/cozinha e almoxarifado:
– Titular: Olga Aparecida Alexandre Boaventura;
– Suplente: Bianca Cappelletto.

Equipamentos de informática/áudio/vídeo/foto/relógio ponto e similares:
– Titular: Junior Henrique Decui dos Santos;
– 1º Suplente: Rennan Hermes Polese;
- 2º Suplente: Johnatan Matheus Etges;
- 3º Suplente: Hamilton Stupp de Macedo Junior;
- 4º Suplente: Ruthnea Bernadete Fernandes Fritzen.

Frota:
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– Titular: Rodrigo de Lara.

II – Representantes da Secretaria de Educação:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Roalves Jorge Polese;
– Suplente: Neusa Michellon Trombetta.

Merenda escolar:
– Titular: Cecília Franco de Oliveira Regert;
– Suplente: Nathalia Primon Candeia.

Transporte escolar escolar:
– Titular: Denilson Dalagnol;
– Suplente: Roalves Jorge Polese.

III – Representantes da Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Ricardo Schirmer;
– 1º Suplente: Gelson Donizete de Souza;
- 2º Suplente: Idenir Savian.

Peças/serviços para manutenção da frota:
– Titular: João Batista Prates Santana;
– Suplente: Edson Camargo da Silva.

IV – Representantes da Secretaria de Ação Social:

– Titular: Maria Aparecida de Barros Balestrin;
– 1º Suplente: Jacqueline Gisele Farina;
- 2º Suplente: Maria Sirlene Flores Bonaldo.

V – Representantes do Departamento de Cultura:

– Titular: Jorge Costa Andrade;
– 1º Suplente: Cristiane Meister Burda;
- 2º Suplente: Lindomar Palmera.

VI – Representantes da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Claudia Inês Masiero Cardoso;
– 1º Suplente: Andrea Puhl;
- 2º Suplente: Débora Peliser.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETA:
– Titular: Carlos Antonio Martins.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETE:
– Titular: Antonio Gonçalves de Morais;
- Suplente: Adriane Aparecida Ribeiro Pepes.

VII – Representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME:

– Titular: João Batista Dalanhol;
– 1º Suplente: Adriana Aparecida Correa Kukmarski;
- 2º Suplente: Jean Carlos de Andrade.

VIII – Representantes do Fundo Municipal de Saúde – FMS:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Leonice Frarão;
- 1º Suplente: Mosara Taine de Oliveira;
– 2º Suplente: Salimara Clair Molim.

Materiais de Farmácia e Laboratório de Análises Clínicas:
– Titular: Alessandra Devens;
– Suplente: Andrea Camargo.
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Materiais de Almoxarifado:
– Titular: Elizete Aparecida Girardi;
– Suplente: Indaiara Viero Perazzoli.

Transporte de pessoas para tratamento de saúde fora do município:
– Titular: Giovani Diego Girardi;
- 1º Suplente: Leonice Frarão;
– 2º Suplente: Mosara Taine de Oliveira.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos e das atas de registro de 
preços do Órgão ou Departamento que estejam vinculados, anotando as ocorrências relevantes e documentando eventuais equívocos a 
serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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EDITAL LANÇAMENTO ISSQN 2017

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0002/2017

A  PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO,  considerando o disposto  nos  artigos  107,  III,  b,  116,  IV  da Lei
Orgânica do Município de Fraiburgo, promulgada em 05 de abril de 1990 e considerando o disposto nos artigos 49 e
136, I, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 053/2003);

NOTIFICA:

Todos os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, que foi lançado pela Secretaria
Municipal de Finanças os valores devidos no exercício de 2017, cuja relação consta no Anexo I deste Edital, e deverão
ser pagos observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e forma de pagamento do ISSQN:

O ISSQN devido será recolhido:

I – Profissionais Liberais:
a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), se recolhido até o dia 31 (trinta e um) de janeiro;
b) de forma parcelada, em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil de cada mês, vencendo a primeira
no mês de janeiro, em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$ 2,15)

II – Pessoas Jurídicas: será recolhido em até 12 (doze) vezes, com vencimento no último dia útil  de cada mês,
vencendo a primeira no mês de janeiro, em parcelas não inferiores a 25 UFM’s. (valor da UFM – R$ 2,15)

II - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o
término do exercício financeiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código Tributário Municipal). Os débitos inscritos
em Dívida  Ativa,  devidamente  atualizados  e  com  os  acréscimos  legais,  se  não  pagos  espontaneamente,  serão
cobrados judicialmente.

III- Impugnações: o  tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação até a data de 26/01/2017,
obedecido o disposto nos artigos 609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

IV – Impugnação do Presente  Edital: o  presente edital  poderá ser impugnado até cinco dias úteis  da sua
publicação.

Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores informações na Secretaria Municipal de Finanças, junto
ao Departamento de Tributos ou pela internet no endereço  www.fraiburgo.sc.gov.br/carnes onde poderá emitir os
referidos boletos.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do
mesmo aos contribuintes notificados.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2017.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

JOÃO CARLOS PADILHA
Secretário de Finanças
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Econô-
micos CNPJ / CPF Razão Social / Nome Tipo ISS

Tipo Lança-
mento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do ISS 2017 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2017

2 11.187.136/0001-79 CLINICA ODONTOFISIO SERVIÇOS DA SAUDE LTDA Homologado Normal

5 11.245.270/0001-89 INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA Homologado Normal

11 11.340.997/0001-45 LBL ENSINO DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA.ME Homologado Normal

13 11.390.221/0001-30 FRAYTURBO COM DE INF. SERV DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA ME Homologado Normal

14 11.381.995/0001-02 TRANSNATHAN AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

16 11.414.395/0001-95 CENTRO DE FORM.DE CONDUTORES LIDER E PIONEIRA DE FBGO  LT ME Homologado Normal

22 11.487.872/0001-42 ODAIR JOSE SOARES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME Homologado Normal

28 11.526.888/0001-17 MAXI FRUTAS LTDA Homologado Normal

34 11.513.924/0001-08 IVETE MARIA TORCATTO BEHER Homologado Normal

37 11.636.118/0001-27 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

39 11.631.020/0001-87 MCPA - MUNARO CONSULTORIA E PESQUISAS AGRÍCOLAS LTDA Homologado Normal

41 11.636.976/0001-71 AGROCOMERCIAL CCA LTDA  - ME Homologado Normal

42 11.502.178/0001-57 J.A COMERCIO DE CONFECÇOES E SERVIÇOS DE ESTETICA LTDA. ME Homologado Normal

47 11.695.433/0001-25 IMOVEIS DRESCH LTDA Homologado Normal

54 11.740.984/0001-63 JANDIR LUCAS - ME Homologado Normal

57 11.753.600/0001-47 IVO BULOW - ME Homologado Normal

58 11.516.732/0001-55 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME Homologado Normal

63 11.510.895/0001-20 NEIMAR LUIZ SOMENSI - ME Homologado Normal

65 11.828.393/0001-42 JAIME BRAMATTI - ME Homologado Normal

67 11.859.010/0001-01 SANTA CATARINA ESPORTES LTDA ME Homologado Normal

69 11.898.379/0001-15 MAGALY APARECIDA SHERDIEN DE MIRANDA PINZ - ME Homologado Normal

75 11.840.603/0001-18 LEUKOS REPRESENTACOES LTDA. ME Homologado Normal

76 11.951.532/0001-20 SILVANE VIEIRA TRANSPORTES ME Homologado Normal

80 11.817.199/0001-61 PROSPERA II COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME Homologado Normal

81 12.048.166/0001-67 JM PINTURA JATEAMENTO E LOCACAO DE MUNCK LTDA - ME Homologado Normal

84 12.099.599/0001-41 CICERO MACHADO RAMOS ME Homologado Normal

85 12.112.628/0001-68 MK PECAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  - ME Homologado Normal

88 12.035.967/0001-98 IKA S FLORICULTURA E DECORACOES LTDA. - ME Homologado Normal

90 12.151.639/0001-57 SYNTHEO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA Homologado Normal

91 12.039.923/0001-36 MR AGENCIA DE VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA. ME Homologado Normal

96 12.211.698/0001-73 ARI QUEIROZ - ME Homologado Normal

98 12.349.836/0001-85 MECANICA INDUSTRIAL NILSON SOUZA EIRELI - ME Homologado Normal

99 12.370.150/0001-76 LABORATORIO VIDA ANIMAL LTDA Homologado Normal

100 12.370.473/0001-60 MYCONST ESQUADRIAS EIRELI - EPP Homologado Normal

101 12.392.458/0001-12 CLODONIR ALVES - ME Homologado Normal

103 12.398.716/0001-78 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO IRA E ARA LTDA. - ME Homologado Normal

105 12.478.625/0001-42 SIRLEI OLIVEIRA ME Homologado Normal

107 12.479.169/0001-55 SO PEDRA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - ME Homologado Normal

110 12.540.122/0001-50 MARIA APOLINARIO & CIA LTDA ME Homologado Normal

114 12.553.929/0001-27 DELLATORRE, TRAESEL & CIA LTDA ME Homologado Normal

117 12.587.526/0001-07 INCORPORADORA IDEA LTDA Homologado Normal

118 12.393.202/0001-20 BIANCHI & DALAGNOL LTDA - ME Homologado Normal

126 12.679.111/0001-55 ANTONIO CARLOS RIBEIRO - ME Homologado Normal

127 12.558.823/0001-16 MEGA CELULARES E ACESSORIOS LTDA - ME Homologado Normal

134 13.022.783/0001-56 AUTO ELETRICA ANEAUTO LTDA. - ME Homologado Normal

135 13.023.168/0001-64 PONTUAL GESTAO E DESENVOLVIMENTO LTDA Homologado Normal

136 97.367.809/0001-98 PAULO ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

137 08.007.806/0001-13 ODONTOMIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME Homologado Normal

142 13.099.013/0001-01 SULPETRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME Homologado Normal

153 52.311.529/0117-50 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

154 52.311.529/0118-30 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

156 52.311.529/0121-36 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

157 52.311.529/0122-17 FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Homologado Normal

Página 1 de 28
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Econô-
micos CNPJ / CPF Razão Social / Nome Tipo ISS

Tipo Lança-
mento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do ISS 2017 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2017

160 13.200.085/0001-01 EDEZIO MOREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA  ME Homologado Normal

161 13.074.799/0001-02 QUALITA ODONTOLOGIA LTDA - ME Homologado Normal

163 13.241.639/0001-00 POVOCOM INFORMATICA EIRELI - ME Homologado Normal

164 13.280.209/0001-06 CHAPEACAO VIECELI LTDA ME Homologado Normal

166 05.435.073/0003-91 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI Homologado Normal

170 13.288.932/0001-23 EFM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME Homologado Normal

173 13.332.793/0001-98 PACK MAN REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME Homologado Normal

178 09.294.979/0001-22 ACR SERVICOS DE COBRANCAS LTDA ME Homologado Normal

180 13.545.910/0001-00 ANTONIO CLAUDEMIR SARTORI - ME Homologado Normal

185 13.548.187/0001-04 MAURO FERREIRA DE SOUZA - ME Homologado Normal

186 13.454.002/0001-00 M.R.S. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME Homologado Normal

187 13.415.097/0001-45 SS VISTORIAS FRAIBURGO LTDA - EPP Homologado Normal

201 02.886.225/0005-46 SUPERMERCADOS  ZORNITTA LTDA Homologado Normal

204 13.725.383/0001-07 LIDER AMBIENTAL LTDA ME Homologado Normal

207 13.732.650/0001-73 M. INNOVARE AMBIENTES LTDA. - ME Homologado Normal

211 13.758.259/0001-48 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP Homologado Normal

212 13.758.306/0001-53 CLINICA VETERINARIA FURTADO LTDA ME Homologado Normal

214 13.833.475/0001-00 QUATRO REPRESENTACAO COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA Homologado Normal

215 13.804.451/0001-23 INOVACAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME Homologado Normal

216 13.804.462/0001-03 KATHLEN LUIZA DOS SANTOS ME Homologado Normal

217 13.811.767/0001-42 OXFOR VEICULOS EIRELI - ME Homologado Normal

219 12.028.409/0001-03 IVANI CANDIDO DA SILVA ME Homologado Normal

222 13.832.635/0001-05 RODRIGO ANTONIO GOULART & CIA LTDA ME Homologado Normal

226 13.894.362/0001-15 AD-ANALISES CLINICAS LTDA ME Homologado Normal

227 13.894.385/0001-20 N.S IMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

229 13.894.375/0001-94 MECANICA E COMERCIO DE PEÇAS EBERLE LTDA ME Homologado Normal

231 13.841.004/0001-44 CLEITON RIBEIRO & CIA LTDA ME Homologado Normal

233 13.670.038/0001-13 GELCIR TARCISE XAVIER - ME Homologado Normal

234 13.981.042/0001-00 FRT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME Homologado Normal

235 09.587.642/0001-03 AMBIENTAL ECO VERDE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

236 14.035.119/0001-04 ANDRE SEISL ME. Homologado Normal

244 11.492.020/0001-43 CLARICE BONAD Homologado Normal

246 14.130.062/0001-22 PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA - ME Homologado Normal

251 14.212.358/0001-92 RELOJOARIA E OTICA VISAO LTDA ME Homologado Normal

252 14.212.323/0001-53 FUNILARIA AVENIDA EIRELI ME Homologado Normal

258 14.320.615/0001-00 AGRO MATHIAS LTDA - ME Homologado Normal

259 14.319.285/0001-32 RM VOLLE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA ME Homologado Normal

260 14.240.114/0001-13 J.E.J. TRANSPORTES LTDA. - ME Homologado Normal

262 04.014.230/0001-60 EXCLUSIVA VEICULOS LTDA - ME Homologado Normal

263 12.492.117/0001-19 MARIA ONIRA DE SOUSA - ME Homologado Normal

268 96.418.264/0258-08 LOJAS QUERO-QUERO S/A Homologado Normal

270 14.464.694/0001-22 DOMUS 3D LTDA. ME Homologado Normal

271 14.464.652/0001-91 GREENFORCE LTDA - EPP Homologado Normal

273 14.525.329/0001-80 PLIN LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME Homologado Normal

276 14.639.688/0001-69 FERDEC COMERCIO DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

277 08.513.032/0001-00 VANDERLEI SIMAO ME Homologado Normal

278 14.569.631/0001-30 INORI CORDEIRO - ME Homologado Normal

279 14.310.084/0001-74 ADEMIR CAVALHEIRO - ME Homologado Normal

282 14.712.420/0001-05 ESPORTE ACAO LTDA - ME Homologado Normal

284 14.780.321/0001-60 CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR.FRANZ SHIMOYA LTDA.ME Homologado Normal

290 14.939.259/0001-07 ANA BELLA ESTETICA E COM. VAR. DE COSMET. E VESTUAR. LTDA ME Homologado Normal

292 14.971.324/0001-81 FANTINEL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA Homologado Normal

295 15.005.342/0001-71 AUTO MECANICA MOOLI LTDA ME Homologado Normal
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297 15.018.704/0001-69 MONICA MARQUES DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

304 15.071.221/0001-28 ATENAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES LTDA.ME Homologado Normal

305 15.050.616/0001-44 GIVANILDO DOS SANTOS & CIA LTDA. - ME Homologado Normal

308 15.081.547/0001-36 CASA NOVA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA ME Homologado Normal

315 08.543.640/0002-30 GUSTAVO ZANATTA E CIA LTDA ME Homologado Normal

318 15.156.829/0001-55 CONSULTORIO VETERINARIO TORTATO LTDA - ME Homologado Normal

323 15.186.946/0001-61 STEINER PARK FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

324 15.186.677/0001-33 MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - ME Homologado Normal

326 15.187.167/0001-80 MARTINS COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA - ME Homologado Normal

331 15.247.338/0001-10 ELIEL DE SOUZA ME Homologado Normal

334 15.295.164/0001-60 MMB COMERCIO E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME Homologado Normal

335 15.295.121/0001-85 SERGIO MURILO GONCALVES DA SILVA ME Homologado Normal

338 15.319.469/0001-65 THOMAS BIERHALS ME Homologado Normal

340 15.356.432/0001-07 AGROPECUARIA ZARUKA EIRELI - ME Homologado Normal

341 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP Homologado Normal

342 15.401.985/0001-34 HENRI SIRO EVRARD AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS Homologado Normal

343 15.516.837/0001-65 SIMONE POSANSKE SARTOREL - ME Fixo Normal

346 15.524.471/0001-76 JAIRO ADRIANO RIBEIRO ME Homologado Normal

347 15.540.890/0001-00 IVAN CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS ME Homologado Normal

348 15.575.413/0001-71 N.B.M FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI Homologado Normal

350 15.633.103/0001-66 SANESUL SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA EPP Homologado Normal

354 15.669.184/0001-54 MECANICA CANHA LTDA Homologado Normal

356 15.677.334/0001-71 TRANSPORTES CLASSE LTDA ME Homologado Normal

359 15.708.011/0001-06 LM MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

362 15.707.162/0001-31 JOSE CARLOS  MELLO - ME Homologado Normal

367 14.596.065/0001-56 VB TRANSPORTES LTDA EPP Homologado Normal

369 15.068.098/0003-58 MANOEL CARLOS DE SOUZA SOBRINHO EIRELI Homologado Normal

371 16.444.136/0001-20 MARCELO ZANON ME Homologado Normal

372 16.589.086/0001-70 VIP-CAR ELETRONICO LTDA Homologado Normal

375 16.607.203/0001-80 ROSANE DIAS MACHADO & CIA LTDA. - ME Homologado Normal

377 16.685.576/0001-70 RAASCH TREINAMENTOS LTDA - ME Homologado Normal

381 16.743.673/0001-71 WAGNER MAURINA EIRELI - ME Homologado Normal

389 16.963.345/0001-80 LOCADORA TIRADENTES LTDA ME Homologado Normal

390 07.578.673/0001-72 JULIARTE - ARTES EM MADEIRA LTDA. ME Homologado Normal

395 17.070.403/0001-00 GAYA - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELI - ME Homologado Normal

399 17.104.650/0001-80 TIAGO RODRIGUES DE MORAES - ME Homologado Normal

401 17.106.247/0001-90 V8 AUTOCENTER LTDA - ME Homologado Normal

406 10.334.235/0002-54 BLV EMPREENDIMENTOS LTDA Homologado Normal

407 17.231.909/0001-53 OLIVEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGENS LTDA - ME Homologado Normal

408 17.253.153/0001-43 PROJEAGREEN TREINAMENTOS LTDA. - ME Homologado Normal

410 82.826.975/0001-38 INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONES E DISCOS P/REFINAÇÃO EIRELI ME Homologado Normal

412 17.317.088/0001-72 STUDIO ML12 SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA - ME Homologado Normal

413 14.279.322/0001-26 DUDA FRIOS LTDA ME Homologado Normal

414 17.418.383/0001-15 PADRAO REPRESENTACOES E IMOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

419 17.572.242/0001-52 ODILON EDSON TIBES DE MORAES - ME Homologado Normal

422 17.593.239/0001-15 KARINE DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

423 17.593.250/0001-85 LCG FRUTAS EIRELI - EPP Homologado Normal

428 17.644.061/0001-94 ADEMIR PEDROLI - ME Homologado Normal

430 17.670.942/0001-80 JONATHAN WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS MAITELLI ME Homologado Normal

431 17.672.348/0001-28 LH BONETI & CIA LTDA - ME Homologado Normal

433 17.690.252/0001-92 GEMA DAL MAGRO - EIRELI -ME Homologado Normal

437 17.702.102/0001-51 GUILHERME CELLARIUS EIRELI - ME Homologado Normal

438 17.716.942/0001-73 TRANSVICENTE SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal
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443 17.749.488/0001-57 IVAN JOSE DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

447 17.896.736/0001-92 MARIA CLEUSA DE ALMEIDA DIAS DA SILVA - ME Homologado Normal

448 17.903.611/0001-42 DIRLENE DA COSTA DE OLIVEIRA ME Homologado Normal

449 17.903.736/0001-72 SERVICOS DE LAVACAO DE VEICULOS GAJAO LTDA - ME Homologado Normal

451 17.911.606/0001-81 MECANICA EVANDRO AUTO CAR EIRELI - ME Homologado Normal

452 17.911.656/0001-69 ARTE LETRAS PAPELARIA E PRESENTES EIRELI ME Homologado Normal

453 17.911.701/0001-85 TRANS MANNU S EIRELI - ME Homologado Normal

455 17.953.344/0001-18 ESCOLA DE NATACAO IZA LTDA - ME Homologado Normal

456 17.939.523/0001-09 JOAO ADILSON GOIS DE JESUS - ME Homologado Normal

460 18.030.771/0001-97 GS SYSTEM AUTOMACAO LTDA - ME Homologado Normal

461 18.083.067/0001-00 ELIS REGINA BALESTRIN & CIA.LTDA. - ME Homologado Normal

462 18.083.309/0001-58 CLAUDECIR MATEUCCI & CIA LTDA - ME Homologado Normal

464 18.138.587/0001-65 LUIZ CARLOS ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - ME Homologado Normal

465 18.158.208/0001-07 SCRAMOCIN MARAVALHAS E BRIQUETES LTDA - ME Homologado Normal

466 18.158.264/0001-33 FIBER GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRIC LTDA-ME Homologado Normal

470 18.200.111/0001-07 ESQUADRIAS SANTA MONICA EIRELI - ME Homologado Normal

471 18.203.708/0001-05 SP TREINAMENTOS LTDA. - ME Homologado Normal

472 18.262.701/0001-64 POLENTA AUTO CENTER EIRELI - ME Homologado Normal

473 11.943.601/0001-54 TARVANZ MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI EPP Homologado Normal

475 18.353.543/0001-58 BISA DECORACOES EIRELI - ME Homologado Normal

476 18.406.697/0001-60 EQUILIBRIO STUDIO PERSONAL TRAINER LTDA - ME Homologado Normal

482 18.475.515/0001-03 LILIANE TERESINHA CARATTI - ME Homologado Normal

486 18.514.464/0001-81 CLINICA VETERINARIA BICHO DA MACA LTDA - ME Homologado Normal

488 18.548.480/0001-95 SUL TRANSPORTES, SERVICOS E TERRAPLENAGEM LTDA - ME Homologado Normal

489 18.575.268/0001-17 DEJAIR MACHADO & CIA LTDA - ME Homologado Normal

491 18.633.327/0001-66 R. SARTURI REPRESENTACOES LTDA  - ME Homologado Normal

495 18.680.076/0001-70 DEBORA PRESCILA RIBEIRO ME Homologado Normal

497 73.227.639/0001-88 ZABEN MADEIRAS LTDA EPP Homologado Normal

500 18.904.897/0001-43 HK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - EPP Homologado Normal

503 18.978.699/0001-24 MEIRELES LAVACAO EIRELI - ME Homologado Normal

505 18.990.664/0001-00 CRISTIANI DE SOUZA 04584468907 Homologado Normal

507 76.573.997/0001-30 REFRIGATTI - REFRIGERACAO FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

509 19.031.062/0001-99 JOINMIX COMERCIO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA ME Homologado Normal

512 19.124.941/0001-65 VOX EIRELI - ME Homologado Normal

513 19.097.935/0001-66 VALDEMAR FURTADO JUNIOR - ME Homologado Normal

514 19.097.669/0001-71 VANIO APOLINARIO - ME Homologado Normal

518 19.170.832/0001-84 CALIXTO MAINARDES SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI ME Homologado Normal

526 09.313.141/0200-83 DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS Homologado Normal

528 19.270.797/0001-75 FRAYMAQ TERRAPLANAGEM LTDA - ME Homologado Normal

529 12.980.681/0001-80 BRANDT FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA ME Homologado Normal

530 19.278.305/0001-98 FABIANO MARTINELLO & CIA.LTDA. - ME Homologado Normal

532 19.293.673/0001-05 SERVICOS MEDICOS KURITA EIRELI - ME Homologado Normal

533 19.300.166/0001-51 WALMOR CORREA DE MENEZES - ME Homologado Normal

534 19.357.619/0001-86 REVIVA NUTRICAO EIRELI - ME Homologado Normal

535 19.355.308/0001-88 THADANI SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI Homologado Normal

536 19.389.262/0001-18 EDIVAR GILBERTO CONTE E CIA LTDA ME Homologado Normal

541 19.457.211/0001-86 TRANS ANR LTDA ME Homologado Normal

542 19.501.919/0001-97 MARCELO WEISS - ME Homologado Normal

543 19.493.298/0001-47 A.V. MONTAGEM ISOLAMENTO PINTURA E ELETRICA LTDA - ME Homologado Normal

546 19.571.106/0001-73 IVONEI GONCALVES TURISMO - ME Homologado Normal

549 06.189.511/0001-80 VED-UP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME Homologado Normal

550 20.099.564/0001-30 MARCIO DE MELO REPRESENTACOES ME Homologado Normal

552 20.097.277/0001-91 TRANSLUIZA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME Homologado Normal
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553 20.105.643/0001-07 MONTEO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

555 20.130.547/0001-19 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO SAO MIGUEL LTDA ME Homologado Normal

557 20.203.281/0001-97 PITT LOCACAO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME Homologado Normal

560 20.353.146/0001-28 ROSMARI DE FATIMA GRAEFF GERHARDT & CIA LTDA ME Homologado Normal

563 20.492.156/0001-44 ILDENEI SANTOS DE SOUZA ME Homologado Normal

565 20.600.895/0001-02 APOEMA LOGISTICA LTDA. Homologado Normal

567 20.000.049/0001-51 WEST CLEAN HIGIENIZACOES LTDA - ME Homologado Normal

570 00.589.140/0001-47 VIDENET INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal

572 20.714.946/0001-27 GL AUTO CENTER EIRELI ME - ME Homologado Normal

573 06.354.888/0001-47 BELLEBONI TRANSPORTES LTDA  - ME Homologado Normal

575 030.548.479-69 EDEMILSON VOCKES Fixo Normal

578 20.937.484/0001-07 COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CRUZEIRO DO SUL EIRELI - ME Homologado Normal

579 21.008.234/0001-55 MANIA DE BRINCAR JOGOS E DIVERSOES LTDA. - ME Homologado Normal

580 17.067.309/0001-00 VALDECIR LUIZ ZABLOSKI ME Homologado Normal

581 21.128.856/0001-17 VANESSA AGOSTINI ME Homologado Normal

583 21.121.474/0001-61 FRAY TRANS ROTA DA MACA LTDA  - ME Homologado Normal

585 21.230.779/0001-01 PET SHOP CHEIOS DE CHARME LTDA - ME Homologado Normal

589 21.476.688/0001-50 FRUTIVILLA FRUTAS ESPECIAIS EIRELI Homologado Normal

592 21.521.670/0001-23 TRANSCAVACO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME Homologado Normal

593 21.593.501/0001-07 JOÃO MARCOS BURG - ME Homologado Normal

594 21.627.677/0001-24 IVACIR GOMES ME Homologado Normal

595 21.661.102/0001-28 J N SERVIÇOS MÉDICOS E RADIOLOGICOS LTDA. ME Homologado Normal

597 21.694.615/0001-35 ASSESSORIA EMPRESARIAL GOMES EIRELI - ME Homologado Normal

599 21.738.853/0001-03 ADRIANA ZANON ME Homologado Normal

600 21.743.131/0001-39 JOAO LUIZ ROSSETE 69326703991 Homologado Normal

601 21.711.780/0001-58 IVO PERETTI 22242198904 Homologado Normal

602 040.163.569-46 LEONARDO HIDEKI MORITA Fixo Normal

605 21.866.626/0001-55 EUCRAIR RODRIGUES 71551972972 Homologado Normal

606 21.852.171/0001-19 DANIEL MORAIS DOS SANTOS EIRELI - ME Homologado Normal

607 21.871.222/0001-50 MARCOS ANTONIO CHECCHETTO 52251039953 Homologado Normal

608 83.525.386/0006-97 CARBONI VEICULOS LTDA Homologado Normal

609 20.221.559/0001-59 MARIANE SANTOS RIBEIRO 07738375906 Homologado Normal

613 11.842.378/0001-59 SILVANA ALVES DA ROSA 05234252957 Homologado Normal

614 21.667.915/0001-25 DAIANE MARIA TESSARI 04314958901 Homologado Normal

615 21.881.385/0001-13 JULIANO MARTINS BURDA Homologado Normal

618 21.937.108/0001-85 PAULO ROGERIO ROSALEN 09260764939 Homologado Normal

623 21.772.126/0001-54 MARCEL RODRIGO DE LEMOS 73278050959 Homologado Normal

624 845.389.459-00 ALEXANDRE ANDRE GUGELMIN Fixo Normal

625 21.743.304/0001-19 KATIA CRUZ PINHEIRO 06630409906 Homologado Normal

628 22.029.321/0001-51 ALVARO DE FREITAS 34657533991 Homologado Normal

630 22.029.807/0001-90 CRC CASTELO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS FRAIBURGO EIRELI ME Homologado Normal

632 21.841.185/0001-37 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM FRAIBURGO LTDA Homologado Normal

634 22.009.257/0001-47 MONALISA VEBER 06891495903 Homologado Normal

636 047.354.749-00 JEFERSON RODRIGUES Fixo Normal

638 18.709.912/0001-00 LUCIMARA APARECIDA ALVES CORREA 07897638936 Homologado Normal

640 22.087.451/0001-40 ANILDO DE JESUS VELOZO 59439360925 Homologado Normal

641 074.920.339-07 INGLO SANTANA DE MELO Fixo Normal

642 22.131.253/0001-37 FERNANDO FANTIN 96084340920 Homologado Normal

649 22.017.365/0001-61 ANTONIO CARLOS FELISTROVESKI EIRELI - ME Homologado Normal

650 22.133.597/0001-85 CLAUDIO JOSE FERREIRA 84501464968 Homologado Normal

651 05.435.073/0005-53 SUPERVIZA SUPERMERCADOS EIRELI Homologado Normal

652 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO Fixo Normal

653 22.144.261/0001-18 ADILSON CELLARIUS - ME Homologado Normal
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654 22.069.792/0001-93 AOSB - INSTALACAO NAVAL E INDUSTRIAL EIRELI - ME Homologado Normal

656 21.276.140/0001-67 MAIKON JOSE CORREIA 05061864905 Homologado Normal

658 97.398.424/0001-98 POMALAPA AGRICOLA LTDA Homologado Normal

659 17.911.656/0002-40 ARTE LETRAS PAPELARIA E PRESENTES EIRELI ME Homologado Normal

660 21.998.952/0001-16 SIMONI APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA GOMES 98356208904 Homologado Normal

662 22.281.873/0001-52 SCHNEIDER METALURGICA INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal

664 22.193.732/0001-88 CRISTIANO ZANCANARO EIRELI - ME Homologado Normal

670 22.351.508/0001-77 WILLIAM LEMOS 06403973959 Homologado Normal

672 22.349.474/0001-86 JAIR PEREIRA 00039341950 Homologado Normal

676 005.237.469-62 ADRIANO BECKEMBACH DOS SANTOS Fixo Normal

677 22.408.600/0001-26 JULIANO RICARDO CHECHETTO 08353498960 Homologado Normal

679 22.407.943/0001-76 AGRONEGÓCIOS LIBERATA LTDA - ME Homologado Normal

681 22.407.866/0001-54 MARIA ELIZABETE OLIVO DA SILVA EIRELI - ME Homologado Normal

682 22.351.784/0001-35 ATERPLAN CONCRETOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. - EPP Homologado Normal

683 22.451.381/0001-68 FRANCINE DALL ALBA 03445289956 Homologado Normal

685 22.418.062/0001-50 LUIZ AUGUSTO SABATKE 90209800925 Homologado Normal

689 22.478.398/0001-09 NEDIO ROQUE BARONCELLO 46096787991 Homologado Normal

690 22.464.714/0001-93 MANOEL EDELBERTO MACHADO Homologado Normal

693 665.131.389-49 RODRIGO JACINTO GOLIN Fixo Normal

694 044.862.899-60 LAURO DUARTE NETO Fixo Normal

695 22.539.216/0001-62 GIGA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI ME Homologado Normal

696 22.411.528/0001-96 MAYKE MOACIR DAMACENO VIEBRANTZ 08701469983 Homologado Normal

697 22.493.903/0001-94 VALDINEI LUIZ ROSA DO PRADO 03750765901 Homologado Normal

699 22.528.813/0001-91 ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

704 22.094.843/0001-37 BONS NEGOCIOS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. - ME Homologado Normal

709 22.573.399/0001-32 ANDREAS WOLFGANG KLEINSCHMIDT 07906304942 Homologado Normal

710 82.947.920/0001-86 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DE FRAIBURGO Homologado Normal

714 22.474.477/0001-41 REGIANE APARECIDA BRANDALISE 76095550963 Homologado Normal

715 22.310.813/0001-10 CASALI SERVICOS FLORESTAIS EIRELI - ME Homologado Normal

716 22.542.861/0001-34 JEFERSON KLEBER BRAGA 08082072962 Homologado Normal

717 22.620.649/0001-48 TCS MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal

720 22.520.887/0001-81 ANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

722 22.509.470/0001-18 AGROPECUARIA IRMAOS COMINETTI LTDA. - ME Homologado Normal

726 22.695.678/0001-79 LAIS RIBEIRO 05252811938 Homologado Normal

727 21.911.841/0001-20 POLEANE GRAUER 04638659950 Homologado Normal

729 22.682.838/0001-45 CAMPOS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Homologado Normal

732 22.539.450/0001-90 HELEDEANE DE MEDEIROS RIBEIRO EIRELI - ME Homologado Normal

733 22.771.217/0001-38 BMT CONSULTORIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME Homologado Normal

734 22.562.793/0001-75 LSX ADMINISTRACAO LTDA. - ME Homologado Normal

741 16.752.650/0002-04 LABORATORIO SANTA GEMA LTDA - ME Homologado Normal

742 22.539.249/0001-02 OZIAS ALMEIDA SILVA EIRELI - ME Homologado Normal

745 22.622.571/0001-09 ELIS REGINA BOTTEGA 08233074926 Homologado Normal

748 21.005.119/0003-99 ATHENA BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA Homologado Normal

754 11.516.732/0003-17 ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. - ME Homologado Normal

758 22.922.914/0001-42 COMERCIO E TRANSPORTES SUPER ECONÔMICO EIRELI ME Homologado Normal

759 22.803.830/0012-42 REDE VAREJO BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal

762 22.930.335/0001-41 LUIZ FERNANDES DO ROSARIO 48012122987 Homologado Normal

763 19.627.753/0001-50 LEILIANO VALKARENGHI EIRELI - ME Homologado Normal

766 23.000.567/0001-63 MOZZER AUTO MECANICA LTDA - ME Homologado Normal

767 13.758.259/0002-29 FARMACIA RENOVAR LTDA - EPP Homologado Normal

770 23.057.380/0001-04 AMERIKAN TUR TURISMO E TRANSPORTES EIRELI ME Homologado Normal

771 23.060.424/0001-47 PALLET BRASIL IND. E COM. E PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

772 23.012.486/0001-83 FELIPE JOSE EGER - ME Homologado Normal
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774 22.971.786/0001-27 TRANSGAB FRAIBURGO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME Homologado Normal

775 23.079.416/0001-42 CHORÃO LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA. ME Homologado Normal

776 23.112.867/0001-34 MARIVANI DA SILVA EIRELI ME Homologado Normal

777 23.124.504/0001-19 DENISIA CLAUDIA BOTTCHER KNEFELS - ME Homologado Normal

778 23.029.607/0001-08 CHIP LEADER TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI ME Homologado Normal

779 75.347.385/0001-67 AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA Homologado Normal

781 23.183.850/0001-78 ADEMIR BARBOSA ACESSORIOS AUTOMOTIVOS - ME Homologado Normal

782 23.187.071/0001-40 RUAN MICHEL MORAES DOS SANTOS 06879946917 Homologado Normal

783 23.189.639/0001-62 NEUSA ANA CERVELIN 63633191968 Homologado Normal

784 23.172.345/0001-28 INOVACAO UNIFORMES EIRELI - ME Homologado Normal

789 23.234.570/0001-41 ELISANGELA GODOY 81399758934 Homologado Normal

790 17.274.939/0001-47 MICHAEL CARBONI 49467212900 Homologado Normal

791 23.264.662/0001-74 MORGANA GERBER 08154363941 Homologado Normal

792 23.189.986/0001-95 KAROLINE DOMINGUES DOS SANTOS 08916784921 Homologado Normal

793 23.259.141/0001-29 EDSON RIBEIRO 02266926985 Homologado Normal

796 23.287.466/0001-15 CLEVERSON L. DE CASTRO SILVESTRE ME Homologado Normal

797 23.193.424/0001-15 PAULO HENRIQUE ANTUNES - ME Homologado Normal

798 036.841.019-66 DAISY FABIANA CHECHI Fixo Normal

799 23.324.448/0001-66 DOCTOR MOVEL SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME Homologado Normal

801 23.344.850/0001-02 THAIS DUARTE ME Homologado Normal

802 23.320.965/0001-67 JOSE CAMARGO 01606404903 Homologado Normal

805 23.364.261/0001-96 OMEGA X INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - ME Homologado Normal

808 471.413.609-72 ROSANE JUNG ALVES Fixo Normal

811 22.405.866/0001-15 JULIANO DE MORAES 06112126923 Homologado Normal

812 23.420.231/0001-50 CLEITON TREVISAN DA FONSECA 06961926916 Homologado Normal

814 23.362.547/0001-32 SOCIEDADE ANIMAL VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

815 23.218.151/0001-16 VALDECI THIBES 52205452991 Homologado Normal

816 19.617.052/0003-00 FRAICOSTA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME Homologado Normal

821 09.722.520/0009-30 HENVIDA ORGANIZACOES LTDA. - ME Homologado Normal

824 23.198.210/0001-31 DIESSE DOS SANTOS 06866688981 Homologado Normal

827 23.485.887/0001-50 GEFFERSON ANTONIO DE NARDI 92779735953 Homologado Normal

828 23.493.725/0001-64 CONSEST ENGENHARIA LTDA - EPP Homologado Normal

829 23.481.736/0001-24 ANGELO MUSSOLIN 65214790910 Homologado Normal

831 074.026.809-08 AUGUSTO SENDTKO FERREIRA Fixo Normal

832 23.635.038/0001-36 LAERCIO LAVACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME Homologado Normal

834 23.492.611/0001-08 ALEANCE MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - ME Homologado Normal

835 23.607.928/0001-34 ERCOLES TOLEDO EIRELI - ME Homologado Normal

836 23.673.522/0001-50 FABEL TRANSPORTES, LOGISTICA E COMERCIO LTDA - ME Homologado Normal

839 23.682.401/0001-74 KAREN TIBES SOUSA 07357743900 Homologado Normal

840 22.746.307/0001-79 BRUNA CACIELLI CASTANHA DAS NEVES 10400482932 Homologado Normal

843 23.677.366/0001-03 EDMILSON ANTENOR ANDRADE 89866460991 Homologado Normal

844 23.725.230/0001-13 ROGERIO BENDER 00966534930 Homologado Normal

845 23.648.568/0001-19 CLAUDEMIR ANTONIO SOLDI 55161030968 Homologado Normal

854 23.192.951/0001-05 LUCIANA FERNANDA VIERO DA SILVA 05253914951 Homologado Normal

855 23.726.448/0001-92 MIGUEL AGOSTINHO GONCALVES 45262802915 Homologado Normal

856 23.794.267/0001-01 RODRIGO RAMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 72497270015 Homologado Normal

857 23.768.410/0001-82 CECILIA DANIS DE CASTILHO 00853903999 Homologado Normal

858 23.782.152/0001-99 BASQUERA & LOPES SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA. - ME Homologado Normal

859 60.746.948/9017-72 BANCO BRADESCO S/A Homologado Normal

860 23.707.834/0001-37 EWG SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - ME Homologado Normal

861 23.842.507/0001-98 EDITE PILGER 70863474934 Homologado Normal

863 23.876.075/0001-36 ROBERTO LUIZ FAVERO 46994238920 Homologado Normal

864 813.589.461-91 VLADIMIR TRIZOTTO Homologado Normal
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865 23.945.858/0001-24 CHECK CAR VISTORIAS FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

867 10.408.981/0001-64 JCB ADMINISTRADORA DE DESCONTO LTDA - ME Homologado Normal

869 23.231.298/0001-46 JOAO MARIA CARRAO DA SILVA 00478833911 Homologado Normal

871 23.979.970/0001-86 RAQUEL ALVES MENDES 06570306944 Homologado Normal

872 02.731.074/0005-57 CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA LTDA ME Homologado Normal

873 23.988.706/0001-09 LUANA PRISCILA FURTADO 07269248907 Homologado Normal

874 24.065.992/0001-01 LANCHONETE E SORVETERIA BERTELLI LTDA ME Homologado Normal

875 24.104.842/0001-51 JOSLEI LUIS MARTINS 00523820950 Homologado Normal

877 24.104.326/0001-27 ELIANI CRISTINA TRINDADE 06843404960 Homologado Normal

879 087.933.909-80 DANIELI CRISTINA RIBEIRO Fixo Normal

882 24.134.419/0001-02 EVANDRO TELLES 04054609961 Homologado Normal

883 24.127.927/0001-55 FANTINEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

885 24.095.338/0001-32 JEAN FRANCISCO REINEHR 07323413966 Homologado Normal

889 24.130.516/0001-19 SALETE APARECIDA DA SILVA MORASKI 00018189962 Homologado Normal

890 24.149.560/0001-70 MARINA SILVA DA LUZ 06643707994 Homologado Normal

891 24.149.399/0001-35 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA 08351456977 Homologado Normal

895 23.517.144/0001-15 JAKSON OTAVIO SILVA 07603072964 Homologado Normal

898 07.214.763/0001-84 FUNERARIA CELLARIUS LTDA ME Homologado Normal

900 24.170.538/0001-02 SAVIAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME Homologado Normal

902 21.720.292/0001-07 JULIANA APARECIDA BATISTA 03424564907 Homologado Normal

904 24.224.359/0001-00 EMPORIUM KERO MAIS ATACADISTA LTDA ME Homologado Normal

905 24.238.930/0001-46 JUCEIA GALDINO DA SILVA 05013378907 Homologado Normal

908 24.215.697/0001-86 LUCIA HELENA DOLBERTH FADANI 62549502949 Homologado Normal

912 24.224.352/0001-99 ROTA DA MAÇA EIRELI ME Homologado Normal

916 24.221.344/0001-99 FERNANDO ALVES DE BORBA 07285996947 Homologado Normal

917 054.380.029-67 DIEGO ZORNITTA Fixo Normal

918 24.248.815/0001-52 RAFAEL ZIMMERMANN CANDIDO 00376761997 Homologado Normal

920 24.082.639/0001-21 SHEILA NOEME DE LIMA LELO CARNIEL 47323698200 Homologado Normal

921 24.290.870/0001-00 CILCE LARIETE MELLO CORDEIRO 05850238913 Homologado Normal

924 24.362.518/0001-33 FRANTCHESCO CONTE 06674964913 Homologado Normal

925 24.337.814/0001-84 MATHEUS ARMANDO VIERO ME Homologado Normal

926 24.317.370/0001-15 FELIPE DA SILVA 08660545966 Homologado Normal

927 649.725.189-87 ANTONIO MARCOS GOMES Fixo Normal

928 691.101.239-20 CIDCLEI RAMOS Fixo Normal

929 079.718.029-00 DAGMAR JOSÉ BELOTTO Fixo Normal

931 087.178.879-92 KARYNE YNDIANARA RIBEIRO Fixo Normal

932 037.290.219-74 SIDNEI PONTES Fixo Normal

933 498.116.229-49 VILSON GOMES Fixo Normal

934 748.143.629-00 CACIA REGINA FILIPPI SENDTKO Fixo Normal

935 800.372.759-68 LURDES SARETTA Fixo Normal

936 701.307.959-68 JULIO CESAR LEGNANI Fixo Normal

937 474.110.909-72 ALDAIR MARCONDES Fixo Normal

939 056.051.679-79 ALINE BALDISSERA DE SOUZA Fixo Normal

940 074.835.729-73 CAMILA BORTOLINI Fixo Normal

941 080.932.919-03 FRANCISCO DE MATOS JUNIOR Fixo Normal

942 081.377.929-45 JULIANA PINZ Fixo Normal

943 021.579.329-33 RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS Fixo Normal

944 24.379.826/0001-71 EMANUELI MARIA GONCALVES 08416037906 Homologado Normal

946 24.367.822/0001-73 SPLENDORE EVENTOS LTDA ME Homologado Normal

947 078.604.309-16 MAIKON PEDRO FABIAN Fixo Normal

951 24.389.096/0001-90 ANDERSON GUSTAVO INACIO - ME Homologado Normal

952 23.540.204/0002-00 FBA FORCA BRASIL AGRICOLA LTDA - ME Homologado Normal

953 24.419.333/0001-18 INSTITUTO GUINDANI CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - ME Homologado Normal
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955 11.840.650/0001-61 J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME Homologado Normal

958 24.469.123/0001-34 THIARLES VARGAS GRANDO 06581605913 Homologado Normal

959 24.456.326/0001-96 ELIANE FRARON 04390267922 Homologado Normal

961 24.419.241/0001-38 CLINICA MÉDICA NEVES EIRELI EPP Homologado Normal

962 24.469.510/0001-70 NILCE DE FATIMA FRANCA 05150667960 Homologado Normal

964 24.503.267/0001-60 AGROPRODUTOS ARAÇÁ LTDA ME Homologado Normal

968 24.507.866/0001-51 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRO PINZ LTDA ME Homologado Normal

970 060.636.559-13 RENATA CRISTINA RIEGERT Fixo Normal

971 060.131.099-31 OSNEI SCHEFFER DE OLIVEIRA Fixo Normal

972 030.094.789-50 CIBELE KARINE HEPP Fixo Normal

974 24.489.246/0001-37 ANA CLAUDIA MUMBERGER 10405548907 Homologado Normal

977 24.524.596/0001-97 PAULA DE OLIVEIRA BORTOLINI ME Homologado Normal

978 24.524.513/0001-60 LETICIA FONTANELLA SOUZA ME Homologado Normal

979 24.566.421/0001-42 RODRIGO VICENTE 03430341906 Homologado Normal

980 24.561.682/0001-70 ANDRE LUIZ PRATES 10417983930 Homologado Normal

982 24.557.045/0001-20 RETRÔ MONTAGENS EIRELI ME Homologado Normal

983 24.536.216/0001-34 FLORA JARDIM LTDA ME Homologado Normal

986 24.583.269/0001-06 RICARDO VICENTE Homologado Normal

987 24.502.926/0001-43 SIRLEI DAS GRAÇAS SOUZA EIRELI ME Homologado Normal

988 24.418.263/0001-83 DIVA MARIA BRANDALISE WEBER 67482341900 Homologado Normal

989 09.342.336/0003-79 AGROPECUARIA SMR LTDA - ME Homologado Normal

990 83.518.472/0001-68 HOTEL E RESTAURANTE SCALABRIN LTDA. - ME Homologado Normal

994 24.675.420/0001-36 MUNDO DO INOX UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME Homologado Normal

995 24.566.554/0001-19 SIVALDI INACIO DA LUZ 31012426904 Homologado Normal

996 083.678.879-64 JESSICA FERNANDES VICENTE Fixo Normal

997 21.992.633/0001-01 LUCENIR DE FATIMA SUBTIL 00523773935 Homologado Normal

998 24.732.579/0001-45 PATRICIA CARVALHO DA SILVA 07656291946 Homologado Normal

999 24.725.456/0001-87 TRANSCHICO LTDA ME Homologado Normal

1000 24.692.476/0001-07 SUZANA FELISBINO CARDOSO 04697780914 Homologado Normal

1001 24.761.193/0001-61 ANDRE ALEXANDRE BOAVENTURA 10404016944 Homologado Normal

1002 24.768.328/0001-10 LUIZ GUSTAVO ABRAO 06662631914 Homologado Normal

1004 24.682.978/0001-49 CARRO NOVO MULTIMARCAS EIRELI ME Homologado Normal

1005 17.782.507/0001-47 JACSON NUNES DE LIMA CARLOTA 06495867948 Homologado Normal

1006 24.778.681/0001-81 ROGERIO VARGAS JUNIOR ME Homologado Normal

1008 24.758.506/0001-22 CABANO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME Homologado Normal

1010 24.785.601/0001-15 SAMARA THAIS DE OLIVEIRA 04664587970 Homologado Normal

1011 24.791.353/0001-15 MAYARA STEFFANY MIGUEL MOREIRA 09653160923 Homologado Normal

1012 24.812.100/0001-80 MARCOS RODRIGO RIBEIRO 00108463958 Homologado Normal

1013 24.746.172/0001-77 ANA CAROLINA VICENTE 05184882928 Homologado Normal

1015 86.550.951/0001-50 POMI FRUTAS S/A Homologado Normal

1016 195.840.839-53 LORENE LEONIR PIAZZON TAGLIARI Homologado Normal

1018 029.111.565-95 ANDRE MONTENEGRO PEREIRA Fixo Normal

1019 23.570.843/0001-29 JHONATAN KRUPZAK 06183219932 Homologado Normal

1020 24.818.693/0001-92 JAMES DE SOUZA BELLI ME Homologado Normal

1022 24.825.801/0001-54 EDILBERTO LUIZ CAMPAGNARO ME Homologado Normal

1023 82.827.007/0001-46 RENAR MÓVEIS LTDA Homologado Normal

1024 24.860.168/0001-35 JOAO LENON RODRIGUES 07289691903 Homologado Normal

1025 24.910.233/0001-90 CLINICA MEDICA FERNANDES S/S LTDA - ME Homologado Normal

1026 24.896.899/0001-30 JOSE ALVES RODRIGUES NETO - ME Homologado Normal

1027 24.801.575/0001-71 SONIA APARECIDA MARQUES 84799170910 Homologado Normal

1028 24.917.658/0001-20 SEBASTIAO VICENTE JUNIOR & CIA LTDA ME Homologado Normal

1029 064.963.489-60 STEFANI HAMMES DE OLIVEIRA Fixo Normal

1031 83.215.038/0001-09 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal
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1034 24.991.533/0001-40 LEANDRO RODRIGUES 06063649948 Homologado Normal

1035 24.982.806/0001-90 RONI PALHANO MOREIRA 09573168952 Homologado Normal

1037 24.943.299/0001-86 ODAIR JOSE CORREA ME Homologado Normal

1038 22.753.087/0002-91 EVANDRA A. N. RESMIM EIRELI - ME Homologado Normal

1039 22.526.987/0001-15 LUCI DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 02372935950 Homologado Normal

1041 25.045.990/0001-05 MARCIO DE LARA 00431461988 Homologado Normal

1042 24.988.039/0001-27 BCL ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE LTDA ME Fixo Normal

1046 25.055.988/0001-17 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA - ME Homologado Normal

1047 25.047.319/0001-01 EDSON ELEUTERIO 45768706968 Homologado Normal

1048 25.067.941/0001-73 FABIANO CRUZ GONÇALVES ME Homologado Normal

1049 03.129.440/0001-31 CEMITÉRIO MEMORIAL PARK LTDA ME Homologado Normal

1051 24.956.169/0001-88 WAGNER DALLAZEM TIBES DOS SANTOS 00943816904 Homologado Normal

1053 24.996.748/0001-54 LORECI GONCALVES BORGES ME Homologado Normal

1054 041.142.419-06 FATIMA HELENA ALMEIDA DE OLIVEIRA Fixo Normal

1055 25.191.114/0001-97 VANDERLEI PERSCH 52308820187 Homologado Normal

1057 22.558.355/0002-14 WENDT & NUNES ENGENHARIA LTDA ME Homologado Normal

1059 01.717.150/0005-07 DANESE INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

1060 20.089.251/0001-00 CARLOS EDUARDO MORIGGI  E CIA LTDA  - ME Homologado Normal

1063 20.972.947/0001-71 ELAINE CRISTINE PEREIRA DE SOUZA 03011592977 Homologado Normal

1064 25.332.108/0001-02 LEANDRO CAR VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

1066 86.548.815/0001-25 POMIFRAI FRUTICULTURA S/A Homologado Normal

1068 086.272.439-21 DUALSAN CONSTANTINO JUNIOR Fixo Normal

1069 25.377.497/0001-92 HILDA CLEONICE MOREIRA BEAL ME Homologado Normal

1071 25.026.697/0001-09 SEBASTIAO VOLNY DA SILVA MATTOS 43649041987 Homologado Normal

1072 25.118.086/0001-82 ALEXANDRE ANDRE GUGELMIN MOVEIS ME Homologado Normal

1073 25.447.872/0001-23 CARLOS AUGUSTO DA ROCHA 06664679868 Homologado Normal

1076 25.424.948/0001-03 RAFAEL RISSON RIBAS DOS SANTOS - ME Homologado Normal

1077 25.322.567/0001-05 ANA MARIA DE MORAIS EIRELI - ME Homologado Normal

1079 25.462.678/0001-17 CLAUDIA LAZZAROTTO 78177227904 Homologado Normal

1080 25.377.509/0001-89 MJM ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME Homologado Normal

1081 25.464.706/0001-35 DELTA CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS EIRELI ME Homologado Normal

1083 07.837.315/0008-03 BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI Homologado Normal

1084 25.902.236/0001-44 JOSE JACIR SARTORI 25085190904 Homologado Normal

1085 24.144.217/0001-33 OSVALDIR THIBES ESTREME 05822400930 Homologado Normal

1086 26.000.300/0001-64 CLINICA MEDICA BEM ESTAR S/S LTDA Homologado Normal

1087 08.529.833/0002-37 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA. Homologado Normal

1088 25.311.571/0001-78 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

1089 25.992.067/0001-80 ALDOCIR JOSE GONCALVES DOS SANTOS 90751256900 Homologado Normal

1091 05.644.962/0003-69 CAFIFA COMERCIO DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

1092 25.522.055/0001-92 JEAN PEREIRA DA CRUZ 09110942963 Homologado Normal

1094 26.011.367/0001-02 ANGELA MONICA VEIGA PEREIRA 02607720974 Homologado Normal

1098 23.289.285/0001-28 CAROLINI BARBOSA ALVES 05267175994 Homologado Normal

1100 16.432.705/0018-66 AGRICOLA IGARASHI - EIRELI Homologado Normal

1101 26.055.461/0001-55 BRUNO CORDEIRO DIAS MACHADO - ME Homologado Normal

1106 26.102.098/0001-81 ANDERSON BERNABE DE OLIVEIRA 04436545903 Homologado Normal

1107 26.112.440/0001-24 PAMELA ISCLATI DE MOURA 10637101979 Homologado Normal

1108 26.108.160/0001-42 CONSTRUTORA SEISL & JUNG LTDA ME Homologado Normal

1109 26.148.173/0001-45 MECANICA INDUSTRIAL METALLUX EIRELI ME Homologado Normal

1111 944.552.879-49 SIMONE BATTISTELLA ZANELLA Fixo Normal

1113 14.932.852/0001-21 VALMIR KELIM GOMES 77084152920 Homologado Normal

1114 26.199.597/0001-39 JOSE VILMAR DE MELO 83761489900 Homologado Normal

1119 26.230.554/0001-79 SARA COMÉRCIO EIRELI ME Homologado Normal

1121 26.208.435/0001-10 IRINI RIBEIRO DE MORAES 54823242904 Homologado Normal
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1123 25.976.476/0001-93 MARCIA TEREZINHA MADRUGA 67465978904 Homologado Normal

1125 11.543.168/0001-60 MARIA DO PERPETUO SOCORRO ANDRADE 14851822200 Homologado Normal

1127 26.013.033/0001-60 LORENI MARCELINO ALVES SAO 02181280967 Homologado Normal

1128 26.318.895/0001-09 JOAO PEDRO CORREA TRIZOTTO - ME Homologado Normal

1129 009.665.349-30 ROGERIO BENDER Fixo Normal

1131 26.256.387/0001-35 CLEUSA MARIA VENSON 32751745091 Homologado Normal

1132 20.807.557/0001-46 CARIM KERON MUHLBRANDT 08546224978 Homologado Normal

1133 17.702.130/0002-50 PIZZA.COM EIRELI ME Homologado Normal

1134 26.292.040/0001-48 DOM JOSE ALIMENTOS LTDA. Homologado Normal

1135 26.334.274/0001-00 PLANOS DE AUXILIO FUNERAL CELLARIUS LTDA - ME Homologado Normal

1137 26.399.357/0001-88 ARCENIR TAQUES AROSI 03737736928 Homologado Normal

1138 26.347.701/0001-95 FRANKCIANE SCHUH ME Homologado Normal

1140 24.760.008/0001-14 PATRICIA APARECIDA SALES 09699786930 Homologado Normal

1143 11.968.073/0001-98 SIRINEIS TEREZINHA ANTUNES DE LIMA ETGES 54344417968 Homologado Normal

1144 26.464.660/0001-17 JS CONCEITTO ODONTOLOGIA LTDA ME Homologado Normal

1145 26.520.002/0001-03 ORALDENT ODONTOLOGIA LTDA - ME Homologado Normal

1148 26.337.007/0001-97 FOCUS COMERCIO DE RESIDUOS EIRELI ME Homologado Normal

1149 07.946.451/0004-08 COOP. DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE TANGARA Homologado Normal

1151 26.347.035/0001-95 MONALIZA ENDRIGO 09458993946 Homologado Normal

1152 25.535.513/0001-28 MARQUES PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

1153 26.374.677/0001-83 CENTRO DE EDUCAÇÃO FRAIBURGO EIRELI ME Homologado Normal

1157 26.572.298/0001-06 PET NOVO LTDA ME Homologado Normal

1159 78.828.084/0001-43 MELO EMPREENDIMENTOS LTDA Homologado Normal

1160 26.450.100/0001-03 AQC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

1164 26.553.411/0001-06 GABRIELI DAMETTO FOIATO 03108675095 Homologado Normal

1165 26.483.324/0001-11 MARIA LUCIA DE FATIMA GAEDCKE MALLMANN 06767292907 Homologado Normal

1166 26.641.749/0001-01 GILIANA BENTO 06922544986 Homologado Normal

1167 26.612.009/0001-47 ALTINO LUIZ MIGUEL 10376755920 Homologado Normal

1168 26.667.732/0001-23 AUGUSTO GILMAR ZAMBONIN 99836289968 Homologado Normal

1169 26.596.784/0001-56 ANDERSON RODRIGO BORGES GONSALVES 04166036963 Homologado Normal

1170 26.641.836/0001-69 SIMONE TEREZINHA LUCIANO 84537507934 Homologado Normal

1172 26.675.893/0001-69 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS 30650879953 Homologado Normal

1175 26.661.649/0001-47 ANGELICA APARECIDA FERREIRA 07306427989 Homologado Normal

1176 23.173.903/0001-70 VALERIA FORTES 06743300993 Homologado Normal

1177 81.016.131/0009-16 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA Homologado Normal

1178 81.016.131/0013-00 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VA Homologado Normal

1511 00.000.000/1798-17 BANCO DO BRASIL S/A Homologado Normal

1945 83.525.485/0001-64 MECÂNICA INDUSTRIAL SCHALY LTDA. EPP Homologado Normal

2143 83.807.586/0001-28 COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC Homologado Imune

2593 76.874.858/0001-47 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

2607 76.868.389/0001-53 JOANNEI ARTES GRAFICAS LTDA. - ME Homologado Normal

2968 78.989.126/0001-28 ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA. - ME Homologado Normal

3492 78.270.733/0001-33 PANIZ COMÉRCIO DE FRUTAS E ARMAZENAGEM LTDA Homologado Normal

3638 78.258.878/0001-19 RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA Homologado Normal

3670 78.535.432/0001-94 DA RE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP Homologado Normal

4057 76.827.260/0001-05 LOTERICA MEDEIROS LTDA ME Homologado Normal

4421 78.859.667/0001-31 AUTO MECANICA KARLINE LTDA ME Homologado Normal

4596 78.894.201/0001-77 TYNO FOTOGRAFIAS LTDA - ME Homologado Normal

4715 60.746.948/1444-67 BANCO BRADESCO S.A. Homologado Normal

4880 79.017.893/0001-38 PRE-MOLDADOS FRAIBURGUENSE LTDA.ME Homologado Normal

4936 79.242.640/0001-68 CESCO CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

5029 79.235.917/0001-25 SERRARIA RIO VERDE LTDA - ME Homologado Normal

5126 79.251.054/0001-80 ATERPLAN SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA Homologado Normal
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5177 79.418.968/0001-92 WILSON RIBEIRO CARDOSO - ME Homologado Normal

5290 79.311.106/0001-66 JAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME Homologado Normal

5649 79.496.873/0001-97 SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS TELI LTDA Homologado Normal

5843 79.530.374/0001-79 HZ CONSULTORIA LTDA - ME Homologado Normal

6530 77.891.505/0001-18 POMAGRI FRUTAS LTDA Homologado Normal

7714 79.299.277/0001-17 LOCATELLI & VIERO LOCATELLI LTDA ME Homologado Normal

8362 76.874.858/0002-28 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

8575 80.096.373/0001-47 INDUSTRIA MECANICA MONTREAL LTDA - ME Homologado Normal

8613 80.449.408/0001-84 FABRICA DE MOVEIS REGALIN LTDA - ME Homologado Normal

9024 82.827.411/0001-10 AGRO SER AGRICULTURA E PECUARIA LTDA - EPP Homologado Normal

9121 83.215.038/0002-90 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal

9970 80.938.178/0001-17 GRANDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

10073 905.004.828-53 JAIME ANTUNES Fixo Normal

10103 80.954.498/0001-60 MADEIREIRA SUPORTE LTDA - ME Homologado Normal

10162 80.979.321/0001-19 COMERCIO DE BATERIAS MOREIRA LTDA - ME Homologado Normal

10359 80.994.429/0001-80 SALVIO SINEVAN DE SOUZA ME Homologado Normal

10464 81.010.001/0001-19 COMERCIAL DE MOTOSSERRAS FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

10626 81.016.594/0001-20 EDEMILSON FATTORI ME Homologado Normal

11096 81.359.929/0001-03 SERGIO LUIZ VICENTE - ME Homologado Normal

11576 81.542.946/0001-81 COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA. - ME Homologado Normal

11819 81.550.808/0001-44 NEW CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.ME Homologado Normal

11908 81.540.692/0001-62 ZANITUR TURISMO LTDA. - ME Homologado Normal

12149 78.749.090/0005-39 TRANSEMBA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA Homologado Normal

12394 81.801.722/0001-47 JR ENGENHARIA LTDA - ME Homologado Normal

12432 81.782.534/0001-19 LHV JOALHERIA E OTICA VEDANI LTDA - ME Homologado Normal

12459 81.783.771/0001-02 VIAÇÃO FRAIBURGO LTDA. Homologado Normal

12521 81.866.519/0001-59 EDGAR RAMOS RIEG - ME Homologado Normal

12688 00.360.305/1791-63 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Homologado Normal

12823 82.148.347/0001-40 ELETRO ELETRONICA NADAL LTDA. - ME Homologado Normal

12874 78.511.383/0001-50 BN CONSULTORIA AGROPECUARIA E FLORESTAL S/S - ME Homologado Normal

13307 82.690.637/0001-11 JOMIN DECORACOES LTDA. - ME Homologado Normal

13447 82.695.867/0001-73 IRIS AUTOMOVEIS LTDA - EPP Homologado Normal

14001 82.887.456/0001-80 AUTO MECANICA ZANELATTO LTDA. - ME Homologado Normal

14117 82.984.832/0001-54 CEFRAI CENTRO EDUCACIONAL FRAIBURGO EIRELI Homologado Normal

14168 82.162.983/0001-27 VOLPATO COBRANCAS LTDA - EPP Homologado Normal

14443 83.139.089/0001-07 COZINHA INDUSTRIAL FRAIBURGO LTDA Homologado Normal

14486 82.988.726/0001-49 ELPIDIO MOTTA. ME Homologado Normal

14524 85.125.482/0001-69 EUCLOVIS LUIZ DRESCH - ME Homologado Normal

14559 85.138.949/0001-05 CEDRO DO VALE CONSULTORIA AGROPECUÁRIA LTDA ME Homologado Normal

14583 85.146.645/0001-90 BORRACHARIA MIFRAI LTDA ME Homologado Normal

14710 85.169.936/0001-01 ZEFERINO FERREIRA DA SILVA ME Homologado Normal

14729 85.160.489/0001-11 VILAR COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME Homologado Normal

14885 85.168.706/0001-10 ALLANDER JOALHERIA LTDA ME Homologado Normal

14990 85.217.776/0001-10 3 S MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA - EPP Homologado Normal

15008 85.218.857/0001-35 REI LAVANDERIA LTDA. ME Homologado Normal

15113 82.160.235/0001-05 BALESTRIN IMÓVEIS LTDA - ME Homologado Normal

15385 81.323.040/0001-76 IMOBILIARIA FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

16292 89.848.543/0298-25 LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS Homologado Normal

16837 95.836.748/0001-35 SUPERMERCADO SERVELAR LTDA Homologado Normal

17086 72.255.888/0001-14 INDUSTRIA MECANICA VITIOLI LTDA.ME Homologado Normal

17116 72.377.625/0001-88 GIOVANA CORTINAS EIRELI - ME Homologado Normal

17124 85.250.116/0001-31 TRIANGULO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME Homologado Normal

17175 78.498.623/0001-23 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE LTDA - ME Homologado Normal
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17191 72.513.112/0001-57 ALVIG TREINAMENTO, ASSES., MANUT. E REPRESENTACOES LTDA-EPP Homologado Normal

17272 73.224.248/0001-00 MECANICA E AUTO ELETRICA SANTA MONICA LTDA - ME Homologado Normal

17582 73.381.154/0001-44 IVO TRIBECK Homologado Normal

17736 95.830.600/0001-93 CCLS SUPERMERCADOS LTDA.-ME Homologado Normal

17850 73.334.096/0002-89 CENTRO CATARINENSE DE IDIOMAS LTDA  - ME Homologado Normal

17884 73.361.610/0001-94 AUTO PECAS BOLZANI LTDA - ME Homologado Normal

18040 74.130.014/0001-66 MAQUIFRAI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA  - EPP Homologado Normal

18171 86.974.896/0001-25 ALZEU TIBES DE MORAES - ME Homologado Normal

18600 00.134.893/0001-68 LUPEA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

18708 82.827.007/0006-50 RENAR MOVEIS LTDA Homologado Normal

18864 00.286.159/0001-14 ESTAQUEAMENTO A SANTOS LTDA ME Homologado Normal

18872 00.226.230/0001-73 IMOBILIÁRIA  SUELLEN LTDA ME Homologado Normal

19097 80.644.578/0001-10 BRANDT & CIA LTDA - EPP Homologado Normal

19240 00.168.283/0001-85 TARCISIO ANTONIO ETGES  ME Homologado Normal

19275 00.263.018/0001-86 EVANDRO CARLOS DEON ME Homologado Normal

19496 00.196.182/0001-18 PAULO FRATTINI ME Homologado Normal

19585 00.397.081/0001-05 ORTOPHISYS CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTETICA SC LTDA - ME Homologado Normal

19747 00.221.856/0001-97 BS INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

19887 00.384.331/0001-72 LEONI DELORENZE - ME Homologado Normal

19992 00.551.985/0001-43 GIANELLO VEÍCULOS LTDA. Homologado Normal

20141 00.713.863/0001-06 PAULO CEZAR VACARI - ME Homologado Normal

20346 85.206.167/0001-66 POSTO MAÇÃ LTDA Homologado Normal

20362 00.883.303/0001-08 RECAPADORA FRAIBURGO LTDA EPP Homologado Normal

20443 00.295.744/0001-80 TRANSPORTES SAO LTDA - ME Homologado Normal

20478 82.868.340/0001-01 VALDIR DIDOMENICO - ME Homologado Normal

20494 00.900.170/0001-22 SÓ DA TERRA CEREAIS LTDA - EPP Homologado Normal

20532 00.947.031/0001-54 FIRMINO & CORSO LTDA. - ME Homologado Normal

20540 00.803.961/0001-34 LUIZ CARLOS MOREIRA  MECANICO - ME Homologado Normal

20567 00.947.025/0001-05 AIRTON ROGERIO GARCIA - ME Homologado Normal

20699 00.917.621/0001-34 CENILDA CASARA - ME Homologado Normal

20737 00.511.737/0001-79 JOAO GUILHERME MATHIAS - ME Homologado Normal

20753 00.688.418/0001-33 AGROPECUÁRIA COMINETTI LTDA - ME Homologado Normal

20818 80.682.859/0001-67 DILCEU PETRY - ME. Homologado Normal

20907 01.165.155/0001-40 ODAIR PEDRO DEL RE EPP Homologado Normal

20958 01.064.577/0001-20 SARTOREL SOM AUTOMOTIVO LTDA- ME Homologado Normal

20990 01.212.861/0001-04 BGS AUTO MECANICA LTDA  ME Homologado Normal

21202 00.193.457/0001-60 GEDSON ANTONIO PEDROSO Homologado Normal

21423 01.243.445/0001-65 FLAVIO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

21563 01.568.400/0001-60 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES FRAY LTDA-ME Homologado Normal

21709 85.098.838/0001-12 AGROPECUÁRIA TUPÃ LTDA - ME Homologado Normal

21784 83.205.047/0001-19 ATIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Homologado Normal

21954 01.638.399/0001-01 AGRO NZ COMERCIAL AGRICOLA LTDA Homologado Normal

22322 01.779.464/0001-00 ASTRA SERVICOS ESPECIAIS LTDA. - ME Homologado Normal

22403 01.181.074/0001-34 FABRICA DE MOVEIS CANARINHO LTDA ME Homologado Normal

22500 01.780.362/0001-05 AGIL COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

22667 01.701.201/1505-80 HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO Homologado Normal

22772 01.828.865/0001-03 HOLLOBYTE INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal

22780 01.822.771/0001-27 MAC MOTOS LTDA ME Homologado Normal

22802 95.812.905/0001-72 VALERIO CHEROBIN ME. Homologado Normal

22888 01.691.169/0001-06 DINAMICA SERVICOS CONTABEIS LTDA ME Fixo Normal

22977 01.923.131/0001-03 MECANICA AUTO PECAS BETTU LTDA. - ME Homologado Normal

23310 02.088.696/0001-85 BEATRIZ LONGO SARTOREL - ME Homologado Normal

23396 02.107.857/0001-30 PAULO CAMPAGNARO - ME Homologado Normal
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23450 02.175.938/0001-78 DM TERRAPLENAGEM E DESTOCAMENTO AGRICOLA LTDA EPP Homologado Normal

23523 82.988.858/0003-32 SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Homologado Normal

23531 02.177.965/0001-80 BALANÇAS CRESGAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME Homologado Normal

23604 02.220.031/0001-83 COMERCIO E REFRIGERACAO  MJ LTDA - ME. Homologado Normal

23906 73.395.865/0001-78 MARA ANGELA MOREIRA - ME Homologado Normal

24074 85.139.954/0001-32 MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA. Homologado Normal

24139 01.912.298/0001-79 CONSEST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME Homologado Normal

24171 02.339.818/0001-69 MASTEL TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

24341 02.377.929/0001-60 LOJA SERENA LTDA ME Homologado Normal

24414 02.434.944/0001-00 GSM MAQUINAS LTDA  - ME Homologado Normal

24503 02.315.616/0001-87 AGRISOLO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

24678 02.528.868/0001-94 JOAO MARIA VOLTOLINZ ME Homologado Normal

24864 02.552.312/0001-33 ALPHA VISUAL LTDA ME Homologado Normal

24937 02.599.654/0001-09 EMERSON L. DALAGNOL & CIA LTDA.-ME Homologado Normal

25070 02.641.047/0001-60 ALPHA SEGUR CONSUTORIA E CORRETAGEM  SEGUROS LTDA. ME Homologado Normal

25119 83.121.426/0001-20 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA Homologado Normal

25127 02.619.608/0001-24 OFICINA MECANICA CELTON LTDA ME Homologado Normal

25178 02.558.931/0001-35 BRASIL FRUTAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA Homologado Normal

25186 02.541.699/0001-22 IVETE REGINA ODORIZZI  - ME Homologado Normal

25348 02.731.074/0001-23 CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA.LTDA - ME Homologado Normal

25488 02.512.631/0001-15 VALDEMAR FURTADO & CIA LTDA.ME Homologado Normal

25836 02.914.884/0001-15 MAGDA REGINA POLO - ME Homologado Normal

25852 02.948.665/0001-57 ALLEAN MARMORES E GRANITOS LTDA - ME Homologado Normal

25925 02.932.972/0001-40 ASSINK MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME Homologado Normal

26085 03.019.948/0001-87 MINI NEWS EDITORA DE REVISTAS LTDA ME Homologado Normal

26158 02.853.276/0001-48 ELOS-SOM LTDA - ME Homologado Normal

26417 03.109.979/0001-29 ARB PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA  - EPP Homologado Normal

26476 03.114.954/0001-13 LIN-AHR SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

26484 03.083.688/0001-09 CONTE & SOLIGO CONTADORES ASSOCIADOS S.S - ME Fixo Normal

26557 03.193.456/0001-03 FLORA CENTER LTDA ME Homologado Normal

26565 03.192.031/0001-80 MARLIZAA SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

26590 03.173.847/0001-66 REABILITAR - CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA -ME Homologado Normal

26654 03.206.451/0001-78 SULFILTRO EIRELI - ME Homologado Normal

26670 03.222.046/0001-43 EDILBERTO PEDRO CANEI - ME Homologado Normal

26743 03.259.962/0001-58 POSTO MACIEIRA LTDA Homologado Normal

26883 03.344.001/0001-41 SEGMETRE ASSESSORIA S/C LTDA - EPP Homologado Normal

26891 03.346.238/0001-61 A.J.L.L.B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME Homologado Normal

26972 03.351.054/0001-90 APOIO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME Homologado Normal

27014 03.384.076/0001-56 CONVIC - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME Homologado Normal

27022 03.374.872/0001-08 GIGA1.COM EIRELI - ME Homologado Normal

27030 03.393.948/0001-42 ISAQUE DUTRA  DE LIMA & CIA LTDA - ME Homologado Normal

27065 03.398.017/0001-37 SANILKA MODAS LTDA - ME Homologado Normal

27073 03.417.928/0001-64 EDSON LUIZ VALENTE - ME Homologado Normal

27472 03.564.456/0001-72 ALSÁCIA PARTICIPAÇÕES SA Homologado Normal

27588 03.565.206/0001-57 RENOVA VEÍCULOS CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

27766 03.656.557/0001-73 PIASSON -  PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

27847 03.678.863/0001-00 AMARILDO MENDES ME Homologado Normal

27880 03.678.852/0001-20 AOSB MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME Homologado Normal

28142 03.634.648/0001-08 FOTO MALDANER EIRELI - ME Homologado Normal

28193 03.758.600/0001-01 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME Homologado Normal

28207 82.798.828/0001-00 FUNDACAO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP Homologado Imune

28223 03.793.456/0001-44 AUTO DIESEL FRAIBURGO LTDA. - ME Homologado Normal

28355 03.830.805/0001-50 DPS INFORMATICA LTDA ME Homologado Normal

Página 14 de 28



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 338

Econô-
micos CNPJ / CPF Razão Social / Nome Tipo ISS

Tipo Lança-
mento

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO I
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Edital de Lançamento do ISS 2017 dos Econômicos “Em Atividade”, com Lançamento em 01/01/2017

28690 03.914.483/0001-28 TRATORTEC TRATORES E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME Homologado Normal

28703 03.967.249/0001-69 TS PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI Homologado Normal

28720 01.665.325/0001-56 LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS APICOLA LTDA-ME Homologado Normal

28770 03.982.752/0001-93 GRANDO PRESTADORA DE SERVIÇOS ELETRICOS  LTDA - ME Homologado Normal

29092 04.111.255/0001-82 TRANSCOELHO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

29122 00.101.004/0001-66 LUCIANA BIANQUINI STELLE ME Homologado Normal

29130 04.096.584/0001-00 AUTO MECANICA VIECELI LTDA - ME Homologado Normal

29190 04.173.442/0001-90 BALANCAS FRAIBURGO LTDA - ME Homologado Normal

29220 81.876.617/0001-77 INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES REZZADORI LTDA - ME Homologado Normal

29262 03.277.026/0001-70 TECNOFRUTA ASSISTENCIA TECNICA EM FRUTICULTURA LTDA-ME Homologado Normal

29289 04.067.405/0001-06 MOTEIS CAMINHOS DO AMOR LTDA - ME Homologado Normal

29378 04.082.686/0001-68 NELCY ZABLOSKI EIRELI EPP Homologado Normal

29467 04.282.217/0001-92 MECANICA JAIR JUNIOR EIRELI Homologado Normal

29513 04.273.189/0001-47 DOCA AUTO CENTER LTDA ME Homologado Normal

29530 04.226.947/0001-76 BRAIS FRANCISCO PITTOL EIRELI - ME Homologado Normal

29610 04.302.734/0001-86 GOLDEN CLINICA S/C LTDA - EPP Homologado Normal

29742 04.300.376/0001-72 GILBERTO BECKER E CIA LTDA - ME Homologado Normal

29750 04.316.070/0001-04 EMPREITEIRA ARAUCARIA LTDA ME Homologado Normal

29785 04.310.826/0001-08 ROSEMERI DE FATIMA BARBOSA CAMPAGNARO - ME Homologado Normal

30031 04.435.565/0001-52 COLEGIO POSIFRAI LTDA - ME Homologado Normal

30147 04.483.364/0001-20 LOTÉRICA MAÇÃ DA SORTE LTDA - ME Homologado Normal

30163 04.492.725/0001-03 L B - COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

30210 04.492.319/0001-32 INSTITUTO EDUCACIONAL CARLOS DRUMMOND EIRELI - EPP Homologado Normal

30279 04.531.635/0001-76 AUTOFRAI CHAPEACAO E PINTURA LTDA - ME Homologado Normal

30287 04.531.624/0001-96 IRI S FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP Homologado Normal

30368 04.539.543/0001-32 FRAILY BRINDES LTDA - ME Homologado Normal

30406 04.554.870/0001-63 GERAUTO COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME Homologado Normal

30481 04.565.850/0001-98 MECANICA INDUSTRIAL XANDE LTDA ME Homologado Normal

30490 04.572.452/0001-07 COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - ME Homologado Normal

30562 04.611.213/0001-00 AUTO MECANICA JUNIOR EIRELI - ME Homologado Normal

30570 04.632.466/0001-60 DUCONT CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME Fixo Normal

30619 04.646.336/0001-87 CONTAGIL SERVICOS CONTABEIS LTDA Fixo Normal

30619 04.646.336/0001-87 CONTAGIL SERVICOS CONTABEIS LTDA Homologado Normal

30732 04.683.548/0001-34 MARLON RICARDO TITON ME Homologado Normal

30783 04.727.092/0001-67 SULPORTAL WEB LTDA ME Homologado Normal

30848 04.769.878/0001-47 MEIRA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA. - ME Homologado Normal

30953 04.856.719/0001-80 JUNG MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA ME Homologado Normal

30988 04.861.497/0001-93 AUTO CAR CELULARES EIRELI - EPP Homologado Normal

31097 04.886.910/0001-74 LUIZ CARLOS PASSARIN ME Homologado Normal

31186 04.727.121/0001-90 FRUDECK COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS LTDA Homologado Normal

31232 03.094.585/0001-44 TERRA NOSSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME Homologado Normal

31321 04.954.488/0001-47 SANDRO KASBURG ME Homologado Normal

31372 04.783.956/0003-20 ZANARDO SEGURANCA E COMUNICACAO LTDA - ME Homologado Normal

31470 04.900.675/0001-48 IMPACTO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP Homologado Normal

31682 05.116.683/0001-60 M G MOTOS LTDA ME Homologado Normal

31720 05.147.857/0001-52 PLACIDO FRANCISCO CESCO - ME Homologado Normal

31763 97.462.097/0001-96 ANDRE FULMANN - ME Homologado Normal

31879 05.147.847/0001-17 DUCONT COMERCIO E SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

31984 03.014.978/0001-09 ALVES, MERA & CIA LTDA - ME Homologado Normal

31992 05.270.378/0001-29 SLS - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME Homologado Normal

32000 01.584.520/0001-51 ESQUADRIAS DE ALUMINIO POLIANA LTDA  - ME Homologado Normal

32018 05.280.242/0001-08 ASTECA - ASSESSORIA TECNICA AGRICOLA LORENZZONI EIRELI - ME Homologado Normal

32042 00.672.226/0002-10 NAPALHA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA Homologado Normal
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32085 05.213.668/0001-30 PORTAL PNEUS LTDA - ME Homologado Normal

32115 05.338.597/0001-00 DM MAQUINAS LTDA. ME Homologado Normal

32212 05.362.435/0001-08 ROSEMARIA RIBEIRO - ME Homologado Normal

32263 05.380.509/0001-20 MECPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI Homologado Normal

32271 05.404.576/0001-38 LAZZARI REPRESENTACOES LTDA ME Homologado Normal

32298 05.414.583/0001-10 EDEMILSON CESAR PACHECO DOS SANTOS - ME Homologado Normal

32360 05.209.140/0001-98 CLINICA ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO EIRELI Homologado Normal

32590 05.534.798/0001-75 ANGELO SADI RODRIGUES - ME Homologado Normal

32646 02.460.672/0001-05 EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME Homologado Normal

32662 05.598.813/0001-49 EZX COMBUSTÍVEIS LTDA Homologado Normal

32670 05.598.848/0001-88 ADILSON RIBEIRO & CIA LTDA.ME Homologado Normal

32697 05.591.221/0001-03 ASSINK TORNO E SOLDA LTDA - EPP Homologado Normal

32700 05.621.026/0001-70 PAZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME Homologado Normal

32760 05.675.294/0001-75 MADEIREIRA MATHIAS LTDA.ME Homologado Normal

32786 05.629.567/0001-45 HBINFO PROVEDOR LTDA EPP Homologado Normal

32808 05.727.742/0001-37 FRAYPINUS SERVICOS LTDA - EPP Homologado Normal

32824 05.693.887/0001-64 MONTAGENS DE CABINES AJ LTDA - ME Homologado Normal

32840 05.730.324/0001-07 FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA.ME Homologado Normal

32905 05.691.131/0001-86 SG COMERCIO DE FRUTAS LTDA - EPP Homologado Normal

33030 05.830.792/0001-45 JOAO MARQUES VIEIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

33103 03.328.908/0001-17 ORELIO L. BEAL & CIA LTDA.ME Homologado Normal

33170 02.055.809/0002-27 COMERCIO E SERVICOS LUZZI LTDA ME Homologado Normal

33219 05.908.808/0001-95 G.A.J. TOP - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS EIRELI - ME Homologado Normal

33367 05.913.585/0001-54 ECOFRAI TURISMO LTDA ME Homologado Normal

33413 04.394.981/0001-50 ADILES FATIMA CAVALI - ME Homologado Normal

33464 05.799.649/0001-38 J.P. CAMARGO & CIA LTDA ME Homologado Normal

33570 02.580.860/0001-77 ASSOCIAÇÃO VITAL FRAIBURGO DE KARATE Homologado Normal

33600 06.084.148/0001-38 MECANICA ESJ LTDA - ME Homologado Normal

33626 06.099.293/0001-92 MECÂNICA L.F. LTDA. EPP Homologado Normal

33642 06.125.638/0001-35 POSTO DE LAVACAO SAO MIGUEL LTDA ME Homologado Normal

33804 95.809.653/0001-22 JM TRATORES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME Homologado Normal

33863 06.309.077/0001-24 FOCOS COMERCIO DE RESIDUOS DE PAPEL E TRANSPORTES LTDA ME Homologado Normal

34010 03.955.504/0001-53 ROMAR TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

34045 06.139.541/0001-81 SERGIO WALTRICK MOREIRA - ME Homologado Normal

34100 06.996.905/0001-40 COMERCIAL AURIMUELER LTDA.ME Homologado Normal

34118 06.348.622/0001-91 AMBIENTAL CASA VERDE LTDA ME Homologado Normal

34193 07.038.986/0001-38 MALUMA PERFUMARIA LTDA - ME Homologado Normal

34240 07.049.303/0001-48 SMART INFORMÁTICA LTDA - ME Homologado Normal

34312 05.334.136/0001-51 SAN RAFHAEL MADEIRAS LTDA. - ME Homologado Normal

34320 07.182.590/0001-60 COPERCON - COOPERATIVA AGROP.DOS PRODUT.DA REGIAO CONTESTADO Homologado Normal

34339 07.198.579/0001-98 CLINICA DE OLHOS DR. AUREDY A. S. AGUIAR LTDA Homologado Normal

34492 07.204.579/0001-53 OSNI DE OLIVEIRA ME Homologado Normal

34536 07.235.098/0001-05 ITACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME Homologado Normal

34647 07.261.453/0001-10 NARDI COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME Homologado Normal

34747 07.332.603/0001-30 JAISON DOUGLAS DIAS & CIA LTDA.ME Homologado Normal

34792 05.598.813/0002-20 EZX COMBUSTIVEIS LTDA Homologado Normal

34847 07.066.865/0001-08 ADNILSON JOSE NUNES - ME Homologado Normal

34892 07.365.434/0001-34 LUCENA SERVIÇOS S/S - ME Homologado Normal

34903 07.313.143/0001-00 FRAYSISTEM SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME Homologado Normal

34914 07.252.859/0001-37 WEBER COMERCIO DE MOTORES ELETRICOS LTDA.ME Homologado Normal

35058 07.307.619/0001-92 DICO AUTO MECÂNICA LTDA  ME Homologado Normal

35114 04.635.419/0001-70 ELIANI APARECIDA COMERLATO EIRELI ME Homologado Normal

35158 07.451.204/0001-98 GRN COMERCIO E TRANSPORTES DE CARGAS DE GAS LTDA - ME Homologado Normal
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35336 07.515.014/0001-97 ALEXSANDER DA COSTA & CIA.LTDA ME Homologado Normal

35381 05.888.105/0001-42 GUEDES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME Homologado Normal

35403 07.370.568/0001-43 ORTHO  S SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

35414 07.619.277/0001-46 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME Homologado Normal

35447 07.467.355/0001-34 CLINIDENT SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S - ME Homologado Normal

35469 07.269.634/0001-93 WILMA DOS ANJOS SCALABRIN - ME Homologado Normal

35470 07.619.333/0001-42 FERRELLES - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - EPP Homologado Normal

35503 07.646.400/0001-18 SOARMED ENGENHARIA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA - S/S - ME Homologado Normal

35536 07.646.385/0001-08 STUDIO 3 VISUAL ART FILMES LTDA  - ME Homologado Normal

35558 07.644.119/0001-46 C.R.G. TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

35569 07.666.210/0001-62 DARCISIO A. MULLER ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

35581 07.644.137/0001-28 T.A.G.A TRANSPORTES - LTDA - ME Homologado Normal

35681 07.365.666/0001-92 OURO - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

35692 78.996.808/0001-68 VALMOR FURTADO ME Homologado Normal

35714 07.514.999/0001-36 ROSANE DE FATIMA SOUZA ME Homologado Normal

35758 02.624.929/0001-17 TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVICOS EXCEL LTDA - ME Homologado Normal

35770 07.701.450/0001-50 REDMANN & REDMANN CLINICA MEDICA S.S. - ME Homologado Normal

35858 07.625.350/0001-92 ASSOCIACAO ATITUDE E VIDA DE FRAIBURGO Homologado Normal

35892 07.724.516/0001-28 SILMOC TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.ME Homologado Normal

35963 07.625.407/0001-53 MARCELO THEOBALDO ROSSI TRANSPORTES EIRELI Homologado Normal

35970 07.669.057/0001-27 LINS DE ANDRADE E FROZZA LTDA ME Homologado Normal

35992 47.960.950/0391-76 MAGAZINE LUIZA S.A. Homologado Normal

36003 07.650.875/0001-88 JBRE TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

36025 06.093.127/0001-89 CASTRANS - CURSOS E TREINAMENTOS DE TRANSITO LTDA ME Homologado Normal

36036 07.751.371/0001-54 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS PINHEIRO LTDA-EPP Homologado Normal

36047 07.614.855/0001-51 CARLOS EDUARDO SAVIAN - EPP Homologado Normal

36053 17.051.404/0001-07 GILMAR DIAS DE ALMEIDA - 46980016920 Homologado Normal

36103 07.000.213/0001-62 ATIAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP Homologado Normal

36281 07.655.906/0001-93 LABORATORIO NUTRI REAL LTDA ME Homologado Normal

36303 01.186.305/0003-64 MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA Homologado Normal

36314 07.288.896/0001-03 JANIR FADANI ME Homologado Normal

36347 03.840.567/0001-64 CLINICA DA CRIANCA DR. KAUTZ LTDA - ME Homologado Normal

36358 05.583.451/0001-12 ECOVERDE AMBIENTAL LTDA. - EPP Homologado Normal

36370 07.858.170/0001-50 SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

36458 78.511.474/0001-95 SL DE COSTA, SAVARIS  ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

36471 22.387.343/0001-93 JONATHAN RAFAEL KURZIDLOVSKI 05200421900 Homologado Normal

36503 05.979.230/0001-68 CLADI ANA FROZZA VESCOVI - ME Homologado Normal

36547 07.906.502/0001-25 JOAO VEIGA MECANICA GERAL LTDA - ME Homologado Normal

36558 07.930.090/0001-69 AGA-TE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA-ME Homologado Normal

36570 03.432.734/0017-03 AMERICA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal

36614 07.940.967/0001-00 RBR TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI - EPP Homologado Normal

36625 07.847.267/0001-68 IVANIR DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME Homologado Normal

36636 07.993.822/0001-60 AGUA DOCE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME Homologado Normal

36658 07.983.401/0001-58 IVONEIDE DOS SANTOS LORENTZ - ME Homologado Normal

36703 06.125.731/0001-40 ASSOCIAÇÃO PAULO FREIRE DE ED. E CULT. POPUL. DE FRAIBURGO Homologado Normal

36747 05.209.140/0003-50 CLINICA  ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO - EIRELI Homologado Normal

36758 83.002.360/0002-30 FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP Homologado Normal

36769 83.002.360/0003-11 FARMACIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA  - EPP Homologado Normal

36781 08.002.473/0001-30 A.D.J. PRESTADORA DE SERVIÇO EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME Homologado Normal

36814 07.983.545/0001-04 BORRACHARIA J.R. LTDA - ME Homologado Normal

36947 08.004.255/0001-34 VANDERLEI DOS SANTOS MACEDO - ME Homologado Normal

37069 08.728.626/0001-20 CHAPEACAO GUERRA EIRELI ME - ME Homologado Normal

37070 08.324.963/0001-52 ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA ME Homologado Normal
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37071 08.336.457/0001-83 BORRACHARIA MARCONDES LTDA ME Homologado Normal

37081 07.825.908/0001-83 BELEZA PURA COSMETICOS LTDA ME Homologado Normal

37090 83.215.038/0003-70 HOTEL RENAR LTDA Homologado Normal

37093 08.105.656/0001-80 A.P. TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA. ME Homologado Normal

37094 05.598.813/0003-00 EZX COMBUSTIVEIS LTDA Homologado Normal

37095 08.174.506/0001-29 SEBASTIAO GONCALVES - ME Homologado Normal

37098 03.758.600/0002-92 LUCIO AUTOMOVEIS EIRELI - ME Homologado Normal

37099 08.228.321/0001-50 CLOVIS ANTUNES RIBEIRO & CIA LTDA Homologado Normal

37101 08.149.391/0001-12 ANGELICA DE ANDRADE - ME Homologado Normal

37104 08.203.913/0001-17 MARCIA APARECIDA MATHIAS - ME Homologado Normal

37108 08.265.372/0001-51 CLINICA DE FISIOTERAPIA SAUDE LTDA - ME Homologado Normal

37114 08.305.943/0001-34 JOAO BATISTA ANTUNES MECANICO - ME Homologado Normal

37119 08.270.709/0001-19 MECANICA JUNIOR AUTO DIESEL EIRELI ME Homologado Normal

37120 08.314.107/0001-16 CONSTRUTORA L.C. EIRELI - ME Homologado Normal

37122 08.314.203/0001-64 D.M.P.S PRESTADORA DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL - LTDA - ME Homologado Normal

37126 02.484.235/0002-02 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO Homologado Normal

37128 08.364.480/0001-81 MVA SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA - ME Homologado Normal

37129 08.233.974/0001-27 IDIO JOSE FANTINEL - ME Homologado Normal

37140 08.448.316/0001-52 ECO TUR - TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

37141 08.488.986/0001-00 PLANTA VIDA COMERCIO E PLANTIO DE MUDAS LTDA ME Homologado Normal

37143 06.044.324/0001-08 ADEGA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME Homologado Normal

37144 00.822.471/0001-85 ORLANDINO MARINHO ME Homologado Normal

37150 250.853.369-68 MIGUEL PAULO DOS SANTOS Homologado Normal

37155 03.928.732/0002-15 COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE VIDEIRA Homologado Normal

37157 059.134.369-03 FRANCIANE DE MATOS RODRIGUES Fixo Normal

37164 08.476.381/0001-91 BROLLO CONTABILIDADE EIRELI - ME Fixo Normal

37165 08.531.912/0001-00 MASTER CLINIC SERVICOS MEDICOS S/S - ME Homologado Normal

37166 08.398.922/0001-00 ODONTOFRAI SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

37168 08.542.283/0001-05 J & F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA ME Homologado Normal

37169 08.472.049/0001-59 MECANICA CAMILO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME Homologado Normal

37173 08.529.833/0001-56 CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA Homologado Normal

37174 07.087.765/0001-50 PLANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME Homologado Normal

37180 08.582.036/0001-32 CONSULTORIO ODONTOLOGICO MARCOS SCALABRIN S/S LTDA - ME Homologado Normal

37181 81.016.131/0001-69 COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMIS. DE ASSOC. DO VALE DO VINHO Homologado Normal

37191 08.683.725/0001-33 CLEI WIL COMERCIO DE CHAVES LTDA ME Homologado Normal

37198 07.389.409/0001-90 ALAERCIO TRANSPORTES EIRELI - ME Homologado Normal

37208 08.264.598/0001-38 N C GATTI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Homologado Normal

37213 08.596.227/0001-53 PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE JL LTDA ME Homologado Normal

37215 08.628.731/0001-98 TRANSGIVAN TRANSPORTES LTDA - ME Homologado Normal

37216 08.493.396/0001-68 COMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME Homologado Normal

37219 08.789.384/0001-85 J. SOARES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME Homologado Normal

37222 08.853.832/0001-62 JOAQUIM TADEU BORGES & CIA LTDA - ME Homologado Normal

37225 08.847.654/0001-67 L- PROSP COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME Homologado Normal

37231 08.655.043/0001-17 ESTOFARIA FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

37241 08.872.813/0001-83 PONTO E ARTE BORDADOS LTDA ME Homologado Normal

37246 08.899.626/0001-93 PONTES & VIDIGAL SERVICOS MEDICOS LTDA - ME Homologado Normal

37251 08.741.049/0001-07 SAO MIGUEL - SERVICOS EIRELI ME Homologado Normal

37252 07.646.232/0001-60 RELIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - ME Homologado Normal

37259 04.898.709/0001-07 MOTOR 3 VEICULOS EIRELI - ME Homologado Normal

37264 06.267.253/0001-02 CARROCERIAS TOGNI LTDA - ME Homologado Normal

37266 06.979.332/0001-46 SCHALY METALURGICA EIRELI Homologado Normal

37275 08.930.466/0001-06 RECICLA SUL BRASIL LTDA - EPP Homologado Normal

37277 08.331.094/0001-93 LACEDIR THIBES ESTREME- ME Homologado Normal
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37280 08.281.254/0001-37 CONSEST PRE- MOLDADOS LTDA ME Homologado Normal

37286 00.062.079/0001-85 ASSOCIACAO RECREATIVA TROMBINI Homologado Normal

37287 08.932.456/0001-00 PIATA COMERCIO DE PECAS EIRELI  - ME Homologado Normal

37288 08.382.486/0001-81 BELA VISTA - COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA Homologado Normal

37290 07.724.902/0001-10 GIDE TRANSPORTES LTDA - EPP Homologado Normal

37293 08.941.525/0001-33 EDSON ELEUTERIO FILHO - ME Homologado Normal

37297 08.946.201/0001-98 ANTONIO MARCOS ALVES DOS SANTOS - ME Homologado Normal

37298 85.149.219/0001-00 RAIMUNDO ADAO SAVIAN  ME Fixo Normal

37298 85.149.219/0001-00 RAIMUNDO ADAO SAVIAN  ME Homologado Normal

37299 08.889.308/0001-41 PEAL - ASSOCIACAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS E ASSISTENCIAIS Homologado Normal

37301 83.158.824/0043-70 COOPERATIVA REGIONAL AGROPEC. DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS Homologado Normal

37303 08.963.536/0001-14 LIKAZANI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Homologado Normal

37317 08.979.977/0001-04 MECANICA E CHAPEACAO W.E. LTDA - ME Homologado Normal

37322 01.961.295/0001-25 VANDERLEI ELIAS FURTADO ME Homologado Normal

37323 08.946.267/0001-88 PITT VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37327 76.323.633/0003-64 VT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Homologado Normal

37329 09.016.514/0001-00 OSCAR PADILHA DOS SANTOS E CIA LTDA - EPP Homologado Normal

37330 60.701.190/3122-54 ITAU UNIBANCO S.A. Homologado Normal

37335 80.650.245/0007-99 FARMACIA GEREMIAS LTDA Homologado Normal

37341 09.025.879/0001-09 CLIMASEG AMBIENTAL LTDA - ME Homologado Normal

37343 09.094.377/0001-21 MARILENE BERNARDETE CORDEIRO DANA - ME Homologado Normal

37353 09.093.182/0001-67 ADEMAR FERREIRA - ME Homologado Normal

37354 78.817.111/0001-82 HIDROFRAI POCOS ARTESIANOS EIRELI EPP Homologado Normal

37374 09.165.442/0001-62 MF INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI - ME Homologado Normal

37381 09.084.867/0001-47 ELIZEO E CRISTIANO MOVEIS LTDA - ME Homologado Normal

37382 09.242.349/0001-04 AGROFRUTAS COM. PROCESSAMENTO EXP. E IMP. DE FRUTAS LTDA EPP Homologado Normal

37385 09.225.465/0001-15 VANESSA POZZOBOM - ME Homologado Normal

37390 09.252.041/0001-40 W2B COMERCIO E SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

37392 09.271.020/0001-71 SERVICOS ELETRICOS VALDIR LTDA ME Homologado Normal

37396 09.190.124/0001-51 ATIVA COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME Homologado Normal

37397 09.252.047/0001-17 ESCOLA DE IDIOMAS FRAIBURGO - EIRELI - ME Homologado Normal

37405 76.874.858/0003-09 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP Homologado Normal

37411 09.255.785/0001-18 JOAO ADALBERTO DA SILVA ME Fixo Normal

37420 09.162.128/0001-26 ACC MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME Homologado Normal

37427 09.347.332/0001-11 TRANSPORTE DE CARGAS RONANZAGO LTDA ME Homologado Normal

37429 09.335.384/0001-78 RAFAEL FOGACA DE ALMEIDA & CIA LTDA ME Homologado Normal

37432 09.353.765/0001-80 BRASIL MERCANTE LTDA - ME Homologado Normal

37435 09.360.093/0001-30 TRIUNFO INDUSTRIA E COMERCIO DO ACO LTDA - ME Homologado Normal

37436 09.373.672/0001-17 TRANSCASALI - CORTE DE MADEIRA LTDA - ME Homologado Normal

37445 09.399.603/0001-82 JJC SERVICOS LTDA ME Homologado Normal

37454 09.422.851/0001-05 FUSATTO & XAVIER S/S - ME Homologado Normal

37456 09.426.720/0001-98 CEREGATTI MOTOR S LTDA ME Homologado Normal

37463 09.380.040/0001-80 MECANICA AUTOMOTIVA LUMAR LTDA ME Homologado Normal

37469 09.484.316/0001-70 REVOLUCION SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME Homologado Normal

37475 09.500.084/0001-05 EDIFIKE EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME Homologado Normal

37480 09.549.414/0001-49 MAIA MARIA CONFECCOES LTDA - ME Homologado Normal

37491 09.451.108/0001-75 AUTO COLETIVO FATIMA LTDA - ME Homologado Normal

37493 82.125.618/0003-04 RODOVIARIO MONTE SERENO LTDA Homologado Normal

37495 09.579.096/0001-69 TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA ME Homologado Normal

37496 09.603.181/0001-15 ANNY COMERCIO DE FRUTAS NACIONAIS E IMPORTADAS LTDA - ME Homologado Normal

37497 09.619.239/0001-19 ATHOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37500 09.649.789/0001-80 CLAUDIR FERREIRA DE SOUZA - ME Homologado Normal

37502 09.657.413/0001-18 POZZER E CIA LTDA. ME Homologado Normal
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37503 09.547.501/0001-67 FRAISOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI -  ME Homologado Normal

37505 09.604.631/0001-94 MECANICA AGRICOLA E.C.L.M.  LTDA - ME Homologado Normal

37514 06.971.569/0001-80 SCHUMACHER TUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME Homologado Normal

37516 10.225.214/0001-10 VIVIANE APARECIDA VICENTE E CIA LTDA ME Homologado Normal

37529 10.336.748/0001-13 L.A CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA - ME Homologado Normal

37530 07.174.581/0001-27 FORTALEZA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA Homologado Normal

37532 10.319.915/0001-18 GILVANIO REZZADORI - ME Homologado Normal

37533 10.327.540/0001-38 JULIANA APARECIDA RIBEIRO - ME Homologado Normal

37542 10.347.955/0001-73 CONSTRUPRES EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37543 10.392.594/0001-87 ZANCHETT & PRADO COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37544 10.273.446/0001-43 CONEXAO DO CORPO ACADEMIA LTDA ME Homologado Normal

37554 10.416.219/0001-20 COELHO LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME Homologado Normal

37563 10.512.652/0001-69 CARLINHOS CAMARGO DE ALMEIDA - ME Homologado Normal

37571 09.330.066/0001-14 WE MOTOS EIRELI - ME Homologado Normal

37572 10.556.763/0001-77 GOLDENTUR BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME Homologado Normal

37574 10.492.865/0001-76 AAZ INFORMACOES CADASTRAIS LTDA ME Homologado Normal

37582 10.571.401/0001-55 TRANSPORTES E LOCACAO DE AUTOMOVEIS CONFIANCA LTDA ME Homologado Normal

37583 10.158.499/0001-13 ANTONIO MACIEL PEPES - ME Homologado Normal

37584 03.694.818/0001-40 ATENAS SERVICOS URBANOS LTDA ME Homologado Normal

37586 10.521.055/0001-09 A. R. DE MELO & CIA LTDA - ME Homologado Normal

37587 08.542.283/0003-77 J & F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA - ME Homologado Normal

37590 10.598.251/0001-73 LINDAMIR BELLOZUPKO - ME Homologado Normal

37597 10.579.261/0001-61 CARLOS ROBERTO ANTUNES - ME Homologado Normal

37604 10.500.300/0001-93 ANGELO LUIZ DA SILVA & CIA LTDA ME Homologado Normal

37605 10.582.019/0001-47 JULIO JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS - ME Homologado Normal

37614 10.517.777/0001-81 JULIANO GASPARETTO SILVA ME Homologado Normal

37615 10.615.244/0001-32 CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA - ME Fixo Normal

37615 10.615.244/0001-32 CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA - ME Homologado Normal

37619 10.616.945/0001-96 VM TREINAMENTO CAPACITACAO E EVENTOS LTDA - ME Homologado Normal

37625 03.997.660/0001-87 ROSANE DE FATIMA GONCALVES PRATES ME Homologado Normal

37628 10.664.444/0001-85 DVG REFRIGERACAO E CLINICA DO ELETRODOMESTICO LTDA ME Homologado Normal

37631 10.660.576/0001-39 LUIZ CARLOS PEDROZO SERVICOS - ME Homologado Normal

37632 10.653.880/0001-59 ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME Homologado Normal

37633 10.602.037/0001-43 I. G. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME Homologado Normal

37639 10.687.466/0001-60 ECOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME Homologado Normal

37641 10.565.443/0001-83 JOAO ANTONIO PIROLA - ME Homologado Normal

37642 08.617.545/0001-53 PROJEAGREEN COMERCIO DE ADUBOS LTDA. - ME Homologado Normal

37644 10.718.615/0001-01 R6 COMERCIO DE VEICULOS MULTI MARCAS EIRELI ME Homologado Normal

37646 83.121.426/0003-92 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA Homologado Normal

37647 10.675.172/0001-19 TRANSPORTES EJL EIRELI - ME Homologado Normal

37648 10.727.092/0001-60 ELIZEO RIBEIRO E CIA LTDA ME Homologado Normal

37660 10.736.307/0001-09 JOSE ELINAR VARELA DA LUZ - ME Homologado Normal

37663 82.065.285/0014-28 COOP. DE CRED. DE LIVRE ADM. P. DAS ARAUC. PR/SC - SICREDI Homologado Normal

37665 10.772.677/0001-00 MAURICEIA GUSATTO BLEICHVEL - ME Homologado Normal

37666 87.296.026/0152-10 BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA Homologado Normal

37669 05.593.990/0001-32 CESPTRAN - CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA - ME Homologado Normal

37671 07.009.635/0001-07 COMPEL PARTICIPAÇÕES LTDA Homologado Normal

37672 10.877.539/0001-87 ITAMAR GERALDO VIECELI E CIA LTDA ME Homologado Normal

37674 10.759.998/0001-66 VITORIA INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME Homologado Normal

37677 10.916.166/0001-06 APOIO CAPACITACAO LTDA ME Homologado Normal

37678 10.640.378/0001-03 GLAUCO R. R. MOTA E CIA LTDA - ME Homologado Normal

37679 07.563.387/0001-33 CLINICA ODONTOLOGICA REFERENCIADA CAMPINAS S/S ME Homologado Normal

37680 10.941.077/0001-10 IRMAOS PRIGULI LTDA ME Homologado Normal
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37682 10.812.273/0001-94 CONSTRUKASA EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME Homologado Normal

37683 10.615.278/0001-27 FRANCISCO LOURENCO DA SILVA - ME Homologado Normal

37685 10.950.003/0001-40 WILLIAN RICARDO DAROL  SERVIÇOS - ME Homologado Normal

37686 10.978.438/0001-00 CONSTRUTORA E INCORPORADORA ROSA BETINELI LTDA Homologado Normal

37688 10.583.790/0001-39 WILSON DOS SANTOS ME Homologado Normal

37695 11.029.986/0001-49 FENIX SERVICOS FINANCEIROS E IMOBILIARIOS LTDA Homologado Normal

37702 11.074.430/0001-74 JO FLORICULTURA LTDA ME Homologado Normal

37706 11.067.296/0001-84 DANIEL FLECK - ME Homologado Normal

37707 11.106.235/0001-89 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO LTDA ME Homologado Normal

37711 11.127.414/0001-00 OLIVIR CAMARGO DA SILVA ME Homologado Normal

37714 11.219.167/0001-64 BOGO & SOLIGO ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

37716 11.196.104/0001-30 GUGOLSOFT ASSESSORIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME Homologado Normal

37730 02.158.816/0046-75 SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - Homologado Normal

37733 11.495.287/0001-94 DIRLENE LOURDES ZAGO Homologado Normal

37737 10.718.512/0001-41 VALDEMAR FURTADO - ME Homologado Normal

37742 11.489.442/0001-60 JOVANIO DE JESUS DOS SANTOS Homologado Normal

37744 11.312.247/0001-60 CIDIMAR DA ROSA ME Homologado Normal

37745 00.858.507/0001-80 PAULO ALVES DE JESUS - ME Homologado Normal

37746 11.491.077/0001-28 VITORIA MARRIE COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME Homologado Normal

37751 11.637.567/0001-90 RENATO GOETTEN - 02807960995 Homologado Normal

37754 11.525.113/0001-27 JANDIR PAULO DOS SANTOS - 96111232991 Homologado Normal

37755 11.592.506/0001-53 JAMIR ANTUNES CORDEIRO - 46355901949 - ME Homologado Normal

37757 11.591.734/0001-09 JOAO CARLOS RODRIGUES - 45857148987 Homologado Normal

37758 11.598.714/0001-60 VALCIR SALVATTI - 94208409991 Homologado Normal

37759 11.591.911/0001-57 JORGE ROBERTO BATISTA - 44974523953 Homologado Normal

37763 11.655.890/0001-96 DANIEL JOSE FERREIRA - 55162681920 - ME Homologado Normal

37764 11.724.096/0001-57 CAETANO E MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

37766 05.925.630/0001-90 ROBSON DOUGLAS TOMAZINI - ME Homologado Normal

37767 11.693.002/0001-20 ROSELANDA SAVIAN - 46745890968 Homologado Normal

37770 11.799.935/0001-04 VALDENIR DAMACENA COSTA - 81400675987 Homologado Normal

37772 11.771.800/0001-22 ANDRE ANGELI - 00425543900 - ME Homologado Normal

37774 11.833.452/0001-70 CAMILA SERAFINI DEL RE 90480422915 Homologado Normal

37777 05.140.822/0001-91 CONSTRUTORA JOSE REINALDO LTDA - ME Homologado Normal

37779 11.859.109/0001-03 CEZAR GENUINO - 40756769949 Homologado Normal

37780 11.867.385/0001-05 ERNESTO PIRES - 04431266909 - ME Homologado Normal

37786 11.931.543/0001-49 EDILAINE ZILLI - 00566021978 - ME Homologado Normal

37789 11.924.774/0001-25 AUGUSTINHO CONRADI - 47792191915 Homologado Normal

37792 02.855.422/0001-74 LAUTERT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA - ME Homologado Normal

37795 12.040.976/0001-77 LUIZ HENRIQUE GRANEMANN RIBEIRO EIRELI ME Homologado Normal

37805 12.154.162/0001-63 JOAO MARIA GOMES - 75464012915 - ME Homologado Normal

37812 11.545.149/0001-72 GILMAR SILVA DE ANDRADE - 97495689900 Homologado Normal

37815 11.666.180/0001-61 LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DE FRAIBURGO - LIDERFRAY Homologado Normal

37822 12.251.537/0001-03 DAVID RODRIGUES SEVERO FILHO - 48168378920 Homologado Normal

37823 11.636.118/0002-08 PROGRESSO VETERINARIA LTDA ME Homologado Normal

37825 86.550.951/0014-74 POMI FRUTAS S/A Homologado Normal

37826 12.426.958/0001-28 IVONETE VARELA 48004928900 Homologado Normal

37827 11.478.993/0001-28 VIVIANE MAXIMIANO - ME Homologado Normal

37834 78.487.741/0001-36 CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS Homologado Normal

37835 78.487.691/0001-97 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE FRAIBURGO Homologado Normal

37837 78.487.758/0001-93 OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL,TITULOS, DOC. E PESSOAS JURÍDICAS Homologado Normal

37838 06.555.006/0001-01 FILIPINI CONSULTORIA LTDA Homologado Normal

37839 12.490.019/0001-42 SERGIO ANTONIO DE MATOS - 00714497959 -ME Homologado Normal

37841 12.553.272/0001-06 VALDIR MICHELON - 29659850930 - ME Homologado Normal
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37845 12.765.390/0001-70 ALVADIR GOMES DE CAMPOS FILHO - 06641418979 Homologado Normal

37850 11.497.588/0001-57 EVELI TEREZINHA AQUINO Homologado Normal

37851 01.241.149/0001-25 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ Homologado Normal

37860 13.138.263/0001-03 MARIZA RODRIGUES DOS SANTOS - 69335206920 Homologado Normal

37863 13.271.573/0001-00 ZENAIDE KAMMER - 78178169991 Homologado Normal

37873 13.352.576/0001-60 VIVIAN MICHELI ORSATTO - 00630646937 Homologado Normal

37876 13.334.225/0001-26 MARLI SANTINA MICHELON GERLACH - 09396607924 - ME Homologado Normal

37877 06.055.468/0003-21 L. A. CONSULTORIA LTDA - EPP Homologado Normal

37885 13.493.613/0001-50 MERI TEREZINHA SCHULTZ - 02627699997 Homologado Normal

37889 13.541.986/0001-59 ADENIR RIBEIRO LIESCH - 79923801934 Homologado Normal

37890 12.747.940/0001-28 CLAUDIO ADAM - 95152733900 - ME Homologado Normal

37895 13.657.782/0001-88 MARCOS MORAES ORTIZ - 66108594934 Homologado Normal

37896 13.692.479/0001-16 NEUDIR DE SOUZA - 48647195949 - ME Homologado Normal

37899 13.716.090/0001-63 MIRIAN RODRIGUES LIMA -  03157528904 Homologado Normal

37916 046.503.119-69 ERCOLES TOLEDO Fixo Normal

37918 14.019.174/0001-00 JOECELI DE SOUZA - 04269339900 Homologado Normal

37923 14.223.447/0001-34 ADEMILSON DE JESUS GOETTEN - 59483113920 - ME Homologado Normal

37927 14.308.419/0001-10 DILSON ALT - 80053858972 Homologado Normal

37928 14.322.233/0001-15 EDER ADINAN KUBO - 04156093999 Homologado Normal

37929 14.332.768/0001-77 ANA CRISTINA FRANÇA - 03956557905 Homologado Normal

37930 14.317.951/0001-01 CLAUDIO CASTURINO - 04600942973 Homologado Normal

37933 14.407.769/0001-33 DANIELLE BETIATO DALAGNOL - 00591020980 Homologado Normal

37934 14.424.008/0001-90 MANUEL DOS SANTOS - 15663101802 Homologado Normal

37940 14.594.861/0001-50 PEDRO ADAIR ANTUNES PINTO - 56061218915 Homologado Normal

37951 14.875.046/0001-69 EDSON RODRIGO COBALCHINI - ME Homologado Normal

37955 14.939.287/0001-24 JOSE AMARILDO DOS SANTOS - 47956143934 Homologado Normal

37957 14.932.141/0001-57 JOAO MARIA DE SOUZA - 75316579968 Homologado Normal

37962 15.033.637/0001-51 ALINDRO DE OLIVEIRA - 94198071934 Homologado Normal

37966 15.090.856/0001-72 EDSON RODRIGUES - 01678189960 Homologado Normal

37968 15.147.252/0001-15 JOCIMAR SUBTIL - 02299956913 Homologado Normal

37969 15.147.337/0001-01 VALDECIR TELLES  - 92851649949 Homologado Normal

37970 15.148.252/0001-30 NEIVETE APARECIDA TREVISAN - 56312601900 Homologado Normal

37971 14.845.064/0001-06 ELIANE APARECIDA MACHADO - 01561851990 Homologado Normal

37974 15.174.738/0001-42 ANA PAULA DE MELO - 04567235959 Homologado Normal

37976 15.221.157/0001-14 VALDIR RIBEIRO - 46115501920 Homologado Normal

37983 15.410.254/0001-55 DEJANDIR CAMARGO - 86680030978 Homologado Normal

37986 15.487.676/0001-29 ALESSANDRO DA SILVA - 00011935979 Homologado Normal

37989 15.520.706/0001-51 MARCOS ADRIANO RALDI PALAORO - 08395591942 Homologado Normal

37994 15.647.699/0001-53 MIRIAN RITA DO PRADO - 04516734923 Homologado Normal

38000 15.696.618/0001-05 VOLNEI DA SILVA MUNIZ - 86875086972 Homologado Normal

38003 15.666.036/0001-86 EROTILDES FRANCISCO DE ANDRADE - 00611860902 Homologado Normal

38004 15.718.658/0001-00 VOLNEI PEREIRA DUARTE - 05481107945 Homologado Normal

38006 15.735.891/0001-00 MARILIA FABIANA DE OLIVEIRA - 05851304936 Homologado Normal

38011 16.455.086/0001-87 JAIR THIBES - 79005764953 Homologado Normal

38016 16.537.898/0001-71 ADIR ANHAIA DE LIZ - 02051231982 Homologado Normal

38020 16.594.389/0001-80 RUBENS ELIAS DILL - 07093363903 Homologado Normal

38021 16.626.404/0001-25 GILMAR BERTHE - 02345312904 Homologado Normal

38027 07.946.451/0001-65 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLID. DE TANGARA Homologado Normal

38030 16.753.440/0001-50 ROSELI FATIMA DE OLIVEIRA - 51830450972 Homologado Normal

38032 16.829.337/0001-46 MARA REGINA DOS SANTOS LARA - 46115404991 Homologado Normal

38033 16.829.584/0001-42 ADILSON DE SOUZA SERVIÇOS EIRELI Homologado Normal

38034 16.838.290/0001-87 DALVA TEREZINHA DE LIMA - 65656326934 Homologado Normal

38038 16.875.516/0001-10 JEAN EDER CASAGRANDE - 00508801958 Homologado Normal
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38040 16.911.546/0001-34 PEDRO PAULO GONCALVES FERREIRA - 89905180915 Homologado Normal

38041 16.915.768/0001-25 VILSON CRUZ - 48909432934 Homologado Normal

38047 16.986.712/0001-61 DIEGO DANIEL DOS SANTOS - 05658326974 Homologado Normal

38049 17.031.807/0001-94 ANDERSON ALVES RODRIGUES - 05500288970 Homologado Normal

38057 17.204.035/0001-45 EDSON COSTA MOREIRA E CIA LTDA Homologado Normal

38062 17.400.902/0001-18 JOSE ANCIUTTI CORDEIRO JUNIOR - 00479490902 Homologado Normal

38075 17.472.334/0001-60 SEBASTIAO DA SILVA - 67022642915 Homologado Normal

38076 17.492.879/0001-39 ANTONINHO JOACIR THIBES RIBEIRO - 19577931987 Homologado Normal

38077 17.492.368/0001-17 JULIANO ELSINGA COROLESQUI - 08038421981 Homologado Normal

38078 17.492.637/0001-45 CASSIUS CLEY DIAS DE ALMEIDA CARVALHO - 08240131905 Homologado Normal

38084 02.731.074/0003-95 CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA LTDA - ME Homologado Normal

38085 17.528.416/0001-80 MONIQUE ANGEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - 09003448906 Homologado Normal

38086 17.572.237/0001-40 JOSE ADILSON RIBEIRO STEGUE - 59439971991 Homologado Normal

38089 17.620.836/0001-91 AGENOR GOBBI - 55200583934 Homologado Normal

38091 17.704.593/0001-70 MARGARIDA DE OLIVEIRA - 57934770987 Homologado Normal

38098 15.397.386/0001-94 THAYSE DILCELLY CORDEIRO REDIVO - 08970909931 Homologado Normal

38100 17.847.460/0001-52 CIDINEI ANTONIO RIBEIRO - 73762695920 Homologado Normal

38101 17.619.250/0001-07 CLEITON ROBERTO RIBEIRO - 04714144928 Homologado Normal

38105 17.920.193/0001-00 ALEXANDRE GONCALVES VELOZO - 06922479980 Homologado Normal

38109 17.757.127/0001-52 ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAUDE COLETIVA - AFSC Homologado Normal

38111 17.978.066/0001-53 LUCAS MARAFON Homologado Normal

38112 07.619.277/0002-27 SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME Homologado Normal

38124 18.218.779/0001-81 EDILEUSA DE MATIA - 81398026972 Homologado Normal

38125 10.635.424/0011-58 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINEN Homologado Imune

38127 17.770.727/0001-50 LUCIANE APARECIDA ROSA HOFFMAN - 74159747949 Homologado Normal

38128 18.247.394/0001-42 PAULO SERGIO DE DEUS - 06949506961 Homologado Normal

38131 18.293.810/0001-49 SILVANA CARDOSO DA SILVA - 05711318918 Homologado Normal

38136 18.451.621/0001-57 ROBERTO DE LARA 00523711905 Homologado Normal

38138 18.516.574/0001-82 JOVENAL PEREIRA  ME Homologado Normal

38140 18.245.549/0001-01 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 03175623980 Homologado Normal

38141 18.578.973/0001-78 ANA LUCIA GUEDES - 07807846933 Homologado Normal

38142 18.593.826/0001-77 ANTONIO SIDINEI DOS SANTOS - 57554749900 Homologado Normal

38143 18.581.537/0001-58 JOAO DE AGOSTINHO PAULO - 029492257917 Homologado Normal

38144 18.580.840/0001-36 DANIEL MORASKI - 00558412955 Homologado Normal

38145 18.652.531/0001-24 ADELITA THIBES DE MEIRA - 03047703965 Homologado Normal

38151 18.780.889/0001-32 ELAINE DI DOMENICO - 7529994190 Homologado Normal

38152 18.783.721/0001-80 RICARDO BRUSTOLIN ME Homologado Normal

38155 18.855.077/0001-09 AUREO RIBEIRO DO NASCIMENTO - 38483491915 Homologado Normal

38158 19.010.387/0001-95 EDENIR JOSE DE MELLO - 42987075987 Homologado Normal

38159 19.032.045/0001-76 GISELLE APARECIDA ALVES VARELA - 99408414004 Homologado Normal

38164 18.980.267/0001-58 MONIQUE FERNANDA KUBO - 04224836998 Homologado Normal

38165 19.085.852/0001-57 TEREZINHA CRISTINA GOLIN Homologado Normal

38166 19.097.969/0001-50 PRICILA SERAFINI CASAGRANDE - 05412166946 Homologado Normal

38168 19.085.334/0001-33 GRUPO DE ARTE E CULTURA ALMA DE PROCEDENCIA Homologado Normal

38169 19.161.210/0001-90 RODRIGO BOLIGON - 01002239907 Homologado Normal

38172 19.193.420/0001-60 EDER ALVES DE LIMA - 03699172945 Homologado Normal

38175 19.429.829/0001-32 IVONETE DIAS DOS SANTOS MORESCO Homologado Normal

38181 03.802.107/0001-41 FILIPINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA - ME Homologado Normal

38185 19.442.257/0001-21 RENATA WAMES COELHO DE SOUZA INACIO - 09356000948 Homologado Normal

38186 19.656.870/0001-41 FANTIN & GOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS Homologado Normal

38189 19.672.848/0001-95 ANGELUSA VIERO - 00491229917 Homologado Normal

38191 19.699.141/0001-72 EMANUELLI PATRICIA HOSS BARBOSA - 08579626986 Homologado Normal

38194 19.700.521/0001-80 GILBERTO ALVES - 89211413915 Homologado Normal
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38195 19.727.905/0001-96 JOVANI LUIZ SAVIAN - 50955160987 Homologado Normal

38200 03.774.688/0042-23 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL Homologado Imune

38202 19.380.538/0001-05 LUIZ FERNANDO BENTO- 05854459906 Homologado Normal

38203 19.736.872/0001-40 BOMBASSARO SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME Homologado Normal

38205 19.801.610/0001-12 CLIMESO - CLINICA MEDICA DE SAUDE OCUPACIONAL S/S LTDA - ME Homologado Normal

38206 19.799.581/0001-00 LADY GRANDO - ME Homologado Normal

38207 19.789.705/0001-68 ADMIR JOSE LAZZAROTTO - 84798840963 Homologado Normal

38208 19.841.225/0001-07 JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE ANHAIA - 83314652968 Homologado Normal

38210 19.853.065/0001-08 VANIA PITT - 01021921971 Homologado Normal

38212 19.844.405/0001-34 IVANDIR JOSE DIAS DE ASSUNCAO - 46508848968 Homologado Normal

38216 19.856.542/0001-99 ASENIR MARIA BENDER - 95062440904 Homologado Normal

38218 19.829.457/0001-31 WAGNER GONZATTI LAURINDO ME Homologado Normal

38219 19.855.404/0001-95 SWROUTER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - EPP Homologado Normal

38220 19.904.018/0001-46 CATULINO PEREIRA DE SOUZA - 64965791991 Homologado Normal

38224 19.915.114/0001-90 SIDNEY WAGNER DORIGON - 88896595991 Homologado Normal

38225 19.949.733/0001-03 MARCIA APARECIDA KOJIKOWSKI BONIATTI - 77658388904 Homologado Normal

38226 19.971.396/0001-42 MARCELO PADILHA DA COSTA - 00841734917 Homologado Normal

38229 19.957.408/0001-84 SYNTHEO SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA ME Homologado Normal

38230 19.972.797/0001-17 JRP FOMENTO MERCANTIL EIRELI - EPP Homologado Normal

38237 20.067.935/0001-00 LUCILENE ALVES DOS SANTOS - 07027806932 Homologado Normal

38240 20.104.526/0001-29 THIAGO ALAN GROTH - 08058352969 Homologado Normal

38243 20.127.170/0001-49 SANDRA RODRIGUES DE BARROS - 06660646957 Homologado Normal

38245 20.187.884/0001-42 LUANA BENDER MATOS - 07724907919 Homologado Normal

38246 20.197.591/0001-46 GIOVANI FARIAS - 90488202949 Homologado Normal

38248 19.822.168/0001-00 JEFERSON LUIZ FUSSIGER - 94198632987 Homologado Normal

38256 20.348.664/0001-53 CRISMERLE INEZ DE BORBA SOUZA - 00261987038 Homologado Normal

38262 20.419.257/0001-90 CELIO SILVA - 57995575904 Homologado Normal

38267 20.444.739/0001-08 JOSE CLEOMAR GUEDES DUARTE - 59096918991 Homologado Normal

38273 20.424.580/0001-51 ELITON GESEL RIBEIRO LARA DA ROSA - 06488203940 Homologado Normal

38275 20.727.611/0001-43 ELIZETE SCHADE KLAUS Homologado Normal

38276 20.697.468/0001-94 VALCIR ALVES - 00523751966 Homologado Normal

38278 20.782.818/0001-10 ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS - 38701332953 Homologado Normal

38279 20.703.363/0001-09 JOAO RICARDO QUINCAS REI - ME Homologado Normal

38283 20.993.915/0001-52 DIEGO RIBEIRO - 00980118980 Homologado Normal

38287 21.027.284/0001-80 ADRIANA FELIPE DE JESUS - 06997223907 Homologado Normal

38288 01.942.016/0002-67 ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP Homologado Normal

38289 21.013.832/0001-12 CONSTRUMJB CONTRUCOES LTDA - ME Homologado Normal

38290 21.035.600/0001-65 VRD REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME Homologado Normal

38292 21.054.915/0001-50 SERGIO JOAO FELICETI JUNIOR - 02602905992 Homologado Normal

38293 21.055.047/0001-22 KARIM GREICI DE LIMA - 07345742903 Homologado Normal

38294 21.054.461/0001-17 MULLER & MULLER IMOVEIS LTDA ME Homologado Normal

38296 21.091.380/0001-97 VANDERCIO ANTONIO PEREIRA - 425765989000 Homologado Normal

38297 21.066.807/0001-05 BATATA MOTOS EIRELI - ME Homologado Normal

38298 21.120.960/0001-65 IRINEU DOS SANTOS - 70363404953 Homologado Normal

38300 21.164.772/0001-39 JEFFERSON JULIANO MACHADO CARLIM - 06419386918 Homologado Normal

38302 21.027.559/0001-85 MOISES PAULO ALVES RIBEIRO - 00669134970 Homologado Normal

38303 21.226.916/0001-34 CARMEN PIASSON - 06096738907 Homologado Normal

38306 21.313.056/0001-76 SALMO AGNALDO RAMALHO RODRIGUES - 00011945931 Homologado Normal

38308 21.414.566/0001-30 MARIA VALDOMIRA PALHANO DE SOUZA - 99836700978 Homologado Normal

38310 21.449.888/0001-14 RODRIGO ALVES PEREIRA - 05735529919 Homologado Normal

38311 20.000.061/0001-66 JACI TELES REZENDE - 70675180910 Homologado Normal

38312 21.478.949/0001-71 ASSOCIACAO CTG ESTEIO DA LIBERDADE Homologado Normal

38315 21.707.749/0001-43 SANDRO SERIGHELLI - 02581194979 Homologado Normal
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38316 21.719.104/0001-20 ROSEMARA QUIROLI - 01669956903 Homologado Normal

39094 17.795.480/0001-27 SEBASTIÃO FURTADO DA SILVA - 38484056953 Homologado Normal

100187 479.917.809-10 IRENE XAVIER Fixo Normal

100250 304.851.939-49 CLADI ANA FROZZA VESCOVI Fixo Normal

101205 203.267.260-04 AGOSTINHO JULIO BERNARDI Fixo Normal

102651 348.094.909-63 WALDIR ARRUDA GARCIA Fixo Normal

103402 299.008.329-49 ODAIR EGER Fixo Normal

104212 541.531.409-10 SANDRA CALDART DA ROCHA Fixo Normal

105391 307.129.630-49 ELTON LUIZ TONIAL Fixo Normal

106894 021.484.479-04 VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA Fixo Normal

108390 533.277.309-97 DONIZETI DE MELLO Fixo Normal

110204 422.410.579-91 NILVO INGRACIO DIAS DE ASSUNCAO Fixo Normal

110298 825.024.479-68 IVANILDE ORSATTO CARELLI Fixo Normal

112584 623.240.559-53 CARLOS AUGUSTO MOSENA Fixo Normal

115435 752.465.039-68 ROBERTO FREY Fixo Normal

115486 612.305.700-63 MARCOS AURELIO PINHEIRO Fixo Normal

115761 543.448.839-34 ANTONIO MARILDO DE OLIVEIRA SANTOS Fixo Normal

116350 449.744.699-91 MARCOS ANTONIO BATISTA Fixo Normal

116393 455.794.239-34 ROSEMARI PEDROSO Fixo Normal

116407 746.025.789-34 ADRIANA SCHIZZI Fixo Normal

116911 848.018.409-49 ADENOR PONTES Fixo Normal

117004 306.508.799-53 CLEMILDA DE OLIVEIRA SANTOS Fixo Normal

117144 015.272.939-98 JEAN KARLO ROHLING Fixo Normal

117160 514.380.979-72 JOSÉ ANTONIO CONINCK DE ALMEIDA PEDROSO Fixo Normal

117217 465.085.469-53 ROQUE ANTÔNIO SAVIAN Fixo Normal

117268 335.469.082-87 ASHOK MOHAN THADANI Fixo Normal

117357 346.575.259-72 LOURIVAL ANTON Fixo Normal

117454 733.074.249-04 GENI SALETE VOLPATO VIERO Fixo Normal

117500 569.534.709-25 ALTAIR JOSE CARLESSO Fixo Normal

117527 671.244.459-49 NELSON JUNIOR OLIVO Fixo Normal

117535 760.940.909-00 ANDRÉ CARLOS CHELLI Fixo Normal

117560 220.830.579-53 ALCIR FAQUIN Fixo Normal

117624 961.105.899-34 RICHARD WILLIAN GROSS Fixo Normal

117675 186.423.571-34 DORGELO SCHMOELER OLIVEIRA Fixo Normal

117772 346.836.589-68 ANGELO DE LORENZI Fixo Normal

117802 892.746.529-68 DIRCEU VIEIRA Fixo Normal

117837 387.121.569-49 LEONILDO ALVES DOS SANTOS Fixo Normal

117926 433.368.339-49 LUIZ CARLOS PEDROZO Fixo Normal

117985 587.639.290-15 HENRIQUE SALDANHA FORTES Fixo Normal

117993 732.617.699-04 SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA Fixo Normal

118000 693.699.419-91 ACELIR MARIA PELENTIER BENKE Fixo Normal

118019 436.514.029-91 MARLENE OLDEBURG Fixo Normal

118051 705.452.949-91 JOEL JOSE BARROS Fixo Normal

118060 924.218.229-04 ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS Fixo Normal

118108 004.860.969-20 CLOVIS RICHTER Fixo Normal

118116 016.798.469-14 JEFFERSON WALDIR PIRAN Fixo Normal

118124 617.188.740-49 EVIANE CAZET DA SILVA Fixo Normal

118159 032.664.600-06 RAULINO CERCATO Fixo Normal

118167 423.269.749-72 VALCIR DENARDI Fixo Normal

118175 812.063.139-00 MARILDO RICHTER Fixo Normal

118213 476.575.029-91 GILBERTO JOSÉ VERONESE Fixo Normal

118280 016.734.459-50 JUSSARA TIEPO Fixo Normal

118302 579.206.999-91 TERESINHA BODANESE SINGER Fixo Normal
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118388 037.256.799-16 JOÃO PAULO CAMARGO Fixo Normal

118434 385.594.719-87 ALCI JOMBRA Fixo Normal

118515 960.841.119-04 CONSUELA NEIMETH Fixo Normal

118523 346.571.699-04 JOAO MARIA PADILHA Fixo Normal

118531 753.252.769-72 JOCELINO LINS Fixo Normal

118558 699.556.549-53 MARCELO LUIS BORK ROESLER Fixo Normal

118620 330.237.869-68 ELIAS BOÇOIS Fixo Normal

118642 907.133.209-82 FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA Fixo Normal

118653 737.615.919-34 LISETTE JUNG LOIOLA Fixo Normal

118719 006.282.949-13 MEIRIANE DE SOUZA BIAZZOLO Fixo Normal

118742 384.769.679-34 GILMAR SILVA Fixo Normal

118764 012.753.250-17 VALMOR VANDERLEI KUNRATH Fixo Normal

118775 629.910.350-72 CLEOMAR ALLIX  NARLOCH Fixo Normal

118786 040.964.098-04 NELSON MARTHOS FILHO Fixo Normal

118797 562.008.030-72 IVONEI DE BRITO MARTINS Fixo Normal

118864 736.648.809-78 ANA ANDRÉIA WELICZ LEONI Fixo Normal

118919 056.566.849-89 EDNEIA SANTANA Fixo Normal

119019 599.867.860-53 ADRIANO BRASIL DOS SANTOS Fixo Normal

119020 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA MARTINS Fixo Normal

119031 296.540.929-72 NELI DE SOUZA PINTO Fixo Normal

119053 904.808.569-15 SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS Fixo Normal

119064 359.803.119-04 FERNANDO DA COSTA VIEIRA Fixo Normal

119075 541.967.109-30 VANIA MARIA FRANCESCHI VIEIRA Fixo Normal

119086 558.287.289-20 ANTONIO CARLOS RIBEIRO Fixo Normal

119097 194.730.609-04 MARIA SALETE DE  MELO Fixo Normal

119108 656.746.009-10 BEATRIZ CRISTINA COLLE Fixo Normal

119164 404.941.879-72 ANTONIO CLAUDEMIR SARTORI Fixo Normal

119175 824.957.009-00 EDSON ROBERTO RIBEIRO Fixo Normal

119219 000.393.219-24 JOÃO RUDINEI BELOTTO Fixo Normal

119220 006.708.789-28 ALDO ANTONIO RENAN ROSAR Fixo Normal

119231 358.861.299-87 MIGUEL TELLES DE CAMARGO Fixo Normal

119242 505.015.420-00 PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA Fixo Normal

119275 601.279.029-53 NEUZALETE MARIA CAMPGNARO CASAGRANDE Fixo Normal

119297 508.305.119-20 NILVA BERNADETE ZAGO Fixo Normal

119308 001.252.509-08 GEDSON PAGNUSSATT Fixo Normal

119320 482.778.199-00 ROBERTO CEZAR XAVIER Fixo Normal

119331 558.296.949-72 MARIO HENRIQUE VICENTE Fixo Normal

119353 753.561.479-53 ALESSANDRA CARDOSO Fixo Normal

119364 017.205.899-68 JOSE DOS SANTOS CAMARGO Fixo Normal

119453 777.144.909-34 ADILSE APARECIDA BONETTI CONTE Fixo Normal

119464 005.876.249-30 RODRIGO RIEGERT Fixo Normal

119475 753.559.309-72 FERNANDO GOLIN Fixo Normal

119531 670.848.939-20 JAIR PRAZER DE ANHAIA Fixo Normal

119575 469.480.589-49 NILTON VARELA Fixo Normal

119586 017.996.429-17 DULCINEIA ISRAEL COSTA MENEGATTI Fixo Normal

119597 141.482.509-91 WALTER HENTZ Fixo Normal

119620 612.860.799-34 ONIZ APARECIDA DA SILVA Fixo Normal

119664 250.029.539-72 OLINDO MIGUEL CARLIN Fixo Normal

119697 601.276.359-04 MARCOS RAIMUNDO GATTI Fixo Normal

119764 023.340.509-70 CLAUDEMIR VALTER Fixo Normal

119820 001.075.209-90 CLEITON ODORIZZI BETINELI Fixo Normal

119842 381.920.809-78 FLAUDEMIR MARCOS CARMAZIO Fixo Normal

119864 004.916.819-33 GIANA ROBERTA FURTADO Fixo Normal
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119920 754.643.819-53 ADILSON ANTUNES PINTO Fixo Normal

119953 005.236.689-88 EDUARDO SCHIRMER Fixo Normal

119975 028.368.339-20 SILVIA MARIA KAISER Fixo Normal

119986 035.782.229-33 FABIO GHELLER Fixo Normal

120042 701.326.669-87 ANA CARLA CIPRIANI LEMOS Fixo Normal

120064 041.185.609-09 RAFAEL ANTONIO XAVIER Fixo Normal

120097 055.224.149-01 CHARLLE JOSE DENARDI DE MORAIS Fixo Normal

120119 007.786.869-22 MARIANE BALESTRIN Fixo Normal

120164 028.589.959-74 GILBERTO RIZZO Fixo Normal

120175 636.893.249-04 MARILZA LAURINDO DO PRADO Fixo Normal

120186 020.137.619-96 HELLEN FELIX XAVIER FUSATTO Fixo Normal

120220 041.880.229-73 MAURI RAUL COSTA JUNIOR Fixo Normal

120275 716.128.749-91 LUCY MARI DE ALMEIDA NOVICKI Fixo Normal

120297 594.023.699-53 MARA ROSANGELA SCHLEMPER DOMENECK Fixo Normal

120331 033.314.809-67 JULIO CESAR FERREIRA Fixo Normal

120342 060.134.869-99 TATIANA DE LIMA FERREIRA Fixo Normal

120359 021.728.959-20 DUVAL DORNELLES Fixo Normal

120386 426.654.509-68 VANI MARI ANDREAZZA NEGRETTO Fixo Normal

120397 498.072.859-68 MARLISE GARBARI SCHULTZ Fixo Normal

120408 245.544.050-87 MARISA SALETTE DA SILVA CORRALO Fixo Normal

120431 813.980.269-72 EDILEUSA DE MATIA Fixo Normal

120442 014.444.489-51 JOAO CARLOS RIBEIRO Fixo Normal

120453 509.469.789-72 JOSÉ ENORCI PEREIRA Fixo Normal

120464 216.439.209-44 JOAO JOSE GRANEMANN DE SOUZA Fixo Normal

120475 691.227.689-04 RONIZE PATRICIA SILVA Fixo Normal

120519 899.847.309-72 JUNIOR VIANEI ZORNITA Fixo Normal

120520 041.220.969-10 ARIANE MYRAIA DE SOUZA Fixo Normal

120531 219.802.099-87 ELISEU VESCOVI Fixo Normal

120564 250.853.879-53 DALVI RUDECK Fixo Normal

120586 209.748.920-68 ALEX SCHAEFFER FRAGOAS Fixo Normal

120619 813.997.589-34 ELISANGELA GODOY Fixo Normal

120631 401.239.449-53 ALBERI GROTH Fixo Normal

120664 347.891.979-72 JOAO GONCALVES DE CARVALHO Fixo Normal

120697 708.193.949-04 ARLETE MARIA NOSKOSKI Fixo Normal

120719 005.710.609-60 ELIZANDRO ADELAR BULOW Fixo Normal

120764 044.764.389-46 GILMAR GRIBLER Fixo Normal

120775 083.514.569-77 ADRIELE RIBEIRO DA SILVA Fixo Normal

120808 489.089.759-34 EDIRSON LUIZ TROMBETA Fixo Normal

120842 006.207.399-08 ALEXANDRA TOMACHEUSKI Fixo Normal

120864 069.511.306-20 NATALIA MANGANELI BERG Fixo Normal

120865 928.514.289-34 MARZA FLECK CASAGRANDE Fixo Normal

120867 037.037.299-96 ARIANE COMACHIO KLEIN Fixo Normal

120868 047.162.989-81 ANA LUCINEA BERTELLI Fixo Normal

120875 941.933.559-34 CLEBER BORTOLI VALGOI Fixo Normal

120876 941.931.009-44 MARCELO BORTOLI GRISS Fixo Normal

120877 066.372.369-85 MARIANA PINZ Fixo Normal

120879 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE Fixo Normal

120882 078.557.349-61 ANA CLEIA RIBEIRO FRANÇA Fixo Normal

120886 046.673.399-26 VANDINEIA LUCIA DEBUS RODRIGUES Fixo Normal

120887 582.950.209-78 IVANÊS DUTRA DE LIMA Fixo Normal

120889 046.552.129-00 DAIANI ROSA BETINELI Fixo Normal

120892 064.829.929-51 FABIANO JOSÉ DEON Fixo Normal

120895 000.238.639-94 OSMAR ANTONIO DO VALLE RANSOLIN Fixo Normal
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120897 041.447.159-81 JAILE TORRI Fixo Normal

120899 005.602.739-75 CAROLINA FUMAGALLI TASCA HOFFMANN Fixo Normal

120900 933.196.309-20 LISANDRA CARLA DALLA VECHIA MARTINS Fixo Normal

120901 008.414.779-22 DANIEL STEINHAUSER Fixo Normal

120902 057.849.109-57 EUNICE BENINCA Fixo Normal

120903 005.701.289-00 VALERIA DAS GRACAS MELO CARDOSO Fixo Normal

120904 059.523.809-21 DENIZE TRINDADE Fixo Normal

120907 036.765.589-60 PATRICIA COLDEBELLA Fixo Normal

120909 017.449.299-55 CLAIR DOS SANTOS Fixo Normal

120910 062.909.639-29 PAULO ANTUNES CORREA Fixo Normal

120911 050.311.889-36 SIRLENE APARECIDA NUNES Fixo Normal

120912 660.492.459-91 JOAO MARIA THIBES DOS SANTOS Fixo Normal

120913 423.266.309-63 JOSE ALVADIR SANTANA PALHANO Fixo Normal

120915 460.878.509-53 FRANCISCO VALDIR DE ASSIS Fixo Normal

120917 022.813.189-82 GRACIANE DE ANDRADE PRADO Fixo Normal

120919 638.491.279-15 GERMANO JORGE KLEIN Fixo Normal

120923 077.903.979-31 KAIO CEZAR DE LEMOS Fixo Normal

120924 942.191.849-53 LEONICE PONTES Fixo Normal

120926 041.273.819-81 CRISTIANE ONEVETCH Fixo Normal

120928 068.761.249-75 DANIEL DE JESUS PEREIRA Fixo Normal

120936 15.562.927/0002-73 DIAGMAX JOAÇABA CLINICA MEDICA LTDA Homologado Normal

120937 010.050.509-02 ALLINY VERGINIA DE OLIVEIRA Fixo Normal

120938 103.767.559-20 ALTINO LUIZ MIGUEL Fixo Normal

120940 004.851.119-69 ANA LUCIA BERTELLI  DANIELLI Fixo Normal

120942 844.868.059-68 SERGIO DE ALMEIDA MELO Fixo Normal

120943 432.638.959-15 LUIS HENRIQUE PILLE Fixo Normal

120945 043.992.799-40 MARLA VALIM GERBER WEBER Fixo Normal

120946 005.235.959-05 FRANCIELI BALESTRIN ROVER Fixo Normal

120947 990.603.889-68 JEAN CARLO PERAZZOLI Fixo Normal

120948 009.651.069-26 LEILA DOS SANTOS GUERRA Fixo Normal

120949 060.603.199-55 NERIANE OGNIBENE Fixo Normal

120950 777.375.129-34 JAIR ANTONIO FRITZEN Fixo Normal

120952 074.728.959-03 ELIEL RATKO LOPES Fixo Normal

120957 036.693.109-16 CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA Fixo Normal

120958 078.176.959-03 SUELLEN GONÇALVES SEISL PRIGOL Fixo Normal

120959 310.155.149-87 VITORIA KROETZ FERNANDES Homologado Normal

120960 754.648.109-00 ELISA JUSTIMIANO Fixo Normal

190939 068.239.459-90 MONIELLE CARMINATTI Fixo Normal

1000007 24.136.465/0001-32 JOAO RUDINEI BELOTTO 00039321924 Homologado Normal

1000008 25.311.592/0001-93 DOC PERICIAS MEDICAS EIRELI ME Homologado Normal

1000009 26.584.544/0001-31 JAMERSON LEOCADIO TRENTO EIRELI ME Homologado Normal

Página 28 de 28
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Frei Rogério

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL Nº 01/2017 - TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2017

O Município de Frei Rogério–SC, torna público aos interessados que fará realizar, no dia 30 de janeiro de 2017 às 14h00min, na sede da Pre-
feitura Municipal, na Rua Adolfo Soletti, nº 750, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob a égide das Leis 10.520 e 8.666/93 
e alterações posteriores, do tipo menor preço por item, sendo o objeto a contratação de Serviços de Transporte Escolar, para atender alunos 
do município durante o ano letivo de 2017.
Informações e Edital poderão ser obtidos através site: www.freirogerio.sc.gov.br ou no setor de compras da Prefeitura Municipal pelo fone 
(49) 3257-0000. E-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br
Frei Rogério (SC), 16 de janeiro 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

http://www.freirogerio.sc.gov.br/
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Garuva

Prefeitura

DECRETO 45/2017
DECRETO Nº. 045 de 16 de janeiro de 2017.

“Dispõe sobre a nomeação do servidor Evanio Antunes, para o cargo comissionado de Diretor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeado o servidor EVANIO ANTUNES, para o cargo de Diretor de Infraestrutura – CC2, subordinado a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2017.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.302, DE 11 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.302, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

REVOGA A ALÍNEA “B” DO INCISO VIII, ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº 7.285, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.1º Fica revogada a alínea “b” do inciso VIII, artigo 1º, do Decreto nº 7.285, de 03 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor comis-
sionado ANDRÉ PASCOAL WALTRICK, para o cargo de Superintendente de Agricultura e Aquicultura, permanecendo os efeitos do Decreto 
nº 7.281, de 01º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 7.306, DE 12 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.306, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL do CONCURSO PUBLICO Nº 01/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 
72 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 01/2016,

DECRETA:

Art. 1º Homologa parcialmente o resultado final do Concurso Público nº 01/2016, da Prefeitura Municipal de Gaspar, conforme classificação 
final dos candidatos aprovados em 20 de dezembro de 2016, publicada no site http://www.ibam-concursos.org.br, para os seguintes cargos: 
Advogado-Suas, Arte Educador - Dança, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico Infectologista, Médico Neurologista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico do Trabalho, Médico Urologista, Professor Educação Especial, Técnico em Informática, Motorista de 
Ambulância e Zelador de Escola.

Parágrafo único. Os efeitos deste decreto não atingem o cargo de Telefonista, tendo em vista que a homologação do resultado final para 
este cargo aguarda decisão administrativa.

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da publicação da presente homologação, podendo ser pror-
rogado por igual período.

Art. 3º As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Gaspar, ou as que vierem a existir no prazo de validade 
do presente Concurso, serão preenchidas, conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos, ficando facultado à administração pública a nomeação para vagas excedentes às previstas no edital.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

http://www.ibam-concursos.org.br
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/002DEFG16.PDF
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/012DEFG16.PDF
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/013DEFG16.PDF
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/015DEFG16.PDF
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/015DEFG16.PDF
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/016DEFG16.PDF
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Samae - gaSPar

PORTARIA N. 11 DE 11 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 11 DE 11 DE JANEIRO DE 2017

COLOCA A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A SERVIDORA ELOIR RODRIGUES DA SILVA

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir do dia 16 de janeiro de 2017, a servidora ELOIR RODRI-
GUES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, Nível ATS, Referencia 51, com 30 horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 11 de janeiro de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01-2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017

Constitui Comissão Permanente de Licitação

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei 8.666/93, 
art.51 parágrafo 4º, e suas alterações:

DECRETA:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL da Câmara de Vereadores do Município de Governador Celso 
Ramos composta dos seguintes membros:
Presidente: DALMIRO LOBO FILHO – ocupante de cargo em co-
missão
Membros titulares
ZELIO MAURICIO KOERICH – ocupante de cargo efetivo do Muni-
cípio
JAISON JOSÉ DOS SANTOS – ocupante de cargo em comissão
SIMONE VIEIRA GUIMARÃES – ocupante de cargo em comissão
LEONARDO OSNI QUINTINO – Ocupante de cargo efetivo

Suplentes
Presidente: Jaison José dos Santos – Ocupante de cargo em co-
missão
Membro: Luciana Lindaura Fernandes – Ocupante de cargo efetivo 
do Município

Art. 2º - Os suplentes substituirão os titulares nos impedimentos 
destes, quando dos afastamentos previstos no art. 7º do Decreto 
municipal nº 928/2014, e poderão fazer jus às gratificações previs-
tas nos artigos 5º do mesmo Decreto e nos mesmos percentuais 
atribuídos aos titulares aos quais substituírem, proporcionalmente 
ao período da substituição.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario especialmente o Decreto 
nº 03/2016.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Janeiro 2017.
JOSUE OCKER DA SILVA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02-2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017

Constitui equipe responsável Para realização de Pregão Presencial

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei 10.520/2002, 
art.3º inciso I, e suas alterações:

DECRETA:
Art. 1º – Fica constituída a equipe responsável para realização de 
Pregão Presencial na Câmara Municipal.

Pregoeiro: HUGO ALVES FILHO – ocupante de cargo efetivo do 
Município

Equipe de Apoio ao pregoeiro:

ZELIO MAURICIO KOERICH – ocupante de cargo efetivo do Muni-
cípio
JAISON JOSÉ DOS SANTOS – ocupante de cargo em comissão
SIMONE VIEIRA GUIMARÃES – ocupante de cargo em comissão
LEONARDO OSNI QUINTINO – Ocupante de cargo efetivo

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Janeiro 2017.
JOSUE OCKER DA SILVA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 05-2017
RESOLUÇÃO N° 05/2017
O Senhor Josué Ocker da Silva, presidente da Câmara de Vere-
adores de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo regimento interno da Câmara,
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar todos os vereadores desta Casa de Leis, para 
uma Sessão Extraordinária, para atender a convocação extraordi-
nária feita pelo Prefeito Municipal (Art. 52, I lei Orgânica Munici-
pal), através do ofício nº 013/2017/GAB/PREF).
ART. 2º - A sessão Extraordinária será realizada no dia 25 de janei-
ro de 2017 (quarta feira), às 15:00 horas no plenário da Câmara 
Alvino Francisco Baldança, e compor-se-á exclusivamente de Pe-
queno expediente e da Ordem do dia (art. 79 regimento), com a 
seguinte ordem do dia:

• Apresentação do Projeto de Lei nº 02/2017, que altera o Art. 
1º, 2º, 3º e 4º da lei nº 909/2013, de 26 de novembro de 2013. 
Altera o art. 2º da lei nº 968 de 29 de maio de 2014 e dá outras 
providências;
• Apresentação do Projeto de lei nº 03/2017, que institui e regula-
menta o pagamento pelo Poder Executivo Municipal e pela autar-
quia SAMAE, da gratificação especial mensal, aos servidores pú-
blicos, que desempenham as funções de Presidente, Membros da 
Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e equipe de apoio do 
Pregoeiro no âmbito da Prefeitura Municipal de Governador Celso 
Ramos e Samae e dá outras providências;
• Discursão do Projeto de Lei Complementar nº 02/2017 e 03/2017;
• Votação dos Projetos de Leis nº 02/2017 e 03/2017.

Câmara Municipal Governador Celso Ramos, 16 de janeiro de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
PRESIDENTE
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Grão Pará

Prefeitura

PR 03/2017 MAT ART.
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 14/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 03/2017-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA OS GRUPOS GERAÇÃO DE RENDA DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e Ho-
rário de Abertura: 27/01/2017, às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, 
Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais informações 
podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira.
Grão-Pará/ SC, 16 de janeiro de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

DECRETO 736/2017
DECRETO N°. 736/2017
Decreta Luto Oficial no Município de Guaramirim.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Com pesar, em homenagem “post mortem” do Poder Público Municipal de Guaramirim, fica declarado luto oficial no dia 16 do cor-
rente mês, pelo falecimento de Rita Scharf Rode.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de janeiro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 030/2017
PORTARIA N°. 030/2017

Nomeia Dileta Elizabete de Lima Kauling.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Dileta Elizabete de Lima Kauling, na função de diretora de convênios, vinculada a Secretaria de Administração e Finanças, 
a partir de 13 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de janeiro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 031/2017
PORTARIA N°. 031/2017
Concede licença saúde para Iara Maria Spezia Schorck.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Iara Maria Spezia Schorck, na função de Professora III 20h, vinculada a Secretaria de Educação, a 
partir de 03 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de janeiro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Câmara muniCiPal

PORTARIA 02.2017
PORTARIA LEGISLATIVA N.º 02/2017.

Nomeia Secretária Executiva da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá Do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, GILMAR KLAUS, no uso das 
atribuições legais, e de conformidade com o que lhe faculta a Legislação em vigor e prerrogativas estabelecidas nos art. 10 e 14 da Lei 
Municipal n.º 1.111//93, de 09 de setembro de 1993, regulamentada pela Resolução n.º 07/2005, de 18 de maio de 2005; e regulamentada 
pela Resolução n.10/2016 de 17 de outubro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA RECH, com RG de n.º 5.153.558, órgão emissor, SSP - SC, CPF sob o n.º 048.696.709-33, para exercer o Cargo 
de Secretário Executivo da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, com vencimentos previstos na 
Resolução n.º 03/2016, de 24 de maio de 2016, a partir do dia 16 de janeiro de 2017, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, em 16 de janeiro de 2017.

Em sua 14ª Legislatura, 1ª Sessão Legislativa, 1º período, 54º ano de sua Instalação Legislativa.

Gilmar Klaus
Presidente

Certificamos que a presente Portaria Legislativa foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Ilário Baumgardt
1º Secretário
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.625/2017.
DECRETO Nº. 3.625/2017.

“FIXA DATA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DO IPTU – IM-
POSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA DE COLETA DE 
LIXO A ELE AGREGADA PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Taxa de 
Coleta de Lixo a ele agregada, no exercício de 2017, será lançado 
e arrecadado em Parcela Única com 5,00% (Cinco por cento) de 
desconto somente sobre o Imposto, ou em até 06 (seis) parcelas 
mensais, sem desconto, com os seguintes vencimentos:
Parcela Única com vencimento em 10 de março de 2017.
a) – 1ª Parcela com vencimento em 10 de março de 2017.
b) – 2ª Parcela com vencimento em 10 de abril de 2017.
c) – 3ª Parcela com vencimento em 10 de maio de 2017.
d) – 4ª Parcela com vencimento em 12 de junho de 2017.
e) – 5ª Parcela com vencimento em 10 de julho de 2017.
f) – 6ª Parcela com vencimento em 10 de agosto de 2017.

Art. 2º. A emissão dos carnês de IPTU será feita via internet no site 
da Administração Municipal (www.hervaldoeste.sc.gov.br), sendo 
de responsabilidade do contribuinte a emissão do mesmo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

PORTARIA Nº 082/2017
PORTARIA Nº 082/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora KÁTIA 
FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Procurador, Nível – 12/2, Referência “F”, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao perí-
odo aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, 
para serem gozadas a contar de 16 de janeiro de 2017 a 27 de 
janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2017
PORTARIA Nº 083/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 16 de janeiro de 2017, da servidora GEISA TROMBET-
TA BERNARDI (Matr. 3724), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Secretário Administrativo, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas 
semanais, anexo XII da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 
94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2017
PORTARIA Nº 084/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JOCELI DA SILVA 
GORSS DA SILVA DE OLIVEIRA (Matr. 4181), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, 
Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 26 de outubro 
de 2015 e 25 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 
16 de janeiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 085/2017
PORTARIA Nº 085/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 742/2016, da Servidora VERONILDA DOS SANTOS OLI-
VEIRA (Matr. 4120), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 23 de junho de 2014 e 
23 de junho de 2015, para serem gozadas a partir de 16 de janeiro 
de 2017 a 04 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2017
PORTARIA Nº 086/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DINARA MIGUEL PA-
DILHA (Matr. 4398), para exercer a função de Enfermeiro, Nível 
– 12/1 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas 
semanais, a partir de 16 de janeiro de 2017 até 16 de março de 
2017, aprovada e classificada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 
001/2016 – SMS/HO de 11 de fevereiro de 2016, homologado em 
17 de março de 2016, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº CM 0171/2017
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0171/2017

“CONCEDE férias à Funcionário da Câmara Municipal de Vereadores que especifica”

VANDERLEI ANTUNES DA SILVA, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER férias regulamentares, ao servidor JEFERSON ALFREDO MENDONÇA, portador da CI n.º 11/R – 2.146.524 – SSP/SC, CPF 
sob n.º 780.714.539-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 5, Referência “B”, constante do Anexo 
VI – Quadro Permanente de Pessoal no período de 01 de Fevereiro de 2017 a 02 (dois) de março de 2017, referente ao período aquisitivo 
de 10 (dez) de Janeiro/2016 à 09 de Janeiro/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de janeiro de 2017.
VANDERLEI ANTUNES DA SILVA
Presidente
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Ibicaré

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017 COLETA DE LIXO 
DOMICILIAR E DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPALDE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 4/2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017

O Município de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 
de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.448/0001-30, 
com sede na rua D. Pedro II, 133, centro, representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Gianfranco Volpato, através da Se-
cretaria Municipal de Transportes, Urbanismo e Fundo Municipal 
de Saúde de Ibicaré, pessoa jurídica de direito publico, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.408.074/0001-88, com sede na Av. Hercílio 
Luz, 459, centro, representado neste ato por seu Gestor Irineu 
Tressoldi, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pelo De-
creto n. 01, de 02 de janeiro de 2017, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório de nº. 4/2017, na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº. 3/2017, do tipo menor preço por 
ITEM, sob regime de entrega imediato, cujo setores interessados 
é as Secretaria de Transportes e Urbanismo e Fundo Municipal de 
Saúde, conforme dispõe a Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n 008, de 13 de 
março de 2006 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. 
Os envelopes de nº. 01 contendo as propostas de preços e de nº. 
02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo 
Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Dom 
Pedro II – 133, Centro - Ibicaré -SC, CEP 89.640-000, até às 09:00 
horas do dia 26 de janeiro de 2017 iniciando-se a Sessão Pública 
às 09:01 horas do mesmo dia, local e horário.
OBJETO: objeto a contratação de empresa especializada para fins 
de execução de serviços de engenharia sanitária de limpeza públi-
ca, no território do município Contratante, a saber:
§ 1 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIA-
RES E COMERCIAIS URBANOS DO MUNICIPIO;
I - Lixo Domiciliar – entendido como os resíduos sólidos, classifica-
dos como classe II, pela Norma NBR nº. 10004/04, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, também conhecido como 
lixo residencial ou doméstico, geralmente constituído de resíduos 
inaproveitáveis resultantes do preparo de refeições, sobras de ali-
mentos, invólucros, papéis, papelões, plásticos, vidros, vasilhames, 
metais e outros inerentes as atividades domésticas.
II - Lixo Comercial – entendido como os resíduos sólidos, classifi-
cados como classe II, pela Norma NBR nº. 10004/04, originários 
de estabelecimentos comerciais, como lojas em geral, lanchone-
tes, restaurantes, estabelecimentos bancários, escritórios, hotéis e 
outros, constituindo-se comumente de papéis, papelões, plástico, 
restos de refeições e resíduos decorrentes de seu preparo, embala-
gens diversas, inclusive de madeira, metais e outros.
§ 2 DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E DAS 
COMUNIDADES, ATRAVÉS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONI-
TORAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO EM ÁREA DE RESPONSABI-
LIDADE DA CONTRATADA, POSSUIDORA DAS LICENÇAS AMBIEN-
TAIS EXIGÍVEIS;
§ 3 - COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DAS 
UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO (PSF’s).
02.2 Coleta de lixo, assim caracterizada:
§ 1 Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domi-
ciliares e comerciais serão efetuados em veículo(s) tipo coletor/
compactador, em horário diurno e/ou noturno com freqüência 

alternada de 02 (duas) vezes por semana, dentro do perímetro 
urbano e na Comunidade de Gramado dos Leite, do município, de 
Ibicaré/SC, sendo que o lixo a ser coletado deverá estar embalado 
em sacos plásticos e comportado(s) em recipiente(s) de acordo 
com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técni-
cas e/ou órgãos de proteção ambiental.
§ 2 A disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e compac-
táveis, de que trata o parágrafo 2 do sub item 02.1, acima, deverá 
ser em área de responsabilidade da empresa a ser contratada, de-
vidamente comprovada, possuidora de todas as licenças necessá-
rias para o devido funcionamento junto aos órgãos competentes.
§ 3 Fica facultado à Contratada efetuar a coleta e transporte dos 
resíduos de que trata o parágrafo 1 do sub item 02.1 deste Edital, 
caso se verifique que os mesmos sejam portadores de substâncias 
poluentes, tóxicas, venenosas, explosivas, inflamáveis, infecto-
contagiosas, ou de qualquer tipo de material corrosivo, em suma, 
toda e qualquer substância que se revele danosa e capaz de colo-
car em risco a saúde pública e o(s) equipamento(s) da Contratada.
§ 4 A Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final dos Resí-
duos de Serviços de Saúde, que trata o parágrafo 3 do sub item 
02.1 deste Edital, deverão ser de acordo com a RDC nº. 306 da 
ANVISA, de 07 de dezembro de 2004, bem como a disposição final 
deverá ser em área própria e ou de sua responsabilidade, com as 
devidas licenças ambientais necessárias.
§ 5 Fica reservada à Contratada a faculdade de efetuar ou não a 
coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de 
que trata o parágrafo 3 do sub item 02.1 deste Edital, caso se 
verifique que os mesmos não atendem às determinações técnicas 
acerca de seu acondicionamento e/ou segregação.
§ 6 Os serviços mencionados nos parágrafos 1, 2 e 3 do sub item 
02.1 – DO OBJETO, deste Edital, estão detalhados nos anexos I, II, 
III e IV do presente Edital.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: empenho@ibicare.sc.gov.
br, site: www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 16 de janeiro de 2016
Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 
2/2017 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REFERENTE 
A TABELA ABCFARMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 2/2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC (SC), através do Fundo Municipal 
de Saúde pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.408.074/0001-88, com sede na Av. Hercílio Luz, 
459, Centro, Ibicaré-SC, representado neste ato por seu Gestor 
Sr. Irineu Tressoldi torna público que realizará licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 008, de 13 de 
março de 2006 aplicando-se subsidiariamente no que couberem 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Os documentos para o credenciamento das empresas, os enve-
lopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos pelo Pregoeiro junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ibicaré, situada na Rua Dom Pedro II, 133, Centro, 

mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ibicaré-SC, até o horário estipulado abaixo, para o início da sessão 
pública de processamento do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registra-
da, por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que 
prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não 
se responsabilizará por extravio ou atraso, que por ventura possa 
ocorrer.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço 
acima mencionado, iniciando-se no dia 27 de janeiro de 2017 às 
09:00 horas, e será conduzido pelo Pregoeiro titular ou seu subs-
tituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por ato do 
Poder Executivo conforme Portaria nº 01/2017, nos autos do pro-
cesso em epígrafe.
OBJETO: Objeto o registro de preço pra eventual e futura contra-
tação, em caráter excepcional, de medicamentos (éticos e gené-
ricos) constantes da Lista ABCFARMA, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício 
financeiro de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: empenho@ibicare.sc.gov.
br, e site: ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC,16 de janeiro de 2017
Irineu Tressoldi
Prefeito Municipal

mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
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Imarui

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017 NOMEAÇÃO E POSSE DE CARGOS PÚBLICOS - CONCURSO PÚBLICO Nº. 
001/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
NOMEAÇÃO E POSSE DE CARGOS PÚBLICOS - CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2016

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito do Município de Imaruí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público para o preenchimento de vagas no quadro de servidores efetivos, CONVOCA, nos termos do item 17 
do edital n°. 001/2016, os candidatos abaixo relacionados a comparecerem no Setor de Recursos Humanos da Secretaria de Administração 
e Finanças, na sede da Prefeitura Municipal de Imaruí, SC, situada à Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro Centro, CEP 88770-000, Imaruí/
SC, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando a partir da data desta publicação, no horário das 07 às 13 horas, para assumirem as suas res-
pectivas vagas.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

Cargo Nome Classificação
ENGENHEIRO CIVIL EDER GOULART CUSTÓDIO 001
PSICÓLOGO CLÁUDIA JULIANA OCHS MACIEL 004

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e registrado no mural de atos da Prefeitura Municipal de Imaruí, aos 17 de 
janeiro de 2017.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

RUI JOSÉ CANDEMIL JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO 
em regime de urgência e excepcionalidade pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica e outros setores da 
administração municipal. Este processo seletivo será para a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público para 
ocupar as vagas constantes do item 2.1 deste edital, que surgirão durante o ano de 2017. Ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer 
em decorrência de Concurso Público. O qual reger-se-á pela Lei Complementar 04/2007 e suas alterações, Lei Complementar 05/2008 e 
suas alterações, instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

17/01/2017 Publicação do Edital

17/01/2017 até às 11h59min do 
dia
31/01/2017

Período de Inscrições

17/01/2017 a 23/01/2017 Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição

27/01/2017 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição

13/01/2017 a 31/01/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

03/02/2017 Publicação da relação de inscritos

06/02/2017 e
07/02/2017 Prazo para recurso

08/02/2017 Homologação das Inscrições e publicação do local de provas

17/01/2017 a 08/02/2017 Período de entrega dos documentos para a prova de títulos e tempo de serviço (vide item 7)

12/02/2017 Data para realização das provas objetivas

12/02/2017 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas)
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13/02/2017 e 14/02/2017 Prazo para recurso

20/02/2017 Publicação do julgamento dos recursos, do gabarito definitivo e das notas e da classificação provisória.

21 e 22/02/2017 Prazo para recurso

23/02/2017 Publicação do julgamento dos recursos

23/02/2017 Homologação do resultado final

24/02/2017 Escolha de Vagas (vide item 10.6)

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.2. A fiscalização e supervisão deste processo seletivo está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto 
nº 003/2017.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima e salário:

CARGO VAGAS CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL HABILITAÇÃO MÍNIMA SALÁRIO R$

Professor de Artes (Habilitado) Ensino Funda-
mental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Artes (Não-Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Ciências (Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Ciências (Não-Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Educação Física (Habilitado) 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Educação Física (Não-Habilita-
do) Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e EJA)

CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-
ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Educação Infantil (Habilitado) 03+CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Educação Infantil (Magistério) CR Vide quadro II Ensino Médio com Magistério. Vide quadro II

Professor de Educação Infantil (Não-Habili-
tado) CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Geografia (Habilitado)
Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Geografia (Não-Habilitado) 
Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de História (Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de História (Não-Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Inglês (Habilitado) Ensino Fun-
damental e EJA 03+CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Inglês (Não-Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Matemática (Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Matemática (não-habilitado) 
Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Língua Portuguesa (Habilitado) 
Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Língua Portuguesa (Não-Habili-
tado) Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Ensino Religioso (Habilitado) 
Ensino Fundamental e EJA 01+CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Ensino Religioso (Não-Habilita-
do) Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Educação Especial - AEE (Habili-
tado) Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

Professor de Educação Especial - AEE (Não-
-Habilitado) Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 5ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Segundo Professor (Habilitado), Educação 
Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais e EJA. 02+CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Segundo Professor (Não Habilitado) Educa-
ção Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais e EJA. CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 5ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Professor de Anos Iniciais (Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 01+CR Vide quadro II Nível Superior de Licenciatura Plena na área. Vide quadro II

Professor de Anos Iniciais (Magistério) Ensino 
Fundamental e EJA CR Vide quadro II Ensino Médio com Magistério. Vide quadro II

Professor de Anos Iniciais (Não-Habilitado) 
Ensino Fundamental e EJA CR Vide quadro II Cursando no mínimo a 3ª fase de Nível Superior de Licen-

ciatura Plena na Área. Vide quadro II

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino CR 40h Ensino Fundamental Incompleto. R$ 911,15

Motorista de Transporte Escolar CR 40h 4º série do ensino fundamental; Carteira nacional de habi-
litação “AD” e curso de transporte escolar atualizado. R$ 1.039,59

Agente Educador CR 40h Ensino Médio R$ 911,15

Assistente social 01+CR 30h Nível Superior na área com registro no Conselho ou Órgão 
competente. R$ 1.759,29

Fonoaudiólogo 01+CR 20h Curso Superior em Fonoaudiologia, com registro no Con-
selho ou Órgão competente. R$ 1.439,44

Nutricionista 01+CR 20h Curso Superior em Nutrição, com registro no Conselho ou 
Órgão competente. R$ 1.439,44

Pedagogo CR 40h Curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia. 
Educação Especial R$ 1.944,69

Psicólogo 01+CR 20h Curso Superior em Psicologia, com registro no Conselho 
ou Órgão competente. R$ 1.699,14

CR = Cadastro de Reserva

QUADRO II – QUADRO DE CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES

Carga Horária Semanal Remuneração do Professor Habilitado Remuneração do Professor Não Habilitado
10h R$ 501,41 R$ 496,42
20h R$ 1.002,80 R$ 992,83
30h R$ 1.504,22 R$ 1.489,26
40h R$ 2.005,61 R$ 1.985,67

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos atualizados no setor de Recursos Huma-
nos da prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação.
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar ao longo do tempo através do mural da Secretaria Municipal 
da Educação situado nas dependências da Secretaria, nas redes sociais (facebook) e site do município www.imarui.sc.gov.br, as vagas que 
possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.scconcursos.com.br e www.imarui.sc.gov.
br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização 
do mesmo até sua homologação final.

2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.5.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de 
responsabilidade do candidato;
2.5.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
2.5.5 - Carteira de Identidade;
2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2.5.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
2.5.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
2.5.11 - Certidão de nascimento;
2.5.12 - Certidão de casamento ou união estável;
2.5.13 - PIS/PASEP (frente e verso);
2.5.14 - Número da conta corrente;
2.5.15 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;

http://www.scconcursos.com.br
http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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2.5.16 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
2.5.17 - Cópia da Carteira de Trabalho;
2.5.18 - Comprovante de endereço;
2.5.19 - Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;
2.5.20 - Demais documento que o município vier a exigir;
2.5.21- Não ter antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos, civil e político, a ser comprovado no ato de admis-
são através de certidão de antecedentes criminais, dos últimos 5 (cinco) anos, a ser expedido pelo órgão competente.
2.5.22- Não ter sofrido, nos últimos 03 (três) anos, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço 
público por justa causa, fato a ser comprovado no ato de admissão através de declaração assinada pelo candidato.
2.5.23- Gozar de boa saúde, condição esta que será comprovada quando do processo de admissão através de atestado médico (médico 
do trabalho ou clínico Geral) confirmando a capacidade física e mental para o exercício do cargo o candidato se faz inscrito, expedido a no 
máximo 30 (trinta) dias;
2.5.24- Os requisitos deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para a contratação.

2.6 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições estabelecidas neste 
edital.

3.2. A inscrição será efetuada apenas via internet sendo que o candidato deverá acessar o site (www.scconcursos.com.br) onde terá acesso 
ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição.
3.2.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler atentamente o Edital e seus Anexos para certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição.
3.2.2. Os candidatos que não tiverem acesso à internet para realizar a sua inscrição poderão fazê-lo na Secretaria Municipal de Educação 
de Imaruí, situada na Rua Antônio Bittencourt Capanema, S/N, Centro, Imaruí–SC, no horário compreendido entre, 08h às 12h e das 13h 
às 15h.

3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição, imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data 
limite constante no respectivo boleto.
3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.
3.3.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.
3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução 
da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.
3.3.7. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.

3.4. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar o processamento 
de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, 
conforme prazo determinado neste Edital.

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, aos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
3.5.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail contato@scconcursos.com.br, ou do 
telefone (47) 3380-3903 no horário compreendido das 14h às 18h.

3.6. A Prefeitura Municipal de Imaruí e a Empresa SC TREINAMENTOS não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, 
não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determina-
rão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o 
fato seja constatado posteriormente.

3.8. Os candidatos aos cargos de Professor poderão se inscrever para até 02 cargos e/ou disciplinas desde que apresente habilitação es-
pecífica exigida.
3.8.1. Cada inscrição gera uma taxa. Para confirmar as duas inscrições, ambas devem ser quitadas até o vencimento previsto no Cronogra-
ma deste Edital.
3.8.2. Para o candidato que efetivar mais de duas inscrições, serão consideradas válidas somente as duas últimas inscrições efetivadas.

mailto:contato@scconcursos.com.br
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3.9. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando 
requerimento preenchido (Anexo II) via postal por SEDEX com AR até o último dia de inscrição, indicando claramente quais os recursos 
especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição.
3.9.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações:
Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 1394, Apto 22A, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000

Requerimento de condições especiais para realização de prova
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

3.9.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
3.9.2.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.
3.9.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito conforme o item 
3.9., durante o período da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.
3.9.3.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário determinado para o fecha-
mento dos portões de acesso ao local de provas objetivas até o momento em que a candidata terminar de realizá-las.
3.9.3.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.
4.1.1. Para os cargos deste edital, a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas, neste caso, o primeiro candi-
dato com deficiência classificado no cargo será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga que vier a surgir para o cargo que concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas.

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, 
bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR, até o último dia de inscrições o original ou cópia autenticada em cartório do 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial e a caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos 
cargos emitido nos últimos 12 meses.
4.2.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações:
Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 1394, Apto 22A, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000
Documentação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com necessidades especiais
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para 
concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção 
na ficha de inscrição.

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental a qual terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e, o grau de deficiência, capaci-
tante (aptidão) ou incapacitante (inaptidão) para o exercício do cargo.

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146 de 6 de julho de 2015, aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no Decreto 3298 de 
20 de dezembro de 1999.



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

4.8. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO E DAS ISENÇÕES

5.1. O valor da taxa de inscrições:
a) Para todos os cargo de Professor e demais cargos de nível superior é de R$ 60,00 (Sessenta reais).
b) Para os cargos de nível médio é de R$ 50,00 (cinquenta reais).
c) Para os cargos de nível fundamental/alfabetizado é de R$ 40,00 (Quarenta reais).
5.1.1. Lembrando que os candidatos poderão inscrever-se para até 2 (dois) cargos diferentes neste presente Processo Seletivo, desde que 
preencham os requisitos necessários aos cargos. E cada inscrição gera uma taxa. Para confirmar as duas inscrições, ambas devem ser qui-
tadas até o vencimento previsto no Cronograma deste Edital.

5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo:
a) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para 
estimular de forma direta e indireta, a doação. (Lei Estadual nº 10.567, de 07 de novembro de 1997);
b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico por serem membros 
de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos).

5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue ou pessoa que integre a Associação 
de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação:
5.2.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.’
5.2.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 
inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital.
5.2.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta 
e indireta, a doação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacio-
nar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual 
nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997.
5.2.1.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima, via postal por SEDEX com AR, até a data prevista no cronograma 
deste edital, conforme o item 5.2.3.
5.2.1.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo.

5.2.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:
5.2.2.1. Apresentar fotocópia autenticada da Carteira de Identidade e do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CADúnico);
5.2.2.2. Encaminhar a documentação do item acima, via postal por SEDEX com AR, até a data prevista no cronograma deste edital, con-
forme o item 5.2.3.
5.2.2.3. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, será consultado o Ministério do Desenvolvimento Social para verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5.2.2.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo.

5.2.3. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações:
Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 1394, Apto 22A, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000
Documentação para isenção de taxa de inscrição
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

5.2.4. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento da respectiva taxa de inscrição até a 
data limite constante no boleto.
5.2.5. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.
5.2.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo cargo, terá analisada e confir-
mada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.
5.2.7. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação.
5.2.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via requerimento administrativo, via correio ele-
trônico ou, ainda fora do prazo.
5.2.9. O candidato deve informar-se corretamente dos valores com cópias, autenticações e correios, pois dependendo do somatório é mais 
viável efetuar o pagamento da taxa de inscrição.
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6. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA

6.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar 
os conhecimentos indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos pro-
gramáticos indicados no Anexo 1, a ser aplicada para todos os candidatos.
6.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que não zerarem a nota na Prova Objetiva.
6.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 6.3.

6.2. A prova objetiva para todos os cargos será na data provável de 12 de fevereiro de 2017, considerando os seguintes horários:

EVENTO HORÁRIO
Abertura dos portões dos locais de prova: entrada dos candidatos. 8h e 15min
Fechamento dos portões dos locais de prova: proibido o ingresso sob qualquer alegação a partir deste horário 8h e 45min
Início da prova 9h
Período mínimo de permanência no local de provas. Até as 9h e 30min
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de provas e cartão resposta. 12h e 00min

6.2.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 8h e 45 minutos, sob qual-
quer alegação.

6.3. A Prova Objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo:

PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL POR TIPO DE 
PROVA

Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa 5

0,20 3,00Matemática 5
Conhecimentos Gerais e Atuali-
dades 5

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos do 
cargo, Legislação e Informática 
Básica.

10 0,70 7,00

TOTAL 25 10,00

6.4. Normas para ingresso e prestação da Prova Objetiva
6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com 
tinta azul ou preta:
6.4.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.

6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
6.5.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
6.5.3. Fazer uso de telefone celular, relógios ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
6.5.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local e na 
forma indicados pelo fiscal;
6.5.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
6.5.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
6.5.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será desclassificado do Processo Sele-
tivo.

6.6. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, inclusive com detector de metais, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.

6.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos;

6.8. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;

6.9. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo responsável 
pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo 
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para o qual se inscreveu.
6.9.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA.
6.9.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
6.9.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
6.9.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.
6.9.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do candidato.

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente preenchido e assinado.
6.10.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local/deixar o recinto/sala de provas sob pena de des-
classificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;

6.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir a prova objetiva, os quais assinarão o termo de 
encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido 
termo;
6.11.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao Representante da Comissão Executora do Processo 
Seletivo.

6.12. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candida-
tos.

7. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TÍTULOS

7.1. Os documentos das PROVAS DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO deverão ser enviados pelos correios via SEDEX com AR na forma dos 
itens a seguir no período compreendido entre os dias 17 de janeiro de 2017 até o dia 08 de fevereiro de 2017.
7.1.1. Os candidatos deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação dos títulos:
a) Preencher o Anexo III, numerando e ordenando corretamente os títulos a serem apresentados.
b) Todas as folhas (cópias reprográficas autenticadas em cartório) deverão ser paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5,..5/5), de acordo com a ordem 
do título preenchido no formulário de avaliação de títulos.
c) Os títulos e o Anexo III devem ser enviados pelos correios via SEDEX com AR em envelope fechado e opaco, devendo ser colado na parte 
de fora do envelope o que segue:
Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 1394, Apto 22A, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000
Documentos para prova de Títulos e Tempo de Serviço
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

d) Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o devido preenchimento do formulário de avaliação de 
títulos (Anexo III) ou ainda fora do prazo e horários determinados nos itens anteriores.
e) O candidato declara ainda que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado apresentará os origi-
nais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará em sua exclusão do certame, sem prejuízo das sanções legais.

7.2. Para todos os cargos de PROFESSOR a Segunda Etapa deste Processo Seletivo consistirá de Prova de Títulos e Tempo de Serviço (PTS) 
de caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar no máximo 10 (dez) pon-
tos, conforme a seguir:

Títulos (concluídos) Descrição Pontuação Descrição Pontuação Máxima

a Certificado de pós-graduação
Doutorado 5,50
Mestrado 5,00
Especialização (mínimo 360 h/a) 4,00

b Curso de Graduação específico na área. Diploma ou declaração de conclusão de curso superior 
específico para qual se inscreveu. 3,00

c Curso de Magistério Ensino Médio.
Certificado de Ensino Médio Magistério: Somente para os 
cargos de Professor Ed. Infantil. e Ensino Fundamental 
Anos Iniciais.

2,00

d
Fase cursada no curso superior específico no qual o 
candidato se inscreveu, dessa forma o candidato deverá 
apresentar atestado de frequência específico para o cargo.

Fase cursada: 0,25 pontos por fase, até no máximo de 
2,00 pontos. 2,00
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e Curso de Aperfeiçoamento na área de atuação. Serão vali-
dados cursos realizados a partir de janeiro/2014.

0,01 ponto a cada hora de curso, até no máximo 150hs 
ou 1,50 pontos. 1,50

f
Tempo de serviço no magistério.
(será aceito tempo de serviço das esferas federal, estadu-
al, municipal e particular)

Até 05 meses = 0,50 pontos
De 06 meses a 2 anos e 11 meses = 1,00 ponto
De 03 anos a 08 anos e 11 meses = 2,00 pontos
Acima de 09 anos = 3,00 pontos

3,00

I. Certidões que possuírem código de autenticação para verificação não necessitam serem autenticados. Os demais títulos que não forem 
autenticados em cartório não serão contabilizados.
II. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados.
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo.
IV. A entrega dos títulos e tempo de serviço será nas datas informada no cronograma deste edital.
V. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
VI. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos e tempo de serviço.
V. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos e tempo 
de serviço para o cálculo da pontuação final.
VI. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração 
sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
VII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos e tempo de serviço do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título ou tempo de serviço em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.
VIII. Uma vez efetuada a entrega dos títulos e tempo de serviço não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação.
IX. A pontuação das linhas a, b, e c da tabela acima não são cumulativas, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada 
pelo (a) candidato (a).
X. A Comissão responsável pelas análises dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) documento(s) que achar conveniente para con-
firmar as informações prestadas.

7.3. Para os demais cargos não haverá a Segunda Etapa neste Processo Seletivo, sendo a nota final correspondente apena à Prova Objetiva.

7.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

8. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO

8.1. Para todos os cargos de PROFESSOR a nota final será:
PO = 70% + PTS = 30%, onde a fórmula final será PO x 0,7 + PTS x 0,3.

8.2. Para os DEMAIS CARGOS a nota final será:
PO = 100% = NF.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
PTS = Prova de Títulos e Tempo de Serviço
NF = Nota Final

8.3. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
8.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os demais casos, será:
8.3.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos;
8.3.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais;
8.3.3. Que tiver maior idade.

8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
8.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente.
9. DOS RECURSOS

9.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
9.1.1. Da impugnação do presente Edital;
9.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;
9.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
9.1.4. Da nota da prova objetiva;
9.1.5. Da nota da prova de títulos e tempo de serviço;
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9.1.6. Da classificação Provisória.

9.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento junto à Secretaria de Educação, no Município de Imaruí.

9.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC TREINAMENTOS – www.scconcursos.com.br, no 
campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax 
ou fora do prazo preestabelecido.

9.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

9.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO, DA ESCOLHA DE VAGAS E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final.

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.

10.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no qua-
dro da administração direta do Município, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Processo 
Seletivo, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.

10.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.

10.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do Município.

10.6. A primeira escolha de vagas ocorrerá no dia 24/02/2017, no setor de Recursos Humanos na rua Antônio Bittencourt Capanema, S/N, 
Centro, Imaruí–SC conforme horários a seguir:
Cargos Horário da escolha
Professor de Educação Infantil 8h
Professor de Anos Iniciais, Professor de Educação Especial e Segundo Professor. 9h
Professor das Séries Finais do Ensino Fundamental. 10h
Pedagogo, Nutricionista, Psicólogo, Assistente Social e Fonoaudiólogo. 13h
Agente Educador 14h
Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista de Transporte Escolar. 15h

10.7. As demais convocações para assumir as vagas deste Concurso Público serão publicadas na Prefeitura Municipal ou serão comunicadas 
diretamente ao candidato, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.

10.8. A chamada dos candidatos aos cargos de Professor de Educação Infantil e de Professor de Anos Iniciais será, primeiramente, feita com 
a listagem dos HABILITADOS, sendo que esgotadas todas as possibilidades passa-se a chamar os candidatos da listagem do MAGISTÉRIO 
e por fim, se ainda não forem preenchidas todas as vagas, passará a ser chamado os candidatos da listagem dos NÃO HABILITADOS.

10.9. A chamada dos candidatos aos demais cargos de Professor será, primeiramente, feita com a listagem dos HABILITADOS e esgotadas 
todas as possibilidades passa-se a chamar os candidatos da listagem dos NÃO HABILITADOS.

10.10. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir 
do mesmo, a Administração do Município convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o res-
pectivo cargo.

10.11. Caso o candidato decida pela desistência de vaga, o mesmo deve assinar um termo de desistência, e com isso ele será reclassificado 
ao fim da fila de classificados. Os candidatos que não comparecerem ao certame de chamada para escolha de vagas e não assinarem o 
termo de desistência estarão automaticamente desclassificados deste Processo Seletivo.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Imaruí e nos sítios www.scconcursos.
com.br e www.imarui.sc.gov.br.

11.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

Prefeitura Municipal de Imaruí, 17 de janeiro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JUNIOR
Prefeito

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO

LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e pontuação - Denotação e cono-
tação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras.

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: com-
primento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e 
inversamente proporcional), razões e proporções; Juros Simples.

CONHECIMENTOS GERAIS:
História e geografia do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do 
Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer.

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: crônica, conto, novela, romance, 
poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus 
determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência 
nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. 
Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento.

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: com-
primento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e 
inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, 
medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; 
Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; 
Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 
retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:
História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do Brasil e de Santa Cata-
rina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia.

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS:
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendiza-
gem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológi-
cos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 
aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; 
e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, 
Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvol-
vimento; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valo-
rização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: 
língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais 
e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, 
ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento 
da informação. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 
2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.
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PROFESSOR DE ARTES:
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes Plásticas: História geral das artes; 
história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil 
e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, 
PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a 
partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS:
A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das substâncias orgânicas e inor-
gânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade 
e a natureza do material hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de evolução: Teorias 
da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética 
de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. 
Monera, Protista e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das prin-
cipais doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e 
reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Carac-
terísticas gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, 
locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas 
profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e des-
nutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os 
Seres Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica 
das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos principais tipos de ecossistemas brasileiros. 
Ecologia humana: O crescimento da população humana como fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos 
ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento ade-
quado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e 
econômicos; Saúde: indicadores; determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária 
e epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação 
Ambiental: Abordagens contextualizadas com enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões 
de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras 
questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de divulgação científica e comunicação social. Didática Geral. Pla-
nejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Lei Orgânica do 
Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomoto-
ras na educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias 
da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. 
Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Edu-
cação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 
mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 
na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e de-
senvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, 
PCN’S. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores 
físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 
técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Mé-
todos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do aluno, 
Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no 
ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Legislação da educação 
básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei 
Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO:
Didática Geral. Ensino Religioso nos ciclos. O Ensino Religioso nas leis de ensino a partir da concepção religiosa; currículo: pressupostos; 
objetivos; interdisciplinaridade; concepção; correlação da disciplina na área de conhecimento da educação religiosa; metodologia e didática; 
avaliação. Ética. Respeito mútuo. Justiça. Solidariedade. Diálogo. Desenvolvimento moral. Caracterização histórica das tradições das grandes 
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religiões (hinduísmo, budismo, judaísmo, cristianismo e islamismo) nos seguintes registros: crenças, livros sagrados, lugares sagrados e 
de oração, gestos e ritos, festas religiosas, fundadores, organização institucional, valores éticos, símbolos sagrados. Bíblia Sagrada. Parâ-
metros Curriculares Nacionais de Ensino Religioso; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta 
Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas 
versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA:
Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de Santa Catarina - Aspectos Econômicos; 
modo de produção; Sistema Financeiro; Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); Distribuição de Renda, PIB e PNB; 
industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; Sistemas de governo; IDH; Urbanização; Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; 
Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; Ecossistemas e Biotecnologia. Os processos da dinâmica natural (geológicos, geomorfológicos, 
climáticos, hidrológicos, botânicos e pedológicos) e as formas espaciais resultantes. Aproveitamento econômico, gestão e uso dos recursos 
naturais, problemas ambientais resultantes e as iniciativas para a conservação do meio-ambiente. Fundamentos da cartografia: convenções, 
escalas e projeções cartográficas, formas de representação do relevo, fusos horários e o caráter ideológico das representações cartográfi-
cas; Distribuição espacial da população, dinâmicas do crescimento demográfico, estrutura populacional, teorias demográficas, movimentos 
populacionais, desigualdades socioeconômicas, étnicas e de gênero. Fontes de energia e as questões econômicas e ambientais correlatas. O 
processo de mundialização da economia capitalista, a Revolução Técnico-científica, o pós-fordismo, e a importância das redes técnicas para 
a organização do espaço. Meio ambiente urbano, critérios de definição de aglomerado urbano, processos de metropolização/desmetropoli-
zação e formas espaciais correlatas, rede urbana e hierarquia urbana, a organização interna da cidade capitalista. O comércio internacional 
e a integração do Brasil à economia mundial. Características básicas da organização do Estado territorial brasileiro, as políticas públicas re-
gionais, regionalizações, unidades regionais, identidades regionais brasileiras, divisão territorial do trabalho no Brasil. Geografia regional do 
mundo. Parâmetros Curriculares Nacionais de Geografia. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de 
ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente); Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, 
Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE HISTÓRIA:
Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - Metodologias do ensino de História; Trabalho 
com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e tem-
poralidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; - História nacional, regional e 
local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identi-
dades: sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre 
povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta 
Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegado-
res de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE INGLÊS:
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de língua para a comunicação; - Di-
mensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A 
natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gra-
mática; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; the past simple; the 
past continuous; the present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous 
.Modals and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" 
form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and uncountable nouns. Quantifiers: 
much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite 
pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" 
and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions 
and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-de-
fining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, 
false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. 
Reading Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações 
Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet 
nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA:
Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala 
e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre ler, escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: pers-
pectiva histórico-cultural. Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das 
letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Verbos: conjugação, emprego dos 
tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planejamento educacional; 
projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; 
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e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 
de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA:
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capa-
cidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; 
Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; 
Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência 
central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática 
Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Lei 
Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E SEGUNDO PROFESSOR:
Didática Geral. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional Especializado; Legislação Educacional; A 
caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; Desenho Universal Inclusão 
escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional especializado; amparo legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da 
educação inclusiva; política nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de edu-
cação especial e inclusão escolar em Santa Catarina; Alfabetização com letramento; Conceitos de deficiência. Legislação nacional, políticas 
públicas e documentos internacionais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. História da educação de alunos com 
necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades 
educacionais especiais. Representações sociais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. 
Processos de ensino e aprendizagem e o aluno com necessidades educacionais especiais. A educação especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. 
Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte refe-
rente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.

ASSISTENTE SOCIAL:
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e norte-americana. O movimento 
de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As 
questões teórico metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática 
do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço 
Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinari-
dade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. 
Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Política Nacional do 
Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
Programas, serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica Municipal, Lei 8429/1992 (improbidade administrativa), Lei Federal Nº 8.662/93 (regula-
menta a profissão do Assistente Social). Estatuto do Idoso. Estatuto das Pessoas com Deficiência. Lei Orgânica Municipal. Noções de Infor-
mática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

FONOAUDIÓLOGO:
Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na crian-
ça; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, 
conduta e discussão de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica - EOA, BERA; Processamento auditivo central; 
Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos envol-
vidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; 
Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação 
fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimen-
to da linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem 
escrita; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; Atuação fonoaudio-
lógica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; Amadurecimento 
das funções orofaciais; - Sistema estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento fono-
audiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; Disfagia - avaliação e tratamento. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 
de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia.

PEDAGOGO:
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores 
físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: méto-
dos, técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, 
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Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. 
Psicologia do desenvolvimento: aspectos históricos e biopsicossociais. Pensamento e linguagem. Processos de aprendizagem. O papel da 
linguagem, da arte, do brincar e do movimento nos processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. Concepções de educação, 
ensinar e aprender. Avaliação da Aprendizagem. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes para o atendi-
mento de educação escolar de crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância. Projeto Político Pedagógico. Avaliação. Aspectos 
legais da organização da educação brasileira. Organização curricular. Planejamento e gestão educacional. Teorias da aprendizagem. Regi-
mento Escolar. Plano nacional de educação. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e 
Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PSICÓLOGO:
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), considerando os pres-
supostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; 
Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambu-
latoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo 
diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e per-
versão: diagnóstico. Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O 
normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; 
Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o 
papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica 
e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não – diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; gru-
pos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento 
Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, 
avaliação e atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, 
comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção 
e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia 
social e organizacional – Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas 
Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento hu-
mano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; 
Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cog-
nitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as 
relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e 
ação humana. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: analise e intervenção, 
mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; 
Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 
e 200. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990. Lei nº 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990. Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1.993. Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1.994. Lei nº 10.741, de 
1º de Outubro de 2.003 Estatuto do Idoso. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da 
Igualdade Racial). Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir 
de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

NUTRICIONISTA:
Conhecimentos gerais da profissão de Nutricionista: Conceitos, generalidades, classificação e definições sobre alimentos e nutrição. Nu-
trição Básica: Cálculo de NPDcal e IMC. Classificação de macro e micronutrientes (funções, interações, necessidades e recomendações). 
Metabolismo energético. Composição do corpo humano e as substâncias necessárias ao organismo no período de formação, crescimento e 
desenvolvimento. Fisiopatologia, prevenção e controle de doenças nutricionais. Tratamentos Dietoterápicos (no Diabetes, Hipertensão arte-
rial, Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, Obesidade, Oncologia e etc.). Planejamento e produção de refeições em Serviços 
de Alimentação. Segurança Alimentar e legislação aplicada. Métodos de conservação dos alimentos. Causas de deterioração dos alimentos. 
Guias alimentares. Composição de dietas equilibradas. Nutrição clínica. Fisiologia e Avaliação do estado nutricional. Alimentação Coletiva. 
Alimentação Escolar. DTAs (Doenças transmitidas por alimentos). Planejamento de cardápios. Alimentação e Nutrição. Núcleos de Apoio à 
Família. Saúde Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Monitoramento e avaliação das práticas de 
promoção à saúde. Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, adolescentes, gestantes, adultos e idosos). Políticas públi-
cas de saúde. NASF (Núcleo de apoio à saúde da família). Promoção de práticas de promoção à saúde. Ética profissional. Lei Orgânica do 
Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia.

AGENTE EDUCADOR:
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90). A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança 
e o mundo. A relação educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e 
psico-motor. Linhas norteadoras da ação educativa com crianças: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a sexualidade, as ativida-
des lúdicas. A organização do tempo e do espaço na escola/instituição de educação infantil. A literatura infantil, as artes plásticas, a música 
e o teatro na educação das crianças. A brincadeira e a construção do conhecimento. O brincar na construção da cidadania. Os brinquedos, 
os jogos, os materiais, os tempos e os espaços de brincar. O perfil e o papel de Crecheira, enquanto educador. Procedimento, orientação e 
auxílio as crianças no que se refere à higiene pessoal. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. Lei nº 9.394/96 
LDB; ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel 
e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR:
Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Código de Trânsito Brasileiro. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. 
Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ 
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lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Veri-
ficações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza 
de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com 
materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpe-
za de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Noções de microbiologia: contaminação, desinfecção, micróbios. Higiene ambiental 
(instalações/equipamentos e utensílios). Saúde do trabalhador (higiene e saúde de manipuladores). Combate às pragas e vetores urbanos. 
Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. Doenças transmitidas por alimentos. Boas práticas de manipulação 
e controle na produção de alimentos. Etapas da produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, 
preparo e distribuição. Noções básicas de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e reposição dos alimentos. Adequação da 
alimentação do escolar e do adolescente. Pirâmide de alimentos. Controle de estoque e técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. 
Manuseio e conservação de equipamentos e utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos. Prevenção de 
acidentes. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de Equipamentos de 
Proteção - EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se 
a prática do dia-a-dia.

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

Eu _____________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ___________________  residente e domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bair-
ro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Pro-
cesso Seletivo nº _______ da Prefeitura Municipal _____________________, inscrição número _______________, para o cargo de 
________________________________requer a Vossa Senhoria:

I – ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:
Fonte _________________ Nº da Fonte ________

II – ( ) Sala de Amamentação:
Nome do acompanhante: ____________________________________

III – ( ) Intérprete de Libras.

IV – ( ) Outra necessidade:
Especificar: ______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO III

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: ________________________________.
Cargo: _____________________________________________________________________.

Comprovante de Habilitação ao Cargo:

Graduação ( ) ou ( ) Magistério ou ( ) Fase cursada

Ordem Instituição Cidade/UF Ano de Conclusão ou Se-
mestre em Curso

Títulos Apresentados para a Prova de Títulos e Tempo de Serviço:
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( ) Doutorado ou ( ) Mestrado ou ( ) Pós Graduação
Será pontuado apenas o maior título apresentado.

Ordem Instituição Cidade/UF Ano de Conclusão

( ) Cursos de Aperfeiçoamento na Área
Máximo de 150 horas realizados a partir de janeiro/2014.

Ordem Instituição Cidade/UF Ano de Conclusão

( ) Tempo de Serviço na Área
Ordem Instituição Cidade/UF Anos Meses Dias

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário.
Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise da Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo. Declaro ainda que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei 
apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo das 
sanções legais, bem como de que não serão aceitos títulos em desconformidade ao descrito no edital.

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO VI

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Agente Educador
Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o transporte escolar. Inspecionar o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar. Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento 
de horários; ouvir reclamações e analisar fatos. Prestar apoio às atividades letivas; auxiliar o corpo docente naquilo que lhe for requisitado; 
controlar as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas 
atividades livres. Organizar ambiente escolar e providenciar manutenção predial.

Auxiliar de Serviços Gerais
Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, Serviços Gerais em repartição ou estabelecimento, prepara e serve alimentação, 
lanche, água e preparo de refeições e lanches e distribuição aos alunos, em horários prefixados, recolhendo os utensílios utilizados e pro-
movendo a limpeza dos mesmos, assim como a dos refeitórios e cozinha; limpeza da secretaria (piso, vidros, paredes), jardins, garagens e 
calçadas; executar serviços de limpeza e manutenção de praças, ruas e ajardinamento de canteiros públicos; executa serviços de limpeza 
das dependências internas e externas das unidades escolares, unidades de saúde e outros órgãos da Administração Pública; executa tarefas 
burocráticas de pequena complexidade; processar cópias de documentos; atender telefone e transmitir ligações; receber, orientar e enca-
minhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão; receber e transmitir mensagens; encarregar-se da 
abertura e fechamento das dependências do órgão; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades do órgão.

Motorista de Transporte Escolar
Direção de veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e materiais e condução de enfermos nas ambulâncias ou 
micro-ônibus em transporte municipal e fora do município; transportar alunos das unidades escolares municipais; realizar o abastecimento, a 
conservação e manutenção do veículo verificando o óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus; realização de serviços de transporte 
e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos 
reparos no veículo sob a sua responsabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob 
a sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; auxiliar na carga 
e descarga de materiais ou equipamentos; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação 
profissional e informar ao chefe imediato a regularidade da documentação do veículo; executar as tarefas em conformidade com a legislação 
pertinente respondendo pelas infrações cometidas; executar outras tarefas afins.

Professores
Descrição Sumária: Desenvolver o exercício da docência em classes de educação infantil, fundamental e média, nas unidades escolares e 
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administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação.
Descrição Detalhada:
· possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo,
· capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas;
· planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade;
· participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
· elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
· executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;
· contribuir para a qualidade do ensino;
· colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
· avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos prazos estabelecidos;
· estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem menor rendimento;
· atualizar-se em sua área de conhecimento;
· cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;
· zelar pela aprendizagem do aluno;
· manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
· participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de classe;
· levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);
· seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente;
· levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento específico;
· cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário escolar;
· seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em sua ação pedagógica;
· contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola;
· manter o espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola;
· zelar pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente;
· executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.

Assistente Social
Atividade profissional no campo do Serviço Social, na viabilização de ações assistenciais, com a aplicação dos princípios e técnicas perti-
nentes à área, aplicadas ao exame e solução dos problemas de ordem socioeconômica; planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e 
projetos na área do Serviço Social, aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando 
à implantação e ampliação de serviços especializados na área do desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas 
médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua família; fornecer dados sociais para a elucidação de 
diagnósticos médicos e periciais; diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidade, grupos e indivíduos que atingirem um 
nível satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem à promoção, à proteção e à recuperação da saúde da população, ocupando-se 
de aplicações sociais, através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; mobilizar recursos da comunicação 
para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à população; prover, adequar e capacitar 
e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para a realização de atividades do Serviço Social; participar 
de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; orientar indivíduos, 
famílias, grupos, comunidades e instituições: esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas 
da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; 
ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, 
palestras, reuniões; planejar políticas sociais: elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir público-alvo, 
objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; pesquisar a 
realidade social: realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, 
informações in loco, entidades e instituições; monitorar as ações em desenvolvimento: acompanhar resultados da execução de programas, 
projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar 
critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos 
propostos; avaliar satisfação dos usuários; articular recursos disponíveis: Identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; identi-
ficar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no 
mercado de trabalho para colocação de desempregados; desempenhar tarefas administrativas: cadastrar usuários, entidades e recursos; 
controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos; utilizar recursos de informá-
tica; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Efetuar vistorias, perícias 
técnicas, laudos periciais; dar informações e pareceres sobre materiais específicos; assistir menores, incapazes, doentes mentais, idosos, 
etc.; prestar serviços de âmbito social aos carentes e seus familiares a fim de promover o bem-estar social; dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máqui-
nas, equipamentos e local de trabalho.

Pedagogo
Receber os pedidos das unidades escolares, agendar e promover a triagem de atendimento; atender ao educando com dificuldade de apren-
dizagem e adequar as atividades educacionais conforme as especificidades, de acordo com as orientações do fonoaudiólogo e do psicólogo; 
acompanhar o aluno na sala multifuncional, quando for necessário; averiguar junto as escolas o atendimento dispensado ao educando 
em atendimento no NAE; Promover a comunicação entre família/Escola/NAE; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho; desempenhar outras tarefas afins.

Psicólogo
Prestar orientação à clientela do SUS, pessoas doentes, de modo que a psicologia possa auxiliar em suas vidas ou tratamentos, especial-
mente os de natureza neurótica; prestar serviços de âmbito da saúde pública, executando atividades de esclarecimentos e orientação às 
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pessoas de pouco conhecimento cultural, incentivando a higiene, e outras coisas mais; Incentivar a vocação dos alunos da rede escolar, 
aplicando-lhes testes vocacionais, orientando-os sobre as profissões com as quais se identifiquem; efetuar a orientação e desenvolvimento 
profissional, verificar a necessidade de treinamento dos servidores municipais; pesquisar as características psicológicas dos servidores; 
realizar estudos e aplicações práticas da psicologia na área de educação; atender a comunidade em geral identificando indivíduos com pro-
blemas psicológicos e encaminhando-os para tratamento adequado; atuar em projetos das associações de classes e de bairros; Identificar 
a necessidade de mão-de-obra no âmbito do Município e promover a sua formação, em conjunto com outros órgãos; efetuar trabalhos 
de psicologia em geral; executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior; atuar também na área de saúde, procedendo 
ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao 
respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de 
contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender à gestante, acompanhando a gravidez, 
parto e puerpério para integrar suas vivências emocionais e corporais; preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, 
inclusive pacientes terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, 
equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e política sobre saúde mental, ela-
borando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho.

Nutricionista

Planejar, programas de nutrição e alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras 
atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a população e consequente me-
lhoria da saúde coletiva; examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas 
de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento e elaboração 
de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas 
de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; exercer as atividades e 
funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; 
desempenhar outras tarefas afins.

Fonoaudiólogo

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para es-
tabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para 
solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da 
reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento 
de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em 
palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e em-
pregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer 
o diagnóstico e tratamento; assessorar autoridades da instituição, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim 
de possibilitar subsídios para elaborar pareceres, portarias e outros; colaborar, quando solicitado, com as equipes de atuação-supervisão do 
estágio supervisionado em psicologia para efeitos diagnósticos, de tratamento, de planejamento e de programação de ações destinadas a 
atender necessidades das populações atendidas, em sua área de conhecimento; efetuar exames audiológicos; providenciar, recomendar e/
ou realizar tratamentos especializados; participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assisten-
ciais e comunitárias; preencher os relatórios de comprovação de atendimentos; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho; desempenhar outras tarefas afins.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 – PMI

Nº Processo Administrativo: 001/2017
Dispensa de Licitação. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ Contratado: 09.427.503/0001-12. Contratado: Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal – CIGA. Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina – DOM/SC; Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional; Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Muni-
cipal – G-CIM). Fundamentação Legal: artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal nº 6.017/07; 
no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal nº 8.666/93; e na Lei Municipal nº 1804, de 10/06/2014.
Vigência: 16 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por até 60 meses.
Valor total: R$ 6.660,00. Proj./Ativ.: 2.012 / Dotação Orçamentária: 3.3.93.00.00.00.00.00 0200 / Cód. Reduzido: 22.
Data de assinatura: 16/01/2017.
Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Gilson Lunardi Albino.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 – PMI

Nº Processo Administrativo: 003/2017
Dispensa de Licitação. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ Contratado: 26.068.753/0001-22. Contratado: Scheila Aparecida Weiss 
– ME (SC TREINAMENTOS). Objeto: Elaboração do edital e realização de processo seletivo de Professores ACTs (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Educação Especial e EJA), Motoristas de Transporte Escolar, Auxiliar de Serviços Gerais, Nutricionista, Fonoaudiólogo, Psicó-
logo, Pedagogo, Assistente Social e Agente Educador para atuarem na área da educação no ano letivo de 2017. Fundamentação Legal: Art. 
24, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações.
Vigência: 31/12/2017.
Valor total: R$ 7.443,00. Proj./Ativ.: 2.029 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 0606 / Cód. Reduzido: 67.
Data de assinatura: 16/01/2017.
Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Josemar Luckmann.
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Imbituba

Prefeitura

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 56/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 56, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, a Sra. PATRÍCIA AMO-
RIM SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 025.620.279-65, 
para exercer o cargo de Assessora II junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 57/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 57, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora I, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, a Sra. CLEIDE MACHA-
DO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 036.056.339-27, para exer-
cer o cargo de Assessora I junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 58/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 58, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, a Sra. MARIA CAROLINE 
OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 091.360.009-14, 
para exercer o cargo de Assessora II junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 59/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 59, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, a Sra. CRISTIANE DA 
SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 021.151.249-44, para 
exercer o cargo de Assessora II junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 60/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 60, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, a Sra. MICHELE DIAS 
ANASTÁCIO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 094.664.779-86, 
para exercer o cargo de Assessora II junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 61/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 61, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 11 de janeiro de 2017, o Sr. ALISSON RANIERE 
BERKENBROCK, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 027.484.339-
04, para exercer o cargo de Assessor II junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 62/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 62, de 11 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a revogação a pedido da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 
30, de 05 de janeiro de 2017, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a pedido, a PORTARIA PMI/SEAGP Nº 30, de 05 de 
janeiro de 2017, que nomeou o Sr. MAXIMIANO BERNARDO FILHO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 578.681.829-20, para exercer o 
cargo de Assessor II junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de janeiro de 
2017.

Imbituba, 11 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 63/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 63, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação na Função Gratificada de Chefe de Car-
tório, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, Lei nº 2.904, de 25 de maio de 2006 c/c LC nº 4.369, 
de 25 de março de 2014, ainda, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, Resolução TJ/SC nº 24/2016, 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, a Sra. CRISTINA DA 
SILVA MARTINS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 019.270.729-
99, para exercer o cargo de Chefe de Cartório junto ao Juízo da 
Comarca de Imbituba, no âmbito do Programa do Executivo fiscal, 
vinculado a Procuradoria Geral do Município, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 64/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 64, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação na Função Gratificada de Cooperadora 
de Dívida Ativa, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, Lei nº 2.904, de 25 de maio de 2006 c/c LC nº 4.369, 
de 25 de março de 2014, ainda, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, Resolução TJ/SC nº 24/2016, 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, a Sra. LADJANE BELLINA 
BITTENCOURT, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 028.771.059-
97, para exercer o cargo de Cooperadora de Dívida Ativa, no âmbi-
to do Programa do Executivo fiscal, vinculado a Procuradoria Geral 
do Município, com a remuneração consignada na legislação perti-
nente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 65/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 65, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação na Função Gratificada de Agente de Dí-
vida Ativa, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, Lei nº 2.904, de 25 de maio de 2006 c/c LC nº 4.369, 
de 25 de março de 2014, ainda, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, Resolução TJ/SC nº 24/2016, 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. CLAUDIONOR MAR-
COS DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 886.590.978-
15, para exercer o cargo de Agente de Dívida Ativa, no âmbito do 
Programa do Executivo fiscal, vinculado a Procuradoria Geral do 
Município, com a remuneração consignada na legislação pertinen-
te.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 66/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 66, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação na Função Gratificada de Assistente de 
Cartório, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, Lei nº 2.904, de 25 de maio de 2006 c/c LC nº 4.369, 
de 25 de março de 2014, ainda, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, Resolução TJ/SC nº 24/2016, 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. AMILTON MAR-
TINS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 507.302.159-20, para 
exercer o cargo de Assistente de Cartório, no âmbito do Programa 
do Executivo fiscal, vinculado a Procuradoria Geral do Município, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 67/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 67, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Assessor de Gabinete, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. LUCIANO ALVES 
ZANINI, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 888.521.309-00, do 
cargo de Assessor de Gabinete vinculado ao Gabinete do Prefeito, 
nomeado através da PORTARIA PMI/SEAGP nº 35, de 06 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 68/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 68, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Procurador, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. RAUL CARLOS 
ORLEÃES, brasileiro, Advogado, OAB/SC nº 24.983, inscrito no CPF 
sob o n.º 049.317.589-08, do cargo de Procurador vinculado a Pro-
curadoria Geral do Município, nomeado através da PORTARIA PMI/
SEAGP nº 18, de 04 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 69/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 69, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor I, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. BRUNO PACHECO 
DA COSTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 077.897.449-92, 
para exercer o cargo de Assessor I junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Pública, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 70/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 70, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Infraes-
trutura Regional/Norte, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. RONITO BITEN-
COURT JOAQUIM, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 020.665.049-
39, para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Infraes-
trutura Regional/Norte junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consignada na legisla-
ção pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 71/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 71, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, a Sra. JOSIMARA MAR-
TINS KRAUSEN, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 038.894.969-
46, para exercer o cargo de Assessora III junto a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 73/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 73, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, a Sra. NATÁLIA HELLEN 
CORRÊA AGUIAR, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 088.510.049-
27, para exercer o cargo de Assessora III junto a Procuradoria 
Geral do Município, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 74/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 74, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidor de carreira, em função gra-
tificada de Gerente de Cobrança e Dívida Ativa, do órgão superior 
correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. CRISTIANO ABÍLIO 
JOÃO, brasileiro, assistente administrativo, inscrito no CPF sob o 
n.º 888.355.969-04, para exercer o cargo de Gerente de Cobrança 
e Dívida Ativa junto a Secretaria Municipal da Fazenda, com a re-
muneração consignada na legislação pertinente.
Art. 2º O servidor de carreira nomeado para a função gratificada 
de Gerente, perceberá a gratificação de 50% (cinquenta por cen-
to) de seu salário base, nos termos do Art. 31, § 2º, III da LC nº 
4.514/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 76/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 76, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Superintendente da Fazenda, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. EZEQUIEL DE 
SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 507.270.289-87, para 
exercer o cargo de Superintendente da Fazenda junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 77/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 77, de 13 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Superintendente de Infraestrutura 
Regional/Norte, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de janeiro de 2017, o Sr. EDUVIRGEM VIEI-
RA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 454.743.709-20, para exer-
cer o cargo de Superintendente de Infraestrutura Regional/Norte 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 78/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 78, de 16 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Gabinete, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 16 de janeiro de 2017, o Sr. FERNANDO MELO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 021.257.649-62, para 
exercer o cargo de Assessor de Gabinete junto ao Gabinete do Prefeito, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 79/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 79, de 16 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Controlador Geral do Município, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 16 de janeiro de 2017, o Sr. LUCIANO ALVES ZANINI, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 888.521.309-00, para exercer 
o cargo de Controlador Geral do Município junto a Controladoria Geral Municipal, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 80/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 80, de 16 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor Especial, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 16 de janeiro de 2017, o Sr. RAUL CARLOS ORLEÃES, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 049.317.589-08, para exercer 
o cargo de Assessor Especial junto ao Gabinete do Prefeito, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 81/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 81, de 16 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Fiscal de Obras e Posturas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 08/2013, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Diego Gabriel de Souza Fiscal de Obras e Posturas – 40h 053.105.139-06 16/01/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2016.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 82/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 82, de 16 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Fiscal de Obras e Posturas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 08/2013, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Gabriel de Souza Júnior Fiscal de Obras e Posturas – 40h 089.591.059-45 16/01/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2016.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2017
Ato da Presidência nº 002/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 1ª Sessão Extraordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 
20 de janeiro de 2017 (sexta-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensa-
gem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discus-

são
Vota-
ção

001 PLC n° 
395/2017 13/01/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do município de Imbituba - Refis Municipal 
2017 - 1ª edição, e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

002 PL n° 
4.893/2017 13/01/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das 
remunerações e subsídios dos servidores 
públicos municipais dos Poderes Executivo 
e Legislativo do Município de Imbituba e 
dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

PLC nº 
396/2017 16/01/2017 Legislativo 

Municipal
Mesa Dire-
tora

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 
remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Imbituba e dá nova redação 
a dispositivos da Lei Complementar nº 
1.145/91 que dispõe sobre a estrutura 
administrativa e funcional da Câmara Muni-
cipal de Imbituba e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).
Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente
Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

EDITAL CMI Nº 01/2017
EDITAL CMI Nº 01/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas 
pela alínea a do inciso XIX do Art. 35 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba, CONVOCA, na forma do Art. 53, §§ 3° e 4°, 
da Lei Orgânica Municipal, os Senhores Vereadores em atividade para 01 (uma) Sessão Extraordinária, a ser levada a efeito no dia 20 de 
janeiro de 2017, sexta-feira, no recinto da Sala de Sessões da Câmara Municipal de Imbituba, sediada nesta cidade, na Rua Ernani Cotrin, 
nº 555 – centro, com início às 19:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

Projeto de Lei Complementar nº 395/2017 - Institui o Programa de Recuperação Fiscal do município de Imbituba - Refis Municipal 2017 - 1ª 
edição, e dá outras providências. Origem: Executivo Municipal.
Projeto de Lei nº 4.893/2017 - Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Imbituba e dá outras providências. Origem: Executivo Municipal.
Projeto de Lei Complementar nº 396/2016 - Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de 
Imbituba e dá nova redação a dispositivos da Lei Complementar nº 1.145/91 que dispõe sobre a estrutura administrativa e funcional da 
Câmara Municipal de Imbituba e dá outras providências. Origem: Legislativo Municipal.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, nesta data, o qual foi dado ciência a todos os interessados.

Imbituba, 16 de Janeiro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 195/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 195/2016
CONTRATADA: MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, locação de um imóvel, com características de casa residencial, 
em alvenaria, com 01 (um) pavimento, com área construída de 
80,00 m2, em terreno com área de 375,00 m2, situado à Rua Pal-
mas, 183 – Bairro Tapajós, município de Indaial – Estado de Santa 
Catarina. Imóvel registrado sob Matrícula n° 17144, do Livro n° 2, 
do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial.
VALOR: R$ 9.240,00
PRAZO: 23 de dezembro de 2016 à 23 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2016.

CONTRATO Nº 196/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 196/2016
CONTRATADA: MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, locação de um imóvel, com características de casa residencial, 
em alvenaria, com 01 (um) pavimento, com área construída de 
80,00 m2, em terreno com área de 360,00 m2, situado à Rua Ar-
noldo Fritz, 66 – Bairro Warnow, município de Indaial – Estado de 
Santa Catarina. Imóvel registrado sob Matrícula n° 27083, do Livro 
n° 2, do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial.
VALOR: R$ 10.200,00
PRAZO: 23 de dezembro de 2016 à 23 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2016.

CONTRATO Nº 197/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 197/2016
CONTRATADA: MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
Termo, locação de um imóvel, com características de casa residen-
cial, em alvenaria, com 02 (dois) pavimentos, com área construída 
de 150,00 m2, em terreno com área de 724,48 m2, parcialmente 
mobiliado, situado à Rua Herbert Prust, 151 – Bairro Ribeirão das 
Pedras, município de Indaial – Estado de Santa Catarina. Imóvel 
registrado sob Matrícula n° 25169, do Livro n° 2, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Indaial.
VALOR: R$ 15.600,00
PRAZO: 23 de dezembro de 2016 à 23 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2016.

DECRETO Nº 100/17
. DECRETO Nº 100/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
LUCIANA DOS SANTOS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 

exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Curumim, LUCIANA DOS SANTOS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA    MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação        Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 101/17
. DECRETO Nº 101/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
EDINEIA MARIA FIAMONCINI TAMBOSI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infan-
til (COR1), na U.E.I Augusto Moser, EDINEIA MARIA FIAMONCINI 
TAMBOSI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA      MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 102/17
. DECRETO Nº 102/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
ANGELA MULLER CAMARGO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Gato de Botas, ANGELA MULLER CAMARGO.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 103/17
. DECRETO Nº 103/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
JERUSA HILDA DAROLT

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Hilário Buzzarello, JERUSA HILDA DAROLT.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 104/17
. DECRETO Nº 104/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
ELIANE ZEFERINO DOEGE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Dilma Terezinha Harbs, ELIANE ZEFERINO DOE-
GE.

Art. 2º - Fica alterada a carga horária da Servidora Eliane Zeferino 
Doege, passando a 40 h/s.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 105/17
. DECRETO Nº 105/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
DEUSA DOS PASSOS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Pinguinho de Gente, DEUSA DOS PASSOS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 106/17
. DECRETO Nº 106/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
ROZANE RITINHA DA SILVA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, 
para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Coordenação de 
Educação Infantil (COR1), na U.E.I. Recriar, ROZANE RITINHA DA 
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 895.543.619-04.
.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 107/17
. DECRETO Nº 107/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
JOSEANE GONÇALVES DELAINE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,
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DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Centro – Professora Loreni Graziela Bittelbrunn, 
JOSEANE GONÇALVES DELAINE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 108/17
. DECRETO Nº 108/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
DEBORA SAMPAIO GALDINO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Warnow – Alfredo Stahnke, DEBORA SAMPAIO 
GALDINO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 109/17
. DECRETO Nº 109/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
KEILA JOSIMARA BEILKE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Coordenação de Edu-
cação Infantil (COR1), na U.E.I Aquarela, KEILA JOSIMARA BEILKE, 
inscrita no CPF sob o nº 085.699.459-65.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 110/17
. DECRETO Nº 110/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
VANIA CARLA DE OLIVEIRA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Coordenação de Edu-
cação Infantil (COR1), na U.E.I Encano do Norte – Elsa Schreiber, 
VANIA CARLA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 005.742.159-
56 .

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 111/17
. DECRETO Nº 111/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
GICELIA DOS SANTOS GEFFER

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Bairro João Paulo II – José Lino Kuhnen, Gicelia 
dos Santos Geffer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 112/17
. DECRETO Nº 112/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
AMANDA VANESSA DA SILVA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Coordenação de Edu-
cação Infantil (COR1), na U.E.I Bairro dos Estados - Teresa Luiza 
Lucini Tridapalli, AMANDA VANESSA DA SILVA, inscrito no CPF sob 
o nº 032.720.619-59.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 113/17
. DECRETO Nº 113/17
. De 16 de janeiro de 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2017 no MU-
NICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Superávit Financeiro.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e 
considerando a Lei Municipal 5383 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 754.039,96 
(SETECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL E TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) destinado a atender as des-
pesas abaixo discriminadas:

Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2105.333900000000
000 03370007 26,72

05.001.0012.0361.0005.2105.333900000000
000 03625502 136,57

05.001.0012.0361.0005.2108.333900000000
000 03370001 44.623,25

05.001.0012.0361.0005.2108.333900000000
000 03370006 276,65

05.001.0012.0361.0005.2108.333900000000
000 03370010 787,17

05.001.0012.0365.0005.1106.344900000000
000 03325410 237.253,20

05.001.0012.0365.0005.2102.331900000000
000 03370005 45,84

05.001.0012.0365.0005.2112.333900000000
000 03370002 68.112,73

05.001.0012.0365.0005.2112.333900000000
000 03370003 30.471,66

23.001.0015.0451.0023.1365.344900000000
000 03345456 16.585,88

23.001.0015.0451.0023.1366.344900000000
000 03345469 197.100,00

23.001.0015.0451.0023.1376.344900000000
000 03345459 116.388,40

23.001.0015.0451.0023.1379.344900000000
000 03345462 7.610,06

23.001.0015.0451.0023.1384.344900000000
000 03345466 34.621,83

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

IRONE ALDO MAURISENZ   
Secretário de Administração e Finanças 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 114/17
. DECRETO Nº 114/17
. De 16 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 
– UFM.

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o artigo 92 inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, e conforme Lei Complementar 79, de 18 de dezem-
bro de 2007, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º – Fica atualizada, pelo Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor acumulado dos doze meses do ano anterior, a Unidade Fiscal 
do Município – UFM, conforme o que determina a Lei Complemen-
tar 79, de 18 de dezembro de 2007, e alterações.

Art. 2º – O valor nominal da UFM para o exercício de 2017 será de 
R$ 4,0814.

Parágrafo único – A Unidade Fiscal do Município – UFM, tem a 
finalidade de servir como base de cálculo e correção de todos os 
tributos e débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Muni-
cipal, bem como correção de multas aplicadas no âmbito da admi-
nistração municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

IRONE ALDO MAURISENZ
Secretário de Administração e Finanças 
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MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 115/17
. DECRETO Nº 115/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA COORDENADOR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO/ CRE-
MILDA GUEDES DA LUZ

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 17 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Serviço Adminis-
trativo, previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-4), 
e alterações posteriores, com vencimento pertinente ao respecti-
vo cargo, CREMILDA GUEDES DA LUZ, inscrito no CPF sob o nº 
907.519.309-20.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 116/17
. DECRETO Nº 116/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA DIRETOR DO PARQUE PÚBLICO MUNICIPAL RIBEIRÃO 
DAS PEDRAS ¨JORGE HARDT¨ / GILSON ISLEB

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Parque Público Muni-
cipal Ribeirão das Pedras ¨Jorge Hardt¨, previsto na Lei Comple-
mentar nº 83/2008 (símbolo CC-2), e alterações posteriores, com 
vencimento pertinente ao respectivo cargo, GILSON ISLEB, inscrito 
no CPF sob o nº 774.974.309-04.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 117/17
. DECRETO Nº 117/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE CEPESBI/ JULIO CESAR DE SOUZA 
JUNIOR

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de CEPESBI , 
previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-3), e alte-
rações posteriores, com vencimento pertinente ao respectivo car-
go, JULIO CESAR DE SOUZA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 
004.957.679-80.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 118/17
. DECRETO Nº 118/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA CHEFE CENTRAL DE ATENDIMENTO/ EDEMAR DE NOVAIS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe Central de Atendimento , 
previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-3), e altera-
ções posteriores, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, 
EDEMAR DE NOVAIS, inscrito no CPF sob o nº 660.892.479-87.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.
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DECRETO Nº 119/17
. DECRETO Nº 119/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO/ GUILHERME TELL BOGO AGOS-
TINI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assistente Técnico , previsto na Lei 
Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-5), e alterações posterio-
res, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, GUILHERME 
TELL BOGO AGOSTINI, inscrito no CPF sob o nº 039.592.789-77.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 120/17
. DECRETO Nº 120/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA COORDENADOR SERVIÇO ADMINISTRATIVO/ SANDRA 
MARLENE SCHMOELLER RAIESKI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Serviço Administra-
tivo, previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-4), e 
alterações posteriores, com vencimento pertinente ao respectivo 
cargo, SANDRA MARLENE SCHMOELLER RAIESKI, inscrito no CPF 
sob o nº 004.046.589-62.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 121/17
. DECRETO Nº 121/17
. De 16 de janeiro de 2017
NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE EMPREGO E RENDA/ SHEILA ES-
TEVÃO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Emprego e 
Renda, previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-3), 
e alterações posteriores, com vencimento pertinente ao respectivo 
cargo, SHEILA ESTEVÃO, inscrito no CPF sob o nº 029.939.919-22.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 95/17
. DECRETO Nº 95/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
JOICE FRANCIELE KLITZKE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Ermínio Lanznaster, JOICE FRANCIELI KLITZKE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

DECRETO Nº 96/17
. DECRETO Nº 96/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
CARLA BRACIANI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Espaço de Crescer, CARLA BRACIANI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 97/17
. DECRETO Nº 97/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
DALVA SUPRIANO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Bairro Tapajós – Professora Áurea Bonatti Merini, 
DALVA SUPRIANO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 98/17
. DECRETO Nº 98/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
NEUSA PEDRO ROSSI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer a função de Auxiliar de Coordenação de Educação Infantil 
(COR1), na U.E.I Brilho do Sol, NEUSA PEDRO ROSSI..

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 99/17
. DECRETO Nº 99/17
. De 13 de janeiro de 2017
NOMEIA AUXILIAR DE COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL /
IVANIA OLINA DA ROCHA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 92, incisos VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, anexo III da Lei 3.990/2009 e demais 
dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 16 de janeiro de 2017, para 
exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Coordenação de Edu-
cação Infantil (COR1), na U.E.I São Judas Tadeu, IVANIA OLINA 
DA ROCHA, inscrito no CPF sob o nº 032.960.289-60.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

OZINIL MARTINS DE SOUZA           MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Educação   Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 195/2016
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2016

Contrato de locação que entre si celebram o Município de Indaial e 
a empresa Mapa Imobiliária Ltda.

Pelo presente instrumento particular de Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Locação que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ SOB o 
nº 83.102.798/0001-00, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
nesta ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado simples-
mente Locatário, e a Sra. DIRLENE LOES KOERICH, pessoa física, 
inscrito no CPF sob o nº 895.445.609-04, brasileira, casada, resi-
dente à Rua Felipe Schmidt, nº 455, Bairro São Luiz, no município 
de Brusque, Estado de Santa Catarina, representada neste ato por 
sua representante legal MAPA IMOBILIÁRIA LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.598.838/0001-90, 
estabelecida à Av. Getúlio Vargas, nº 234, Bairro Centro, nesta ci-
dade de Indaial, Estado de Santa Catarina, por seu representante 
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Sr. Rogério Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, 
inscrito no CPF sob nº 484.728.839-49, RG sob nº 1.041.331, resi-
dente à Rua Paraíba, nº 306, bairro dos Estados, nesta cidade de 
Indaial, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simples-
mente Locador,

Considerando que a presente locação decorre da Lei Municipal nº 
5368/16, a qual autoriza a permuta de imóveis entre o Município 
de Indaial e o Sr. Moacir Adelino de Souza e sua esposa Sra. Maria 
Isabel de Souza e autoriza o Município a locar três imóveis para 
acomodar os integrantes desta família.

Considerando que ao Município caberá o pagamento do valor da 
locação e aos familiares do Sr. Moacir Adelino de Souza caberá o 
pagamento dos custos e despesas de utilização do imóvel, espe-
cialmente as despesas com energia elétrica e água/saneamento.

firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

0.1. As partes convencionam que as obrigações de pagamento de 
energia elétrica e água/saneamento, constantes do item “e” da 
Cláusula Oitava do Contrato de Locação nº 195/2016, passam a 
ser obrigações do Sr. Moacir Adelino de Souza, inscrito no CPF sob 
nº 293.311.459-34 e RG sob nº 690.770-9, residente e domiciliado 
à Rua Herbert Prust, nº 151, Bairro Ribeirão das Pedras, neste 
município de Indaial/SC.

0.2. Considerando as obrigações ora assumidas pelo Sr. Moacir 
Adelino dos Santos, este firma o presente Termo Aditivo na condi-
ção de ANUENTE, concordando com as referidas obrigações.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. As demais cláusulas e condições do Contrato de Locação nº 
195/2016 permanecem inalteradas e vigentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo 
aditivo ao contrato de locação em 4 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 
e conhecimento tiveram.

Indaial (SC), 23 dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Sérgio Almir dos Santos Miguel Angelo Soar
Prefeito Procurador Geral

MOACIR ADELINO DE SOUZA MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
Anuente Rogério Isnar Patrício
Locador

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 196/2016
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2016

Contrato de locação que entre si celebram o Município de Indaial e 
a empresa Mapa Imobiliária Ltda.

Pelo presente instrumento particular de Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Locação que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ SOB o 
nº 83.102.798/0001-00, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
nesta ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado simples-
mente Locatário, e a Sra. nadir simioni, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº 538.368.989-34, brasileira, casada, residente à Tra-
vessa Zeferino de Castro nº 30, Bairro Magalhães, no município de 
Laguna, Estado de Santa Catarina, representada neste ato por sua 
representante legal MAPA IMOBILIÁRIA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.598.838/0001-90, es-
tabelecida à Av. Getúlio Vargas, nº 234, Bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial, Estado de Santa Catarina, por seu representante Sr. Ro-
gério Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, inscrito 
no CPF sob nº 484.728.839-49, RG sob nº 1.041.331, residente à 
Rua Paraíba, nº 306, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial, 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
Locador,

Considerando que a presente locação decorre da Lei Municipal nº 
5368/16, a qual autoriza a permuta de imóveis entre o Município 
de Indaial e o Sr. Moacir Adelino de Souza e sua esposa Sra. Maria 
Isabel de Souza e autoriza o Município a locar três imóveis para 
acomodar os integrantes desta família.

Considerando que ao Município caberá o pagamento do valor da 
locação e aos familiares do Sr. Moacir Adelino de Souza caberá o 
pagamento dos custos e despesas de utilização do imóvel, espe-
cialmente as despesas com energia elétrica e água/saneamento.

firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

0.1. As partes convencionam que as obrigações de pagamento de 
energia elétrica e água/saneamento, constantes do item “e” da 
Cláusula Oitava do Contrato de Locação nº 196/2016, passam a 
ser obrigações do Sr. Moacir Adelino de Souza, inscrito no CPF sob 
nº 293.311.459-34 e RG sob nº 690.770-9, residente e domiciliado 
à Rua Herbert Prust, nº 151, Bairro Ribeirão das Pedras, neste 
município de Indaial/SC.

0.2. Considerando as obrigações ora assumidas pelo Sr. Moacir 
Adelino dos Santos, este firma o presente Termo Aditivo na condi-
ção de ANUENTE, concordando com as referidas obrigações.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. As demais cláusulas e condições do Contrato de Locação nº 
196/2016 permanecem inalteradas e vigentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo 
aditivo ao contrato de locação em 4 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 
e conhecimento tiveram.

Indaial (SC), 23 dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE INDAIAL    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Sérgio Almir dos Santos  Miguel Angelo Soar
Prefeito    Procurador Geral
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MOACIR ADELINO DE SOUZA  MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
Anuente Rogério    Isnar Patrício
Locador

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 197/2016
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2016

Contrato de locação que entre si celebram o Município de Indaial e 
a empresa Mapa Imobiliária Ltda.

Pelo presente instrumento particular de Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Locação que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ SOB o 
nº 83.102.798/0001-00, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
nesta ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado simples-
mente Locatário, e o Sr. Richard Lincoln Prim, pessoa física, inscrito 
no CPF sob o nº 008.692.679-90, brasileiro, casado, residente à 
Rua Pinheiro Machado, nº 79, Bairro Vila Nova, no município de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, representada neste ato por 
sua representante legal MAPA IMOBILIÁRIA LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.598.838/0001-90, 
estabelecida à Av. Getúlio Vargas, nº 234, Bairro Centro, nesta ci-
dade de Indaial, Estado de Santa Catarina, por seu representante 
Sr. Rogério Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, 
inscrito no CPF sob nº 484.728.839-49, RG sob nº 1.041.331, resi-
dente à Rua Paraíba, nº 306, bairro dos Estados, nesta cidade de 
Indaial, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simples-
mente Locador,

Considerando que a presente locação decorre da Lei Municipal nº 
5368/16, a qual autoriza a permuta de imóveis entre o Município 
de Indaial e o Sr. Moacir Adelino de Souza e sua esposa Sra. Maria 
Isabel de Souza e autoriza o Município a locar três imóveis para 
acomodar os integrantes desta família.

Considerando que ao Município caberá o pagamento do valor da 
locação e aos familiares do Sr. Moacir Adelino de Souza caberá o 
pagamento dos custos e despesas de utilização do imóvel, espe-
cialmente as despesas com energia elétrica e água/saneamento.

firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

0.1. As partes convencionam que as obrigações de pagamento de 
energia elétrica e água/saneamento, constantes do item “e” da 
Cláusula Oitava do Contrato de Locação nº 197/2016, passam a 
ser obrigações do Sr. Moacir Adelino de Souza, inscrito no CPF sob 
nº 293.311.459-34 e RG sob nº 690.770-9, residente e domiciliado 

à Rua Herbert Prust, nº 151, Bairro Ribeirão das Pedras, neste 
município de Indaial/SC.

0.2. Considerando as obrigações ora assumidas pelo Sr. Moacir 
Adelino dos Santos, este firma o presente Termo Aditivo na condi-
ção de ANUENTE, concordando com as referidas obrigações.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. As demais cláusulas e condições do Contrato de Locação nº 
197/2016 permanecem inalteradas e vigentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo 
aditivo ao contrato de locação em 4 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 
e conhecimento tiveram.

Indaial (SC), 23 dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Sérgio Almir dos Santos Miguel Angelo Soar
Prefeito Procurador Geral

MOACIR ADELINO DE SOUZA  MAPA IMOBILIÁRIA LTDA.
Anuente Rogério    Isnar Patrício
Locador

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________

Nome Legível: ___________________________________

CPF: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 053/2015
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 053/2015

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETA-
RIA DE OBRAS - FUMPAV, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Ave-
nida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE, e a empresa, TERRAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°03.832.009/0001-
57, com sede na Rua Joaquim Pintarelli, n° 44, bairro Centro, na 
cidade de Ascurra – Estado de Santa Catarina, representada neste 
ato por sua Representante Legal, Sra. Christa Gebien Poffo, bra-
sileira, empresária, inscrita no CPF nº 382.178.309/59 e Cédula 
de Identidade nº 613.831 SSP/SC, residente e domiciliada na Rua 
Dom Bosco, n° 564, bairro Centro, na cidade de Ascurra – Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de 
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contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, 
que tem como objeto a execução de terraplenagem, drenagem plu-
vial e pavimentação em blocos de concreto intertravados da via e 
passeios da Rua São Geremias, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de execução das obras é de 04 de dezembro de 2016 
até 01 de julho de 2017, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 02 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
Christa Gebien Poffo
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699cx

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 075/2015
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 075/2015

Pelo presente Termo Aditivo de contratro que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, re-
sidente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial– Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, BRIN-
QUEDOS CRIATIVOS WH LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n° 86.857.174/0001-90, com sede na rua 25 
de Agosto, n° 2.564, sala 04, bairro Amizade, na cidade de Guara-
mirim – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu 
Representante Legal, Sr. Waldemiro Krehnke, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF sob nº 480.910.309/91 e Cédula de 
Identidade nº 1.139.990-2 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 
Rudolfo Hufenuessler, n° 54, bairro Centro, na cidade de Jaraguá 
do Sul – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a aquisição de parques infantis de madeira 
para uso externo, conforme quantitativos e especificações, passa a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1. O prazo do presente contrato é de 30 de dezembro de 2016 
até 30 de maio de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 29 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

BRINQUEDOS CRIATIVOS WH LTDA
Waldemiro Krehnke
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº076/2015
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 076/2015

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, re-
sidente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, MOBI-
LEBRAS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 15.279.692/0001-26, com sede na rua Rodovia BR 
280, n° 7.517, Galpão, bairro Guamiranga, na cidade de Guarami-
rim – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu 
Representante Legal, Sr. Celso Moacir Gomes, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 982.636.170/49 e Cédula de 
Identidade nº 407.138.176-1 SSP/SC, residente na Rua Antônio 
Umiauf Júnior, n° 134, bairro Avaí, na cidade de Guaramirim – Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a aquisição de parques infantis de madeira 
para uso externo, conforme quantitativos e especificações, passa a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1. O prazo do presente contrato é de 30 de dezembro de 2016 
até 30 de maio de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 30 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

MOBILEBRAS EIRELI - EPP
Celso Moacir Gomes
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________

__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
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Processo Licitatório Nº 16/00000156

Pregão Nº 6/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.3/2017

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.789.410/0001-02, 
com sede na Rua Leoberto Leal, n° 155, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. Márcio Moisés Selhorst, Diretor, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 
811.016.789-68 e Cédula de Identidade n° 2.962.561, residente e domiciliado à Rua Dr. Blumenau, n° 4180, 
Bairro Encano Baixo, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS – OGRP; e de outro lado, a(s) 
empresa(s) adjudicatária(s), doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR, tem entre si justo e 
acordado a presente Ata, fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 654/2014 e 
vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo licitatório 16/00000156 - Pregão Nº 6/2016, 
observadas as condições do edital, as seguintes condições:

1. FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

1.1 JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 21.375.891/0001-30, estabelecida à RUA FREDERICO REGUSE, nº 118 – Bairro DO 
SOL, no município de Indaial – Santa Catarina.

2. DO OBJETO:

2.1. Contratação de Agentes de Segurança Desarmada. 
2.2. Não é permitida, em hipótese alguma, a entrega de equipamentos ou quaisquer componentes 

refabricados ou recondicionados.

3. VALORES REGISTRADOS:

3.1. Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, 
para cada FORNECEDOR:

3.1.1. 
780324 - JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME

Lote: -
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

1 Contratação de agentes para a 
realização de serviços de segurança 
desarmada, para eventos 
esportivos no ano de 2017. 

HORA  2.000 R$23,00 R$46.000,00

Total Lote: R$46.000,00
Total Fornecedor: R$46.000,00
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Total Homologação: R$46.000,00

3.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito 
fornecimento dos bens, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, fretes, mão-de-obra para carga e descarga, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, bem como o lucro.

4. REAJUSTE DE PREÇOS:

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal no 
8.666/93.

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5. EXECUÇÃO DAS COMPRAS:

5.1. As compras dos bens objeto do presente Registro de Preços serão realizadas pelo 
Departamento de Compras do OGRP, através da comunicação da ordem de compra.

5.1.1. A Ordem de Compra que conterá as informações básicas da descriminação básica e o número 
do item dos bens, a quantidade a ser adquirida, a unidade compradora, o fornecedor, 
condições de entrega e pagamento, e a assinatura do responsável.

5.1.2. O OGRP, sempre que achar conveniente, poderá substituir a Ordem de Compra por qualquer 
outro instrumento hábil para a realização das compras.

5.2. O OGRP realizará as compras parceladamente.

5.3. Fica entendido que o OGRP não terá qualquer obrigação de aquisição dos itens objeto do 
edital.

6. FISCALIZAÇÃO:

6.1. O exercício de fiscalização pelo preposto do OGRP não excluirá nem reduzirá as 
responsabilidades do FORNECEDOR.

6.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

6.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

6.2.3. 6.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o 
especificado no edital e na proposta, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

6.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas 
regulamentares, legais e contratuais; 

6.3. O OGRP, sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, os serviços relativos ao controle 
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qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital. 

7. PRAZO DE VALIDADE:

7.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura.

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1. Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes no item 2 da 
presente ata, com entrega no prazo e no endereço constante no edital.

8.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pelo OGRP, quanto ao 
fornecimento do objeto;

8.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas 
extraordinárias, quando for o caso;

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de 
culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos, em decorrência do fornecimento 
do objeto, assegurado o direito de defesa;

8.5. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo OGRP, respeitados os casos 
de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

8.6. Comunicar imediatamente o OGRP, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de 
acidentes verificada no curso da execução da ata.

8.7. Manter até o termo final desta Ata de Registro de Preços todas as obrigações com os órgãos 
públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários 
e comerciais, resultantes da execução, devidamente regularizados, segundo estabelecido no 
art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

8.8. 8.8. Manter, durante toda a execução, as obrigações assumidas relativas a todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório nº 156/2016 - Edital 
de Pregão nº 6/2016.

9. OBRIGAÇÕES DO OGRP:

9.1. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes nesta ata e a legislação vigente 
correlata à execução do mesmo.

9.2. Efetuar o pagamento devido ao FORNECEDOR, na data e forma estabelecida no edital.

9.3. Fiscalizar a entrega dos bens objeto da presente Ata, registrando as ocorrências, bem como 
atestar o recebimento dos mesmos em conformidade com os demais itens.

9.4. Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as especificações do item 2 da presente 
Ata, quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em 
desacordo com os bens adquiridos.

10. SANÇÕES:

10.1. Advertência, no caso de falta que não motive a aplicação de multa.

10.2. Multa, de acordo com os seguintes critérios:
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a) No valor de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor contratado, por dia de atraso 

injustificado na entrega dos materiais/produtos/equipamentos;

b) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por inobservância do item 12.4 da 
presente Ata de Registro de Preços;

c) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por descumprimento das OBRIGAÇÕES 
DO FORNECEDOR, inseridos no item 8, desde que não previstos em outros itens;

d) No valor de 3,0 % (três por cento) do valor contratado, por acumulação de 03 (três) 
advertências;

e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado no caso de fornecimento de bens em 
desacordo com as especificações da presente Ata de Registro de Preços, desde que cause 
prejuízo ao OGRP;

f) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado no caso de recusa da entrega dos bens, 
sem justificativa e aviso prévio ao OGRP; 

g) No valor de 10% (dez por cento) do valor contratado se der causa à Declaração de 
Inidoneidade.

10.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município de Indaial, incluindo a 
administração direta e indireta, pelo prazo de 05 (cinco) anos, no caso das sanções previstas 
nas alíneas “e” à “g”.

10.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor contratado;

b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.

10.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor contratado.

11. RESCISÃO DA ATA:

11.1. Constituem motivo para rescisão da Ata, além dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal 
no 8.666/93:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, 
ou no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02.
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11.2. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Todos os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços são contados como dias 
corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de contagem em consonância com 
o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de 
alteração ou substituição da Ata de Registro de Preços, ou da Ordem de Compra, ou da Nota 
de Empenho.

12.3. A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

12.4. O FORNECEDOR está terminantemente proibida de efetuar a transferência à terceiros das 
obrigações do fornecimento dos bens objeto desta Ata de Registro de Preços.

13. FORO:

13.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente 
de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de INDAIAL/SC.

14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

14.1. Aplica-se à presente Ata, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Orgânica do Município de Indaial;

c) Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;

d) Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

e) Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;

f) Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;

g) Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;

h) Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;

i) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal; e,

j) Decreto Municipal no 654/2014.

15. AS PARTES:

15.1. Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus efeitos administrativos.

Indaial/SC, em 2 de janeiro de 2017.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARCO MARCOS HADLICH

Márcio Moisés Selhorst
Diretor Executivo

  

JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME
VILMAR KLOTH
Representante 

Testemunhas:
Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 06/2017
Portaria Nº 6/17

Nomeia Assessor de Gabinete / BRUNA ALINE ITTNER SELKE

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, a senhora 
BRUNA ALINE ITTNER SELKE – CPF: 081.344.339-36, com os ven-
cimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 07/2017
Portaria Nº 7/17

Nomeia Assessor de Gabinete / EVANDRO BIEGER

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, o senhor 
EVANDRO BIEGER – CPF: 855.433.229-68, com os vencimentos 
atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 08/2017
Portaria Nº 8/17

Nomeia Assessor de Gabinete / JEFFERSON LUSTRIANO

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o cargo 
em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do qua-
dro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, o senhor JEF-
FERSON LUSTRIANO – CPF: 075.518.589-70, com os vencimentos 
atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 09/2017
Portaria Nº 9/17

Nomeia Assessor de Comunicação da Presidência / ROGER MICHEL 
KNIPERS.

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de janeiro de 2017, para o cargo 
em Comissão de Assessor de Comunicação da Presidência, símbolo 
CC3/ACP, do quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, 
o senhor ROGER MICHEL KNIPERS - CPF: 069.687.639-66, com os 
vencimentos atinentes ao cargo.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2017.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 10/2017
Portaria Nº 10/17

Nomeia Assessor de Gabinete / MORGANA REZINI JENNRICH

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, a senhora 
MORGANA REZINI JENNRICH – CPF: 056.024099-63, com os ven-
cimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 11/2017
Portaria Nº 11/17

Nomeia Assessor de Gabinete / MARCELO RAFAEL NUNES

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o cargo 

em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do qua-
dro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, o senhor MAR-
CELO RAFAEL NUNES – CPF: 063.555.309-08, com os vencimentos 
atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink
Vice-Presidente 1º Secretário
Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 12/2017
Portaria Nº 12/17

Nomeia Assessor de Gabinete / JONATHAN ANDREW KOHAUT 
TREIN

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, o senhor 
JONATHAN ANDREW KOHAUT TREIN – CPF: 096.731.549-29, com 
os vencimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink
Vice-Presidente 1º Secretário
Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 13/2017
Portaria Nº 13/17

Nomeia Assessor de Gabinete / CARLOS ROBERTO DE MOURA EIN-
LOFT

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, o senhor 
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CARLOS ROBERTO DE MOURA EINLOFT – CPF: 490.280.909-59, 
com os vencimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink
Vice-Presidente 1º Secretário
Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 14/2017
Portaria Nº 14/17

Nomeia Assessor de Gabinete / MIRIAN SCHWARZ GIOVANELLA

Osvaldo Metzner, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, baseado no inciso VII, do artigo 
50, da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 21, do Regi-
mento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais dispositivos 
legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, para o car-
go em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC6 - AG, do 
quadro de servidores da Câmara Municipal de Indaial, a senhora 
MIRIAN SCHWARZ GIOVANELLA – CPF: 032.534.539-28, com os 
vencimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário

PORTARIA 15/2017
Portaria Nº 15/17

Exoneração / JACQUELINE BÜCHNER BLAESE

Osvaldo Metzner, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Indaial, no uso de suas atribuições legais, baseado no inciso 
VII, do artigo 50 da Lei Orgânica do Município, inciso VII, do artigo 
21 do Regimento Interno, Lei Complementar 167/2015, e demais 
dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 23 de janeiro de 2017, a 
servidora JACQUELINE BÜCHNER BLAESE, ocupante do cargo em 
Comissão de Assessora de Gabinete, símbolo CC6-AG do quadro de 

pessoal da Câmara Municipal de Indaial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 16 de Janeiro de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Antonio Carlos Fink

Vice-Presidente 1º Secretário

Diego Pandini
2º Secretário
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Iomerê

Prefeitura

AUDIENCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA AUDIENCIA PUBLICA PARA DISCUSSAO E EXPLANAÇAO DE PROJETO PARA EXPANSAO DO PERIMETRO 
URBANO DO MUNICIPIO DE IOMERÊ

O MUNICIPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 01.612.744/0001-20, com sede administrativa na Rua 
Joao Rech, n. 500, centro, Iomerê, SC., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em atenção às disposições legais que regulamen-
tam a matéria, CONVOCA a população do município, e todos os demais interessados, para AUDIÊNCIA PUBLICA destinada à explanação e 
discussão de projeto de ampliação do perímetro urbano do município de Iomerê, a ser realizada no dia 06 de fevereiro de 2017, às 8:00 
horas, no auditório da Prefeitura Municipal de Iomerê, na Rua João Rech, n. 500, centro, Iomerê, SC.

Iomerê, 16 de janeiro de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

ERRATA AO EDITAL Nº 05/2017
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0005/2017
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2017

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ faz saber a todos os interessados que houve alteração no Edital de Licitação nº 0013/2016 referente à aquisição 
de materiais de premiação.

1. Do objeto:

No quadro do ITEM 01 fica acrescido os seguintes requisitos:
a)Comprovante de habilitação completa em Pedagogia;
b) Comprovante de curso de Musicalização Infantil;
c) Comprovante de Curso de Regência Infanto Juvenil.

2. Por força da alteração, a data de recebimento das propostas e julgamento referente licitação nº 0005/2017, modalidade Pregão Presen-
cial, fora prorrogada para o dia 30/01/2017, com horário de credenciamento até as 13h45m e abertura da sessão às 14h. Os demais termos 
e cláusulas do edital permanecem inalterados.

3. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Iomerê, 16 de janeiro de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 06/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 06/2017 para serviços de limpeza. A abertura das 
propostas se dará no dia 30/01/2017 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 16 de janeiro de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 023/2017 DE 13 DE JANEIRO DE 2017.   
REVOGA DECRETO 004/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 023/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

REVOGA DECRETO 004/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos 
VI e IX do artigo 91 da Lei Orgânica do município, Lei Complemen-
tar n° 013/2005, de 14 de junho de 2005 e lei Complementar n°. 
0041/2013, de 01 de julho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o Decreto nº 004/2017, tornando sem efeito a 
nomeação do servidor MARCIO LUIZ DA SILVA, ocupante do cargo 
de Assessor Jurídico.

Parágrafo único: a nomeação do servidor não gerou despesas para 
os cofres públicos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipuaçu-SC,
em 13 de janeiro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 0014/2017 DE 11 DE JANEIRO DE 
2017.     “DESIGNA SERVIDOR COMO ORDENADOR 
DE DESPESAS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 0014/2017
DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR COMO ORDENADOR DE DESPESAS E CON-
FERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e em conformidade com a legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1o. Designar a Servidora MARI LUCIA ROVANI ZAMBERLAN, 
ocupante do cargo de Agente Administrativa, responsável pelo 
adiantamento de despesas de pequena monta do município de 
Ipuaçu/SC.

Parágrafo único. O servidor designado pela presente Portaria fica 
autorizado a assinar adiantamento na conta n° 138690-5, da Agên-
cia 1927-5. O servidor não receberá vantagem salarial pelas ativi-
dades designadas.

Art. 2º. As despesas que faz referencia o art. 1º, é para o ressar-
cimento/reembolso das despesas que os servidores públicos mu-
nicipais efetuam em transito, à serviço da municipalidade, cujos 

valores e prestação de contas se darão de forma especifica, para o 
servidor designado pelo presente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 2017.

Art. 4º. Revoga - se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu- SC, em 11 de janeiro 
de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçú

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 0015/2017 DE 11 DE JANEIRO DE 
2017.     “DESIGNA SERVIDOR COMO ORDENADOR 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 0015/2017
DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR COMO ORDENADOR DE DESPESAS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e em conformidade com a legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1o. Designar a Servidora ELIZANGELA SELERY, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, responsável pelo adiantamento de 
despesas de pequena monta do Fundo Municipal de Saúde – FMS, 
do município de Ipuaçu/SC.

Parágrafo único. O servidor designado pela presente Portaria fica 
autorizado a assinar adiantamento na conta n° 138348-5, da Agên-
cia 1927-5. O servidor não receberá vantagem salarial pelas ativi-
dades designadas.

Art. 2º. As despesas que faz referencia o art. 1º, é para o ressarci-
mento/reembolso das despesas que os servidores públicos munici-
pais efetuam em transito, à serviço da municipalidade, em especial 
do Fundo Municipal de Saúde – FMS, cujos valores e prestação de 
contas se darão de forma especifica, para o servidor designado 
pelo presente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 2017.

Art. 4º. Revoga - se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu- SC, em 11 de janeiro 
de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçú
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 0019/2017  DE 12 DE JANEIRO DE 
2017.   ENCERRAMENTO DE EFEITO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 0019/2017
DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

ENCERRAMENTO DE EFEITO DE PORTARIA

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor

RESOLVE:

Art. 1º. Encerrar os efeitos da PORTARIA 0027/2016, de 01 de 
março de 2016, determinando o retorno ao trabalho da servidora 
EZONEIDE ALIPIO, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE COPA 
E LIMPEZA, de acordo com requerimento da própria servidora.

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, com efeitos 
retroativos à contar da data de 10/01/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu/SC, em 12 de janeiro 
de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçú

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 016/2017 DE 11 DE JANEIRO DE 2017.  
“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA 
ATUAR E RESPONDER COMO GESTOR DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA”
PORTARIA Nº 016/2017
DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR E RES-
PONDER COMO GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIA”

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 
vigente,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor Público Municipal MISAEL BRUNO DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, para res-
ponder concomitantemente a partir desta data, pela função de 
Gestor do Programa Bolsa Família (CAD ÚNICO).

Parágrafo único. O servidor não receberá vantagem salarial pelas 
atividades designadas.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipuaçu- SC,
em 11 de janeiro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 017/2017 DE 11 DE JANEIRO DE 2017.  
“DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
ATUAR E RESPONDER PELO SETOR DE FROTAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA Nº 017/2017
DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATUAR E RES-
PONDER PELO SETOR DE FROTAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 
vigente,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal SAIONARA VAR-
GAS, ocupante do cargo de Diretora de Compras e Licitações, para 
responder concomitantemente a partir desta data, pelo setor de 
frotas.

Parágrafo único. A servidora não receberá vantagem salarial pelas 
atividades designadas.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipuaçu- SC,
em 11 de janeiro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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PORTARIA Nº 018/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.  “CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
E CONFEREPORTARIA Nº 018/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.  “CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA Nº 018/2017
DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:

NOME CARGO REFERÊNCIA GOZO

Nelicima Fatima Novelo Assistente Social 02/05/2014 à 01/05/2015 11/01/2017 à 09/02/2017

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, com efeitos retroativos à contar da data de 11/01/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Ipuaçu/SC, em 12 de janeiro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçú

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 020/2017 DE 13 DE JANEIRO DE 2017.   “DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RESPONSÁVEL 
PARA RESPONDER PELAS CONTAS  BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA Nº 020/2017
DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PARA RESPONDER PELAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vi-
gente,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora CLEIDE POGGERE CERON, ocupante do cargo de contadora, CPF: 005.372.079-29, como responsável pela 
movimentação das contas bancárias via gerenciador financeiro, em nome Fundo Municipal de Saúde de Ipuaçu/SC e do Fundo Municipal 
da Assistência Social.

Parágrafo único. A servidora não terá vantagem salarial pelas atividades designadas.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipuaçu- SC,
em 13 de janeiro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 051/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 
2017.
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO COMISSIONADO DE SUPERVISOR 
GERAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 64/2009, que ALTERA INCISO VI DO ARTIGO 
18, ALTERA ARTIGO 23-A E PARÁGRAFO ÚNICO DA SEÇÃO VII AO 
CAPÍTULO I DO TÍTULO IV E ALTERA OS ANEXO I-A, E ANEXO V 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 18/2.005, QUE DISPÕE SOBRE A RE-
ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM DO QUADRO DE 
PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS e considerando também a 
homologação do resultado do Edital de Concurso Público .

RESOLVE:
NOMEAR, sob a Matrícula 2587-9, VALDIR ZANELLA, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 14/C 
207.528 e do CPF 094.020.989-68, nomeia para o cargo comissio-
nado de SUPERVISOR GERAL, , constante no , nível salarial CC 
- 060, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Gabinete 
do Prefeito.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16/01/2017.

Ipumirim - SC, 16 de janeiro de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 052/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 
2017.
NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE DIRETORA DE EDUCAÇÃO DA 
SMECE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e 
Lei Complementar 018/2005, que Dispõe sobre a reorganização e 
modernização da estrutura administrativa da prefeitura municipal 
de Ipumirim do quadro de pessoal e dá outras providências.

RESOLVE:
NOMEAR, sob a Matrícula 2588-7, LUCIANE RAUBER DOS SAN-
TOS, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de 
Identidade n°. 3189174-8 e do CPF 028.650.949-01, nomeia para 
o cargo comissionado de DIRETOR DE EDUCAÇÃO DA SMECE, , 
constante no , nível salarial CC - 030, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16/01/2017.

Ipumirim - SC, 16 de janeiro de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.050/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A TANIA MARIA BARON LANGUE matrícula 2004, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 2015 A 2016 e gozo de 
06/02/2017 a 07/03/2017.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 06/02/2017.

Ipumirim - SC, 16 de Janeiro de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.053/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MARIA ALZIRA DE MELLO SCHRODER matrícula 514, férias de 
30 dias, relativas ao período aquisitivo de 2015 A 2016 e gozo de 
25/01/2017 a 23/02/2017.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 25/01/2017.

Ipumirim - SC, 16 de Janeiro de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 37/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 37/2016
CONCORRÊNCIA Nº 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Documentos de Habilitação, com o objetivo descrito no Processo 
Licitatório nº 37/2016, Concorrencia para Registro de Preços nº 
02/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente; 
Sra. Marcia Maria Kerscher, Sr. Reinaldo Stasiak e Sra Cassiana Lais 
Brand; Membros da Comissão Permanente designadas pela Portaria 
nº. 02/2016; Sr. Juliano Gregorio representante da empresa Gre-
gorio e Pelisson Construções Ltda., Sr. Luiz Cesar Crescencio Luiz, 
representante da empresa Ana Cardoso - ME; Sra. Maria Luciane 
Ulbricht Pontes, representante da empresa Construpontes Serviços 
Gerais Ltda. ME. O Extrato do presente certame foi publicado, con-
forme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, con-
solidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 14/07/2016, 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 
14/07/2016; Jornal A Noticia - Jornal de Circulação Estadual, na 
Edição dia 14/07/2016; Jornal O Iguassu, Jornal de Circulação Re-
gional, na Edição do dia 14/07/2016; no Mural Público - Imprensa 
Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 14/07/2016, 
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 14/07/2016; e no site oficial do 
Município - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 14/07/2016; para dar 
amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente 
certame. A Comissão Permanente de Licitações, através de seus 
membros presentes, realizou a análise dos documentos das propo-
nentes que se apresentaram para o certame: Gregorio e Pelisson 
Construções Ltda., Ana Cardoso - ME e Construpontes Serviços Ge-
rais Ltda. ME, e foi constatado que as proponentes não apresen-
taram todos os documentos solicitados no edital, conforme item 
5.A empresa Ana Cardoso - ME, deixou de apresentar os seguintes 
documentos: 5.1.1.a - Declaração de Sujeição ao Edital e 5.1.11b 
- Declaração de que ela não incorre em qualquer das condições 
impeditivas (inidoneidade), passando a ser declarada INABILI-
TADA.A empresa Construpontes Serviços Gerais Ltda., deixou de 
apresentar o Contrato do seu engenheiro responsável autenticado, 
conforme item 5.2 do edital; o endereço constante no Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF, não é o mesmo de sua CNPJ e do 
seu contrato social, passando a ser considerada INABILITADA.A 
empresa Gregório e Pelisson Construções Ltda., deixou de apresen-
tar o balanço patrimonial autenticado, conforme item 5.2 do edital, 
passando a ser considerada INABILITADA.De acordo com o artigo 
48, § 3º "Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias uteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas re-
feridas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias uteis.", da lei 8.666/93Nada mais se havendo 
a tratar, foi lavrado a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 37/2016, Concorrência nº 18/2016, a Sra. 
Patricia Fabiane Fronczak - Presidente, Sra. Andressa Bendlin e Sra. 
Cassiana Lais Brand Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka Sra. 
Marcia Maria Kerscher e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, 
designadas pela Portaria nº. 02/2016.As empresas Construpontes 
Serviços Gerais Ltda ME e Gregório e Pelisson Construções Ltda ME, 

entregaram os documentos solicitados conforme Ata nº 43/2016, 
sendo consideradas HABILITADAS. A empresa Ana Cardoso ME não 
entregou os documentos solicitados, sendo assim considerada Ina-
bilitada. Após recebimento e analise dos documentos encaminha-
dos, foi verificado que os mesmos enviaram de acordo com o solici-
tado, com isso fica marcado para o dia 20 de setembro de 2016 as 
09:00 horas a abertura do envelope de Proposta de Preços.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) 
de Propostas, com o objetivo descrito no Processo Licitatório nº 
34/2016, Tomada de Preços nº 16/2016, a Sra. Patricia Fabiane 
Fronczak - Presidente; Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka; e 
Sra Cassiana Lais Brand; Membros da Comissão Permanente de-
signadas pela Portaria nº. 02/2016; Sr. Sr. Juliano Gregorio repre-
sentante da empresa Gregorio e Pelisson Construções Ltda., ; Sra. 
Maria Luciane Ulbricht Pontes, representante da empresa Constru-
pontes Serviços Gerais Ltda. ME. O Extrato do presente certame 
foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal 
nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do 
dia 24/06/2016, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na 
Edição do dia 24/06/2016; Jornal A Noticia - Jornal de Circulação 
Estadual, na Edição dia 24/06/2016; Jornal O Iguassu, Jornal de 
Circulação Regional, na Edição do dia 24/06/2016; no Mural Pú-
blico - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir 
do dia 24/06/2016, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municí-
pios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 24/06/2016; 
e no site oficial do Município - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 
24/06/2016; para dar amplo conhecimento aos interessados e di-
vulgação do presente certame. Foi realizada a abertura do envelo-
pe de Proposta de Preços, das proponentes Habilitadas, a empresa 
Gregorio e Pelisson Construções Ltda., apresentou o valor de R$ 
6.622,68 (seis mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito 
centavos) por unidade, mão de obra R$ 1.656,07 (um mil seiscen-
tos e cinquenta e seis reais e sete centavos) materiais, total R$ 
2.519,11 (dois mil quinhentos e dezenove reais e onze centavos), 
demais valores discriminados nas planilhas, como despesas com 
impostos, taxas, lucro bruto e demais despesas, total geral de R$ 
198.680,40 (cento e noventa e oito mil seiscentos e oitenta reais e 
quarenta centavos), ficando abaixo do valor apresentado no edital, 
a empresa Construpontes Serviços Gerais Ltda. ME., apresentou 
o valor de R$ 6.188,14 (seis mil cento e oitenta e oito reais e 
quatorze centavos) por unidade, mão de obra R$ 2.165,85 (dois 
mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) e 
materiais R$ 4.022,29 (quatro mil vinte e dois reais e vinte e nove 
centavos), no total geral de R$ 185.644,20 (cento e oitenta e cinco 
mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), ficando 
abaixo do valor apresentado no edital. A empresa Construpontes 
Serviços Gerais Ltda. ME.,deixou de apresentar a planilha conten-
do os valores descriminados, conforme item 7.1, alínea "c", sendo 
considerada DESCLASSIFICADA.Sendo assim a empresa Gregorio 
e Pelisson Construções Ltda, considerada VENCEDORA.A Comissão 
de Licitação, através de seus membros presentes, considerou o 
preço compatível com os praticados no mercado e de acordo com 
o estipulado no edital, apresentando-se vantajoso para a Municipa-
lidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal. Nada mais havendo-se a 
tratar, foi lavrada a presente ata.
Sendo valor total de R$ 198.680, 40 (cento e noventa e oito mil 
seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos ), incluindo mate-
riais e mão de obra, sendo o valor unitário de R$ 6.622,68(seis mil 
seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos).
Irineópolis, 17 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 418

ATA RP PROC 41/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 41/2016, Pregão Presencial nº 11/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo 
Stasiak e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Emury Pizzamuglio Cimadon 
- representante da empresa Casa do Pica Pau Ltda EPP; Sr. Eduardo Weiler Schmitz - representante da empresa Manjato Tratores Ltda 
EPP; Sr. Luciano Kulkamp - representante da empresa Fatima Representações Comerciais Ltda; Sr. Altair Fabro - representante da empresa 
Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP; Sr. Emerson Jhonny Horbach - representante da empresa Jhonny Maquinas e Implemen-
tos Eireli.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do 
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar 
os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das 
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas 
que se apresentaram para o certame. As empresas Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP; Manjato Tratores Ltda EPP; Casa do 
Pica Pau Ltda EPP; Fatima Representações Comerciais Ltda; Jhonny Maquinas e Implementos Eireli seguem classificadas para a fase de 
lances e julgamento das propostas.Facultado pelo Art. 43 §3° da Lei 8.666/93 "é facultado a comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informação que deveria constar originariamente na proposta" ficando assim, que for analisado todos os documentos, a 
comissão lavrará ata no qual será comunicado através de e-mail as empresas participantes.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Presentes à Sessão Pública para análise das PropostaS de Preços, com o 
objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo Licitatório nº 41/2016, Pregão Presencial nº 11/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - 
Pregoeira, Sra. Marcia Maria Kerscher; Sr. Reinaldo Stasiak; Sra. Cassiana Lais Brande Rodrigues e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka 
- Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Inicialmente foram analisadas todas as propostas para conferencia e análise das 
descrições dos itens, de acordo com o edital, ficando assim: - Item 1 - ficam classificadas somente as empresas, Agroprata Comércio de 
Equipamentos Ltda e Casa do Pica Pau Ltda EPP.- Item 2 - fica classificada somente a empresa Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda;- 
Item 3 - ficam classificadas somente as empresas, Jhonny Maquinas e Implementos Eireli, Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda e 
Casa do Pica Pau Ltda EPP, Fatima Representações Comerciais Ltda;- Item 4 - ficam classificadas somente as empresas, Jhonny Maquinas e 
Implementos Eireli, Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda, Casa do Pica Pau Ltda EPP e Fatima Representações Comerciais Ltda;Item 
5 - fica classificada somente a empresa Fatima Representações Comerciais Ltda;Item 6 - fica classificada somente a empresa Agroprata 
Comércio de Equipamentos Ltda;Fica marcado para o dia 27 de setembro de 2016, às 9:00 horas para inicio da etapa de lances.Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 41/2016, Pregão Presencial nº 11/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand Rodrigues; e 
Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Emury Pizzamuglio Cimadon - represen-
tante da empresa Casa do Pica Pau Ltda EPP; Sr. Altair Fabro - representante da empresa Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP.Foi 
realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Casa do Pica Pau Ltda EPP; Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda 
EPP.; Fatima Representações Comerciais Ltda; e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de ha-
bilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. O envelope de documentação 
das empresas: Jhonny Maquinas e Implementos Eireli, Manjato Tratores Ltda - EPP, permanecem lacrados no processo.Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda – EPP

Item Quanti-
dade Unidade Descrição Marca Valor Unitário 

R$ Valor Total R$

01 03 Unidade

Lâmina traseira hidráulica, nova, com reversão hidráulica, para 
acoplamento no 3º ponto, largura da lâmina de no mínimo 2,4 m, 
altura da lâmina de no mínimo 60 cm, ângulos: vertical e horizon-
tal. Estrutura do chassi em aço carbono SAE-1020, Peso mínimo 
de 300 kg. Potencia requerida de no mínimo 50 CV.

SÃO JOSE 5.390,00 16.170,00

02 02 Unidade

Distribuidor de fertilizante com capacidade mínima de 600 litros, 
pendular, Rotação mínima na tomada de força de 500 rpm, Po-
tência mínima para acionamento 10 CV, Peso mínimo de 130 Kg, 
comprimento mínimo de 1500 mm, largura mínima de 1300 mm, 
altura mínima de 1200 mm.

JF 4.190,00 8.380,00

03 01 Unidade

Distribuidor de calcário e adubo, novo, capcaidade de carga 
mínima de 2.500 kg e capacidade de volume de carga mínima 
de 1,4 m³, com comprimento total mínimo de 3.500 mm, largura 
total mínima de 1.700 mm e altura total mínima de 1.500 mm, 
com rodado fixo, pneus novos 750 x 16, Potência requerida de no 
mínimo 50 CV. Peso mínimo de 700 kg.

IAC 16.460,00 16.460,00
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06 01 Unidade

Raspo transportador Traseiro com acionamento hidráulico, com 
largura mínima de 1,70 metros, com dimensões mínimas de: 1,70 
largura x 0,90 profundidade x 0,40 altura. Peso mínimo de 220 
Kg.

CERVO 2.790,00 2.790,00

VALOR TOTAL R$ 43.800,00

Casa do Pica Pau Ltda

Item Quanti-
dade Unidade Descrição Marca Valor Unitário 

R$ Valor Total R$

04 01 Unidade

Distribuidor de calcário e adubo, novo, capcaidade de carga 
mínima de 5.500 kg e capacidade de volume de carga mínima de 
2,3 m³, com comprimento total mínimo de 4.300 mm, largura total 
mínima de 1.800 mm e altura total mínima de 1.600 mm, com 
rodado tipo balancin, pneus novos 750 x 16, Potência requerida de 
no mínimo 60 CV. Peso mínimo de 1.000 kg.

BUDNY 20.730,00 20.730,00

VALOR TOTAL R$ 20.730,00

Fatima Representações Comerciais Ltda EPP

Item Quanti-dade Unidade Descrição Marca Valor Unitário 
R$ Valor Total R$

05 01 Unidade

Colhedora de forragens com plataforma de colheita de múltiplas 
forragens, com bica hidráulica, com no mínimo 04 rolos, númeor 
mínimo de facas no rotor de 10, potência minina para acionamento 
40 CV, Peso mínimo de 600 Kg.

NOGUEI-
RA 30.700,00 30.700,00

VALOR TOTAL R$ 30.700,00

Irineópolis, 06 de JANEIRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 42/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 42/2016, Pregão Presencial nº 12/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa 
AP Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda EPP; Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como 
prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento 
do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante da empresa proponente possui poderes para for-
mular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio 
procederam a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da 
proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa AP Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda EPP segue classificada para 
a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, 
quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 42/2016, Pregão Presencial nº 12/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. Rosani Ro-
drigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste 
Distribuidora de Alimentos Ltda EPP; Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: AP Oeste Distribuidora de Alimen-
tos Ltda EPP e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, 
sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
AP Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda
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Item Quan 
tidade Unidade Descrição dos Alimentos Valor unitário R$ Valor total R$

01 720 CESTA

Contendo:
01 pacote: açúcar branco refinado - embalagem de 5 Kg;
01 caixa: Amido de milho – embalagem de 500g;
02 pacotes: Arroz parboilizado longo, fino tipo 1 – embalagem de 5 Kg;
01 kg de Banha suína;
01 pacote: Biscoito doce sortido – embalagem com 800g;
03 Quilos: carne de ave – coxa sobre coxa congelada sem tempero;
03 quilos: carne suína congelada sem tempero;
01 lata: creme de leite – embalagem de 300g;
01 pote: doce de frutas em pasta – embalagem de 400g;
01 pote: doce de leite em pasta – embalagem de 400g;
01 caixa: erva de chá mate tostado – embalagem de 500g;
01 lata: ervilha em conserva – embalagem de 200g;
01 lata: extrato de tomate – embalagem de 870g;
01 pacote: farinha de milho tipo biju branca – embalagem de 01 Kg;
02 pacotes: farinha de trigo especial, tipo 1, enriquecido com ferro e ácido 
fólico – embalagem de 05 Kg;
03 pacotes: feijão tipo 1 (safra 2012-2013) – embalagem de 01 Kg;
01 fermento biológico, seco instantâneo – embalagem de 125 g;
01 lata: fermento em pó químico – embalagem de 100g;
01 pacote: fubá de milho pré cozido enriquecido com ferro e ácido fólico – em-
balagem de 500g;
02 caixas: gelatina em pó – embalagem de 45g;
01 lata: leite condensado – embalagem de 395g;
02 pacotes: leite em pó – embalagem de 400g;
01 pacote: macarrão tipo parafuso e/ou espaguete – embalagem de 1 Kg;
01 pote: maionese – embalagem de 500g;
01 pote: margarina vegetal, com sal – embalagem de 1Kg;
01 lata: milho verde em conserva – embalagem de 200g;
03 embalagens de óleo refinado – 900ml;
01 caixa – ovos brancos – embalagem com 12 unidades;
01 pacote: pó para café, torrado e moído – embalagem de 500g;
01pacote: quirera – embalagem de 1Kg;
01 pacote: refresco em pó, diversos sabores – embalagem de 500g;
01 pacote: sabão em barra glicerinado, tipo 1 – embalagem com 05 unidades;
01 caixa: sabão em pó, tipo 1 – embalagem de 1Kg;
01 pacote: sagu de mandioca, tipo 1 – embalagem de 500g;
01 pacote: sal refinado iodado – embalagem de 1 Kg;

258,00 185.760,00

Irineópolis, 16 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 53-2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 53/2016, Pregão Presencial nº 19/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. José Donizete Ruckl 
- representante da empresa Anesio Buzzi e Cia Ltda, Sr. Salvio Inacio - representante da empresa Walendowsky & Cia Ltda; Inicialmente 
o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de 
julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou com-
provado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes 
ao certame.iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a 
conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se apresentaram 
para o certame. As empresas Anesio Buzzi e Cia Ltda e Walendowsky & Cia Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento 
das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 53/2016, Pregão Presencial nº 19/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. Rosani Rodri-
gues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. José Donizete Ruckl - representante 
da empresa Anesio Buzzi e Cia Ltda, Sr. Salvio Inacio - representante da empresa Walendowsky & Cia Ltda; Foi realizada a análise dos do-
cumentos apresentados pelas empresas: Anesio Buzzi e Cia Ltda e Walendowsky & Cia Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram 
todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório 
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em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento 
dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada 
a presente ata.
Walendowsky & Cia Ltda – ME
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário Valor máximo total R$
01 370.000 Litro Óleo Diesel S10 2,87 918.400,00
03 156.000 Litro Óleo Diesel Comum 2,73 425.880,00
TOTAL 1.344.280,00
(um milhão trezentos e quarenta e quatro mil e duzentos e oitenta reais )

Anesio Buzzi & Cia Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário Valor máximo total R$
02 52.000 Litro Gasolina Comum 3,50 182.000,00
TOTAL 182.000,00
(cento e oitenta e dois mil reais)

Irineópolis, 01 janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 53/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 53/2016, Pregão Presencial nº 19/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. José Donizete Ruckl 
- representante da empresa Anesio Buzzi e Cia Ltda, Sr. Salvio Inacio - representante da empresa Walendowsky & Cia Ltda; Inicialmente 
o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de 
julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou com-
provado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes 
ao certame.iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a 
conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se apresentaram 
para o certame. As empresas Anesio Buzzi e Cia Ltda e Walendowsky & Cia Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento 
das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 53/2016, Pregão Presencial nº 19/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. Rosani Rodri-
gues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. José Donizete Ruckl - representante 
da empresa Anesio Buzzi e Cia Ltda, Sr. Salvio Inacio - representante da empresa Walendowsky & Cia Ltda; Foi realizada a análise dos do-
cumentos apresentados pelas empresas: Anesio Buzzi e Cia Ltda e Walendowsky & Cia Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram 
todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório 
em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento 
dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada 
a presente ata.
Walendowsky & Cia Ltda – ME

Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo 
unitário

Valor máximo 
total R$

01 50.000 Litro Óleo Diesel S10 2,87 143.500,00
TOTAL 143.500,00
(cento e quarenta e três mil e quinhentos reais )

Anesio Buzzi & Cia Ltda

Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo 
unitário

Valor máximo 
total R$

02 35.000 Litro Gasolina Comum 3,50 122.500,00
TOTAL 122.500,00
(Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais)

Irineópolis, 01 janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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ATA RP PROC 56/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 56/2016, Pregão Presencial nº 20/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra. Karina de 
Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana 
Ltda - EPP; Sr. Walter Ernst Ahlf - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda EPP; Sr. Charles Gilson 
Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda ME. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Con-
vocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se 
o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes 
possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o 
Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida 
foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras 
Indiana Ltda - EPP; Papelaria São Bento Ltda ME e AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP, seguem classificadas para 
a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Encerrou-se a sessão as 
11:30h e com retorno as 13:00h
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 56/2016, Pregão Presencial nº 20/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. Cassiana 
Lais Brand e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra. Karina de Moura Borges 
- representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Sr. 
Walter Ernst Ahlf - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda EPP; Sr. Charles Gilson Ritzmann - repre-
sentante da empresa Papelaria São Bento Ltda ME.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Frutas e Verduras 
Indiana Ltda - EPP; e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 
do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. A empresa Lech & Cia Ltda apresentou item 7, subitem 7.2 
alínea "f " vencida e o item 7, subitem 7.3, alínea "b" em desacordo com o solicitado no edital. A empresa Papelaria São Bento Ltda ME 
apresentou o item 7, subitem 7.3, alínea "b", índice de liquidez de 2014.A empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda 
EPP deixou de apresentar o indice de liquidez apresentando índice de solvência geral.Por orientação jurídica a comissão decide aplicar o 
artigo 48, §3º "quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,...", pela única empresa habilitada 
vender somente frutas e verduras. Abre-se prazo de 08(oito) dias úteis para apresentação dos documentos solicitados.Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública relativo ao Processo Licitatório nº 56/2016 - Pregão Presencial nº 20/2016, os membros da Comissão de Licita-
ção: Sra. Patricia Fabiane Fronczak- Pregoeira; Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka; Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Andressa Bendlin, 
designados pela Portaria nº 01/2016, para analise dos documentos encaminhados pelas proponentes interessadas em participar do presente 
processo. Após recebimento e analise dos documentos encaminhados pelas proponentes Ap Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos 
Ltda EPP; Lech & Cia Ltda e Papelaria São Bento Ltda EPP e foi verificado que as mesmas apresentaram os documentos restantes descritos 
na ata nº 66/2016 do dia 13 de dezembro de 2016 , com isso dando continuidade no presente processo, encaminhando-se o resultado para 
o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
AP Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda

ITEM QUANTI-
DADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS MARCA VALOR UNITÁ-

RIO R$
VALOR TOTAL 
R$

4 700 QUILO

ACHOCOLATADO EM PÓ
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO 
DE ACHOCOLATADO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
O PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS CARACTERÍSTICAS DE COR, 
SABOR, CHEIRO, PRESERVADAS, DEVE SER FORMULADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS.
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTO DEXTRINA, AMIDO 
DE MILHO, SAL REFINADO, AROMATIZANTES, VITAMINAS (PP, B6, B2, 
B1, B12 E ÁCIDO FÓLICO) E ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALA-
GENS DE 1KG
RENDIMENTO: 1,010KG = 40 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

GOODLAK 8,80 6.160,00
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5 350 PACOTE

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-DE-
-AÇÚCAR COM MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDA-
DE, UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, 
MISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALA-
GENS DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ALTO ALE-
GRE 13,85 4.847,50

7 20 UNIDA-
DE

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO COM STÉVIA
EMBALAGEM: EMBALAGENS DE 80ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ADOCYL 3,50 70,00

13 700 PACOTE

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: 
LONGO FINO - TIPO I.
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCEN-
TUAL DE IMPUREZAS ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, 
CASCAS E CARUNCHOS).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 5KG, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MINUTINHO 13,20 9.240,00

14 150 PACOTE

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: 
LONGO FINO - TIPO I.
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCEN-
TUAL DE IMPUREZAS ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, 
CASCAS E CARUNCHOS).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1KG, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MINUTINHO 2,85 427,50

15 30 PACOTE

ARROZ INTEGRAL TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I INTE-
GRAL. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPA-
MENTO).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1KG, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DALLARROZ 3,65 109,50
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39 100 PACOTE

CEREAL À BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO INFAN-
TIL COM BANANA E MAÇÃ
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ (59%), AÇÚCAR, AMIDO, FRU-
TAS DESIDRATADAS (13%) (BANANA E MAÇÃ), SAIS MINERAIS (FOS-
FATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO E PIROFOSFATO 
FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, NIACINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 
B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 230G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MILNUTRI 5,82 582,00

40 100 PACOTE

CEREAL À BASE DE MILHO
INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO PRÉ-GELATINIZADA RICA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (85,4%), AÇÚCAR, SAL, SAIS MINERAIS 
(FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO E PIROFOS-
FATO FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, NIACINA, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E 
VITAMINA B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 230G .
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MILNUTRI 6,10 610,00

41 100 PACOTE

CEREAL À BASE DE TRIGO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO PRÉ-
COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL
INGREDIENTES: FARINHAS DE CEREAIS (62%) (TRIGO RICA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO RICA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO), AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, SAIS MINERAIS 
(CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO E PIROFOS-
FATO FÉRRICO), SAL, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, NIACI-
NA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E 
VITAMINA B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MILNUTRI 6,80 680,00

42 30 PACOTE

CEREAL TIPO GRANOLA
INGREDIENTES: AVEIA EM FLOCOS, MEL, FIBRA E GÉRMEN DE 
TRIGO, AÇÚCAR MASCAVO, UVA PASSA, FLOCOS EM CEREAIS (TRIGO 
ARROZ, AVEIA E MILHO), CASTANHAS (CAJU E PARÁ), FLOCOS DE 
MILHO, ÓLEO VEGETAL, MAÇÃ DESIDRATADA, GERGELIM E MALTE DE 
CEREAIS.
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE DE 250G ATÉ 
1 KG. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 30 DIAS.
ENTREGA: MENSALMENTE CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRI-
CIONISTA. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

NATURALE 5,20 156,00

47 300 UNIDA-
DE

DOCE DE FRUTAS DIVERSOS SABORES
INGREDIENTES: POLPA DE FRUTA, AÇÚCAR, GLICOSE DE MILHO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO.
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO 
DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DIFRUTTI 3,60 1.080,00
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48 150 UNIDA-
DE

DOCE DE LEITE PASTOSO
INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, AMIDO MO-
DIFICADO, BICARBONATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO/ESTABILI-
ZANTE E SORBATO DE POTÁSSIO/CONSERVANTE.
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO 
DE NO MÍNIMO 900 GRAMAS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DOCITO 10,25 1.537,50

51 300 UNIDA-
DE

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TO-
MATE DEVE SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, 
SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO 
DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
INGREDIENTES: TOMATE, SAL E AÇÚCAR.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 340G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

STELLADORO 2,15 645,00

55 350 QUILO

FARINHA DE MILHO AMARELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE MILHO EM FLOCOS AMA-
RELA, GRANULAÇÃO MÉDIA, ISENTA DE IMPUREZAS, SEM SUJIDADES 
E BOLORES, COM CONCENTRAÇÃO DE FLOCOS INTEIROS
EMBALAGEM: ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLASTIFICADAS 
DE 1KG
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DALLA 3,40 1.190,00

57 1200 QUILO

FEIJÃO PRETO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – PRETO TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BRINGUETTI 7,60 9.120,00

64 350 PACOTE

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS
INGREDIENTES: MILHO, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, SAL, ÁCIDO 
ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA (NIACINA), MONONITRATO 
DE TIAMINA (VITAMINA B1), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2), PIRIDO-
XINA (VITAMINA B6), COBALAMINA (VITAMINA B12), PANTOTENATO 
DE CÁLCIO (ÁCIDO PANTOTÊNICO), PIROFOSFATO FÉRRICO (FERRO), 
ÁCIDO FÓLICO, SULFATO DE ZINCO (ZINCO), ANTIOXIDANTE LECITI-
NA DE SOJA, REGULADOR DE ACIDEZ BICARBONATO DE SÓDIO.
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE DE 1 KG A 
2 KG. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

GOLD 
FLAKES 26,60 9.310,00
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65 20 PACOTE

FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR
INGREDIENTES; MILHO, EXTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINAS, MINE-
RAIS E ANTIUMECTANTE BICARBONATO DE SÓDIO.
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXA DE 
150 G. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ALCAFOODS 7,00 140,00

66 1.500 PACOTE

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FUBÁ DE MILHO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

SINHA 1,70 2.550,00

75 3.000 PACOTE

LEITE EM PÓ INTEGRAL DE FABRICAÇÃO NACIONAL
INGREDIENTES: LEITE FLUIDO INTEGRAL, VITAMINAS A E D E EMUL-
SIFICANTE: LECITINA DE SOJA (INS 322)
O LEITE EM PÓ DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, PREPARADO COM MATÉRIAS - PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE.
LIPÍDIOS 26% (MÍNIMO), ÍNDICE DE SOLUBILIDADE (ML)1,0 (MÁXI-
MO), UMIDADE 3,5% (MÁXIMO), PROTEÍNA TOTAL 25% (MÍNIMO).
CARACTERÍSTICA ORGANOLÉPTICAS (ODOR, SABOR E COR) PRÓ-
PRIAS DO PRODUTO
RENDIMENTO: 1KG DO PRODUTO DEVERÁ RENDER NO MÍNIMO 8 
LITROS DE LEITE NATURAL.
EMBALAGEM: PACOTES RESISTENTES DE 400G. DEVE APRESENTAR 
EMBALAGEM E ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

LEO INSTAN-
TANIO 8,95 26.850,00

76 100 LITRO

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL UHT
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO CLASSIFICADO EM INTE-
GRAL, PASSANDO PELO PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO, AQUECIDO 
A 139ºC E ENVASADO ASSEPTICAMENTE EM EMBALAGEM IMPERMEÁ-
VEL A GERMES.
INGREDIENTES: TEOR DE GORDURA DE 3%, LEITE FLUIDO INTE-
GRAL E ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE 
SÓDIO, DIFOSFATO DE SÓDIO E TRIFOSFATO DE SÓDIO.
EMBALAGEM: O LEITE INTEGRAL UHT, DEVE SER ENVASADO EM 
CAIXAS DE 1 LITRO COM MATERIAL ADEQUADO PARA AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS DE ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A HERMETICIDA-
DE DA EMBALAGEM E PROTEÇÃO APROPRIADA CONTRA CONTAMI-
NAÇÃO. NÃO DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS MACRO E 
MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

LANGUIRU 2,56 256,00
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79 400 PACOTE

MACARRÃO ALETRIA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRES-
SÃO DOS DEDOS.
INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCU-
MA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

GERMANI 3,40 1.360,00

80 1.500 PACOTE

MACARRÃO FURADINHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCU-
MA
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

OGLIARI 2,50 3.750,00

108 90 PACOTE

POLVILHO AZEDO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: POLVILHO AZEDO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EM-
BALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, SEM SUJIDADES, DE 500 G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRATA 3,20 288,00

110 600 QUILO

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DILUÍDO EM ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIE-
TILENO LEITOSO, ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

APTI 11,00 6.600,00

TOTAL R$ 87.559,00 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS)

Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

ITEM QUANTI-
DADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS MARCA VALOR UNITÁ-

RIO R$
VALOR TOTAL 
R$

1 130 QUILO

ABACATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 7,90 1.027,00
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2 800 QUILO

ABOBRINHA VERDE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
BEM FORMADAS, SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRES DE DANOS FISIO-
LÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 1,95 1.560,00

3 100 QUILO

ABÓBORA MADURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ABÓBORA MADURA, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. DE COLHEITA RECENTE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 3,39 339,00

8 100 QUILO

AIPIM CRU CONGELADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MANDIOCA DESCASCADA, CONGELA-
DA, EMBALADA À VÁCUO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM A VÁCUO DE 1 KG, COM TABELA NUTRICIONAL, PESO E PRO-
CEDÊNCIA. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO.

IN NATURA 4,89 489,00

9 180 PACOTE

ALHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – BULBO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDO, SADIO. NÃO DEVE CONTER 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADE-
RENTES À SUPERFÍCIE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADOS EM 
SACOS RESISTENTES (TIPO REDE) DE 150G. O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO.

INDIANA 4,10 738,00

10 700 UNIDA-
DE

ALFACE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS FIRMES, 
ÍNTEGRA, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHA, TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES TRANSPARENTES. O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 0,94 658,00

17 9.000 QUILO

BANANA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE. GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, UNIDADES MÉDIAS APROXIMADAMENTE 120G. 
PRODUTOS MADUROS OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 2,99 26.910,00

18 1.200 QUILO

BATATA INGLESA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE 
MÉDIA TIPO ESPECIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍ-
CIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 2,19 2.628,00
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23 700 QUILO

BETERRABA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍS-
TICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSER-
VAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTO COM TAMANHO MUITO PEQUENO 
OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 2,25 1.575,00

37 900 QUILO

CENOURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CENOURA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE 
MÉDIA TIPO ESPECIAL DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍ-
CIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMA-
NHO MUITO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 1.95 1.755,00

38 600 QUILO

CEBOLA DE CABEÇA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE 
MÉDIA TIPO ESPECIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍ-
CIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 1,52 912,00

45 600 QUILO

CHUCHU
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FRESCO DE BOA QUALIDADE, CASCA 
LIMPA E LISA, DE COR VERDE BRILHANTE, SEM MACHUCADOS DEVE 
ESTAR LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 1,99 1.194,00

74 900 QUILO

LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
BEM DEFINIDAS, BEM FORMADAS. A LARANJA DEVE SER DE TAMA-
NHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDA-
DE, PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO 
SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO

IN NATURA 2,99 2.691,00

78 7.500 QUILO

MAÇÃ FUJI
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MAÇÃ VERMELHA CLASSIFICADA TIPO 
A. DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, BEM FOR-
MADAS. A MAÇÃ DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS 
FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE, PRODUTO COM DETERIO-
RADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO

IN NATURA 4,60 34.500,00
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89 3.000 QUILO

MAMÃO FORMOSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
BEM DEFINIDAS, BEM FORMADAS. O MAMÃO DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO ESTANDO VERDE E NEM MUITO 
MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ES-
TAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO

IN NATURA 4,69 14.070,00

90 130 QUILO

MANGA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
BEM DEFINIDAS, BEM FORMADAS. A MANGA DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO ESTANDO VERDE E NEM MUITO 
MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ES-
TAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO

IN NATURA 3,59 466,70

99 1.000 DÚZIA

OVOS DE GALINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: OVO CLASSE A, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS OU SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME. DEVE APRESENTAR 
CASCA LISA, POUCO POROSA, RESISTENTE E FORMATO CARACTE-
RÍSTICO, SEM PERFURAÇÕES OU RACHADURAS QUE COMPROMETA O 
CONSUMO HUMANO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXA 
FECHADA CONTENDO 12 UNIDADES INTACTAS, COM INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODU-
TO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
SIF.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 05 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM CAIXAS DE PAPELÃO BEM FECHADAS EM BOAS CON-
DIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARANTAM A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

KOHIYAMA 5,29 5.290,00

107 50 QUILO

PÊRA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, LISA, 
SEM PICADAS DE INSETO, SEM IMPERFEIÇÕES APRESENTANDO 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALA-
GEM ETIQUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPOR-
TADO EM VEÍCULO FECHADO

IN NATURA 7,90 395,00

114 700 QUILO

REPOLHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS ME-
CÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTOS DETERIO-
RADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: UNIDADES EM MÉDIA DE 1 KG. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES E TRANS-
PARENTES O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO.

IN NATURA 1,20 840,00

121 500 UNIDA-
DE

SUCO CONCENTRADO DE UVA
INGREDIENTES: INTEGRAL ELABORADO SOMENTE C/ UVAS, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM CONSERVANTES. NÃO ALCOÓLICO E NÃO 
FERMENTADO.
EMBALAGEM: GARRAFA DE 2LITRO

VALLE DO 
IGUAÇU 16,30 8.150,00
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122 700 QUILO

TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTI-
CAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSER-
VAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

IN NATURA 2,99 2.093,00

TOTAL R$ 108.280,70 (CENTO E OITO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS)

Lech & Cia Ltda

ITEM QUANTI-
DADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS MARCA VALOR UNITÁ-

RIO R$
VALOR TOTAL 
R$

12 200 QUILO

APRESUNTADO FATIADO
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS 
O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E 
DATA DE VENCIMENTO.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRIMESA 11,70 2.340,00

16 200 CAIXA

AVEIA EM FLOCOS FINOS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – ISENTA DE MOFO, LIVRE DE PARASI-
TAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE 200 G ATÓXICA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

YOKI 2,20 440,00

19 200 QUILO

BATATA SALSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA SALSA DE 1ª QUALIDADE, 
CLASSE MÉDIA TIPO ESPECIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍS-
TICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSER-
VAÇÃO E MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO 
COM TAMANHO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETI-
QUETA DE PESAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO FECHADO.

CEASA 7,00 1.400,00

20 40 PACOTE

BATATA PALHA
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MCOOK 12,00 480,00

21 4.000 PACOTE

BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS: SABORES MORANGO, COCO 
E SALADA DE FRUTAS.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRU-
TAS.
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO CONTENDO 
1 LITRO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PIA 4,10 16.400,00
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29 50 PACOTE

BISCOITO BROA DE FÉCULA SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, BICARBONATO DE AMÔ-
NIO, CLARA DE OVOS E AROMA DE BAUNILHA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE POLIETILENO 
COM PESO DE 35G. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. ENTREGA: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO, EM BOAS CON-
DIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARANTAM A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ZAGONEL 4,80 240,00

33 150 PACOTE

CANJICA DE MILHO BRANCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1, GRUPO FINA, SUBGRUPO 
BRANCA, CLASSE BRANCA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G, LIVRE DE 
VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

YOKI 2,20 330,00

35 1800 QUILO

CARNE MOÍDA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA SEM OSSO, 
CONGELADA E MOÍDA SEM SEBO. DEVE APRESENTAR COR, APARÊN-
CIA, TEXTURA E AROMA CARACTERÍSTICOS.
EMBALAGEM: SEM ABERTURAS, INTACTA. EM PLÁSTICO TRANSPA-
RENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. DEVERÁ ESTAR CONGELADA, EM 
PACOTES DE 2 KG, COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, PROCE-
DÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, CONDIÇÕES DE ARMAZENA-
MENTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO SIF.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DISTRIBOI 14,84 26.712,00

36 140 QUILO

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE)
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE 
POLIPROPILENO REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO 
(TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTICA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS 
EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO GRUDEM NOS DEMAIS 
APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA 
CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DISTRIBOI 22,90 3.206,00

49 60 UNIDA-
DE

ESSÊNCIA DE BAUNILHA
EMBALAGEM: POTE DE VIDRO DE 30 ML. DEVE APRESENTAR EMBALA-
GEM E ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 30 DIAS.
ENTREGA: MENSALMENTE CONFORME SOLICITAÇÃO DA NUTRI-
CIONISTA. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ARCOLOR 3,70 222,00
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50 950 UNIDA-
DE

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TO-
MATE DEVE SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, 
SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO 
DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
INGREDIENTES: TOMATE, SAL E AÇÚCAR.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 1,020GR
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

QUERO 6,00 5.700,00

56 150 PACOTE

FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, DE POLIETILENO TRANSPAREN-
TE DE 500 G, BEM VEDADO 500G
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

JUREIA 3,40 510,00

58 270 UNIDA-
DE

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, PARA 
CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA.
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDA-
DE, COM TAMPA DE ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
CONTENDO 250G DO PRODUTO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FLEISCHMAN 6,20 1.674,00

60 200 QUILO

FÍGADO BOVINO
CARATERÍSTICAS TÉCNICAS: EM PEÇA, RESFRIADO. A VÍSCERA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO 
E NEM PEGAJOSO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
COM QUALQUER ALTERAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DISTRIBOI 13,10 2.620,00

67 3.000 QUILO

FRANGO CONGELADO – COXA E SOBRE-COXA:
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO 
CONGELADO. A AVE DEVE ESTAR FIRME E SEM MANCHAS, PEÇA LISA 
E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE, SEM ODORES;
DEVERÃO SER TRANSPORTADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. O PRODUTO DEVE ESTAR ACON-
DICIONADO EM BANDEJAS OU SACOS DE POLIETILENO LEITOSO OU 
TRANSPARENTE DE 1 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

LAR 6,60 19.800,00

69 20 UNIDA-
DE

GELATINA DIET
INGREDIENTES: GELATINA CONTENDO VITAMINAS A, C E D E OS 
MINERAIS SELÊNIO E ZINCO.
EMBALAGEM: CAIXA COM 12 G. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E 
ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BRETSKE 2,16 43,20
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71 2.000 UNIDA-
DE

HAMBURGUER
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 56G. FRIMESA 0,81 1.620,00

72 100 UNIDA-
DE

IOGURTE A BASE DE SOJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ALIMENTO COM SOJA SABOR IOGURTE 
COM POLPA DE MORANGO, 100% VEGETAL, SEM LACTOSE E SEM 
COLESTEROL.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 170G.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 7 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 5 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BATATA 2,03 203,00

73 20 UNIDA-
DE

IOGURTE NATURAL DESNATADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: IOGURTE NATURAL DESNATADO.
EMBALAGEM: DEVE SER POTE DE PLÁSTICO RESISTENTE, APRESEN-
TANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, COM CONTEÚDO 170G. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 7 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 5 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRIMESA 1,69 33,80

82 60 PACOTE

MACARRÃO PAI NOSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRES-
SÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ORQUIDEA 2,69 161,40

85 20 PACOTE

MACARRÃO SEM GLÚTEN
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: MACARRÃO A BASE DE MILHO/ARROZ/
QUINOA/LINHAÇA, ETC. ALIMENTO LIVRE DE GLÚTEN, SEM GOR-
DURA TRANS, SEM SÓDIO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, 
BOLOR, MANCHA OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM PACOTES DE POLIPROPILENO BEM 
VEDADOS, INTACTAS, COM PESO LÍQUIDO DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

URBANO 2,24 44,80

87
30

UNIDADE
MAIONESE
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, AMIDO MODIFICADO DE MILHO (GENETICAMENTE MODIFICADO A PARTIR DE BACILLUS 
THURINGIENSIS E/OU STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU AGROBACTERIUM TUMEFASCIENS E/OU ZEA MAYS), AÇÚ-
CAR, OVOS PASTEURIZADOS, SAL, VINAGRE, ACIDULANTES: ÁCIDO LÁTICO E ÁCIDO CÍTRICO, ESTABILIZANTES: GOMA GUAR 
E GOMA XANTANA, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, AROMATIZANTES, SEQUESTRANTE EDTA - CÁLCICO DISSÓDICO, 
CORANTE PÁPRICA E ANTIOXIDANTES: BHT E BHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM POTES DE POLIETILENO BEM VEDADOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E 
QUE GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.
SOYA
3,50
105,00
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92 20 UNIDA-
DE

MILHO ERVILHA EM CONSERVA 2 KG
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 2 KG. LATAS SEM FERRUGEM OU 
AMASSADAS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

QUERO 11,50 230,00

93 70 PACOTE

MILHO PARA PIPOCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIA-
DO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE 
ESPÉCIES,
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

JUREIA 2,70 189,00

94 150 PACOTE MINI PIZZA
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 300G CONTENDO 12 UND ROMANHA 6,68 1.002,00

95 100 QUILO

MOELA DE FRANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1.ª QUALIDADE, RESFRIADA. O 
MIÚDO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDOS E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 
1KG, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPE-
ÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

LAR 7,15 715,00

96 150 QUILO

MORTADELA FATIADA SEM GORDURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZA-
DO, OBTIDO DE UMA EMULSÃO DAS CARNES, NÃO ACRESCIDO DE 
TOUCINHO.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS 
O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E 
DATA DE VENCIMENTO.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRICASA 8,04 1.206,00

97 800 QUILO

MÚSCULO SEM OSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA CORTADA 
EM CUBOS, SEM SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA 
FIRME E COM ODOR AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 
1KG DE FORMA QUE NÃO GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, 
CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRIBOI 15,49 12.392,00
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98 800 UNIDA-
DE

ÓLEO DE SOJA
INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS TRANSPAREN-
TES ATÓXICAS TIPO PET NÃO APRESENTANDO AMASSAMENTO OU 
VAZAMENTO, APRESENTANDO CONTEÚDO DE 900 ML. ÓLEO OBTIDO 
DE MATÉRIA-PRIMA VEGETAL EM BOM ESTADO SANITÁRIO. DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO E 
ISENTO DE IMPUREZAS À 25ºC, TER ASPECTO LÍMPIDO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

LEVE 3,43 2.744,00

101 500 QUILO

PÃO FRANCÊS
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANS-
PARENTES RESISTENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO 
EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

TRIGOS 8,50 4.250,00

102 400 QUILO

PÃO FRANCÊS INTEGRAL
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANS-
PARENTES RESISTENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO 
EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

TRIGOS 8,50 3.400,00

103 100 QUILO

PÃO TIPO HAMBÚRGUER
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANS-
PARENTES RESISTENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO 
EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

TRIGOS 9,75 975,00

104 400 QUILO

PÃO TIPO HOT DOG
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PÃO COM MASSA DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, LEITE, OVO, SAL AÇÚCAR, ÓLEO, FERMENTO 
BIOLÓGICO. PESO LÍQUIDO: 50 GR CADA. DEVERÁ APRESENTAR BOA 
COLORAÇÃO E CONSISTÊNCIA MACIA. O PÃO NÃO DEVERÁ ESTAR 
AMASSADO, DE TAMANHO IRREGULAR, QUEIMADO OU COM MAN-
CHAS ESCURAS NA SUA PARTE INFERIOR.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPAREN-
TE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

TRIGOS 10,00 4.000,00

105 600 QUILO

PÃO DE FORMA INTEGRAL FATIADO:
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PÃO COM MASSA DE FARINHA IN-
TEGRAL, FARINHA DE TRIGO (ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO), ÁGUA, AÇÚCAR MASCAVO, AVEIA, GÉRMEN DE TRIGO, 
SEMENTE DE LINHAÇA, SAL, ÓLEO, FERMENTO BIOLÓGICO. DEVERÁ 
APRESENTAR BOA COLORAÇÃO E CONSISTÊNCIA MACIA. O PÃO NÃO 
DEVERÁ ESTAR AMASSADO, DE TAMANHO IRREGULAR, QUEIMADO 
OU COM MANCHAS ESCURAS NA SUA PARTE INFERIOR.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPAREN-
TE, INDIVIDUALMENTE, ETIQUETADO, COM PESO DE 400G OU 500G. 
COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, PROCEDÊNCIA, INFOR-
MAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.
PRAZO DE VALIDADE: MÁXIMO 05 DIAS.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 02 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO

TRIGOS 9,00 5.400,00
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106 300 QUILO

PEIXE – FILÉ DE PESCADA
CARACTERÍSTICA: FILÉ DE PESCADA BRANCA, CONGELADO, SEM 
PELE, SEM ESPINHA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. SEM ABERTURAS, INTACTO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADA, EM PACOTES DE 2 KG, COM INFOR-
MAÇÕES SOBRE O PRODUTO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRI-
CIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, NÚMERO DO REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO SIF.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PEIXE VIVO 18,55 5.565,00

113 150 QUILO

QUEIJO - TIPO MUSSARELA FATIADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: QUEIJO DE MASSA FRESCA, DE CON-
SISTÊNCIA SEMI DURA E SEMI SUAVE, MATURADO, FATIADO.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS 
O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E 
DATA DE VENCIMENTO.
PRAZO DE VALIDADE: VALIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 10 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRIMESA 28,30 4.245,00

117 500 QUILO

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA
INGREDIENTES: SALSICHA TIPO HOT DOG, DE PRIMEIRA QUALI-
DADE, COM CORANTES NATURAIS, CARNE DE AVE E DE SUÍNO, 
CONGELADA. DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR, CHEIRO E APARÊNCIA CARAC-
TERÍSTICOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, SEM ABERTURAS. ACONDICIO-
NADO À VÁCUO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 500G OU 3 KG, 
COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, PROCEDÊNCIA, INFORMA-
ÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTI-
DADE DO PRODUTO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO SIF.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 45 DIAS.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO E REFRIGERADO, OU EM CAIXAS DE ISOPOR BEM FECHA-
DAS EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE GARAN-
TAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

FRICASA 5,24 2.620,00

123 150 UNIDA-
DE

VINAGRE DE ÁLCOOL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL 
HIDRATADO E ÁGUA. ACIDEZ 4%.
EMBALAGEM: EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 900 ML. A EMBALA-
GEM DEVE ESTAR INTACTA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

HENING 1,15 172,50

125 200 UN MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO – DIVERSOS SABORES – EMBA-
LAGEM DE 450G NORDESTE 2,95 590,00

TOTAL R$ 133.980,70 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
CENTAVOS)

Papelaria São Bento Ltda – EPP
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ITEM QUANTI-
DADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS MARCA VALOR UNITÁ-

RIO R$
VALOR TOTAL 
R$

6 150 PACOTE

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-DE-
-AÇÚCAR COM MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDA-
DE, UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, 
MISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALA-
GENS DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DOCE AÇU-
CAR 3,08 462,00

11 200 CAIXA

AMIDO DE MILHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 
MILHO. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G. DEVE 
CONTER SUA FORMULAÇÃO, INDICAÇÃO PARA PREPARO, E PRAZO DE 
VALIDADE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

NEILAR 3,34 668,00

22 2.000 UNIDA-
DE

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ACHOCOLATADO LIQUIDO, RECONS-
TITUÍDA, AÇÚCAR, SORO DE LEITE, CACAU, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, VITAMINAS (C, A E ACIDO 
FÓLICO), SAL, ESPASSANTES, GOMA GUAR, E CARRAGEMA, ESTABILI-
ZANTES, MONO E DIGLICERÍDIOS DO ÁCIDOS GRAXOS, CITRATO DE 
SÓDIO E LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES.
EMBALAGEM: 200ML

LIDER 1,19 2.380,00

24 1.000 PACOTE

BISCOITO LEITE
INGREDIENTE: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, GORDURA VEGE-
TAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, SAL REFINADO, 
FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO 
DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, MELHORADOR DE 
FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE (COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRODASA 3,39 3.390,00

25 1.000 PACOTE

BISCOITO SALGADO COM GERGELIM
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, GERGELIM DESCASCADO 
TOSTADO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, EXTRATO DE MALTE, 
SORO DE LEITE EM PÓ, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO 
DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ACIDO DE 
SÓDIO, MELHORADORES DE FARINHA: PROTEASE E METABISSULFITO 
DE SÓDIO, EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE: 
TBHQ E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE (COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRODASA 3,98 3.980,00
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26 1.000 PACOTE

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, CACAU EM PÓ, SAL REFINADO, FER-
MENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE 
SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, EMUSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA, CORANTE CARAMELO E AROMATIZANTE .
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM PESO MÍNIMO DE 335G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRODASA 3,49 3.490,00

27 1000 PACOTE

BISCOITO MAISENA
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS: BI-
CARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO, MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE (COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRODASA 3,29 3.290,00

28 1.000 PACOTE

BISCOITO AMANTEIGADO
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM PESO DE 350G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

PRODASA 4,39 4.390,00

30 300 QUILO

MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO DE LARANJA FORMIGUEIRO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ, PRODUTO DILUÍDO 
EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALA-
GEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO 
LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BOA SAFRA 10,80 3.240,00

31 300 QUILO

MISTURA PARA BOLO CUCA DE BANANA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ, PRODUTO DILUÍDO 
EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALA-
GEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO 
LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BOA SAFRA 10,80 3.240,00

32 200 QUILO

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA/
XERÉM FINA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, LIVRE DE 
VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ZANIN 2,54 508,00



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

34 100 UNIDA-
DE

CANELA EM PÓ
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANELA EM PÓ
EMBALAGEM: EMBALAGEM 30G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO

NEILAR 1,99 199,00

43 230 PACOTE

CHÁ MATE TOSTADO
CARACTERÍSTICAS: PARA INFUSÃO, TOSTADO
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

MATINE 4,19 963,70

44 250 CAIXA

CHÁ IN NATURA SABOR CAMOMILA
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SACHES
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

CHINES 2,24 560,00

46 200 PACOTE

COCO RALADO:
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: COCO RALADO, DESIDRATADO, NÃO 
ACRESCIDO DE AÇÚCAR, PARCIALMENTE DESENGORDURADO.
DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. AUSEN-
TE DE SUJIDADES, PARASITAS.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 100G. COM REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE, DATA DE EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE 
APARENTES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

UNICOCO 2,99 598,00

52 280 PACOTE

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I, 
DE COR BRANCA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIO-
NADA EM EMBALAGENS DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ALVIVERDE 11,24 3.147,20

53 100 PACOTE

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I, 
DE COR BRANCA ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIO-
NADA EM EMBALAGENS DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DOMESTICA 2,54 254,00

54 40 PACOTE

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL CON-
TENDO NO MÍNIMO 3 G DE FIBRA A CADA 100 G.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 1 KG. DEVE APRESENTAR EMBALAGEM E ROTULA-
GEM CONFORME LEGISLAÇÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

OXFORD 3,48 139,20
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59 40 UNIDA-
DE

FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INS-
TANTÂNEO, PARA PÃO. ISENTO DE MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.
EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA (VÁCUO), CONTENDO 
125G EM ENVELOPES ALUMINIZADOS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

POKAMAYA 4,39 175,60

61 50 LATA

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FON-
TE PROTÉICA), OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA 
C, TAURINA, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEONATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12), MINE-
RAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DANONE 29,29 1.464,50

62 50 LATA

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTÉICA), 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE 
SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA PP, VITAMINA E, PANTO-
TEONATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, , VITAMINA B6, VITAMINA B1, 
VITAMINA D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, 
VITAMINA B12). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

DANONE 32,90 1.645,00

63 200 QUILO

FUBÁ AMARELO FINO
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1KG. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

SILOTI 2,29 458,00

70 200 UNIDA-
DE

GOIABADA
INGREDIENTES: GOIABA E AÇÚCAR
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 500G
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

OLIVEIRA 4,38 876,00

77 30 LATA

LEITE DE SOJA EM PÓ
INGREDIENTES: EXTRATO DE SOJA , AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA RE-
FINADO, VITAMINAS E MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÉSIO, 
VITAMINA C, NIACINA, FERRO, ZINCO, VITAMINA E, ÁCIDO PANTO-
TÊNICO, MANGANÊS, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA A, COBRE, ÁCIDO FÓLICO, IODO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA D E VITAMINA B12), MALTODEXTRINA, SAL REFINADO, 
L-METIONINA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA, ES-
TABILIZANTE LECITINA DE SOJA E ESPESSANTE GOMA GUAR. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 300
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

SOYMILKE 33,90 1.017,00
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81 500 PACOTE

MACARRÃO CARACOL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRES-
SÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
BEM VEDADOS DE 500GR.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ORQUIDEA 2,98 1.490,00

83 100 PACOTE

MACARRÃO EM FORMATO DE LETRINHAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS E VITAMINAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGI-
LIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTE 
BEM VEDADOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ISABELA 3,29 329,00

84 20 PACOTE

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: MACARRÃO PARAFUSO FEITO COM 100 
% DE FARINHA INTEGRAL. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, 
BOLOR, MANCHA OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 100%.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM PACOTES DE POLIPROPILENO BEM 
VEDADOS, INTACTAS, COM PESO LÍQUIDO DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

GALO 3,99 79,80

86 15 UNIDA-
DE

MAIONESE
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO DE SOJA GENETICAMENTE MODIFICADA 
(AGROBACTERIUM SP), AMIDO DE MILHO GENETICAMENTE MODI-
FICADO (BACILLUS THURINGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCHRO-
MOGENES E/OU AGROBACTERIUM TUMEFASCIENS), VINAGRE, SAL, 
GEMA DESIDRATADA, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 
ESTABILIZANTES: GOMA XANTANA E GOMA GUAR, AROMATIZANTE, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, ANTIOXIDANTE TBHQ, SE-
QUESTRANTE EDTA E CORANTES: BETA-CAROTENO E PÁPRICA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM EMBALA-
GENS BEM VEDADOS DE 3KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

ARISCO 20,50 307,50

88 600 POTE

MARGARINA COM SAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM REDUÇÃO DE 50% TEOR DE 
LIPÍDEOS.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INDIVIDUAL, 
DEVE CONTER PESO LIQUIDO DE 500G, DE POLIETILENO LEITOSO E 
RESISTENTE, APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

COAMO 
EXTRA 4,19 2.514,00
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91 650 UNIDA-
DE

MILHO VERDE EM CONSERVA
INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVANTES.
EMBALAGEM: SACHÊ DE 200G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

OLE 1,88 1.222,00

109 130 QUILO

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: MÍNIMO DE 5 LITROS. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO 
LEITOSO, ATÓXICO COM 1KG CADA PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 
MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

BOA SAFRA 10,59 1.376,70

111 20 QUILO

PÓ PARA PUDIM SEM LEITE SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DILUÍDO EM ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIE-
TILENO LEITOSO, ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

NEILAR 9,89 197,80

115 500 PACOTE

SAGÚ - FÉCULA DE MANDIOCA
INGREDIENTES: SAGU: FÉCULA DE MANDIOCA
(FORMATO PÉROLA), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; MISTURA SABOR DE 
UVA: AÇÚCAR, ÁCIDO CÍTRICO (INS330), AROMA NATURAL DE UVA, 
CORANTE NATURAL DE CLOROFILA (INS 140I) E CORANTE NATURAL 
DE CARMIM (INS 120), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 500 
GRAMAS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

NEILAR 3,09 1.545,00

116 280 QUILO

SAL REFINADO IODADO
INGREDIENTES: SAL IODADO.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

CRUZEIRO 1,58 442,40

118 100 LATA

SARDINHA ENLATADA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ 
ÓLEO COMESTÍVEL, REPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, EVIS-
CERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES: 
SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM LATAS DE 125G. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.
ENTREGA: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
FECHADO, EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E QUE 
GARANTAM A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

88 2,87 287,00
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119 180 QUILO

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA DE MACARRÃO LEGUMES E 
CARNE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE 
SOPA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1KG, EM EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
RENDIMENTO: 1KG = 37 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BOA SAFRA 11,60 2.088,00

120 180 QUILO

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA CANJA DE GALINHA COM LEGU-
MES E OVOS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE 
SOPA.
EMBALAGEM: EMBALAGEM FILME DE POLIÉSTER, VEDADO ETIQUETA 
APOSTA, 1KG.
CARACTERÍSTICAS: ENRIQUECIDA COM FERRO
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

BOA SAFRA 11,60 2.088,00

TOTAL R$ 54.502,40 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA CENTA-
VOS)

Irineópolis, 01 janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 60/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 60/2016, Pregão Presencial nº 24/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Eduardo Bahr Presendo - representante da empresa 
Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda; 
Sr. Jaime Aparecido Stelmatchuk - representante da empresa Kerber e Cia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do 
Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das 
empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julga-
mento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento 
Convocatório.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Revestical Extração 
e Comercio de Pedras Ltda; Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda; Kerber e Cia Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julga-
mento das propostas.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 60/2016, Pregão Presencial nº 24/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Rosani Ro-
drigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Eduardo Bahr Presendo - representante da empresa 
Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda; 
Sr. Jaime Aparecido Stelmatchuk - representante da empresa Kerber e Cia Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas 
empresas: Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda; e Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda ME e foi constatado que as empresas 
apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Pro-
cesso Licitatório em epígrafe. O envelope da empresa Kerber & Cia Ltda permanece lacrado no processo.Os representantes das empresas 
proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se 
o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo HOBI 16,00 320.000,00
02 20.000 Tonelada Areia HOBI 27,50 550.000,00
TOTAL R$ 
870.000,00 
(OITO-
CENTOS E 
SETENTA 
MIL REAIS)
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Revestical extração e Comercio de Pedras Ltda ME
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

03 20.000 Tonelada Pedra Brita Tipo bica 
corrida REVESTICAL 39,90 798.000,00

TOTAL R$ 
798.000,00 
(SETE-
CENTOS E 
NOVENTA 
E OITO MIL 
REAIS)

Irineópolis, 02 janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 62/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 62/2016, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher; Sr. Lucio Flavio Lima, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela 
Portaria nº. 07/2017; Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda.; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante 
da empresa M Mobille Eirelli - EPP; Sr. Matheus Briancini - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda. 
EPP; Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda. EPP, e Sr. Luis Kaminski, representante da empresa 
Luis Kaminski - ME. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda; M Mobille Eirelli - EPP; Papelaria São Bento Ltda ME, 
Luis Kaminski - ME e AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento 
das propostas.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento 
das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Encerrou-se a sessão as 11:30h e com retorno as 13:00h.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 62/2016, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Marcia Maria 
Kerscher; Sr. Lucio Flavio Lima, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 07/2017; Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda.; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da em-
presa M Mobille Eirelli - EPP; Sr. Matheus Briancini - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda. EPP; 
Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda. EPP, e Sr. Luis Kaminski, representante da empresa Luis 
Kaminski - ME. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Lech & Cia Ltda; M Mobille Eirelli - EPP; Papelaria São 
Bento Ltda ME, Luis Kaminski - ME; e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe.
A empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP apresentou o item 7, subitem 7.3 alínea "b " com cálculo em desacordo 
com o solicitado no edital, sendo considerada INABILITADA.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documen-
tos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
O Fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 2 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: LUIS 
KAMINSKI - ME - LK MOVEIS P/ESCRITORIO E SUPR, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO 
EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMONIAL O Fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
é ex-vencedor do Item 16 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: LECH & CIA LTDA, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM DO-
CUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMONIAL O Fornecedor AP OESTE DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 36 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: M MOBILE EIRELI, pelo motivo: O For-
necedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 37 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: M MOBILE 
EIRELI, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO 
BALANÇO PATRIMONIAL O Fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 38 do Processo 62/2016, 
o novo vencedor é: PAPELARIA SAO BENTO LTDA - EPP, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO 
EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMONIAL O Fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
é ex-vencedor do Item 40 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: M MOBILE EIRELI, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM 
DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMONIAL O Fornecedor AP OESTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 43 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: LECH & CIA LTDA, pelo motivo: 
EMPRESA EM DESACORDO COM DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL - CALCULO DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMO-
NIAL O Fornecedor AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA é ex-vencedor do Item 51 do Processo 62/2016, o novo vencedor é: 
PAPELARIA SAO BENTO LTDA - EPP, pelo motivo: EMPRESA EM DESACORDO COM DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL - CALCULO 
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DA LIQUIDEZ CORRENTE NO BALANÇO PATRIMONIAL.
O Fornecedor LUIS KAMINSKI - ME - LK MOVEIS P/ESCRITORIO E SUPR é ex-vencedor do Item 2 do Processo 62/2016, o novo vencedor 
é: M MOBILE EIRELI, pelo motivo: pede desistencia por ter ganho somente este item .O envelope com a documetnação da empresa Luis 
Kaminski - ME, permanecerá çacrado junto ao processo. Sem nada mais a tratar encerra a presente sessão.
Lech & Cia Ltda

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

07 1500 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de 
tensoativos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, 
fragrância e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de 
sódio. Contém tensoativo biodegradável. Aplicação: remoção de gordu-
ras de louças, talheres e panelas, aroma neutro.
Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 
500ml.

GIRANDO-
SOL 1,10 1.650,00

13 40 Pacote Fralda descartável tam M com no mínimo 44 unidades MILLI 20,00 800,00
14 40 Pacote Fralda descartável tam G com no mínimo 39 unidades MILLI 20,00 800,00
15 40 Pacote Fralda descartável tam GG com no mínimo 32 unidades MILLI 20,00 800,00
16 50 Pacote Lenço umedecido infantil pct com 300 unidades ANJINHO 10,50 525,00
25 150 Fardo Papel higiênico - embalagem com 64 rolos de 60 metros MILLI 35,00 5.250,00

34 400 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes Coad-
juvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. Contém 
Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

ASSIM 5,40 2.160,00

43 60 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 48X70cm KARSTEN 5,40 324,00

45 70 Unidade
Vassoura com cerdas piaçava sintética plumada, cabo de madeira ou 
metal resistente, altura mínima 1,40 m, largura mínima 5 cm, profundi-
dade mínima 23 cm, de excelente qualidade

BRILHUS 8,00 560,00

TOTAL R$ 12.869,00 (doze mil oitocentos e sessenta e nove reais)

M Mobile Eireli – EPP

Item Qtde Un Especificação MARCA VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

01 900 Litro Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 2,5% P/P. Princí-
pio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, frasco de 1 litro ZAVASKI 1,98 1.782,00

02 400 Litro Álcool etílico hidratado 46,2% embalagem 1 litro DA ILHA 5,13 2.052,00

06 700 Fras-
co

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil 
Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Componente Ativo: Clo-
reto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 
0.28%. Aroma lavanda, embalagem de 2 litros

VERDESAN 4,29 3.003,00

09 50 Uni-
dade Escova oval de mão plástica CANADA 3,90 195,00

17 50 Par Luva Multiuso de Latex cor amarela tamanho P VOLK 4,65 232,50
18 100 Par Luva Multiuso de Latex cor amarela tamanho M VOLK 4,65 465,00
19 150 Par Luva Multiuso de Latex cor amarela tamanho G VOLK 4,65 697,50

20 40 Caixa

Luva de procedimento vinil, COM AMIDO DE MILHO, não estéril. Produto confeccionado 
a base de resina sintética de vinil, grau alimentício, descartável, ambidestras, hipoaler-
gênicas. Isenta de soldas possibilita conforto, sensibilidade tátil e flexibilidade e permite 
proteção no contato com respingos de produtos químicos. Pulverizadas internamente 
com amido de milho. Caixa com 100 unidades

VOLK 20,90 836,00

24 300 Uni-
dade

Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% algodão, tam. mínimo 
70cmx 50cm MARTINS 3,40 1.020,00

26
50
Rolo
Papel Lençol Branco – Rolo – 70 cm x 50 metros
BOB
15,40
770,00

27 900 Paco-
te

Papel toalha bronze, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tamanho 20x21cm, 2 do-
bras, pacote com no mínimo 1.250 folhas ILHAPEL 9,75 8.775,00

35 78 Uni-
dade Sabonete glicerinado 40gr YPE 2,00 156,00

36 70 Galão Sabonete líquido, aspecto líquido físico, aroma erva-doce, acidez neutro-PH, aplicação 
toucador. Galão de 5 litros. VERDESAN 15,98 1.118,60

37 60 Paco-
te

Saco p/ lixo capacidade 15 liros/3kg, super resistente cor preta, pacote com 100 unida-
des, dimensões mínimas 39 x 58 cm. IDEAL 8,00 480,00
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40 80 Paco-
te

Saco p/ lixo capacidade 100 liros/2kg, super resistente cor preta, pacote com 100 unida-
des, dimensões mínimas 75 x 105 cm. IDEAL 39,50 3.160,00

41 300 Uni-
dade

Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absorvente, – medidas míni-
mas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 3,98 1.194,00

44 50 Paco-
te

Touca descartável de TNT cor branca resistente com 2 elásticos pacote com 100 unida-
des TALGE 15,00 750,00

TOTAL R$ 26.686,60 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtde Un Especificação MARCA VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

03 150 Fras-
co Amaciante de roupa com 02 litros VERDESAN 3,98 597,00

04 50
Uni-
dade

Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARGPLAST 7,28 364,00

05 300
Paco-
te

Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 ml - Pacote com 100 
unidades

BOMPACK 3,50 1.050,00

08 25
Uni-
dade

Escova para vaso sanitário, cabo plástico e cerdas sintéticas, com suporte. COLOM-
BINA 5,99 149,75

10 600
Uni-
dade

Esponja dupla-face multi-uso Esponja dupla-face multi-uso, 100x71x20mm, bicolor: lado 
verde de fibra abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de esponja macia para 
limpeza mais delicada.

BETAMIN 0,97 582,00

11 160
Paco-
te

Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades INOVE 1,89 302,40

12 150
Uni-
dade

Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço inox com fio 
0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto especial para brilho em louças de 
alumínio.

ZAWASKI 1,97 295,50

21 50
Paco-
te

Maço de fósforo com 10 unidades PARANA 2,29 114,50

22 500
Fras-
co

Multi Uso com 500 ml WORKEN 2,84 1.420,00

23 30
Uni-
dade

Pá de lixo plástica COLOM-
BINA 2,94 88,20

28 20 Lata Pasta cristal rosa embalagem com 500gr ROSA 4,02 80,40
29 80 Rolo Plástico para alimentos de 5kg com 100 unidades SABENSUL 4,49 359,20
30 80 Rolo Plástico para alimentos de 7kg com 100 unidades SABENSUL 6,29 503,20

31 30
Uni-
dade

Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. Borracha EVA COLOM-
BINA 8,89 266,70

32 100
Uni-
dade

Rodo de espuma 25 cm com fibra abrasiva cor verde cabo e estrutura do rodo em ma-
deira, espuma de alta densidade grossa

COLOM-
BINA 9,67 967,00

33 150
Paco-
te

Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote contendo 5 unidades 
de 200 gramas cada

ZAWASKI 6,77 1.015,50

38 60
Paco-
te

Saco p/ lixo capacidade 30 liros/6kg, super resistente cor preta, pacote com 100 unida-
des, dimensões mínimas 59 x 62 cm.

SABENSUL 29,59 1.775,40

39
70
Pacote
Saco p/ lixo capacidade 50 liros/10kg, super resistente cor preta, pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 63 x 80 cm.
SABENSUL
24,98
1.748,60

42 400 Fras-
co Saponáceo liquido embalagem de 300g SANIBRI-

LHO 2,59 1.036,00

54 20 Fras-
co Inseticida aerosol 300 ml BOMBRIL 10,28 205,60

TOTAL R$ 12.920,95 ( doze mil novecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos)

Irineópolis, 05 janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 01/2017 - PM
CONTRATO Nº 01 /2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2016

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 17/2016, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA).

Pelo presente instrumento, o Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 83.102.558/0001-05, com sede à Rua Paraná, 200 - Centro, CEP 89440-000, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Prefeito, Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Caetano Valões n.º 22, 
no centro do Município de Irineópolis – SC, inscrito no CPF sob o n.º455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclu-
sivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação fede-
rativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor 
Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, e daqui por diante 
designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo estipuladas. A sua 
formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no 
artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
e na Lei Municipal n.º 1393, de 17/11/2008, tem justo e adtitado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Segunda do Contrato n.º 17/2016, fica de comum acordo 
prorrogado o prazo de sua vigência de 01.01.2017 à 31.12.2017.

CLAUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 174/2013, o valor da prestação de 
serviço passará de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), para R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais), divididos em 12 
parcelas de R$ 537,50 (quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

- Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC – R$ 5.100,00;
- Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – R$ 1.350,00.

CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza os 
devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações.

Irineópolis – SC, 01 de janeiro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
Valdir Marafigo
Agente Administrativo Prefeitura Municipal de Irineópolis 

Fernanda Rosa Socal
Assistente Administrativa do CIGA
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CONTRATO Nº 02/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 02/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado – Jair Muller
Objeto – Locação de um imóvel, de propriedade do locador, sendo uma sala comercial com área de 70 m2, sito à Rua Paraná n.º 676, em 
Irineópolis, Estado de Santa Catarina, e devidamente matriculado sob o n.º 12.197, no Ofício do Registro de Imóveis de Porto União – SC.
Valor –R$ 6.377,88 (seis mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).
Vigência – 01/01/2017 a 31/12/2017.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 03/2017 - PM
CONTRATO Nº 03/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 84/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2014

2º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 13/2015, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a Sr. Antonio 
Michahouski.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Locatário e de outro lado o Sr. Antonio 
Michahouski, residente e domiciliada a Avenida 22 de Julho, nº 1.454, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, portador do CPF 
nº 437.439.949-68, RG nº 1.450.340 SSP-SC, de ora em diante denominada de Locador, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos 
termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 
84/2014, modalidade Dispensa de Licitação n.º 02/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e respon-
sabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima Terceira do Contrato n.º 13/2015, de acordo com o 
Oficio nº 306/2017, da Senhora Lillian Eliane Batschauer Ferreira, deferido em 25 de outubro de 2016, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, 
Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência de 01.01.2017 à 31.12.2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 13/2015, o presente Termo Aditivo não 
sofrerá reajuste.

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este integre 
ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas dos 
créditos a receber do Município.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.

Município de Irineópolis Antonio Michahouski
Juliano Pozzi Pereira CPF 437.439.949-68
Locatário Locador

Testemunhas:

Nome: Valdir Marafigo Nome: Gessica Greschechen
CPF: 017.851.289-30 CPF: 072.218.599-57
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CONTRATO Nº 04/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 04/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada – Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda - EPP
Objeto – O presente instrumento tem por objetivo a contratação da Escola Via Net – Sistema de Gestão Educacional, sendo a implantação 
de um sistema próprio para uso da Administração Escolar das escolas da Rede Municipal de Ensino.
Valor – R$ 7.986,64 (sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência – 01/01/2017 a 31/12/2017.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 05/2017 - PM
CONTRATO N° 05/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2012

6º Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2013 para Transporte Escolar que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e a empresa Michael Kobilanski Neves ME – Costa Sul Transporte Coletivo.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Iri-
neópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, 
residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 
e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, a seguir denominada Contratante, e a empresa Michael Kobilanski Neves ME – Costa 
Sul Transporte Coletivo, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua Joaquim Linhares de Lacerda nº 1748, bairro Alto da Cruz, cidade de 
Lapa, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.049.948/0001-80, neste ato representada pelo senhor Michael Kobilanski Neves, 
portador do CPF nº 044.378.739-55 e RG nº 8.105.489-4 SSPPR, a seguir denominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente 
contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de 
Licitação nº. 73/2012, modalidade Pregão Presencial nº. 41/2012, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Claúsula Vigésima do Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2013 - 
Processo de Licitação n.º 73/2012, Pregão Presencial n.º 41/2012, , bem como Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo – Contrato nº 
161/2013, de acordo com o Oficio nº 326/2016-SME, da Senhora Lillian Eliane Batschauer, deferido em 25 de outubro de 2016 pelo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum acordo, prorrogado o prazo de vigência até 31.12.2017.

Parágrafo Primeiro – O Transporte de Alunos do Ensino Fundamental, perfaz um total de 1.417,14 km diários, sendo 200 dias letivos no total 
de 283.428 km. Assim sendo, o valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 1.247.083,20 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil, 
oitenta e três reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Item Descrição
Trajeto Itinerários Períodos Km/dia

01

Saída às 5:50 horas, inicia o trajeto na casa do motorista em Santo Antonio 2, passa pela Igreja de São 
Sebastião do Timbózinho, pega os primeiros alunos e faz a volta na entrada que vai para Barra Mansa, 
passa pelo Posto de Saúde de Santo Antonio 1, passa pela Igreja do Santo Antonio 1 e chega no Núcleo 
Educacional Guilherme Bossow. Passa pela Igreja de São Sebastião do Timbózinho, faz a volta na Barra 
Mansa, na estrada geral de Canoinhas – Timbó Grande, Igreja do Pé da Serra e retorna ao Núcleo.
Saída às 11:45 horas, inicia o trajeto no Núcleo Educacional Guilheme Bossow, passa pela Igreja de Santo 
Antonio 1, Pedra Branca, Igreja de São Sebastião do Timbózinho, passa pelo Núcleo, vai para Recanto 
Feliz, no Rio Vermelho e chega no Núcleo Educacional Guilherme Bossow.
Saída às 16:45 horas, sai do Núcleo Educacional Guilherme Bossow, passa pela Igreja de São Sebastião 
do Timbózinho, Igreja do Pé da Serra, faz a volta em Barra Mansa, volta e entra em Pedra Branca, faz a 
volta na entrada do Loni, passa pelo Posto de Saúde de Santo Antonio, passa pela Igreja de Santo Antonio 
1 e chega na casa do motorista.

Manhã
Meio dia 
Tarde

48,34
39,29
39,01

Total 126,64 
km
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02

Saída às 5:30 horas da casa do motorista em Santo Antonio 2, passa por Rio Branco, Boa Vista, faz a volta 
no Estefano Zvares e desce para o Bom Sossego, passa por Bom Sossego 1, faz a volta na Igreja do Bom 
Sossego 2, passa pela Escola de Boa Vista até o Núcleo Educacional Guilherme Bossow.
2º Grau Manhã: Saída às 8:45 horas, sai do Núcleo, passa pela Escola de Boa Vista, passa pelo Estefa-
no Zvares, faz a volta no Pedro Demetrio, pega os alunos chegando ao Núcleo Educacional Guilherme 
Bossow.
Meio Dia: Saída às 11:45 horas, sai do Núcleo, passa pela Escola de Boa Vista, faz a volta no Estefano 
e desce para o Bom Sossego, faz a volta no Bom Sossego 2 e volta ao Núcleo Educacional Guilherme 
Bossow.
Saída às 16:45 horas, sai do Núcleo Educacional Guilherme Bossow, passa pela escola de Santo Antonio 2, 
Igreja de Santo Antonio 1, faz a volta na Neuci Reichardt, chegada em Santo Antonio 2 (estrada nova).
2º Grau tarde: Saída às 17:35 horas, sai de Santo Antonio 2 (estrada nova), passa pelo Núcleo Educacio-
nal Guilherme Bossow, sobe para a Boa Vista, faz a volta no Pedro Demetrio, até a casa do motorista no 
Santo Antonio 2.

Manhã
2º Grau
Meio Dia
Tarde
2º Grau

39,38
20,70
35,12
14,03
30,42

Total 139,65 
km

03

Saída às 5:15 horas da casa do motorista em Rio Vermelho, passa pela Igreja do Rio Vermelho, pega os 
primeiros alunos na Campina dos Pintos, faz a volta no Marciel Santos no Taquarizal, passa pela Escola da 
Campina, faz a volta no Nogara, entra nos Nunes, faz a volta, passa pela Igreja de São Roque, São José 
do Timbózinho e chega no Núcleo Educacional Guilherme Bossow.
Saída às 10:15 horas do Núcleo, passa pela Igreja de Rio Vermelho, faz a volta na entrada dos Denk na 
Serrinha, passa pelo Bar do Froguel no Rio Vermelho e chega no Núcleo.
Saída às 11:45: Inverso da manhã (chega na casa)
Saída às 16:20 da casa do motorista, chega no Núcleo, pela Igreja do Rio Vermelho, Bar do Froguel, faz a 
volta na entrada dos Denk, passa pela Igreja do Rio Vermelho e chega na casa.
2º Grau tarde: Saída às 18:20 horas sai da casa, passa pela Igreja do Rio Vermelho, pelo Bar do Froguel, 
faz a volta no Bar dos Chaves no Rio Vermelho, passa na Igreja de Rio Vermelho e chega na casa.

Manhã
Meio Dia
Tarde
2º Manha
2º Tarde

50,06
50,06
27,77
27,86
12,42

Total 168,17 
km

04

Saída às 6:10 horas da garagem, passa pelo Km 05, Colonia Escada, Serrinha, 1º aluno na Serrinha, passa 
pela Igreja da Serra Grande, entra no Bom Retiro, passa pela Escola, chega na E.E.B. Horácio Nunes, vai 
até o Grupo Escolar Zélia Milles, retorna a garagem.
Meio dia, saída às 11:45 horas, sai da garagem, vai até o Grupo Escolar Dalmo Edson Sfair, E.E.B. Horácio 
Nunes, Escola do Bom Retiro, Igreja da Serra Grande, passa por Serrinha, Colonia Escada, Km 05, E.E.B. 
Horácio Nunes, retorna a garagem.

Manhã
Meio Dia

37,33
40,35

Total 77,68 
km

05

Saída às 6:25 horas da garagem, sentido Poço Preto pela estrada de chão, pega os 1ºs alunos no segundo 
cruzo da Linha Férrea, vai até a BR 280, vem sentido a Irineópolis passando pelo Km 05, entra na estrada 
de chão passando pelo Asilo, vai até o Grupo Escolar Zélia Millkes, E.E.B. Horácio Nunes, pelo Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida, retorna a garagem.
Saída às 11:50 horas, sai da garagem, vai até o Grupo Escolar Zélia Milles, E.E.B. Horácio Nunes, vai até o 
Km 07, passa pelo Km 05, vai para Poço Preto, volta pela estrada de chão até Irineópolis, passa em frente 
a Igreja Matriz, vem até a E.E.B. Horácio Nunes, Grupo Escolar Zélia Milles, garagem.
Tarde: Saída às 16:50 horas, sai da garagem, passa pelo Grupo Escolar Zélia Milles, passa no Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida, E.E.B. Horácio Nunes, passsa pelo Km 05 (acesso secun-
dário), BR 280 até Poço Preto, entra no Trevo, passa pelo Cartório e retorna para a BR 280, passa pela 
Delegacia e retorna pelo Posto de Saúde e vai até a garagem.

Manhã
Meio Dia
Tarde

32,59
36,57
37,38

Total 106,54 
km

06

Saída às 6:15 da Serrinha, primeiros alunos na Vila Nova, faz a volta na entrada dos Coli, passa pela 
Igreja do Campo do Meio saindo na Colonia Escada, chega na E.E.B. Horácio Nunes, Centro de Educação 
Infantil Nossa Senhora Aparecida, Grupo Escolar Dalmo Edson Sfair e Grupo Escolar Zélia Milles, retornan-
do a garagem.
Saída às 11:40 horas da garagem, passa pelo Centro de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida, 
E.E.B. Horácio Nunes, passa pelo Km 05, Igreja da Colonia Escada, entrada do Campo do Meio, passa por 
Vila Nova, faz a volta na entrada dos Coli até Serrinha.

Manhã
Tarde

37,43
36,00

Total 73,43 
Km

07

Saída às 6:10 da Igreja do Km 16, faz a volta nos Kozowski, pega os primeiros alunos, entra nos Bay, faz a 
volta na Igreja dos Pinheiros, passa por Aparecida dos Pardos até o Núcleo Escolar Presidente Adolfo Kon-
der, volta para a BR 280 passando pelo Km 07, Grupo Escolar Dalmo Edson Sfair, E.E.B. Horácio Nunes, 
Grupo Escolar Zélia Milles, retornando a garagem.
Saída às 10:40 horas da garagem, passa pelos Kms, entra no Km 16, faz a volta nos Kozowski, vai até o 
Genesio Meirelles na Serra Chata, entra nos Bay, faz a volta na Igreja dos Pinheiros, Aparecida dos Pardos, 
passa por São Pascoal até o Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, retorna por Aparecida dos Pardos, 
entra nos Bay, Igreja dos Pinheiros, Kms, E.E.B. Horácio Nunes, chegando na garagem.
Saída às 16:35 horas da garagem, E.E.B. Horácio Nunes, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, Apa-
recida dos Pardos, Entrada dos Bay, faz a volta na Igreja dos Pinheiros, Serra Chata, passa pelos Kms e 
volta para o Km 16.

Manhã
Meio Dia
Tarde

46,00
91,64
46,90

Total 184,54 
Km
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08

Saída às 06:00 horas do Km 16, pega os primeiros alunos, faz a volta no Genesio Meirelles em Serra 
Chata, volta até a E.E.B. Horácio Nunes, passa pelo Areial até o Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, 
passa por São Pascoal, Km 07 até a garagem.
Saída às 10:30 horas, inicia o trajeto na garagem, passa pelos Kms, faz a volta na frente da Igreja do 
Km 16, faz a volta no Km 14, passa pelo Km 07, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, Areial, E.E.B. 
Horácio Nunes, passa pelos Km, entra na Igreja do Km 16, faz a volta nos Kozowski, vai até a Serra Chata, 
retorna a garagem.
Saída às 16:25 horas, inicia o trajeto na garagem, vai até o Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, 
Areial, vem até o Posto Ipiranga, passa por frente da Delegacia, Kms, vai até a Serra Chata e volta para a 
garagem.

Manhã
Meio Dia 
Tarde

50,02
87,45
42,34

Total 179,81 
Km

09

Saída às 6:20 horas, inicia o trajeto na garagem, passa pelo Km 07, primeiros alunos em São Pascoal, 
Colonia Litikoski, Rio Preto, Porto Veloso, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, Areial, E.E.B. Horácio 
Nunes, retorna a garagem.
Saída às 11:40 horas, inicia o trajeto na garagem passando pelo Centro de Educação Infantil Nossa 
Senhora Aparecida, E.E.B. Horácio Nunes, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, sai na BR 280, faz 
a volta e vai até a entrada da Colonia Litikoski, passa pela Colonia Litikoski, Rio Preto, Porto Veloso, São 
Pascoal, Km 07, retornando a garagem.
Saída às 16:40 horas, inicia o trajeto na garagem, vai até a E.E.B. Horácio Nuens, Km 07, São Pascoal, 
Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, faz a volta e vai para a BR 280, Colonia Litikoski, Rio preto, Porto 
Veloso, São pascoal, Km 07, chegando na garagem.

Manhã
Meio Dia 
Tarde

45,69
47,72
49,05

Total 142,46 
Km

10

Saída às 6:40 horas da localidade da Serrinha, pega os primeiros alunos, Bar da Marica, faz a volta na 
entrada dos Denk e retorna pela Serrinha, Colonia Escada, entra na BR 280, Km 05, Grupo Escolar Zelia 
Milles, E.E.B. Horácio Nunes, retornando a garagem.
Saída às 11:50 horas da garagem, E.E.B. Horácio Nunes, passa pelo Km 05, Igreja da Colonia Escada, Ser-
rinha, Igreja da Serrinha, Bar da Marica, faz a volta nos Denk e retorna até Serrinha.

Manhã
Meio Dia

23,83
22,95

Total 46,78 
Km

11

Saída às 10:00 horas do Santo Antonio II, primeiros alunos no Núcleo Educacional Guilherme Bossow, São 
Sebastião do Timbózinho, Igreja do Pé da Serra, faz a volta na estrada geral de Barra Mansa, Pedra Bran-
ca, Bar do Loni, Santo Antonio I e II, Serra Grande, Km 05, E.E.B. Horácio Nunes, retornando a garagem.
Saída às 16:50 horas da garagem, E.E. B. Horácio Nunes, Km 05, Serra Grande, Santo Antonio I e II, 
Pedra Branca, São Sebastião do Timbózinho, Pé da Serra, faz a volta nos Kostuski, volta pelo Pé da Serra, 
São Sebastião, Rio Branco, Santo Antonio II.

Manhã
Tarde

56,41
49,05

Total 105,46 
Km

12

Saída às 06:45 horas da casa do motorista, Escola de Santo Antonio II, primeiros alunos, Rio Branco, Pos-
to de Saúde de São José, entrada dos Chaves, faz a volta no Germano Gelinski, entrada dos Chaves perto 
do Posto, chegada no Núcleo Educacional Guilherme Bossow.
Saída às 11:45 horas do Núcleo Educacional Guilherme Bossow, São Sebastião do Timbózinho, Pé da Ser-
ra, faz a volta nos Kostuski, São Sebastião do Timbózinho, Santo Antonio, chegando ao Núcleo Educacio-
nal Guilherme Bossow.
Saída às 16:45 horas do Núcleo Educacional Guilherme Bossow, São Sebastião do Timbózinho, Pedra 
Branca, Santo Antonio I, chegando na cada do motorista.

Manhã Meio 
Dia
Tarde

21,94
29,25
14,79

Total 65,98 
Km

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento. E, para que este Contrato passe a pro-
duzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Município de Irineópolis

Michael Kobilanski Neves ME – Costa Sul Transporte Coletivo
Michael Kobilanski Neves

Prefeito Municipal
Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Valdir Marafigo Nome: Gessica Greschechen
CPF: 017.851.289-30 CPF: 072.218.599-57

CONTRATO Nº 06/2017 - PM
CONTRATO Nº 06/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2013

3º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 174/2013, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e o Sr. Gilson 
João Cabral.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabelecida 
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à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC, neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do Car-
go de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Locatário e de outro lado o Sr. e Gilson 
João Cabral, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 418.703.109-00 e portador da cédula de identidade n.º 23ª R 1.104.412-8 SSP/SC, 
residente e domiciliado à Rua Goiás, no Centro do Município de Irineópolis-SC, de ora em diante denominada de Locador, acordam e ajustam 
firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Procedimento de Licitação nº 87/2013, modalidade Dispensa de Licitação n.º 09/2013, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, pelas cláusulas a seguir expressas, tem justo e aditado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima Terceira do Contrato n.º 174/2013, de acordo com 
o Oficio nº 332/2016 da Senhora Lillian Eliane Batschauer Ferreira, deferido em 26 de outubro de 2016 pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, 
Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência de 01.01.2017 à 31.12.2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 174/2013, o presente Termo Aditivo 
não sofrerá reajuste.

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este integre 
ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas dos 
créditos a receber do Município.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Locatário

Gilson João Cabral
Locador

Testemunhas:

Nome: Valdir Marafigo Nome: Gessica Greschechen
CPF: 017.851.289-30 CPF: 072.218.599-57

CONTRATO Nº 07/2017 - PM
CONTRATO N.º 07/2017

7º Termo Aditivo ao Contrato de Comodato 21/2006 de parte de um Imóvel Rural que entre si celebram o Município de Irineópolis e espólio 
de Alvino Brand.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de doravante denominado COMODATÁ-
RIO, e de outro lado o espólio de Alvino Brand, neste ato representado pela Sra. Celia Brand Cubas, brasileira, residente e domiciliada na 
Avenida 22 de Julho, nº 709, Município de Irineópolis - SC, inscrita no CPF sob o n° 899.082.609-87, e RG n° 1.331.821, a seguir denomi-
nado COMODANTE, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 09/2006, modalidade Dispensa de Licitação n.º 01/2006, 
ajustam e firmam o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, tem justo e aditado 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.666/93, consolidada, conforme oficio nº 773/2016, do Senhor Juliano Pozzi 
Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir de 01/01/2017 até 31/12/2017, fica alterado 
também o representante do imóvel, conforme discriminado abaixo:
Tendo em vista o falecimento do Sr. Alvino Brand, locador do imóvel objeto desta avença, conforme a Certidão de Óbito nº 21744030-4, 
Folha 11, Livro 06, ano de 2015, lavrada no Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais, Irineópolis –SC, passa a figurar como 
LOCADOR a denominação de “Espólio de Alvino Brand”, representado pela Sra. Celia Brand Cubas.
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CLÁUSULA SEGUNDA

O presente Termo Aditivo não implica em reajuste ou atualização de valores.

Parágrafo Primeiro. Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará à Contratada, o valor Total aditado por 12 meses de R$ 9.330,72 
(nove mil, trezentos e trinta reais e setenta e dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 777,56 (setecentos e setenta e sete reais e cin-
quenta e seis centavos).

Parágrafo Segundo. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este in-
tegre ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas 
dos créditos a receber do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento e seus aditivos.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Comodatário

Celia Brand Cubas
Espólio Sr. Alvino Brand
Comodante

Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57 CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 08/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 08/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado – Antonio Kaschuk
Objeto – locação de um imóvel, de propriedade do locador, sendo uma sala comercial com área de 55,20 m2, sito à Rua Santa Catarina 
esquina com a Rua Bahia nº 1019, em Irineópolis, Estado de Santa Catarina, e devidamente matriculado sob o n.º 3.425, no Ofício do 
Registro de Imóveis de Porto União – SC.
Valor –R$ 4.503,60 (Quatro mil quinhentos e três reais e sessenta centavos).
Vigência – 01/01/2017 a 31/12/2017.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 09/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 09/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado – José Sarnoski
Objeto – Cessão de parte de um imóvel rural, com área de 690,0 m² (seiscentos e noventa metros quadrados), localizado próximo a sede 
do Município, de propriedade do COMODANTE, cadastrado no INCRA sob o n° 816.035.010.588-0, e devidamente matriculado sob o n.º 
1.903, no Ofício do Registro de Imóveis de Porto União – SC.
Valor –R$ 3.018,96 (três mil, dezoito reais e noventa e seis centavos).
Vigência – 01/01/2017 a 31/12/2017.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 10/2017 - PM
CONTRATO Nº 10/2017

4º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de mecânica em veículos pequenos, caminhões, máquinas e equipamentos nº 
50/2013, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Luiz Sergio Kerscher- ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabeleci-
da à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefei-
to, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 
e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa Luiz Sergio 
Kerscher- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.124.920/0001-96 , com sede a rua Paraná, 104, neste ato 
representada pelo Senhor Luiz Sergio Kerscher, portador do CPF nº 383.536.289-53, RG nº 1.100.004-SC, de ora em diante denominada de 
Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 08/2013, modalidade Tomada de Preços para compras e serviços, pelas cláu-
sulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima e Clausula Décima Oitava do Contrato n.º 50/2013, e 
de acordo com o oficio nº 773/2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua 
vigência a partir do dia 01.01.2017 até 31.12.2017.

CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Contratante

Luiz Sergio Kerscher-ME
Luiz Sergio Kerscher
Contratada

Testemunhas:

Gessica Greschechen Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57 CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 11/2017 - PM
CONTRATO Nº 11/2017

4º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 40/2013, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e o Sr. Claudinei 
Donizete Dal Lago.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o 
n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Locatário e de outro lado o Sr. 
Claudinei Donizete Dal Lago, residente e domiciliado a Rua Paraná nº 531, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, portador 
do CPF nº 743.419.879-68 e RG nº 2598369 SESP/SC, de ora em diante denominada de Locador, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de 
Licitação nº 10/2013, modalidade Dispensa de Licitação n.º 01/2013, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Décima Terceira do Contrato nº. 40/2013, de acordo com 
o Ofício nº 773/2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 
31/12/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 40/2013, o presente Termo Aditivo não 
sofrerá reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas e plenamente válidas as demais cláusulas do contrato principal e seus aditivos.
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Locatário

Claudinei Donizete Dal Lago
Locador

Testemunhas:
Gessica Greschechen Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57 CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 12/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 12/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada – Valeria Carvalho da Rocha
Objeto – O objeto do presente instrumento contratual é a prestação de serviços com a finalidade de treinar crianças e adoslecentes, ca-
dastrados junto ao departamento de esportes, nas modaliddes de futebol de campo e futebol de salão, no mínimo 10 horas semanais, nas 
dependências do Ginásio Municipal de Esportes e do Estádio David Sinder Sobrinho – Campo do Iguaçú.
Valor – R$ 7.999,92 (sete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
Vigência – 01/01/2017 a 31/12/2017.
Base Legal – Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 13/2017 - PM
CONTRATO N.º 13/2017

6º Termo Aditivo ao Contrato de Comodato nº 49/2002, de parte de um Imóvel Rural que entre si celebram o Município de Irineópolis e o 
Sr. Vicente Michahouski Filho.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de doravante denominado COMODA-
TÁRIO, e de outro lado o Sr. Vicente Michahouski Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Bairro Jardim Brand, Município de 
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n° 180.250.999-20, e RG n° 10ªR 490.396-0, a seguir denominado COMODANTE, ajustam e firmam 
o presente nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 40, inciso XIV, aliena “c”, artigo 55, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Sexta do Contrato 
nº 49/2002, de acordo com o Ofício nº 773/2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, contados a partir do mês de 01 de 
janeiro de 2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Sexta do Contrato nº 049/2002, o presente Termo Aditivo não 
sofrerá reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.
Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Comodatário

Vicente Michahouski Filho
Comodante
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Testemunhas:

Gessica Greschechen Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57 CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 14/2017 - PM
CONTRATO Nº 14/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Pavimentação com pedra irregular nº 36/2016, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício 
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob 
o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado de Contratante e de 
outro lado a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 17.970.164/0001-44, com sede a rua Bento Gonçalves, nº 1755, Centro, Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.380-000, neste ato representada pelo Sr. Sirineu Ratochinski, portador do CPF nº 556.329.639-34 e RG nº 1.645.640 de ora em diante 
denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 20/2016, modalidade Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia n.º 05/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Quinta do Contrato nº. 36/2016, conforme Ofício nº 802/2016 
de 22 de dezembro de 2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência 
até 30/06/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.
MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA

CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CONCRETO PLANALTINA LTDA ME
SIRINEU RATOCHINSKI

Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen   Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57    CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 15/2017 - PM
CONTRATO Nº 15/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Pavimentação nº 40/2016, com pedra irregular, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício 
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob 
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o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado de Contratante e de 
outro lado a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 17.970.164/0001-44, com sede a rua Bento Gonçalves, nº 1755, Centro, Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.380-000, de ora em diante denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 23/2016, modalidade Tomada 
de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 07/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e res-
ponsabilidades das partes, tem justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Quinta do Contrato nº. 40/2016, conforme Ofício nº 802/2016 
de 22 de dezembro de 2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência 
até 30/06/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.

MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA

CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CONCRETO PLANALTINA LTDA ME
SIRINEU RATOCHINSKI

Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen  Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57   CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 16/2017 - PM
CONTRATO Nº 16/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 26/2016
TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2016

1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços nº 41/2016, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa 
Central de Pesquisas e Marketing Ltda EPP.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabeleci-
da à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC, neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefei-
to, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 
e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa Central de 
Pesquisas e Marketing Ltda EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.295.493/0001-60, com sede a rua Ana 
Nery, nº 690, sala 01, Bairro Santana, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.160-000,neste ato representada pelo 
Senhor Alcides Tomaz Martins, portador do CPF nº 218.574.239-68, RG nº 366.780 SSP/SC, de ora em diante denominada de Contratada, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Procedimento de Licitação nº 26/2016, modalidade Tomada de Preços nº 10/2016, para obras e serviços de engenharia, 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Décima do Contrato nº. 41/2016, conforme Ofício nº 807/2016 
de 22 de dezembro de 2016, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência 
até 31/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.
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Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS ALCIDES TOMAZ MARTINS
JULIANO POZZI PEREIRA CENTRAL DE PESQUISAS E MARKETING LTDA EPP
Contratante Contratada
Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen  Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57   CPF: 017.851.289-30
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 001/2016.

 

 

Prefeitura Municipal de Irineópolis 
CNPJ 83.102.558/0001-05 

 
Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000 

Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br 
IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA 

  

 
 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 001/2016. 
 

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas 

atribuições, faz saber aos moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a Rua 

Bahia, neste Município, e que nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais disposições 

legais aplicáveis, passa a vigorar o prazo legal para lançamento da contribuição de melhoria, com 

referência as obras de pavimentação com lajotas sextavadas na referida rua. Em obediência ao 

mesmo diploma legal, discrimina abaixo a delimitação das áreas com relação dos beneficiários, 

memorial descritivo, custo da obra e parcela para ressarcimento, conforme as normas gerais de 

direito tributário. 
 

1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 

1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 157,36 m (cento e 

cinqüenta e sete metros, trinta e seis centímetros lineares) com início na Rua Santa Catarina, 

localizada no centro e término próximo ao Arroio do Monjolo, neste Município, com a indicação 

do nome do contribuinte, indicação fiscal, testada, área beneficiada e valor relacionados no Item 

7. 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 

 2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de 

meios fios, colchão de areia e assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, 

calculados com índices de mercado e estando seu procedimento a disposição dos contribuintes. A 

obra terá uma extensão de 157,36 m (cento e cinqüenta e sete metros, trinta e seis centímetros 

lineares), com área pavimentada total no leito da Rua de 1.573,60 m2 (um mil, quinhentos setenta 

e três metros e sessenta decímetros quadrados) com 10,00 metros de largura, e passeio com 5,00 
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Prefeitura Municipal de Irineópolis 
CNPJ 83.102.558/0001-05 

 
Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000 

Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br 
IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA 

  

 
 

 

metros cada lado, sendo com 1,50 metros de largura pavimentado com paver e restante com 

plantio de grama. 

  

 

3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

 3.1 - Com extensão de 157,36 m (cento e cinqüenta e sete metros, trinta e seis centímetros 

lineares), com área pavimentada do leito de 1.573,60 m2 (um mil, quinhentos setenta e três 

metros e sessenta decímetros quadrados), e passeio com 5,00 metros cada lado, sendo com 1,50 

metros de largura pavimentado com paver e restante com plantio de grama, com custo total de R$ 

255.325,46 (duzentos cinqüenta e cinco mil, trezentos vinte e cinco reais, quarenta e seis 

centavos, com valor unitário por metro quadrado de R$ 162,25 (cento sessenta e dois reais, vinte 

e cinco centavos), estando a disposição na Prefeitura projetos e quantitativos físico-financeiros 

para consultas. 

 

 

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA. 

 4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme 

planilha de custo de material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 

115.979,35 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) 

divididos por 1.573,60 m2 (um mil quinhentos e setenta e três metros e sessenta decímetros 

quadrados), referente a medida de frente e área de cada um, com valor unitário por metro 

quadrado de R$ 73,70 (setenta e três reais e setenta centavos), devido ao fator de absorção do 

item 5.0. 

 4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 
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Prefeitura Municipal de Irineópolis 
CNPJ 83.102.558/0001-05 

 
Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000 

Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br 
IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA 

  

 
 

 

 4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela 

única, e as receitas provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do 

Orçamento Municipal; 

 4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em 

parcela única, o contribuinte terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

lançado da contribuição. 

 

 4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, mais correção monetária anual; 

 4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) 

de juros ao mês mais 2% (dois por cento) de multa sobre o valor já vencido;
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Prefeitura Municipal de Irineópolis 
CNPJ 83.102.558/0001-05 

 
Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000 

Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br 
IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA 

  

 
 

 

 
5. FATOR DE ABSORÇÃO 

Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o 

valor considerado como faixa de cada área pavimentada. 

CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 

T = Testada do Imóvel; 

LL = Largura do Leito Pavimentado; 

FA = Fator de Absorção; 

CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação 

 

6. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS 

PÚBLICOS 

6.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis 

confrontantes com a Rua Bahia, em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, realizada em 

regime de contribuição de melhoria, será de no mínimo 16,50%, razão pela qual este percentual é 

que será considerado como índice de valorização imobiliária para cada imóvel beneficiado pela 

obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria. 
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8. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE COM DESCONTO RECURSO 
FEDERAL 

NOMES 
  

INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL CME POR IMÓVEL 

    SEM DESCONTO C/ DESCONTO DE 50% 
LUIZ CARLOS PAZDZIORA   1.1.58.0.0180.0.001 R$ 14.741,10                   R$ 7.370,55 
BASILIO KONOPKA   1.1.58.0.0140.0.001 R$ 11.055,00 R$  5.527,50 
WIANEY C. O. G. TELES DOS 
SANTOS   

1.1.58.0.0125.0.001 R$ 11.055,00 
R$  5.527,50 

SONIA MARIA KONOPKA   1.1.58.0.0110.0.000 R$ 11.055,00 R$  5.527,50 
DORILDE DE F. CORREA 
CHAVES 

 

1.1.58.0.0095.0.001 R$ 14.741,10 
R$  7.370,55 

JACI BAGGENSTOSS BINDER   1.1.58.0.0075.0.001 R$  12.714,07 R$  6.357,04 
TONI ROSINSKI   1.1.58.0.0058.0.001 R$  12.714,07 R$  6.357,04 
ROSANI APARECIDA 
NOGATH   

1.1.58.0.0041.0.001 R$ 13.082,85  
R$  6.541,43 

JOSÉ MARCELO KAROLESKI   1.1.58.0.0024.0.001 R$ 14.821,95  R$  7.410,98 
ANTONIO KASCHUK   1.1.59.0.0330.0.001 R$ 26.901,60  R$13.450,80 
JANIO JOSE SNICER   1.1.59.0.0354.0.001 R$ 17.688,00  R$  8.844,00 
AMBROZIO DE OLIVEIRA 

 
1.1.59.0.0367.0.001 R$ 9.655,80  R$  4.827,90 

MIGUEL ADELMO DE 
CASTRO 

 

1.1.59.0.0404.0.001 R$ 26.901,60 
R$13.450,80 

CELIO PAVARIN 
 

1.1.59.0.0424.0.001 R$ 15.477,00  R$  7.738,50 
CELIO PAVARIN 

 
1.1.59.0.0434.0.001 R$ 7.370,55  R$  3.685,28 

ADELAR ORESTES LOPES   1.1.59.0.0455.0.000 R$ 11.983,95  R$  5.991,98 
9. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 

 9.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação 

e reclamação dos itens acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do 

presente Edital. No caso de impugnação e reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a 

Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o lançamento e o pagamento 

será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 

 Irineópolis – SC, 12 de janeiro de 2017. 

 

JULIANO POZZI PEREIRA 

Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 002/2017. 
 

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas 

atribuições, faz saber aos moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a Rua 

Pernambuco, neste Município, e que nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais 

disposições legais aplicáveis, passa a vigorar o prazo legal para lançamento da contribuição de 

melhoria, com referência as obras de pavimentação com lajotas sextavadas na referida rua. Em 

obediência ao mesmo diploma legal, discrimina abaixo a delimitação das áreas com relação dos 

beneficiários, memorial descritivo, custo da obra e parcela para ressarcimento, conforme as 

normas gerais de direito tributário. 
 

1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 

1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 201,00 m 

(duzentos e um metros lineares) com início na Rua Paraná, localizada no centro e término 

próximo ao Arroio da Invernada, neste Município, com a indicação do nome do contribuinte, 

indicação fiscal, testada, área beneficiada e valor relacionados no Item 7. 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 

 2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de 

meios fios, colchão de areia e assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, 

calculados com índices de mercado e estando seu procedimento a disposição dos contribuintes. A 

obra terá uma extensão de 201,00 m (duzentos e um metros lineares), com área pavimentada total 

no leito da Rua de 1.407,00 m2 (um mil, quatrocentos e sete metros quadrados), e passeio com 

1,50 metros cada lado de largura pavimentado com paver. 

  

3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

 3.1 - Com extensão de 201,00 m (duzentos e um metros), com área pavimentada do leito 

de 1.407,00 m2 (um mil, quatrocentos e sete metros quadrados),  com custo total de R$ 
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255.197,42 (duzentos cinqüenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais, quarenta e dois 

centavos, com valor unitário por metro quadrado de R$ 181,38 (cento oitenta e um reais, trinta e 

oito centavos), estando a disposição na Prefeitura projetos e quantitativos físico-financeiros para 

consultas. 

 

 

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA. 

 4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme 

planilha de custo de material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 

127.598,79 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais, e setenta e nove centavos) 

divididos por 1407,00 m2 (um mil quatrocentos e sete metros quadrados), referente a medida de 

frente e área de cada um, com valor unitário por metro quadrado de R$ 90,68 (noventa reais e 

sessenta e oito centavos), devido ao fator de absorção do item 5.0. 

 4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 

 4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela 

única, e as receitas provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do 

Orçamento Municipal; 

 4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em 

parcela única, o contribuinte terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

lançado da contribuição. 

 

 4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, mais correção monetária anual; 

 4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) 

de juros ao mês mais 2% (dois por cento) de multa sobre o valor já vencido;
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5. FATOR DE ABSORÇÃO 

Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o 

valor considerado como faixa de cada área pavimentada. 

CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 

T = Testada do Imóvel; 

LL = Largura do Leito Pavimentado; 

FA = Fator de Absorção; 

CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação 

 

6. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS 

PÚBLICOS 

6.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis 

confrontantes com a Rua Mato Grosso, em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, 

realizada em regime de contribuição de melhoria, será de no mínimo 16,5%, razão pela qual este 

percentual é que será considerado como índice de valorização imobiliária para cada imóvel 

beneficiado pela obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria. 
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8. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE COM DESCONTO RECURSO 
FEDERAL 

NOMES 
  

INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL CME POR IMÓVEL 

    SEM DESCONTO C/ DESCONTO DE 50% 
SINDICATO DOS PRODUTOS 
RURAIS  DE IRINEÓPOLIS   1.1.57.0.0321.0.000 R$ 19.044,58 R$  9.522,29 
DOROTI KOWODZEICHAK   1.1.57.0.0341.0.001 R$ 12.696,39 R$  6.348,20 
ORCISO FERREIRA DE 
MORAIS   1.1.57.0.0361.0.001  R$ 12.696,39 R$  6.348,20 
JONAS JULIO NOGARA   1.1.57.0.0381.0.000 R$ 12.696,39 R$  6.348,20 
NELSOM MEIRELLES JUNIOR 

 
1.1.57.0.0399.0.001 R$ 11.426,75 R$  5.713,38 

AURELIO VALENTIM LUCCA   1.1.57.0.0417.0.000 R$ 11.426,75 R$  5.713,38 
AURELIO VALENTIM LUCCA   1.1.57.0.0435.0.000 R$ 11.426,75 R$  5.713,38 
ANTONIO JALMO DE CHAVES   1.1.57.0.0453.0.001 R$ 11.426,75 R$  5.713,38 
ALTIR ANTONIO HORN   1.1.57.0.0471.0.000 R$ 11.426,75 R$  5.713,38 
ALTIR ANTONIO HORN   1.1.57.0.0486.0.000 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 
ALTIR ANTONIO HORN   1.1.57.0.0501.0.000 R$ 3.808,91 R$  1.904,46 
GILMAR JOSÉ CANDIDO 
BUZZI   

1.1.56.0.0135.0.000 
R$79.987,27 R$39.993,64 

AURELIO VALENTIM LUCCA   1.1.56.0.0150.0.001 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 
AURELIO VALENTIM LUCCA   1.1.56.0.0165.0.001 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 
ELIZABETE BERBEKI   1.1.56.0.0180.0.001 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 
VIRLEI DA SILVA   1.1.56.0.0195.0.001 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 
VANDERLEI ANTON   1.1.56.0.0230.0.000 R$ 9.522,29 R$  4.761,15 

9. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 

 9.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação 

e reclamação dos itens acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do 

presente Edital. No caso de impugnação e reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a 

Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o lançamento e o pagamento 

será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 

 

 Irineópolis – SC, 12 de janeiro de 2017. 

 

JULIANO POZZI PEREIRA 

Prefeito Municipal 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

EXTRATO CONTRATO Nº 17/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 17/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: NC Comunicações S.A.
Objeto: PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO EM JOR-
NAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL.
Valor total: R$ 16.259,10 (dezesseis mil duzentos e cinquenta e 
nove reais e dez centavos).
Vigência: 01.01.2017 a 31.12.2017
Base Legal – Processo Licitatório nº 59/2016 – Pregão Presencial 
nº. 22/2016
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/02
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Anesio 
Buzzi & Cia Ltda e Walendowsky & Cia Ltda - ME.
Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 56/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: AP 
Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda; Frutas e Verduras Indiana 
Ltda – EPP; Lech & Cia Ltda e Papelaria São Bento Ltda - EPP.
Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 59/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 59/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: NC 
COMUNICAÇÕES S.A.
Irineópolis, 01 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 60/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda e Revestical extração e 

Comercio de Pedras Ltda ME.
Irineópolis, 02 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 62/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: M Mo-
bile Eireli; Lech & Cia Ltda e Papelaria São Bento Ltda - EPP.
Irineópolis, 05 de janeiro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2017
CHAMADA PUBLICA N.º 01/2017

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos in-
teressados que realizará no período de 18/01/2017 a 17/01/2018, 
Processo Licitatório na Modalidade Credenciamento para Chama-
da Pública, com critério de adjudicação Menor Preço por Item de 
acordo com a Lei n.º 8.666/93, visando a Aquisição de Gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar, conforme lei 11.947/2009, para 
o Exercício de 2017, com entrega parcelada. O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 
15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone 
(47) 3625-1111e no site www.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 16 
de janeiro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DE ABERTURA PROPOSTAS PL 062/2016
ATA DE ABERTURA E ANALISE DA PROPOSTA REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2016 EDITAL DE CONCORRÊN-
CIA Nº. 007/2016, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 08h30min do dia 
dezesseis do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, desig-
nada pelo Decreto nº 003 de 06 de janeiro de 2017, sob a Pre-
sidência do Senhor Delso Minski estando presentes os membros 
Senhoras Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto para 
o ato de abertura e analise dos envelopes de proposta de preços 
das empresas RICARDO LUIS BONIN EIRELLI ME e CRI COLETA E 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA, habilitadas no certame 
licitatório. Estiveram presente ao certame os senhores (as): Aissara 
Suzin e Nelson Ronado Pedroso. O Senhor Presidente, em prosse-
guimento, passou vistas do envelope anteriormente lacrado com 
todos os envelopes de propostas em seu interior, conferido pelos 
licitantes presentes, rompeu o envelope retirando todos os enve-
lopes do seu interior; Verificou a inviolabilidade dos envelopes de 
proposta, passando para à abertura dos mesmos, cujos documen-
tos foram numerados e rubricados pela comissão. Da analise das 
propostas ficaram classificadas conforme segue: a) em primeiro 
lugar a empresa CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS 
LTDA, com o preço mensal de R$ 58.933,65 (cinquenta e oito mil 
novecentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos); Em 
segundo lugar a empresa RICARDO LUIS BONIN EIRELLI ME, com 
o preço mensal de R$ 64.952,74 (sessenta e quatro mil novecentos 
e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos). O Presidente 
abre o prazo de cinco dias uteis para recursos quanto a fase de 
propostas; transcorrido este ou julgado os recursos será homolo-
gado o presente processo licitatório. Intima-se os participantes da 
decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelo presidente e pelos membros da Comissão. Esta 
ata será publicada no mural público do Município de Itá, na página 
do Município na internet www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Presidente   Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

RICARDO LUIS BONIN EIRELLI ME
Licitante

CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA
Licitante

ATA RECEBIMENTO RECURSO CRI PL 062/2016
ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 062/2016 EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 
007/2016, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 09h30min do dia dezesseis 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catari-
na, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pelo Decreto nº 003 de 06 de janeiro de 2017, sob a Presidência 
do Senhor Delso Minski estando presentes os membros Senhoras 
Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto para o ato de 

recebimento de recurso quanto a fase de habilitação da empresa 
CRI – COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA, proto-
colada no dia dezesseis de janeiro de dois mil e dezessete sob o nu-
mero 289, portanto intempestivo. Em nada mais havendo a tratar 
o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos presidente e membros 
da Comissão, a qual será publicada no mural público do Município 
de Itá, na página do Município na internet www.ita.sc.gov.br e no 
diário oficial do Municípios DOM.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Presidente   Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br/
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de Horas de Serviços Mecânicos para Manutenção Corretiva e Preventiva de Cami-
nhões, Onibus e Máquinas Pesadas.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:15 do dia 27/01/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 16 de Janeiro de 2017.

Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Produtos Químicos para Tratamento de Água.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 10:00 do dia 27/01/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 16 de Janeiro de 2017.

Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ADRIANA NAUE STUELP.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo indeterminado, em 40 horas semanais, como Odontólogo.
Nível salarial: 611
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 16/01/2017 por tempo indeterminado
Itapiranga – SC, 16 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Itapoá

Prefeitura

PORTARIA Nº 0049/2017
PORTARIA Nº 0049/2017
De: 02 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a concessão de um adicional sobre o vencimento base equivalente à DAS II; conforme Lei Municipal nº 174/2008, que altera 
a Lei Municipal 155/2003 incluindo o Art. 49-A.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
Artigo 1º - Fica concedido um adicional de 1% referente a Curso de Capacitação e 3% referente a Conclusão do Ensino Médio, sobre o 
vencimento base equivalente à DAS II descrito no Art. 61, Inc. I da Lei Municipal 155/2003, e o resultado somado à remuneração do(a) 
servidor(a) GRAZIELA DE NOVAIS, matrícula 121194-3, investido(a) no cargo de MOTORISTA, integrante do plano de carreira dos servidores 
Municipais.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 02 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2017 DO EDITAL Nº029/2016
QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 02 40 hs Administração 01/02/2017 15/12/2017

2 01 40 hs Supervisão 01/02/2017 15/12/2017

3 06 40 hs Anos Iniciais 01/02/2017 15/12/2017

4 01 20 hs Anos Iniciais 01/02/2017 15/12/2017

5 01 40hs Artes 01/02/2017 15/12/2017

6 01 10hs Artes 01/02/2017 15/12/2017

7 02 40hs Língua Portuguesa 01/02/2017 15/12/2017

8 01 40hs História 01/02/2017 15/12/2017

9 01 20hs História 01/02/2017 15/12/2017

10 01 40hs Geografia 01/02/2017 15/12/2017

11 01 10hs Geografia 01/02/2017 15/12/2017

12 01 30hs Inglês 01/02/2017 15/12/2017

13 01 10hs Inglês 01/02/2017 15/12/2017

14 02 40hs Educação Física 01/02/2017 15/12/2017

15 01 30hs Educação Física 01/02/2017 15/12/2017

17 01 20hs Educação Infantil 01/02/2017 15/12/2017

16 01 40hs Educação Infantil 01/02/2017 24/04/2017

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
16/01/2017.
De acordo com o item 8.2 do edital 029/2016:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 02/2017 DO EDITAL Nº030/2016
QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 02/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 06 40hs Professor Auxiliar de Turma 01/02/2017 15/12/2017

2 01 20hs Libras 01/02/2017 15/12/2017

3 01 40hs AEE 01/02/2017 15/12/2017

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
16/01/2017.

De acordo com o item 8.2 do edital 030/2016:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.
· Não comunicarem alterações de Endereço/telefone/e-mail.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 01/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 9h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Administração Juliana Cristina Soares Speck 01/02/2017 15/12/2017

2 40 hs Administração Fernanda Silvino da Silva 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 02/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 9h15min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Supervisão Fabiana Helena Prado Biloni Correa Leal 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 03/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 9h30min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 20 hs Ed. Infantil Fabiane Helena Prado Biloni Correa Leal 01/02/2017 15/12/2017

2 40hs Ed. Infantil Joselaine Ap. Coimbra Cardoso 01/02/2017 24/04/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 04/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 9h45min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Julio Marasck Fagundes 01/02/2017 15/12/2017

2 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Josiane Letícia Silva de Lima 01/02/2017 15/12/2017

3 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Eloiza Boechat Camargo 01/02/2017 15/12/2017

4 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Elaine de Oliveira Huth 01/02/2017 15/12/2017

5 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Gilvani Régines Schiessl 01/02/2017 15/12/2017

6 40 hs Anos Iniciais 1º ao 3º Lilian Rosane Alves 01/02/2017 15/12/2017
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De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 05/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 10h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Anos Iniciais 4º e 5º Giovana Cristina Oselame 01/02/2017 15/12/2017

2 40 hs Anos Iniciais 4º e 5º Roseli Antt de Brito 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 06/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 10h30min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Artes Solange Nagel Palandi 01/02/2017 15/12/2017

2 10hs Artes Angela Regina Missil 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 07/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 10h45min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs L. Portuguesa Maris Cristina de Oliveira da Silva 01/02/2017 15/12/2017

1 40 hs L. Portuguesa Charlene Aparecida de Souza 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 08/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 11h15min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Geografia Hadryano minatti Cavalari 01/02/2017 15/12/2017

1 10 hs Geografia Clarice Volpato Dacoregio Buss 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 09/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 11h30min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 10 hs Inglês Francis Mara Vieira Schuster Pinto 01/02/2017 15/12/2017

1 30 hs Inglês Maris Cristina de Oliveira da Silva 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
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· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 10/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 12h30min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 30 hs Educação Física Rosana Nogueira Batista 01/02/2017 15/12/2017

2 40 hs Educação Física Fabiano Palandi 01/02/2017 15/12/2017

2 40 hs Educação Física Alan José Rezende da Silva 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2017 DO EDITAL Nº029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 11/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/01/2017, as 12:45min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs História Ednilson Martinez 01/02/2017 15/12/2017

1 20 hs História Clarice Volpato Dacoregio Buss 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 16 de janeiro de 2017.

Ighor Zakaluk
Secretário de Educação
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TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, ESTADO DE SANTA 
CATARINA
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITAPOÁ,
ESTADO DE SANTA CATARINA

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesse-
te, às 13h00min, se fizeram presentes na sede do Executivo Mu-
nicipal de Itapoá (SC), localizada na Rua 960, nº 201, Balneário 
Itapema do Norte, os senhores Sérgio Ferreira de Aguiar, Marlon 
Roberto Neuber, Josenio Vieira Bernardi e Carlos Henrique Pedriali 
Nobrega e, demais convidados e autoridades, para a transmissão 
do cargo de Prefeito Municipal de Itapoá. Em conformidade com 
os preceitos legais concretiza-se neste ato a transmissão do cargo 
de Prefeito Municipal do senhor Sérgio Ferreira de Aguiar para o 
senhor Marlon Roberto Neuber, já empossado pelo presidente da 
Câmara de Vereadores, conforme artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal. Conforme preconiza o artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, 
foi entregue ao senhor Marlon Roberto Neuber em 06/12/2016, o 
relatório da Situação Administrativa da Prefeitura Municipal, con-
tendo: 1) dívidas do município, por credor, com as datas dos res-
pectivos vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encar-
gos decorrentes de operações de crédito. 2) Informações acerca 
da inexistência de medidas necessárias à regularização das contas 
municipais perante o Tribunal de Contas. 3) prestação de contas 
de convênios celebrados com organismo da União e do Estado.4) 
situação dos contratos com concessionários e permissionários de 
serviços públicos. 5) estado dos contratos de obras e serviços em 
execução. 6) transferências a serem recebidas da União e do Es-
tado por força de mandamento constitucional ou de convênios. 
7) projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na 
Câmara Municipal. 8) situação dos servidores do Município, seu 
custo, quantidade e órgãos em que estão lotados e em exercício. 
Entregue neste ato ao Prefeito Municipal Marlon Roberto Neuber 
os seguintes relatórios, os quais serão analisados a posteriori: 1) 
Saldos financeiros depositados em conta-corrente e seus relató-
rios: do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.411.766,68, 
Restos a Pagar R$ 95.569,38; do Fundo Municipal de Educação, no 
valor de R$ 1.307.135,35, Restos a Pagar R$ 133.428,48; do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 116.525,35, Restos 
a Pagar R$ 270,42; do Fundo Municipal da Infância e da Adoles-
cência, no valor de R$ 13.218,11, Não havendo restos a Pagar; 
do FUNREBOM R$ 160.418,83, Restos a Pagar R$ 1.578,12; da 
Prefeitura Municipal, no valor de R$ 4.894.141,38, Restos a Pagar 
R$ 83.651,72; 2) Relatórios consolidado dos fundos municipais e 
da Prefeitura Municipal no valor total de R$ 7.903.205,70, Restos 
a Pagar total de R$ 314.498,12 perfazendo um superávit total de 
7.588.707,58; 3) Relatório dos valores inscritos em Dívida Ativa até 

31 de dezembro de 2016 no valor de R$ 89.290.235,81; 4) Relação 
de bens patrimoniais móveis e imóveis do Município, em quatro 
volumes, sendo: Inventário 2016 da Secretaria de Saúde; Inven-
tário 2016 da Secretaria de Educação; Inventário 2016 do Prédio 
da Prefeitura Municipal e Inventário 2016 de demais Secretarias. 
Neste ato, E, para que surta seus efeitos legais, é lavrado este 
Termo de Transmissão de Cargo por mim, Luis Carlos Zagonel, que 
juntamente com os presentes o assina.

Sergio Ferreira de Aguiar ________________________________
___
Marlon Roberto Neuber __________________________________
_
Michérli Lenzi Neuber ___________________________________
Carlos Henrique Pedriali Nobrega __________________________
_________
Andrea Elizabeth Choma _________________________________
__
Sergio Ferreira de Aguiar ________________________________
___
Josenio Vieira Bernardi ___________________________________
Luis Carlos Zagonel ___________________________________
Maria Izabel Blanski ___________________________________
Celia Maria Reinert ___________________________________
Rodrigo Lopes ___________________________________
Rafael Vida Almeida ___________________________________
Luciano Pelissari ___________________________________
Leandro Machado da Silva _______________________________
____
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 
___________________________________
 ___________________________________ 

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 19-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido à servidora MARIA INÊS VARGEM YAL-
ÇINKAYA, matrícula nº 19-01, investida no cargo de Agente Ad-
ministrativo II, integrante do Plano de Carreira dos Servidores do 
Poder Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014; e
II - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 02/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 50822-02 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora MICHELE MAYER, matrícula nº 
50822-02, investida no cargo de Técnica em Contabilidade, inte-
grante do Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo do 
município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014; e
II - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 03/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 50849-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 03, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora LEONICE MARLI RISKOWSKI, 
matrícula nº 50849-01, investida no cargo de Agente Administra-
tivo I, integrante do Plano de Carreira dos Servidores do Poder 
Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014;
II - adicional de 8% (oito por cento) sobre o salário-base do Secre-
tário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolução 
nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de graduação.
III - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.

Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 04/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 50857-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora ANA PAULA KOGG STEPHANI, 
matrícula nº 50857-01, investida no cargo de Agente Administra-
tivo I, integrante do Plano de Carreira dos Servidores do Poder 
Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014;
II - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 05/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 50865-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 05, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora PATRÍCIA CARNEIRO BRAZ 
GUERRA DE SOUZA, matrícula nº 50865-01 investida no cargo de 
Agente Legislativo, integrante do Plano de Carreira dos Servidores 
do Poder Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014;
II - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
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PORTARIA Nº 06/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MATRÍCULA Nº 50881-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidor Público por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido ao servidor FRANCISCO XAVIER SOARES 
FILHO, matrícula nº50881-01 investido no cargo de Agente Ad-
ministrativo II, integrante do Plano de Carreira dos Servidores do 
Poder Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014;
II - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 07/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 50911-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 07, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora FERNANDA LUZIA GUTOSKI DU-
ARTE FIGUEREDO, matrícula nº 50911-01 investida no cargo de 
Agente Administrativo I, integrante do Plano de Carreira dos Servi-
dores do Poder Legislativo do município de Itapoá/SC:
I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, da Resolução nº 
07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de 
que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 07/2014;
II - adicional de 8% (oito por cento) sobre o salário-base do Secre-
tário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolução 
nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de graduação.
III - adicional de 12% (doze por cento) sobre o salário-base do Se-
cretário Geral, padrão 7, nos termos do § 4º do art. 22, da Resolu-
ção nº 07/2014, em razão de conclusão de curso de especialização.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente

PORTARIA Nº 08/2017 - CONCEDE ADICIONAL 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 
MATRÍCULA Nº 51050-01 POR CAPACITAÇÃO
PORTARIA Nº 08, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidora Pública por 
Capacitação.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido à servidora LILIAN DAS GRAÇAS MAOSKI, 
matrícula nº51050-01 investida no cargo de Copeira, integrante 
do Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo do mu-
nicípio de Itapoá/SC o adicional de 2% (dois por cento) sobre o 
salário-base do Secretário Geral, padrão 7, nos termos do art. 22, 
da Resolução nº 07/2014, em razão de conclusão de cursos de 
aperfeiçoamento de que trata o § 3º, do art. 22, da Resolução nº 
07/2014;
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 13 de janeiro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL 05_2017 DL_FMS
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório Nº 05/2017 - Dispensa de Licitação

Objeto: Aquisição de medicamentos controlados para serem distribuídos pela Farmácia Pública Municipal de Jacinto Machado.
Fornecedor: Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC
Valor: R$ 40.396,45 (quarenta mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos) global estimado.
Base legal: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93; parecer da Consultoria Geral do Tribunal de Contas nº COG/008/05 de 14/03/2005, 
no Processo de Consulta nº CON-04/06163553, que resultou no pré-julgado nº 1626; art. 2°, § 1°, inciso III da Lei n° 11.107 de 06/04/2005 
e art. 18, do Decreto n° 6.017 de 17/01/2007.
Justificativa: A Dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos se faz necessária, por ser através do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, uma entidade sem fins lucrativos, entre os municípios que compõem a região da AMESC, com o fim de fornecer serviços e produtos 
da área da saúde aos municípios consorciados, com preços notoriamente abaixo dos praticados no mercado.
Jacinto Machado/SC, 12 de Janeiro de 2017.
Varcilei Recco
Chefe da Divisão de Saúde

EDITAL 06_2017 DL_FMS
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório Nº 06/2017 - Dispensa de Licitação
Objeto: Aquisição de medicamentos da farmácia básica para serem distribuídos pela Farmácia Pública Municipal de Jacinto Machado.
Fornecedor: Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC
Valor: R$ 71.635,10 (setenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dez centavos) global estimado.
Base legal: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93; parecer da Consultoria Geral do Tribunal de Contas nº COG/008/05 de 14/03/2005, 
no Processo de Consulta nº CON-04/06163553, que resultou no pré-julgado nº 1626; art. 2°, § 1°, inciso III da Lei n° 11.107 de 06/04/2005 
e art. 18, do Decreto n° 6.017 de 17/01/2007.
Justificativa: A Dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos se faz necessária, por ser através do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, uma entidade sem fins lucrativos, entre os municípios que compõem a região da AMESC, com o fim de fornecer serviços e produtos 
da área da saúde aos municípios consorciados, com preços notoriamente abaixo dos praticados no mercado.
Jacinto Machado/SC, 12 de Janeiro de 2017.
Varcilei Recco
Chefe da Divisão de Saúde

EDITAL DE POSSE 002-2017- CONCURSO PUBLICO
EDITAL Nº 002/2017 DE NOMEAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público, torna público, que CONVOCA para Nomeação e posse no Serviço Público Municipal, os aprova-
dos em Concurso Público nº 001/2014, conforme classificação, para comparecer à Secretária Municipal de Administração, Departamento 
Pessoal, para efetivar a nomeação e posse. A contar da presente data passam a valer os prazos previstos na Lei n. 245/2000. Solicitamos o 
comparecimento antecipado do candidato no Departamento Pessoal para regulamentação do Ato. Os abaixo convocados, tornam-se ciente 
dos prazos acima citados.

ANEXO I
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Professor de Educação Infantil | Ensino Superior Completo

Cartão INSC CANDIDATO NASC.

396 34470 10º Liane Hahn Fernandes 04/03/1980

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacinto Machado (SC),
em 16 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicado e registrado a presente Homologação nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.185/2017        
D E C R E T O Nº 11.185/2017
Designa Comissão Permanente de Licitações
da Administração Pública Direta.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições le-
gais previstas na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal Nº 
3.826/2005, de 27 de maio de 2005, alterada pela Lei Municipal 
Nº 7.079/2015, de 17 de julho de 2015, c/c a Lei Complementar 
Municipal Nº 176/2016, de 14 de outubro de 2016, para atender as 
exigências da Lei Federal Nº 8.666/93,

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais 
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO, matrícula 81863; MARCIO 
BYLAARDT, matrícula 1972; e LUCIMARA GABARDO TARACHUCKY, 
matrícula 8283, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA, pelo período de 12 de janeiro de 2017 a 11 de 
janeiro de 2018, vedada a recondução da totalidade de seus mem-
bros para a mesma Comissão no período subsequente, por força do 
§4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 8.666/93.

§1º Em suas ausências e impedimentos, do Presidente e/ou mem-
bros, serão substituídos pelos servidores Sidnei Correa de Almeida, 
matrícula 7263; Elian Gustavo Hermes Vareiro, matrícula 10753; e 
Camila S. da Rosa, matrícula 11065.

§2º Caberá à Comissão Permanente de Licitações da Administração 
Pública Direta a condução dos processos administrativos de licita-
ção, dos processos de dispensa de licitação e de inexigibilidade 
de licitação, exceto quando houver necessidade de designação de 
Comissão Especial, face a especificidade do objeto da licitação.
Art.2º FICA CONCEDIDO, a partir de 12/01/2017, a cada membro 
da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um 
adicional de trabalho técnico correspondente a 07 (sete) UPM's 
(Unidade Padrão do Município) para o Presidente, e de 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM's (Unidade Padrão do Município) para cada um 
dos demais membros, vedada a percepção de forma cumulada.

Parágrafo único. O membro suplente receberá a gratificação pre-
vista no caput deste artigo quando convocado por ato formal a 
substituir o membro titular e enquanto perdurar o afastamento ou 
impedimento do mesmo, na forma da legislação vigente.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/01/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
10.714/2016, de 03/02/2016.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.186/2017
D E C R E T O Nº 11.186/2017
Designa Comissão Permanente de Cadastro e Registro de Preços 
da Administração Pública Direta.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições le-
gais previstas na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal Nº 
3.826/2005, de 27 de maio de 2005, alterada pela Lei Municipal 

Nº 7.079/2015, de 17 de julho de 2015, c/c a Lei Complementar 
Municipal Nº 176/2016, de 14 de outubro de 2016, para atender as 
exigências da Lei Federal Nº 8.666/93,

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais 
EVANDRO DÖRING, matrícula 7085; FLÁVIO MANFREDO HOR-
NBURG, matrícula 2186; e ELIAN GUSTAVO HERMES VAREIRO, 
matrícula 10753, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO E REGISTRO DE PRE-
ÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, pelo período de 23 de 
janeiro de 2017 a 22 de janeiro de 2018, vedada a recondução da 
totalidade de seus membros para a mesma Comissão no período 
subsequente, por força do §4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 
8.666/93.

Parágrafo único. Para os casos de ausências e impedimentos, do 
Presidente e/ou membros, os substitutos serão os servidores Ca-
mila S. da Rosa, matrícula 11065; Marcio Bylaardt, matrícula 1972; 
e Sidnei Correa de Almeida, matrícula 7263.

Art.2º Todos os processos administrativos de cadastro e registro de 
preços deverão ser encaminhados à Diretoria de Compras, Licita-
ções e Suprimentos, para homologação.
Art.3º FICA CONCEDIDO, a partir de 23/01/2017, a cada membro 
da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um 
adicional de trabalho técnico correspondente a 07 (sete) UPM's 
(Unidade Padrão do Município) para o Presidente, e de 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM's (Unidade Padrão do Município) para cada um 
dos demais membros, vedada a percepção de forma cumulada.

Parágrafo único. O membro substituto receberá a gratificação pre-
vista no caput deste artigo quando convocado por ato formal a 
substituir o membro titular e enquanto perdurar o afastamento ou 
impedimento do mesmo, na forma da legislação vigente.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/01/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
10.715/2016, de 03/02/2016.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.187/2017
D E C R E T O Nº 11.187/2017
Designa Comissão Permanente de Licitações do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições le-
gais previstas na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal Nº 
3.826/2005, de 27 de maio de 2005, alterada pela Lei Municipal 
Nº 7.079/2015, de 17 de julho de 2015, c/c a Lei Complementar 
Municipal Nº 176/2016, de 14 de outubro de 2016, para atender as 
exigências da Lei Federal Nº 8.666/93; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 004/2017/Semash, de 
04/01/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;
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DECRETA :

Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais AN-
GELA RISSO, matrícula 8888; PAULO TEMÓTIO DA SILVA, matrí-
cula 9884; e SÉRGIO FELIPE DOS SANTOS, matrícula 8916, para, 
sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FMAS) E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE (FMDCA), pelo período de 02 de janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2017, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para a mesma Comissão no período subsequente, 
por força do §4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 8.666/93.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Permanente de Licitações a 
condução dos processos administrativos de licitação, dos processos 
de dispensa de licitação e de inexigibilidade de licitação, exceto 
quando houver necessidade de designação de Comissão Especial, 
face a especificidade do objeto da licitação.

Art.2º FICA CONCEDIDO, a partir de 02/01/2017, a cada membro 
da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um 
adicional de trabalho técnico correspondente a 07 (sete) UPM's 
(Unidade Padrão do Município) para o Presidente e de 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM's (Unidade Padrão do Município) para cada um 
dos demais membros, vedada a percepção de forma cumulada.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
10.707/2016, de 25/01/2016.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.188/2017
D E C R E T O Nº 11.188/2017
Designa Comissão Permanente de Licitação na Modalidade Pregão 
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e do Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições le-
gais previstas na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal Nº 
3.826/2005, de 27 de maio de 2005, alterada pela Lei Municipal 
Nº 7.079/2015, de 17 de julho de 2015, c/c a Lei Complementar 
Municipal Nº 176/2016, de 14 de outubro de 2016, para atender as 
exigências da Lei Federal Nº 8.666/93; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 005/2017/Semash, de 
04/01/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais abai-
xo relacionados para constituir COMISSÃO para as modalidades 
licitatórias denominadas PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), na 
seguinte forma:

I - Pregoeiro
EDSON WILLIAN PIOTTO, matrícula 9677

II - Equipe de Apoio
CRISTIANE SALES BIAVATH, matrícula 9430

Art.2º O mandato dos servidores ora designados é por prazo 

indeterminado.
Art.3º FICA CONCEDIDO, a partir de 02/01/2017, a cada membro 
da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um 
adicional de trabalho técnico correspondente a 07 (sete) UPM's 
(Unidade Padrão do Município) para o Presidente e de 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM's (Unidade Padrão do Município) para cada um 
dos demais membros, na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 
27/05/2005, vedada a percepção de forma cumulada.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
10.708/2016, de 25/01/2016.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.189/2017
D E C R E T O Nº 11.189/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 002/2017/Sema/GTI, 
de 12/01/2017, da Gerência de Tecnologia da Informação;

DECRETA :

Art.1º DESIGNAR o servidor público municipal SAMARONE ZIM-
MERMANN, matrícula 81869, para compor o GRUPO ESPECIAL DE 
TRABALHO PARA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA MUNICIPAL (GEMAT), constituído pelo Decreto Municipal Nº 
10.927/2016, de 24/06/2016, em substituição a Alcioneide Apare-
cida Koslowski Eleutério.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/01/2017.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

ISSEM - PORTARIA Nº 001/2017
PORTARIA Nº 001/2017 – ISSEM
De 12.01.2017.
Normatiza horário de expediente

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12, da Lei Complementar nº 033/2003, de 23 de 
dezembro de 2003 e suas alterações; CONSIDERANDO as dispo-
sições da Lei 138/2013, de 15 de outubro 2013; CONSIDERANDO 
as disposições do Decreto nº 9.968, de 06 de junho de 2014; e 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 10.999, de 26 de 
agosto de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º NORMATIZAR o horário de expediente e o controle de regis-
tro de frequência dos servidores do Issem.

Art. 2° O horário de expediente do Issem se dará da seguinte 
forma:

I – Das 7h30min às 13h, ininterruptamente;
II – O horário de atendimento ao público na área de atendimento 
do FMASA será das 7h30min às 13h, ininterruptamente; e nos de-
mais setores será das 7h30 às 12h30, ininterruptamente.
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Art. 3º As jornadas de trabalho dos servidores do Issem deverão 
constar em relatório devidamente arquivado na área de Recursos 
Humanos do Issem, contendo nome completo do servidor, cargo, 
carga horária, o horário inicial e o final de cada turno.

§ 1º A confecção, distribuição, recolhimento, e controle do registro 
de frequência dos servidores compete à área de Recursos Huma-
nos do Issem, cabendo ao Superintendente de Previdência e ao 
Superintendente de Assistência e Saúde informar as alterações da 
jornada de trabalho.

§ 2º A Assistente de Recursos Humanos enviará o registro de fre-
quência ao respectivo superior imediato para a devida conferência, 
retificações, ratificações e assinatura, devendo, inclusive, sanar 
omissões, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu re-
cebimento.

Art. 4º O registro de frequência diária dos servidores do Issem 
respeitará a carga horária de 25 horas semanais, estabelecida no 
Decreto nº 10.999, de 26 de agosto de 2016, e se dará da seguinte 
forma:

I – Entre 7h16min e 7h30min: deverá cumprir horário das 7h30min 
às 12h30min;
II – Entre 7h46min e 8h: deverá cumprir horário das 8h às 13h.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12.01.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de janeiro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 042/2017
PORTARIANº 042/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 002/2017/Semed, de 
13/01/2017, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DISPENSAR, a partir de 31/12/2016, MARA KARYNA DA 
SILVA SIEWERDT da função gratificada de DIRETORA DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “RODOLPHO DORNBUS-
CH”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 051/2016, de 
16/02/2016.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 043/2017
PORTARIANº 043/2017
O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 002/2017/Semed, de 
13/01/2017, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DISPENSAR, a partir de 31/12/2016, MARCIA LAURA 
SCHEMMER SEVERO do cargo de provimento em comissão de DI-
RETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “APO-
LÔNIA STÄHLIN JUNKS”, da Secretaria Municipal de Educação, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 392/2016, de 
20/05/2016.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 044/2017
PORTARIANº 044/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 16/01/2017, LUIS FERNANDO ALMEI-
DA para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE HABITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 045/2017
PORTARIANº 045/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 16/01/2017, CELSO ANTÔNIO FRIT-
ZEN para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, da Secretaria Municipal de Saú-
de, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a partir de 16/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 046/2017
PORTARIANº 046/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 16/01/2017, NIURA SANDRA DEMAR-
CHI DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento em comis-
são de DIRETORA DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 047/2017
PORTARIANº 047/2017
Instaura COMISSÃO ESPECIAL PARA AUDITORIA
INTERNA NA FOLHA DE PAGAMENTO.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 71, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal1; 
e

CONSIDERANDO a necessidade de aferir a regularidade dos paga-
mentos realizados aos servidores da Prefeitura Municipal de Jara-
guá do Sul, bem como verificar a eficiência dos controles internos 
utilizados na elaboração da folha de pagamento;

CONSIDERANDO a necessidade de rever todos os procedimentos 
públicos buscando garantir os princípios básicos da Administração 
Pública, dispostos no artigo 37, da Constituição Federal e aplicáveis 
ao Direito Administrativo, que versam sobre a legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal, tendo em vista a atual situação financeira;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 027/2017/Cogem, de 
13/01/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º INSTAURAR a COMISSÃO ESPECIAL DE AUDITORIA IN-
TERNA com a finalidade de auditar a folha de pagamento e DE-
SIGNAR os servidores públicos municipais WAGNER RICARDO 
ALVES, matrícula 8905-2, ocupante do cargo de Auditor Interno, 
lotado na Controladoria-Geral do Município, Presidente; VANESSA 
SCHWIRKOWSKY, matrícula 9450-1, ocupante do cargo de Agente 

Administrativa, lotada na Controladoria-Geral do Município, Secre-
tária; BARBARA SCHAPPO ENGELHARDT, matrícula 7286-9, ocu-
pante do cargo de Professora de Ensino Fundamental - Licencia-
tura Plena, lotada na Secretaria Municipal de Educação, membro; 
ROSANA MARIA DE SOUZA ROSA, matrícula 7005-0, ocupante do 
cargo de Superintendente de Previdência, lotada no Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), membro; ALES-
SANDRO BUOZI MARTINS, matrícula 81865, ocupante do cargo de 
Diretor de Gestão de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal da 
Administração, membro; DANIELLE WANESSA WEEGE, matrícula 
9043-3, ocupante do cargo de Agente Administrativa, lotada na 
Secretaria Municipal da Administração, membro; REGINA JOHN, 
matrícula 8127-2, ocupante do cargo de Agente Administrativa, lo-
tada na Secretaria Municipal da Administração, membro; CHARLES 
SERGIO PEREIRA, matrícula 8418-2, ocupante do cargo de Analista 
de Tecnologia da Informação, lotado na Secretaria Municipal da 
Administração, membro; CARLOS WILHELM FIRMO OLIVEIRA, ma-
trícula 10822-7, ocupante do cargo de Procurador Municipal, lotado 
na Procuradoria-Geral do Município, membro; VANIO FLORIANI, 
matrícula 2355-8, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde, membro; e NADIA RENATE 
DA SILVA, matrícula 8988-5, ocupante do cargo de Enfermeira, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, membro; integrantes desta 
COMISSÃO ESPECIAL, para realizar o devido procedimento, tendo 
em vista o narrado anteriormente, devendo analisar todas as folhas 
de pagamento individualmente.

Parágrafo único. Fica o mês de janeiro de 2017 determinado como 
base para auditoria.
Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Especial de Au-
ditoria terá o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos.

Art.3º Os membros da Comissão, durante a execução dos seus 
trabalhos, terão amplo e irrestrito acesso a todos os documentos 
públicos necessários para a elaboração de relatório final.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Especial poderá requisi-
tar qualquer servidor municipal para auxiliá-lo, desde que se comu-
nique previamente ao Secretário Municipal responsável e que não 
se prejudique a continuidade do serviço público.

Art.4º Fica a Comissão Especial constituída, autorizada a se reu-
nir independentemente de qualquer convocação ou intimação do 
Poder Executivo, estando ainda autorizada a solicitar documentos, 
requerer informações e realizar visitas às Secretarias.

§1º Qualquer documento requisitado pela Comissão deverá ser 
encaminhado ao Presidente da Comissão no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas.

§2º É vedada utilização das informações recebidas pela Comissão 
para outras finalidades que não sejam as previstas nesta Portaria, 
sob pena de respondimento nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 
03/11/2014), sem prejuízo de ação criminal.

Art.5º A Comissão Especial deverá apresentar Relatório Final deta-
lhado apontando todas as irregularidades e ilegalidades, eventual-
mente encontradas.

Art.6º O Relatório Final deverá ser entregue no último dia útil ao 
término do prazo previsto no artigo 2º, devendo ser encaminhado 
ao Prefeito para manifestação e homologação de todos os atos e 
decisões da Comissão Especial designada.

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 048/2017
PORTARIANº 048/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no §1º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 007/2017/DGP, de 
13/01/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 28/12/2016, por 30 (trinta) dias, 
o prazo para ADRIANA BAER MOHR, nomeada pela Portaria Nº 
1035/2016, de 28/11/2016, tomar posse no respectivo cargo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 049/2017
PORTARIANº 049/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no §1º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 008/2017/DGP, de 
13/01/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 14/01/2017, por 30 (trinta) dias, o 
prazo para MARISA DIAS DE ALMEIDA, nomeada pela Portaria Nº 
1140/2016, de 13/12/2016, tomar posse no respectivo cargo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 050/2017
PORTARIANº 050/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no §1º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 009/2017/DGP, de 
13/01/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 14/01/2017, por 30 (trinta) dias, 
o prazo para GRAZIELE JACKELINE FUGEL, nomeada pela Portaria 
Nº 1141/2016, de 13/12/2016, tomar posse no respectivo cargo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

SAMAE - EXTRATOS DE CONTRATO 453/2016 A 
009/2017
EXTRATO DO CONTRATO 453/2016

Processo: Pregão 197/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Alemão 
Serviços Ltda. ME; Objeto: Serviço de Caminhão Toco; Forma de 
Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 81.560,00 
(oitenta e um mil, quinhentos e sessenta reais); O pagamento dar-
se-á 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, mediante 
certificação do SAMAE de que o serviço foi executado de acor-
do com as exigências do Edital. O prazo para Certificação será de 
até 05 dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As 
despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de 
dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.3.405
.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e substituição de redes 
de Água; 25.02.4.407.3.3.90.39.99.00.00.00 – 56 – Manutenção 
Patrimonial – Divisão Água; 25.03.3.410.4.4.90.51.99.00.00.00 – 
34 – Ampliação de Redes Coletoras; 25.03.4.412.3.3.90.39.99.00
.00.00 – 48 – Manutenção Patrimonial - Divisão Esgoto; Prazo de 
Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 20/12/2017; 
Data da assinatura: 20/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. Signatários: Ademir Izidoro e Edemiro Schlender.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 454/2016

Processo: Pregão 197/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Comércio de Areias Campestrini Ltda. ME; Objeto: Serviço de Ca-
minhão Toco; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada 
o valor de R$ 88.760,00 (oitenta e oito mil, setecentos e sessenta 
reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal, mediante certificação do SAMAE de que o serviço 
foi executado de acordo com as exigências do Edital. O prazo para 
Certificação será de até 05 dias após a entrega da nota fiscal; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.02.3.405.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e 
substituição de redes de Água; 25.02.4.407.3.3.90.39.99.00.00.0
0 – 56 – Manutenção Patrimonial – Divisão Água; 25.03.3.410.4.4.
90.51.99.00.00.00 – 34 – Ampliação de Redes Coletoras; 25.03.4.4
12.3.3.90.39.99.00.00.00 – 48 – Manutenção Patrimonial - Divisão 
Esgoto; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, 
até 20/12/2017; Data da assinatura: 20/12/2016; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Alírio Cam-
pestrini.
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Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 455/2016

Processo: Pregão 197/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Wande 
Materiais de Construção e Terraplenagem Ltda.; Objeto: Serviço de 
Caminhão Toco; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contra-
tada o valor de R$ 85.380,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e oiten-
ta reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal, mediante certificação do SAMAE de que o serviço 
foi executado de acordo com as exigências do Edital. O prazo para 
Certificação será de até 05 dias após a entrega da nota fiscal; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.02.3.405.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e 
substituição de redes de Água; 25.02.4.407.3.3.90.39.99.00.00.0
0 – 56 – Manutenção Patrimonial – Divisão Água; 25.03.3.410.4.4.
90.51.99.00.00.00 – 34 – Ampliação de Redes Coletoras; 25.03.4.4
12.3.3.90.39.99.00.00.00 – 48 – Manutenção Patrimonial - Divisão 
Esgoto; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, 
até 20/12/2017; Data da assinatura: 20/12/2016; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Wanderlei 
Ademar Winter.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 456/2016

Processo: Pregão 197/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Winter Ambiental Ltda. ME; Objeto: Serviço de Caminhão Toco; 
Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
83.340,00 (oitenta e três mil, trezentos e quarenta reais); O paga-
mento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
mediante certificação do SAMAE de que o serviço foi executado de 
acordo com as exigências do Edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta 
de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.3.4
05.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e substituição de redes 
de Água; 25.02.4.407.3.3.90.39.99.00.00.00 – 56 – Manutenção 
Patrimonial – Divisão Água; 25.03.3.410.4.4.90.51.99.00.00.00 – 
34 – Ampliação de Redes Coletoras; 25.03.4.412.3.3.90.39.99.00
.00.00 – 48 – Manutenção Patrimonial - Divisão Esgoto; Prazo de 
Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 20/12/2017; 
Data da assinatura: 20/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. Signatários: Ademir Izidoro e Gerson Pedro Winter.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 457/2016

Processo: Pregão 190/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Brita-
gem Três Rios Ltda.; Objeto: Macadame; Forma de Pagamento: 
O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 71.200,00 (setenta 
e um mil e duzentos reais); O pagamento será efetuado a cada 
entrega 10 dias após data de certificação na nota fiscal de que a 
mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações 
e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 
05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta 
de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: - 25.03.
4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 48 - Manutenção patrimonial - Div. 
Esgoto; - 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00.00.00 – 56 – Manutenção 

Patrimonial – Divisão Água; - 25.03.3.410.4.4.90.51.99.00.00.00 – 
34 – Ampliação de redes coletoras – Divisão Esgoto; - 25.02.3.40
5.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e substituição de redes 
e ramais de água.; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade 
do Samae, até 31/12/2017; Data da assinatura: 20/12/2016; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e 
Maurício James Vieira.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 458/2016

Processo: Pregão 190/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Infrasul 
– Infraestrutura e Empreendimentos Ltda.; Objeto: Pó de Pedra; 
Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de 
R$ 25.175,00 (vinte e cinco mil, centos e setenta e cinco reais); 
O pagamento será efetuado a cada entrega 10 dias após data de 
certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e está 
de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo 
para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mer-
cadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente 
Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 
de 2016, a saber: - 25.03.4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 48 - Ma-
nutenção patrimonial - Div. Esgoto; - 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00
.00.00 – 56 – Manutenção Patrimonial – Divisão Água; - 25.03.3
.410.4.4.90.51.99.00.00.00 – 34 – Ampliação de redes coletoras 
– Divisão Esgoto; - 25.02.3.405.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Am-
pliação e substituição de redes e ramais de água.; Prazo de Forne-
cimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2017; Data 
da assinatura: 20/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Elisangela Carvalho Prado.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 459/2016

Processo: Pregão 190/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Parisi Britagem e Terraplenagem Ltda.; Objeto: Areia Média e para 
Assentamento de Tijolo e para Reboco; Forma de Pagamento: O 
SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 185.786,00 (cento e 
oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais); O pagamento 
será efetuado a cada entrega 10 dias após data de certificação 
na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo 
com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Cer-
tificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: - 25.03.4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 48 - Manutenção 
patrimonial - Div. Esgoto; - 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00.00.00 – 
56 – Manutenção Patrimonial – Divisão Água; - 25.03.3.410.4.4.
90.51.99.00.00.00 – 34 – Ampliação de redes coletoras – Divisão 
Esgoto; - 25.02.3.405.4.4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e 
substituição de redes e ramais de água.; Prazo de Fornecimento: 
Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2017; Data da assina-
tura: 20/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatá-
rios: Ademir Izidoro e Moacir Parisi.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 460/2016

Processo: Inexigibilidade nº 217/2016; Entidade: SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contra-
tada: Viação Canarinho Ltda. Objeto: Aquisição de Créditos Vale 
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Transporte. Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada 
o valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais); O pagamento 
dar-se-á 10 dias após a apresentação da NF, mediante certificação 
do Samae de que os créditos foram devidamente disponibilizados. 
O prazo para certificação é de 05 (cinco) dias; Item orçamentário: 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por con-
ta de dotação orçamentária do exercício de 2017; Prazo de For-
necimento: de 01/01/2017 até 02/02/2017; Data da assinatura: 
22/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Décio Bogo.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 461/2016

Processo: Pregão nº 211/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Itron Soluções para Energia e Água Ltda.; Objeto: Hidrômetros; 
Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de 
R$ 283.780,00 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta 
reais); O pagamento será efetuado após a entrega total dos itens, 
dos quais a PROPONENTE saiu vencedora, 10 (dez) dias após a 
data de certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue 
e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O 
prazo para Certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após a en-
trega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes 
da presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
do exercício de 2016, a saber: 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00.00.0
0 – 56 – Manutenção patrimonial - Divisão Água; 25.02.3.405.4.
4.90.51.99.00.00.00 – 59 – Ampliação e Substituição de redes e 
ramais de água; Prazo de Fornecimento: Até 03/04/2017; Data da 
assinatura: 22/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Emerson de Souza e Ricardo Martim 
de Faria.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 462/2016

Processo: Pregão nº 212/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Isoil Lamon Indústria de Equipamentos e Serviços de Instrumen-
tação Ltda.; Objeto: Macromedidor Eletromagnético; Forma de Pa-
gamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais); O pagamento será efetuado após a 
entrega total de todos os itens, nos quais a PROPONENTE sair 
vencedora, 10 dias após a data de certificação na nota fiscal de que 
a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações 
e exigências deste edital. O prazo para Certificação da Nota Fiscal 
será de acordo com a Cláusula 8.2 deste edital; Item orçamentário: 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta 
de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.4
.408.4.4.90.52.04.00.00.00 – 23 – Aquisição de equipamentos e 
material permanente - Divisão Água; Prazo de Fornecimento: Até 
04/03/2017; Data da assinatura: 22/12/2016; Foro: Comarca de 
Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Vera Lúcia Pe-
reira Araújo Lamon.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 001/2017
Processo: Pregão nº 214/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Klaus Duve ME; Objeto: Serviços de pedreiro e servente; Forma 
de Pagamento: O Samae pagará à contratada a importância de 
R$ 499.400,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e quatrocentos 

reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal, mediante certificação do SAMAE de que o serviço foi 
executado de acordo com as exigências do Edital. O prazo para Cer-
tificação será de até 05 dias após a entrega da nota fiscal; Item or-
çamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à con-
ta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, 
para o exercício de 2017, a saber: 25.02.3.405.4.4.90.51.99.00.00 
–16 – Ampliação e substituição de redes e ramais de água; 
25.02.4.407.3.3.90.39.99.00.00 – 22 – Manutenção patrimonial – 
Divisão Água; 25.02.3.410.4.4.90.51.99.00.00 – 31 – Ampliação de 
redes coletoras de esgoto; 25.02.4.412.3.3.90.39.99.00.00 – 37 
– Manutenção patrimonia – Divisão Esgoto; Data da assinatura: 
05/01/2017; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do 
Samae, até 31/12/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; 
Signatários: Ademir Izidoro e Klaus Duve.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 002/2017

Processo: Pregão 213/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Pavimen-
tação Odeli e Vargas Ltda.; Objeto: Serviço de reposição de lajotas, 
paver e paralelepípedos; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 471.750,00 (Quatrocentos e setenta e um 
mil, setecentos e cinquenta reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal, mediante certificação do 
SAMAE de que o serviço foi executado de acordo com as exigências 
do Edital e apresentação das guias do INSS e FGTS do mês anterior 
devidamente quitadas mais a cópia da folha de pagamento dos 
funcionários alocados para este serviço. O prazo para Certificação 
será de até 05 dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamen-
tário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 
2017, a saber: – 25.02.4.412.3.3.90.39.21.00.00 – 22 - Manuten-
ção Patrimonial - Divisão Água; - 25.02.4.407.3.3.90.39.21.00.00 
– 37 - Manutenção Patrimonial - Div. Esgoto; Data da assinatura: 
05/01/2017; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do 
Samae, até 31/12/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Marcelino Vargas.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2017
8º ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2011

Processo: Concorrência n° 87/2011; Entidade: SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contra-
tada: Paviplan Pavimentação Ltda.; Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prestação de serviço de Implantação de Rede Coletora de Es-
goto Bacias 2 e 4 até 31/12/2017; As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. Data da assinatura: 05/01/2017; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e 
Maurício Vogelsanger.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 004/2017

Processo: Pregão 122/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Mon-
tefab Indústria e Montagem de Máquinas Ltda.; Objeto: Serviços 
de Solda, Torno e Fresa; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará 
a contratada o valor de R$ 239.260,00 (duzentos e trinta e nove 
mil, duzentos e sessenta reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal, mediante certificação do 
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SAMAE de que o serviço foi executado de acordo com as exigên-
cias do Edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias após a 
entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes 
deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consig-
nada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2017: – Manu-
tenção Patrimonial – Div. Água; – Manutenção Patrimonial – Div. 
Esgoto.; Prazo de Entrega: Conforme necessidade do Samae, até 
31/12/2017; Data da assinatura: 06/01/2017; Foro: Comarca de 
Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Dirceu Antonio 
Matos.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 518/2015

Processo: Pregão 186/2015; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Wande 
Materiais de Construção e Terraplenagem Ltda.; Objeto: Prorrogar 
o prazo de fornecimento do objeto (Serviço de caminhão truck para 
manutenção de redes e ramais de esgoto) para até 30/06/2017; 
O presente aditivo tem efeito retroativo a 01/01/2017; As demais 
cláusulas do contrato permanecem inalteradas; Data da assinatu-
ra: 06/01/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatá-
rios: Ademir Izidoro e Wanderlei Ademar Winter.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 006/2017

Processo: Compra Direta 10/2017; Entidade: SAMAE – Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contra-
tada: Dinâmica Máquinas e Componentes Ltda.; Objeto: Serviço 
de Manutenção e Conservação Preventiva de Elevadores e Plata-
formasCloreto Férrico; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais); 
O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, mediante certificação do SAMAE de que o serviço foi exe-
cutado; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente 
Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 
de 2017; Prazo de Execução: Até 31/12/2017; Data da assinatura: 
06/01/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro, Mauro José Dias e Jean Ederson Pirmann Dias.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 007/2017

Processo: Compra Direta nº 17/2017; Entidade: SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Con-
tratada: Pontual Informática; Objeto: Atendimento, assessoria, 
manutenção e fornecimento de novas versões de Sistema de Ge-
renciamento de Ponto Forma de Pagamento: O Samae pagará à 
contratada a importância de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e 
noventa e cinco reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após 
a apresentação da Nota Fiscal, mediante certificação do SAMAE 
de que o serviço foi executado; Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentá-
ria, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2017 
a saber: 05 – 25.01.4.401.33.90.39.11.00.00.00 – Manutenção 
Atividades Administrativas; Prazo de Fornecimento: 02/01/2017 a 
31/12/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: 
Ademir Izidoro e Paulo Clemente Schoeffel e Darlan João Pitucco;

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2017
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 414/2016

Processo: Inexigibilidade nº 207/2016; Entidade: SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contra-
tada: Conaut Controles Automáticos Ltda.; Objeto: Acrescer em 
15% a os valores inicialmente contratados nos itens 02 a 05 da 
cláusula 2.1 do referido contrato, com base no Parecer Jurídico 
Inexigibilidade de Licitação 207/2016, equivalente a R$ 2.118,75 
(dois mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos); As de-
mais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo 
presente aditivo, permanecerão inalteradas; Data da assinatura: 
09/01/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Daniel Alexandre Fuchs.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2017
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 411/2016

Processo: Pregão n° 195/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 
AC/DC Industrial Ltda.; Objeto: Alterar a especificação do objeto 
contida no item 02 do Termo de Referência CEA 61 (Anexo VIII do 
Edital Pregão 195/2016) de “01 (um) transformador de 150KVA, 
em poste” para “01 (um) transformador de 225 KVA, em poste”; 
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. Data da 
assinatura: 09/01/2017; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Saulo de Tarso Aguiar Braga.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

SAMAE - PORTARIA Nº 013/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 013/2017
Instaura Processo Administrativo em face de Optimus Technology 
Ltda. ME.

Publicada na forma do artigo 91, §1º, da LOM.

Jaraguá do Sul, 09 de janeiro de 2017.

PORTARIA SAMAEJSU Nº 013/2017
Instaura Processo Administrativo em face de Optimus Technology 
Ltda. ME.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL- SAMAE, usando da compe-
tência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 123/2012 e,

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumpri-
mento dos contratos firmados;

CONSIDERANDO o declínio da empresa Optimus Technology Ltda. 
ME. à entrega dos objetos relativos ao Contrato nº. 410/2016, fir-
mado entre a mesma e esta Autarquia;

CONSIDERANDO os termos dos Memorandos nº. 001/2017, de 02 
de janeiro de 2017 e nº. 008/2017 de 04 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO que o descumprimento das cláusulas contratuais 
poderá ensejar rescisão contratual, conforme prevê o artigo 78 
da Lei 8.666/93, bem como a aplicação das penalidades previs-
tas tanto no contrato, quanto na legislação competente (Lei nº. 
8.666/1993 – Lei de licitações e contratos da Administração Pública 
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e Lei nº. 10.520/2002 – Lei do pregão).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa 
OPTIMUS TECHNOLOGY LTDA. ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.531.686/0001-54, para apurar 
eventual inexecução contratual e as consequências cabíveis.

Art. 2º - O processo administrativo encontra fundamento fático no 
Memorando nº. 001/2017, que assim registra:

Informamos que a empresa Optimus Technology Ltda. ME mani-
festou-se em declínio à entrega dos objetos relativos ao Contrato 
410/2016, cujo prazo da entrega dos materiais era 23/12/2016.
Conforme a empresa, foram feitas duas entregas dos materiais, e 
ambas foram rejeitadas pela Coordenadoria de Eletromecânica e 
Automação do Samae. Assim, diante do não atendimento às espe-
cificações técnicas apontadas em Termo de Referência, a empresa 
declina da entrega e pleiteia a não aplicação de quaisquer penali-
dades legais.
Diante disso, resta configurada inexecução contratual por parte do 
fornecedor, em infringência aos itens 4, alínea “g”, e 13.1 do edital 
192/2016, sujeitando o mesmo às sanções previstas no artigo 87 
da Lei 8.666/93.
Diante do exposto, encaminhamos o relato para apreciação e ado-
ção de medidas cabíveis.

Art. 3º - Em razão dos fatos narrados, a contratada teria descum-
prido as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, nº 192/2016, a qual, como todos os documentos da 
licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer parte in-
tegrante do presente Contrato, independentemente de transcrição.

Art. 4º - Do mesmo modo teria infringido, em tese, os seguintes 
dispositivos do Edital de Pregão nº. 192/2016:

4. DA PROPOSTA COMERCIAL

g) Prazo de fornecimento dos objetos desta licitação será de até 15 
(Quinze) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

[...]

13.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto desta licitação 
de acordo com a proposta apresentada e com o Termo de Refe-
rência anexo a este Edital, ficando a seu cargo todos os ônus e 
encargos decorrentes da execução.

Art. 5º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações as-
sumidas, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na legis-
lação competente (Lei 8.666/1993 e Lei nº. 10.520/2002), bem 
como aquelas previstas no Contrato nº. 410/2016, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. O não cumprimento dos prazos especificados e, ainda, a práti-
ca de qualquer transgressão dessas obrigações pela PROPONENTE 
CONTRATADA, a sujeitarão às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez pontos percentuais) aplicada ao valor total 
do Contrato, por descumprimento do prazo de entrega do material 
limitada à incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a cri-
tério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 15% sobre o valor contratado, na hipótese de atraso por perí-
odo superior ao previsto na alínea “a”, ou em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

c) 20% sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total da obrigação assumida;

8.1.2. Em qualquer das hipóteses anteriores o SAMAE poderá res-
cindir unilateralmente o Contrato,

8.1.3. Nos casos das alíneas b e c o Samae poderá suspender tem-
porariamente a PROPONENTE CONTRATADA de participação em 
licitações com o SAMAE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
conforme artigo 87, III da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas 
acima previstas, e sem renúncia das demais providências legais 
cabíveis.

8.2. Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de julho de 2002, se a 
licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato ou não retirar o empenho, deixar de en-
tregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores do SAMAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

8.3. As multas previstas no item 8.1 e subitens poderão ser des-
contadas diretamente da fatura a ser paga à PROPONENTE CON-
TRATADA.

8.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções 
Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa.

8.5. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem pre-
juízo das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

8.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na 
entrega do objeto da presente licitação, advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior.

Art. 6º - A Comissão responsável para apuração dos fatos é aquela 
designada pela Portaria n° 185/2013, cujo prazo para conclusão 
dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado a pedido da Comissão e mediante justificativa, por 
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.

Art. 7º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e con-
clusivo acerca dos fatos apurados.

Art. 8º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e 
de solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos 
da Autarquia, para que possa realizar as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente ato.

Art. 9º - Durante os trâmites processuais a Comissão processante 
deverá observar os direitos e garantias constitucionais inerentes 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório, sob pena de 
nulidade de seus atos.

Art. 10 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 09 de janeiro 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor – Presidente

SEMED - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: O objeto do presente Edital é a contratação de 02 (dois) 
veículos com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta 
e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista), destinado ao 
transporte escolar aos alunos residentes na localidade do João Pes-
soa (Bombeiros – Item I), e para alunos residentes na localidade 
de João Pessoa (Serrinha – Item II), fazendo esse trajeto 4 x ao dia 
até a Escola Municipal de Ensino Básico Machado de Assis, locali-
zada na Rua Manoel Francisco da Costa, nº 4.390 – no bairro João 
Pessoa, neste município, em conformidade com o estabelecido no 
item I do Edital e Anexo II – Minuta de Contrato.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Este edital terá disputa am-
pla a todos os interessados, em virtude do certame nº 118/2016, 
no atendimento da LC 147/2014 restar Frustrado.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
09:30 horas do dia 27 de janeiro de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 10:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais), sendo o valor de R$ 390,00 (trezentos 
e noventa reais) por dia de transporte realizado para o item 01 
(Linha Corpo de Bombeiros) e o valor de R$ 435,00 (quatrocentos 
e trinta e cinco reais) por dia de transporte realizado para o item 
02 (Linha Serrinha).

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido no 
seguinte endereço: Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra 
do Rio Molha, município de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no 
endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de janeiro de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

SEMED - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: O objeto do presente Edital é a contratação de 01 (um) 
veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quaren-
ta e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista), destina-
do ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade do 

Loteamento Zanguelini, fazendo esse trajeto 4 x ao dia até a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Padre Alberto Jacobs, localizada 
na Rua Pedro João Maurer nº 32 Tifa dos Monos, no Bairro Nereu 
Ramos, neste município, em conformidade com o estabelecido no 
item I do Edital e Anexo II – Minuta de Contrato.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Este edital terá disputa am-
pla a todos os interessados, em virtude do certame nº 115/2016, 
no atendimento da LC 147/2014 restar Deserto.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:15 horas do dia 27 de Janeiro de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 08:30 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), sendo o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por dia de 
transporte realizado.

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido no 
seguinte endereço: Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra 
do Rio Molha, município de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no 
endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de janeiro de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

SEMSA - PORTARIA Nº 003/2017
PORTARIANº 003/2017/Semsa
Dispõe Sobre o Horário de Expediente de servidores da Farmácia 
Especializada da Secretaria Municipal da Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais; e

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal regular 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
Municipal, observada a Lei;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do artigo 3º, do 
Decreto Municipal Nº 10.999/2016, de 26/08/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter os serviços e ações 
de relevante interesse público para o desenvolvimento e manu-
tenção dos programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal da Saúde e por servidores lotados na sede da citada 
Secretaria;

CONSIDERANDO a importância de manutenção do acesso ao aten-
dimento aos munícipes e a necessidade de atendimento contínuo 
aos usuários da Farmácia Especializada, da Secretaria Municipal 
da Saúde;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade da altera-
ção do horário de expediente de servidores da Farmácia Especia-
lizada da Secretaria Municipal da Saúde, para atender à natureza 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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específica dos serviços a serem prestados, nos termos do artigo 
12, da Lei Complementar Municipal Nº 138/2013, de 15/10/2013;

CONSIDERANDO que os serviços afetos à Secretaria Municipal da 
Saúde são considerados essenciais e devem ser desenvolvidos de 
forma continuada;

RESOLVE :

Art.1º Observadas as determinações dos Decretos Municipais Nºs 
10.999/2016, de 26/08/2016, e 10.365/2015, de 16/04/2015, al-
terado pelos Decretos Municipais Nºs 10.582/2015 de 1º/10/2015, 
e 10.964/2016 de 28/07/2016, a partir de 02 de janeiro de 2017, 
os servidores públicos municipais abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal da Saúde, cumprirão a jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda-feira a sexta-feira:

I – DEISE CRISTIANE RUSSI BECKER;

II – FABIANE RONCHI;

III – KLEBER JOSÉ ALEXANDRE;

IV – MARCOS DA SILVA;

V – MARIA LUCIA RODRIGUES;

VI – PATRIC MORGENROTD;

VII – SUELEN TOMELIN;

Art.2º Ficam vedadas atividades funcionais após o expediente fixa-
do no artigo 1º, o labor extraordinário, exceto em casos emergen-
ciais comprovados, mediante autorização expressa do Secretário 
da pasta.

Art.3º Ficam mantidos os dispositivos constantes do inciso I, do 
artigo 3º, do Decreto Municipal Nº 10.999/2016, de 26/08/2016.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017, revogadas as disposições 

em contrário.

Jaraguá do Sul, 13 de janeiro de 2017.

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 004/2017
PORTARIANº 004/2017/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 001/2016; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 069/2016/Semsa de 21 de julho de 
2016;

CONSIDERANDO o teor do Mem.02/2017/DAB-SEMSA, de 13 de 
janeiro de 2017, encaminhado pela Diretoria da Saúde, solicitando 
prorrogação de contrato de médico com a Secretaria Municipal da 
Saúde;

RESOLVE :

Art.1º Fica prorrogada a Portaria nº 069/2016/Semsa que admite 
SIMONE LESPINASSE ARAÚJO, para em Caráter Temporário atuar 
como Médica Especialista – Psiquiatra, a partir de 22/01/2017 até 
20/07/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22 de janeiro de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 2017.

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal da Saúde

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2016
TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO Nº 13/2013
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul

CONTRATADO: Telefônica Brasil S.A.

OBJETO: Prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 53.528,88 (cinquenta e três mil quinhentos e vinte e oito reais o oitenta e oito centavos)

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC

SIGNATÁRIOS: AMARILDO SARTI e TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Jaraguá do Sul, 28 de Dezembro de 2016.
AMARILDO SARTI
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.055 DE 28 DE DEZEMBRO  DE  2016
Decreto N° 5.055 de 28 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autoriza-
do pela Lei nº 4.664 de 21 de dezembro de 2015, pelos artigos 16 
e 20 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), destinados a suplementar a dotação 
abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa
Proj./Atividade: 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-58

Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa
Proj./Atividade: 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa
Modalidade Aplicação: 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-57

Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 361.035,39 (trezentos e ses-
senta e um mil, trinta e cinco reais e trinta e nove centavos), por 
conta do provável excesso de arrecadação dos recursos ordinários 
do município de Joaçaba :

ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Gestão Finan-
ceira
Proj./Atividade: 2.005 Contribuição ao Pasep-Prefeitura
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-77

Valor: R$ 42.000,00

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.077 Construção do ginásio de Esportes no Bairro 
Santa Tereza
Modalidade Aplicação: 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-173

Valor: R$ 319.035,39

Art. 4º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 380.766,79 (trezentos e oiten-
ta mil, setecentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centa-
vos), por conta do provável excesso de arrecadação dos recursos 
do FUNDEB:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das atividades do Ensino Fun-
damental
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0018.000000-
99
Valor: R$ 235.784,89
Proj./Atividade: 2.048 Manutenção das atividades de Educação In-
fantil
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0018.000000-
117
Valor: R$ 144.981,90

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, au-
torizado a abrir crédito adicional suplementar nas dotações abaixo 
descritas até a importância de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), por conta do provável excesso de arrecadação das multas 
de trânsito no município:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 2.095 Manutenção do Convênio Trânsito- Adminis-
tração
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0012.000000-139

Valor: R$ 4.800,00

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 28 de dezembro de 2016.
Marcos Weiss
Prefeito em exercício

DECRETO N° 5.064 DE 13 DE JANEIRO  DE  2017
Decreto N° 5.064 de 13 de janeiro de 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autoriza-
do pela Lei nº 5.045 de 25 de novembro de 2016, pelo artigo 15 e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
1.131,09 (hum mil, cento e trinta e um reais e nove centavos), 
destinados a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente 
ao Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit dos recur-
sos da Alienação de Bens:

ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Gestão 
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Administrativa
Proj./Atividade: 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa
Modalidade Aplicação: 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0089.000000-232

Valor: R$ 1.131,09

Art. 2º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 114.702,55 (cento e quatorze mil, 
setecentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), por conta do 
superávit financeiro dos recursos do FUNDEB:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das atividades do Ensino Fun-
damental
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0018.000000-
233
Valor: R$ 114.702,55

Art. 3º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 4.232,40(quatro mil, duzentos 
e trinta e dois reais e quarenta centavos), por conta do superávit 
financeiro dos recursos do Transporte Escolar (PNATE):

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.049 Manutenção do Transporte Escolar do Ensi-
no Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-
234
Valor: R$ 3.308,70
Proj./Atividade: 2.050 Manutenção do Transporte Escolar do Ensi-
no Médio
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-
236
Valor: R$ 615,80
Proj./Atividade: 2.051 Manutenção do Transporte Escolar Educação 
Infantil
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-
237
Valor: R$ 307,90

Art. 4º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 7.894,62 (sete mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), por conta do 
superávit financeiro dos recursos do Estado/SDR, utilizados trans-
porte Escolar :

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.049 Manutenção do Transporte Escolar do Ensi-
no Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0062.000000-
235
Valor: R$ 7.894,62

Art. 2º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 41.409,34(quarenta e um mil, 
quatrocentos e nove reais e trinta e quatro centavos), por conta do 
superávit financeiro dos recursos do PNAE, utilizados na merenda 
escolar nas escolas municipais:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.083 Manutenção da Alimentação Escolar do En-
sino Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-

238
Valor: R$ 19.409,34
Proj./Atividade: 2.098 Manutenção da Alimentação Escolar Educa-
ção Infantil
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-
239
Valor: R$ 13.000,00
Proj./Atividade: 2.051 Manutenção do Transporte Escolar Educação 
Pré Escolar
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.000000-
240
Valor: R$ 9.000,00

Art. 6º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 17.533,29 (dezessete mil, quinhen-
tos e trinta e três reais e vinte e nove centavos), por conta do supe-
rávit financeiro dos recursos dos recursos ordinários do município, 
utilizados na recuperação da Ponte Jorge Lacerda:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.071 Construção e Recuperação de Pontes, pon-
tilhões e Passarelas
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-241

Valor: R$ 17.533,29

Art. 7º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 15.400,17 (quinze mil, quatrocentos 
reais e dezessete centavos), por conta do superávit financeiro dos 
recursos dos recursos ordinários do município, para manutenção 
da Radio Patrulha:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 3.038 Manutenção do Convênio da Rádio Patrulha
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-244

Valor: R$ 15.400,17

Art. 8º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 19.802,55 (dezenove mil, oi-
tocentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), por conta do 
superávit financeiro dos recursos da arrecadação multas de trân-
sito no município:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 2.084 Manutenção do Trânsito-Polícia Militar
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-242

Valor: R$ 363,75
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0010.000000-243

Valor: R$ 19.438,80

Art. 9º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 72.512,01 (setenta e dois mil, 
quinhentos e doze reais e um centavo ), por conta do superávit 
financeiro dos recursos ordinários do Município:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 04 Assessoria de Comunicação
Proj./Atividade: 2.133 Manutenção da Cidade Digital
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Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
245
Valor: R$ 46,01
UNIDADE 05 Assessoria de Meio Ambiente
Proj./Atividade: 2.130 Manutenção Aterro Sanitário L.Duas Casas
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
247
Valor: R$ 3.466,00
UNIDADE 08 Administração do Terminal Rodoviário e Cemitério 
Municipal
Proj./Atividade: 2.025 Manutenção do Terminal Rodoviário
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
246
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 20 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
UNIDADE 01 Secretaria de Desenvolvimento Sustentável
Proj./Atividade: 1.032 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrí-
colas
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
248
Valor: R$ 29.000,00

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 13 de janeiro de 2017.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

ERRATA 83/2016 FMS TA 01
PREFEITURA DE JOAÇABA – SC

Errata ao extrato de contrato nº 83/2016/PMJ – TA 1, publicado no 
DOM em 16/01/2017.

1) Onde se lê:

1

No preâmbulo:
neste ato representado pelo Sr. ADGAR ZEFERINO BITTENCOURT, 
Diretor Geral do HUST , inscrito no CPF sob nº003.141.299-87, 
residente e domiciliado a Rua Carlos Zimmer, nº 14, apto 301 – 
Joaçaba-SC.

2 Na assinatura: Adgar Zeferino Bittencourt

Leia-se:

1

No preâmbulo:
neste ato representado pelo Sr. Alciomar Antonio Marin, Diretor 
Geral do HUST , inscrito no CPF sob nº 385.909.219-72, residente e 
domiciliado em Joaçaba-SC.

2 Na assinatura: Alciomar Antonio Marin

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, SC, 16/01/2017.

EXTRATO CONTRATO 001/2017/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2017/PMJ
PROVENIENTE DO PL 03/2017/PMJ – IN 01/2017/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA.
OBJETO: fornecimento pela CONTRATADA de passagens destina-
das ao vale transporte dos servidores municipais e passes para 

estudantes das unidades escolares do Município, durante o exercí-
cio financeiro de 2017.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: R$ 85.695,00 (oitenta e 
cinco mil e seiscentos e noventa e cinco reais),
DOTAÇÃO:

2.030 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMEN-
TAL
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0369.000000.01.06.01 – Aplicações Diretas 
- SDR
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.01 – Aplicações Diretas 
– RP

2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0369.000000.01.06.02 – Aplicações Diretas 
- SDR
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.01 – Aplicações Diretas 
– RP

2.051 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.02 – Aplicações Diretas 
– RP

FISCAL DO CONTRATO: JUCIMARA LENHARDT DAS COSTA e LE-
ANDRA COSTENARO.
VIGÊNCIA: terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a contar da 
data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2017.

Joaçaba – SC, 13 de janeiro de 2017.

MUNICIPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE
DIOCLÉSIO RAGNINI

EXTRATO CONTRATO 002/2017/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017/PMJ
PROVENIENTE DO PL 03/2017/PMJ – IN 01/2017/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA
OBJETO: fornecimento pela CONTRATADA de passagens destina-
das ao vale transporte dos servidores municipais e passes para es-
tudantes das unidades escolares do Município, durante o exercício 
financeiro de 2017.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: R$ 432.025,00 (quatro-
centos e trina e dois mil e vinte e cinco reais),
DOTAÇÃO:

2.030 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.0114 – Aplicações Diretas

2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas
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2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas

2.049 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMEN-
TAL
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0369.000000.01.06.01 – Aplicações Diretas 
- SDR
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.01 – Aplicações Diretas 
– RP

2.050 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0369.000000.01.06.02 – Aplicações Diretas 
- SDR
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.01 – Aplicações Diretas 
– RP

2.051 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000.01.01.02 – Aplicações Diretas 
– RP

FISCAL DO CONTRATO: JUCIMARA LENHARDT DAS COSTA e LE-
ANDRA COSTENARO.
VIGÊNCIA: terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a contar da 
data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2017.

Joaçaba – SC, 13 de janeiro de 2017.

MUNICIPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE
DIOCLÉSIO RAGNINI

EXTRATO CONTRATO 01/2017/FMAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017/FMAS
PROVENIENTE DO PL 1/2017/FMAS – IN 1/2017/FMAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela 
CONTRATADA de passagens destinadas aos atendimentos do Pro-
grama Liberdade Assistida e aos benefícios eventuais, bem como, 
ao vale transporte dos servidores municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Ação Social do Município durante o exercício financei-
ro de 2017.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 11.395,00 (onze mil trezentos e 
noventa e cinco reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2017
FISCAL: LEANDRA COSTENARO, e NATHÁLIA COSTENARO MAS-
CARELLO
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2017

Joaçaba – SC, 13 de janeiro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ - Secretário

EXTRATO CONTRATO 02/2017/FMAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2017/FMAS
PROVENIENTE DO PL 1/2017/FMAS – IN 1/2017/FMAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela 

CONTRATADA de passagens destinadas aos atendimentos do Pro-
grama Liberdade Assistida e aos benefícios eventuais, bem como, 
ao vale transporte dos servidores municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Ação Social do Município durante o exercício financei-
ro de 2017.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil 
cento e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2017
FISCAL: LEANDRA COSTENARO, e NATHÁLIA COSTENARO MAS-
CARELLO
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2017

Joaçaba – SC, 13 de janeiro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ - Secretário

EXTRATO CONTRATO 02/2017/FMS
CONTRATO Nº 002/2017 - FMS

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS RO-
DOVIÁRIAS, que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA (SC), por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a empresa ESTRELATUR TRANSPORTE COLETIVO 
LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, representada 
neste ato pelo Secretário, Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER, por in-
termédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Avenida 
XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ nº 10.594.533/0001-00, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ESTRELA-
TUR TRANSPORTE COLETIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.823.65/0001-95, estabelecida na Rua Santos Dumont nº 520, 
bairro centro, no Município de Herval d’Oeste, SC, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. IVO CAR-
LOS HACK JUNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 11/R-
1.703.356 e CPF nº 737.459.109-82, residente e domiciliado na 
cidade de Herval d’Oeste, SC, celebram entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ra-
tificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo 
com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o Processo de 
Licitação nº 2/2017/FMS - Inexigibilidade nº 1/2017/FMS, homolo-
gado no dia 13 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela 
CONTRATADA de passagens aos pacientes atendidos pelo CAPS – 
Centro de Atenção Psicossocial, pelo programa de gestantes, bem 
como, destinadas ao vale transporte dos servidores municipais lo-
tados na Secretaria Municipal de Saúde durante o exercício finan-
ceiro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 
2017, a contar da data de sua assinatura.

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pelas servidoras: LEANDRA COSTENARO e SANDRA REGINA 
PACHECO PINHEIRO, que anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
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3.1. A CONTRATADA deverá fornecer as passagens, de forma par-
celada, em atendimento das solicitações do Setor de Pessoal do 
Município, da Coordenadoria do CAPS ou da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme o caso, cujo quantitativo total estimado será 
dividido proporcionalmente pelo número de meses do exercício fi-
nanceiro de 2017.

3.2. Os quantitativos discriminados na cláusula quarta deste con-
trato constituem mera previsão, dimensionados pela demanda atu-
al, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário observada a limitação legal.

3.3. Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da Solicitação e da 
respectiva Nota de Empenho de Despesa, no local indicado pelo 
órgão requisitante, sem custos adicionais

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, REA-
JUSTE E REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é de 154.162,00 (cento e cinqüen-
ta e quatro mil cento e sessenta e dois reais), de acordo com os 
preços consignados na proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme descrito abaixo:

35.000 un Passagens - Vale Transporte 3,50 122.500,00
7.992 un Passagens - CAPS 3,50 27.972,00

540 un Passagens – Programa ges-
tantes 3,50 1.890,00

300 un Passagens CAPS – Nova 
Petrópolis 6,00 1.800,00

4.2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, 
fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente contratação.

4.3. O pagamento será realizado de forma mensal, até o 10º (dé-
cimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido, de acordo com o 
quantitativo solicitado e efetivamente entregue, mediante apresen-
tação do documento fiscal, atestado por servidor competente.

4.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação 
do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês 
da última competência vencida, compatível com o efetivo decla-
rado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apre-
sentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

4.5. Os preços não serão reajustados.

4.6. Os preços somente serão revisados quando houver alteração 
da tarifa fixada pelo DETER, devidamente comprovada, nos termos 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento 
devidamente instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA.
.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas orçamentárias provenientes da execução deste 
contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentá-
rias:

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90 – Aplicações Diretas

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90 – Aplicações Diretas
2.124 – BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emiti-
do para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Avenida XV de Novembro, 
223, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.

6.2. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. Responsabilidades do CONTRATANTE:

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiscalização da 
execução do contrato.
7.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o es-
tipulado neste instrumento.
7.1.3. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar al-
terações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabele-
cido, mediante requerimento formal da protocolado pela CONTRA-
TADA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos 
custos.
7.1.4. Providenciar a publicação resumida do contrato, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
7.1.5. Emitir, através do setor competente, a “Autorização” destina-
da ao fornecimento das passagens pela CONTRATADA.
7.1.6. Orientar os usuários que necessitem do transporte, sobre os 
procedimentos para aquisição das passagens.

7.2. Responsabilidades DA CONTRATADA:

7.2.1. Fornecer as passagens, de forma parcelada, mediante apre-
sentação da “Autorização” emitida pelo setor municipal competen-
te.
7.2.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato.
7.2.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato.
7.2.4. Dispor do transporte regularmente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, 
o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções contratuais:

a. Advertência.
b. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso 
de descumprimento das cláusulas do presente contrato.
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo de até 05 (cin-
co) anos.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior.
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8.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser apli-
cadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3. O atraso injustificado na entrega das passagens sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
total contratado.

8.4. A multa a que alude o subitem 8.3 não impede que a Adminis-
tração aplique as outras sanções previstas em Lei.

8.5. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumera-
dos nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo inde-
nização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou 
parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativa-
mente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 
preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização, com exceção da rescisão com fulcro no art. 78, XII a 
XVII, em que será observado o disposto no art. 79, § 2º, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e 
alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri-
vado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer outro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 13 de janeiro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER

ESTRELATUR DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA - CONTRATADA
IVO CARLOS HACK JUNIOR

Testemunhas:

1. ________________________

2. ________________________

EXTRATO CONTRATO 03/2017/FMS
CONTRATO Nº 003/2017 – FMS

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS RO-
DOVIÁRIAS, que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA (SC), por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, representada 
neste ato pelo Secretário, Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER, por in-
termédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Avenida 
XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ nº 10.594.533/0001-00, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA JOAÇABEN-
SE DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 83.411.843/0001-08, estabelecida na Rua Dario Fontana nº 
216, bairro centro, no Município de Luzerna, SC, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Sr. EITOR 
HOPPEN, portador da Carteira de Identidade nº 11/R-383.597, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 250.844.459-68, residente e domiciliado 
na cidade de Luzerna, SC, celebram entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam 
e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o 
capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o e o Processo de 
Licitação nº 2/2017/FMS - Inexigibilidade nº 1/2017/FMS, homolo-
gado no dia 13 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CON-
TRATADA de passagens destinadas aos pacientes atendidos pelo 
CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, pelo programa de gestan-
tes, bem como, destinadas ao vale transporte dos servidores muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde durante o exercício 
financeiro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 
2017, a contar da data de sua assinatura.

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pelas servidoras: LEANDRA COSTENARO e SANDRA REGINA 
PACHECO PINHEIRO, que anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer as passagens, de forma par-
celada, em atendimento das solicitações do Setor de Pessoal do 
Município, da Coordenadoria do CAPS ou da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme o caso, cujo quantitativo total estimado será 
dividido proporcionalmente pelo número de meses do exercício fi-
nanceiro de 2017.
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3.2. Os quantitativos discriminados na cláusula quarta deste con-
trato constituem mera previsão, dimensionados pela demanda atu-
al, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário observada a limitação legal.

3.3. Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da Solicitação e da 
respectiva Nota de Empenho de Despesa, no local indicado pelo 
órgão requisitante, sem custos adicionais

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, REA-
JUSTE E REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é de R$ 56.783,00 (cinqüenta e 
seis mil setecentos e oitenta e três reais), de acordo com os preços 
consignados na proposta apresentada pela CONTRATADA, confor-
me descrito abaixo:

9.000 un Passagens Mínimas – Vale trans-
porte 3,95 35.550,00

4.000 un Passagens Máximas – Vale trans-
porte 4,25 17.000,00

996 un Passagens Máximas – CAPS 4,25 4.233,00

4.2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, 
fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente contratação.

4.3. O pagamento será realizado de forma mensal, até o 10º (dé-
cimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido, de acordo com o 
quantitativo solicitado e efetivamente entregue, mediante apresen-
tação do documento fiscal, atestado por servidor competente.

4.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação 
do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês 
da última competência vencida, compatível com o efetivo decla-
rado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apre-
sentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

4.5. Os preços não serão reajustados.

4.6. Os preços somente serão revisados quando houver alteração 
da tarifa fixada pelo DETER, devidamente comprovada, nos termos 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento 
devidamente instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA.
.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas orçamentárias provenientes da execução deste 
contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentá-
rias:

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90 – Aplicações Diretas

2.122 - BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90 – Aplicações Diretas
2.124 – BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá 

emitido para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Avenida XV de No-
vembro, 223, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e ter a mesma Ra-
zão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo 
licitatório.

6.2. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. Responsabilidades do CONTRATANTE:

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiscalização da 
execução do contrato.
7.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o es-
tipulado neste instrumento.
7.1.3. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar al-
terações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabele-
cido, mediante requerimento formal da protocolado pela CONTRA-
TADA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos 
custos.
7.1.4. Providenciar a publicação resumida do contrato, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
7.1.5. Emitir, através do setor competente a “Autorização” destina-
da ao fornecimento das passagens pela CONTRATADA.
7.1.6. Orientar os usuários que necessitem do transporte, sobre os 
procedimentos para aquisição das passagens.

7.2. Responsabilidades DA CONTRATADA:

7.2.1. Fornecer as passagens, de forma parcelada, mediante apre-
sentação da “Autorização” emitida pelo setor competente.
7.2.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato.
7.2.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato.
7.2.4. Dispor do transporte regularmente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, 
o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções contratuais:

a. Advertência.
b. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso 
de descumprimento das cláusulas do presente contrato.
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo de até 05 (cin-
co) anos.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior.

8.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser apli-
cadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3. O atraso injustificado na entrega das passagens sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
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total contratado.

8.4. A multa a que alude o subitem 8.3 não impede que a Adminis-
tração aplique as outras sanções previstas em Lei.

8.5. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumera-
dos nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo inde-
nização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou 
parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativa-
mente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 
preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização, com exceção da rescisão com fulcro no art. 78, XII a 
XVII, em que será observado o disposto no art. 79, § 2º, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e 
alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri-
vado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer outro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 13 de janeiro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER

EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA – EPP
EITOR HOPPEN

Testemunhas:

1. ______________________

2. _______________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017/IMPRES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 01/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017/IMPRES
Compra Direta 01/2017/IMPRES

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC.
CONTRATADA: GUILHERME THADEU LORENZI WALTER.
OBJETO: Prestação, pela contratada, de serviços técnicos espe-
cializados de desenvolvimento do Cálculo Atuarial, considerando a 
massa e resultados individualizados da Prefeitura, Simae e Câmara 
de Vereadores e verificação da necessidade de reestruturação do 
palno de benefícios do IMPRES, visando o equilíbrio atuarial. VA-
LOR CONTRATADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

12 / 01 - INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
IMPRES
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0104 – Aplicações Diretas.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 16/01/2017.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora-Presidente IMPRES

Publicado no DOM em 17/01/2017
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PROCESSO SELETIVO N.º 14/2016 - EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES ANÁLISE E PARECER
Edital de Indeferimento de Inscrições
Análise e Parecer

Apresentando documentação de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram a sua documentação rejeitada, por inobservância à 
disposições editalícias, como segue:

Protocolo Inscrição Candidato Cargo Motivo

007 515671 Rosane Teresinha Katafesta
Professor de Geografia (Ensi-
no Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

071 519586 Miriam Carrer Serena Professor de Dança - HABI-
LITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

090 524260 Tainara Aparecida Nicanor Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

091 517764 Franceli Frigo
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

094 527188 Giseli Dondel Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

109 515503 Ana Patricia Antes Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

115 519660 Danieli Schlemmer
Professor de História (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

119 519710 Gilberto Vastres
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
NÃO HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

124 523495 Jose Adao
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

144 515949 Luciana Barbosa Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

199 529426 Priscila De Quadros
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

211 528659 Charlene Almeida Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

224 519079 Leonardo Luis Vidi Roesler
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

241 526398 Vanessa Nitz
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

243 516031 Idiana Costenaro Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

248 528147 Mauricio Flores De Camargo
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

284 529284 Roberto Carlos Da Silva
Professor de Matemática 
(Ensino Fundamental do 6º ao 
9º ano) - HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital.

296 519782 Carlos Alberto Nunes Da Silva Professor de Informática - 
NÃO HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

308 517448 Edelir Fatima Deitos Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

343 521335 Rosemari De Souza Dutra Mattos Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

344 515596 Andrea De Andrade Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO Não apresentação do Anexo VI do Edital.

030 519548 Maria Helena Eleuterio Da Silva
Professor de História (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - HABILITADO

Apresentação do Anexo VI do Edital sem assina-
tura.

273 516995 Fernanda Krug Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO

Apresentação do Anexo VI do Edital sem assina-
tura.
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289 530185 Claiton Antonio Pereira
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação do Anexo VI do Edital sem assina-
tura.

019 515616 Maieli Da Silva Amora
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

065 515678 Patricia Bottega
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

067 520106 Marisete Da Rosa Bottega Professor de Dança - HABI-
LITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

099 523330 Claudia Rosane Camara Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

171 520336 Diego Da Silveira Padilha
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

182 516272 Arlete Gelati Professor de Educação Infantil 
- HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

288 527155 Simone Aparecida França
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

304 523492 Gelson Ribeiro Da Silva
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

314 527964 Luciane Borges Do Amaral
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

315 521184 Luis Fernando Simi Lenz
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física - 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo de forma diversa ao previsto em Edital 
(cópia não autenticada em cartório e/ou sem a 
possibilidade de verificação via Internet).

152 517510 Cleciane Calegari
Professor de Arte (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

153 525927 Camila Santos Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

196 527131 Amanda Ferrandin
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

200 526331 Sidinei Ferreira De Lima Professor de Informática - 
NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação 
ao cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo 
(estar cursando a partir do 5º semestre/fase) e/
ou apresentação de cursos complementares em 
carga horária inferior ao exigido em Edital.

205 527347 Eduarda Parentti
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).
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247 519636 Samara Jesus Lima Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

253 527108 Andreza Teixeira Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

267 529369 Clasi Zanivan Da Silva Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

299 529253 Noridiane Ferreira Magains
Professor de Ciências (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

331 515619 Luciane Limberger Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

297 530336 Guilherme Felipe Da Silva Prando Professor de Educação Infantil 
- NÃO HABILITADO

Não apresentação do Anexo VI do Edital e 
apresentação de comprovante de habilitação ao 
cargo abaixo do requisito mínimo ao cargo (estar 
cursando a partir do 5º semestre/fase).

309 530379 jessica kangenski da silva
Professor de Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Apresentação de documento de habilitação ao 
cargo (Atestado de Frequência), que difere da 
consulta de validação efetuada no site www.
nead.com.br com o código de autenticação infor-
mado no documento.

306 529473 Vanessa Cristina Parenti
Professor de Arte (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - HABILITADO

Não foi registrado o pagamento da taxa de 
inscrição.

333 526942 Jucieli Dalla Vale Guimaraes
Professor de Ensino Funda-
mental - Educação Física – 
HABILITADO

Não foi registrado o pagamento da taxa de 
inscrição.

323 529767 Ana Mara De Freitas Soares
Professor de História (Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º 
ano) - HABILITADO

Não foi registrado o pagamento da taxa de 
inscrição.

Fica assegurado aos candidatos inscritos que tiveram a sua inscrição Cancelada / Indeferida, a interposição de recurso, conforme prazo e 
condições especificadas no Edital de Processo Seletivo n.º 14/2016 e seus anexos.

O candidato que teve sua inscrição indeferida por não apresentação do Anexo VI, apresentação do Anexo VI sem assinatura ou apresenta-
ção de documentos sem autenticação em cartório deve ingressar com recurso via “Área do Candidato” e remeter via Sedex o documento fal-
tante. A simples digitalização e envio eletrônico deste documento não atende as disposições de apresentação documental definida em edital.

O candidato que teve a sua inscrição indeferida por não apresentar comprovante de habilitação de acordo com o mínimo exigido ao cargo 
(cursando a partir do 5º semestre/fase) e/ou sem a apresentação de cursos complementares na carga horária mínima estabelecida em 
edital, deve ingressar com recurso via “Área do Candidato” e remeter via Sedex a comprovação faltante, constando nesta, pelo menos os 
requisitos mínimos de habilitação. A simples digitalização e envio eletrônico deste documento não atende as disposições de apresentação 
documental definida em edital.

O candidato que teve a sua inscrição indeferida por não reconhecimento do pagamento, deve ingressar com recurso via “Área do Candidato” 
e digitalizar o comprovante de pagamento, para o devido processamento.

Havendo recebimento de postagens tempestivas, ou seja, postadas até o dia 12/01/2017, recebidas após a publicação deste edital, estas 
serão dispostas em Edital complementar.

Joaçaba/SC, 16 de Janeiro de 2017.

Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

http://www.nead.com.br
http://www.nead.com.br


17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

PROCESSO SELETIVO N.º 14/2016 - RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS (PROVISÓRIO)
Estado de Santa Catarina

Município de Joaçaba

Processo Seletivo n.º 14/2016

Relação de Candidatos Inscritos (Provisório)

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a relação de candidatos inscritos, de acor-
do com o estabelecido no Edital de Processo Seletivo nº 14/2016, conforme lista de candidatos por cargo, constante no ROL DE INSCRITOS a seguir:

Cargo: Professor de Ciências (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527969 ALINE GROSS 073.067.089-96 01/05/1990 Cancelada

529796 ELOA DOERING MUXFELDT 094.051.190-87 03/10/1948 Cancelada

520076 IVETE LEMOS 591.122.209-49 28/02/1963 Anulada

516038 JULIANA LETICIA DEBER-
TOLIS 061.065.749-60 14/07/1988 Deferida

515983 LUCAS MORAIS DA SILVA 031.554.491-01 24/05/1992 Deferida

515549 PATRICIA TREVISOL 079.115.989-24 05/11/1993 Deferida

530317 ROSILEI BORDIM LAGO 907.318.249-20 11/03/1973 Cancelada

Cargo: Professor de Ciências (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

516947 DANIELA PIOVESAN DA 
SILVA 064.741.199-77 14/09/1989 Cancelada

523030 HENRIQUE JOSE SCHI-
PANSKI 070.366.569-30 14/08/1993 Deferida

529253 NORIDIANE FERREIRA 
MAGAINS 061.082.339-66 01/01/1988 Indeferida

530134 VALERIA ALVES GOMES 094.148.389-45 21/11/1993 Anulada

Cargo: Professor de Língua Portuguesa (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

518518 ANDREIA CRISTINA SCH-
NEIDER 008.440.389-62 22/08/1980 Deferida

529797 CAROLE DE BASTOS BRUM 005.001.520-63 20/03/1985 Anulada

521003 CICERO DA SILVA E SOUZA 
AARAO 872.004.227-20 16/04/1963 Deferida

519160 MARA SIMONE XAVIER 
ALVES DA ROSA 949.510.049-68 10/10/1975 Deferida

Cargo: Professor de Língua Portuguesa (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

529799 CAROLE DE BASTOS BRUM 005.001.520-63 20/03/1985 Cancelada

523696 CRISTINA APARECIDA DA 
SILVA BACKES 086.440.269-41 15/08/1994 Cancelada

527098 ELIXANDRA MELISSA VIEIRA 028.865.359-90 11/08/1979 Deferida

524737 LETICIA LAGO 096.494.859-10 30/03/1998 Cancelada

525793 MARINICE ALVES DE LIMA 019.046.409-74 19/02/1975 Deferida
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515377 SONIA STOFFEL DE SOUZA 026.032.469-84 24/07/1976 Deferida

Cargo: Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

516370 KARLA CRISTINA PARISSEN-
TI LAMPERTI 010.426.179-02 24/05/1986 Deferida

Cargo: Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

Não Houve Candidato Inscrito/Deferido

Cargo: Professor de Matemática (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

518147 CELIA FRIGO 006.871.459-96 18/05/1983 Deferida

528249 DJWLLY KANAA ROSA DA 
SILVA 059.664.739-51 04/12/1986 Deferida

517884 ELIZANDRA FATIMA MACHA-
JEWSKI 075.000.999-32 01/04/1989 Deferida

516014 FABIANA SERENA 053.995.549-33 19/08/1985 Deferida

518419 FERNANDA CORSO 008.710.659-08 10/03/1985 Deferida

519488 GUIOMAR PEDRO BATISTA 
DA SILVA 584.106.869-53 30/06/1967 Deferida

528901 MARIA REGINA FALCHETTI 016.396.529-30 27/05/1974 Deferida

525626 MARIZA BULLA 003.730.039-35 24/06/1969 Deferida

521063 NILZA BLOTZ 017.522.159-66 27/04/1974 Deferida

529284 ROBERTO CARLOS DA SILVA 004.872.399-11 26/09/1979 Indeferida

516569 SANDRA APARECIDA ALVES 961.103.419-91 23/12/1977 Deferida

523247 SHIRLEN F. TONET 048.260.299-69 26/10/1983 Deferida

529952 VALERIA SIMONE WEIS 
GRECO 807.596.100-53 01/10/1976 Deferida

528184 VANILZA MARQUES DA 
SILVA 027.041.489-45 11/02/1976 Deferida

Cargo: Professor de Matemática (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527948 RITA DECASSIA SANTOS 007.047.249-10 01/02/1980 Cancelada

516193 SANDRA APARECIDA ALVES 961.103.419-91 23/12/1977 Anulada

Cargo: Professor de Arte (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

526472 ADRIANA SILVA SOUZA 030.082.557-95 05/07/1970 Cancelada

528775 ANDRESSA STREY 081.159.609-50 11/12/1991 Cancelada

518774 CARLOS EDUARDO PEREIRA 
CARVALHO 082.342.189-99 09/01/1990 Deferida

525769 JUSSARA CORDEIRO OL-
DONI 557.665.449-87 15/07/1969 Deferida

527180 LENITA LAVRATTI PEREIRA 657.223.379-00 15/11/1967 Deferida

516341 LETICIA THOMAZI 078.649.489-10 10/04/1991 Deferida
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524588 SUELI FERRAZ 557.663.669-49 04/09/1950 Cancelada

529473 VANESSA CRISTINA PARENTI 086.658.929-58 12/08/1990 Indeferida

Cargo: Professor de Arte (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

517510 CLECIANE CALEGARI 053.892.779-88 30/05/1988 Indeferida

527438 ELISA CARMEN RIBEIRO 
DOS SANTOS 044.997.489-84 04/07/1972 Cancelada

529131 MARIA CRISTINA RIBEIRO 045.005.029-71 10/06/1982 Cancelada

521548 MAYELE GUIDONI 091.784.769-50 27/06/1994 Anulada

Cargo: Professor de Geografia (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

530698 IZABELA FAGUNDES 026.164.270-79 11/07/1991 Cancelada

515671 ROSANE TERESINHA KATA-
FESTA 961.897.380-87 07/11/1980 Indeferida

523004 TATIANA KLEISY OLIMPIO 287.076.038-86 22/02/1980 Anulada

523009 TATIANA KLEISY OLIMPIO 287.076.038-86 22/02/1980 Cancelada

Cargo: Professor de Geografia (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

515667 ROSANE TERESINHA KATA-
FESTA 961.897.380-87 07/11/1980 Anulada

Cargo: Professor de História (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

528307 ADEMIR NUNES DOS SAN-
TOS 021.594.639-14 08/01/1976 Deferida

529767 ANA MARA DE FREITAS 
SOARES 331.482.010-00 13/11/1961 Indeferida

519660 DANIELI SCHLEMMER 004.494.999-52 17/12/1979 Indeferida

516512 DIOMAR FLORES DE CA-
MARGO 043.720.159-76 05/03/1983 Deferida

530245 EDSON LUCIANO MACHADO 657.083.349-91 26/05/1972 Cancelada

520932 FRANCIANE CARDOSO 036.530.619-38 26/07/1983 Deferida

519652 JAQUELINI STORTI CASSA-
NIGA 075.104.269-28 15/08/1988 Deferida

519548 MARIA HELENA ELEUTERIO 
DA SILVA 025.451.579-70 02/01/1978 Indeferida

522379 MARIDIANI APARECIDA PAZ 
PADILHA 039.204.809-45 06/03/1982 Deferida

529220 MARLENE PASTORI BOTT 892.823.459-04 01/09/1971 Deferida

528001 MONICA ESGANZELA BRAN-
DINI 091.768.909-70 12/12/1993 Deferida

515556 SELMAR JOSÉ KLEIN 001.846.119-03 20/02/1975 Deferida

527068 TEREZINHA AMANCIO 
DAMASIO 436.530.069-53 07/05/1964 Deferida

522694 ZENAIDE CORREIA BRASIL 
DAMIM 091.658.968-40 30/03/1967 Deferida
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Cargo: Professor de História (Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano) - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527187 ANA MARA DE FREITAS 
SOARES 331.482.010-00 13/11/1961 Anulada

524172 ANA PAULA CASAGRANDE 075.430.019-69 06/12/1991 Cancelada

516299 CRISTIANE GIARETTA 081.934.259-95 26/06/1992 Deferida

529777 FERNANDO SILVA WASEN 047.489.989-62 06/09/1985 Cancelada

529988 SIMONE ZAGO 005.872.899-61 26/04/1981 Cancelada

518521 TIAGO HOFFELDER 073.017.389-51 27/08/1991 Cancelada

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

516021 ALESSANDRA COLUSSO 044.972.709-20 10/05/1982 Deferida

523964 ALEXANDRA APARECIDA 
RIGO ZANQUETTA 054.021.729-86 01/08/1987 Deferida

522372 ALZIRA MAESTRI 346.653.159-49 31/12/1951 Deferida

515483 AMANDA FERRANDIN 064.741.129-64 31/10/1990 Anulada

515488 AMANDA FERRANDIN 064.741.129-64 31/10/1990 Anulada

524716 AMARILIA APARECIDA RI-
BEIRO DAMBROS 553.046.489-00 15/11/1964 Deferida

517763 ANA MARCON 868.344.959-91 23/11/1971 Deferida

516172 ANDREA DA CRUZ MOREIRA 864.548.899-04 23/06/1973 Deferida

521282 ANDREA LANGE 031.030.869-03 20/10/1979 Deferida

519580 ANGELICA BIANCHETTI DA 
SILVA 054.277.839-46 21/06/1985 Deferida

515592 BEATRIZ RODRIGUES CHI-
NATO HEBERLE 006.839.379-28 30/11/1979 Deferida

516239 CARINA MARCA 031.269.699-09 26/03/1980 Deferida

521381 CARLA MELOTTI 077.934.939-31 23/09/1989 Deferida

518354 CELIA MARA ANTUNES 047.896.459-59 21/06/1979 Deferida

526735 CONSTANCIA RODRIGUES 423.258.979-15 26/04/1955 Deferida

524582 CRISTINA WASSERBERG 824.991.019-20 12/05/1973 Deferida

516044 DANIELA APARECIDA SI-
MIONI 086.361.089-77 13/10/1993 Deferida

518296 DANIELA SOUZA 070.785.679-51 03/12/1991 Deferida

518686 ELAINE RODRIGUES 036.150.399-71 11/12/1981 Deferida

523712 ELIETE GRIGGIO TONIN 065.071.759-78 13/08/1988 Deferida

522648 EVERALDO MENIN 913.831.459-20 01/07/1977 Cancelada

527003 FABIANA APARECIDA MO-
REIRA BEHREND 949.815.319-15 20/03/1976 Deferida

517525 FATIMA ZARTH 346.096.449-91 24/02/1957 Deferida

526102 FERNANDA BENETTI RAMOS 057.979.399-08 04/04/1989 Cancelada

524318 GIOVANA APARECIDA RO-
DRIGUES BACHIN 005.568.569-29 09/02/1981 Deferida

516012 HERIBERTO FRANCISCO 
XAVIER 058.416.984-19 13/12/1984 Deferida

529307 JANETE PELICIOLI 023.789.569-24 22/08/1965 Deferida

529761 JAQUELINE SCHNEIDER 620.713.009-04 07/06/1968 Deferida

518336 JOICE FRANCIELE PAROLIN 
DE CARVALHO 072.466.329-05 20/03/1994 Deferida

525954 JOSELAINE DE SOUZA 056.266.999-02 12/06/1985 Deferida
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517543 JULIANA SBRUZZI 078.068.659-42 06/03/1990 Deferida

519236 KARLA PEZAVENTO 086.673.079-63 19/02/1993 Deferida

522555 KÁTIA REGINA VACARI DA 
ROSA 028.941.339-79 08/05/1980 Deferida

516505 LEILA TREVISOL 010.009.579-85 16/01/1989 Deferida

517758 LILIAN CRISTINE MOREIRA 933.023.719-34 12/10/1973 Deferida

518437 LIZIANE SBRUZZI 064.786.869-57 15/02/1989 Deferida

525788 LIZIE KELEY MIGNONI 736.793.139-34 10/01/1970 Deferida

518658 LUANA FILIPINI 079.670.179-27 03/08/1990 Deferida

515977 LUCIANA BITENCOURTT DOS 
SANTOS 055.312.979-12 24/04/1987 Deferida

520059 LUCIANA CRISTINA TOALDO 
BARETTA 894.689.459-87 04/02/1973 Cancelada

529507 LUCIANA SALETE DA CAS 004.655.319-38 19/10/1978 Deferida

515894 LUCIANA SCHULER ROSE-
GHINI 024.640.189-37 18/01/1976 Deferida

524640 LUCILA PINHO SUMNY 486.581.709-34 21/12/1963 Deferida

523679 LUCILENE APARECIDA FER-
NANDES 062.958.539-35 17/08/1989 Deferida

527499 LUCINEIA SLAVIERO 066.671.009-09 19/12/1987 Deferida

518136 LUIZA PEREIRA DUARTE 071.114.299-82 11/11/1994 Cancelada

521726 MANUELA DI DOMENICO 064.163.279-70 12/09/1986 Deferida

527597 MARCIA BORSOI 007.228.749-79 10/12/1975 Deferida

519207 MARIA ELIZABETE ALVES 481.731.429-04 24/03/1955 Deferida

529261 MARISA LORENZONI 758.792.129-04 15/05/1973 Deferida

515509 MARISETE ALVES DIAS 005.520.759-65 21/09/1978 Deferida

527521 MARLENE APARECIDA CAS-
SIANO 041.035.609-32 26/05/1982 Deferida

516342 MARLENE DOLSAN 311.208.309-15 01/02/1961 Deferida

521256 MARTA DE OLIVEIRA 032.052.919-30 24/03/1981 Anulada

527885 MAYNARA ODILES SCARPINI 
BORTOLUZZI 062.828.669-44 19/06/1995 Deferida

517846 NEIDE AZEVEDO 548.525.879-49 18/03/1968 Deferida

515710 NEIDE SANTANA 829.006.129-34 26/02/1974 Anulada

515711 NEIDE SANTANA 829.006.129-34 26/02/1974 Deferida

516761 NEUSA DE FATIMA GERVA-
SIO 021.139.719-92 04/01/1975 Anulada

516394 PAMELA TERENCIO DA SILVA 066.670.349-30 26/05/1989 Deferida

515678 PATRICIA BOTTEGA 076.474.569-70 02/03/1991 Indeferida

529426 PRISCILA DE QUADROS 048.315.449-06 09/09/1985 Indeferida

517928 ROSANGELA MARIA DALLA 
COSTA 538.514.399-53 04/04/1968 Deferida

520888 ROSMARI BORGES COSTA 892.554.029-00 10/12/1975 Deferida

527390 SALETE BEATRIZ BORDIN 465.018.609-97 17/11/1961 Deferida

515836 SAYONARA MIGNONI 739.292.989-53 02/08/1970 Deferida

515840 SHIRLEI MOREIRA 040.286.159-09 10/11/1983 Cancelada

526795 SILVANA MARIA MUSSULINE 534.748.219-20 02/09/1963 Deferida

515826 SILVANA OLIVEIRA 022.089.589-93 31/08/1978 Deferida

527155 SIMONE APARECIDA FRANÇA 045.557.179-10 09/04/1982 Indeferida

516117 SIMONE DALLA NORA 089.326.009-61 10/08/1995 Deferida

529000 SUELLEN APARECIDA 
BECKER 085.750.089-94 28/08/1992 Deferida

526695 SUZIE MIGNONI 560.682.639-91 22/12/1966 Deferida

515448 TAIZE CONTE 010.538.909-90 30/09/1987 Anulada

522537 TAYLA REGINA DE BAIRO 090.444.099-05 28/10/1994 Deferida
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519231 VANDREIA PEREIRA CARDO-
SO DOS PASSOS 066.996.909-57 27/07/1989 Deferida

523605 VANESSA PEREIRA DA 
COSTA 049.333.719-97 02/07/1985 Deferida

515773 VERIDIANA APARECIDA 
FILGUEIRA CORDEIRO 033.953.519-98 16/03/1980 Deferida

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

518728 ALCIONE DAS GRACAS MUL-
LER GROTH 022.330.759-94 25/05/1976 Deferida

518906 ALINE BUFON 068.756.289-96 11/11/1991 Deferida

527131 AMANDA FERRANDIN 064.741.129-64 31/10/1990 Indeferida

526213 ANA CLAUDIA HERMANN 077.487.989-07 11/03/1991 Deferida

524761 ANDRE SANTOS MICHELON 066.706.049-98 04/04/1987 Deferida

529170 BRUNA FRANK 089.215.189-75 30/08/1994 Cancelada

522359 CAREM PEREIRA GOMES 046.487.029-13 14/06/1984 Cancelada

521069 DRIELI APARECIDA DE 
ALMEIDA 090.430.079-00 20/04/1995 Cancelada

527347 EDUARDA PARENTTI 105.699.499-12 23/12/1997 Indeferida

517764 FRANCELI FRIGO 063.897.379-12 25/02/1987 Indeferida

517464 GISLAINE ROCHA 067.101.279-74 25/10/1989 Deferida

516127 JAQUELINE RUPPENTHAL 
BENTO 075.565.229-03 24/03/1991 Deferida

523611 JESSICA FABIANA PAGNO 067.077.099-09 27/12/1990 Cancelada

530278 JESSICA KANGENSKI DA 
SILVA 076.409.919-19 12/02/1991 Anulada

530379 JESSICA KANGENSKI DA 
SILVA 076.409.919-19 12/02/1991 Indeferida

526192 KARLA DALILA HACK 011.409.599-05 20/02/1993 Deferida

526814 LARISSA RODRIGUES 065.665.809-64 22/08/1988 Deferida

517047 LUIZA MATTEVI 096.412.079-89 03/10/1995 Deferida

518381 MONALIZA PIOVESAN 093.510.069-56 09/06/1993 Deferida

528820 OLIVIA XAVIER BRAGHE-
ROLLI 868.631.859-20 10/06/1968 Deferida

526750 SANDRA ADRIANO 022.088.349-17 16/10/1973 Deferida

525434 SOLANGE FORTES 004.813.059-12 17/11/1979 Deferida

529713 TAYNA ANDOLFATTO 088.667.219-80 03/09/1993 Deferida

523294 THAIS LIANA BELLO CO-
LUSSO 043.012.739-13 02/06/1980 Deferida

518529 TICIANA RESENDE 005.130.129-66 03/01/1977 Deferida

526398 VANESSA NITZ 043.461.189-17 04/10/1983 Indeferida

525858 WEDNA FELIX PAIVA 250.871.078-42 17/05/1977 Deferida

Cargo: Professor de Educação Infantil - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

516189 ADRIANA APARECIDA DOS 
REIS ALVES 060.944.469-76 14/09/1987 Deferida

516034 ALINE MARIANI 090.400.719-77 11/06/1994 Deferida

515982 ANA PAULA FIORESE 072.345.489-20 01/12/1989 Cancelada

515596 ANDREA DE ANDRADE 809.128.779-87 07/12/1972 Indeferida
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527785 ANGELA APARECIDA FERRO-
NATO RAMOS 072.029.499-11 23/08/1992 Deferida

528612 ANTONIETA CRISTINA MA-
CHADO BAIOCO 893.368.529-49 13/06/1972 Cancelada

516272 ARLETE GELATI 711.474.389-00 29/01/1969 Indeferida

518822 ARLETE TRIQUES HOFFEL-
DER 780.704.909-00 16/02/1970 Cancelada

516627 BEATRIZ CIARNOSCHI 579.341.429-00 03/06/1967 Cancelada

523671 BIANCA RADEL MARTINS 
SIMON 089.384.089-06 04/11/1993 Deferida

525429 CARLA FIORESE KRUG 019.765.969-12 15/10/1976 Deferida

515570 CAROLINE GUTERRES 012.955.080-95 05/12/1986 Deferida

526691 CATIA TAIS DUARTE LIESCH 087.598.879-23 09/07/1994 Cancelada

523330 CLAUDIA ROSANE CAMARA 034.711.399-07 27/10/1982 Indeferida

517700 CLEIA BERTOCHO 064.196.029-80 20/10/1988 Deferida

529811 CLEONICE DE JESUS COE-
LHO DE OLIVEIRA 031.205.279-04 26/12/1978 Deferida

517817 CRISTIANE LIMA 005.448.049-37 12/06/1982 Deferida

518567 CRISTINA PICCOLI 044.651.679-11 26/06/1984 Deferida

519996 DAIANA ALVES DE CAMPOS 
MARCANTE 074.321.669-51 28/09/1988 Deferida

521944 DAIANE OLIVEIRA 081.656.349-76 04/11/1992 Deferida

523101 DANIELI FAVARO 007.785.909-09 03/04/1980 Deferida

526730 DENYSE CARLETI 017.896.639-89 08/09/1975 Deferida

522417 DEVILIN SOARES 098.470.219-96 18/02/1995 Cancelada

525270 DILCELIA PIOVESAN 021.799.109-24 16/06/1978 Cancelada

517448 EDELIR FATIMA DEITOS 844.985.799-68 02/07/1973 Indeferida

527112 ELAINE CRISTINA HORN 081.952.069-13 23/11/1991 Deferida

515692 ELICEIA JULIANA PAZ 048.612.969-19 01/07/1984 Cancelada

515705 ELIETE TEREZINHA DE OLI-
VEIRA HUGEN 016.155.169-64 03/12/1978 Deferida

529083 ELIZABETE DA CRUZ 677.796.629-34 16/02/1965 Deferida

527968 EMANUELE CANALLE 068.321.399-77 06/03/1991 Deferida

521762 EULEZIA FATIMA VANZIN 
LISSA DAL PRA 625.030.579-34 30/03/1968 Deferida

522695 EVANIA MARA VICENTE 052.039.899-82 14/03/1984 Deferida

517385 FABIANA APARECIDA LOU-
RENCO 025.081.579-61 08/09/1979 Anulada

528077 FABIANA APARECIDA LOU-
RENCO 025.081.579-61 08/09/1979 Deferida

516369 FABIANA PAROLIN ANTES 061.413.719-57 29/06/1989 Deferida

528557 FABIOLA TEIXEIRA GOETZE 074.562.119-81 09/10/1988 Deferida

516995 FERNANDA KRUG 093.226.409-36 05/10/1994 Indeferida

524389 FERNANDA FACHIN VIEIRA 078.326.609-02 20/06/1991 Deferida

524921 FERNANDO POGGERE 090.361.549-52 02/09/1994 Cancelada

517600 FRANCIELE WERGUTZ 022.002.580-03 29/09/1989 Cancelada

516646 GELISE CIARNOSKI 030.845.559-23 13/05/1982 Deferida

530116 GIOVANA VARELA 575.404.549-20 24/08/1965 Cancelada

515955 GISELI BORSOI 073.767.779-11 06/04/1988 Deferida

527188 GISELI DONDEL 093.119.879-80 30/12/1995 Indeferida

520329 GLACINIRA CORREA SPES-
SATTO 436.568.119-20 23/08/1961 Deferida

529896 IARA HOFFMANN DOS 
SANTOS 758.884.249-00 04/09/1971 Deferida

529832 IDAIANE ROVER DE NARDI 005.495.029-55 07/08/1983 Cancelada
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526777 IVANIRA ANTUNES RODRI-
GUES 602.873.149-87 22/06/1966 Deferida

524907 IVETE TEREZINHA FERRO-
NATO 636.183.899-49 22/08/1965 Deferida

529470 IVONETE MARCON 027.132.629-84 09/07/1971 Cancelada

525915 IZABEL CHIAMOLERA DE 
ALMEIDA 037.383.449-77 17/12/1981 Deferida

518477 JANETE RODRIGUES 015.353.299-80 02/05/1978 Cancelada

528013 JESSICA ZUFFO HACKBARTH 080.552.319-74 21/12/1993 Deferida

524178 JESSICA APARECIDA 
CHIAMULERA 090.037.139-01 25/07/1994 Deferida

522588 JOSEANE DE OLIVEIRA 
PRESTES ABATTI 061.689.009-50 17/12/1987 Deferida

527027 JOSELIA ZAMBIAZZI 039.226.129-46 17/06/1984 Deferida

518230 JULIANA KUDRECK ALVES 
MEISTERLIN 020.300.709-39 02/06/1977 Deferida

521803 JULIANA SAMOURA 004.841.549-90 15/09/1982 Deferida

521943 JULIANA VALQUIRIA ROSA 
TAUGEM 041.698.349-92 12/09/1984 Deferida

519098 JULIE SOARES ANTUNES 010.169.619-10 07/12/1988 Deferida

524837 JUREMA CARICIMI 620.713.949-68 16/12/1967 Deferida

515645 KAREN SAVARIS 043.316.559-62 03/06/1983 Deferida

515660 KARINA ALBERTI DA FON-
SECA 040.287.859-01 15/05/1979 Deferida

519073 KELLY BRESSAN 011.140.539-45 05/01/1992 Deferida

520440 KELY DOS SANTOS 051.234.699-23 24/08/1984 Deferida

522674 KELY JULIANA VICENTE 076.884.129-19 28/04/1991 Deferida

528260 LAYSA CORREA DE MELO 010.935.919-43 04/02/1991 Deferida

525615 LEONILCE BASOTTI 800.094.769-20 02/08/1970 Deferida

524022 LETICIA TIEPPO 065.018.609-54 28/04/1987 Deferida

523325 LIRA HECKLER 437.446.309-78 27/07/1961 Deferida

523469 LUCIA CATARINA ALVES DE 
JESUS 613.254.149-72 03/12/1965 Deferida

526860 LUCIANE CARPEGGIANI 074.668.919-50 25/09/1988 Deferida

516058 LUCIANE CUNHA 048.381.619-13 10/08/1984 Deferida

517500 LUCIELE HENGERS 037.177.589-26 27/03/1982 Deferida

530331 LUCINEIA REGINA MACHA-
DO 828.996.229-00 18/03/1975 Deferida

517242 MAIARA FERNANDA DE 
ALCANTARA 087.006.079-16 16/05/1994 Deferida

528638 MAIELEN NELZI DA SILVA 088.887.299-25 03/04/1992 Deferida

520859 MAIELI DE AGOSTINI TIEPO 092.149.899-31 17/03/1994 Deferida

528645 MAIRA GALDINO 060.037.009-71 27/11/1990 Deferida

521790 MARCIA SALETE VACCARI 
ZORZZI 579.946.259-91 12/12/1967 Deferida

516563 MARCIA VALMORBIDA 
BOGONI 035.606.179-52 10/07/1983 Deferida

526189 MARCIANA APARECIDA 
ROSA 064.267.659-37 08/12/1988 Deferida

515540 MARGARETE OLIVEIRA 022.084.640-52 29/12/1987 Deferida

527866 MARI SIRENE DE MATOS 
DA LUZ 933.023.209-49 15/02/1965 Deferida

526063 MARIA DE FATIMA VARELLA 527.898.889-49 11/03/1966 Cancelada

523360 MARIA MELERE 707.835.439-72 25/10/1969 Deferida

530171 MARIA SALETE FELIPE DOS 
SANTOS VEIGA 040.025.999-06 18/08/1982 Deferida

527733 MARIA SALETE PIGATTO 497.876.599-49 30/09/1962 Cancelada

515440 MARIAH BELLO 086.513.279-86 10/01/1992 Deferida
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516181 MARINA BEATRIZ PEREIRA 
CHAVES 091.727.589-61 05/11/1993 Deferida

517234 MARINES REMOALDO 949.207.619-53 05/06/1976 Deferida

524123 MARISETE DE CORDOVA 
PASSOS DAHMER 022.078.739-51 08/06/1975 Deferida

515927 MARISTELA DA SILVA MATOS 944.744.359-15 01/02/1976 Deferida

523693 MARTA DE OLIVEIRA 032.052.919-30 24/03/1981 Deferida

515828 MARTA RECALCATTI 040.775.969-71 15/10/1983 Deferida

521957 MAYARA MACHADO 076.536.579-07 21/03/1992 Deferida

522380 MELISSA LEMOS SCHLIND-
VEIN 008.106.329-69 21/01/1980 Cancelada

522153 MICHELLI NOVELLO 743.325.469-20 03/12/1972 Cancelada

529184 MIRIAN MARQUES 092.428.769-17 03/08/1993 Deferida

526619 NEIVETE GONCALVES 
DAPPER 006.428.249-08 30/06/1981 Deferida

522978 NEUSA DE FATIMA GERVA-
SIO 021.139.719-92 04/01/1975 Deferida

527466 NEUSA TEREZINHA FORTES 047.873.389-51 02/06/1985 Deferida

526935 PAMELA OLIVO 062.711.699-02 01/09/1987 Deferida

520581 PATRICIA MATANA 056.800.139-75 11/07/1986 Deferida

519026 PATRICIA SBRUZZI 080.680.479-30 23/04/1991 Deferida

526021 PAULA MEISTERLIN 064.503.589-04 09/02/1993 Deferida

528950 REGINA TEDESCO GEHM 564.033.489-49 20/06/1962 Deferida

515591 REJANE DOS SANTOS 802.930.189-87 14/02/1967 Deferida

517557 ROSALI SILVA SANTOS 020.625.599-33 27/12/1972 Deferida

515709 ROSANGELA RIBEIRO 
BEHERNS PINTRO 525.517.769-53 23/01/1964 Deferida

524085 ROSELEI BAUERMANN MEIS-
TERLIN 035.831.529-80 03/04/1980 Deferida

521335 ROSEMARI DE SOUZA DU-
TRA MATTOS 623.041.949-15 07/09/1966 Indeferida

526745 ROSILENE SALETE DA SILVA 
SILVA 017.534.299-78 21/06/1977 Cancelada

515761 RUBIA SIBELIS CHIAMULERA 
DUARTE 018.632.649-14 07/03/1977 Deferida

528864 SANDRA ANDREIA RECAL-
CATTI 033.013.159-17 12/06/1981 Deferida

519826 SANDRA MARIA BERTELLI 069.220.349-45 13/09/1988 Deferida

525975 SANDRA VACCARI 757.763.919-20 21/07/1971 Deferida

526852 SARA CARDOSO FEYH 563.515.429-87 30/08/1968 Deferida

516476 SILVANA DORINI 022.131.899-27 27/05/1979 Cancelada

516499 SILVANA BESEN 041.368.419-90 03/04/1983 Anulada

522179 SIMONE SCHINDLER 008.985.739-98 09/08/1981 Cancelada

525312 SONIA MAIA MORAES 
ZENATTI 072.078.319-43 04/12/1987 Deferida

519761 SUELEN FERLIN 006.782.859-00 15/05/1982 Deferida

515458 TAIZE CONTE 010.538.909-90 30/09/1987 Deferida

525516 TAMI RAFAELA PASCOTTO 
DAHMER 052.842.279-05 06/08/1984 Deferida

527094 TANIA LINO 081.977.919-96 25/01/1991 Deferida

518473 TAVIANI DIRLEI TEIXEIRA 058.327.299-19 26/12/1986 Anulada

519129 TAVIANI DIRLEI TEIXEIRA 058.327.299-19 26/12/1986 Deferida

529760 THAIANE CRISTINA BONAT-
TO BONATTO 050.786.909-56 07/01/1986 Deferida

525306 UDILEI PIOVESAN 005.166.919-61 10/07/1978 Cancelada

518412 VANESSA ALBERTI WILLM-
SEN 063.112.489-64 13/12/1982 Deferida
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516515 VANESSA ELIZA MAZIERO 044.644.589-47 09/12/1982 Deferida

515868 VANICE DA SILVA BILHAR 
DA SILVA 019.070.439-00 16/05/1978 Anulada

515873 VANICE DA SILVA BILHAR 
DA SILVA 019.070.439-00 16/05/1978 Anulada

519507 VANICE DA SILVA BILHAR 
DA SILVA 019.070.439-00 16/05/1978 Deferida

529274 VILMA BROETO 063.431.999-00 14/09/1980 Deferida

528150 VIVIANE CARMINATTI 048.262.829-40 18/11/1987 Deferida

520987 ZELIA VICENTE DE AMORIM 
ANTUNES 844.982.349-87 21/11/1975 Deferida

Cargo: Professor de Educação Infantil - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527090 ALESAANDRA ROSA VITO-
RINO 097.345.479-25 15/02/1997 Cancelada

529589 ANA MARIA RODRIGUES 
FACHINI 093.405.179-89 11/08/1993 Cancelada

515503 ANA PATRICIA ANTES 048.069.579-25 26/10/1986 Indeferida

519705 ANDERSON TAVARES 066.543.449-95 21/04/1987 Cancelada

522523 ANDREA SCHMIDT CARDOZO 
DA SILVA 030.830.589-26 14/10/1978 Cancelada

520040 ANDRESSA GERHARDT DALA 
LASTA 058.505.589-00 23/06/1994 Deferida

527108 ANDREZA TEIXEIRA 073.880.649-82 26/03/1989 Indeferida

523141 CALINCA MICHELI ROCHA 057.480.909-02 04/03/1987 Cancelada

525927 CAMILA SANTOS 096.685.059-99 13/01/1994 Indeferida

525946 CAROLINE ALVES 051.633.476-08 08/04/1993 Cancelada

529118 CAROLINE ALVES 051.633.719-08 08/04/1993 Deferida

515989 CASSIA MARA FERREIRA 090.256.679-29 17/06/1995 Cancelada

528659 CHARLENE ALMEIDA 046.907.229-60 12/04/1983 Indeferida

516005 CINTIA SIMON 006.310.369-97 05/06/1980 Deferida

529369 CLASI ZANIVAN DA SILVA 006.614.439-65 28/10/1981 Indeferida

515647 CLAUDETE APARECIDA 
COMIN 048.234.399-02 04/07/1985 Deferida

527965 DAIANE DA SILVA AMORA 046.340.679-60 02/03/1983 Cancelada

526656 ELESANDRA RATTI BRAN-
DALIZE 029.378.849-97 01/09/1981 Deferida

525246 ELIDIANE LIERMANN 044.953.179-11 01/12/1983 Cancelada

526155 ELIZIA CORONETTI CHAVES 031.274.939-24 05/08/1980 Deferida

526091 EVANI CARVALHO DA SILVA 
DE OLIVEIRA 032.564.249-45 27/07/1980 Cancelada

515442 FABIANA BARBOSA 049.564.389-07 27/06/1983 Deferida

527995 FERNANDA DEIGE 092.952.669-43 02/07/1996 Cancelada

522521 FERNANDO MARTINS 736.888.431-34 22/04/1989 Deferida

518740 FRANCIANE TERLAN 042.307.639-64 12/09/1981 Cancelada

518483 GISLEIDE RODRIGUES 
GAVAZZONI 082.824.059-06 04/01/1992 Deferida

524699 GLASIELE DE OLIVEIRA 
PRESTES 081.272.009-13 13/08/1991 Cancelada

515603 GRACIELE FUHR 037.800.949-40 22/05/1982 Deferida

519137 GRAZIELA DE MARCO BASSO 048.893.959-38 27/09/1985 Deferida

530336 GUILHERME FELIPE DA 
SILVA PRANDO 095.755.189-42 07/12/1995 Indeferida

516481 HETIENE NEVES DOS 
SANTOS 083.695.539-07 05/07/1990 Deferida



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

516031 IDIANA COSTENARO 915.062.479-20 15/02/1974 Indeferida

518364 JESSICA RIBEIRO DE GRA-
CIA 091.533.629-42 19/12/1995 Deferida

517222 JESSICA TALYTA RIBEIRO 090.150.989-21 23/02/1995 Cancelada

518370 JULIANA CRISTINA CHIESA 069.246.599-50 02/06/1989 Deferida

524230 JULIANA KLEIN 018.852.240-95 11/03/1987 Deferida

516154 JULIANA PAULA PREZZOTTO 090.747.499-33 12/01/1994 Deferida

528653 KARLIN VAGNER 100.366.139-40 30/01/1997 Cancelada

516400 LARA ALBERTI 009.602.729-09 17/05/1986 Deferida

518957 LARISSA DE OLIVEIRA 087.165.379-63 15/03/1997 Deferida

522907 LETICIA CAROLINA CHANES 029.801.739-32 12/10/1977 Deferida

518647 LICIANE BULGARELLI 064.658.829-06 13/02/1989 Deferida

529793 LILIAN DIAS 029.075.899-89 06/05/1978 Cancelada

525599 LILIANE DE OLIVEIRA 078.485.779-29 22/04/1989 Deferida

518925 LORINES COLHS CHILEME 020.612.929-76 08/10/1969 Cancelada

522680 LUANA SILVA 071.599.269-43 01/09/1990 Cancelada

523860 LUCIA SIEPMANN 906.844.439-53 17/09/1973 Deferida

515949 LUCIANA BARBOSA 029.433.199-96 23/03/1979 Indeferida

515619 LUCIANE LIMBERGER 051.214.529-69 02/08/1985 Indeferida

516033 MAIARA ZAMBIAZZI 098.349.789-36 05/03/1996 Deferida

515972 MAIRA THIBES COLASSO 099.837.029-08 04/12/1995 Deferida

516565 MARCELI JUNG COSTA 
BEBER 056.005.579-06 06/03/1986 Deferida

529392 MARCIO SEBASTIÃO DADALT 047.241.229-94 20/01/1983 Cancelada

516292 MARIA ELIZE CARVALHO 078.053.699-17 01/09/1994 Cancelada

530149 MARIA SALETE FELIPE DOS 
SANTOS VEIGA 040.025.999-06 18/08/1982 Anulada

526128 MARICLEIA DE QUADROS 
JAGAS HERDT 096.453.099-64 04/10/1994 Cancelada

528160 MARTA BEHREND ROCHA 423.815.099-68 24/03/1963 Deferida

515375 MONICA LINHARES VAS 076.083.089-40 17/08/1990 Deferida

530309 PALOMA CRISTHIANE DA 
SILVA 101.607.079-94 20/01/1996 Deferida

518471 PAMELA DE PAULA 053.679.519-37 06/12/1995 Cancelada

517983 PATRICIA DE FREITAS 068.806.849-98 08/01/1991 Cancelada

523871 ROBERTA GABRIELA BUCCO 105.996.926-26 18/01/1991 Deferida

515957 ROSANGELA BORSOI WIRTH 015.940.869-58 16/02/1976 Cancelada

516288 SAIRA LOPES DA CUNHA 
CAVALLI 007.622.259-47 08/09/1983 Deferida

519636 SAMARA JESUS LIMA 010.571.159-40 12/06/1997 Indeferida

515956 SILVANA DE OLIVEIRA 029.673.789-50 17/02/1981 Deferida

527177 STEFANIE PAULA ZAMONER 086.267.179-54 29/05/1995 Deferida

522175 SUZANA FARENZENA 082.309.849-48 22/12/1991 Deferida

524260 TAINARA APARECIDA NICA-
NOR 087.321.279-79 12/10/1993 Indeferida

518474 TAVIANI DIRLEI TEIXEIRA 058.327.299-19 26/12/1986 Anulada

529233 THAIS PALAVICINI 069.271.019-18 31/12/1996 Deferida

522202 VALERIA APARECIDA MARIA 
NUNES VELHO 712.766.299-15 05/09/1958 Deferida

517443 VANESSA NITZ 043.461.189-17 04/10/1983 Anulada

516016 VANESSA GREGORIO RI-
BEIRO 051.209.039-40 02/04/1986 Cancelada

529080 VANESSA MATOS DE SOUZA 
PEREIRA 058.234.619-33 08/01/1985 Cancelada
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519205 VERA LUCIA CORDEIRO 
TRIUNLINA 021.419.449-37 22/06/1974 Cancelada

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Educação Física - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

529157 ALAN CLAITON GIUMBELI 063.719.169-20 17/09/1992 Deferida

527882 ALEXANDRE OLIVEIRA DA 
LUZ 095.899.779-95 28/06/1994 Deferida

530663 ANDERSON BITTENCOURT 025.369.639-93 09/10/1975 Cancelada

526911 ANDERSON GADIEGO 
RIBEIRO 049.037.099-30 09/04/1986 Cancelada

516176 ANDREIA MARIA BERNARDT 043.332.369-83 14/06/1987 Deferida

530115 ANGELO ERNESTO COMIN 009.234.819-07 19/10/1985 Deferida

515519 CAMILA CECILIA VIEIRA 
PERES DE MACEDO 084.605.719-04 19/03/1992 Deferida

530185 CLAITON ANTONIO PEREIRA 060.479.299-90 18/12/1987 Indeferida

519492 CLARICE SCHMAUTZ 023.774.379-58 29/07/1976 Deferida

527704 CLAUCIA KÄFER MAIOLI 087.503.839-57 19/07/1993 Deferida

516106 CLAUDETE THIBES DE 
CAMPOS 006.720.829-00 01/06/1981 Deferida

517491 CLEYTON LUIS GERONIMO 041.757.799-06 28/09/1983 Cancelada

528617 DAIANA PAULA DE AVILA 069.567.029-83 04/05/1990 Deferida

530644 DAILANA FERREIRA 075.447.889-03 22/03/1990 Cancelada

520336 DIEGO DA SILVEIRA PADI-
LHA 096.145.389-37 30/05/1995 Indeferida

516958 DIONATHAS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 010.293.169-02 17/07/1987 Deferida

529951 ELIANE APARECIDA LOPES 
DE SOUZA 064.199.449-45 17/08/1992 Cancelada

516273 FABIANE TAIS FORMIGUERI 031.248.319-85 18/07/1980 Deferida

516122 FABIANO ZARDO 044.030.349-42 22/04/1987 Deferida

525891 GABRIEL DASSI PASINATO 085.489.479-93 21/10/1991 Cancelada

528981 GABRIELA ABATTI 089.473.589-67 07/11/1994 Cancelada

523492 GELSON RIBEIRO DA SILVA 071.822.209-11 25/08/1990 Indeferida

528774 GILCEMAR DALMAGRO DE 
QUADROS 077.985.019-08 05/11/1990 Deferida

525549 JAQUELINE JOSIANE TROM-
BETTA 077.268.989-09 25/04/1992 Cancelada

517164 JENIFER COLET NASCIMEN-
TO 080.579.719-08 15/08/1993 Deferida

516096 JOAO PADILHA 092.582.759-26 01/11/1993 Cancelada

523495 JOSE ADAO 800.417.957-68 01/04/1965 Indeferida

530022 JOSEANE APARECIDA 
GARCIA 090.808.829-92 24/12/1994 Cancelada

526942 JUCIELI DALLA VALE GUI-
MARAES 052.822.629-08 26/08/1984 Indeferida

520512 JULIO RIGO 049.829.419-63 31/01/1985 Deferida

515618 KARINI SIMADON 087.493.769-85 09/06/1995 Deferida

517173 LEILA CRISTINA FINK MAR-
QUES 054.175.529-33 24/08/1986 Cancelada

519079 LEONARDO LUIS VIDI 
ROESLER 085.563.969-50 17/09/1992 Indeferida

527964 LUCIANE BORGES DO 
AMARAL 047.012.649-38 25/06/1985 Indeferida

521184 LUIS FERNANDO SIMI LENZ 069.401.929-13 23/04/1988 Indeferida

515616 MAIELI DA SILVA AMORA 068.933.549-08 22/10/1989 Indeferida
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516004 MARLON IGOR BOTELHO 
SPINDOLA 029.756.231-27 08/04/1991 Deferida

528147 MAURICIO FLORES DE 
CAMARGO 078.597.299-46 22/04/1992 Indeferida

529419 PATRICIA DO NASCIMENTO 006.931.310-55 03/05/1983 Cancelada

530100 RAFAEL ESPADA 016.890.809-30 14/10/1974 Cancelada

516112 RAFAEL THOMAZ DE VARGAS 065.708.349-67 12/03/1989 Deferida

530288 RENAN CLODOALDO TESSER 021.284.309-50 28/02/1977 Deferida

527382 RODRIGO ROSANELLI 058.843.219-96 28/04/1986 Deferida

515420 ROSANA CAROLINA LOREN-
CO DA ROSA BALESTRO 061.746.069-88 09/04/1989 Deferida

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Educação Física - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527652 CLEITON CURSEL 086.621.219-18 03/12/1993 Cancelada

520982 DEBORA BITTENCOURT 059.775.199-40 10/12/1987 Deferida

530167 EVANDRO ROSSI 075.588.429-99 14/12/1992 Deferida

529111 GESLAINE ALVES DE AL-
MEIDA 056.945.339-92 26/12/1984 Cancelada

519710 GILBERTO VASTRES 713.156.759-00 18/06/1972 Indeferida

515465 IARA SOUSA 079.815.999-54 22/06/1991 Deferida

517151 JENIFER COLET NASCIMEN-
TO 080.579.719-08 15/08/1993 Anulada

520162 JORDANI PEREIRA 039.556.220-10 07/05/1996 Cancelada

529186 JUCIMAR VELOSO ANTUNES 063.059.199-76 28/06/1989 Cancelada

529734 JULIO CESAR SOARES 088.494.819-69 14/04/1992 Cancelada

521027 PATRICIA DO NASCIMENTO 006.931.310-55 03/05/1983 Anulada

526427 PRISCILA LUANA PIMENTEL 085.842.339-11 21/09/1992 Deferida

517200 TAINAN DEVENS 042.079.310-07 05/04/1997 Cancelada

530313 WILSON FELIPE NICHELE 059.796.819-57 07/01/1992 Cancelada

Cargo: Professor de Informática - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

528891 ALAN RICHARD DE AGUIDA 004.689.369-55 24/06/1980 Deferida

520291 ANDERSON DOS GUEDES 064.444.969-18 14/08/1989 Cancelada

528510 BRUNO BRITO DE OLIVEIRA 374.487.988-71 27/06/1990 Cancelada

517769 CHAIANA MARTA DE OLI-
VEIRA 024.893.290-06 26/06/1992 Cancelada

522147 KEITY MARA GAZZOLA 009.253.949-12 05/02/1986 Cancelada

521514 ROBSON VEIGA 056.540.129-75 20/08/1985 Cancelada

516220 RONALDO DALLA COSTA 016.634.259-90 25/12/1976 Deferida

515934 VALDECIR SILVA 737.396.699-34 15/04/1969 Deferida

Cargo: Professor de Informática - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527795 ALAN RICHARD DE AGUIDA 004.689.369-55 24/06/1980 Anulada

527487 ALEXANDRE PEGORARO 081.649.689-78 26/07/1993 Deferida

515821 ALMIRO OLIVEIRA 004.445.009-52 13/01/1979 Cancelada

519782 CARLOS ALBERTO NUNES 
DA SILVA 015.703.009-17 08/01/1978 Indeferida
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518594
JORGE LUIS FACHINI CLAU-
DIA REGINA RODRIGUES DA 
C. FACHINI

072.503.499-88 03/05/1990 Cancelada

526582 MAYRA ZANCHETT MAN-
CHEIN 073.255.889-17 17/09/1992 Cancelada

526331 SIDINEI FERREIRA DE LIMA 039.442.529-42 27/09/1983 Indeferida

519605 VANISE INOCENTI 029.372.109-29 12/05/1982 Cancelada

Cargo: Professor de Dança - HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

516306 FRANCIELE GALDINO 009.290.839-03 13/07/1985 Cancelada

519791 INGRID LIMA DA SILVA 052.191.859-69 10/09/1988 Deferida

515881 LUCAS JOSE BISSANI NO-
GUEIRA DA SILVA 067.515.889-33 15/10/1995 Deferida

520038 MARISETE DA ROSA BOT-
TEGA 001.130.899-02 28/07/1969 Anulada

520106 MARISETE DA ROSA BOT-
TEGA 001.130.899-02 28/07/1969 Indeferida

519586 MIRIAM CARRER SERENA 048.582.219-97 08/04/1985 Indeferida

Cargo: Professor de Dança - NÃO HABILITADO

Inscrição Candidato CPF DN Situação

527584 CLASI ZANIVAN DA SILVA 006.614.439-65 28/10/1981 Anulada

516557 GESLAINE ALVES DE AL-
MEIDA 056.945.339-92 26/12/1984 Anulada

Cargo: Auxiliar de Serviços Internos

Inscrição Candidato CPF DN Situação

524438 ADRIANA BOLLER 026.534.859-58 23/09/1979 Deferida

528457 ADRIANA NEUKAMP 022.041.879-92 21/05/1978 Deferida

522100 ALEXANDRA BENJAMIN 009.261.859-69 14/12/1984 Cancelada

519664 ALINE KOERICH 068.528.069-10 20/11/1989 Cancelada

529499 CAMILA BELON 100.666.949-30 16/01/1997 Deferida

523172 CARINA COROOSKI 090.178.249-13 23/01/1997 Cancelada

522433 CARLOS ANTONIO DO NAS-
CIMENTO 007.620.729-38 17/11/1978 Cancelada

528400 CRISTIANA DA SILVA DE 
SOUZA 018.542.039-75 06/08/1977 Deferida

528334 DAIANA BARON VIEIRA 015.601.160-30 19/11/1988 Deferida

523932 DANIELA CAROLINA LUBE-
NOW 050.403.599-18 21/05/1985 Deferida

523721 DAYANE APARECIDA DA 
SILVA 089.472.179-80 12/10/1992 Deferida

526897 DAYANE DOS SANTOS 008.331.259-58 01/09/1982 Cancelada

515979 DIRLEI ALMEIDA 021.601.289-96 04/10/1975 Cancelada

524938 DIRLEI MARIA TRINDADE 
DOS SANTOS 008.227.339-19 06/09/1962 Deferida

526433 EDILAINE DA COSTA 105.422.019-09 07/07/1997 Cancelada

515504 ELAINE BRANDO DOS 
SANTOS 016.917.319-43 28/06/1979 Deferida

526840 ELDA APARECIDA DOS REIS 361.106.448-38 14/12/1986 Deferida

521105 ELISANGELA GIRIOLI 015.197.849-29 27/03/1975 Cancelada
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520619 ELOISA APARECIDA CAVA-
LHEIRO 108.786.559-05 25/08/1998 Cancelada

529758 FABIANA DE ALMEIDA 058.701.079-70 19/09/1990 Cancelada

520289 FELIPE DEPELEGRINI 080.898.869-73 23/03/1993 Deferida

528244 FRANCIELLY CORDEIRO 
TRIUNLINA 093.470.569-01 19/05/1994 Deferida

526948 GERALDINE ROSANGELA 
DOLEJAL BERTE 775.471.369-15 23/10/1971 Deferida

524852 GIANLUCA PAGANI 076.024.379-42 28/04/1998 Deferida

524910 GILBERTO DA SILVEIRA DA 
COSTA 080.767.549-09 02/09/1990 Deferida

518402 GISLAINE CRISTINA FIO-
REZZE 084.684.409-57 18/11/1995 Deferida

527915 GRAZIELE OLIVEIRA 076.191.139-16 27/07/1990 Deferida

529049 GUILHERME CASAGRANDE 082.816.339-13 27/04/1995 Deferida

527978 IONE APARECIDA DO NASCI-
MENTO CASTALDELLO 522.853.679-53 18/09/1964 Deferida

516483 IVANA REKSHAUSE 033.477.059-98 08/01/1980 Cancelada

530272 IVANIA DE FATIMA RIBEIRO 041.438.789-92 27/06/1981 Deferida

530483 JAINE FERREIRA DA SILVA 109.789.999-32 21/07/1998 Cancelada

530297 JANAINA FERREIRA DA 
SILVA 060.674.489-47 07/12/1987 Cancelada

515629 JANAINA MEDEIROS DE 
LIMA DA SILVA DUARTE 063.880.479-55 10/09/1989 Deferida

524886 JESSICA MISTURINI 076.581.469-27 15/02/1991 Deferida

528031 JOANA MARIA BORGES DA 
SILVA 090.720.509-75 06/04/1995 Cancelada

529194 JOSIELE DADALT 108.993.559-51 22/02/1996 Anulada

529608 JOSIELE DADALT 108.993.559-51 22/02/1996 Deferida

517445 JUSSARA TEREZINHA BECKI 
PEREIRA 017.198.949-06 01/11/1967 Cancelada

527683 KATIA FERNANDA DAMASIO 058.258.709-38 27/06/1990 Deferida

520732 KETLIN FAVRETTO 075.856.379-50 24/10/1992 Deferida

521226 LAURIVAN DICK 933.453.729-91 14/06/1973 Cancelada

522530 LEANIR APARECIDA PEREIRA 
PALAVECHINI 061.019.829-71 17/04/1986 Deferida

515492 LEILA TEREZINHA MOLINA 
DE MOURA 782.418.630-04 11/01/1972 Deferida

530152 LIANA PIOVEZAN 048.211.969-13 13/09/1986 Deferida

520532 LIDIR DOS SANTOS 066.778.779-81 04/07/1986 Deferida

528377 LOURDES ROSA MAGAINS 006.927.979-98 22/10/1956 Deferida

521126 LUCAS MATEUS VIEIRA 012.255.209-16 03/03/1999 Deferida

515855 LUCIANA DE LURDES BAR-
CELLOS 944.746.139-53 21/01/1974 Deferida

518943 LUIZA SOUSA FREITAS 602.454.653-08 25/08/1989 Cancelada

528432
MARCIA APARECIDA HIL-
DEBRANDO DE CORDOVA 
GUIDONI

758.501.099-00 12/11/1971 Deferida

528648 MARILENE BITTENCOURT 
JUSTI 888.219.789-15 21/09/1976 Deferida

527048 MARILENE BRABO TEIXEIRA 333.611.502-72 02/01/1970 Deferida

530279 MARILU JUCELINA BITTEN-
COURT 009.207.889-39 16/09/1983 Deferida

526294 MARLICE BECKER 758.909.259-20 18/06/1974 Cancelada

521557 MAYELE GUIDONI 091.784.769-50 27/06/1994 Cancelada

521380 NADIA ZARDO SCHLIN-
DWEIN 892.822.219-20 11/05/1969 Cancelada

522165 NAIANE PAULA FACIN 063.203.739-38 11/05/1989 Deferida
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520531 PATRICIA PILATI VIEIRA 
LOPES 045.969.149-07 24/12/1983 Cancelada

521672 PATRICIA FEITOZA 035.249.379-85 04/05/1980 Cancelada

528303 PAULA TERESINHA DA SILVA 105.687.029-05 14/08/1996 Deferida

530662 PAULO RICARDO DA SILVA 089.039.849-60 29/05/1993 Cancelada

528042 RAFAELA CRISTINA CAE-
TANO 095.648.119-10 01/03/1996 Deferida

525700 ROGER AUGUSTO PADILHA 094.908.739-42 29/09/1996 Cancelada

518385 SIDNEIA DOS ANJOS 010.601.039-58 06/06/1987 Cancelada

522885 SIMONE DUARTE DA SILVA 059.648.679-01 10/12/1986 Deferida

516296 SIRLEI APARECIDA DE 
ALMEIDA 753.002.229-68 18/12/1972 Cancelada

530710 SOLAVIA LINS 018.207.679-22 30/07/1978 Cancelada

528755 TALITA FINK 050.057.809-55 30/05/1998 Cancelada

528284 THAINA CRISTINA CARNIEL 
SCHEUER 089.945.779-71 13/04/1995 Deferida

520475 TRAUDI FATIMA BORTOLONI 
BORTOLOSSI 919.475.610-49 14/09/1974 Deferida

530225 VALERIA ALVES GOMES 094.148.389-45 21/11/1993 Deferida

516006 VALESKA LIERMANN 078.891.939-39 27/08/1991 Deferida

521022 VANESSA LINDA INES LIMA 
FERREIRA 082.577.699-67 29/08/1994 Deferida

520823 YHARA CAROLINA POSPOR 114.168.109-94 01/02/1999 Cancelada

Cargo: Auxiliar de Serviços Externos

Inscrição Candidato CPF DN Situação

525768 ANDERSON MAFRA CUSTO-
DIO 102.038.219-80 17/03/1996 Cancelada

530334 ANDRE FELIPE DA COSTA DE 
ALMEIDA 076.172.979-80 18/10/1990 Cancelada

529524 AVELINO RIBEIRO DA ROSA 579.340.109-15 21/12/1964 Deferida

523936 CLEBIO ISAIAS BARBOSA 108.185.239-99 02/09/1996 Deferida

519055 DOUGLAS GILIOLI 096.150.659-86 05/08/1996 Cancelada

518599 EDUARDO SOUZA 046.077.729-76 03/05/1984 Deferida

529422 EMERSON MOREIRA 078.005.489-02 23/07/1990 Cancelada

530323 EULER RODRIGUES PENTE-
ADO 099.134.579-71 18/08/1995 Deferida

526870 FABIANE APARECIDA DE 
JESUS 011.989.649-44 25/04/1983 Cancelada

529519 GRAZIELE APARECIDA NO-
GUEIRA DA SILVA 087.915.529-90 30/09/1991 Deferida

522159 JUCIANO PIAIA 069.694.839-75 16/09/1988 Deferida

515853 LIDIR DOS SANTOS 066.778.779-81 04/07/1986 Anulada

530351 LINDOMAR FERREIRA 612.910.059-00 18/08/1970 Cancelada

515390 LOIVA DIESEL 065.068.599-70 27/04/1988 Cancelada

521526 MAYELE GUIDONI 091.784.769-50 27/06/1994 Anulada

528101 PATRCIK JOAO DE OLIVEIRA 
MISTURINI 087.940.919-35 22/01/1995 Deferida

528399 QUEMELI CECATTO 009.692.939-17 02/06/1989 Deferida

529272 RAFAEL ANTONIO ANDOL-
FATTO 039.439.519-01 19/01/1983 Deferida

520066 VALQUIRIA APARECIDA DA 
SILVA PIMENTEL 057.267.499-60 09/10/1988 Deferida

525322 VANESSA PEREIRA 049.341.409-64 16/11/1988 Deferida
Legenda:
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Deferida: Inscrição que atende as condições de habilitação previstas no edital, estando 
apto a prova.
Anulada: Inscrição anulada diretamente pelo candidato.

Cancelada: Inscrição não analisada pela banca em virtude do não recebimento dos documentos previstos em edital e/ou sem registro de pagamento da 
Taxa de Inscrição.
Indeferida: Inscrição analisada pela banca, com divergência documental. Verificar publicação específica de Indeferimento 
de Inscrição.

Fica assegurado aos candidatos inscritos que tiveram a sua inscrição Cancelada / Indeferida, a interposição de recurso, conforme prazo e condições espe-
cificadas no Edital de Processo Seletivo n.º 14/2016 e seus anexos.

Joaçaba/SC, 16 de Janeiro de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

Prefeito do Município de Joaçaba

PROCESSO SELETIVO N.º 14/2016 -EDITAL DE ANÁLISE DE REQUERIMENTOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
PROVA P R O V I S Ó R I O
Edital de Análise de Requerimentos de Condições Especiais de Prova
P R O V I S Ó R I O

Apresentando requerimento de forma tempestiva, os(as) candidatos(as) abaixo tiveram seus requerimentos analisados pela comissão.

Protocolo Inscrição Candidato Cargo Condição Especial Parecer

001 518412 Vanessa Alberti Willmsen Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO Amamentação Deferido

Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 16/01/2017 à 17/01/2017, para contestação ao indeferimento do pedido de condição especial de prova, 
remetendo os seus argumentos, com o preenchimento do formulário de recurso previsto em edital (Anexo V), e realizar o protocolo deste, 
por um dos meios previstos no Item 11 do Edital.

Joaçaba/SC, 16 de Janeiro de 2017.

Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0004/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0004/2017
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0059/2013
TOMADA DE PREÇOS JHL 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2013
PROTOCOLO Nº 1449/2013
Data assinatura: 16/01/2017
Objeto: Conforme prevê o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93, fica acrescido ao contrato o valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), correspondendo ao sistema Minha Folha, com usuários ilimitados.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor Contratado: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais.
Projeto/Atividade: 14.01
Função/Programa: 2.060
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.11.00.00.00.
Prazo de vigência: 16/01/2017 a 27/06/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2017 TUBOS DE CONCRETO
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
30/01/2017, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Av 26 de Abril, nº655, REFERENTE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS DE TUBOS DE CONCRETO DE DIVERSAS MEDIDAS, PARA MANUTENCAO E CONSERVACAO DA 
TUBULACAO E BUEIROS DO MUNICIPIO DE JOSE BOITEUX SC MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a 
íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço 
acima ou pelo fone (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 16 de Janeiro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Lages

Câmara muniCiPal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2017

A CÂMARA DE VEREADORES DE LAGES, sito à Rua Otacílio Vieira da Costa , 280, centro Lages (SC), inscrita no CNPJ sob o nº. 86.731.494/0001-
08, através da Comissão Permanente de Licitação torna público que pretende contratar mediante Dispensa de Licitação o seguinte objeto: 
de Sistema de informática GEDOC (Gerenciador eletrônico de Documentos) sob a forma de licença de uso, não exclusiva, em ambiente 
Windows. O sistema destina-se ao gerenciamento eletrônico e digitalização dos seguintes documentos administrativos (Atas das Sessões, 
Audiências Públicas, Certidões, Contratos, Convênios, Ofícios / Correspondências enviadas e recebidas, Decretos, Editais, Emendas, Indica-
ções, Lei Orgânica, Medidas Provisórias, Moções, Pareceres, Parecer Jurídico, Pedidos de Informação, Proposição / Pedido de Providencias, 
Projetos de Lei / Leis, Portarias, Protocolo, Relatório de Controle Interno, Requerimentos, Resoluções, Subemendas e Vetos) com o devido 
acompanhamento de todas as suas fases processuais, de forma ordenada, possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e 
o seu armazenamento digital; Leva ao conhecimento dos interessados que, com base no Artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e al-
terações posteriores, procedeu a Dispensa de Licitação visando a Contratação da Empresa: INFO DIGITALLE SOLUÇÕES TECNOL. GESTÃO 
DOCUMENTAL LTDA. CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, com o prazo de vigência de 12 (doze meses), no valor anual de R$ 5.295,84 (Cinco mil 
duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos
Lages – SC, 16 de janeiro de 2017.
Aidamar Seminotti Hoffer-PRESIDENTE
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.814/2017
DECRETO Nº 4.814/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Convoca a Conferência Municipal da Cidade de Laguna, em caráter extraordinário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e o Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal, José Antônio da Silva Santos, na 
forma do art. 133, da Lei Complementar nº. 268/2013
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Laguna, em caráter extraordinário, com a finalidade específica de promover 
a composição, eleição e posse dos membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal, a realizar-se no dia 31 de janeiro de 2017, com 
início ás 14 horas, no Escritório Técnico do Instituto Nacional do Patrimônio Histórico – IPHAN de Laguna, a ser realizado na Praça Vidal 
Ramos, nº. 118, Centro, Laguna – SC.
§1º A conferência terá início com uma palestra com duração de aproximadamente 30 minutos de duração, após realizar-se-á o processo 
eleitoral.
§2º A convocação obedecerá às disposições da Lei Complementar 268/2013 e dos decretos 4.777/2016, 4.797/2016 e 4.808/2017.
Art. 2º Fica dispensada a criação da Comissão Preparatória e do Regimento Interno, atendendo o ato convocatório ás disposições específicas 
do Decreto nº. 4.797/2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.
Laguna, 16 de janeiro de 2017.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

José Antônio da Silva Santos
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal
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Lebon Regis

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 03/2017
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 03/2017
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 004/2016, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal n.º 8.666/93; e bem como a Legislação Municipal de Ratificação do Protocolo de Intenções do CISAMARP, Lei Municipal 
nº 1.293, de 23 de abril de 2009, bem como as cláusulas do Contrato de Programa 09/2010. Objeto: Rateio de despesas do CISAMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 09/2010. Valor total de R$ 22.320,00 (vinte e dois mil trezentos e 
vinte reais) divididos em 12 parcelas mensais de R$ 1.860,00 (Um mil, oitocentos e sessenta reais). Delegação de recursos pelo Município 
de Lebon Régis ao CISAMARP para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 09/2010. A importância é variável de 
acordo com a utilização dos serviços mensais, expressa em relatório de gastos encaminhado mensalmente pelo CISAMARP e disponível 
no programa informatizado ao Município. A cota anual máxima prevista do município é de R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil 
e quinhentos reais), sendo a média mensal de R$ 22.291,66 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos) 
podendo ser utilizada fracionando-se o valor anual nos meses do ano conforme for conveniente ao município. PARTICIPANTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP –CNPJ: 11.023.771/0001-10.
Lebon Régis, 16 de janeiro de 2017.
José Vanderlei de Campos - Presidente.
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Leoberto Leal

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 2017
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
“CONVOCA FORNECEDORES PARA RECADASTRAMENTO EM 2017”
De acordo com o previsto no parágrafo 1º do art. 34 da Lei nº 8.666/93, com as suas alterações posteriores, o Município de Leoberto Leal/
SC, comunica que estará recebendo inscrições de novos Fornecedores e atualização dos já existentes, no Cadastro de Fornecedores, para 
efeito de habilitação em licitações e contratos.
Os interessados deverão atentar ao disposto no art. 27 e 35, da supracitada Lei, fornecendo habilitação jurídica, qualificação técnica, qua-
lificação econômico-financeira e regularidade fiscal.
As inscrições permanecem abertas. Maiores informações junto ao Setor de Licitações, sito à Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 – Centro – 
Leoberto Leal ou pelo fone (0xx48) 3268 1212. Em 09/01/2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 03-2017 PMLS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017
GENIR LOLI – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna pú-
blico que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
para aquisição de arenito, areia industrial, pó de brita, pedrisco, e 
brita, pedra marroada, a abertura dos envelopes será no dia 30 de 
janeiro de 2017, as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informa-
ções pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 16 de janeiro de 2017.
Genir Loli - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 2.885/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO Nº 2.885/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA DIRETOR DE ESPORTE E CULTURA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
art. 91, VI, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de fevereiro 
de 2009,

DECRETA

Art. 1º - Nomear JORGE GNOATTO ZUANAZZI, para exercer o car-
go de Diretor de Esporte e Cultura, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo – Cargo em Comissão, percebendo subsídios próprios 
do cargo, a partir de 16 de Janeiro de 2017, passando a assinar e 
responder pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se
Em, 16 de Janeiro de 2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

DECRETO Nº 2.886/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 
2017.
DECRETO N° 2.886/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgânica deste 
Município:

DECRETA

Art. 1º Nomear RAULINO DA SILVA, para exercer as funções de 
Conselheiro Tutelar, em função das férias dos Conselheiros Titula-
res, percebendo subsídios próprios da função, passando a assinar e 
responder pelo cargo nomeado, a partir de 16 de Janeiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,
Em, 16 de Janeiro de 2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Lontras

Prefeitura

EDITAL Nº 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 005/2017
OBJETO: Registro de preço para aquisição de kit escolar para os alunos da rede municipal de ensino. Entrega dos Envelopes: até às 14 
horas e 30 minutos do dia 26/01/2017; Abertura dos Envelopes: 15 horas do dia 26/01/2017. Maiores Informações junto ao Departamento 
de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de 
expediente em vigor. Lontras, 16 de janeiro de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Mafra

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017, 10 de janeiro de 2017.

ESTABELECE DIAS DE FERIADO E PONTO FACULTATIVO NAS RE-
PARTIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA/SC.

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara Municipal de Ma-
fra, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 32, inciso 
II da Lei Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições re-
gimentais,

DECRETA:
Art. 1° Fica fixado o calendário dos feriados e pontos facultativos 
do período compreendido entre os dias 01 de janeiro a 31 de de-
zembro de 2017 para a Câmara Municipal de Mafra:

I – 01 de janeiro de 2017, domingo, Confraternização Universal 
(feriado nacional);
II - 27 de fevereiro de 2017, segunda-feira, Véspera de Carnaval 
(ponto facultativo);
III - 28 de fevereiro de 2017, terça-feira, Carnaval (ponto faculta-
tivo);
IV - 01 de março de 2017, quarta-feira, Quarta-feira de Cinzas 
(ponto facultativo);
V - 19 de março de 2017, domingo, Dia de São José Padroeiro de 
Mafra/SC (ponto facultativo);
VI - 14 de abril de 2017, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado na-
cional);
VII - 16 de abril de 2017, domingo, Páscoa (feriado nacional);
VIII - 21 de abril de 2017, sexta-feira, Tiradentes (feriado nacio-
nal);
IX - 01 de maio de 2017, segunda-feira, Dia do Trabalhador (feria-
do nacional);
X - 15 de junho de 2017, quinta-feira, Corpus Christi (feriado na-
cional);
XI - 16 de junho de 2017, sexta-feira (ponto facultativo);
XII - 27 de junho de 2017, terça-feira, Dia de Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro - Padroeira da Comunidade Ucraniana (ponto fa-
cultativo comemorado no último sábado do mês de junho);
XIII - 25 de julho de 2017, terça-feira, Dia de São Cristovão, Dia 
do Colono e Dia do Motorista (ponto facultativo comemorado no 
último sábado do mês de julho);
XIV - 06 de agosto de 2017, domingo, Dia de Bom Jesus Padroeiro 
de Rio Negro/PR (ponto facultativo);
XV - 11 de agosto de 2017, sexta-feira, Data Magna do Estado de 
Santa Catarina (feriado estadual);

XVI - 07 de setembro de 2017, quinta-feira, Independência do Bra-
sil (feriado nacional);
XVII - 08 de setembro de 2017, sexta-feira, Aniversário de Mafra/
SC (feriado municipal);
XVIII - 12 de outubro de 2017, quinta-feira, Dia de Nossa Senhora 
Aparecida (feriado nacional);
XIX - 13 de outubro de 2017, sexta-feira (ponto facultativo);
XX - 28 de outubro de 2017, sábado, Dia do Servidor Público (ponto 
facultativo);
XXI - 02 de novembro de 2017, quinta-feira, Finados (feriado na-
cional);
XII - 03 de novembro de 2017, sexta-feira (ponto facultativo);
XXIII - 15 de novembro de 2017, quarta-feira, Proclamação da 
República (feriado nacional);
XXIV - 18 a 31 de dezembro de 2017 (recesso legislativo);

XXV - 25 de dezembro de 2017, segunda-feira (feriado nacional);

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 10 de janeiro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

PORTARIA Nº 08/2017
PORTARIA N° 08/2017, de 16 de janeiro de 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA OCUPAN-
TE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAFRA.

O Vereador EDER GIELGEN, Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a servidora CLEIDIMAR DE CASSIA CHAI-
COWSKI KAMIENSKI, ocupante de cargo de técnica em contabi-
lidade, do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de 
Mafra.

Parágrafo Único As férias refere-se ao período aquisitivo de 2016, 
que será usufruída de 23 de janeiro de 2017 a 01 de fevereiro de 
2017, voltando dia 02 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A Câmara Municipal converteu 10 (dez) dias de férias, em 
abono pecuniário, conforme solicitação feita através de requeri-
mento, devidamente protocolado junto a Presidência da Câmara 
Municipal e com base no art. 80, § 6º da Lei Complementar nº 16 
de 28 de dezembro de 2005 – Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos do Município de Mafra, das Autarquias e Fundações 
Municipais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 16 de janeiro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

PORTARIA Nº 09/2017
PORTARIA Nº 09/2017, de 16 de janeiro de 2017.
NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 
06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLESIOMAR WITT, para o cargo em Comissão de 
Diretor Administrativo e Financeiro, padrão DAS-1, do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Mafra, com vencimento de R$ 
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5.638,17 (cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e dezessete 
centavos), a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 16 de janeiro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

PORTARIA Nº 10/2017
PORTARIA Nº 10/2017, de 16 de janeiro de 2017.
NOMEIA ASSESSOR LEGISLATIVO

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 
06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEITON PIGATTO, para o cargo em Comissão de 
Assessor Legislativo, padrão DAS-3, do Quadro de Pessoal da Câ-
mara Municipal de Mafra, com vencimento de R$ 2.967,45 (dois 
mil, novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centa-
vos), a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 16 de janeiro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 01/2017
RESOLUÇÃO Nº 01/2017, de 10 de janeiro de 2017.

FIXA CALENDÁRIO DE REUNIÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara Municipal de Ma-
fra, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 32, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regi-
mentais,

RESOLVE:
ART. 1º Fixa o Calendário de Reuniões Ordinárias para o exercício 
de 2017, como segue:

Fevereiro 6, 7, 13, 14, 20 e 21.
Março 6, 7, 13, 14, 20, 21, 27 e 28.
Abril 3, 4, 10, 11, 17, 18, 24 e 25.
Maio 2, 8, 9, 15, 16, 22, 23, 29 e 30.
Junho 5, 6, 12, 13, 19, 20, 26 e 27.
Julho 3, 4, 10, 11 e 17.
Agosto 1, 7, 8, 14, 15, 21, 22, 28 e 29.
Setembro 4, 5, 11, 12, 18, 19, 25 e 26.
Outubro 2, 3, 9, 10, 16, 17, 23, 24, 30 e 31.
Novembro 6, 7, 13, 14, 20, 21, 27 e 28.
Dezembro 4, 5, 11 e 12.

ART. 2º As reuniões terão início às 19 horas.

ART. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de janeiro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 02/2017
Decreto n° 02 de 05 de JANEIRO de 2017.

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto dos Inciso VII, do Artigo 73, 
da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Federal nº 10.520 de 
17/7/2002, em seu Artigo 3º , Inciso IV;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor 
sobre a organização e funcionamento da administração municipal 
e ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de in-
teresse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar os pro-
cedimentos administrativos com vistas à aquisição de materiais de 
consumo, permanentes, equipamentos, contratações de obras e 
serviços;

CONSIDERANDO a observância do princípio constitucional da iso-
nomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para Administra-
ção, no processamento e julgamento;

CONSIDERANDO a observância da estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e do 
julgamento objetivo;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade e os interesses da ad-
ministração pública municipal em aperfeiçoar os mecanismos de 
controle e eficiência no sentido de realizar suas Licitações;

DECRETA:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro, da Prefeitura Municipal 
de Maracajá, o Servidor Público Municipal o Senhor VLADIMIR 
BORGES BITENCOURT – Matrícula 2225, para atuar nos Pregões 
destinados à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Maracajá e seus Fundos, com as seguintes 
atribuições:

a) Credenciar os participantes;
b) Receber as propostas;
c) Analisar a aceitabilidade das propostas;
d) Classificar as propostas;
e) Receber os lances;
f) Analisar a aceitabilidade dos lances;
g) Classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;
h) Verificar os documentos de habilitação do licitante que apresen-
tou a melhor proposta;
i) Declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas 
no edital;
j) Adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor.

Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes 
servidores municipais:

a) Anatoni Augusto Pezente Zilli, Matrícula nº 2169 – Apoio;

b) Grasiela Becker, Matrícula nº 0660 – Apoio.

Parágrafo único - Cabe a equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro em 
todas as atribuições, no período de 5 de janeiro de 2017 à 5 de 
janeiro de 2018.

Art. 3º Ficam designados como Suplentes os seguintes servidores 
municipais:
a) Adenauer Espíndola Serafim, Matrícula nº 0266;
b) Helder Francisco Loch, Matrícula nº 0480.

Art. 4º Pelos serviços prestados consoantes a este Decreto, os ser-
vidores designados não receberão nenhuma gratificação ou adi-
cional pecuniário, sendo os serviços considerados relevantes ao 
Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 92 de 10 de Novembro de 2016.

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 5 de janeiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

DECRETO 03/2017
Decreto n° 03 de 05 de janeiro de 2017.

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COMPRAS E 
SERVIÇOS, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribui-
ções legais conferidas no disposto do Inciso VII, do Artigo 73, da 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Federal nº 8.666 de 
21/6/1993, em seu Artigo 51 e seus Parágrafos, atualizada pela Lei 
Federal nº 8.883 de 8/6/1994;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor 
sobre a organização e funcionamento da administração municipal 
e ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de in-
teresse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar os pro-
cedimentos administrativos com vistas à aquisição de materiais de 
consumo, permanentes, equipamentos, contratações de obras e 
serviços;

CONSIDERANDO a observância do princípio constitucional da iso-
nomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para Administra-
ção, no processamento e julgamento;
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CONSIDERANDO a observância da estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e do 
julgamento objetivo;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade e os interesses da ad-
ministração pública municipal em aperfeiçoar os mecanismos de 
controle e eficiência no sentido de realizar suas Licitações,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Comissão Permanente de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Maracajá e seus Fundos Municipais, cons-
tituída pelos servidores públicos: GRASIELA BECKER - Matrícula 
nº 0660, na qualidade de Presidente, Vladimir Borges Bitencourt 
- Matricula nº 2225, na qualidade de Secretário e Anatoni Augusto 
Pezente Zilli - Matrícula nº 2169, na qualidade de Membro, poden-
do o Presidente assinar a expedição de licitações pelo período de 
05 de janeiro de 2017 à 05 de janeiro de 2018.
§ 1º Ficam nomeados como Suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação de que trata o caput deste artigo os servidores públicos 
municipais: Adenauer Espíndola Serafim - Matrícula nº 0266 e Hel-
der Francisco Loch - Matrícula nº 0480.
§ 1º A Comissão será regularmente convocada com antecedência 
pelo Setor de Licitações para o comparecimento às sessões.

Art. 2º A comissão nomeada terá como função efetuar o registro 
cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos e 
outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar pre-
liminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais 
questionamentos sobre os processos administrativos de licitação 
pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de 
licitantes.

Art. 3º No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase 
de abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o 
julgamento e processamento poderão ser realizados por qualquer 
um dos membros da Comissão, devendo a decisão conclusiva ser 
expedida, obrigatoriamente, na presença da maioria.

Art. 4º Os membros da Comissão responderão solidariamente pe-
los atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for 
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.

Art. 5º A investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para o período subseqüente, conforme preceitua o § 4º do Artigo 
51, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 6º Pelos serviços prestados consoantes a este Decreto, os ser-
vidores designados não receberão nenhuma gratificação ou adi-
cional pecuniário, sendo os serviços considerados relevantes ao 
Município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 475 de 16 de novembro de 2016.

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 05 de janeiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

LEI 1081/2017
LEI Nº 1081 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO 
NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes deste município que a Câmara Municipal aprovou e fica 
sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, na estrutura organizacional do Município de 
Maracajá, Estado de Santa Catarina, o cargo de Assessor Jurídico, 
de provimento em comissão, vinculado ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, destinado a atender encargos de assessoramento, pro-
vido mediante livre escolha do Chefe do Poder Executivo, entre as 
pessoas que reúnam condições e satisfaçam os requisitos
legais e necessários para a investidura no serviço público, nos ter-
mos do Anexo I da presente Lei.

Art. 2º A nomeação para cargo em comissão ou a designação para 
a função de confiança recairá sobre pessoa com capacidade técnica 
para o exercício de suas atribuições com inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Art. 3º A descrição das atribuições do cargo e regulamentações 
do cargo serquisitos mínimos para provimento consta no Anexo I, 
parte integrante desta Lei.

Art. 4º Fica instituído e incorporado à Lei que Reestrutura os cargos 
em Comissão da Estrutura Administrativa do Município de Maraca-
já, instituído pela Lei Municipal nº 426 de 07 de outubro de 1997 e 
pela Lei nº 1039 de 15 de outubro de 2015, o cargo de provimento 
em comissão a seguir descrito:

DENOMINAÇÃO NR. DE CAR-
GOS

VENCIMENTOS EM 
REAIS

Assessor Jurídico 01 R$ 5.200,00

Parágrafo único - Fica vedado ao Poder Executivo conceder qual-
quer valor a título de gratificação para o cargo de Assessor Jurídico.

Art. 5º Para efeitos legais, a remuneração do cargo em provimento 
em comissão prevista nesta Lei somente poderá ser alterada por 
Lei específica, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índice.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 16 de Janeiro de 
2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrada a Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de 
Administração em 16 de Janeiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
PROVIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO.

REQUISITOS MÍNIMOS:

- Curso superior, com formação em direito e inscrição na Ordem 
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dos Advogados do Brasil - OAB.

ATRIBUIÇÕES:

- Prestar assistência direta ao Prefeito, e de forma complementar 
as Secretarias, Departamentos e Setores do Município em qualquer 
assunto que envolva matéria jurídica;

- Elaborar proposições ou assessorar juridicamente o Poder Execu-
tivo nas atividades de elaboração executiva;

- Representar ou supervisionar a representação do Poder Executivo 
Municipal em juízo ou em âmbito extrajudicial quando para isso for 
credenciado;

- Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pelo Prefeito, fazen-
do os estudos necessários de alta
indagação, nos campos das ciências jurídicas;

- Assessoria ao Prefeito no estudo, interpretação, encaminhamento 
e solução das questões jurídicas, administrativas, políticas e legis-
lativas;

- Assessorar na elaboração de pareceres, formulando consultas e 
apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação do Prefeito;

- Recomendar procedimentos internos, com objetivos preventivos, 
visando manter as atividades do Executivo Municipal dentro da le-
gislação municipal, estadual e federal;

- Manter o Prefeito informado sobre os processos judiciais e ad-
ministrativos em andamento, providências tomadas e despachos 
proferidos;

- Minutar despachos interlocutórios em processos cuja decisão cai-
ba ao Prefeito, em assuntos de sua
competência;

- Propor ao Prefeito a anulação de atos administrativos;

- Executar outras tarefas determinadas pelo Prefeito inerentes às 
suas atribuições.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 49/2017
DECRETO Nº 49, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerada a pedido a servidora pública NAYARA GRINGS FICAGNA, matrícula nº 506401, ocupante do 
cargo de Advogado do CREAS, 20 horas semanais, na data de 9 de janeiro de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de janeiro de 2017.

Maravilha – SC, 16 de janeiro de 2017.

SANDRO DONATI
Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal Em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 51/2017
DECRETO Nº 51, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Atualiza o piso mínimo de vencimento dos servidores públicos do Município de Maravilha/SC e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O disposto nos incisos IV e VII, do artigo 7º e a previsão constante no § 3º do artigo 39, ambos da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 4 de junho de 1998;

O Decreto Federal nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016, que regulamenta a Lei Federal nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe 
sobre o valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo,

DECRETA:
Art. 1º A contar de 1º de janeiro de 2017 o valor mínimo do Piso de Vencimento dos Servidores Públicos do Município de Maravilha/SC passa 
a ser de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de janeiro de 2017.

SANDRO DONATI
Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal Em Exercício

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 1/2017
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 01/2017

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n.º 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar 
n.º 97/2016 de 30 de novembro de 2016, faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha lança EDITAL DEMONSTRANDO 
OS CUSTOS DA OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores 
despendidos nas obras de pavimentação asfáltica, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de Maravilha:

1- LOCAL
1.1 Rua Palmitos (trecho compreendido entre a Rua 13 de Maio e a Rua Nidolfo Mattje) com área total de 5.768,31m².

2- MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreen-
dendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 094/2016 na modalidade 
Tomada de Preços n. 11/2016, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.
2.2 As obras compreenderão os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q;
3. Controle Tecnológico;
4. Drenagem Pluvial;
5. Execução de remendos rasos;
6. Sinalização viária;
7. Obras complementares.

2.3 PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE

VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

1 Placa da obra e serviços preliminares
1.1 Placa da obra 2,00 X 1,50m (padrão Município) chapa metálica m² 3,00 387,66 1.162,98

1.2 Locação topográfica das obras (terrapelnagem, drenagem, O.A.C., pavimentação, sinaliza-
ção, obras.) m² 5.768,31 0,34 1.961,23

Total do item 1 3.124,21
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 5.768,31 1,41 8.133,32

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 5.768,31 1,50 8.652,47

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 432,62 235,15 101.730,59
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 576,83 235,15 135.641,57

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 10.094,54 0,68 6.864,29

Total do item 2 261.022,24
3 Controle tecnológico
3.1 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 1,00 85,47 85,47
3.2 Ensaio de Granulometria do Agregado unid. 1,00 56,98 56,98
3.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminosa unid. 1,00 42,73 42,73

Total do item 3 185,18
4 Drenagem Pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transporte m² 211,00 22,28 4.701,08
4.2 Esc. Mec. De valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 156,54 11,72 1.834,65
4.3 Reaterro de apiloamento em camadas de 20 cm m³ 112,75 17,92 2.020,48
4.4 Selo com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 18,99 110,80 2.104,09

4.5 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 211,00 1,50 316,50

4.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 26,37 235,15 6.200,91
4.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 263,70 0,68 179,32
4.8 Tubo de concreto para rede pluvial F=400mm, fornecimento e assentamento. unid. 211,00 75,00 15.825,00

4.9 Caixa coletora com boca de lobo em alvenaria p/ BSTC D=20/30/40cm H<1,5m, esp. da 
parede =20cm.; reboco interno e grelha em aço mecânico. unid. 6,00 1344,86 8.069,16
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4.10 Caixa de ligação e passagem. unid. 4,00 1234,72 4.938,88
Total do item 4 46.190,07

5 Execução de remendo raso
5.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 24,56 22,28 547,20
5.2 Esc. mec. de remendos em mat. Class. 2ª cat. m³ 5,65 11,72 66,22
5.3 Camada com base de brita graduada (esp. 30cm) m³ 7,37 110,80 816,60
5.4 Imprimação com asfalto diluído CM-30 m 24,56 5,20 127,71

5.5 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m³ 24,56 1,50 36,84

5.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 3,07 235,15 721,91

5.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 30,70 0,68 20,88

Total do item 5 2.337,36

6 Sinalização
6.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela m² 105,60 22,05 2.328,48
6.2 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica branca m² 117,49 22,05 2.590,65

6.3 Placa de sinalização viária circular D=50, suporte aço galv. D=50cm, h=3,0m incluso base 
de concreto. unid. 2,00 268,90 537,80

6.4 Placa de sinalização viária octogonal L=25, suporte aço galv. D=50cm, h=3,0m incluso base 
de concreto. unid. 7,00 347,64 2.433,48

6.5 Placa de sinalização com indicação de "nome de rua" com duas descrições unid. 9,00 268,90 2.420,10

Total do item 6 10.310,51

VALOR TOTAL GLOBAL
323.169,57

(Trezentos e vinte e três mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos.)

3 DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
3.1 A Contribuição de Melhoria contemplara os imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis con-
frontantes com as vias públicas definidas no item 1 do presente edital. Os imóveis diretamente beneficiados com as obras são os constantes 
no anexo I do presente edital, juntamente com a avaliação destes antes da realização da obra pública de pavimentação asfáltica.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 São partes integrantes deste edital as relações dos imóveis abrangidos e respectivos contribuintes.

4.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que 
trata o presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de 
expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

4.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e valor dos imóveis.

5 DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte no Setor de Tributação da Secretaria Municipal do Planejamento, Adminis-
tração e Fazenda.

Maravilha, SC, 13 de janeiro de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

ANEXO I
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 01/2017

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

Rua Palmitos (trecho compreendido entre a Rua 13 de Maio e a Rua Nidolfo Mattje).

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

231601-0 GENI BANACESKI 60 P1/B 68.737,50
231602-0 LOURDES BANASÉSKI E DIOGO A. BANASESKI 60 P/A-B 54.990,00
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231603-0 NEIVA MARIZA BANACESKI 60 B 54.990,00
231800-0 JOSÉ MARCANZONI PROVIN 60 P/2 64.155,00
231900-0 MAURICIO ORTIZ GEHLEN 60 3 135.135,00
232002-0 HENRIQUE GONDOREK 60 P/4-C 56.456,40
232001-0 MAX ANDERSON SCHABARUM 60 P/4-B 56.456,40
232000-0 ELIMAR ENIO GRAFFUNDER 60 P/4-A 68.554,20
234502-0 CLAUDETE CARLA FERRAZ 73 P/9-C 71.303,70
234501-0 JOSÉ RODRIGUES 73 P/9-B 54.990,00
234500-0 GILMAR GILBERTO BORTH 73 P/9-A 54.990,00
234600-0 SERGIO BOURSCHEID 73 10 135.135,00
234700-0 ALTAIR REINEHR 73 11 135.135,00
233201-0 CEDENIR IVAN BOYASKI 73 P/12-13D 78.078,00
233100-0 MOACIR PRIMON 73 P/12-A 93.849,60
245401-0 EVA HANEL 61 108-A 100.726,64
245400-0 ARNALDO ARNO SCHWERZ 61 108-F 107.779,00
245500-0 RUBIA CRACIELA VOOS 61 110-A 62.243,04
245501-0 HELENA MARIA SCHAFER 61 110-B 145.248,00
245502-0 REINALDO GUILHERME ZEFERINO 61 110-C 62.243,04
245503-0 OTAVIO CONFORTIN 61 110-D 65.589,44
245904-0 SADI PENA PEREIRA 72 113-E 65.589,44
245905-0 LUIZ CARLOS DA SILVA 72 113-F 62.243,04
245906-0 WALDEMAR ZIELKE 72 113-G 62.243,04
245907-0 NEUDI DEBASTIANI 72 113-H 62.243,04
245707-0 INÊS TERESINHA WINCK DEBASTIANI 72 111-A 91.634,40
245706-0 MARCIO BETIN DE AVILA 72 111-B 74.973,60
245705-0 ARMINDA KEGLER CANCI 72 111-C 74.973,60
245704-0 DELMAR KUNZLER 72 111-D 67.284,00
258301-0 CLADIMIR GABRIEL BRUXEL 71 P/19 77.261,68
258306-0 FABIANO WALDOW 71 P/19-B 73.722,13
258303-0 ANITA KOROCH 71 P/19-A 82.358,10
258304-0 ERICA IRENA JANNER 71 P/19 90.423,30
258401-0 ELIANE BRAGA 71 P/21 74.137,80
258400-0 MUNICÍPIO DE MARAVILHA 71 P/21 330.742,50
258504-0 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS 71 23-A 102.910,50
258503-0 NEVIO JOSE MAROSTICA 71 23-B 60.489,00
258502-0 THAYNARA ALVES DA ROSA 71 23-C 60.489,00
258501-0 CLEONICE LOUREIRO DE LIMA 71 23-D 62.815,50
258500-0 ROMEU EDMUNDO LUDWIG 71 23-E 69.795,00
259703-0 SANDRA DA SILVA 70 28-D 60.489,00
259704-0 EDERSON ABI 70 28-E 51.183,00
259705-0 ARLETE ANA SICHELERO 70 28-F 51.183,00
259706-0 CLEUSA HOSS DA SILVA 70 28-G 51.183,00
259707-0 ADEMIR JOSÉ KUNZLER 70 28-H 71.874,00
259708-0 KEITTY POTTIM KNONER 70 28-I 71.874,00
259801-0 CARLOS ALBERTO THIES 70 26-A 37.624,16
259802-0 MUNICÍPIO DE MARAVILHA 70 26-B 37.624,16
259803-0 CLEUSA TEREZINHA GONÇALVES GUTERRES 70 26-C 37.664,48
259800-0 MARA ROSEMERI DITTRICH 70 26-D 37.664,48
259804-0 SÉRGIO CANAN 70 26-E 37.624,16
259805-0 MUNICÍPIO DE MARAVILHA 70 26-F 37.624,16
259207-0 MARCIO JOSÉ SCHNEIDER 70 24-F 90.090,00
259206-0 NELSON JOSE KAPPAUN 70 24-G 73.458,00
259205-0 DEOCLIDES WEITZ 70 24-H 55.440,00
259200-0 JANETE LUCIA DULLIUS VENZ 70 24-A 62.970,60
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 2/2017
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 02/2017

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n.º 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar 
n.º 96/2016 de 30 de novembro de 2016, faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha lança EDITAL DEMONSTRANDO 
OS CUSTOS DA OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores 
despendidos nas obras de pavimentação asfáltica, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de Maravilha:

1- LOCAL
1.1 Rua Foz do Iguaçu (trecho compreendido entre a Avenida Orlando Valério Zawadzki e a Rua Menegassi) com área total de 4.178,94m², 
Rua Ivo José Kasper (trecho compreendido entre a Avenida Araucária e a Rua Hercílio Luz) com área total de 2.229,09 m², Rua Nidolfo 
Mattje (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina) com área total de 1.490,44m² e Rua Santa Catarina 
(trecho compreendido entre a Rua Silvio Noronha e a Rua Pastor Armando Claas) com área total de 3.518,53m².

2- MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreen-
dendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 095/2016 na modalidade 
Tomada de Preços n. 12/2016, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.
2.2 As obras compreenderão os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q;
3. Controle Tecnológico;
4. Drenagem Pluvial;
5. Execução de remendos profundos;
6. Sinalização viária;
7. Obras complementares.

2.3 PLANILHAS QUANTITATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
2.3.1 RUA FOZ DO IGUAÇU

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE

VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 Serviços preliminares

1.1 Locação topográfica das obras (terrapelnagem, drenagem, O.A.C., pavimentação, 
sinalização, obras.) m² 4.178,94 0,36 1.504,42

Total do item 1 1.504,42
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 4.178,94 1,41 5.892,31

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 4.178,94 1,49 6.226,62

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 417,89 227,40 95.028,19
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 417,89 227,40 95.028,19

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 8.357,88 0,70 5.850,52

Total do item 2 208.025,83
3 Controle tecnológico
3.1 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 1,00 87,04 87,04
3.2 Ensaio de Granulometria do Agregado unid. 1,00 58,01 58,01
3.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminosa unid. 1,00 43,66 43,66

Total do item 3 188,71
4 Drenagem Pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 115,00 23,06 2.651,90
4.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 202,60 12,00 2.431,20
4.3 Reaterro de vala com material granular (pedrisco) m³ 174,64 95,88 16.744,48
4.4 Selo com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 17,25 112,32 1.937,52

4.5 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 115,00 1,49 171,35

4.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 14,38 227,40 3.270,01
4.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 143,75 0,70 100,63
4.8 Fornecimento de transporte BSTC D=40cm - PS2, PB m 115,00 31,91 3.669,65
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4.9 Assentamento de BSTC D=40cm m 115,00 30,62 3.521,30

4.10 Caixa coletora 1,20 x 1,20 x 1,5m, com fundo e tampa de concreto e parede em 
alvenaria. unid. 5,00 1396,24 6.981,20

Total do item 4 41.479,24
5 Drenagem longitudinal profunda
5.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 97,00 23,06 2.236,82
5.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 77,60 12,00 931,20
5.3 Dreno longitudinal tipo (0,50 x 0,80) m 77,60 105,96 8.222,50

Total do item 5 11.390,52

6 Execução de Remendo Profundo

6.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 104,50 23,06 2.409,77

6.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 195,42 12,00 2.345,04

6.3 Reforço do subleito com base de macadame hid - carga e espalhamento de pedra 
pulmão (esp. 150cm) m³ 156,75 142,14 22.280,45

6.4 Transporte de pedra pulmão (MMT>10km) m³xkm 1567,50 1,38 2.163,15

6.5 Camada de macadame seco (esp. 20cm) brita corrida m³ 20,90 99,86 2.087,07

6.6 Camada com base de brita graduada (esp. 12cm) m³ 12,54 112,32 1.408,49

6.7 Imprimação com asfalto diluído CM-30 m² 104,50 4,91 513,10

6.8 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 104,50 1,49 155,71

6.9 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 13,06 227,40 2.969,84

6.10 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 130,63 0,70 91,44

Total do item 6 36.424,06

7 Sinalização
7.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela m² 85,19 22,94 1.954,26
7.2 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica branca m² 104,32 22,94 2.393,10
7.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) unid. 2,00 266,08 532,16
7.4 Sinalização placa octagonal com L=33cm - GT/VI unid. 1,00 266,08 266,08

7.5 Placa de sinalização com indicação de "nome de rua" com duas descrições unid. 3,00 266,08 798,24

Total do item 7 5.943,84

VALOR TOTAL GLOBAL
304.956,62

(Trezentos e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos)

2.3.2 RUA IVO JOSÉ KASPER

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE

VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 Serviços preliminares

1.1 Locação topográfica das obras (terrapelnagem, drenagem, O.A.C., pavimentação, 
sinalização, obras.) m² 2.229,09 0,36 802,47

Total do item 1 802,47
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 2.229,09 1,41 3.143,02

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 2.229,09 1,49 3.321,34

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 167,18 227,40 38.016,73
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 222,91 227,40 50.689,73

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 3.900,90 0,70 2.730,63

Total do item 2 97.901,45
3 Controle tecnológico
3.1 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 1,00 87,04 87,04
3.2 Ensaio de Granulometria do Agregado unid. 1,00 58,01 58,01
3.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminosa unid. 1,00 43,66 43,66

Total do item 3 188,71
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4 Drenagem Pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 146,28 23,06 3.373,22
4.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 174,92 12,00 2.099,04
4.3 Reaterro de vala com material granular (pedrisco) m³ 127,68 95,88 12.241,96
4.4 Selo com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 21,94 112,32 2.464,30

4.5 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 146,28 1,49 217,96

4.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 18,29 227,40 4.159,15
4.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 182,85 0,70 128,00
4.8 Fornecimento de transporte BSTC D=30cm - PS2, PB m 93,80 24,31 2.280,28
4.9 Assentamento de BSTC D=30cm m 93,80 19,72 1.849,74
4.10 Fornecimento de transporte BSTC D=40cm - PS2, PB m 52,48 31,91 1.674,64
4.11 Assentamento de BSTC D=40cm m 52,48 30,62 1.606,94

4.12 Caixa coletora 1,20 x 1,20 x 1,5m, com fundo e tampa de concreto e parede em 
alvenaria. unid. 4,00 1396,24 5.584,96

4.13
Poço de visita ag. Pluviais: conc.arm. = 1,10 x 1,10 x 1,40m coletor D=60cm 
parede E=15cm base conc. Fck = 10 Mpa revest. c/ arg. Cim/areia 1:4 degraus 
FF incl. forn. todos os materiais.

unid. 3,00 2127,08 6.381,24

Total do item 4 44.061,43

5 Execução de Remendo Profundo

5.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 16,00 23,06 368,96

5.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 29,93 12,00 359,16

5.3 Reforço do subleito com base de macadame hid - carga e espalhamento de pedra 
pulmão (esp. 150cm) m³ 24,00 142,14 3.411,36

5.4 Transporte de pedra pulmão (MMT>10km) m³xkm 240,00 1,38 331,20

5.5 Camada de macadame seco (esp. 20cm) brita corrida m³ 3,20 99,86 319,55

5.6 Camada com base de brita graduada (esp. 12cm) m³ 1,92 112,32 215,65

5.7 Imprimação com asfalto diluído CM-30 m² 16,00 4,91 78,56

5.8 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 16,00 1,49 23,84

5.9 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 2,00 227,40 454,80

5.10 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 20,00 0,70 14,00

Total do item 5 5.577,08

6 Execução de Remendo Raso

6.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 145,00 23,06 3.343,70

6.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 87,00 12,00 1.044,00

6.3 Camada de macadame seco (esp. 40cm) brita corrida m³ 58,00 99,86 5.791,88

6.4 Camada com base de brita graduada (esp. 20cm) m³ 29,00 112,32 3.257,28

6.5 Imprimação com asfalto diluído CM-30 m² 145,00 4,91 711,95

6.6 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 145,00 1,49 216,05

6.7 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 18,13 227,40 4.122,76

6.8 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 181,25 0,70 126,88

Total do item 6 18.614,50

7 Sinalização
7.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela m² 45,78 22,94 1.050,19
7.2 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica branca m² 100,18 22,94 2.298,13
7.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) unid. 2,00 266,08 532,16
7.4 Sinalização placa octagonal com L=33cm - GT/VI unid. 2,00 266,08 532,16

7.5 Placa de sinalização com indicação de "nome de rua" com duas descrições unid. 5,00 266,08 1.330,40

Total do item 7 5.743,04
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VALOR TOTAL GLOBAL
172.888,68

(Cento e setenta e dois reais, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos)

2.3.3 RUA NIDOLFO MATTJE

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE

VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 Serviços preliminares
1.1 Placa da obra 2,00 X 1,50m (padrão Município) chapa metálica m² 3,00 403,48 1.210,44

1.2 Locação topográfica das obras (terrapelnagem, drenagem, O.A.C., pavimenta-
ção, sinalização, obras.) m² 1.490,44 0,36 536,56

Total do item 1 1.747,00
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 1.490,44 1,41 2.101,52

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 1.490,44 1,49 2.220,76

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 111,78 227,40 25.418,77
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 149,04 227,40 33.891,70

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 2.608,27 0,70 1.825,79

Total do item 2 65.458,54
3 Controle tecnológico
3.1 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 1,00 87,04 87,04
3.2 Ensaio de Granulometria do Agregado unid. 1,00 58,01 58,01
3.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminosa unid. 1,00 43,66 43,66

Total do item 3 188,71
4 Drenagem Pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 221,06 23,06 5.097,64
4.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 230,00 12,00 2.760,00
4.3 Escavação em rocha com perfuração manual e explosivo m³ 166,05 274,00 45.497,70
4.4 Reaterro de vala com material granular (pedrisco) m³ 306,69 95,88 29.405,44
4.5 Selo com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 33,16 112,32 3.724,53

4.6 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 221,06 1,49 329,38

4.7 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 27,63 227,40 6.283,06
4.8 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 276,33 0,70 193,43
4.9 Fornecimento de transporte BSTC D=40cm - PS2, PB m 58,80 31,91 1.876,31
4.10 Assentamento de BSTC D=40cm m 58,80 30,62 1.800,46
4.11 Fornecimento de transporte BSTC D=60cm - PS2, PB m 135,22 59,81 8.087,51
4.12 Assentamento de BSTC D=60cm m 135,22 60,10 8.126,72

4.13 Caixa coletora 1,20 x 1,20 x 1,5m, com fundo e tampa de concreto e parede em 
alvenaria. unid. 5,00 1396,24 6.981,20

4.14 Caixa de ligação e passagem unid. 3,00 1281,80 3.845,40

4.15
Poço de visita ag. Pluviais: conc.arm. = 1,10 x 1,10 x 1,40m coletor D=60cm 
parede E=15cm base conc. Fck = 10 Mpa revest. c/ arg. Cim/areia 1:4 degraus 
FF incl. forn. todos os materiais.

unid. 2,00 2127,08 4.254,16

Total do item 4 128.262,94
5 Sinalização
5.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela m² 30,25 22,94 693,94
5.2 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica branca m² 58,48 22,94 1.341,53
5.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) unid. 2,00 266,08 532,16
5.4 Sinalização placa octagonal com L=33cm - GT/VI unid. 2,00 266,08 532,16

5.5 Placa de sinalização com indicação de "nome de rua" com duas descrições unid. 2,00 266,08 532,16

Total do item 5 3.631,95
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VALOR TOTAL GLOBAL
199.289,14

(cento e noventa e nove mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos)

2.3.4 RUA SANTA CATARINA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE

VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 Serviços preliminares

1.1 Locação topográfica das obras (terrapelnagem, drenagem, O.A.C., pavimenta-
ção, sinalização, obras.) m² 3.518,53 0,36 1.266,67

Total do item 1 1.266,67
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 3.518,53 1,41 4.961,13

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 3.518,53 1,49 5.242,61

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 351,85 227,40 80.010,69
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 351,85 227,40 80.010,69

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 7.037,06 0,70 4.925,94

Total do item 2 175.151,06
3 Controle tecnológico
3.1 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 1,00 87,04 87,04
3.2 Ensaio de Granulometria do Agregado unid. 1,00 58,01 58,01
3.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminosa unid. 1,00 43,66 43,66

Total do item 3 188,71
4 Drenagem Pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento) c/ transp. m² 121,00 23,06 2.790,26
4.2 Esc. mec. de valas p/ obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 192,98 12,00 2.315,76
4.3 Reaterro de vala com material granular (pedrisco) m³ 161,57 95,88 15.491,33
4.4 Selo com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 18,15 112,32 2.038,61

4.5 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,6L/m² (antes da reperfilagem) m² 121,00 1,49 180,29

4.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 5cm) ton. 15,13 227,40 3.440,56
4.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 151,25 0,70 105,88
4.8 Fornecimento de transporte BSTC D=40cm - PS2, PB m 121,00 31,91 3.861,11
4.9 Assentamento de BSTC D=40cm m 121,00 30,62 3.705,02

4.10 Caixa coletora 1,20 x 1,20 x 1,5m, com fundo e tampa de concreto e parede em 
alvenaria. unid. 4,00 1396,24 5.584,96

4.11 Caixa de ligação e passagem unid. 2,00 1281,80 2.563,60
Total do item 4 42.077,38

5 Sinalização
5.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela m² 57,54 22,94 1.319,97
5.2 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica branca m² 140,42 22,94 3.221,23
5.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) unid. 2,00 266,08 532,16
5.4 Sinalização placa octagonal com L=33cm - GT/VI unid. 4,00 266,08 1.064,32

5.5 Placa de sinalização com indicação de "nome de rua" com duas descrições unid. 6,00 266,08 1.596,48

Total do item 5 7.734,16

VALOR TOTAL GLOBAL
226.417,98

(Duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos)

3 DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
3.1 A Contribuição de Melhoria contemplara os imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis con-
frontantes com as vias públicas definidas no item 1 do presente edital. Os imóveis diretamente beneficiados com as obras são os constantes 
no anexo I do presente edital, juntamente com a avaliação destes antes da realização da obra pública de pavimentação asfáltica.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS
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4.1 São partes integrantes deste edital as relações dos imóveis abrangidos e respectivos contribuintes.

4.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que 
trata o presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de 
expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

4.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e valor dos imóveis.

5 DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte no Setor de Tributação da Secretaria Municipal do Planejamento, Adminis-
tração e Fazenda.

Maravilha, SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

ANEXO I
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 02/2017

LAUDOS DE AVALIAÇÕES DE IMÓVEIS

Rua Foz do Iguaçu (trecho compreendido entre a Avenida Orlando Valério Zawadzki e a Rua Menegassi).

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

423400-0 MARIA ELENA ALBERTI 1 1 149.056,18

423500-0 ODETE NUNES, LOURDES WOLTER E MARLI ALBERTI 1 2 120.580,94

423600-0 AMARILDO SABIAN SPENGLER 1 3 107.326,94

423700-0 ALCINO FILIPIN 1 4 114.225,79

423800-0 DOUGLAS FILIPIN 1 5 132.517,44

423801-0 JEAN MARCEL PIAÇA 1 6 164.072,11

423900-0 DANILO WERLANG 1 7 177.303,55

425000-0 ADELINA KOHLER ROHDE 2 1 147.984,58

425100-0 SONIA MARA GREGORIO PEREIRA 2 2 128.858,21

425200-0 VENILDA DE SOUZA GONCALVES 2 P/3C 73.152,00

425301-0 REMI PEDRO DITTRICH 2 P/3B 80.408,16

425300-0 ANDRE SOMMER 2 P/3A 75.218,40

414500-0 NEIVA NOGUEIRA RODRIGUES HEYDT 2 12 160.967,86

429600-0 MARMORARIA FRANKE LTDA. P/CHU 439.920,00*

CH. R. MARGARIDA STELLA BORGARRO P/LCR 19-20 846.000,00*

425001-0 ANACLETO DOMINGOS MENEGASSI P/LCR 19-21 406.080,00*

680000-0 ORLANDO JOSÉ MACHADO P/LCR 19-20 172.584,00*

580000-0 JOVINO ALBERTI P/LCR 19-20 172.584,00*

480001-0 NOVA ERA CONSTRUTORA P/LCR 19-20 676.800,00*

* Valores referentes somente à faixa de 30 metros confrontante com a Rua Foz do Iguaçu.

Rua Ivo José Kasper (trecho compreendido entre a Avenida Araucária e a Rua Hercílio Luz)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

602100-0 ROMEU PHILIPSEN 2 2 219.026,53
602000-0 VERA LUCIA KNOB 2 1 75.411,86
609701-0 DARCI SIMON - PCH Nº1 2 BL D 325.344,44
607600-0 DJONATAN JUNIOR TAVARES 8 6 91.100,44
607500-0 EDIMAR GLIENKE E ANILDES CAMINI 8 5 93.040,67
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607400-0 ELZIRA RINTZEL 8 4 87.850,51
607300-0 SIRINEU MACHADO 8 3 84.628,57
608100-0 PEDRO ALVES DOS SANTOS 9 1 83.671,29
608300-0 FERNANDO BATISTEL ZAT 9 3 69.486,95
608400-0 WELIRIO GRAMS KOCK 9 4 70.734,11
608500-0 JACIR TADEU ZANIVAN 9 5 71.983,02
608700-0 CRISTIANE BUZATTO 9 7 82.024,61
608800-0 DANILO DOS SANTOS 10 1 82.907,01
609000-0 MARCOS ZANIVAN 10 3 77.001,21
609100-0 MILTON GALLE 10 4 78.142,42
609200-0 TELMIR JOSE ZANIVAN 10 5 83.629,22
609500-0 FRANCISCO LAURO CANOVA 10 8 103.705,34
609600-0 TERESINHA MELLA VOSNHAK 10 9 67.756,90

Rua Nidolfo Mattje (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

267500-0 OLIDIO PEDRO BARON 37 1 198.000,00
267600-0 LEANI NEIS CARRARO 37 16 237.600,00
267700-0 ELTON SCHMIDT 37 15 237.600,00
267800-0 COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO 37 14 235.125,00
251200-0 ORDALINO MOURA MENEZES 36 11C-1 73.553,75
251300-0 ELENIR TERESINHA BECKER 36 11B 79.260,00
251400-0 CHARLENE RODRIGUES APPELT 36 P/10 143.430,00
251401-0 DURILDE PENA PEREIRA 36 P/10 115.274,00
251501-0 ROBERTO CARLOS TUMELEIRO 36 P/9-10 115.274,00
251500-0 TAUDE MARIA PAVANATTO E OUTROS 36 P/9 200.100,00
251600-0 LUDWIG & LUDWIG LTDA ME 36 8 147.000,00

Rua Santa Catarina (trecho compreendido entre a Rua Silvio Noronha e a Rua Pastor Armando Claas)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

269501-0 VALDIR GAVA 88 37"H" 82.156,00

269600-0 COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO 88 37"I" 361.665,00

269405-0 LURDES M ALNOCH HOFFMANN 88 P36A"G" 161.304,00

269404-0 NADIA AGOSTINI FAVERO 88 P36A"D" 156.416,00

269400-0 ADEMAR AUGUSTIN 88 P36A"A" 120.555,00

255600-0 RUBIANE INETE SEIDEL 86 9A 113.549,42

255601-0 RAUL EDUARDO BLANK 86 9B 76.791,83

255602-0 WALDEMAR NAUJORKS 86 9C 76.791,83

255603-0 DELMINA R. LIEBGOTT E FILHOS 86 9D 103.858,80

255604-0 IVO INACIO FERREIRA 86 9E 123.454,80

255700-0 CLAUDIA NUNES 86 F11-P/8 161.028,00

255800-0 JEAN FELIPE MULLER 86 F12-P/8 97.128,00

254600-0 GELSON DEWITES 86 F1-P/8 108.510,19

253300-0 JUSTINA INÊS REGAUER 49 7 124.647,60

253400-0 VILMAR DEBASTIANI 49 8 137.522,00

250400-0 RUBIA SASSETT 36 18A 103.141,50

250402-0 EDVINO LUIZ VON BORSTEL 36 18B 80.130,60

250500-0 KASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 36 17 224.928,00

250600-0 ODAIR ANTONIO MORONI 36 16 224.928,00

250700-0 IRINEU JOSÉ SPERANDEI 36 15A 112.464,00



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 553

250701-0 IRANI ADÃO CIBULSKI 36 15B 112.464,00

250800-0 CONDOMÍNIO PORTAL DO SOL 36 14 224.928,00

250900-1 DULCE IMMIG 36 13B 112.464,00

250900-0 DULCE IMMIG 36 13A 112.464,00

251000-0 ILDO ANTÔNIO SIMON 36 12 224.928,00

251100-0 ILDO ANTÔNIO SIMON 36 11A 86.808,15

251201-0 NELSON TISCHER 36 11C-1 60.705,00

251200-0 ORDALINO MOURA MENEZES 36 11C-2 73.553,75

267800-0 COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO 37 14 235.125,00

267900-0 ODILO SEIDEL 37 13 221.017,50

268000-0 DOMINGOS TRAMONTINA 37 12 216.106,00

268301-0 LUCIA LUCAS 37 P/11 127.699,00

268302-0 DARCI IVO VON BORSTEL 37 C 87.067,50

268303-0 DELMIR TOCCHETTO 37 D 87.067,50

268304-0 AGENOR ANTONIO MOCELLIN 37 E 102.168,00

PROCESSO LICITATÓRIO N. 006/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 006/2017 - Modalidade Pregão Presencial n. 005/2017 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino de Maravilha - SC, SANDRO DONATI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de 
Registro de Preço - SRP, para posterior contratação, conforme necessidade, de passagens terrestres, para o Município de Maravilha, tipo 
Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 123/06, e em especial o contido no Edital, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até o dia 31 de janeiro de 2017 até às 14h, procedendo em seguida com 
a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 13 h às 19 horas. Maravilha - SC, 16 de janeiro de 2017. SANDRO DONATI – Prefeito Interino de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS N. 002/2017
Processo Administrativo/FMS n. 003/2017
Processo de Licitação/FMS n. 003/2017
Licitação: Pregão Presencial/FMS n. 002/2017
Objeto: Prestação de serviços médicos, no atendimento médico 
clínico ambulatorial, para atendimento clinico a população do Mu-
nicípio de Marema.

1. INTRODUÇÃO:
01.01 - O Município de Marema, por seu Prefeito Municipal Senhor 
Adilson Barella, através do FMS - Fundo Municipal de Saúde, por 
seu Eliane Sonia Mascarello Nadal, TORNA PÚBLICO que, de acor-
do com Decreto n. 3.555, de 08 de Agosto de 2000, a Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, Consolidadas e o Decreto Municipal n. 
070/2010 de 28/05/2010, e demais legislações aplicáveis, reali-
zará processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, 
conforme segue:
01.02 – No endereço Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, junto 
ao setor de protocolo, estará recebendo os envelopes da documen-
tação e proposta de preços dos interessados até às 14h00min do 
dia 30 de janeiro de 2017, e abertura dos envelopes de propostas 
no mesmo dia às 14h00min, na sala do presidente da Comissão 
Permanente de Licitações;
01.03 - O início da abertura dos envelopes 001 - PROPOSTA DE 
PREÇO, dar-se-á às 14h00min do dia 30 de janeiro de 2017, no 
mesmo endereço indicado no sub item 1.2, após o recebimento dos 
credenciais será efetuado a abertura das propostas, comparado os 
preços cotados e aberto os lances verbais, chegando-se ao vence-
dor, depois proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos enve-
lopes 002 - HABILITAÇÃO, contendo os documentos de habilitação.

2. OBJETO
2.1- Constitui objeto deste Pregão Presencial a prestação de ser-
viços médicos, no atendimento médico clínico ambulatorial, para 
atendimento clinico a população do Município de Marema, sendo:
OBJETO 01: PROGRAMA DO ACS
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico am-
bulatorial, para atendimento clinico a população do Município de 
Marema para o programa do ACS - Agentes Comunitários de Saúde 
e atendimento em unidade de saúde, sem qualquer vínculo de tra-
balho ou emprego com a Administração Pública Municipal, carga 
horária é de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-fei-
ra, para Realizar assistência integral (promoção e proteção da saú-
de, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta 
e terceira idade; Realizar consultas médicas em atenção básica a 
todos os usuários da área restrita; Realizar procedimentos ambula-
toriais na Unidade de Saúde, e quando indicado ou necessário, no 
domicilio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 
etc.); Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média 
e alta complexidade, respeitando os fluxos de referencia e contra 
referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário; Contribuir e participar das 
atividades de educação permanente dos ACS - Agentes Comunitá-
rios de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, entre outros profissio-
nais do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade de Saúde; Participar das atividades de 
grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, 
de saúde mental, gestantes, e outros; Indicar a necessidade de 

internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilidade 
pelo acompanhamento do usuário; Realizar palestras educativas, a 
serem definida conforme cronograma da Unidade de Saúde; Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.
O valor Máximo mensal é de R$ 20.000,00 (reais) mensal, con-
forme consta na relação de itens do processo em anexo ao edital, 
bem como no Sistema Auto Cotação BETHA.

OBJETO 02: GINECOLOGICO
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico am-
bulatorial Ginecológico, para atendimento clinico a população do 
Município de Marema, sem qualquer vínculo de trabalho ou empre-
go com a Administração Pública Municipal, carga horária é de 04 
(quatro) horas semanais de prestação de serviços, para Realizar 
assistência integral na referida especialidade (promoção, proteção, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e ma-
nutenção da saúde); Realizar consultas médicas em atenção básica 
a todos os usuários da área restrita; Realizar procedimentos ambu-
latoriais na Unidade de Saúde, e quando indicado ou necessário; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando os fluxos de referencia e contra 
referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário; Emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de sua competência.
O valor Máximo mensal é de R$ 4.500,00 (reais) mensal, conforme 
consta na relação de itens do processo em anexo ao edital, bem 
como no Sistema Auto Cotação BETHA.

OBJETO 03: CIRURGIAL GERAL E EMISSÃO DE AIHs
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico e 
ambulatório de cirurgia e emissão de AIHs, para atendimento clini-
co a população do Município de Marema, sem qualquer vínculo de 
trabalho ou emprego com a Administração Pública Municipal, carga 
horária é de 04 (quatro) horas semanais de prestação de serviços, 
para Realizar assistência integral na referida especialidade (pro-
moção, proteção, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde); Realizar consultas médicas 
em atenção e procedimentos ambulatoriais de cirurgia na Unidade 
de Saúde, realizando cirurgias pelo SUS nos hospitais da região 
conforme demanda; Encaminhar quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de 
referencia e contra referência locais, mantendo sua responsabili-
dade pelo acompanhamento do usuário; Emitir laudos, pareceres 
e atestados sobre assuntos de sua competência, bem como na 
emissão de AIHs do Município.
O valor Máximo mensal é de R$ 4.500,00 (reais) mensal, conforme 
consta na relação de itens do processo em anexo ao edital, bem 
como no Sistema Auto Cotação BETHA.

OBJETO 04: PEDIATRA
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico am-
bulatorial na especialidade de Pediatria, para atendimento clinico 
a população do Município de Marema, sem qualquer vínculo de 
trabalho ou emprego com a Administração Pública Municipal, carga 
horária é de 04 (quatro) horas semanais de prestação de serviços, 
para Realizar assistência integral na referida especialidade (pro-
moção, proteção, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde); Realizar consultas médicas 
em atenção básica a todos os usuários da área restrita; Realizar 
procedimentos ambulatoriais na Unidade de Saúde, quando indi-
cado ou necessário; Encaminhar, quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de 
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referencia e contra referência locais, mantendo sua responsabilida-
de pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.
O valor Máximo mensal é de R$ 4.500,00 (reais) mensal, conforme 
consta na relação de itens do processo em anexo ao edital, bem 
como no Sistema Auto Cotação BETHA.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1 - Poderão participar do processo os interessados que atende-
rem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
Os Proponentes deverão participar isoladamente, não se permitin-
do consórcios;
3.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase dos proces-
sos interessados que se enquadre em uma ou mais das situações 
a seguir:
a)Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b)Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública motivada pela hipótese prevista no artigo 88 
da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas;
c)Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d)Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.
e)O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
Consolidadas.
f)Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Trabalhista, 
União, Federal, Estadual, INSS, FGTS e Municipal.
g)Tenham em seu quadro, empregados menores de dezoito (18) 
anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, 
empregado com idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de qua-
torze (14) anos.
h) Não poderão participar na condição de Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4° 
do Artigo 3° da Lei Complementar 123/2006.

4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em espe-
cial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas 
ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação;
l) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido;
m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade 
visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES:
5.1 - Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habili-
tação” deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Prego-
eiro, no setor de protocolo ou na sessão pública de abertura deste 
certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo:
Prefeitura Municipal de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Rua Vidal Ramos, 357 - Centro.
Sala de reuniões do Departamento de Compras
Data: 30/01/2017, até às 14h00min.

5.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e 

frontal os seguintes dizeres:
Prefeitura Municipal de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Compras
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017
Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS
Razão Social da Proponente

Prefeitura Municipal de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Compras
Pregão Presencial/FMS n.002/2017
Envelope N. 002 - HABILITAÇÃO
Razão Social da Proponente

5.3 - A Prefeitura Municipal de Marema, através do Departamento 
de Compras e Licitações, somente considerará os envelopes de 
“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem 
entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido 
neste edital.

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBI-
MENTO DOS ENVELOPES:
6.1 - No dia, hora e local estabelecido no item 5.1, realizado sessão 
pública para o credenciamento do representante legal da licitante 
e demais atos, que consistirá na comprovação de que possuem 
poderes para formular propostas e praticar os demais atos ineren-
tes ao certame e ainda apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, cujo modelo se encontra em Anexo 
deste Edital.

No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, 
cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pes-
soa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 
formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes 
ao certame. No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas 
comprovações quanto à existência dos necessários poderes para 
a representação ou credenciamento através da apresentação dos 
documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos 
envelopes.
A documentação apresentada para credenciamento não supre a 
documentação exigida para habilitação, devendo o proponente 
apresentar a documentação para habilitação independente de ter 
apresentado no credenciamento.
6.2 - O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao 
Pregoeiro, devidamente munido de:
a) Cédula de identidade;
b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Ane-
xo I;
c) Contrato Social Consolidado da Empresa;
d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, 
conforme o modelo do Anexo II.
e) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microem-
presa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 
da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC 
n° 103/2007, se for o caso.
6.3 - As licitantes deverão credenciar representante com poderes 
para formular lances verbais e praticar todos os demais atos e ope-
rações inerentes ao processo licitatório, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular.
6.4 - Em se tratando de sócio ou proprietário a licitante deverá 
apresentar original ou cópia do registro comercial, do ato constitu-
tivo, do estatuto ou do contrato social.
6.5 - A não apresentação do credenciamento, a incorreção do do-
cumento credencial ou ausência do representante, não implicará 
exclusão da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos lan-
ces verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato.
6.6 - Não será permitida a participação de empresas distintas atra-
vés de um único representante.
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6.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento 
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da 
sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 
103/2007.
As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da 
Lei Complementar 123/2006.
6.8 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de um dos 
documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios conce-
didos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) de-
verá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos Envelopes.
6.9 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes, o Pregoeiro não mais aceitará novo licitante, dan-
do início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Finan-
ceira e posteriormente a Documentação para a Habilitação.

7 - PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.1 - O Envelope nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a 
proposta propriamente dita: a proposta em CD-Room com progra-
ma de Leitor de Edital fornecido pelo Setor de Licitações e junto 
ao Site www.marema.sc.gov.br , e, também em papel redigida em 
português, ou somente papel redigida em português.
7.2 - As propostas de preços (envelope n.001) deverão ser dati-
lografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numera-
das e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, e deverão constar:
a) Razão social, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ/MF da 
proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura;
c) Data;
d) Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, em mo-
eda brasileira corrente;
e) Prazo de validade da proposta mínimo de sessenta (60) dias, 
contado a partir da data da entrega dos envelopes.
f) Será aceito a proposta com até três casas após a vírgula.
7.3 - A empresa será desclassificada quando, por erro do licitante, 
seja impossível a importação da Proposta dos hardwares para o 
Leitor de Editais do Sistema de Licitações no momento do certame 
do Pregão Presencial.
7.4 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fre-
tes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de 
peças, mão-de-obra, trabalho nos sábados, domingos e feriados ou 
em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto da presente Licitação.
7.5 - A Proponente deverá obrigatoriamente informar a marca dos 
produtos cotados.

7.6 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as 
especificações aqui exigidas.
7.7 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas 
pelo Pregoeiro para constatar a possibilidade de erros aritméticos 
nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão 
da seguinte forma:
a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados 
em algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por exten-
so prevalecerá, salvo nos casos em que houver propostas digitadas 
no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que prevalecerá em 
todos os casos;

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitá-
rio e o valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer;
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma 
de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, 
prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro.
7.8 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da lici-
tante serão corrigidos pelo Pregoeiro de acordo com o procedimen-
to acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação 
às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente.

8. DA HABILITAÇÃO:
O Envelope nº. 02 referente à DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os 
seguintes documentos de habilitação:
8.1 - Para comprovação da habilitação jurídica:
8.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou a 
alteração consolidade;
8.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos 
em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores;
8.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou so-
ciedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
8.1.5 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impedi-
tivos da qualificação, conforme o modelo do Anexo.
8.1.6 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu 
quadro de pessoal menor de dezoito (18) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme 
o Modelo do Anexo.
8.1.7 – Declaração do proponente de que não pesa conta si, fatos 
impeditivos de contratar com a Administração Pública Municipal, de 
acordo com o disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93.
8.1.8 – Comprovante de inscrição da pessoa física junto ao órgão 
fiscalizador da profissão (CRM), do responsável pela prestação ser-
viços e que necessariamente deverá ser sócio da empresa.
8.1.9 – Para o proponente que tem interesse em participar do item 
03 - Cirurgião Geral e Emissão de AIHs, será exigido além da ins-
crição no CRM do responsável pela prestação serviços e que ne-
cessariamente deverá ser sócio da empresa, deverá apresentar a 
inscrição junto ao RQE - Registro de Qualificação de Especialista, 
comprovando a referida especialidade solicitada no Edital.

8.2 - Para comprovação da regularidade fiscal:
8.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas - CNPJ/MF;
8.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, me-
diante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente.
8.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, me-
diante apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do do-
micílio ou sede da proponente.
8.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
8.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), 
Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, demonstrando situação 
regular perante a Fazenda Nacional, expedida exclusivamente pe-
las unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com apresentação 
de certidão que abrange todos os créditos tributários federais ad-
ministrados pela RFB e PGFN.
8.2.6 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante 

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
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apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

8.3. Habilitação financeira:
8.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou certidão 
negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica.

8.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou 
incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, salvo 
as situações que ensejarem a aplicação da Lei Complementar 
123/2006.
8.5 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha co-
nhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará su-
jeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento 
é público, reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02.
8.6 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fi-
xadas neste edital, o licitante - 1º classificado - será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
8.7 - Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classifica-
do(s) não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (pregoeiro examinará a oferta subsequente, veri-
ficando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do propo-
nente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) que atenda(m) 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
Parágrafo Único - Poderá ser substituída a documentação de habili-
tação pelo Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal 
de Marema: Na condição de validade do C.R.C. apresentado pelas 
licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase 
de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a 
situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do 
Município de Marema, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cance-
lado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apre-
sentada para o competente cadastramento não estiver em plena 
vigência ou não apresentar os documentos exigido neste certame.

8.8 - No horário determinado à Sessão Pública para o recebimento 
e abertura das propostas, não sendo possível a realização da con-
sulta “on line” da documentação, a referida sessão será suspensa 
e as licitantes serão intimadas da data e horário do seu prossegui-
mento. Nesse caso, os envelopes contendo a documentação fica-
rão sob a guarda do Pregoeiro, devidamente rubricados no fecho 
pelos representantes presentes.
8.9 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de 
Registro Cadastral em substituição aos documentos exigidos, e, 
nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, 
será desclassificada do certame.
8.10 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de va-
lidade estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adota-
da a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da data de sua expedição.
Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela pró-
pria natureza, não apresentam prazo de validade.
8.11 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apre-
sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou publica-
ção em órgão da imprensa oficial.
Em caso do proponente optar em autenticar os documentos por 
servidor da Administração, estes deverão fazê-lo com antecedência 
de 24 horas. No dia da abertura da licitação não será autenticado 
documentos.
8.12 - As certidões e certificados exigidos como condição de habi-
litação poderão, também, ser apresentados em documento extra-
ído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação 

condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.
8.13 – As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da par-
ticipação em certame licitatório, deverão apresentar toda a do-
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, com a alteração 
da nova Lei Complementar n. 147/2014)
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da docu-
mentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014)
8.15 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação.

9. SESSÃO DO PREGÃO:
9.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará 
aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais acei-
tará novo proponente, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

9.2 - Da Classificação das Propostas
9.2.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que con-
têm a proposta Financeira avaliando o cumprimento das condições 
exigidas no edital.
9.2.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessi-
vos e superiores em até dez por cento (10%) à proposta de menor 
preço, para participarem dos lances verbais.
9.2.3 - Serão abertos preliminarmente os envelopes contendo as 
Propostas de Preços, que deverão estar em conformidade com as 
exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a pro-
posta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem va-
lores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 
relativamente à de melhor oferta.
9.2.4 - Se não houver, no mínimo três (03) propostas de preços nas 
condições definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três (03), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que se-
jam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.
9.2.5 - Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de 
condições ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato públi-
co, para definir a ordem de apresentação dos lances.
9.2.6 - A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita 
às sanções administrativas previstas nestas Instruções.

9.3 - Dos Lances Verbais:
9.3.1 - As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir 
da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lan-
ces, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir 
no momento, lances mínimos.
9.3.2 - Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo 
para o atendimento a eventuais necessidades de avaliação e de 
consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone 
ou outros meios disponíveis.
9.3.3 - Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
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menor valor global, sem que tenha havido oferta de lances verbais, 
a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a ser rea-
lizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro.
9.3.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujei-
tando-se o Licitante desistente às penalidades legais e às sanções 
administrativas previstas nestas Instruções.
9.3.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convoca-
do pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.
9.3.6 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a confor-
midade entre a proposta escrita e o valor estimado para a contra-
tação.

9.4 - Do Julgamento:
9.4.1 - O critério de julgamento será exclusivamente o de MENOR 
PREÇO POR ITEM.
9.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classi-
ficada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a res-
peito.
9.4.3 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformi-
dade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 
da contratação.
9.4.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos 
os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor 
estimado da contratação, esta poderá ser aceita.
9.4.5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita-
tórias.
9.4.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências edital, será 
declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
para o qual apresentou proposta.
9.4.7 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subse-
qüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verifica-
ção da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 
Instruções, sendo a respectiva licitante declarado vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame.
9.4.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoei-
ro poderá negociar para que seja obtido um melhor preço.
9.4.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências rele-
vantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes.
9.4.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 
interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 
licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes “Do-
cumentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los 
até o encerramento da licitação.
9.4.11 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, 
será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, deven-
do ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes.
9.4.12 - A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, re-
serva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma das 
suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver 
as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicio-
nando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver 
em julgamento, à conclusão dos serviços.

10. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO:
10.1 - Até três dias antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar escla-
recimentos, providências ou impugnar este edital.
10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 
lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (03) dias úteis 

para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitan-
tes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso 
no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva 
ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de três (03) dias úteis, conta-
dos da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
10.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
10.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso.
10.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no 
Mural Público da Prefeitura Municipal.

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:
11.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homolo-
gação do resultado pela Autoridade Competente.
11.2 - Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
homologará a adjudicação e determinará a contratação, no prazo 
previsto neste edital.

12. CONTRATO:
12.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal 
da proposta vencedora será convocado para firmar o termo de con-
trato ou instrumento equivalente, conforme minuta em Anexo, e da 
proposta aceita.
12.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condi-
ções demonstradas para habilitação para assinar o contrato.
12.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato 
da assinatura do contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convo-
cados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classifi-
cação, para celebrar o contrato.
12.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar 
o contrato, dentro do prazo máximo de cinco (05) dias úteis a con-
tar do recebimento da comunicação para tal, através de fax-símile 
ou correio eletrônico.
12.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatu-
ra do contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta licita-
ção, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada.
12.6 - A vigência do contrato será de 12 meses, com inicio a partir 
da sua assinatura.
12.7 - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos conforme Art 57 inc II da Lei 8.666/93 consolidada. Se 
de comum acordo entre as partes, reajustando-se os valores pela 
aplicação da variação do IGPM DE F.G.V. dos 12 (doze) meses an-
teriores, retroagindo-se o índice de algum mês se não estiver dis-
ponível em tempo hábil.

13. DO PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias da entrega.
13.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregulari-
dade na Nota Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas 
correções.

14. DAS PENALIDADES:
14.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo es-
tabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabe-
lecidas.
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14.2 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades:
14.2.1 - Advertência;
14.2.2 - Multa:
14.2.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do 
objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 2% do valor contratual;
14.2.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura o 
Município de Marema (SC) poderá garantida a prévia defesa, apli-
car à CONTRATADA as sanções previstas no artigo n. 87 da Lei n. 
8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas, sendo que no caso 
de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato 
limitado a 10% do valor contratual.
14.2.5 - Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando 
a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física 
ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
14.3 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos 
de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo 
de até dois (02) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer 
a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores do Município de Marema, pelo prazo de cinco (05) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autori-
dade que aplicou a penalidade;
14.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso anterior;
14.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo ad-
ministrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta do Orçamento Municipal, ou seja: (06) 31903401000000.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR:
16.1 - Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital 
de Pregão;
16.2 - Entregar o objeto contratado no prazo estipulado e conforme 
especificado no Edital;
16.3 - O proponente vencedor, obriga-se pela entrega do objeto 
em que por ventura for vencedor, colocando-os �a disposição da 
prefeitura.
16.4 - A entrega do objeto contratado dentro do prazo previsto, 
após a assinatura do contrato.
16.5 – O contratado deverá arcar com todos os tributos inerentes 
a venda, inclusive autoriza a CONTRATANTE a reter os impostos 
passiveis de serem retidos a fim de que se cumpram às obrigações 
com o fisco.
16.6 – O contratado obriga-se a obedecer ao objeto e as disposi-
ções legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de quali-
dade, continuidade e regularidade; Manter, durante a execução do 
objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
16.7 – O contratado deverá responsabilizar-se por eventuais des-
pesas que serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
sendo que nenhuma outra despesa poderá ser debitada posterior-
mente;
16.8 - O produto/serviços entregue em desacordo com as carac-
terísticas, especificações, validade e/ou com as quantidades do 
edital, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substi-
tuído ou complementado. Nestes casos, o prazo para reposição 
e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela 

contratante e sua inobservância implicará a aplicação das penali-
dades previstas no edital.
16.9 - O Contratado obriga-se a Realizar os serviços objeto do pre-
sente contrato, com presteza, qualidade e eficiência;
16.10 - Assumir todas as responsabilidades em relação aos profis-
sionais colocados à disposição da CONTRATANTE;
16.11 - Tratar como confidenciais as informações e dados manuse-
ados, guardando total sigilo em relação a terceiros;
16.12 - Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:
A Prefeitura Municipal se compromete:
a) Receber a Nota Fiscal;
b) Efetuar o Pagamento

18. DO PREÇO
18.1 - O preço Deverá ser cotado em moeda nacional.
18.2 - O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos, 
fretes, encargo, embalagens e demais encargos que por ventura 
possam existir, devendo ser discriminado numericamente e prefe-
rencialmente por extenso.
18.3 - Havendo discordância entre preços unitários e totais, resul-
tantes de cada item, prevalecerão os primeiros. Ocorrendo discor-
dância entre valores numéricos e por extenso prevalecerão estes 
últimos.

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1 - O pagamento será realizados em conformidade com a do-
tação orçamentária, em até dez dias da entrega do objeto licitado, 
acompanhado de respectivas Notas Fiscais, cujo documento deve-
rá conter as especificações dos produtos conforme item do objeto, 
devendo ser entregues na tesouraria Municipal da Administração.
19.2 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos pro-
dutos, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsá-
vel pelo recebimento, bem como encaminhar o termo de uso.

20. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DOS 
PRAZOS:
20.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados, 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, se-
guros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento do produto.
20.2 – O empenho dar-se a, com emissão da nota fiscal.
20.3 - Independentemente da aceitação dos serviços prestados, a 
adjudicatária garantirá a qualidade do
objeto desta licitação, obrigando-se a refazer aquele que for ofere-
cido em desacordo com apresentado
na proposta, ressalvando os direitos compreendidos em lei.
20.4 - A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar, no 
todo ou em parte os serviços, se os mesmos forem rejeitados pela 
sua fiscalização, obrigando-se a empresa vencedora a promover 
sua ré execução.
20.5 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da Prefeitura ou
por terceiros através de delegação, encarregada de acompanhar 
a execução do objeto desta licitação, prestando esclarecimentos 
solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas 
as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta.
20.6 – Ao final do trabalho a empresa vencedora deverá entregar 
relatório dos serviços prestados.
20.7 – A documentação relativa ao objeto deverá ser entregue 
junto a prefeitura municipal para o devido arquivamento.

21. DO REAJUSTE
21.1 - O preço cotado não será reajustado.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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22.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 
apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas 
alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.
22.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Pro-
postas de Preços como dos Documentos de Habilitação apresenta-
dos na Sessão.
22.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qual-
quer fase do julgamento promover diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
22.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela de-
pois de aberta a sessão do pregão.
22.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos con-
forme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.
22.6 - É vedado à contratada sub contratar total ou parcialmente 
o fornecimento.
22.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões 
de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamen-
te comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente comprovado.
22.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá rele-
var omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo.
22.9 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamen-
to das propostas, os Licitantes farão constar em sua documenta-
ção: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos.
22.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º 
do art. 21 da Lei 8.666/93.
22.11 - A Administração não pode descumprir as normas e condi-
ções do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
22.13 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo proto-
colar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

23. DA VALIDADE DA PROPOSTA:
23.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das 
propostas nesta licitação.

24. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
24.1 - Da Empresa de Pequeno Porte e Micro Empresa.
Lei Complementar n. 123 de 15 de dezembro de 2006
Os proponentes para beneficiar-se da Lei Complementar n. 123 de 
15 de dezembro de 2006 deverão comprovar a condição de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da respectiva 
legislação.
24.2 - Com relação a apresentação da documentação, se houve en-
tre os proponentes alguma ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa 
de Pequeno Porte, estas poderão valer-se do disposto no Art. 42 e 
43 da Lei Complementar n. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006.
24.3 - No julgamento dar-se-á o direito de preferência a ME - Micro 
Empresa ou EPP - Empresas de Pequeno Porte, sendo obedecido 
os critérios dos Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006.
24.4 - As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da par-
ticipação em certame licitatório, deverão apresentar toda a do-
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, com a alteração 
da nova Lei Complementar n. 147/2014)
24.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da docu-
mentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014)
24.6 - A não-regularização da documentação, no prazo do item 
08.01.05, implicará decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação.
24.7 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.
Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.
Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido será 
de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
24.8 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as rema-
nescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Com-
plementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.
O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor ofer-
ta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.
No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova pro-
posta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão.
24.9 - Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microem-
presas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regio-
nal, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 
à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014)
No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno por-
te, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014

25. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO:
25.1 - O MUNICÍPIO designara Gestor e Fiscal deste Edital, 
para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
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procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e 
fiscalização das entregas, devendo registrar todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encami-
nhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido.
25.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATAN-
TE em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado.

26. DO FORO:
26.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, para as ações que porventura decorram do presente Edital, 
independentemente de qual seja o domicílio do Licitante.

27. ANEXOS DO EDITAL:
27.1 - Integram este Edital, os seguintes anexos:
a) Anexo I – Carta de Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo da declaração de cumprimento da habilitação;
c) Anexo III - Modelo de declaração de superveniência de fato 
impeditivo da qualificação;
d) Anexo IV - Declaração de não empregabilidade de menores;
e) Anexo V - Declaração de fatos impeditivos de contratar com a 
Administração Pública.
f)Anexo VI - Declaração de ME e EPP
g) Anexo VIII - Minuta de Contrato
Marema (SC) 16 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA VANDERLEI CALDERAM
Prefeito Municipal Pregoeiro

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ n .......  , com sede à . . , 
neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualifica-
ção completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profis-
são e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Marema (SC), praticar os atos neces-
sários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, 
para esta licitação.

Local, data

Assinatura, do representante legal

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

(NOME DA EMPRESA) ___________________ , CNPJ nº. . . . . . . 
. . . , sediada (endereço completo) _______________________ , 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requi-
sitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que 
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de 2017.

(nome e identidade do representante legal)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IM-
PEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

O signatário da presente, em nome da proponente . . . . . . . . , 
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos super-
venientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a ido-
neidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e ar-
tigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES:

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
Processo Licitatório em evidência, instaurado por esse Município 
de Marema, SC, Por seu representante legal, declara, sob as penas 
da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de 
empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos reali-
zando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de 
dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marema, SC, ___ de _____ de 2017.

Representante Legal.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE CONTRATAR COM A AD-
MINISTRAÇÃO PUBLICA

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

O signatário da presente, em nome da proponente . . . . . . . . , 
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos impe-
ditivos de contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

ANEXO VI
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DECLARAÇÃO ME E EPP

A
Prefeitura Municipal de Marema
Pregão Presencial/FMS n. 002/2017

Para fins de participação no Processo Licitatório em ques-
tão, a empresa _____________________________, CNPJ nº 
____________________, sediada na ____________________, 
nº ____, Bairro ____________, CEP __________, cidade de 
___________________, Estado de ____________, DECLARA, sob 
as penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, conforme o caso), e que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. Lei Complementar 
Federal n. 123, de 14.06.2006.

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

ANEXO VII
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MEDICOS
Contrato nº:
Contratante: Município de Marema/Fundo Municipal de Saúde
Contratado:
Objeto: Prestação de serviços médicos, no atendimento médico 
clínico ambulatorial, para atendimento clinico a população do Mu-
nicípio de Marema
Vinculação: Processo de Licitação/FMS n. 003/2017 - Pregão Pre-
sencial/FMS n. 002/2017.

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o Mu-
nicípio de Marema, Estado de Santa Catarina, com sede na 
Rua Vidal Ramos, 357, centro, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº. 
78.509.072-56, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Senhor Adilson Barella, brasileiro, solteiro, e de outro lado 
______________________________, de ora em diante denomina-
do simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e amparado 
na Lei Federal Nº 8.666/93, consolidada com as alterações pelas 
Lei Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e declaram pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e con-
tratado entre si a prestação do serviço, descritos e caracterizados 
no Processo Licitatório/FMS nº. 003/2017, na modalidade de Pre-
gão Presencial Compras e Serviços/FMS nº. 002/2017, e nas cláu-
sulas adiante especificadas e projetos, planilhas, memorial descriti-
vo, quantitativo, orçamento estimativo e demais anexos, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços médicos, 
no atendimento médico clínico ambulatorial, para atendimento cli-
nico a população do Município de Marema, sendo:
OBJETO 01: PROGRAMA DO ACS
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico 
ambulatorial, para atendimento clinico a população do Município 
de Marema para o programa do ACS - Agentes Comunitários de 
Saúde e atendimento em unidade de saúde, sem qualquer vínculo 
de trabalho ou emprego com a Administração Pública Municipal, 
carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a 
sexta-feira, para Realizar assistência integral (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabili-
tação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas 
as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, ida-
de adulta e terceira idade; Realizar consultas médicas em atenção 
básica a todos os usuários da área restrita; Realizar procedimentos 

ambulatoriais na Unidade de Saúde, e quando indicado ou neces-
sário, no domicilio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, etc.); Encaminhar, quando necessário, usuários a ser-
viços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de re-
ferencia e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade 
pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Contribuir 
e participar das atividades de educação permanente dos ACS - 
Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, entre 
outros profissionais do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; Participar 
das atividades de grupos de controle de patologias como hiper-
tensos, diabéticos, de saúde mental, gestantes, e outros; Indicar 
a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilidade pelo acompanhamento do usuário; Realizar pa-
lestras educativas, a serem definida conforme cronograma da Uni-
dade de Saúde; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assun-
tos de sua competência.

OBJETO 02: GINECOLOGICO
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico am-
bulatorial Ginecológico, para atendimento clinico a população do 
Município de Marema, sem qualquer vínculo de trabalho ou empre-
go com a Administração Pública Municipal, carga horária é de 04 
(quatro) horas semanais de prestação de serviços, para Realizar 
assistência integral na referida especialidade (promoção, proteção, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e ma-
nutenção da saúde); Realizar consultas médicas em atenção básica 
a todos os usuários da área restrita; Realizar procedimentos ambu-
latoriais na Unidade de Saúde, e quando indicado ou necessário; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando os fluxos de referencia e contra 
referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário; Emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de sua competência.

OBJETO 03: CIRURGIAO GERAL E EMISSÃO DE AIHs
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico e 
ambulatório de cirurgia e emissão de AIHs, para atendimento clini-
co a população do Município de Marema, sem qualquer vínculo de 
trabalho ou emprego com a Administração Pública Municipal, carga 
horária é de 04 (quatro) horas semanais de prestação de serviços, 
para Realizar assistência integral na referida especialidade (pro-
moção, proteção, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde); Realizar consultas médicas 
em atenção e procedimentos ambulatoriais de cirurgia na Unidade 
de Saúde, realizando cirurgias pelo SUS nos hospitais da região 
conforme demanda; Encaminhar quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de 
referencia e contra referência locais, mantendo sua responsabili-
dade pelo acompanhamento do usuário; Emitir laudos, pareceres 
e atestados sobre assuntos de sua competência, bem como na 
emissão de AIHs do Município.

OBJETO 04: PEDIATRA
Prestação de serviços médicos, no atendimento médico clínico am-
bulatorial na especialidade de Pediatria, para atendimento clinico 
a população do Município de Marema, sem qualquer vínculo de 
trabalho ou emprego com a Administração Pública Municipal, carga 
horária é de 04 (quatro) horas semanais de prestação de serviços, 
para Realizar assistência integral na referida especialidade (pro-
moção, proteção, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde); Realizar consultas médicas 
em atenção básica a todos os usuários da área restrita; Realizar 
procedimentos ambulatoriais na Unidade de Saúde, quando indi-
cado ou necessário; Encaminhar, quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de 
referencia e contra referência locais, mantendo sua responsabilida-
de pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO:
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os 
seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CON-
TRATADA: atos convocatório, edital de licitação, especificações, 
memoriais e proposta da proponente vencedora, parecer de julga-
mento e legislação pertinente à espécie.
Parágrafo Único: A assinatura do presente contrato indica à CON-
TRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mes-
mos às normas da Lei nº. 8.666/93 e à totalidade das cláusulas 
contratuais aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos ser-
viços, a importância de R$ ________(reais) mensal, totalizando 
o presente contrato R$ ___________(reais) daqui por diante de-
nominado "Valor Contratual", que serão empenhados a conta da 
dotação constante do preambulo da licitação a que o contrato é 
vinculado.
Paragrafo Único - Por se tratar de contrato não superior a doze (12) 
meses, conforme determinação da Lei Federal nº 8.880 de 27 de 
maio de 1994, nos termos do artigo 11 e 12, não cabem qualquer 
espécie de reajuste.

CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
O Pagamento será efetuado em até 10 dias, após a entrega do 
produto e certificação da Nota fiscal pelo órgão competente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato terá sua vigência de doze meses, com inicio a 
partir da assinatura do presente contrato, independente de qual-
quer aviso ou notificação.

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
conforme Art 57 inc II da Lei 8.666/93 consolidada. Se de comum 
acordo entre as partes, reajustando-se os valores pela aplicação 
da variação do IGPM DE F.G.V. dos 12 (doze) meses anteriores, 
retroagindo-se o índice de algum mês se não estiver disponível em 
tempo hábil.
Parágrafo único: Correrá à conta da CONTRATADA todas as des-
pesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização e o acompanhamento dos serviços do objeto deste 
Contrato, será feita pela CONTRATANTE, através de profissionais 
do quadro de servidores.
O CONTRATANTE designa como Gestor e Fiscal deste Edital a ser-
vidora Sra. __________, para o acompanhamento formal nos as-
pectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar 
o acompanhamento e fiscalização das entregas, devendo registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das 
irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.
As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em 
nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
Contratada no que concerne à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA SETIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRA-
TAÇÃO:
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a se-
rem apuradas na forma, a saber:
(a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato 

por dia consecutivo de atraso em relação ao prazo de entrega dos 
bens;
(b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRA-
TADA, por ação, omissão ou negligência, infringir qualquer das 
obrigações estipuladas neste instrumento;
(c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos da 
ora CONTRATANTE ou qualquer órgão da administração direta 
ou indireta (federal, estadual ou municipal), pelo prazo de até 02 
(dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à suspen-
são ou a rescisão administrativa.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CON-
TRATADA que terá prazo de 5 (cinco) dias para recolher à Tesoura-
ria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DE BEM E 
PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços à CONTRATANTE, 
nos termos da cláusula primeira deste termo, a partir da respectiva 
assinatura.
Parágrafo Primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente 
impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, deverá 
esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, para que, a contratante tome as providências 
cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do ale-
gado.
Parágrafo Segundo: Enquanto perdurar o impedimento a CON-
TRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento do(s) 
bem (s) com outro fornecedor, desde que respeitadas às condições 
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular 
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO:
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração pode-
rá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois (02) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, 
nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissol-
vida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o 
Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato na mesma forma previs-
ta no caput ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumera-
dos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;
III - Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Segundo: A rescisão do Contrato, quando motivada por 
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de per-
das e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
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legais cabíveis.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva 
e independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o 
Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao 
mesmo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES:
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha ser necessária durante a sua vi-
gência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos 
dos bens fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das pre-
sentes cláusulas contratuais, serão resolvidos administrativamente 
entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES:
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciên-
cia de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincula-
dos ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
A despesa prevista para execução do presente contrato cor-
rerá por conta do Orçamento Municipal Vigente, ou seja: (06) 
31903401000000.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO:
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumpri-
mento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xaxim, Estado 
de Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um re-
presentante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em três 
(03) vias de igual teor, a fim de que produza seus efeitos legais.

Marema/ SC,
Adilson Barella
Contratante /Prefeito Gestor e Fiscal deste Contrato
 _______________________________________________ 
CONTRATADO

Testemunhas: __________________ ________________________
Assessoria Jurídica
Visto em ____/____/____

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2017 
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 003/2017 - 
Pregão Presencial n. 003/2017 para Prestação de Serviços de Con-
sultoria à equipe Administrativa da Prefeitura Municipal. Envelopes 
dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura 
até o dia 30/01/2017, às 09h00min, e a abertura dos mesmos, a 
realizar-se no dia 30/01/2017 às 09h00min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 16 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 016-2017
DECRETO nº 016/2017

TRATA DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, VI da Lei Orgânica do Município,

NOMEIA

Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o Município, os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis:

PRESIDENTE: Ivan Daniel Olivo;
VICE-PRESIDENTE: Vilmar Motta Tristão;
SECRETÁRIO: Anderson Scardueli

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 014/2013, de 02 de Janeiro de 2013.

Meleiro, 16 de Janeiro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças.
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DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS DE VALORES
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PESSOAL
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DEMONSTRATIVO DE OPERAÇÃO DE CREDITO
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DE GESTAO FISCAL
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
039-2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-
2017 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DEPARTAMENTO 
SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 039/2017
Modalidade: Pregão Nº 009/2017
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios para dar continuidade as atividades do Departamento 
Social do Município de Modelo/SC
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 30 de janeiro de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 30 de janeiro de 2017.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:00 às 12:00, e das 
13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 16 de janeiro de 2017.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
056-2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-
2017 MAT. HIG. LIMP. COPA E COZINHA DEPTOS DE 
EDUCAÇÃO E SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 056/2017
Modalidade: Pregão Nº 010/2017
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material de 
higiene, limpeza, copa e cozinha destinados aos Departamentos de 
Educação e Assistência Social do Município de Modelo/SC
Entrega dos Envelopes: 14:30 horas do dia 30 de janeiro de 2017
Abertura dos Envelopes: 14:45 horas do dia 30 de janeiro de 2017.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:00 às 12:00, e das 
13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 16 de janeiro de 2017.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2017
PORTARIA Nº 013/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DO CONSELHEIRO 
TUTELAR, DO MUNICÍPIO DE MODELO SC, CONFORME ESPECIFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais, em especial de conformidade com o 
artigo 50 da Lei Municipal 2.216/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a revisão na remuneração do Conselheiro 
Tutelar do Município de Modelo SC, conforme estabelecido no Pa-
rágrafo Único do artigo 50 da Lei Municipal 2.216/2015, em 6,48 % 
(seis vírgula quarenta e oito por cento), com base na alteração do 
salário mínimo nacional, pelo Governo Federal, em janeiro de 2017.

Art. 2º - A remuneração mensal, de cada Conselheiro Tutelar Ti-
tular, a partir de 01 de janeiro de 2017, será de R$ 966,80 (nove-
centos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), correspondente 
a carga horária de 20 horas semanais, sobreavisos, plantões, par-
ticipação em cursos de capacitação, orientações, atos solenes e 
outras atividades pertinentes a função de Conselheiro Tutelar, de 
acordo com o previsto na Legislação Municipal e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 16 de janeiro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

PORTARIA Nº 063/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 063 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA DIRETORA ADJUNTA

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

NOMEAR, ROSANE ROEWER BECKER, brasileira, residente e do-
miciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 
3.101.336, inscrita no CPF sob n° 867.991.429-00, matrícula 3521, 
para exercer a função de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA no EMEI 
– Sonho Encantado. Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, 
contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, per-
cebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no 
quadro de pessoal comissionado do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 16 de janeiro de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 064/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 064 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA DIRETORA GERAL

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

NOMEAR, JULIANE LUTZ DE LIMA, brasileira, residente e domi-
ciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.711.107, inscrita no CPF sob n° 039.943.739-80, matrícula 3522, 
para exercer a função de DIRETORA GERAL DE ESCOLA no EMEI 
– Sonho Encantado. Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, 
contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, per-
cebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no 
quadro de pessoal comissionado do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 16 de janeiro de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA Nº 065/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 065 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA ASSESSORA DE COORDENAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

NOMEAR, SABRINA WILHELMS CRISTOFOLI, brasileira, residente 
e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 4.173.609, inscrita no CPF sob n° 008.103.829-11, matrícula 
3523, para exercer a função de ASSESSORA DE COORDENAÇÃO no 
EMEI – Sonho Encantado. Enquadrada no Regime Jurídico Estatu-
tário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal comissionado do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 16 de janeiro de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

ADITIVO 01/2017 - CONVÊNIO 01/2012
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2012
ADITIVO Nº 01.2017
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, inscrita no cnpj sob o nº 
95.996.104/0001-04;

CONTRATADO
HOSPITAL HÉLIO ANJOS ORTIZ, inscrita no cnpj nº 
95.991.113.0001.02.

OBJETO: Aditivo de nº 01/2017 para atualização de valores men-
sais, passando para os atuais R$: 8.000,00 (Oito mil reais).

O Objeto do presente contrato vincula-se ao Convênio de Subven-
ção nº 01/2012 com vigência até 31.dezembro.2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

CONTRATO 01/2017/PMMC
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017/PMMC

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, inscrita no cnpj sob o nº 
95.996.104/0001-04;

CONTRATADO
ELOY GARIPUNA, inscrito no cpf nº 418.740.569.00.

OBJETO: Locação de imóvel para abrigar frota municipal.

O Objeto do presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório 
nº 01/2017/PMMC, com vigência até a data de 31.dezembro.2017

Monte Carlo, 10 de janeiro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

CONTRATO ADMINISTRATIVO - PL 03/2017/PMMC
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, inscrita no cnpj sob o nº 
95.996.104/0001-04;

CONTRATADO
INSTITUTO CRIAR LTDA, inscrito no cnpj nº 05.747.083.0001.09.

OBJETO: Palestra motivacional - A escola que encanta e transforma 
vidas.

O Objeto do presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 
03/2017/PMMC, e empenho nº 048/2017, com vigência até a data 
de 31.janeiro.2017

Monte Carlo, 10 de janeiro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

CONTRATO ADMINISTRATIVO - PL 04/2017/PMMC
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, inscrita no cnpj sob o nº 
95.996.104/0001-04;

CONTRATADO
POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELE EPP, inscrito no cnpj nº 
02.089.950.0001.60.

OBJETO: Serviços de impressão carnês de IPTU 2017.

O Objeto do presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 
04/2017/PMMC, e empenho nº 047/2017, com vigência até a data 
de 31.janeiro.2017

Monte Carlo, 10 de janeiro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

DECRETO Nº 08.2017 SECRETARIO DE SAÚDE
DECRETO N° 08/2017 DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
“DESIGNA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO-
-SC E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ASSINAR 
EMPENHOS, ORDENS DE PAGAMENTO, E OUTROS DOCUMENTOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO-SC”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da legislação municipal,

DECRETA
Art. 1º - Fica Designado o Senhor VALCEMIR ANTONIO CORDEIRO, 
Secretário Municipal de Saúde do Município de Monte Carlo-SC, 
devidamente nomeado por Portaria, as atribuições de assinar as 
Notas de Empenho, Ordens de Pagamento e outros documentos 
inerentes as suas competências do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Monte 
Carlo-SC, a partir do dia 02/01/2017, data de assinatura do pre-
sente Decreto.

Art. 2º - Fica também o referido Secretário designado no artigo 
anterior, NOMEADO Gestor do Fundo Municipal de Saúde, com to-
das as prerrogativas e responsabilidades legais inerentes ao cargo, 
em conformidade com a legislação que regula e rege a matéria em 
apreço.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário

Monte Carlo, 13 de janeiro de 2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 020/2017
DECRETO Nº 020/2017, de 11 de Janeiro de 2017.

“NOMEIA OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE E AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS NO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado FABRICIO RECCO, funcionário público municipal, e DALVANIA CARDOSO, Secretária do Sistema Econômico, para o 
controle e autorização das compras que serão efetuadas pelo Município.

Parágrafo único. As solicitações de compras bem como as autorizações, deverão ser feitas por escrito, sob pena de não pagamento do débito 
com ônus ao servidor que efetuou a compra sem a devida autorização.

Art. 2º - Toda autorização de compra deverá ter no mínimo duas assinaturas, correspondente: a assinatura dos dois servidores nomeados, 
ou de um deles em conjunto com a assinatura do prefeito municipal, salientando que toda compra passará pelo crivo do prefeito municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 11 de Janeiro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e Publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

REGISTRO DE PREÇOS 007/2017
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 007/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS, conforme anexo 
I. Data: 27/01/2017 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste 
município. DALVÂNIA CARDOSO – Secretária do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇOS 008/2017
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 008/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA 
FUNCIONÁRIOS, conforme anexo I. Data: 27/01/2017 às 11:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVÂNIA CARDOSO – Secretária do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

AMOSTRAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CNPJ 04.238.015/0001- 43

Navegantes, 06 de Janeiro de 2017

Cumprimentando-o respeitosamente, vimos por meio deste, Declarar que a Empresa PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI – ME realizou a 
entrega de 01 Unidade, Caixa de Água Mineral, sem Gás, 200 ml caixa com 48 unidades e o produto esta Aprovado a Amostra conforme as 
exigências do Processo Licitatório Nº 11/2016 – Registro de Preço visando a aquisição de Produtos ( Copos de água mineral, sem gás de 200 
ml ) para atender as competições do verão e Eventos da Fundação Municipal de Esportes e participações em Competições no ano de 2017.
Sendo assim, certos de sua atenção, colocamo-nos à disposição para dirimir qualquer eventual dúvida.

Respeitosamente,

Sidney Ventura
Diretor da FME

Gerson Ademir Fagundes
Superintendente FME

ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2016 PMN
Prefeitura de Navegantes /SC
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2016 PMN
NC COMUNICACOES SA (16819). .
NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2017 AS 14H00, FOI ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NC COMUNICAÇÕES S/A, 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA E NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. FOI DISPONIBILIZADO PARA QUE O REPRESENTANTE VISTASSE OS 
DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
NA SEQUENCIA FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO À PROPOSTA, CONSTATOU-SE QUE A MESMA CUMPRIA COM O EXIGIDO NO EDITAL. 
APÓS FOI DISPONIBILIZADA PARA SER VISTADA PELO PRESENTE.
APÓS A SESSÃO DE LANCES FOI VERIFICADO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA E CONSTATOU-SE QUE 
CUMPRIA COM O EDITAL. APÓS O LICITANTE VISTOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. NÃO HÁ MENÇÃO DE RECURSO. SENDO ASSIM 
ENCERRA - SE O CERTAME.
11/01/2017 14:24 ATÉ 14:26

CARLA CLAUDINO
TATIANA DE ALENCAR CARLINI
JOSEZITE DOS SANTOS

PREGOEIRA
MEMBRO
MEMBRO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 131/2016  AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
132/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N° 132/2016
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFALTICA COM 
CAMINHÃO ESPECIAL E EQUIPAMENTOS PARA APLICAÇÃO DE CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES E MANUTENÇÃO DE REPAROS NAS MANTAS ASFÁLTICAS DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, DU-
RANTE O ANO DE 2017. Data da entrega dos envelopes: 30/01/2017 até às 08h50. Abertura envelopes: 30/01/2017 às 09h. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Emílio 
Vieira. (Prefeito).

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2016
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: REGISTRO 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR DEVIDAMENTE PERSONALIZADO PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME DOS ALU-
NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVEGANTES/SC PARA O ANO LETIVO DE 2017. Data da entrega dos envelopes: 27/01/2017 até 
às 08h50. Abertura envelopes: 27/01/2017 às 09h. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/
SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Emílio Vieira. (Prefeito).

EDITAL 003/2017 SME . ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
EDITAL Nº 003/2017/SME

FIXA E ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO DE HABILITAÇÃO DESTINADO A ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABA-
LHO AOS OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

A Secretaria Municipal de Educação comunica que estarão abertas as inscrições ao Processo de Habilitação Destinado a Alteração de Carga 
Horária, para os ocupantes do quadro do Magistério Público Municipal no cargo efetivo de Professor, previsto nos Artigos 31 e 32 da Lei 
Complementar nº 072 de 08 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, o Artigo 32 § 1º da 
Lei nº 009 de 18 de novembro de 2003 e, a Lei nº 2230 de 30 de outubro de 2009 e Lei nº 2530 de 18 de novembro de 2011.

1. Disposições Gerais

0.1. Poderão participar do Processo de Habilitação de Alteração de Carga Horária os ocupantes de cargo efetivo de Professor do Quadro do 
Magistério Público Municipal.

0.2. No ato da inscrição para alteração o servidor somente poderá ser inscrito na área de sua efetivação.

0.3. O período de inscrição será de 06 à 10 de fevereiro de 2017 na Sede da Secretaria de Educação. O servidor deverá entregar a ficha de 
inscrição (Anexo I) preenchida juntamente com os documentos solicitados neste Edital.

0.4. Não poderá participar do Processo de Habilitação de Alteração de Carga Horária o profissional do magistério:
a) Que esteja em Estágio Probatório;
b) Que tenha sofrido penalidade disciplinar resultante de processo administrativo nos últimos 60 (sessenta) meses, contados até a data de 
publicação do Edital;
c) Que apresentar (três) faltas injustificadas nos últimos 12(doze) meses, contados da data de publicação do Edital;
d) Readaptados ou em processo de readaptação;
e) Em Licença para tratar de assuntos particulares;
f) Em licença para acompanhar cônjuge;
g) Em licença por motivo de doença, em pessoa da família, de prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos;
h) Em processo de aposentadoria;
i) Em afastamento para servir outro órgão ou unidade administrativa da esfera estadual ou federal.

0.5. Efetuada a inscrição, o servidor verificará a exatidão das informações e assinará a ficha de inscrição.

1. Do Processo de Habilitação

1.1. O Processo de Habilitação constará de:

2.1.2. A classificação por Títulos vinculados à área de atuação com os seguintes pesos:

a) Pós-Graduação na área em nível de Doutorado: 300 pontos;
b) Pós-Graduação na área em nível de Mestrado: 200 pontos;
c) Pós-Graduação na área em nível de Especialização: 100 pontos;
d) Certificado de Conclusão de cursos de aperfeiçoamento, formação continuada e treinamento afins, devidamente registrados pelo MEC e/
ou Secretaria de Educação, com carga Horária mínima de 04 (quatro) horas: 05 pontos por cada 04 horas de curso;
e) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto para cada mês de serviço no cargo efetivo no magistério público municipal.
Parágrafo Único - os cursos apresentados poderão ser classificados de acordo com o Artigo 21 da Resolução Nº 01 de 26 de fevereiro de 
2010 do COMEN, que estabelece normas para o assentamento funcional dos servidores do quadro do Magistério Público Municipal de Na-
vegantes.
2.1.3. Os documentos que serão aproveitados para a prova de títulos deverão ser entregues no ato da inscrição, através de cópias auten-
ticadas em Cartório.
2.1.4 O atestado de tempo de serviço deve estar expresso em anos, meses e dias contendo os seguintes dados:
a) Tempo de efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino;
b) Tempo de atuação no cargo efetivo;
c) Tempo total de efetivo exercício nos órgãos da administração direta e indireta do Município.

Parágrafo Único – O tempo de serviço de que trata o item acima, deve ser solicitado e retirado por meio de requerimento no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Navegantes.
2.1.5. No cálculo de pontos para o tempo de serviço, computar-se-ão 15 (quinze) dias ou mais como um mês, e o tempo de serviço será 
considerado até o dia 31 de dezembro de 2016.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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2.1.6. Em caso de empate entre 2 (dois) ou mais servidores habilitados para a mesma vaga, dar-se-á preferência:
a) Maior pontuação na prova de títulos;
b) Maior tempo de efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino;
c) Maior tempo de atuação no cargo efetivo;
d) Maior tempo de efetivo exercício nos órgãos da administração direta e indireta do Município.
2.2. O resultado do presente processo de alteração, bem como a relação das inscrições indeferidas, será divulgado no dia 13 de fevereiro 
de 2017, na Secretaria Municipal de Educação e no site oficial da Prefeitura Municipal de Navegantes.
1.3 O servidor inscrito poderá recorrer do resultado final do processo no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva publicação, 
mediante requerimento entregue no Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Educação, dirigido à Comissão coordenadora 
do processo, que decidirá em igual prazo.
1.4 O resultado definitivo do presente processo de habilitação, com a classificação final dos candidatos, será divulgado no dia 16 de fevereiro 
de 2017.

2. Da Escolha de Vaga
2.1. A escolha de vagas será realizada na Sede da Secretaria de Educação de Navegantes no dia 17 de fevereiro de 2017, respeitando a 
ordem da classificação no seguinte horário:
a) Às 8h.

Disposições Finais
2.2. O pedido de inscrição do servidor importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas deste 
concurso.
2.3. O servidor que se inscrever nesse processo de alteração de carga horária não poderá usufruir de licenças pelo período de 2 (dois) anos, 
excetuado os casos previstos nos incisos I E IX do artigo 82 da Lei Complementar nº 007/2003.
2.4. A solicitação do recurso administrativo e ou de anulação deverá ser através de requerimento, dirigido à Comissão Especial do Processo 
de Alteração de Carga Horária, e entregue na Secretaria de Educação.
2.5. A portaria de Alteração de Carga Horária, os resultados dos recursos administrativos e as anulações das inscrições serão expedidos 
pelo Departamento Administrativo da Secretaria da Educação, exatamente de acordo com que forem enviados pela Comissão Especial do 
Processo de Alteração de Carga Horária.
2.6. Será de responsabilidade da Secretaria da Educação os procedimentos quanto ao levantamento de vagas excedentes.
2.7. Será efetuada a alteração de carga horária a partir do dia 01 de março de 2017.
2.8. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Alteração de Carga Horária, obedecidas às nor-
mas gerais estabelecidas na legislação vigente e pelos princípios gerais do direito administrativo.

Navegantes– SC, 13 de janeiro de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração e Logística

Regina Célia Correia
Secretária de Educação

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA OS PROFISSIONAIS NO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR.

NOME DO REQUERENTE:

CPF: RG DATA DA
EXPEDIÇÃO

Órgão
EXPEDITOR

Endereço:

Fone: E-Mail:

Cargo Matrícula:

Nível/Referência

Carga Horária

Data da Posse no Cargo

Área/Disciplina

Unidade Escolar de Lotação

Tempo de Serviço Efetivo no Município
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ANOS MESES DIAS TOTAL

Número de dependentes

Vem solicitar Alteração de Carga Horária conforme disposto no Edital nº 003/2017/SME de 09 de janeiro de 2017, a ser efetuado conforme 
segue:

CONDIÇÃO ATUAL: SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO:

ÁREA/DISCIPLINA ÁREA/DISCIPLINA

CARGA HORÁRIA CARGA HORÁRIA

TURNO TURNO

NAVEGANTES – SC, _____/____/ __________ .

ASSINATURA DO REQUERENTE Assinatura do responsável pelo recebimento

Data do recebimento: ______ /______/ ____________ .

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS PRELIMINAR PARA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

EDUCAÇÃO INFANTIL

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

07 MATUTINO 20h

08 VESPERTINO 20h

TOTAL DE VAGAS: 15

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

03 VESPERTINO 20h

TOTAL DE VAGAS: 03

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - MATEMÁTICA

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

01 MATUTINO 10h

01 VESPERTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 02

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - CIÊNCIAS

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

03 MATUTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 03
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ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS – ENSINO RELIGIOSO

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

02 MATUTINO/VESPERTINO 10h

02 MATUTINO 10h

01 VESPERTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 05

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - INGLÊS

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

01 MATUTINO 20h

01 VESPERTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 02

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - HISTÓRIA

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

02 MATUTINO 10h

01 MATUTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 03

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - GEOGRAFIA

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

01 MATUTINO 20h

03 MATUTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 04

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS - PORTUGUÊS

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

03 MATUTINO 20h

03 MATUTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 06

ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA
EDUCAÇÃO INFANTIL/FUNDAMENTAL

QUANTIDADE DE VAGAS PERÍODO CARGA HORÁRIA

01 MATUTINO 10h
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02 MATUTINO/VESPERTINO 10h

TOTAL DE VAGAS: 03

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 127/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CNPJ /MF 83.102.855/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Navegantes, 12 de Janeiro de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 127/2016 – REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES-SC, PARA O ANO LETIVO DE 2017.

EMPRESA LICITANTE: COMERCIAL STORINNY LTDA EPP

ITEM 09 – CANELA EM PÓ
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 14 – ERVILHA SECA PARTIDA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 22 – FERMENTO QUÍMICO
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 32 – MARGARINA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRILLI - ME

ITEM 23 – FLOCOS DE MILHO
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital, pois apresentou amostra de farinha de milho em flocos (KIMILHO FLO-
CÃO).

ITEM 29 – MACARRÃO LETRINHAS COM OVOS
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 31 – MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 34 – ÓLEO DE SOJA
Não apresentou amostra.

EMPRESA LICITANTE: L & E COMÉRCIO VAREJISTA - EPP

ITEM 02 – ACHOCOLATADO EM PÓ
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 03 – ACHOCOLATADO DIET
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 04 – AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 05 – FARINHA DE AVEIA
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital, pois apresentou amostra de 200 gramas.

ITEM 06 – BISCOITO MARIA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 07 – BISCOITO CREAM CRACKER
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 08 – CAFÉ TORRADO E MOÍDO
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De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 15 – FARINHA DE MANDIOCA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 16 – FARINHA DE MILHO PRÉ- COZIDA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 18 – FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 21 – FERMENTO BIOLÓGICO
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 24 – LEITE A BASE DE SOJA NATURAL
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 25 – LEITE A BASE DE SOJA SABOR CHOCOLATE
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 26 – LEITE SEM LACTOSE
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 27 – MACARRÃO CABELO DE ANJO COM OVOS
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital, pois apresentou amostra da marca Orquídea e cotou a marca Ninfa.

ITEM 37 – SAL REFINADO
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 38 – SUCO NATURAL INTEGRAL SABOR ABACAXI
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 39 – SUCO NATURAL INTEGRAL SABOR UVA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

ITEM 01 – AÇAFRÃO EM PÓ
Não apresentou amostra.

ITEM 10 – CANJICA DE MILHO
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 11 – COLORÍFICO
Não apresentou amostra.

ITEM 12 – COOKIE DIET
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 13 – COOKIE SEM GLÚTEN
Não apresentou amostra.

ITEM 17 – FARINHA LÁCTEA
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital, pois não apresenta em sua composição vitamina D e vitamina B12.

ITEM 19 – FEIJÃO CARIOCA
Não apresentou amostra.

ITEM 20 – FEIJÃO PRETO
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
ITEM 28 – MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO
Não apresentou amostra.

ITEM 30 – MACARRÃO PENNE
Não apresentou amostra.

ITEM 33 – MINGAU MULTICEREAIS
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
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ITEM 35 – PUDIM SEM LEITE
Não apresentou amostra.

ITEM 40 – VINAGRE
Não apresentou amostra.

PARECER TÉCNICO:

FERNANDA SOUZA TOMÉ DA SILVA
NUTRICIONISTA – CRN-10: 2233

SANDRA MARIA PEREIRA
NUTRICIONISTA – CRN-10: 0275

LEI 3156/2017 CONCEDE REVISÃO ANUAL
LEI N° 3156 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder aos servidores públicos municipais da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional, ativos e inativos, revisão geral anual da remuneração no montante de 6,29 % (seis vírgula vinte e nove por cento), 
nos termos do artigo 49, parágrafo único da Lei Complementar nº 7, de 11 de novembro de 2003.

Parágrafo Único. A revisão prevista no caput deste artigo fica estendida aos subsídios dos agentes políticos.

Art. 2º As despesas com a presente lei correrão à custa do orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017.

NAVEGANTES, 16 DE JANEIRO DE 2017.
Emilio Vieira
PREFEITO

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

LEI 3157/2017 CONCEDE REAJUSTE AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
LEI N° 3157 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder o reajuste de 1,27% (um virgulo vinte e sete por cento) nos ven-
cimentos dos profissionais do magistério do Município de Navegantes, compreendidos os ocupantes dos cargos de professor e especialistas, 
nos termos da Lei Federal 11.738/2008.

Art. 2º As despesas com a presente lei correrão à custa do orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

NAVEGANTES, 16 DE JANEIRO DE 2017.
Emilio Vieira
PREFEITO

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 016-2017 - RESOLVE
PORTARIA LEGISLATIVA NÚMERO 016/2017

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, SAMUEL VIANEI PAGANELLI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica obrigatória a execução do hino Municipal de Navegantes no inicio de todas as sessões da Câmara Municipal de Vereadores 
de Navegantes.

ARTIGO 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Navegantes, em 12 de janeiro de 2016.
SAMUEL VIANEI PAGANELLI
Presidente da Câmara Municipal de Navegantes/SC
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2017
CONTRATO Nº 002, de 10 de janeiro e 2016
Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Nova Trento 
e o Senhor JOSÉ ANTONIO WOICIKOSKI, para a locação de imóvel 
rural para a extração de macadame, na localidade de Trombudo, 
município de Nova Trento.
Contrato que entre si fazem o Município de Nova Trento - Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça Del Comune, 126, na 
cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
Nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Senhor GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, 
residente, no município de Nova Trento/SC, portador do CPF nº 
032.953.809-88, RG nº 3.573.471/SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado o Senhor JOSÉ ANTO-
NIO WOICIKOSKI, brasileiro, casado, lavrador, residente e domici-
liado na localidade de Ribeirão Bonito, Município de Nova Trento, 
portador do C.P.F. Nº 342.340.559-72, CI nº 5.637.792, doravante 
denominado LOCADOR, com fundamento no Art. 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/1993, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA – Do Objeto
O objeto do presente contrato é a extração de MACADAME, numa 
área rural de sua propriedade, na localidade de Ribeirão Bonito, 
Município de Nova Trento, e será utilizado na recuperação e maca-
damização geral das estradas vicinais do município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor e Pagamento
O valor certo e ajustado do presente contrato é de R$ 2.811,00 
(dois mil oitocentos e onze reais) por ano, independente da quan-
tidade de material extraído e será efetuado pagamento em uma 
única parcela, conforme acordo entre as partes.
Parágrafo Único – Este valor deverá ser depositado na C/C nº 
4.895.195-1, Banco do Brasil S.A. Agência 2356-6 – Nova Trento/
SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações do Locador
a) O Locador deverá permitir ao Locatário a extração de macada-
me conforme está descrito na cláusula primeira deste contrato, no 
decorrer deste ano, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro 
de 2017.
b) Caso venha a ocorrer a venda do referido imóvel onde o LOCA-
TÁRIO tem o direito de efetuar a retirada do material (macadame), 
antes do prazo acima mencionado, fica assegurado ao LOCATÁRIO, 
todos os direitos estabelecidos neste contrato.

Contrato nº 002/2017
c) É de responsabilidade do LOCADOR, responder por qualquer 
ação junto aos órgãos estaduais e/ou federais responsáveis pelo 
Meio Ambiente (IBAMA – FATMA), proveniente do objeto deste 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
a. Pagar ao Locador a importância descrita na cláusula segunda 
deste contrato e respeitar os limites definidos para exploração da 
área, previamente determinado.
b. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal, através das Se-
cretarias Municipais de Transportes e Obras e da Agricultura e Meio 
Ambiente, fiscalizar e controlar a quantidade de material retirado e 
depositado, num local devidamente indicado, para ser usado quan-
do necessário.
CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE
A Prefeitura Municipal de Nova Trento, utilizará este material 

(macadame), para manutenção e conservação das estradas vici-
nais e outros serviços de interesse da municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – Das Despesas e Fontes de Recursos
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de do-
tação própria dentro do orçamento fiscal vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento é celebrado pelo prazo de 01 (um) ano, a 
partir de 02 de janeiro à 31 de dezembro de 2017, podendo qual-
quer das partes dá-lo por rescindido, desde que comunique a outra 
parte por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA– Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de São João Batista, para 
dirimir qualquer questão contratual, com renúncia expressa a qual-
quer outro que vier julgar com direito.
Assim acordados e ajustados, LOCATÁRIO E LOCADOR, assinam o 
presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas.

Contrato º 002/2017
Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 10 de maio de 2017.
Gian Francesco Voltolini José Antonio Woicikoski
Prefeito Municipal Locatário Locador

Registrado o presente Contrato nesta Prefeitura e publicado no 
DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretario M. Administração e Finanças

Testemunhas: 
1. _______________________ 2. ___________________________ 
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RESULTADO FINAL - CONCORRÊNCIA PUBLICA 001/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC

109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  1/10

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 6 de Janeiro de 2017, às 09:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  020/2016, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  109/2016, Licitação nº 1/2016 - CC, na modalidade
de Concorrência p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

ESTA LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA CONTRATAÇÕES
FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, CONSTANTES
DA LISTAGEM DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, CONTENDO A DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS E SEUS
QUANTITATIVOS ESTIMADOS, LOCAIS, HORÁRIO E CONDIÇÕES DE ENTREGAS E RECEBIMENTOS, BEM COMO AS DEMAIS
NORMAS DE TRANSPORTE E SANITÁRIA, QUANDO EXIGIDA.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  1/2016    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Item

Participante:

Especificação

6008 - ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.     

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
4 AGUA BORICADA - EMB. LITRO Lts. 200,00  Vic Pharma 0,0000 3,32    664,00   
22 ALCOOL 70% 1000 ML Unid. 800,00  Da Ilha 0,0000 4,20    3.360,00   
30 APARELHO P/TRICOTOMIA (BARBEAR) DESCARTAVEL Unid. 4.000,00  Maxicor 0,0000 0,487  1.948,00   
47 ATADURA GESSADA RAPIDA 20CM X 4M - GIRO INGÊS Unid. 550,00  Polar Fix 0,0000 3,018  1.659,90   
52 BACIA INOX -DIAMETRO 35CM Unid. 6,00  Fami/Luminox 0,0000 115,153  690,92   
57 BENZINA - 1000 ML Frs. 4,00  Vic Pharma 0,0000 13,44    53,76   
113 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% - 1 LITRO Frs. 300,00  Vic Pharma 0,0000 9,533  2.859,90   
124 COLETOR URINARIO DE PERNA - 500ML Unid. 200,00  Cirurgica

Brasil
0,0000 8,667  1.733,40   

154 ELETRODOS PRECORDIAS 6 UNIDADES Unid. 6,00  Missouri 0,0000 61,602  369,61   
157 EQUIPO MICROGOTAS C/CÂMARA GRADUADA 100ML Unid. 100,00  Laborimport 0,0000 1,667  166,70   
169 ESPECULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL MÉDIO Unid. 4.000,00  Cral 0,0000 0,72    2.880,00   
170 ESPECULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL PEQUENO Unid. 3.000,00  Cral 0,0000 0,729  2.187,00   
199 FIO CATGUT CROMADO 5-0, AG. 3/8 CIRC.CILIND.

2,0CM-75CM COMP
Unid. 72,00  Shalon 0,0000 4,387  315,86   

210 FIO CATGUT SIMPLES 5-0, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND.
1,5CM - 75CM

Unid. 24,00  Technofio 0,0000 3,256  78,14   

212 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM

Unid. 120,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 1,143  137,16   

220 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 5-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.2,0CM

Unid. 126,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 1,159  146,03   

221 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 6-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.1,65CM

Unid. 48,00  Technofio 0,0000 1,232  59,14   

222 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 6-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.2CM

Unid. 48,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 1,159  55,63   

234 FITA AUTOCLAVE - 19MMX30M Unid. 600,00  Poli Tape 0,0000 2,80    1.680,00   
256 KIT VENTURI ADULTO Unid. 70,00  MD 0,0000 13,241  926,87   
257 KIT VENTURI INFANTIL Unid. 30,00  MD 0,0000 12,929  387,87   
281 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 4CMX15M RL 90,00  Polar Fix 0,0000 3,316  298,44   
282 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 6CMX15M RL 90,00  Polar Fix 0,0000 4,137  372,33   
288 MASCARA ABPFF-2 DESCARTAVEL Unid. 60,00  Aldesc 0,0000 1,886  113,16   
290 MASCARA C/ RESERVATÓRIO ADULTO Unid. 650,00  MD 0,0000 10,72    6.968,00   
293 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 1,5 (5 A 10KG) Unid. 10,00  MD 0,0000 53,023  530,23   
294 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 1 (RN A 5KG) Unid. 10,00  MD 0,0000 53,013  530,13   
295 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 2,5 (20 A

30KG)
Unid. 10,00  MD 0,0000 53,023  530,23   

296 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL Nº2 (10 A 20KG) Unid. 10,00  MD 0,0000 53,023  530,23   
297 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 3 (30 A 50KG) Unid. 15,00  MD 0,0000 53,023  795,35   
298 MASCARA LARINGEA Nº 4 Unid. 15,00  MD 0,0000 53,023  795,35   
299 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 5 (70 A 100KG) Unid. 15,00  MD 0,0000 53,023  795,35   
305 INDICADOR QUIMICO MULTI-PARAMENTRO P/

ESTERIL. A VAPOR
Cx. 18,00  Clean-up 0,0000 80,00    1.440,00   

306 OCULOS DE PROTEÇÃO Unid. 17,00  Jaguar 0,0000 6,346  107,88   
312 PERA PARA ECG - PEQUENA Unid. 120,00  Missouri 0,0000 2,218  266,16   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC

109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  2/10

Item

Participante:

Especificação

6008 - ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.     

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
331 PVPI TOPICO SOLUÇÃO AQUOSA - 1 LITRO Frs. 120,00  Vic Pharma 0,0000 12,60    1.512,00   
334 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 50 L (BRANCO) Unid. 4.000,00  Rava 0,0000 0,168  672,00   
336 SCALP 21 Unid. 10.000,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 0,196  1.960,00   
337 SCALP 23 Unid. 10.000,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 0,195  1.950,00   
347 SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/AGULHA-COM

DISPOSIT SEGURANÇA
Unid. 500,00  SR 0,0000 0,735  367,50   

379 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,712  71,20   
380 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 14 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,874  87,40   
384 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 22 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 1,304  130,40   
385 SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 10Fr-SILICONE Unid. 50,00  Solumed 0,0000 9,454  472,70   
386 SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 12Fr-SILICONE Unid. 50,00  Solumed 0,0000 9,364  468,20   
387 SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 8Fr-SILICONE Unid. 50,00  Solumed 0,0000 9,453  472,65   
398 SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 500 ML Frs. 2.500,00  Farmax-Amaral 0,0000 1,754  4.385,00   
399 STERILABOR GALÃO 5 LITROS Gl. 100,00  Vic Pharma 0,0000 8,667  866,70   
410 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL COM BATERIA Unid. 260,00  Lamedid-Solidor-Proc0,0000 11,261  2.927,86   
412 TERMOMETRO DIGITAL P/ GELADEIRA Unid. 12,00  Incoterm 0,0000 56,502  678,02   
422 TUBO DE SILICONE 204, NÃO ESTÉRIL, EMB. 15

METROS
Unid. 12,00  Taylor 0,0000 107,205  1.286,46   

428 VASELINA LIQUIDA CONCENTRADA - EMB. 1 LITRO Lts. 53,00  Vic Pharma 0,0000 12,60    667,80   
434 SOLUÇÃO ACIDO ACÉTICO 3% - 1 LITRO Lts. 12,00  Gemballa 0,0000 18,667  224,00   
436 ELETRODOS (PAS) DESCARTAVEIS INSFANTIL Unid. 7,00  Zoll 0,0000 1.600,00    11.200,00   
439 EQUIPO MACROGOTAS Unid. 200,00  Laborimport 0,0000 1,533  306,60   
440 EQUIPO MACROGOTAS FOTOSENSIVEL Unid. 100,00  Biosani 0,0000 3,747  374,70   
441 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL Unid. 100,00  Descarpack 0,0000 1,333  133,30   
442 EQUIPO MICROGOTAS Unid. 100,00  Laborimport 0,0000 1,667  166,70   
443 FAIXA DE ESMARCH 20CM X 2M Unid. 120,00  Cirurgica

Brasil
0,0000 22,053  2.646,36   

445 COMPRESSA ALGODONADA 10X15CM Unid. 1.000,00  Melhormed 0,0000 0,962  962,00   
446 MASCARA LARINGEA AUTOVLAVAVEL Nº5 Unid. 2,00  MD 0,0000 322,942  645,88   
447 MASCARA LARINGEA AUTOVLAVAVEL Nº4 Unid. 2,00  MD 0,0000 322,716  645,43   
448 OXIMETRO Unid. 5,00  Eimeta 0,0000 179,019  895,10   
450 SWAB EM TUBO ESTERIL Unid. 240,00  CRAL 0,0000 0,108  25,92   

Total do Participante --------> 73.634,61   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6079 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
3 ADAPTADOR P/FRASCO DE SORO COM TAMPA Unid. 500,00  TKL 0,0000 0,691  345,50   
10 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 - CX 100 UNID. Cx. 500,00  Solidor 0,0000 6,14    3.070,00   
13 AGULHA DESC.13X4,5 - C/DISPOSITIVO SEGURANÇA Unid. 1.000,00  NPH 0,0000 0,374  374,00   
40 ATADURA CREPOM 6CM X 1,80M - 100% ALGODÃO

CRU
Unid. 150,00  Cremer 0,0000 0,931  139,65   

41 ATADURA CREPOM 10CM X 1,80M - 100% ALGODÃO
CRU

Unid. 150,00  Cremer 0,0000 1,19    178,50   

75 CANULA OROFARINGEA 0 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
76 CANULA OROFARINGEA 1 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
77 CANULA OROFARINGEA 2 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
78 CANULA OROFARINGEA 3 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
79 CANULA OROFARINGEA 4 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
80 CANULA OROFARINGEA 5 Unid. 100,00  MD 0,0000 2,90    290,00   
92 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 14G Unid. 800,00  Solidor 0,0000 0,662  529,60   
94 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 18G:N°18X32MM(+/-

3MM)-DISP.SEGURANÇ
Unid. 500,00  Labor Import 0,0000 1,79    895,00   

95 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 18G: N°18 X 32MM (+/-
3MM)

Unid. 10.000,00  Solidor 0,0000 0,56    5.600,00   

96 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 20G:N°20X32MM(+/-
3MM)DISP.SEGURANÇA

Unid. 500,00  Labor Import 0,0000 1,83    915,00   

97 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 20G: N°20X32MM(+/-
3MM)

Unid. 10.000,00  Solidor 0,0000 0,72    7.200,00   

98 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 22G:N°22X28MM(+/-
3MM)DISP.SEGURANÇA

Unid. 500,00  Labor Import 0,0000 1,83    915,00   

99 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 22G:N°22X28MM (+/-
3MM)

Unid. 10.000,00  Solidor 0,0000 0,73    7.300,00   

102 CATETER PARA OXIGENIO TIPO SONDA N° 6 Unid. 80,00  Biosani 0,0000 0,48    38,40   
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC

109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  3/10

Item

Participante:

Especificação

6079 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
111 CLAMP UMBILICAL Unid. 200,00  Wiltex 0,0000 0,52    104,00   
129 COMPRESSA CIRURGICA - 45CMX50CM - C/50 Pcts. 200,00  Biotextil 0,0000 55,25    11.050,00   
163 ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL TAMANHO MEDIO

(9X36CM)
Unid. 12,00  Accumed 0,0000 61,99    743,88   

165 ESPARADRAPO COMUM PEQUENO (2,5CMX4,5M) Unid. 800,00  Missner 0,0000 1,78    1.424,00   
167 ESPARADRAPO

HIPOALERGENICO-TAM.PEQUENO(2,5CMX10M)
Unid. 300,00  Missner 0,0000 1,81    543,00   

183 FIO ALGODÃO PRETO 2-0, AGULHA 1/2 CIRCULAR
CILINDRICA 2,5CM

Unid. 240,00  Technofio 0,0000 4,84    1.161,60   

188 FIO CATGUT CROMADO 0, SEM AGULHA - 120CM
COMP.

Unid. 120,00  Technofio 0,0000 3,48    417,60   

192 FIO CARGUT CROMADO 1, AG.3/8 CIRC.CLIND.5,0CM -
75CM COMP.

Unid. 120,00  Technofio 0,0000 3,48    417,60   

225 FIO POLIPROPILENO MONOFIL.AZUL 0,AG.1/2
CIRC.CILIND.4,0CM

Unid. 360,00  Technofio 0,0000 1,99    716,40   

227 FIO POLIPROPILENO MONOFIL. AZUL 2-0, AG.1/2
CIRC.CILIN.3,5CM

Unid. 360,00  Technofio 0,0000 1,99    716,40   

235 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 10CMX10M RL 452,00  Missner 0,0000 6,32    2.856,64   
236 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 2,5CMX10M RL 300,00  Missner 0,0000 1,99    597,00   
237 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 5CMX10M RL 800,00  Missner 0,0000 2,79    2.232,00   
239 FLUXOMETRO P/AR COMPRIMIDO-FLUXO DE

0-15L/MIN-CON.FEMEA BORB
Unid. 30,00  Unitec 0,0000 43,99    1.319,70   

253 INTEGRADOR QUIMICO USO INTERNO Unid. 2.000,00  Clean UP 0,0000 0,38    760,00   
291 MASCARA C/RESERVATORIO INFANTIL Unid. 250,00  MD 0,0000 12,62    3.155,00   
323 PINÇAS P/ ASSEPSIA PEQUENA Unid. 20,00  Richards 0,0000 17,35    347,00   
333 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 150 L (BRANCO) Unid. 4.000,00  Rava 0,0000 0,49    1.960,00   
335 SCALP 19 Unid. 500,00  Medgoldmann 0,0000 0,15    75,00   
339 SCALP 27 Unid. 100,00  Medgoldmann 0,0000 0,15    15,00   
348 SERINGA DESCARTAVEL 60ML-BICO CATETER

/SONDA
Unid. 300,00  SR 0,0000 1,65    495,00   

359 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 Unid. 240,00  Biosani 0,0000 0,576  138,24   
360 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18 Unid. 240,00  Biosani 0,0000 0,62    148,80   
361 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 Unid. 240,00  Biosani 0,0000 0,70    168,00   
362 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 22 Unid. 240,00  Biosani 0,0000 0,75    180,00   
375 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 12 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,546  54,60   
376 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,562  56,20   
377 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 16 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,596  59,60   
378 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 20 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,645  64,50   
381 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,936  93,60   
382 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 1,03    103,00   
383 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 20 Unid. 150,00  Biosani 0,0000 1,229  184,35   
389 SONDA RETAL N° 18 Unid. 50,00  Biosani 0,0000 0,645  32,25   
391 SONDA URETRAL Nº 06 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,477  47,70   
392 SONDA URETRAL N° 08 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,494  49,40   
393 SONDA URETRAL N° 10 Unid. 300,00  Biosani 0,0000 0,499  149,70   
394 SONDA URETRAL Nº 12 Unid. 20.300,00  Biosani 0,0000 0,507  10.292,10   
395 SONDA URETRAL N° 14 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,542  54,20   
396 SONDA URETRAL N° 18 Unid. 100,00  Biosani 0,0000 0,645  64,50   
397 SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 250 ML Frs. 2.500,00  Farmax 0,0000 1,09    2.725,00   
402 TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO - TAM.G - 70X20 Unid. 600,00  Fibra 0,0000 1,26    756,00   
403 TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO- TAM M - 50X20 Unid. 600,00  Fibra 0,0000 0,966  579,60   
404 TALA DE PAPELÃO P/IMOBILIZAÇÃO - TAM P - 30X20 Unid. 600,00  Fibra 0,0000 0,728  436,80   
405 TAMPA PROTETORA P/ CONEXÃO CATETER SCALP

INDIVIDUAL E ESTER
Unid. 2.000,00  Medsonda 0,0000 0,137  274,00   

435 ELETRODOS (PÁS) DESCASTAVEIS ADULTO Unid. 7,00  Zoll 0,0000 1.268,00    8.876,00   
438 TERMOMETRO CLINICO EM VIDRO Unid. 20,00  Accumed 0,0000 6,27    125,40   

Total do Participante --------> 86.061,01   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6185 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 UNIDADES Pcts. 620,00  ESTILO 0,0000 2,78    1.723,60   
12 AGULHA DESCARTAVEL 40X12 - CX 100 UNID. Cx. 600,00  SOLIDOR 0,0000 6,64    3.984,00   



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 589

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC
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Item

Participante:

Especificação

6185 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
15 AGULHA DESC. 25X7-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA Unid. 1.000,00  SOL

MILLENIUM
0,0000 0,37    370,00   

16 AGULHA DESC. 25X8-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA Unid. 1.000,00  SOL
MILLENIUM

0,0000 0,37    370,00   

34 ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 6CM XC 1,8M. Unid. 1.100,00  POLAR FIX 0,0000 0,20    220,00   
35 ATADURA DE CREPOM - 6 CM X 1,8 M Pcts. 450,00  MEDI HOUSE 0,0000 3,62    1.629,00   
45 ATADURA GESSADA RAPIDA 10CM X 3M - GIRO INGÊS Unid. 550,00  POLAR FIX 0,0000 1,20    660,00   
46 ATADURA GESSADA RAPIDA 15CM X 3M - GIRO INGÊS Unid. 750,00  POLAR FIX 0,0000 1,81    1.357,50   
48 ATADURA GESSADA RAPIDA 6CM X 2M - GIRO INGÊS Unid. 450,00  POLAR FIX 0,0000 0,56    252,00   
51 AVENTAL PARA PACIENTE (PCTE. C/ 10) Pcts. 300,00  SKY 0,0000 7,67    2.301,00   
90 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO COM

HASTES
Unid. 1.000,00  MEDSONDA 0,0000 0,83    830,00   

93 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 16G Unid. 800,00  SOLIDOR 0,0000 0,74    592,00   
101 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA

24G:N°24X19MM(+/-3MM)DISP.SEGURANÇA
Unid. 500,00  LABOR

IMPORT
0,0000 2,19    1.095,00   

161 ESCOVA COLETA ENDOCERVICAL GINECOLOGICA -
C/100 UNID.

Pcts. 100,00  KOLPLAST 0,0000 19,15    1.915,00   

162 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO (16X47 CM) Unid. 30,00  SOLIDOR 0,0000 60,87    1.826,10   
166 ESPARADRAPO HIPOALERGENICO-TAM GRANDE

(5,0CMX10M)
Unid. 800,00  MISSNER 0,0000 2,74    2.192,00   

176 FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 0, AGULHA 1/2
CIRCULAR CILIN

Unid. 432,00  SHALON 0,0000 6,47    2.795,04   

177 FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 1, AGULHA 1/2
CIRCULAR CILIN

Unid. 1.260,00  SHALON 0,0000 6,47    8.152,20   

178 FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 2-0, AGULHA 3/8
CIRCULAR CIL

Unid. 540,00  SHALON 0,0000 6,47    3.493,80   

179 FIO ACIDO POLIGLICOLICO VIOLETA 3-0, AGULHA 3/8
CIRCULAR CIL

Unid. 540,00  SHALON 0,0000 6,47    3.493,80   

186 FIO CATGUT CROMADO 0, AG.3/8 CIR.CILIN.5,0CM -
75CM COMP.

Unid. 120,00  SHALON 0,0000 3,96    475,20   

191 FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIRC.CILIND.ROMBA
ROBUSTA 9,0CM

Unid. 120,00  SHALON 0,0000 4,36    523,20   

197 FIO CATGUT CROMADO 4-0, AG.3/8 CIRC.CILIND.
3,0CM-75CM COMP.

Unid. 240,00  SHALON 0,0000 3,96    950,40   

198 FIO CATGUT CROMADO 4-0, AG.3/8 CIRC.TRIANG.
3,0CM-75CM COMP.

Unid. 48,00  SHALON 0,0000 3,96    190,08   

209 FIO CATGUT SIMPLES 4-0, AGULHA 3/8
CIRC.CLIND.3CM - 75CM

Unid. 72,00  SHALON 0,0000 3,96    285,12   

213 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 2-0,AGULHA
3/8-2,0CM

Unid. 120,00  SHALON 0,0000 1,14    136,80   

214 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 2,0-AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM

Unid. 120,00  SHALON 0,0000 1,14    136,80   

215 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 3-0,AG.3/8
CIRC.CILIND.2CM

Unid. 48,00  SHALON 0,0000 1,14    54,72   

216 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 3-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG. 3CM

Unid. 3.612,00  SHALON 0,0000 1,14    4.117,68   

217 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG.3/8
CIRC.CILIND. 1,5CM

Unid. 24,00  SHALON 0,0000 1,14    27,36   

218 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG. 3/8 -
CIRC. CILIND. 2CM

Unid. 24,00  SHALON 0,0000 1,14    27,36   

219 FIO NYLON MONOFILAMENTO PRETO 4-0, AG.3/8
CIRC.TRIANG.3CM

Unid. 852,00  SHALON 0,0000 1,14    971,28   

228 FIO SEDA 3-0, AGULHA 3/8 CIRC.CILIND. 3,0CM Unid. 144,00  SHALON 0,0000 1,42    204,48   
231 FIO SEDA PRETA TRANÇADA 2-0 SEM AGULHA - 2,5M

COMP.
Unid. 48,00  SHALON 0,0000 1,42    68,16   

232 FIO SEDA PRETA TRANÇADA 2-0, AGULHA 3/8
CIRC.CLIND.3,0CM

Unid. 96,00  SHALON 0,0000 1,42    136,32   

233 FITA ADESIVA PARA USO HOSPITALAR - 19 X 50 Unid. 1.000,00  MISSNER 0,0000 2,33    2.330,00   
243 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML Frs. 100,00  BIOBASE 0,0000 0,73    73,00   
252 INDICADOR BIOLÓGICO Unid. 2.200,00  CLEAN 0,0000 6,97    15.334,00   
267 LENÇOL DESCARTÁVEL C/ ELASTICO - PCTE. C/ 10

UNID.
Pcts. 1.000,00  SKY 0,0000 8,51    8.510,00   

269 LUGOL SEGUNDO SCHILLER - 1 LITRO Frs. 12,00  CINETICA 0,0000 64,00    768,00   
275 LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE - CX. C/100 Cx. 800,00  DESCARPACK 0,0000 14,90    11.920,00   
278 MALHA TUBULAR - 10CM X 25 M Unid. 55,00  POLAR FIX 0,0000 5,87    322,85   
279 MALHA TUBULAR - 15CM X 25 M Unid. 55,00  POLAR FIX 0,0000 7,22    397,10   
280 MALHA TUBULAR - 20CM X 25 M Unid. 55,00  POLAR FIX 0,0000 8,46    465,30   
283 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 8CMX15M RL 90,00  POLAR FIX 0,0000 5,48    493,20   
285 MANTA SMS 1,20x 1,20 Unid. 2.500,00  POLAR FIX 0,0000 2,00    5.000,00   
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Item

Participante:
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6185 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
303 MICRONEBULIZADOR ADULTO PARA AR COMPRIMIDO KIT 62,00  DARU 0,0000 5,42    336,04   
304 MICRONEBULIZADOR INFANTIL PARA AR

COMPRIMIDO
KIT 62,00  DARU 0,0000 5,42    336,04   

307 OTOSCÓPIO COMPLETO (USO ADULTO E INFANTIL) Unid. 27,00  TKL 0,0000 273,85    7.393,95   
329 PROPÉ DESCARTAVEL - TAM. GRANDE - COM

ELÁSTICO
Unid. 15.000,00  SKY 0,0000 0,09    1.350,00   

341 SERINGA DESCARTÁVEL 03ML S/AG. Unid. 1.000,00  SR 0,0000 0,09    90,00   
342 SERINGA DESCARTAVEL 03ML S/AGULHA-BICO COM

ROSCA-LUER LOCK
Unid. 4.000,00  SR 0,0000 0,09    360,00   

344 SERINGA DESCARTÁVEL 05ML S/AG. Unid. 34.000,00  SR 0,0000 0,106  3.604,00   
346 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/AG. Cx. 35.000,00  SR 0,0000 0,187  6.545,00   
349 SERINGA DESCARTAVEL 60ML S/AGULHA Unid. 300,00  SR 0,0000 1,90    570,00   
350 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/AG. Cx. 33.000,00  SR 0,0000 0,275  9.075,00   
351 SERINGA P/INSULINA DESC.1ML- C/ESCALA ATÉ 100UI

S/AGULHA
Unid. 5.000,00  SR 0,0000 0,146  730,00   

354 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6 Unid. 240,00  MEDSONDA 0,0000 0,42    100,80   
355 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEL Nº 08 Unid. 300,00  MEDSONDA 0,0000 0,43    129,00   
356 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 Unid. 240,00  MEDSONDA 0,0000 0,46    110,40   
357 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12 Unid. 240,00  MEDSONDA 0,0000 0,47    112,80   
358 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14 Unid. 240,00  MEDSONDA 0,0000 0,48    115,20   
414 TESOURA PARA RESGATE (PONTA ROMBA)

16CM-AUTOCLAVÁVEL
Unid. 30,00  PROFESSIONAL0,0000 14,36    430,80   

424 TUBO PARA COLETA DE SANGUE SEM EDTA COM GEL
SEPARADOR

Unid. 2.000,00  LABOR
IMPORT

0,0000 0,47    940,00   

451 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 10CM X
50M

BOB 150,00  HOSPFLEX 0,0000 17,43    2.614,50   

Total do Participante --------> 128.113,98   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6465 - MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
59 CAIXA INOX COM TAMPA - 20 X 15 X 7 Unid. 6,00  FAVA 0,0000 62,90    377,40   

120 COLCHÃO PIRAMIDAL-188CMX0,90CMX4CM Unid. 20,00  ESPUMABRAZ 0,0000 30,95    619,00   
158 EQUIPO PARA INFUSÃO DE SANGUE COM FILTRO Unid. 150,00  LABOR 0,0000 1,85    277,50   
240 FLUXOMETRO P/OXIGENIO-FLUXO

0-15L/MIN-CONEXÃO FEMEA BORBOLET
Unid. 30,00  HAOXI 0,0000 41,25    1.237,50   

244 FRASCO UMIDIFICADOR P/ OXIGÊNIO 250ML Unid. 30,00  RWR 0,0000 11,42    342,60   
302 MEDIDOR PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL Unid. 20,00  INCOTERM 0,0000 108,45    2.169,00   
316 PINÇA DE ADSON 16 CM Unid. 20,00  GOLGRAN 0,0000 12,50    250,00   
366 SONDA FOLEY N° 10 DUAS VIAS Unid. 60,00  LABOR 0,0000 3,20    192,00   
370 SONDA FOLEY N° 14 - TRÊS VIAS Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 5,00    250,00   
437 BATERIA DE LITHIUM 123 - 3V Unid. 20,00  DURACELL 0,0000 93,20    1.864,00   

Total do Participante --------> 7.579,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6675 - FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
419 TIRA TESTE P/ DOSAGEM DE GLICEMIA SANGUÍNEA,

EM AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR VENOSO,
ARTERIAL E NEONATAL, POR METODOLOGIA DE
ASPIRAÇÃO CAPILAR. FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A
600 MG/DL, QUE UTILIZE A TECNOLOGIA DE
AMPEREOMETRIA E/OU FOTOMETRIA. CX C/ 50
UNIDADES.

Cx. 1.700,00  Accu Chek
Active

0,0000 27,50    46.750,00   

Total do Participante --------> 46.750,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6692 - ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
2 ACIDO PERACETICO PRONTO PARA USO - 0,20% E

0,25% - 5 LITROS
Gl. 25,00  VIC PHARMA 0,0000 166,40    4.160,00   

6 AGULHA DESCARTAVEL 25X5 - CX 100 UNID. Cx. 100,00  SOLIDOR 0,0000 6,52    652,00   
7 AGULHA DESCARTAVEL 30X7 - CX 100 UNID. Cx. 100,00  LABOR

IMPORT
0,0000 5,89    589,00   

8 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5(26G 1/2)-CX 100 UNID. Cx. 500,00  SOLIDOR 0,0000 6,52    3.260,00   
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Folha:  6/10

Item

Participante:

Especificação

6692 - ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
9 AGULHA DESCARTAVEL 25X6-CX 100 UNID. Cx. 300,00  LABOR

IMPORT
0,0000 5,63    1.689,00   

11 AGULHA DESCARTAVEL 30X8 - CX 100 UNID. Cx. 500,00  SOLIDOR 0,0000 6,52    3.260,00   
17 AGULHA DESCARTAVEL 25X6 (23G X 1") Unid. 1.000,00  LABOR

IMPORT
0,0000 0,06    60,00   

18 AGULHA DESC. 22G 7 (P/OBESO) P/ ANESTESIA
REGIONAL

Unid. 50,00  PROCARE 0,0000 4,08    204,00   

21 AGULHA DESC. 27G X 3 1/2" -PONTA TIPO QUINCKE-CX
25 UNID.

Cx. 100,00  PROCARE 0,0000 120,86    12.086,00   

24 ALMOTOLIA DE PLASTICO 250ML (OPACA) Unid. 250,00  JPROLAB 0,0000 1,91    477,50   
25 ALMOTOLIA DE PLASTICO 500ML (OPACA) Unid. 250,00  JPROLAB 0,0000 2,37    592,50   
26 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML Unid. 150,00  JPROLAB 0,0000 1,91    286,50   
27 AMBU ADULTO Unid. 5,00  ROMED 0,0000 102,27    511,35   
28 AMBU NEONATAL Unid. 5,00  ROMED 0,0000 102,27    511,35   
29 AMBU PEDIATRICO Unid. 5,00  ROMED 0,0000 102,27    511,35   
31 ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM X 1M Unid. 1.100,00  POLAR FIX 0,0000 0,32    352,00   
32 ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM X 1M. Unid. 1.300,00  POLARFIX 0,0000 0,49    637,00   
33 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM X 1M. Unid. 1.100,00  POLAR FIX 0,0000 0,61    671,00   
49 AVENTAL AZUL SEM MANGA-40 E 50

GR-DESCARTÁVEL(NÃO TRANSPAREN
Unid. 1.000,00  SKY 0,0000 1,75    1.750,00   

53 BANDAGEM TRIANGULAR - TAM G (2,0X1,4X1,4) Unid. 150,00  MARIMAR 0,0000 5,00    750,00   
54 BANDAGEM TRIANGULAR -TAM M (1,42X1,0X1,0) Unid. 150,00  MARIMAR 0,0000 3,99    598,50   
55 BANDAGEM TRIANGULAR - TAM P (1,0X0,70X0,70) Unid. 150,00  MARIMAR 0,0000 3,28    492,00   
56 BANDEJA INOX S/TAMPA GRANDE (40X28X02) Unid. 6,00  FAMI 0,0000 62,94    377,64   
66 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 5 Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,39    169,50   
67 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 5,5 Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,39    169,50   
68 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 6 Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,39    169,50   
69 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 6,5 Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,39    169,50   
70 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 7 Unid. 300,00  CIRUTI 0,0000 3,39    1.017,00   
71 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 7,5 Unid. 300,00  CIRUTI 0,0000 3,39    1.017,00   
72 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 8 Unid. 300,00  CIRUTI 0,0000 3,39    1.017,00   
73 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 8,5 Unid. 300,00  CIRUTI 0,0000 3,39    1.017,00   
74 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 9 Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,39    169,50   
81 CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N° 8 EM PVC, COM

BALÃO E CADARÇO
Unid. 25,00  SOLIDOR 0,0000 17,29    432,25   

83 CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA N° 7, EM PVC, COM
BALÃO E CADARÇO

Unid. 25,00  SOLIDOR 0,0000 17,29    432,25   

84 CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA N° 9, EM PVC, COM
BALÃO E CADARÇO

Unid. 25,00  SOLIDOR 0,0000 17,29    432,25   

91 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL Unid. 50,00  BIOSANI 0,0000 1,00    50,00   
103 CATETER PARA OXIGENIO TIPO SONDA N° 8 Unid. 100,00  BIOSANI 0,0000 0,51    51,00   
110 CINTO TIRANTE ARANHA-MODELO ADULTO Unid. 20,00  HBT 0,0000 34,56    691,20   
114 CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 0,2% - 1 LITRO Frs. 600,00  VIC PHARMA 0,0000 4,82    2.892,00   
115 COLAR CERVICAL G (ACRILICO)-2MM

ESPESSURA-VELCRO DE 50MM
Unid. 35,00  HBT 0,0000 10,24    358,40   

116 COLAR CERVICAL M (ACRILICO) -2MM ESPESSURA-
VELCRO DE 50MM

Unid. 35,00  HBT 0,0000 10,24    358,40   

117 COLAR CERVICAL NEONATAL (ACRILICO)-2MM
ESPESSURA-VELCRO 5MM

Unid. 20,00  RESGATE 0,0000 13,06    261,20   

118 COLAR CERVICAL P (ACRILICO)-2MM
ESPESSURA-VELCRO 5MM

Unid. 35,00  HBT 0,0000 10,24    358,40   

119 COLAR CERVICAL PEDIATRICO (ACRILICO)-2MM
ESPESSURA-5MM VELCR

Unid. 35,00  HBT 0,0000 10,24    358,40   

121 COLETE IMOBILIZAÇÃO P/RESGATE Unid. 6,00  HBT 0,0000 140,80    844,80   
122 COLETOR P/MAT.PERFUROCORTANTE E BIOLOGICO

DESCART.13 L-CX10
Cx. 65,00  EMBALAIRE 0,0000 31,10    2.021,50   

123 COLETOR P/MAT.PERFUROCORTANTE E BIOLOGICO
DESCART.20L-CX10

Cx. 90,00  EMBALAIRE 0,0000 42,11    3.789,90   

125 COMPRESSA DE GAZE - 10X10 - 13 FIOS CM2 -
PACOTE 10 UNID.

Pcts. 7.000,00  MEDIHOUSE 0,0000 1,09    7.630,00   

126 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM- 13 FIOS- COM
500 FOLHAS

Pcts. 2.750,00  MEDIHOUSE 0,0000 19,07    52.442,50   

127 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5-13 FIOS CM2 - PACOTE
C/10 UNID.

Pcts. 12.500,00  DESCARPACK 0,0000 0,43    5.375,00   

131 CUBA RIM 26X12 CM EM INÓX Unid. 6,00  FAMI 0,0000 23,74    142,44   
133 DRENO DE KHER N° 10 (SONDA EM T) Unid. 15,00  TAYLOR 0,0000 12,11    181,65   



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC

109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  7/10

Item

Participante:

Especificação

6692 - ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS
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134 DRENO DE KHER N° 12 (SONDA EM T) Unid. 15,00  TAYLOR 0,0000 12,11    181,65   
135 DRENO DE KHER N° 14 (SONDA EM T) Unid. 15,00  TAYLOR 0,0000 12,11    181,65   
136 DRENO DE KHER N° 16 (SONDA EM T) Unid. 15,00  TAYLOR 0,0000 12,11    181,65   
137 DRENO DE KHER N° 18 (SONDA EM T) Unid. 15,00  TAYLOR 0,0000 12,11    181,65   
138 DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 1-COMP. MINIMO

300MM
Unid. 1.000,00  WALTEX 0,0000 0,87    870,00   

139 DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 2-COMP. MINIMO
300MM

Unid. 1.000,00  WALTEX 0,0000 1,18    1.180,00   

145 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 10 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
146 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 12 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
147 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 16 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
148 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 18 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
149 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 20 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
150 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 28 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
151 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 32 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
152 DRENO TORACICO RADIOPACO N° 36 Unid. 20,00  MEDSHARP 0,0000 3,84    76,80   
153 ELETRODO DESCARTAVEL 44X32MM Unid. 5.000,00  VITALCOR 0,0000 0,29    1.450,00   
155 EMBALAGEM PAPEL GRAU-CIRURGICO 25CMX100M BOB 70,00  UNICENTER 0,0000 50,41    3.528,70   
156 EMBALAGEM PAPEL GRAU CIRURGICO 45CMX100M BOB 30,00  UNICENTER 0,0000 90,73    2.721,90   
159 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 150CM Unid. 500,00  DESCARPACK 0,0000 0,96    480,00   
168 ESPATULA DE AYRES Pct. C/100 Pcts. 50,00  THEOTO 0,0000 4,77    238,50   
171 ESTETOSCÓPIO ADULTO Unid. 40,00  ADVANTIVE 0,0000 7,97    318,80   
172 ESTETOSCOPIO INFANTIL Unid. 13,00  ADVANTIVE 0,0000 8,05    104,65   
182 FIO ALGODÃO PRETO 0, SEM AGULHA - 15X45CM Unid. 240,00  TECHNOFIO 0,0000 1,25    300,00   
184 FIO ALGODÃO PRETO 2-0, SEM AGULHA - 15X45CM Unid. 240,00  TECHNOFIO 0,0000 1,25    300,00   
185 FIO CATGUT CROMADO 0 AG. 1/2 CIRC. CILIND. 4 CM Unid. 1.200,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    3.456,00   
187 FIO CATGUT CROMADO 0,

AG.3/8,CIRC.TRIANG.3,0CM-75CM COMP.
Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    345,60   

189 FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIRC.CILIND. 4,0CM -
75CM COMP.

Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    345,60   

190 FIO CATGUT CROMADO 1, AG.1/2 CIR.CILIND. 5,0CM -
75CM COMP.

Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,99    358,80   

193 FIO CATGUT CROMADO 2-0, AG.1/2 CIRC.CLIND.3,0CM
- 75CM COMP.

Unid. 240,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    691,20   

194 FIO CATGUT CROMADO 2,0,AG. 3/8 CIRC.TRIANG.
3,0CM -75CM COMP

Unid. 240,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    691,20   

195 FIO CATGUT CROMADO 3-0, AG.3/8 CIRC.CILIND.3,0CM
- 75CM COMP

Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    345,60   

196 FIO CATGUT CROMADO 3-0, AG. 3/8 CIRC.TRIANG.
3,0CM- 5CM COMP

Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    345,60   

202 FIO CATGUT SIMPLES 0 AG. 1/2 CIRC. CILIND 4 CM Unid. 1.200,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    3.456,00   
203 FIO CATGUT SIMPLES 0, SEM AGULHA- FIO ABSORV.

120CM
Unid. 48,00  TECHNOFIO 0,0000 2,99    143,52   

204 FIO CATGUT SIMPLES 1, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND.
4CM -75CM

Unid. 120,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    345,60   

205 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, AGULHA 1/2 CIRC.CILIND.
3CM- 75CM

Unid. 720,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    2.073,60   

206 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, AGULHA 3/8
CIRC.CILIND.3CM -75CM

Unid. 240,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    691,20   

207 FIO CATGUT SIMPLES 3-0, AGULHA 3/8
CIRC.CILIND.3CM -75CM

Unid. 840,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    2.419,20   

208 FIO CATGUT SIMPLES 4-0, AGULHA 1/2
CIRC.CILIND.1,5CM - 75CM

Unid. 24,00  TECHNOFIO 0,0000 2,88    69,12   

230 FIO SEDA PRETA TRANÇADA 0, AGULHA 3/8
CIRC.CILIND 3,0CM

Unid. 144,00  TECHNOFIO 0,0000 1,70    244,80   

238 FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML Unid. 50,00  ADLIN 0,0000 5,49    274,50   
242 FORMOL 37% - EMBALAGEM 1 LITRO Lts. 135,00  FACILIMPE 0,0000 9,60    1.296,00   
245 GEL P/ ELETROCARDIOGRAMA PH 6,5 - 7,0 - 250 G Frs. 300,00  MULTIGEL 0,0000 2,05    615,00   
246 GEL PARA ULTRASSOM E ECG - FRASCO 1KG Frs. 180,00  MULTIGEL 0,0000 3,84    691,20   
250 IMOBILIZADOR DE CABEÇA ESPUMA IMPERMEAVEL

ADULTO
Unid. 12,00  HBT 0,0000 83,20    998,40   

255 KIT NEBULIZADOR - CONJUNTO MICRONEBULIZADOR
ATOXICO

KIT 20,00  DARU 0,0000 5,22    104,40   

258 LAMINA COM EXTREMIDADE FOSCA CX. C/ 50 Cx. 150,00  PRECISION 0,0000 2,83    424,50   
259 LAMINA DE BISTURI N° 11 - CX C/100 UNIDADES Cx. 100,00  ADVANTIVE 0,0000 19,19    1.919,00   
260 LAMINA DE BISTURI N° 12 Unid. 500,00  ADVANTIVE 0,0000 0,19    95,00   
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261 LAMINA DE BISTURI N° 15 - CX C/100 UNIDADES Cx. 80,00  ADVANTIVE 0,0000 19,19    1.535,20   
262 LAMINA DE BISTURI N° 21 Unid. 1.520,00  ADVANTIVE 0,0000 0,19    288,80   
263 LAMINA DE BISTURI N° 22 - CX C/100 UNIDADES Cx. 35,00  ADVANTIVE 0,0000 19,19    671,65   
264 LAMINA DE BISTURI N°23 - CX C/100 UNIDADES Cx. 15,00  ADVANTIVE 0,0000 19,19    287,85   
266 LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR (BOBINA) Unid. 150,00  MEDPAPER 0,0000 8,32    1.248,00   
268 LOÇAO OLEOSA AGE - 100ML Frs. 850,00  BELLA

PHYTUS
0,0000 2,55    2.167,50   

272 LUVA CIRURGICA EST. - 7,5 PAR 6.500,00  MAXITEX 0,0000 1,05    6.825,00   
284 MANTA ALUMINIZADA - TAM. APROX. 2,10CMX1,40CM

(ADULTO)
Unid. 240,00  HBT 0,0000 4,48    1.075,20   

286 MANTA SMS 50 X 50 - PCTE. 500 Pcts. 200,00  POLARFIX 0,0000 164,35    32.870,00   
287 MANTA SMS 60 X 60 Unid. 500,00  POLARFIX 0,0000 0,45    225,00   
289 MASCARA PFF 2 Unid. 350,00  ALLDESC 0,0000 1,48    518,00   
300 MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 6 Unid. 15,00  MD 0,0000 59,30    889,50   
301 MANTA SMS 80 X 80 - PCTE. 100 Pcts. 200,00  POLARFIX 0,0000 102,48    20.496,00   
308 PVPI DEGERMANTE 1000 ML Frs. 120,00  VIC PHARMA 0,0000 12,52    1.502,40   
309 PVPI TÓPICO 1000 ML Frs. 120,00  VIC PHARMA 0,0000 12,52    1.502,40   
310 PAPEL PARA ECG 63X30M - BOBINA Unid. 150,00  DARU 0,0000 3,92    588,00   
311 PERA DE SILICONE PARA ECG PEQUENA Unid. 30,00  GLOBALTEC 0,0000 11,57    347,10   
313 PINÇA ANATOMICA GRANDE Unid. 20,00  STARK 0,0000 8,87    177,40   
314 PINÇA ANATOMICA PEQUENA Unid. 20,00  STARK 0,0000 4,63    92,60   
315 PINÇA ANATOMICA SEM DENTE DE RATO 16CM Unid. 20,00  STARK 0,0000 5,59    111,80   
317 PINÇA DENTE  RATO Unid. 20,00  STARK 0,0000 5,78    115,60   
319 PINÇA MOSQUITO 16CM Unid. 20,00  STARK 0,0000 23,19    463,80   
320 PINÇA MOSQUITO DELICADA CURVA 16CM Unid. 20,00  STARK 0,0000 24,55    491,00   
321 PINÇA MOSQUITO DELICADA RETA 16CM Unid. 20,00  STARK 0,0000 24,55    491,00   
322 PINÇA SEM DENTE 12CM Unid. 20,00  STARK 0,0000 4,63    92,60   
326 POTES PARA COLETA DE ESCARRO (TRANSPARENTE) Unid. 800,00  CRALPLAST 0,0000 0,25    200,00   
330 PULSEIRA P/IDENTIFICAÇÃO RECÉM-NASCIDO Unid. 500,00  VITALID 0,0000 0,46    230,00   
332 ROMPEDOR MEMBRANA AMNIOTICA Unid. 100,00  ADLIN 0,0000 0,92    92,00   
338 SCALP 25 Unid. 200,00  LABOR

IMPORT
0,0000 0,19    38,00   

353 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04 Unid. 240,00  BIOSANI 0,0000 0,46    110,40   
363 SONDA FOLEY N° 16 DUAS VIAS Unid. 350,00  CIRUTI 0,0000 2,88    1.008,00   
364 SONDA FOLEY 18 - DUAS VIAS Unid. 170,00  CIRUTI 0,0000 2,88    489,60   
365 SONDA FOLEY N° 20 DUAS VIAS Unid. 110,00  CIRUTI 0,0000 2,88    316,80   
367 SONDA FOLEY N° 12 DUAS VIAS Unid. 60,00  CIRUTI 0,0000 2,88    172,80   
368 SONDA FOLEY N° 14 DUAS VIAS Unid. 290,00  CIRUTI 0,0000 2,88    835,20   
369 SONDA FOLEY Nº 22 Unid. 160,00  CIRUTI 0,0000 2,88    460,80   
371 SONDA FOLEY N° 16 - TRÊS VIAS Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,29    164,50   
372 SONDA FOLEY N° 18 - TRÊS VIAS Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,29    164,50   
373 SONDA FOLEY N° 20 - TRÊS VIAS Unid. 50,00  CIRUTI 0,0000 3,29    164,50   
374 SONDA FOLEY N° 22 - TRÊS VIAS Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 4,04    202,00   
388 SONDA RETAL N° 10 Unid. 50,00  BIOSANI 0,0000 0,52    26,00   
390 SONDA URETRAL N° 04 Unid. 60,00  BIOSANI 0,0000 0,46    27,60   
400 SUPORTE PARA CAIXA DE PERFUROCORTANTE 13 L Unid. 20,00  DESCARPACK 0,0000 18,56    371,20   
401 SUPORTE PARA CAIXA DE PERFUROCORTANTE 20 L Unid. 20,00  DESCARPACK 0,0000 18,56    371,20   
413 TESOURA IRIS RETA COM 2 PONTAS AGUDAS Unid. 20,00  STARK 0,0000 7,50    150,00   
417 TESTE BOWIE-DICK PACOTE PRONTO Unid. 250,00  CLEAN UP 0,0000 20,48    5.120,00   
418 TINTURA DE BENJOIN 100ML - FRASCO TIPO

ALMOTOLIA
Unid. 60,00  VIC PHARMA 0,0000 4,38    262,80   

420 TIRANTE ARANHA ADULTO Unid. 24,00  HBT 0,0000 34,56    829,44   
421 TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO - TAM.

GRANDE
Unid. 12.500,00  TALGE 0,0000 0,05    625,00   

423 TUBO PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA Unid. 2.000,00  VACUPLAST 0,0000 0,58    1.160,00   
426 VALVULA REGULADORA PRESSÃO P/CILINDRO

OXIG.300KGF/CM2
Unid. 2,00  PROTEC 0,0000 184,45    368,90   

427 VASELINA LIQUIDA ALMOTOLIA 100ML Frs. 110,00  VIC PHARMA 0,0000 2,97    326,70   
430 AGULHA DESC. 25X8 ESTÉRIL - CAIXA C/100 Cx. 450,00  SOLIDOR 0,0000 6,51    2.929,50   
431 POTES PARA COLETA DE URINA 50ML

TRANSPARENTE C/TAMPA
Unid. 1.000,00  CRALPLAST 0,0000 0,20    200,00   

432 LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO - TAM.
M

Cx. 100,00  SUPERMAX 0,0000 16,95    1.695,00   
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109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  9/10

Item

Participante:

Especificação

6692 - ISAMED MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
433 LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO - TAM.

G
Unid. 100,00  SUPERMAX 0,0000 16,95    1.695,00   

444 FAIXA DE ESMARCH 15CM X 2M Unid. 120,00  TAYLOR 0,0000 18,56    2.227,20   
449 TELA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 16MMX250MM Pcts. 30,00  POLARFIX 0,0000 6,85    205,50   
452 EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 15CM X

50M
BOB 200,00  UNICENTER 0,0000 26,62    5.324,00   

453 EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 30CM X
50M

BOB 210,00  UNICENTER 0,0000 60,48    12.700,80   

454 EMABALAGEM DE PAPEL GRAU-CIRURGICO 5CM X
50M

BOB 155,00  UNICENTER 0,0000 10,09    1.563,95   

Total do Participante --------> 271.674,21   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

6757 - DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
5 AGUA OXIGENADA 1000 ML Lts. 320,00  RIOQUÍMICA 0,0000 2,84    908,80   
14 AGULHA DESC. 25X6-C/DISPOSITIVO SEGURANÇA Unid. 1.000,00  BD 0,0000 0,42    420,00   
19 AGULHA DESC. 25G X3 1/2" -PONTA TIPO QUINCKE-CX

25 UNID.
Cx. 25,00  BD 0,0000 7,53    188,25   

20 AGULHA DESC. 26G X 3 1/2" - PONTA TIPO
QUINCKE-CX 25 UNID.

Cx. 25,00  BD 0,0000 7,53    188,25   

23 ALGODÃO HIDROFILO 100% PURO - ROLO 500G Unid. 600,00  NÉVOA 0,0000 7,88    4.728,00   
36 ATADURA DE CREPOM - 8 CM X 1,8 M Pcts. 500,00  POLARFIX 0,0000 4,42    2.210,00   
37 ATADURA DE CREPOM - 12 CM X 1,8 M Pcts. 900,00  POLARFIX 0,0000 6,80    6.120,00   
38 ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1,8 M Unid. 1.500,00  POLARFIX 0,0000 8,62    12.930,00   
39 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8 M Unid. 1.500,00  POLARFIX 0,0000 11,49    17.235,00   
50 AVENTAL BRANCO COM MANGA 30

GR,DESCARTAVEL-NÃO TRANSPARENTE
Unid. 1.000,00  DESCARPACK 0,0000 1,249  1.249,00   

58 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2
LIT.

Unid. 1.150,00  DESCARPACK 0,0000 2,18    2.507,00   

60 CAL ABSORVEDORA CO2 P/AREA MEDICA. Unid. 12,00  ATRASORB 0,0000 84,00    1.008,00   
62 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 3 Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 3,20    160,00   
63 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 3,5 Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 3,20    160,00   
64 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 4 Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 3,20    160,00   
65 CANULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 4,5 Unid. 50,00  SOLIDOR 0,0000 3,20    160,00   

100 CATETER P/PUNÇÃO VENOSA 24G:N°24X19MM(+/-
3MM)

Unid. 10.000,00  BD 0,0000 0,79    7.900,00   

112 CLOREXIDINA 0,5% + ALCOOL - 1 LITRO Frs. 700,00  RIOQUÍMICA 0,0000 6,37    4.459,00   
128 COMPRESSA DE GAZE TIPO

QUEIJO-APROX.10CMX100M-13 FIOS
RL 110,00  AMÉRICA 0,0000 42,00    4.620,00   

130 CONJUNTO ESPONJA E ESCOVA 10ML
POLIVINILPIRROLIDONA 10%

Unid. 500,00  RIOQUÍMICA 0,0000 1,28    640,00   

140 DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 3 - COMP.MINIMO
300MM

Unid. 500,00  MADEITEX 0,0000 1,36    680,00   

141 DRENO DE PENROSE ESTERIL N° 4 - COMP.MINIMO
300MM

Unid. 500,00  MADEITEX 0,0000 1,50    750,00   

142 DRENO POR SUCÇÃO 3,2 Unid. 50,00  MB 0,0000 17,90    895,00   
143 DRENO POR SUCÇÃO 4,8 Unid. 50,00  MB 0,0000 17,90    895,00   
144 DRENO POR SUCÇÃO 6,4 Unid. 20,00  MB 0,0000 17,90    358,00   
160 EQUIPO P/SOLUÇÃO PARENTERAIS MACROGOTAS

C/PINÇA ROLETE
Unid. 25.500,00  DESCARPACK 0,0000 0,98    24.990,00   

164 ESPARADRAPO COMUM GRANDE (10CMX4,5M) Unid. 800,00  ADPELE 0,0000 4,50    3.600,00   
270 LUVA CIRURGICA EST. - 6,5 PAR 6.000,00  DESCARPACK 0,0000 0,90    5.400,00   
271 LUVA CIRURGICA EST. - 7,0 PAR 6.500,00  DESCARPACK 0,0000 0,90    5.850,00   
273 LUVA CIRURGICA EST. - 8,0 PAR 6.000,00  DESCARPACK 0,0000 0,90    5.400,00   
274 LUVA CIRURGICA EST. - 8,5 PAR 6.000,00  DESCARPACK 0,0000 0,90    5.400,00   
276 LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA - CX. C/100 UND. Cx. 1.800,00  DESCARPACK 0,0000 13,88    24.984,00   
277 LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA CX. C/ 100 Cx. 1.800,00  DESCARPACK 0,0000 13,88    24.984,00   
292 MASCARA FACIAL TRIPLA C/ ELASTICO - CX 50 UNI Cx. 250,00  DESCARPACK 0,0000 5,00    1.250,00   
324 POLIFIX 2 VIAS COM CLAMP Unid. 15.000,00  DESCARPACK 0,0000 0,55    8.250,00   
325 POLIFIX 4 VIAS C/ CLAMP Unid. 500,00  DESCARPACK 0,0000 0,12    60,00   
340 SERINGA DESCARTAVEL 03ML S/AGULHA

C/DISPOSIT.SEGURANÇA
Unid. 500,00  BD 0,0000 0,23    115,00   

343 SERINGA DESCARTAVEL 05ML S/AGULHA-COM
DISPOSIT.SEGURANÇA

Unid. 3.000,00  BD 0,0000 0,298  894,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2016 - CC

109/2016
109/2016

13/10/2016

Folha:  10/10

Item

Participante:

Especificação

6757 - DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
345 SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/AGULHA-COM

DISPOSIT.SEGURANÇA
Unid. 3.000,00  BD 0,0000 0,359  1.077,00   

352 SISTEMA P/ DRENAGEM TORAXICA 2L Unid. 10,00  BIONAL 0,0000 21,90    219,00   
406 TAMPA VEDANTE TIPO LUER CAP Unid. 2.000,00  BD 0,0000 0,33    660,00   
407 TELA DE POLIPROPILENO 10 X 10 CM Unid. 100,00  MARLEX 0,0000 58,00    5.800,00   
408 TELA DE POLIPROPILENO 15 X 15 CM Unid. 100,00  MARLEX 0,0000 64,00    6.400,00   
409 TELA DE POLIPROPILENO 26  X 36 CM Unid. 100,00  MARLEX 0,0000 115,00    11.500,00   
429 CONJUNTO ESPONJA E ESCOVA CLOREXIDINA 2% Unid. 5.000,00  RIOQUÍMICA 0,0000 1,19    5.950,00   

Total do Participante --------> 214.312,30   
_________________________

Total Geral ----------------------> 828.125,11   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 APRIGIO JOSÉ BOTAMELI

CATIA MARIA BURIGO

MILIANIO PIFFER MAZZOLA

MARIA CIPRIANI

LORENA POLLI

Nova Trento,  6  de  Janeiro  de  2017

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO EFETIVO

 - ........................................ - MEMBRO EFETIVO

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JEFFERSON MENDES - ................................................................. - Representante

CARLOS EDUARDO HORT - ................................................................. - Representante

MARCOS ANTONIO GUGELMIN - ................................................................. - Representante

MARCIA APARECIDA WARMLING - ................................................................. - Representante

PAULA BURATTE - ................................................................. - Representante
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Samae - nova trento

CONTRATO Nº 00001/2017 ERICO P. WISWNTAINER
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: JANEIRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: ERICO P. WISENTAINER
C.P.F.: 398.616.949-00
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 1/2017 -DLNúmero do Processo: 1/2017 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: 00001/2017
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: ALUGUEL DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA O 
SETOR ADMINISTRATIVO DESTA AUTARQUIA LOCALIZADO NA 
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, DURANTE O EXERCICIO DE 2017.

Data da Assinatura: 02/01/2017
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/01/2017
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017
Dotação Orçamentaria 13.01.17.122.0004 
2.034.3.3.90.36.15.00.00.00
Valor: 12.312,00 ( Doze mil, trezentos e doze reais)
Empenho: 3/2017
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00002/2017 -BUSCHLE & LEPPER
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2017

Contrato: BUSCHLE & LEPPER S.A
CNPJ: 84.684.471.0003-18
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Processo nº 6/2016
Número do Contrato: Nº 00002/2017
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: PRODUTOS QUIMICOS PARA TRATAMENTO DA AGUA NA 
ETA 1 E ETA 2 NA LOCALIDADE DA VASCA E LOCALIDADE DO 
TIROL – DISTRITO DO CLARAIBA PERTENCENTE A ESTE SAMAE, 
DURANTE EXERCÍCIO DE 2017.

Data da Assinatura: 02/01/2017
Data da Publicação no Diário Oficial:02/01/2017
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017
Dotação Orçamentária 15.01.17.512.004 
2.035.3.3.90.30.11.00.00.00
Numero do Empenho: 1/2017
Valor: 34.204,00(Trinta e quatro mil, duzentos e quatro reais)
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00003/2016 - FREITAG LABORATÓRIO 
LTDA EPP
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________  Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2017

Contrato: FREITAG LABORATÓRIOS LTDA EPP
CNPJ: 10.743.183/0001-99
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Processo nº 8/2016
Número do Contrato: Nº 00003/2017
Fundamento Legal: 8666/93
Objeto: Contratação de serviços de analises laboratoriais físico-
química e microbiológica de água tratada, através de realização 
de análises semanais, mensais e semestrais, visando a coleta de 
dados para acompanhamento e melhoria da qualidade da água 
tratada e distribuída do Município , conforme quantidades e espe-
cificações constantes na Anexo II, parte integrante deste Edital, 
coletadas na Eta 1- localidade Vasca e no Bairro Trinta Reis e Eta -2 
localidade do tirol- Claraíba.

Data da Assinatura: 02/01/2017
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/01/2017
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017
Dotação Orçamentaria : 15.01 17.512.0004.2.035.3.3.90.39.51.0
0.00.00
Numero do Empenho: 2/2017
Valor 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
Forma de Pagamento: 5º dia Útil

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00004/2017 - DIRLENE SGROTT 
TRIDAPALLI  EPP
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2017

Contrato: DIRLENE SGROTT TRIDAPALLI EPP
CNPJ: 17.004.126/0001-37
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Processo nº: 9/2016
Número do Contrato: Nº 00004/2017
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES, LAVA-
ÇÃO, ENGRAXE PARA FROTA E A ROÇADEIRA DESTE SAMAE DU-
RANTE O EXERCÍCIO DE 2017.
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Data da Assinatura: 02/01/2017
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/01/2017
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017
Dotação Orçamentária: 15.01 17.512.0004.2.035.3.3.90.00.00.00
.00
Numero do Empenho: 5/2017 E 6/2017
Valor: 123.745,30(cento e vinte e três mil, setecentos e quarenta 
e cinco centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 005/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: CALEFFI E MICHELETTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Valor ............ : 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.1.90.00.00.00.00.00 (7) Saldo: 598.950,00
Objeto .......... : O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria jurídica na sede do 
Município de Novo Horizonte, em outras Comarcas, Tribunal de Justiça e Superiores bem como tribunal de contas do Estado de Santa Cata-
rina, conforme condições estabelecidas neste contrato e Processo Licitatório nº 001/2017-CV Nº 001/2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 16 de Janeiro de 2017 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 001/17 - CV Nº 001/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017
CONVITE Nº 001/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 16/01/2017
CONTRATADO: CALEFFI E MICHELETTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de propostas para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Assessoria Jurídica na sede do Município de Novo Horizonte/SC, em outras Comarcas, Tribunal de Justiça e Superiores bem como Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme condições descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais).
DATA: 16/01/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

4.052
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.052 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA COMISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o arti-
go 68, item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans,

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Fiscalização de Obras Públicas no Muni-
cípio de Orleans:

1. Euclides Pilon;
2. Engº Ramon Cordini; e
3. Engª Micheline Berger.

Parágrafo Único. A comissão de que trata o Artigo 1º deste Decre-
to, compete acompanhar, fiscalizar e monitorar todas as obras em 
execução e/ou a executar no âmbito do Município de Orleans.

Art.2º Nenhuma medição de obra em execução poderá ser paga 
sem o devido aval da Comissão de que trata o presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 02 de janeiro de 2017; 131o anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração Interino

4.053
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.053 DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

“FIXA A UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE ORLEANS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, usando das suas 
atribuições conferidas pelo Art.. 68 Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Orleans, e com base na Lei n° 1 .923 de 13/12/2005 
que Dispõe Sobre Sistema Tributário Municipal de Orleans e as 
Normas Gerais de Direito Tributário Aplicável ao Município:

DECRETA:
Art.1º A Unidade Fiscal Monetária - UFM do Município de Orleans 
fica fixada em R$ 84,27 (oitenta e quatro reais e vinte sete cen-
tavos).

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 09 de janeiro de 2017; 131º anos da Fundação e 103 anos 
da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

CONTRATO 1/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 1/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ORLEANS
Valor ............ : 186.782,40 (cento e oitenta e seis mil setecentos e 
oitenta e dois reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.042.3.3.50.00.00.00.00.00 (21) Saldo: 
13.217,60
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM 
REABILITAÇÃO DA DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU DISTÚRBIO 
DO ESPECTRO AUTISTA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS."
Orleans, 13 de Janeiro de 2017
LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

CONTRATOS 3,4,5,7,8,9,10,11
Contrato Nº..: 3/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: MARILENI DE ANDRADE DALAZEN
Valor ............ : 39.480,00 (trinta e nove mil quatrocentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (75) Saldo: 
100.520,00
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL REGINA CHECHETTO SPRI-
CIGO PRÓXIMO A RODOVIÁRIA."
Orleans, 10 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 4/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: CELINA DURIGON VOLPATO
Valor ............ : 19.920,00 (dezenove mil novecentos e vinte reais)
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Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 (29) Saldo: 
70.670,87
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR."
Orleans, 10 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 5/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: VILMAR SCREMIN
Valor ............ : 6.876,00 (seis mil oitocentos e setenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (75)
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONA-
MENTO DO CEI SÃO JERÔNIMO LOCALIZADA NA RUA ANTONIO 
LONGO."
Orleans, 10 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 7/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: FRANCISCO PEDRO CARDOSO
Valor ............ : 59.760,00 (cinqüenta e nove mil setecentos e ses-
senta reais)
Vigência ....... : Início: 12/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (95) Saldo: 
2.900.908,46
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONA-
MENTO DA EXTENSÃO DO CEI DÉBORA LAURENTINO NO BAIRRO 
NOVA ORLEANS."
Orleans, 12 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 8/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PREF. DE 
ORLEANS
Valor ............ : 26.556,00 (vinte e seis mil quinhentos e cinqüenta 
e seis reais)
Vigência ....... : Início: 12/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo: 
1.649.366,08
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA REALIZAÇÕES DE 
REUNIÕES, CURSOS E TREINAMENTOS DAS DIVERSAS SECRETA-
RIAS."
Orleans, 12 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH – PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 9/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: CARLOTA ARLETE DE PIERI WANDERLIND
Valor ............ : 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 12/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
7/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo: 
1.649.366,08
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
CASA DA CIDADANIA NO DISTRITO DE PINDOTIBA."
Orleans, 12 de Janeiro de 2017

JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 10/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JOAO FERNANDO BORGES
Valor ............ : 59.760,00 (cinqüenta e nove mil setecentos e ses-
senta reais)
Vigência ....... : Início: 13/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
8/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (50) Saldo: 
240.240,00
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E DEMAIS ÓRGÃOS LIGADOS 
AO SETOR.
Orleans, 13 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 11/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LAUDI COMPER DA SILVA
Valor ............ : 5.916,00 (cinco mil novecentos e dezesseis reais)
Vigência ....... : Início: 16/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (75)
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
CRECHE NO BAIRRO SÃO JERONIMO."
Orleans, 16 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO 11/2017
PROCESSO Nº 11/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 9/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE 
NO BAIRRO SÃO JERONIMO.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito 
a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 16 de Janeiro de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

RESCISÃO DO CONTRATO 1/2014
RESCISÃO DO CONTRATO 1/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: TEZZA MONTAGENS ELETRICAS LTDA
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM O DIREITO DE EXECUTAR A MANUTENÇÃO DAS REDES DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA COM TROCA DE QUALQUER TIPO DE MA-
TERIAL QUE FOR NECESSARIO PARA O MESMO. "
MOTIVO: Parecer Jurídico e Decisão Administrativa
Orleans, 02 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 007/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 007/2017
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando à aquisição de material de expediente para 
todas as Secretarias. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 31/01/2017 e abertura da sessão 
será às 14:15 hs. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site 
www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 16/01/2016
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro

Prefeitura

PR 0002/2017
MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2017

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 31/01/2017, às 10hs, o Processo Licitatório nº. 0002/2017, na modalidade 
Pregão Presencial N. 0002/2017, tipo menor preço global, sob regime de execução parcelada. Objeto: A presente licitação tem por objeto 
a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados, na área de Medicina e Segurança do Trabalho. Obtenção do 
edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 16/01/2017. Neri Luiz Mique-
loto, Prefeito Municipal.

http://www.ouro.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 0003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0003/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo de merenda escolar da Escola Municipal Ben-
venuto Tacca e Creche Maria José de Meneze do Município de Ouro Verde/ SC. Entrega dos Envelopes: Até as 08h45min dia 01 de fevereiro 
de 2017. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 08h50min dia 01 fevereiro de 2017. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral 
de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.
ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 17 de janeiro de 2017. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0002/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na moda-
lidade Pregão Presencial Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível Aquisição de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das 
Secretarias de Administração, Saúde, Agricultura, Infra-Estrutura, Educação Cultura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município 
de Ouro Verde/ SC. Entrega dos Envelopes: Até as 08h45min dia 31 de janeiro de 2017. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: 
Ás 08h50min dia 31 janeiro de 2017. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de 
Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 
17 de janeiro de 2017. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº  2.095, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.095, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
COMITÊ DE DESBUROCRATIZAÇÃO. Regulamenta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e com fundamento no que dispõe a Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1º O Comitê de Desburocratização, criado pela Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, será composto pelo Secretá-
rio Executivo de Gabinete e Desburocratização, que o presidirá, pelo Secretário Municipal de Fazenda, pelo Secretário de Administração e 
Diretor Executivo de Controle Interno.

§ 1º Fica o Comitê de Desburocratização autorizado a convidar até 04 (quatro) representantes de entidades da sociedade civil organizada, 
desde que aprovada pela maioria de seus membros;

§ 2º O Comitê de Desburocratização reunir-se-á na periodicidade definida pela maioria dos seus membros, em datas e locais a serem de-
finidas pelo Presidente, para discutir, deliberar, e propor ao Prefeito Municipal sobre os temas que lhe sejam afetos por competência, com 
apoio de servidor a ser convocado.

§ 3º As deliberações do Comitê de Desburocratização, devidamente aprovadas pelo Prefeito Municipal, deverão serem adotadas no âmbito 
de toda a Administração Municipal, Direta e Indireta.

§ 4º Na hipótese de empate em deliberação tomada pelo Comitê de Desburocratização, caberá ao Presidente decidir a questão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrárias.

Palhoça, 10 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.096, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.096, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
HORAS EXTRAS. Dispõe sobre regulamentação das horas extraordinárias no âmbito da Administração Direta e Indireta e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 128, 129, 130 e 131 da Lei Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010 
e os artigos 152, 153, 154 e 155 da Lei Complementar nº 097, de 15 de dezembro de 2010, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica regulamentada a realização de serviço extraordinário e a compensação de jornada de trabalho dos servidores públicos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município de Palhoça/SC, na forma deste Decreto.

§ 1º A realização de horas extras dependerá de requerimento e justificativa do titular da pasta e prévia aprovação do Comitê Gestor de 
Governo, na forma do parágrafo abaixo;

§ 2º A autorização expedida pelo Comitê Gestor de Governo terá validade de no máximo 30 (trinta) dias.

Art. 2º Fica vedada a realização de horas extras sem a observância das formalidades deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto é aplicável aos servidores admitidos em caráter temporário, bem como àqueles ocupantes de emprego público com 
jornada diária ou semanal reduzida.

Art. 4º As horas excedentes à jornada diária/semanal normal do servidor, aprovadas de acordo com este Decreto, serão compensadas atra-
vés de banco de horas e computadas como horas créditos.

§ 1º As horas créditos de que trata este artigo, quando aprovada, serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada por uma hora 
de folga;
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§ 2º As horas extraordinárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de 
sua realização, sob pena de preclusão;

§ 3º As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, devendo ser efetuada formalmente pelo 
servidor e autorizada expressamente pela chefia imediata, com a devida comunicação à Diretoria Geral de Gestão de Pessoas para registro 
e controle, visando evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 5º Não será compensada a jornada de trabalho sem o prévio aviso, que deverá observar o § 3º do artigo anterior, sob pena de ser 
computada falta ao servidor.

Art. 6º No tocante a hora plantão deverá ser observada a regra prevista no Decreto 2.063, de 19 de outubro de 2016, dependendo de prévia 
aprovação do Comitê Gestor de Governo.

Parágrafo Único. O titular da pasta deverá requerer e justificar, de forma individual (por servidor), a realização de hora plantão ao Comitê 
Gestor de Governo, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência.

Art. 7º Para fins de pagamento da hora plantão, disciplinada no artigo anterior, deverá ser encaminhado relatório circunstanciado e indi-
vidual (por servidor) à Diretoria Geral de Gestão de Pessoas, acompanhado do ponto digital, sob pena de não ser efetivado o pagamento.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 2.069, de 31 de outubro de 2016 e demais disposições contrárias.

Palhoça, 12 de janeiro de 2017
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.097, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.097, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
UNIFICAÇÃO. Determina medidas para unificação de licitação e gestão de frotas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso das atribuições legais, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica determinada a unificação dos procedimentos licitatórios e o gerenciamento de frotas de toda a Administração Direta e Indireta 
do Município, que passará a ser executada pela Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º A unificação da licitação será imediata;

§ 2º A unificação das frotas será executada em até 90 (noventa) dias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 12 de janeiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01- 2017 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL 01/2017

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Município de Palma Sola, através da pregoeira Marines Fatima Sansigolo, designada pela Portaria nº. 12/2017, torna público a todas as 
empresas interessadas em participar do certame que tem por objetivo a Aquisição de Medicamentos e Medicamentos Controlados, destina-
dos para manutenção das atividades da Unidade de Saúde do Município de Palma Sola - SC, a RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Presencial 
01/2017, com a exclusão da alínea ”b” do item 8.1.6 e da alínea “c” do item 15.2.4 do Edital, e ALTERAR a data do credenciamento e reali-
zação da sessão do pregão para os dias 30 e 31 de janeiro, respectivamente. RATIFICA-SE os demais termos do edital.

O edital com as alterações está disponível no site do Município em www.palmasola.sc.gov.br.

Palma Sola, SC, 13 de janeiro de 2017.
Marines Fatima Sansigolo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

http://www.palmasola.sc.gov.br
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Palmitos

Prefeitura

Decreto nº 003/2017

DECRETO Nº 003/2017.
De 04 de janeiro de 2017.

CONSTITUI COMISSÃO DE MONI-
TORAMENTO DE INFORMAÇÕES 
– CMI, CONFORME PREVÊ ART. 3º 
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.607/2012 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmi-
tos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto, constituída a Comissão de Mo-
nitoramento de Informações – CMI, que terá as atribuições e com-
petências para quantificar e qualificar os dados e documentos sigi-
losos, autorizar a publicação de informações públicas e esclarecer 
as dúvidas suscitadas pelos requerentes, composta pelos seguintes 
membros:
a) Adriane Terezinha Erkmann Augustin
b) Cezar André Scholosser;
c) Leda Maria Matte Perin
d) Maria Loudes Nicolau Oestreich
e) Marlene Maron Back
f) Oberdan Francisco Ferrari
g) Silvane Salete Bonometti Caumo

Art. 2º A nomeação de que trata o artigo anterior do presente 
Decreto é de caráter relevante, não se atribuindo qualquer vinculo 
empregatício, espécie de remuneração, gratificação ou adicional.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta do orçamento municipal vigente relativo ao exercício finan-
ceiro de 2017.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 108/2013, datado de 04 de setembro de 2013.

Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, 04 de janeiro de 2017.

DAIR JOCELY ENGE
Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Decreto nº 004/17

DECRETO Nº 004/2017
De 16 de janeiro de 2017.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA 
REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES 
POLÍTICOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmi-
tos, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição que lhe confere 
o art. 60, inciso V e VI, da Lei 
Orgânica Municipal e Decreto-Lei n° 
3.365/41, alterada pela Lei Federal 
nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999.

DECRETA

Art. 1º Fica, nos termos do artigo 6º, da Lei Complementar nº 
041/2012, de 16 de março de 2012, concedida a Revisão Geral 
Anual de que trata o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, 
acrescentando-se a reposição das perdas salariais no percentual de 
6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) sobre o vencimento 
dos servidores públicos municipais do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo, exceto os subsídios dos Agentes Políticos, a incidir a 
partir do dia 01 de janeiro de 2017, a título de reposição da inflação 
acumulada nos meses compreendidos entre janeiro a dezembro de 
2016, calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor – INPC, apurado pelo IBGE.

Art. 2° O benefício de que trata o presente Decreto alcança os 
servidores aposentados e pensionistas, atendendo ao percentual 
expresso no artigo 1º.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão 
à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente no 
orçamento municipal no Grupo de Natureza de Despesa 3.1.90 – 
Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 1º de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, 16 de janeiro de 2017.

DAIR JOCELY ENGE
Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Passo de Torres

Prefeitura

DEC 001/2017
DECRETO Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
“ CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Nº 733 de 13 de abril de 2011;

DECRETA:
Art. 1º- Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
composta de 03 (três) membros, que procederá ao recebimento e 
ao julgamento dos processos licitatórios do Município de Passo de 
Torres.

Art. 2º- Para compor a Comissão Permanente de Licitação, ficam 
nomeados os seguintes membros:

Presidente: Maria Aparecida da Silva Cardoso;
Secretária: Lucia Alves Hespanhol;
Membro: Caio Roberio Barpp.

Art. 3º - A comissão de licitação, compete privativamente:
I - Deliberar sobre o processo licitatório;
II - Receber todas as propostas dos participantes da licitação;
III - Proceder o julgamento das propostas.

Art. 4º - A Comissão de Licitação fará a gerencia do processo lici-
tatório nas seguintes modalidades:
I – Concorrência;
II – Tomada de preço;
III - Convite;
IV – Concurso;
V – Leilão.

Art. 5º - O Presidente baixará todos os atos necessários ao bom 
funcionamento e o Secretário elaborará os relatórios e/ ou as atas 
das reuniões e das licitações.

Art. 6º - Os membros da presente Comissão não serão remune-
rados.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial De-
creto 134 de 14 de outubro de 2016.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEC 002/2017
DECRETO N°. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

EDITA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JANEIRO A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017, PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECU-
TIVO.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Nº 027 de 02 de julho de 1993.
DECRETA:
Art. 1º - Fica editado o calendário dos feriados e pontos faculta-
tivos do período compreendido entre os dias 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2017, para órgãos e entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

I. 02 de fevereiro, quinta-feira, Festa de Navegantes ( ponto fa-
cultativo);
II. 03 de fevereiro, sexta-feira, Ponto facultativo
III. 27 de fevereiro, segunda-feira, Ponto facultativo
IV. 28 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);
V. 14 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
VI. 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes (feriado nacional)
VII. 01 de maio segunda -feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado 
nacional);
VIII. 15 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (feriado nacional);
IX. 16 de junho, sexta-feira, Ponto facultativo;
X. 29 de junho, quinta-feira Dia de São Pedro, Padroeiro dos Pes-
cadores (feriado municipal);
XI. 30 de junho, sexta-feira, Ponto facultativo;
XII. 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil (feriado 
nacional);
XIII. 08 de setembro, ponto facultativo;
XIV. 25 de setembro, ponto facultativo;
XV. 26 de setembro, terça-feira, Aniversário de Emancipação do 
município ( feriado municipal);
XVI. 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado 
nacional);
XVII. 13 de outubro, sexta-feira, ponto facultativo;
XVIII. 02 de novembro, quinta-feira, Finados (feriado nacional);
XIX. 03 de novembro, sexta-feira, ponto facultativo;
XX. 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República (fe-
riado nacional);
XXI. 25 de dezembro, segunda-feira, Natal (feriado nacional);

Art. 2o – O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas 
mencionadas no artigo anterior deverá ser garantido pelos órgãos 
da Administração Municipal, por intermédio de Servidores designa-
dos para serviço e/ou plantão.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres – (SC), 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

PORTARIA 005/2017
PORTARIA Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“DESIGNA JANAÍNA SILVEIRA SCHEFFER, TESOUREIRA, PARA 
ACUMULAR O CARGO DE CHEFE DE GABINETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Janaína Silveira Scheffer, servidora em caráter 
efetivo no cargo de Tesoureira, para acumular a função de Chefe 
de Gabinete, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 006/2017
PORTARIA Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA RENAN BALTAZAR DE BORBAPARA EXERCER O CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeado, Renan Baltazar de Borba, para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Saúde, com remuneração espe-
cífica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 007/2017
PORTARIA Nº. 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA ADEMILSON BATISTA DA SILVA PARA EXERCER O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PESCA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeado, Ademilson Batista da Silva, para exercer 
o cargo de Secretário Municipal de Pesca, com remuneração espe-
cífica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 008/2017
PORTARIA Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo 
relacionados no período de: 02/01/2017 à 31/01/2017.

Secretaria da Saúde
- Marcello Santino Teixeira
- Sócrates Telemaco de Sousa

Secretaria de Educação
-Adriana Araujo da Rosa
- Adriana Pereira
-Adriana Scheffer Hespanhol
-Alessandra Rodrigues Luiz
- Aline Costa Pereira
-Ana Carla Maciak
-Ana Maria Caetano da Silva
-Ana Paula Walker
-Ana regina Constante de Souza
-Andrea de Souza Ferreira
-Angélica da Silva Teixeira
-Aurora Fernandes Joaquim
-Carla Simone Fragoso da Silva
-Caroline Ribeiro Freitas Caetano
-Carolini Brocca Margutti
-Ceni Trajano Gomes
-Cristiano Carvalho Nunes
-Dinamar Rocha
-Edenise de Souza Cardoso
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-Eliane Assunção dos Santos
-Eliete Kjillin do Nascimento
-Elis Regina Scheffer de Souza
-Elisandra Lourenço de Souza
-Elisabete Teixeira da Silva
-Elisabete Vieira Lemos Joaquim
-Elvânia Metzelthin
-Erizete Posto de Matos
-Fatima dos Santos Rodrigues
-Fernanda de Souza Lummertz
-Gerusa Inácio dos Santos
-Guilherme Silva da Costa
-Iolanda da Silva Gomes
-Ionara Magnus Borba
-Isabel Carvalho Amaral
-Jerena Maria Luchetta Ryll
-João Delfino Joaquim
-Joelson da Silva Rezende
-Josandra dos Santos Henrique Maurício
-José Carlos Hespanhol
-José Fábio Pereira
-José Marcelo Scheffer de Souza
-Joseane Teixeira Maciel
-Letuza Scheffer Hainzenreder
-Liliani Bauer de Barros
-Lisandra Eduarda de Castilhos
-Lisiane Scheffer da Silva
-Luana Goulart da Boit
-Maira da Silva Pacheco Santos
-Manoel Claudio Cardoso Borges
-Manoel Teixeira da Rosa
-Marcelo Baltazar Cardoso
-Mara Janice Teixeira Antônio
-Marcia Regina Silveira
-Maria das Graças Tramontes Claudino
-Maria do Carmo Gonçalves Zollin
-Maria Leberaci Dias
-Maria Madalena da Silva Bittencourt
-Mariazinha da Rosa
-Marilian da Silva Casagrande
-Marinilda Ladislau Raupp
-Marione da Silva Rosa Cardoso
-Marivalda Honorato Cunha
-Marta Dutra dos Santos
-Maura Daiane Borges Martins
-Michele Ramos da Silva
-Neuza Maria da Silva Costa
-Oliza Maria Machado da Silva
-Priscila Miranda Paz
-Regina Roldão Joaquim
-Rogério Santos de Souza
-Rosa Perpetua Jorge Schardosim
-Rosalia Estevam Torres
-Roselane Moreira de Oliveira
-Sandra Maria Silveira dos Santos
-Silvia Regina Henrique
-Simoni Lemos Fernandes Schoeffer
-Sonia Beatriz Rodrigues dos Santos
-Stefânia de Borba Quadros
-Suzana Bayma de Menezes
-Suzana Teixeira da Silva
-Telma Lopes Scheffer Raupp
-Thaysa Maria Benedetti Nery
-Tiago Machado da Silva
-Zenira Soares Coelho
-Zuleide Marion da Silva Teixeira

Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social
-João Batista Cardoso

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 009/2017
PORTARIA Nº. 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“EXONERA TALIA WOICHIMEVSKI MARCOS DIAS DO CARGO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica exonerada, Talia Woichimevski Marcos Dias do cargo 
de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 010/2017
PORTARIA Nº. 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA DINORÁ ELIZABETH MARQUES PARA EXERCER O CAR-
GO DE CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Dinorá Elizabeth Marques, para exercer o 
cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e 
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Finanças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 011/2017
PORTARIA Nº. 011, DE 02 DEJANEIRO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO À 
SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL TALIA WOICHIMEVSKI MARCOS 
DIAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS “.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e 
Lei 118/1994.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para exercer cargo comissionado à Ser-
vidora Pública Municipal, Talia Woichimevski Marcos Dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 012/2017
PORTARIA Nº. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA TALIA WOICHIMEVSKI MARCOS DIAS PARA EXERCER O 
CARGO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Talia Woichimevski Marcos Dias, para exer-
cer o cargo de Assessor de Coordenação e Planejamento – DAS 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 013/2017
PORTARIA 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Liane 
Josete de Freitas, onde consta que a mesma apresenta-se incapa-
citada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora 
Pública Municipal, Liane Josete de Freitas, até a mesma apresentar 
a Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido pelo médico 
pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 014/2016
PORTARIA Nº. 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA MARIA PRISCILA DA ROSA ANTONIO PARA EXERCER O 
CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Maria Priscila da Rosa Antônio, para exer-
cer o cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente, com remu-
neração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 015/2016
PORTARIA Nº 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 104 DE 15 DE ABRIL DE 
2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a designação da Servidora Letuza Scheffer 
Hainzereder que trata o artigo 1° da Portaria n° 104 de 15 de abril 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 016/2017
PORTARIA Nº. 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA JOSÉ EDSON DA SILVA PARA EXERCER O CARGO DE 
ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeado, José Edson da Silva, para exercer o cargo 
de Assessor de Coordenação e Planejamento – DAS 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 017/2017
PORTARIA Nº. 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA ALAN MIGUEL CONSTANTE PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 

Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeado, Alan Miguel Constante, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Esporte - DAS 4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 018/2016
PORTARIA Nº. 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA GABRIELLE IDALÊNCIO MUNZERT PARA EXERCER O 
CARGO DE ASSESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Gabrielle Idalêncio Munzert, para exercer 
o cargo de Assessor Adjunto de Educação – DAS 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 019/2017
PORTARIA Nº. 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA LUCIANA ALVES SCHEFFER PARA EXERCER O CARGO DE 
ASSESSOR ADJUNTO DE PESCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Luciana Alves Scheffer, para exercer o 
cargo de Assessor Adjunto de Pesca – DAS 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
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Passo de Torres, em 02 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 021/2017
PORTARIA N° 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais por 
servidores da prefeitura municipal de Passo de Torres, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Art. 53, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° Os servidores da Prefeitura Municipal de Passo de Torres 
abaixo descritos, poderão, no interesse do serviço público e no 
exercício de suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de 
Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais, atendido o estabelecido 
nesta Portaria.

Ademilson Batista da Silva, Adilson Moacir Martins, Alan Miguel 
Constante, Áureo André Henrique, Jonas Gomes de Souza, José 
Edson da Silva, Julio Cesar Henrique, Lafayette Pereira dos Santos 
Neto, Luciana Alves Scheffer, Luciano Daitx da Silva, Marcio Luiz 
Abatti, Maria Priscila da Rosa Antonio, Renan Baltazar de Borba, 
Talia Woichimevski Marcos Dias, Valter Noé Almeida Nunes.

Art. 2° O uso indevido do veiculo oficial implicará no imediato can-
celamento desta e na sujeição do servidor ás sanções disciplinares 
cabíveis.

Parágrafo único: Ao servidor caberá a responsabilidade adminis-
trativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele 
praticados na condução de veículo oficial

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 202/2015.

Passo de Torres, 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal de Passo de Torres

Esta portaria foi registrada e publicada nesta Secretaria de admi-
nistração e Finanças em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 022/2017
PORTARIA N° 022 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“Designa Servidor Municipal para responder pela Administração Fi-
nanceira e Bancária da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal 
de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências.”

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Art. 53, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor MARCIO LUIZ ABATTI, matrícula nº 
1958, ocupante do cargo de Secretário de Administração e Finan-
ças, para responder pela Administração Financeira e Bancária da 
Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, assinando em conjunto com o Prefeito 
Municipal os respectivos cheques e ordens de pagamentos.

Art. 2º - O Servidor acima, prestará serviços sem ônus para o de-
sempenho da função.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 02 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal de Passo de Torres

Esta portaria foi registrada e publicada nesta Secretaria de admi-
nistração e Finanças em 02 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 023/2017
PORTARIA Nº. 023, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA LUCIANO DAITX DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
DE ASSESSOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeado, Luciano Daitx da Silva, para exercer o 
cargo de Assessor Administrativo – DAS 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 024/2017
PORTARIA Nº. 024, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA LAFAYETTE PEREIRA DOS SANTOS NETO PARA EXERCER 
O CARGO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;
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Art. 1º. - Fica nomeado, Lafayette Pereira dos Santos Neto, para 
exercer o cargo de Assessor de Coordenação e Planejamento – 
DAS 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 025/2016
PORTARIA Nº. 025, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA MARINELMA GONÇALVES SCHEFFER PARA EXERCER O 
CARGO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Marinelma Gonçalves Scheffer, para exer-
cer o cargo de Assessor de Coordenação e Planejamento – DAS 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 026/2016
PORTARIA Nº 026, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias à servidora pública municipal, Alana Maciel 
Aguiar, no período de: 05/01/2017 à 03/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 027/2016
PORTARIA Nº 027, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias à servidora pública municipal, Claire Lucia-
ne Martins dos Santos, no período de: 06/01/2017 à 04/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 06 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 06 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 028/2017
PORTARIA Nº 028, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias às servidoras públicas municipais, abaixo 
relacionadas, no período de: 09/01/2017 à 07/02/2017.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

-Marilda Rodrigues da Silva Ferreira
-Pricila Magnus Santos

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 029/2017
PORTARIA Nº. 029, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA, ANA PAULA DE SOUZA, PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE DIVISÃO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Ana Paula de Souza, para exercer o cargo 
de Chefe de Divisão de Saúde – DAS 5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 030/2017
PORTARIA Nº. 030, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA, ROSIRENE DA SILVA PEREIRA BROGNOLI, PARA EXER-
CER O CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS, MA-
TERIAIS E PATRIMÔNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Rosirene da Silva Pereira Brognoli, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento de Compras, Materiais 
e Patrimônio – DAS 4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 031/2017
PORTARIA Nº. 031, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA, SAMARA MATOS DOS SANTOS, PARA EXERCER O CAR-
GO DE ASSESSOR ADJUNTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Samara Matos dos Santos, para exercer o 
cargo de Assessor Adjunto de Saúde – DAS 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de Janeiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 10 de janeiro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.
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Penha

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO 06/2016 - LISTA DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO Nº. 06/2016-PMP
LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

Nº 
INSC. NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MODALIDADE 1 MODALIDADE 2

1 198 Acrislainny Estephany Ribeiro Valetim de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

2 383 Aderlita Anacleto Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

3 309 Adriana Maria Medeiros da Silva Deferida Educação Infantil

4 513 Adriana Mesquita de Lima Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

5 260 Adriana Paulino Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

6 331 Adriana Ribeiro de Campos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

7 136 Adriane Obregon da Rosa Deferida Educação Infantil

8 474 Adrielly Andréa da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

9 617 Agrícia Brasil Klock Deferida Arte

10 396 Alaercio Beninca Deferida Educação Física

11 17 Alan Luiz Severino Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

12 393 Albina Rosa Cabral Deferida Educação Física

13 480 Aldete Maria de Souza Alves Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

14 347 Alessandra Corrêa Deferida Educação Infantil

15 583 Alessandra Daniela Kostantiuk Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

16 583 Alessandra Daniela Kostantiuk Deferida C.5 - Ciências

17 165 Alessandra de Souza Amaro Wermuth Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

18 723 Alessandra Moser Correia Indeferida C.5 - Ciências C.5 - Ciências

19 308 Alessandra Pereira Dutra Rodrigues Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

20 535 Alessandro Mafra Deferida Educação Física

21 219 Alex Sandro dos Santos Deferida Educação Física

22 243 Alexandra Carla Pavan Deferida Educação Infantil

23 428 Alexandra Darci Francisco Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

24 97 Alexandra Lúcia Albano Cordeiro Deferida Educação Infantil

25 422 Alexandra Rodrigues de Paula Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

26 252 Alexandro de Novais Deferida Educação Física

27 224 Alexsandra de Oliveira Matos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

28 399 Alexsandra Ferreira do Valle Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

29 161 Aliane Bordalo dos Santos Voos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

30 320 Aline Córdova Forte Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

31 138 Aline Cristina Domeciano Ropelatto Deferida Educação Infantil

32 656 Aline Cristina Pereira da Silva Camelo Deferida C.1 - Língua Portuguesa

33 676 Aline Fernanda Cavaco Deferida Arte

34 625 Aline Leonor Lourenço Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

35 263 Alini Fernandes da Silva Massacotti Deferida Educação Infantil

36 352 Amanda Corrêa Manoel Alvez Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

37 415 Amanda Martins Vilha Deferida Educação Física

38 358 Ana Candida Nocetti Castro Rodrigues Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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39 741 Ana Carolina Yagi dos Santos Ranguet Indeferida Educação Infantil

40 570 Ana Deise Lopes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

41 687 Ana Helena da Silva Borghi Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

42 63 Ana Isabel de Souza Deferida Educação Infantil

43 716 Ana Lúcia de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

44 212 Ana Lúcia Vieira Maia Deferida Educação Infantil

45 157 Ana Maria Batista Deferida C.7 - Inglês

46 455 Ana Paula Alvez Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

47 356 Ana Paula Correa Manoel Alvez Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

48 28 Ana Paula Ranguetti Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

49 339 Ana Paula Turos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

50 506 Anderson Rosa Cavalcanti Deferida Educação Física

51 600 André Lucas dos Santos Deferida Educação Física

52 66 Andréa Evelise Debatin Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

53 694 Andrea Regina Bento Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

54 471 Andréa Vanessa da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

55 609 Andréa Ziehlsdorff Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

56 609 Andréa Ziehlsdorff Indeferida D.2 - Matemática

57 127 Andrei Roberto da Silva Deferida C.6 - Ensino Religioso

58 343 Andreia Lucia Santana Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

59 141 Andressa Adelaide Correa dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

60 296 Andressa do Nascimento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

61 487 Andressa Ritau Linhares Bachmann Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

62 26 Andriele Pera Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

63 529 Anelize Agostinho Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

64 453 Angela Cristina Wolff Alves Deferida Educação Infantil

65 156 Angela Maria Anacleto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

66 542 Angela Maria Vieira Passos Deferida Educação Infantil

67 698 Angela Ribeiro Machado lopes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

68 278 Angelita Maria Duarte Pereira Deferida Educação Infantil

69 525 Aniversina Lopes Amorim Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

70 34 Anna Paula Farias Novais Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

71 183 Annik Konze Laurentino Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

72 503 Antonella Tomé Namorado Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

73 388 Aparecida Maria Forster Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

74 365 Argélia Aparecida de Sousa Carmo Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

75 451 Ariadna Costa Gonçalves Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

76 398 Ariane Carolina da Cruz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

77 65 Ariane Irene de Santana Deferida Educação Infantil

78 519 Ariane Viégas Luiza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

79 517 Ariele Viégas Luiza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

80 61 Aurea Izabel Chilante Deon Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

81 98 Aurea Maria Campestrini Cristelli Deferida Anos Iniciais Ens. Fund. C.5 - Ciências

82 338 Barbara Socorro Guimarães Tomé Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

83 353 Beatriz Aparecida de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

84 194 Beatriz Vanzuita Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

85 322 Benta Keller Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

86 515 Bianca Rodrigues dos Santos Deferida Educação Infantil
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87 622 Brenda Boeira da Silva Pöerner Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

88 414 Bruna Rafaela Netto Deferida Educação Física

89 681 Bruna Regina Alves de Oliveira Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

90 412 Bruna Rodrigues Ancini Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

91 21 Bruna Tamara Corrêa Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

92 21 Bruna Tamara Corrêa Indeferida Arte

93 621 Bruno Cesar Mikail de Mello Deferida Educação Física

94 671 Bruno de Souza Abreu Indeferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

95 742 Camila B Ster Indeferida Arte

96 279 Camila Caroll Bento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

97 567 Camila Claudino Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

98 475 Camila Cordeiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

99 281 Camila Cristina Mangorra Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

100 213 Camila Fernanda de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund. Educação Infantil

101 500 Camila Gregório Deferida Educação Física

102 737 Camila Leal Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

103 316 Carina da Silva Deferida Educação Infantil

104 470 Carina Kruger Penz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

105 91 Carina Maria Severino Soares Deferida Educação Infantil

106 18 Carla Aparecida Lealdino Deferida C.5 - Ciências

107 509 Carla Beatriz de Souza Deferida Educação Física

108 341 Carlos Eduardo Leite Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

109 423 Carlos Roberto Schweger de Souza Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

110 556 Carmelita Braatz da Silva Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

111 394 Carmen Lucia dos Santos Deferida Educação Infantil

112 441 Caroline Casagrande Bento Deferida Educação Infantil

113 205 Cassiana dos Santos Isabel Deferida Educação Infantil

114 334 Cassio Adelino Simoes Deferida Educação Física

115 537 Catarina Aparecida Floriano Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

116 37 Catia Maria Leite Deferida Educação Infantil

117 730 Célia do Rocio Gavronski de Assis Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

118 335 Celia Lucia Miranda Lindner Deferida Educação Física

119 251 Celiane Jomara Baumgaertnert Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

120 411 César Augusto Spall Deferida Educação Física

121 637 Cesar Augusto Witmann Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

122 533 Chanaísa Monteiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

123 361 Cheila Catiane Gonçalves Deferida Educação Infantil

124 392 Chirlane Taísse Gomes Deferida Educação Infantil

125 179 Cibele Fiamoncini Demetrio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

126 104 Cibele Maria de Carvalho Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

127 751 Cintia Brasil Cardoso Deferida Educação Física

128 505 Cintia da Cruz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

129 207 Cisilane da Silva Fischer Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

130 44 Claudete Fátima Dalmagro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

131 591 Claudia Adriana Moresco Deferida Arte

132 674 Claudia Corradi Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

133 418 Cláudia Correa Deferida Educação Infantil

134 78 Claudia Maria Sato Delgado Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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135 635 Claudia Mehler Bot Deferida C.3 - História D.3 - História

136 284 Claudia Regina de Oliveira Nascimento Deferida Educação Física

137 139 Cláudia Regina de Souza Vieira Baumgart Deferida Educação Infantil

138 640 Claudia Rosane Triches Tulio Deferida Educação Infantil

139 420 Claudio Francisco dos Santos Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

140 686 Claudiomiro Baldissera Bassan Deferida D.3 - História

141 128 Claudionei Laguna Deferida Educação Física

142 733 Cleber Maciel Neumann Indeferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

143 659 Cleide das Neves Silva Deferida Educação Infantil

144 618 Clemir Teresinha dos Santos Deferida C.3 - História

145 624 Cléo Juvenal Gonçalvez Deferida C.3 - História D.3 - História

146 491 Cley Anderson da Silva Deferida Educação Física

147 135 Cleyton Watte Deferida Educação Física

148 704 Clislaide Aparecida Prokop de Souza Deferida Educação Infantil

149 257 Creusa Edit Verissimo Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

150 620 Cristian Willians Fraga Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

151 5 Cristiane da Conceição Cerqueira Deferida C.1 - Língua Portuguesa

152 305 Cristiane de Borba Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

153 202 Cristiane Ferreira da Azevedo Deferida Educação Infantil

154 540 Cristiane Marilena da Silva Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

155 489 Cristina de Almeida Deferida Educação Infantil

156 489 Cristina de Almeida Deferida Arte

157 596 Daiana Baptista Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

158 693 Daiana Berti Deferida C.3 - História D.3 - História

159 554 Daiana Leite Martins Deferida Educação Infantil

160 85 Daiane de Assis Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

161 628 Daiane de Souza Raulino Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

162 651 Daiane Feger Indeferida Arte

163 149 Daiane Ramos Cappua Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

164 7 Daiane Voigt Costa Indeferida Educação Infantil Arte

165 349 Daine Reis Deferida Educação Infantil

166 653 Dalgima Jandoti de Carvalho Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

167 551 Dâmaris Corrêa Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

168 60 Daniela Coelho Ferreira da Rosa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

169 115 Daniela Gonçalvez Girardi Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

170 1 Daniela Livramento Ferreira Deferida Educação Infantil

171 1 Daniela Livramento Ferreira Indeferida Arte

172 688 Daniela Rivelles Deferida Educação Física

173 696 Danielle Abravanell Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

174 83 Danielle Meurer Cardoso Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

175 547 Danielli Cristini Pereira Vieira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

176 606 Daniely Costa Lindozo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

177 90 Danuza Saruza dos Santos Deferida Educação Infantil

178 150 Debora da Costa Rosa Deferida Educação Infantil

179 89 Deise dos Santos Camilo Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

180 664 Deise Regina dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

181 685 Deise Renata Serpa Ortiz Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

182 685 Deise Renata Serpa Ortiz Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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183 76 Denis Portela Pereira Deferida C.3 - História D.3 - História

184 722 Denise dos Santos Lopes Deferida Educação Física

185 602 Denise Maria Souza Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

186 75 Denise Spiess Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

187 75 Denise Spiess Indeferida Arte

188 15 Deocondina Maria Raiser Deferida Educação Infantil

189 699 Deyse Juliana Livimalli Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

190 615 Dilan Anacleto Lucrezia Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

191 315 Dilmara Francisco Deferida Educação Infantil

192 2 Dilza de Fátima Noda Serrano Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

193 552 Dimas Eduardo dos Santos Deferida Educação Física

194 726 Dinacir Kosclanski dos Santos Deferida Educação Infantil

195 134 Djaiane Araujo Rodrigues Indeferida Educação Física

196 64 Djessica Siedschlag Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

197 119 Doraci Carolino Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

198 19 Douglas Vitorino Cabral Indeferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

199 374 Dulceneia dos Santos Alves Deferida Educação Infantil

200 117 Dulcinéia Pereira Dutra Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

201 216 Ediani Bento Deferida Educação Infantil

202 504 Edilene Tris Caldeira Lourenço Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

203 413 Edinara Bento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

204 371 Edineia Gonçalvez de Azevedo Muniz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

205 520 Edineide Maria Aparecida Salvador Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

206 563 Edite Fossa de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

207 294 Edivania Margarida Cipriano Deferida Educação Infantil

208 102 Edmara Guiomar Branco Felsky Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

209 437 Édna Ana Galdino Deferida Educação Infantil

210 641 Édna Anacleto Deferida Educação Infantil

211 385 Ednéia de Souza Deferida Educação Infantil

212 678 Edson Antonio Cordeiro Junior Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

213 106 Edson Santana Deferida Arte

214 6 Eduarda de Loudes Celetista Indeferida Educação Infantil

215 484 Eduardo Caetano Diomario Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

216 189 Eduardo Cordeiro Noronha Deferida C.2 - Matemática

217 490 Elaine Cristina da Silva e Silva Deferida Educação Infantil

218 592 Elaine Cristina da Trindade Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

219 30 Elaine Cristina de Jesus Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

220 748 Elaine Cristina Rhenius Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

221 287 Elaine da Luz Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

222 446 Elaine Santos da Cruz Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

223 373 Elenice Gomes Fischr Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

224 714 Eleuza Luciana Francisco Hellmann Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

225 152 Eliam Remalias Carneiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

226 683 Eliana Lemes Queiroz Macedo Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

227 133 Eliana Lopes Tareszkiewicz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

228 166 Eliane de Chaves Dupla Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

229 630 Eliane de Oliveira Giolo Sampaio Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

230 516 Eliane de Souza Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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231 680 Eliane dos Santos Celestino Deferida Educação Infantil

232 123 Eliane Santos Nunes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

233 58 Eline Dilma Idalina Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

234 652 Elisa Maria Aymore Ladaga Deferida Educação Física

235 372 Elisandra Matozo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

236 605 Elisandra Paulina Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

237 553 Elisandro Feliciano da Silva Deferida C.3 - História D.3 - História

238 585 Elisane Angiolett Altini Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

239 318 Elisane Mendonça Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

240 268 Elisane Zilmar Aragão Deferida Educação Infantil

241 230 Elisangela Aparecida de Oliveira Weimer Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

242 697 Elisângela Feliciana de Oliveira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

243 319 Elisete Tavares da Silva Deferida Educação Infantil

244 750 Elizabete Aguiar Necherbon Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

245 326 Elizane Marise Caldeira da Silva Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

246 403 Elizangela Claudete da Silva Lauschner Indeferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

247 4 Elizara Anacleto Rhenius Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

248 647 Elizete Maria dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

249 494 Elyse Fernanda Sant'Anna Travassos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

250 456 Elza Maria Bertoldi Gonçalvez Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

251 300 Elzi Clara Lehmann Custodio de Oliveira Deferida C.2 - Matemática

252 462 Érica Helena de Souza Deferida Educação Infantil

253 244 Erica Leite de Araújo Mateus Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

254 40 Estevão Onofre Leite Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

255 333 Eunidio Luis Rannov Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

256 587 Evaldir Duarte Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

257 364 Evelyn Alvez Custódio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

258 381 Fabiana Iolanda Ferreira Custódio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

259 427 Fabiana Oliveira Silva Bernardo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

260 707 Fabio Alves Senra Deferida Educação Física

261 54 Fabio Francisco de Borba Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

262 566 Fábio Goudini de Carvalho Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

263 143 Fabiola Anli da Silva Assis Deferida Educação Infantil

264 472 Fabíola Carla Minikoski de Souza Lunardelli Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

265 310 Fabíola de Oliveira Claudino Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

266 3 Fabrícia Eger Anacleto Deferida Educação Infantil

267 706 Fabricio Inocêncio Deferida Educação Infantil

268 639 Fernanda Freire da Silva Soares Deferida Educação Infantil

269 575 Fernanda Pereira Deferida Educação Física

270 546 Fernando Mario de Mello Deferida Educação Física

271 291 Flamarion Dias Deferida Educação Física

272 163 Flávia de Lourdes Alves Cordazzo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

273 247 Flavia Marcelino Porto Deferida Educação Infantil

274 101 Flávia Spiess Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

275 105 Floraci Buss Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

276 159 Franciele Ignácio de Oliveira Anacleto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

277 568 Franciele Raquel Hickmann Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

278 87 Francielle Gonçalvez dos Santos Deferida Educação Infantil
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279 69 Francisco Alexandre Costa da Silva Deferida C.3 - História D.3 - História

280 370 Francislaine Cristina da Silva Deferida Educação Infantil

281 295 Frederico Rezes Biagini Deferida C.5 - Ciências

282 82 Gabriela Ana Domingos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

283 731 Gabriela Corradi de Paula Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

284 486 Gabriela da Silva de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

285 720 Gabriela dos Reis Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

286 495 Gabriela Werberich Molina Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

287 223 Gemorci Vailatte de Oliveira Deferida Educação Física

288 593 Geovana Cardoso Floriano Deferida Educação Infantil

289 429 Giovana Cléia Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

290 211 Giovanna Cammarata Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

291 603 Gisele Wachilewski Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

292 239 Giseli Georgete Borges Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

293 241 Giselly Taborda Lima Quadros Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

294 512 Gisleine Machado Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

295 405 Gizele da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

296 67 Gizeli da Silva Domingos Deferida Educação Infantil

297 717 Graziele Lourenço Ferreira Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

298 261 Grazielli Fernanda Nunes de Carvalho Deferida Educação Infantil

299 255 Greice Medeiros Gama Santos Deferida C.3 - História D.3 - História

300 14 Greici de Almeida Gomes Chaves Deferida C.7 - Inglês D.1 - Língua Portuguesa

301 363 Guilherme Cardoso de Lima Deferida Educação Física

302 272 Haguida Schmidt Deferida Educação Infantil

303 262 Haline Ferrari Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

304 450 Haline Ferreira Beber Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

305 200 Henrique de Almenida Machado Deferida Educação Física

306 581 Henrique Demétrio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

307 433 Iara Josiane Paiano Felicio Deferida C.1 - Língua Portuguesa

308 549 Ilda Cavalleri Vailatti Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

309 627 Inajara Antunes Deferida Educação Infantil

310 185 Inalva Lilian Andrade Loes Deferida Educação Física

311 323 Indianara dos Passos Deferida Educação Física

312 633 Indianara Mendes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

313 253 Ingraça Cirose Aragão da Silva Deferida Educação Infantil

314 386 Isabel Cristina Forster Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

315 45 Isabela Custódio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

316 140 Isabela Montibeller de Souza Kuehn Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

317 476 Isidoro Augusto Lunardelli Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

318 435 Ismael Soares Lima Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

319 648 Ivânia Onélia Pinto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

320 240 Ivanildo Quadros Deferida C.3 - História D.3 - História

321 99 Ivelise Luzia Soares da Costa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

322 169 Ivete Tarnowski Deferida Educação Infantil

323 132 Ivonete Iracema da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

324 666 Izabel Cristina Borges de Souza Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

325 36 Jackson Cardoso Novais Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

326 210 Jackson Reinicke Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências
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327 10 Jackson William dos Reis Barros Deferida Educação Física

328 144 Janaina Fernanda Vieira Dias Deferida Educação Infantil

329 390 Janaina Neide de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

330 38 Jane Maria Leite Teodoro Deferida Educação Infantil

331 80 Jane Terezinha Vitorio de Campos Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

332 325 Janete de Cássia Gonçalves de Souza Deferida C.3 - História D.3 - História

333 502 Janice da Silva Kubiak Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

334 601 Janini Pinheiro Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

335 691 Jaqueline Aparecida Pereira Santos Deferida C.1 - Língua Portuguesa C.7 - Inglês

336 47 Jaqueline do Nascimento de Borba Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

337 459 Jaqueline Rita Celista Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

338 79 Jeane Caroline Theiss Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

339 154 Jeferson Adriano Odeli Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

340 711 Jeferson Almeida dos Santos Deferida Educação Física

341 265 Jenifer de Souza Caldeira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

342 710 Jenifer Herber Deferida Educação Física

343 387 Jeniffer Krueger Deferida Educação Física

344 32 Jerusa Monsini Bento Deferida Educação Infantil

345 292 Jeruza Queiza da Cruz Deferida Educação Infantil

346 199 Jessé Emanoel Ferreira Deferida Educação Física

347 739 Jéssica Ferni de Barros Pastorino Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

348 448 Jéssica Grangeiro Sampaio Soares Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

349 508 Jéssica Zeferina Britto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

350 177 João Augusto Barbosa Alvetti Deferida C.3 - História D.3 - História

351 732 João Francisco Nunes Deferida Educação Física

352 729 João Paulo da Silva Caetano Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

353 580 Joaquim Eduardo de Oliveira Deferida Educação Física

354 221 Jociane Calzoni de Souza Deferida Educação Infantil

355 482 Jocilene Pimpão Seleme Deferida Educação Física

356 626 Joelma Andercia Patricio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

357 270 Joice Cardoso Deferida Educação Física

358 344 Joice Cristiane Teixeira dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

359 73 Jonata Josue Schulze Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

360 735 Jonathan dos Santos Gularte Deferida Educação Física

361 62 Jose Lurdes Reinert Deferida Educação Infantil

362 573 José Natalicio da Silva Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

363 623 Joselito Linhares Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

364 465 Josiane D'avila Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

365 402 Josiane de Borba Bento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

366 673 Josiane de Souza Deferida Arte

367 654 Josiane Pereira Flores Deferida Educação Infantil C.5 - Ciências

368 564 Josiane Rezende Albuquerque Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

369 571 Josiane Rita Celista Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

370 452 Josiani Pimpão Seleme Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

371 324 Josimere de Borba Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

372 378 Jozyan Mary de Lima Deferida C.7 - Inglês D.1 - Língua Portuguesa

373 752 Juanna Gabriela Rkeusch Sarmento da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

374 530 Jucelaine de Fatima Gross Taques Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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375 121 Juceli Sedrez de Souza Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

376 572 Jucélia Aparecida Agostinho Bento Deferida Educação Infantil

377 360 Juciane Isabel de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

378 297 Julia Natieli de Lima Freitas Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

379 332 Juliana Borsari Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

380 483 Juliana Cristina Anacleto Oliveira Deferida Educação Infantil

381 727 Juliana da Silva Deferida Educação Física

382 449 Juliana das Neves de Freitas Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

383 510 Juliana Garcia Mascarenhas Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

384 171 Juliana Inês Barbetta Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

385 96 Juliana Jacinto de Lima Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

386 638 Juliana Mendes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

387 148 Juliane Aparecida Xavier Barbosa Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

388 266 Juliane Cristine Borges Carvalho Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

389 672 Juliane de Souza Ramos Deferida C.3 - História D.3 - História

390 391 Julieta Soares Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

391 684 Juliomar João Bento Junior Deferida Educação Física

392 271 Jurema Blömer Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

393 655 Juscelina Oliveira Indeferida D.5 - Ciências

394 511 Jusley Rosa de Freitas Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

395 424 Karim Tavares Deferida Educação Infantil

396 463 Karina Bremer de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

397 302 Karina Cristina Tonioti Deferida Educação Infantil

398 629 Karine Pegoretti Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

399 145 Karla Chrystina Thomassen Deferida Educação Infantil

400 151 Karoline Roling Bento Deferida Educação Infantil

401 747 Kátia Flávia Pereira Alvex de Souza Deferida Educação Física

402 366 Katiuscia Leite Francisco Alves Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

403 204 Keila Denise Rodoy Deferida Educação Física

404 56 Keila Raquel Brittes de Oliveira Deferida Educação Infantil

405 336 Keitiane Alves da Silva Izing Deferida Educação Infantil

406 586 Kelli Cristina da Silva Deferida Educação Infantil

407 367 Lair Nilsa Bastos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

408 321 Laís Peres Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

409 92 Laiza Cardoso Deferida Educação Infantil

410 68 Leadar Lenzi Cristotolini Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

411 454 Leandro Ferreira dos Santos Deferida Educação Física

412 667 Leide das Neves Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

413 650 Leila Maria do Nascimento Ferreira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

414 426 Leila Moraes de Souza Deferida C.3 - História

415 634 Leonardo Tebaldi Henrique dos Reis Deferida Arte

416 39 Leonela de Souza Nascimento Romão Deferida Educação Infantil

417 532 Leopoldina Felicia da Silva Deferida Educação Infantil

418 307 Letícia Cledinéia Bento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

419 329 Letícia da Costa Ferreira Eyng Deferida C.4 - Geografia

420 384 Letícia Ivani Jorge Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

421 283 Letícia Laci das Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

422 728 Letícia Martins Evaldt Indeferida C.7 - Inglês D.6 - Inglês
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423 679 Letícia Narciso Felizardo Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

424 744 Lidia Rosa dos Navegantes Deferida Educação Infantil

425 203 Lidiane Leite Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

426 708 Ligia Mara Evaristo Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

427 604 Lilian Adelina Voigt dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

428 419 Lilian Regina Dias Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

429 548 Lisiane Alves Guadeni Ribeiro Deferida C.5 - Ciências

430 369 Lívia dos Navegantes da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

431 231 Loreni Teresinha de Lima Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

432 715 Luã de Souza Cardoso Deferida Educação Física

433 658 Luana Cristina Fonseca Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

434 289 Luana Maria Robertti Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

435 107 Lúcia de Santana da Silva Deferida Educação Infantil

436 107 Lúcia de Santana da Silva Indeferida Arte

437 158 Luciana Anacleto Claudino Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

438 670 Luciana da Silva Dantas Soares Deferida C.3 - História D.3 - História

439 379 Luciana Dutra Silva Thomsen Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

440 131 Luciana Fagunes do Nascimento Deferida Educação Infantil

441 408 Luciana Mendes Furtado Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

442 595 Luciana Natiara Rosa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

443 259 Luciane Banishi Deferida Arte

444 77 Luciane Islabão Vieira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

445 407 Luciane Pereira Deferida Arte

446 351 Lucilea Maria Bento Miguel Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

447 443 Lucilene Monteiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

448 43 Lucilene Terezinha Nascimento Pinto Deferida Educação Infantil

449 473 Luciméri Pinto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

450 129 Luis Gustavo Varela Indeferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

451 663 Luiz Felipe Bento Deferida Educação Física

452 264 Maciani Aline Izing Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

453 186 Magna Cabral Couto da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

454 692 Maiara Cristina Vieira Deferida Educação Infantil

455 215 Maildo Ferreira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

456 582 Maitê Cleide Pinheiro Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

457 8 Manoel Frederico dos Passos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

458 501 Manuela Vicente Deferida Educação Infantil

459 523 Marcelo de Borba Paulo Deferida Educação Física

460 208 Marcelo José Santiago Deferida Educação Física

461 457 Marcelo Olinek de Lima Indeferida D.2 - Matemática

462 485 Marcia Cristina da Silva Lukenchuke Indeferida C.6 - Ensino Religioso

463 608 Marcia Helena Wagner Deferida Arte

464 314 Márcia Mota Vitórino Vicente Deferida Educação Infantil

465 181 Marcio Antunes Ramos Deferida Educação Física

466 721 Marcio Kleber Cernach Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

467 306 Marcio Roberto de Oliveira Deferida C.3 - História D.3 - História

468 327 Marcus Vinicius de Souza Nogueira Filho Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

469 280 Mari Isabel dos Passos da Rosa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

470 579 Mari Lúcia Heiden Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.
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471 109 Maria Aparecida Batista de Moura Ramos Indeferida D.1 - Língua Portuguesa

472 256 Maria Aparecida Bento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

473 226 Maria Aparecida de Lima Deferida Arte

474 496 Maria Aparecida dos Santos Lacava Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

475 142 Maria Aparecida Melchioretto Sedrez Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

476 114 Maria Aparecida Silva Vianna Deferida Educação Infantil

477 214 Maria Clarice Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

478 11 Maria Cristina da Silva Ragnolli Deferida Educação Infantil

479 438 Maria da Conceição Santos Leite Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

480 440 Maria da Penha Santos da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

481 155 Maria de Fátima da Costa Ferreira Deferida Educação Infantil

482 337 Maria de Fatima Ferreira do Nascimento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

483 311 Maria de Lourdes Gomes Vieira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

484 299 Maria Eduarda Cordeiro Deferida Educação Infantil

485 167 Maria Eliete da Costa Celestino Deferida Educação Infantil

486 613 Maria Elisandra Vieira Deferida Educação Infantil

487 282 Maria Esmeraldina Martins Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

488 703 Maria Eunice Gomes da Costa Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

489 248 Maria Everaildes Oliveira Bregantin Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

490 518 Maria Helena Alves Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

491 81 Maria Isabel Travesso de Pontes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

492 137 Maria Marlise de Azevedo das Neves Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

493 705 Maria Neucioli Borba Medeiros Indeferida Arte

494 536 Maria Tereza Bento Deferida Educação Infantil

495 682 Maria Verônica de Oliveira Fujiwara Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

496 514 Maria Vitória Mafra Ferreira Deferida Educação Infantil

497 258 Mariana Cristina Bento Deferida Educação Infantil

498 442 Maricélia Dias Guimarães Vieira Deferida Educação Infantil

499 643 Mariele Schifter Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

500 312 Marilene Claudino Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

501 42 Marilia Roseli Coelho Deferida Educação Infantil

502 174 Marilurdes Leite Cunha Deferida Educação Infantil

503 238 Marina Bittencourt Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

504 113 Marina Daniela Souza Tasca Deferida Educação Infantil

505 541 Marina Elis Somenciano Deferida Educação Física

506 534 Maristela Camilo da Silva Deferida Educação Infantil

507 229 Maristela Ribeiro da Cruz Froelich Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

508 445 Marli Pires dos Santos Deferida Educação Infantil

509 330 Marlise Holz Rebelo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

510 743 Marllon Rafael Glixunski Indeferida Educação Física

511 646 Marlos Fabiano Patricio Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.6 - Inglês

512 425 Marluci Terezinha Gomes de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

513 249 Marly Edelgundes Vieira Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

514 33 Marta Pacheco Oliveira Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

515 242 Maryanita Granemann Neves Deferida Educação Infantil

516 71 Maurício Miguel de Souza Indeferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

517 616 Maurício Valpir da Silva Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

518 389 Mauro Alvez da Costa Indeferida C.6 - Ensino Religioso
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519 304 Mayara Lourdes Francisco Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

520 380 Mayara Regina da Silva Cruz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

521 709 Maykon Caldeira dos Santos Indeferida Educação Física

522 660 Mayra Anne Duarte Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

523 20 Melissa Pontes Rebêlo Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

524 492 Mércia Regina Honorio Domenciano Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

525 317 Merieli da Costa Deferida Educação Infantil

526 712 Micaelly de Oliveira Mesquita Deferida C.3 - História

527 712 Micaelly de Oliveira Mesquita Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

528 597 Michele Beatrice Anacleto da Rosa Deferida D.5 - Ciências

529 598 Micheli Pereira Spiess Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

530 689 Michelle Aparecida Porto Neumann Deferida C.4 - Geografia

531 286 Michelle de Jesus Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

532 611 Michelle Savana Ribeiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

533 538 Michelly Vieira Deferida Educação Infantil

534 569 Mirian Fatima Santana da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

535 328 Mirta Sueli da Silva Corrêa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

536 190 Mônica Bassani Pinto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

537 103 Mônica Cristina de Borba Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

538 526 Monica Ferreira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

539 172 Monica Fucks de Oliveira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

540 522 Mônica Maria dos Santos Deferida Educação Infantil

541 718 Murilo dos Santos Deferida Educação Física

542 590 Myrcea Heloisa Wagner Deferida Educação Infantil

543 612 Naiara Thais Nicolau Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

544 417 Natalia Aparecida Cardoso Deferida Arte

545 275 Nayara Beatriz Bom da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

546 488 Neide Rita Romão Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

547 745 Neide Silva Antão Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

548 557 Nelir Moser Deferida Educação Infantil

549 668 Nelson Gonçalves Pinto Junior Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

550 550 Neuza Maria de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

551 719 Nicarela Tavares Pereira Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

552 558 Nilson Dilo de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

553 88 Nissia Maria Pinto Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

554 421 Noeli Aparecida de Aragão Deferida Educação Infantil

555 607 Oallas Allan Sena Garcia Deferida Educação Física

556 13 Odair de Azevedo Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

557 124 Odete Kelm Vilas Boas Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

558 59 Odivania Elisa Scariot Deferida Educação Infantil

559 527 Osvaldo José Amorim Indeferida

560 690 Oswaldo Moreira de Silva Junior Deferida Educação Física

561 430 Pamela Decker Deferida Educação Física

562 108 Paola Buss de Santana Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

563 342 Patricia Alexandra Matinez Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

564 168 Patricia Alvez Fabris dos Santos Deferida Educação Infantil

565 53 Patrícia Aparecida Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

566 645 Patricia Bittencourt Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.
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567 636 Patricia Coêlho Martins Pereira Deferida C.3 - História

568 644 Patrícia de Andrade Noreak Pereira Indeferida C.7 - Inglês D.6 - Inglês

569 610 Patricia de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

570 70 Patrícia Helena Pereira Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

571 232 Patricia Lichtenfelz de Oliveira Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

572 209 Patrícia Maria Inocêncio dos Santos Deferida Educação Infantil

573 499 Patrícia Nunes Pereira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

574 404 Patrícia Saraiva Corrêa Benites Deferida C.2 - Matemática

575 175 Paula dos Santos Carvalho Deferida Educação Infantil

576 146 Paula Roberta Aguiar Deferida Educação Infantil

577 100 Pauline Luzia Zastrow Reinert Fontenele Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

578 50 Paulo Roberto Kuster Deferida C.3 - História

579 619 Paulo Roberto Valadares Deferida C.3 - História D.3 - História

580 173 Paulo Sergio Gomes Deferida Educação Física

581 72 Pedro José Vicente Junior Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

582 225 Pedro Paulo Costa de Almeida Deferida Arte

583 695 Perla Gadens Staniszewski Deferida C.5 - Ciências

584 237 Perlônia do Nascimento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

585 467 Pillar Flores da Luz Deferida Educação Infantil

586 734 Priscila Alves Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

587 57 Priscila Cassol Mariño Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

588 675 Priscila de Paula Souza Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

589 466 Priscila Flores da Luz Indeferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

590 9 Priscila Renata Emmerich Deferida Educação Infantil

591 16 Priscila Roemers Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

592 12 Priscila Silva Souza do Vale Deferida C.6 - Ensino Religioso

593 713 Priscilla Thays de Souza Deferida Educação Infantil

594 469 Rafaela Fabrícia Grauppe Pereira Deferida Educação Infantil

595 578 Raimundo Nonato Silva Lopes Deferida Educação Física

596 184 Raquel Engracia de Souza Francisco Deferida Educação Infantil

597 176 Regina dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

598 632 Reinaldo do Carmo Batista Indeferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

599 125 Rejane Bittencourt Deferida Educação Infantil

600 293 Rejane Mara Leiria Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

601 368 Rejane Mara Tomazelli Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

602 507 Renan Messias Moraes Indeferida C.2 - Matemática

603 702 Renata de Lima Henriques Deferida Educação Infantil

604 565 Renata Raimon Pereira da Silva Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

605 614 Renata Terezinha da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

606 245 Renate Parno Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

607 111 Renato Cesar Baptista Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

608 222 Renato Trindade de Souza Deferida Educação Física

609 182 Ricardo Renato José da Silva Deferida Educação Física

610 461 Rita de Cássia Bona Goivinho Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

611 153 Rita de Cássia da Luz Corrêa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

612 631 Rita de Cássia Fagundes Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

613 218 Rita de Cássia Nascimento Deferida Educação Infantil

614 662 Rita de Cassia Vieira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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615 118 Roberta Specht Indeferida C.3 - História D.3 - História

616 122 Roberto Antônio Leite Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

617 227 Rodrigo Filipe da Silva Deferida Educação Física

618 86 Rodrigo Medeiros Deferida Educação Física

619 160 Romário João Bento Indeferida C.6 - Ensino Religioso D.3 - História

620 27 Rosa Maria Nunes Deferida C.3 - História D.3 - História

621 479 Rosana Antônia da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

622 51 Rosana Cristina Alvez Godoi Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

623 52 Rosana Gamba de Aguiar Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

624 497 Rosane da Silva Deferida Educação Infantil

625 274 Rosane Schwartzhaupt Kiewel Deferida Educação Infantil

626 665 Rose Aparecida Padilha Rayser Deferida C.7 - Inglês D.6 - Inglês

627 555 Roseli de Fatima Clein Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

628 234 Roseli dos Santos de Jesus Peres Deferida Educação Física

629 599 Roseli Hanck dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

630 290 Roseli Helena Adriano Gonçalves Deferida Educação Infantil

631 94 Roseli Valtrich Ponick Deferida Educação Infantil

632 276 Rosemar dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

633 285 Roseni de Andrade Siqueira Matuzaki Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

634 355 Rosenilde Fátima França Flohr Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

635 345 Rosiane Cipriano Brunner Leite Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

636 458 Rosicléia dos Santos Felício Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

637 401 Rosilene de Almeida Deferida Educação Infantil

638 477 Rosilma de Jesus Tomasecki Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

639 477 Rosilma de Jesus Tomasecki Deferida C.2 - Matemática

640 749 Rosimeri dos Santos Santana Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

641 187 Rosiméri Lima Palombo Deferida Arte

642 250 Rosimeri Ramos Godoy Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

643 493 Rosynara Eyng Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

644 195 Sabrina Aparecida Oneda Deferida Educação Física

645 236 Sabrina Cardoso Medeiros Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

646 269 Sabrina Deitos da Silveira Deferida Educação Infantil

647 460 Sabrina Lemos Viana Indeferida Arte

648 95 Salete Hanck Vieira Deferida Educação Infantil

649 95 Salete Hanck Vieira Indeferida Arte

650 464 Salvador José dos Santos Deferida C.3 - História D.3 - História

651 432 Samila Simões Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

652 348 Sandra Adam Ferreira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

653 267 Sandra Bernadete de Souza Azevedo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

654 191 Sandra Mara Ferreira Torres Deferida Educação Infantil

655 359 Sandra Maria Ferreira de Freitas Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

656 23 Sandra Regina Boehringer Silbert Deferida Arte

657 576 Sandra Regina da Rosa Mendes Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

658 447 Sandra Regina Gonçalvez Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

659 478 Sandy Casagrande de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

660 481 Scarlet Louise Polt Lemos Deferida Educação Infantil

661 559 Scheila Maria de Melo Bezerra Deferida Educação Infantil

662 254 Scheila Sorares Pinheiro Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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663 577 Sheila Salete do Nascimento Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

664 130 Silvana do Nascimento Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

665 41 Silvana Strey Miranda Deferida Educação Infantil

666 444 Silvano Ribeiro dos Santos Deferida C.2 - Matemática D.2 - Matemática

667 562 Silvia Maria Cabral Unipierre Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

668 192 Silvia Nascimento Liborio Deferida Educação Infantil

669 724 Simone Alves da Silva Deferida C.5 - Ciências D.5 - Ciências

670 531 Simone de Paila Martins Deferida Educação Infantil

671 539 Simone Felicio Régis Dutra Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

672 49 Simone Pereira de Lima Beltramini Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

673 180 Simoni Valeria Romão Markoski Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

674 594 Sirlei Balbina Silva Martins Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

675 84 Soeli Aparecida Ramalho Alves Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

676 375 Solange Aparecida Caetano Evers Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

677 235 Solange Cristina Diogo Moreira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

678 738 Solange Maria Motta Deferida Educação Infantil

679 434 Sonia Mara Schuler Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

680 29 Sonia Regina Spolti Reis Deferida C.3 - História D.3 - História

681 661 Stepany Aline Cardoso Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

682 201 Stephany Amorin dos Santos Deferida Educação Infantil

683 55 Suane Simone de Souza Deferida Educação Infantil

684 736 Sue Anny Simas Macena Deferida Arte

685 74 Suelen Aparecida de Paula Deferida Educação Infantil

686 228 Sueli Lima Pereira Deferida Educação Infantil

687 354 Sueli Maria Trimmer Silva da Cunha Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

688 340 Suellen Adriane Tomaz Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

689 25 Suellen Correia da Silveira Deferida Educação Infantil

690 416 Susana Celista Policarpo Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

691 498 Susane Loth Kock Deferida Educação Infantil

692 410 Suzana Custódio Maciel Deferida Educação Infantil

693 303 Suzana Vitorino Cardoso Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

694 197 Suzana Zimar Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

695 112 Sylvana Elizabeth Becker Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

696 178 Taiane Nilsa Leite Deferida Educação Infantil

697 544 Tania dos Santos Rosa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

698 346 Tânia Iolanda Ferreira Felício Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

699 188 Tania Uhlmann Frazoi Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

700 46 Tanise dos Santos Medeiros Deferida Educação Infantil

701 46 Tanise dos Santos Medeiros Indeferida C.5 - Ciências

702 409 Tathiana Cristine Paredes Deferida C.5 - Ciências

703 193 Tathiany Sharon Rocha Faccio Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

704 362 Tatiana Souza Kurecki Deferida Educação Infantil

705 170 Tatiane Andréia Schimitt Deferida Educação Física

706 468 Tatiane Cristine da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

707 288 Tatiane Gadotti Deferida Educação Infantil

708 350 Tatiane Mira da Silva Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

709 196 Tatiane Regina Timm Barbiéri Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

710 301 Tatiani Maria Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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711 22 Teresinha Aparecida da Costa Alves Deferida C.7 - Inglês

712 400 Tereza dos Santos Inácio Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

713 147 Tereza Jazinski Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

714 725 Thainá Gonçalvez Dantas Godinho Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

715 206 Thalita Nair Pereira Deferida Educação Infantil

716 431 Thayse da Costa Souza Deferida Educação Infantil

717 642 Thiana Kener Cheiran Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

718 669 Thullav Batista de Carvalho Deferida C.1 - Língua Portuguesa D.1 - Língua Portuguesa

719 561 Thyciane Feitosa de Santana da Costa Deferida C.3 - História

720 220 Valéria dos Santos Schell Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

721 273 Valmira Maria Leite de Souza Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

722 313 Valquiria Albino Deferida Educação Infantil

723 740 Vanessa Angelica Costa Souza Deferida C.5 - Ciências

724 110 Vanessa de Oliveira Teixeira da Cruz Deferida C.3 - História D.3 - História

725 233 Vanessa Egidia de Santana Deferida Educação Infantil

726 382 Vanessa Ferreira de Lima Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

727 277 Vanessa Laci da Silva Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

728 48 Vanessa Maria Teododovitz Bona Deferida Educação Física

729 48 Vanessa Maria Teododovitz Bona Indeferida Educação Infantil

730 701 Vanessa Pamela de Souza Costa Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

731 377 Vanessa Rheinius Threiss Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

732 439 Vanessa Ribeiro Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

733 162 Vânia Lucia Vicente Deferida Educação Infantil

734 357 Vania Maria dos Santos Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

735 588 Vanja Rebello dos Santos de Souza Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

736 24 Vera Lucia de Souza Sinestri Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

737 436 Veridiana Santana de Oliveira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

738 93 Verônica Aparecida de Oliveira Deferida Educação Infantil

739 395 Verônica Maria Leite Francisco Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

740 545 Vitória Gabriela Pereira Deferida Educação Infantil

741 35 Vivian Cristina Ferreira de Morais Deferida Educação Infantil

742 31 Vivian Graziela Serpa Santos Deferida Educação Infantil

743 164 Vivian Prust Gadotti Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

744 746 Vivian Raggenbass D'angelo Deferida Educação Física

745 120 Viviane Batheke Inocencio Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

746 521 Viviane Costa Moura Deferida Anos Iniciais Ens. Fund.

747 560 Viviane Egídea de Santana Francisco Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

748 657 Viviane Schefer Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

749 406 Volnei Batista de Carvalho Filho Deferida C.3 - História D.3 - História

750 126 Wagner Luiz de Menezes Deferida D.1 - Língua Portuguesa

751 700 Wagner Walmor Cordeiro Deferida Educação Física

752 397 Wallace Bruno de Souza Deferida Educação Física

753 589 Walquíria Jacinta Germano Gomes Deferida Educação Infantil

754 298 Wender Christian Espinosa Indeferida Educação Física

755 574 Wilson de Oliveira Neto Indeferida C.3 - História D.3 - História

756 543 Wilson Edson Pires Deferida C.4 - Geografia D.4 - Geografia

757 246 Yandra Aline Caldeira Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.

758 116 Zenilde Azevedo Mafra Deferida Educação Infantil Anos Iniciais Ens. Fund.
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Penha, 16 de janeiro de 2016.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017. CON TRATANTE: Câmara 
de Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina. CONTRATA-
DA: IGAM – Corporativo Cursos e Assessoria S/S. ASSINATURA: 
16/01/2017. OBJETO: contratação do Curso: Orientações sobre 
Processos, Técnicas Legislativas e Administração Pública, em cum-
primento ao artigo 173, do Regimento Interno da Câmara de Ve-
readores de Penha, que determina a realização do curso para Ve-
readores e Suplentes. 1.2 O número de participantes será de até 
50 (cinqüenta) pessoas. 1.3 O curso será ministrado na Sede da 
Câmara de Vereadores de Penha, com duração de 8 horas/aula. 
Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Penha, 16 de janeiro de 2017.
Maria Juraci Alexandrino
Presidente

PORTARIA 28/2016
PORTARIA Nº 28/2016

Exonera Secretário Geral da Câmara de Vereadores de Penha

CLÓVIS BERGAMASCHI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, II ,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera MATHEUS SOUZA DE MELLO, ocupante do cargo 
de Secretário Geral da Câmara de Vereadores de Penha.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 20 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Penha, 20 de dezembro de 2016.
Clóvis Bergamaschi
Presidente

PORTARIA Nº 29/2016
PORTARIA Nº 29/2016

Exonera Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores de Penha

CLÓVIS BERGAMASCHI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, II,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera WLAMIR MENDONÇA FERREIRA DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores de 
Penha.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 20 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Penha, 20 de dezembro de 2016.
Clóvis Bergamaschi
Presidente

PORTARIA Nº 30/2016
PORTARIA Nº 30/2016

Exonera Chefe de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha

CLÓVIS BERGAMASCHI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, II,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera EVANDRO LUÍS PASA, ocupante do cargo de Chefe 
de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 20 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Penha, 20 de dezembro de 2016.
Clóvis Bergamaschi
Presidente

PORTARIA Nº 31/2016
PORTARIA Nº 31/2016

Exonera Assessora Parlamentar da Câmara de Vereadores de Pe-
nha

CLÓVIS BERGAMASCHI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, II,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera SCHEILA SALETE DO NASCIMENTO, ocupante do 
cargo de Assessora Parlamentar da Câmara de Vereadores de Pe-
nha.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 20 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Penha, 20 de dezembro de 2016.
Clóvis Bergamaschi
Presidente

PORTARIA Nº 32/2016
PORTARIA Nº 32/2016

Exonera Diretora de Plenário da Câmara de Vereadores de Penha

CLÓVIS BERGAMASCHI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno, Art. 50, §3º, II,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANA OLÍVIA TEODORO PIRES FIGUEREDO, ocu-
pante do cargo de Diretora de Plenário da Câmara de Vereadores 
de Penha.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 20 de dezembro de 2016.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 20 de dezembro de 2016.
Clóvis Bergamaschi
Presidente

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 01/2017
Resolução MD Nº 1/2017

REGULAMENTA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA

A Mesa Diretora, no uso das atribuições consoante artigo 48, I e 
Parágrafo único, do Regimento Interno, faz saber que foi aprovada 
por unanimidade de seus Membros a seguinte Resolução:

Art. 1º O horário de expediente da Câmara de Vereadores de Pe-
nha será de segunda à sexta feira, das 13h às 19 horas, até outra 
deliberação em contrário, exceto feriado e ponto facultativo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 09 de janeiro de 2017.
Maria Juraci Alexandrino Isac Hamilton da Costa
Presidente Vice -Presidente

Maurício Olívio Brockveld Maurício da Costa
1º Secretário 2º Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução na Secretaria da Câ-
mara, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezes-
sete.

Maria Juraci Alexandrino
Presidente

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 02/2017
Resolução MD Nº 2/2017
AUTORIZA DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PREVISTO 
NO ARTIGO 173 DO REGIMENTO INTERNO

A Mesa Diretora, no uso das atribuições consoante artigo 48, I e 
Parágrafo único, do Regimento Interno, faz saber que foi aprovada 
por unanimidade de seus Membros a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a Câmara de Vereadores de Penha a reali-
zar despesas necessárias para a viabilização do curso intensivo de 
processo, técnica legislativa ou administração pública, com fulcro 
no artigo 173, do Regimento Interno, que deverá ser realizado até 
a primeira Reunião Ordinária desta nova Legislatura.

Parágrafo único – Incluem-se despesas com o fornecimento de co-
ffee breaks ou lanche para o intervalo entre aulas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 09 de janeiro de 2017.
Maria Juraci Alexandrino Isac Hamilton da Costa
Presidente Vice -Presidente

Maurício Olívio Brockveld Maurício da Costa
1º Secretário 2º Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução na Secretaria da Câ-
mara, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezes-
sete.

Maria Juraci Alexandrino
Presidente
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Peritiba

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 5-2017
CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL

Ozair Vieira de Brito, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 38, XXX do 
Regimento Interno desta Casa e conforme disposições da Lei Municipal nº 2.051/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida, reposição salarial de 6,58 % (seis inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento) na remuneração dos servidores, 
referente ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período de janeiro a dezembro de 2016.
Art. 2º As despesas desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, com validade para remunerações de janeiro de 2017.

Sala de Sessões, 12 de janeiro de 2017.
Ozair Vieira de Brito
Presidente
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 009/17
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 27/01/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2017, que visa a contrata-
ção de empresa para execução de “TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DE PINHEIRO PRETO AOS MUNICÍPIOS DE CAÇADOR/SC; JOAÇA-
BA/SC E VIDEIRA/SC”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 27/01/2017, até às 14:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE JA-
NEIRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 011/17
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz sa-
ber a todos, que realizará na data de 30/01/2017, Licitação Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2017, que visa a contratação de 
empresa para execução de “contratação de empresa especializada 
para implantação, capacitação e fornecimento de LICENÇA de uso 
de sistema DE GESTÃO PÚBLICA PARA SAÚDE.”

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 30/01/2017, até às 10:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 10:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE JA-
NEIRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 012/17
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 31/01/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2017, que visa a contrata-
ção de empresa para execução de “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 31/01/2017, até às 10:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 10:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE JA-
NEIRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4528
DECRETO Nº 4.528, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
SUSPENDE AS ATIVIDADES LIGADAS AO “LOTEAMENTO POPULAR 
BRESSAN”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, notadamente 
o disposto no inciso XXXVI do art. 84 da Lei Orgânica do Município, 
e
CONSIDERANDO a visível instabilidade de algumas áreas do terre-
no sobre o qual se pretende instalar o “Loteamento Popular Bres-
san”;
CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA DE ESTUDOS TÉCNICOS ESPE-
CÍFICOS QUE ATESTEM A SEGURANÇA E APTIDÃO DO TERRENO 
PARA RECEBER O TIPO DE INTERVENÇÃO PROPOSTA;
CONSIDERANDO o que prevê o parágrafo único do art. 3º da Lei 
nº 6.766/1979;
CONSIDERANDO a recomendação encaminhada pelo Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil nº 
06.2017.00000204-2;
CONSIDERANDO as possíveis implicações legais relacionadas ao 
prosseguimento das atividades sem que esteja garantida a segu-
rança dos Munícipes que pretendem construir sua moradia no “Lo-
teamento Popular Bressan”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.446, de 12 de setembro de 2016, 
que aprovou o “Loteamento Popular Bressan”;

DECRETA

Art. 1º. Até a conclusão de estudo técnico que aponte a seguran-
ça do terreno onde se pretende implantar o “Loteamento Popular 
Bressan”, fica suspenso o prazo previsto no art. 7º do Decreto nº 

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
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4.446/2016, bem como a assinatura dos contratos com os contem-
plados (Portaria nº 563, de 16 de dezembro de 2016), e o prosse-
guimento ou realização de qualquer obra no local.
Parágrafo único. A suspensão não atinge ou impede a renovação 
das licenças já concedidas.
Art. 2º. O prazo de conclusão do estudo técnico é de 120 (cento e 
vinte) dias, contados da data de publicação deste Decreto, renová-
vel por igual período, caso assim exigir o interesse público.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 16 JANEIRO DE 
2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 027/2017
PORTARIA Nº 027 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA VALDIR ANTONIO NEIS PARA EXERCER O CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
E OBRAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a partir de 12 de janeiro de 2017, VALDIR ANTO-
NIO NEIS, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº. 296.662.609-72, 
residente e domiciliado na Rua Florentino Neis, 198 no Município 
de Pinheiro Preto-SC, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Secretário Municipal de Transportes e Obras, com venci-
mentos da Lei Municipal nº 1.892 de 28 de junho de 2016, filiado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (IPRÈPI)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 12 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 028/2017
PORTARIA Nº 028 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA FABIANA ORÇATTO PARA ACUMULAR INTERINAMENTE 
AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SE-
CRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a partir de 02 de janeiro de 2017, FABIANA 
ORÇATTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº. 039.994.639-02, 
residente e domiciliada na Linha São Roque, Interior no Município 
de Pinheiro Preto-SC, para acumular interinamente as funções do 
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, juntamente com seu respectivo cargo de 
Secretária de Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 12 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 029/2017
PORTARIA Nº 029, DE 12 de janeiro DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA IVANETE SIMIONATO 
BADO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora IVANETE SIMIONATO BADO, 
ocupante do emprego público de Agente Comunitária de saúde, 
30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2015 a 29/02/2016, cujo gozo dar-se-á no período de 16 de 
janeiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 12 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 030/2017
PORTARIA Nº 030, DE 12 de janeiro DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA SCHELEY RAAP DO 
NASCIMENTO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora SCHELEY RAAP DO NASCIMENTO, 
ocupante do cargo efetivo de enfermeira, 30 (trinta) dias de FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo de 21/03/2015 a 20/03/2016, 
cujo gozo dar-se-á no período de 16 de janeiro de 2017 a 14 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 12 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 031/2017
PORTARIA Nº 031, DE 12 de janeiro DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR VALDIR BACH.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor VALDIR BACH, ocupante do cargo 
efetivo de Operário Braçal, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 16/01/2014 a 15/01/2015, cujo gozo dar-se-á 
no período de 16 de janeiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 12 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDDL002_2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 002/2017
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS
CONTRATO DE LOCAÇÃO 002/2017
LOCADOR: ALAIDES DE SOUZA.
VALOR MENSAL: R$ 722,00 (Setecentos e vinte e dois reais)
Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL EM ALVENARIA MEDINDO 100M², LOCALIZADO NA AVENIDA JULIO CHIARELLO, CENTRO, PLA-
NALTO ALEGRE, SOB LOTE URBANO N. 01 DA QUADRA 12, PERTENCENTE A MATRICULA N. 5839
VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2017
O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.
br/licitações

PLANALTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal.
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3169/17
DECRETO MUNICIPAL Nº 3169/17
DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

"INSTITUI A COMISSÃO DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DOS 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS - PNAFM."

ERCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e ainda, considerando a exigência do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID para a existência de uma unidade Executora 
Municipal para gerir o Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFAM.

DECRETA :

Art. 1º A Unidade Executora Municipal será constituída de 01 (um) Coordenador, 01 (um) Sub-Coordenador Administrativo e Financeiro e 
01 (um) Assessor Técnico.

Art. 2º A Comissão que trata o art. 1º deste Decreto terá a seguinte composição:

I – Coordenador: Genrado Riemer;

II - Sub-Coordenador Administrativo e Financeiro: David Herzog;

III - Sub-Coordenador Técnico: Claus Gruetzmacher;

IV - Assessor Administrativo e Financeiro: Mariana Blank Stortz;

V - Assessor Técnico: Jaime Eduardo Jensen.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 
3.089/16.

Pomerode (SC), 16 de Janeiro de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 01/2017 - DISPENSA
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO:
AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL COMUM, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA MANUTEN-
ÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
CONTRATADO: AUTO POSTO LIGEIRINHO LTDA
Endereço: BR 282 KM 464
CNPJ: 03.671.477/0001-97
ORIGEM: Processo 01/2017 Dispensa de Licitação n. 01/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso II, do artigo 24, da Lei n. 8666/93.
PROCESSO LICITATÓRIO N.: 03/2017.
VIGÊNCIA: 05 a 31 de janeiro de 2017.
Ponte Serrada/SC, 09 de janeiro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 009/2014 FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 009/2014 – FMEDUCA– 9º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo contratual ao Contrato nº 009/2014, referente a execução de obras e 
serviços especializados para a construção de quadra coberta localizada no bairro Santa Luzia no Município de Porto Belo, conforme especi-
ficações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital Tomada de Preço 002/2014 FMEDUCA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: RODRIGUES & CAMARGO LTDA
PRAZO: 90 (noventa) dias
ASSINATURA: 13/01/2017

Porto Belo, 13 de Janeiro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE CHAMAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO (SC), em cumprimento do Artigo 34, Parágrafo 1º da Lei 8.666/93 consolidada, torna público 
para conhecimento dos interessados que encontra-se aberta a possibilidade de inscrição de novos fornecedores e atualização dos registros 
cadastrais já existentes. Os interessados deverão dirigir-se ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, diariamente das 13:00 às 17:30 
horas, sita à Rua Padre Anchieta, n.º 126, centro do Município de Porto União – SC ou entrar em contato pelo fone/fax (42) 3523-1155, 
email: liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br

Porto União, 16 de janeiro de 2017.
ELISEU MIBACH
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DISPENSA DA LICITAÇÃO Nº 035/2016
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Edital de Retificação
Dispensa de Licitação nº 035/2016
REF. Publicação do aviso de Dispensa de Licitação nº 035/2016.
ONDE SE LÊ: Modalidade – 4.4.90.100 – Equipamentos e Material Permanente.
Complemento – 4.4.90.52.34.00.00.00 – Maq. Utens. e Equip. Diversos
LEIA-SÊ: Modalidade – 4.4.90.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Complemento – 4.4.90.52.12.00.00.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos.
Porto União (SC), 17 de outubro de 2016.
Alceu Jung
Presidente

mailto:liciteportouniao@yahoo.com.br
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Pouso Redondo

Prefeitura

 LEI Nº 2.656/2017 DE 16/01/2017.    DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ELEMENTOS DE DESPESA NO PLANO 
PLURIANUAL 2014-2017, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 E LEI ORÇAMENTÁRIA 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

LEI Nº 2.656/2017 de 16/01/2017.
Dispõe sobre a inclusão de elementos de despesa no Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017 e Lei Orçamentária 
2017 e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Ficam incluídos no Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017 e Lei Orçamentária 2017 o elemento de 
despesa, a saber:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0025.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 25 – Saúde para Todos
Projeto-Atividade: 2.035 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Recurso: 0.1.0127- Recursos de Convênio de Capital
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0105 - Aplicações Diretas
Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.0105 - Aplicações Diretas

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 16 de janeiro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005/2017 DE 16/01/2017. HOMOLOGA RESULTADO FINAL E RELAÇÃO DE APROVADOS DO 
PROCESSO SELETIVO N.º 001/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

DECRETO Nº 005/2017 de 16/01/2017.
Homologa Resultado Final e Relação de Aprovados do Processo Seletivo n.º 001/2016 e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO Que a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 001/2016 emitiu relatório da classificação final.
DECRETA:
Art. 1º — Atendendo os dispositivos legais e as normas estabelecidas no Edital do Processo Seletivo nº 001/2016, fica homologado o resul-
tado final do Processo Seletivo n° 001/2016, dos cargos em ordem de cargo e os candidatos aprovados listados em ordem decrescente de 
classificação, já considerados os critérios de desempate.

Parágrafo Único - Ficam CLASSIFICADOS OFICIALMENTE, os candidatos que compareceram às provas escritas e obtiveram nota diferente 
de zero (0,00), os quais seguem listados no anexo I deste edital, por ordem de classificação por cargo, já considerados os critérios de de-
sempate.
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Art. 2º. — Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 16 de janeiro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
Legenda:
CB – Conhecimentos Básicos
CE – Conhecimentos Específicos
TA – Total de Acertos
NF - Nota Final
NPE- Nota da Prova Escrita
NPT- Nota de Títulos
Agente de Organização Escolar | Ensino Médio

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 493515 09/01/1984 Daiane Alves Da Luz Correa 4 1,00 13 6,50 17 7,50 Aprovado

2 501155 17/11/1985 Francine Hoffmann 8 2,00 11 5,50 19 7,50 Aprovado

3 502646 09/06/1999 Patrik Butzke 7 1,75 11 5,50 18 7,25 Aprovado

4 502685 14/10/1962 Ester Sebold 6 1,50 11 5,50 17 7,00 Aprovado

5 492487 22/05/1996 Elaine Cristina Da Silva 6 1,50 11 5,50 17 7,00 Aprovado

6 500350 20/03/1990 Adriane Giselle Baasch 5 1,25 11 5,50 16 6,75 Aprovado

7 495184 29/05/1995 Maiara Iglikowski Manerich 7 1,75 10 5,00 17 6,75 Aprovado

8 502644 26/05/1999 Daniela Franzoi 7 1,75 10 5,00 17 6,75 Aprovado

9 498572 06/10/2000 Maria Cherpers Holanda 7 1,75 10 5,00 17 6,75 Aprovado

10 495652 28/12/1998 Danielli Andrade 3 0,75 11 5,50 14 6,25 Aprovado

11 495130 17/08/1990 Elisiane Maciel 7 1,75 9 4,50 16 6,25 Aprovado

12 499211 19/07/1998 Monica Ines Schlosser 6 1,50 9 4,50 15 6,00 Aprovado

13 501594 09/05/1992 Adriano Do Nascimento 5 1,25 9 4,50 14 5,75 Aprovado

14 495275 29/10/1994 Debora Solidario Linhares 5 1,25 9 4,50 14 5,75 Aprovado

15 500455 23/07/1991
Tamara Cristina Vanzelli De 
Franca

7 1,75 8 4,00 15 5,75 Aprovado

16 493456 30/06/1988
Joao Fernando Mateus De 
Sousa

4 1,00 9 4,50 13 5,50 Aprovado

17 497039 08/03/1996 Ricardo Antonio Berto 4 1,00 9 4,50 13 5,50 Aprovado

18 494751 17/11/1986 Josiane Eyng Licheski 5 1,25 8 4,00 13 5,25 Aprovado

19 493951 27/01/1990 Diego Rafael Manchein 4 1,00 8 4,00 12 5,00 Aprovado

20 500577 19/08/1996 Joice Mara De Andrade 4 1,00 8 4,00 12 5,00 Aprovado

21 497524 05/02/2000 Rafael Vieira 6 1,50 7 3,50 13 5,00 Aprovado

22 500679 26/12/1998
Sthefani Cristofolini Lopes 
Fortes

3 0,75 8 4,00 11 4,75 Aprovado

23 503044 25/09/1992 Kauana Kasminie Bertoldi 5 1,25 7 3,50 12 4,75 Aprovado

24 500313 16/08/1998 Igor Bini 5 1,25 7 3,50 12 4,75 Aprovado

25 494015 13/11/2000 Natalia Miranda Constantino 1 0,25 8 4,00 9 4,25 Aprovado

26 493443 28/01/1998
Fabiana Aparecida Lopes Dos 
Santos

5 1,25 6 3,00 11 4,25 Aprovado

27 495325 03/12/1990
Aline Nunes De Aquino 
Cardoso

2 0,50 7 3,50 9 4,00 Aprovado

28 500707 10/08/1992 Jessica Julia Martins 2 0,50 7 3,50 9 4,00 Aprovado

29 498569 01/03/1977 Zenita Cherpers 4 1,00 6 3,00 10 4,00 Aprovado

30 498401 12/06/1998 Juliana Cachoeira 4 1,00 6 3,00 10 4,00 Aprovado

31 501721 28/12/1993 Francine Soares Fioravante 6 1,50 5 2,50 11 4,00 Aprovado
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32 496594 03/02/1998 Maria Eduarda Poleza 0 0,00 7 3,50 7 3,50 Aprovado

33 498791 14/07/1997
Angelica Aparecida Jesuino 
Sardo

4 1,00 5 2,50 9 3,50 Aprovado

34 496504 27/07/1999 Daniela Grocinotti 5 1,25 4 2,00 9 3,25 Aprovado

35 496272 07/07/1999 Cristiane Da Silva Porto 2 0,50 5 2,50 7 3,00 Aprovado

36 502845 11/05/1999 Renata Freitas 4 1,00 4 2,00 8 3,00 Aprovado

37 494040 28/10/1999 Marceli Souza 4 1,00 4 2,00 8 3,00 Aprovado

38 491477 25/05/1995 Luana Camargo 4 1,00 3 1,50 7 2,50 Aprovado

39 495229 11/06/2000 Ricardo Da Silva 2 0,50 2 1,00 4 1,50 Aprovado

Agente de Serviços Gerais | Ensino Fundamental

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 499855 15/12/1989
Amanda De Fatima Prado Da 
Luz

8 3,20 10 6,00 18 9,20 Aprovado

2 499444 14/10/1972 Eliane Boll Dobrantz 9 3,60 9 5,40 18 9,00 Aprovado

3 500876 14/08/1996 Tais Carolina Elias 8 3,20 9 5,40 17 8,60 Aprovado

4 493409 17/07/1962
Marilde Aparecida Pereira 
Goncalves

7 2,80 9 5,40 16 8,20 Aprovado

5 495360 27/05/1983 Clodomir Cardoso 7 2,80 9 5,40 16 8,20 Aprovado

6 500448 22/07/1983 Denise De Souza 7 2,80 9 5,40 16 8,20 Aprovado

7 493916 13/04/1989 Eliane Leite De Almeida 7 2,80 9 5,40 16 8,20 Aprovado

8 494283 26/09/1995 Nadini Rafaela Da Silva 8 3,20 8 4,80 16 8,00 Aprovado

9 497656 16/03/1994 Tatiana Kocian 6 2,40 9 5,40 15 7,80 Aprovado

10 498814 11/09/1989 Tatiana Zaror Nunes 4 1,60 10 6,00 14 7,60 Aprovado

11 502027 22/09/1972 Ironita Dos Santos Da Silva 7 2,80 8 4,80 15 7,60 Aprovado

12 497733 17/09/1981 Carla Gizeli Da Rosa 7 2,80 8 4,80 15 7,60 Aprovado

13 501699 10/12/1988
Jaqueline Aparecida Klegin 
Payerl

7 2,80 8 4,80 15 7,60 Aprovado

14 500635 19/06/1992 Josiane Regina Klegin 7 2,80 8 4,80 15 7,60 Aprovado

15 494213 12/12/1969 Jane Lucoli Schollemberg 6 2,40 8 4,80 14 7,20 Aprovado

16 498224 30/12/1978 Eliane Bonessi 7 2,80 7 4,20 14 7,00 Aprovado

17 501371 12/07/1982 Edivaldo Eigen 7 2,80 7 4,20 14 7,00 Aprovado

18 502848 30/07/1992 Leia Borges 7 2,80 7 4,20 14 7,00 Aprovado

19 493761 04/02/1977 Luizia Salvador Rosa 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

20 499008 24/04/1977 Luciana Franca Da Paz 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

21 497153 06/04/1979 Izabel Aparecida Rais Krueger 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

22 501896 15/05/1981 Eziziani Barbosa 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

23 495205 12/05/1985 Eva Tormes 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

24 501277 02/01/1989 Daiana Aparecida Pereira 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

25 497040 16/05/1994 Francieli Adriano 6 2,40 7 4,20 13 6,60 Aprovado

26 493028 27/02/1995 Fabiula Dos Santos 7 2,80 6 3,60 13 6,40 Aprovado

27 494563 05/05/1970 Maike ziele poleza 5 2,00 7 4,20 12 6,20 Aprovado

28 502656 02/05/1979 Maria Poleza 5 2,00 7 4,20 12 6,20 Aprovado

29 496993 16/09/1983 Pricila Dos Santos 5 2,00 7 4,20 12 6,20 Aprovado

30 493029 02/12/1980 Eziziela Barbosa 6 2,40 6 3,60 12 6,00 Aprovado

31 493422 29/06/1991 Karla Edite Moreira Constante 6 2,40 6 3,60 12 6,00 Aprovado

32 499591 01/09/1986 Alini Charieli Da Cunha 4 1,60 7 4,20 11 5,80 Aprovado

33 494707 03/03/1975 Marilza Andrade Schmoegel 3 1,20 7 4,20 10 5,40 Aprovado

34 498991 26/06/1966 Ivonete De Liz 4 1,60 6 3,60 10 5,20 Aprovado

35 498117 02/11/1992 Raquel De Quadros 2 0,80 7 4,20 9 5,00 Aprovado

36 493494 18/12/1968 Aladir Hastrit Mohr 3 1,20 6 3,60 9 4,80 Aprovado
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37 493237 25/09/1992
Patricia Aparecida Buss 
Schlosser

3 1,20 6 3,60 9 4,80 Aprovado

38 498955 07/09/1997 Tairini Thives Cardoso 3 1,20 6 3,60 9 4,80 Aprovado

39 502070 28/07/1989 Grasieli Da Rosa Vidal 5 2,00 4 2,40 9 4,40 Aprovado

40 500895 23/09/1997 Claudioneia Da Rosa Vidal 2 0,80 5 3,00 7 3,80 Aprovado

41 499824 05/04/1974 Adriana De Fatima De Liz 2 0,80 4 2,40 6 3,20 Aprovado

42 493718 16/10/1978 Janete Sothe 2 0,80 4 2,40 6 3,20 Aprovado

43 498122 11/05/1972 Claudeti Peron Fiamoncini 0 0,00 3 1,80 3 1,80 Aprovado

Borracheiro | Ensino Fundamental

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 499147 24/08/1984 Fabio Junior Prado 6 2,40 4 2,40 10 4,80 Aprovado

Estagiário Nível Médio para Creche | Ensino Médio

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 496377 19/12/2000 Raquel Cardoso De Leodor 6 1,50 12 6,00 18 7,50 Aprovado

2 495075 29/08/1999 Barbara Pereira 4 1,00 11 5,50 15 6,50 Aprovado

3 497532 08/01/2000 Barbara Wersdörfer Lamin 5 1,25 10 5,00 15 6,25 Aprovado

4 501780 09/02/2001 Ana Ketlelle Fuck 5 1,25 10 5,00 15 6,25 Aprovado

5 497920 31/12/2000 Jaqueline Steinhaeuser Gutz 2 0,50 11 5,50 13 6,00 Aprovado

6 495097 25/02/2001 Djulieli De Freitas 2 0,50 11 5,50 13 6,00 Aprovado

7 498661 17/03/2000 Marina Constante Mollo 5 1,25 9 4,50 14 5,75 Aprovado

8 501275 06/03/2001 Eduarda Stringari Tavares 7 1,75 8 4,00 15 5,75 Aprovado

9 495461 05/04/1998 Solange Gottardi 6 1,50 8 4,00 14 5,50 Aprovado

10 495111 26/10/2000 Greice Keli Aparecida Zanluca 3 0,75 9 4,50 12 5,25 Aprovado

11 502515 27/03/1997 Eliziana Aparecida Santos Lima 5 1,25 8 4,00 13 5,25 Aprovado

12 497406 12/01/2001 Jessica Kokoviski 5 1,25 8 4,00 13 5,25 Aprovado

13 494634 18/05/1999
Diuli Amanda Fagundes Da 
Motta

1 0,25 9 4,50 10 4,75 Aprovado

14 495062 10/02/2000 Ana Caroline Da Silva Pereira 3 0,75 8 4,00 11 4,75 Aprovado

15 495541 18/05/1998 Dayane Szczepkowski 3 0,75 7 3,50 10 4,25 Aprovado

16 500177 15/03/2001 Eduarda Kuerten Porfirio 2 0,50 7 3,50 9 4,00 Aprovado

17 497855 30/12/2000 Luiza Azevedo 2 0,50 6 3,00 8 3,50 Aprovado

18 493929 06/07/2000 Luana Souza 2 0,50 5 2,50 7 3,00 Aprovado

19 502529 03/12/1999 Alexssandra Sabel Farias 3 0,75 4 2,00 7 2,75 Aprovado

20 498731 14/02/2000 Luana Stern 3 0,75 4 2,00 7 2,75 Aprovado

Estagiário Nível Superior para Creche (4ª fase) | Ensino Superior

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 497708 11/06/1997 Karine Regis Da Silva 3 0,75 11 5,50 14 6,25 Aprovado

2 501825 16/12/1998 Tainara Dobrantz 5 1,25 10 5,00 15 6,25 Aprovado

3 494651 15/05/1998 Luana Goulart 3 0,75 10 5,00 13 5,75 Aprovado

4 495908 02/01/1998 Diessica Muniz Pereira 2 0,50 7 3,50 9 4,00 Aprovado

Estagiário Nível Superior para Creche (5ª fase) | Ensino Superior

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 503026 15/10/1996 Tayna Da Silveira 6 1,50 11 5,50 17 7,00 Aprovado
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Nutricionista | Ensino Superior

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE Nota prova teórica

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Situação

1 497278 03/02/1995 Andreza Tischner 4 1,00 13 6,50 17 7,50 Aprovado

2 492079 18/06/1991 Claudia Schena 5 1,25 12 6,00 17 7,25 Aprovado

3 492713 04/10/1995 Eliani Correa 5 1,25 10 5,00 15 6,25 Aprovado

4 495135 11/03/1988 Maira Fachini Bolduan 3 0,75 10 5,00 13 5,75 Aprovado

5 503097 19/10/1992 Camila Garcia 3 0,75 10 5,00 13 5,75 Aprovado

6 498633 19/08/1994 Jocilene Hoepers 3 0,75 10 5,00 13 5,75 Aprovado

7 502064 24/12/1988 Bruna Taufenbach 5 1,25 9 4,50 14 5,75 Aprovado

Professor Anos Iniciais (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 493098 05/09/1967 Eliani Pontizelli 2 0,50 12 6,00 14 6,50 1,50 8,00 Aprovado

2 499498 12/01/1960 Mario Luchtenberg 5 1,25 13 6,50 18 7,75 0,00 7,75 Aprovado

3 492781 01/10/1993 Fabiula Nicolletti 2 0,50 11 5,50 13 6,00 0,50 6,50 Aprovado

4 495577 17/10/1961 Marize Teresinha Figueiredo 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,00 6,25 Aprovado

5 494276 24/12/1994 Patricia Murara 6 1,50 8 4,00 14 5,50 0,50 6,00 Aprovado

6 494771 13/10/1989 Bruna Lais Prada 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprovado

7 495486 19/11/1994 Ana Caroline Cardozo Stringari 1 0,25 10 5,00 11 5,25 0,50 5,75 Aprovado

8 500884 25/06/1988 Cheila Nilsen das Neves 2 0,50 7 3,50 9 4,00 1,50 5,50 Aprovado

9 496648 10/08/1988 Elisane De Fatima Felicio 4 1,00 8 4,00 12 5,00 0,00 5,00 Aprovado

10 491674 16/12/1992 Franciane Regina Serafim 4 1,00 7 3,50 11 4,50 0,50 5,00 Aprovado

11 492606 16/08/1966 Eni Oliveira Branco 2 0,50 8 4,00 10 4,50 0,00 4,50 Aprovado

12 495172 20/02/1979 Jose Esther Souza 2 0,50 8 4,00 10 4,50 0,00 4,50 Aprovado

13 498599 24/03/1985 Rafaela Cristiani Machado 0 0,00 8 4,00 8 4,00 0,47 4,47 Aprovado

14 496850 22/12/1973 Zaira Geni Gonzaga 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprovado

15 500773 22/09/1965 Rosangela Althoff Miranda 4 1,00 4 2,00 8 3,00 0,50 3,50 Aprovado

16 494903 02/01/1959 Maria Iracy Jomes 3 0,75 4 2,00 7 2,75 0,00 2,75 Aprovado

Professor Anos Iniciais (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 491917 09/11/1988 Ana Claudia Moratelli 5 1,25 11 5,50 16 6,75 0,50 7,25 Aprovado

2 499688 22/12/1993 Ana Paula Bini 2 0,50 10 5,00 12 5,50 0,50 6,00 Aprovado

3 492094 23/11/1994 Thais Figueredo 3 0,75 9 4,50 12 5,25 0,00 5,25 Aprovado

4 492010 26/01/1997 Tainara Woelcker Ezidio 2 0,50 7 3,50 9 4,00 0,00 4,00 Aprovado

5 494534 02/07/1973 Irani Miranda 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprovado

6 495153 30/10/1994 Morgana Ribeiro 0 0,00 7 3,50 7 3,50 0,00 3,50 Aprovado

7 495337 18/05/1988 Edinara Machado 3 0,75 4 2,00 7 2,75 0,00 2,75 Aprovado

Professor de Artes (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 502227 18/12/1990 Andressa Concentius 2 0,50 8 4,00 10 4,50 1,00 5,50 Aprovado

Professor de Artes (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor
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Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 499439 20/08/1997 Leticia De Souza 2 0,50 11 5,50 13 6,00 0,30 6,30 Aprovado

2 494529 30/03/1997 Jaqueline Schlosser 4 1,00 9 4,50 13 5,50 0,27 5,77 Aprovado

Professor de Ciências (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 498299 05/04/1976 Geovanio Hoffmann 7 1,75 8 4,00 15 5,75 0,50 6,25 Aprovado

2 500387 21/11/1972 Maike Cristiane Voss Bichels 2 0,50 7 3,50 9 4,00 0,00 4,00 Aprovado

3 491731 05/03/1987 Pamela Gomes Regueira 2 0,50 5 2,50 7 3,00 0,50 3,50 Aprovado

Professor de Ciências (não-habilitado) | Ensino Superior – Professor
Não houve aprovados neste cargo

Professor de Educação Física (recreador) (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 497211 11/04/1994 Nilsiara Floriani Pereira 4 1,00 12 6,00 16 7,00 0,15 7,15 Aprovado

2 491696 03/05/1974 Nilvo Da Silva 4 1,00 9 4,50 13 5,50 1,50 7,00 Aprovado

3 498907 26/12/1989 Afonso Bianchet 5 1,25 11 5,50 16 6,75 0,00 6,75 Aprovado

4 500355 23/02/1995
Marcos Vinicius Bauchspiess De 
Almeida

4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,50 6,50 Aprovado

Professor de Educação Física (recreador) (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 500566 12/08/1994 Jardel Alexandre 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprovado

2 500500 23/09/1983 Maristela Goncalves De Gois 1 0,25 4 2,00 5 2,25 0,00 2,25 Aprovado

Professor de Educação Infantil (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 500379 17/09/1986
Fernanda Do Carmo Ferreira 
Belli

2 0,50 13 6,50 15 7,00 1,50 8,50 Aprovado

2 499963 13/12/1990 Jociani Carla Grosch Menke 2 0,50 13 6,50 15 7,00 1,50 8,50 Aprovado

3 499572 04/04/1988 Michele Gutz Bertoli 2 0,50 13 6,50 15 7,00 1,30 8,30 Aprovado

4 498245 06/04/1985 Kelly Cristina Dziuba 1 0,25 15 7,50 16 7,75 0,50 8,25 Aprovado

5 496048 08/12/1994 Vanessa Joaquim 1 0,25 13 6,50 14 6,75 1,50 8,25 Aprovado

6 494277 24/12/1994 Patricia Murara 6 1,50 11 5,50 17 7,00 0,50 7,50 Aprovado

7 500885 25/06/1988 Cheila Nilsen das Neves 2 0,50 11 5,50 13 6,00 1,50 7,50 Aprovado

8 495098 21/08/1978 Leziane Pasold 1 0,25 13 6,50 14 6,75 0,50 7,25 Aprovado

9 495601 25/08/1995 Julia Hasse 1 0,25 13 6,50 14 6,75 0,50 7,25 Aprovado

10 491675 16/12/1992 Franciane Regina Serafim 3 0,75 12 6,00 15 6,75 0,50 7,25 Aprovado

11 493134 05/09/1967 Eliani Pontizelli 3 0,75 10 5,00 13 5,75 1,50 7,25 Aprovado

12 498827 07/11/1991 Cristiana Da Silva De Souza 3 0,75 10 5,00 13 5,75 1,50 7,25 Aprovado

13 496267 09/02/1996 Fernanda Aparecida Betoni 2 0,50 12 6,00 14 6,50 0,50 7,00 Aprovado

14 493041 05/02/1978 Adriana Da Cruz 4 1,00 11 5,50 15 6,50 0,50 7,00 Aprovado

15 496502 19/05/1994
Maria Karolina Peters Simplicio 
Zils

4 1,00 11 5,50 15 6,50 0,50 7,00 Aprovado

16 502328 02/12/1989 Elisabete Da Silva 4 1,00 9 4,50 13 5,50 1,50 7,00 Aprovado

17 498239 21/05/1989 Juliana Salete Loat 3 0,75 12 6,00 15 6,75 0,00 6,75 Aprovado
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18 492782 01/10/1993 Fabiula Nicolletti 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,50 6,75 Aprovado

19 502113 04/01/1976 Ivanir Mauricio De Brito Fronza 3 0,75 9 4,50 12 5,25 1,50 6,75 Aprovado

20 491719 06/03/1978 Lindacir A.borges 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,00 6,25 Aprovado

21 499812 14/04/1995 Laresa Alexandre 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,00 6,25 Aprovado

22 499733 25/05/1989 Cristiani De Sousa 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,50 6,25 Aprovado

23 497439 08/05/1986 Janaina Tambosi 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,00 6,00 Aprovado

24 501956 11/11/1973 Sueli Klaumann Da Cunha 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprovado

25 494548 18/03/1995 Deize Dal Pra May 1 0,25 10 5,00 11 5,25 0,50 5,75 Aprovado

26 497509 20/02/1985 Lucimere Vogel De Almeida 3 0,75 9 4,50 12 5,25 0,50 5,75 Aprovado

27 497142 22/12/1973 Zaira Geni Gonzaga 3 0,75 9 4,50 12 5,25 0,00 5,25 Aprovado

28 496649 10/08/1988 Elisane De Fatima Felicio 3 0,75 9 4,50 12 5,25 0,00 5,25 Aprovado

29 498799 20/05/1994 Claudia Regina Neumann 1 0,25 9 4,50 10 4,75 0,50 5,25 Aprovado

30 501300 16/05/1995 Aline Clarinda Goetten De Lima 5 1,25 7 3,50 12 4,75 0,50 5,25 Aprovado

31 497384 11/08/1993 Jaqueline Rodrigues De Brito 4 1,00 7 3,50 11 4,50 0,50 5,00 Aprovado

32 500629 18/01/1981 Jucelia Alves Dos Santos 0 0,00 7 3,50 7 3,50 1,50 5,00 Aprovado

33 492202 09/07/1988 Leila Almeida Ferreira 2 0,50 6 3,00 8 3,50 1,50 5,00 Aprovado

34 499954 17/09/1988 Sinara Cardoso De Aguiar 1 0,25 9 4,50 10 4,75 0,00 4,75 Aprovado

35 495027 04/11/1989 Cibele Cristina Fiamoncini 1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,50 4,75 Aprovado

36 500222 27/12/1965
Rosiani Mgeni Muller Pires De 
Moraes

5 1,25 7 3,50 12 4,75 0,00 4,75 Aprovado

37 491743 17/07/1981 Viviane Apolinario 3 0,75 7 3,50 10 4,25 0,50 4,75 Aprovado

38 500713 22/09/1965 Rosangela Althoff Miranda 3 0,75 5 2,50 8 3,25 0,50 3,75 Aprovado

Professor de Educação Infantil (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 491145 15/03/1994 Janelize Schlosser Trentini 7 1,75 13 6,50 20 8,25 0,00 8,25 Aprovado

2 491918 09/11/1988 Ana Claudia Moratelli 5 1,25 13 6,50 18 7,75 0,50 8,25 Aprovado

3 497147 10/10/1989 Karini Da Silva Borba 5 1,25 13 6,50 18 7,75 0,50 8,25 Aprovado

4 495187 08/08/1974 Silvia Costa 4 1,00 14 7,00 18 8,00 0,00 8,00 Aprovado

5 495382 20/12/1988 Fabiana Hillmann Trentini 4 1,00 13 6,50 17 7,50 0,50 8,00 Aprovado

6 501810 10/08/1990 Fernanda De Andrade 7 1,75 12 6,00 19 7,75 0,00 7,75 Aprovado

7 492773 19/05/1991 Fabrini Coelho De Liz 1 0,25 14 7,00 15 7,25 0,25 7,50 Aprovado

8 493878 21/10/1988 Adriana Ferreira Barbosa 4 1,00 12 6,00 16 7,00 0,50 7,50 Aprovado

9 498906 17/05/1993 Vanessa Diana Correa 6 1,50 11 5,50 17 7,00 0,00 7,00 Aprovado

10 492438 30/09/1984 Jacira Moura Lopes 5 1,25 11 5,50 16 6,75 0,00 6,75 Aprovado

11 495655 23/01/1984 Vania Cardoso Schmitz 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,50 6,75 Aprovado

12 497905 16/03/1986 Joice Suelen De Andrade 5 1,25 10 5,00 15 6,25 0,50 6,75 Aprovado

13 496435 23/03/1997 Luana Marcellos 4 1,00 11 5,50 15 6,50 0,00 6,50 Aprovado

14 495458 19/03/1998 Eduarda Tauana Senem Martins 4 1,00 11 5,50 15 6,50 0,00 6,50 Aprovado

15 493387 31/10/1986 Luciane Peters 2 0,50 11 5,50 13 6,00 0,50 6,50 Aprovado

16 492976 16/04/1987 Jaqueline Büchling 2 0,50 11 5,50 13 6,00 0,50 6,50 Aprovado

17 492295 08/11/1969 Magrid Nagel Martins 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,50 6,50 Aprovado

18 495211 22/06/1986 Joice Ionceck Nunes 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,50 6,50 Aprovado

19 495338 18/05/1988 Edinara Machado 3 0,75 11 5,50 14 6,25 0,00 6,25 Aprovado

20 494614 18/01/1986 Janice Beirao 5 1,25 10 5,00 15 6,25 0,00 6,25 Aprovado

21 499676 28/05/1994 Juliana Da Silva 1 0,25 11 5,50 12 5,75 0,40 6,15 Aprovado

22 500695 28/11/1989 Caroline Verdi 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,00 6,00 Aprovado

23 499689 22/12/1993 Ana Paula Bini 2 0,50 10 5,00 12 5,50 0,50 6,00 Aprovado

24 494130 17/03/1994 Debora Lucia Esser Berri 2 0,50 10 5,00 12 5,50 0,50 6,00 Aprovado
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25 491780 06/03/1985 Catiane De Jesus 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprovado

26 501309 25/10/1980 Zuleica Amancio 5 1,25 9 4,50 14 5,75 0,00 5,75 Aprovado

27 499799 24/04/1995 Fabiana Da Silva Do Carmo 3 0,75 9 4,50 12 5,25 0,50 5,75 Aprovado

28 493932 20/04/1995 Gilmara Alves 0 0,00 11 5,50 11 5,50 0,00 5,50 Aprovado

29 494583 04/10/1990 Juliana Schwarz 2 0,50 9 4,50 11 5,00 0,50 5,50 Aprovado

30 499109 04/07/1995 Katia Kuhnen 1 0,25 10 5,00 11 5,25 0,00 5,25 Aprovado

31 492309 01/03/1982 Lucimar Da Silva Porto 1 0,25 9 4,50 10 4,75 0,50 5,25 Aprovado

32 492351 27/05/1992 Scheila Almeida Ferreira 1 0,25 9 4,50 10 4,75 0,50 5,25 Aprovado

33 498033 14/08/1991 Gislaine Draprinchinski Rech 3 0,75 8 4,00 11 4,75 0,50 5,25 Aprovado

34 491937 25/05/1996
Bianca Aparecida Elvira Poleza 
Souza

1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,50 4,75 Aprovado

35 501247 25/07/1990 Aline Vieira Dellani 1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,00 4,25 Aprovado

36 496437 28/03/1996 Silvia Farias 1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,00 4,25 Aprovado

37 494069 02/04/1997 Jeice Tatiana Moih Zanella 5 1,25 6 3,00 11 4,25 0,00 4,25 Aprovado

38 498794 24/07/1990 Franciele Miranda Fernandes 2 0,50 7 3,50 9 4,00 0,00 4,00 Aprovado

39 498448 28/11/1976 Marcia Regina Da Silva 4 1,00 6 3,00 10 4,00 0,00 4,00 Aprovado

40 500054 06/01/1969 Cirlene Moraes Estevao 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprovado

41 502795 11/03/1968 Selma Bichels Blasius 2 0,50 6 3,00 8 3,50 0,00 3,50 Aprovado

42 500026 08/07/1993 Patricia Schepers 2 0,50 5 2,50 7 3,00 0,50 3,50 Aprovado

43 498600 24/03/1985 Rafaela Cristiani Machado 0 0,00 6 3,00 6 3,00 0,47 3,47 Aprovado

44 498511 19/03/1964 Elsa Helena Reif 3 0,75 5 2,50 8 3,25 0,00 3,25 Aprovado

45 502464 09/02/1979 Sirlene Moik 2 0,50 5 2,50 7 3,00 0,00 3,00 Aprovado

46 492011 26/01/1997 Tainara Woelcker Ezidio 2 0,50 5 2,50 7 3,00 0,00 3,00 Aprovado

47 500471 02/07/1973 Irani Miranda 1 0,25 3 1,50 4 1,75 0,00 1,75 Aprovado

Professor de Geografia (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 500853 18/01/1987 Roi Hentoni Klein 3 0,75 12 6,00 15 6,75 1,50 8,25 Aprovado

2 500167 12/10/1984 Andre Araldi 6 1,50 11 5,50 17 7,00 0,00 7,00 Aprovado

Professor de Geografia (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 498095 03/07/1995 Diego Weiss 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,00 6,00 Aprovado

Professor de História (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
CG CE

TA NPE NPT NF Situação
Acertos Nota Acertos Nota

1 498843 04/01/1994 Briana Beatriz Beirao 5 1,25 9 4,50 14 5,75 1,50 7,25 Aprovado

2 500166 12/10/1984 Andre Araldi 6 1,50 8 4,00 14 5,50 0,00 5,50 Aprovado

3 498034 14/08/1991 Gislaine Draprinchinski Rech 3 0,75 7 3,50 10 4,25 0,50 4,75 Aprovado

Professor de Inglês (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 499539 12/02/1962 Mario Antonio Flores Moran 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,00 6,00 Aprova-
do

2 501434 03/10/1986 Leticia Marques Dos Santos 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprova-
do
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Professor de Inglês (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 502873 04/05/1992 Elaine Debiazi 4 1,00 7 3,50 11 4,50 0,00 4,50 Aprova-
do

Professor de Língua Portuguesa (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 501435 03/10/1986 Leticia Marques Dos Santos 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprova-
do

2 493750 04/08/1973 Roseli Figueiredo 7 1,75 8 4,00 15 5,75 0,00 5,75 Aprova-
do

Professor de Matemática (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 500842 07/02/1995 Barbara Maria Feller 5 1,25 12 6,00 17 7,25 1,50 8,75 Aprova-
do

2 498645 18/08/1979 Leandro Ferreira Vieira 4 1,00 7 3,50 11 4,50 0,00 4,50 Aprova-
do

3 499862 26/01/1993 Janaina Giacomozzi Cardozo 
Feldaus 2 0,50 7 3,50 9 4,00 0,00 4,00 Aprova-

do

Professor de Matemática (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 494067 02/01/1995 Junior Stopa 3 0,75 7 3,50 10 4,25 0,50 4,75 Aprova-
do

2 491713 14/06/1977 Valdir Razini 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprova-
do

Professor II (habilitado) | Ensino Superior - Professor

Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 499499 12/01/1960 Mario Luchtenberg 6 1,50 13 6,50 19 8,00 0,00 8,00 Aprova-
do

2 501422 18/10/1985 Ducineia Bauner 4 1,00 11 5,50 15 6,50 0,00 6,50 Aprova-
do

3 499574 04/04/1988 Michele Gutz Bertoli 2 0,50 9 4,50 11 5,00 1,30 6,30 Aprova-
do

4 493205 29/01/1989 Fabiana Goulart De Souza 5 1,25 10 5,00 15 6,25 0,00 6,25 Aprova-
do

5 497087 19/06/1976 Moniege Nunes Farias 7 1,75 9 4,50 16 6,25 0,00 6,25 Aprova-
do

6 495487 19/11/1994 Ana Caroline Cardozo 
Stringari 4 1,00 7 3,50 11 4,50 0,50 5,00 Aprova-

do

7 494549 18/03/1995 Deize Dal Pra May 1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,50 4,75 Aprova-
do

8 491806 17/07/1981 Viviane Apolinario 1 0,25 7 3,50 8 3,75 0,50 4,25 Aprova-
do

9 497385 11/08/1993 Jaqueline Rodrigues De Brito 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,50 4,25 Aprova-
do

10 495939 22/10/1986 Silvana Gottardi Correa 1 0,25 7 3,50 8 3,75 0,00 3,75 Aprova-
do

11 494904 02/01/1959 Maria Iracy Jomes 2 0,50 4 2,00 6 2,50 0,00 2,50 Aprova-
do

Professor II (não-habilitado) | Ensino Superior - Professor
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Posi-
ção

Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO

CG CE
TA NPE NPT NF Situação

Acertos Nota Acertos Nota

1 492774 19/05/1991 Fabrini Coelho De Liz 2 0,50 13 6,50 15 7,00 0,00 7,00 Aprova-
do

2 493388 31/10/1986 Luciane Peters 2 0,50 11 5,50 13 6,00 0,50 6,50 Aprova-
do

3 497800 05/05/1995 Mariani Pereira 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,27 6,27 Aprova-
do

4 499904 20/12/1988 Fabiana Hillmann Trentini 1 0,25 11 5,50 12 5,75 0,50 6,25 Aprova-
do

5 501311 25/10/1980 Zuleica Amancio 4 1,00 10 5,00 14 6,00 0,00 6,00 Aprova-
do

6 492296 08/11/1969 Magrid Nagel Martins 2 0,50 10 5,00 12 5,50 0,50 6,00 Aprova-
do

7 494584 04/10/1990 Juliana Schwarz 2 0,50 10 5,00 12 5,50 0,50 6,00 Aprova-
do

8 491788 06/03/1985 Catiane De Jesus 3 0,75 10 5,00 13 5,75 0,00 5,75 Aprova-
do

9 499804 24/04/1995 Fabiana Da Silva Do Carmo 1 0,25 10 5,00 11 5,25 0,50 5,75 Aprova-
do

10 497148 10/10/1989 Karini Da Silva Borba 5 1,25 8 4,00 13 5,25 0,50 5,75 Aprova-
do

11 495459 19/03/1998 Eduarda Tauana Senem 
Martins 4 1,00 9 4,50 13 5,50 0,00 5,50 Aprova-

do

12 499148 12/09/1994 Cristiane Trentini 2 0,50 9 4,50 11 5,00 0,50 5,50 Aprova-
do

13 496428 21/10/1988 Adriana Ferreira Barbosa 5 1,25 7 3,50 12 4,75 0,50 5,25 Aprova-
do

14 494615 18/01/1986 Janice Beirao 2 0,50 9 4,50 11 5,00 0,00 5,00 Aprova-
do

15 499025 15/02/1982 Viviane Goetten De Souza 4 1,00 8 4,00 12 5,00 0,00 5,00 Aprova-
do

16 492352 27/05/1992 Scheila Almeida Ferreira 1 0,25 8 4,00 9 4,25 0,50 4,75 Aprova-
do

17 492953 31/12/1957 Odete Silveira Machado 3 0,75 7 3,50 10 4,25 0,00 4,25 Aprova-
do

18 499044 16/03/1986 Joice Suelen De Andrade 5 1,25 6 3,00 11 4,25 0,00 4,25 Aprova-
do

19 499040 14/08/1995 Daniela Ribeiro De Oliveira 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,50 4,25 Aprova-
do

20 498795 24/07/1990 Franciele Miranda Fernandes 3 0,75 6 3,00 9 3,75 0,00 3,75 Aprova-
do

21 491938 25/05/1996 Bianca Aparecida Elvira 
Poleza Souza 1 0,25 6 3,00 7 3,25 0,50 3,75 Aprova-

do

22 501248 25/07/1990 Aline Vieira Dellani 1 0,25 6 3,00 7 3,25 0,00 3,25 Aprova-
do

23 498512 19/03/1964 Elsa Helena Reif 3 0,75 5 2,50 8 3,25 0,00 3,25 Aprova-
do

24 494070 02/04/1997 Jeice Tatiana Moih Zanella 3 0,75 5 2,50 8 3,25 0,00 3,25 Aprova-
do

25 498449 28/11/1976 Marcia Regina Da Silva 4 1,00 4 2,00 8 3,00 0,00 3,00 Aprova-
do
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PROCESSO 002 2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SEMEN, LUVAS, BAINHA  E NITROGENIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, SC, torna público para conhecimento dos interessados, que fica aberto até as 09:00 horas do dia 
27/01/2017, licitação que tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa do ramo para fornecimento parcelado de Sêmen 
de touros, Aberdeen Angus, Gir leiteiro, Holandês, Jersey, Bainha para inseminação, Luva especial para inseminação e Nitrogênio Líquido. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, pelo fone (47) 
3545-1133 ou pelo e-mail: licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 16 de Janeiro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Nereu

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 43/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN-
TE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica criado o cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO-GESTÃO, GRUPO I – ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS (sigla ANS), 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 HORAS – NÍVEL DE VENCIMENTO VIII, pertencente ao PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC.

Parágrafo Único – Fica criado 01 (uma) vaga para o cargo de Provimento Efetivo de PSICÓLOGO-GESTÃO, pertencente ao PLANO DE CAR-
GOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC.

Art. 2º - Fica criado o cargo de Provimento Efetivo de FARMACEUTICO, GRUPO I – ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS (sigla ANS), 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 HORAS – NÍVEL DE VENCIMENTO X, pertencente ao PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC.

Parágrafo Único – Fica criado 01 (uma) vaga para o cargo de Provimento Efetivo de FARMACEUTICO, pertencente ao PLANO DE CARGOS, 
SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC.

Art. 3º Fica atualizado a letra “a)” do ANEXO I da Lei Complementar 11/2011 de 01 de setembro de 2011, conforme Anexo I da presente Lei.

Art. 4º Fica atualizado o ANEXO V – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGOS da Lei Complementar 11/2011 de 01 de setembro de 2011, 
conforme Anexo II da presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 16 de janeiro de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR 43/2017, DE 16/01/2017.

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO I – QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

a) GRUPO OCUPACIONAL – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS.
DESCRIÇÃO DO CARGO NÍVEL DE VENCIMENTO QUANTIDADE DE VAGAS
Assistente Social XI 02
Assistente Social-CRAS XI 01
Contador XI 01
Coordenador Administrativo XI 02
Gerente de Licitações XI 01
Enfermeiro XII 02
Farmacêutico X 01
Fisioterapeuta VIII 01
Fonoaudiólogo VIII 01
Médico XIX 01
Médico Veterinário XIII 01
Odontólogo XVI 01
Psicólogo VIII 02
Psicólogo-CRAS XI 01
Psicólogo-Gestão VIII 01
Coordenador Esportivo XII 01

ANEXO II – LEI COMPLEMENTAR 43/2017, DE 16/01/2017.
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LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO V – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGOS.

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS

CARGO: PSICÓLOGO-GESTÃO

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Possuir diploma ou certificado de conclusão de nível superior em Psicologia.
Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão

NIVEL DE VENCIMENTO: VIII

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas
ATRIBUIÇÕES:
· Realização de visitas domiciliares a familiares e/ ou pessoas de referência, sempre que possível, com vistas ao resgate ou fortalecimento de vínculos;
· Buscar Compreender e intervir sobre os processos e recursos psicossociais, observando as particularidades e circunstâncias em que ocorrem: acolhi-
da; escuta; estudo social;
· Elaboração de relatórios e/ou prontuários (plano de acompanhamento Individual e/ ou Familiar);
· Orientação e suporte para acesso à documentação pessoal, bem como Orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais;
· Articulação interinstitucional com os órgãos do sistema de Garantia de Direitos e órgãos de capacitação e preparação para o trabalho;
· Promover a mobilização de famílias externa ou ampliada, do fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio, bem como para o exercício da 
cidadania;
· Participação em reuniões, planejamentos das ações, rotinas de atendimentos, organização de encaminhamentos, fluxo de informações, procedimen-
tos e estratégias junto a equipe e coordenadora da unidade
· Estimulo à participação dos usuários na definição das ações desenvolvidas ao logo do acompanhamento;
· Alimentação de sistema de informação, registro das ações e planejamento das atividades a serem desenvolvidas;
· Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva
· Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme necessidades;
· Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos usuários;
· Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família;
· Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos;
· Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou 
superior hierárquico;
· Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando determinado por superior hierárquico.

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS

CARGO: FARMACÊUTICO

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Curso de Graduação em Farmácia, com registro profissional no Conselho Regional de Farmácia/SC.

NIVEL DE VENCIMENTO: X

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas
ATRIBUIÇÕES:
· Responder técnica e legalmente pela farmácia, desempenhando, supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, entre elas, a de 
dispensação de medicamentos;
· Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e outros profissionais, acerca dos medicamentos e outros assuntos pertinentes à Assistência 
Farmacêutica;
· Promover no seu âmbito de atuação o uso racional de medicamentos e o acompanhamento farmacoterapêutico;
· Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do município;
· Estruturar a farmácia do município, de acordo com as normas e aspectos legais vigentes;
· Manter registro de estoque de drogas, fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia, examinar, conferir, guardar e 
distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia;
· Orientar e controlar o aviamento de receitas nas farmácias e unidades de saúde da municipalidade
· Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou 
superior hierárquico;
· Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando determinado por superior hierárquico, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
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LEI COMPLEMENTAR 44/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 44/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

CRIA NOVO CARGO EM COMISSÃO, NOVAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS DE CONFIANÇA, EXTINGUE CARGOS EM COMISSÃO E EXTIN-
GUE FUNÇÕES GRATIFICADAS NO PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS 
E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
NEREU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica criado o cargo de Provimento em Comissão de DIRE-
TOR DE SERVIÇOS URBANOS, pertencente ao Anexo II – QUADRO 
GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, letra b) GRU-
PO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS , NÍVEL DE 
VENCIMENTO XI, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMEN-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC 
– LEI COMPLEMENTAR 01/2011, conforme descrição e atribuições 
constantes do ANEXO I da presente Lei.

Art. 2º - Fica criada a Função Gratificada de Confiança COORDENA-
ÇÃO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE, pertencente ao Anexo III – QUA-
DRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra a) 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG1 , NÍVEL DE 
VENCIMENTO V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMEN-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC 
– LEI COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 3º - Fica criado no Anexo III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, a letra c) FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS CONFIANÇA – TIPO FGE (Funções Gratificadas Especiais) no 
PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI COMPLEMENTAR 
01/2011.

Art. 4º Fica criada a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS E CONTROLE DE 
PONTO, pertencente ao Anexo III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra c) FUNÇÕES GRATIFICADAS 
CONFIANÇA – TIPO FGE, NÍVEL DE VENCIMENTO VII, do PLA-
NO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI COMPLEMENTAR 
01/2011.

Art. 5º - Fica criada a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA CASA MORTUÁRIA, 
pertencente ao Anexo III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DE CONFIANÇA, letra b) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA – TIPO FG2 , NÍVEL DE VENCIMENTO 50 % DO NÍVEL 
V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI COMPLE-
MENTAR 01/2011.

Art. 6º - Fica criada a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICI-
PAL, pertencente ao Anexo III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra b) FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DE CONFIANÇA – TIPO FG2 , NÍVEL DE VENCIMENTO 50 % DO 
NÍVEL V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI COM-
PLEMENTAR 01/2011.

Art. 7º - Fica extinto o cargo de Provimento em Comissão de ASSES-
SOR DE SERVIÇOS URBANOS, pertencente ao Anexo II – QUADRO 

GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, letra c) 
GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – DAI 
, NÍVEL DE VENCIMENTO X, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E 
VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NE-
REU – SC – LEI COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 8º. - Fica extinto o cargo de Provimento em Comissão de AS-
SESSOR DE CULTURA, pertencente ao Anexo II – QUADRO GERAL 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, letra c) GRUPO - DI-
REÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – DAI , NÍVEL DE 
VENCIMENTO X, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMEN-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC 
– LEI COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 9 º. - Fica extinto o cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR DE EXTENSÃO AGROPECUÁRIA, pertencente ao Anexo 
II – QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
letra c) GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO 
– DAI , NÍVEL DE VENCIMENTO X, do PLANO DE CARGOS, SA-
LÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI-
DENTE NEREU – SC – LEI COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 10. - Fica extinta a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA CASA MORTUÁRIA E 
CEMITÉRIO MUNICIPAL, pertencente ao Anexo III – QUADRO GE-
RAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra a) FUN-
ÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG1 , NÍVEL DE VEN-
CIMENTO V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI 
COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 11. - Fica extinta a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELO ALMOXARIFADO, pertencente ao Anexo III – QUADRO 
GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra a) FUN-
ÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG1 , NÍVEL DE VEN-
CIMENTO V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI 
COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 12. - Fica extinta a Função Gratificada de Confiança CHEFE DA 
COZINHA DO NÚCLEO ESCOLAR ITAQUÁ, pertencente ao Anexo 
III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIAN-
ÇA, letra b) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG2 , 
NÍVEL DE VENCIMENTO 50 % DO NÍVEL V, do PLANO DE CARGOS, 
SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE-
SIDENTE NEREU – SC – LEI COMPLEMENTAR 01/2011.

Art. 13. - Fica extinta a Função Gratificada de Confiança RESPON-
SÁVEL PELA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO NÚCLEO ESCOLAR ITA-
QUÁ, pertencente ao Anexo III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DE CONFIANÇA, letra b) FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DE CONFIANÇA – TIPO FG2 , NÍVEL DE VENCIMENTO 50 % DO 
NÍVEL V, do PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E VENCIMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU – SC – LEI COM-
PLEMENTAR 01/2011.

Art. 14. - Fica atualizado o Anexo II – Quadro Geral de Cargos de 
Provimento em Comissão, letra b) GRUPO – DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENTO SUPERIOR – DAS, conforme ANEXO II da presente Lei.

Art. 15. - Fica atualizado o Anexo II – Quadro Geral de Cargos de 
Provimento em Comissão, letra c) GRUPO – DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENTO SUPERIOR – DAI, conforme ANEXO III da presente Lei.

Art. 16. - Fica atualizado o Anexo III – Quadro Geral de Funções 
Gratificadas de Confiança, letra a) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA – TIPO FG1, conforme ANEXO IV da presente Lei.

Art. 17. - Fica atualizado o Anexo III – Quadro Geral de Funções 
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Gratificadas de Confiança, letra b) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA – TIPO FG2, conforme ANEXO V da presente Lei.

Art. 18. - Fica atualizado o Anexo III – Quadro Geral de Funções 
Gratificadas de Confiança, letra c) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA – TIPO FGE, conforme ANEXO VI da presente Lei.

Art. 19. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 16 de janeiro de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 44/2017.
ANEXO I

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO V – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGOS.

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS
CARGO: DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ser alfabetizado e ter concluído no 
mínimo a 5ª série do Ensino Fundamental.
NÍVEL: XI
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 35 horas
ATRIBUIÇÕES:
· Planejar, coordenar e executar os serviços de manutenção e conservação 
das vias e logradouros públicos;
· Coordenar e os serviços de manutenção e conservação das redes de 
drenagem do Município;
· Executar os serviços de manutenção de prédios e equipamentos públi-
cos;
· Executar os serviços de implantação e manutenção da vegetação das 
vias, praças e demais logradouros públicos.
· Coordenar e executar, diretamente ou por terceiros, os serviços de 
limpeza urbana;
· Fiscalizar e coordenar os serviços de iluminação pública.
· Verificar a execução dos serviços efetuados a particulares de acordo com 
o cronograma e pagamento de preços públicos realizados.

LEI COMPLEMENTAR 44/2017.
ANEXO II

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO II – QUADRO GERAL DE CARGOS EM PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

b) GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS.

DESCRIÇÃO DO CARGO
NÍVEL DE 
VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE 
VAGAS

Diretor de Saúde XI 01
Diretor de Serviços Urbanos XI 01
Assessor Jurídico XIV 01

LEI COMPLEMENTAR 44/2017.
ANEXO III

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO II – QUADRO GERAL DE CARGOS EM PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

c) GRUPO – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – 
DAI.

DESCRIÇÃO DO CARGO
NÍVEL DE 
VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE 
VAGAS

Assessor de Assuntos da Terceira 
Idade X 01

Assessor de Acompanhamento de 
Atividades do Ensino Fundamental X 01

Assessor de Acompanhamento e 
Fiscalização de Obras X 01

Assessor de Cadastro Rural X 01
Assessor de Controle de Estoque e 
Frota X 01

Assessor de Coordenação de Ensino X 01
Assessor de Esporte X 01
Assessor de Estradas Rurais X 01
Assessor de Expediente X 01
Assessor de Promoção Social X 01
Assessor Especial VIII 07

LEI COMPLEMENTAR 44/2017
ANEXO IV

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA.

a) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG1

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
NÍVEL DE 
VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE 
VAGAS

Resp. pela Seção Operacional da Sec. 
de Saúde V 01

Resp. pela Coordenação Educacional V 01
Resp. pelo Setor de Tributação V 01
Resp. pela Garagem do DMER V 01
Resp. Controle /Estoque de Merenda 
Escolar V 01

Responsável pela Coordenação CRAS V 01
Responsável pelo Setor de Compras V 01
Responsável pelo Setor de Projetos V 01
Responsável pelas Escolinhas de 
Futebol V 01

Responsável pelo Posto de Identifica-
ção e Junta de Serviço Militar V 01

Coordenação P.A.C.S e P.S.F. V 01
Resp. pela Sala de Vacinação do Posto 
de Saúde V 01

Resp. pelo Patrimônio V 01
Coordenação de Educação em Saúde V 01

LEI COMPLEMENTAR 44/2017
ANEXO V

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA.

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FG2

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
NÍVEL DE 
VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE 
VAGAS

Resp. Almoxarifado da Secretaria de 
Saúde

50% NÍVEL 
V 01

Responsável pela Limpeza e Manu-
tenção da Secretaria Municipal de 
Agricultura

50% NÍVEL 
V 01
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Responsável pela Limpeza e Manu-
tenção da Sec. Munic. de Obras e 
Serviços Urbanos

50% NÍVEL 
V 01

Responsável pela Limpeza e Manuten-
ção do Centro Histórico Municipal

50% NÍVEL 
V 01

Resp. Limpeza e Manut. do Paço 
Municipal

50% NÍVEL 
V 01

Responsável pela Limpeza e Manuten-
ção do Posto de Saúde Municipal

50% NÍVEL 
V 01

Resp. Atendimento ao Convênio com 
a CASAN

50% NÍVEL 
V 01

Resp. pela Limpeza e Manutenção da 
Casa Mortuária

50% NÍVEL 
V 01

Resp. pela Limpeza e Manutenção do 
Cemitério Municipal

50% NÍVEL 
V 01

LEI COMPLEMENTAR 44/2017
ANEXO VI

LEI COMPLEMENTAR 11/2011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ANEXO III – QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
CONFIANÇA.

c) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA – TIPO FGE

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
NÍVEL DE 
VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE 
VAGAS

Responsável pelo Setor de RH e Con-
trole de Ponto VII 01

LEI COMPLEMENTAR 45/2017

LEI COMPLEMENTAR Nº 45/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

CRIA NOVA VAGA EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO PLA-
NO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU COMO 
ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI COM-
PLEMENTAR:

Art. 1º - Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 20 HORAS, NÍVEL DE VENCIMENTO II TABÉLA DE VEN-
CIMENTOS III, pertencente ao PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE NEREU – SC.

Art. 2º - Fica atualizado o ANEXO IV da Lei Complementar 16/2012 
de 05 de abril de 2012, PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNE-
RAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE PRE-
SIDENTE NEREU conforme anexo I da presente Lei.

Art. 3º - Fica atualizado o ANEXO VIII da Lei Complementar 
16/2012 de 05 de abril de 2012, PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE NEREU conforme anexo II da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 16 de janeiro de 2017.
ISAMAR DE MELO

Prefeito Municipal
ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR 45/2017.

ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR 16/2012
DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA EDUCAÇÃO E DO MA-
GISTÉRIO

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS

QUANTIDADE VAGAS: 02(duas)

NÍVEL DE VENCIMENTO: II- TABELA VENCIMENTOS III

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Habilitação obtida em curso de nível 
superior, de licenciatura plena, na área de atuação (Educ. Física), 
com registro no MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atender alunos nas atividades dentro da 
sua área de atuação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
· Atualizar-se em sua área de conhecimento;
· Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
· Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores es-
pecíficos de atendimento;
· Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
· Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamen-
to, inspeção, supervisão e orientação educacional;
· Cooperar com os serviços dos Especialistas em Assuntos Educa-
cionais no que for estabelecido para o Projeto Político Pedagógico 
da escola;
· Cumprir as horas-atividade de acordo com o que a Unidade Es-
colar estabelecer;
· Cumprir com os horários pré-determinados pela escola;
· Elaborar programas, planos de curso e de aula no que for de sua 
competência;
· Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menos rendimentos;
· Executar o trabalho docente em consonância com o plano curri-
cular da escola;
· Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado 
pela direção da escola ou do órgão superior competente;
· Fornecer dados através de preenchimento de diários de classe, 
planejamento e outros documentos apresentados ao professor;
· Informar os pais de reuniões na escola, quando solicitado pela 
direção ou quando o próprio professor sentir necessidade;
· Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de su-
a(s) classe(s);
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
· Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos alunos;
· Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pe-
dagógica da escola;
Participar no processo de planejamento das atividades da escola 
e de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos 
de classe;
· Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, 
atividades cívicas, reuniões de estudos ou cursos;
· Planejar, ministrar aulas e orientar aprendizagem;
· Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo 
para o aprimoramento da qualidade de ensino;
· Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior com-
petente;
Zelar pela aprendizagem do aluno;
· Zelar pela disciplina e pelo material docente;
· Participar de reuniões e formações pedagógicas.
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ANEXO II – LEI COMPLEMENTAR 45/2017.
ANEXO VIII - LEI COMPLEMENTAR 16/2012
TABELA DE VAGAS

CARGO VAGAS EXISTENTES
AUXILIAR PEDAGÓGICO 06
PROFESSOR (20 HORAS) 23

PROFESSOR (sem Magistério) 02
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02
ADMINISTRADOR ESCOLAR 03
ORIENTADOR ESCOLAR 01
SUPERVISOR ESCOLAR 01
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR (cargo em 
comissão) 01

PROFESSOR 40 HORAS 02
PROFESSOR DE ARTES 01

LEI COMPLEMENTAR 46/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 46/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2002, QUE DISPÕE SOBRE 
O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE NEREU, COMO ESPECIFICA.”

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, Faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1.º - O Art. 27 da Lei Complementar 01/2002, de 18 de dezem-
bro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 – Remoção é o deslocamento do servidor do quadro Per-
manente de cada Poder para preenchimento de vaga no âmbito do 
mesmo quadro em outra unidade administrativa ou educacional, 
podendo ser:
I – A pedido;
II – De ofício.”

Art. 2.º - O § 1. ° do Art. 27 da Lei Complementar 01/2002, de 18 
de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1. ° - A remoção a pedido dar-se-á por motivo de saúde do servi-
dor, cônjuge companheiro ou dependente, condicionada a compro-
vação por serviço de perícia médica oficial e existência de vaga.”.

Art. 3.º - O § 2. ° do Art. 27 da Lei Complementar 01/2002, de 18 
de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2. ° - A remoção de ofício dar-se-á pelo interesse público e de-
penderá de prévia justificativa da autoridade competente.”.

Art. 4.º - Ficam excluídos os § 3. ° e § 4.° do artigo 27 da Lei Com-
plementar 01/2002, de 18 de dezembro de 2002.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 16 de janeiro de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 660

Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 22, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº. 22, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 842, de 23 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil reais), destinado a acres-
centar as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0024.2.024 Manutenção Bloco Atenção Básica
MODALIDADE: (33) 3.3.90.00.0.3.0027.0000- Aplicações Diretas R$ 100.000,00
MODALIDADE: (34) 3.3.90.00.0.3.0032.0000- Aplicações Diretas R$ 10.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.00027.0000 – Recurso PAB
FONTE DE RECURSO: 03.00032.0000 – Recurso PMAQ
TOTAL R$ 110.000,00

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0026.2.026 Manutenção Bloco MAC
MODALIDADE: (35) 3.3.90.00.0.3.0034.0000- Aplicações Diretas R$ 25.000,00
MODALIDADE: (36) 3.3.90.00.0.3.0035.0000- Aplicações Diretas R$ 3.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.00034.0000 – Recurso Prótese Dentária
FONTE DE RECURSO: 03.00035.0000 – Recurso TFD
TOTAL R$ 28.000,00

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0029.2.029 Manutenção Bloco Assistência Farmacêutica
MODALIDADE: (37) 3.3.90.00.0.3.0039.0000- Aplicações Diretas R$ 7.000,00
MODALIDADE: (38) 3.3.90.00.0.3.0054.0000- Aplicações Diretas R$ 14.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.00039.0000 – Recurso AFB
FONTE DE RECURSO: 03.00054.0000 – Recurso Farmácia Básica Estadual
TOTAL R$ 21.000,00
TOTAL GERAL R$ 159.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado 
superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2016 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964 na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 16 de janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 23 DE 16.01.2017
DECRETO N° 23, DE 16 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX, X e XI do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; tendo presentes razões de interesse público, conveniência e oportunidade, levando em 
consideração as férias dos conselheiros tutelares detentores do mandato;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. NEIVA MARIA KLEIN, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Princesa, portadora do CPF 
nº. 017.820.349-19, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda, 
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agente político, percebendo os vencimentos previstos em Lei, a partir de 16 de Janeiro de 2017, enquanto perdurarem as férias dos conse-
lheiros tutelares detentores do mandato.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 16.01.2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
16 de Janeiro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25 DE 16.01.2017
PORTARIA Nº. 25, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo relacionado:

Funcionária Cargo Período aquisitivo Período de gozo

MARIA BEATRIZ TRINDADE MOREIRA MÉDICO 15.10.2015 a 
14.10.2016

01/02/2017 a 
15/02/2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 01.02.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 16 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26 DE 16.01.2017
PORTARIA Nº. 26, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias ao servidor, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo relacionado:

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gozo

MAICO BOFF MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 15.03.2015 a 
14.03.2016

18/01/2017 a 
01/02/2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 18.01.2017
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 16 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 27 DE 16.01.2017
PORTARIA Nº. 27, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

TRANSFERE LOTAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE,

Art. 1º. TRANSFERIR, lotação do Servidor Público Municipal Sr. MAICO BOFF, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, Grupo 
V, Nível TSA, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de Fevereiro de 2017 por 
tempo indeterminado.
Art. 2º. TRANSFERIR, lotação do Servidor Público Municipal Sr. FRANCISCO SENO ARNHOLD, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Pesados, Grupo V, Nível TSA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria de Infraestrutura, de Obras, Urbanismo e dos 
Transportes, a partir de 02 de Fevereiro de 2017 por tempo indeterminado.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal, especificamente de cada secretaria 
onde o servidor será lotado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02.02.2017.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria número 005 de 03 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 16 de Janeiro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 001/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2016
INTERESSADO: COMBUSTÍVEIS PARA FROTA RODOVIÁRIA DA MUNICIPALIDADE.

Aos cinco (05) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, pre-
sentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, Centro, 
CEP 89-160-900, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothabart Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa POSTO CENTRO LTDA., estabelecida na Al. Aristiliano Ramos, 11, Centro, na cidade de Rio do Sul/SC, CEP 89.160-149 inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.071.326/0001-06, ora denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo seu representante, Sr. Deonísio Bilinski, 
resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 048/2016, em epígrafe, ao Registro de 
Preços para o saldo da aquisição de combustível para frota do município, conforme o item abaixo discriminado:

ITEM 01

Fornecedor: Posto Centro Ltda.

Preço cotado para o Item: R$ 3,527

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO

360.982,047 litros de Gasolina comum. R$ 3,527

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHABART THOMÉ
Prefeito Municipal

DEONÍSIO BILINSKI
Posto Centro Ltda.

DECRETA Nº 5954, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5954, 13 de janeiro de 2017.

“NOMEIA MARIA CECILIA DOS SANTOS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MARIA CECILIA DOS SANTOS, para a partir de 09/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão Burocrático Ad-
ministrativo da Procuradoria Geral do Município, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da 
Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
13 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 5947, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5947, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA ANDREI BRUNO INACIO WALENTIM”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear ANDREI BRUNO INACIO WALENTIM, para a partir de 09/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Imprensa e Jorna-
lismo do Gabinete do Prefeito, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5948, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5948, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA DAYSE DE OLIVEIRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear DAYSE DE OLIVEIRA, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Assistente de Gabinete do Gabinete do 
Prefeito, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, 
supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5949, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5949, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA EDSON LUIS ZANIS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear EDSON LUIS ZANIS, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Consultor Jurídico Fazendário da Procu-
radoria Geral do Município, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5950, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5950, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA JAIME SBORZ”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear JAIME SBORZ, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Diretor Departamento Serviços Urbanos da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 
da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5951, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5956, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA MILENA PICININI BOTELHO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MILENA PICININI BOTELHO, para a partir de 09/01/2017, exercer o cargo em comissão – Assessor Plano Diretor da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 
do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5952, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5952, 13 de janeiro de 2017.

“NOMEIA LUIZ FELIPE ROCHA DE ATHAYDE”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear LUIZ FELIPE ROCHA DE ATHAYDE, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Procurador Geral do Muni-
cípio, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, 
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supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
13 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5953, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5953, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA ODAIR DA ROSA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear ODAIR DA ROSA, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Diretor Departamento de Orçamento e Ges-
tão do Gabinete do Prefeito, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5955, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5955, 13 de janeiro de 2017.

“NOMEIA TARCISIO TESTONI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear TARCISIO TESTONI, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Assessor Especial de Pavimentação de 
Obras da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do 
Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
13 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 5956, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5956, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA MILENA PICININI BOTELHO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MILENA PICININI BOTELHO, para a partir de 09/01/2017, exercer o cargo em comissão – Assessor Plano Diretor da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 
do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5957, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5957, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA PEDRO DOLZAN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear PEDRO DOLZAN, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Diretor Departamento Gestão Administrativa 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 
11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5958, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° , 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA GRACIANO BITTENCOURT LEDRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear GRACIANO BITTENCOURT LEDRA, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe da Divisão de Esporte 
e Rendimento da Fundação Municipal de Desportos, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 
da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5959, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5959, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA SERGIO JOSÉ CRISTINO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear SERGIO JOSÉ CRISTINO, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe dos Motoristas do Gabinete do 
Prefeito, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, 
supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5960, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5960, 16 de janeiro de 2017.

“NOMEIA MARCOS VINÍCIUS PASQUALINI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MARCOS VINÍCIUS PASQUALINI, para a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão Serviço de 
Sinalização Viária do Gabinete do Prefeito, nos termos do art. 54, caput, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO N.º 5934
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

RETIFICA:

Art.1° - A publicação do Decreto nº 5934, de 09 de janeiro de 2017, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2166, de 
11 de janeiro de 2017, nos seguintes termos:
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Onde se lê no art. 1º:
“Secretário adjunto do Planejamento”.
Leia-se:
“Diretor Departamento Projetos da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 - PROFESSOR E PEDAGOGO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

EDITAL DE GABARITO PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA a divulgação do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. GABARITOS PRELIMINARES POR CARGO
Após a aplicação da prova teórico-objetiva, a banca examinadora divulga o gabarito que segue:

Pedagogo
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 B
2 B 12 B 22 A
3 A 13 C 23 E
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 E
6 E 16 C 26 B
7 D 17 D 27 D
8 C 18 C 28 C
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 B

Professor Educação Infantil (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 E
2 B 12 B 22 B
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 C
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 B
7 D 17 D 27 B
8 C 18 C 28 B
9 B 19 D 29 E
10 E 20 B 30 C

Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 E
2 B 12 B 22 D
3 A 13 C 23 B
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 E
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 E
8 C 18 C 28 B
9 B 19 D 29 E
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10 E 20 B 30 E

Professor Ensino Fundamental – Língua Inglesa (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 B
2 B 12 B 22 A
3 A 13 C 23 D
4 C 14 D 24 D
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 C
7 D 17 D 27 E
8 C 18 C 28 A
9 B 19 D 29 B
10 E 20 B 30 C

Professor Ensino Fundamental – Matemática (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 B
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 A
5 B 15 B 25 E
6 E 16 C 26 C
7 D 17 D 27 D
8 C 18 C 28 D
9 B 19 D 29 E
10 E 20 B 30 C

Professor Ensino Fundamental – História (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 B
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 A
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 B
7 D 17 D 27 E
8 C 18 C 28 B
9 B 19 D 29 A
10 E 20 B 30 C

Professor Ensino Fundamental – Geografia (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 A
2 B 12 B 22 B
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 A
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 D
8 C 18 C 28 D
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 E

Professor Ensino Fundamental – Ciências (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 B
4 C 14 D 24 A
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5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 D
7 D 17 D 27 C
8 C 18 C 28 A
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 D

Professor Ensino Fundamental – Educação Física
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 B
4 C 14 D 24 E
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 E
8 C 18 C 28 E
9 B 19 D 29 E
10 E 20 B 30 A

Professor Ensino Fundamental – Artes (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 A
2 B 12 B 22 C
3 A 13 C 23 E
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 C
6 E 16 C 26 A
7 D 17 D 27 D
8 C 18 C 28 C
9 B 19 D 29 C
10 E 20 B 30 E

Professor Ensino Fundamental - Ensino Religioso (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 C
3 A 13 C 23 D
4 C 14 D 24 E
5 B 15 B 25 C
6 E 16 C 26 A
7 D 17 D 27 A
8 C 18 C 28 C
9 B 19 D 29 E
10 E 20 B 30 C

Professor Ensino Fundamental – Língua Portuguesa (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 A
3 A 13 C 23 E
4 C 14 D 24 C
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 D
7 D 17 D 27 B
8 C 18 C 28 A
9 B 19 D 29 B
10 E 20 B 30 B

Professor Ensino Fundamental – Língua Italiana (todos)
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Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 C
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 A
4 C 14 D 24 D
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 B
8 C 18 C 28 C
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 A

Professor Educação Especial (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 E
2 B 12 B 22 A
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 A
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 C
8 C 18 C 28 E
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 E

Professor de Ensino Fundamental – Empreendedorismo – Não Habilitado
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 B
2 B 12 B 22 A
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 B
5 B 15 B 25 E
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 A
8 C 18 C 28 E
9 B 19 D 29 C
10 E 20 B 30 E

Professor de Ensino Fundamental – Informática (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 D
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 E
4 C 14 D 24 D
5 B 15 B 25 E
6 E 16 C 26 E
7 D 17 D 27 A
8 C 18 C 28 C
9 B 19 D 29 D
10 E 20 B 30 C

Professor de Ensino Fundamental – Filosofia (todos)
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 E 21 E
2 B 12 B 22 E
3 A 13 C 23 C
4 C 14 D 24 E
5 B 15 B 25 B
6 E 16 C 26 D
7 D 17 D 27 D
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8 C 18 C 28 B
9 B 19 D 29 E
10 E 20 B 30 D

2. VISTAS DA PROVA PADRÃO

2.1. Os candidatos interessados em obter vistas da prova padrão poderão fazê-lo no período de 16 e 17 de janeiro de 2017, mediante acesso 
à Área do Candidato, no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, no link: “Arquivos do edital”.

2.2. O período descrito no item anterior é o único momento de vistas da prova padrão, podendo o candidato fazer o download da prova e 
salvá-lo no seu computador para consultas posteriores.

3. CORREÇÃO ELETRÔNICA DOS CARTÕES - RESPOSTA
Os candidatos interessados em acompanhar a correção eletrônica dos cartões-respostas poderão fazer-se presentes no dia 17 de janeiro de 
2017, às 08h30min, nas dependências da Legalle Concursos, sito à Rua Venâncio Aires, 1417, Centro, Santa Maria - RS.

4. RECURSOS DO GABARITO PRELIMINAR
Os candidatos interessados em interpor recursos referentes ao gabarito preliminar poderão fazê-lo no período de 16 e 17 de janeiro de 2017 
mediante acesso à Área do Candidato, no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, no link: “Meus recursos”.

Rio do Sul, 16 de janeiro de 2017.

JANARA APARECIDA MAFRA ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016 - MONITOR ESCOLAR E MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016

EDITAL DE GABARITO PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA a divulgação do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. GABARITOS PRELIMINARES POR CARGO
Após a aplicação da prova teórico-objetiva, a banca examinadora divulga o gabarito que segue:

Monitor Escolar
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 C 11 A 21 A
2 B 12 C 22 E
3 E 13 E 23 D
4 B 14 B 24 A
5 A 15 E 25 E
6 D 16 B 26 A
7 D 17 E 27 C
8 E 18 C 28 E
9 D 19 B 29 A
10 A 20 E 30 B

Monitor de Transporte Escolar
Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito
1 B 11 B 21 E
2 D 12 D 22 A
3 C 13 E 23 C
4 E 14 B 24 E
5 A 15 A 25 C
6 B 16 C 26 A
7 C 17 C 27 E
8 D 18 E 28 E
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9 A 19 D 29 C
10 E 20 A 30 A

Monitor Escolar/ Monitor de Transporte Escolar (para que fez ambos os cargos)

Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito Específicos 
Monitor Escolar

Gabarito Específi-
cos Monitor Trans. 
Escolar

1 C 11 A 21 A E
2 B 12 C 22 E A
3 E 13 E 23 D C
4 B 14 B 24 A E
5 A 15 E 25 E C
6 D 16 B 26 A A
7 D 17 E 27 C E
8 E 18 C 28 E E
9 D 19 B 29 A C
10 A 20 E 30 B A

2. VISTAS DA PROVA PADRÃO

2.1. Os candidatos interessados em obter vistas da prova padrão poderão fazê-lo no período de 16 e 17 de janeiro de 2017, mediante acesso 
à Área do Candidato, no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, no link: “Arquivos do edital”.

2.2. O período descrito no item anterior é o único momento de vistas da prova padrão, podendo o candidato fazer o download da prova e 
salvá-lo no seu computador para consultas posteriores.

3. CORREÇÃO ELETRÔNICA DOS CARTÕES - RESPOSTA
Os candidatos interessados em acompanhar a correção eletrônica dos cartões-respostas poderão fazer-se presentes no dia 17 de janeiro de 
2017, às 08h30min, nas dependências da Legalle Concursos, sito à Rua Venâncio Aires, 1417, Centro, Santa Maria - RS.

4. RECURSOS DO GABARITO PRELIMINAR
Os candidatos interessados em interpor recursos referentes ao gabarito preliminar poderão fazê-lo no período de 16 e 17 de janeiro de 2017 
mediante acesso à Área do Candidato, no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, no link: “Meus recursos”.

Rio do Sul, 16 de janeiro de 2017.

JANARA APARECIDA MAFRA ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

LEI 5.799
LEI Nº 5.799, de 19 de dezembro de 2016.
“DENOMINA 'WALDIR NAVARRO LINS' O BECO LOCALIZADO NO 
BAIRRO BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º. Fica denominado “Waldir Navarro Lins” o beco que inicia na 
Rua Goiânia, medindo 45,28 metros de extensão e 5,00 metros de 
largura, no Bairro Boa Vista, conforme Levantamento Topográfico, 
parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
19 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LEI 5.800
LEI Nº 5.800, de 19 de dezembro de 2016.
“DENOMINA 'VEREADOR CARLOS PROBST' A RODOVIA SC-350, 
SEM DENOMINAÇÃO MUNICIPAL, LOCALIZADA ENTRE OS BAIR-
ROS LARANJEIRAS E ALBERTINA, NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º. Fica denominada “Vereador Carlos Probst”, a Rodovia SC-
350, sem denominação municipal, no trecho que inicia no final da 
Rua XV de Novembro e termina no limite do município de Rio do 
Sul com o município de Aurora, medindo 5.273,67 metros de ex-
tensão e 30,00 metros de largura, conforme levantamento topo-
gráfico, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 675

GABINETE DO PREFEITO
19 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 002/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Macadame seco, 
britado e peneirado, proveniente de rocha sã, sem argila e ou ma-
terial estéril, para manutenção de ruas do município. Secretarias 
de Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 27/01/2017, às 09:00h., no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:00h do dia 27/01/2017, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a 
modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, cen-
tro, Divisão de Suprimentos e www.riodosul.sc.gov.br/licitacoes.

Rio do Sul (SC), 16 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RESUMO DO ADITIVO 137/2016
2º TERMO ADITIVO Nº 137/2016 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 013/2016, REFERENTE EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PAVIMENTO NOS PASSEIOS DA RUA ELIZABETH JASPER, 
BAIRRO FUNDO CANOAS, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A EMPRESA BALTT EMPREITEIRA 
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA.

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil 
e dezesseis (2016), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio do 
Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, 
e a empresa BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA., estabelecida na Rua Henrique Todeschini, 300, Centro, 
no município de Balneário Piçarras/SC, CEP 88.380-000 inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.145.589/0001-16, ora denominada CONTRA-
TADA, representado pelo seu Diretor Geral, Sr. Jean Pierre Lana, 
resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições fir-
madas pela Concorrência nº 002/2016, o contrato original de ser-
viços e fornecimento de material nº 013, datado de 10 de março 
de 2016, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral 
do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar 
o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 
15 de junho de 2017, conforme justificativa através do memorando 
nº 087/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

BALTT EMPREITEIRA TRANSP. E TERRAPLENAGEM LTDA
. Sr. Jean Pierre Lana
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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LEI 5.799 - ANEXO
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LEI 5.800 - ANEXO

 

N
O

M
E 

D
A

 R
U

A
IN

ÍC
IO

R
od

ov
ia

 S
D

 (A
tu

al
 S

C
-3

50
)

 F
in

al
 R

ua
 X

V 
de

 N
ov

em
br

o

FI
N

A
L

EX
TE

N
SÃ

O
LA

R
G

U
R

A
30

,0
0 

m
5.

27
3,

67
 m

Li
m

ite
 R

io
 d

o 
Su

l /
 A

ur
or

a

R
ua

 X
V 

de
 N

ov
em

br
o

R
ua

 E
rn

es
to

 F
el

dm
an

n

Auro
ra 

>>

<<
 C

en
tro

SC
-3

50

R
ua

 "A
" d

o 
Lo

t.
S

ilv
io

 S
ch

üt
z

Es
tra

da
 G

er
al

 A
lb

er
tin

a

R
ua

 J
oã

o 
E

ifl
er

R
ua

 R
ob

er
t h

ol
le

r

P.
 M

. R
. S

.

1:
75

00

LE
V

A
N

TA
M

E
N

TO
 T

O
P

O
G

R
Á

FI
C

O
 / 

P
LA

N
IM

É
TR

IC
O

SE
C

R
ET

AR
IA

 D
E 

PL
AN

EJ
AM

EN
TO

 - 
D

EP
AR

TA
M

EN
TO

 D
E 

U
R

BA
N

IS
M

O
PR

EF
EI

TU
R

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
R

IO
 D

O
 S

U
L

Al
ex

an
dr

e

SC
-3

50

M
ai

o/
20

16

LA
R

AN
G

EI
R

AS
 / 

AL
BE

R
TI

N
A

Ú
ni

ca

NORTE
MAGNÉTICO

0.
30

00



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 678

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 952/2017
PORTARIA No 952, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia membros para compor Comissão Permanente de Sindicân-
cia

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Art. 1o Em conformidade ao artigo 200 da Lei Complementar n° 
309, de 01 de dezembro de 2015, ficam nomeados para compor 
Comissão Permanente de Sindicância, como titulares, os servidores 
Leonardo Simon Rutzen, Amauri Abe e Fernando Guedes, e como 
membro suplente, fica nomeada a servidora Thayná Fiamoncini.
Art. 2o A Comissão deverá indicar entre os membros o seu presi-
dente e este respectivamente indicará o secretário.
Art. 3o A Comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4o Os servidores indicados farão jus à gratificação conforme 
estabelece o art. 100 da n° 309, de 01 de dezembro de 2015, e o 
mandato dos membros nomeados por esta Portaria se extinguirá 
automaticamente em 31 de dezembro de 2017.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 16 de janeiro de 2017.
FRANCISCO GOETTEN
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul

PORTARIA N° 953/2017
PORTARIA No 953, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia o Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal e Equipe de Apoio

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Art. 1o Em conformidade ao artigo 102 da Lei Complementar n° 
309, de 01 de dezembro de 2015, fica nomeada como Pregoeira 
Oficial da Câmara Municipal de Rio do Sul, a servidora efetiva Julia-
na Eleutério Carvalho, e como suplente de pregoeiro, fica nomeado 
o servidor Fernando Guedes.
Parágrafo único. O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao 
Pregoeiro Oficial será no valor equivalente a 100% (cem por cen-
to) do valor de referência do Piso Mínimo dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o Em conformidade ao artigo 102 da Lei Complementar n° 
309, de 01 de dezembro de 2015, ficam nomeados como membros 
da Equipe de Apoio, os servidores Roberto Andrade Bastos, Luis 
Fernando Schweder e Leonardo Simon Rutzen, e como membro 
suplente, fica nomeado o servidor Amauri Abe.
Parágrafo único. O valor da Gratificação mensal a ser concedida 
aos membros da Equipe de Apoio será no valor equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor de referência do Piso Mínimo dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 3o O mandato do Pregoeiro Oficial e dos membros da Equipe 
de Apoio nomeados por esta Portaria se extinguirá automaticamen-
te em 31 de dezembro de 2017.
Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de janeiro de 2017.
FRANCISCO GOETTEN
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul

PORTARIA N° 954/2017
PORTARIA No 954, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia membros para compor Comissão Permanente de Licitação

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

RESOLVE:
Art. 1o Em conformidade ao artigo 103 da Lei Complementar n° 
309, de 01 de dezembro de 2015, ficam nomeados para compor 
Comissão Permanente de Licitação, como titulares, os servidores 
Heliana Duarte Prim, Roberto Andrade Bastos, Thayná Fiamoncini 
e Luis Fernando Schweder. Como suplente, fica nomeado o servi-
dor efetivo Leonardo Simon Rutzen.
Parágrafo único. O valor da Gratificação mensal a ser concedida 
aos servidores da referida Comissão será no valor equivalente a 
100% (cem por cento) do valor de referência do Piso Mínimo dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o A Comissão será presidida pelo servidor Roberto Andrade 
Bastos e o mandato dos membros nomeados por esta Portaria se 
extinguirá automaticamente em 31 de dezembro de 2017.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de janeiro de 2017.
FRANCISCO GOETTEN
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 05/2017 - COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DA FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 05/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Lote

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na 
modalidade de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
DA FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, 
a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de 
proposta e do envelope de habilitação: Data: 26/01/2017 - Hora: 10:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: 
Data: 26/01/2017 - Hora: 11:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio 
dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 16 de Janeiro de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202170/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202170/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.796/2017
DECRETO Nº. 3.796/2017

ESTABELECE O VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROME-
LANDIA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Orgâni-
ca Municipal e demais vigentes e, em conformidade com o Art. 4º 
da Lei Municipal nº. 879/93 de 18 de Outubro de 1993 e Resolução 
nº. 002/2010 de 29 de Novembro de 2010 do Conselho Municipal 
de Agricultura:

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto fixado o preço publico dos 
serviços prestados pelo Município de Romelândia, conforme tabela 
a seguir:

TIPO DE MAQUINA / EQUIPA-
MENTO UNIDADE Valor R$

Caminhão Caçamba Km 1,78
Trator D-50 Hora 89,00
Trator D-30 Hora 69,00
Motoniveladora Hora 69,00
Pá Carregadeira Hora 89,00
Retroescavadeira Hora 69,00
Rolo Compactador Hora 55,00
Trator Traçado c/ Equipamento Hora 55,00

Art. 2 º - Para os usuários dos serviços de que trata o Art. 1º deste 
Decreto, será concedido um desconto de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor devido quando o pagamento ocorrer em até 30 dias 
da sua realização.

Art. 3º - Para os serviços que forem quitados fora do prazo serão 
aplicados os encargos de acordo com a Lei Municipal 1.196/97 (Có-
digo Tributário Municipal).

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto Municipal nº. 3.672/2016 de 19 
de Janeiro de 2016 e demais disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 12 de Janeiro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico

PORTARIA 8.280/2017
PORTARIA Nº 8280/2017
DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Designar a Servidora Pública Municipal VALQUIRIA GIOTTO GENZ, 
para desempenhar as funções de SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, conforme Lei Complementar nº 
010/2013 de 26 de dezembro de 2013, e inciso II, do artigo 37 da 
Constituição Federal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de janeiro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 148/2016
DECRETO Nº 148, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera Decreto nº 071, de 31 de agosto de 2012, que dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, nos termos do art. 40, §1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, à servidora DARCELINA SANTOS DE OLIVEIRA SCHAEFFER, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que consta 
do Processo Administrativo nº 003/2012 realizado pelo IPRESVEL,

DECRETA:
Art.1º O Decreto nº 071, de 31 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica aposentada por invalidez permanente, em caráter integral, de acordo com o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição da Repú-
blica, c/c o art. 1º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, a servidora DARCELINA SANTOS DE OLIVEIRA SCHAEFFER, inscrita no CPF nº 
014791339-06 e no PASEP nº 1706636536-2, detentora da matrícula funcional nº 203/02, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Viveirista Florestal do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria de Agricultura.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por invalidez permanente, em caráter integral, correspondente à última 
remuneração do cargo efetivo, acrescida do adicional de insalubridade por decisão judicial, perfazendo o montante de R$ 1.355,95 (um mil 
trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), que serão pagos mensalmente pelo IPRESVEL, a partir de 1º de janeiro 
de 2017.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), em 30 de dezembro de 2016.
Claudemir Cesca
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial, no dia 27 de Janeiro de 2017 às 14h00min, com objetivo de receber proposta de pessoa jurídica, para aquisição 
de peças e contratação de mão de obra destinada a manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
conforme anexos do edital. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de lici-
tações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. 
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 16 de janeiro de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO Nº. 003/2017
CONTRATO Nº 003/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:
Contratado: NEIVA BUSS WERNER ME
Objeto: Realização de Processo Seletivo para preenchimento de 
vagas em caráter temporário e cadastro de reserva para o quadro 
de servidores do Município.
Valor: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12.01.2017 a 13.03.2017.
Assinatura: 12 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 003/2017 - FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 - FMS
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:
Contratado: MARQUES MOREIRA & CIA LTDA ME.
Objeto: Prestação de Serviço médicos para desenvolver o progra-
ma de Saúde da Família e implementar políticas publicas e pro-
gramas para fornecimento de medicamentos, tratamento médico 
hospitalar e exames para o mês de Janeiro de 2017.
Processo Licitatório: Dispensa por Justificativa nº. 01/2017
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 04.01.2017 a 31.01.2017.
Assinatura: 04 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 01/2017
CONTRATO Nº 001/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Fornecimento de licença de uso de aplicação de gestão pú-
blica, com acesso simultâneo de usuários para o Fundo Municipal 
de Saúde.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Vigência: 09.01.2017 a 31.12.2017.
Assinatura: 09 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 02/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 - FMS
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:
Contratado: SOCIEDADE BENIFICIENTE HOSPITALAR DE MARA-
VILHA
Objeto: Prestação de Serviço emergencial de plantão médico – 
hospitalar com corpo clinico especializado para o mês de Janeiro 
de 2017.
Valor: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
Vigência: 04.01.2017 a 31.01.2017.
Assinatura: 04 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 03/2017
CONTRATO Nº 003/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:
Contratado: AUTO POSTO VVS LTA EPP.
Processo Licitatório: Dispensa por Justificativa nº. 03/2017
Objeto: Aquisição emergencial de combustível sendo Gasolina Co-
mum, Diesel S – 500 e Diesel S-10 para manutenção das atividades 
das diversas secretarias do Município.
Valor: R$ 24.145,00 (vinte e quatro mil cento e quarenta e cinco 
reais).
Diesel S-500 R$ 3,09 o litro
Diesel S-10 R$ 3,19 o litro
Gasolina Comum R$ 3,97 o litro
Vigência: 06.01.2017 a 28.02.2017.
Assinatura: 06 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 032/2017
DECRETO Nº 032/2017
DISPÕE A FIXAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MU-
NICIPAL – UFRM PARA O EXERCÍCIO 2017 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmen-
te aquelas contidas no inciso VII, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, considerando disposto na Lei Complementar 16/2011 e, 
considerando que o INPC editado pelo IBGE no período de janeiro 
de 2016 a dezembro de 2016 atingiu o percentual acumulado de 
6,58%.

DECRETA

Art. 1º – Fica fixada a expressão monetária da Unidade Fiscal de 
Referência Municipal – UFRM para o exercício de 2017 em R$ 7,12 
(sete reais e doze centavos).
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

PORTARIA Nº. 033/2017
PORTARIA Nº 033/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares, a servidora públi-
ca municipal, senhora Solange Detofol, matr. 10278/01 lotado na 
secretaria de Gestão e desenvolvimento Econômico. Período aqui-
sitivo de 01/09/2014 a 30/09/2015, período de gozo de férias de 
16/01/2017 a 30/01/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 13 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
GERENTE DE P.E SERVIÇO
MATRICULA 13034/01

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e noutra 
legislação aplicável, torna público a realização de Processo Seleti-
vo, para a seleção e contração em caráter temporário para o Ma-
gistério Público Municipal, nos cargos de Professor de Educação 
Infantil, Professor de Ensino Fundamental- anos iniciais (1º ao 5º 
ano), Professor de Artes, Professor de Educação Física e Professor 
de Letras/Espanhol. As inscrições estarão abertas no período de 
17/01/2017 a 23/01/2017. As provas objetivas estão previstas para 
o dia 29/01/2017.
Informações completas constam do inteiro teor do edital de Pro-
cesso Seletivo, que se encontra publicado no mural oficial do Muni-
cípio e na internet nos portais www.staterezinhaprogresso.sc.gov.
br e www.nwclassifica.com.br.

Santa Terezinha do Progresso/SC, 16 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 005/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N° 005/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal NAIANDRA BATISTI BALDISSERA para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, NAIANDRA BATISTI BALDISSERA, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores, com Lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal 
n°818/2016, de 30 de maio de 2016

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 012/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 012/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

Fixa Índice para Correção das Tarifas e Serviços do Sistema Municipal de Abastecimento de Água para o Exercício de 2017 e dá Outras 
Providências.

JULCIMAR ANTONIO LOREZNETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de acordo com o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 714/2014, de 03 de abril de 2014;

DECRETA:

Art. 1º Fica corrigido em 7,19% (Sete virgula dezenove por cento), o valor das Tarifas e Serviços constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 
714/2014, de 03 de abril de 2014 (Sistema Municipal de Abastecimento de Água), referente o IGP-M acumulado no período de Março de 
2015 a Dezembro de 2015, conforme anexos I e II do presente Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de Janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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ANEXO I

TABELA DE VALORES PARA CALCULO DA TARIFA DE AGUA E SERVIÇOS

FAIXA DE CONSUMO- CATEGORIA "A" (PERÍMETRO URBANO)

RESIDENCIAL SEM LIMITE DE CONSUMO

Até 7 m3 ....... = R$ 19,47
De 8 a 15 m3 ........ = + R$ 2,42 p/m3 excedente de 7 m3
De 16 a 20 m3 ....... = + R$ 3,64 p/m3 excedente de 15 m3
De 21 a 30 m3 ....... = + R$ 4,87 p/m3 excedente de 20 m3
Acima de 31 m3 ..... = + R$ 6,09 p/m3 excedente de 30 m3

OUTROS SERVIÇOS :

01-RESTABELECIMENTO DE AGUA

Serviço de Ligação ..................  = R$ 12,18
Por falta de pagamento ..........  = R$ 24,35

02-DESLIGAMENTO

por solicitação do usuário ......... = R$ 11,18

03-CONSUMO DE AGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS CONGENERES.

Custo fixo até 15 dias ........... = R$ 73,07
Custo fixo acima de 15 dias ...... = R$ 121,79

04-AFERIÇÃO DE HIDROMETROS

Por solicitação do usuário ou Município....= R$ 12,18

05-TAXA DE EXPEDIENTE

Emissão da 2ª via da conta da água ...... = R$ 7,31
Substituição de Hidrômetro .............. = R$ 12,18
Colocação de Hidrômetro ................. = R$ 12,18

06-LIGAÇÃO DE AGUA COM FORNECIMENTO DE HIDROMETRO

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO

A vista = R$ 146,15
02 pgtos = R$ 79,16
03 pgtos = R$ 60,90

Santiago do Sul, SC, 02 de Janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LOREZNETTI
Prefeito Municipal
ANEXO II
INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)
O que compõe o IGP-M:
O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência.
O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos emitidos pelo Tesouro Na-
cional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o índice utilizado para a correção de 
contratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica.
O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o Índice de Preços por Atacado (IPA), que 
tem peso de 60% do índice, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o Índice Nacional de Custo de Construção 
(INCC), representando 10% do IGP-M. O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/
FGV referem ao período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia 
um ao dia trinta do mês em referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao período 
completo analisado.
Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de aluguéis.
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Mês/ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últimos 
12 meses
(em %)

Número índice
acumulado a partir
de Jan/93

Dez/2016 0,54 7,1907 7,1907 1.591,7080

Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374 1.583,1589

Out/2016 0,16 6,6470 8,7985 1.583,6340

Set/2016 0,20 6,4766 10,6777 1.581,1042

Ago/2016 0,15 6,2641 11,5062 1.577,9483

Jul/2016 0,18 6,1049 11,6509 1.575,5850

Jun/2016 1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540

Mai/2016 0,82 4,1541 11,0937 1.546,6162

Abr/2016 0,33 3,3070 10,6419 1.534,0371

Mar/2016 0,51 2,9672 11,5682 1.528,9914

Fev/2016 1,29 2,4447 12,0900 1.521,2331

Jan/2016 1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591

FONTE: http://www.portalbrasil.net/igpm.htm

DECRETO N°002/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°002/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

Fixa o Valor da Hora Máquina para o Ano de 2017 e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal, de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de acordo com o disposto no Artigo 2º, da Lei 
Municipal n°278/2005, de 16 de maio de 2005; Lei Municipal n. 451/2009 de 10 de julho de 2009 e Lei Municipal n° 514/2010 de 29 de 
setembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Ficam corrigidos em 7,19% (Sete virgula dezenove por cento), os valores da Hora Máquina para o exercício de 2017, constantes 
no Art. 1º da Lei Municipal nº 514/2010, de 29 de setembro de 2010 e demonstrado no Anexo II do presente Decreto, referente o IGP-M 
acumulado no exercício de 2015.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de Janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de Janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

ANEXO I
INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)
O que compõe o IGP-M:
O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência.
O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos emitidos pelo Tesouro Na-
cional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o índice utilizado para a correção de 
contratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica.
O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o Índice de Preços por Atacado (IPA), que 
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tem peso de 60% do índice, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o Índice Nacional de Custo de Construção 
(INCC), representando 10% do IGP-M. O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/
FGV referem ao período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia 
um ao dia trinta do mês em referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao período 
completo analisado.
Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de aluguéis.

Mês/ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últimos 
12 meses
(em %)

Número índice
acumulado a partir
de Jan/93

Dez/2016 0,54 7,1907 7,1907 1.591,7080

Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374 1.583,1589

Out/2016 0,16 6,6470 8,7985 1.583,6340

Set/2016 0,20 6,4766 10,6777 1.581,1042

Ago/2016 0,15 6,2641 11,5062 1.577,9483

Jul/2016 0,18 6,1049 11,6509 1.575,5850

Jun/2016 1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540

Mai/2016 0,82 4,1541 11,0937 1.546,6162

Abr/2016 0,33 3,3070 10,6419 1.534,0371

Mar/2016 0,51 2,9672 11,5682 1.528,9914

Fev/2016 1,29 2,4447 12,0900 1.521,2331

Jan/2016 1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591

FONTE: http://www.portalbrasil.net/igpm.htm

ANEXO II

DESCRIÇÃO VALOR HORA/MÁQUINA EM R$
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 81,75
TRATOR DE ESTEIRA 81,75
MOTONIVELADORA 81,75
PÁ-CARREGADEIRA 81,75
RETRO-ESCAVADEIRA, TRAÇÃO 4X4 65,41
RETRO-ESCAVADEIRA, TRAÇÃO 4X2 49,05
ROLO COMPACTADOR 81,75
TRATOR DE PNEUS 49,05
CAÇAMBA – POR KM RODADO 1,66
CULTIVADOR MOTORIZADO COM ROÇADEIRA CENTRAL 24,53

DECRETO N°004/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N°004/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal WAGNER DOUGLAS FRANZOSI para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado o Servidor WAGNER DOUGLAS FRANZOSI, para o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores, com lotação na Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal 
n°818/2016, de 30 de maio de 2016.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Assistente Administrativa/Sec. Administração e Finanças

DECRETO N°007/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°007/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal VANDERLEI SARETTO para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, VANDERLEI SARETTO, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, com Lotação na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal n°818/2016, de 30 de maio de 2016.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N°008/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°008/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ANDREIA CASAGRANDE CARARO para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, ANDREIA CASAGRANDE CARARO para o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Grupo 6, Código 
06.03, Nível CC-4, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N°009/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°009/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ANDREIA POLETO DOS SANTOS para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, ANDREIA POLETTO DOS SANTOS para o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE DEPARTAMENTO, Grupo 6, 
Código 06.07, Nível CC-2, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N°010/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°010/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Municipal JULIANO JOÃO SOMAVILLA para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado, JULIANO JOÃO SOMAVILLA, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, Grupo 6, Código 06.02, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015, com Lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Esportes, carga horária com dedicação integral, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal n°818/2016, de 30 
de maio de 2016.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N°011/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N°011/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal RODRIGO MARCOS SIMON para o Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, RODRIGO MARCOS SIMON para o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Grupo 6, Código 06.03, 
Nível CC-4, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N°014/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°014/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a delegação de competência ao Servidor Público Municipal VANDERLEI SARETTO e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegado competência ao Servidor Público Municipal VANDERLEI SARETTO, ocupante do cargo em comissão de Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder, interinamente, por todos os atos inerentes a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
podendo para tanto praticar todos os atos necessários.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO N°015/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°015/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Exoneração de Conselheiro Tutelar do Município de Santiago do Sul-SC.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso XII do Art. 11°, da Lei Com-
plementar n°725/2014, de 02 de julho de 2014.
DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada, a pedido (requerimento anexo), a Conselheira Tutelar VIVIANE LOURDES GLUZEZAK DOS SANTOS, nomeada por 
meio do Decreto nº170/2016 de 10 de maio de 2016.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N°016/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°016/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Exoneração de Conselheiro Tutelar do Município de Santiago do Sul-SC.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso XII do Art. 11°, da Lei Com-
plementar n°725/2014, de 02 de julho de 2014.
DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada a Conselheira Tutelar ANA PAULA ZAT, nomeada por meio do Decreto nº286/2016 de 17 de outubro de 2016.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 006/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a delegação de responsabilidade pelas movimentações financeiras do Município, Fundo Municipal de Saúde – FMS e Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada a responsabilidade pelas movimentações financeiras do Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul - FMS, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.019.421/0001-06, para NAIANDRA BATISTI BALDISSERA, Secretária de Saúde e Assistência Social, Responsável pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, incrita no CPF sob o n° 089.091.079-01; e JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO, Tesoureira, 
inscrita no CPF sob o n° 045.330.239-40;

Art. 2º Fica delegada a responsabilidade pela movimentações financeiras do Fundo Municipal de Assistência Social de Santiago do Sul - 
FMAS, inscrito no CNPJ sob n° 13.568.997/0001-22, NAIANDRA BATISTI BALDISSERA, Secretária de Saúde e Assistência Social, Respon-
sável pela Secretaria Municipal de Saúde, incrita no CPF sob o n° 089.091.079-01; e JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO, Tesoureira, inscrita 
no CPF sob o n° 045.330.239-40;

Art. 3º Fica delegada a responsabilidade pela movimentações financeiras do Município de Santiago do Sul, inscrito no CNPJ sob n° 
01.612.781/0001-38, para JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal, incrito no CPF sob o n° 950.918.909-04; e JOZIANE CÁTIA 
GROLLI PALUDO, Tesoureira, inscrita no CPF sob o n° 045.330.239-40.

Art. 4º As pessoas arrolados nos arts. 1°, 2° e 3° do presente decreto são responsáveis e estão autorizadas a praticar os seguintes atos:

- Emitir cheques;
- Abrir contas de depósito;
- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
- Requisitar talonários de cheques;
- Retirar cheques devolvidos;
- Sustar / contra-ordenar cheques;
- Cancelar cheques;
- Baixar cheques;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Efetuar resgates / Aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro;
- Solicitar saldos / extratos de investimentos;
- Solicitar saldos / extratos de operações de crédito;
- Efetuar transferência para mesma titularidade; e
- Encerrar contas de depósitos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 013/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº 013/2017 - DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“Fixa Preço Público para a Prática Desportiva na Quadra Poliesportiva do Centro Recreativo Esportivo e Cultural e dá Outras Providências”.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de acordo com o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 737/2014, de 26 de agosto de 2014;

DECRETA:
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Art. 2º Ficam corrigidos em 7,19% (Sete virgula dezenove por cento), o preço público para a prática desportiva na quadra poliesportiva do 
Centro Recreativo Esportivo e Cultural, constantes no § 2º do Art. 1º do Decreto Nº287/2014 de 26 de Novembro de 2014 e Lei Municipal 
nº 737/2014, de 26 de Agostoro de 2014 e demonstrado no Anexo I do presente Decreto, referente o IGP-M acumulado no exercício de 
2015, passando de R$ 11,05 (onze reais e cinco cebtavos) para R$ 11,84 (onze reais e oitenta e quatro centavos)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2017.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de Janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

ANEXO I
INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)
O que compõe o IGP-M:
O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência.
O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos emitidos pelo Tesouro Na-
cional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o índice utilizado para a correção de 
contratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica.
O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o Índice de Preços por Atacado (IPA), que 
tem peso de 60% do índice, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o Índice Nacional de Custo de Construção 
(INCC), representando 10% do IGP-M. O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/
FGV referem ao período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia 
um ao dia trinta do mês em referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao período 
completo analisado.
Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de aluguéis.

Mês/ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últimos 
12 meses
(em %)

Número índice
acumulado a partir
de Jan/93

Dez/2016 0,54 7,1907 7,1907 1.591,7080

Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374 1.583,1589

Out/2016 0,16 6,6470 8,7985 1.583,6340

Set/2016 0,20 6,4766 10,6777 1.581,1042

Ago/2016 0,15 6,2641 11,5062 1.577,9483

Jul/2016 0,18 6,1049 11,6509 1.575,5850

Jun/2016 1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540

Mai/2016 0,82 4,1541 11,0937 1.546,6162

Abr/2016 0,33 3,3070 10,6419 1.534,0371

Mar/2016 0,51 2,9672 11,5682 1.528,9914

Fev/2016 1,29 2,4447 12,0900 1.521,2331

Jan/2016 1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591

FONTE: http://www.portalbrasil.net/igpm.htm

DECRETO Nº003/2017 – DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso II e VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

http://www.portalbrasil.net/igpm.htm
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DECRETA:

Art. 1º A Composição do Superávit Financeiro apurado no Balanço Anual Consolidado de 2016 do Município de Santiago do Sul - SC, obe-
decerá os valores de acordo com as destinações de recursos, para o exercício de 2017, conforme relacionado abaixo:

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL (PREFEITURA):
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

D.R. Valor R$
Comprometido

Disponível R$
/Contas Bancárias R$
Banco Brasil S/A Cta. 15.511-X 0.3.00 628.058,78 5.487,60 622.571,18
Banco Brasil S/A Cta. 15.511-X 0.1.00 3.157,00 3.157,00 -
Banco Brasil S/A Cta. 15.511-X 0.1.01 6.800,00 6.800,00 -
Banco Brasil S/A Cta. 94.406-8 0.3.00 20.007,15 - 20.007,15
Banco Brasil S/A Cta. 11.847-8 0.3.36 48.194,21 - 48.194,21
Banco Brasil S/A Cta. 21549-X 0.3.37 10.726,23 - 10.726,23
Banco Brasil S/A Cta. 105.963-7 0.3.00 21.651,71 - 21.651,71
Banco Brasil S/A Cta. 105.971-8 0.3.10 5.240,07 - 5.240,07
Banco Brasil S/A Cta. 105.980-7 0.3.11 14.631,87 - 14.631,87
Banco Brasil S/A Cta. 105.998-X 0.3.12 11.289,34 - 11.289,34
Banco Brasil S/A Cta. 115.128-2 0.3.89 53.930,40 5.694,00 48.236,40
Banco Brasil S/A Cta. 115.128-2 0.1.89 62.665,52 62.665,52 -
Banco Brasil S/A Cta. 12.337-4 0.3.07 3.097,96 - 3.097,96
Banco Brasil S/A Cta. 18.614-7 0.3.18 11.608,50 - 11.608,50
Banco Brasil S/A Cta. 15.541-1 0.3.39 11.624,91 - 11.624,91
Banco Brasil S/A Cta. 15.541-1 0.1.39 39.761,58 39.761,58 -
Banco Brasil S/A Cta. 22.870-2 0.3.08 21.957,21 - 21.957,21
Banco Brasil S/A Cta. 22.870-2 0.1.08 8.700,35 8.700,35 -
Banco Brasil S/A Cta. 24.555-0 0.3.87 12.926,16 - 12.926,16
Banco Brasil S/A Cta. 29.896-4 0.3.00 1.539,78 - 1.539,78
Banco Brasil S/A Cta. 28.673-7 0.3.65 17,71 - 17,71
Caixa Econômica Federal Cta. 1-2 0.3.00 285.617,03 - 285.617,03
Banco Brasil S/A Cta. 30.824-2 0.3.37 3.326,25 - 3.326,25
Banco Brasil S/A Cta. 30.915-X 0.3.35 21.230,59 - 21.230,59
Banco Brasil S/A Cta. 30.905-2 0.3.35 12.548,96 - 12.548,96
Banco Brasil S/A Cta. 30.909-5 0.3.35 17.605,53 - 17.605,53
Banco Brasil S/A Cta. 31.428-5 0.3.65 22.154,66 - 22.154,66
Caixa Econ.Federal Cta.647.016-9 0.1.34 140.000,00 123.859,00 16.141,00
Totais R$ 1.500.069,46 256.125,05 1.243.944,41

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS
DESTINAÇÃO DE RECURSOS/Contas Bancárias D.R. Valor R$ Comprometido R$ Disponível R$
Banco Brasil S/A Cta. 15.515-2 0.3.38 98,40 - 98,40
Banco Brasil S/A Cta. 96.247-3 0.3.67 42.089,99 - 42.089,99
Banco Brasil S/A Cta. 25.807-5 0.3.38 212.337,85 - 212.337,85
Banco Brasil S/A Cta. 25.806-7 0.3.38 39.858,25 - 39.858,25
Banco Brasil S/A Cta. 25.809-1 0.3.38 58.689,73 - 58.689,73
Banco Brasil S/A Cta. 26.167-x 0.3.38 1.206,93 - 1.206,93
Banco Brasil S/A Cta. 25.808-3 0.3.38 26.153,25 - 26.153,25
Banco Brasil S/A Cta. 29.129-3 0.3.67 353,84 - 353,84
Banco Brasil S/A Cta. 29.961-8 0.3.38 11.264,95 - 11.264,95
Banco Brasil S/A Cta. 31.382-3 0.3.02 21.536,42 - 21.536,42
Banco Brasil S/A Cta. 31.795-0 0.3.38 1.500,00 - 1.500,00
Banco Brasil S/A Cta. 30.104-3 0.3.38 22.278,99 - 22.278,99
Banco Brasil S/A Cta. 25.810-5 0.3.38 383,51 - 383,51
Banco Brasil S/A Cta. 26.799-6 0.3.67 5.272,96 - 5.272,96
Banco Brasil S/A Cta. 24.818-5 0.3.88 41.494,30 - 41.494,30
Totais R$ 484.519,37 484.519,37

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS PARA 2017 (Por Fonte de Recursos):

Fonte recursos/Descrição Valor R$ Valor R$ Comprome-
tido Valor R$ Disponível
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0.1.00 - Recursos Ordinários 3.157,00 3.157,00 -
0.1.01 - Receitas Imp.e Transf.Impostos - Educação 6.800,00 6.800,00 -
0.1.08 - Contrib.Custeio Serv.Ilumin.Pública - COSIP 8.700,35 8.700,35 -
0.1.34 - Transferências de Convênios/União-Outros 140.000,00 123.859,00 16.141,00
0.1.39 – Fundo Especial do Petróleo – FEP 39.761,58 39.761,58 -
0.1.89 - Alienação Bens dest.à outros Programas 62.665,52 62.665,52 -
0.3.00 - Recursos Ordinários 956.874,45 5.487,60 951.386,85
0.3.02 - Receita e Transf.Impostos - SAUDE 21.536,42 21.536,42
0.3.07 - Contrib. Interv. Domínio Econômico-CIDE 3.097,96 - 3.097,96
0.3.08 - Contrib. Custeio Serv.Ilum.Publ-COSIP 21.957,21 21.957,21
0.3.10 - Convênio Trânsito – Militar 5.240,07 5.240,07
0.3.11 - Convênio Trânsito – Civil 14.631,87 14.631,87
0.3.12 - Convênio Trânsito – Prefeitura 11.289,34 11.289,34
0.3.18 - Transf.FUNDEB – (Aplic.Profiss.Magistério) 11.608,50 11.608,50
0.3.35 – Transf.Sist.Único Assist.Social/SUAS União 51.385,08 51.385,08
0.3.36 - Salário Educação 48.194,21 48.194,21
0.3.37 – Outras Transferências do FNDE 14.052,48 14.052,48
0.3.38 - Transfer.Sist.Único de Saúde/SUS União 373.771,86 373.771,86
0.3.39 - Fundo Especial do Petróleo – FEP 11.624,91 11.624,91
0.3.67 - Transfer.Sist.Único de Saúde/SUS Estado 47.716,79 47.716,79
0.3.65 - Transf.Sist.Único Assist.Social/SUAS União 22.172,37 22.172,37
0.3.87 - Alienação Bens dest.à Programas de Educação 12.926,16 12.926,16
0.3.88 - Alienação Bens dest.à Programas de Saúde 41.494,30 41.494,30
0.3.89 - Alienação Bens dest.à outros Programas 53.930,40 5.694,00 48.236,40
TOTAL DO MUNICÍPIO 1.984.588,83 256.125,05 1.728.463,78

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 0037/2017
DECRETO Nº 0037, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA O DECRETO Nº 1028/2012 QUE CRIA A COMISSÃO PER-
MANENTE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de conformidade com §2º do art. 4º, Lei nº 2966 de 
29 de fevereiro de 2012
RESOLVE:
Art. 1º. O Art. 2° do Decreto nº 1028, de 12 de março de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º.
(...)
III – Fábia Alessandra Mengarda Belarmino, representante do De-
partamento de Recursos Humanos da Administração Direta;
(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 0038/2017
DECRETO Nº 0038, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL - IPRESBS, PARA O EXERCÍCIO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 51, da Lei nº 8.666/93
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para constituir a Comissão de Licitação 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de São Bento do Sul os seguintes membros:

Grasiele Aparecida Fendrich - Presidente
Daniele Celeski Wojakievicz - Suplente
Lucilene Zélia dos Santos Haidar Barbosa - Secretária
Nilva Aparecida Cardoso da Luz - Suplente
Mayara Rocha - Membro
Roberta Linzmeier - Suplente

Parágrafo Único – Compete à Comissão de Licitação, receber e 
julgar as licitações até o valor constante da modalidade convite.

Art. 2º A Comissão de Licitação fica investida em todas as prerro-
gativas legais pertinentes às licitações públicas a serem realizadas 
naquela modalidade.

Art. 3º Os suplentes ficam designados para substituir os titulares 
quando do impedimento dos mesmos, de conformidade com o ar-
tigo 118, da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017 
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (TERRENO E CONSTRUÇÕES) C/
ÁREA DE 6.212,50 m2 (TERRENO) E 943,31 m2 DE ÁREA CONS-
TRUÍDA LOCALIZADO NA RUA EXPEDICIONÁRIO OSCAR SCHNEI-
DER, Nº 80 E ACESSO OESTE DEP. GENÉSIO TURECK – BAIRRO 
BOEHMERWALD, PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR 
DE 01/01/2017 À 30/06/2017.
CONTRATADO: COMERCIAL TREVO LTDA.
Valor: R$ 70.442,22.
São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2017.

TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
MARCIO DREVECK - SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS

DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 01/2017 - FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017 – FMS

Objeto: QUISIÇÃO DE MEDICAMENTO "TEMOZOLOMIDA E ADA-
LIMUNABE" DE ORDEM JUDICIAL PARA PACIENTE, CONFORME 
MANDADO DE CITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AUTOS Nº 
0301504-86.2016.8.24.0058 E 0301017-53.2015.8.24.0058 PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: Singular Drogaria e Medicamentos Especiais Ltda.
Valor Total: R$ 17.196,00.
São Bento do Sul, 06 de janeiro de 2017.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO – Presidente do Fundo Municipal 
de Saúde
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EDITAL DE ANÁLISE DE REQUERIMENTOS DE ISENÇÕES - PROVISÓRIO
Edital de Análise de Requerimentos de Isenções
P R O V I S Ó R I O

Apresentando requerimento de forma tempestiva, os(as) candidatos(as) abaixo tiveram seus requerimentos analisados pela comissão:

Protocolo Inscrição Candidato Cargo Tipo de Isenção Parecer

001 527884 Iliana Pazda Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO Doador de Sangue Deferido

002 523938 Michely Hornick Secretária(o) de Escola Doador de Sangue Deferido
003 523937 Michely Hornick Auxiliar de Biblioteca Doador de Sangue Deferido

004 524794 Claison Tureck Professor de Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

005 524795 Claison Tureck Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

006 528727 Rafael Jose Mariani Professor de Educação Física - 
HABILITADO Doador de Sangue Deferido

007 529015 Valdiane Aparecida Fuckner Professor de Artes - HABILITADO Doador de Sangue

Indeferido: Núme-
ro de doações in-
ferior ao disposto 
em Edital.

008 529014 Valdiane Aparecida Fuckner Atendente Educativo Especial Doador de Sangue

Indeferido: Núme-
ro de doações in-
ferior ao disposto 
em Edital.

009 525807 Jossiane Americo Araujo Professor de Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

010 525806 Jossiane Americo Araujo Instrutor de Informática Doador de Medula 
Óssea Deferido

011 520000 Janaina Camargo Dos Santos Atendente Educativo Doador de Sangue Deferido
012 520001 Janaina Camargo Dos Santos Auxiliar de Biblioteca Doador de Sangue Deferido

013 524201 Fabiana Rodrigues De Souza Professor de Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

014 524202 Fabiana Rodrigues De Souza Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

015 521896 Carine Amaral Ruthes Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

016 521895 Carine Amaral Ruthes Professor de Ciências - HABILI-
TADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

017 524945 Leandro Esteve Brandt Destro Professor de Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO Doador de Sangue Deferido

018 524946 Leandro Esteve Brandt Destro Secretária(o) de Escola Doador de Sangue Deferido

019 519384 Aline Postinger Teixeira De Souza Auxiliar de Biblioteca Doador de Medula 
Óssea Deferido

020 519168 Aline Postinger Teixeira De Souza Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

021 520432 Lucineia Wosniach Silveira Professor de Anos Iniciais - NÃO 
HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

022 520433 Lucineia Wosniach Silveira Professor de Educação Infantil - 
NÃO HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

023 520687 Andreia Maria Rank Boneta Professor de Educação Especial - 
NÃO HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

024 520686 Andreia Maria Rank Boneta Atendente Educativo Doador de Medula 
Óssea Deferido

025 528960 Natalia De Fatima Dybas Professor de Inglês - EMEJA - NÃO 
HABILITADO Doador de Sangue Deferido

026 528961 Natalia De Fatima Dybas Professor de Inglês - NÃO HABI-
LITADO Doador de Sangue Deferido

027 528289 Roseli Pfuetzenreuter Do Valle Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

028 528288 Roseli Pfuetzenreuter Do Valle Atendente Educativo Doador de Medula 
Óssea Deferido

029 528331 Flavia Juttel Instrutor de Informática Doador de Medula 
Óssea Deferido

030 528332 Flavia Juttel Professor de Oficina Cultura Digital 
- NÃO HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido
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031 524521 Dariane De Lima Da Silva Professor de Oficina Cultura Digital 
- NÃO HABILITADO Doador de Sangue Deferido

032 524520 Dariane De Lima Da Silva Instrutor de Informática Doador de Sangue Deferido

033 525561 Ana Carolina Blodorn Professor de Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

034 525562 Ana Carolina Blodorn Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

035 524709 Ana Maria Furmann Comarella Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

036 524708 Ana Maria Furmann Comarella Atendente Educativo Doador de Medula 
Óssea Deferido

037 530291 Maria Nogueira Professor de Anos Iniciais - HABI-
LITADO Doador de Sangue Deferido

038 530292 Maria Nogueira Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO Doador de Sangue Deferido

039 520824 Mayla Blödorn Professor de Anos Iniciais - HABI-
LITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

040 520825 Mayla Blödorn Professor de Educação Infantil - 
HABILITADO

Doador de Medula 
Óssea Deferido

041 518903 Suelem Carine Saldanha De Oliveira Secretária(o) de Escola Doador de Sangue

Indeferido: Núme-
ro de doações in-
ferior ao disposto 
em Edital.

042 518902 Suelem Carine Saldanha De Oliveira Atendente Educativo Doador de Sangue

Indeferido: Núme-
ro de doações in-
ferior ao disposto 
em Edital.

043 531216 Cintya Mara Goncalves De Franca Guzatto Atendente Educativo Doador de Medula 
Óssea Deferido

044 531217 Cintya Mara Goncalves De Franca Guzatto Secretária(o) de Escola Doador de Medula 
Óssea Deferido

045 526580 Vanessa Vicente Professor de Matemática - EMEJA - 
NÃO HABILITADO Doador de Sangue Deferido

Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 16/01/2017 à 17/01/2017, para contestação ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, 
remetendo os seus argumentos, com o preenchimento do formulário de recurso previsto em edital (Anexo V), e realizar o protocolo deste, 
por um dos meios previstos no Item 11 do Edital.

São Bento do Sul/SC, 16 de Janeiro de 2017.

Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE, MAFRA E RIO NE-
GRINHOS PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A
Valor: R$ 68.529,60.
São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2017.

TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
MARGARETH BAYERL KEISER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE E RIO NEGRINHO 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
Valor: R$ 23.424,00.
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São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2017.

TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
MARGARETH BAYERL KEISER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE FRAGOSOS, TRIGOLÂNDIA, PIÊN E 
AGUDOS DO SUL PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
CONTRATADO: EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
Valor: R$ 9.153,60.
São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2017.

TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
MARGARETH BAYERL KEISER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2.017
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.
I – Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (TERRENO E CONSTRUÇÕES) C/ÁREA DE 6.212,50 M2 (TERRENO) E 943,31 M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA, 
LOCALIZADO NA RUA:EXPEDICIONÁRIO OSCAR SCHNEIDER, Nº80 - BAIRRO BOEHMERWALD, E ACESSO OESTE DEP.GENESIO TURECK 
, PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DE 01/01/2017 À 
30/06/2017.
II – Contratado: Comercial Trevo Ltda.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: A dispensa de licitação para a referida locação se funda no inciso X do 
Art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O imóvel locado é utilizado pelo expediente da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, para estacionamento da frota de veículos, para armazenamento de materiais e combustíveis, almoxarifado e oficina, sendo fácil 
o acesso de máquinas e caminhões, e se adeqüa perfeitamente às necessidades da Secretaria para o fim a que se pretende, tanto pela 
localização geográfica (que condicionou a sua escolha) quanto pelo espaço físico do terreno e da área construída, atendendo as finalidades 
precípuas da contratação pretendida pela Administração municipal. Também em razão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
já estar instalada no referido imóvel desde o ano de 2005, bem como ter instalado em seu pátio tanques de combustíveis para abasteci-
mento da frota de veículos, que em caso de mudança causariam transtorno devido a logística de instalação dos mesmos. O procedimento 
faz-se necessário, em virtude de o município não dispor de imóvel próprio para tal finalidade com as características, localização geometria, 
dimensões e destinações dos imóveis, impossibilitando desta forma que o interesse publico seja satisfeito através de outros imóveis que não 
o escolhido. Desta forma, diante das peculiaridades e obrigações a serem observadas, torna-se dispensável a licitação, conforme dispõe o 
Art 24 da Lei 8.666/93.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha recaiu no imóvel (terreno urbano e construções), com área de 6.212,50 m² (terreno) e 
943,31 m² de área construída, localizado na Rua Expedicionário Oscar Schneider, nº80 e Acesso Oeste Dep. Genésio Tureck - Bairro Bo-
ehmerwald, de propriedade do contratado Sr. Alcides José Hruschka pois foi quem ofereceu um dos melhores imóveis, e melhor localizado 
e ainda, o que melhor se adequou às necessidades, pelos mesmos motivos acima elencados, atendendo aos interesses da administração.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado para a locação é o praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARCIO DREVECK
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2.017 FMS
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.
I – Objeto: QUISIÇÃO DE MEDICAMENTO "TEMOZOLOMIDA E ADALIMUNABE" DE ORDEM JUDICIAL PARA PACIENTE, CONFORME MAN-
DADO DE CITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AUTOS Nº 0301504-86.2016.8.24.0058 E 0301017-53.2015.8.24.0058 PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
II – Contratado: Singular Drogaria e Medicamentos Especiais Ltda.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para o fornecimento dos medicamentos se funda no art. 
24, IV, da Lei 8.666/93, e se justifica no caráter de urgência para aquisição dos medicamentos, por se tratar de medicamento essencial para 
a manutenção da saúde do paciente, sob pena de agravo de doença ou morte. Cabe ao ente público assegurar a todos, conforme está ex-
pressamente descrito no art. 196 da Constituição Federal: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
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promoção, proteção e recuperação.” (...) O paciente demonstrou nos autos nº 0301504-86.2016.8.24.0058 e 0301017-53.2015.8.24.0058 
a necessidade e urgência na aquisição do medicamento. Não restando alternativa, a não ser procurar a via judicial para ter garantido a 
aquisição dos medicamentos. Em virtude da urgência e a manutenção da saúde dos pacientes, justificados pelos motivos supra ditos, se faz 
necessário a dispensa fundada no art. 24, IV, da Lei 8.666/93: “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos”. Necessário também evidenciar que 
a quantidade adquirida é somente a determinada pelas ordens judiciais.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a que apresentou menor proposta de preços (R$ 17.196,00) do medicamento 
a ser adquirido dentre as empresas solicitadas para realização de cotação de preços e a única que atende o prazo para entrega do medi-
camento.
V - Justificativa do Preço: Os preços contratados são os praticados no mercado, para os referidos medicamentos. Não tivemos outra opção 
para cumprimento da ordem judicial a não ser com orçamentos de fornecedores anexo, os quais cumprem o prazo hora estipulado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2.017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE, MAFRA, E RIO 
NEGRINHO PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
II – Contratado: Reunidas Turismo S.A.
III - Caracterização da Situação que justifica a Inexigibilidade de Licitação: A inexigibilidade de licitação para o fornecimento das passagens 
(vale transporte) se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as 
referidas linhas de ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários das mesmas.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a única a realizar as linhas de ônibus nos horários compatíveis com o horá-
rio de trabalho dos servidores para os seus locais de residência, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação dos 
referidos serviços.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado é o praticado no mercado para os referidos serviços.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária Administração

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2.017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE E RIO NEGRINHO 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que justifica a inexigibilidade de Licitação: A inexigibilidade de licitação para o fornecimento das passagens 
(vale transporte) se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as 
referidas linhas de ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários das mesmas.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a única a realizar as linhas de ônibus nos horários compatíveis com o horá-
rio de trabalho dos servidores para os seus locais de residência, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação dos 
referidos serviços.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado é o praticado no mercado para os referidos serviços.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária Administração
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 03/2.017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) SEM SEGURO, PARA AS CIDADES DE FRAGOSOS, TRIGOLÂNDIA, PIÊN 
E AGUDOS DO SUL PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.
II – Contratado: EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
III - Caracterização da Situação que justifica a inexigibilidade de Licitação: A inexigibilidade de licitação para o fornecimento das passagens 
(vale transporte) se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as 
referidas linhas de ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários das mesmas.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a única a realizar as linhas de ônibus nos horários compatíveis com o horá-
rio de trabalho dos servidores para os seus locais de residência, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação dos 
referidos serviços.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado é o praticado no mercado para os referidos serviços.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária Administração

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIA Nº 0229, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Delega Atribuições à Secretária de Educação

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar, a partir de 02 de janeiro de 2017, à Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, a prática 
de emissão de atos administrativos de pessoal - Portarias de lotação de professores, concessão de férias e licenças, previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul e atos necessários na administração da Divisão de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIA Nº 0230, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o servidor público municipal ÁLVARO MARTINS ALANO, Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo, a assinar os documentos a seguir:

· Parecer em Consulta Prévia para Parcelamento do Solo
· Aprovação de Projeto de Desmembramento e Unificação
· Certidão de Aprovação de Desmembramento e Unificação
· Diretrizes para Elaboração de Projetos de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Aprovação de Projeto de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Instituição de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Alvará de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Conclusão de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
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· Certidão de Liberação de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Anuência em Retificação de Registro Imobiliário
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Certidão de Origem de Logradouro
· Certidão de Localização em relação às Áreas Urbana, de Expansão Urbana e Rural
· Certidão de Localização em relação aos Limites Intermunicipais
· Certidão de Anexação e de Desanexação entre Imóveis
· Certidão de Confirmação e de Cancelamento de Servidão de Passagem
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 231/2017
PORTARIA Nº 0231, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a servidora pública municipal FABRÍCIA POKRYWIECKI, Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, a assinar os documentos a seguir:

· Título de Aforamento
· Autorização para Sepultamento
· Autorização para Implantação e/ou Reforma de Sepultura

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 233/2017
PORTARIA Nº 0233, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o servidor público municipal FLÁVIO LUIZ PALMQUIST PINHEIRO, Arquiteto e Urbanista, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, a assinar os documentos a seguir:

· Parecer em Consulta Prévia para Construção
· Aprovação de Projeto Arquitetônico
· Alvará de Construção
· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção Estrutural
· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
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· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Parecer em Consulta Prévia para Parcelamento do Solo
· Aprovação de Projeto de Desmembramento e Unificação
· Certidão de Aprovação de Desmembramento e Unificação
· Diretrizes para Elaboração de Projetos de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Aprovação de Projeto de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Instituição de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado

· Alvará de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Conclusão de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Liberação de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Parecer em Consulta Prévia para Movimentação de Terra
· Aprovação de Projeto de Movimentação de Terra
· Licença para Movimentação de Terra
· Certidão de Conformidade Ambiental
· Certidão de Uso do Solo
· Licença para Exploração Mineral
· Licença para Instalação de Antena de Telefonia Móvel Celular
· Anuência em Retificação de Registro Imobiliário
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Certidão de Origem de Logradouro
· Certidão de Localização em relação às Áreas Urbana, de Expansão Urbana e Rural
· Certidão de Localização em relação aos Limites Intermunicipais
· Certidão de Anexação e de Desanexação entre Imóveis
· Certidão de Confirmação e de Cancelamento de Servidão de Passagem
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 234/2017
PORTARIA Nº 0234, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o servidor público municipal HENRIQUE VALDÍVIO SCHROEDER, Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, a assinar os documentos a seguir:

· Parecer em Consulta Prévia para Construção
· Aprovação de Projeto Arquitetônico
· Alvará de Construção
· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção Estrutural
· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Parecer em Consulta Prévia para Parcelamento do Solo
· Aprovação de Projeto de Desmembramento e Unificação
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· Certidão de Aprovação de Desmembramento e Unificação
· Diretrizes para Elaboração de Projetos de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Aprovação de Projeto de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Instituição de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado

· Alvará de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Conclusão de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Liberação de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Parecer em Consulta Prévia para Movimentação de Terra
· Aprovação de Projeto de Movimentação de Terra
· Licença para Movimentação de Terra
· Certidão de Conformidade Ambiental
· Certidão de Uso do Solo
· Licença para Exploração Mineral
· Licença para Instalação de Antena de Telefonia Móvel Celular
· Anuência em Retificação de Registro Imobiliário
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Certidão de Origem de Logradouro
· Certidão de Localização em relação às Áreas Urbana, de Expansão Urbana e Rural
· Certidão de Localização em relação aos Limites Intermunicipais
· Certidão de Anexação e de Desanexação entre Imóveis
· Certidão de Confirmação e de Cancelamento de Servidão de Passagem
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 235/2017
PORTARIA Nº 0235, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora LUIZA DA SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Turismo, na Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial GM/Corsa, placa MJS 3059.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 236/2017
PORTARIA Nº 0236, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º. Autorizar a servidora pública municipal PRISCILA JAENSCH, Arquiteta e Urbanista, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo, a assinar os documentos a seguir:

· Parecer em Consulta Prévia para Construção
· Aprovação de Projeto Arquitetônico
· Alvará de Construção
· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção Estrutural
· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Parecer em Consulta Prévia para Parcelamento do Solo
· Aprovação de Projeto de Desmembramento e Unificação
· Certidão de Aprovação de Desmembramento e Unificação
· Diretrizes para Elaboração de Projetos de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Aprovação de Projeto de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Instituição de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado

· Alvará de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Conclusão de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Liberação de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Parecer em Consulta Prévia para Movimentação de Terra
· Aprovação de Projeto de Movimentação de Terra
· Licença para Movimentação de Terra
· Certidão de Conformidade Ambiental
· Certidão de Uso do Solo
· Licença para Exploração Mineral
· Licença para Instalação de Antena de Telefonia Móvel Celular
· Anuência em Retificação de Registro Imobiliário
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Certidão de Origem de Logradouro
· Certidão de Localização em relação às Áreas Urbana, de Expansão Urbana e Rural
· Certidão de Localização em relação aos Limites Intermunicipais
· Certidão de Anexação e de Desanexação entre Imóveis
· Certidão de Confirmação e de Cancelamento de Servidão de Passagem
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 237/2017
PORTARIA Nº 0237, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o servidor público municipal PAULO ROBERTO SCHUHMACHER, Engenheiro, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, a assinar os documentos a seguir:

· Parecer em Consulta Prévia para Construção
· Aprovação de Projeto Arquitetônico
· Alvará de Construção
· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção Estrutural
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· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Parecer em Consulta Prévia para Parcelamento do Solo
· Aprovação de Projeto de Desmembramento e Unificação
· Certidão de Aprovação de Desmembramento e Unificação
· Diretrizes para Elaboração de Projetos de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Aprovação de Projeto de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Instituição de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado

· Alvará de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Conclusão de Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Certidão de Liberação de Caução em Loteamento ou Condomínio Horizontal Fechado
· Parecer em Consulta Prévia para Movimentação de Terra
· Aprovação de Projeto de Movimentação de Terra
· Licença para Movimentação de Terra
· Certidão de Conformidade Ambiental
· Certidão de Uso do Solo
· Licença para Exploração Mineral
· Licença para Instalação de Antena de Telefonia Móvel Celular
· Anuência em Retificação de Registro Imobiliário
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Certidão de Origem de Logradouro
· Certidão de Localização em relação às Áreas Urbana, de Expansão Urbana e Rural
· Certidão de Localização em relação aos Limites Intermunicipais
· Certidão de Anexação e de Desanexação entre Imóveis
· Certidão de Confirmação e de Cancelamento de Servidão de Passagem
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 238/2017
PORTARIA Nº 0238, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a servidora pública municipal TAIANE MARIELE SCHRÖDER, Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo, a assinar os documentos a seguir:

· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção Estrutural
· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Título de Aforamento
· Autorização para Sepultamento
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· Autorização para Implantação e/ou Reforma de Sepultura
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 239/2017
PORTARIA Nº 0239, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, MARIA MARGARETE TSCHOEKE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, 
para exercer a função de Diretora Escolar no CEIM Pica Pau (Porte V), com gratificação de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento 
de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 240/2017
PORTARIA Nº 0240, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, MARA REGINA DE MATOS KACHUBA, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, para exercer 
a função de Diretora Escolar no CEIM Pingo de Gente (Porte IV), com gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento de 
carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 241/2017
PORTARIA Nº 0241, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, MARCIANA STIEGLER 
FRANKENBERGER, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, 
para exercer a função de Diretora Escolar no CEIM Nosso Mundo 
(Porte IV), com gratificação de 70% (setenta por cento) sobre seu 
vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 242/2017
PORTARIA Nº 0242, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Coordenadora Pedagógica

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, ELIANE KASMIRCZAK 
NIEDZVIESKI, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica no CEIM Nosso 
Mundo (Porte IV), com gratificação de 55% (cinqüenta e cinco por 
cento) sobre seu vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 243/2017
PORTARIA Nº 0243, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, IRENE NOGUEIRA PRES-
TES DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, para 
exercer a função de Diretora Escolar no CEIM Castelo Encantado 
(Porte IV), com gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre seu 

vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 244/2017
PORTARIA Nº 0244, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, DANIELE VILMIZ, ocu-
pante do cargo de Professor Educação Infantil, para exercer a fun-
ção de Diretora Escolar no CEIM Algodão Doce (Porte IV), com 
gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento 
de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 245/2017
PORTARIA Nº 0245, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Coordenadora Pedagógica

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, MARCIA DEJANIRA 
PERES, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, para 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica no CEIM Algodão 
Doce (Porte IV), com gratificação de 45% (quarenta e cinco por 
cento) sobre seu vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 246/2017
PORTARIA Nº 0246, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretora Escolar

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2017, MINALISE NAZÁRIO 
DOS SANTOS BUENO FRANCO, ocupante do cargo de Professor 
Educação Infantil, para exercer a função de Diretora Escolar no 
CEIM Peter Pan (Porte V), com gratificação de 70% (setenta por 
cento) sobre seu vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 247/2017
PORTARIA Nº 0247, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Revoga Portaria nº 0079/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 09 de janeiro de 2017, a Portaria nº 
0079/2017 que nomeou IVAN CESAR HAMILTON FORMIGARI, no 
cargo de Chefe de Setor de Controladoria Contábil, na Secretaria 
Municipal de Finanças.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 248/2017
PORTARIA Nº 0248, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 09 de janeiro de 2017, REJANE 
MICHELLI PSCHEIDT FOITTE, do cargo de Chefe de Divisão de 
Vigilância Sanitária, na Secretaria Municipal de Saúde.
.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 249/2017
PORTARIA Nº 0249, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Coordenadora Pedagógica

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2017, ADELITA TASCHEK, ocu-
pante do cargo de Professor Anos Iniciais, para exercer a função 
de Coordenadora Pedagógica no CEIM Pingo de Gente (Porte IV), 
com gratificação de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre seu 
vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 250/2017 
PORTARIA Nº 0250, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Coordenadora Pedagógica

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro 
de 2011,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 11 de janeiro de 2017, SILVANA NEUMANN 
SOUZA, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, para 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica no CEIM Peter Pan 
(Porte V), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
sobre seu vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 251/2017
PORTARIA Nº 0251, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ROSANGELA RUDA, 
ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do 
INSS, Protocolo nº 20024050.1.00055/15-6, de 01 ano, 11 meses e 
01 dia, para fins de aposentadoria, conforme documentação anexa 
ao Processo nº 7704, de 25 de outubro de 2016.

Art. 2º Conceder averbação de 03 anos, 02 meses e 17 dias de 
contribuição ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Ca-
tarina – IPREV, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 
562/2014.

Art.3º Fica revogada, a partir de 31 de outubro de 2016, a Portaria 
nº 12834/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 252/2017
PORTARIA Nº 0252, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Diretor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, MARCELO HUBEL, no 
cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, na Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 253/2017
PORTARIA Nº 0253, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Chefe de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, MARIA LUIZA BEDRIT-
CHUK ECKSTEIN, no cargo de Chefe de Setor de Vigilância Ambien-
tal, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 254/2017
PORTARIA Nº 0254, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 56/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, AMARILDO CABRAL, no 
cargo de Chefe de Divisão de Cadastros e Projetos, na Empresa 
Municipal de Habitação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 255/2017
PORTARIA Nº 0255, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Chefe de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 16 de janeiro de 2017, IVAN CÉSAR HAMILTON 
FORMIGARI, no cargo de Chefe de Setor de Administração e Ma-
nutenção de Cemitérios, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 256/2017
PORTARIA Nº 0256, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar JOSÉ CANISIO TSCHOKE, LUCILENE ZÉLIA DOS 
SANTOS HAIDAR BARBOSA, MAYARA ROCHA, ROBERTA LINZ-
MEIER, GRASIELE APARECIDA FENDRICH, NILVA APARECIDA 
CARDOSO DA LUZ e CAMILA DE OLIVEIRA, todos servidores do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul, a dirigir, eventualmente e quando necessário, 
o veículo oficial FORD/Fiesta, placa MGD 2262.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 257/2017
PORTARIA Nº 0257, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 09 de janeiro de 2017, IARA CARINA DUMS 
WERLICH, no cargo de Chefe de Divisão de Apoio Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº232/2017
PORTARIA Nº 0232, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida por Lei,
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o servidor público municipal FERNANDO LÜTKE, 
Fiscal de Obras, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo, a assinar os documentos a seguir:

· Licença para Reforma sem Acréscimo de Área e sem Intervenção 
Estrutural

· Certidão de Moradia Econômica
· Certidão de Conclusão de Obra
· Certidão de Averbação
· Habite-se
· Licença para Demolição
· Certidão de Demolição
· Certidão de Edificação Antiga (anterior a 1965)
· Licença para Muro, Calçada e Meio-Fio
· Certidão de Denominação de Logradouro
· Título de Aforamento
· Autorização para Sepultamento
· Autorização para Implantação e/ou Reforma de Sepultura
· Certidões diversas do Departamento de Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO 011 DE 16 01 17 DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Lei 
Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 12 de maio de 2010; Lei Municipal nº 1.647, de 07 de dezembro de 2010; 
Lei Municipal nº 1.663, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 883, de 22 de novembro de 2011; e,
· Considerando o requerimento protocolado sob nº 1888/2016 e Processo nº 394/2016;
· Considerando aprovação pelo Setor de Engenharia;
· Considerando parecer favorável emitido pelo Setor de Tributação e Fiscalização, bem como, pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 02 da Quadra nº 01, localizado na Rua Duque de Caxias, esquina com a Rua Major Azambuja, 
no Loteamento Adélia, com área de 761,60m², constante na Matrícula nº 7.752, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Domingos, de propriedade de Ari Carlos Poli e Cristiane Maria Teixeira, o qual passará a denominar-se conforme segue:
I – Parte do Lote nº 02 da Quadra nº 01, com área de 382,16m² e área edificada de 724,55 m², localizado no Rua Duque de Caxias, esquina 
com a Rua Major Azambuja;
II – Parte do Lote nº 02-A da Quadra nº 01, com área de 379,44m² e área edificada de 379,44, localizado no Rua Duque de Caxias;
Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memorial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respectivos, 
pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 16 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda designada

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 005/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
Processo Licitatório PREFE n. 005/2017
Pregão Presencial PREFE n. 003/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 27 de janeiro 
de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados para AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO EM MÁQUINAS, EQUI-
PAMENTOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal 
n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone 
(049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 12 de janeiro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial do Município.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/SISAM/2014
Extrato do terceiro termo aditivo ao Contrato nº 004/SISAM/2014
Contratante: Serviços de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal de São João Batista - SISAM; Contratada: Ino-
vação Computação Móvel LTDA – CNPJ nº 04.225.153/0001-98. Processo Licitatório Pregão Presencial 013/SISAM/2015; Objeto: O prazo 
contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 13/01/2018; Os valores contratados serão reajustados pelo índice 
IGPM dos últimos 12 meses, de janeiro/2016 a dezembro/2016, correspondente a 7,1907%, passando o valor mensal de R$ 768,44 (sete-
centos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), para R$ 823,69 (oitocentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos); 
Data da assinatura: 13/01/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO 001/FUBE/2017 - PP 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 001/FUBE/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 001/FUBE/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio da Fundação Batistense de Esportes, inscrito sob o CNPJ 07.825.719/0001-00, com 
sede na Rua Leoberto Leal, nº 545, Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, por intermédio 
de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 001/
FUBE/2017 para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO BATISTENSE DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 8h45min do dia 31/01/2017. Abertura dos envelopes: 9h do 
dia 31/01/2017. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, 
ramais: 214/206 ou pelo site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 16 de janeiro de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 004/PMSJB/2017 - PP 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitu-
ra à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, 
por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/
PMSJB/2017 - Pregão Presencial 004/PMSJB/2017, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min 
do dia 01/02/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 01/02/2017. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br, licita01@sjbatista.sc.gov.
br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 7h às 13h, em dias úteis. São João Batista, 16 de janeiro de 2017. Augusto Correia Junior 
- Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO Nº 07/2017 E DOS CONTRATOS 06/2017 E 07/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 07/2017 E DOS CONTRATOS 06/2017 E 07/2017
Partes: Município de São João do Oeste e CIS- AMEOSC
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2017
OBJETO:“Constitui-se como objeto do presente Termo, contratação dos serviços de saúde especializados de referência, de média e alta 
complexidade a nível ambulatorial para a população do Município de São João do Oeste, em conformidade com as diretrizes do SUS, asse-
gurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra referência, de acordo com a Lei Municipal nº 1.638/15.”
VALOR: R$ 72.000,00
PRAZO: 16.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 16 de janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

LEI 1700 - ALTERA ART  3º - 10 DA LEI 885-05 - CRIA CARGO DE ASSESSOR DE ESPORTES E CONSOLIDA-A
LEI Nº 1.700/17, DE 14/01/2017.

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DO ARTIGO 10 DA LEI 885/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o cargo de Assessor de Esportes e Lazer, constante na tabela abaixo, e incorpo-
rá-lo ao quadro de cargos comissionados e de funções gratificadas do artigo 10 da Lei nº 885/2005, com o respectivo número de vagas, 
denominação e valor de vencimento:

Vagas Denominação do cargo CC FG
01 Assessor de Esportes e Lazer 2.500,00 327,74

Parágrafo único. As atribuições do cargo criado pelo artigo 1º desta lei encontram-se no Anexo I da presente lei.

Art. 2º Fica igualmente o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente Lei a Lei Municipal 885/2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do orçamento geral do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São João do Oeste, 14 de janeiro 2017.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.700/2017

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Esportes e Lazer

ATRIBUIÇÕES:

Além de elemento de confiança da autoridade nomeante, compete:
- Organizar e controlar a execução do calendário esportivo do município;
- Controlar e zelar pelos ginásios, academias e quadras poliesportivas do município;
- Supervisionar e ministrar atividades de educação física nas escolinhas esportivas coordenadas pelo município;
- Elaborar súmulas e tabelas dos campeonatos e torneios municipais;
- Acompanhar as equipes de competição do município nos diversos torneios e campeonatos a nível local e regional;
- Participar do Conselho Municipal de Esportes e Lazer;
- Executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Regime Jurídico: Estatutário;
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b) Geral: carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;
c) Especial: O exercício do cargo poderá eventualmente, exigir a prestação de serviços fora do horário normal de expediente.
d) Sujeito ao uso de uniforme.

REQUISITOS PARA O CARGO:
a) Idade Mínima: 18 anos;
b) Habilitação Profissional: Bacharel em educação física com registro no Conselho regional competente;
c) CNH: Categoria “B”.

LEI 1701 - ALTERA ART  3º - 10 DA LEI 885-05 - CRIA FG CARGOS CONTROLE INTERNO E DIRETOR FINANÇAS 
E CONSOLIDA-A
LEI Nº 1.701/17, DE 14/01/2017.

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DO ARTIGO 10 DA LEI 885/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir no quadro de cargos comissionados e gratificados, artigo 10 da Lei 885/2005, a Função 
Gratificada – FG, com seu respectivo vencimento, para o cargo de Coordenador de Controle Interno, conforme tabela abaixo, atendendo a 
decisão n. 1.476/2015 do TCE/SC.

Denominação do Cargo CC FG
Coordenador de Controle Interno 4.442,93 2.034,58

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir no quadro do cargo de Diretor do Departamento de Finanças e de Pagamentos, cria-
do pela Lei 1.465/2013 e consolidado ao quadro do artigo 10 da Lei Municipal 885/2005, a Função Gratificada – FG, com seu respectivo 
vencimento, conforme tabela abaixo.

Denominação do Cargo CC FG
Diretor do Departamento de Finanças e de Pagamentos 4.348,70 2.034,58

Art. 3º Fica igualmente o Executivo Municipal autorizado a consolidar a presente Lei a Lei Municipal 885/2005.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do orçamento geral do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São João do Oeste, 14 de janeiro 2017.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 010/2017
DECRET O Nº 010/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam NOMEADAS as seguintes pessoas: - MARILDA DOS 
SANTOS RODRIGUES, para ocupar o Cargo Comissionado de Se-
cretária Municipal de Assistência Social. – EDIMARA BORGES DE 
OLIVEIRA, para ocupar o Cargo Comissionado de Diretora de Edu-
cação Infantil. – LUCAS HUGEN RODRIGUES, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Assessor da Secretaria Municipal de Agricultura e 
do Abastecimento – CC-4. – DOMINGOS MARTORANO MELO, para 
ocupar o Cargo Comissionado de Consultor Jurídico.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 011/2017
DECRETO Nº 011/2017

“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIAS APROVADAS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários: – ALI-
CIMAR DE OLIVEIRA CARVALHO, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações. – BENTA DE FATIMA FURTADO, ocupante do Cargo de 
Técnica Administrativa, sendo que a mesma já foi aprovada nas 
três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 012/2017
DECRET O Nº 012/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO À
FUNCIONÁRIA ZELI BORGES DE ANDRADE”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - ZELI 
BORGES DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Ad-
ministrativo, para o qual havia sido Nomeada através do Decre-
to Nº 122/1996, de 04/07/1996. A referida exoneração dá-se por 
aposentadoria da mesma.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 013/2017
DECRETO Nº 013/2017

“CANCELA LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO CONCEDIDA Á
FUNCIONÁRIA ELISANE ZANETTE VARELA,
PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com Requerimento protocolado sob o nº 
002/2017, de 05/01/2017 da parte interessada, e em conformidade 
com a Lei Municipal Nº 4.323/2015, artigo 71; Fica cancelada a Li-
cença sem Remuneração para Tratar de Assuntos Particulares, con-
cedida á funcionária ELISANE ZANETTE VARELA, ocupante do Car-
go de Professora, através do Decreto Nº 030/2016, de 03/02/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando cancelados os efeitos do Decreto Nº 030/2016, de 
03/02/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 014/2017
DECRET O Nº 014/2017

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, PARA EXERCER CARGO 
EM COMISSÃO A FUNCIONÁRIA ELISANE ZANETTE VARELA, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA MUNICIPAL”

A Prefeita Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o Nº 
001/2017, de 05/01/2017 e em conformidade com a Lei Municipal 
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Nº 4.183/2013, artigo 95; Fica concedido Licença sem Remunera-
ção pelo período em que a mesma irá desempenhar a função de 
ASSESSORA DE DIREÇÃO – Rede Estatual de Ensino, á funcionária 
ELISANE ZANETTE VARELA, ocupante do Cargo de Professora Mu-
nicipal, a referida Licença é a contar do dia 16/01/2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 16 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

ERRATA PP 01/2017 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

Na edição DOM/SC - Edição N° 2169 Página 605 do dia 16/01/2017

Processo Nº 01/2017
Pregão Presencial 01/2017 - Registro de preço

Objeto: Contratação de prestação de serviço de transporte Escolar 
para Rede Municipal de Ensino

Entrega dos Envelopes: 31/01/2017 das 15:30 as 17:00 horas

Abertura do certame: 01/02/2017 às 13:30 horas

Onde lê-se:
site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-0411.

Leia-se:

site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.

A Comissão

LOCAL PROVA OBJETIVA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

GIOVANI NUNES, Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.

LOCAL PROVA OBJETIVA

A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ NA E.E.B. 
SÃO JOSÉ SITUADO A RUA: PRUDENTE CÂNDIDO DA SILVA BAIR-
RO TRÊS PEDRINHAS – SÃO JOAQUIM COM INÍCIO ÀS 9H30MIN 
E TÉRMINO ÀS 11H30MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA 
DOS CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊN-
CIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LO-
CAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 9H25MIN.

Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os 
candidatos que se apresentarem após as 9 h e 25 minutos, sob 
qualquer alegação.

SÃO JOAQUIM 16 DE JANEIRO DE 2017
GIOVANI NUNES
Prefeito municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 053/2017
PORTARIANº 053/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica cancelado os efeitos da Portaria Nº 405/2016, de 
06/10/2016, onde designava o funcionário CLAUDIOMAR FARIAS, 
para assinar Contrato de Pessoal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os efeitos da Portaria Nº 405/2016 de 06 de 
Outubro de 2016, as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2016 – REABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2016 – Reabertura – Processo nº 529/2016 – Proc. Adm. 8612/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, FRALDAS GERIÁTRICAS E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS PARA ATENDER AS DE-
MANDAS JUDICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 17 de 
janeiro de 2017 às 18h00min até dia 27 de janeiro de 2017, às 13h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 13h31min do dia 27 de janeiro de 2017. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor 
de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 020/2017
PORTARIA Nº 020/2017
NOMEIA O SERVIDOR JOÃO MACHADO NETO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor João Machado Neto para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao 
gabinete da vereadora Meri Terezinha de Melo Hang, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 021/2017
PORTARIA Nº 021/2017
NOMEIA A SERVIDORA CLAUDIA REGINA SUAVE PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Claudia Regina Suave para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 

da vereadora Meri Terezinha de Melo Hang, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 022/2017
PORTARIA Nº 022/2017
NOMEIA A SERVIDORA INDINARA FAVERO SILVA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Indinara Favero Silva para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Roinoldo de Assis Neckel, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 023/2017
PORTARIA Nº 023/2017
NOMEIA O SERVIDOR CHARLES AUGUSTO MACÁRIO PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Charles Augusto Macário para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabi-
nete do vereador Roinoldo de Assis Neckel, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 024/2017
PORTARIA Nº 024/2017
NOMEIA O SERVIDOR ANDREI ADRIANO PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Andrei Adriano para o cargo em comis-
são de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete do 
vereador Roinoldo de Assis Neckel, conforme Lei Complementar nº 
68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 025/2017
PORTARIA Nº 025/2017
NOMEIA O SERVIDOR EVERALDO FAUST PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Everaldo Faust para o cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao 
gabinete do vereador Sanderson Almeci de Jesus, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 026/2017
PORTARIA Nº 026/2017
NOMEIA O SERVIDOR SAMUEL JOÃO ANCELMO PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Samuel João Ancelmo para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 
do vereador Sanderson Almeci de Jesus, conforme Lei Complemen-
tar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 027/2017
PORTARIA Nº 027/2017
NOMEIA A SERVIDORA ILZA MARIA CENCI PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Ilza Maria Cenci para o cargo em co-
missão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete 
do vereador Sanderson Almeci de Jesus, conforme Lei Complemen-
tar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 028/2017
PORTARIA Nº 028/2017
NOMEIA A SERVIDORA LUANA PACHECO DE SOUZA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-
1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Luana Pacheco de Souza para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Jair Santilho Costa, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 029/2017
PORTARIA Nº 029/2017
NOMEIA O SERVIDOR ADRIANO LUIZ KLOEPPEL PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidor Adriano Luiz Kloeppel para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 
do vereador Jair Santilho Costa, conforme Lei Complementar nº 68 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 030/2017
PORTARIA Nº 030/2017
NOMEIA A SERVIDORA JESSICA CANDOMIL FARIAS RANGEL PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Jessica Candomil Farias Rangel para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado 
ao gabinete do vereador Jair Santilho Costa, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 031/2017
PORTARIA Nº 031/2017
NOMEIA A SERVIDOR IVAN DIONE CERQUEIRA TEIXEIRA PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – 
CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Ivan Dione Cerqueira Teixeira para o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, 
vinculado ao gabinete do vereador Alexandre Rosa, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 032/2017
PORTARIA Nº 032/2017
NOMEIA A SERVIDORA JOICE MIRELA SANTANA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Joice Mirela Santana para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 
do vereador Alexandre Rosa, conforme Lei Complementar nº 68 de 
02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 033/2017
PORTARIA Nº 033/2017
NOMEIA A SERVIDORA THUANY RENATA DA CUNHA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Thuany Renata da Cunha para o car-
go em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao 
gabinete do vereador Alexandre Rosa, conforme Lei Complementar 
nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 034/2017
PORTARIA Nº 034/2017
NOMEIA O SERVIDOR LUIZ FABIANO DA SILVA JÚNIOR PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR 
– CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Luiz Fabiano da Silva Júnior para o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, 
vinculado ao gabinete da vereadora Cristina de Souza, conforme 
Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 035/2017
PORTARIA Nº 035/2017
NOMEIA O SERVIDOR FÁBIO PEREIRA DA SILVA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Fábio Pereira da Silva para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 
da vereadora Cristina de Souza, conforme Lei Complementar nº 68 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 036/2017
PORTARIA Nº 036/2017
NOMEIA O SERVIDOR DIOGO MACHADO DA SILVA MIRANDA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Diogo Machado da Silva Miranda para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado 
ao gabinete da vereadora Cristina de Souza, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 037/2017
PORTARIA Nº 037/2017
NOMEIA O SERVIDOR BRUNO CÉSAR DE FARIA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Bruno César de Faria para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao 
gabinete do vereador André Guesser, conforme Lei Complementar 
nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 038/2017
PORTARIA Nº 038/2017
NOMEIA O SERVIDOR RODRIGO LUIZ MARQUELEZ DE SOUSA 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – 
CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Rodrigo Luiz Marquelez de Sousa para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado 
ao gabinete do vereador André Guesser, conforme Lei Complemen-
tar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 039/2017
PORTARIA Nº 039/2017
NOMEIA O SERVIDOR ALESSANDRO CHIES PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Alessandro Chies para o cargo em co-
missão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete 
do vereador André Guesser, conforme Lei Complementar nº 68 de 
02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 040/2017
PORTARIA Nº 040/2017
NOMEIA O SERVIDOR DAVI LUIS LEMOS SCHWAHN PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINENTE PARLAMENTAR – 
CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Davi Luis Lemos Schwahn para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Túlio Maciel, conforme Lei Complementar 
nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 041/2017
PORTARIA Nº 041/2017
NOMEIA A SERVIDORA CÉLIA HINKEL PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Célia Hinkel para o cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete do 
vereador Túlio Maciel, conforme Lei Complementar nº 68 de 02 de 
dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017
NOMEIA A SERVIDORA ALINE ROSA PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Aline Rosa para o cargo em comissão 
de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete do ve-
reador Túlio Maciel, conforme Lei Complementar nº 68 de 02 de 
dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 043/2017
PORTARIA Nº 043/2017
NOMEIA O SERVIDOR DAVID BATISTA DOS SANTOS PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-
1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor David Batista dos Santos para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Nardi Francisco de Sousa Arruda, confor-
me Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 044/2017
PORTARIA Nº 044/2017
NOMEIA A SERVIDORA ANA PAULA GORGES PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Ana Paula Gorges para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete 
do vereador Nardi Francisco de Sousa Arruda, conforme Lei Com-
plementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 045/2017
PORTARIA Nº 045/2017
NOMEIA O SERVIDOR CARLOS ROBERTO MADUREIRA PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Carlos Roberto Madureira para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao ga-
binete do vereador Nardi Francisco de Sousa Arruda, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 046/2017
PORTARIA Nº 046/2017
NOMEIA O SERVIDOR JOÃO BATISTA DA SILVA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor João Batista da Silva para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar - CCV-1, vinculado ao 
gabinete do vereador Antônio Lemos Filho, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 726

PORTARIA Nº 047/2017
PORTARIA Nº 047/2017
NOMEIA A SERVIDORA MÁRCIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA FOGA-
ÇA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR 
– CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Márcia Filgueiras de Oliveira Fogaça 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar - CCV-2, vin-
culado ao gabinete do vereador Antônio Lemos Filho, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 048/2017
PORTARIA Nº 048/2017
NOMEIA O SERVIDOR MARCOS ALEXANDRE CARDOSO PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Marcos Alexandre Cardoso para o car-
go em comissão de Secretário Parlamentar - CCV-3, vinculado ao 
gabinete do vereador Antônio Lemos Filho, conforme Lei Comple-
mentar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 049/2017
PORTARIA Nº 049/2017
NOMEIA O SERVIDOR KLEBERSON CARDOSO DA COSTA PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – 
CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Kleberson Cardoso da Costa para o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar - CCV-1, 
vinculado ao gabinete do vereador Abel Veiga, conforme Lei Com-
plementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 050/2017
PORTARIA Nº 050/2017
NOMEIA O SERVIDOR MARCIO ALEXANDRE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Marcio Alexandre para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar - CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Michel da Silva Schlemper, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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PORTARIA Nº 051/2017
PORTARIA Nº 051/2017
NOMEIA O SERVIDOR GILMAR BRITO PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Gilmar Brito para o cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar - CCV-2, vinculado ao gabinete do verea-
dor Michel da Silva Schlemper, conforme Lei Complementar nº 68 
de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 052/2017
PORTARIA Nº 052/2017
NOMEIA A SERVIDORA MARIA DOS REMÉDIOS DE OLIVEIRA PAM-
PLONA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINENTE 
PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Maria dos Remédios de Oliveira Pam-
plona para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar 
– CCV-1, vinculado ao gabinete da vereadora Alini da Silva Castro, 
conforme Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 053/2017
PORTARIA Nº 053/2017
NOMEIA O SERVIDOR THIAGO FERNANDES DUARTE PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Thiago Fernandes Duarte para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabi-
nete da vereadora Alini da Silva Castro, conforme Lei Complemen-
tar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 054/2017
PORTARIA Nº 054/2017
NOMEIA O SERVIDOR CARLOS WOLFGANG CAVALCANTI SCHAE-
FER PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMEN-
TAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Carlos Wolfgang Cavalcanti Schaefer 
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vin-
culado ao gabinete da vereadora Alini da Silva Castro, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 055/2017
PORTARIA Nº 055/2017
NOMEIA O SERVIDOR GUSTAVO DE SOUZA PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Gustavo de Souza para o cargo em 
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comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao 
gabinete do vereador Carlos Eduardo de Souza Martins, conforme 
Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 056/2017
PORTARIA Nº 056/2017
NOMEIA A SERVIDORA ANA CAROLINA BASTO VILELA SCHMITT 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – 
CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Ana Carolina Basto Vilela Schmitt para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado 
ao gabinete do vereador Carlos Eduardo de Souza Martins, confor-
me Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 057/2017
PORTARIA Nº 057/2017
NOMEIA O SERVIDOR ROMEU JOSÉ VIEIRA NETO PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR – CCV-1.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Romeu José Vieira Neto para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado 
ao gabinete do vereador Clonny Capistrano Maia de Lima, confor-
me Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 058/2017
PORTARIA Nº 058/2017
NOMEIA A SERVIDORA KARINA PATRÍCIA CARDOSO PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CCV-2.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora Karina Patrícia Cardoso para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao ga-
binete do vereador Clonny Capistrano Maia de Lima, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 059/2017
PORTARIA Nº 059/2017
NOMEIA O SERVIDOR MARCIONEI DE OLIVEIRA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Marcionei de Oliveira para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabi-
nete do vereador Clonny Capistrano Maia de Lima, conforme Lei 
Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
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Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 060/2017
PORTARIA Nº 060/2017
NOMEIA O SERVIDOR OSMAR PEDRO STEIMBACH PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO PARLAMENTAR – CCV-3.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor Osmar Pedro Steimbach para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - CCV-3, vinculado ao ga-
binete do vereador Michel da Silva Schlemper, conforme Lei Com-
plementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 16 de janeiro de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 001/2017 - SF
DECRETO Nº. 001/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
19.769,55 (dezenove mil, setecentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“36”3.3.90.36.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física ...... R$19.458,40

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.087 MANUT. DO CIS AMEOSC – CONSÓRCIO INT. DE SAÚDE
“55”3.1.71.70.00.00.1.0002 Rateio pela participação em Cons. Pú-
blico ................ R$311,15

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 19.769,55 (dezenove mil, se-
tecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 
Recursos Receitas e Transferências de Impostos da Saúde, Fonte 
1.0002, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“37”3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$19.458,40

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.087 MANUT. DO CIS AMEOSC – CONSÓRCIO INT. DE SAÚDE
“56”3.1.71.70.00.00.1.0002 Rateio pela participação em Cons. Pú-
blico ................ R$311,15

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº. 002/2017 - SF 
DECRETO Nº. 002/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.058 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
“12”3.3.90.36.00.00.1.0066 Material de consumo ........................
....................... R$5.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Recur-
sos Receitas e Transferências de Impostos da Saúde, Fonte 1.0002, 
das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.058 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
“14”4.4.90.51.00.00.1.0066 Obras e Instalações ..........................
....................... R$5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

.

DECRETO Nº. 003/2017 - SF 
DECRETO Nº. 003/2017 - SF

O Prefeito em Exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II, Art. 
8º, da Lei Municipal nº4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
10.234,02 (dez mil, duzentos e trinta e quatro reais e dois centa-
vos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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2.119 MANUTENÇÃO DO CONSAD
“210”3.3.71.70.00.00.0.0000 Rateio pela participação em consór-
cio .................. R$10.234,02

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 10.234,02 (dez mil, duzentos e 
trinta e quatro reais e dois centavos), Recursos Ordinários, Fonte 
1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.119 MANUTENÇÃO DO CONSAD
“209”3.1.71.70.00.00.0.0000 Rateio pela participação em consór-
cio público ..... R$10.234,02

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 02 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.04/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licita-
tório nº04/2017, Edital de Pregão Nº04/2017, Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA CONSERTAR MOTOR DA TRAÇÃO DO TAMBOR E SISTEMA 
DE FREIO DO TAMBOR DE VIBRAÇÃO DO ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO MARCA CAT, MODELO CS 533, SERIE DA MAQUINA 
BZE02311, ANO 2011. Recebimento do credenciamento, envelope 
de proposta e habilitação até às 11:00 horas do dia 30/01/2017. 
Abertura e julgamento às 11:00 horas do dia 30/01/2017, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita 
na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro SC, maiores in-
formações, www.prefcedro.sc.gov.br, e-mail, compras@prefcedro.
sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, 
das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito 
Municipal.

PORTARIA Nº 040/2017
PORTARIA Nº 040/2017.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo 
com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de 
dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Oséias Paulo 
Johner, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamento, 
Grupo TSG, Nível 09, Matrícula 2912, o 1º (primeiro) triênio, refe-
rente ao período de 13/01/2014 a 12/01/2017, junto à Prefeitura 

Municipal de São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três 
por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicio-
nal por tempo de serviço, calculado sobre o salário base, a partir 
de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de janeiro de 
2017, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 16 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017.

JOSE DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o Artigo 67 da Lei Municipal 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Pública Mu-
nicipal, Matilde Maziero, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, 
Grupo TSG, Nível 02, matrícula 1255, referente ao período aquisi-
tivo de 08/04/2015 a 07/04/2016, para serem gozados no período 
de 16 de janeiro a 14 de fevereiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de janeiro de 
2017, retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 17 de Janeiro de 2017.
JOSE DE CONTO,
Prefeito em exercício.

CELIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento Pessoal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
004/2017 - SRP - PR Nº 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará Sessão de Licitação no dia 27/01/2017, às 
14h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 004/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, 
SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAIS, SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
PARA PREPARO DE MERENDA, E SERVIÇOS GERAIS BRAÇAL, PARA 
O EXERCÍCIO 2017, A SEREM EXECUTADOS NOS LOCAIS PÚBLI-
COS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 16 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 155, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 155, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX, art. 55 da Lei Orgânica do Município, e 
com base no art. 98 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no dia 14 de janeiro de 2017, por motivos de 
superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei Com-
plementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias do Servidor 
Público Municipal SEDENIR VILLANI, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Máquinas II, matrícula nº 726/01, lotado na Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Aqüicultura – Gerência de Infraestru-
tura do Distrito de Presidente Juscelino - férias concedidas através 
da Portaria nº 46/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção do dia de férias, o servidor terá 
direito de gozar um (01) dias em outro período.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 18 de janeiro de 2017, a servidora pú-
blica municipal GLAUCIA SAVI MONDO, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 3068/01, carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação – Gerência de Apoio Administrativo e Opera-
cional, para desempenhar suas funções na EBM São Francisco, por 
tempo indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 18 de janeiro de 2017, a servidora 
pública municipal CRISTINE TOCHETTO, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1774/01, car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – Gerência de Apoio Administrativo e Ope-
racional, para desempenhar suas funções junto ao CEIM Monteiro 
Lobato, por tempo indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Fica revogada a portaria 114 de 26 de janeiro de 2015.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 158, DE 13 JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 158, DE 13 JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, a servidora pública muni-
cipal MARTA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Agente de Apoio 
Operacional, matrícula 1830/01, para exercer suas funções junto à 
28ª Delegacia Regional de Polícia de São Lourenço do Oeste, pelo 
período de 17 de Janeiro a 31 de dezembro de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 159, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 159, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem os incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR, a partir de 05 de Janeiro de 2017, a Portaria nº 
1.032, de 02 de dezembro de 2014, que concede Adicional de In-
salubridade, ao servidor público municipal JOSE CARLOS SANTIN.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos ao dia 05 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor 
preço por item para aquisição de merenda escolar e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 
27/01/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação sub-
sidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 17 de janeiro de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EXT. CONTRATO 2.2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 2/2017
Processo Licitatório nº 7/2017
Dispensa de Licitação nº 4/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS PARA EXE-
CUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 06 (SEIS) SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO, NA RUA PROJETADA, PARTE DA CHÁCARA Nº 47, BAIRRO 
SÃO LUIZ, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR: R$ 21.804,00
CONTRATADO: EUROPA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP
VIGÊNCIA: 30 dias
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: LEVINO LAZZAROTTO SILVESTRE
São Miguel do Oeste, SC., 16 de janeiro de 2017.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 120/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 120/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado JORGE HASCKEL ME, residente a Rua Vereador Mathias 
Leopoldo Hoffmann, nº 3853, Fojoca, São Pedro de Alcântara/SC, 
portador do RG: 2.224.008, inscrito no CPF sob nº 671.774.849-49, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à contratação de 24 horas de servi-
ço de trator de esteira para limpeza de uma barreira na Invernada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto deste contrato, o valor de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais) a hora, totalizando R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos 
e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 10/11/2016 a 
18/11/2016.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 10 de novembro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

JORGE HASCKEL ME
Contratado

18º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
19º Edital de Convocação do Concurso Público 001/2015

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
prescrito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de 
maio de 1997 e Edital de Concurso Público nº 001/2015, CONVO-
CA o candidato aprovado no Concurso Público para provimento 
no cargo abaixo mencionado, para apresentação no período de 
16/01/2017 a 15/02/2017 (de segunda a sexta-feira), das 07:00 
às 13:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, 
bairro Centro, São Pedro de Alcântara/SC, para fins de tomar posse 
no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer 
no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exi-
gida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Auxiliar de Serviços gerais
CLASSIFICAÇÃO NOME
03º KEROLLEN PRISCILLA SILVA

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

19º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
19º Edital de Convocação do Concurso Público 001/2015

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
prescrito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de 
maio de 1997 e Edital de Concurso Público nº 001/2015, CONVO-
CA o candidato aprovado no Concurso Público para provimento 
no cargo abaixo mencionado, para apresentação no período de 
16/01/2017 a 15/02/2017 (de segunda a sexta-feira), das 07:00 
às 13:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, 
bairro Centro, São Pedro de Alcântara/SC, para fins de tomar posse 
no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer 
no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exi-
gida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Auxiliar de Serviços gerais
CLASSIFICAÇÃO NOME
03º KEROLLEN PRISCILLA SILVA

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
115/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 115/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado ELISEU DE PAULA NERES, portador do RG. 2.406,142, 
inscrito no CPF sob nº. 714.401.609-10, Pis/Pasep 123.20590.99.6, 
residente a Rua Walter Becker, Colônia Santana, São José/SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de so-
norização para o evento em comemoração ao dia do idoso.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 310,00 (tre-
zentos e dez reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas 01 (um) 
dia, ou seja, 05/10/2016.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de outubro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  ELISEU DE PAULA NERES
Prefeito Municipal e.e.   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 117/2016

Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal e.e. Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. 
ANTÔNIO DE PADUA FELIPE, residente a Rua Geral São Pedro de 
Alcântara, nº 384, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, portador do 
RG: 1.463.797, inscrito no CPF sob nº. 850.088.859-87, Pasep nº 
10827126554, doravante denominado contratado sob as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para pintura de calçada, banheiro, necrotério e Restauração de 
dois anjos junto ao cemitério municipal – São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.450,00 (um 
mil quatrocentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 20/10/2016 a 
27/10/2016.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 20 de outubro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  ANTONIO DE PADUA FELIPE
CONTRATANTE    CONTRATADO

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
118/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 118/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado MDM DEDETIZADORA DESENTUPIDORA E CONSTRU-
ÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº. 21.962.081/0001-80, com sede a 
Rua Coronel Santos Verani, nº 5, Centro – São José/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
12 metros lineares de hidrojateamento da tubulação em boca de 
lobo, nas Ruas Antônio Paulino da Silva e Ambrósio Kuhn,em Santa 
Tereza; e 12 m³ de sucção de fossa junto a Escola Dr. Adalberto 
Tolentino de Carvalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 26/10/2016 a 
27/10/2016.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de outubro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

MDM DEDETIZADORA DESEN-
TUPIDORA E CONSTRUÇÕES 
- Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
119/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 119/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, doravante denomi-
nado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado DIEGO FERNAN-
DO DA SILVA, portador do RG: 3.771.051, inscrito no CPF sob nº 
005.260.469-10, residente a Rua João Leopoldo Reitz, nº. 213, 
Centro – São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado CON-
TRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de cria-
ção de arte no Corel Draw para a campanha “ NOVEMBRO AZUL”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 90,00 
(noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de apenas um dia, ou 
seja, 31/10/2016.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de outubro 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  DIEGO FERNANDO DA SILVA
Prefeito Municipal e.e   Contratado
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
121/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 121/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado CENAD – CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA LTDA ME, 
inscrito no CNPJ sob n° 18.720.203/0001-18, com sede a Rua Vic-
tor Meirelles, 3, Campinas, São José - SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços referen-
te ao processo seletivo edital nº 001/2016, conforme segue:
· Elaboração, impressão e entrega de todas as provas escritas 
necessárias à realização do Processo Seletivo, conforme edital 
001/2016;
· Impressão e entrega das folhas respostas para os candidatos 
regularmente inscritos no Processo Seletivo;
· Elaboração e divulgação do gabarito oficial;
· Manifestação oficial em eventuais recursos de prova e/ou ques-
tões;
· Correção dos gabaritos;
· Elaboração, para divulgação, da relação final de candidatos clas-
sificados/aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 7.900,00 (sete 
mil novecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 10/11/2016 a 
09/12/2016.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO 

assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e. 

CENAD – CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
122/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 122/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado ELISEU DE PAULA NERES, portador do RG. 2.406,142, 
inscrito no CPF sob nº. 714.401.609-10, Pis/Pasep 123.20590.99.6, 
residente a Rua Walter Becker, Colônia Santana, São José/SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
sonorização para uma tarde dançante com os grupos de idosos do 
município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 315,00 (tre-
zentos e quinze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas 01 (um) 
dia, ou seja, 16/11/2016.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  ELISEU DE PAULA NERES
Prefeito Municipal e.e.   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
123/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 123/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSE DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado PEDRO CLASEN, inscrito no CPF sob n° 222.822.899-
00, RG 551.291, PIS/PASEP 116.78911.17-2 residente a Rua Victor 
Meireles, n° 567- AP. 102 - bloco D, Kobrasol, São José - SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviço fotográfi-
co, para a galeria de quadros dos ex-prefeitos do município de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 21/11/2016 a 
25/11/2016.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  PEDRO CLASEN
Prefeito Municipal e.e.   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
125/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 125/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado MARCIO KELLER 805.087.740-04, inscrito no CNPJ sob 
nº. 21.379.709/0001-10, com sede a Servidão Arlindo Antônio Du-
arte, nº 155, Armação – Florianópolis/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
animação com palhaços na festa de encerramento dos idosos no 
dia 07/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 07/12/2016.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de novembro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

MARCIO KELLER 805.087.740-
04
Contratado

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 126/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 126/2016

Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal e.e. Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. 
CASSIO ROBERTO DOS SANTOS, residente na Rua Princesa Isabel, 
33, Forquilhinhas – São José - SC, portador do RG 3.282.916, ins-
crito no CPF sob nº. 923.394.849-87, Pasep nº 124.52520.47.2, 
doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à execução da prova prática para o 
cargo de motorista II do Processo Seletivo 001/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou seja, 
30/11/2016.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 28 de novembro de 2016.

‘

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 127/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 127/2016

Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal e.e. Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, dora-
vante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o 
Sr. MYKAEL CRISTIAN COSTA, residente na Rua Fermino José de 
Souza, S/N, Santa Teresa – São Pedro de Alcântara - SC, portador 
do RG 5.688.996, inscrito no CPF sob nº. 092.174.489-74, Pasep 
nº 200.55328.70.3, doravante denominado contratado sob as cláu-
sulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à prestação de serviços de recupe-
ração das traves e tabela de basquete dos ginásios de esportes do 
município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finido no objeto o valor total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou seja, 
30/11/2016.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 28 de novembro de 2016.

‘

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
116/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Verea-
dor Paulino Clasen, Centro – São Pedro de Alcântara/SC, portador 
do RG: 589.122.1, inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep 
nº.1.448.456.927-9, doravante denominado CONTRATADO, me-
diante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabe-
lecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de obra 
para corte de pedras, (20 metros de furos com massa expansiva), 
serviço este a ser prestado junto a Alta Varginha - São Pedro de 
Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço 
de mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
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O prazo de vigência deste contrato será de 20/10/2016 a 
25/10/2016.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 20 de outubro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
128/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2016

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Verea-
dor Paulino Clasen, Centro – São Pedro de Alcântara/SC, portador 
do RG: 589.122.1, inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep 
nº.1.448.456.927-9, doravante denominado CONTRATADO, me-
diante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabe-
lecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de obra 
para corte de pedras, (05 metros de furos com massa expansiva), 
serviço este a ser prestado junto a Rua Valdemiro Pitz, Bairro Vila 
Junkes - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço 
de mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
735,00 (setecentos e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 23/11/2016 a 
25/11/2016.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 

momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 28 de novembro de 2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

DECRETO N°005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°005/2017

DELEGA PODERES AO PREFEITO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
SAÚDE PARA AS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal,

DECRETA:
Art.1º - Fica delegado os poderes ao Prefeito Municipal e Secretária 
de Saúde, conforme segue abaixo:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUE
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES - POUPANCA
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE-
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERÁRIO
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FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS
ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 10 de janeiro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA CONCURSO PÚBLICO 
N.º  001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA
CONCURSO PÚBLICO n.º 001/2015

Conforme documentação arquivada no Setor de Recursos Huma-
nos do Município, fica declarada a renúncia tácita a vaga para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme aprovação nº. 02, 
do Concurso Público nº. 001/2015, obtida pela candidata MARIANA 
COSTA.

São Pedro de Alcântara, 16 de janeiro de 2017.
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Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº. 6.892/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 6.892/2017, de 16 de janeiro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sr. Elisa Andreia da Silva de Assis, para exercer o cargo Comissionado de Supervisora Escolar, percebendo o nível salarial 
n° FG-1-B Gratificados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, 
da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 052/2017 A 054/2017
Portaria nº. 052/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
118 da Lei Complementar n° 024, de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
Nomear, Ernesto Valdecir Gomes, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da Agricultura e do Meio 
Ambiente – SECR, constante do Anexo I-G – Secretaria Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente, Lei Complementar 024/2006, a partir 
de 16 de janeiro de 2017, com vencimentos previstos na Lei n° 1.871, de 24 de junho de 2016, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Secretários Municipais de Seara, para a gestão de 2017 a 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 13 de janeiro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 13 de janeiro de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 053/2017. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do 
magistério público do município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Maiara Cristina Canossa, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da 
lei complementar nº. 56/2012, categoria Ensino Médio - Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada 
no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 16 de janeiro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 13 de janeiro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 13 de janeiro de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria n°. 054/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar, Camila Fernandes Sopelsa, do cargo de provimento em comissão de Gerente – GERE, da Secretaria Municipal da Cidade, Anexo 
I-H, Lei Complementar n˚. 024/2006, a partir de 14 de janeiro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 13 de janeiro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 13 de janeiro de 2017
Neri Cosmann
Secretário da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DOS INCRIÇÕES 002 2016

 

 

Página | 1  

PROCESSO SELETIVO N.° 002/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 

Atenção! 
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 21 de janeiro de 2017 das 14h00min às 17h00min 
no Centro Municipal de Educação, sito à Rua Sete de Setembro, n.º 530, Centro, no Município de Serra 
Alta (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 13H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada 
de nenhum candidato após este horário ficando, automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO 
ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
(IMPRESSO). 
 
Obs.: O Boleto NÃO serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. Darci Cerizolli, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação das Inscrições referente 
ao Processo Seletivo n.° 002/2016, destinado ao preenchimento de vagas e formação de Cadastro de 
Reserva no Quadro de Pessoal do Município. 
 
1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 002/2016, para os 
cargos referenciados em Edital de Abertura, conforme segue: 
 

Legenda:  
AZUL = INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  

 VERMELHO = INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICRO ÁREA 08 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

25 ALINE BARROS 08918164963 

78 CILOMARA MICHELS CARNEIRO 05479481908 

67 EITANA ANDRIGHETTO 09027196966 

149 LIAMARA FICANHA 09679186938 

133 SIMONIA STEFFENS 02337267059 
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50 VIVIANE RIBEIRO FERNANDES 06985179622 

Inscritos no cargo: 6  
 

AGENTE EDUCATIVO 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

91 ALINE CRISTINA ANTUNES DA SILVA 10936541989 

106 AMANDA DE AMORIM 11961842912 

110 ANDRESSA MARIA CORREA 10142660922 

30 ANGELICA APARECIDA GARMATZ DOS SANTOS 08627184909 

52 BIANCA CEREJO 07405321976 

55 CACIELI MAGRI 09483895910 

127 CAMILA NEDITSCH 11078508941 

14 CARLA CEREZOLLI 09297252982 

64 CRISTIANE GAMBA 07555012928 

113 DANYELE CRISTINA LOPES  11418228907 

145 ESTER RODRIGUES DA SILVA 10467952957 

22 FABIANE BALDIN 04905727901 

102 FRANCIELI VALMORBIDA ORTOLAN 08013353966 

34 GABRIELA BEATRIZ ARGENTA 09492529998 

131 JANAINA SANDMANN RIPKE 09449502994 

135 JANETE DA SILVA 06446806957 

136 JANIA APARECIDA GONÇALVES CHAGAS 45908460125 

150 JÉSSICA BALBINOT DE ABREU 08964492978 

148 JORDANA ZAMPIERON 10974406996 

18 KARINE DOS SANTOS 09341847982 

107 LARISSA REGINA STRAPAZZON 10369409930 

16 RAFAELA PAULA STRAPAZZON 09322573996 

11 RAQUIELI DAIANE LOPES 09656203950 

94 RUDINARA ELISA MARINI 08147815948 

21 SIMONE MARIA CAMANA 05216669965 

47 TATIANA MAHL 08754070996 
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104 VANESSA REOLON 11433041952 

Inscritos no cargo: 27  
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

71 BRUNA WERLANG  10346034930 

7 CRISTIANA MARTELLO 00955080908 

74 DÉBORA SUÉLEM PACASSA 08822666917 

124 DIOGO FILIPPI CHIELLA 05707151990 

40 FABIANE SCAPIN WALKER 10867132906 

15 JOCIANE ESTER PEREIRA 10444723919 

73 JUCELINE PEREIRA DA SILVA DIEL 04331548961 

89 LIZIANE FLORES 08153234927 

79 WALDETE DESSOI PAGLIOCCHI 71307532934 

Inscritos no cargo: 9  
 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
84 PEDRO DE SOUZA 02122649909 

Inscritos no cargo: 1  
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
117 ADENIR DE JESUS 69367256949 

128 CLEOMAR BREMM DE SOUZA 10749378999 

60 ELIZANDRA GAVINESKI 07642950985 

6 EVA KOMINKIEWICZ DE JESUS 01790257913 

123 JOÃO ALOISIO SCHNORREMBERGER 03128009910 

85 MARCELO COSTA BATISTI 09699826908 

122 ROBERSON G OLDIGES 04766143922 

Inscritos no cargo: 7  
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OPERADOR DE MÁQUINAS  
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

139 ALTAIR REGINATTO 02269713923 

115 DANIEL DETONI 07723535902 

76 DIEGO CARDOSO 07866869952 

100 DOUGLAS MATEUS BORGARO 09943663960 

61 EVERTON NUNES DOS SANTOS 03508263908 

32 MARCOS AIRTON CAMPOS 05958399918 

80 PEDRINHO DALL AGNOL 86723812972 

138 RAFAEL FAÉ 07985821970 

58 ROQUE CEREZOLLI 48813745915 

36 THOMÁS LUIS SANTORO 07009336970 

81 VALDIR FUCHS 47713097953 

Inscritos no cargo: 11  
 

PROFESSOR DE ARTES 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

109 SAMARA RIGO CERIZOLLI 07450119935 

Inscritos no cargo: 1  
 

PROFESSOR DE ARTESANATO 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

24 ANA CLÁUDIA SENHOR 08544940900 

141 EDIONE MARCIA DETONI PANDOLFO 03738009914 

13 EVIRENO CEZAR DE LUCCA 09937980984 

41 JUCIELI HANAUER 07716309994 

49 MARCIANE RODRIGUES DA SILVA PFEIFER 04262912981 

137 SOLANGE REINHEIMER 03700657943 

Inscritos no cargo: 6  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

46 ALEXANDRA MARIAN DA ROSA JUNGES 06750600956 

134 DANIELA SIGNOR 08154876906 

2 ELOIZE DAMO CERIZOLLI 07615259983 

10 FABIANA PARIZOTTO 07481267910 

72 GABRIELA CARLA STRAPAZZON 09136206962 

147 GESSICA IRENE DERTZBACHER VIANA 09620606906 

108 LIONE MARIA BIEZUS FICAGNA 50258753072 

112 MARIANE DALLA CORTI  05062025931 

Inscritos no cargo: 8  
 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
111 ADIVANE SEBEN 07271524916 

44 ANDREIA ROSANI DIETRICH PINHEIRO 03506327909 

140 ANDRISA MOTERLE 04983509917 

8 CLAISE TERESINHA KRAEMER CEREZOLLI 08830980919 

96 DILCE CERIZOLLI BENEDET 98738704900 

86 ELISETE MARIA SPEROTTO BAMPI 81214596991 

130 ELIZANDRA KOMINKIEWICZ WRZESINSKI 06117217919 

95 EVANILDE CANDATEN BOZIM 98673351987 

87 FRANKLIN DIOGO LONGO 06459070903 

126 JANETE FERRARI GALLINA 79010016900 

142 JULIANA WERLANG 04127608943 

28 LÚCIA EUZÉBIO 03661269976 

82 LOVANI TEREZINHA BARON 55813240934 

146 MARGARETE ASSIS DE ALMEIDA SOUZA 03321564947 

77 MARILISE TERESINHA CECATO BARRO 80008348987 

26 MARLISE SCHUH 09984753948 

33 MICHELI CRISTIANE DA VEIGA KRIESER 03971135951 
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Inscritos no cargo: 17  
 

PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

48 AGUSTINHO BRANCO DE LIMA 01840575905 

105 CRISTIANE FUZINATO 04007979928 

42 DEISE NARA TALHEIMER PFEIFER 07268533993 

99 DERLICE TURMINA 03632452946 

83 IVANI TOMAZELLI GERMINIANI 98738836904 

17 JAQUELINE PELENTIR VIEIRA 07087141961 

51 JAQUELINE SELIG GERHARDT 03450403923 

53 JUCIÉLI VANI 08807624974 

69 MARILEI LUBENOW SENHOR 03996416962 

59 SILVANA CRISTINA VINCENZI ZAMIGNAN 81172761949 

20 SILVANA LUZIA DAMO SALVADOR 87095629900 

70 SIMONE DE OLIVEIRA STEFFENS 08435869903 

151 SIRLANE MARIA SCHWARTZ 67005187091 

Inscritos no cargo: 13  
 

PROFESSOR III - PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 
Inscritos no cargo: 0  

 
SEGUNDO PROFESSOR 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
12 CLAUDIA INÊS SCHMITZ ALGAYER 07677973965 

43 FRANCINE PACASSA 06404388901 

38 IRIA BARP 52598470915 

101 JANETE PETRY CERISOLI 01483176932 

92 KARINE DO AMARAL CESCO 08712249920 

116 MARINÊS ROJAHN 02365621937 

119 NILDA SALETE CUOCHINSKI 98738623900 

39 SÔNIA ELIZABETE JACOBSEN STOCKER 45752192234 
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54 SIMPLICIA MARIA DA CUNHA 57567611953 

66 VIVIANE BALDIN 02159280917 

Inscritos no cargo: 10  
 

SERVENTE DE ESCOLA 
N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

98 ANDREUÇA SUSELI CORRADI LAMBRECHT 02730749977 

90 DAIANE CECATTO 09165337948 

4 ELIZETE DE SOUZA 03619015937 

103 FRANCISCA ZIBETTI DOS SANTOS 73260061991 

144 GEANI MARIA CEREZOLLI GIRELLI 92874231991 

45 GENTILIA PEREIRA DA SILVA PACASSA 03209952914 

68 IVETE TEREZINHA DE OLIVEIRA 89810929900 

75 JOCIELI SPEROTTO 09165335902 

27 NEIVA PROVENSI 02669709907 

88 SANDRA DA SILVA FIDELESKI 05801840990 

Inscritos no cargo: 10  
 
2. Não foram homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 002/2016, para 
os cargos referenciados em Edital de Abertura, em virtude da não confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição (item 4.7 do Edital de Abertura), conforme segue: 

  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICRO ÁREA 08 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
3 TESTE 82172986020 

Inscritos no cargo: 1  
 

AGENTE EDUCATIVO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
56 ANA CAROLINE SCHEUNEMANN TOMAZELLI 09155032982 

19 JUCELENE SCHMITZ 00955079900 

31 SIMONE SILVEIRA MACHADO 08084180924 

125 VERIDIANE DOMINGAS PISTORE 07463443922 
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Inscritos no cargo: 4  
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
29 BRUNA KAUANA GONÇALVES BARBOZA SALVATORI 08004062903 

121 BRUNA PAULA KNORST 07854499900 

Inscritos no cargo: 2  
 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
129 MAYSSON ANTUNES DA SILVA 08349911956 

Inscritos no cargo: 1  
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
35 DARLI TEREZINHA CERIZOLLI 00275260119 

Inscritos no cargo: 1  
 

OPERADOR DE MÁQUINAS  

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
114 ANDRÉ LUIZ BEHRENS 07986972963 

Inscritos no cargo: 1  
 

PROFESSOR DE ARTESANATO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
57 LUANA ANTUNES 09341700965 

9 PATRÍCIA CEREZOLLI 05819264983 

Inscritos no cargo: 2  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
37 CAMILA SIQUEIRA 08154882973 

97 DANIELY MOHR 06619686931 

62 PATRICIA FERREIRA GELLER 10347043976 
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Inscritos no cargo: 3  
 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
63 ELIZA FERNANDA FUSSIEGER 09140814971 

118 KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA 07034476969 

Inscritos no cargo: 2  
 

PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
132 CLEILAMAR BIAZEBETTI 03656703914 

Inscritos no cargo: 1  
 

SEGUNDO PROFESSOR 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
65 MAGALEI SALETE JOHANN DE GREGORI 05513733935 

93 NOELI TERESINHA DO AMARAL WAILAND 03598936940 

Inscritos no cargo: 2  
 

3. Do total de 146 candidatos que realizaram suas inscrições no Processo Seletivo n.° 002/2016, para os 
cargos referenciados em Edital de Abertura, 126 tiveram as inscrições homologadas e 20 não tiveram as 
inscrições homologadas. 
 
4. Os candidatos que não tiveram as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à empresa 
responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail 
recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 17 e 18 de janeiro de 2017, conforme Formulário de 
Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do Edital. 
 
5. A publicação da HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS APRECIAÇÃO DOS RECURSOS e o 
ENSALAMENTO serão divulgados no dia 19 de janeiro de 2017, ambos no site 
www.alternativeconcursos.com.br, bem como no Mural Oficial e site do Município de Serra Alta (SC), 
www.serraalta.sc.gov.br. 
 
6. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
7. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Município de Serra Alta (SC), 16 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 

DARCI CERIZOLLI 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO N.° 002/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

Atenção! 
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 21 de janeiro de 2017 das 14h00min às 17h00min 
no Centro Municipal de Educação, sito à Rua Sete de Setembro, n.º 530, Centro, no Município de Serra 
Alta (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 13H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada 
de nenhum candidato após este horário ficando, automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO 
ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
(IMPRESSO). 
 
Obs.: O Boleto NÃO serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. Darci Cerizolli, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação dos Pedidos de 
Condições Especiais para Realização da Prova Escrita/Objetiva referente ao Processo Seletivo n.° 
002/2016, destinado ao preenchimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal 
do Município. 
 
1. Apresentamos abaixo a Homologação dos Pedidos de Condições Especiais para Realização da Prova 
Escrita/Objetiva relativo ao Processo Seletivo n.º 002/2016, conforme segue: 
 
N. INSC. NOME CARGO(S) NECESSIDADE ESP. SITUAÇÃO 

111 Adivane Seben 
Professor I - 

Educação Infantil. 

AMAMENTAR 
(Levar acompanhante 

maior de 18 anos) 
Item 4.16.1 do Edital 

DEFERIDO 

Total de Candidatos – 01 
 
2. Do total de 01 candidato que realizou inscrição no Processo Seletivo n.º 002/2016 com pedido de condição 
especial, o mesmo teve o pedido DEFERIDO. 
 
3. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
4. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Município de Serra Alta (SC), 16 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 

DARCI CERIZOLLI 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO N.° 002/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 

Atenção! 
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 21 de janeiro de 2017 das 14h00min às 17h00min 
no Centro Municipal de Educação, sito à Rua Sete de Setembro, n.º 530, Centro, no Município de Serra 
Alta (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 13H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada 
de nenhum candidato após este horário ficando, automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO 
ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
(IMPRESSO). 
 
Obs.: O Boleto NÃO serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. Darci Cerizolli, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação dos Candidatos 
Inscritos Portadores de Deficiência referente ao Processo Seletivo n.° 002/2016, destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município. 
 
1. Apresentamos abaixo a Homologação dos Candidatos Inscritos Portadores de Deficiência relativo ao 
Processo Seletivo n.º 002/2016, conforme segue: 
 

N. INSC. NOME CARGO(S) DESCRIÇÃO DA 
DEFICIÊNCIA SITUAÇÃO 

110 Andressa Maria Correa Agente Educativo. 

Deformidade congênita em 
dedos das mãos com 

ausência do segundo e 
terceiro dedos da mão 

direita 
CID: Q71 

INDEFERIDO 
(Não comprovou a 

deficiência) 
Item 3.2 “c” do Edital 

Total de Candidatos – 01 
 
2. Do total de 01 candidato que realizou inscrição no Processo Seletivo n.º 002/2016 com pedido de vaga 
para candidato portador de deficiência, o mesmo teve o pedido INDEFERIDO. 
 
3. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
4. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Município de Serra Alta (SC), 16 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 

DARCI CERIZOLLI 
Prefeito Municipal 
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Sul Brasil

Prefeitura

CONCURSO 001/2017
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°001/2017
OBJETO: O Prefeito do Município de Sul Brasil, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, e em conformidade com Lei 
Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Sul Brasil, Leis de criação dos cargos de carreira e demais Le-
gislações relacionadas, TORNA PÚBLICO, a realização de Concurso 
Público de provas objetivas, títulos e prática (conforme o caso) 
para a admissão dos cargos de: Assistente Social, Auxiliar de Enfer-
magem; Auxiliar de Serviços Gerais; Farmacêutico; Médico Clinico 
Geral; Operador de Máquina; Professor de Atividades Desportivas; 
Telefonista.
1. Período das Inscrições: 16 de janeiro à 16 de fevereiro de 2017, 
por meio do site www.cursivani.com.br .
2. O edital na íntegra encontra-se no quadro de avisos da Prefei-
tura Municipal de Sul Brasil/SC, e nos endereços: www.cursivani.
com.br e www.sul brasil.sc.gov.br .
Sul Brasil/SC, 10 de janeiro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

DECRETO 009/2017
DECRETO N°. 009, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VALDECIR TOSETTO PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°s. 385/2001 de 01.06.2001, 384 de 
01.06.2001 e artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado o Servidor Público Municipal VALDECIR TO-
SETTO, a partir desta data, para ocupar o cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Administração – Nível CC-7, com Lota-
ção na Secretaria de Administração.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 16 de janeiro de 2017.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 010/2017
DECRETO N°. 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CLEONIR PROVENCI PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°s. 385/2001 de 01.06.2001, 384 de 
01.06.2001 e artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado o Servidor Público Municipal CLEONIR PRO-
VENCI, a partir desta data, para ocupar o cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Saúde e Promoção Social – Nível CC-7, 
com Lotação na Secretaria de Saúde e Promoção Social.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 16 de janeiro de 2017.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

PREGÃO PRESENCIAL Nº.005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO
Processo Administrativo nº.006/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO nº.005/2017
Tipo: Menor Preço Por Item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Entrega dos envelopes: 08:15 horas do dia 07 de fevereiro de 2017.
Abertura dos envelopes: 08:30 horas do dia 07 de fevereiro de 
2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 17 de janeiro de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.cursivani.com.br/
http://www.cursivani.com.br/
http://www.cursivani.com.br/
http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 005-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2017

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos (SC) torna público para o conhecimento dos interessados, que estarão abertas para 
o exercício de 2017, as inscrições para o Processo de Credenciamento de Prestadores de Serviços Especializados na Área da Saúde – Pessoa 
Jurídica para Serviços de Consultas Médicas Especializadas em Psiquiatria, para Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 
nos termos e condições constantes no Edital na forma do disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93. Os interessados deverão 
se dirigir ao Setor de Licitações do Município de Tigrinhos, sito a Avenida Felipe Baczinski, nº. 479, Centro, Município de Tigrinhos, ou pelo 
Telefone: 49-36580064 no horário das 07h00min ás 13h00min. 

Tigrinhos (SC), 16 de Janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

DECRETO Nº 1211/2017
DECRETO Nº 1211/2017
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2529, DE 10 DE julho DE 
2014, QUE INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE 
SANTA CATARINA COMO ÓRGÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 e na forma da alínea “e”, do inciso I, do parágrafo 
único do art. 31A, todos da Lei Orgânica Municipal, e demais dis-
posições legais,

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 31A da Lei Orgânica 
Municipal, com a redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2011, de 09 de maio de 2011;

CONSIDERANDO a aprovação da Lei Municipal nº 2529, de 10 de 
julho de 2014, que instituiu o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina como órgão de publicação oficial do Município de Tijucas.

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 2529, de 10 de 
julho de 2014, que instituiu o "Diário Oficial dos Municípios", como 
órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos administra-
tivos do Município de Tijucas.

§ 1º O Diário Oficial dos Municípios substitui a publicação impressa 
e demais formas de publicação e será veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal. sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet.

§ 2º O Diário Oficial dos Municípios será identificado pela sigla 
"DOM-e".

§ 3º A implantação do Diário Oficial dos Municípios não exclui a 
possibilidade de publicação de leis ou atos administrativos por meio 
da imprensa local.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo Único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Muni-
cípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo Único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a pu-
blicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último dia 
útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º No âmbito da Administração Direta, a remessa das publica-
ções legais e dos atos administrativos será feita por intermédio do 
Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º Os órgãos integrantes da Administração Indireta do Municí-
pio deverão remeter o material para publicação no DOM-e direta-
mente ao Consórcio CIGA.

Art. 6º Em caso de indisponibilidade do DOM-e ocorrido em razão 
de problema de ordem técnica, a publicação dos atos administrati-
vos ficará prorrogada para o primeiro dia útil imediatamente poste-
rior ao da regularização do sistema.

Parágrafo Único. Constatada a indisponibilidade da consulta ao 
DOM-e, o Gabinete do Prefeito deverá publicar um aviso de indis-
ponibilidade no Portal da Prefeitura na internet e disponibilizar o 
material em edição do Boletim do dia útil seguinte à regularização.

Art. 7º A autoridade máxima de cada órgão deverá designar um 
servidor efetivo como responsável pela remessa de matérias para 
publicação no DOM-e.

Art. 6º As matérias a serem inseridas no DOM-e deverão ser ca-
dastradas até as 11h30min do dia anterior ao da publicação, em 
formato previamente estabelecido pelo Consórcio Ciga.

Art. 7º É vedada a comercialização de qualquer publicação ou di-
vulgação do DOM-e.

Art. 8º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do Orçamento Geral do Município, suplemen-
tadas, se necessário.

Art. 9º As publicações legais e os atos administrativos do Município 
de Tijucas não publicados até a presente data serão publicados 
imediatamente no DOM-e.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Tijucas (SC), 17 de janeiro de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 003/FMS/2017 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/FMS/207
EXTRATO TERMO DE CONTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/FMS/17- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/FMS/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIEN-
TÍFICOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS PARA USO 
NO LABORATÓRIO VANDERLEI FRANCISCO DE FARIAS, DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC. VA-
LOR: R$: 7.975,07 (SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS E SETE CENTAVOS).
AMPARO LEGAL: ART. 24, inciso II, ART. 23, inciso I, ‘’a’’ e II ‘’a’’, da 
LEI 8.666/93 e suas alterações posteriores e PARECER JURÍDICO 
FAVORÁVEL Nº 02/2017/PGM.

TIJUCAS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2017.

http://www.diariomunicipal
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL 01/CVT/2017
Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL 01/2017

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o CNPJ Nº 80.669.864/0001 30 com sede a Rua Coronel Büchelle 181, Bairro 
Centro, Tijucas/SC, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 31/01/2017, às 14h, na sede desta Casa 
Legislativa, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Pregão Presencial 
01/2016.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br.

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTRO DE ÓLEO, PARA O VEÍCULO OFICIAL DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS-SC, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I.

Tijucas, 16 de janeiro de 2017.
Elói Pedro Geraldo
Presidente da Câmara de Vereadores de Tijucas/SC

http://www.camaratijucas.sc.gov.br
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Timbé do Sul

Prefeitura

PORTARIA 15/2017;REVOGA FÉRIAS CONCEDIDA Á SERVIDOR MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 15, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

REVOGA FÉRIAS DE SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988:

Considerando que a Servidora encontra-se afastada por auxílio doença;

Resolve:

Art. 1º - Ficam revogadas as férias concedidas à Servidora Maria Damiani dos Passos Gabriel, matrícula 579, através da Portaria 06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 09 de janeiro de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO DE  PRORROGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 
107 2016 PMT - SERVIÇOS BANCÁRIOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PRORROGAÇÃO - credenciamento Nº 107/2016 PMT

O Município de Timbó/SC, através da Secretaria da Fazenda e Ad-
ministração, informa aos interessados que prorrogou o período de 
apresentação da documentação para habilitação e o termo de acei-
tação dos preços do Processo Licitatório nº 107/2016 que tem por 
objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras para presta-
ção de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros 
emolumentos/receitas/valores devidos à Fazenda Pública Municipal 
(administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de 
documentos de arrecadação do SAMAE, no padrão FEBRABAN. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
poderá ser feita durante o período de vigência do credenciamento, 
até a data de 31/12/2016. Os interessados poderão obter a íntegra 
do edital diariamente no horário de expediente da Central de Lici-
tações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, 
ou no endereço eletrônico: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 13 de janeiro de 2017.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 01 2017 SAMAE 
- EMBALAGENS DE POLIETILENO RECICLADO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2017 SAMAE

OBJETO: registro de preços para aquisição de embalagens de po-
lietileno reciclado destinadas a coleta seletiva de resíduos sólidos 
para o ano de 2017. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os do-
cumentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 08h00min 
do dia 30 de janeiro de 2017. ABERTURA: dia 30 de janeiro de 2017 
às 08h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente da Central de Licitações lo-
calizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no 
site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 16/01/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03 2017 
FUMTRAN
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
CONTRATANTE: Secretária de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas
CONTRATADO: JM EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de peças destinadas à manutenção dos Trato-
res Carregadores Retroescavadeira, Marca Case, Modelo 580M 4x4, 
Ano 2009 (M-141 e M-142), em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas, conforme pro-
posta comercial/orçamento, documentação e demais informações.
VALOR TOTAL: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

Timbó, 16 de janeiro de 2017
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 08 2016 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de créditos telefônicos 
(VOIP) destinados às Unidades de Saúde da Família, com o obje-
tivo de transmissão de voz por meio de Protocolo Internet (IP), 
em forma de pacotes de dados, modalidade de SCM – Serviço de 
Comunicação Multimídia, pelo período de 12 (doze) meses.
EMPRESAS FORNECEDORAS: TPA Telecomunicacoes Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 16/10/2017
Timbó, 14/10/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

http://www.timbo.sc.gov.br
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PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 10 2016 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2016 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de gêneros alimen-
tícios (pães), destinados aos usuários do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS.
EMPRESA FORNECEDORA: Panificadora Bom Dia Ltda - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.836,00 (mil oitocentos e trinta e seis re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 16/10/2017
Timbó, 14/10/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 72 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de recar-
gas e testes hidrostáticos de extintores de incêndio existentes, 
fornecimento e instalação de extintores de incêndio novos para 
atender as necessidades da administração direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Brusfogo Extintores e Equipamentos 
de Segurança Eireli Epp e JM Extintores Cacador Eireli - Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta 
reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 16/10/2017
Timbó, 14/10/2016
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor ANDERSON STOCLOSKI, matrícula 612413.1, 
do quadro de funcionários comissionados desta prefeitura, para 
exercer as funções no cargo de ADVOGADO – PC 02. Lotado no 
Gabinete do Prefeito deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

PORTARIA Nº. 005 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 005 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, JOÃO PEDRO SIMÃO, matrícula 5061.6, para exercer 
suas funções no cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PC 05, quadro de funcionários comissionados desta Prefei-
tura. Lotado na Secretaria de Viação e Obras deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar do dia 02 de janeiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 006 DE 09 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 006 DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, RAQUEL CUNHA VIEIRA, matrícula 100.668-0 - Enfer-
meira, para responder temporariamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município com proventos e vantagens do cargo efeti-
vo. Lotada na Secretaria de Saúde deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 09 de janeiro de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 007 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 007 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, FRANCISCO ALTAMIR FARIAS, matrícula 4120.1, para 
exercer suas funções no cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PC 01, quadro de funcionários comissionados desta Pre-
feitura. Lotado na Secretaria de Viação e Obras deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 008 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 008 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, IVO HENRIQUE, matrícula 1058-4, para exercer suas 
funções no cargo de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO PC 05, quadro 
de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secre-
taria de Administração deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO
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PORTARIA Nº. 009 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 009 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, ALVACIR LISBOA, matrícula 1473.4, para exercer suas 
funções no cargo de DIRETOR DE VIAÇÃO E OBRAS PC 06, quadro 
de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secre-
taria de Viação e Obras deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 010 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 010 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, DENISE MAGALI MOSKVIN, matrícula 1902-2, para exer-
cer suas funções no cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMI-
NISTRAÇÃO PC 05, quadro de funcionários comissionados desta 
Prefeitura. Lotada na Secretaria de Administração deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 011 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 011 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, PAULO HENRIQUE BROLINI GLINSKI, matrícula 671088-
1, para exercer suas funções no cargo de ADVOGADO PC 02, qua-
dro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Se-
cretaria de Administração deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 012 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 012 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, ALISSON COSTA WALKOFF, matrícula 157597-4, para 
exercer suas funções no cargo de SUBDIRETOR PC 07, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria 
de Saúde deste Município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 04 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 013 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 013 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Senhor CLAILSON TRAPP, das suas funções no cargo 
de COORDENADOR DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO – PC 03, 
do quadro de funcionários comissionados desta prefeitura. Lotado 
na Secretaria Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 014 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 014 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora GISELE SARDÁ BIANEK, matricula 83534.8, 
cargo PROFESSORA, 120 (cento e vinte dias) dias de licença para 
tratamento de saúde, a contar do atestado datado de 04/01/2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 016 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 016 DE 12 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor ANTONIO FUKUYOSHI TSUNODA, matrícula 
87475.1, do quadro de funcionários comissionados desta prefei-
tura, para exercer as funções no cargo de SECRETÁRIO DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES– PC 01. Lotado na Secretaria de 
Educação deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da data de 02 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor FRANCISCO RODRIGO DE MELO, matrícula 
111058.1, do quadro de funcionários comissionados desta prefei-
tura, para exercer as funções no cargo de ASSESSOR DE COMU-
NICAÇÃO – PC 03. Lotado na Secretaria de Administração deste 
município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da data de 09 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 018 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 018 DE 12 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor MARCIO ENDLER, matrícula 107271.3, do qua-
dro de funcionários comissionados desta prefeitura, para exercer 
as funções no cargo de ASSESSOR– PC 08. Lotado na Secretaria de 
Viação e Obras deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da data de 10 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 019 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 019 DE 12 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor MAIARA CZOUPYNSKI, matrícula 671100.1, do 
quadro de funcionários comissionados desta prefeitura, para exer-
cer as funções no cargo de DIRETOR PC 06. Lotado na Secretaria 
de Administração deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da data de 09 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 020 DE 13 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 020 DE 13 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
AUTORIZAR o senhor PATRICK RAMOS, matrícula 186376.0, do 
quadro de funcionários efetivos desta prefeitura, dando pode-
res para abrir e encerrar contas, contratar convênios, licença de 
uso, emitir e endossar cheques, autorizar débito em conta cor-
rente, autorizar e retirar talões de cheques, solicitar extrato e 
saldo de conta corrente do Município de Três Barras/SC, CNPJ n. 
83.102.400/0001-35, referentes as contas do Banco Itaú, Agên-
cia 1968, Conta Corrente 05001-1 Agência 1968, Conta Corren-
te 05003-7 Agência 1968, Conta Corrente 05002-9 Agência 1968, 
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Conta Corrente 7563-8.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 13 de janeiro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

TERMO ADITIVO Nº 104/2016
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2015 - Termo Aditivo nº 104/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Paviplan Pavimentação Ltda – CNPJ nº 
03.620.927/0001-12.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 
004/2015, prorrogando o prazo de execução do item 4.2 e vigência 
do item 4.3 para até 30 de abril de 2017, prazo máximo para a 
execução, entrega da obra e realização dos pagamentos.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 29 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO Nº 105/2016
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
048/2015 - Termo Aditivo nº 105/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Paviplan Pavimentação Ltda – CNPJ nº 
03.620.927/0001-12.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 
048/2015, prorrogando o prazo de execução do item 4.1 e vigência 
do item 4.2 para até 30 de abril de 2017, prazo máximo para a 
execução e entrega da obra.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 29 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO Nº 106/2016
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
022/2015 - Termo Aditivo nº 106/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Paviplan Pavimentação Ltda – CNPJ nº 
03.620.927/0001-12.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 
022/2015 prorrogando o prazo de execução do item 4.3 e do item 
4.2 para até 30 de abril de 2017, prazo máximo para a execução, 
entrega da obra e realização dos pagamentos..
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 29 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO Nº 107/2016
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2016 - Termo Aditivo nº 107/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Volpesa Locações e Transporte Ltda – EPP – CNPJ nº 
03.393.652/0001-21
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 
023/2016, prorrogando o prazo de execução do item 4.1 e vigência 
do item 4.2 para até 30 de abril de 2017, prazo máximo para a 
execução, entrega da obra e realização dos pagamentos.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 29 de dezembro de 2016.
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2250
DECRETO Nº 2.250/2017, de 12 de janeiro de 2017

REGULAMENTA O ARTIGO 3º, III, DA LEI MUNICIPAL 1849/2015, 
QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO, EXPANSÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PROPRIEDADES 
RURAIS E AGROINDUSTRIAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
TREZE TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, no uso das atri-
buições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º. Este decreto regulamenta a autorização para prestação de 
serviços pelo Poder Público de Treze Tílias, por meio de maquiná-
rios próprios ou terceirizados, em propriedade rurais particulares, 
de forma subsidiada, visando a promover o desenvolvimento das 
atividades dos produtores rurais, proporcionando melhorias no sis-
tema produtivo e propiciando o aumento da renda e a geração de 
empregos no campo.

Parágrafo único. Na execução do objeto deste artigo, no que for 
pertinente, respeitar-se-ão as regras referentes à proteção am-
biental.

Art. 2º. A prestação de serviços será efetuada com equipamentos 
e maquinários do Município ou mediante contratação que este fizer 
perante terceiros.

Art. 3º. Poderão solicitar os serviços os proprietários rurais, arren-
datários ou parceiros que:
I – Possuírem bloco de notas de produtor rural e que não possuam 
notas em atraso;
II – Que não tenham débitos pendentes, de qualquer natureza, 
com a municipalidade;
II – Proprietários que mantém em dia as roçada na beira da es-
trada.

Art. 4º. Poderão ser solicitados os seguintes serviços de melhorias 
na propriedade rural, de forma individual ou coletiva, necessários 
à produção agropecuária, desde que constituam melhorias na pro-
priedade, relacionados com a atividade produtiva e destinados a 
promover o aumento desta e da renda do produtor, ou economia 
dos custos de produção:
I – Terraplanagem para construção, reforma ou ampliação de ben-
feitorias e instalações permanentes;
II – Obras de irrigação, açude, drenagem, proteção e recuperação 
do solo;
III – Destoca, florestamento e reflorestamento;
IV – Melhorias em estradas, lavouras e pastagens.

Parágrafo único. Eventual licenciamento ambiental será de respon-
sabilidade do solicitante.

Art. 4º. Somente para o caso do uso de escavadeira hidráulica, o 
município financiará a metade das horas necessárias para o empre-
endimento até o limite máximo de 05 (cinco).

Art. 5º. Para a efetivação dos serviços, o interessado deverá proto-
colar junto à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente o compe-
tente requerimento especificando os serviços a serem prestados e 
o tempo necessário para sua execução.

Art. 6º. Após a análise da viabilidade pelo Secretário, será expedida 
autorização à empresa terceirizada ou ao Setor de Obras para a 
execução dos serviços. (anexo I)

Art. 7º. Uma vez realizados os serviços, o Setor de Obras enca-
minhará à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, para fins 
de homologação, relatório com especificação do serviço e tempo 
utilizados para a execução, a fim de que esta emita o competente 
Documento de Arrecadação relativo às horas financiadas pelo Mu-
nicípio, para quitação pelo usuário nos prazos determinados no art. 
9º deste decreto.

Art. 8º. Fixa-se o valor da hora-máquina, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR (R$)
Escavadeira Hidráulica Hora 110,00
Carregadeira Hora 65,00
Motoniveladora Hora 65,00
Retroescavadeira traçada Hora 65,00
Trator pneu Hora 65,00
Caminhão distribuidor de esterco – normal Hora 55,00
Caminhão distribuidor de esterco – espa-
lhada Hora 65,00

Caminhão distribuidor de esterco 13 ml – 
normal Hora 80,00

Caminhão distribuidor de esterco 13 ml – 
espalhada Hora 90,00

Caçamba 10 toneladas Hora 35,00
Caçamba 6 toneladas Hora 25,00
Secagem de fossa Hora 30,00
Caminhão 10 toneladas (carga de terra) Hora 35,00

Grade aradora 16 discos (arrastão)
Dia (expe-
diente da 
prefeitura)

50,00

Distribuidor de adubo orgânico 6.000 
litros

Dia (expe-
diente da 
prefeitura)

50,00

Distribuidor de calcário 5.000 kg
Dia (expe-
diente da 
prefeitura)

50,00

Silagem Hora 140,00

Art. 9º. O pagamento dos serviços prestados no artigo anterior 
poderá ser da seguinte forma:

a) Até R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) – boleto, com venci-
mento para 30 dias;

b) De R$251,00 (duzentos e cinquenta e um reais) – boleto, em 
duas vezes, com vencimento para 30 e 60 dias;

c) Acima de R$500,00 (quinhentos reais) – boleto, em três vezes, 
com vencimento para 30, 60 e 90 dias.

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os decretos 2.061/2015 e 2.085/2015.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 12 dias do mês 
de janeiro de 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito

Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2251
DECRETO Nº 2.251/2017 de 13 de janeiro de 2017

“HOMOLOGA FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE DESCON-
TO NO VALOR DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
– IPTU, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 19, DA LEI 
COMPLEMENTAR 80/2014 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL”

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei 
Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Formulário para Requerimento de des-
conto no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para 
áreas definidas como APP’s (Áreas de Preservação Permanente) 
conforme anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Para efeito do lançamento do imposto, será atribuído:

I - 50% (cinquenta por cento) de desconto relativo à área da gleba 
considerada de APP.

Art. 3º - Para fazer jus ao desconto de que trata o artigo 2º deste 
Decreto, o requerente deverá anexar ao requerimento obrigatoria-
mente, certidão atualizada do imóvel, mapa do terreno (levanta-
mento topográfico) e anotação de reponsabilidade técnica – ART.

I – O Setor de Tributos poderá solicitar documentos complementa-
res, caso entenda necessário.

Art. 4º - O desconto incidirá somente o imposto territorial.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 2.248/2017 e demais disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC,
13 de janeiro de 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I – DECRETO Nº 2.251/2017

REQUERIMENTO PARA DESCONTO NO VALOR DO IPTU À Prefeitu-
ra Municipal de Treze Tílias
Setor de Tributação do Município

Nome:
CPF:
Endereço:
Número da Inscrição Imobiliária do imóvel:
Matrícula do imóvel:

Vem por meio deste:

Requer desconto no valor do IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano), referente Área de Preservação Permanente – APP, com 
base no artigo 19, §2º do Código Tributário Municipal (CTM).

O Imóvel objeto do pedido de desconto possui _______m² de Área 
de Preservação Permanente – APP.

Treze Tílias/SC _________/ ______________ /___________.

Assinatura: _______________________________________

Anexar ao requerimento:

I - Certidão atualizada do imóvel;
II - Mapa do terreno – levantamento topográfico;
III - Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

PORTARIA Nº 24/2017
PORTARIA Nº 024/17 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR, no dia 13 de janeiro de 2017, a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA, CPF nº 518.191.559-00 e identidade nº 
108.634, residente e domiciliada no município de Treze Tílias/SC, 
do cargo comissionado de GERENTE DE ASSUNTOS DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR E CIDADANIA, conforme portaria de 
nomeação nº 049/13 de 16 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 13 de 
janeiro de 2017, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 16 DE 
JANEIRO DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 25/2017
PORTARIA Nº 025/17 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. ELISA BARBIERI ROFNER, CPF nº 
009.882.319-13, residente e domiciliada neste município, para 
ocupar o cargo comissionado de GERENTE DE ASSUNTOS DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E CIDADANIA

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 16 DE 
JANEIRO DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 26/2017
PORTARIA Nº 026/17 DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para inte-
grarem a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
– ESPECÍFICA PARA A MODALIDADE PREGÃO, a partir desta data, 
com a finalidade específica de receber, analisar e julgar as propos-
tas para fornecimento de materiais e serviços.

Presidente e pregoeiro: Vinícius Schirmann Mendes
Membros: Karine Kandler
Vanessa Schumarcher
Liana Lucietti Holzmann

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 17 DE 
JANEIRO DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 27/2017
PORTARIA Nº 027/17 DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para inte-
grarem a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES, a 
partir desta data, com a finalidade específica de receber, analisar 
e julgar as propostas para fornecimento de materiais e serviços.

Presidente: Vinícius Schirmann Mendes
Membros: Vanessa Schumarcher
Karine Kandler
Liana Lucietti Holzmann

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 17 DE 
JANEIRO DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO 1872/2017
DECRETO N° 1872/2017, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

ESTABELECE O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA OS SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município, da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, art. 196 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º Ficam fixados os valores a serem pagos com recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS de Tunápolis - SC, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 12.273.240/0001-49, para credenciamento de empresas visando a contratação dos serviços laboratoriais de acordo com a tabela do 
SUS, conforme segue:

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO COD.SIA/SUS VALOR

1 Análise de Caracteres Físicos, elementos e sedimentos na urina (EQU) 202050017 3,70

2 Antibiograma 202080013 4,98

3 Cultura de Bactérias para Identificação 202080080 5,62

4 Determinação de fator reumatóide 202030075 2,83

5 Determinação de tempo de coagulação 202020070 2,73

6 Determinação de tempo e atividade da protrombina (TAP) 202020142 2,73

7 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 202020150 2,73

8 Determinação direta e reversa de grupo ABO 202120023 1,37

9 Fator RH 202120082 1,37

10 Determinação do tempo de tromboplastina ativada (KTTP) 202020134 5,77

11 dosagem de Acido Úrico 202010120 1,85

12 PSA Total e Livre 18,59

13 Dosagem de Bilirrubina total e frações 202010201 2,01

14 Dosagem de Colesterol Total 202010295 1,85

15 Dosagem de Colesterol HDL 202010279 3,51

16 Dosagem de Colesterol LDL 202010287 3,51

17 Dosagem de Creatinina 202010317 1,85

18 Dosagem de Fosfatase Alcalina 202010422 2,01

19 Dosagem de Glicose 202010473 1,85

20 Beta HCG - Dosagem de Gonadotrofina Corionica Humana 202060217 7,85

21 Dosagem de Proteina C Reativa 202030202 2,83

22 Dosagem deTriglicerideos 202010678 3,51

23 Dosagem de Ureia 202010694 1,85
24 Hemograma Completo 202020380 4,11

25 Aslo - Pesquisa de anticorpos Antiestreptolisina 202030474 2,83
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26 Pesquisa de Anticorpos Anti HIV-1 +HIV-2 (Elisa) 202030300 10,00

27 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitoxoplasma 202030768 16,97

28 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitoxoplasma 202030873 18,55

29 HBSAG - Pesquisa de Antigeno de Superficie do Virus da Hepatite B 202030970 18,55

30 Teste de VDRL p/ detecção de Sifilis 202031110 2,83

31 Teste de VDRL p/ detecção de Sifilis em Gestante 202031179 2,83

32 Teste Indireto de Antiglobulina Humana - TIA 202120090 2,73

33 Determinação de curva Glicemica Classica 5 dosagens 202010074 10,00

34 Dosagem de Transaminase Glutaminico-oxalacetica (TGO) 202010643 2,01

35 Dosagem de Transaminase Glutamico-piruvica (TGP) 202010651 2,01

36 Pesquisa de ovos e Cistos de Parasitas 202040127 1,65

37 Contagem de Plaquetas 202020029 2,73

38 Hemoglobina Glicosilada 202010503 7,86

39 Pesquisa de Anticorpos Contra Antigeno de Superficie do Virus da Hepatite B - Anti HBS 202030636 18,55

39 Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculose (diagnostico) 202080048 4,20

40 Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculose (controle) 202080064 4,20

41 Eritrograma (eritrocitos, hemoglobina, hematocrito) 202020363 2,73

42 Hematocrito 202020371 1,53

43 Dosagem de Hemoglobina 202020304 1,53

44 Pesquisa de Sangue Oculto nas Fezes 202040143 1,65

45 Dosagem de Proteinas 202050114 2,04

46 Exame microbiológico a fresco do conteudo cervic0-vagina 211040037 2,80

47 Determinação de tempo de sangramento -duke 202020096 2,73

48 Leucograma 202020398 2,73

49 Dosagem de hormônio tireoestimulante (tsh) 202060250 8,96

50 Dosagem de fenilalanina e tsh ou t4 202110052 12,10

51 Determinação de T3 reverso 202060039 14,69

Art. 2º Para habilitar-se ao credenciamento, a Empresa interessada deverá cadastrar-se e manter atualizado o cadastro Municipal de Forne-
cedores, na repartição municipal competente, conforme estabelece a Lei nº 8.666/93.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde efetuará a fiscalização, avaliação e o controle dos serviços prestados 
pelos credenciados, obedecidos os seguintes critérios:
I - as coletas de materiais para exames laboratoriais deverão ser realizadas diariamente de segunda a sexta-feira em Tunápolis em labora-
tório devidamente licenciado para este ramo de atividade;
II – nos feriados, sábados e domingos, os exames solicitados por médicos em caráter de urgência deverão ser coletados, analisados e 
liberados os laudos imediatamente;

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202020363/01/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0211040037/01/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202020096/01/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202060250/01/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202110052/01/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202060039/01/2017
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III - todo munícipe terá direito de usufruir do laboratório credenciado, sempre que apresentar solicitação médica, autorização emitida pela 
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social e carteirinha municipal de saúde;
IV – os exames realizados na rede LACEN - Laboratório Central de Saúde Pública – deverão ser coletados pelo laboratório credenciado;
V – os materiais necessários para a coleta de exames para posterior encaminhamento para o LACEN serão fornecidos pela Secretaria Mu-
nicipal da Saúde;
VI – as despesas referentes à coleta e o envio do material coletado para o LACEN ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal da 
Saúde;
Art. 4º É de responsabilidade da Secretaria em que os serviços credenciados estiverem vinculados o fornecimento da autorização às pessoas 
que necessitam da assistência, podendo somente ser autorizados os exames constantes na tabela SUS, do artigo 1º.
Art. 5º As pessoas autorizadas na forma do artigo anterior possuem liberdade de escolha da empresa credenciada de que deseja receber 
o atendimento.
Art. 6º O credenciamento das empresas não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos aqueles que preencham os 
requisitos e apresentarem os documentos exigidos no edital.
Art. 7º A vigência do Contrato, sua prorrogação e renovação, os critérios e pagamento do serviço, e demais exigências serão definidas no 
Edital de Credenciamento.
Art. 8º Sempre que julgar conveniente ou necessário e do interesse público, serão incluídos novos exames ou excluídos aqueles que não 
justificam sua permanência, alterando por ato próprio a nova tabela.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis, SC, aos 17 de janeiro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

PORTARIA 4250/2017
PORTARIA Nº. 4.250/2.017
Em 16 de Janeiro de 2.017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar 30/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, KARINE EPPING, para o cargo de COORDENADORA DE SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL, cargo este de provimento em 
Comissão, nível DAS 1, A-01, lotada na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, neste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 16 de Janeiro de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 09 2017 PMU PR 09 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de gêneros alimentícios. Entrega dos envelopes: até as 09h30 do dia 07/02/2017, na Prefeitura Municipal de 
Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 09h30 do dia 07/02/2017, no mesmo local da 
entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no 
ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO N° 41/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 41/2017
Data de assinatura: 02/01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CISAMREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC
CNPJ/CPF: 13.791.885/0001-36
Objeto: contrato de rateio
Valor: R$ 45.444,48
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 005/2017 PR 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017

OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte Escolar para Alunos Universitários e de Escolas Técnicas, residentes no Município de Var-
gem Bonita, nos Roteiros Escolares fixados no Edital, na modalidade de Fretamento, nas condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
parte integrante deste Processo.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço por Item.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 01 de Fevereiro 2017 às 09:30 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na 
Rua Coronel Vitório, 966,
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 16 de Janeiro de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.677/17
DECRETO Nº 13.677/17, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Assessor de Convênios e Contratos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JANAINA CORREA COUTO, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Convênios e Contratos, símbolo DAS-
8, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.707/17
DECRETO Nº 13.707/17, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Bioquímico Farmacêutico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, TAIANE LUCAS PONTEL, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Bioquímico Farmacêutico, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.708/17
DECRETO Nº 13.708/17, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MONICA GRANDO, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei Complementar 
nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.709/17
DECRETO Nº 13.709/17, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, KACIA ROMUALDO DE MATTOS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Videira, 10 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 13.710/17
DECRETO Nº 13.710/17, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Revoga o Decreto nº 13.222/16

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, com fundamento no Proces-
so Administrativo nº 278/2017,

RESOLVE

Art. 1º Revogar o Decreto nº 13.222/16, que cedeu, com ônus para 
a origem, em caráter precário, a contar de 26 de abril de 2016 até 
26 de abril de 2018, a servidora ANDREA APARECIDA BERTO, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo II, à Secretaria do 
Estado de Saúde, para exercício junto a 9ª Gerência Regional de 
Saúde do Município de Videira.

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de janeiro de 2017.

Videira, 10 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/2017.
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS VARIÁVEIS PELO 
CONSORCIADO/CONTRATANTE AO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP/
CONTRATO, RELATIVO À UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTE 
AO ATENDIMENTO DO OBJETO DISCIPLINADO NO CONTRATO DE 
PROGRAMA Nº 16/2010 FIRMADO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE – CISAMARP.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.272.000,00 (Um milhão duzentos e se-
tenta e dois mil reais).
FUNDAMENTO: Artigos 24, XXVI, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 16 de Janeiro de 2016.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/2017
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPO-
NIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP/
CONTRATADO RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS ADMI-
NISTRATIVAS, PREVIAMENTE APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL 
DO CONSÓRCIO, DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA 
Nº 16/2010, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP.
VALOR DA DESPESA: R$ 22.320,00 (vinte e dois mil trezentos e 
vinte reais)
FUNDAMENTO: Artigos 24, inciso XXVI, e 26, ambos da Lei de 
Licitações.

Videira - SC, 16 de Janeiro de 2016.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixa rela-
cionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumir o cargo para o qual foi nomeada em razão 
de aprovação no Concurso Público - Edital nº 002/2014:

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. LUANA LOURENÇO LONGHI ADVOGADO DO 
CREAS

13.651/16, DE 
28/12/2016

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
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Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 12 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017
Ata de Registro de Preços n°: 01/2017
Data de Assinatura: 12.01.2017
Contratada...: TEPEL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA – ME
Valor ............ : R$ 2.310,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 10/2016-FMAS
Vigência ........ : Início: 12.01.2017 Término: 31.03.2017
Objeto .......... :. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO DE AÇÃO 
SOCIAL.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0343/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0343/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CAROLINA LASCOSKI
CPF: 083.901.929-77
VIGÊNCIA: de 02 de setembro de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 0001/17
PORTARIA Nº 0001/17
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS sob o nº 20022080.1.00035/15-9, nos assentos funcionais 
da servidora IEDA MARIA CESCO MIOZZO, detentora da matrícula 
funcional nº 2005, e do cargo de provimento efetivo de Professor, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
22.030/2016,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, IEDA MARIA CESCO MIOZZO, detentor da matrícula 
funcional nº 2005 e do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor, pelo período de 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 17 (de-
zessete) dias, constantes na Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00035/15-9.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0004/17
PORTARIA nº 004/17

Designa Sandra Baldo para exercer Função Gratificada que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar SANDRA BALDO, Analista de Nível Superior, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Diretora do Controle Interno, símbolo FG-1, com a remu-
neração de Lei, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0005/17
PORTARIA nº 0005/17

Designa Karolina Borsatti para exercer Função Gratificada que es-
pecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
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Designar KAROLINA BORSATTI, Analista de Nível Superior, para, 
sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Chefe do Departamento de Expediente, símbolo FG-
2, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal 
de Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0006/17
PORTARIA nº 0006/17

Designa Josiane Pereira dos Santos para exercer Função Gratifica-
da que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo 
II, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor Administrativo, símbolo FG-2, com 
a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0008/17
PORTARIA nº 0008/17

Designa Cristina Klock para exercer Função Gratificada que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar CRISTINA KLOCK, Contadora, para, sem prejuízo da re-
muneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Chefe 
do Departamento de Contabilidade, símbolo FG-2, com a remune-
ração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0009/17
PORTARIA nº 0009/17

Designa Ilva Farina para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar ILVA FARINA, Contadora, para, sem prejuízo da remune-
ração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Assessor 
Nível III, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0010/17
PORTARIA nº 0010/17

Designa Lucélia Grutzmacher para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar LUCÉLIA GRUTZMACHER, Fiscal de Tributos Municipais, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Tributação, símbolo FG-3, com a re-
muneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Finanças.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0011/17
PORTARIA nº 0011/17

Designa Wolmar Erdmann para exercer Função Gratificada que es-
pecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar WOLMAR ERDMANN, Agente de Fiscalização de Nível 
Superior, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
exercer a Função Gratificada de Assessor Nível III, símbolo FG-4, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0012/17
PORTARIA nº 0012/17

Designa Clemir Bertotto Erdmann para exercer Função Gratificada 
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar CLEMIR BERTOTTO ERDMANN, Analista de Nível Superior, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor Nível III, símbolo FG-4, com a re-
muneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 

a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 05 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0032/17
PORTARIA nº 0032/17

Altera a Composição da Comissão Permanente de Licitações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Licita-
ções, a partir de 09 de janeiro de 2017, que passa a ser a seguinte:

LUCÉLIA FEDRIGO – Presidente
CRISTIANE MIOZZO – Chefe
ALVAIR LIRIO BARZOTTO – Membro
MÁRCIA REGINA VANZ – Membro
JÉSSICA PRIGOL – Membro
LUCIANO CAMAROTO – Assessor de Licitações

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações solicitará aos órgãos 
do Município avaliações e pareceres técnicos, como subsídio no 
julgamento dos processos licitatórios nas modalidades da Lei nº 
8.666/93, sempre que se fizerem necessários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0394/16.

Videira, 09 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0033/17
PORTARIA nº 0033/17

Designa Cristiane Miozzo para exercer Função Gratificada que es-
pecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

Designar CRISTIANE MIOZZO, Agente Administrativo II, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gra-
tificada de Chefe da Comissão de Licitações, símbolo FG-3, com a 
remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0034/17
PORTARIA nº 0034/17

Designa Alvair Lirio Barzotto para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar ALVAIR LIRIO BARZOTTO, Analista de Nível Superior, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor da Comissão de Licitações, símbolo 
FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0035/17
PORTARIA nº 0035/17

Designa Jéssica Prigol para exercer Função Gratificada que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar JÉSSICA PRIGOL, Agente Administrativo II, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Assessor da Comissão de Licitações, símbolo FG-4, com 

a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0036/17
PORTARIA nº 0036/17

Designa Márcia Regina Vanz para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar MÁRCIA REGINA VANZ, Agente Administrativo II, para, 
sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Assessor da Comissão de Licitações, símbolo FG-4, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0038/17
PORTARIA nº 0038/17

Designa Gustavo de Oliveira Piva para exercer Função Gratificada 
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar GUSTAVO DE OLIVERIA PIVA, Agente Administrativo II, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor de Controle e Acompanhamento de 
Programa, símbolo FG-1, com a remuneração de Lei, subordinada 
à Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017.

Videira, 10 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0039/17
PORTARIA nº 0039/17
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 380/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária, em frente 
ao Corpo de Bombeiros, no dia 08 de abril de 2017, no período 
das 07h00min às 18h00min, por diversas empresas do setor públi-
co-privado (RádioVitória, Tempero e Propaganda, Jornal a Folha, 
BRF, Cuore, CAPS, APAE, Rede de Combate ao Câncer, CELESC, Vi-
deplast, Prevemax, VT Engenharia, Sebo Videira, Lions, Reeducali, 
Unimed, Infopasa, SENAC, Otimiza, GR Condimentos, Comunidade 
Terapêutica São Francisco, Ouvetom), para a realização do evento 
Hiperdia 2017, com o objetivo de difundir hábitos saudáveis de vida 
para a Comunidade Videirense.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0040/17
PORTARIA nº 0040/17
Autoriza o Uso de Praça Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 211/17,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Coreto da Praça Nereu Ramos, 
localizada na Avenida Dom Pedro II, pela Associação dos Amigos 
da Biblioteca Municipal Euclides da Cunha (AABEC), nos dias 11 de 
março, 08 de abril, 06 e 13 de maio, 10 de junho, 08 de julho, 05 
e 12 de agosto, 02 de setembro, 07 de outubro, 11 de novembro, 
09 de dezembro de 2017, das 08h00min às 16h00min, e nos dias 
19, 20 e 21 de dezembro de 2017 das 18h00min às 22h00min para 
a realização da “Feira do Sebo”, evento este realizado de forma vo-
luntária com a finalidade de contribuir com a atualização do acervo 
da Biblioteca Municipal, bem como difundir e incentivar a leitura 
em nossa cidade.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;

g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
h. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
i. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásti-
cos e colocá-lo em local apropriado;
j. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer 
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casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0041/17
PORTARIA nº 0041/17

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no 
cargo efetivo de ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 15.603, para 
acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Contrato 
Administrativo nº CT 148/2016, Processo Licitatório Concorrência 
nº 02/2016-PMV, cujo objeto é a contratação de empresa para rea-
lizar a construção de edificação em alvenaria para o novo terminal 
urbano, área total construída 601,61m² (área total de implantação 
1.078,33m²), incluindo material e mão de obra, conforme projeto 
básico.

Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0015/17.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0042/17
PORTARIA nº 0042/17

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no cargo 
efetivo de ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 15.603, para acompa-
nhamento e fiscalização das obras decorrentes do Processo Licita-
tório, Tomada de Preços nº 11/2016-PMV, Contrato Administrativo 
nº CT 146/2016, cujo objeto é a contratação de empresa para exe-
cutar ampliação e reforma da edificação em alvenaria do C.E.M.E.I. 
Irmã Concilia (ampliação: 66,08 m² e reforma geral: 449,28 m²), 
por meio da Secretaria de Educação.

Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0019/17.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0043/17
PORTARIA nº 0043/17

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993
RESOLVE

Art. 1º Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, ca-
sada, inscrito no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no cargo 
efetivo de ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 15.603, para acompa-
nhamento e fiscalização da obra decorrente do Contrato Adminis-
trativo nº CT 116/2016, Processo Licitatório Tomada de Preços nº 
03/2016-FMS, cujo objeto é a contratação de empresa para realizar 
a reforma e ampliação da edificação em alvenaria no ESF - Estra-
tégia de Saúde da Família do bairro Floresta, área de ampliação 
de 161,37m² e área da reforma de 542,85m², incluindo material e 
mão de obra, conforme memorial e projetos, através das Secreta-
rias de Planejamento e Saúde.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e 
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fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocor-
rências relevantes e documentando eventuais equívocos a serem 
corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais 
competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0021/17.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0044/17
PORTARIA nº 0044/17

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, 
casada, inscrito no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no 
cargo efetivo de ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 15.603, para 
acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do contrato 
administrativo nº CT 229/2015, Processo Licitatório nº 213/2015, 
Tomada de Preços nº 21/2015-PMV, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a instalação do sistema de sinalização noturna da 
pista do Aeroporto Municipal Ângelo Ponzoni conforme norma da 
aviação civil vigente, incluindo materiais e mão de obra conforme 
projetos básicos, executivos e descritivos.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscali-
zar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências re-
levantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0026/17.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0045/17
PORTARIA nº 0045/17

Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Ser-
viços, exceto os de Engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, na Portaria nº 0752/01 e à vista do que consta no Processo 
Administrativo nº 467/2017;

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores ROSEMARI PINTO DA SILVA NETO, 
JOCIANE DE OLIVEIRA DUTRA, ROGÉRIO ANTONIO KUNZE, VI-
VIAN BRINIAK MOREIRA, MAYNARA GUILL e ESTIVER DOMER DA 
SILVA, para comporem a Comissão Municipal de Recebimento de 
Mercadorias e Serviços, exceto os de Engenharia, a fim de fiscaliza-
rem, conferirem e verificarem, no ato da entrega pelos fornecedo-
res, a quantidade e qualidade das mercadorias e serviços licitados 
para o Departamento de Ação Social.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 03 
(três) membros da Comissão.

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, 
do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especializa-
ção, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0004/16.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0046/17
PORTARIA nº 0046/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 129/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
85/2017
RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor 
CELSO BRANCHER, Engenheiro Agrônomo, a partir de 1º de março 
de 2017 até 1º de junho de 2017, referente ao quinquênio de 01 
de julho de 1996 até 30 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.
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Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0047/17
PORTARIA nº 0047/17

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º. Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, ca-
sada, inscrito no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no cargo 
efetivo de Engenheira Civil, matrícula nº 15.603, para acompanha-
mento e fiscalização das obras decorrentes do Processo Licitatório 
Concorrência nº 02/2015-PMV, sendo Contrato Administrativo nº 
CT 30/2016, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução de pavimentação asfáltica com C.A.U.Q. da Campina Bela 
a Linha Aparecida VDR 478, com extensão de 4.260m, incluindo 
material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscali-
zar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências re-
levantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0024/17.

Videira, 13 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 04/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESAS, COM ENTRE-
GAS PARCELADAS, PARA IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU/2017 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO/FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA E CONFECÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR 
RURAL E CAPAS DE BLOCOS DE NOTAS FISCAIS PARA A SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00:00h do dia 30/01/2017. Abertura da sessão no mes-
mo dia às 14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 16 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO N° 03/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 03/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 157/2016
Processo: TP nº 17/2016 PMV
Contratado: CONCRETOS FARROUPILHA LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, com efeitos a partir de 16 de janeiro de 
2017 até 01 de março de 2017, conforme solicitação da Secretaria 
de Planejamento.
Data: 16/01/2017.

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto n.º 002/2017
DECRETO Nº 002/2017

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SU-
PERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0965, de 08/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias pelo Superávit do Exercício 
Anterior:
06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.1007 – Ampliação e Manutenção dos Serviços de Ensi-
no Fundamental
44000000 – Investimentos
44900000 – Aplicações Diretas
0.3.0100 – Receitas de Impostos - Educação .....................  R$ 
89.006,18

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 10 de Janeiro de 2017.
BENTO FRNCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.

CONTRATADA: EPAL - ESQUADRIAS PALMITO LTDA
CNPJ: 17.557.860/0001-23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACABAMENTOS NA 
ESCOLA 6 (SEIS) SALAS.
.
PRAZO VIGÊNCIA 11/01/2017 a 31/12/2017
VALOR: R$ 29.990,00 (Vinte e nove mil, novecentos e noventa 
reais).

Vitor Meireles - SC, 11 de janeiro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.

CONTRATADA: JC CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
CNPJ: 05.898.011/0001-54
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACABAMENTOS NA 
ESCOLA 6 (SEIS) SALAS.
.
PRAZO VIGÊNCIA 11/01/2017 a 31/12/2017
VALOR: R$ 65.483,70 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta 
e três reais e setenta centavos).

Vitor Meireles - SC, 11 de janeiro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.

CONTRATADA: JAISON FERNANDES 03344696947
CNPJ: 19.899.839/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACABAMENTOS NA 
ESCOLA 6 (SEIS) SALAS.
.
PRAZO VIGÊNCIA 11/01/2017 a 31/12/2017
VALOR: R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais).

Vitor Meireles - SC, 11 de janeiro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal.

Portaria n.º 014/2017
PORTARIANº 014/2017

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:
de acordo com a Lei Orgânica, Lei Municipal Complementar n.º 
049, de 23/12/2009 e suas alterações,

Nome: MICHELI SCOTTINI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Função de Confiança FC, para exercer 
as atribuições de TESOUREIRO da Prefeitura Municipal de Vitor 
Meireles, do Fundo Municipal de Saúde de Vitor Meireles, do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Vitor Meireles e da Coordenado-
ria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 16 de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em 
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contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 16 de janeiro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE  LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2017
AVISO DE LICITAÇÃO.
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão Presencial n° 0007/2017, tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Alimentação (tipo 
Buffet livre) para Bombeiros de Serviço Operacional na Guarnição da 1ª Cia de Bombeiros do 14º Batalhão de Bombeiros Militar de Xanxerê. 
O recebimento das propostas será até às 09:45h, do dia 31 de janeiro de 2017, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 10:00h 
do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 16 de janeiro de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 016/2017
DECRETO Nº 016/2017
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES NO EXERCÍCIO 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. JOSELINO LUIZ NAISSINGER, para atu-
ar como Pregoeiro na modalidade de licitação denominada Pregão, 
durante o exercício de 2017.

Art. 2º Fica nomeada a Equipe de Apoio na modalidade de licitação 
denominada Pregão, conforme:
- Maira Lucia Altenhofen
- Izilde J. P. Fasolo
- Lady Gris

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 017/2017
DECRETO Nº 017/2017
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 51 e §§ da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Permanente, responsável pela 
abertura e análise das licitações realizadas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina para o Exercício de 2017, assim constituída:

Presidente: Vania Salete Mirandolli
Membro: Maira Lucia Altenhofen
Membro: Izilde J. P. Fasolo

Suplente: Taciane Caon

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 018/2017
DECRETO Nº 018/2017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO OCUPAN-
TE DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 101 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar n° 020/2004, 
atualizada;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada a Sra. CARINE FAZOLO, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor de Direção, gerando efeitos a contar 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 13 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 019/2017
DECRETO Nº 019/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. CARINE FAZOLO PARA 
OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 020/2004, 
atualizada;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. CARINE FAZOLO, portadora do CPF 
nº 072.815.979-16 e RG nº 3958413, para exercer o cargo comis-
sionado de Diretor Escolar, com dedicação exclusiva, percebendo 
a remuneração no Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da 
Lei Complementar nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, 
gerando efeitos a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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DECRETO 020/2017
DECRETO Nº 020/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. CATARINA CLAUDIMELI DA 
SILVA LIMA PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 020/2004, 
atualizada;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. CATARINA CLAUDIMELI DA SILVA 
LIMA, portadora do CPF nº 063.262.419-10 e RG nº 5.519.320-0, 
para exercer o cargo comissionado de Assessor de Direção, com 
dedicação exclusiva, percebendo a remuneração no Quadro de Va-
gas dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 020, de 25 
de março de 2004, atualizada, gerando efeitos a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

AVISO DE CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 001
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO 
CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES.

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA Estado de Santa Catarina torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que se encontra 
aberta as inscrições para novos fornecedores e a atualização de 
dados dos fornecedores já cadastrados, no cadastro de Fornece-
dores do Município de Xavantina - SC, para fins de habilitação em 
qualquer modalidade de licitação ou para contratação.

O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45 às 
11h45 e das 13h às 17h, pelo e-mail: compras@xavantina.sc.gov.
br ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 17 de janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO,
Prefeito Municipal.

PORTARIA 005/2017
PORTARIA Nº 005/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO DEPARTA-
MENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal, Sra. VANIA SALETE 
MIRANDOLLI, para responder pelo Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Xavantina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 09 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 006/2017
PORTARIA Nº 006/2017

INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;

Considerando a Portaria nº 002/2017, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias para a servidora Pública Municipal Sra. Izilde Jandira 
Pawiokievicz Fasolo;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a Sra. IZILDE JANDIRA PAWIOKIEVICZ 
FASOLO, ocupante do cargo efetivo de Atendente Administrativo, 
para fins de iniciar trabalhos indispensáveis à administração pública 
municipal.

Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir de 09 de 
janeiro de 2017, sendo que os 23 (vinte e três) dias remanescentes 
de férias serão oportunamente concedidos pela administração pú-
blica municipal, de conformidade com o interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 007/2017
PORTARIA Nº 007/2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO 
E COORDENAÇÃO DA EEF (ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL) 
PINHAL PRETO E CEMEI CHAPEUZINHO VERMELHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 

mailto:compras@xavantina.sc.gov.br
mailto:compras@xavantina.sc.gov.br
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VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal, Sra. CARINE FAZO-
LO, para responder pela Direção e Coordenação da EEF (Escola de 
Ensino Fundamental) Pinhal Preto e CEMEI Chapeuzinho Vermelho, 
na sede do Município de Xavantina, gerando efeitos a contar desta 
data.

Art. 2º A presente designação se fará sem ônus para o Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 
001/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 001/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 
01/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Gasolina Aditivada, Óleo 
Diesel BS 500 e S-10, com abastecimento na bomba do proponente 
vencedor ou disponibilizado por ele em regime de comodato.
Entrega dos Envelopes: até às 09:00 h do dia 27 de JANEIRO de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09:30 h do dia 27 de JANEIRO de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, 
das 08h às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone 
(0**49) 3353.8213 ou na pagina eletrônica do município www.
xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 16 de JANEIRO de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MU-
NICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 
002/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 002/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº.: 
001/2017
Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Aquisição emergencial de gêneros alimentícios para me-
renda escolar, para atendimento ás creches que estão de plantão 
no mês de janeiro.
Fornecedor: Zanella Supermercado Ltda
Valor: R$ 7.957,57 (sete mil novecentos e cinquenta e sete reais 
com cinquenta e sete centavos)
Xaxim/SC, 16 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 
003/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 003/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº.: 
002/2017
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Objeto: Assegurar a MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO CIS AMOSC, 
o qual o Município de Xaxim é consorciado, para viabilizar a pres-
tação de serviços de saúde especializados de referência e de maior 
complexidade a nível ambulatorial para a população do município 
de Xaxim.
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS AMOSC.

Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Dotações: 2.041 – 3 – Manutenção das Atividades da Saúde
6 – Manutenção das Atividades da Saúde

Xaxim/SC, 16 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 
004/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 004/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº.: 
003/2017
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Objeto: Contrato de Rateio o qual permite assegurar a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALIZADOS de referencia 
e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população do 
Município, o qual o Município de Xaxim é consorciado junto ao CIS 
AMOSC.
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS AMOSC.
Valor: R$ 449.200,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e du-
zentos reais)
Dotações: 2.042 - 10 - Manutenção Bloco de Atenção Básica - 
3.1.71.70.01
2.044 - 16 - Manutenção Bloco de Média e Alta Complexidade - 
3.3.71.70.01

Xaxim/SC, 16 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO. Nº. 001/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato. Nº. 001/2017
Contratante: Município de Xaxim
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS AMOSC.
Objeto: Assegurar a MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO CIS AMOSC, 
o qual o Município de Xaxim é consorciado, para viabilizar a pres-
tação de serviços de saúde especializados de referência e de maior 
complexidade a nível ambulatorial para a população do município 
de Xaxim.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Dotações: 2.041 – 3 – Manutenção das Atividades da Saúde – 
3.1.71.70.01
6 – Manutenção das Atividades da Saúde – 3.3.71.70.01
Licitação: Processo Licitatório n° 003/2017 – Dispensa de Licitação 
p/ compras e serviços n° 002/2017

Xaxim/SC, 16 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO. Nº. 002/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato. Nº. 002/2017
Contratante: Município de Xaxim
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – CIS AMOSC.
Objeto: Contrato de Rateio o qual permite assegurar a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALIZADOS de referencia 
e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população do 
Município, o qual o Município de Xaxim é consorciado junto ao CIS 
AMOSC.
Valor: R$ 449.200,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e du-
zentos reais)
Dotações: 2.042 - 10 - Manutenção Bloco de Atenção Básica
2.044 - 16 - Manutenção Bloco de Média e Alta Complexidade
Licitação: Processo Licitatório n° 004/2017 – Dispensa de Licitação 
p/ compras e serviços n° 003/2017
Xaxim/SC, 16 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 797

Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2017 - NOMEIA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO - SAUDE
DECRETO Nº 005/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal de acordo com o Art. 51º da Lei nº 
8.666/93 e Alterações posteriores:

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações do 
Fundo Municipal de Saúde de Zortéa, atendendo o preceito legal da 
Lei nº 8.666/93, composta pelos seguintes servidores municipais:

Presidente: Monica Lopes da Cunha
Secretário: Raul Vilarino Lira
Membro: Mariléia de Fátima Albuquerque Muniz
Membro: Alesandra Ap. Carneiro Magrinelli

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 06 de janeiro de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado o presente Decreto em 06 de janeiro de 
2017.

ALESANDRA CARNEIRO MAGRINELLI
SECRETÁRIA INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 006/2017 - NOMEIA PREGOEIRO 
OFICIAL - SAUDE
DECRETO Nº 006/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO OFICIAL E EQUI-
PE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE 
PREGÃO, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto 
nº 012/2007,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora Monica Lopes da Cunha, para 
exercer a função de Pregoeiro Oficial nas licitações modalidade 
Pregão para o Fundo Municipal de Saúde de Zortéa - SC.

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores Raul Vilarino Lira – Mo-
torista, Mariléia de Fatima Albuquerque Muniz – Engenheira Civil 
e Alesandra Ap. Carneiro Magrinelli – Agente Administrativo, para 
comporem equipe de apoio na modalidade de licitação menciona-
da, no Fundo Municipal de Saúde de Zortéa - SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 06 de janeiro de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado o presente Decreto em 06 de janeiro de 
2017.

ALESANDRA CARNEIRO MAGRINELLI
SECRETÁRIA INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Câmara muniCiPal

ATA N 07 SESSÃO DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA
Ata n 07. Sessão de posse dos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município de Zortéa-SC. Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2017 na 
Câmara Municipal de vereadores foi realizada a sessão solene de posse dos vereadores: Alessandro Moro, Marcia Jung, Roberto Menegaz, 
Valmir Alves, Paulo Cesar Tavares, João do Nascimento, Claudemir Fabiano, Adão de Mattos e Ivanilda dos Passos Petronilio Kantovick, o 
vereador Adão de Mattos presidiu o ato por ser o vereador mais idoso conforme lei orgânica do município de Zortéa, a mesa foi composta na 
ordem alfabética, convocou a vereadora Ivanilda Kantovick para colaborar nos trabalhos como secretária. Foi feito juramento dos vereadores 
em seguida do prefeito e vice eleitos. Neste momento passamos a chamar os vereadores em ordem alfabética para fazer o uso da palavra 
por 2 minutos, em seguida o Senhor Prefeito eleito Alcides Mantovani e Vice Nelson Almeida fizeram seus pronunciamentos. Encerrados os 
pronunciamentos o presidente do ato solene foi suspenso por 15 minutos para a inscrição da mesa diretora. A votação deverá ser aberta 
e nominal segundo o art.46 da Lei Orgânica. Assim foi realizada a eleição da mesa diretora que ficou assim composta: Vereador Claudemir 
Fabiano Presidente com 07 votos; Vereador João Nascimento Vice-Presidente com 09 votos; Vereadora Ivanilda P. Kantovick 1º secretario 
com 07 votos; Vereador Adão de Mattos 2º secretario com 09 votos. A mesa diretora ficou composta pelos partidos PMDB, PP e PC do B, o 
presidente encerrou a solenidade passou os trabalhos para o Presidente eleito Claudemir Fabiano o qual convocou os senhores vereadores 
para a 1º sessão que se realizará dia 03 de Janeiro.

Claudemir Fabiano
Presidente

João do Nascimento
Vice-Presidente

Ivanilda dos Passos P. Kantovick
1ª Secretária

Adão de Mattos
2º Secretário

Márcia Aparecida da Silva Jung
Vereadora

Roberto Menegaz
Vereador

Valmir Alves
Vereador

Paulo Cesar da Cunha Tavares
Vereador

Alesandro Moro
Vereador
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Associações

amai

EDITAL 14/2016 ASSEMBLEIA DE PREFEITOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 014/2016

O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), Senhor DILMAR ANTONIO FANTINELLI, Prefeito Municipal de Abelardo Luz, 
no uso de suas atribuições e visando atender ao disposto no Art. 26, inciso XI, do Estatuto,

CONVOCA:
Data: 20 de janeiro de 2017 (sexta-feira)
Local: Sala de Prefeitos da AMAI – Rua Floriano Peixoto, 100. Centro. Xanxerê/SC.
Horário: 14 horas

ORDEM DO DIA:

14h: Abertura dos trabalhos:

• Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Relatório de Atividades e a Prestação de Contas relativos ao exercício de 2016, da AMAI;
• Eleição e Posse dos prefeitos que comporão o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal da AMAI, gestão 2017;
• Apresentação Institucional da FECAM e coligadas: ARIS, CIGA e EGEM.

16h: Assuntos de interesse dos associados e considerações finais.

Xanxerê, SC, 30 de dezembro 2016



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 800

feCam

RESOLUÇÃO Nº 002/2017 - INDICAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS - PROCESSO ELEITORAL FECAM 
2017
RESOLUÇÃO Nº 002/2017

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, SISI BLIND, Prefeita de São Cristóvão do Sul, no uso de suas atribuições 
estatutárias,

RESOLVE:
1- Tornar público as indicações das Associações de Municípios de Santa Catarina para o Processo Eleitoral da FECAM 2017:

Nome Indicados

AMAI
FECAM: Lírio Dagort (PSD) - Xaxim
ARIS: Avelino Menegola (PSD) - Xanxerê
EGEM: Eliéze Comachio (PT) - São Domingos

AMARP

Cláudio Spricigo (PP) - Arroio Trinta
Saulo sperotto (PSDB) - Caçador
Claudete Gueller Mathias (PPS) - Fraiburgo
Luciano Paganini (PMDB) - Iomerê
Douglas Mello (PDT) - Lebon Régis
Raul Ribas Neto (PT) - Matos Costa
Dorival Borga (PSD) - Videira

AMAUC
Névio Antônio Mortari (PSD) - Paial
Neusa Klein Maraschini (PP) - Peritiba
Edemilson Canale (PSD) - Seara

AMAVI

FECAM: Geovana Gessner (PMDB) - Trombudo Central
EGEM: José Eduardo Rothath Thomé (PSDB) - Rio do Sul
CIGA: Bento Francisco Silvy (PP) - Vitor Meireles
ARIS: Joel Longen (PSD) - Petrolândia

AMEOSC
FECAM: Antônio Plínio de Castro Silva (PP) - São José do Cedro
Edilson Miguel Volkeis (PMDB) - Princesa
Sadi Inácio Bonamigo (PT) - Descanso

AMERIOS
FECAM: Ricardo Luis Maldaner (PMDB) - Modelo
ARIS: Elói José Líbano (PMDB) – Caibi
CIGA/EGEM: Sidnei José Willinghofer (PSD) - Flor do Sertão

AMESC
Eder Mattos (PSB) - Meleiro
Aldoir Cadorin (PSD) - Ermo
Henrique Maciel (PSDB) - Praia Grande

AMFRI FECAM: Leonel José Martins (PSDB) - Balneário Piçarras
Volnei José Morastoni (PMDB) - Itajaí

AMMOC
Walter Kleber Kucher Júnior (PMDB) - Erval Velho
Mauro Dresch (PSD) - Treze Tílias
CIGA: Moisés Diersmann (PSD) - Luzerna

AMMVI Napoleão Bernardes Neto (PSDB) - Blumenau
Paulo Roberto Weiss (PT) - Rodeio

AMNOROESTE
Vanderlei Sanagiotto (PSDB) - Novo Horizonte
Ademir Madella (PT) - Coronel Martins
Adeli José Riffel (PR) - São Bernardino
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AMOSC

ARIS: Luciano José Buligon (PSB) - Chapecó
Éder Ivan Marmitt (PSDB) - Sul Brasil
Rudi Miguel Sander (PP) - São Carlos
Nédio Antônio Cassol (PMDB) - Nova Erechim

AMPLANORTE Juliano Pozzi Pereira (PSDB) - Irineópolis

AMPLASC
Milena Becher (PR) - Vargem
Ademil da Rosa (PSD) - Brunópolis
Lucimar Antônio Salmória (PMDB) - Abdon Batista

AMREC
Ademir Magagnin (PP) - Cocal do Sul
Rogério José Frigo (PSDB) - Nova Veneza
Murialdo Canto Gastaldon (PMDB) - Içara

AMUNESC
Júlio César Ronconi (PSB) - Rio Negrinho
Marlon Roberto Neuber (PR) - Itapoá
Magno Bollmann (PP) - São Bento do Sul

AMURC FECAM: Sisi Blind (PP) - São Cristóvão do Sul
Roberto Molin de Almeida (PMDB) - Ponte Alta do Norte

AMUREL

FECAM: Robson Jean Back (PMDB) - São Martinho
Rui José Candemil Júnior (PSD) - Imaruí
Vilson Tadeu Marcon (PSD) - Pedras Grandes
Joares Carlos Ponticelli (PP) - Tubarão

AMURES
Antônio Ceron (PSD) - Lages
João Cidinei da Silva (PR) - Anita Garibaldi
Thiago Costa (PSB) - Rio Rufino

AMVALI João Carlos Gottardi (PP) - Corupá

GRANFPOLIS
FECAM: Adeliana Dal Pont (PSD) - São José
Geraldo Pauli (PMDB) - Antônio Carlos
Ricardo de Souza Carvalho (PP) - São Bonifácio

2- Esta Resolução entrará em vigor nesta data.

Florianópolis, SC, 16 de janeiro de 2017.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
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Consórcios

agir

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGIR
CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Presidente da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições legais e de acordo com o Artigo 17 e Parágrafos, Artigo 20 e In-
cisos e Artigo 30 Inciso I do Estatuto Social, CONVOCA todos consorciados em dia com as suas obrigações estatutárias para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA que se realizará no dia 01 de fevereiro de 2017, às 15h00min, em primeira (1ª) convocação com a presença da maioria 
qualificada e em não havendo o número, em segunda (2ª) convocação, trinta (30) minutos após, às 15h30min, com a presença da maioria 
simples dos consorciados.

Local: Centro de Eventos Rodeio 12, Rua José Ostrowski Júnior, 150 - Rodeio/SC – CEP 89136-000.

ORDEM DO DIA

1 – Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 – Apresentação do Plano de Trabalho para 2017;
3 – Prestação de Contas 2016;
4 – Alteração do Estatuto do Consórcio Público da AGIR;
5 – Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 16 de janeiro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente da Diretoria Executiva.
(original assinado)

CimCatarina

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2017 - 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALI-
FICAÇÃO DE BENS, para formação de um cadastro para futuras 
aquisições de Materiais Ambulatorias e Correlatos, com base na 
Resolução nº 005 de 16 de março de 2015. A entrega das propos-
tas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem 
indicação de preço) dos bens a serem submetidos à avaliação terá 
início em 30/01/2017 e serão recebidas até 29/12/2017 no 1º Nú-
cleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, 
n° 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.
sc.gov.br.
Florianópolis(SC), 16 de janeiro de 2017.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

RESOLUÇÃO 0006_2017
Resolução n. 0006/2017
Dispõe sobre a rescisão de contrato por prazo determinado e dá 
outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense – 
CIMCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, 
contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Pro-
tocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatu-
to do CIMCATARINA;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir o contrato por prazo determinado n. 0007/2016 
a pedido do contratado Sr. Jan Marcel Gomes Martins, brasileiro, 
solteiro, portador de RG n. 4.902.707-7 SSP/SC inscrito no CPF sob 
n. 062.957.309-30, residente e domiciliado na cidade de Fraiburgo, 
SC na data de 16 de janeiro de 2017, nos moldes do Protocolo de 
Intenção, Contrato de Consórcio Público e Estatuto.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 16 de janeiro de 2017
Elói Rönnau
Diretor Executivo

http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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CiS/ammvi

004-2017 PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro PRATI DONADUZZI E CIA LTDA, pessoa jurí-
dica, com sede na rua Mitsugoro Tanaka, nº 145, no bairro Centro Industrial Nilton Arruda, na cidade de Toledo/PR , inscrita no CNPJ nº 
073.856.593/0001-66, neste ato representado pela Sra. Simone Carine Perufo Pellin, inscrita no CPF nº 029.040.359-66, doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Pregão Eletrônico - Licitação nº 007/2016, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme des-
crição no Edital, compreendendo:

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento
2.1. As aquisições serão realizadas mensalmente, a partir da publicação da Ata de Registros de Preço, até o 10º (décimo) dia de cada mês, 
conforme emissão de requisição de entrega.

2.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA em até quatorze (14) locais do Estado, denominados “Secretarias Municipais 
de Saúde”, conforme endereços discriminados no Edital da Licitação (ANEXO II), observando-se a programação estabelecida pelo CONTRA-
TANTE.

2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega 
dos produtos nos locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, etc.

2.4. A CONTRATADA fica obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, quando houver, respeitando o prazo estipulado no item 
anterior.

2.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse 
prazo será devolvida. O recebimento dos produtos sedará pelo farmacêutico e/ou responsável de cada Secretaria Municipal de Saúde, nos 
locais especificados no Anexo II do Instrumento Convocatório da licitação.

2.6. Quando a CONTRATADA for distribuidora, portanto não titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá 
vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização daquele pro-
duto (Portarias MS nº 2814, de 29.05.98, e nº 802 de 07/04/99).

2.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Ofi-
cial da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às 
especificações previstas pela(s) farmacopéia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica.

2.8. Todas as notas fiscais devem conter o número do lote de compra junto à discriminação do item, conforme especificado na requisição 
de entrega, o nome da Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de 
mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências.

2.9. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamen-
to máximo, etc.).

2.10. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano e de 90% (noventa por cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Caso contrário, se necessário, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

2.11. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a regulamentação 
do Ministério da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor.

2.12. Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA PROIBIDA", conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998.

2.13. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o caso.

2.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão 
ser separados por colmeias.

2.15. As embalagens primárias dos medicamentos (Ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 
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fabricação e prazo de validade.

2.16. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispo-
sitivo para seu rompimento.

2.17. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, con-
venientemente selado.

2.18. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso.

2.19. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável.

2.20. Os dados constantes nas embalagens de transporte, no que se referem ao lote, a data de validade e a de fabricação, o nome do pro-
duto, o quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo.

2.21. Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebi-
mento, armazenamento e distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, 
aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades entregues 
deverão estar especificados na Nota Fiscal.

2.22. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica a CONTRATADA obri-
gada a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este CONTRATANTE, no prazo de 
07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

2.23. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.24. Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), 
todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qual-
quer ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.25. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, 
a mercadoria não será recebida.

2.26. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde.

2.27. A CONTRATADA deverá entregar o produto na marca cotada na licitação, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas às penalidades previstas 
neste contrato e no item 14.1 do Edital de Licitação.

2.28. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no edital de 
licitação e neste contrato.

2.29. Caso não cumprido as exigências deste Contrato ou do Edital, a CONTRATADA será comunicada a retirar o produto no local de entrega 
e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes no Edital da Licitação, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, sob pena 
da aplicação das penalidades previstas neste Contrato e/ou no item 14.1 do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Transporte dos Produtos
3.1. O acondicionamento e transporte da(s) mercadoria(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente 
protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 
garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 
o transporte.

3.2. O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como trans-
portadora de produtos farmacêuticos, e deverá atender as “Boas Práticas de Transporte Produtos Farmacêuticos”.

3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos 
químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no 
produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 
físico- químicas dos medicamentos.

3.4. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o ca-
minhão deverá estar com temperatura controlada, e livre de pó e sujeira.

3.5. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria poderá ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, 
imediatamente será solicitada a CONTRATADA a troca dos medicamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente.
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3.6. A CONTRATADA será responsável por monitorar se o transporte dos produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às 
Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

CLÁUSULA QUARTA – Das Notas de Fornecimento
4.1. Além das condições estabelecidas na Cláusula Segunda deste Contrato, as notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto 
deverão conter obrigatoriamente a data de entrega, o destino, a identificação do recebedor, a descrição completa dos itens fornecidos, o 
valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento e conferência e do responsável pela entrega.

4.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADA, serão preenchidas pela mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando 
uma ao Município para controle do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Benefícios e Descontos
5.1. Durante a vigência do contrato decorrente desta Licitação, sempre que o preço à vista, ofertado pela CONTRATADA no mercado, for 
menor que o preço contratado com o CISAMVI, prevalecerá o valor à vista.

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço
6.1. Os preços do fornecimento objeto deste contrato são aqueles decorrentes da proposta vencedora do certame, constante do Registro 
de Preços, qual seja:

6.2. Os preços contratados nos termos do processo licitatório, não sofrerão reajustes.

6.3. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI.

6.4. Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na licitação, em virtude de redução dos preços de mercado.

6.5. A critério do CONTRATANTE, o(s) item(ns) ora contratado(s) poderá(ao) ter seu registro cancelado(s) por ser considerado economica-
mente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

6.6. O valor total estimado deste contrato é de R$ 1.500.799,65 (Um milhão e quinhentos mil e setecentos e noventa e nove reais e sessenta 
e cinco centavos).

6.7. No(s) valor(es) acima já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita execução do contrato, tais como: fretes, mão-de-obra, 
despesas administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento
7.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte às entregas em todas as Secretarias Municipais de Saúde, mediante 
crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pela CONTRATADA.

7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela CONTRATADA, em todos os locais e, resolução de todas as pendências, 
se houver (falta de medicamentos, quebras, avarias, extravio, etc.).

7.3. A constatação pelo CONTRATANTE da conclusão da entrega dos produtos de um determinado lote de compra se dará através do envio 
para o Consórcio, por malote, pelas Secretarias Municipais de Saúde, de todas as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA para aquela 
requisição de entrega.

7.4. A CONTRATADA deverá manter, como condição para o recebimento de cada parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos 
de validade:

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, ou outra equivalente, conforme legislação própria específica;

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.

7.5. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
mesmos.

7.6. O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 
CONTRATADO, independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência
8.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e término no fim da data de validade da Ata de Registro de 
Preços (25/10/2017), podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão
9.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela 
CONTRATADA, este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo:
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a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias;

b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade durante o prazo contratual;

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos produtos (medicamentos) fornecidos pela CONTRATADA;

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a concordância expressa do CONTRATANTE;

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em fornecer os medicamentos a que se obrigou por força deste instrumento;

f) Se houver recusa da CONTRATADA em apresentar documento que comprove a procedência do medicamento, emitido pela respectiva 
Distribuidora do produto, podendo o CONTRATANTE solicitá-lo a qualquer momento, quando da sua conveniência;

g) Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação à CONTRATADA, salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão;

h) Por descumprimento ou inobservância de qualquer outra obrigação estabelecida no edital da Licitação – Pregão Eletrônico nº 007/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades
10.1. O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não 
entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
ser-lhe-ão aplicadas às seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

10.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 do
Edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência;

10.1.2 - Multa de:

a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
O atraso, para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir da notificação encaminhada (via e-mail e/ou FAX) ao en-
dereço fornecido no Anexo V;

b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor proposta nos casos de:

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação 
do certame;

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato;

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, e/ou quando entregar o material com especificação, em-
balagem e/ou marca diversa daquela contratada;

10.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for 
estipulada em função da natureza da falta.

10.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o CONTRATANTE poderá rescin-
dir unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a 
penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.

10.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CONTRA-
TANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração.

10.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do 
CISAMVI, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

10.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste Instrumento, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 
inadimplente por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municípios consor-
ciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária
11.1. A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas de dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual do CISAMVI:
Código Dotação Descrição
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS
3.0.00.00.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES
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3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições Gerais
12.1. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir da CONTRATADA os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário 
do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

12.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital da licitação serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, 
sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos materiais, o preço unitário 
permanecerá inalterado.

12.3. A detecção, pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos através da presente licitação, de 
vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

12.4. A critério do CONTRATANTE, os medicamentos e/ou produtos serão amostrados para fins de análise a ser efetuada em laboratórios 
credenciados pela Secretaria de Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por conta da CONTRATADA.

12.5. Em caso de devolução do(s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas a 
CONTRATADA.

12.6. Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado a CONTRATADA deverá substituir o produto por 
outro com a mesma composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação deste para o pro-
duto substituto proposto.

12.7 – Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 007/2016, em relação ao CONTRATADO, ficam ratificadas neste instru-
mento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Blumenau (SC), 16 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVICONTRATADO
PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
Simone Carine Perufo Pellin

RESOLUÇÃO N° 139-2017 - CISAMVI
Republicado por incorreção no texto anterior (Esta publicação subsistiu o texto publicado na Edição nº 2168 do Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM/SC de 13 de janeiro de 2015; pagina 776).

RESOLUÇÃO nº 139, de 12/01/2017.
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CISAMVI; e com 
base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e

Considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral na reunião realizada em 02 de agosto de 2016;
RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI para o exercício de 2017, esti-
mando a Receita e fixando a Despesa em R$ 12.520.500,00 (doze milhões quinhentos e vinte mil e quinhentos reais).
§ 1° - A Receita do CISAMVI será realizada mediante a arrecadação de transferências dos municípios, rendas e outras Receitas Correntes e/
ou Receitas de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 12.520.500,00

RECEITAS CORRENTES 12.488.500,00
Transferências Correntes 12.488.500,00
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Transferências Correntes à Consórcios Públicos 12.488.500,00
Transferências Contrato de Rateio 608.500,00
Município de Apiúna 36.732,31
Município de Ascurra 23.325,36
Município de Benedito Novo 26.266,68
Município de Blumenau 107.472,22
Município de Botuverá 32.662,34
Município de Brusque 78.572,02
Município de Doutor Pedrinho 19.643,01
Município de Gaspar 69.873,47
Município de Guabiruba 28.637,98
Município de Indaial 49.318,43
Município de Pomerode 46.354,30
Município de Rio dos Cedros 26.255,28
Município de Rodeio 24.431,20
Município de Timbó 38.955,40
Outras Transferências à Consórcios Públicos 11.880.000,00
Procedimento Med/Hosp 3.950.000,00
Medicamentos 7.930.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 32.000,00
Transferências de Capital 32.000,00
Transferência de Capital à Consórcios Públicos 32.000,00
Transferências Contrato de Rateio 32.000,00
Município de Apiúna 1.931,69
Município de Ascurra 1.226,64
Município de Benedito Novo 1.381,32
Município de Blumenau 5.651,78
Município de Botuverá 1.717,66
Município de Brusque 4.131,98
Município de Doutor Pedrinho 1.032,99
Município de Gaspar 3.674,53
Município de Guabiruba 1.506,02
Município de Indaial 2.593,57
Município de Pomerode 2.437,70
Município de Rio dos Cedros 1.380,72
Município de Rodeio 1.284,80
Município de Timbó 2.048,60

§ 2° - As Despesas do CISAMVI serão realizadas obedecendo à legislação em vigor e serão distribuídas da seguinte maneira:
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 12.520.500,00

Despesas Correntes 12.488.500,00

Pessoal e Encargos 503.000,00

Outras Despesas Correntes 11.886.500,00

Outras Despesas 105.500,00

Medicamentos 7.930.000,00

Procedimento Med/Hosp 3.950.000,00

Despesas de Capital 32.000,00

Investimentos 32.000,00

Art. 2° - A Presidência do CISAMVI fica autorizada a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais.
Art. 3° - A Presidência do CISAMVI está autorizada ainda, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 25% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.
Parágrafo Único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
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exercício.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.
Blumenau, SC, em 12 de janeiro de 2017.
MATIAS KOHLER
Presidente do CISAMVI

CiaSamreC

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIASAMREC DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIASAMREC DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Nº 003/2016. PRE-
SENÇAS NA LISTA EM ANEXO – HORÁRIO: 17 HORAS – PLENARINHO DA AMREC.

Aos dezenove dias do mês de dezembro de 2016, os prefeitos dos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Atenção à Sanida-
de Agropecuária da Região Carbonífera de Santa Catarina – CIASAMREC se reuniram no Plenarinho da AMREC, para aprovação da proposta 
orçamentária e definição da nova composição da diretoria executiva e do conselho fiscal do Consórcio para o ano de 2017. A reunião contou 
com a presença do presidente da AMREC e prefeito de Forquilhinha, Vanderlei Alexandre; do presidente do CIASAMREC e prefeito de Trevi-
so, João Reus Rossi; do secretário de governo de Forquilhinha, Anderson Luiz Wernke; do prefeito de Balneário Rincão, Décio Gomes Góes; 
do prefeito de Nova Veneza, Evandro Luis Gava; do secretário de administração de Orleans, Eduardo Bertoncini; do prefeito de Orleans, 
Marco Antônio Bertoncini Cascaes; da vice-prefeita de Cocal do Sul, Cirlene Gonçalves Scarpato; do diretor executivo e médico veterinário do 
CIASAMREC, Felipe Bez Fontana Cambruzzi; do assessor contábil do CIASAMREC, Jacimar Alexandre Torres; do diretor executivo da AMREC, 
José Roberto Madeira; da diretora executiva do CISAMREC, Daníria Natália Souza da Rocha, do assessor de imprensa da AMREC, Antônio Ro-
seng, do técnico em informática da AMREC, Sandro Marques Martins. O diretor executivo do CIASAMREC deu as boas vindas aos presentes 
e iniciou a reunião falando sobre a pauta a ser discutida na presente assembleia, que trata-se da aprovação da proposta orçamentária para 
2017 e demais assuntos pertinentes, ressaltando os entraves sofridos até o momento, fazendo referência a morosidade encontrada perante 
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e também cobrando maior engajamento e comprometimento dos prefeitos 
frente aos pagamentos do rateio que encontram-se em atraso. Também falou sobre a proposta de redução nos valores de rateio para 2017 
fazendo uma retrospectiva das ações do Consórcio e relatando que o MAPA prometeu tomar providência frente ao atraso no andamento do 
processo de obtenção do selo Sisbi pelo CIASAMREC. Também relatou que em função da atual situação econômica do país foi apresentada 
uma redução nos valores do orçamento de aproximadamente 4,8% para 2017. Em seguida apresentou a proposta orçamentária para 2017 
já contemplando o reajuste anual de salários para os servidores, de acordo com o INPC. As alterações propostas no orçamento para 2017 
foram aprovadas e com relação à composição da diretoria executiva e do conselho fiscal para 2017, seguiu-se o contrato de consórcio que 
diz, em seu no Art. 26, que por ser o último ano de mandato dos prefeitos a eleição para a diretoria executiva e o conselho fiscal será reali-
zada no mês de janeiro e que o período compreendido entre o término do mandato e a nova eleição e posse da nova diretoria, o consórcio 
será presidido pelo prefeito mais idoso dentre os novos eleitos, sendo este o prefeito eleito de Cocal do Sul, Ademir Magagnin. Nada mais foi 
tratado, encerrando-se a presente reunião, cuja ata será lida, aprovada e assinada por mim, Felipe Bez Fontana Cambruzzi e o Presidente.

Criciúma, 19 de dezembro de 2016.
João Reus Rossi
Prefeito de Treviso
Presidente do CIASAMREC

Felipe Bez Fontana Cambruzzi Diretor Executivo e Médico Veterinário do CIASAMREC
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Editais de Notificação

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
677/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 677/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF7600 54471011E  10/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCS2303 P01HX0000U 03/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
678/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 678/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK5063 P01HX0000Q 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKK5063 P01HX0000R 20/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 QHU5444 54190759N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 676/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 676/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW2879 P01HX0001F 02/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
851/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 851/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX7639 54273165F  28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
852/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 852/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APL0285 P01XX0000R 13/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CMK4989 54273385F  11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CMK4989 54273386F  11/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 CMK4989 54273387F  11/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAQ3070 54273163F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAQ3070 54273164F  28/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBP9452 54273166F  28/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJW2578 54273103F  08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJW2578 54273104F  08/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8110 
365/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8110 365/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZZ9729 54614987F  10/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDD1317 54615005F  01/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFB5075 54615004F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8110 
367/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8110 367/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY5919 54614965F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJY5919 54614966F  27/08/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MJS0092 54614967F  30/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 231/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 231/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY3349 54589205C  02/12/2012   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 233/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 233/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY3349 54589209C  23/12/2012   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 234/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                     DE TRANSITO N.8110 234/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNX5380 54589214C  10/02/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 235/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 235/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOW8381 54589218C  22/02/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 236/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 236/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX4526 54589221C  03/04/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 238/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 238/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJI9246 54589225C  01/05/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 245/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 245/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF1623 54589230C  17/08/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 247/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 247/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INA7622 54589257C  18/11/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 248/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8110 248/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLL5937 54589259C  22/11/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 364/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN3764 P01W10000G 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBN3764 P01W10000H 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 366/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 366/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDN7715 P01W10000I 31/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1434/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKC2646 54521969E  11/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 ALE7015 54902734F  19/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HVV3886 54522017E  23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HVV3886 54522018E  23/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HVV3886 54522019E  23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS4906 54260674F  24/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJS4906 54260675F  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS4906 54260676F  24/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJS4906 54260677F  24/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MKH5923 54260661F  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKH5923 54260665F  18/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1435/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EXP5005 54902391F  08/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHW2672 54902579F  23/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKH5923 54260666F  18/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 OKE0270 54261329F  30/05/2015   67851    231 * II * a         191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.
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 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1438/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1438/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO5610 54902397F  16/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CEL6215 54523256E  27/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN3974 54901308F  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1439/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1439/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUI2338 54901304F  28/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGO6769 54261147F  28/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIY8415 54260288F  25/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 NKF4074 54260682F  01/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1432/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANS8361 P00PZ000FE 25/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 ANS8361 P00PZ000FF 25/12/2016   70051    241                                                                         
 AZA3733 P00PZ000FA 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AZA3733 P00PZ000FB 24/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DQZ5231 P028K00006 24/12/2016   75790    165 A                                                                       
 EHF1956 P00QP000MX 23/12/2016   69120    232                                                                         
 GBM0044 P00R50008F 22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IMD5643 P028D00004 26/12/2016   64080    221                                                                         
 LYU9687 P00R9000UI 26/12/2016   51691    165                                                                         
 LYU9687 P00R9000UJ 26/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYU9687 P00R9000UK 26/12/2016   69120    232                                                                         
 LZI6121 P00QP000MY 23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZI6121 P00QP000MZ 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBR1470 P00R5000A3 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBR1470 P00R5000A4 26/12/2016   52741    175                                                                         
 MBR1470 P00R5000A5 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV5018 P00QP000ND 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCJ3005 P00PZ000F9 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHO5551 P00QP000N0 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MHO5551 P00QP000N2 23/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MHO5551 P00QP000N1 23/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHU8748 P00R50008Y 23/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJS4906 P00QP000OH 27/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJS4906 P00QP000OI 27/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJS4906 P00QP000OJ 27/12/2016   69120    232                                                                         
 MKH5923 P028F00007 26/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MNC3318 P00R9000TH 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MNC3318 P00R9000TI 24/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MNC3318 P00R9000TJ 24/12/2016   69120    232                                                                         
 OKE4605 P00R50008Z 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 OKE4605 P00R500090 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1433/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1433/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ8541 P028K0000F 24/12/2016   51851    167                                                                         
 AHB5639 P00QP000NA 24/12/2016   51851    167                                                                         
 AHB5639 P00QP000NB 24/12/2016   65300    228                                                                         
 AJR4793 P01JX00009 28/12/2016   51851    167                                                                         
 AMB6299 P028F0000J 28/12/2016   65300    228                                                                         
 ANS8361 P00QP000NC 25/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 AQX3304 P028K0000D 24/12/2016   51851    167                                                                         
 ASI8692 P00QP000N7 13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASR1028 P00R50008O 23/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 ATS4449 P028K00008 24/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 CRS5714 P00QP000P9 29/12/2016   51851    167                                                                         
 DMG7021 P00QP000NV 26/12/2016   51851    167                                                                         



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 826

 EQB1538 P028F0000A 26/12/2016   58350    195                                                                         
 EQB1538 P028F0000B 26/12/2016   60760    210                                                                         
 HMY2182 P00R9000U6 25/12/2016   51851    167                                                                         
 HMY2182 P00R9000U7 25/12/2016   51852    167                                                                         
 IJT1870 P00R9000U8 25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGN3612 P00R9000TB 23/12/2016   65300    228                                                                         
 KGN3612 P00R9000TC 23/12/2016   58350    195                                                                         
 KGN3612 P00R9000TD 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 LSZ2453 P00PZ000FG 25/12/2016   51851    167                                                                         
 LXJ1130 P00QP000OZ 29/12/2016   51851    167                                                                         
 LYX7947 P00R9000VI 27/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MAH7427 P00R50008M 23/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MBN9256 P00R9000VV 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MBV5018 P00QP000NE 25/12/2016   51851    167                                                                         
 MCF0598 P00QP000P7 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MCY3195 P00R9000UG 25/12/2016   65300    228                                                                         
 MEN8500 P00R9000VL 27/12/2016   51851    167                                                                         
 MEU0041 P00R50008N 23/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MFD5892 P00R9000TO 24/12/2016   65300    228                                                                         
 MFI1296 P00R9000VQ 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MFN1316 P00R9000V9 26/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFN1316 P00R9000V8 26/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFP5577 P00QP000NR 25/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFP5577 P00QP000NS 25/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFZ5538 P028D0000M 28/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MGI1957 P00R9000UO 26/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MHQ6248 P00R50008P 23/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHS2706 P00R9000US 26/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHU8748 P00R50008X 23/12/2016   51851    167                                                                         
 MJB9836 P00R500095 23/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MJG2411 P00QP000N5 24/12/2016   51851    167                                                                         
 MJL6383 P00QP000OC 26/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MJR9732 P00QP000PX 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MJS8750 P028F00001 22/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJT1210 P00R9000VB 26/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJX0213 P00PZ000FD 25/12/2016   51930    168                                                                         
 MJY3366 P00R9000W5 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MLC4571 P00R50009E 24/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MLC6553 P00R50009A 24/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MMF2649 P00PZ000FR 25/12/2016   51851    167                                                                         
 MMF2649 P00R9000X0 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 NAH0093 P00PZ000FQ 25/12/2016   51851    167                                                                         
 OKH8159 P00R9000TY 25/12/2016   51851    167                                                                         
 QHA4902 P00QP000NW 26/12/2016   51851    167                                                                         
 QHE3236 P00QP000OE 26/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1436/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX8674 P028K0000Z 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 AHM7487 54902896F  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AHM7487 54902897F  13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AHM7487 54902898F  13/12/2016   69120    232                                                                         
 AHM7487 54902899F  13/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 AIF9970 P028K0000V 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJR4793 P01JX0001L 01/01/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AJV0184 P01JX0000R 30/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJV0184 P01JX0000S 30/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AUT7484 54902600F  10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 AUT7484 54523500E  10/11/2016   65564    230 * I                                                                     
 AUT7484 54902140F  10/11/2016   69120    232                                                                         
 DFL7000 54901330F  20/11/2016   75790    165 A                                                                       
 ETV3843 P00QP000S4 31/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 HMP3652 54260297F  16/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 HMP3652 54260298F  16/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KON8620 P00QP000RW 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ3292 54522021E  26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZM5094 P00R5000AE 26/12/2016   75790    165 A                                                                       
 LZM5094 P00R5000AF 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZM5094 P00R5000AG 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZM5094 P00R5000AI 26/12/2016   69120    232                                                                         
 LZM5094 P00R5000AD 26/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MAD5565 P028D0000N 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBF5969 P028D0000B 27/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDZ4774 P00R9000ZN 03/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEK6592 P00R5000BH 01/01/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEZ5108 P00QP000RN 31/12/2016   69120    232                                                                         
 MGM7260 P00R9000Y4 30/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGM7260 P00R9000Y0 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGM7260 P00R9000Y2 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHE0437 P028K0000W 01/01/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MHE0437 P028K0000Y 01/01/2017   75790    165 A                                                                       
 MKY6840 P00R9000XM 30/12/2016   69120    232                                                                         
 MKZ1735 P01JX0000C 29/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MLB0494 54900916F  04/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1437/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1437/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU8700 P00QP000SV 02/01/2017   65300    228                                                                         
 AEU8700 P00QP000SW 02/01/2017   51851    167                                                                         
 AGL0039 P01JX00025 01/01/2017   51851    167                                                                         
 AGL0039 P01JX00026 01/01/2017   51852    167                                                                         
 AGL0039 P01JX00027 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AHG3192 P00R9000YW 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AHG3192 P00R9000YX 02/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AJW1211 P00QP000TK 03/01/2017   51851    167                                                                         
 AJW1211 P00QP000TL 03/01/2017   65300    228                                                                         
 AKA0027 P01JX00010 31/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 AKT2991 P00R9000WW 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ANF8079 P00QP000QR 30/12/2016   51851    167                                                                         
 ANF8079 P00QP000QP 30/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 ATF7282 P00QP000Q0 29/12/2016   51851    167                                                                         
 ATH6893 P00S8000DW 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 AXB6485 P00QP000PT 29/12/2016   51851    167                                                                         
 AXP1929 P00QP000O0 26/12/2016   51851    167                                                                         
 BBF2828 P00QP000QL 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 CJC6379 P00QP000PS 29/12/2016   51851    167                                                                         
 CJS0437 P00QP000PC 29/12/2016   51851    167                                                                         
 CNN7060 P00QP000R7 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 CZF7988 P00QP000RA 31/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 DDN1399 P00QP000Q4 29/12/2016   51851    167                                                                         
 DEH9934 P00R9000XL 30/12/2016   61732    215 * I * a                                                                 
 DRS8985 P00R9000Z7 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DWM0334 P00R5000BC 01/01/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ENC7333 P00QP000QD 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ETM3079 P00R5000BJ 01/01/2017   54100    181 * IV                                                                    
 ETV3843 P00QP000S3 31/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 GWA5091 P00QP000QQ 30/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
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 HOQ4497 P00R9000WJ 29/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 IBA1200 P00QP000Q6 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IHG9794 P00QP000S1 31/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 IJY2627 P028D0000J 28/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IMG8079 P00QP000R4 30/12/2016   51851    167                                                                         
 INI7906 P00R5000B8 30/12/2016   51851    167                                                                         
 IUZ0703 P01JX00020 01/01/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 KAB4747 P00R9000WU 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 KAK4658 P00QP000PV 29/12/2016   51851    167                                                                         
 KGG8081 P028K00013 01/01/2017   53800    181 * I                                                                     
 KON8620 P00QP000RV 31/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 KON8620 P00QP000RF 31/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 LNM5358 P00R5000C0 02/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXI7034 P00R9000ZF 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZM5094 P00R5000AH 26/12/2016   58350    195                                                                         
 MAS4494 P00KC000MM 02/01/2017   51851    167                                                                         
 MAX7002 P00R50009X 25/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAZ5920 P00QP000OP 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MBT0740 P00R9000WA 29/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MBX8074 P01JX00028 03/01/2017   51851    167                                                                         
 MCK1847 P00R9000ZG 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDR3833 P00R9000VZ 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MDV6698 54900915F  13/11/2016   65300    228                                                                         
 MED3694 P00R9000X1 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MED3694 P00R900105 04/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEN8500 P01JX0000B 29/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEV3434 P00R5000C7 02/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEV3434 P00R900104 04/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEZ5108 P00QP000RM 31/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEZ5108 P00QP000RO 31/12/2016   52152    170                                                                         
 MEZ5108 P00QP000RP 31/12/2016   51851    167                                                                         
 MEZ5108 P00QP000RQ 31/12/2016   51852    167                                                                         
 MFQ8815 P01JX0000L 29/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFT2339 P00QP000QA 30/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFZ5702 P00R9000W2 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MFZ6181 P00R9000ZH 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE7589 P028K00016 03/01/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGK4597 P00QP000PG 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MGU2728 P00QP000SZ 02/01/2017   51851    167                                                                         
 MGX3216 P00R9000Z2 02/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIV0067 P00S8000DV 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIX6666 P01JX0000W 30/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJT3006 P00QP000QY 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKC8628 P00QP000OO 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MKR7169 P00R9000Y9 01/01/2017   51851    167                                                                         
 MKZ1735 P01JX0000D 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MKZ1735 P00KC000MT 02/01/2017   51851    167                                                                         
 MLC5328 P028F0000R 02/01/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLE2977 P00R9000W6 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MLJ8553 P00QP000QC 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLR5500 P00QP000OQ 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MLR5979 P00R9000YH 01/01/2017   65300    228                                                                         
 MLW5563 P00R9000ZT 04/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLW5563 P00R9000ZU 04/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLX4229 P028K0000O 31/12/2016   65300    228                                                                         
 MMH7345 P00R5000AX 30/12/2016   51851    167                                                                         
 MMH7345 P00R5000AY 30/12/2016   51852    167                                                                         
 MMI0509 P00R9000XF 29/12/2016   51852    167                                                                         
 MWA2195 P00QP000S0 31/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 NSC2919 P028D0000L 28/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 PXB1420 P00S8000DZ 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHJ9000 P01JX0000G 29/12/2016   58192    193                                                                         
 QJE0067 P00R5000B3 30/12/2016   51851    167                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1914/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1914/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIN3605 P01HW0000F 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BIN3605 P01HW0000G 17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1915/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMP0812 55012254E  27/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KYD0346 54169888N  02/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 KYD0346 54169889N  02/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHO9858 54851312E  09/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MMC0381 55012257E  27/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1918/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSH3831 P01HY0001P 20/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BSH3831 P01HY0001Q 20/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 LRG0227 54851366E  10/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZU1541 P01HW0001A 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDL8404 P01HY00017 15/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL8404 P01HY00018 15/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMA6030 P01HY0001N 19/11/2016   65564    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1919/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1919/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU3281 54851210E  05/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAC0850 55012053E  28/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBD8913 P01HW00017 30/10/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MCP6899 54851403E  20/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDH8969 54849323E  02/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MLJ9974 54851417E  22/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 833

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1912/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSE8490 P01HW0002T 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ9937 P01HW0000Z 14/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ9937 P01HW00010 14/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXQ7329 P01HY0002S 12/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDA6365 P01HW0001S 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFA4297 P01HY0003V 26/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1913/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1913/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVE8058 55012330E  16/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKW3009 P01HY0003Y 29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKW3009 P01HY00041 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR1530 55012325E  14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID3265 P01HY00042 29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH5037 P01HY0003O 22/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2055 P018X00060 26/12/2016   60501    208                                                                         
 MLV2055 P018X00061 26/12/2016   60501    208                                                                         
 MLV2055 P018X00062 26/12/2016   60501    208                                                                         
 NSN7789 P01HY0003R 22/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1916/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGP4347 P01HY00033 12/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IFB3688 P01HW0002S 25/12/2016   69120    232                                                                         
 LXI6161 P01HW00033 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXI6161 P01HW00034 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXI6161 P01HW00035 01/01/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LXI6161 P01HW00036 01/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYF7605 P01HY0003W 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYF7605 P01HY0003X 29/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCI8235 P01HW0003E 02/01/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCI8235 P01HW0003F 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCO4105 P01HY0004D 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MCO4105 P01HY0004E 02/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 OQY1804 P01HY0002F 06/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1917/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO4073 P01HY0004I 03/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX0756 P01HY0001W 20/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2433/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2433/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM7618 55819293F  23/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ACB8856 55820542F  01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ACH6391 55540988F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJX3458 55540993F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALI0774 55540805F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK8705 P018J000VY 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALP9270 55540614F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANO0289 55540593F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APR9975 55820768F  07/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APV5715 55538519F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARJ2139 55820470F  23/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ARJ3840 55540956F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASG2197 55540933F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASP6414 55540937F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASP6414 55540785F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATD2965 54190510N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ATF1414 55816682F  21/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 AVV3089 55539960F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWB1070 55539672F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYI5892 55822463F  12/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AYU8630 55820179F  20/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 BCK4100 55540856F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNH9239 55816833F  08/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BOU4552 55540611F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BOU4943 55540069F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGO8604 55540374F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COC8470 55540952F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COO5164 55538613F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCM1311 55541998F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDR6793 54319879F  18/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 DHU5181 55541062F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJE0986 55816457F  13/09/2016   58511    197                   85.13                                                 
 EFV8054 55538825F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EFV8054 55820842F  07/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 EFV8054 55540907F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELM2937 55820830F  28/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FER2252 55029848F  27/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FLD5554 55540753F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GOL7652 55539353F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HCF8071 55226713E  07/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HHG7153 55821126F  03/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 HIA0747 55820154F  18/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HLH4709 55540606F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HOG8515 55821659F  17/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HYE9546 55538566F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILN8565 55541635F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILO0648 P018F0003S 17/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 INN2683 55539525F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 INV9532 55539755F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IPJ1875 55537886F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISY0779 55539868F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITB1587 55819225F  29/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITK0421 55820466F  23/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IUG7624 55536851F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JQM4321 55538115F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JRR9916 55541043F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUV6163 55541034F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUV6163 55539870F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUV6163 55540757F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KLD1385 55818307F  08/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZD2371 P018J000OH 11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LAE2037 55538041F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LLF9909 55026745F  04/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LNJ6020 55540462F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LPP2864 55815893F  18/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LWW5798 55538642F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXA0231 55540790F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXB7837 55538777F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK1666 55539196F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXN9713 55540527F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXO4952 55029245F  01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYG7417 55539997F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYM2796 55540157F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR7931 55538859F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYV8743 55540711F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX3884 55040477E  06/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYY3578 55819778F  03/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZG0782 55540737F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAA1342 55540818F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK0248 55539158F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM6506 55816655F  06/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAQ2369 55539857F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAR9234 55540950F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAS7207 55540249F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT2627 55818719F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAT9771 55540152F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAV8476 55029625F  09/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAX8782 54181108N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MAX8782 55539493F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAZ9602 54094423F  21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ7096 54190515N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBT1178 55540949F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBV8872 55821657F  17/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW0544 55817535F  22/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBW1816 55541458F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW1816 55540867F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCB8345 55818772F  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCD1218 55539288F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD1218 55539480F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD5358 55817005F  06/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCE5372 55822265F  22/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCE7024 55537680F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF6994 55541518F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI1407 55540858F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MCI6779 55540855F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCO4473 55540814F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU7695 55540402F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU7695 55540422F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV0141 55539556F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCY2718 55541041F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB4813 55536385F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC6498 55538510F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL7081 54319882F  20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDO8794 55541668F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO8794 55541587F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS6617 55818767F  03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDY3133 55821510F  10/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDY3133 55818393F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDZ1655 55820761F  04/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MED0845 55820693F  07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEF3549 55540304F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG5646 55538175F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI5163 55820329F  11/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MEK6785 55537952F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK9909 55541584F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL8922 55816690F  31/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEM7570 55539898F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN1064 55540787F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU2069 55537831F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU7376 55540443F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV1757 55815303F  09/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEV6813 55538908F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY6393 55818043F  25/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEZ5095 55817609F  15/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEZ7906 54093812F  03/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFF5121 55540706F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG5914 55537861F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL0809 55539336F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL8519 55537208F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN2465 55540452F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP7851 55820287F  24/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFQ2688 55819639F  12/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR6712 55540798F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR6712 55540938F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR9525 55821308F  07/11/2016   58194    193                  880.40                                                 
 MFT4857 55540816F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFT4857 55541087F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFT6875 55540862F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW1334 54190519N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFW2510 55818835F  11/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 MGB5019 55540879F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGC6677 55816940F  09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGC7630 55540128F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGC9975 55540983F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG2938 55818463F  23/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI1098 54190511N  07/11/2016   50020    257  8§             574.61                                                 
 MGI2264 55537692F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM7810 54094419F  13/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGP3101 55541441F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP9122 55540830F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR8465 55540807F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGW4952 55818464F  23/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX7082 55541055F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY9334 55816456F  13/09/2016   58511    197                   85.13                                                 
 MGY9777 55540541F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ9536 P018G00070 29/10/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MGZ9536 P018G00071 29/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
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 MGZ9536 P018G00072 29/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MHD5220 55029224F  20/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MHD8613 55540835F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD8916 55539418F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE5321 55820108F  24/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF2786 55537779F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF2786 55539252F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF2786 55539601F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI5329 55541757F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI7151 P018J000Z0 27/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MHI7191 P018G0002U 17/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHK0146 55822141F  24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHK3797 55820519F  26/10/2016   58511    197                   85.13                                                 
 MHK3826 P018J000BU 08/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHN6801 55541070F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN6801 55540784F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP6890 55541028F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT0909 55539563F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU4354 55819945F  22/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU6452 55820975F  11/11/2016   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MHV9027 55816580F  26/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHX8265 55540357F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHY4207 55539593F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID6277 55822129F  22/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIG6375 55820392F  01/11/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MIG8584 55821267F  07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIH5846 54190518N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MII1798 55538128F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII6797 55537050F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ1679 55815977F  14/09/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 MIJ7135 54094414F  12/09/2016   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MIK2354 55540413F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK6633 P018J000SI 20/10/2016   54950    181 * XII            127.69                                                 
 MIM1393 55540863F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM5702 55815840F  10/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM9254 55540945F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO3800 55818523F  21/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR7754 55540997F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR7754 55541029F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV4744 55538251F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX0106 P018J000GR 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIX0106 55027687F  15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIZ3779 55021926F  08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJB1055 55540086F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB1055 55539683F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB4093 55538023F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD0985 P018G0003L 28/09/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MJD0985 P018G0003M 28/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJI7608 55817041F  21/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJJ0753 55540902F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ9304 55820192F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJK3113 P01H90003W 18/11/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MJO4940 55822619F  17/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MJP1481 55818109F  25/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJQ7618 55813758F  25/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJR8723 55540454F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT0318 P018I0003Z 19/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MJT5897 55815904F  03/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MJT7828 55818050F  01/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJT8117 55819709F  12/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT9827 54190517N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJU9710 P018J000N4 07/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MJY9888 55819923F  19/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MJZ7195 55541404F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD2058 54190513N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKF0555 55816344F  13/09/2016   58511    197                   85.13                                                 
 MKF4748 P018J000GN 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKH3076 55539653F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI2091 55541402F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI2091 55541291F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL0105 55540412F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN9578 55822553F  10/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKO6315 55541079F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP1545 55539357F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP9527 55818773F  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKP9527 55818774F  04/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKR5358 55817895F  20/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT0916 55541085F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT2713 55541456F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU0373 54676200E  06/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MKV9651 55818259F  05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV9651 55818261F  05/10/2016   69800    239                  191.54                                                 
 MKW6387 55537130F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX0357 55540263F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY1052 55822303F  07/11/2016   60411    207                  195.23                                                 
 MLA2910 55541030F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB5953 55540687F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC0589 54086426F  05/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLD3488 P01H900013 12/09/2016   56810    184 * I               53.20                                                 
 MLI5751 55539685F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLI8497 54188439N  28/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLJ0763 54190512N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLJ9110 P018J000SB 19/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLK2750 55540466F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL6877 55537735F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP9788 55537812F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP9788 55537592F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR9431 55537658F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS6873 55822651F  19/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLS6873 55822652F  19/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MLT5329 55540935F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW0301 55537596F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX5788 55819902F  16/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLY2854 P018E00010 23/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLZ3752 55540695F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMF7765 55820969F  11/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMK5087 55540585F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM3220 55820841F  03/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMM9092 55539865F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MWI7098 55821306F  01/11/2016   56650    182 * X              130.16                                                 
 MZL1146 55820244F  20/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 NDH7179 55819624F  11/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NDI6139 55540754F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NKH4090 54094378F  07/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NLP2807 55821505F  09/11/2016   52311    172                  130.16                                                 
 NWO0293 P018J000GM 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NYH1945 P018J000RS 18/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 OAA1879 55539436F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG1266 54190514N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKH4037 55029026F  15/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH4395 P018J000YE 26/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 OOD1862 55540607F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PAE4939 55819940F  21/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 PSI4093 55813647F  20/06/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PUY1483 P018J0010J 07/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHB8252 55817675F  15/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
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 QHC2632 55538006F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHC4022 55819437F  12/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 QHE2700 55541659F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG4705 55820672F  26/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHH5601 54194987N  18/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHI6487 55821086F  10/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHJ1707 55541024F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHK7264 55818824F  11/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 QHN2991 55537773F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO9700 P018J000S3 19/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHO9896 55540409F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHV4033 55822196F  04/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHY5401 P018J000OT 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QIB5033 55536827F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QII0710 55541512F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2432/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB8856 55820544F  01/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AGC0560 55819801F  12/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AGX0110 P018J000G2 16/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AHC8365 P018J00101 07/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AIA8652 55822284F  05/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 AOO5849 P018B0005E 04/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 APV5054 55817158F  08/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ARS9643 P018I0003J 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AVW1312 55029662F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CAM2868 55028958F  29/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CCG7918 P018G0007K 05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 CCG7918 P018G0007M 05/11/2016   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 CQF1973 P018E0000T 19/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGL0005 P018J000DP 12/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DOY0186 54319892F  02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 DOY0186 54319893F  02/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 DOY0186 54319894F  02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DOY0186 54319895F  02/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 DWT9629 P01GW0002H 10/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 HYR0509 P018J000XT 25/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HYR0509 P018J000XW 25/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEU4835 55818456F  15/10/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 IIP8053 55816497F  20/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IKR0245 P018B00057 01/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 IMY6662 P018J0010S 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMY6662 P018J0010T 08/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IPJ1875 54323631F  09/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXM9463 P018G00067 24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZD4008 55819499F  08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH6021 P018B0003X 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZT6829 P018G0005J 19/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT6829 P018G0005K 19/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAJ4882 55819284F  22/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MAT2055 55815241F  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT5734 55191312E  03/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX0268 55822194F  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX1378 55818686F  08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO2384 P018J000WZ 24/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBO2384 P018J000X3 24/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBQ5886 P018J0010X 09/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBQ7361 P018G00077 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBQ7361 P018G00078 03/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ7361 P018G0007E 03/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBQ7361 P018G0007F 03/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBQ7476 55820486F  04/11/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBS1227 P018J000PV 18/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCB5062 55822247F  20/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCC6337 55822051F  15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC6337 54094249F  15/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCH0482 55820488F  04/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MCJ0778 55816526F  27/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MCV5638 55822227F  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDH1858 P018J0010M 08/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDL7081 54319883F  20/10/2016   73232    252 * II              85.13                                                 
 MDQ5472 55816523F  27/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDR5484 55816489F  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS6617 55818768F  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV6447 55820322F  11/10/2016   73233    252 * II              85.13                                                 
 MEG5646 54092695F  06/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI1123 55024023F  23/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEL7314 55822119F  19/10/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MEN3626 55816499F  20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEQ3076 55029653F  11/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MER1545 P018D0000C 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER3967 P018G0007G 05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER3967 P018G0007H 05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MER3967 P018G0007I 05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC7064 P018K0001V 24/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFD3385 P018K0001W 24/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFG5886 P018J000XS 25/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFJ6498 P018J000Y4 25/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFJ6498 P018J000Y5 25/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MFP8312 55818741F  06/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MFQ7156 P018G00055 13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MFQ7156 P018G00056 13/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFV4326 55363035D  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGF0059 P018K0002B 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF4689 P018D0000P 04/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGJ8347 55817139F  11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGJ8347 55817140F  11/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGM1187 55025120F  08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM1187 55025121F  08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM1187 55025122F  08/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHB2301 P018F00073 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHD5220 55029225F  20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHD5220 55029226F  20/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHO5905 55822188F  27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG6375 55820393F  01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIK6716 55816271F  23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK6716 55816272F  23/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJD0985 P018G0003I 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJD0985 P018G0003J 28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD0985 P018G0003K 28/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJD0985 P018G0003N 28/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJD0985 P018G0003O 28/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MJD0985 P018G0003P 28/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJH3715 P018I00033 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJJ6681 P018J000XX 25/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKB9046 55029606F  01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MKH9326 P018J000Y3 25/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKP9527 55818775F  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKV9651 55818260F  05/10/2016   69710    238                  191.54                                                 
 MLP6018 54326581F  03/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLP6018 54326579F  03/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLP6018 54326580F  03/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLV2510 55817130F  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV2510 55817131F  03/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MMI6924 55030020F  04/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MMJ1380 P018J000EJ 13/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2431/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ6826 55543685F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHT5795 55543610F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIO5602 55543744F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMC6143 55542476F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AML4331 54214750N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 ANB5933 55543712F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATD2965 54214731N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 ATM9820 54214744N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 AWL1461 55541602F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWL1461 55541720F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXW5272 55543573F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXW5272 55543162F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYK2435 55822753F  25/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AZJ0550 55817843F  10/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BPE3974 P01GW0003Y 03/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DCI3554 55543786F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFZ6233 55543735F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ECT8762 55824450F  30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJF2999 55819008F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 EJL4776 55823886F  09/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ELS1676 55543711F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVC6298 55824002F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HVG0844 55542542F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFI6667 55541796F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPL4727 55543017F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISG3413 55543885F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISQ1049 55542737F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IYZ0700 P018J000S5 19/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 JHT9941 55542627F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOF9112 55542739F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUV6163 55539224F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUV6163 55543239F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGM8560 55543852F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KVS6236 55542646F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWQ5777 55543165F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LCW0141 55823819F  06/12/2016   58511    197                                                                         
 LOX2347 55821863F  13/12/2016   73150    252 * I                                                                     
 LPS5184 55543941F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWT7071 54214751N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXA8985 55542669F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG1097 55022972F  31/12/2016   51851    167                                                                         
 LXK1666 55543777F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN8650 55543911F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP8275 55542844F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXS1536 55819250F  30/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LXU4445 55543713F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYA0895 55025992F  09/12/2016   51851    167                                                                         
 LYA7760 55543888F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM1102 55543978F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM5384 55543880F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO8590 55821997F  08/12/2016   51851    167                                                                         
 LYQ1550 55822791F  06/12/2016   60501    208                                                                         
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 LYR6194 55825216F  08/12/2016   58350    195                                                                         
 LYR8624 55543854F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS7106 55543788F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW8912 55543741F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB8800 55542595F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD5700 55825061F  02/12/2016   51852    167                                                                         
 LZD7910 54093320F  11/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI0270 55542833F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZP0981 55543894F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ8634 55824401F  09/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MAC3666 P018J0016X 01/12/2016   60412    207                                                                         
 MAC5346 54214745N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAC5346 54213751N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAJ6373 55542738F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL0823 55542781F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO7888 55543936F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR3936 55542917F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ6413 54790517E  30/11/2016   73150    252 * I                                                                     
 MBK7355 55542760F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL1461 55543979F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL1461 55543981F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN5282 55824358F  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBQ0555 55543705F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR6687 55026297F  27/12/2016   52070    169                                                                         
 MBS7929 55542950F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU7889 55544016F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV6986 55543784F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX6059 55543823F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB0929 54214754N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCH1015 55821985F  06/12/2016   60501    208                                                                         
 MCM2409 55818829F  11/11/2016   58511    197                                                                         
 MCR3931 55542928F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS1733 55543834F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS9708 55543049F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT7192 55542695F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT7554 55542726F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU5253 54323527F  18/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCW4466 55542862F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW5397 P01H90004N 06/12/2016   60501    208                                                                         
 MDE5825 55542886F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH8559 55542652F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI6212 55817181F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MDI8479 55542899F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ6919 55822919F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 MDM2918 55543897F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN0036 55542686F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO4736 55542583F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO5840 54213755N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDP5714 55542676F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS6856 54092237F  03/12/2016   58350    195                                                                         
 MDS6856 55542732F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU8236 55026292F  24/12/2016   52070    169                                                                         
 MDV2628 55543893F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX0149 55822813F  02/12/2016   65300    228                                                                         
 MDY4826 55542725F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ3338 55543753F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA1974 P00Z00004G 30/11/2016   65300    228                                                                         
 MEB2832 55542581F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB3044 54091789F  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEB6524 55543870F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7036 54214735N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEB7036 54213752N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEK4198 55543802F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEM3488 55543772F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM3640 P018J0019A 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MEO2668 55542653F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP1383 55818929F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEQ1325 55541208F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ8617 55822023F  05/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MER3134 55542795F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER8698 55821860F  05/12/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MES5388 55822637F  11/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MES8563 P018J0018C 03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MEU2364 55543926F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC0998 55824449F  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MFC4562 55542514F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF9423 55542854F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG7680 55542586F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI2776 55543807F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI4086 55543805F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI4086 55543800F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ2709 55542591F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ8166 54200960N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFK4558 55542490F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN0413 55817173F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MFN7540 54790522E  02/12/2016   58191    193                                                                         
 MFP4436 55817345F  10/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MFR6079 55543675F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS3708 55543950F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS9151 55542898F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT4857 55543838F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT4857 55543775F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT4857 55543925F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV5918 55543785F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX0406 54214753N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGA0019 55823660F  06/12/2016   60502    208                                                                         
 MGA6843 55542700F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD6029 55821991F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MGD6683 55543957F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF1823 54202867N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGH6178 55824326F  06/12/2016   60501    208                                                                         
 MGH6300 55823229F  26/12/2016   51851    167                                                                         
 MGH8350 55823667F  09/12/2016   58350    195                                                                         
 MGI4310 55543969F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI7702 55543929F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7184 54214734N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGK7843 55542723F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL8684 55543791F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM5979 54214738N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGM8084 55542522F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO5126 55543843F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP0241 55542768F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7017 54214757N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR8068 55542574F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT0197 54213749N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGU9739 55542705F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY0910 55823656F  05/12/2016   52070    169                                                                         
 MGY3296 55542977F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1972 54213743N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGZ4186 55823063F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MHC4240 55823651F  01/12/2016   60502    208                                                                         
 MHE7644 54213740N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHF1830 55822830F  11/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHJ5652 55542557F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK4088 54213756N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHK5017 55825089F  06/12/2016   51851    167                                                                         
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 MHO2784 55542727F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO8453 55543644F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP2976 55543861F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ3766 55542996F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV4771 55819013F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHX8255 55824304F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ9579 55543946F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA2013 54214739N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIA2013 54214740N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIA2013 54213753N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB0854 54213747N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB0854 54213741N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MID9765 54214748N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIE6010 55543126F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII1130 55543654F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ4454 55822026F  06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIJ8366 55542761F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK8672 55543779F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO1044 54214759N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIQ2129 55027622F  24/12/2016   58350    195                                                                         
 MIQ2129 55027623F  24/12/2016   58194    193                                                                         
 MIQ2710 55542670F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ4475 55542589F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS4337 55543047F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV1632 55542897F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV7070 55543878F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV7993 55542662F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX4461 P018J0019H 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MIX4461 54202864N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIY3056 55543939F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE9939 55822422F  02/12/2016   58191    193                                                                         
 MJF5691 55822783F  02/12/2016   60501    208                                                                         
 MJH2678 55542685F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ0461 55543754F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN8603 55825204F  07/12/2016   51852    167                                                                         
 MJO6884 55543030F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR8480 55542572F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR8480 55542576F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT2196 54213744N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT3349 54327112F  07/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJV0193 55543696F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0193 55543835F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA0033 55542975F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE6913 55822723F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKI1888 55542659F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1892 55542594F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP4019 55817180F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MKR8142 55543992F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR8142 55543334F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU3472 55822917F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 MKV7772 55824256F  08/12/2016   51851    167                                                                         
 MKX3609 55823857F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKX6712 54214741N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKX6712 54213748N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY1052 55543648F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY2445 55543868F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA3239 55820798F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MLB7193 P018J0019N 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MLD0969 55823817F  06/12/2016   58511    197                                                                         
 MLF0705 55542933F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG1066 55824098F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MLH6729 55542960F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ9110 55543918F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLK4283 55543831F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK5474 55821987F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLM3446 55542638F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO0204 54213737N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO0204 54202863N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLO1980 55824006F  07/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLO4848 54214742N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO4848 54214743N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO4848 54214755N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS7135 54214756N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS7135 54214758N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLX9864 55542511F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY7874 55825058F  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MMB2527 55020492F  23/12/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MMB7330 55542578F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF9734 55542696F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI6021 54213754N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMI8509 55822767F  01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMK2204 55543725F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM3220 54214737N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM6304 55824353F  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MSK3843 55824431F  21/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 NED7829 55542645F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NHM2533 55542688F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NPX4490 55820800F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NZA9340 55542551F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OGC0202 55819011F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 OKF2239 55823809F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OQT3812 55822918F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OXI5545 55542719F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PWB6241 55542749F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB7924 55543824F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE2700 54213739N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHF2715 55821533F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHH5680 55543966F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH7624 55824541F  28/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHL7728 54213742N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHL9906 55542771F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP0371 54200956N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP1990 55543856F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR0007 55543565F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6166 55542650F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU2351 55543975F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV1520 54207391N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHW9440 55822932F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 QHX8780 54200959N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIA6033 55823676F  05/01/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 QIB5288 55824310F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIF6366 54214746N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QII7269 55821972F  05/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIM2810 55822770F  30/11/2016   60501    208                                                                         
 QJL0212 54213750N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2430/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKY2543 P018K0002X 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AKY2543 P018K0002Y 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 ASL5473 P018K0002O 06/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AUH9410 55822905F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BRB1777 P018J001BK 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BRB1777 P018J001BL 08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 BRB1777 P018J001BM 08/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CZF8179 54094350F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CZF8179 55822811F  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 EBR6773 P018J001EC 13/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 EBR6773 P018J001ED 13/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LYK5010 P018J001JD 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYO7153 55818926F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYO7153 55818927F  01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYO7153 55818928F  01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS1874 55933914D  02/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBB4221 55824863F  28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBB4221 55824864F  28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB9727 P01H90004Z 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL2936 55822411F  22/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MBP7127 P018I0004C 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBP7127 P018I0004D 04/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBP7127 P018I0004E 04/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBR6687 55026296F  27/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBR6687 55026295F  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCA7524 55029975F  23/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCM7470 55824400F  28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDO7714 P018G0009B 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDS6856 55822765F  30/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MDU8236 55026290F  24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEC6180 55822746F  29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF5951 54093206F  02/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEF5951 54093207F  02/01/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEI5691 P018G000A8 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEI5691 P018G000AB 24/12/2016   69120    232                                                                         
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 MEI5691 P018G000AC 24/12/2016   50371    162 * III                                                                   
 MEI5691 P018G000AD 24/12/2016   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MEN1300 P018J001AW 08/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MEQ5011 55819014F  23/11/2016   69710    238                                                                         
 MFJ9554 P018J001IY 31/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MFO3651 55825074F  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MFQ0957 55029339F  08/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MFV0632 55824065F  07/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MHJ1672 P018J0019M 06/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MIE4177 55818932F  05/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MIG0970 55824951F  28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIG0970 55824954F  28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIN8245 55821861F  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MIQ2129 55027621F  24/12/2016   52741    175                                                                         
 MJH0643 55026294F  26/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MJO4512 55823649F  30/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MKL5610 P018G0009E 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKL5610 P018G0009F 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLF2429 55823870F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 OFE4536 54091791F  11/12/2016   64080    221                                                                         
 OKF2239 55822528F  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHD4497 P018J001AA 07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2429/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ5629 54087443F  24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ACL8081 55539038F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AFG0041 55537165F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHZ1445 55539986F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 ALK4918 55540441F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK4918 55029617F  04/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 ALQ0451 55815547F  06/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AMZ7429 55539987F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANR6136 55541155F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARE6262 55818796F  08/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 ARP0662 55539502F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASA7721 55539763F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXZ5858 55539063F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPL5090 55540731F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BSC1873 55817716F  16/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CEI8729 55819982F  28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CPG5009 55539268F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSD5814 55820640F  02/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 CST6243 P01GW0001Z 16/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DAH0177 55815990F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DFI8722 55537631F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DHQ5866 55539547F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIR4900 55539328F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJH4198 55025107F  05/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DMS4367 55540266F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DWS7268 55815018F  08/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 EBA7564 55538053F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EYL0490 55817830F  12/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FHP2675 55029832F  22/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HDM4115 55816820F  06/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IBP5757 55536702F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFO1227 55536656F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILO9533 55539026F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILW1603 55820704F  27/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUS2171 55819328F  09/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IUX5045 P018J0009I 03/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 IWJ0808 54083619F  26/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUE9038 55818433F  27/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JUV6163 55539527F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KMY5046 55819444F  13/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 LCH7109 55538022F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LPS5184 54188445N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LWS4577 55538731F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXA4713 55821005F  27/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXH8999 55539654F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXJ8953 54090284F  09/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXQ4485 55537267F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXT3075 55816251F  05/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LYB9067 55540242F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYD1922 55536898F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYO1399 55029323F  30/10/2016   73150    252 * I               85.13                                                 
 LYT0884 55537999F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA8450 55820610F  13/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZA9600 55537306F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZC9430 55819649F  13/10/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 LZN6461 55816689F  28/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZO4202 55815359F  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZT7574 55538891F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZY8367 55819950F  22/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAC4395 55821310F  07/11/2016   73150    252 * I              130.16                                                 
 MAG4687 P018B00054 29/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MAH7641 55538780F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL0257 55537178F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAO4169 54327113F  21/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MAT3501 55540676F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU2793 55538795F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAW0624 55536721F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MAX6004 55816804F  31/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBC1984 55540712F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE3555 55537867F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE3555 55537870F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF3326 55537979F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH3153 55540467F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT6794 55537700F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW4159 55540484F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX0095 54093380F  31/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBX0095 55820419F  08/11/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MBX0095 55820420F  08/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBX0095 55820421F  08/11/2016   59241    203 * I             1467.34                                                 
 MBZ2631 55538163F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC3473 55537240F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD4341 55537537F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF7317 55817956F  03/10/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MCG7092 55822137F  24/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MCH5735 55540405F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL2957 55538987F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS0209 55815541F  01/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MCU7695 55540332F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW0995 55537071F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW9388 55541153F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCY4987 55540435F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ8102 55537988F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE8883 55540205F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF1020 55821201F  27/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MDH9567 55028901F  08/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDH9567 55028902F  08/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDH9567 55028903F  08/09/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MDH9567 55028904F  08/09/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MDK2773 55538650F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO9661 55538148F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ9037 55815969F  12/09/2016   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MDR9831 55538978F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU4273 55818341F  10/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDZ7693 55539980F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA4342 P01H900030 31/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MED4943 P018J000BR 08/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MED6245 55539208F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF6094 55814374F  13/07/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MEI0208 55819106F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEJ4825 55540634F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEO2563 55540455F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP0346 55539643F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV5746 55540523F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW0076 55539145F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY5205 54676038E  16/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEY6393 55818044F  25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFB2674 54668639E  23/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFD8428 55537508F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFH1517 55818021F  27/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MFJ0742 55540623F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ8166 55537560F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK1929 55540553F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL6473 55538265F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN2465 55819256F  27/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MFR7077 P018F0002T 06/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFS1485 55818199F  05/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV0632 55538093F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV9247 55820954F  31/10/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MFX5240 55538155F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY0708 55539762F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGF6497 55816908F  31/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH0683 55819296F  25/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGI5129 55540666F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL4636 P018J000YR 26/10/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MGM9402 55540725F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ1094 55537459F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR2503 55537214F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU7030 55537207F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU9617 55537053F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGV3150 55815896F  07/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGX1503 55539838F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ2672 55540620F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC6820 55822223F  31/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHD6423 54093014F  26/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHD9697 P018J0011W 10/11/2016   58194    193                  880.40                                                 
 MHH9712 55538239F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI4319 55817993F  12/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHI6720 55539213F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI7191 P018G0002T 17/09/2016   70562    244 * III c/c 1§     85.13                                                 
 MHI7191 55817027F  14/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHK1927 55026742F  28/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MHM3082 55538986F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM5819 54188442N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHO2784 55538842F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO5905 55822178F  27/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHO5905 55822179F  27/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MHO5905 55822182F  27/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHO5905 55822183F  27/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHO5905 55822185F  27/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHO5905 55822186F  27/10/2016   58195    193                  574.61                                                 
 MHO7914 55029023F  14/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO9230 55539171F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP2976 55540655F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP5308 55537175F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ3604 55818349F  31/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHR1049 55816626F  01/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHS0821 55537571F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS4427 55540540F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU6695 54092232F  16/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU9117 55537798F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW2950 55539387F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB2496 55537219F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB9389 55539828F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB9389 55539897F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB9389 55540009F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC1377 55540180F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID3110 55539700F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF1671 55820375F  25/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIF4764 54172012N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIL1102 55820637F  02/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIL1687 54188444N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIP8889 55818782F  07/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIS3354 55540325F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW0606 P018J000Q5 18/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIX4461 54172006N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIY1440 55537428F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY6357 55822454F  08/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIZ3275 55537132F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB4093 55815847F  13/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB5136 55822170F  27/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJB9696 54170689N  06/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJC1818 55818327F  13/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJC2717 54094096F  28/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MJF6686 55540054F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH1347 55535745F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI8093 55817016F  13/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJN9376 55538419F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO2433 55817749F  14/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP1481 55540036F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR1743 55538881F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT2196 54327111F  24/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJU4896 55817275F  13/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJV6348 55820532F  31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJY1225 55540578F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA7311 54188446N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA7588 55537781F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB3215 55820624F  18/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKC5832 55029502F  30/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKF3572 P018J000GG 16/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MKF5489 55537168F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG5157 P018J000BM 08/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKH0030 55817995F  12/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKH9638 55539837F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK0051 55538031F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK0354 55816274F  08/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKN8429 55818074F  09/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKO8051 55029412F  04/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP1463 55816897F  06/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKQ9717 54193249N  16/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKQ9717 54193251N  16/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKS0985 55540471F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV5100 55539883F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW4625 55539952F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX0357 55540112F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY2637 54185663N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLB6999 55818427F  26/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD8372 55540448F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE6798 54093810F  26/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLF4515 55540679F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK1663 55538675F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK2750 55540321F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK3756 55537661F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN6201 55540460F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN8400 P018J000IW 20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLO6822 55540169F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ4999 55537277F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS3954 55817485F  11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLT5329 55540657F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX4823 55540554F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH9617 55540442F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI9931 55540688F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ1380 55537911F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NWD0009 P00Z000041 11/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ORC3126 55818226F  05/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 OTU2454 55820551F  17/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHF2363 55029329F  30/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHK8020 55816772F  08/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 QHN8574 55360488D  02/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 QHO7419 55540353F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHQ8404 55820289F  24/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHR1310 54087644F  07/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHR4067 55540570F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR5053 55820185F  23/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 QHT6531 55817365F  12/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QIA1374 55537587F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIA9003 54172010N  12/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 QIB6172 55029613F  03/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB7954 55539925F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIH1904 55821503F  09/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIH9566 55539924F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIQ7787 55820272F  19/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QIW0888 55537698F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIW0888 55537701F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIX2014 55814487F  01/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2428/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2428/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG8268 55029103F  05/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 AFU9004 55020484F  27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFU9004 55020485F  27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHI4765 54668636E  31/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIG5186 55818102F  29/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 APR6659 54326105F  12/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 APV5054 55817157F  08/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATC8236 P018F0003B 09/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BAD0404 P018J000XN 25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BYO3235 P018G00075 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BYO3235 P018G00076 01/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DJD2529 55822459F  08/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 IKR0245 P018B00055 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKR0245 P018B00056 01/11/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 LXL9764 P018J000E6 13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXU5428 P018J000Y6 25/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXU5428 P018J000Y8 25/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LXU5428 P018J000Y7 25/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 856

 LYS8304 55022767F  12/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZG0695 55817251F  01/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN6841 55818241F  07/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAW7987 55817159F  27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAZ9073 55030018F  04/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBT9396 P018J000CV 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ2544 55817409F  13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA7524 P018J000X8 24/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCC6337 54094245F  15/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCC6337 54094248F  15/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCJ8203 P01GW00034 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ8203 P01GW00035 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCJ8203 P01GW00037 02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ7705 55027042F  02/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCQ7705 55027043F  02/11/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCR9955 55818334F  14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR9955 55818336F  14/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCZ0659 P018G00073 30/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCZ0659 P018G00074 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA6706 55817433F  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF1020 55821202F  27/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDO1725 P018J000FV 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO1725 P018J000FX 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP0912 55820527F  28/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDU9336 P01GW0000F 13/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDW4081 P018I0002X 01/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDW4313 55022945F  31/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDW8622 55022950F  31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEA4342 P01H90002Z 31/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEA4342 P01H900031 31/10/2016   51262    164 c/c 162 * II     574.61                                                 
 MEH1712 55818225F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI3436 P01H90001N 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI3436 P01H90001O 14/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MER7623 55027316F  29/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MER7623 55027317F  29/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MER7623 55027318F  29/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MET3397 P018D0000O 30/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFJ9699 55025949F  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFJ9699 55025950F  29/10/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MFO4192 55818344F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP8199 P018J000ZH 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP8199 P018J000ZI 31/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP8199 P018J000ZJ 31/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFV8561 P018J000KQ 22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFV9247 55820959F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD4487 55818646F  03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGF5585 55817126F  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGS6696 55817053F  08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC9767 P018D0000L 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK1275 55816389F  31/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHL9977 P018F0006Y 27/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHO5905 55822180F  27/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHO5905 55822181F  27/10/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MHO5905 55822187F  27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIW0606 P018J000Q6 18/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIX6343 55817834F  17/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIX6343 55817835F  17/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MJR7224 54094193F  03/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJW3176 55816429F  06/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD4367 55818743F  06/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLL2582 55822052F  20/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MLQ6184 55027034F  01/11/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MLQ6184 55027035F  01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
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 MLQ6184 55027036F  01/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MLQ6184 55027037F  01/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLZ1717 P018J000N9 07/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MMB6428 P018J000ZV 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMC1332 P018C00011 11/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MML4439 P018J000UQ 21/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 QHF4662 P018J000A4 05/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHF4662 P018J000A8 05/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 QHF4662 P018J000A9 05/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 QHF4662 P018J000AF 05/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 QHF4662 P018J000AG 05/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 QIH1904 55821504F  09/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2427/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2427/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW7422 P018J00167 29/11/2016   60412    207                                                                         
 AGK9706 55822845F  10/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AIH0339 55821818F  01/12/2016   61300    214 * II                                                                    
 AJZ5641 55825210F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 AKF9027 55543535F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKZ1468 55543161F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANQ9927 55542278F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APR2011 55541793F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARG2646 55824278F  21/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ATP8926 55824284F  23/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ATQ4626 55543426F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWF5572 55543646F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AZA6533 55027620F  20/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BCM0972 55542284F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BLD9498 55821807F  22/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 CLB2454 55022968F  28/11/2016   51851    167                                                                         
 CRJ1305 55542479F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXJ7239 55812977F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 CYK7354 55542528F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAM4228 55823704F  28/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DOD0273 P018J0018I 03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 DOM5262 P018J0016N 30/11/2016   60412    207                                                                         
 DQO4603 55823633F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 DRM1679 55223783E  29/11/2016   51851    167                                                                         
 DRM1679 55223785E  29/11/2016   60502    208                                                                         
 DWL1103 55824491F  23/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 FAA6033 55542452F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FOW5523 55818919F  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 FSZ2535 55823224F  22/12/2016   58350    195                                                                         
 HCL7016 P01H90004K 01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 HDJ6186 55542613F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFP6867 55543609F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHE0738 55020491F  03/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IKY0100 55543656F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKY6253 55819687F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILG5873 55820446F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 IWK8541 55542196F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLD1385 55541897F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOW8467 P018J0018D 03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 KUT7443 55812982F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 KVA4373 55543480F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KXU2885 55543722F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LVZ0799 55542365F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU0250 P018J0017G 01/12/2016   60412    207                                                                         
 LXH3792 55029976F  23/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LXQ8629 P01GW0003W 28/12/2016   54281    181 * V                                                                     
 LYA5354 55037549E  22/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LYJ0172 55543403F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYL4342 55543621F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYX2307 55542603F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB3907 55822660F  28/11/2016   73070    251 * II                                                                    
 LZB7660 55541900F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG0695 55542301F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC5346 55543582F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI9634 55543504F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ5764 55542348F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP8446 55542102F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS1938 55822016F  24/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MAT4589 55542786F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU4625 55824443F  28/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MAV1267 55823061F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MAX8782 54207390N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBH1692 55824432F  21/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBH6598 55542244F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO0466 55823733F  02/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBS6185 55821919F  21/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV5114 55543004F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV5114 55543008F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW1816 55543612F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW7605 55821557F  24/11/2016   60501    208                                                                         
 MCB6711 55823701F  24/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCC5440 55543627F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF3207 55543540F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG3607 55543730F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO9862 55542615F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCV3660 55543584F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX2619 55543432F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB3118 54093385F  22/11/2016   58350    195                                                                         
 MDF1608 54209025N  27/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDG7595 54208766N  26/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDG9321 55822417F  01/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 MDI6351 55543509F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK2773 55542360F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK3095 55822337F  10/11/2016   58512    197                                                                         
 MDR3314 P018F0009U 28/12/2016   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MDS6856 55542429F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS9029 55542435F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX2811 55824653F  19/12/2016   51851    167                                                                         
 MDY4863 55821641F  24/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDZ2038 55824759F  22/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MEB7036 55543556F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG9024 55543577F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI1613 55542172F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9778 55822952F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MEL7812 55543548F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL7885 55824042F  18/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEN0434 55823635F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 MEQ9117 55820442F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 MER3704 55821856F  30/11/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MER5084 55543724F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET0066 55543616F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU1834 55821344F  21/11/2016   58195    193                                                                         
 MEW8894 55822850F  22/12/2016   68580    231 * VII                                                                   
 MEX8697 55542393F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ3326 55543532F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA1664 55020488F  03/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFA2929 55824535F  26/12/2016   51851    167                                                                         
 MFA3818 55542249F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD8428 54198220N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ8166 54200958N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ8166 54200961N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO0560 P01H90004E 30/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MFO1425 55815050F  22/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFQ4140 55543592F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4054 55542383F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC8943 55823623F  25/11/2016   58350    195                                                                         
 MGD8658 55822665F  28/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGI3632 55542294F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI8469 55819188F  28/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGJ6431 55543151F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7324 55542223F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA4259 P018G000A6 24/12/2016   70481    244 * II                                                                    
 MHE9579 P018B0006A 02/12/2016   52070    169                                                                         
 MHF2223 55823255F  25/12/2016   58350    195                                                                         
 MHF2223 55823256F  25/12/2016   57970    191                                                                         
 MHF2223 55823257F  25/12/2016   52152    170                                                                         
 MHK6151 55543562F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP9966 55542241F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ0895 55821973F  05/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHS7730 55543605F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT7946 55821555F  18/11/2016   58350    195                                                                         
 MIC4419 55823625F  25/11/2016   51852    167                                                                         
 MIF3836 55543660F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF7620 55543677F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG2299 55821971F  02/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIG7388 55542456F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII6239 55543550F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK0730 55821491F  01/12/2016   58196    193                                                                         
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 MIK6818 55820919F  23/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIL4796 55823720F  30/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIP2878 55542419F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR7754 55543607F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV4668 55543498F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB5136 54205114N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJC0206 55542622F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC3194 55543707F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ1007 55821970F  01/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ8116 55824649F  23/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJM2950 55542430F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP1481 55542413F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP2823 55543506F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR8970 55824447F  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS7312 55543583F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU4513 55821752F  11/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJU4600 55542200F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV2182 55822812F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJY1707 55539942F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB5122 55025975F  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MKC1185 55542234F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI2091 55543591F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI2091 55543625F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI8836 55029671F  01/12/2016   60412    207                                                                         
 MKJ5326 55542426F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ9074 55543671F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL5323 55822703F  24/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKN0942 55823801F  10/11/2016   56300    182 * VII                                                                   
 MKP2934 55821640F  24/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKQ2620 55821523F  28/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKR5358 55820118F  29/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKT9512 55819183F  24/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKU0373 54207394N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKU0697 55542319F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4722 55543561F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY1052 54208768N  26/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKZ9988 55823632F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 MLB2879 55542283F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH7251 55543488F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI6690 55823751F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLJ5212 55821726F  22/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLK6846 55542494F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP0914 54088000F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MLQ6184 P018K00030 29/12/2016   70561    244 * III                                                                   
 MLR5140 55822844F  22/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLW9063 55823073F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MLX5204 55822689F  28/12/2016   70561    244 * III                                                                   
 MLX9159 55825088F  06/12/2016   51851    167                                                                         
 MLY0692 55543545F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ1629 55542377F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ6789 55821676F  25/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MMA1575 55542397F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD2237 P018J0017X 01/12/2016   60412    207                                                                         
 MMF6958 54093646F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ0715 55543467F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK3024 55543544F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM3220 54207407N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMM7669 55543587F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NUE5080 55543408F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NYH1945 54207405N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKH6812 55821713F  13/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHA2662 55821694F  01/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD4130 55029966F  23/12/2016   51851    167                                                                         
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 QHE2700 54208775N  26/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHE5050 54790520E  28/11/2016   58511    197                                                                         
 QHI7873 55542327F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI8782 P018J00174 01/12/2016   60412    207                                                                         
 QHJ9804 55823905F  02/12/2016   58196    193                                                                         
 QHK7264 54208771N  26/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHK9228 55821495F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHO1042 55542335F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP6777 55823646F  29/11/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 QHR1419 P018J00178 01/12/2016   60412    207                                                                         
 QHR1777 55824901F  22/12/2016   60412    207                                                                         
 QIO1603 55542382F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS0208 P018J0016K 30/11/2016   60412    207                                                                         
 QIW0888 55542354F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA0030 55542334F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2426/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2426/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM7618 P018K0002Z 26/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADW5058 55822806F  03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 ADW5058 55822807F  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ADW5058 55822808F  03/12/2016   69120    232                                                                         
 AEA5276 P018J0014R 21/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AYO0019 55824362F  09/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 CGB5445 55824854F  26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CGB5445 55824855F  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CGB5445 55824857F  26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 CGS0185 55823102F  03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLB2454 55022966F  28/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CLB2454 55022967F  28/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 CLS1118 55822419F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CLS1118 55822420F  01/12/2016   69120    232                                                                         
 DQO4603 55823634F  28/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKF1582 54790516E  30/11/2016   64080    221                                                                         
 JLN2402 P018B0006G 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LNQ0491 P018G0008O 19/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LNQ0491 P018G0008P 19/11/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LNQ0491 P018G0008Q 19/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWV1124 P018G0009G 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXH3792 55029980F  23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYP3272 55812965F  24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYR6462 55037550E  25/12/2016   51691    165                                                                         
 LYY0255 P018J00168 29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYY0255 P018J00169 29/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LYY0255 P018J0016A 29/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LYY0255 P018J0016B 29/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZH6021 55030022F  22/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 LZH6021 55030023F  22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBL1988 P018J0017J 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL3329 55816961F  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL3329 55816962F  22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBL3329 55816965F  22/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBS3622 55821546F  22/12/2016   52820    176 * I                                                                     
 MBS3622 55821547F  22/12/2016   53200    176 * V                                                                     
 MBT6464 54093316F  13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCD2149 55812983F  29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCD2149 55812984F  29/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM4302 55823606F  24/11/2016   64080    221                                                                         
 MCU3482 P018B0006H 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCW4466 55823620F  25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCW4466 55823621F  25/11/2016   69120    232                                                                         
 MDS6856 55822766F  30/11/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MDT6614 55824853F  26/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEE0423 54093906F  01/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEM3112 55823105F  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEM3112 55823106F  03/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEO9785 P018J0016F 30/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MEY7503 P018J001I8 23/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEY7503 P018J001I9 23/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEY7716 P018J001IF 28/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MFT3908 55821855F  28/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MFZ7286 55812968F  24/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGJ0310 55822956F  04/12/2016   51691    165                                                                         
 MGJ0310 55822957F  04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHD1290 55819247F  27/11/2016   51691    165                                                                         
 MHF2223 55823258F  25/12/2016   69120    232                                                                         
 MHG8034 P018I00045 27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHS2973 55823251F  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIV7126 55028844F  21/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIV7126 55028845F  21/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIZ7529 P018D0000U 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJF1486 54087999F  27/11/2016   75790    165 A                                                                       
 MKL5323 55822704F  24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLB4344 55823628F  25/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MLR5140 55822959F  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLR5140 55822961F  22/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLR5140 55822962F  22/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MLX5204 55822687F  28/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLX5204 55822688F  28/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MMI1499 P018J0016T 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 863

 OLW7557 P018J00187 02/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 QHE2433 55823630F  28/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 QIS0208 P018J0016Q 30/11/2016   50534    162 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 381/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 381/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA9997 54138674D  29/11/2012   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 382/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 382/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB7654 54138761D  21/11/2012   52070    169                                                                         
 MCR3639 54138540D  10/12/2012   70302    244 * I                                                                     
 MEV7895 54138682D  03/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEV7895 54138681D  03/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MEV7895 54138680D  03/01/2013   70302    244 * I                                                                     
 MEV7895 54138679D  03/01/2013   63941    220 * XIV                                                                   
 MEV7895 54138678D  03/01/2013   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 383/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 383/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD5715 54138541D  11/12/2012   73400    252 * IV                                                                    
 MED9122 54138733D  04/01/2013   51851    167                                                                         
 MKL8223 54138725D  07/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 385/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 385/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA6731 54138773D  17/01/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MCD6019 54138683D  18/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDN5221 54138767D  12/01/2013   52070    169                                                                         
 MHD9805 54138729D  02/01/2013   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 386/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 386/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV2667 54138805D  08/01/2013   51851    167                                                                         
 LYT3740 54138807D  08/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MBK2366 54138731D  04/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBK2366 54138732D  04/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MDZ8032 54138765D  07/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MFE6359 54138550D  08/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGD2619 54138851D  10/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGD2619 54138852D  10/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGY8716 54138853D  10/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 387/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 387/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY5139 54138771D  17/01/2013   51852    167                                                                         
 MKE6577 54138734D  14/01/2013   51691    165                                                                         
 MKY3047 54138772D  17/01/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 389/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 389/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP8777 54138769D  15/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 390/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 390/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HWE0437 54138860D  25/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 HWE0437 54138861D  25/02/2013   51851    167                                                                         
 MDA4536 54138780D  22/02/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 391/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 391/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGQ1202 54138867D  28/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 BGQ1202 54138868D  28/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXM0897 54138749D  01/03/2013   51851    167                                                                         
 MFD7397 54138776D  08/02/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MHS3135 54138745D  01/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 393/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 393/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK4912 54138812D  14/02/2013   52070    169                                                                         
 MAW3578 54138908D  14/03/2013   51851    167                                                                         
 MJR3939 54138810D  13/02/2013   52070    169                                                                         
 MJS7639 54138870D  14/03/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 394/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 394/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQA4999 54138917D  22/03/2013   51851    167                                                                         
 DAD2195 54138778D  22/02/2013   51851    167                                                                         
 LYF9961 54138738D  20/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MAW9174 54138777D  19/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCP2632 54138871D  14/03/2013   51851    167                                                                         
 MDQ6875 54138919D  25/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDQ6875 54138920D  25/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGI8707 54138787D  25/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 396/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 396/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPE3721 54138784D  25/02/2013   51851    167                                                                         
 LXL6308 54138869D  01/03/2013   51851    167                                                                         
 LZA5927 54138953D  02/04/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCB5864 54138791D  28/02/2013   67691    230 * XXII                                                                  
 MDO9061 54138786D  25/02/2013   51851    167                                                                         
 MIB1852 54138743D  26/02/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MID2119 54138788D  25/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MID2119 54138789D  25/02/2013   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 397/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 397/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT2950 54138790D  28/02/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MBN3351 54138872D  14/03/2013   70481    244 * II                                                                    
 MBZ1444 54138873D  15/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 398/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 398/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KIJ4149 54138894D  14/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KIJ4149 54138956D  14/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZQ7632 54138911D  19/03/2013   70302    244 * I                                                                     
 MAV7342 54138914D  19/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MCF4169 54138879D  25/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MDF7052 54138881D  25/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDF7052 54138882D  25/03/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM0021 54138912D  19/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MGR3849 54138918D  25/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHS9660 54139002D  22/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIQ6524 54138907D  13/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJT9543 54138811D  23/03/2013   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 400/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 400/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXS0386 54138955D  02/04/2013   51851    167                                                                         
 MAT9755 54138813D  04/04/2013   69120    232                                                                         
 MGM3536 54138694D  24/04/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MHH3985 54138964D  26/04/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MIH3731 54138884D  04/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 874

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 401/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 401/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ4093 54139014D  27/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 LXQ4093 54139013D  27/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXQ4093 54139015D  27/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYO9859 54138695D  27/04/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MCI3549 54138696D  27/04/2013   51852    167                                                                         
 MJC6769 54138926D  06/04/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 403/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 403/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNH2871 54139024D  10/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 BNH2871 54139025D  10/05/2013   51691    165                                                                         
 MGI6272 54138958D  17/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGI6272 54138959D  17/04/2013   58350    195                                                                         
 MGI6272 54138960D  17/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 405/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 405/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM1509 54138886D  09/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZM1509 54138887D  09/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZM1509 54138888D  09/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAO4577 54139008D  24/04/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MDT7436 54138963D  26/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 407/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 407/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF6753 54138699D  09/05/2013   51851    167                                                                         
 MBH9888 54139051D  09/05/2013   69120    232                                                                         
 MBY6545 54139016D  27/04/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MCM0608 54139023D  09/05/2013   70302    244 * I                                                                     
 MDJ4497 54139022D  09/05/2013   69120    232                                                                         
 MDZ3163 54139011D  27/04/2013   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 409/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8196 409/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILU3021 54139028D  11/05/2013   51851    167                                                                         
 MCF0953 54138967D  11/05/2013   51930    168                                                                         
 MIQ1760 54139029D  11/05/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2383/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2383/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN0157 55488383F  09/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 AGP4694 P018M000A0 07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGP4694 55515724F  07/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ALX9317 55911524E  13/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BMJ9742 P018N0006R 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BMJ9742 P018N0006S 06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BMJ9742 P018N0006T 06/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CFK2258 55515772F  04/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CIH6509 P018N000A7 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CIH6509 P018N000A8 31/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 CIH6509 P018N000A9 31/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 CIH6509 P018N000AA 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CYB6437 55489187F  15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EAB2850 55488624F  13/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 EAB2850 55488623F  13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 GUP3235 P018N0007D 08/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 HMP6058 55921645E  25/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HMP6058 55921649E  25/09/2016   66101    230 * VII            127.69                                                 
 HMP6058 55921650E  25/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IJI3515 P019V00011 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYQ4753 P018N0007R 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYQ4753 P018N0007S 10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYU1225 P018N0006Z 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZX7301 P019U0009D 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZY1324 55515953F  16/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY1324 55515954F  16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK1964 55489977F  15/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAK1964 55489978F  15/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAT4237 55490001F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW2186 55515199F  19/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBX0872 P018M000EU 15/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MBX0872 P018M000EW 15/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCO3711 55916792E  13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG8385 P018N0009U 24/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MED8832 54935706E  09/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MET2773 55490573F  16/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGC7247 55489970F  15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM4456 55489964F  15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM7404 55490521F  01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO6381 55489951F  29/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA3814 P018N0006X 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA3814 P018N0006Y 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIU9929 P018N0006O 06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIU9929 P018N0006P 06/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIU9929 P018N0006Q 06/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJB9977 55489644F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJT5391 55490352F  10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJT5391 55490353F  10/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MJT5391 55490354F  10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKI2760 55515961F  13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKX4357 P018M000DY 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLE6737 55489447F  11/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MLE6737 55489446F  11/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLE6737 55489445F  11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLL1807 55490561F  14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHU7567 P018N0007T 10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2384/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC0802 55490821F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASB6545 55489902F  03/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AUL0405 55490359F  14/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVV1090 55489273F  21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AWT0040 55490190F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXV4986 55488394F  05/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AXW0607 55490390F  26/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CEC4508 55491154F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CFK2258 55515773F  04/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CMO8166 55490435F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQV9294 55486589F  13/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HEA2900 55489647F  09/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 HOJ4025 54183914N  17/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 KLT6896 55489500F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYL4729 54187415N  25/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LYT6623 55490248F  10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LYU1225 55514951F  07/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZX7301 P019U0009B 10/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZX7301 P019U0009C 10/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAB1545 55490118F  11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAM7063 55488165F  27/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBA1002 55490808F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB7412 55489234F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE0940 55490479F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE0940 55490444F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF8311 55489971F  15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBR1663 55489337F  24/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBX3202 55490567F  14/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MBZ5676 55490434F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS2176 55489863F  10/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MCV6611 55490221F  10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL6033 55490817F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU7553 55490457F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY5180 55489451F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB7413 55490273F  12/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFE1056 55489859F  06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFM0017 55490317F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP1574 P019U000B8 30/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MFT8102 55487649F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU4862 55490198F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU5058 55488552F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF0745 55490003F  10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGG3830 P018M000FP 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGG3843 55490169F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGG6196 55490420F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGV7967 55487632F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1524 54181743N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHP1108 55490941F  10/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHT2704 55489172F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ1523 54183917N  17/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIG4271 55488729F  08/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIL5426 55488717F  08/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MIL9002 55490112F  06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIN7285 55489741F  06/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO5413 55489786F  08/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MJA2852 55489915F  15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF6764 55490338F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ4086 55490341F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ5761 55488548F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ6179 55488831F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX4856 P019U0009R 13/10/2016   58000    192                  127.69                                                 
 MJX9117 55490320F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC5771 54181741N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKF3165 55490483F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG5298 55489563F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP7602 55490445F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ2832 P019U0008X 06/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKQ8607 55490153F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKV4131 55489745F  08/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW2609 55490192F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH0467 55489766F  30/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLI2490 55490322F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ7883 55486632F  26/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL1807 55490560F  14/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLP3565 55488832F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMA6693 55488805F  08/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMI2863 55490068F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI4474 54175006N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMW4146 55490417F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MNK3932 55490196F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NUF5592 55489432F  28/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKE8084 55490087F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OTA8472 55490167F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QBP5170 55490307F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB0968 55490064F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH9968 55490670F  19/10/2016   69800    239                  191.54                                                 
 QHK3269 55490408F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL3525 55489241F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN2596 55489235F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO8968 55488861F  19/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHQ0287 55488819F  10/10/2016   58196    193                  574.61                                                 
 QIF1380 55490303F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2387/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2387/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL5317 54824744E  28/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AIN5216 55491129F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMX9747 55514789F  28/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 AVJ4363 55491035F  22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CLL8582 54824739E  28/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CRG6775 55515875F  12/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CSW1441 P019U00088 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CSW1441 P019U00089 28/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DHQ7639 P018M000EC 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DHQ7639 P018M000ED 12/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DKG6834 55488152F  25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EUT2014 55491026F  22/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HHJ0594 P019U000BP 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 HPU6756 P018N0008W 16/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HTA0802 P019U0009O 11/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 HTA0802 P019U0009P 11/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 IBV3201 55487482F  27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILE7476 55491017F  22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JBU0004 P018M000IG 18/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 JLH6439 P018N0008T 15/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 JLH6439 P018N0008U 15/10/2016   50702    163 c/c 162 * II     574.61                                                 
 JTN0201 55515008F  03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KZZ9378 55491231F  07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO6022 P018M000DQ 10/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXQ8217 55488967F  15/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYF5781 55515864F  09/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LYX0768 55515103F  23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZB3517 55490267F  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZC5615 54937426E  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZO0763 P018N0009K 23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZO9873 55487833F  09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ5255 55491140F  01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZS3143 P018N000AP 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZS3143 P018N000AR 06/11/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LZS3143 P018N000AS 06/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZX6402 55488386F  09/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZY1416 55487836F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZZ7972 P018M000FO 20/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZZ7972 P018M000FN 20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR4257 55491043F  22/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MAZ6292 55516210F  08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAZ8864 55486500F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBB7367 P018N0006K 03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC0912 55489540F  03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MBH3936 55491004F  20/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBL3838 P015U0003G 18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM3656 P018M000FI 19/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM3656 P018M000FM 19/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN7642 55486837F  05/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBR1527 55490617F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB5911 P019U000B1 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB5911 P019U000B0 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC3368 P018M000FV 22/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCE1947 55515024F  29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE1947 55515025F  29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE1947 55515026F  29/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCE1947 55515027F  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG6297 P018N0007W 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH8901 P018M000BA 17/09/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MCI5858 55515867F  09/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MCI5858 55515868F  09/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCI5858 55515869F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI5858 55515870F  09/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCI5858 55515871F  09/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCJ8606 55491084F  26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR9606 55488303F  27/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MCW8987 P019U0009I 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW8987 P019U0009J 10/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW8987 P019U0009H 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW9631 55490589F  18/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCZ8207 P018M000BS 20/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDE2171 P018N0005U 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI3246 P018M0009P 03/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDO2254 55487931F  01/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO2254 55487932F  01/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP8458 55489411F  22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU1051 P018M000DI 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV8642 55516560F  23/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MEA0227 55487997F  28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF3873 55489799F  14/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEG4073 55489428F  28/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEJ3963 55490592F  18/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEJ3963 55490593F  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK9923 P018N0009T 24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO8734 55490130F  15/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEY4856 55515161F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA1125 55488290F  24/09/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MFH8251 P018M000HN 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH8538 55489413F  24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI9464 55488093F  17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP8094 55515884F  15/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MFP8094 55515882F  15/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFP8094 55515883F  15/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFV3542 P018M000F8 18/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGJ3578 P018N0009M 23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ3578 P018N0009O 23/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGK6419 P018M000E0 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO3238 55491002F  20/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGO6552 55487930F  01/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGY0285 54824750E  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGY0285 55515151F  02/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MHB5111 55490915F  29/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHS0137 55515101F  23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHS9124 54933369E  12/04/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHT2704 55490586F  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW3345 P018N0009W 25/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHW3345 P018N0009X 25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MIT0076 P019U000AU 27/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIT0076 P019U000AV 27/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJA0781 P019U000BT 04/11/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 MJK2809 P018M000EZ 15/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJW0002 55490210F  08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKF8375 P018M000FC 18/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKF8375 P018M000FB 18/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKN2216 55490502F  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKN9035 P018N0009R 24/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKN9035 P018N0009S 24/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MVF2858 P018M000E7 12/10/2016   52900    176 * II             957.69                                                 
 MVF2858 P018M000E8 12/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 OZL3877 55491610F  05/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHI0784 55490920F  31/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 QIE2546 55489643F  09/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2388/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2388/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC1331 55490833F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGH9139 55489642F  09/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AHT3260 55491141F  03/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 AIG6709 55490266F  10/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 AIN5216 55491128F  28/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 AJP4582 P018M000EV 15/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AMP1433 55490147F  19/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AOR9914 55488833F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APG0639 55490238F  10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AQB2173 55489836F  30/09/2016   69800    239                  191.54                                                 
 AQX0173 55514966F  25/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 ASN2153 55488071F  01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AUB6277 P019U000AS 26/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 AVP2158 55489911F  15/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BBB5352 55490607F  27/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BMV4318 P018M000FR 21/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BPQ0009 54934674E  15/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLM3602 55491285F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLP4970 55514963F  25/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 COG6365 55491220F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRG6775 55515876F  12/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 CSY9440 55490446F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CVC1481 55490150F  23/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 DBI0600 55491281F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DGG8149 54185691N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DGZ4242 55488630F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DPP7951 55488974F  21/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 DRM9080 55491230F  30/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DUA4684 55490268F  10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EBJ5447 55487982F  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EGF5873 55490426F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ERT0775 55491290F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EWL7381 55490733F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EZF3819 55490195F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GBH8006 54189987N  04/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 GXA9418 55491357F  04/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 HEA2900 P019U000BG 01/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 HLH7481 55491260F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HXD0671 55488791F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ICI1927 P018M000C6 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ICU7742 55491156F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IDY6166 55516051F  10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IJU1991 55490233F  10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 IML4124 P019U0009X 14/10/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 ISI4406 P018M000GP 03/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 JLH6439 P018N0008V 15/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 KKM7329 55491194F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KPX6129 55490120F  13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LPG8771 55490173F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXI4518 55490693F  29/10/2016   60502    208                  191.54                                                 
 LXK1104 55484024F  21/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXS6399 55490558F  14/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LXX6115 55489985F  17/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYB3212 55484043F  16/09/2016   54283    181 * V              191.54                                                 
 LYF8322 P019U0009S 13/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 LYF8322 P019U0009T 13/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 LYJ0164 55489722F  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYL6822 55490057F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYN0079 55490301F  10/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 LZA8667 55491211F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZL2586 54183916N  17/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LZS3143 P018N000AT 06/11/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MAB1873 55490261F  10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAK1487 P018M000EK 14/10/2016   58000    192                  127.69                                                 
 MAO5832 P018M0009O 03/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MAQ3280 55516020F  23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAX8751 55490372F  20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBE0467 55489493F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH3936 55490325F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM3656 P018M000FJ 19/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBM3656 P018M000FK 19/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MBM3656 P018M000FL 19/10/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 MBU2760 55921499E  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCC3368 P018M000FS 22/10/2016   52152    170                  191.54                                                 
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 MCC3368 P018M000FT 22/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCC3368 P018M000FU 22/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MCE1755 55488512F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCG6297 55491168F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI5858 55515865F  09/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCI5858 55515866F  09/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCJ8606 55491085F  26/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MCM1246 55490816F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM1246 55490319F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM1246 55490165F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM5993 55488742F  08/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MCT1908 55491379F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW8987 55491265F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCX6948 55490485F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ0160 55489514F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA5851 54185693N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDC4802 55489462F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE0175 55488906F  15/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDE7867 P018M000AS 10/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDI4551 55490844F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK0387 P019U000A7 22/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDL7954 55491176F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP4851 55489610F  26/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP5702 55490471F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ2390 54183913N  17/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDU9404 55491148F  03/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDY9654 55489699F  26/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MEI3069 55491122F  28/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEQ7023 P018N0009D 21/10/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MES3085 54181739N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFD5120 55515022F  24/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFE2174 55487941F  07/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MFI9464 55488094F  17/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFK1585 55488874F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL2853 55488873F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM0017 55491195F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP4263 55489215F  19/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFQ3764 55488333F  16/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFQ4152 55486185F  30/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFR8799 P018N0005C 24/09/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MFU4856 55487484F  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ5346 55489191F  04/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGD3798 55514773F  08/08/2016   58000    192                  127.69                                                 
 MGD7756 P018N0005B 23/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGF3217 55488422F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF5855 55490595F  20/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MGF9255 55490468F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG8922 55490240F  10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGJ4580 55489767F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGJ4694 55488997F  13/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MGO7770 55515179F  11/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGP7632 55515768F  27/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGW9558 55488811F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY0272 55490142F  17/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGZ8759 55490783F  14/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MHD4142 55490200F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD7964 P016T00026 06/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MHD9171 54185689N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHF9363 55488125F  30/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHI0024 55489126F  05/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHJ0947 55488606F  05/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHJ9327 55491235F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHK9077 55489824F  28/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
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 MHM9966 55491188F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS8740 55490410F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHT2704 55490585F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV2095 55488820F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ1090 55490021F  22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIL9002 55491165F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS1903 55490709F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS5120 55490570F  14/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIU3587 54169258N  01/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIU9357 55489522F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX4881 55491299F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA2521 55488671F  14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJC5466 55489439F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJE0280 55489124F  30/09/2016   73070    251 * II              85.13                                                 
 MJE6532 54190446N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJF6764 55491186F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI0602 54185685N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJJ8944 55491207F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK2809 P018M000F0 16/10/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MJK2809 P018M000F1 16/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJK2809 P018M000F2 15/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MJK3236 55489932F  27/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL5170 55488454F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL5170 55488226F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR5524 55490089F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV6898 55490761F  18/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJV6898 55490763F  18/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJV6898 55490764F  18/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJW0002 55490209F  08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJY2048 55491008F  20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJZ0328 55489132F  06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKA7306 55491621F  07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKD4328 P018M000FZ 23/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKE3195 55490679F  27/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKF1568 54185697N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKI9824 55490344F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ1056 55490309F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN2216 55490474F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO4517 55490718F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP0037 55490178F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ4658 54190450N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKR3963 55488506F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX0886 55489038F  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKX5518 54190452N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKY5343 55488036F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD0048 54190454N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLD0048 54190445N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLE0703 55490951F  20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLE1051 54185698N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLF1424 55490776F  14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLM7714 55490845F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO7790 54168295N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLV7999 54175005N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLX5324 55489444F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLZ5285 55490807F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH3118 55488098F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI1455 55489887F  24/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MUV0606 55490183F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NCG5028 P018M000GM 01/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 NOQ7869 55489548F  17/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE7969 55490170F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE8084 55491253F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PWJ5936 P018N00082 13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 QHB0968 55490088F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB4998 55491075F  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHB4998 55491076F  24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHB7301 55488828F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD2843 55490251F  08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ3995 55486830F  22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHW5941 55516263F  02/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 QHW7184 P019U00086 27/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 QHY8963 54190456N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIH2462 55514961F  25/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QJD1011 55490177F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2381/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2381/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH5937 55491655F  08/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 ANA3107 P01VA0002J 17/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CWQ4688 P01V80000U 13/12/2016   66610    230 * XII                                                                   
 HCS8269 55514908F  27/11/2016   69120    232                                                                         
 HWD8482 P01VA0001K 27/11/2016   51691    165                                                                         
 LXF3109 55515653F  03/12/2016   52741    175                                                                         
 LXG3435 55516789F  05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXG3435 55516792F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXG3435 55516793F  05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG3435 55516794F  05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXI0406 P018M000E5 12/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI0406 P018M000E6 12/10/2016   75790    277                                                                         
 LZX7889 54093013G  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MBB6474 54093333G  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBW8607 55514927F  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCD8638 54093273G  25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8911 P019U000FF 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8911 P019U000FG 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCZ8911 P019U000FH 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDJ5598 P018M000I7 15/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDK3988 P01VA0001G 24/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDK3988 P01VA0001H 24/11/2016   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MDK3988 P01VA0001I 24/11/2016   69120    232                                                                         
 MEH3967 54092619G  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEJ8498 P018M000H2 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEP1745 55515095F  09/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MFQ3089 P01V80000O 09/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFQ3089 P01V80000P 09/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFY6084 P019V0001R 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGI3762 P01VA00017 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHE5977 P01VA0002U 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIG4054 P01790001H 19/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJD1257 55514929F  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJV3399 55515094F  07/12/2016   73232    252 * II                                                                    
 MKQ2666 P01VA0002V 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MOY5959 P018M000JC 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MOY5959 P018M000JD 21/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MYB3548 55515086F  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2382/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2382/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF9469 54093203G  24/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AJA6874 54093497G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKS8864 54092943G  28/11/2016   70481    244 * II                                                                    
 ANA3107 P01VA0002I 17/12/2016   51851    167                                                                         
 BSR5646 54093577G  11/12/2016   51851    167                                                                         
 BTO6517 54093280G  25/11/2016   51851    167                                                                         
 CGC8703 54093473G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CWQ4688 P01V80000T 13/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 CYO9710 54092879G  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DKE1814 55491693F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWA2006 54093816G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EFS2598 54092641G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HKC4338 55514998F  16/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HYH1755 P018M000IO 09/12/2016   52070    169                                                                         
 IOX0546 55491700F  12/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LWV5162 54093667G  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG3435 55491691F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV0843 55516815F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 LYR2624 P019U000EJ 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ6808 P01V60001W 14/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MAE0749 P018M000FW 22/10/2016   51851    167                                                                         
 MAJ7361 55516904F  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MAK6502 55516825F  07/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MAY9040 54093417G  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MAZ1881 54093094G  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MBB6474 54093332G  02/12/2016   57030    185 * I                                                                     
 MBL5427 55516845F  13/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCK1458 54094025G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ6544 54092611G  04/12/2016   53470    178                                                                         
 MDT3713 54093560G  11/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MDU9404 54207296N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MED2023 54093820G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE3858 55516760F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN6374 54093097G  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MEN8457 54093475G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ8082 P019V0001P 05/12/2016   58191    193                                                                         
 MEZ8082 P019V0001Q 05/12/2016   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MFF1651 54093844G  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF5503 54093090G  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MFQ2048 55491660F  08/12/2016   51851    167                                                                         
 MFZ5346 54207298N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGE9601 54092837G  07/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGN2703 54093122G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO1437 54093195G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1447 54092546G  21/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGZ7100 55515071F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 MHI9350 55515061F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 MHQ2361 54093850G  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR9417 55515093F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHV1573 54198148N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHV9547 54092840G  07/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHZ1523 55515604F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIE3002 P01V600016 07/12/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MIJ5891 P019U000DM 23/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIL8903 54093098G  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MIU8997 54093104G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX2513 54093115G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF6764 54093828G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL7826 P01V800015 20/12/2016   59750    204                                                                         
 MJP3325 P01VA0002P 21/12/2016   53470    178                                                                         
 MJP3325 P01VA0002Q 21/12/2016   52070    169                                                                         
 MJW6216 55490379F  22/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
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 MKC4500 54093924G  15/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MKE6632 P018M000JJ 25/12/2016   52070    169                                                                         
 MKJ3341 54093586G  13/12/2016   73661    252 * VI                                                                    
 MKM0064 54093468G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM0679 54093086G  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MKM4560 54093025G  13/12/2016   60501    208                                                                         
 MKT4682 55491668F  10/12/2016   58434    196                                                                         
 MLF2250 54093427G  10/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLG9580 54093480G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG9580 55491685F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ1348 54093318G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MLU3470 54093705G  12/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMC1609 55516786F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MRS2131 54093156G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUX7265 54093845G  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NVT1488 54093434G  13/12/2016   51930    168                                                                         
 OKE8084 54200780N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OQK0116 54093242G  02/12/2016   51930    168                                                                         
 QHB7055 55516860F  10/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHL6821 54092839G  07/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHV5357 54093319G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 QIG1050 54093454G  08/12/2016   60501    208                                                                         
 QII2673 54198155N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QJN0013 55491530F  18/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2385/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGE5609 54094160G  21/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AKJ2880 54092665G  14/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 AKO1653 P01V90000N 11/12/2016   51692    165                                                                         
 AVO7386 55515411F  13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 FEF7755 55918640E  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJU2900 P01790001I 19/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXM5400 P018N000DA 18/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU5337 P019U000EZ 22/12/2016   50371    162 * III                                                                   
 LZD1918 P018N000D7 17/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MAC9701 54092663G  14/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAI3320 54094254G  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6497 54092525G  21/11/2016   66880    230 * XIV                                                                   
 MAW6497 54092526G  21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6497 54092527G  21/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MAZ8045 P01V600010 26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBG6729 P01V80000Q 10/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBH0257 P01V60001E 14/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBH0257 P01V60001F 14/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBH0257 P01V60001G 14/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK7207 P019U000ES 17/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBQ0205 P019V0001X 16/12/2016   52741    175                                                                         
 MBQ0205 P019V0001Y 16/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBS8948 55515126F  12/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBX0217 55514978F  12/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MCD9959 P018M000JH 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCF3113 55515123F  12/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCG9412 P019U000EX 20/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCG9412 P019U000EY 20/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCG9412 54093018G  05/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCG9412 54093017G  05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK5688 54092912G  14/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCK5688 54092913G  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ4479 P018N000D8 17/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDD7016 P019V0001S 13/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDE6965 55918642E  11/11/2016   69120    232                                                                         
 MDF8473 P01VA0001L 29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDF8473 P01VA0001M 29/11/2016   51770    166                                                                         
 MDF8473 P01VA0001N 29/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI5851 P019V0001H 29/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDI5851 P019V0001J 29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDJ4726 55518255F  18/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MDP8576 55491480F  17/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDQ5568 P01VA0002G 17/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEH9937 54092867G  26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEP1829 P019U000FI 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFJ5157 54092914G  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGA4249 P01V80001O 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA4249 P01V80001P 02/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK3148 54093508G  14/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGK3148 54093506G  14/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGW2696 55514915F  27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHJ8242 54092560G  26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHJ8242 54092561G  26/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHK7908 55516895F  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK7908 55516896F  27/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHW3345 P01V90000C 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHW3345 P01V90000D 08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHW6345 55490547F  19/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHW6345 55490546F  19/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHW6345 55490545F  19/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MIC0481 54092668G  14/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIC0481 54092667G  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIF9664 P01V900004 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MIK3692 55490040F  19/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIK3692 55490041F  19/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJP0726 P01VA0002O 17/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MJY1292 54092531G  21/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKB4440 P01V90000K 10/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MKU1145 55490872F  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKV8674 P019U000DH 21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QIU1000 55514983F  21/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2386/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY9720 54092842G  07/12/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 AME2796 54093347G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 AOM2928 55491688F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOO6423 55491679F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATH5905 54093032G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCE8623 55491423F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQV9294 54190439N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 DRH6301 54093366G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUS7223 54094002G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZY5463 54092690G  20/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EBD8747 55516897F  27/12/2016   60501    208                                                                         
 EVB9578 54094179G  23/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 GKJ0286 P018M000IQ 10/12/2016   51851    167                                                                         
 GUS9338 54093819G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HGS5694 54093388G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRY5464 55491698F  12/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
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 HXX0910 55491436F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFB0889 54093753G  14/12/2016   51851    167                                                                         
 IRO3067 55515662F  17/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 IZG2006 55515058F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 JCG0040 55516650F  14/12/2016   60501    208                                                                         
 JQC6492 55491677F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAF3273 54093211G  26/11/2016   51851    167                                                                         
 LXA9468 P01VA00029 11/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 LXC3598 54093822G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXF3109 55491345F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL0567 54093186G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK8752 54093754G  14/12/2016   51851    167                                                                         
 LYP0089 54094010G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU1811 54092829G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 LZV9239 P01V90000H 08/12/2016   58350    195                                                                         
 LZV9239 P01V90000I 08/12/2016   57970    191                                                                         
 LZV9239 P01V90000J 08/12/2016   59241    203 * I                                                                     
 MAQ0888 54093135G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR1834 54092984G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS8426 54093050G  19/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBF2613 54093814G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK7207 P019U000ET 17/12/2016   53470    178                                                                         
 MBN9007 54093136G  07/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MBP4939 55491521F  14/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MBZ9906 P019U000EU 17/12/2016   58191    193                                                                         
 MCG7422 54094036G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI4244 54092960G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM1246 54093194G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM1246 54094032G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP8463 55490989F  19/11/2016   58350    195                                                                         
 MCU7673 54093943G  19/12/2016   51851    167                                                                         
 MDH5714 54093433G  13/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDL7954 P018N000CY 10/12/2016   60412    207                                                                         
 MDM2062 54093595G  13/12/2016   73661    252 * VI                                                                    
 MDN3056 54093040G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO3055 P01VA00028 11/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 MEA1670 54093100G  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MEB5259 55516835F  11/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MEG9081 54092966G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH4655 55516779F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP1829 P019U000FJ 27/12/2016   58350    195                                                                         
 MER5949 P018N000CL 05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEY4856 55490898F  08/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFM2761 P018N000CE 29/11/2016   70481    244 * II                                                                    
 MFN9081 P01VA00027 11/12/2016   52070    169                                                                         
 MFV8053 54092536G  21/11/2016   51851    167                                                                         
 MFX1663 54093046G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB0046 55491483F  19/11/2016   51851    167                                                                         
 MGD0364 55491417F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF6402 54093393G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH8331 54094012G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP5062 55491495F  25/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGR1574 55491531F  18/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGW9558 54094015G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC4004 54093418G  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MHD3454 54094403G  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF4041 54094038G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX6154 54205521N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHY3556 55490894F  02/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MHY6612 54094003G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF1300 54093250G  05/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MII8469 54092550G  21/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIP1196 55515092F  07/12/2016   51851    167                                                                         



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 894

 MIS6839 54093836G  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS8693 54093590G  13/12/2016   51851    167                                                                         
 MIV7952 54093221G  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MIW4003 54205528N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIZ3275 54093247G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MJB2970 54093953G  16/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJD9951 55491611F  05/11/2016   51930    168                                                                         
 MJG7649 55516842F  13/12/2016   51851    167                                                                         
 MJI8710 54092843G  07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL3740 55491686F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL7826 P01V800016 20/12/2016   53470    178                                                                         
 MJP1051 54092970G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV6715 54093001G  27/11/2016   51851    167                                                                         
 MJY4185 54093600G  15/12/2016   71023    244 * VIII                                                                  
 MJY6036 54093038G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ0423 55491424F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA8748 55516848F  13/12/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MKB4440 P01V90000L 10/12/2016   52070    169                                                                         
 MKC5130 54093034G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE5578 54092964G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH0320 55491479F  17/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKM1660 55491350F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM6921 54207297N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKN5016 54092953G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP7975 54092977G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW0544 P019V00021 21/12/2016   70481    244 * II                                                                    
 MKY5166 54213830N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLB6881 P018N000D6 17/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MLB8412 54093157G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH3826 54093461G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI3493 54213832N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI3493 54213833N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI6690 54202793N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLJ1689 54093378G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ4522 55491411F  17/11/2016   59750    204                                                                         
 MLK9763 54093173G  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN0149 54092851G  18/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLP8964 54093232G  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLU3579 54093911G  15/12/2016   60501    208                                                                         
 MLU9620 54093365G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW1671 55490983F  17/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLX5324 54200771N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMC1609 55490897F  08/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMD8061 54093438G  15/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMF8559 55490030F  15/11/2016   51851    167                                                                         
 MMF9708 P018N000CX 10/12/2016   52070    169                                                                         
 MVG9189 54093163G  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE8084 54205526N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 PUD8577 54093238G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 PUI5197 54093391G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUI5337 55491549F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB4998 54205520N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB8405 54093778G  02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF2636 55491518F  14/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHI4260 54093338G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 QHP5883 54093903G  15/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHR4715 54093022G  07/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QHU8289 P019V00022 25/12/2016   60501    208                                                                         
 QHU8289 P019V00023 25/12/2016   64830    227 * I                                                                     
 QID1262 54093801G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIW2770 55516871F  14/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QIX8180 54093184G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2350/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2350/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV9848 P01PV00044 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIG0427 P01PT00023 05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AME4584 P01IM00084 10/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AME4584 P01IM00085 10/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AME4584 P01IM00086 10/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AQG7241 P01I70009P 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASA9342 P01I70009O 02/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BLS8875 P01I80008E 26/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BLS8875 P01PT0003H 26/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BPM5392 P01PU0001L 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DFT3088 P01I70009R 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DFT3088 P01I70009S 03/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 DOG5003 P01I90007H 18/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ICP7209 P01PZ0004C 15/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IID5345 P01IM0005P 03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IIZ1284 P01I50005R 28/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKE0864 P01PS0003C 28/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JNK2057 P01Q00003G 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWV7405 P01PV0003J 18/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXJ7532 P01IM00088 11/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXX1874 P01I50005Y 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA7356 55696120D  31/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MAA6655 P01I50006B 01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAA6655 P01I50006C 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MAO2415 P01I500063 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO9606 P01I500067 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO9606 P01I500068 01/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAO9606 P01IM00072 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS2409 P01I80008U 31/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBS2409 P01I80008V 31/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBS3547 P01PS00038 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBS3547 P01PS00039 28/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCL5118 P01I90009P 09/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MCW4567 P01PS00032 26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW4567 P01PS00033 26/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW4567 P01PS00034 26/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCZ1206 P01I70009W 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCZ1206 P01I70009X 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCZ1206 P01I70009Y 04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCZ1206 P01I70009Z 05/11/2016   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MED6549 P01IM0004I 20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL8009 P01PU0001H 22/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEL8009 P01PU0001I 22/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEM1886 P01IM0007K 03/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MEM1886 P01IM0007L 03/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEM1886 P01IM0007M 03/11/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFE1162 P01I900083 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFE1162 P01I900084 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE6041 P01IM0007D 02/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MFX5335 P01I70008L 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX5335 P01I70008M 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB8794 P01PS0003V 03/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MGB8794 P01PS0003W 03/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGF3618 P01IM00047 17/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MGF6701 P01PS0003S 02/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHZ2285 P01PT0003V 01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLX5445 P01PV0001Y 24/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2351/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2351/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE8842 P01I90008E 31/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ASU1196 55802663F  14/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 ATS0440 P01IM0006Y 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DEZ2451 P01I500066 31/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IKE0864 P01I50005V 28/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYO4373 P01I70004F 15/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR2465 P01I70008P 31/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 LYT5124 P01I70009N 01/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYY8548 P01IM00045 15/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 LZA7356 55696119D  31/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZA7356 55696121D  31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZA7356 55696123D  31/10/2016   64400    224                   53.20                                                 
 LZA7356 55696124D  31/10/2016   58433    196                  127.69                                                 
 MAJ5070 P01I90008K 04/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCL5118 P01I90009R 09/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MCO7442 P01I70008G 28/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDV5968 P01PU0002E 20/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFJ8772 P01I70009B 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFS4303 P01I800054 06/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFW4628 P01Q000049 05/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MGF6701 P01PS0003R 02/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MGJ2178 P01I90007U 23/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ3298 P01I70008U 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHU9318 P01I80007F 23/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHY8856 55802962F  05/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MIC7387 P01PV0004U 09/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIN5182 P01I90007W 23/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MIP9311 P01IM0007B 01/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJM7475 P01PS00044 04/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MLH7630 P01I80008P 31/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLP2901 P01PZ0000Y 15/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLU6785 P01PS00035 28/10/2016   69473    235                  127.69                                                 
 MMA8261 P01PT0003N 31/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHM3734 P01IM0006X 31/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2354/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2354/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA5099 P01I900082 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACK2025 P01Q00004C 06/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 ACK2025 P01Q00004D 06/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ACK2025 P01Q00004E 06/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ACK2025 P01Q00004F 06/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 AJQ2095 P01PZ0002W 06/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 AJQ2095 P01PZ0002X 06/11/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 AJQ2095 P01PZ0002Y 06/11/2016   51692    165                 2934.68                                                 
 AKE2642 55803014F  31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKE2642 55803015F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMD0267 P01Q00003B 29/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AOX5457 P01PU0002Y 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AOX5457 P01PU0002Z 27/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CQI7633 P01I70006D 04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JPS2918 P01PT0004B 09/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWT3003 P01I8000AS 20/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWT3003 P01I8000AT 20/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWT3003 P01I8000AU 20/11/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXY1506 P01PU0000E 02/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA5932 P01I900066 29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZA7356 55696122D  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAO2415 P01I500064 30/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR8557 P01PU0002B 19/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBA2924 P01Q00001A 27/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MBM7154 P01PV00027 29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBS1143 P01PU0001R 28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS1143 P01PU0001S 28/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MED6549 P01I500047 26/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM1886 P01PV0003X 19/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGO0840 P01I800073 22/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MHU8990 P01I90009D 09/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHU8990 P01I90009E 09/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHU8990 P01PZ0003O 09/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHU8990 P01PZ0003P 09/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MID1325 P01I70008O 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 NHL7107 P01I70007B 14/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 NHL7107 P01I70007C 14/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.
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 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2355/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2355/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY7634 55802874F  24/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALM7907 P01PU0001P 28/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 AYB5131 P01PT0003S 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CBD3341 P01PZ00039 08/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DAR6472 P01PZ00018 23/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DIV8273 P01I70005P 29/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HGO2959 P01I50005X 28/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 IZY0006 P01Q00002Q 18/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LCU4975 55802969F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXW5542 P01PU00038 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZW3369 P01Q00003C 29/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAG1087 P01IM00090 17/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAK2408 P01I90005Q 26/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM0005 P01I800092 01/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAP6998 P01I70005K 29/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAT6884 P01PS0004B 07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBP4891 55802862F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR8356 P01PT00048 08/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBW1242 55802754F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX4519 P01I90005R 26/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX0990 P01PZ0003A 08/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFB2921 P01I90009B 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGA7981 P01PU0002S 27/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGT9954 55803013F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL6345 P01I50006N 09/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHP9309 P01I9000AI 19/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHU8990 P01I90009G 09/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MJI7352 P01I900093 07/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJP8576 55802968F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG1499 P01Q00004W 07/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKG1499 54190733N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHN0674 P01PU0003R 16/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHP4831 P01I50004N 29/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2348/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV2843 P01PZ00061 21/12/2016   65564    230 * I                                                                     
 AJX1453 P01IM000AS 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOH3405 P01PV00075 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOV3726 P01Q00007P 11/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AOV3726 P01Q00007Q 11/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOV3726 P01Q00007R 11/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BMT1525 P01PS0006N 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BTO1899 P01I9000BY 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CVE9322 P01I50008I 01/12/2016   69120    232                                                                         
 DUF1294 P01PT0005R 03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 DYD1724 P01I9000BE 28/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 EOM2959 P01I8000BV 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 KJL3939 P01I500091 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LNM0453 P01Q000084 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXC3464 P01PV0008R 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC3464 P01PV0008S 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZT6166 P01PT0005S 04/12/2016   51691    165                                                                         
 MAF6950 P01PZ00057 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAF6950 P01PZ00058 06/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCZ6866 P01PS0006P 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCZ6866 P01PS0006Q 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEU4846 P01I50008K 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFJ2752 P01PV0008I 27/12/2016   69120    232                                                                         
 MGJ2178 P01PS0006I 04/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGL3462 P01PZ00056 05/12/2016   64080    221                                                                         
 MGN0742 P01I7000BP 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGN7791 P01PU0004S 24/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGN7791 P01PU0004T 24/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGN7791 P01PU0004P 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MGN7791 P01PU0004Q 24/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGN7791 P01PU0004R 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJI5389 P01PT0005U 04/12/2016   51691    165                                                                         
 MJS1135 P01PV00073 01/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MLD0625 P01IM000AF 30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLH5250 P01I7000DR 25/12/2016   51691    165                                                                         
 QHR1408 P01PZ0005A 07/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2349/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2349/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM8050 P01PS0006K 05/12/2016   60412    207                                                                         
 AOH3405 P01PV00074 03/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 ERK9772 55802825F  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 GDU1111 55803114F  19/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 HAR3347 P01I50008F 30/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 INJ7751 55803115F  27/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 LYQ3215 P01PV00070 01/12/2016   51851    167                                                                         
 LZM8185 P01Q00006T 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MDJ2249 P01PZ00063 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MDO1822 P01PU0004W 25/12/2016   52070    169                                                                         
 MET4157 P01I9000BW 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MGN0742 P01I7000BO 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MIM5657 55802823F  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJA1117 P01PT0006J 25/12/2016   65300    228                                                                         
 MJI5389 P01PV0006X 30/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MKC9186 P01IM000AP 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MKT6349 P01I7000DS 28/12/2016   61220    214 * I                                                                     
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 QHN1792 P01I9000BC 28/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2352/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2352/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ6619 P01Q00008A 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADZ6619 P01Q00008B 01/01/2017   75790    165 A                                                                       
 BUZ5310 P01I7000C4 10/12/2016   69120    232                                                                         
 FPD5410 P01I7000CO 14/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 IIG3612 P01PS0007C 13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IIG3612 P01PS0007D 13/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KAP2520 P01PU00053 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 KAP2520 P01PU00054 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 KAP2520 P01PU00055 02/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ1334 P01I50008J 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZK0070 P01I5000A1 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAI1846 P01I50008U 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCP6068 P01Q00007I 08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCP6068 P01Q00007J 08/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL8009 P01PS00071 07/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MEM1886 P01I5000A0 01/01/2017   69120    232                                                                         
 MHZ7180 P01KI0003W 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIQ7520 P01PU0004Z 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIS9480 P01I8000D5 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 903

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2353/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2353/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAM6406 P01IM000B9 10/12/2016   51851    167                                                                         
 HCU0149 P01IM000CM 01/01/2017   51930    168                                                                         
 IMC1253 P01I7000CK 14/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 LXQ4831 P01IM000CT 03/01/2017   60412    207                                                                         
 MCP6068 P01Q00007H 08/12/2016   53710    180                                                                         
 MED5322 P01I7000DV 30/12/2016   52070    169                                                                         
 MLJ1230 P01I7000BU 06/12/2016   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1534/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1534/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNC8806 P00Y9000BO 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BNC8806 P00Y9000BP 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DJF6272 P01FA00050 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DJF6272 P01FA00051 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DJF6272 P01FA00052 29/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LWY5893 P01FA0004X 26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWY5893 P01FA0004Y 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY5893 P01FA0004Z 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYY6918 P01FA00056 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY6918 P01FA00057 30/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYY6918 P01FA00058 30/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIE0227 P00Y90009L 17/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJE8453 P00Y9000B3 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHG9157 P00Y9000BS 28/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 QHN9021 P01FA0005B 31/10/2016   53040    176 * III            957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1535/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1535/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI0546 P00Y90008O 31/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKN8848 P00Y9000C5 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLF6866 P00Y9000BZ 30/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 QHG9157 P00Y9000BR 28/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1538/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1538/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU9316 P01FA0004C 08/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 AFS8328 P01FA0003Q 25/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFS8328 P01FA0003R 25/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AFS8328 P01FA0003S 25/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DJF6272 P01FA00053 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKM4358 P00Y9000CK 06/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 IKM4358 P00Y9000CM 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXC6294 55514079E  17/07/2014   51770    166                  191.53                                                 
 LXC6294 55514078E  17/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXC6294 55514077E  17/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXC6294 55514076E  17/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LXC6294 55514075E  17/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXC6294 55514074E  17/07/2014   52820    176 * I              957.69                                                 
 LYP3065 55175339E  20/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MAP1135 P00Y9000CO 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAP1135 P00Y9000CP 07/11/2016   65564    230 * I              293.47                                                 
 MFI3409 P00Y9000DD 20/11/2016   65565    230 * I              293.47                                                 
 MHO1897 P00Y9000CA 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR7925 P01FA00054 29/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1539/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1539/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY8182 P00Y9000D5 18/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 AEU9316 P01FA0004B 08/10/2016   73740    253                  191.54                                                 
 AFW4539 P00Y9000CJ 06/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 AZE3476 54190771N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGN0544 P00Y9000CI 06/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MMI7079 P00Y9000CN 06/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPOS NOVOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1532/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1532/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN0030 P01FA0008B 23/12/2016   52742    175                                                                         
 MAC5318 P01FA0007G 01/12/2016   51691    165                                                                         
 MAC5318 P01FA0007H 01/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MAC5318 P01FA0007I 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKT8290 P01FA00073 27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKT8290 P01FA00074 27/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKT8290 P01FA00075 27/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1533/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1533/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN0030 P01FA0008C 23/12/2016   58350    195                                                                         
 LXM5709 P01FA0008E 26/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1536/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1536/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTQ8199 P01FA0008O 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXM5986 P01FA0008N 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYE5782 P01FA0007S 10/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL6850 P00Y9000E1 09/12/2016   52741    175                                                                         
 MFJ9407 P01FA0007Q 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJE1237 P01FA0008D 24/12/2016   69471    235                                                                         
 IJE1237 P01FA0008J 27/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFJ9407 P01FA0007P 08/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
1986/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 1986/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHP5289 P01GC0008S 02/11/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 IHP5289 P01GC0008R 02/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAQ8795 P01GC0008O 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAQ8795 P01IF0004T 31/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MAQ8795 P01IF0004U 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB2714 P01GC0005V 19/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHV5107 P01IF0003R 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID8015 P01IF0003O 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID8015 P01IF0003P 20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MID8015 P01IF0003Q 20/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKO7031 P01GC0008A 27/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKO7031 P01GC0008B 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
1987/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 1987/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHP5289 P01GC0008T 02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYX4528 P01IF0004Y 03/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MCB2714 P01GC0005W 19/09/2016   75600    ART 230 XXIII        127.69                                                 
 MCY4598 P01IF0003H 16/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJQ5324 P01GC00062 21/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY6577 P01GC0008Z 03/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS9073 54522604F  11/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
1990/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 1990/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ9142 54798360E  30/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DQQ1152 55613154F  06/11/2016   52900    176 * II            1467.34                                                 
 DQQ1152 55613155F  06/11/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LYP4390 P01GC0009A 06/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYP4390 P01GC0009B 06/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYX1860 P01GC0007G 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR3916 P01GC0009C 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
1991/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 1991/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB0623 55790970D  23/04/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 BEE0072 P01GY0000E 07/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 DQQ1152 55613153F  06/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MKZ8800 P01GC0008Q 02/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHK1190 54190770N  07/11/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 QHZ5954 54522561F  09/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1984/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8055 1984/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI1603 P01H10003A 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AEI1603 P01H10003B 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AEI1603 P01H10003C 04/12/2016   69120    232                                                                         
 AOF3625 P01H10003I 25/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ATP0698 P01GC000B9 21/12/2016   52741    175                                                                         
 CEZ9747 P01H00001W 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CEZ9747 P01H00001Y 22/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 IJV4487 P01GY00010 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJV4487 P01GY00011 25/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 IJV4487 P01GY00012 25/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LYG8828 P01IF0006R 25/12/2016   51691    165                                                                         
 LZZ3841 P01GC000AV 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZZ3841 P01GC000AW 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZZ3841 P01GC000AX 06/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LZZ3841 P01GC000AY 06/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MCO5857 P01IF0005L 27/11/2016   50531    162 * VI                                                                    
 MFT8001 P01IF0005T 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFT8001 P01IF0005U 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHJ3253 P01IF0006P 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHP6041 P01GY0000S 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIC8083 P01H100033 04/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIC8083 P01H100034 04/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MII2051 P01H000026 24/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MII2051 P01H000027 24/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MII2051 P01H000028 24/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1985/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 1985/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC1644 P01GC000AR 29/11/2016   60501    208                                                                         
 MGL2351 54522570F  22/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1988/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 1988/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU0909 P01GC000BR 30/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AAU0909 P01GC000BS 30/12/2016   69120    232                                                                         
 AJI7530 55613762F  04/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 AKA4678 55613756F  04/12/2016   69120    232                                                                         
 AKA4678 55549250E  04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 FTG1970 P01IF0006Z 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 JGQ6016 55615115F  25/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 JGQ6016 55615116F  25/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JGQ6016 55615118F  25/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAA6379 P01GC000C0 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA6379 P01GC000C1 01/01/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAY1432 P01IF00071 31/12/2016   51691    165                                                                         
 MBJ5347 P01IF0006S 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBR7458 P01GC000BX 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX8745 P01GC000BZ 01/01/2017   75790    165 A                                                                       
 MDR1983 P01GC000C5 03/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDY7238 55613770F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEQ7486 P01GC000C7 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN5451 55549241E  01/12/2016   69120    232                                                                         
 MHM2876 P01H10003X 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM2876 P01H10003Y 03/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG9869 P01IF00074 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1989/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 1989/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI7530 55613763F  04/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 AJI7530 55613764F  04/12/2016   51851    167                                                                         
 AJI7530 55613765F  04/12/2016   58350    195                                                                         
 AJI7530 55613766F  04/12/2016   58433    196                                                                         
 AJI7530 55613767F  04/12/2016   60681    209                                                                         
 AJI7530 55613768F  04/12/2016   58197    193                                                                         
 AJI7530 55613769F  04/12/2016   52070    169                                                                         
 AKA4678 55613757F  04/12/2016   52070    169                                                                         
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 EFX9682 54522657F  06/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 JIU8431 P01GC000C4 03/01/2017   51851    167                                                                         
 MBS2321 P01GC000BW 01/01/2017   51852    167                                                                         
 MDR1983 P01GC000C6 03/01/2017   52070    169                                                                         
 MHM2876 P01H10003Z 03/01/2017   58350    195                                                                         
 QIE2733 54522611F  07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2428/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2428/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK3559 55502817F  16/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 ABN7486 P019H0002J 12/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ABN7486 P019H0002K 12/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AED1118 55808352F  09/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AQX6906 54090803G  10/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASU7247 54091710G  11/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 CJC8397 54090455G  24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CJC8397 54090454G  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIL7283 55811419F  24/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 DJV3184 P019O0002L 14/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 III1215 P017K0000J 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IQF9283 P017Q00066 20/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LXQ6130 55811729F  15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ6130 55811728F  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXQ6130 55811730F  15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW4609 54090503G  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZN1643 54619688F  20/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 LZN1643 54619689F  20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZN1643 54619690F  20/09/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 LZT6449 54616776F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS8846 54091456G  21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBI1182 P017K0000L 23/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI3704 55807853F  14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW7828 54091759G  19/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCW7828 54091761G  19/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDT5469 54263783F  08/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD2193 55809148F  01/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV3979 55808159F  07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV3979 55808160F  07/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFV3979 55808158F  07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP4091 P017Q0006H 24/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGP4091 P017Q0006I 24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ4492 P017Q0007B 04/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIJ3668 P019R0001N 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIQ2101 54091494G  10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJL0689 54090801G  10/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MKC4166 P017Q0004N 06/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC5469 54091699G  16/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKW6087 54090711G  10/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 OKG1226 P017K0000A 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 OLE3885 P019O0002F 10/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 QHA4842 55811727F  07/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 QHM7357 P019N0000W 16/08/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2429/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AWG0319 55808201F  05/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 BCP3339 P019O00034 20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDC7247 55502574F  22/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF9205 55811551F  16/10/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH9212 P019R00019 24/09/2016   70562    244 * III c/c 1§     85.13                                                 
 OKH9212 P019R0001A 24/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2432/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM5081 54073878F  03/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AHU7378 54090515G  24/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AJC9786 55811788F  01/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AJC9786 55811787F  01/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AKE4034 54091888G  22/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AKE4034 54091887G  22/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKE4034 54091886G  22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKS9421 P017K00020 06/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 BMD8092 55808353F  09/09/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 BVL0770 54090672G  02/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 CBK9791 55808266F  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CBN9368 P017S00013 24/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CKT6154 54091798G  20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CQB1055 54546318E  16/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CTJ3997 P019O00048 27/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 CWJ7420 55808225F  10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DFE4650 54090652G  18/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DFO0787 54091926G  21/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DHV4550 54261963F  08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DHV4550 54261964F  08/10/2016   52742    175                 1915.38                                                 
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 HWE4053 54091861G  19/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IAU6129 55105243E  02/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 IAU6129 55105244E  02/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 IAU6129 55105240E  02/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IGU8078 55808885F  25/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IHS9284 54090662G  01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 III5513 55809415F  16/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 III5513 54090845G  17/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKA5430 P017K0001X 05/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKA5430 P017K0001Y 05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 JDT1016 54090819G  16/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 JDT1016 54090820G  16/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 JDT1016 54090821G  16/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JEY1145 54090540G  03/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 JEY1145 54090539G  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 JGV8961 55809262F  28/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXR2146 54090478G  30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR2146 54090477G  30/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LXS8234 P017Q0009Y 05/11/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 LXS8234 P017Q0009Z 05/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZH6629 P019R0001R 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZH6629 P019R0001S 30/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAC1502 54090704G  09/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAV5239 54090849G  18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX4316 54091253G  15/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBH7396 54090496G  04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBH7396 54090497G  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK2686 55807646F  23/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBK2686 P017K0000K 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM8623 54073893F  07/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBT9763 P019H0002E 06/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV7515 55808003F  16/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBV7515 55808002F  16/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBZ6646 54090560G  30/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBZ6646 54090561G  30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV2821 P017K0000D 23/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDV9137 54090613G  01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW6142 55807872F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ8582 55808005F  19/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDZ8582 55808004F  19/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEA4433 55807961F  20/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEF1341 54091442G  25/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEN0733 54073879F  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW1549 54090536G  25/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEW1549 54090535G  25/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW1549 54090534G  25/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFL1612 54090754G  09/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFO7532 54090558G  30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO7532 54090556G  30/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFO7914 54091491G  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFO9365 54090837G  16/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MFO9365 54090836G  16/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX1372 54090456G  24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX6027 54090605G  01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFY5188 P017Q0007Y 15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY5188 P017Q0007Z 15/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY5188 P017Q00080 15/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MFZ1021 54090661G  01/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGH7969 54090531G  24/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MGX6869 54090758G  09/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGZ4492 54091486G  04/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGZ4492 54091485G  04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA6366 55808339F  26/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MHF8109 54091418G  22/09/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHP5976 P017K0001Q 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP5976 P017K0001R 27/10/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MIR3589 54090604G  01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MIX9796 54091811G  19/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJA3451 54966629E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJO2238 54091356G  11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJP9360 54090576G  01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJR2903 54091061G  22/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MKM8210 P017K0001S 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKQ8566 54090601G  25/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLF8047 54090583G  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLF8047 54090585G  03/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 OLE3885 P019O0002G 10/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHB7692 55807870F  28/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 QHF9675 55808317F  09/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHL4633 55075030F  20/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 QHP0903 55808892F  11/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHP0903 55808896F  11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHP0903 55808897F  11/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2433/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2433/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER2021 54091580G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 AKE4034 54091889G  22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALF0372 54091919G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 ALO0625 54091589G  22/10/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 AQN2420 54091600G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 DSR5796 54091783G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
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 IAU6129 55105241E  02/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 IFG2366 55808192F  30/09/2016   53980    181 * II              53.20                                                 
 IHN4029 P017S0001P 14/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IRY8014 55808006F  23/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JGV8961 55809261F  28/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXS8234 P017Q0009X 05/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 LZY7272 55808295F  01/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MCA7168 54090474G  30/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MEA5593 54091913G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MER0959 54091516G  14/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEW1549 54090537G  25/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFG7838 P019O0002R 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFO9365 54090835G  16/11/2016   60760    210                  293.47                                                 
 MFP0723 54264222F  07/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGK9072 54091663G  02/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MJA5505 54091876G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MJI3529 54091870G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 QHB7692 55807869F  28/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHT3402 54091917G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2426/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2426/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ4270 P017K0002E 02/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 AOI9713 P019N0002S 14/11/2016   69120    232                                                                         
 APA0658 54170011G  19/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 APA0658 54170010G  19/12/2016   69120    232                                                                         
 AZJ9359 54169817G  14/12/2016   69120    232                                                                         
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 BIO4042 P019N0004E 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 BIO4042 P019N0004F 27/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 BIO4042 P019N0004G 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CAP3106 P017S00058 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CIS3155 54170022G  20/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CIS3155 54170023G  20/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 DQK1639 54169503G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 EBR1473 54169206G  24/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IER0937 55502835F  18/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IER0937 55502836F  18/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IHM9587 55809876F  19/12/2016   52741    175                                                                         
 IHM9587 55809877F  19/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IHM9587 55809875F  19/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 INB1606 P017S0004G 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IPD7174 54090787G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYH4358 54091026G  24/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYH4358 54091027G  24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYR5593 P019H00044 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAT7440 54170024G  20/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6924 P019H00035 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6924 P019H00036 30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAW6924 P019H00037 30/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCK3595 P019N0004A 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK3595 P019N0004B 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCK3595 P019N0004C 25/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE0460 P017K0003I 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDE0460 P017K0003J 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDK9359 54091118G  26/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDT5469 54170069G  18/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MDT5469 54170070G  18/12/2016   64080    221                                                                         
 MEJ0623 55075145F  16/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEJ0623 55075146F  16/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFP2870 54169203G  24/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGB9259 P019Q00018 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGB9259 P019Q00019 07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGN3672 54170105G  20/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIC0562 54170001G  19/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLF0649 54091030G  30/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MLJ9460 54170003G  19/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHA5812 P019N0003O 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2427/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8028 2427/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE9785 P017S00042 26/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 AVA9096 P019N0003I 28/11/2016   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 AVA9096 P019N0003J 28/11/2016   58350    195                                                                         
 BBG3223 54091173G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 IHM9587 55809878F  19/12/2016   58350    195                                                                         
 IJF7754 P019R0002G 24/12/2016   65300    228                                                                         
 IQT4900 54091167G  26/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYH2369 P017S00059 28/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MAN1779 54091165G  26/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDW5954 P017K0002A 26/11/2016   53470    178                                                                         
 MFE3263 54090949G  18/12/2016   65300    228                                                                         
 MFI8947 54170082G  20/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGC5994 55808574F  25/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHG9973 55503749F  20/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKO1643 54169218G  07/12/2016   51851    167                                                                         
 QHE0213 54619466F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIM2704 54619469F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2430/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ3851 54616790F  26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AEJ3851 54616789F  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AIE7503 P019Q0001G 01/01/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AIE7503 P019Q0001H 01/01/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AIE7503 P019Q0001I 01/01/2017   66450    230 * X                                                                     
 AME4348 P019Q0001J 02/01/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AME4348 P019Q0001K 02/01/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AME4348 P019Q0001L 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 APZ2020 54172211G  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AWT1127 P017S0004J 04/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 BGN4754 P019H00038 01/12/2016   51691    165                                                                         
 CCG2509 54169507G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CML7242 54169542G  12/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 CRO8425 54169839G  15/12/2016   69120    232                                                                         
 CSJ3146 54172220G  22/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 DZL7423 54172222G  22/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DZR7160 55075043F  27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 DZR7160 55075044F  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 HBY8529 P017Q000CA 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICG7282 54172212G  22/12/2016   64080    221                                                                         
 ICL8228 P017K00035 13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ICP5607 P019H00047 30/12/2016   75790    165 A                                                                       
 ICP5607 P019H00048 30/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 IIM9274 P017K0003N 28/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 IIZ8842 P019N0004N 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IKK4629 54090790G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IPE7053 54169520G  07/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 IPJ8399 54090691G  08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IPJ8399 54090692G  08/12/2016   69120    232                                                                         
 LAO5430 54169832G  15/12/2016   69120    232                                                                         
 LXQ0599 54616791F  26/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 LXQ0599 54616797F  26/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LXQ7035 54172209G  22/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXQ7035 54172208G  22/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 LXQ7035 54172206G  22/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYW7668 55810068F  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYW7668 55810067F  08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZJ1009 P019N0003Q 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZJ1009 54091361G  03/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MAR3412 55074598F  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAZ9167 54616795F  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAZ9167 54616796F  26/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCA4211 54172204G  22/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCN8020 54091042G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCN8020 54091041G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ2310 P017S0005F 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDG0180 54616793F  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDG8378 55808681F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDG8378 55808680F  01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDM7789 54169512G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDV7089 54169459G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5315 54090866G  26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5315 54090865G  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEE3593 54169489G  12/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MEJ8675 54073900F  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
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 MFJ2608 54169523G  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFJ2608 54169522G  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFX4726 54172213G  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGE9209 54169511G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGH0701 54169497G  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGH0701 54169498G  13/12/2016   69120    232                                                                         
 MGM5341 54169806G  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGM5341 54169807G  13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHI2519 P017N00002 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHJ5521 54169454G  07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIM5012 55808685F  20/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIM5012 55808686F  20/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIR2430 54169805G  13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIS0358 54169519G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJG1929 54169462G  07/12/2016   64080    221                                                                         
 MJL4162 55075061F  17/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJL6828 54169514G  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJL6828 54169513G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLB3820 54172215G  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLK8130 54169412G  27/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLK8130 54169413G  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLO4677 54073897F  06/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MMJ0437 P019N0004L 30/12/2016   64080    221                                                                         
 MMJ0437 P019N0004M 30/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2431/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AME4348 P019Q0001M 02/01/2017   58350    195                                                                         
 AWT1127 P017S0004H 04/12/2016   60501    208                                                                         
 AWT1127 P017S0004I 04/12/2016   51851    167                                                                         
 CSJ3146 54172221G  22/12/2016   51851    167                                                                         
 CSJ3146 P017Q000C9 30/12/2016   61732    215 * I * a                                                                 
 DFV2151 54091125G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 DQO7550 54966197E  09/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 FKR5500 54169356G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 HBY9214 54091124G  30/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 HNW3141 54214035N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 IRQ1364 P017S00043 26/11/2016   65300    228                                                                         
 LXQ0599 54616798F  26/12/2016   51851    167                                                                         
 LXQ7035 54172207G  22/12/2016   51851    167                                                                         
 LZJ1009 54091360G  03/12/2016   70301    244 * I                                                                     
 MBN3565 54619470F  30/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 MBY8991 P017S0005D 02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCE7671 54619467F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MCU2358 54619475F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 MCU6662 55075048F  27/12/2016   58350    195                                                                         
 MGH5175 P017P0000F 01/01/2017   65300    228                                                                         
 MGN8988 54619472F  07/12/2016   52070    169                                                                         
 MIU1596 54091178G  08/12/2016   51851    167                                                                         
 MJL6828 54169515G  07/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 MLC7549 55812250F  20/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLS5608 54091169G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MUV1771 P019O0005G 02/01/2017   65300    228                                                                         
 QHH0634 54091130G  08/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QII0608 55075040F  27/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2284/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2284/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTY3765 55577942F  05/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAX6771 55577939F  01/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM4361 55577363F  26/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDM4361 55577364F  26/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDM4361 55837625F  26/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2285/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2285/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD4119 55535305E  12/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 AHB3521 55535249E  09/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BDX1010 55535404E  05/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 DFK7318 55535587E  19/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KES3937 55535706E  31/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KUO5572 55535299E  06/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXT4686 55577136F  13/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZB7940 55535643E  26/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAW2506 55535599E  20/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD0102 55535309E  13/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MDV7695 55535710E  03/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFE4536 55535568E  17/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX1366 55535317E  15/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGO6868 55577142F  14/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MIS2774 55535503E  10/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI4818 55535660E  26/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MKB9595 54175416N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKC6622 55535193E  21/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKO8631 55577138F  13/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKU6303 55535171E  09/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MLO4154 55535638E  26/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP7014 55535260E  09/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM0184 55535329E  19/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHS0054 55535310E  14/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2287/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM4361 55837623F  26/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2288/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2288/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEC1632 55535318E  15/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EEG8126 55535566E  17/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJK9009 54190735N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IUX4472 55535598E  20/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM9089 55535558E  14/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MCQ0496 55535676E  08/11/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MEZ9786 55535601E  21/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MGY1689 55535461E  11/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD5099 54191547N  08/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJD3461 55535441E  11/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM4091 54190734N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJV8231 55535678E  08/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLB5840 55535496E  08/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2283/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2283/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA1623 55535780E  07/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 CXW1814 55535763E  01/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 DUR3756 55536026E  08/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 EKN9601 55535852E  15/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 IUJ9999 55536057E  21/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 LWW5113 55535862E  26/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 LXR1427 55536012E  28/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBK6244 55535768E  02/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCI8183 55535846E  22/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV7287 55535951E  26/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW2784 55535860E  22/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJE6363 55535853E  16/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJV3309 55535864E  27/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MLA5390 55535965E  28/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLC9930 55535958E  27/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMH6505 55535761E  30/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHQ4405 55535757E  30/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2286/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2286/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALC8194 55535953E  26/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEC1632 55536100E  14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZL0526 55536073E  02/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPA7873 55536018E  06/12/2016   54360    181 * VI                                                                    
 DTW4932 55535781E  07/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 EJK9009 54214026N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBR3644 55535812E  14/12/2016   58350    195                                                                         
 MBW1045 55536074E  05/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDB5143 55536078E  07/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFF8544 55536029E  09/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHR6652 55536015E  02/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MII2273 55535800E  12/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJX9630 55536088E  13/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKW4059 55535793E  08/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLL4593 55535787E  08/12/2016   54524    181 * VIII                                                                  
 MLR7289 55536072E  02/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLT3673 55535805E  13/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHI1100 55536087E  12/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1784/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1784/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU8956 P01BC00088 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADU8956 P01BC00089 20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADU8956 P01BC0008A 20/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ADU8956 P01BC0008B 20/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
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 AFC3926 P01BB0004B 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFC3926 P01BB0004C 17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFC3926 P01BB0004D 17/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFC3926 P01BB0004E 17/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AFH1875 P01BB00089 29/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 IOE1324 P01BB0003C 21/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXC9374 P01BC000BQ 05/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXC9374 P01BC000BR 05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXC9374 P01BC000BS 05/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXL1197 P01BC000CI 13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXX4899 P01BB0007O 26/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXX4899 P01BB0007P 26/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYM6367 P01B90002E 31/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAC8370 P01B900059 18/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCZ4552 P01BB0003V 02/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK0048 P01BC000BD 30/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFS3445 P01BC0009F 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFS3445 P01BC0009G 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO3059 P01BC0007C 09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO3059 P01BC0007D 09/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MVE6642 P01BC00083 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1785/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1785/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO8358 54532419E  28/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 BAU0131 P01BB0008L 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CBB9287 P01BE000AI 19/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CHH1669 55583366F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DGG6713 P01BB0008K 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
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 LYU6049 P01BC000BA 28/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYZ0457 P01BB00086 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAE5925 P01BA0002O 16/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MBF1499 P01B9000AC 14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBN6415 P01BB0008D 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBU7003 55570336D  13/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCJ1166 P01B90004A 12/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCS1289 P01BE000BT 03/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCW6685 P01BC000B6 25/10/2016   54284    181 * V              191.54                                                 
 MDX6370 54189239N  01/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEC1790 P01BC000AR 19/10/2016   55920    1m 182 * III          85.13                                                 
 MES5380 55583759F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK0048 P01BC000BC 30/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGF0551 P01BE000AV 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGV8299 P01BB0004M 21/09/2016   55840    182 * II              53.20                                                 
 MGW4155 P01BE0007L 25/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHE8804 P01BD0000N 13/09/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9276 P01BE00072 20/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHF9276 55583500F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI3817 55583470F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI3817 55583484F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC5364 55583772F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ3410 55583208F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK8759 P01B900078 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIU7389 P01B900099 28/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ7092 55583789F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJE0638 P01BB0007S 27/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MJG3034 55583763F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ8570 P01BB00085 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ5024 55583794F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ5528 P01BC0009E 07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKX1471 55583800F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS6896 P01BE000AY 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLW0511 P01B90009A 30/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHH5177 55583432F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHT1901 P01BB0006F 08/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 QHY1087 P01BD00027 24/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 QHY1090 55583424F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1788/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1788/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABD6207 P01BC0004O 29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ABY4813 55003917E  28/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AEP5592 P01BC000BG 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHM5375 54687544C  23/04/2014   64080    221                   85.12                                                 
 AMJ2040 P01B90009N 07/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 BAB0901 54998479E  28/07/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 BFH3097 P01BC000BL 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPG8919 54528204E  02/05/2014   64080    221                   85.12                                                 
 BSR9773 54998563E  22/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CSW2370 55003990E  29/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CVJ3822 54530545E  30/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CXN1541 54528387E  13/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CZL2739 P01BC000CM 15/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DUK1201 54528412E  19/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IBM1100 54528351E  05/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IFP3442 55941888D  08/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IHB8412 54528158E  29/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IID6835 54528191E  30/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ILL0392 54528285E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILL0392 54528286E  23/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 JZQ4889 54528159E  29/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 KOD8635 54530673E  10/05/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KOD8635 54530672E  10/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LJG5367 54528374E  09/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXA2130 54529482E  03/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXC9374 P01BC000BP 05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXH7773 54998351E  12/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI3239 55004857E  23/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXS8712 54528378E  12/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZE9146 54529327E  09/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI0365 55570496D  26/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZI0365 55570495D  26/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI6879 54530423E  01/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI6879 54530424E  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS6209 54528208E  13/05/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZT4665 P01BE0003Q 01/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZY6605 P01BD0002E 02/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZY6605 P01BD0002F 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZY6605 P01BD0002G 02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAF3276 54529483E  08/03/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAR6240 54530811E  19/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR6240 54530812E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT7103 54999399E  19/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCY1334 P01BE000BV 07/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MDE0391 P01B90009J 07/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDE0391 P01B90009K 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW8406 54528381E  12/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEE7455 54528166E  29/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEO1360 54999745E  15/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFC4598 54530609E  08/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC4598 54530610E  08/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP0453 54530851E  28/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 MGC9359 P01BC000BW 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC9359 P01BC000BX 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGJ8261 54530696E  13/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM3641 54999741E  15/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGR9951 54530584E  14/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGW6456 54999782E  14/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGW6456 54999781E  14/04/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MGW6456 54999779E  14/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW6456 55003977E  18/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM7711 54528199E  05/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHN8208 54528724E  04/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MHN8208 54528725E  04/08/2014   51770    166                  191.53                                                 
 MHP7539 54528563E  07/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHQ4250 55003915E  23/07/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHT9584 P01BC000CP 19/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MHU7883 54530534E  26/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIL8514 54529389E  01/03/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MIU2393 54528433E  22/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJH5253 54530719E  18/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJH5253 54530720E  18/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHD4946 P01BB0005A 03/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1789/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1789/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP8687 55583298F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEE7159 55777623F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFN0384 54998486E  30/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AHE7022 55583768F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJA3762 54528792E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 936

 AOY5412 54530460E  04/04/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ATT0018 55777563F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBC8164 55777558F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKD0496 55583109F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CQC2098 54530329E  18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSW2370 54998417E  28/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EFK3239 54528324E  21/05/2014   60501    208                  191.53                                                 
 EUK8126 55777560F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFP3442 55941889D  08/06/2014   53470    178                   85.12                                                 
 ILZ9182 P01BE0007M 25/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KLP6414 55003921E  30/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KLP6414 55004002E  30/07/2014   51930    168                  191.53                                                 
 KLP6414 55004003E  30/07/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LNT8818 54529484E  11/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LUT0733 55777574F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWV7060 55583604F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXA5347 55777587F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXM4207 55777637F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM5014 55583473F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAE5925 54999083E  16/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAG2328 54530246E  04/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAR6240 54530813E  19/08/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBQ2078 55777556F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD5874 55003865E  09/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCQ1844 54529499E  23/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCS1289 54532327E  03/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCS1289 54532326E  03/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCU7604 55004030E  11/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDI2595 55777589F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL0461 54528556E  06/06/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDS5618 55777635F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE4722 55583547F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE6126 P01BB0008N 05/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MEP2400 55583801F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFI9229 55777600F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ4720 54530333E  18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN0539 55583752F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR8393 55777562F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW5691 P01BC0008W 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGI6895 55004027E  09/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGW6456 54530734E  22/04/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGX7901 55777565F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9276 55583556F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9276 55583568F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9276 55583573F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9276 55583598F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH4069 55777633F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI3817 55583515F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI3817 55583610F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN8208 54528726E  04/08/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHO2807 P01BC0009X 13/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO4324 54530369E  24/04/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHZ2276 P01B90005M 01/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIT9636 P01B900096 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJH5253 54530721E  18/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJP4598 55583623F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ5125 55004911E  16/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJS4576 55583407F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN1732 P01BD00023 24/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKX4020 55777657F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY1516 55583347F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY3235 P01BE0008F 28/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLD6393 54528912E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MLE5994 55003874E  20/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLF7196 55777580F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH7163 P01B900098 25/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLK9693 55777613F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW9701 55003960E  05/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY4392 55583466F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGK0888 55583749F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHF4899 55583216F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHF4899 55583263F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1782/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1782/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APO4130 P01BC000FF 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BVB8887 P01BC000EU 16/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CKG0432 P01BE000D2 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CKG0432 P01BE000D3 07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 IBW8180 P01BE000DO 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IBW8180 P01BE000DP 25/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDZ6879 P01B9000BP 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ3985 P01BD0002Q 04/12/2016   51691    165                                                                         
 LXJ3985 P01BD0002R 04/12/2016   52820    176 * I                                                                     
 LYM5229 P01BC000FC 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAX4158 P01BD00050 28/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCE2402 P01B9000DX 22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR1046 P01BD00052 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR1046 P01BD00053 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR1046 P01BD00054 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MEF8680 P01BD0002N 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF8680 P01BD0002O 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEF8680 P01BD0002P 04/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MET7222 P01BD0004T 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGY6386 P01BD00059 29/12/2016   64080    221                                                                         
 MHZ5784 P01BD0004Z 28/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJM5781 P01BE000D0 06/12/2016   64080    221                                                                         
 MVX8445 P01BC000FN 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 NBP0350 P01B9000DT 21/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 OQK8589 P01B9000E1 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OQK8589 P01B9000E2 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1783/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1783/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHP9066 55777718F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKM1320 P01BE000DM 25/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 AMY7192 P01B9000DN 20/12/2016   51852    167                                                                         
 AOH8762 54532329E  27/11/2016   56144    182 * V                                                                     
 BXS2580 55583467F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HAR3347 55777764F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB9955 P01BB0009O 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYK0541 55777838F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD6188 55007028E  22/09/2016   51851    167                                                                         
 LZU7913 55777794F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN2607 54532629E  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MAR1836 P01BC000FZ 28/12/2016   51930    168                                                                         
 MES7561 55777779F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGR9157 55777832F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1893 55777772F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM5781 P01BE000CZ 06/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MJV6401 55777829F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH7163 P01BB000A8 24/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLS2192 P01BB0009R 04/12/2016   51930    168                                                                         
 MLV6879 55777733F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NBP0350 P01B9000DS 21/12/2016   65300    228                                                                         
 QHC1722 55777759F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV6501 55777797F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1786/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1786/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPE6869 P01BD0003H 13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 GPE6869 P01BD0003I 13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXA8617 P01BC000FW 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXA8617 P01BC000FX 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXA8617 P01BC000FY 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CURITIBANOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1787/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1787/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETP7194 55777782F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LVD1230 P01BC000EB 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXW7307 54532631E  01/12/2016   65640    230 * II                                                                    
 MDW4994 55777804F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY9992 55777773F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM6505 54215024N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGM6104 55777820F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR9951 55777839F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ5623 54532630E  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MIZ2661 55777816F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ6714 54532636E  08/12/2016   56570    182 * IX                                                                    
 MLS2192 54532638E  10/12/2016   52070    169                                                                         
 MMH2362 54215025N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK0657 55777681F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF8775 54532633E  02/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHH7759 55777660F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       
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dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
956/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 956/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC6993 55848021D  12/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IEM7892 55869372D  24/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IEM7892 55869236D  24/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
958/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 958/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANN1542 55869176D  24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 IBK5902 55868997D  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBK5902 55868998D  29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYS5000 55868301D  20/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS0225 55869175D  21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBB3280 55869206D  24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO8207 55869294D  24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIY5626 55869371D  24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 957/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 957/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANG4039 55869274D  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANG4039 55869273D  14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ATV1060 54606052F  30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ATV1060 54606053F  30/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DTE7934 55869275D  07/12/2016   61732    215 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 829/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALW2068 54530738F  11/09/2016   66961    230 * XV             127.69                                                 
 ALW2068 54530737F  11/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
831/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 831/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHG7478 54530749F  31/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 QIA4044 54530758F  05/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 514/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 514/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV2131 55647205D  29/11/2012   66371    230 * IX                                                                    
 MFM4084 55645788D  23/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 MFM4084 55645790D  23/10/2012   65561    230 * I                                                                     
 MGQ1239 55647126D  05/12/2012   70481    244 * II                                                                    
 MGS8419 55647170D  29/11/2012   70301    244 * I                                                                     
 MHP6924 55647204D  27/11/2012   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 515/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 515/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ8829 55643039D  23/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 AKZ8829 55643038D  23/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MBZ4931 55643011D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MHW1794 55643042D  23/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJJ3500 55647180D  29/11/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 517/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 517/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB4981 55643104D  24/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 ALB4981 55643105D  24/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 ALS5997 55647125D  05/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 ARR2424 55643214D  28/12/2012   55090    181 * XIII                                                                  
 LYX8848 55643147D  29/12/2012   66700    230 * XIII                                                                  
 LZB8877 55643074D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 LZU9521 54802935C  25/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MBA9946 55643162D  27/12/2012   54790    181 * X                                                                     
 MBH9162 55643115D  24/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MBH9162 55643116D  24/12/2012   69120    232                                                                         
 MBV2208 55643230D  29/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MBV2208 55643229D  28/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MBX2225 55643242D  30/12/2012   67001    230 * XVI                                                                   
 MCL1801 55643001D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MDL2474 55643076D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MDL7381 55643046D  23/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN3339 54802933C  25/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MDN3339 54802934C  25/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MEJ4422 55643108D  24/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MEX4748 55643010D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MFZ0455 55643164D  28/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MGM4969 55643096D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MGN8126 55643244D  30/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MGN8126 55643244D  30/12/2012   60760    210                                                                         
 MGO1097 54802949C  27/12/2012   69120    232                                                                         
 MGU0936 55643217D  28/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MHD1260 55643041D  23/12/2012   69120    232                                                                         
 MHD1260 55643040D  23/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MHX2746 54802938C  26/12/2012   69120    232                                                                         
 MIR7011 55643117D  24/12/2012   64080    221                                                                         
 MIX4627 55643081D  23/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIZ8391 55647188D  22/12/2012   73400    252 * IV                                                                    
 MJD4822 55643241D  30/12/2012   67001    230 * XVI                                                                   
 MJF9669 55643221D  28/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MJF9669 55643220D  28/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MJF9669 55643219D  28/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MJF9772 55647181D  29/11/2012   51851    167                                                                         
 MJI1662 55643059D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MJL6402 55643073D  23/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJT2218 55643051D  23/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MJX8084 55644752D  30/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MKK8880 55643064D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MLA5397 55643165D  28/12/2012   67002    230 * XVI                                                                   
 MMJ9310 55647031D  02/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 518/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 518/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATL0089 55643197D  01/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 BQL0290 55643180D  30/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 HOI9040 55643099D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 JTO4666 55645505D  05/01/2013   66372    230 * IX                                                                    
 LYC1315 55645803D  20/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 LYC1315 55645802D  20/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 LYC1315 55646848D  19/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 LYR2716 55643123D  25/12/2012   66371    230 * IX                                                                    
 LYR2716 55643124D  25/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 LYR2716 55643125D  25/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 LYR2716 55643126D  25/12/2012   66372    230 * IX                                                                    
 LYR2716 55643127D  25/12/2012   58350    195                                                                         
 LYR2716 55643128D  25/12/2012   52070    169                                                                         
 MAB8502 55644802D  04/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB8502 55644801D  04/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCZ7535 55647131D  09/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDF0447 55643200D  01/01/2013   51851    167                                                                         
 MDP5239 55643079D  23/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEL0221 55643161D  26/12/2012   50450    162 * V                                                                     
 MFI8857 55644955D  05/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFM4559 55643195D  01/01/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MFM4559 55643196D  01/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGD8182 55644788D  06/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MGS0592 55644776D  05/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHH0330 55645520D  05/01/2013   51691    165                                                                         
 MHK2818 55643030D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MHT8798 55645551D  07/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHV4099 55647195D  23/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MID0620 55643065D  23/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MIN5663 55647187D  22/12/2012   65561    230 * I                                                                     
 MIN5663 55647189D  22/12/2012   65564    230 * I                                                                     
 MJE8560 55643172D  28/12/2012   65561    230 * I                                                                     
 MJE8560 55643171D  28/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MJY0964 55646867D  15/12/2012   70301    244 * I                                                                     
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 MKK4263 55643208D  25/12/2012   54600    181 * IX                                                                    
 MKO3026 55643145D  29/12/2012   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 519/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 519/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACN2297 55644601D  12/01/2013   50371    162 * III                                                                   
 ACN2297 55644602D  12/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 ACN2297 55644603D  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 ACN2297 55644604D  12/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 ACN2297 55644605D  12/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 ACN2297 55644606D  12/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 ACN2297 55644607D  12/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 ACN2297 55644608D  12/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 ACN2297 55644609D  12/01/2013   69120    232                                                                         
 CFF0969 55644507D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 CFF0969 55644508D  13/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 CVN0222 55645665D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 DDW1202 55645661D  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 HMI4154 55645568D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 ILS3748 55644620D  12/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 ILS3748 55644621D  12/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 JGR7907 55644799D  07/01/2013   69120    232                                                                         
 LXF0067 55644951D  05/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXF0067 55644952D  05/01/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MAX1002 55643036D  23/12/2012   69120    232                                                                         
 MAX1002 55643035D  23/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MDN3804 55645654D  12/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
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 MDW0408 55645713D  12/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MDY7766 55645562D  11/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MEG1789 55644628D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MEW3169 55644642D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MEW3169 55644641D  13/01/2013   69120    232                                                                         
 MEW3169 55644640D  13/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFQ7601 55645730D  06/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFW2482 55645728D  13/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFW2482 55645727D  13/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGC7842 55645507D  05/01/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MHB8728 55643009D  22/12/2012   59670    203 * V                                                                     
 MHB8728 55643008D  22/12/2012   66372    230 * IX                                                                    
 MHH2182 55644795D  06/01/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MHH3436 55644506D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MHX2746 55645805D  08/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MIL5163 55645714D  12/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MIS4882 55645667D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MIS6077 55645909D  13/01/2013   54282    181 * V                                                                     
 MJG5175 55645908D  11/01/2013   60760    210                                                                         
 MJR4529 55645527D  12/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MJR4529 55645527D  12/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MJW7977 55644639D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 521/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 521/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASR9079 55647073D  24/12/2012   56650    182 * X                                                                     
 CFE0735 55645594D  17/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
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 CKD4265 55643112D  24/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 GKM5899 55644525D  20/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 IKY0029 55644973D  17/01/2013   51851    167                                                                         
 LXX4349 55645927D  20/01/2013   69120    232                                                                         
 MDA8034 55643013D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MDL2284 55645592D  17/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MDY4955 55645929D  20/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDY4955 55645930D  20/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MEF4630 55647198D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MFL2291 55643014D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MHM6578 55645589D  17/01/2013   51930    168                                                                         
 MHS3578 55643061D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MHY0314 55643107D  24/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MIM5230 55645919D  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIM5230 55645920D  20/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MIO0170 55643006D  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MIR7103 55643043D  23/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJH4351 55643148D  29/12/2012   69120    232                                                                         
 MJP7075 55647186D  22/12/2012   67001    230 * XVI                                                                   
 MJZ5922 55643028D  23/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 522/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 522/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGX1888 55645910D  19/01/2013   69120    232                                                                         
 LBV0822 55645685D  18/01/2013   67693    230 * XXII                                                                  
 LZM6321 55643084D  23/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MFA1847 55644518D  19/01/2013   66020    230 * VI                                                                    



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 951

 MFW2482 55645686D  19/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MGV0600 55643144D  29/12/2012   66531    230 * XI                                                                    
 MIC3651 55647064D  08/12/2012   51851    167                                                                         
 MIC3651 55647064D  08/12/2012   51852    167                                                                         
 MIC3651 55647064D  08/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 523/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 523/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB4851 55645901D  01/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 AQD3229 55643184D  30/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 CDW2247 55643113D  24/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 CZE7318 55644779D  06/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 DWI4931 55643146D  29/12/2012   69120    232                                                                         
 HJP7359 55644974D  23/01/2013   51851    167                                                                         
 LXB7935 55644658D  27/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 LXY3500 55643093D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 LYV3549 55645864D  23/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 LZJ6311 55645652D  10/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZJ6311 55645651D  10/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZQ7304 55647032D  16/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MAK5144 55645955D  22/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAR1261 55645870D  25/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR1261 55645869D  25/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBA4459 55643114D  24/12/2012   50450    162 * V                                                                     
 MBA8120 55643056D  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MBF8165 55645517D  05/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MBF8165 55645519D  05/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
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 MBF8165 55645516D  05/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBF8165 55645518D  05/01/2013   70302    244 * I                                                                     
 MBF9195 55645961D  24/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MBP0954 55645952D  13/01/2013   54284    181 * V                                                                     
 MBT2645 54802936C  25/12/2012   51851    167                                                                         
 MBU4717 55643185D  30/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MBZ9708 55644965D  12/01/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MBZ9708 55644962D  12/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBZ9708 55644963D  12/01/2013   70301    244 * I                                                                     
 MCI9905 55644773D  05/01/2013   69120    232                                                                         
 MCK6739 54802942C  26/12/2012   67002    230 * XVI                                                                   
 MCT0335 55644912D  31/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MDH9300 54802950C  27/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MDL5604 55646983D  04/01/2013   69120    232                                                                         
 MDO6131 55645555D  10/01/2013   50531    162 * VI                                                                    
 MDO6131 55645554D  10/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MDR4844 55643181D  30/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MDT4512 55643227D  29/12/2012   69120    232                                                                         
 MDT4512 55643226D  29/12/2012   51930    168                                                                         
 MDW2740 55645584D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MDW2740 55645583D  13/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDW2740 55645582D  13/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDW4018 55645707D  12/01/2013   58196    193                                                                         
 MEA4910 55643247D  05/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MEB5580 55645865D  23/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEI0907 55646982D  04/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEP2851 55644530D  26/01/2013   64080    221                                                                         
 MEU8000 55645678D  13/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MEV3692 55645534D  12/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MEY3393 55643243D  30/12/2012   66102    230 * VII                                                                   
 MEY3393 55643243D  30/12/2012   67001    230 * XVI                                                                   
 MFB2737 55643133D  25/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MFB2737 55643134D  25/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MFM7290 55645903D  01/01/2013   52070    169                                                                         
 MFN0062 55645522D  11/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MFN0062 55645523D  11/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MFQ9834 55644764D  31/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MFZ4925 55645902D  01/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MGD0433 55644905D  27/01/2013   70481    244 * II                                                                    
 MGD0433 55644903D  27/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGD0433 55644904D  27/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MGO9577 55646980D  23/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MGO9577 55646979D  23/12/2012   50450    162 * V                                                                     
 MGU7189 55645629D  21/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHC5249 55644533D  26/01/2013   64080    221                                                                         
 MHD1260 55645969D  29/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHD1260 55645970D  29/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHU1646 55644649D  19/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHU1646 55644650D  19/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHU1646 55644648D  19/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHV4236 55644789D  06/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MHX2470 55644980D  23/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHX7676 55643102D  24/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIE5211 55643240D  30/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MIW8539 55643199D  01/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIW8539 55643198D  01/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIZ9214 55645932D  20/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIZ9214 55645931D  20/01/2013   70302    244 * I                                                                     
 MJK0277 55644756D  31/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJK8652 55645620D  17/01/2013   69120    232                                                                         
 MJK9381 55643032D  23/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJV8613 55644767D  01/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MJX4867 55644765D  01/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
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 MJX4867 55645670D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MKE7356 55643166D  28/12/2012   67002    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 525/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 525/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGM2886 55645804D  04/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 GWD4975 55644627D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 IIK2628 55644503D  13/01/2013   67002    230 * XVI                                                                   
 JPC7170 55645873D  31/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 JPM1908 55645547D  12/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 KED0777 55645529D  12/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 KED0777 55645525D  12/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 KEH0317 55645581D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 LXV5819 55644786D  06/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 LYV3045 55644637D  13/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 LYZ0073 55644794D  06/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 LZA1753 55645577D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MAA6304 55645907D  09/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAA6304 55645906D  09/01/2013   65565    230 * I                                                                     
 MAA6304 55645905D  09/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAA6304 55645904D  09/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MAM3399 55645934D  20/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MAY2222 55644526D  20/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MBH1282 55644519D  19/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBI7540 55645578D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MBM4465 55644664D  02/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBM4465 55644665D  02/02/2013   58350    195                                                                         
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 MBM4465 55644666D  02/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBM8146 55644919D  02/02/2013   64080    221                                                                         
 MCK7969 55644922D  02/02/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MCK7969 55644923D  02/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCR4717 55644966D  15/01/2013   69120    232                                                                         
 MCV4050 55645662D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MDA0651 55644761D  31/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MDM1035 55645858D  20/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MDZ5318 55644978D  23/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MEN0956 55645549D  12/01/2013   52070    169                                                                         
 MEN0956 55645548D  12/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFJ2403 55645853D  20/01/2013   67002    230 * XVI                                                                   
 MFK1464 55645656D  12/01/2013   70302    244 * I                                                                     
 MFK1464 55645657D  12/01/2013   64080    221                                                                         
 MFK1464 55645658D  12/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGD0988 55645694D  03/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGD3584 55645733D  23/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MGF8800 55645539D  12/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MGQ7277 55645580D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MGV8074 55644807D  09/01/2013   69120    232                                                                         
 MGV8074 55644806D  09/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHC9163 55644929D  07/02/2013   65561    230 * I                                                                     
 MHC9163 55644930D  07/02/2013   64080    221                                                                         
 MHC9163 55644931D  07/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MHC9163 55644932D  07/02/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MHE8455 55645586D  13/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MHR6996 55644787D  06/01/2013   69120    232                                                                         
 MHS4640 55645911D  19/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHT9489 55645693D  03/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MIL5680 55645611D  13/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MIQ4295 55644513D  19/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MIU7935 55645618D  16/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIX1814 55645565D  13/01/2013   67002    230 * XVI                                                                   
 MIZ9628 55645675D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MJO0109 55645621D  17/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJT3452 55645630D  29/01/2013   69120    232                                                                         
 MKG5529 55644679D  10/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKS6819 55645672D  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 NSL1982 55645590D  17/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 527/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 527/2013                                                                      
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU0929 55644647D  19/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAU0929 55644646D  19/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MCK7596 55644685D  11/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCK7596 55644684D  11/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC8341 55644523D  20/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MFY9746 55644986D  14/02/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MHC7388 55645957D  24/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHN7164 55644861D  16/02/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MII3181 55645977D  10/02/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 MJA8087 55645851D  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJA8087 55645851D  20/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 529/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 529/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APB7160 55644880D  17/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 DAI9173 55644857D  16/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 LWS2289 55644908D  27/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 LXE0031 55645734D  23/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 LXL7753 55645705D  09/01/2013   69120    232                                                                         
 LYU9463 55645631D  29/01/2013   69120    232                                                                         
 MBM8146 55644916D  02/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBM8146 55644917D  02/02/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM8146 55644918D  02/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MCL0026 55644655D  27/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MCL0026 55644656D  27/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT5535 55645981D  18/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MDO3745 55644910D  31/01/2013   69120    232                                                                         
 MEX7029 55645688D  27/01/2013   65561    230 * I                                                                     
 MFD9449 55647206D  21/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFD9449 55647207D  21/02/2013   69120    232                                                                         
 MFD9449 55647208D  21/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFD9449 55647209D  21/02/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD9449 55647210D  21/02/2013   52070    169                                                                         
 MFE7549 55644883D  17/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MFX8174 55644536D  27/01/2013   69120    232                                                                         
 MGK2749 55647081D  10/01/2013   58350    195                                                                         
 MGK2749 55647078D  10/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGK2749 55647079D  10/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGK2749 55647080D  10/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK2749 55647082D  10/01/2013   51691    165                                                                         
 MHO4464 55645690D  30/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIJ0791 55644657D  27/01/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIM2405 55644528D  26/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MIU1961 55645868D  25/01/2013   67001    230 * XVI                                                                   
 MIY3807 55644674D  03/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MJV2191 55645979D  17/02/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 531/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 531/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZT4649 55644865D  17/02/2013   54527    181 * VIII                                                                  
 CBF3640 55644668D  02/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 LCV8074 55644661D  27/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MAM6635 55644539D  27/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MAS8142 55644677D  10/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEJ1416 55646985D  15/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MFY8750 55644676D  08/02/2013   65561    230 * I                                                                     
 MGG5754 55645692D  03/02/2013   65561    230 * I                                                                     
 MGQ0682 55645691D  03/02/2013   69120    232                                                                         
 MJC5108 55644682D  11/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJC5108 55644683D  11/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 534/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 534/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAW4421 55645939D  07/02/2013   66372    230 * IX                                                                    
 DCZ6368 55644889D  17/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MCW9226 55644881D  17/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MRJ8527 55644876D  17/02/2013   54521    181 * VIII                                                                  
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 536/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 536/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LCN1683 55645806D  01/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 LYP4810 55647136D  13/03/2013   65564    230 * I                                                                     
 MCT0335 55647212D  20/03/2013   65561    230 * I                                                                     
 MDP4812 55647038D  01/04/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 MFN0791 55646869D  20/03/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 MGB7013 55647084D  15/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGB7013 55647083D  15/03/2013   51691    165                                                                         
 MIW3395 55644886D  17/02/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MJI1751 55647034D  20/03/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MJJ9528 55645941D  29/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJJ9528 55645943D  29/03/2013   70991    244 * V II                                                                  
 MJJ9528 55645944D  29/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJJ9528 55645945D  29/03/2013   70301    244 * I                                                                     
 MJJ9528 55645946D  29/03/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 538/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 538/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM1851 55646878D  30/03/2013   54790    181 * X                                                                     
 MAM1851 55646879D  30/03/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MGP7716 55645632D  30/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MHU8415 55644696D  29/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJT2218 55646870D  30/03/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 540/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 540/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ2105 55645742D  29/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFH3528 55645988D  10/04/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 MNW5329 55645876D  03/03/2013   51851    167                                                                         
 MNW5329 55645696D  03/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 542/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 542/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMY5179 55645809D  25/03/2013   69120    232                                                                         
 IMY5179 55645808D  25/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 IMY5179 55645807D  25/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 544/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 544/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST0351 55646877D  30/03/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MCO7076 55644892D  04/04/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 MGX7268 55646875D  30/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJP1155 55644809D  03/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJP1155 55644810D  03/05/2013   70301    244 * I                                                                     
 MJP1155 55644811D  03/05/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MJP1155 55644812D  03/05/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MJP1155 55644813D  03/05/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 546/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                     DE TRANSITO N.8062 546/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK6730 55645736D  21/03/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 548/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 548/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG3588 55645812D  08/05/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 JYE1853 55645810D  14/04/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 549/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 549/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI6302 55647044D  10/05/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MAH9047 55647137D  29/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAH9047 55647138D  29/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 551/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 551/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ4686 55645817D  14/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYJ4686 55645818D  14/05/2013   70561    244 * III                                                                   
 LYJ4686 55645819D  14/05/2013   69120    232                                                                         
 MCK7596 55645744D  27/05/2013   69120    232                                                                         
 MIS2755 55647215D  29/05/2013   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 552/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 552/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG3588 55647218D  10/06/2013   52070    169                                                                         
 MFM4084 55644815D  07/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGP5222 55647224D  10/06/2013   51851    167                                                                         
 MHG4173 55647146D  04/06/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MHG4173 55647147D  04/06/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MJI3306 55647221D  10/06/2013   51851    167                                                                         
 MKC2601 55647217D  10/06/2013   56222    182 * VI                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 558/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 558/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV7750 55647216D  07/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 560/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 560/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALZ8974 55647050D  21/07/2013   70481    244 * II                                                                    
 ALZ8974 55647049D  21/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 HWD2558 55647148D  19/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDO7882 55646999D  21/07/2013   65480    229                                                                         
 MDO7882 55647000D  21/07/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MGU8834 55646997D  27/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 563/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 563/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IID5850 55647149D  04/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 IID5850 55647150D  04/07/2013   65564    230 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 565/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 565/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEA8744 55644991D  31/08/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MEA8744 55644992D  31/08/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MEM9484 55644993D  31/08/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MEM9484 55644994D  31/08/2013   69120    232                                                                         
 MIY8887 55645000D  05/09/2013   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 567/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 567/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HWD2558 55647088D  17/08/2013   66371    230 * IX                                                                    
 HWD2558 55647087D  17/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZZ9063 55644995D  05/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 LZZ9063 55644996D  05/09/2013   65800    230 * IV                                                                    
 LZZ9063 55644997D  05/09/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MCF9268 55645796D  31/08/2013   51691    165                                                                         
 MCF9268 55645797D  31/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEM9484 55645877D  11/09/2013   70481    244 * II                                                                    
 MHT5035 55644998D  05/09/2013   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 569/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 569/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT0355 55645949D  10/10/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MCT0355 55645950D  10/10/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 570/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 570/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ1340 55645798D  13/10/2013   55250    181 * XV                                                                    
 LYZ1340 55645800D  13/10/2013   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 571/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 571/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI8632 55644558D  30/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJI8632 55644559D  30/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 573/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 573/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQK8895 55646881D  10/11/2013   56650    182 * X                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 574/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 574/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDM4692 55647092D  16/11/2013   50450    162 * V                                                                     
 CDM4692 55647091D  16/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 576/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 576/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRP8501 55647089D  16/11/2013   51851    167                                                                         
 MGD8571 55644570D  17/11/2013   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 577/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8062 577/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IME7112 55644563D  08/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBR3702 55644573D  24/11/2013   65480    229                                                                         
 MCM8006 55645823D  28/11/2013   55090    181 * XIII                                                                  
 MFN1684 55644564D  10/11/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MFN1684 55644565D  10/11/2013   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 828/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILA7357 P01IJ00001 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ILA7357 P01IJ00002 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 NVY9805 P01HV0001W 27/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 830/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT2762 54531206F  07/12/2016   51851    167                                                                         
 HKU3503 P01HV0001Z 27/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ5893 P01HV00014 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAJ5893 P01HV00015 05/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHM8472 P01HV0000U 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLQ3530 P01HV0001V 27/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 OKF7807 P01IK0000X 31/12/2016   52311    172                                                                         
 PXH8380 P01HV00022 30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1372/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1372/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW7201 P00ZO000BD 17/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1375/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1375/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRY2882 P00ZN000WD 28/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CRY2882 P00ZN000WE 28/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXE6596 P00ZP000BX 09/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXE6596 P00ZP000BY 09/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDH7055 P00ZO000DW 01/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFN6563 P00ZO000DJ 28/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFN6563 P00ZO000DK 28/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1376/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDO9975 P00ZN000WH 28/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MFZ5577 54621865F  09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJJ3150 P00ZN000WG 28/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MJU6528 54777951E  28/07/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 NER9007 54777497E  24/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1370/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1370/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZI6639 P00ZM0003I 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGD0876 P00ZN00130 27/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MIQ6353 P00ZN000ZF 01/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MIQ6353 P00ZN000ZG 01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1371/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1371/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBH0099 P00ZN000Z7 01/12/2016   51851    167                                                                         
 MGD0876 P00ZN0012Z 27/12/2016   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1373/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1373/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJJ9401 P00ZO000GS 01/01/2017   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1374/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1374/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARS8195 54214829N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCC5672 P00ZN0010B 09/12/2016   51851    167                                                                         
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 MIR8426 P00ZM0003J 30/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PWT4732 P00ZO000GE 28/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 799/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 799/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR8135 55481832D  15/03/2013   51851    167                                                                         
 MCZ9766 55481963D  14/03/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 980

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 800/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 800/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG3326 55482106D  17/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG3326 55482107D  17/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCG3326 55482108D  17/02/2013   65564    230 * I                                                                     
 MCG3326 55482105D  17/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 801/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 801/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML6845 55481829D  07/02/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MCL7621 55481703D  05/10/2012   59401    203 * III                                                                   
 MGB1423 55481966D  15/03/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 802/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 802/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP0135 55481693D  29/03/2013   51691    165                                                                         
 KEA4637 55482063D  02/03/2013   52820    176 * I                                                                     
 KEA4637 55482064D  02/03/2013   53200    176 * V                                                                     
 MDI1000 55482077D  31/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDI1000 55482078D  31/03/2013   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 803/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 803/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM9150 55482121D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 MAJ6601 55482133D  01/03/2013   51851    167                                                                         
 MAO6804 55482115D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 MBY8924 55482132D  01/03/2013   51851    167                                                                         
 MDG5854 55482120D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 MDI1000 55482079D  31/03/2013   53470    178                                                                         
 MDL8017 55482114D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 MEU4779 55482116D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 MFC8488 55482119D  26/02/2013   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 804/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 804/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI9356 55481696D  06/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 805/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 805/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV1201 55481694D  03/04/2013   54600    181 * IX                                                                    
 MIG9715 55481613D  05/04/2013   68580    231 * VII                                                                   
 MIG9715 55482154D  05/03/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 806/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 806/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLF9327 55481697D  13/04/2013   51691    165                                                                         
 CLF9327 55481698D  13/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXS4698 54642847C  24/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 LXS4698 54642849C  24/03/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS4698 54642850C  24/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 807/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 807/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK4967 55481700D  15/04/2013   51851    167                                                                         
 AKX6304 55482145D  13/03/2013   51851    167                                                                         
 MAU3294 55481837D  15/03/2013   51851    167                                                                         
 MAX9613 54770898B  15/04/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MCN2850 55482150D  21/03/2013   51851    167                                                                         
 MDH8348 55482157D  10/04/2013   59401    203 * III                                                                   
 MFP9049 54770900B  15/04/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MHH9888 55849918A  10/04/2013   51851    167                                                                         
 MIT6487 55849922A  10/04/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MLK3011 55482276D  21/04/2013   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 809/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 809/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ0014 55481971D  27/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFZ0014 55481972D  27/03/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 986

 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 810/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 810/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVB6154 55482281D  25/04/2013   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 811/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 811/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB1358 55482303D  28/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB1358 55482305D  28/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJU9023 55482308D  03/05/2013   50450    162 * V                                                                     
 MJU9023 55482309D  03/05/2013   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 812/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 812/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOF0272 55849921A  10/04/2013   51851    167                                                                         
 LZY9969 55482316D  05/05/2013   60412    207                                                                         
 MAB1358 55482304D  28/04/2013   56141    182 * V                                                                     
 MHY7084 55482306D  30/04/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MKA6343 55482311D  03/05/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 813/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 813/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF3216 55481852D  06/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYF3216 55481853D  06/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 814/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 814/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI7635 55481671D  15/05/2013   52820    176 * I                                                                     
 LYI7635 55481672D  15/05/2013   53200    176 * V                                                                     
 LZH0443 55482083D  10/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZH0443 55482084D  10/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 815/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 815/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATZ0004 55481699D  15/04/2013   51851    167                                                                         
 MEH2087 55481673D  15/05/2013   59401    203 * III                                                                   
 MGW7261 54642748C  10/05/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 818/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 818/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPH6555 54643191C  23/05/2013   50450    162 * V                                                                     
 MBD5966 55481788D  22/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBD5966 55481789D  22/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBD5966 55481790D  22/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBD5966 55481791D  22/05/2013   69120    232                                                                         
 MCQ4555 54643192C  23/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCQ4555 54643193C  23/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCQ4555 54643194C  23/05/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 819/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 819/2013                                                                      
                                                                                                                      



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 991

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD5966 55481792D  22/05/2013   70302    244 * I                                                                     
 MDA5492 55482307D  30/04/2013   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 820/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 820/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMW5869 55481614D  09/05/2013   69120    232                                                                         
 FCC1515 55482166D  01/06/2013   51691    165                                                                         
 FCC1515 55482167D  01/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 FCC1515 55482168D  01/06/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDM4427 55481839D  02/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDM4427 55481841D  02/06/2013   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 821/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 821/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO0182 55482318D  28/05/2013   56300    182 * VII                                                                   
 MDM4427 55481840D  02/06/2013   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 822/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 822/2013                                                                      
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KLE9503 55849441A  08/06/2013   51691    165                                                                         
 KLE9503 55849442A  08/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 KLE9503 55849443A  08/06/2013   65564    230 * I                                                                     
 KLE9503 55849444A  08/06/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDH8348 54642750C  07/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 823/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 823/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF8413 55555750C  08/06/2013   61733    215 * I * b                                                                 
 ADF8413 55555749C  08/06/2013   51852    167                                                                         
 ADF8413 55555748C  08/06/2013   51851    167                                                                         
 LZE2075 55849437A  20/05/2013   65640    230 * II                                                                    
 MCJ9545 55482009D  06/06/2013   58780    199                                                                         
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 MCW5967 55482171D  08/06/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 824/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 824/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM8761 55482160D  21/05/2013   51691    165                                                                         
 LYM8761 55482162D  21/05/2013   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYM8761 55482163D  21/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 LYM8761 55482164D  21/05/2013   50450    162 * V                                                                     
 LYM8761 55482165D  21/05/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 825/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 825/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV6601 55482283D  14/06/2013   54284    181 * V                                                                     
 MDM2204 55482175D  12/06/2013   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 829/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 829/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGV6303 55849439A  04/06/2013   54600    181 * IX                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 838/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 838/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI5375 55555990C  03/07/2013   65563    230 * I                                                                     
 MFI5375 55555991C  03/07/2013   53200    176 * V                                                                     
 MKC1181 55482090D  17/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 839/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 839/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED2151 55849290A  03/07/2013   59401    203 * III                                                                   
 MJP0428 55482010D  07/06/2013   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 842/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 842/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW2133 55482289D  13/07/2013   50450    162 * V                                                                     
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 LXW2133 55482290D  13/07/2013   69120    232                                                                         
 LZQ4291 55481846D  14/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZQ4291 55481847D  14/07/2013   69120    232                                                                         
 MCQ5426 55849863A  12/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCQ5426 55849864A  12/07/2013   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 843/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 843/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXS3888 55481845D  26/06/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 LYK9408 55849873A  14/07/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MBG1074 55849871A  14/07/2013   51851    167                                                                         
 MCQ5426 55849866A  12/07/2013   58350    195                                                                         
 MDB0942 55481933D  09/07/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MHB4295 55482321D  11/07/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 844/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 844/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT0414 55481618D  23/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 845/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 845/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI2581 55849857A  01/07/2013   59670    203 * V                                                                     
 MJY3838 55849282A  24/06/2013   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 846/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 846/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ1926 55849292A  03/07/2013   59670    203 * V                                                                     
 MDI3317 55482286D  04/07/2013   60412    207                                                                         
 MJC8194 55482295D  30/07/2013   59910    206 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 847/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 847/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC2959 55555796C  04/07/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 849/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 849/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ3372 55481580D  18/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 850/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 850/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX7339 55849861A  10/07/2013   56144    182 * V                                                                     
 MBY1739 55482038D  08/08/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX2176 55849870A  14/07/2013   51851    167                                                                         
 MJM8515 55651398A  04/08/2013   60412    207                                                                         
 MKW0683 55482183D  08/08/2013   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 851/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 851/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYH1780 55849297A  27/07/2013   51691    165                                                                         
 BYH1780 55555465C  27/07/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BYH1780 55849298A  27/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 BYH1780 55849299A  27/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBS4992 55482300D  09/08/2013   51691    165                                                                         
 MBS4992 55651400A  09/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBS4992 55482376D  09/08/2013   53040    176 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 852/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 852/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEY1533 55482294D  24/07/2013   73662    252 * VI                                                                    
 JNB4106 55482184D  15/08/2013   56300    182 * VII                                                                   
 MKL4621 55481848D  19/08/2013   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 854/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 854/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE0459 55482401D  23/08/2013   51691    165                                                                         
 MBE0459 55482402D  23/08/2013   50450    162 * V                                                                     
 MBE0459 55482403D  23/08/2013   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                 
                                                                                                     
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 855/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 855/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL8963 55482189D  23/08/2013   59401    203 * III                                                                   
 MFM9904 55482188D  23/08/2013   59401    203 * III                                                                   
 MFR6140 55482191D  23/08/2013   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 857/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 857/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE1128 55482377D  10/08/2013   51691    165                                                                         
 AAE1128 55482380D  10/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 AAE1128 55482381D  10/08/2013   53200    176 * V                                                                     
 AAO4979 55482013D  09/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 AAO4979 55482014D  09/08/2013   65561    230 * I                                                                     
 LYL6591 55555995C  11/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYL6591 55555996C  11/08/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYL6591 55555997C  11/08/2013   51691    165                                                                         
 LYL6591 55555998C  11/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 858/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 858/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFJ6212 55482297D  05/08/2013   60412    207                                                                         
 MJC7226 55555999C  03/09/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 860/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 860/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL2566 55482452D  16/08/2013   69120    232                                                                         
 MDL2566 55482454D  16/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGK9792 55481849D  05/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGK9792 55481850D  05/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGK9792 55482429D  05/09/2013   69120    232                                                                         
 MGK9792 55482430D  05/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK9792 55482431D  05/09/2013   65561    230 * I                                                                     
 MGK9792 55482433D  05/09/2013   65564    230 * I                                                                     
 MGK9792 55482437D  05/09/2013   65565    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 863/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                     DE TRANSITO N.8032 863/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX2458 55481623D  14/09/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 864/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 864/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL6820 55482334D  13/09/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 867/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 867/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NEW1650 54642472C  20/09/2013   65565    230 * I                                                                     
 NEW1650 54642473C  20/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 NEW1650 54642475C  20/09/2013   50292    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 870/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 870/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR8135 55482351D  29/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXR8135 55482352D  29/09/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MAA7625 55481939D  28/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAA7625 55481940D  28/09/2013   50450    162 * V                                                                     
 MAA7625 55481941D  28/09/2013   51691    165                                                                         
 MDX2083 55481593D  27/09/2013   50371    162 * III                                                                   
 MDX2083 55481594D  27/09/2013   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MKC6915 55849525A  05/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKC6915 55849524A  05/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKC6915 55482434D  05/09/2013   69120    232                                                                         
 MKC6915 55482435D  05/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 871/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 871/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA7544 55481589D  20/09/2013   51851    167                                                                         
 MDV7766 55481938D  23/09/2013   59670    203 * V                                                                     
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 MJI0674 55481937D  23/09/2013   59670    203 * V                                                                     
 MKC6915 55482436D  05/09/2013   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 873/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 873/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP6068 55482094D  06/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBJ6282 55482016D  02/10/2013   51691    165                                                                         
 MBJ6282 55482017D  02/10/2013   69120    232                                                                         
 MCF4417 54776527E  07/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCF4417 54776528E  07/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCF4417 54776531E  07/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFK4917 54776551E  08/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFK4917 54776552E  08/10/2013   65563    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 874/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 874/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC1588 55848714A  07/10/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MEY6663 54642321C  04/10/2013   59401    203 * III                                                                   
 MJW4247 55481587D  16/09/2013   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 875/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 875/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDI5739 55482226D  08/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDI5739 55482227D  08/10/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 877/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 877/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL4692 55481595D  27/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 878/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 878/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ4971 55482338D  20/10/2013   51851    167                                                                         
 MCT1564 55482335D  15/10/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 879/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 879/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI5615 55481599D  29/09/2013   65992    230 * V                                                                     
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 LYI5615 55481600D  29/09/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 880/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 880/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANK7980 55482020D  10/10/2013   51691    165                                                                         
 AST0559 55482444D  26/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 AST0559 55482445D  26/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB0694 54776501E  25/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIZ7223 55482095D  25/10/2013   51691    165                                                                         
 MIZ7223 55482096D  25/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 MIZ7223 55482097D  25/10/2013   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 881/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 881/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LAG7725 54776576E  08/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYF4089 54642067C  20/10/2013   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 882/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 882/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG8695 55482199D  15/10/2013   73662    252 * VI                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 883/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 883/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV3440 55848721A  10/11/2013   51691    165                                                                         
 MFV3440 55848722A  10/11/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 885/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 885/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR8813 55848715A  24/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 LYR8813 55848716A  24/10/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 887/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 887/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPK6790 55481945D  02/11/2013   50450    162 * V                                                                     
 HPK6790 55481946D  02/11/2013   51691    165                                                                         
 HPK6790 55481947D  02/11/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 888/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 888/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ4289 55482384D  08/11/2013   51851    167                                                                         
 AJY7726 54776580E  16/11/2013   51851    167                                                                         
 LYH7311 55482342D  19/11/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 889/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                     DE TRANSITO N.8032 889/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXL2843 54776638E  26/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 DIY6647 55848717A  31/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDD7702 55481625D  25/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDD7702 55482235D  25/11/2013   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 890/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 890/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD7702 55482237D  25/11/2013   70301    244 * I                                                                     
 MDD7702 55482238D  25/11/2013   70481    244 * II                                                                    
 MGJ2076 55482446D  24/11/2013   51851    167                                                                         
 MIF3558 55482234D  20/11/2013   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 892/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 892/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU4355 55482343D  01/12/2013   51691    165                                                                         
 LXU4355 55482344D  01/12/2013   65564    230 * I                                                                     
 LYG9119 54776639E  02/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHX0644 54776612E  02/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHX0644 55482447D  02/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 893/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8032 893/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL4149 55848898A  29/11/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1801/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1801/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK2589 54194089F  15/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MFK2589 54194090F  15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1802/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1802/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM3497 54192448F  13/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEJ6267 54192446F  01/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1805/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8092 1805/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOS9838 54193926F  09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KLF4025 54192719F  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KLF4025 54192720F  03/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR3401 54192470F  06/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHQ8002 54194124F  02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHQ8002 54194125F  02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1806/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1806/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSE4175 54192967F  04/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXH3209 54192420F  19/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA3837 54194151F  24/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1799/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1799/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KTM1366 54194140F  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 KTM1366 54194141F  11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAM8095 54194178F  16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAM8095 54194179F  16/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAR8432 54194136F  11/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MAR8432 54194137F  11/11/2016   64080    221                                                                         
 MAR8432 54194138F  11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAR8432 54194135F  11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAV5891 54193101F  12/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAV5891 54193102F  12/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAV5891 54193103F  12/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX6090 54194142F  12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBX6090 54194143F  12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 MCX6494 54192982F  16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDD0943 54192978F  11/11/2016   69120    232                                                                         
 MDD0943 54192977F  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.
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 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1800/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1800/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR7674 54192337F  18/11/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MDI9059 54193911F  29/11/2016   56221    182 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1803/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1803/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI4198 54193147F  26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ABI4198 54193148F  26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AFE4735 54193039F  09/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 AGA0150 54193000F  26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CII8883 54193136F  24/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 CII8883 54193137F  24/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXK9373 54192992F  21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXK9373 54192993F  21/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXK9373 54192994F  21/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXK9373 54192995F  21/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LXT6961 54193040F  09/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LYD5340 54193081F  29/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYD5340 54193080F  29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYU5334 54193041F  09/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZC0171 54193034F  05/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGZ1889 54193914F  30/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1804/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1804/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC0171 54193035F  05/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBS9361 54193049F  12/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MGZ1889 54193912F  30/11/2016   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2466/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2466/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACN8883 P00QX000LS 17/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ACN8883 P00QX000LU 17/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AEC3482 P00SJ0006L 11/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AJC2427 P00R0000KF 30/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ARD4888 P00SI000E5 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BYD2226 P00S8000A1 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BYD2226 P00S8000A2 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BYD2226 P00S8000A3 27/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ISS2572 P00SD000BC 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ISS2572 P00SD000BE 29/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LUN0524 P00SL000F8 22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXC8663 P00SJ0007L 31/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXC8663 P00SJ0007K 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS0942 P00RE000OJ 05/11/2016   73580    252 * V              130.16                                                 
 LZP3133 P00RE000O3 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZP3572 P00PZ000F1 01/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAT8302 P00QX000NZ 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT8302 P00QX000O0 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT8302 P00QX000O1 31/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAT8302 P00QX000O3 31/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAT8302 P00QZ000D9 26/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT8302 P00QZ000DA 26/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAT8302 P00QZ000DB 26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD9402 P00SG0009I 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MBG5782 P00QP000JR 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG5782 P00QP000JS 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBP0781 54138822F  22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF4448 P00SB000AH 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF4448 P00SB000AJ 13/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF4448 P00SB000AK 13/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCF4448 P00SB000AL 13/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCO0834 P00S300007 08/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDI9249 P00QW0009E 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI9249 P00QW0009F 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI9249 P00QW0009G 27/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDU5321 P00S20006V 28/09/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MED7559 P00PZ000F0 14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEH0472 P00SJ0007I 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEM5311 P00SB00098 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES5159 P00SI000D2 20/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MES5159 P00R50006I 20/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEU2565 P00SL000E1 04/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFF4853 P00QP000JU 01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFN4685 P00RB0007U 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB1207 P00R9000QJ 30/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGH1771 P00SL000FH 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH1771 P00SL000FI 02/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGL4345 P00R0000LU 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHU0012 P00SH0007G 01/11/2016   73580    252 * V              130.16                                                 
 MHY8592 P00SG000BK 22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA6476 P00SL000EH 05/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIA6476 P00SL000EI 05/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIA6476 P00SL000EJ 05/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIN5631 P00SL000EW 12/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIP3502 P00S60000J 06/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MIZ6655 P00RB000AB 30/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIZ6655 P00RB000AC 30/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJC2667 P00SG000B5 08/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJN9868 P00S70007X 24/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MKK7602 P00SD000B8 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY0861 P00R9000QF 29/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MMB3352 P00SB000BU 23/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MUE8580 54734903E  29/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MUE8580 54734904E  29/05/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MUE8580 54734905E  29/05/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MUE8580 54734910E  29/05/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 QIA9802 P00R50006Z 02/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2467/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2467/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB8808 55798440F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADR4754 P00SB000BD 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AES9996 55798355F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEV1097 55798030F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEV1097 55798133F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGA0818 P00SJ0004H 31/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AGO8239 55797018F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHR8926 55796078F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHT4824 55796990F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIF4439 P00S60001O 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AJY6157 P00RB0009T 11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AJY6157 P00RB0009U 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AJY6157 P00RB0009V 11/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AKX5746 55796891F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALR9162 55797217F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMI4972 55796558F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANH7436 55796820F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARY5517 55797574F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARZ5342 P00QX000NX 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ASX5319 55797590F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASZ8146 55797330F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATS3275 55796087F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUT2608 55796998F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVJ2209 55797483F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXR2837 55796663F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAB1389 55796381F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BMD3323 55798102F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BUH7014 55797597F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CDC4407 P00R9000P8 05/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CEI1373 55796684F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGP8047 P00SD0009M 24/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CTA7645 P00SG000CK 13/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DAI4702 P00SB0009L 26/09/2016   61300    214 * II             191.54                                                 
 DHV9270 55798272F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQG4413 55797501F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSE9897 55796441F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSM6431 P00QZ0009R 24/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ELT7048 P00R9000OD 24/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 EPO9612 P00SK000C5 08/09/2016   58434    196                  127.69                                                 
 EQN4875 55796362F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EQQ8072 55796049F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ERZ5597 55798140F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETQ7812 55796264F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETW3017 55796815F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 FFA0770 55798423F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FMF8541 P00R0000K8 06/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 GAU4116 55796214F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GAU4116 55796277F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GPL8557 55796615F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HPO9192 55795989F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFX1080 P00SD000AD 09/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKG3237 55796088F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILP5904 P00SK000BE 25/08/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 IRT5686 P00SL000EN 05/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWU7873 55796069F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYM1438 P00S8000BN 12/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYR3002 P00SG000B3 02/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYR5285 P00SJ0007E 20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYS3334 55797059F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZK8084 55796297F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP1988 55798235F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZR4154 55798279F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1423 55797860F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF8331 P00QW0009Y 29/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MBI3315 55797271F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBK0092 P00RE000NH 10/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MBL5054 P00R0000KY 02/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MBL8231 55796675F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR1333 55797221F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR1333 55797245F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS7692 P00RB000A2 16/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MCG8341 55797851F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI5846 55796005F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCO5236 55796576F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP8589 P00SG000B8 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCW4773 55796839F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB0409 55796358F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC5335 P00SG00088 04/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDP2973 P00SK000B7 25/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDQ7309 55796121F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU5321 P00S20006W 28/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MDV9965 P00SJ0007S 02/11/2016   58198    193                  880.40                                                 
 MDY1000 P00S80008V 14/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEA8244 P00SB000B8 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEB4764 55796298F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF4115 55798284F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF7081 55796697F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG5084 55796477F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK4027 55796450F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL8360 55797219F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP4680 P00SJ00066 05/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MES2966 55797379F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX3724 55797090F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB0006 55796304F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE4700 55796017F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFI1292 P00SF0009Z 04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFR2004 P00S70007D 17/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFR3203 P00SB000C0 28/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFS3007 P00R50006A 17/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFW6122 55796467F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ0887 55797225F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGC5965 P00SI000A6 26/08/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGG1816 P00SL000EU 07/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH1357 P00S20009M 30/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGI7165 55798249F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM7826 55797233F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM7826 55797338F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGM7952 P00R9000NP 09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGO0083 P00SI000AY 02/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MGQ4403 P00R500053 23/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGS7798 55797446F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT2078 55796281F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT3092 P00R9000PC 07/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MHC0024 55798359F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHG2723 P00QZ000BP 24/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHG6355 55798397F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG9517 55796328F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH8017 55797256F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH9363 P00SC000AO 04/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MHK0162 55798247F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP7993 55798062F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ3516 55796140F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ3516 55796146F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ3516 P00SH00057 10/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHQ7506 55796006F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU5572 P00SC000C7 14/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW0442 P00SF0009W 02/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHW0442 P00SF0009X 02/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX1858 P00S80007Y 06/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MHY5587 P00SB00097 21/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MIE0089 P00SL000EG 05/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIE9649 55797478F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ4883 P00SD00093 06/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK4684 55797875F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIN1078 P00SJ0003V 25/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIS0943 55796519F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW3696 55797056F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW4592 55796124F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA4614 55796145F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB0715 55798333F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD9170 P00QW0009W 29/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJF1305 55796380F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH7384 55796197F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL2614 55798377F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN1707 55797293F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN5004 P00SG000C3 10/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJN9868 P00S70007W 24/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJP0043 55796730F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS0156 P00RB0008L 21/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MJS3683 P00SL000EO 05/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU8589 P00SI000BE 06/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJW9923 P00KC000HS 08/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX2269 54168260N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJZ2024 55797159F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ8087 55796647F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB9583 P00SD00097 24/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKD4456 55798066F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD5933 P00SG000BE 09/10/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKH6408 55796913F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK7602 P00SD000B7 29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM6493 55798074F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO7091 55796859F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV2326 P00SI000AC 29/08/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MKZ1356 55796456F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLF3284 55797725F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG3481 P00R9000PW 08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ4084 55797081F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK3277 P00QZ000BU 29/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MLK3277 P00QZ000BV 29/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MLO2926 55797561F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MLO2952 55796460F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO2952 55796446F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO8695 55797436F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP0928 55796535F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY6564 55798071F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ9484 P00R9000O7 21/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMB3352 P00SB000BV 23/10/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MMC7497 55797667F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD3152 55796322F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK6816 P00SB000C9 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MNP3952 55796209F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE2192 54177436N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKF0703 P00SF0007G 18/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ORC0089 55796129F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OVX7610 P00SF000A3 08/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHA9379 55798352F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHC4757 55796499F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE3721 55796212F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG8481 55797324F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHK6136 54179439N  03/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHL2712 P00QZ000CR 15/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM4231 55796472F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO4278 54182467N  14/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHO4997 55798271F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP1394 55796670F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP2863 55796349F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP4864 55798411F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR5480 55797603F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR6544 55795997F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR7908 P00R50006X 31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHV5936 55796531F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHW6751 55798331F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIC7442 P00R50004K 09/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 QIT8777 55796286F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIX2121 55798275F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2470/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2470/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADA6455 P00RB00095 01/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ADA6455 P00RB00096 01/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ADA6455 P00RB00097 01/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 ADA6455 P00RB00098 01/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AEX9589 P00SL000FB 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEX9589 P00SL000FC 01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 AEX9589 P00SL000FD 01/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AEX9589 P00SL000FE 01/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AOT0015 P00KC000LP 25/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AOT0015 P00KC000LQ 25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BBS0600 P00S200060 11/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 BBS0600 P00S200061 11/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BMI8959 54735916E  12/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOR0700 54731996E  01/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CHF8795 P00RE000PB 06/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CHF8795 P00RE000PC 06/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 CWK0337 P00S80008G 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DUM7679 P00QX000NF 08/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DWP7246 P00PZ000E2 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DWP7246 P00PZ000E3 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DWP7246 P00PZ000E4 15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IEV2115 P00R9000QE 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KKV3076 P00QX000NW 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KMO5855 P00S70008B 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KMO5855 P00S70008C 07/10/2016   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 KMO5855 P00S70008D 07/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LWZ3336 P00SL000E6 04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZT8062 P00SG000BV 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZT8062 P00SG000BW 08/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LZT8062 P00SG000BX 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZT8062 P00SG000BY 08/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MAT8302 P00S30000X 07/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAT8302 P00S30000Z 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ9590 P00QZ000E5 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ9590 P00QZ000E6 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD1685 P00S600016 29/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCD1685 P00S600017 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB5963 P00RE000NW 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB5963 P00RE000NS 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEB5963 P00RE000NT 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB5963 P00RE000NU 29/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MEE5290 P00PZ000EZ 13/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEQ5096 54733872E  09/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MER2269 P00SI000E0 28/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER2269 P00SI000E1 28/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MER2269 P00SI000E2 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEX7897 P00RE000NX 28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEX7897 P00RE000NY 28/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX7897 P00RE000NZ 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFD9879 P00R500074 06/11/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MFE0247 P00SB0009V 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFE0247 P00SB0009W 28/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFG1086 P00SH00035 14/07/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFM6642 P00S8000A6 02/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
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 MFM6642 P00S8000A7 02/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MFM6642 P00S8000A5 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFM9502 P00SI000DJ 22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFM9502 P00SI000DK 22/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGD1616 P00SD000BP 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV9550 P00SF000AB 07/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MHJ9936 P00S80009M 21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ9936 P00S80009N 21/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ9936 P00S80009O 21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP3757 P00S80009I 19/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHP3757 P00S80009K 19/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHR0784 P00QX000ND 08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHR0784 P00QX000NE 08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIG5285 P00S8000BL 12/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJN3561 P00SI000BQ 10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJN3561 P00SI000BR 10/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJN5839 54737073E  04/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLX4485 P00SJ0006V 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLX4485 P00SJ0006W 12/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MWI2748 54731490E  20/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MWI2748 54731489E  20/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 NAL5630 55244596B  05/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2471/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2471/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK5421 55797710F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ABM1189 55796692F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADV7173 P00SB000D7 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AEU4367 55796594F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 AFF5431 P00SH0007M 03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AGD5604 55797440F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGI9527 55797430F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGO8239 55798289F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGQ5018 55797492F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHG0090 55797453F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHS4385 55798160F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHS7845 P00QW0009H 28/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 AIG2117 P00SB000C7 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AIG5692 55797935F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIV1733 P00R9000OT 26/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 AIZ9772 P00S60001I 01/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AJG2324 55796394F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJK2663 54736413E  12/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AKJ4649 55796907F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALH2095 55798100F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMY2700 P00SG0008B 07/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 AOX2667 55797818F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APP6993 55796883F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AQZ2409 P00RE000OF 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ATS3275 55797454F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUI2338 55798262F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUQ8874 55797279F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWB1312 P00SD000BJ 02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AWZ9763 55797948F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYM0088 55797402F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAK0170 55797840F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CEM1238 55797267F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CHF8795 P00RE000P9 06/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CHF8795 P00RE000PA 06/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 CMJ5581 55798544F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CSA9543 P00S60000K 06/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 CVD3742 P00SI000DE 22/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 CZN3322 P00R50006D 17/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 DCO2902 55520496E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMF5450 P00R9000R7 14/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPX5347 55797083F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSO3682 P00S8000A4 31/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 DUI4862 P00SL000FA 01/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DUU5431 55796812F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DWH9140 P00SI000DS 22/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 EGL2738 55797734F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EHX7371 P00SJ00057 09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EPV0026 55798204F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EVG9600 55798226F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EYI2419 55798043F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FAP1121 55797821F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HGO1439 P00S20009R 30/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 HKW9172 55798119F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLN6825 P00SC000CC 14/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HMO4552 P00RB000AE 31/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HMZ5143 55797154F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRI5492 55796621F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ICO0663 P00SB0009T 26/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 IFU7005 55798158F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKP8009 55798131F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKP8009 P00SB000BN 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRF1415 55797620F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISS2572 P00SD000BD 29/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 ITC5493 P00SC000CL 27/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUJ5681 55798091F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JWY9122 55797464F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JXR0003 55797652F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 KKA1116 P00QW000A0 30/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 KLM4053 P00SD0009X 03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KWP6262 55796712F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWT6750 P00SH0006J 19/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXB8258 P00SD000AC 09/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LXI9901 P00SH0006Y 21/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXM0792 55796801F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXX8527 P00SI000EQ 15/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 LXY5586 P00RE000OA 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ9023 55798002F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYV4412 55798058F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZD9617 P00SD000BL 02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZI8238 55798243F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZM5432 55797873F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAA6831 P00SJ0009D 15/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MAH7090 55798114F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK1198 P00SC000CE 20/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAK9809 P00RE000P2 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAP1525 55797952F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAP1525 55797588F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAP4422 P00KC000L4 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAS5892 55797661F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAZ1935 P00QZ000E9 08/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAZ9236 P00QZ000B1 16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBG2059 P00SD000BI 02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBH1226 55798214F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH4205 P00QZ000DO 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBI0018 54190284N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBR1752 P00S20008G 23/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBX4549 P00RE000NO 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ0131 55796708F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ0131 55796916F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC7858 55520088E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI1554 55798098F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI5146 55798238F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM0309 P00SJ00048 29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM3396 55797967F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ4889 P00R9000PZ 16/10/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MCU3125 55798207F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW5252 P00R9000PL 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCZ5514 P00RE000P7 05/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDA1618 P00RB0009R 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDB8248 P00R0000K0 05/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE6593 55798137F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF8905 55797351F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK1559 P00QZ000BC 23/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDN4481 55797817F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN4481 55797886F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP9835 P00Q0000G7 08/11/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MDS8494 55798277F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT0106 55521331E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT0888 P00RE000ON 05/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDT5778 55798042F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV6833 P00QZ000DE 28/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MDZ1544 P00SC000CJ 27/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB3604 P00S200086 18/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEB6542 P00SB000D0 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEC5458 P00SB000CJ 02/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MEE1705 55798064F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE1705 55798104F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE8586 P00R50007Q 14/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEE9833 55797028F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG5084 55796864F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MEH5054 55798410F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI0386 54190302N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEI5165 P00SL000CY 15/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEL0746 55797604F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL4061 55798085F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET9178 P00S600011 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEU2205 55798261F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX7897 P00RE000NV 28/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MFA1232 55796714F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF1753 P00R0000N1 01/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MFH9125 55798584F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI0082 P00QZ000AZ 15/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFI4435 55798173F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ2897 55798712F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS0040 55797958F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX2157 P00QZ000E3 07/11/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MFX2535 55798025F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD4365 55797465F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF8349 55797837F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF9353 55796929F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH3387 55796643F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI2533 P00SI000D3 21/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGK8028 P00QZ000D6 24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGM0209 55798107F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP5104 P00S60001P 01/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MGQ2924 P00SG0009G 14/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGV9122 55796390F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX3011 55798031F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA3045 54190291N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHB1840 P00SB000CZ 09/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHB8981 55797140F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD9302 55797412F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE0437 P00RE000NF 10/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MHE2732 P00RE000P4 05/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHI6753 55798006F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM0453 P00SH0007Z 05/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHN6437 55797694F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO2217 55797275F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP1521 55798151F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP3757 P00S80009J 19/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHP5756 P00SJ0009Z 19/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MHP7993 55798110F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV2212 P00SD0009Z 08/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV2702 P00QX000NT 31/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHV8581 55798241F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV8814 P00R9000RM 21/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIA3318 P00S20008R 23/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA5066 55797605F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB3992 P00RE000LZ 04/09/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MIF9884 P00QP000KC 03/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIG1188 55798009F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH1713 55798061F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ1916 P00SB00091 13/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIJ1916 55796876F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK3742 55797432F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIN7348 P00SH00078 24/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIO3188 P00SC000D4 08/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP0309 55797755F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIP6752 55798293F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT2836 P00SG0009L 14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIW6720 P00S300009 08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX6894 54188425N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIX9918 P00R500075 06/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
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 MIY8048 55797504F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ4435 55798122F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA2572 P00SD000BF 31/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJC1718 55798232F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD9170 P00QW0009X 29/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJE3006 55798027F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG4016 P00SG0009D 14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJH4849 P00SD000B6 29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH8134 P00SH0007X 05/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL3428 55526885E  17/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL6399 55798022F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM7285 P00S60000H 03/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJV5561 55796000F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX1926 P00SG0009M 15/09/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MJZ1955 54188424N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA0723 55797946F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB3860 55797638F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH9419 55797623F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL5379 P00QZ000DC 27/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKL9357 P00SJ00079 19/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO4867 P00QZ000CX 19/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKP7671 54177431N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKR0046 P00SL000CZ 15/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKT1113 55798292F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW2475 54191586N  08/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKY6283 55798059F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ2953 55798106F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ3303 55798015F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA0055 P00SG000CM 13/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLB5768 54190294N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLF1325 P00KC000KY 13/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLH9917 55797171F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLI9161 55798183F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ4084 55798342F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK1384 55797949F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL6398 55798804F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN2465 55797626F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO2952 55796733F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO8695 54175140N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLP3485 54190301N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLQ9515 54190297N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLT1000 P00RE000MC 14/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLT6910 54190289N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMB8998 55798348F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD3434 54190298N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMF8779 P00SF000A2 05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ0724 55797770F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ1678 P00RE000OD 05/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MMJ7640 P00S20009G 27/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMK3942 55797005F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK6816 P00SD000BM 02/11/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MMK9240 55798073F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML9863 P00S20007P 13/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MNF9131 55798092F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MNP3952 55796671F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MWB2165 55797779F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MWC8172 55798109F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NFN9975 55797841F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG3068 P00RE000N8 07/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 OMA2550 P00KC000JM 12/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 OXE4535 P00SF000AP 17/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 OYF1516 55798149F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA1474 P00QP000JT 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1040

 QHB1007 55798250F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB1597 55796813F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE2914 55798332F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE5159 55797470F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH2752 54190296N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHH5992 55797032F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI0193 P00QZ000AT 11/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHL0421 P00SF0008I 30/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHL1040 P00SI000D5 21/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHL7728 55798259F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP2863 55797226F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHQ4305 55798057F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHY6179 P00QZ000D8 25/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHY7103 P00S30001E 13/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 QIA9395 P00SJ0007C 19/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QIQ0049 54190299N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QJM3110 54190293N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2464/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2464/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ2711 P00QX000OE 25/12/2016   75790    165 A                                                                       
 AKO6199 P00SH000EC 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANS7728 P00SH000B5 13/12/2016   73580    252 * V                                                                     
 CGU3191 P00QW000B7 16/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CRE8452 P00QZ000GH 01/12/2016   75790    165 A                                                                       
 CRE8452 P00QZ000GI 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CRE8452 P00QZ000GJ 01/12/2016   65991    230 * V                                                                     
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 CRE8452 P00QZ000GK 01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CXA7595 P00R50008B 21/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CXA7595 P00R50008C 21/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CXA7595 P00R50008D 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 JNF8191 P00SF000D2 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 JNF8191 P00SF000D4 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXJ2000 P00QW000B0 25/11/2016   65480    229                                                                         
 LXX5947 P00R9000SX 13/12/2016   53200    176 * V                                                                     
 LYK5914 P00QP000KY 23/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYL9630 P00QZ000G5 27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZT8983 P00SG000GE 22/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MAW6175 P00S60004M 04/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBM0462 P00SH000D8 17/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBN6541 P00SG000GN 25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBN6541 P00SG000GO 25/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCC3146 P00S8000C5 18/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCV0910 P00R0000NP 30/11/2016   69120    232                                                                         
 MCV0910 P00R0000NQ 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT6304 P00QZ000IB 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT6304 P00QZ000IC 24/12/2016   51691    165                                                                         
 MFQ3587 P00SH000E8 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFQ3587 P00SH000E9 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGE4832 P00S30002D 01/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGE4832 P00S30002E 01/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MGE4832 P00S30002F 01/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGO5087 P00QP000L6 29/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHD3534 P00S2000C4 26/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHQ0646 P00S30001L 21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHR2921 P00SH000E7 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLH3160 P00SC000G2 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2465/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2465/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB8808 P00S2000BQ 23/12/2016   51851    167                                                                         
 AHX2140 P00SB000F6 21/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 AJK4526 55798538F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKT9244 P00SF000CS 22/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 ALA2027 P00QZ000F2 21/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ARL2745 55799933F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARO8252 55798865F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUH0198 55798796F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVB6250 P00R0000OM 20/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AVC1005 P00S8000CQ 24/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 BAF1597 55799015F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAR3464 P00SH0008O 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BET2019 55798614F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGN8538 55799770F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BYM6060 55799984F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIG8714 55799487F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COM7548 55798994F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMO8503 55798985F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOL0794 55799852F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPS1165 55798971F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELJ8806 P00S8000DQ 28/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 EWN6319 P00SB000F3 21/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 EYX2711 P00R9000RU 27/11/2016   58192    193                                                                         
 EZI7385 P00RE000RA 21/12/2016   58780    199                                                                         
 FEF9004 55799985F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGG0003 55798659F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGG0003 55798546F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FRL4090 55798960F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GAU4116 55799021F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GQN4884 P00SF000C7 20/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 HGO7226 55799781F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHS9761 55798962F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNF7991 55798532F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOZ4096 P00RE000Q7 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HSY3831 55798788F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPA9533 P00SH000E1 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPF5275 P00SJ000A9 19/11/2016   51851    167                                                                         
 IRA4045 55798569F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPC8645 55799600F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KHC1005 P00SC000E4 22/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 KHC1005 P00SC000E5 22/11/2016   51851    167                                                                         
 KHC1005 P00SC000E6 22/11/2016   51852    167                                                                         
 KXM5264 P00SB000DR 25/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LBL2351 P00SG000GL 23/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 LSP4169 P00SI000EX 18/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXK9325 P00SC000FH 26/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 LXS7944 P00SB000EU 21/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYL3629 55799849F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN9595 55799565F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE4227 P00SB000DV 28/11/2016   51851    167                                                                         
 LZG5023 55799963F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO6972 P00S2000C0 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LZR2227 P00QX000O8 17/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LZR4154 54205144N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAI1121 55798497F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL4911 55799888F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN2748 55798648F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MAN6788 P00SB000EA 20/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MAO2854 55799060F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS4683 55799523F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS5892 55798710F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS5892 55798510F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT2950 P00SH000B7 13/12/2016   51851    167                                                                         
 MAV0307 P00SG000DK 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MAX5845 P00SC000FX 26/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBF0065 55799940F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF2771 55799927F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR1333 55799560F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR1333 55798728F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS3928 P00SH000AP 13/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCG7684 P00RE000QN 13/12/2016   51851    167                                                                         
 MCG7684 P00SH000CK 16/12/2016   51851    167                                                                         
 MCI8052 55798735F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP5925 55799049F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT7865 55799566F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU3317 P00SF000CW 23/12/2016   52070    169                                                                         
 MCW7487 P00S60003Q 18/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MCY0611 55799348F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA4101 55799008F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC2151 55799858F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC4649 P00SC000DM 17/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDD8751 P00SG000FF 15/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 MDF2403 55798503F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG3909 P00SI000F0 18/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDM9245 55799005F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT1415 P00QP000LS 03/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MDV4293 P00SC000FV 26/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDX7845 P00S80009B 18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA3769 55798876F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3732 55799999F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC6828 55798680F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1705 54207417N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEE1705 54207418N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEE8314 P00SH000E2 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG5084 55798897F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI7880 55798810F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ0565 55798605F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL1792 P00SF000CD 20/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEM4174 55799737F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ5859 P00S60003J 16/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MES2161 55799994F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES9103 55799712F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU7876 P00SB000EL 21/12/2016   60501    208                                                                         
 MEW6553 P00SG000D6 25/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEW7137 55798726F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB0273 55799515F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK7724 P00S8000C2 17/11/2016   51851    167                                                                         
 MFM3708 P00S8000CA 19/11/2016   52070    169                                                                         
 MFP2953 55798902F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ3587 P00SH000EA 26/12/2016   58350    195                                                                         
 MFR8495 P00S300020 30/11/2016   60501    208                                                                         
 MFS3007 P00SH0009F 20/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFU1168 55798613F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX1341 55798593F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY3091 55799308F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ3529 P00SC000FE 26/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGE8917 P00SF000CY 24/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MGE8917 P00SF000CZ 24/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MGG5201 P00SH000A8 13/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGG9348 55799736F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGJ6889 P00SB000FP 22/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGM2761 P00S2000CF 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MGM7826 55798762F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS6207 55799017F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS8190 55798904F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2484 55799732F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5358 P00SF000D5 27/12/2016   51851    167                                                                         
 MGV9122 55798746F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX2629 55798530F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB2698 55798976F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE7187 P00SH000BV 14/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHG8845 55799930F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH6341 P00SH0009I 20/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH8017 P00SH00091 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI2973 P00SH00090 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ5249 P00R0000O1 08/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MHJ6218 P00SJ000A5 19/11/2016   51851    167                                                                         
 MHK2719 55798691F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK4053 55799771F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ0646 P00S30001M 21/11/2016   70301    244 * I                                                                     
 MHQ7226 P00SF000D8 27/12/2016   60502    208                                                                         
 MHQ7226 P00SF000D9 27/12/2016   51851    167                                                                         
 MHR2921 P00SG000EZ 12/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MHR7569 55798859F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV0158 55798601F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW5510 P00SG000GH 23/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MHZ1537 P00SH0008W 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ6101 55798837F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA4615 55799730F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC1279 55799044F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID0149 55799516F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG3511 55799716F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG5152 55799824F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII1985 55799629F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK3742 55799617F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK8303 55799198F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK9599 55799842F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL0704 55798829F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO0177 P00RE000PN 18/11/2016   51851    167                                                                         
 MIO0404 P00RE000RE 26/12/2016   51852    167                                                                         
 MIO2888 P00S60003U 18/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP4338 55798668F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ2605 P00S2000BC 19/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MIQ3474 55799059F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ5638 55799774F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR2369 P00SH0008J 19/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIR7299 55798854F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX6579 P00QZ000H0 11/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIX9096 55798725F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY8573 55799001F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE0178 55799570F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE2676 P00SF000D0 23/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MJF2225 P00SB000DU 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MJF4042 55798699F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8836 P00SG000EX 12/12/2016   58350    195                                                                         
 MJT7008 55799881F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV4894 P00QZ000GZ 11/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW4174 P00SH000DW 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX1727 55798479F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY6820 P00R9000SQ 09/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKB6509 55798630F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD1227 P00S2000BV 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKD5807 55798842F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKE4128 55799978F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF3826 P00SG000G7 20/12/2016   51851    167                                                                         
 MKG4783 P00SB000DI 20/11/2016   51851    167                                                                         
 MKH3778 55798626F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH7589 55798959F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI1284 P00R9000R3 14/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKR9434 55798545F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1019 P00S60005G 10/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKT2025 P00SB000F2 21/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MKU3707 55798898F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4640 55799569F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV6839 55799830F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA8513 55798525F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF5023 55798651F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF5023 55798655F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF5023 55798683F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG2032 P00SC000FI 26/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLH3160 P00SC000G1 28/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLH5810 P00S2000CB 29/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLL1977 55798892F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL1977 55798964F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL6012 P00SG000DJ 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLL6099 55798861F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ7895 55798968F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU6960 55798965F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX3786 55798588F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ7063 55798771F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC0839 P00SB000DY 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MMC3707 P00SF000D1 24/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MMD1287 55798731F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD4167 55799715F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI1946 55798756F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7571 P00SF000AV 23/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMJ7880 55799869F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK9522 55798895F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNO5973 55799708F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSL4996 55799813F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSL4996 55799917F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSM2811 P00R9000S5 09/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 OAX6690 P00S2000B9 19/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 OKF4850 55799704F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF9127 55798540F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG1157 54198243N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG6170 P00SH0008C 17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG9755 P00SI000FE 23/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG9755 P00SC000E0 22/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 OTA5288 P00SF000CN 20/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 OTA5288 P00S2000BT 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHA2932 55799874F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA3051 55799061F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE5159 54198249N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHF0243 P00SF000BU 20/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHH4972 55799039F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH8911 55798917F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI2319 55798916F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN8840 55798874F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP2250 55798986F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1135 P00SC000DY 22/11/2016   58433    196                                                                         
 QHR5480 55799592F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU3686 55799505F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW5864 P00SH0008Z 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX8337 55798849F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ7646 P00SH0009C 20/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
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 QIB2904 55799594F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII9700 P00SI000FH 23/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2468/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASK1562 P00S8000E6 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 BRG1867 P00SF000DF 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 GOH5090 P00RE000RJ 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 HUO7533 P00SB000GD 02/01/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 HUO7533 P00SB000GC 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 IHU1120 P00SL000FO 29/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 JKN9074 P00SC000ED 03/12/2016   69120    232                                                                         
 JLC1003 P00SH000EF 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 KKC8203 P00SG000FW 15/12/2016   69120    232                                                                         
 LXJ1640 P00SH000EI 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ1640 P00SH000EH 03/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXX5947 P00R9000SW 13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6175 P00S60004N 04/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBK8312 P00SB000G6 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK8312 P00SB000G7 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK8312 P00SB000G8 02/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK8312 P00SB000G9 02/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBM0462 P00SH000D7 17/12/2016   51691    165                                                                         
 MDT6304 P00QW000BH 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT6304 P00QW000BI 30/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT6304 P00QW000BJ 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF1306 P00QZ000GD 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MEF1306 P00QZ000GE 01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEF1306 P00QZ000GF 01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF1306 P00QZ000GG 01/12/2016   69120    232                                                                         
 MGI8074 P00SL000FR 29/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHA0129 P00QZ000GP 04/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MHC4657 P00SI000GT 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHC4657 P00SI000GU 31/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHC4657 P00SI000GV 31/12/2016   69120    232                                                                         
 MIV3006 P00SC000EE 03/12/2016   65480    229                                                                         
 MKJ7607 P00SC000G7 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKJ7607 P00SC000G8 29/12/2016   69120    232                                                                         
 MKJ7607 P00SC000G6 29/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLH3160 P00SC000G3 28/12/2016   50292    162* II                                                                     
 NPQ1428 P00S600027 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 NPQ1428 P00S600028 11/11/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2469/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2469/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK1103 P00SF000DI 31/12/2016   51851    167                                                                         
 ABK9514 55799183F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABK9514 55799424F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABK9514 55799477F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABK9514 55799478F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACJ0021 55799669F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADJ7016 55799837F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFW0646 55799891F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHJ7097 55800103F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AIE1658 P00S600050 10/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 AIE1816 55798881F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJG6493 55800198F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJN5538 P00SH000DV 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJN9791 55799420F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX4137 55799820F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALC5884 P00QW000BD 20/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 ALF5612 55800234F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOT1050 55799823F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APY7825 55799819F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARD6834 55799956F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASD2185 55800057F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASJ2560 55799666F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWX5561 P00SG000FP 15/12/2016   60501    208                                                                         
 BBC9512 55800273F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOU2164 54213869N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 BRI4706 P00S60004Y 10/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 CHQ7426 55799721F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDA1627 P00SB000GA 02/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DDB1794 55799056F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFR4648 55799706F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOL0794 55799895F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQJ6561 55799906F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZB2739 55800233F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAW7966 55799832F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 55799416F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 55799484F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIN3826 55800163F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQW5504 55799892F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVC1555 55799174F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GOH5090 P00RE000RI 01/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 GOH5090 P00QP000LF 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 GUS3980 P00S60007J 02/01/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 HHR2570 P00QP000LH 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 55799491F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMO4552 P00S60007G 02/01/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HPH2089 55799740F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRY4123 P00QP000LB 03/12/2016   51851    167                                                                         
 IHC9980 55799925F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHX5342 55800194F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKW7981 P00QP000MB 15/12/2016   60502    208                                                                         
 INA4712 P00SC000G9 29/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 INR9878 P00SC000FU 26/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 ITN0628 P00SJ0009X 19/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 IUZ7444 55799415F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUZ7444 55799485F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUZ7444 55799525F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JAS2288 55800115F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWF3858 55800278F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNR5911 55798909F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNR8524 55798981F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNU9893 P00S2000CH 29/12/2016   56570    182 * IX                                                                    
 LVC3656 P00SF000D6 27/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 LXA4077 P00SF000DP 31/12/2016   52070    169                                                                         
 LXS7944 55799931F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXX5947 P00R9000SY 13/12/2016   53470    178                                                                         
 LYE9601 55799767F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD8078 55799775F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR2227 55799954F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD7049 P00SF000B2 30/11/2016   51851    167                                                                         
 MAI0081 55799725F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAK5857 P00SF000DJ 31/12/2016   51851    167                                                                         
 MAN3329 55799876F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MAN3329 P00SH000DJ 22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO7420 P00QZ000GW 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MAS4403 P00SF000DQ 02/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAU7603 55800249F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX3390 P00S600079 30/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MAZ2896 55799939F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH3324 55799795F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM6428 55799988F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN3042 55799871F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 55799829F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY4143 55799990F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC2433 54213867N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCK1603 55799788F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL1703 54213873N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCO3683 P00S60006U 30/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCP4591 P00SJ000B5 05/12/2016   60502    208                                                                         
 MCQ1500 P00S60007I 02/01/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MCQ6747 P00R9000T7 17/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MCW9753 55798782F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY6354 P00SF000BV 20/12/2016   52070    169                                                                         
 MDD1524 55799702F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL0555 55799911F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM3333 55799877F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN8585 P00SH000BR 14/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDT5006 55800225F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW2745 P00SF000B3 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDZ1544 P00S60006Y 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA5852 55799953F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3732 55799971F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3903 P00SI000FF 23/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEE1705 54213868N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEF4510 P00S60007A 30/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEO7726 P00SC000FK 26/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEQ4944 55800263F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU2405 55799921F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV0073 P00SF000CV 22/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MFB5674 P00SG000EP 12/12/2016   52070    169                                                                         
 MFD2861 P00S60007E 31/12/2016   51851    167                                                                         
 MFD2861 P00S60007F 31/12/2016   51852    167                                                                         
 MFD7697 P00SI000H3 02/01/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFF7580 55800271F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG2560 54214835N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFH0209 55799863F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL6228 55799633F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM4462 P00RE000QJ 13/12/2016   51851    167                                                                         
 MFP5275 P00SG000DV 01/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFP6649 54214833N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFQ7410 P00SB000FD 21/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFR8397 55799011F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0385 55799865F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0385 55799850F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT9357 55799766F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY0653 55799769F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB4923 55800083F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5992 54213870N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGM7826 55798920F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM9028 P00SI000H4 02/01/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGN2938 54214830N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR1551 55800230F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS6513 P00S30002L 01/12/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MGT0520 55800098F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV9566 55799868F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW0911 55798993F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGW5949 55800193F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB3777 P00SB000FW 22/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB4940 55799983F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB5161 55800097F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC6345 P00SF000CU 22/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MHD8984 55799805F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE5767 55799926F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG8345 P00RE000Q6 29/11/2016   51851    167                                                                         
 MHH3867 P00S2000CO 29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ6044 P00R0000NT 02/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHQ1476 54214834N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHS1878 P00SF000DO 31/12/2016   51852    167                                                                         
 MHV0175 P00R0000PB 03/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIK7299 P00SI000GX 02/01/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIN4228 55799622F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ6229 55799743F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV6494 55799747F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV6494 55799846F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW6836 P00R0000PH 03/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0056 55798880F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX5488 P00RE000RH 01/01/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MJA2678 P00S60007D 31/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJA9186 55799598F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD7821 P00SH000E3 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF0339 55798878F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF5512 55799938F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9104 P00R0000OO 21/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 MJI2267 55799945F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK3427 55800135F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP7430 P00S8000DP 28/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MJS0279 P00SG000DL 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJS3643 55799777F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT5720 54214836N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJX5748 55799711F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA6587 P00SI000GZ 02/01/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKB7460 P00S2000AX 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKF8237 55800084F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI3633 P00SI000H0 02/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKT0655 P00SF000B4 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKU4340 55799709F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU4693 55800252F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW2475 55799873F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW9444 P00R0000NS 02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKY9798 P00SF000CE 20/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKZ0416 55799982F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ9827 P00QP000LM 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7460 55799734F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD3004 P00S600071 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE9675 55799995F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM1669 55799957F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT4975 55799919F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU0208 P00S2000AU 06/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLV0082 54214831N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLW5632 55799977F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA4554 54213886N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA5825 54213876N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMF1529 55799889F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH3996 55799929F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH8814 55800206F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI2100 55800071F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ0788 55800056F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7650 55799817F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4196 P00R0000PA 03/01/2017   56141    182 * V                                                                     
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 NXY2320 P00SJ0009Q 19/11/2016   51851    167                                                                         
 OKE4211 54213866N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKG3068 P00S60006Z 30/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 OKK4270 55798607F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ONA7648 55799750F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ONA7648 55799739F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OYC5018 55799860F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA2932 55799932F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2667 P00S2000CC 29/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 QHF7501 P00SF000AS 23/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHG6686 P00SG000E7 07/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHH2230 P00QP000LK 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH7200 P00S2000AK 30/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHJ8056 55799717F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL4900 55799853F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM6383 55799726F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS5999 P00SB000GB 02/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QIE2289 55800091F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIZ5557 55798951F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2133/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2133/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT2898 P00ZO000DT 01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDO0347 P00ZP000AE 16/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDO0347 P00ZP000AF 16/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDO0347 P00ZP000AG 16/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
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 MIW2403 P00ZP000AJ 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIW2403 P00ZP000AK 19/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJF4145 P00ZQ000AA 21/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2134/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2134/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ8359 P00ZN000WL 29/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 CAW2400 P00ZN000U4 06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMT0950 P00ZN000WS 29/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 DOM7500 P00ZN000U2 06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HGG2027 P00ZO000CG 07/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW4262 P00ZO0009Y 18/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAN7619 P00ZN000UH 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEF9144 P00ZP000B4 10/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MES5453 P00ZP000AW 06/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGU4703 P00ZO000DQ 31/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHC2901 P00ZO000DX 03/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS6087 54034668F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE4680 P00ZN000XH 11/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QIB0025 P00ZN000WM 29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2137/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JXI4537 P00ZO000DI 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFJ0821 P00ZP000AY 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHO1483 P00ZO000DZ 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2138/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2138/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC6014 P00ZN000WA 27/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 DHP7941 P00ZO000DU 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 FTE3243 P00ZO000E6 09/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KXZ6094 54034673F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG3152 P00ZO000CH 08/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAT7921 P00ZO000B9 15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU5656 P00ZO000EG 15/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MGO5103 P00ZN000QT 16/09/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MGR5095 55499879E  16/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ0394 P00ZP000BV 09/11/2016   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MJQ1535 P00ZP000AV 06/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKL2094 P00ZR0004T 26/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP6017 P00ZN000T7 02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLZ1707 P00ZO000BC 15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL2913 P00ZN000UJ 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHL2913 P00ZN000UK 06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHV6330 54034011F  07/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2131/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2131/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES5453 P00ZP000CK 28/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIE0273 P00ZM0003E 25/12/2016   64080    221                                                                         
 MIX0266 P00ZM0003C 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MIX0266 P00ZM0003D 21/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2132/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2132/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INM6778 P00ZN0012X 22/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MFK0856 54034023F  25/11/2016   51851    167                                                                         
 MGR1209 P00ZN000ZD 01/12/2016   51851    167                                                                         
 MGR1209 P00ZN000ZE 01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJQ1855 P00ZN000Z2 29/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS1167 54195626N  18/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2135/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWT6061 P00ZQ000DO 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CWT6061 P00ZQ000DP 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CWT6061 P00ZQ000DQ 30/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2136/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZD3638 P00ZO000G7 25/12/2016   51851    167                                                                         
 MBQ5995 P00ZM00031 05/12/2016   51851    167                                                                         
 MCC5672 P00ZN0010G 10/12/2016   51851    167                                                                         
 MDK6461 P00ZQ000CS 09/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV7019 P00ZO000F8 05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW6328 P00ZQ000DU 03/01/2017   52070    169                                                                         
 MKD6039 P00ZN00101 05/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QIC6737 54215100N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 262/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 262/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN2303 55684512C  07/06/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJN2303 55684513C  07/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 264/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 264/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JNC1294 55684520C  15/06/2013   51851    167                                                                         
 LZC7430 55684527C  15/07/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MHI5281 55684528C  14/07/2013   58350    195                                                                         
 MHI5281 55684526C  14/07/2013   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 267/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 267/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGS9244 55684536C  17/07/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MHZ4335 55684539C  25/07/2013   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 269/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 269/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZR6268 55684530C  16/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZR6268 55684531C  16/07/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBI3191 55684529C  15/07/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 271/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 271/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGW9203 55485766D  16/08/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 273/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 273/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM3548 55485755D  15/08/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 CPH2081 55485769D  19/08/2013   51851    167                                                                         
 LYO7978 55485774D  19/08/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MED4705 55485770D  19/08/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MHC1859 55485762D  16/08/2013   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 275/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 275/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM6324 55684548C  06/08/2013   66372    230 * IX                                                                    
 AJS0468 55684543C  06/08/2013   50450    162 * V                                                                     
 LWY7770 55485789D  31/08/2013   65561    230 * I                                                                     
 LWY7770 55485790D  31/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 LWY7770 55485791D  31/08/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWY7770 55485792D  31/08/2013   66372    230 * IX                                                                    
 LYJ3937 55684547C  06/08/2013   51691    165                                                                         
 MAX3470 55684546C  06/08/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 MGG7745 55684545C  06/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGW9203 55485782D  25/08/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MJD2850 55684549C  07/08/2013   51851    167                                                                         
 MKF9516 55485793D  02/09/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 276/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 276/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS0468 55485775D  16/08/2013   65640    230 * II                                                                    
 AJS0468 55485772D  19/08/2013   51851    167                                                                         
 JNC1294 55485765D  16/08/2013   51851    167                                                                         
 MDJ0374 55485773D  19/08/2013   51851    167                                                                         
 MEJ5551 55485776D  20/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEJ5551 55485777D  20/08/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEJ5551 55485778D  20/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 279/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 279/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY3487 55485796D  03/09/2013   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 281/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 281/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS7781 55485800D  06/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 282/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 282/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH0315 55485864D  02/10/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MDS7781 55485851D  06/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDS7781 55485852D  06/09/2013   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 283/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 283/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR7549 55485859D  19/09/2013   63944    220 * XIV                                                                   
 MCC4490 55485868D  13/10/2013   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 284/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 284/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU7870 55485870D  18/10/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 286/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 286/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR7549 55485865D  05/10/2013   52741    175                                                                         
 LWR7549 55485866D  05/10/2013   63944    220 * XIV                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 287/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 287/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN8404 55485869D  18/10/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 289/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 289/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA8182 55485882D  14/11/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MHY8625 55485886D  17/11/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 290/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 290/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC4490 55485885D  15/11/2013   54100    181 * IV                                                                    
 MCT0902 55485884D  15/11/2013   54100    181 * IV                                                                    
 MCT6258 55485872D  06/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 291/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8134 291/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHM1959 55485897D  29/11/2013   68580    231 * VII                                                                   
 LXP0254 55485877D  09/11/2013   54100    181 * IV                                                                    
 MCI3344 55485895D  29/11/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCI3344 55485896D  29/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2458/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2458/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH7269 P00ZU000WH 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAH7269 P00ZU000WI 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AAH7269 P00ZU000WK 29/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ARF0870 P015X0000B 25/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ARF0870 P015X0000C 25/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IBA3196 P00SZ000MI 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBA3196 P00SZ000MJ 21/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IBA3196 P00SZ000MK 21/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBA3196 P00SZ000MM 21/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 IBA3196 P00SZ000MN 21/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 IDE8947 P0163000NK 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDE8947 P0163000NL 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDE8947 P0163000NM 15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IDE8947 P0163000NN 15/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 IEL2618 55509886F  24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV2015 P00ST000FV 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV2015 P00ST000FW 02/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LXI7219 P00ZU000YA 02/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXI7219 P00ZU000YB 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXI7219 P00ZU000YC 02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXQ7962 54628294F  05/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYL4334 55509039F  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF5777 P0163000N4 11/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAA0529 P015X0000J 05/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAE4600 P00ZU000MP 15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAN1713 P0163000UU 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAU1085 P00ZU000X4 31/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MAV4862 P00SZ000O1 05/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCJ1770 P00ST000FX 05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ1770 P00ST000FY 05/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MCJ1770 P00ST000FZ 05/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MCL9769 54625545F  22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL9769 54625546F  22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL9769 54625548F  22/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCY3499 P0163000UL 01/11/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCY3499 P0163000UM 01/11/2016   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 MCY3499 P00ZU000XU 01/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MCY3499 P0163000UN 01/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCZ2784 P00ZT0001O 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM2034 P00ZU000XM 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM2034 P00ZU000XN 01/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM2034 P00ZU000XO 01/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MDT8920 P00ZU000XA 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT8920 P0163000UH 01/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MDY0787 P00SU000OW 28/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEG4504 55384450F  23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL6526 55510228F  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL6526 55510229F  29/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFJ4706 55387717F  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFX2806 55387714F  29/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGD2137 55385605F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO8292 P00ZU000Z0 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGO8292 P00ZU000Z1 03/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2459/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2459/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOD5261 55383568F  01/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AOD5261 55383567F  01/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 BAI1954 55510313F  21/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BWD2031 55510226F  26/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DSE8719 P0163000U4 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DVI0345 P00ZU000UB 19/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IBA3196 P00SZ000ML 21/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LWW2025 P00ZU000X2 30/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXB4607 P00SZ000NL 16/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LXF0623 P00ZU000XL 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LXM8694 P00ZU000WM 29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZH0347 P0163000F1 21/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAE9587 55384283F  25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAG3047 P00SX000OS 28/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MAL7600 54625918F  23/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MAU1085 P00ZU000X3 31/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAU1085 P00ZU000X5 31/10/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MBR5755 55510230F  29/10/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MCB9639 P00SX000NO 17/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD9173 P0163000V0 02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCL6901 55509413F  17/08/2016   58434    196                  127.69                                                 
 MCL9769 54625547F  22/10/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MCY3499 P00ZU000XT 01/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MCY3499 P00ZU000XV 01/11/2016   52151    170                  293.47                                                 
 MCY3499 P00ZU000XW 01/11/2016   52152    170                  293.47                                                 
 MCY3499 P0163000UO 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDF7313 55510054F  27/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDT8920 P00ZU000XB 01/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MDT8920 P00ZU000XC 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEH1355 55509257F  11/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEM4451 54188477N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEM4451 54188478N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFF8901 P0163000IB 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFQ0340 P00ZT00021 04/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGI5812 55510260F  25/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM4758 P0163000IT 29/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MGZ7862 55690294E  22/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHF6204 55508923F  21/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHS5881 55508731F  30/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIA9221 P00SU000P0 30/10/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MIA9221 P00SU000P2 30/10/2016   65640    230 * II             191.54                                                 
 MIE2633 55387636F  16/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJB9843 P00ZU000OA 22/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJF8491 55508932F  24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MJP8550 P00ZU0010D 11/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MKL1020 55510463F  01/11/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MKL7795 55508983F  12/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MMY4836 54625909F  22/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 QIC6504 54288521F  11/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 JACINTO BET                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2462/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2462/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWK7107 55385912F  31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEL2618 55509885F  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LAJ3614 P015X0001C 22/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LOF5574 55510074F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LOF5574 55510075F  09/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LWY4355 55387200F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYE7732 P00SX000OZ 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYI3518 P0163000JU 01/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYU1942 P00ZU000FM 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZM5043 P0163000XB 21/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MAA0529 P015X0000I 05/09/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MAA6286 P01540002N 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAA6286 P01540002O 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW4375 P00ST000GI 17/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCA3126 55511322F  13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV6754 P00SY000HX 03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV6754 P00SY000HY 03/10/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MCY3499 P00ZU000XX 01/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDM9898 P00SY000IQ 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM9898 P00SY000IR 08/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MDM9898 P00SY000IS 08/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
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 MDS5371 54625925F  24/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDW6875 P00ZU000KR 10/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDW6875 P00ZU000KS 10/09/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 MEG4504 55384451F  23/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 MEZ4771 P00SV000EE 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFE3605 P00ZU000R1 03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFE3605 P00ZU000R2 03/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFG0156 P00ZU000RV 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI4462 P00SU000P9 05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHI4462 P00SU000PA 05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIA9221 P00SU000P1 30/10/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 MIJ8987 P00SZ000OJ 18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ8987 P00SZ000OK 18/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIJ8987 P00SZ000OL 18/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIJ8987 P00SZ000OM 18/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MJV3788 P01540002Q 12/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MKW9495 55508973F  03/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLE0697 P00SZ000NO 17/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW6278 54627434F  14/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHS8322 P0163000N0 10/09/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2463/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2463/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL1109 55510011F  30/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AJH9701 P00ZU000Z7 08/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AJH9701 P00ZU000Z8 08/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 AKC2321 55385789F  13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALK4704 P0163000QR 10/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AMN0414 55510940F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 ASH4279 P0163000SL 14/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 BKP3000 54190728N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 CXD7378 P0163000QK 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DXU8352 55505849F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DYI7750 55813493D  29/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 GYR9596 54183840N  17/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IEZ2592 55690295E  22/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IGQ1769 P0163000TR 22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IGQ1769 P0163000TS 22/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IRT2309 55508714F  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LIE5653 55813498D  29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWT8602 55385666F  01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LXC3998 55510215F  08/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXN9479 55385986F  09/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXU8822 55387123F  09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LXU9853 55385996F  10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYC5808 55510108F  29/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYJ2561 55510469F  03/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAB5029 54625932F  24/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAB5029 54625931F  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAO5316 55508727F  09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAP5244 55387613F  10/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAP5244 54626201F  10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAQ6345 P00ST000FD 15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU1085 P00ZU000X6 31/10/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 MAU1085 55385681F  31/10/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 MAX6944 P00SY000H2 11/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBC7853 P0163000W1 16/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBH5994 P00ZU000MS 15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBK1677 54627427F  09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBY5607 55386030F  27/09/2016   60841    211                  127.69                                                 
 MBY5607 55385960F  04/10/2016   60841    211                  127.69                                                 
 MCA8795 55508715F  28/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MCA9185 55385756F  10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB6077 55510107F  27/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MCD2501 55510234F  04/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCG7894 55509876F  27/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM2258 55819697D  26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCU3688 P0163000AY 09/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCY3499 55813494D  29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCY3499 55813495D  29/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MCZ0107 55384273F  25/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDC5031 55510211F  05/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDI9357 55510789F  20/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MDM2034 54625927F  24/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDQ6997 55383587F  29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDT8920 54625922F  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDV2564 P00ZU0011M 16/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDZ5200 55090625E  20/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEC1255 P00ZU0010O 14/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MEG0598 55385625F  10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFB0588 55387291F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFC1754 55506299F  30/08/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 MFE7298 P0163000J6 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFE7844 55387656F  31/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFF4574 P00ZT00020 28/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFO8793 55510233F  04/11/2016   59910    206 * I              293.47                                                 
 MFQ1129 55813473D  24/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFQ5599 P0163000W4 16/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFT4959 55383599F  02/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGJ1863 P0163000G0 24/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGM4758 P0163000IU 29/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MGN5425 55510206F  01/10/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
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 MGT0496 P00ZU000J7 03/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGT0496 P00ZU000J8 03/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHG2712 55385955F  03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHG6831 55509573F  01/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHJ2125 55510326F  01/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHM0825 54190729N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHM6656 55511529F  17/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHO0588 P0163000J5 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHQ7793 55506300F  05/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHU3676 55385975F  05/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHU3676 55385974F  03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHW2667 55509929F  31/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIA5056 P0163000IP 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIC6082 P0163000VB 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIE4009 54623784F  22/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIK4169 P00SY000IP 07/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MIL0244 55383594F  02/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIP8250 55511045F  29/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIR9319 55508906F  25/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIS0968 P00ZU000TM 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIU5794 54625924F  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIV5471 P00ZU000SB 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIV7465 55505843F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW6161 55383601F  02/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MIY1579 55509853F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK0563 55510328F  01/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJL1087 55387669F  01/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MJN4512 P00ST000FA 15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ5196 55195401E  04/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJV6848 P01540003W 05/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MJX5662 55813465D  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKB5254 P00ZU000JL 06/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKJ4469 55813464D  24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKR6186 54190724N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKR6186 54190725N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKS7642 55384734F  14/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKS9118 P0163000K6 01/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MKW9495 55509692F  03/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKX5160 P0163000MA 09/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKX5160 P0163000MB 09/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MLB0771 55509429F  31/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLD8270 55385704F  10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLE7029 55387285F  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLN4271 55194876E  12/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS2969 55508767F  09/07/2016   54284    181 * V              191.54                                                 
 MLS6262 55509418F  20/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMD4511 55510225F  20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMI4068 54190726N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MRK4077 55385977F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MUQ2886 55509878F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA8290 55511333F  09/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHE9520 55509519F  20/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHH3508 55510062F  30/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QIZ2014 55508919F  06/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JACINTO BET                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2456/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2456/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL3241 P00SZ000PN 21/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACL3241 P00SZ000PO 21/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJF2428 P00SX000QB 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BPU3452 P00SU000PY 26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 BPU3452 P00SU000PZ 26/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BPU3452 P00SU000Q0 26/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWV0296 P00ZU0016O 27/12/2016   51691    165                                                                         
 LZA2387 P00SU000PV 24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDV9899 P00ST000HF 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDV9899 P00ST000HG 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDV9899 P00ST000HH 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA8757 P00ST000H9 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEA8757 P00ST000HA 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEA8757 P00ST000HB 23/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFO1844 55385452F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGB5404 P015400056 26/12/2016   50371    162 * III                                                                   
 MGC5908 P00ZU0016B 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGC5908 P00ZU0016C 22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLD5061 P00ST000H7 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
            
                                                                                                          
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.
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 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2457/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL3241 P00SZ000PP 21/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 ACL3241 P00SZ000PQ 21/12/2016   58350    195                                                                         
 AJJ1138 P00ZU0016L 25/12/2016   67770    231 * I                                                                     
 AKP3645 55030766D  20/12/2016   51851    167                                                                         
 CHI0676 55030771D  21/12/2016   51851    167                                                                         
 CHI0676 55030772D  21/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 DDC8561 P00ZU0016I 25/12/2016   65300    228                                                                         
 DDC8561 P00ZU0016J 25/12/2016   51851    167                                                                         
 DDC8561 P00ZU0016K 25/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HRJ6013 55380081D  17/12/2016   51851    167                                                                         
 LXD5296 55030758D  16/12/2016   73150    252 * I                                                                     
 LYG6864 55509769F  16/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYV7320 55510491F  11/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LZP5075 55510600F  14/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MCQ8266 P0163000WZ 17/11/2016   51851    167                                                                         
 MED1734 P00ZU0016D 22/12/2016   51851    167                                                                         
 MEM9235 P00SZ000PR 23/12/2016   70301    244 * I                                                                     
 MEM9870 55385937F  10/11/2016   52070    169                                                                         
 MEZ2916 P00ST000HD 25/12/2016   60093    206 * II                                                                    
 MGL4566 P0163000WY 17/11/2016   51851    167                                                                         
 MGS1194 55510350F  29/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHL7379 55090640E  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO1160 P0163000YH 03/12/2016   51851    167                                                                         
 MKI1003 55509771F  16/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLC2453 P00SX000QC 23/12/2016   53980    181 * II                                                                    
 MLV7159 55380082D  17/12/2016   51851    167                                                                         
 QHB1408 55510045F  02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM8580 P0163000WA 16/11/2016   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 JACINTO BET                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2460/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZQ6419 P00SU000QW 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 BZQ6419 P00SU000QX 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 INT1731 55386059F  11/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 INT1731 55386058F  11/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 INT1731 54623740F  11/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 IOH7670 P0163000WM 16/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IOH7670 P0163000WN 16/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IOH7670 P0163000WO 16/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IPX4379 P015400052 19/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 IPX4379 P015400053 19/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWY8734 55385644F  15/11/2016   69120    232                                                                         
 LYS3465 P00ZU0016R 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYS3465 P00ZU0016S 02/01/2017   64080    221                                                                         
 LZY1440 P015N00008 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZY1440 P015N00009 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDI2474 P00SY000J9 18/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEQ1434 P0163000X2 20/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFA6709 P01W500004 20/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFT6717 P00ST000HU 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFT6717 P00ST000HS 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHL5250 55387117F  08/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MHL5250 55387114F  08/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MIR0766 P015O0000G 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIR0766 P015O0000H 31/12/2016   69120    232                                                                         
 QHX6813 55690850E  16/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2461/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2461/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA3215 55387438F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHH5496 55090639E  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJP5305 P00SU000QA 02/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 AMF6143 54214807N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 AMF6143 54214808N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 AOG1537 55385322F  10/11/2016   51851    167                                                                         
 APR2995 55818240D  20/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUI6508 55387426F  05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVW1311 55385618F  09/11/2016   51851    167                                                                         
 CHW7666 55030785D  22/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 CXO4001 P0163000Y6 02/12/2016   51851    167                                                                         
 DAL4523 55510576F  02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 DDK0288 P0163000XD 21/11/2016   51851    167                                                                         
 FIP4444 55801200D  11/11/2016   51851    167                                                                         
 GDF8683 54196199N  22/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 IBV8548 55802635D  29/11/2016   51851    167                                                                         
 IEO1164 55508747F  26/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 IEV2800 55387140F  09/11/2016   51851    167                                                                         
 IJJ8483 55510575F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INT1731 54623739F  11/12/2016   52070    169                                                                         
 IPP9755 54624144F  01/12/2016   51852    167                                                                         
 LXU9315 55509944F  21/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXX4306 P015O0000K 01/01/2017   60501    208                                                                         
 LYQ8031 P015X0003R 22/12/2016   51851    167                                                                         
 LYQ8031 P015X0003S 22/12/2016   51930    168                                                                         
 LZI7523 55510615F  11/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LZP3123 P00ZU0014L 28/11/2016   51852    167                                                                         
 MAJ5512 55513856F  02/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MBJ8323 55818245D  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM5091 P00ZU0014X 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MBO9311 55387146F  08/11/2016   51851    167                                                                         
 MCV2757 55690820E  23/11/2016   51851    167                                                                         
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 MDL9984 55511336F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ7402 54198356N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDY3518 55511643F  12/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEH1355 P0163000YM 03/12/2016   51930    168                                                                         
 MEL6183 P00ZU00138 21/11/2016   52070    169                                                                         
 MEW0160 55510655F  05/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEX0897 54625669F  14/11/2016   52070    169                                                                         
 MEX0897 54625670F  14/11/2016   58780    199                                                                         
 MEX8167 55510554F  23/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB5927 55510563F  29/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 MFB9595 55510242F  25/11/2016   59910    206 * I                                                                     
 MFH2710 54288044F  21/11/2016   51851    167                                                                         
 MFK7780 55690812E  22/11/2016   51851    167                                                                         
 MFL8260 55513503F  17/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL8955 55387409F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM4124 55030787D  22/12/2016   52070    169                                                                         
 MFX8782 P00ZU0013S 22/11/2016   52070    169                                                                         
 MGA9779 P00ZU00158 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MGM5664 P01540004G 21/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MGN4295 P00ZU0013W 23/11/2016   52070    169                                                                         
 MGX1522 55514057F  20/12/2016   59910    206 * I                                                                     
 MGZ0810 55387136F  09/11/2016   51851    167                                                                         
 MGZ7862 54193890N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHB3932 P0163000VZ 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MHC7560 P00ZU00131 21/11/2016   51851    167                                                                         
 MHL0086 54625667F  14/11/2016   51851    167                                                                         
 MHO9815 55509942F  15/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT7416 55510341F  11/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIB9660 55510274F  12/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MID6183 P00ZU00154 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MIF2713 55510605F  29/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIL3474 P015400043 15/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIO7960 54288048F  21/11/2016   51851    167                                                                         
 MIR0766 P015O0000I 31/12/2016   70721    244 * V                                                                     
 MJG6333 P015O0000F 27/11/2016   65640    230 * II                                                                    
 MJL7759 55510343F  14/11/2016   54284    181 * V                                                                     
 MJZ9366 55387406F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC9170 55386052F  29/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD1838 55508945F  11/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF3225 P015O0000E 27/11/2016   65640    230 * II                                                                    
 MKH2096 P00ZU0012Z 21/11/2016   52070    169                                                                         
 MKM0467 55510567F  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKO3621 P00ZU0015E 28/11/2016   51851    167                                                                         
 MLC5099 P00ZU0010X 14/11/2016   51852    167                                                                         
 MMH2468 55510040F  02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MMJ2700 55030786D  23/12/2016   51930    168                                                                         
 OKE3510 55506349F  03/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHH3508 54198355N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHI5150 55090631E  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL7157 55510279F  18/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JACINTO BET                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1502/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1502/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABO0811 P01H500030 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGV5881 P01GF0000Z 17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIA4585 P01GF0002R 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIA4585 P01GF0002S 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AWP3157 P01H50001D 29/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LYR9375 P01H50002W 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX8258 55835356F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX8258 55835357F  28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEF0069 P01H50002Y 01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGO2825 P01GD0000Q 08/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKA0534 P01H50002X 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MME1919 P01GF0002N 22/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1503/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1503/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EDF4716 P01H50000Q 12/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MBM4126 P01GF0002Q 27/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHM5171 55854461E  08/04/2016   52400    173                 1915.38                                                 
 MHZ0378 P01H500032 04/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJR2039 55835358F  11/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA5017 P01H50002P 31/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1506/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1506/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKI3296 55835328F  02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 ASJ9376 55854139E  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ASJ9376 55854140E  02/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ASJ9376 55854141E  02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AYD6121 P01GF0001Q 04/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 AYD6121 P01GF0001R 04/10/2016   51341    164 c/c 162 * III    383.08                                                 
 CIB0523 55835417F  13/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DQP3177 55835502F  28/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DQP3177 55835503F  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DQP3177 55835504F  28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDW2359 P01H50002E 27/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MJN5781 55835505F  13/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MKE4210 55854127E  22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMA5017 P01H50002Q 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHO5414 P01H500031 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1507/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1507/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHL2385 P01H50002I 29/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1500/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1500/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA3140 P01H500056 28/12/2016   52741    175                                                                         
 ANA3140 P01H500057 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANA3140 P01H500058 28/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 ANA3140 P01H50005A 28/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 GCL1358 P01GF0003P 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT0519 P01GD0003Q 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEQ8691 P01H500055 27/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGL6611 55835419F  17/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGL6611 55835418F  17/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1501/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1501/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA3140 P01H500059 28/12/2016   51851    167                                                                         
 MBF1485 P01GF0003R 03/12/2016   65300    228                                                                         
 MEQ8691 P01H500054 27/12/2016   58780    199                                                                         
 MHZ7961 55835368F  26/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHM7217 55835420F  17/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1504/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BDL0999 55835427F  02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 BDL0999 55835428F  02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 BDL0999 55835429F  02/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CSI3090 55834329F  10/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 CSI3090 55834330F  10/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXM1929 P01H50005H 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
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 LXN4992 P01GF0004X 01/01/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LXN4992 P01GF0004Z 01/01/2017   66450    230 * X                                                                     
 LZD5541 55835367F  03/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAB9424 55834336F  14/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFL2641 P01GF00052 03/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHL9798 P01GD0003F 08/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1505/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN4992 P01GF0004Y 01/01/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1087

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
605/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 605/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ0921 55675412D  28/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ0921 55675413D  28/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLV6669 55675357D  20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 607/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSQ8610 55675407D  02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 EWY8029 55674833D  05/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZS0750 55675124D  07/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS0750 55675122D  07/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 606/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 606/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDY7648 55675219D  12/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LBA0015 55674834D  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LBA0015 55674835D  30/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 726/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 726/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL6943 54919193D  25/11/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MFL6695 54274504C  25/11/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 727/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 727/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLA1852 54919347D  26/11/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 CLW8445 54919537D  18/11/2012   51930    168                                                                         
 KMX7553 54919443D  20/12/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 KMX7553 54919444D  20/12/2012   54522    181 * VIII                                                                  
 MAT4563 54919339D  24/11/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MBO2896 54274510C  25/11/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MCQ5555 54274563C  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MCY8811 54919117D  14/12/2012   65482    229                                                                         
 MCY8811 54919118D  14/12/2012   58350    195                                                                         
 MIW5736 54919345D  26/11/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIY8449 54919471D  09/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MIY8449 54919472D  09/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MKE0463 54919116D  11/12/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MKE8222 54919122D  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MMB9400 54919469D  18/11/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MMM5498 54274560C  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 729/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 729/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX2058 54919542D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
 KMT8838 54919539D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
 LYG9818 54919543D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
 LYX6545 54919541D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
 MFL0007 54274511C  13/12/2012   57380    186 * II                                                                    
 MFL0007 54274512C  13/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
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 MKA2644 54919126D  29/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 731/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 731/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIC4068 54919131D  04/01/2013   56141    182 * V                                                                     
 CLF0359 54274575C  07/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAY2089 54919217D  06/01/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MEA8496 54919121D  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MFM7031 54919220D  06/01/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGQ6373 54919223D  06/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 MGU9545 54274569C  04/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 733/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 733/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV2119 54919137D  13/01/2013   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 735/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 735/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW9547 54919440D  20/12/2012   55680    181 * XIX                                                                   
 MDF1781 54919477D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
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 MGJ3133 54919140D  13/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP6591 54919488D  20/01/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 736/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 736/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ8542 54919478D  30/12/2012   54281    181 * V                                                                     
 LYI2511 54919485D  20/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 737/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 737/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTX1529 54274601C  26/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 HRD1814 54919230D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 KLL0415 54274526C  24/01/2013   69200    233                                                                         
 LXA0134 54919242D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 LYW6595 54919234D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MBW9068 54919226D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MCV2128 54274514C  18/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MFP2915 54919132D  04/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE8847 54919377D  25/01/2013   51930    168                                                                         
 MGJ4455 54274571C  04/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MGP4303 54919128D  29/12/2012   58350    195                                                                         
 MIB2675 54919123D  23/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIK5279 54919370D  06/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 739/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 739/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFX1038 54919484D  20/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 LYA2968 54919383D  03/02/2013   51691    165                                                                         
 MAL2598 54274528C  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MGY2062 54274602C  10/02/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MIP5809 54919545D  20/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 MJB8102 54919372D  06/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 741/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 741/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK9313 54274527C  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MCT7327 54919229D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 743/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 743/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTO1515 54274603C  10/02/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 EDU4030 54274580C  13/01/2013   51851    167                                                                         
 EDU4030 54274537C  30/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 EDU4030 54274536C  30/01/2013   65482    229                                                                         
 EDU4030 54274535C  30/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 LWZ0516 54919495D  04/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 LXA5225 54919500D  19/02/2013   51851    167                                                                         
 LXE1530 54274593C  03/02/2013   54281    181 * V                                                                     
 MCK8167 54919235D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MCY3488 54274540C  26/02/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MDA6210 54919239D  24/01/2013   69200    233                                                                         
 MDI4573 54274534C  26/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFZ9985 54274576C  13/01/2013   54281    181 * V                                                                     
 MGW7702 54919246D  26/02/2013   50371    162 * III                                                                   
 MGW7702 54919245D  26/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 745/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 745/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQT2848 54274661C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 HPC7498 54274653C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MEQ8937 54274662C  03/03/2013   54281    181 * V                                                                     
 MFJ6215 54919449D  20/02/2013   51851    167                                                                         
 MFL0093 54274544C  01/03/2013   51851    167                                                                         
 MHN6630 54274582C  31/01/2013   52152    170                                                                         
 MHN6630 54274581C  31/01/2013   51851    167                                                                         
 MIH5505 54274654C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MJC6403 54274652C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 747/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 747/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ7208 54274547C  10/03/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 749/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 749/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ1601 54274548C  04/03/2013   73662    252 * VI                                                                    
 DKO1969 54274604C  10/02/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAX6524 54919270D  19/10/2012   51851    167                                                                         
 MAY6001 54274801C  16/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFP7769 54919244D  14/02/2013   52070    169                                                                         
 MFZ3434 54274656C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHN7164 54919147D  02/03/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MKD1238 54919448D  20/02/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 751/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 751/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRB3452 54274546C  01/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXA5225 54274716C  28/03/2013   51852    167                                                                         
 LXO4532 54274541C  26/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MAY6001 54274803C  16/03/2013   69120    232                                                                         
 MAY6001 54274802C  16/03/2013   58350    195                                                                         
 MBL1249 54919250D  01/03/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBN7881 54919249D  01/03/2013   51851    167                                                                         
 MJY0790 54274542C  26/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 753/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 753/2013                                                                      
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIO6772 54274659C  03/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 754/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 754/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZX2403 54274855C  05/04/2013   51851    167                                                                         
 LXM1338 54919386D  27/03/2013   51851    167                                                                         
 LXM1338 54919387D  27/03/2013   73662    252 * VI                                                                    
 LZB4585 54274866C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LZS8967 54274706C  19/03/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS8967 54274707C  19/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 LZS8967 54274708C  19/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBX8483 54274813C  12/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBX8483 54274814C  12/04/2013   58350    195                                                                         
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 MHA7469 54274757C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MKF5676 54274804C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 756/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 756/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL8940 54274669C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 MFP7769 54274704C  16/03/2013   52070    169                                                                         
 MGC2923 54274679C  19/04/2013   50450    162 * V                                                                     
 MJV8820 54274667C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 758/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 758/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KBU0559 54274853C  05/04/2013   51930    168                                                                         
 KEU5852 54274869C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAF8530 54919388D  28/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAU0365 54274727C  04/05/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MBX6259 54274755C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MDN9319 54274857C  14/04/2013   54281    181 * V                                                                     
 MEE5574 54274868C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFN9488 54274753C  29/03/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGF0032 54274862C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHG2771 54274717C  29/03/2013   70481    244 * II                                                                    
 MHK1814 54274861C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MIW9691 54274885C  29/04/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 760/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 760/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL2745 54274681C  04/05/2013   51851    167                                                                         
 MER0561 54274728C  05/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MER0561 54274730C  05/05/2013   58350    195                                                                         
 MER0561 54274729C  05/05/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MHJ5750 54274811C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 761/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 761/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQZ6921 54274891C  11/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAO0960 54274754C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MCB0337 54274875C  20/04/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MDY2138 54274672C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 MGN8218 54274805C  07/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHA7622 54274670C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 MHJ4723 54274860C  14/04/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MIE6020 54274720C  15/04/2013   52070    169                                                                         
 MIV4669 54274675C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 MJG7962 54274820C  12/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 763/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 763/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GQN6685 54274722C  24/04/2013   73662    252 * VI                                                                    
 ILL2031 54274678C  22/04/2013   69200    233                                                                         
 MAZ6600 54274731C  05/05/2013   52070    169                                                                         
 MBY5594 54274883C  26/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBY5594 54274882C  26/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDS2873 54274897C  17/05/2013   51851    167                                                                         
 MFK4807 54274900C  23/05/2013   51851    167                                                                         
 MGH2550 54919389D  19/05/2013   54281    181 * V                                                                     
 MHL2626 54274724C  04/05/2013   52070    169                                                                         
 MHL2626 54274725C  04/05/2013   52070    169                                                                         
 MHU7109 54274680C  04/05/2013   52070    169                                                                         
 MKW9063 54274742C  18/05/2013   52070    169                                                                         
 MMA1115 54274894C  17/05/2013   51930    168                                                                         
 MMA1115 54274895C  17/05/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 764/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 764/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHA5765 54274953C  27/05/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MKB9328 54274826C  30/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 765/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 765/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GZW0435 54274821C  12/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LYA2968 54274738C  12/05/2013   52070    169                                                                         
 LYA2968 54274893C  14/05/2013   51851    167                                                                         
 MBK4036 54274815C  12/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MBL7811 54274749C  24/05/2013   52070    169                                                                         
 MFP7769 54274740C  12/05/2013   52070    169                                                                         
 MHG9486 54274736C  12/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHL2626 54274739C  12/05/2013   52070    169                                                                         
 MJF4654 54274769C  04/06/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MJP1208 54274817C  12/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 767/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 767/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF2385 54274896C  17/05/2013   51851    167                                                                         
 JFJ5831 54274824C  18/05/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 LXO4532 54274745C  18/05/2013   52070    169                                                                         
 LYH2741 54274773C  07/06/2013   52070    169                                                                         
 LYZ2338 54274898C  20/05/2013   66532    230 * XI                                                                    
 LZA7345 54274771C  07/06/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MEP3854 54274765C  20/05/2013   51851    167                                                                         
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 MFX5390 54274775C  10/06/2013   51851    167                                                                         
 MJF4654 54274776C  10/06/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 769/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 769/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT5343 54274903C  25/05/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MCJ6439 54274747C  24/05/2013   52070    169                                                                         
 MKA9227 54274913C  16/06/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MLE6831 54274778C  20/06/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 774/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 774/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFP7769 54274748C  24/05/2013   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 779/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 779/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEN1594 54274772C  07/06/2013   52070    169                                                                         
 MIN8776 54274966C  02/06/2013   52070    169                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 781/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 781/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAU2663 54274687C  07/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 DAU2663 54274688C  07/07/2013   51691    165                                                                         
 MAW9521 54274935C  07/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAZ6600 54274777C  17/06/2013   52070    169                                                                         
 MDD9003 54274971C  17/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDD9003 54274972C  17/06/2013   52741    175                                                                         
 MEA7352 54274969C  14/06/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MJU1087 54274968C  14/06/2013   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 783/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 783/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND2362 54274975C  11/07/2013   58350    195                                                                         
 AND2362 54274976C  11/07/2013   57200    186 * I                                                                     
 MEF3726 54274949C  13/07/2013   51930    168                                                                         
 MIL2339 54274917C  16/06/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MJJ2668 54274948C  13/07/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MJT3597 54274828C  17/07/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 784/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 784/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ8254 54274929C  28/06/2013   51851    167                                                                         
 MDD9003 54274781C  23/06/2013   70991    244 * V II                                                                  
 MHZ4484 54274619C  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MJZ5842 54274615C  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 786/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 786/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZZ0737 54274933C  04/07/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 788/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 788/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS6822 54274940C  07/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MDW5438 54274945C  10/07/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MEG5763 54274978C  14/07/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEG5763 54274979C  14/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJC9928 54274944C  07/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MKJ4497 54274834C  04/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 789/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 789/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GWI1791 54274839C  04/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MDT8784 54274829C  23/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDT8784 54274830C  23/07/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFR6333 54724509E  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGQ0348 54724519E  06/08/2013   51851    167                                                                         
 MKC0744 54274980C  14/07/2013   52070    169                                                                         
 MLH0240 54724501E  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 791/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 791/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES9924 54274624C  21/08/2013   51851    167                                                                         
 AKL2745 54274841C  22/08/2013   73662    252 * VI                                                                    
 CJR3913 54724515E  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MCZ5368 54724524E  15/08/2013   52070    169                                                                         
 MGD5478 54274844C  25/08/2013   54281    181 * V                                                                     
 MJF3601 54724510E  28/07/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MLV2024 54274621C  18/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 793/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 793/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS7703 54274648C  02/09/2013   51851    167                                                                         
 MAT4790 54724517E  06/08/2013   51851    167                                                                         
 MGW4974 54274843C  25/08/2013   54281    181 * V                                                                     
 MGX3007 54274626C  21/08/2013   51851    167                                                                         
 MGZ1306 54274631C  30/08/2013   51851    167                                                                         
 MIV6387 54274849C  25/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MMD7676 54274846C  25/08/2013   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 795/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                     DE TRANSITO N.8153 795/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DET9835 54724538E  30/08/2013   51851    167                                                                         
 KTC4010 54919394D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 LYO4535 54919398D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MBO7081 54274792C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MCE7556 54724521E  12/08/2013   51930    168                                                                         
 MCL1856 54274628C  30/08/2013   51851    167                                                                         
 MDH1037 54274796C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MEX4734 54274689C  01/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFG3885 54724533E  30/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGM6040 54274699C  04/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGM6040 54274700C  04/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGX6754 54274832C  04/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHW2104 54919397D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MIH6344 54274693C  01/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MKP9675 54274696C  04/09/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 797/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 797/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVR9611 54274993C  16/09/2013   51851    167                                                                         
 LYI9953 54724526E  21/08/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 LZQ6871 54724546E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAX8489 54724606E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MBY5500 54724548E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFR2438 54724525E  21/08/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGK7193 54724605E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGO6497 54274840C  22/08/2013   51851    167                                                                         
 MGT7452 54724615E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHE9868 54724619E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MIZ7903 54724623E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 799/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 799/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCZ7356 54724554E  18/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCZ7356 54724555E  18/09/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDJ3098 54274644C  02/09/2013   51851    167                                                                         
 MEY8654 54274845C  25/08/2013   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 800/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 800/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD0091 54724642E  26/09/2013   51851    167                                                                         
 ALL1933 54274790C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 DET9895 54919395D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 LYX2949 54274788C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MBB7286 54274789C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MDD9003 54274794C  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MDO4325 54274646C  02/09/2013   51851    167                                                                         
 MDT5718 54274629C  30/08/2013   51851    167                                                                         
 MEP9719 54274989C  04/09/2013   52070    169                                                                         
 MEU6977 54724808E  26/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFT9477 54724617E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGQ0938 54724641E  24/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHO3122 54919396D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MHT6459 54724540E  02/09/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MIF0948 54724804E  23/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIF0948 54724803E  23/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIF2061 54724707E  23/09/2013   51851    167                                                                         
 MIJ5435 54919393D  04/09/2013   69200    233                                                                         
 MJZ7484 54724536E  30/08/2013   51851    167                                                                         
 MMK0278 54274986C  01/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 801/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 801/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK1366 54724604E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 EDU4030 54274988C  01/09/2013   52070    169                                                                         
 GWB6634 54724603E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 KPD3309 54724725E  05/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LXJ0279 54724656E  16/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 LXT7010 54724851E  02/10/2013   51851    167                                                                         
 MDV5709 54724630E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MER8297 54724644E  29/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MEX6869 54724647E  29/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFG8795 54724607E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MGT6909 54724854E  05/10/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MJC2965 54274990C  07/09/2013   57380    186 * II                                                                    
 MKA4101 54724634E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MLO4060 54724627E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MLR4844 54724702E  14/09/2013   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 802/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 802/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNL4630 54724752E  08/10/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 LWS2529 54724856E  08/10/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MBC5205 54724731E  11/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDA6713 54274998C  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MDQ5815 54724671E  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFD0739 54724755E  11/10/2013   69120    232                                                                         
 MGI1249 54274999C  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MHX7050 54274997C  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MLX2224 54724613E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 803/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 803/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAN4062 54724625E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LZV4849 54724633E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFD8386 54274850C  31/08/2013   70561    244 * III                                                                   
 MFP7650 54724860E  20/10/2013   54281    181 * V                                                                     
 MGM9572 54724801E  21/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGM9572 54724802E  21/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGS7834 54724861E  20/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGS7834 54724864E  20/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 805/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 805/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASC2317 54724669E  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LWS6217 54724556E  03/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXP4114 54724608E  08/09/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 LZJ0437 54724659E  29/09/2013   53200    176 * V                                                                     
 MGM9572 54724816E  27/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGM9572 54724815E  27/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 806/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 806/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW5023 54274994C  13/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAS6563 54724727E  11/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MAS6563 54724728E  11/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC6807 54724660E  05/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBC6807 54724662E  05/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBC6807 54724663E  05/10/2013   69120    232                                                                         
 MBC6807 54724661E  05/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL3428 54724721E  05/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGG1149 54724902E  29/10/2013   51851    167                                                                         
 MHK4541 54724852E  02/10/2013   51851    167                                                                         
 MJF3366 54724717E  02/10/2013   51851    167                                                                         
 MKS2367 54724722E  05/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 808/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 808/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELI9944 54724678E  28/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 ELI9944 54724679E  28/10/2013   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZR0599 54724738E  14/10/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MAT2163 54724822E  16/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAT2163 54724821E  16/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAT2163 54724820E  16/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCB0939 54724838E  02/11/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 MFV9759 54724832E  07/11/2013   51691    165                                                                         
 MFV9759 54724833E  31/10/2013   70301    244 * I                                                                     
 MJV4227 54724837E  02/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 810/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 810/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIA0473 54724682E  09/11/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIA0473 54724681E  09/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIA0473 54724680E  09/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 811/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 811/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILU3130 54724823E  16/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 813/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 813/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DET9895 54724870E  07/11/2013   51851    167                                                                         
 MAT5457 54724834E  02/11/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MAT5457 54724835E  02/11/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MBC5297 54724909E  16/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBC5297 54724910E  16/11/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MBT0311 54724836E  02/11/2013   51691    165                                                                         
 MFJ1554 54724756E  29/10/2013   69120    232                                                                         
 MFT5677 54724916E  16/11/2013   53800    181 * I                                                                     
 MHF4092 54724879E  16/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJB9438 54724737E  14/10/2013   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 814/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 814/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS6692 54724930E  25/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEN1594 54724688E  23/11/2013   65480    229                                                                         
 MEN1594 54724687E  23/11/2013   65480    229                                                                         
 MHT8118 54724927E  22/11/2013   51851    167                                                                         
 MIS9828 54724869E  07/11/2013   51851    167                                                                         
 MIY3651 54724926E  22/11/2013   51851    167                                                                         
 MJW9323 54724839E  02/11/2013   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 816/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8153 816/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF4240 54724960E  01/12/2013   51691    165                                                                         
 MCF4240 54724961E  01/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEY5160 54724958E  28/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIX4298 54884020E  30/11/2013   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1542/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1542/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUF8273 55381229F  28/06/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 LWZ9862 P01FX0000S 29/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LXG2714 55382144F  20/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBM3549 55380955F  20/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBM3549 P01FY00005 25/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBM3549 P01FY00006 25/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCW4738 55381101F  20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO7070 55381182F  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1543/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1543/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUF8273 55381228F  28/06/2016   52152    170                  191.54                                                 
 DKX2632 55381251F  09/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 DME3453 55381463F  26/08/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 IBU8000 55380920F  17/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 LCF9722 55381186F  15/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYI0758 55382055F  07/04/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYZ9542 55380934F  21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBM3549 P01FY00007 25/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MBO3287 55380917F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEA8188 55381193F  18/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEI7857 55380859F  12/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEI7857 55380858F  12/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEI7857 55381476F  05/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFO7070 55381181F  14/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MID1763 55380922F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJE9570 55381895F  09/09/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MJE9570 55381894F  09/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKM4528 55382873F  15/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHH8203 54159543F  16/09/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 QIL2100 55380921F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QJO1981 55382709F  25/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1546/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1546/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU6875 P01FX00028 15/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU6875 P01FX00029 15/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB8958 55380870F  11/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB8958 55380869F  11/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MJV7682 55380963F  23/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLV0112 55382544F  26/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1547/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1547/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATP4871 55380884F  30/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CFR9549 54161797F  03/06/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 LYP2108 54164370F  31/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LZF3132 54159546F  16/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZP6045 P01FY00002 24/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBS0813 P01FZ0000C 01/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MBY1747 55035244E  26/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCV7576 55381484F  23/09/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA5794 P01FZ00008 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEB8958 55380868F  11/09/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MEB8958 55380867F  11/09/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MEB8958 55380866F  11/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEB8958 55380865F  11/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGJ1850 55382146F  23/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHD4194 05533037E  17/03/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHX4884 54190773N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJA7442 P01FZ00011 08/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJJ2373 P01FZ0000Y 08/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJK5228 55381184F  14/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM7660 54162803F  01/06/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKR0285 55381479F  09/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIW4600 P01FZ0000T 07/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1540/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1540/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNQ6781 P01FX0007Z 22/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 DCA9769 P01FX0003D 19/11/2016   75790    165 A                                                                       
 LZE3187 P01FY0000P 30/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 LZE3187 P01FY0000Q 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB9377 P01FY0000U 06/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MCB9377 P01FY0000V 06/12/2016   52741    175                                                                         
 MCB9377 P01FY0000W 06/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEK6027 P01FX0004F 29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MFE8580 P01FX0005E 02/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGP6845 P01FX0005Q 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHE8633 P01FX0004O 30/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1541/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1541/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU3129 P01FX0004Y 02/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 AKF2458 P01FX0006S 07/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALD6779 P01FX0004Z 02/12/2016   51851    167                                                                         
 CXJ7993 P01FX00056 02/12/2016   51851    167                                                                         
 DCA9769 P01FX0003E 19/11/2016   58350    195                                                                         
 FSC0149 P01FX0004U 01/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 LLU5545 P01FX0004G 29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXP4979 P01FX00060 05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYE6451 P01FX00042 25/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBP3331 P01FX0008G 26/12/2016   51851    167                                                                         
 MCP3811 P01FX0004B 28/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MDU5578 P01FX0004Q 30/11/2016   52070    169                                                                         
 MEE7852 P01FX00054 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MET2685 P01FX0008P 27/12/2016   51851    167                                                                         
 MFP7654 P01FX0003C 18/11/2016   51851    167                                                                         
 MGL8717 P01FX00041 25/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP5078 P01FX00081 23/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHI1092 P01FX00085 23/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV3118 P01FX0005Y 05/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MIY7265 P01FX00053 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MIZ1112 P01FX00057 02/12/2016   51851    167                                                                         
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 MKA0790 P01FX00084 23/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKR0624 P01FX00059 02/12/2016   51851    167                                                                         
 MLP5062 P01FZ00012 06/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MMA5418 P01FX0005B 02/12/2016   51851    167                                                                         
 NUA0065 P01FX00050 02/12/2016   51851    167                                                                         
 QHE8633 P01FX0004N 30/11/2016   52070    169                                                                         
 QID3900 P01FX0003J 21/11/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1544/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1544/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO7888 P01FX0007O 14/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZC0390 P01FX00070 09/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LZK0928 P01FX0009L 29/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MCV2262 P01FX00074 09/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJN6248 P01FX0005U 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLQ7091 P01FX0005I 03/12/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ORLEANS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1545/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1545/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAE1996 P01FZ0001D 09/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 DGJ3106 P01FZ00018 09/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 IHA1645 P01FX0006M 06/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MAM7652 P01FX0009Q 31/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MAM7652 P01FX0009R 31/12/2016   51851    167                                                                         
 MCA2524 55380978F  12/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCA6292 P01FX0009Z 02/01/2017   51851    167                                                                         
 MGJ7130 P01FX0009X 02/01/2017   51851    167                                                                         
 MJG5281 P01FX0006T 08/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 QIS6660 P01FZ0001B 09/12/2016   56141    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2303/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2303/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANQ2805 54377282F  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CNN3835 P016L0006K 13/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DHF6577 P016N00041 10/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DIF8168 P016L0009H 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DIF8168 P016L0009J 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIF8168 P016L0009K 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DIF8168 P016L0009L 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DIF8168 P016L0009M 27/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HKQ1914 P016J00010 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHJ1460 54376035F  30/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 INP2383 P016M0002A 07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IUY1333 54373108F  04/05/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 JPS1546 54361836F  11/08/2015   64080    221                   85.13                                                 
 LWV2233 54367347F  12/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV2233 54367348F  12/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWV2233 54367349F  12/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXL4969 P016P00055 29/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXL4969 P016P0005A 29/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXL4969 P016P0005C 29/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LXO2640 P01GE0003A 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG4278 P016G000CG 10/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYG4278 P016G000CH 10/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYV6233 54322274E  05/07/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZO1734 54369758F  06/02/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZZ5233 P016O0006O 27/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZZ5233 P016O0006P 27/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZZ5233 P016O0006M 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAJ3152 P016G000CV 12/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAL3532 P016P0004J 21/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAO9565 P016P00022 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR1393 P016M0002J 07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW1543 P016G000AS 30/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE1004 P016P0005Z 29/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBN3696 P01GE0002V 19/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBO4134 P016H0004I 13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBU7926 P01GE00032 19/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCD9537 P016O0008G 10/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCD9537 P016O0008H 10/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MCD9537 P016O0008I 10/11/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCD9537 P016O0008J 10/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCE9269 P016G000B7 02/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
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 MCE9269 P016G000B8 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCF5955 P016O00077 02/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCF6053 P016O0006N 27/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCJ6103 54376251F  06/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCJ6103 54376252F  06/11/2016   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MCJ6103 54376253F  06/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MCR2033 P016O0006T 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCR2033 P016O0006U 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDH2830 P016O00029 08/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH2830 P016O0002C 08/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDH2830 P016O0002E 08/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEL0605 P016I0003V 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO0072 54366937F  08/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEO0758 54377652F  22/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEQ8590 P016G000A1 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ8590 P016G000A2 22/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX6671 P016G000A3 22/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEY1171 54369112F  12/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFG5706 P016L0006M 13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI9451 P016L00071 15/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFP7259 54376032F  29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP7259 54376033F  29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP7259 54376034F  29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGL9440 P016O0006Z 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL9440 P016O00070 02/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MGL9440 P016O00071 02/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGL9440 P016O00072 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL9440 P016O00073 02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHF6503 P016I0003Q 26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ6960 54375102F  14/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHT5166 54376028F  24/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIG9277 54376159F  21/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIG9277 54376160F  21/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MJB0626 54377140F  05/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJP3664 P016G0008O 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJX8401 P016I0002X 19/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MKA6086 54377133F  05/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKB1873 P016P00031 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKB1873 P016P00032 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLD8862 P016I0003D 25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD8862 P016I0003E 25/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLD8862 P016I0003F 25/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLM3681 54365643F  15/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLM3681 54365644F  15/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLM3681 54365645F  15/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLT4740 P016L0009O 28/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MMA7442 P016P0003B 07/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 NSZ4355 P01GE0002S 19/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 NYG0648 P016L0009P 29/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 OFK7634 P016K0005O 12/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 OQN1944 P016H0005G 15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHH4194 54366498F  19/03/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2304/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2304/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALX3050 P016N0004V 14/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AOW7790 P01GJ0000X 20/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BAV4711 54377565F  19/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EKY7095 54318669E  06/10/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV5943 54375407F  14/07/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAQ7054 P01GJ0000V 18/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAQ7054 P01GJ0000W 18/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAR6813 P016H00055 15/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MBW2974 P016N0003T 02/11/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MCR3884 54375789F  05/07/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MDH2830 P016O00028 08/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDH2830 P016O0002D 08/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MDH4960 54373338F  06/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDU6542 P01HS00047 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MET1696 P016M0003J 21/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFR5693 P016H0000G 10/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGT6659 54186115N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGT9664 54369987F  24/02/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIU8556 54376327F  07/07/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKB1873 P016P00033 07/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MMF5262 P016M0002X 15/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHS4786 P016P0006B 31/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHW3092 54377206F  02/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2307/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2307/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ5744 P016I0004K 04/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AHQ5744 P016I0004L 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AHQ5744 P016I0004M 04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHY4489 P016N0000C 31/07/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 AKN5196 P016G000AV 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALW2338 P016M00028 07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALW2338 P016M00029 07/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AND2101 P016G000BR 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AND2101 P016G000BS 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AND2101 P016G000BT 04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BJG3209 P016I0002H 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BJG3209 P016I0002I 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BJG3209 P016I0002J 07/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BJG3209 P016I0002T 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CFC9372 P016P0006G 31/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CGB5359 P016H00073 15/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CGB5359 P016H00074 15/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 CNN3835 P016L0006L 13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DQK4418 P016O0007V 08/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 EUH3952 P016G000AB 22/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HKQ1914 P016J00013 15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAZ1532 54376534F  07/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAZ1532 54376535F  07/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAZ1532 54376536F  07/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IJS3306 P016O0000V 24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JNM5266 P016H0008G 06/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 JNM5266 P016H0008H 06/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JNM5266 P016H0008I 06/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 JNM5266 P016H0008F 06/11/2016   65991    230 * V              293.47                                                 
 LOS3262 54861194E  04/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXB2443 54861158E  20/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXL6515 54364134F  10/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXP2312 P016H00083 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAD1506 P016O00074 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAR6813 P016H00056 15/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBF5486 P016M00031 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA2579 P016G00083 09/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCA2579 P016G00084 09/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCA2579 P016G00085 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF4384 54377278F  05/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF4384 54377279F  05/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCN1160 P016N0001P 09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN1160 P016N0001R 09/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCN8864 54376036F  05/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
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 MCW4654 P016N0001V 11/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDH2830 P016O0002A 08/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDH2830 P016O0002B 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEC8490 P016O0007T 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEC8490 P016O0007U 08/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MER8925 P016H00049 09/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFE6017 P016G000A5 22/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFE6017 P016G000AA 22/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFN9930 P016O0007E 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN9930 P016O0007G 02/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFO2274 P016L0008V 21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO2274 P016L0008X 21/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ9252 P016P0005J 29/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGH2686 P016N0002E 30/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MGL4294 P016L0009I 27/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGU0810 P016O0007S 08/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MHL2102 P016H0008D 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHN9379 P016N00022 19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR7624 P016L0005Y 05/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHY6969 P016L0009Q 29/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIM7132 P016P0004F 21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIM7132 P016P0004G 21/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIV6548 P016O0007K 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJC3487 54862383E  13/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJS2540 P016H00085 04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJS2540 P016H00086 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJV6549 P016M00025 07/09/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKX9128 P016I0003C 19/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2308/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2308/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ5744 P016I0004N 04/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 AHQ5744 P016I0004O 04/11/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 AKF9271 54859801E  26/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ALJ1332 P016O0007O 08/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 AMJ8622 54376043F  05/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ANK2343 P016H0009U 16/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 BYO6394 P016I0003R 27/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CZF1165 P016H00075 15/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 FSV7253 P01GE0003U 27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 GVE6872 P016P0006M 06/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 HTY0024 54860866E  12/05/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IKJ4192 P016P0006H 03/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 INR5110 54377567F  31/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ISR3902 P016L0006F 13/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ISR3902 P016L0006G 13/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 ITV9898 P016H0009L 16/11/2016   60411    207                  195.23                                                 
 LQZ2166 P016L00087 04/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYM3452 P016L0006E 13/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAK6709 P016I0004S 06/11/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MBC2075 54376041F  05/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCT2404 P016J0000S 04/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDY2257 P016P00010 30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MES7656 54862479E  13/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEX6807 54873487E  03/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGT6659 54186116N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHJ6417 P016I0000L 16/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHZ4312 P016H00050 13/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MIP0457 P016M0002Y 15/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MIX2114 54183497N  17/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKE0439 54376044F  05/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MKK9351 54190731N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKM7404 54376103F  05/07/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MLD8218 P016O0007N 08/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MLH2547 P016H0007W 01/11/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MLL9617 P016I0003J 25/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MMK3117 P016K0001S 30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHI8498 54373514F  10/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2301/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIK1595 P016H000AA 28/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AIK1595 P016H000AB 28/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 AIK1595 P016H000AC 28/11/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 APV3081 P016H000D6 23/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQZ7541 P016M00059 30/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 EKM7442 54377911F  26/11/2016   64080    221                                                                         
 HNU5080 P016L000BO 23/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IVH1099 P016N00064 26/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 IVH1099 P016N00065 26/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 JIF5195 P016O000D6 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 JIF5195 P016O000D7 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KDS0231 P016I00067 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 KDS0231 P016I00068 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZI0552 P016U001MJ 26/12/2016   69120    232                                                                         
 LZW2560 P016H000DE 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZW2560 P016H000DF 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZW2560 P016H000DG 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZW2560 P016H000DH 26/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LZX5582 P01GE0004V 22/12/2016   51691    165                                                                         
 LZX5582 P01GE0004W 22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZX5582 P01GE0004X 22/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ2105 P01GJ0006A 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAU5275 P016H000DB 26/12/2016   50371    162 * III                                                                   
 MAU5275 P016H000DC 26/12/2016   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MBB3701 P016H000BF 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCE1857 P016N0007R 26/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCE1857 P016N0007S 26/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCO2866 P016I0006T 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDQ1804 P01GJ0005X 28/12/2016   64080    221                                                                         
 MDQ2958 P016K00076 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT0409 P016H000DU 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT0409 P016H000DV 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEA4248 P016G000DX 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEB9028 P016M0005A 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEB9028 P016M0005B 30/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEB9705 P016M00057 30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEB9705 P016M00058 30/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFE6498 P016H000D3 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR5017 P016H000DD 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFV0998 P016H000AY 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFW1807 P01GE0004Y 29/12/2016   52741    175                                                                         
 MFW6950 P016M00065 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFW6950 P016M00066 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFW6950 P016M00067 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF9969 P01GJ0006B 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGF9969 P01GJ0006C 28/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MGM4225 P01GJ0005P 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGU3139 P016H000DT 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGZ3070 P016O000CV 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MGZ3070 P016O000CW 21/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MHW9290 P016L000BN 23/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHW9290 P016L000BF 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIF3308 P016O000DC 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIF3308 P016O000DD 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIF3308 P016O000DE 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL4946 54375571F  02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIY7500 P016O000DB 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJW5827 P016P0007S 24/12/2016   51691    165                                                                         
 MKB8747 P016G000FJ 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKB8747 P016G000FL 24/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKS3932 P016H000D7 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKS3932 P016H000D8 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKS3932 P016H000D9 26/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKS3932 P016H000DA 26/12/2016   64080    221                                                                         
 NDP0560 54373496F  27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 OAR6283 P016L000CP 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OAR6283 P016L000CQ 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHC3379 P016O000D4 26/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2302/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2302/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH6380 54127717G  26/12/2016   58196    193                                                                         
 AHT7021 54127912G  27/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AIO1496 54127540G  28/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AJY8051 54128460G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 APP8761 54128202G  20/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
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 AQR3659 P016L000CB 23/12/2016   58196    193                                                                         
 AQR3659 P016L000CC 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 AUP3639 P016I00065 22/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 BRB9360 P016I00062 22/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 DLG9722 54127721G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 FNZ0307 54127520G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 FXP5197 54128508G  29/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HGR2192 54127499G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 HMJ5314 54127457G  21/12/2016   51851    167                                                                         
 IDT4878 P016I0006V 26/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IKN0487 54128509G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 INL6778 54127820G  29/12/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 ITR0305 54377907F  26/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 KKF6851 P016P0007J 03/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LXQ4805 54127723G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 LXQ4805 54127724G  26/12/2016   58196    193                                                                         
 LXU4353 54128457G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 LZG0618 P016L000CA 23/12/2016   58196    193                                                                         
 LZO7153 54128464G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 LZS6421 55458954F  24/12/2016   51851    167                                                                         
 MAD7964 55458952F  23/12/2016   51851    167                                                                         
 MAX9732 54128404G  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD6677 54127479G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MBQ8913 P01GJ00048 27/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBY5392 54127747G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 MDJ7205 55459102F  23/12/2016   51851    167                                                                         
 MDL7747 54377912F  26/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDP2429 54127716G  26/12/2016   58196    193                                                                         
 MDS2613 P016L000BZ 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDW7651 P016N0007O 25/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDY8672 P016L000CI 23/12/2016   58196    193                                                                         
 MDY8672 P016L000CJ 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEA2634 P016N0007B 22/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEF2386 54128459G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MEP2606 54127542G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 MEQ8785 54127750G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 MER0514 54128007G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MEW2630 54127465G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFF1263 P016O000BI 02/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFL3788 54127546G  28/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFR1757 54128410G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MFR2545 P016N0006B 27/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFV7761 P016L000C6 23/12/2016   58196    193                                                                         
 MFW5994 54128452G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MGB0731 54127485G  27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGM4225 P01GJ0005O 28/12/2016   58350    195                                                                         
 MGP4145 54128255G  22/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGU1540 P016I0005C 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MGV2773 54127719G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGZ3070 P016O000CX 21/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MGZ8004 P016O0009S 22/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MHG0397 54128502G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MHK6578 P01GJ00063 28/12/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MHT5310 54127661G  23/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHU3112 P016L000C4 23/12/2016   58196    193                                                                         
 MHU3764 P016H000CZ 22/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIA9354 54127556G  27/12/2016   51851    167                                                                         
 MIC5423 54128257G  22/12/2016   58192    193                                                                         
 MIF8203 55459103F  23/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIK6660 54127662G  23/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2273 54377855F  27/11/2016   58350    195                                                                         
 MIZ3944 54128454G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MJC2276 54127516G  23/12/2016   51851    167                                                                         
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 MJG9323 P016O0009L 22/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MJL5229 55459052F  23/12/2016   51851    167                                                                         
 MJL5300 54128260G  28/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJM7690 54127492G  28/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJN8642 54377904F  25/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MJP8738 P016N0007G 23/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKA6790 P016L000BU 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKB3864 54127825G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MKB8747 P016G000FM 24/12/2016   60501    208                                                                         
 MKD9943 54127471G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKK7648 54127526G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKV5804 54127497G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 MKX6935 54127712G  21/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLM8367 54127466G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MLM9042 54128209G  28/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLO0362 54127477G  26/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MMA9071 P016N0007P 25/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MMI3029 54127739G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 MML5403 54127559G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MTT5058 54128414G  29/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MXG1810 54127491G  28/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NGO5000 54127749G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 OKE4783 54127459G  23/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PAS5148 54127725G  27/12/2016   60501    208                                                                         
 QHC1016 54127854G  23/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2305/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2305/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASM5758 P01GJ00066 28/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 BIN4228 54375574F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BIN4228 54375575F  06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 BIN4228 54375576F  06/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 BIN4228 54375595F  06/12/2016   69120    232                                                                         
 BIN4228 54375596F  06/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 CZC0087 P016O000BU 06/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 DGJ9793 P016H0009A 14/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 DGJ9793 P016H0009E 14/11/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IHB2123 P016L000D7 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IRJ8920 P01GE00054 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IRJ8920 P01GE00055 30/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 IRZ8449 P01GE0005H 30/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 IVQ1896 54377924F  30/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 JMB0853 P01GE00057 30/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 JMB0853 P01GE00058 30/12/2016   50291    162* II                                                                     
 KHC2052 P016H000BE 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXN9139 P01GE00051 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXN9139 P01GE00052 30/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXN9139 P01GE00053 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU3844 P016O000E8 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXU3844 P016O000E9 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYG9411 P016M0005U 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYG9411 P016M0005V 06/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 LYN6753 P016L000CS 30/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZF5076 P01GJ0005V 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZF5076 P01GJ00060 28/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZI0552 P016U001MI 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZR9951 P016I00072 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAV9891 54377803F  05/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MBF2852 P016O000BT 06/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MBM4475 P01GE0005A 30/12/2016   65991    230 * V                                                                     
 MCI6782 P016L000D3 30/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCI6782 P016L000D6 30/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCI6782 P016L000D2 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCT8708 P01GE0005I 30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDC5521 P016O000BM 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDC5521 P016O000BQ 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDH3019 P016M0006B 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDH3019 P016M0006C 29/12/2016   50371    162 * III                                                                   
 MFZ3024 P01GE0005J 02/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ3024 P01GE0005K 02/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGQ3477 P01GE00050 30/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MGQ8775 P016N0008A 04/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIE5860 P016O000DR 28/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MJW0800 P01GE0005B 30/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MLK9216 P016O000DK 26/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2306/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2306/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGC8989 P016O000EE 03/01/2017   58196    193                                                                         
 AGC8989 P016O000EF 03/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 AJN0463 54128403G  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKS2777 P016N00085 01/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 ALK8794 54128474G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 ALV7696 54128021G  02/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ALV7696 54128421G  03/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ANV5120 54128258G  23/12/2016   60411    207                                                                         
 ATX7123 54127959G  29/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 CHM6975 P01GJ00042 16/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 DDM8507 54127562G  29/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 DGJ9793 P016H00099 14/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DPL7117 54127922G  27/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ERJ1534 P016N0006P 06/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 ETP7833 54127909G  26/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 FOB6402 54128186G  05/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 FXC5934 P016N00069 27/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBE7512 54127638G  04/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IDS9930 54127812G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 IKV2328 54128177G  04/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ILD8539 54127566G  30/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILU7627 54127670G  30/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IMR9945 54128320G  30/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 IMW2249 P016I0005Z 21/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPX9423 54128324G  30/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IQF3449 54127949G  30/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IRY3289 P016H000BG 08/12/2016   58196    193                                                                         
 ITA4265 54376585F  17/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IUU0961 54127938G  29/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IVP1213 54127666G  30/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 JUL0215 54127678G  04/01/2017   51851    167                                                                         
 JVV6917 54377477F  08/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LNC9278 54127942G  29/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXQ2834 54128014G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 LYN6753 P016L000CT 30/12/2016   51851    167                                                                         
 LZC3167 54128466G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 LZE0337 54128449G  04/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZR2063 54377862F  05/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBA9116 55459159F  24/12/2016   52070    169                                                                         
 MBE7185 54127918G  27/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBP4640 54377723F  19/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MBP6203 54128473G  30/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
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 MCD9494 54127941G  29/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCF7624 P016I0007C 01/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCW7617 54203052N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDB8975 54128467G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 MDH1204 55459202F  21/12/2016   58196    193                                                                         
 MDH3019 P016M0006D 29/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDK3299 54128167G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 MDL7811 54127688G  05/01/2017   51851    167                                                                         
 MDM5898 P016I00075 31/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDQ9159 54128010G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 MEN1360 54128548G  05/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFB1932 54127667G  30/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFB6430 54127844G  03/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFF0018 54128520G  03/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM7380 P016N0007Y 28/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MGU2870 54128458G  29/12/2016   51851    167                                                                         
 MGV0678 P01GJ0003Z 16/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGW8394 54128166G  30/12/2016   51851    167                                                                         
 MHI2412 54127501G  07/12/2016   58196    193                                                                         
 MHN8576 54214022N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHO9927 55459106F  24/12/2016   51851    167                                                                         
 MHR2486 55459002F  23/12/2016   51851    167                                                                         
 MHS3469 P016O000EB 03/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIY7787 54128450G  04/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJH3805 54127630G  28/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MJM1881 54127831G  30/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJQ5330 54127568G  02/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJV6890 54128540G  05/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJY1119 54128326G  02/01/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJZ8511 54127601G  07/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKH8816 54127567G  02/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKK8902 P016N0007X 28/12/2016   52311    172                                                                         
 MKL3101 54214024N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA2785 P016L000DA 04/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLJ2267 P016G000EM 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLS9070 P016N00081 30/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MLW7559 54127576G  02/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLY2131 54128163G  29/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MMC4514 P016I00078 01/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MTJ2047 P016I00074 31/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 NHO8057 P016I0007D 01/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OIR0286 54127743G  28/12/2016   51851    167                                                                         
 PUL5558 54377918F  26/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 QHC8137 P016P0007C 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1262/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1262/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASD9979 55020838E  13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DME5388 55021009E  09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA3009 55020861E  19/09/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MAA3009 55020697E  19/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAA3009 55020698E  19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA3009 55020699E  19/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAA3009 55020700E  19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJU3524 55020839E  13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJU3524 55020840E  13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1263/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DME5388 55021010E  09/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1265/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1265/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMZ3644 55020845E  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JUF6748 55021014E  27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK2580 55021054E  21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1266/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1266/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHY8396 55021032E  19/11/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1261/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1261/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU9926 55021120E  05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBK9644 55678419D  03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBK9644 55678420D  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBK9644 55678421D  03/12/2016   69120    232                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1264/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1264/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYM9250 55021114E  23/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IFF9654 55678423D  13/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IFF9654 55678424D  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IFF9654 55678425D  13/12/2016   65800    230 * IV                                                                    
 IFF9654 55678426D  13/12/2016   69120    232                                                                         
 LXC4435 55020333E  25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXC4435 55020334E  25/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1910/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1910/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH3455 P01FC000IO 05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH3455 P01FC000IP 05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKF7425 P01FC000K8 15/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1911/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM8654 P01FC00058 22/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 CJT6969 P01FC0009P 15/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 KAN0705 54177528F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCD2762 P01FC000G2 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEE3880 54177539F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEE6942 P01FC000FD 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFD7300 P01FC000H0 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFJ2605 54177557F  02/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFW7811 P01FC0006G 28/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHW7245 P01FC00053 22/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIP2213 P01FC000I3 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJB0266 54172248N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHA0471 P01FC00049 15/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1914/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1914/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOW0657 P01F800099 18/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZP1412 P01FC000HJ 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZP1412 P01FC000HK 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH3455 P01FC000IQ 05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEP7422 P01FC000DB 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP7422 P01FC000DC 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP7422 P01FC000DD 08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEP7422 P01FC000DE 08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKF7425 P01FC000KA 15/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHF9312 P01F80007W 16/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 QHF9312 P01F80007V 16/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1915/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX3244 P01FC000JG 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ARZ4465 54177611F  18/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CVT9343 P01FC0007Y 01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CWZ8480 P01FC000IZ 06/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 HMO8576 P01FC000JE 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZS6852 P01F80003W 14/07/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MAX8621 P01FC00072 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBB0112 54177562F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBT5314 P01FC000J8 09/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEP9245 54168320N  29/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJI0697 54177208F  06/07/2016   56060    182 * IV              53.20                                                 
 MJN5068 P01FC000JJ 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLZ7724 P01FC0000N 30/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLZ7724 P01FC0006T 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHC1915 54177565F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHO1180 54168318N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHZ1245 54177512F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QJH1400 54177228F  06/07/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PENHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1908/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOG1004 54177662F  18/12/2016   52741    175                                                                         
 CBJ3340 P01F8000AC 26/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 CBO7867 P01F800094 18/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXP8336 P01FC000GX 27/10/2016   75790    277                                                                         
 LYI5622 54177854F  22/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LYI5622 54177855F  22/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MCB9384 P01FC000LH 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB9384 P01FC000LI 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCB9384 P01FC000LK 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB9384 P01FC000LL 06/12/2016   64080    221                                                                         
 MDY2692 54177858F  22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGE8044 54177873F  23/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGE8044 54177874F  23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJG9575 54177889F  25/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJG9575 54177890F  25/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHV6944 P01FC000FO 17/10/2016   75790    277                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1909/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1909/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX7672 54177621F  18/11/2016   51851    167                                                                         
 AXN9134 P01F8000AN 28/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 CBJ3340 P01F8000AB 26/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 DNY4296 P01F8000AG 26/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSB0806 P01F8000AE 26/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJN0397 P01FC000MZ 23/12/2016   51851    167                                                                         
 LXP8336 P01FC000GZ 27/10/2016   56144    182 * V                                                                     
 LYI5622 54177856F  22/12/2016   51852    167                                                                         
 MBV4542 P01F8000A6 24/12/2016   60412    207                                                                         
 MGI4429 P01FC000KB 15/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MHJ0070 P01F8000AH 26/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MID0959 54207427N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJA3926 P01F8000A7 24/12/2016   60412    207                                                                         
 MJW8823 P01FC000NE 28/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MKA4084 54198429N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1912/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK4918 54178043F  26/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBE9963 54177968F  30/12/2016   69120    232                                                                         
 MCY7880 P01F8000CS 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ5645 54178026F  24/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MDE3412 54178024F  24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDE3412 54178025F  24/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE3412 54177878F  24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEC0098 54177973F  01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC0098 54177974F  01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC0098 54177975F  01/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEG6951 54177967F  30/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MHD3360 54177964F  30/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHD3360 54177965F  30/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIE9929 54178045F  26/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKX1889 54177954F  29/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MKX1889 54177876F  24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLH7442 54178001F  22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1913/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1913/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF3374 P01F70001I 01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHV2172 P01F8000C6 01/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ALK4918 54178042F  26/12/2016   51851    167                                                                         
 ANX6413 P01FC000N2 23/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 ART3401 54177635F  02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATW6703 P017Y00070 18/11/2016   51851    167                                                                         
 AYV7102 P01F8000BO 01/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DFO8269 P01FC000O0 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ERS5555 54177676F  25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICD4325 P01FC000NT 31/12/2016   51851    167                                                                         
 ICU3478 54177615F  18/11/2016   51851    167                                                                         
 MBZ8909 54177668F  25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA4153 P01FC000OA 01/01/2017   51851    167                                                                         
 MCN3909 P01FC000NZ 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCY7880 P01F8000CR 03/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCY7880 P01F8000CQ 03/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDF4479 P01FC000FU 20/10/2016   51851    167                                                                         
 MEE1319 54177963F  30/12/2016   51851    167                                                                         
 MFC4562 P01F8000AS 29/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MHH1340 54177675F  25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV0116 P01F8000BI 01/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHX4989 54177671F  25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG4968 54177953F  29/12/2016   52070    169                                                                         
 MIN4183 54177641F  02/01/2017   51851    167                                                                         
 MJC7556 P01FC000NN 30/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MJL1280 P01F8000C5 01/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKJ4044 P01F8000BL 01/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKX1889 54177955F  29/12/2016   73070    251 * II                                                                    
 MLE9552 P01FC000NR 31/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MLU4510 54178014F  23/12/2016   58350    195                                                                         
 MLU4510 54178015F  23/12/2016   52070    169                                                                         
 NKF6820 P01FC000NP 31/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 PQR8918 P01F8000CN 03/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 718/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 718/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FHZ5555 55584532D  02/11/2012   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 719/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 719/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAF8763 55584768D  23/11/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MHS4697 54206834D  11/12/2012   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 720/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 720/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG7333 54977397C  05/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCG7333 54977398C  05/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MJC1911 55584524D  23/10/2012   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 721/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 721/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJP8037 54206816D  07/12/2012   57703    189                                                                         
 ALN2440 54206818D  07/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
 MBF1425 55584799D  06/12/2012   57703    189                                                                         
 MBY7503 54977400C  14/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MCR3823 54206861D  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MDH7719 54206867D  14/12/2012   61220    214 * I                                                                     
 MEW3314 54206812D  06/12/2012   61220    214 * I                                                                     
 MGR6076 54206862D  14/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MGS8676 54206822D  10/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MHJ1589 54206819D  10/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIT4039 54206856D  12/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIU0634 54206847D  12/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MJD5848 55584793D  03/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MJL4275 54206820D  10/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 722/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 722/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB7316 54977396C  20/11/2012   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 723/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 723/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KZX5124 55584779D  28/11/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MFM4814 54206453D  23/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 724/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 724/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KDA2584 54206956D  30/12/2012   66372    230 * IX                                                                    
 KDA2584 54206957D  30/12/2012   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 KDA2584 54206953D  30/12/2012   51691    165                                                                         
 KDA2584 54206954D  30/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 KDA2584 54206955D  30/12/2012   66371    230 * IX                                                                    
 MDE7926 55584828D  16/12/2012   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 725/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 725/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY3725 54206808D  06/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MDT9418 54206824D  10/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MKT0436 55584783D  30/11/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 726/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 726/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU7064 54206805D  06/12/2012   61220    214 * I                                                                     
 MFW7116 54206830D  11/12/2012   58780    199                                                                         
 MGJ2461 54206809D  06/12/2012   51930    168                                                                         
 MGQ1700 54206811D  07/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MGS4145 54206835D  11/12/2012   61220    214 * I                                                                     
 MIL8109 54206863D  14/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJR2814 54206855D  12/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 727/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 727/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APP8230 54206851D  12/12/2012   53800    181 * I                                                                     
 MFL0512 54206827D  10/12/2012   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 729/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 729/2013                                                                      
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGH8526 54206821D  10/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 730/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 730/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYV5087 54206457D  09/01/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MAO1510 54206538D  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCP2219 54206527D  19/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP2219 54206526D  19/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCS8834 55584540D  13/01/2013   69120    232                                                                         
 MGS0325 54206507D  16/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MGS0325 54206506D  16/01/2013   69120    232                                                                         
 MGY9002 54206540D  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIH6668 54206537D  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIH6668 54206535D  20/01/2013   50100    162 * I                                                                     
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 MIH6668 54206536D  20/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ9983 54206460D  10/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIJ9983 54206460D  10/01/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 731/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 731/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSE7668 54206517D  17/01/2013   51851    167                                                                         
 MCS8834 55584541D  13/01/2013   59594    203 * IV                                                                    
 MCS8834 55584544D  13/01/2013   58350    195                                                                         
 MCS8834 55584542D  13/01/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 734/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 734/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC0419 55584594D  02/02/2013   66610    230 * XII                                                                   
 LZV8535 54206966D  31/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MAM3851 54206546D  23/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MAX8067 54206589D  06/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAX8067 54206593D  06/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBN3850 54206869D  29/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBN8786 54206555D  26/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCH9371 54206967D  02/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MDK3913 54270167E  02/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEB4040 54206560D  30/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEH1308 54206567D  30/01/2013   69120    232                                                                         
 MEH1308 54206566D  30/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MFG1202 54206765D  06/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFI3884 54206764D  27/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MGF7490 54270208E  31/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGJ4149 54206564D  30/01/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MGJ4149 54206563D  30/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGJ4149 54206562D  30/01/2013   69120    232                                                                         
 MGR5906 54206513D  17/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJN0649 54977874C  22/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 735/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 735/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWB9861 54270159E  26/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 LVE1286 54206571D  31/01/2013   51851    167                                                                         
 MAT6534 54270153E  26/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MBR6988 54270202E  25/01/2013   59670    203 * V                                                                     
 MBR6988 54270201E  25/01/2013   59242    203 * I                                                                     
 MFY0707 54270152E  26/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MGF7490 54270209E  31/01/2013   58350    195                                                                         
 MJA8107 54206588D  06/02/2013   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 737/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 737/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1168

 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK3913 54270178E  02/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEV0982 54206505D  16/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 738/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 738/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP8023 54206476D  25/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MIA0719 54206531D  19/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIG4955 54206539D  20/01/2013   69120    232                                                                         
 MJA6735 54206351D  19/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 739/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 739/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP8023 54206475D  25/02/2013   60501    208                                                                         
 MFN1509 54270068E  16/02/2013   60760    210                                                                         
 MJW9955 54206541D  21/01/2013   58780    199                                                                         
 MKJ2309 55584549D  20/01/2013   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 741/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 741/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTB0168 54206976D  27/02/2013   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 CTB0168 54206975D  27/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MAS2619 54206979D  27/02/2013   65565    230 * I                                                                     
 MAS2619 54206978D  27/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS2619 54206977D  27/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCG8727 54270165E  26/01/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MCG8727 54270164E  26/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEG0534 54270091E  02/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEG0534 54270092E  02/03/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW6090 54270087E  01/03/2013   65561    230 * I                                                                     
 MEW6090 54270086E  01/03/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MGD3837 54206582D  04/02/2013   50450    162 * V                                                                     
 MIM3395 54206466D  24/01/2013   50450    162 * V                                                                     
 MIM3395 54206465D  24/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJG3604 54206969D  18/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJG3604 54206971D  18/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJG9034 54270002E  24/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MJQ5232 54206974D  27/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJQ5232 54206973D  27/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 742/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 742/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL1853 55584832D  24/02/2013   53800    181 * I                                                                     
 MIS4148 54206599D  11/02/2013   56650    182 * X                                                                     
 MJD7509 54206980D  28/02/2013   52070    169                                                                         
 MJG3604 54206972D  18/02/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 743/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 743/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK2596 54206595D  09/02/2013   69120    232                                                                         
 CAB3333 54206926D  09/03/2013   65480    229                                                                         
 MAA7695 54206925D  09/03/2013   65480    229                                                                         
 MAM3815 54206598D  10/02/2013   69120    232                                                                         
 MBX6837 54270211E  23/02/2013   65480    229                                                                         
 MEK1891 54270169E  31/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGS0325 54270088E  01/03/2013   50450    162 * V                                                                     
 MHY4443 54206922D  13/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHY4443 54206921D  13/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 744/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 744/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE7812 54270084E  28/02/2013   72340    250 * I * a                                                                 
 MCL0625 54206461D  21/01/2013   58197    193                                                                         
 MIP5513 54206586D  05/02/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 747/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 747/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKS5098 54270056E  13/02/2013   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 749/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 749/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB4508 54206918D  10/02/2013   65480    229                                                                         
 MDQ0023 54206766D  24/02/2013   66700    230 * XIII                                                                  
 MDZ9007 55584972D  31/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJK2908 54206551D  25/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 750/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 750/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGA7082 54206872D  24/02/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCC1191 54206874D  24/02/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCQ0168 54270101E  25/03/2013   52070    169                                                                         
 MEW3994 54206877D  24/02/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 753/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 753/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANP6313 54270001E  24/02/2013   66102    230 * VII                                                                   
 CIN5399 54270004E  24/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 IJH2292 54206932D  06/04/2013   50450    162 * V                                                                     
 IJH2292 54206933D  06/04/2013   51691    165                                                                         
 MDN4388 55584836D  16/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDN4388 55584835D  16/03/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MDN4388 55584837D  16/03/2013   50450    162 * V                                                                     
 MIS5743 54206928D  14/04/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 754/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 754/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNX4832 54270213E  15/04/2013   55416    181 * XVII                                                                  
 MDT6839 54270214E  15/04/2013   55416    181 * XVII                                                                  
 MHU4739 54206930D  02/04/2013   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 759/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 759/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INO4215 54206769D  23/03/2013   65480    229                                                                         
 LXB1716 54206778D  25/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 761/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 761/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG2691 54270217E  21/04/2013   51691    165                                                                         
 LYG2691 54270218E  21/04/2013   50450    162 * V                                                                     
 MEQ2687 55584600D  12/05/2013   66532    230 * XI                                                                    
 MEQ2687 55584599D  12/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFL7181 54270221E  03/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFL7181 54270220E  03/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFL7181 54270222E  03/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGW9605 54206783D  10/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGW9605 54206782D  10/05/2013   69120    232                                                                         
 MGW9605 54206781D  10/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHY7776 54206349D  02/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MLE6997 54206935D  26/04/2013   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 762/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 762/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DCC3974 54270216E  18/04/2013   65480    229                                                                         
 DEF1087 55584595D  18/04/2013   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 765/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 765/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW7627 54206989D  19/05/2013   65480    229                                                                         
 MAO7320 54206988D  15/05/2013   51691    165                                                                         
 MDT5952 54206947D  23/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDT5952 54206948D  23/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEX0160 54206950D  26/05/2013   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 766/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 766/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA7971 54206775D  19/04/2013   65480    229                                                                         
 ILZ4954 55584975D  16/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZS4303 55584843D  28/04/2013   50450    162 * V                                                                     
 MFL5975 54977880C  27/05/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFL5975 54977879C  27/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKH1752 55584978D  22/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 767/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 767/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKC9084 54206949D  26/05/2013   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 769/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 769/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC5275 54206991D  05/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYB2869 55584981D  25/05/2013   69120    232                                                                         
 MGD8748 54206992D  05/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGD8748 54206993D  05/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIA3259 54270115E  13/05/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 770/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 770/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUH7866 54977881C  30/05/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 771/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 771/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATF0385 55667911B  13/06/2013   51692    165                                                                         
 DIR4306 55584984D  09/06/2013   66700    230 * XIII                                                                  
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 LXF7397 55584985D  09/06/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MHE8298 54977888C  08/06/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHE8298 54977887C  08/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 786/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 786/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM2452 54270254E  05/07/2013   51691    165                                                                         
 LWY1712 55667914B  04/07/2013   51691    165                                                                         
 LWY1712 55667913B  04/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 787/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 787/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV9794 55584990D  26/06/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 790/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 790/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GIN2727 55584989D  18/06/2013   65564    230 * I                                                                     
 GIN2727 55584988D  18/06/2013   65992    230 * V                                                                     
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 LYB2869 55584980D  25/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCZ8074 54270006E  04/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDI3123 55667918B  05/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDI3123 55667917B  05/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDI6828 54206786D  18/06/2013   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 791/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 791/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIH2295 55667916B  05/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MKX7582 54977882C  08/06/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKX7582 54977883C  08/06/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 792/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 792/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ6406 55584991D  06/07/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MKX7582 54977884C  08/06/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 793/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 793/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD3801 54977889C  03/07/2013   50100    162 * I                                                                     



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1186

 MCD3801 54977890C  03/07/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MCW8621 55667920B  12/07/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCW8621 55667919B  12/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 794/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 794/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR2268 54206487D  10/07/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 795/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 795/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH9639 54206788D  30/06/2013   69120    232                                                                         
 MFR4477 54206485D  23/06/2013   69120    232                                                                         
 MVS9250 55584868D  23/06/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 799/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 799/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDA1089 54206352D  22/07/2013   50450    162 * V                                                                     
 MDA1089 54206353D  22/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFP8910 55584995D  21/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 800/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 800/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGQ1612 55584996D  03/08/2013   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 802/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 802/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG9928 54270099E  17/06/2013   69120    232                                                                         
 ATZ7319 55584849D  07/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 ATZ7319 55584850D  07/08/2013   50450    162 * V                                                                     
 DME6864 55584872D  04/08/2013   51691    165                                                                         
 DME6864 55584870D  04/08/2013   50450    162 * V                                                                     
 MDX1543 55584848D  07/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJN8341 54270014E  11/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 804/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 804/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDL6963 54270017E  24/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 807/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 807/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY1410 55584873D  24/08/2013   65561    230 * I                                                                     
 MGS3614 55584846D  07/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 809/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 809/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLU2624 54206996D  06/09/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DLU2624 54206995D  06/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBG2687 54270959E  13/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBG2687 54270960E  13/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCG8103 54270019E  02/09/2013   69120    232                                                                         
 MCG8103 54270018E  02/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGS3614 55584847D  07/08/2013   50371    162 * III                                                                   
 MLN5323 54270961E  13/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 810/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 810/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB8610 54270025E  11/09/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 814/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 814/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHF9244 54206359D  20/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 LYA1926 54270033E  21/09/2013   65480    229                                                                         
 MFR2636 54270021E  05/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 816/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 816/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGV3728 55584999D  25/09/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBO6934 54270919E  01/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBO6934 54270920E  01/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCW2859 54270905E  25/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCY1076 54270904E  25/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCY1076 54270903E  26/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEQ0867 54270030E  18/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEQ0867 54270031E  18/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFL9010 54270901E  25/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJY0902 54270909E  25/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJZ4708 55584997D  22/09/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 817/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 817/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP0037 55584874D  03/09/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 AGM1154 54270225E  29/09/2013   54522    181 * VIII                                                                  
 HWK1099 54270227E  29/09/2013   53800    181 * I                                                                     
 JQD9558 54270229E  29/09/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MBY4553 54270034E  23/09/2013   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 818/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 818/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQG9166 54206499D  10/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 IKY3352 54270037E  23/09/2013   65992    230 * V                                                                     
 IKY3352 54270036E  23/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 IKY3352 54270264E  23/09/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MAA3339 54270923E  12/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBV2176 54270038E  08/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBV2176 54270039E  08/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCT4755 54206403D  07/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCT4755 54206404D  07/10/2013   52741    175                                                                         
 MCT4755 54206405D  07/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 MEW9929 54270927E  12/10/2013   50100    162 * I                                                                     
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 MEW9929 54270925E  12/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 819/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 819/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX4821 54270261E  14/09/2013   51691    165                                                                         
 APC6839 55584877D  22/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 820/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 820/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALZ9613 54270223E  23/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 ALZ9613 54270224E  23/09/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APG2418 54270237E  11/10/2013   66102    230 * VII                                                                   
 DAR2703 54270933E  19/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 DAR2703 54270934E  19/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 IBM4137 55584881D  25/10/2013   69120    232                                                                         
 LZG9326 54270240E  17/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 LZG9326 54270241E  17/10/2013   69120    232                                                                         
 MDS0268 54270907E  25/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEE8887 54270047E  11/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEE8887 54270048E  11/10/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEE8887 54270049E  11/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFC7344 54270902E  25/09/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 821/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 821/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE1240 55584879D  25/10/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MKH0012 54270259E  14/09/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 823/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 823/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFC4943 54206360D  25/09/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 824/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 824/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY6620 55584882D  03/11/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 825/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 825/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB4839 54206401D  03/10/2013   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 826/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 826/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK3352 54270238E  11/10/2013   53710    180                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 827/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 827/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY7185 54270928E  12/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXY7185 54270929E  12/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCD9295 54270239E  14/10/2013   51691    165                                                                         
 MDS6611 55584895D  12/11/2013   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 828/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 828/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS6611 55584894D  12/11/2013   52152    170                                                                         
 MDS6611 55584890D  12/11/2013   58191    193                                                                         
 MDS6611 55584891D  12/11/2013   58350    195                                                                         
 MDS6611 55584892D  12/11/2013   60502    208                                                                         
 MDS6611 55584893D  12/11/2013   57200    186 * I                                                                     
 MDS6611 55584896D  12/11/2013   70561    244 * III                                                                   
 MJN0569 55584888D  12/11/2013   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 829/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                     DE TRANSITO N.8167 829/2013                                                                      
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOC9671 54270122E  24/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 AOC9671 54270123E  24/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 AOC9671 54270124E  24/11/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOC9671 54270125E  24/11/2013   66531    230 * XI                                                                    
 BBS0600 55584887D  06/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBF7816 54270120E  24/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBF7816 54270121E  24/11/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2420/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2420/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMS2704 54700404E  14/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AMS2704 54700401E  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJN7582 54700376E  01/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2421/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2421/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY0101 55847802F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGL1671 55847826F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGL1671 55847833F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK9537 55847906F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMT3792 55847349F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AND4235 55847918F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASL2310 55847980F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVX7349 55848734F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXK5315 55848436F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNW4357 55850083F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNW4357 55849642F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIH3996 55846318F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIH3996 55848742F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLG6632 55847729F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSA1892 55846904F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSA1892 55846914F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYW4540 55849456F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBS1773 55847981F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DES6931 55847926F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLM3782 55847978F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC2944 55849453F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQE8781 55849578F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRU4243 55849217F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSR1813 55849304F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSR1813 55848674F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DVC8930 55849201F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXE0303 55847849F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EAH2598 55849091F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FBW8239 55846211F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GUV2204 55847846F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HFX4373 55847307F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IBH3649 55849056F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JGS3028 55846229F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUF7562 55849149F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KAF6565 55846956F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KBG9004 55849076F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZY6513 55846753F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWR8487 55845633F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXD9508 55848363F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXJ5191 55852702F  20/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXL6809 55847890F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXN9817 55849311F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXW0174 55849969F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYL3432 55848464F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYM2261 55849182F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR3593 55848533F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYV5218 55848598F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZL3680 55849752F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZT5869 55851998F  06/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAR2404 55847929F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAR6635 55849783F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT1031 55847892F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT3294 55848206F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU1244 55849180F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1866 55848696F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBK9595 55848481F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL8282 55849266F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN0884 55847776F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MBS5345 55848480F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT0592 55847878F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW9186 55849570F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ9320 55849130F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC8646 55849825F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL2094 55847725F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP1927 55849131F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ6825 55847941F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV5375 55847305F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA4956 55849260F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC3767 55848378F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF2172 55847850F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN1334 55849144F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ9143 55846737F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDW3662 55850031F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG8145 55849302F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEH7298 55847269F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI0247 55849017F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ7232 55847317F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG5092 55850043F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFH9236 55848394F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFI7212 55849178F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM0404 55849277F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP9195 55847346F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV2572 55848341F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE7811 55848664F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGO9590 55849308F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR7795 55847311F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX2918 55847836F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55843710F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55846206F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55846725F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ8873 55847763F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHR8849 55848396F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU3773 55849173F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC9370 55848305F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE2710 55849292F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF0981 54169694N  02/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIL9703 55847821F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 55847297F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 55847315F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 54189146N  01/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIM8798 55847982F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS7873 55847827F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA3460 55849480F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB5836 55849203F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJE5807 55850045F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF9384 55846338F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI2341 55847990F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ7859 55847880F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO7306 55846294F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR4947 55841284F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 55847881F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 55847318F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 54188434N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJV2545 54188436N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA6451 55848663F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW2609 55846319F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ4219 55848735F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD2113 55847719F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ4355 54169692N  02/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLJ5513 55847344F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ2657 55299994D  13/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MLU5562 55849138F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55847858F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4750 55847290F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD2911 55847944F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH4445 55849579F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI6965 55846197F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ1743 55847319F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ1743 55847839F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK9873 55849177F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML1084 55849593F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF5095 55847275F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF5557 55849967F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE5136 55849862F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI0751 55847332F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP3621 55299150D  20/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2424/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2424/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU0807 54700452E  17/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYU0807 54700453E  17/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LZG9907 54700477E  28/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG9907 54700476E  28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBP5032 54700391E  07/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBP5032 54700390E  07/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBP5032 54700389E  07/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MCQ5567 54700388E  05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ5567 54700387E  05/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ5567 54700386E  05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY7235 54700420E  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MEB6614 54700306E  02/09/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEE2391 54700177E  05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEE2391 54700176E  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE2391 54700175E  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG0831 54700189E  06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJO1949 54700377E  02/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MJO1949 54700342E  02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLO2318 54700381E  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2425/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2425/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI0605 55849197F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ABS8992 55848835F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADB2654 55846218F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEQ8572 55846217F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEY4134 55850301F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AFY9790 55847468F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGN7676 55848524F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK9537 55845600F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMB5141 55847277F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOC0182 55849327F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APF3730 55847910F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARF9200 55847977F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASS2352 55849427F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BJB0345 55848689F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BOP6132 55847422F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CDD2598 55848516F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKN6933 55849830F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CME4914 55848001F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 CME4914 55847976F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCF6783 55850193F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIJ9845 55849883F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJR8873 55850956F  23/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC2944 55849410F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMD3700 55847498F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRU1623 55840987F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRU1623 55844026F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRU1623 55848498F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRU1623 55844409F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSG9915 55847970F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSG9915 55848048F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EEN5473 55844060F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EEN5473 55843119F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EEN5473 55844535F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJK2322 55849183F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EMI7834 55847727F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EMM7525 55847406F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETP7194 55846226F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FTE7030 55846974F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GRN8497 55847145F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IIP9336 55848011F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IJU1742 55848708F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUS5527 55849235F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IVV3283 55847904F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KAF6565 55847986F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZY6513 55847772F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZY6513 55846451F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LBR1416 55849656F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWR9175 55299985D  04/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXI5210 55847920F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXI8811 55847421F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXR4140 55849653F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYF4611 55845567F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYI7596 55847688F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYS2345 55847966F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYU8876 55849122F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW2368 55850216F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX9530 55850062F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZM8742 55847364F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP7463 55845574F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZT6635 55846431F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAA7955 55850238F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK0640 55850343F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK0640 55850491F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL7666 55847236F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM0634 55847870F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAR6635 55851020F  06/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAZ7901 55849744F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB0564 55848500F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBD6577 55849490F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF3677 55847294F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF4153 55294638D  22/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH7852 55847627F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBK6162 55848796F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM3344 55847456F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN0884 55847258F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN0884 55847844F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR9864 55847486F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT0592 55847434F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT0592 55846433F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT0592 55847829F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT0592 55847862F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MBU0445 55846407F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBV4530 55850020F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBV4530 55849265F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCG1213 55847796F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH3182 55849498F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP6265 55847180F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ7135 55847731F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS9406 55299143D  19/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCX2438 55842148F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCX2438 55844333F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCX2438 55842323F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ4683 55851024F  18/10/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MDE1065 55845601F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDG5867 55847938F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL4840 55849714F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDM9055 55849711F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN0429 55848457F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN0429 55849194F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN0429 55850009F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN0429 55848639F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN1334 55849503F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV7828 55847367F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDW1486 55301340D  16/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MDY0306 55849212F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA9207 55847350F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA9207 54190621N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEE6055 55847621F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG9514 55847861F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ4616 55847842F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN8464 55849337F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP2640 55849420F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU8374 55850502F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV1489 55847822F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW6510 55847359F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX5574 55847481F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ5496 55848028F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFA1663 55847831F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55300699D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55839150F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55842725F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55842495F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55844494F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE5739 55847936F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ9349 55847338F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM3552 55847824F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX5967 55846364F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX6836 55849348F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY0266 55847436F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA3761 55849997F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA4338 55847818F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE2631 55846357F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF1849 55849248F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG1449 55847943F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG3565 55847657F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH1261 55850182F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH8003 55847418F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI9296 55845991F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI9296 55847133F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGJ7491 55846250F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL1489 55845904F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR4443 55849227F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR7795 55847954F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT9556 55848022F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGX4808 55845559F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX5761 55846212F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX8084 55850028F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF3961 55846721F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL9307 55846369F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN4248 55846919F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN4248 55846856F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO2982 55846363F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55849822F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO9007 55850210F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP7946 55850115F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW3843 55847472F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF5419 55847946F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3161 55847479F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ7036 55849898F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 55847482F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIP1219 55850234F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW5819 55849452F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA4816 55847945F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG9407 55847770F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH9555 55845584F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ1596 55296496D  12/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ4773 55843723F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK4610 55846871F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR9446 55845963F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 55845597F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 54190623N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJY7837 55849729F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY8770 55848003F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ1161 55847882F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ9463 55849211F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG7583 55846966F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG7583 55846184F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK2045 55848488F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM5157 55846188F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO1824 55842240F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO1824 55842270F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO1824 55844895F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO1824 55843474F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP3453 55850018F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ0140 55849216F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKS5239 54177763N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKW1794 55846210F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX3699 55846412F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX5233 55843631F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ0550 55846372F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA3523 55299754D  29/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB0317 55848568F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB5057 55848031F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD3825 55849657F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE4169 55847383F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK3726 55849229F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3328 55850451F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN6418 54179313N  03/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLN9707 55846397F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP5825 55849115F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55845564F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55846429F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV9400 55846740F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW0204 54188435N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLW0204 54190622N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMB0259 54177057N  26/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMB4991 55847867F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MMC1733 55847351F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD2911 54195498N  18/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMI1908 55846443F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7626 55848694F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ6899 55847744F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK0467 55849565F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MVJ7738 55847243F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MYC0008 55847891F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGR2107 55849776F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NXZ6750 55845972F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE1834 55847254F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE1834 55847790F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE7056 55846404F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHF8398 55850139F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG3367 55846441F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG3367 55847357F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM6881 55847413F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP5923 54177762N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHR2295 54190624N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHR2295 55846415F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR8675 55851023F  18/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIG0196 55843703F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2418/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2418/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT6578 54700555E  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2419/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2419/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA1819 55846577F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMX5403 55845728F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APK8928 55845773F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASS2352 54198136N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 AVE2656 55845803F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWB1055 55846668F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQR5629 55852779F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC2772 55845692F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC2772 55845697F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLU3645 55845848F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FJQ2222 55846644F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPU1080 55846559F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAU8827 55847139F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXH6521 55846663F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV3877 55846649F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZH5821 55851168F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZH5821 55852794F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAB5951 55845688F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR1598 55846622F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW5092 55846007F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBC2683 55845745F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY9033 55852846F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB9923 55846629F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0512 55846143F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE9152 55847785F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDI4164 55852761F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ0886 55845686F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK3596 55845917F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM3456 55845809F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF5540 55845738F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0937 55846641F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR0211 55852012F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU7803 55845716F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU8573 55846518F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2527 55845743F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ3543 55846611F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9690 55852003F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF4443 55850594F  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR3843 55851190F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU3773 55846592F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID3185 55846576F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG3761 55845814F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA4816 54201077N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI5853 55845824F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ4773 54207540N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJK5052 54198135N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJK5052 54198138N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJK7951 55852805F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU8628 55846502F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA6451 55846589F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF9921 55845789F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ7352 55846696F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ7352 55846500F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM8722 55846631F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX1321 55846597F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX3699 54207542N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL7604 55845782F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8180 55845756F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4733 55846515F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH4369 55846490F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML6117 55846609F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NGU7437 55852836F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE1834 54207541N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHE5136 55846134F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR2295 54207543N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIG5996 55851946F  22/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIG6812 54201078N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2422/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2422/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR3744 54700438E  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR3744 54700437E  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR3744 54700436E  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHZ2547 54700439E  04/12/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2423/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2423/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1214

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG1452 55846643F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 55846599F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANA1714 55851196F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOH5672 55846639F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQP5398 55851226F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQS1502 54202846N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 AQS1502 54202847N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ASH2381 55852184F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASS2352 54205529N  20/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 AUN6376 55851110F  27/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 AUU1804 55846602F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BFC2944 55845838F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCT9206 55850832F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKQ0725 55846673F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLB3314 55846539F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLB3314 55852039F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSM6648 55852817F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAR7867 55851235F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBO8485 55852851F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCV9818 55852801F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIA6726 55852773F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLL6000 55846553F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLU3645 55851185F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAG3209 55852058F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETP7194 55846573F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYK0365 55852771F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GZT0379 55846676F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKY2556 55852791F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMQ2169 55853043F  06/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LLX2060 55846633F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA9887 55846139F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG3179 55850596F  02/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 LYE3792 55846511F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYJ8261 55846455F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYL8798 55852037F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV5525 55850808F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA5800 55850826F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY5292 55852811F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS8080 55851192F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA1866 55852809F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK2831 55852100F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ8989 55845673F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR7826 55845678F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB0522 55852079F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC4102 55852069F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI4969 55846459F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY8329 55846493F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0512 55846690F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD3705 54200277N  01/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDF2159 55846499F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG4329 55845656F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ0804 55852931F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK8706 55851167F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE7730 55299775D  22/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ0732 55851195F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT8752 54215032N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGD1452 55846454F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE1494 55301345D  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 55846475F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT6061 55852057F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT8209 55845689F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1885 54215031N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MGZ1885 54213568N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHG1767 55845671F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI8103 55846542F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ2761 55845592F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC0710 55852052F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ1610 55846624F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK7263 55852061F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54213571N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIP2714 55846547F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ1466 55852850F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI6512 55846590F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK9132 55846612F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ0610 55846466F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY2100 55852056F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ8195 55846692F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ8195 55846582F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE4012 55851199F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH9907 55852119F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ7352 55852066F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN7977 55845771F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR1594 55846487F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD7534 55845657F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE3572 55850599F  10/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLI5218 55851111F  02/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLJ0432 55852789F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ0604 55850845F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55850810F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55852753F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT8482 55846453F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4733 55852102F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW0204 54215033N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLX5974 54213567N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ5267 54215029N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMH4369 55851179F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MQK3621 55846551F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NGU7437 55851233F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKK2409 55846627F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OAP1966 55846579F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OFH9348 55851200F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE1834 54213566N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKF6420 55851232F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ6043 55850840F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK2301 54215030N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK2301 54213569N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHQ7380 55852088F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJO1111 55850595F  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    
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rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
772/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 772/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZO5456 54591949E  07/09/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 DGM9385 54591890E  27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DGM9385 54591889E  27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGM9385 54591888E  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN2859 55591054E  09/09/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MBZ3585 55590900E  05/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ4857 54591172E  07/09/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MCF2614 54632615B  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF2614 54632616B  05/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIV0554 54632621B  13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHA7683 54591178E  10/09/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 771/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 771/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1217

 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX6875 54591200E  13/12/2016   51770    166                                                                         
 MBX6875 54591199E  13/12/2016   51691    165                                                                         
 MGG6980 55590989E  12/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGG6980 55590990E  12/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGG6980 55590991E  12/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 773/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 773/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGJ4160 54632632B  18/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 GRI4052 55590980E  18/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWY7330 54591897E  18/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXL7473 55591160E  21/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS7522 55591161E  21/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAH8388 54632623B  21/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCJ2289 55590993E  16/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEC4914 55591163E  12/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2357/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2357/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOT5254 P01HC000IW 21/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CMG4227 55828026E  01/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DMY6983 55782863F  22/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 HRC3631 55783729F  13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HRC3631 55783730F  13/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LYK4504 55786522F  24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZU7270 55950344E  05/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBC2106 55950346E  17/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBT8920 55539984E  07/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBT8920 55539985E  07/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBT8920 55539986E  07/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT8920 55539987E  07/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCN9885 P01HC000IP 20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR2163 P01HC000CO 22/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MDS9664 P01HC0009A 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ1123 P01HC000NL 14/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDZ1123 P01HC000NM 14/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB1970 P01HE0009X 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB1970 P01HE0009Y 16/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEB1970 P01HE000A0 16/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEM4635 55785319F  10/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFT1648 P01HE000AB 19/09/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MFY2180 55786095F  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP8871 55787146F  09/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHE9804 55082232E  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MHI0142 P01610001J 16/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHI0142 P01610001K 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW1963 P01HE000FW 14/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIN5863 55787489F  29/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIN5863 55787490F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIX4925 P01HE00084 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIZ5520 P01600000S 14/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MJH9385 P01610001Y 14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKU2783 P01HE000A2 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMD2940 55062475D  25/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MMD2940 55062474D  25/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MOM7209 55787264F  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHG1021 P01HE00079 06/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2358/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2358/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FLS7794 55789493F  21/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXB7585 P018R0009J 15/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBM2756 P015A0002L 19/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGY8452 55785672F  13/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIH1904 P01670000G 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIK3882 55787145F  08/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKV5821 P015A0001S 02/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MMK6752 P01670000J 21/10/2016   58191    193                  574.61                                                 
 OKF7942 55788504F  12/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHR6346 55787111F  25/08/2016   61300    214 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2361/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2361/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIQ2070 P01HE000JN 31/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIU7900 P01HC000HI 17/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AKZ2824 P01HE000LI 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALA8396 P01HE000O4 21/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ARK9387 P01HE000L3 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AWE5839 P01HE000KN 04/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BBE2010 55828095E  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BBE2010 55828096E  29/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 CJZ3560 P01HC000AK 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CJZ3560 P01HC000AL 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ERP9917 P01HE000HZ 24/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ERP9917 P01HE000I0 24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 EZJ3845 P01HC000K9 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GTS4157 P01HE000IQ 27/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HRC3631 55783728F  13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HSY3118 P01HC000K7 28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IDD5372 55787298F  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPI3980 P01HE000KE 03/11/2016   64160    221  Unico          130.16                                                 
 JPM1912 P01HE000CD 28/09/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 KVZ2556 P01HE000CR 29/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXK2926 55786224F  27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXK2926 P01610001Z 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXT5653 P01HE000OO 22/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 LXT8965 55787136F  08/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LYE8724 55828033E  02/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG3748 P01HC000KP 31/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYK6874 P01HE000KR 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYK6874 P01HE000KS 04/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYW4760 P01HE000KX 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1221

 LYW7138 55787500F  31/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZF9968 P01HC000KR 31/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZF9968 P01HC000KS 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZW8572 P01HC000LG 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW8572 P01HC000LH 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA0899 P016000014 01/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAK4354 P01HC000M5 04/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MAT6075 P01HC000IR 20/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAW0965 P01HC000JX 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW0965 P01HE000IT 27/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 MAZ7637 P01HC000MN 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBG4336 P01HE000NC 17/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBG4336 P01HC000OL 17/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBR0280 P01HE000JL 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR0280 P01HE000JM 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBS6145 P01HC000NQ 14/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBS6145 P01HC000NR 14/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBY8415 P01HC000K2 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH3074 P01HC000JI 24/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCH3074 P01HE000IE 24/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCI6898 55785411F  09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCM1243 P01HC000PZ 22/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP4197 P01HC000JO 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX8186 55785106F  20/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX8186 55785107F  20/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDG0940 55828042E  06/09/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MDG0940 55828043E  06/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ6344 P01HC000JP 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ6796 55789477F  20/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDJ6796 55789478F  20/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDV6629 P01HC000EV 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV6629 P01HC000EW 04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDV8718 P01HE0008I 09/09/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 MDW2972 P01HC000A0 12/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDY9242 55787494F  31/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEB2894 P01HE0008K 09/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEC2828 P01HC000OC 16/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MED1366 55786519F  24/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEF7129 P01HC000KA 28/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEI1014 P01HE000IS 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI1014 P01HC000JW 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL7717 P01HE000L8 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEL7717 P01HE000L9 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ5616 P01HC000M3 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ6651 55082236E  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEZ4366 P01HE000LS 09/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFC6067 P01660004L 17/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL7464 P01690001J 02/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP9591 55828032E  02/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFW7712 55783588F  16/05/2016   51692    165                 1915.38                                                 
 MGE1087 55789489F  24/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGL7307 P01HC000LW 04/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGM1124 P01HC000L6 01/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGM1124 P01HE000K3 01/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGM8048 P01HC000JQ 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM8048 P01HC000JR 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN7621 P01HE000JA 28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGN7621 P01HE000JB 28/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 MGY6531 P01HE000DL 05/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHB1277 P01HC000KE 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHF3958 55949885E  10/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHF3958 55949886E  10/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHN3210 55828024E  01/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHQ8426 P01670000D 16/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW5714 55785317F  03/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIA7228 P01HE000LA 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB8367 55086809E  26/04/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MID6891 P01HE000IV 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MII9703 P01HE000JX 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIJ8997 P01HE000F3 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIK0747 P01HC000EU 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIL3483 P01HE000FL 13/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIM0943 P01HE000IZ 27/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIM8322 P01HE00085 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH5059 P01HC000L2 01/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJH5059 P01HC000L3 01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKC9739 55787257F  14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKK5691 P01660003Y 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKP6293 55787488F  29/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKZ5875 P01HC000GP 13/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLI2285 55824894E  02/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MMA0706 P01HC000FT 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMA0706 P01HC000FU 10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MMB9512 P01HE00076 06/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MMI8155 P01HE0006U 02/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMK2656 P01HC000CN 22/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MMM6679 55785927F  10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MMM6679 55785928F  10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMM6679 55785929F  10/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MPD9808 P01HE000D0 29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 NWA4081 P01HC000IJ 20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 OBT2384 55828050E  18/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 OBT2384 55949875E  18/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHB9263 P01HC000LR 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHN6653 P01HE000FR 14/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 QHT2686 P01670000V 04/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2362/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2362/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY8649 55785692F  14/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 APW2423 55789435F  01/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUO9150 P015A0004W 31/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWN4659 55789416F  25/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BBE2010 55828100E  29/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 BBE2010 55828098E  29/03/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 CHN7149 55789455F  18/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 CLC8465 P01690002B 22/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 CTA2231 54982374F  27/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GVW4694 55784635F  14/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HJH0552 54190629N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 HJW8601 55789465F  20/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KPV0567 55950347E  09/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCX7873 55541174E  14/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDF8105 P01670000H 21/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEA1776 P01640000V 06/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEM0145 P01670000P 29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFI8818 55786086F  06/09/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MFI8818 55786087F  06/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MFO5333 55788460F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS5352 55788497F  07/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MGR2388 55787177F  09/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHF7342 P01660003O 01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHG2426 55789427F  31/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIP1741 P01640000W 06/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIQ1734 P01660002P 02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIU3516 P01660003S 02/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MJH8444 55789407F  21/10/2016   60174    206 * III            191.54                                                 
 MJQ9872 P016400009 07/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKC8979 P01640000T 06/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLC9643 P015A00027 05/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MMM6679 55785926F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHT2173 P016600042 08/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHY6475 P015A00028 05/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2355/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2355/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFO5593 P01610002E 24/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 AKW7587 P01HC000WA 21/12/2016   50292    162* II                                                                     
 AKW7587 P01HC000WB 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BAT8610 P01HE000QM 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BEG1345 P01HE000PP 25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CIU5736 55782868F  18/12/2016   51691    165                                                                         
 IJQ6286 55787721F  24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IOQ8824 55787743F  25/11/2016   69120    232                                                                         
 MAD5432 P01HE000VM 20/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBH9572 P01HE000QI 01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCL9976 P01HE000Q8 28/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCY5363 55787212F  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCY5363 55787218F  11/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDB0775 P015A0006C 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEH5062 P01HC000RN 01/12/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MEH5062 P01HE000QG 01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEV7396 P01660005R 05/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MFQ2059 55949898E  14/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFS0047 P015Y0000S 15/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MFV9805 P01HE000WF 29/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGA4062 P01HC000WJ 22/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGA4062 P01HC000WK 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGS6770 55787225F  25/11/2016   52900    176 * II                                                                    
 MGY0399 P01HC000S2 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGZ9412 P016700018 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHC5909 P01HC000RS 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIR0649 P01HC000RP 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIR0649 P01HC000RO 01/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MJJ5242 P01HC000MU 08/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKG1639 P01HE000R1 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKG1639 P01HE000R3 02/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLP0985 P01HE000Q1 28/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MRM9767 P015Z00017 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 NDW9567 P01HE000SJ 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 NGB1095 P01HE000S0 07/12/2016   50292    162* II                                                                     
 NGB1095 P01HE000S1 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHE8623 P01HC000WE 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2356/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2356/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBN5494 55787706F  16/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DEX4433 P01640001G 28/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IQT2865 P01HE000SU 09/12/2016   51930    168                                                                         
 LYU0926 55538100E  29/11/2016   51851    167                                                                         
 LZM0622 P01660006A 07/12/2016   52070    169                                                                         
 MBG7074 P016100028 01/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MDB0775 P015A0006A 26/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF0091 P016100029 03/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MEW5291 55785331F  27/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY3551 P016600058 30/11/2016   52070    169                                                                         
 MFS0047 P015Y0000R 15/12/2016   51851    167                                                                         
 MFY3142 54203031N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHN3625 P015L0000Z 24/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA4094 55787705F  16/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLD9285 55787704F  16/11/2016   59910    206 * I                                                                     
 MLT8828 55787746F  28/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MRM9767 P015Z00016 04/12/2016   51851    167                                                                         
 MRM9767 P015Z00015 04/12/2016   65300    228                                                                         
 NDM5606 55786031F  12/12/2016   51851    167                                                                         
 NLF0918 55787781F  12/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2359/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2359/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ9891 P015Y0000X 31/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ARF6867 P01HE000S4 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ATS1712 P01HE000QO 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ATS1712 P01HC000RZ 02/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 EGD7922 P015Z0001A 06/12/2016   69120    232                                                                         
 EGV1273 P01HC000T2 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 HNP8898 P01HC000V6 15/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 INL5727 P01HC000VA 16/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 INL5727 P01HC000VB 16/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ISW0757 P01HC000UA 12/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 JHN1159 P01HE000TH 12/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWY4023 P01HC000WU 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXM0969 P01HE000RY 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXR9585 P01HE000RU 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU5063 P01HE000WJ 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXX6226 P01HE000O8 22/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LXX6226 P01HE000O9 22/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYC5288 P01HC000S4 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAP9280 P01HC000XD 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAP9280 P01HC000XH 29/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAY0946 55945286E  13/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAY0946 55945287E  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBO8983 54568486C  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBU6327 P01HC000WY 28/12/2016   65564    230 * I                                                                     
 MBY6530 P01HC000X0 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB1058 P01HE000WN 29/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCK3451 P01HC000T7 06/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCN4389 P01HC000S6 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDM9332 P01HC000SO 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDN1389 55945292E  13/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDO3835 55787852F  30/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MDU9256 P01HC000XJ 03/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV7230 P01600001C 07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MDV7230 P01600001D 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDZ9904 P01HC000SU 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MED7371 P016600070 02/01/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEH9089 P01HE000WR 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK8118 P01HE000WM 29/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFX1511 55945290E  13/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFX1511 55945291E  13/12/2016   50292    162* II                                                                     
 MFZ9271 54981101F  16/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGD4249 P01HC000WZ 28/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM9719 P01HC000S3 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHP6002 P018X0006E 31/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHP6002 P018X0006F 31/12/2016   52742    175                                                                         
 MIO3706 P01HE000WS 03/01/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIR2439 P01HC000SP 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIS6816 P01HE000QV 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJP6655 P01HE000RI 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJR4388 P01HE000R5 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKK2022 P01HC000RW 01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKK2022 P01HC000RX 01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MKQ5058 P01HE000R8 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLF2416 P01HC000TA 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMF8769 P01HE000WQ 03/01/2017   50292    162* II                                                                     
 NPV4199 P01HE000WO 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHG8196 P01HE000SI 08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2360/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2360/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DUJ2105 55788449F  02/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 EJI1765 P01690003H 01/01/2017   59910    206 * I                                                                     
 EJI1765 P01690003J 01/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 ETQ7786 55787913F  13/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 FRW1675 55787823F  08/12/2016   60501    208                                                                         
 LNC9572 P01660005Q 04/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFD4879 P015A0006G 28/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHH7482 P015Y0000W 31/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHP6002 P018X0006G 31/12/2016   58350    195                                                                         
 MHY0397 P01660005U 05/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHY5180 54215119N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU9221 P015A0006H 28/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF0546 55785395F  30/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN8414 55787903F  07/12/2016   58191    193                                                                         
 MLM5708 P01660005W 05/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 QHO6643 P015Z00013 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHU6605 55787758F  21/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHW1213 55786020F  06/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1456/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1456/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFO5923 P010U0005V 07/09/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 APB7947 P010U0007O 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 APB7947 P010U0007P 29/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 HHJ6367 P010V0002F 05/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAI9610 P010U0006L 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1457/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUO5390 P010V00029 09/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 LCW5018 P010V00039 26/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1460/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APU7816 P010V00037 25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICU2757 P010U0006D 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKJ4980 P010V00046 15/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCE9398 P010U0008R 18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG5545 P010V0003D 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG5545 P010V0003E 04/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1454/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1454/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY0542 P010V0006G 21/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDY0542 P010V0006H 21/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY0542 P010V0006I 21/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1455/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1455/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILJ2362 P010U0009P 29/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MCY9952 P010V00051 27/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 MCY9952 P010V00052 27/11/2016   60175    206 * III                                                                   
 MIF7055 P010U0009W 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG2661 P010V0006L 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6325 P010U0009Z 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9926 P010U0009T 01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1458/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1458/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE2172 P010V0006U 01/01/2017   75790    165 A                                                                       
 ADE2172 P010V0006V 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADE2172 P010V0006W 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADE2172 P010V0006X 01/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGJ2554 P010V0006O 31/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGJ2554 P010V0006S 31/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGJ2554 P010V0006T 31/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1459/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1459/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMM0957 P010U000AM 09/12/2016   51851    167                                                                         
 ATL7120 P010U000B7 19/12/2016   54284    181 * V                                                                     
 EKP2897 P010U000AD 08/12/2016   51851    167                                                                         
 IGZ2662 P010V00059 28/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MGJ2554 P010V0006R 31/12/2016   58350    195                                                                         
 MJQ3319 P010U000AE 08/12/2016   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2147/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2147/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZZ7321 P01RM00013 15/09/2016   67420    230 * XX             127.69                                                 
 IOC5986 P01S60001J 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXI0821 P01RK0001J 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXI0821 P01RK0001K 20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKH5996 P01S40002O 13/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2148/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2148/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSW3158 P01S400032 22/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 LYJ4621 P01RK0001F 14/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MCX0447 P01RL00009 16/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2151/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2151/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV1759 P01RK0002M 16/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFV1759 P01RK0002N 16/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AFV1759 P01RK0002O 16/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AFV1759 P01RK0002L 16/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPL2263 P01RN0001A 21/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CQI4406 P01S60003D 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IRH0857 P01S400034 29/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 JJS8098 P01RK0001I 18/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 JVV4155 P01RN0001R 08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZX1099 P01S50001Q 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX1099 P01S50001R 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ4804 P01S80002J 26/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAJ4804 P01S80002L 26/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBL1496 P01RN0002M 28/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGU2386 P01S80002I 26/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2152/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2152/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO7110 54601680F  05/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 AEO7110 P01S60003M 05/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 BRE8006 P01S40001W 24/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DSQ9617 54601631F  05/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 DUC2371 P01S80002W 03/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HAD4475 P01S80002M 29/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
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 HQE0057 P01RN0002T 03/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ING4254 P01S50000H 22/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 JVV4155 P01RN0001Q 08/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MAJ4804 P01S80002K 26/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCA5201 P01S400035 01/11/2016   58780    199                  130.16                                                 
 MEU5469 P01RK0001T 30/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ7791 P01S60003L 05/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJC4485 P01RK0001R 28/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJP2433 P01RM00024 14/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP2433 P01RM00026 14/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE1427 54190689N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLX1111 P01S800031 07/11/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 NCI0900 P01S80001I 26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHE9218 P01RN0002Z 08/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 QHW3390 P01RK0001M 22/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2145/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2145/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ1519 P01S80004F 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AIB8090 P01S600059 23/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AIB8090 P01S600056 23/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AIB8090 P01S600057 23/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AIB8090 P01S600058 23/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 APV2525 P01S60005A 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CEX7617 P01S600048 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 FQK0851 P01RK0003T 22/12/2016   52741    175                                                                         
 FQK0851 P01S800043 22/12/2016   75790    165 A                                                                       
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 HXE2000 P01RN0004T 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ICZ4028 P01RL0000I 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ICZ4028 P01RL0000J 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXE2515 P01S60005D 24/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXK6251 P01RM00043 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBC4138 P01RN0004W 25/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCO4846 P01S40004L 10/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCQ3141 P01S800037 24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCQ3141 P01S800038 24/11/2016   69120    232                                                                         
 MEL5016 P01S60005B 24/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MGA5948 P01S60005O 26/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGA5948 P01S60005P 26/12/2016   69120    232                                                                         
 MGL7364 P01S60004H 06/12/2016   50292    162* II                                                                     
 MGL7364 P01S60004I 06/12/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MKF6031 P01S60004B 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 QIE8995 P01S80003P 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 QIJ1176 P01RM00047 06/12/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2146/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2146/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUL7267 P01S60005H 25/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 EAI9817 P01RN00043 06/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 EAI9817 P01RN00044 06/12/2016   52152    170                                                                         
 ISY0606 P01S600060 28/12/2016   65300    228                                                                         
 MAC4170 P01S800048 23/12/2016   60412    207                                                                         
 MKC1925 P01S60004K 06/12/2016   61810    215 * II                                                                    
 MKD4810 P01S50001W 24/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
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 MLD8999 P01RK0003S 22/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHD9017 P01RN0003X 03/12/2016   53470    178                                                                         
 QIJ1176 P01RN00046 07/12/2016   52152    170                                                                         
 QIJ1176 P01RM00048 06/12/2016   58350    195                                                                         
 QIJ1176 P01RN00047 07/12/2016   51851    167                                                                         
 QIJ1176 P01RN00048 07/12/2016   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2149/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2149/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHY3872 P01S50002G 26/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 AKI1270 P01S40005O 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BYF6587 P01RL0000Z 29/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 DGQ2076 P01S600072 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 DGQ2076 P01RM0005A 03/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EHY3685 P01RN0004Y 26/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 EHY3685 P01RN0004Z 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JVD0030 P01S40005N 28/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 LZW0174 P01S60005Q 27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZW0174 P01S60005R 27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZW0174 P01S60005S 27/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBC9829 P01RN0005Q 03/01/2017   64080    221                                                                         
 MBP6936 P01S600073 03/01/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEE8784 P01S60006S 01/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEE8784 P01S60006T 01/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MER1552 P01RN0005F 02/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MER1552 P01S60006Y 02/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MER1552 P01S60006Z 02/01/2017   69120    232                                                                         
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 MGF0693 P01S50002W 02/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGL7364 P01RN00042 06/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MKF8917 P01S60006U 02/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMB9669 P01S50002V 02/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 NWQ5728 P01S40004U 14/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 NWQ5728 P01S40004V 14/12/2016   50292    162* II                                                                     
 NWQ5728 P01S40004W 14/12/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2150/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2150/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW0100 P01RN0005I 02/01/2017   51851    167                                                                         
 DCC4532 P01S50002T 30/12/2016   51851    167                                                                         
 MBO6817 P01S60006A 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MCZ4245 P01RM0004D 07/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1885 P01S600069 29/12/2016   51851    167                                                                         
 MER1552 P01RN0005G 02/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MES9596 P01S60005X 27/12/2016   60681    209                                                                         
 QHA8715 54214393N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1252/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1252/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNT9808 P01BG0009N 18/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HMP6730 P01BG0008X 24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEY4219 P01BF000M3 30/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IJZ6014 P01BF000L7 26/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXW2614 P01JW0000Y 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA2987 P01BF000LM 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA2987 P01BF000LN 27/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAK4723 P01BF000FN 11/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAP2715 P01BF000MO 03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAW4473 P01BF000JA 14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG2612 P01BF000M1 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG2612 P01BF000M2 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBW4951 P01BF000FZ 13/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDQ7743 P01BF000MW 04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFS8287 P01BF000LP 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFU2564 P01BF000FX 11/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFU2564 P01BF000FY 11/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MGA1459 P01BG0009Z 21/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIT4460 P01BG000A5 24/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLE3557 P01BF000L5 26/10/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1254/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1254/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL9185 P01BF000NL 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUU6548 P01BF000MM 03/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CMG6378 P01BF000N1 05/11/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 ETJ4812 P01BF000HQ 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ETJ4812 P01BF000HR 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ETJ4812 P01BF000HS 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 FWR7000 P01BF000IV 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HQT6655 54177791N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 IGI9607 P01BF000HT 08/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IGM4035 P01BF000MZ 05/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 IJM9392 P01BF000MR 03/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJM9392 P01BF000MT 03/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IMQ4997 P01BF000JG 14/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMQ4997 P01BF000JH 14/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IUQ6371 P01BF000NB 07/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS9318 P01BF000KC 21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXS9318 P01BF000KD 21/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXS9318 P01BF000KE 21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZN3530 54560984E  24/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ5586 P01BG000AF 26/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ5586 P01BG000AG 26/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAK3833 P01BG0009Y 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCT4709 P01BF000N9 07/11/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MDI4689 P01BF000NN 08/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDS3968 P01BF000OU 16/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL4221 P01BF000N5 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF6645 55094560E  08/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MKQ4194 P01BF000GU 27/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKQ4194 P01BF000GV 27/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLC4877 P01BF000N7 07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV2322 54183901N  17/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMF5403 P01BF000MA 03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHH2609 P01BG000B2 10/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 QHO4378 P01BH0003D 02/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 QHQ8071 P01BF000IZ 14/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1251/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1251/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFK4219 P01BF000S2 24/12/2016   51851    167                                                                         
 EVQ1550 P01BF000R9 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJK7437 P01BH00041 05/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJW7938 P01BF000PW 21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMK4162 P01BF000Q6 25/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IMK4162 P01BF000Q7 25/11/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 INT4017 P01BF000RS 24/12/2016   51930    168                                                                         
 JGH8559 P01BF000RJ 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 JGH8559 P01BF000RK 24/12/2016   51930    168                                                                         
 JPN4335 P01BF000RL 24/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPN4335 P01BF000RM 24/12/2016   72930    251 * I                                                                     
 KLL4256 P01BF000S5 24/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG7912 P01BF000RX 24/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZG7912 P01BF000RY 24/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZG7912 P01BF000RZ 24/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG7912 P01BF000S0 24/12/2016   51930    168                                                                         
 MCG3714 P01BF000QT 28/11/2016   50291    162* II                                                                     
 MCT4709 P01BF000RQ 24/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MCT4709 P01BF000RR 24/12/2016   72930    251 * I                                                                     
 MDE2518 P01BH00044 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDE2518 P01BH00045 06/12/2016   70561    244 * III                                                                   
 MEI8320 P01BH0003T 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHN1834 P01BF000SE 26/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIG5947 P01BF000QY 22/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIZ8267 P01BF000RD 24/12/2016   51851    167                                                                         
 MKT2268 P01BF000PV 21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 NBZ5770 P01FS000QQ 28/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1253/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1253/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGK0964 P01BF000SN 30/12/2016   51851    167                                                                         
 ILO3804 P01BH0004M 10/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 KJB6488 P01BF000RW 24/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP9770 P01BF000SO 31/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYP9770 P01BF000SP 31/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYP9770 P01BF000SQ 31/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MGQ3751 P01BF000SS 02/01/2017   60760    210                                                                         
 MHC7502 54213824N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLG7382 P01BF000PF 20/11/2016   75790    165 A                                                                       
 MLX8371 54213823N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHH7858 P01BF000QE 26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHH7858 P01BF000QF 26/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHH7858 P01BF000QG 26/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1748/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1748/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA0134 55580126D  07/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 FJC8389 54268908F  10/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 INV6024 54267648F  18/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS1297 55580638D  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBX0304 55580613D  28/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCX0879 54268565F  15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX0879 54268564F  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK9323 55580096D  17/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MER9089 55582119D  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEX9440 54268150F  02/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ7192 55355376C  01/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 QHG3351 54266966F  05/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHX0071 54268572F  22/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1749/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1749/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATS9560 54012098G  17/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 BAG8868 55583145D  21/08/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 JVQ2494 54267941F  16/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFB1883 54269518F  02/10/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MGY9489 54012291G  11/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHM8581 54012283G  07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MID3706 54012322G  14/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIX3126 54266793F  16/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB0975 54268519F  15/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLI8154 54012370G  20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLM9115 54012177G  14/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1752/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1752/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOO8515 54269126F  21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZW7275 54012482G  07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX0750 55582162D  09/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEJ5418 54268575F  22/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MER1021 54012338G  21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER1021 54012339G  21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS2355 54012572G  10/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHX2294 54269543F  25/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHX2294 54269542F  25/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MJN6199 54269541F  23/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKO4401 54269162F  07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMH6161 54269654F  22/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 QHD0966 54269678F  13/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1753/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1753/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMA2017 54012472G  03/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 CMG0572 54012041G  04/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CSQ4977 54012386G  31/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 EJB0238 54269414F  24/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 JXW2931 54012319G  11/10/2016   58191    193                  574.61                                                 
 LXG5618 54012221G  10/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZO1532 54012400G  04/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZW7275 54012483G  07/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBQ5838 54012179G  18/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
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 MCJ0622 54012469G  03/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MEM1445 54012553G  09/11/2016   73150    252 * I              130.16                                                 
 MFG2681 54012465G  01/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFG2681 54012382G  27/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFN9794 54012468G  03/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGC5924 54269080F  08/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGH9997 54012557G  09/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MGJ7368 54012387G  01/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT4458 54269512F  02/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 MHD4401 54012187G  27/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHE9704 54012455G  27/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHJ7744 54268900F  11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHT5210 54012216G  05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG4581 54012029G  17/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG8331 54012040G  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIY1909 54012246G  27/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJC4356 54012473G  03/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJF0675 54269244F  02/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJG8347 54269421F  25/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKD4456 54012512G  04/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKI0337 54012396G  04/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MKS5953 54012567G  09/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKZ1087 54185832N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLP5687 54012500G  09/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MLU3115 54012042G  04/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MMB6515 54012568G  09/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMK9687 55582646D  03/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 OOS5449 54269194F  01/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHZ6513 54012405G  01/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QIB7403 54269560F  15/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1746/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1746/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALP4009 54269540F  25/10/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDD3281 54269277F  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDD3281 54269276F  07/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDN9835 54269714F  22/11/2016   64080    221                                                                         
 MDW4044 54012770G  25/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEY7389 P025D0000Y 26/12/2016   52741    175                                                                         
 MFF4215 54269679F  13/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGU1122 54269689F  29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1747/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1747/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW3614 54012818G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 BES0355 P025D00018 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 DFY6977 P025D0000O 24/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIG5113 P025D0000Z 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 IIW5720 P025D00019 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 LWR4365 54012903G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 LWR4365 54012904G  02/12/2016   52311    172                                                                         
 LXC0904 P025D0000J 24/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZZ2544 54012518G  25/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAX4285 P025D00007 23/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MBW4233 54269612F  26/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MCM2221 P025D0001D 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDG9687 54012825G  01/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEB8730 54269263F  24/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN4600 54012883G  30/11/2016   58433    196                                                                         
 MFB0613 P025D0001T 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFI5407 54012957G  08/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM5461 P025D0000B 23/12/2016   70301    244 * I                                                                     
 MFV2476 P025D0000P 24/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP0737 P025D00013 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGV8245 54012806G  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHU0490 54012527G  07/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHZ1463 P025D0002A 27/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4719 P025D0000V 25/12/2016   51851    167                                                                         
 MIW9089 P025D0001V 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIZ1510 54012846G  06/12/2016   51851    167                                                                         
 MJU2873 54012802G  28/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKN8472 54012711G  28/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 MKW3587 54012178G  18/10/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MLJ2258 54012775G  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLJ2258 54012686G  23/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMB6515 54207426N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMI5567 54012754G  22/11/2016   60501    208                                                                         
 MMI5567 54012755G  22/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMJ3932 54012805G  28/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 QHC3137 P025D0001X 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHS0425 54012785G  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHS8690 54012726G  09/12/2016   60501    208                                                                         
 QHV8113 P025D00016 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1750/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1750/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATT7457 54012946G  07/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 CED0686 P025E00007 29/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CED0686 P025E00008 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGM1871 54269851F  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAR9004 P025E00005 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAR9004 P025E00006 29/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCF6331 54269694F  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW7709 54269620F  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHA4154 P025D0002L 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK9151 54269697F  02/12/2016   52741    175                                                                         
 MHP7730 P025D0002Z 31/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIZ9058 P025D0002J 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1751/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1751/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXZ3727 54269570F  11/12/2016   51851    167                                                                         
 FKW0393 54012896G  01/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 HES2160 54012600G  17/11/2016   51851    167                                                                         
 ILM6334 54013072G  05/01/2017   51851    167                                                                         
 INL0180 54012794G  28/11/2016   58270    194                                                                         
 JTU6244 P025D0000K 24/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 KOB2533 P025D00029 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1251

 LSM2882 54012522G  28/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXI9248 P025D0002R 31/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LYV5450 54013070G  04/01/2017   60502    208                                                                         
 MAU2833 54013021G  12/12/2016   51851    167                                                                         
 MCD0272 54012716G  01/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MCM6986 54013104G  05/01/2017   51851    167                                                                         
 MCO0534 54012916G  05/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDT8535 54012845G  06/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDZ9818 54012731G  04/01/2017   51851    167                                                                         
 MFL4416 54012835G  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFM6314 54012951G  07/12/2016   60501    208                                                                         
 MGJ3741 54013002G  08/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGL8117 54012725G  09/12/2016   60501    208                                                                         
 MGT6476 54012878G  30/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHB2885 54269811F  04/12/2016   70301    244 * I                                                                     
 MHK9151 54269699F  02/12/2016   58350    195                                                                         
 MHK9151 54269698F  02/12/2016   60760    210                                                                         
 MHO2166 54012961G  08/12/2016   60501    208                                                                         
 MHO2499 54269268F  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHR2866 54012956G  07/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIJ7935 54012842G  06/12/2016   58192    193                                                                         
 MJQ4970 54012944G  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJU8139 54012848G  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKA4309 54013114G  06/01/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKV5086 54012837G  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKY2368 54012611G  19/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLD2776 P025D0002W 31/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MLH7189 54012990G  15/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM2666 54012886G  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLT4203 54012839G  05/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MMJ9488 54012927G  06/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG5121 54012949G  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHG1318 54215093N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHH7866 P025D0001Y 27/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHN1659 54269442F  30/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHT2915 54012717G  06/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHW2452 54012838G  05/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QIB7403 54215088N  27/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIB7403 54215779N  06/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIT1313 54013004G  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2176/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2176/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME7337 P00WL0005H 16/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXV5443 P00WM00024 18/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAZ6187 P00YI0005F 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR6028 P00WL00067 14/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDW3245 P00WL0005K 17/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MHX1621 54966872F  19/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJY0482 P00WM0003J 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJY0482 P00WM0003K 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJY0482 P00WM0003L 29/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2177/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2177/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIM9359 54966778F  03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXH5161 54966912F  17/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCH6395 54966076F  06/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MCU8200 54967118F  13/10/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 MEO3501 54967111F  10/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEO3501 54967112F  10/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJY0482 P00WN0007F 26/10/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MMJ1093 54188485N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2180/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2180/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG2804 54967132F  20/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGG5047 P00YI0005Q 30/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2181/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2181/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQR3651 54572462E  02/03/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LPS5184 54190765N  07/11/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MAK6582 54190767N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDD5033 54967143F  07/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MEA2308 54966080F  22/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKW5054 54190764N  07/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2174/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES5925 P00YI0006F 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AFJ0890 P00WL00070 21/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 AFJ0890 P00WL00071 21/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 BGC5690 P00WN0008G 02/12/2016   51691    165                                                                         
 BGC5690 P00WL0006L 03/12/2016   51691    165                                                                         
 BGC5690 P00WL0006M 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 BGC5690 P00WL0006N 03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX2991 P00YI00060 20/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX2991 P00YI00063 20/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MHM1340 P00YI0006H 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHO5830 P00YI00071 29/12/2016   51691    165                                                                         
 MHO5830 P00YI00072 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIC4846 55700869E  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2175/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2175/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGC5690 P00WL0006O 03/12/2016   51851    167                                                                         
 BGC5690 P00WL0006P 03/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MDX2991 P00YI00061 20/11/2016   54281    181 * V                                                                     
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 MDX2991 P00YI00062 20/11/2016   53980    181 * II                                                                    
 QIK1715 54967324F  28/12/2016   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2178/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2178/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICX2188 P00YI00074 04/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICX2188 P00YI00075 04/01/2017   53200    176 * V                                                                     
 MFF7531 P00WL0006T 15/12/2016   64080    221                                                                         
 MHO5830 P00YI00073 29/12/2016   50292    162* II                                                                     
 MIO6637 P00WL0006V 15/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIO6637 P00WL0006W 15/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MKR1197 P00WN0009D 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2179/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2179/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASK5953 54967314F  06/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 GXA3634 55701013E  08/12/2016   51851    167                                                                         
 IIM8029 54967210F  06/12/2016   68580    231 * VII                                                                   
 MBK0060 55700631E  05/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCY4815 54967315F  08/12/2016   51851    167                                                                         
 MKY3497 P00WN0008H 03/12/2016   59161    202 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2174/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1258

                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS2767 P01L50001Q 19/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ARQ7132 P01L10000U 17/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BHL1985 P01L00004P 29/10/2016   51262    164 c/c 162 * II     574.61                                                 
 BHL1985 P01L00004Q 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BHL1985 P01L00004O 28/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 CGV4736 55013719F  27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYL0460 P01L50001J 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAK5803 P01L10001D 27/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR3961 P01L40002E 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR3961 P01L50001K 15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBI8210 55717288E  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBI8210 55717287E  24/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC6203 P01L50003J 24/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDZ8361 P01L50002P 12/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MEV1393 P01L50001H 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW2463 P01L40002I 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEW2463 P01L40002J 19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW2463 P01L40002L 19/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFZ6920 P01L50003V 29/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJA9302 P01KA0008L 11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2175/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2175/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN5432 P01L00003Y 07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AJC5758 P01L00004T 29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 



17/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2170

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1259

 ANI6567 55012043F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANL4342 55018836F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARG0607 54030341G  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXB8811 54183853N  17/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 BAU0417 54032749G  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CNM7109 54030909G  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CTA9553 54030556G  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYC2666 54030155G  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLG7321 P01KA0006T 02/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 DMM0662 54032739G  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJG1279 54032759G  14/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 EJG1279 54032981G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HXF4366 54030976G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKL1342 54032995G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILE3368 54030757G  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQD2730 54181556N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IZX3000 P01KA00042 16/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 JFW1999 54032615G  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZG3538 P01KA0002A 02/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 KZG3538 55714949E  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYA9401 54032867G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE8023 55012024F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG3152 54030209G  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG3152 54030291G  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYT0760 54030689G  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAB1375 55010239F  11/03/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MAB1375 55010240F  11/03/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MAB1375 55010241F  11/03/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAB1375 55010238F  11/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAE4528 55018820F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK5803 P01L10001E 27/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MAT2944 P01L20007R 14/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAW0810 54032911G  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE4890 P01KA0007W 01/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBE7097 54032874G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM2414 54032893G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBO2364 P01KA0002O 07/09/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MCA0828 54030530G  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM6816 55018843F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCT8711 P01L00002P 08/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCW7086 55019394F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA0896 55012050F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO0951 54030499G  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDR3202 55018831F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS8752 54032930G  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE7619 54030518G  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ9191 55012031F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET3360 P01KA0007N 28/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFJ7893 54030726G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ9504 54030857G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR7051 55018805F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV0197 55018814F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX3587 54030310G  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE1224 54030560G  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX4062 54032870G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD2652 54032967G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD2652 54032949G  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ0388 54032976G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN0796 55019000F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN3333 54030283G  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN3333 54030282G  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO0009 P01KA00055 28/09/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MHV1334 54032586G  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIE2418 P01L50002E 04/10/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MIG3328 P01L20005C 19/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJD8189 54030566G  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM2157 54032963G  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA0573 54032606G  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD7348 54030501G  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF2638 P01KA0006F 02/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MKI3609 55018822F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO5600 54030541G  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT2134 P01KA0005U 29/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKU1833 55012035F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV1430 54032897G  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL0645 55015537F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL6947 54030523G  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP5249 54032993G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5454 54032607G  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5454 54030670G  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ7959 P01L20005S 21/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MMD3867 P01KA0001Z 30/08/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MMJ1840 54032705G  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML0141 54030718G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM5214 54030709G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OBF0940 54030723G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OFN5052 P01L00003O 01/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHC2732 54032808G  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHE4840 54030967G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN0577 P01KA0007L 28/10/2016   58433    196                  127.69                                                 
 QHN5522 54030489G  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP3298 54032645G  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2178/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2178/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHP5382 55013718F  27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DEF0097 P01L10001I 05/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DHW0720 P01L50003P 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DHW0720 P01L50003Q 28/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DHW0720 P01L50003R 28/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IMP5554 P01KA0007R 30/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCD8083 P01KA0004W 28/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MET3360 P01KA0007M 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN3327 P01L00005S 15/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGN3327 P01L00005T 15/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJW2165 55019349F  05/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLT6032 55019348F  05/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2179/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2179/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW2979 54032479G  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEK9000 54030079G  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEV4195 54030116G  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEY7401 54030875G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHV5437 54032317G  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJF8558 54030356G  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJF8558 54030819G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJJ6492 54030729G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKZ3509 P01WN0000E 09/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ALA4217 P01KA0004E 22/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 ANV4094 54030851G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 AOH3989 P01L20007Z 22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AOI7578 55012037F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APX9611 P01L00003F 23/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 AQZ1031 54030843G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARG0607 54030744G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARG0607 54030714G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARL3578 54029213G  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASS1686 54030738G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXB8811 54185644N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 AYC5426 54030813G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBT1950 54030863G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BEI4230 54030797G  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPW7209 54030563G  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPW7209 54030542G  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BUH8796 55018823F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CVM7318 54032971G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CZD5510 55015507F  09/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDN8470 54032654G  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFG1493 54030154G  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMD2757 54030679G  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DVK4295 54030549G  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DWK3433 54030740G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DWL4877 54032970G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELR4561 55015526F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HEF1127 P01KA0007G 25/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 HMA7332 54030089G  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HTG6479 P01L200078 09/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IEI1972 P01L20006L 01/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IFR3942 55718247E  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKN4380 54030842G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKN4380 54030830G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQH0367 54029271G  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISK7100 54190307N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 ITT7274 54032860G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JHP4877 54030314G  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JIX7196 55014964F  29/03/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 LWT7561 54032996G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWY4761 54029175G  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXQ1223 54030289G  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA4788 54030073G  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA4788 55015528F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZX6783 54032746G  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAN0560 54030057G  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAN0677 54032553G  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ2410 54030575G  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ5287 54190306N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCN0504 54030817G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCN4256 54030696G  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP5028 55018846F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP5028 54030746G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW5650 54030112G  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW5897 55015715F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDI8208 P01L50002Y 20/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MDR3946 54030244G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDR8691 54030503G  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDR8691 55018848F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU7755 54028002G  16/11/2016   58780    199                  130.16                                                 
 MDU9195 P01L10000O 10/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEN3218 55016508F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP7507 54030661G  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET7328 55018807F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF6629 54030850G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF9638 54030145G  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MFJ4776 54030104G  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ8716 54030802G  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS2912 54030824G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU3776 P01KA0003H 12/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGM3809 55014524F  27/03/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGN7403 54190308N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGP3046 P01L00002N 08/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGU1659 54032748G  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC4284 54030091G  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC4284 54030086G  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE0759 54030140G  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL1346 55018827F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP9802 54030785G  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID6005 54194755N  17/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MID7959 P01KA0005R 28/09/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MIJ4048 54030745G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM5166 54029083G  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO9763 54185437N  21/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIS7635 54194971N  18/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJI2221 54540191C  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI2221 54032807G  15/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJJ5434 54032913G  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL0507 54030782G  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ5381 54030093G  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW2165 54030952G  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW4962 P01L00005G 07/11/2016   53980    181 * II              88.38                                                 
 MJY8880 P01L200083 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKI0440 P01L00003K 26/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI1211 P01L50002F 04/10/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MLL8141 P01L20004G 12/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLN1043 54030677G  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN4386 55018806F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT8072 54190310N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLZ4181 54533047C  09/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MMA5379 P01L20008A 31/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMH8172 54190304N  07/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMK5487 54030765G  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NVU5964 P01L20006C 28/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 QHD8755 54030123G  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE8198 54030131G  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG8747 P01L20004E 12/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHN0521 54030463G  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO5359 54032992G  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP1843 54032738G  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2172/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2172/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA9621 P01KA0008Y 17/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 EEQ6467 P01L500041 30/11/2016   69120    232                                                                         
 EKP3003 54029038G  26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 KAM3380 54029029G  24/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 LXE6051 P01L000081 28/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXE6051 P01L000082 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXE6051 P01L000083 28/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCM6816 55018426F  30/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDU9195 P01L10002E 30/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MEK6785 55018425F  27/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJX5138 P01L500044 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKW9548 P01KA0009E 25/11/2016   52900    176 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2173/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF4300 54028676G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADK2468 54028458G  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIQ6083 54028675G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMG1040 54028715G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANK1848 54029317G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQD4366 54028637G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARR1797 P01KA000BF 27/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ASB8382 54028444G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASQ8722 54028446G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWH4926 54028783G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXD5126 54028725G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BIC5988 54028478G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHO9735 54028780G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXY6888 54028343G  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 54028438G  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZM5910 54028183G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDF1722 P01L00006J 01/12/2016   51851    167                                                                         
 DJP4423 54028144G  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMD2757 54028623G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRN1885 54030604G  29/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DXC2524 54028621G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMP5554 P01L00007Y 24/12/2016   60502    208                                                                         
 IXI0023 54029374G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFG5312 54028721G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLD5736 54028805G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXJ6819 54028620G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXJ6819 54028362G  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR4648 54028373G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR4648 54028370G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV7963 54028415G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN1553 54028366G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX6783 54028429G  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG6970 54028635G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG6970 54028634G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG6970 54032837G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4203 54028497G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK9215 54032826G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH5258 54028693G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM8573 54028410G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER4951 54028698G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ6520 54028414G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY9931 54028374G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE1224 54028484G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5828 54029308G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI0213 P01L20009G 30/11/2016   51852    167                                                                         
 MHS7878 54028705G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV1334 54028449G  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW9203 P01L00006A 28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID6437 54028727G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0544 54028195G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0544 54028659G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS7494 54028609G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV7352 54028604G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF5071 P01L2000AB 28/12/2016   51851    167                                                                         
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 MJL0507 54207459N  23/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJM9584 P01KA0009X 02/12/2016   51852    167                                                                         
 MJR9418 54029450G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9418 54028733G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU7710 P01L000068 26/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKD7753 54032838G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH5572 54028681G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM7076 54028430G  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN6959 54028737G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS7630 54028735G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS7630 54028736G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR6230 54028388G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU9121 54028760G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB3257 54029367G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB3257 54029364G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFG4990 54028193G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE JANEIRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2176/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2176/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG0155 P01L500047 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IUC8657 P01KA000AR 12/12/2016   51691    165                                                                         
 LXH9427 P01L10002I 29/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXV9795 P01L400054 12/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MCF9733 P01L40004U 08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCF9733 P01L40004V 08/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEJ8494 P01L00006B 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEJ8494 P01L00006C 01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MEJ8494 P01L00006D 01/12/2016   51691    165                                                                         
 MFS5584 P01L500042 30/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFX0942 P01KA000A9 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFX0942 P01KA000AA 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLS4310 P01KA000BO 03/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMJ5036 P01KA000A7 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2177/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2177/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHR1888 54028915G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHR1888 54028913G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHR1888 54028912G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHR1888 54028909G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJV3009 54028215G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJW7269 54029420G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKC2945 54028859G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALY0049 54028641G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APC1896 54028649G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM9622 54028885G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM9622 54028959G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM7192 54029238G  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASE1958 54028752G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUE5807 54214033N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 AVF1352 54215099N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 AVL0131 P01KA000BM 01/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AXB7282 54028895G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBP0118 54029439G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 BFH5558 54028997G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQK0052 54032819G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BTJ6152 54029459G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBI0488 54029310G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGC2966 54028785G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGC2966 54028784G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHO9735 54029455G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLZ1702 54029457G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPO2540 P01L20009Y 09/12/2016   51852    167                                                                         
 CSF3211 54029306G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 54029419G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDP2233 54028853G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFF8121 54028707G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FUY4225 54028889G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDO9235 54028921G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFB7773 54029441G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBX6659 54028467G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICT0080 54029381G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICY9405 P01KA000BP 03/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGH7338 54029414G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJK8476 54028942G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILQ9746 54028206G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILQ9746 54028259G  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPT7115 P01KA0009Z 05/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 IUC8657 P01KA000AS 12/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 IUC8657 P01KA000AT 12/12/2016   58191    193                                                                         
 LAZ9676 54028860G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAZ9676 54029376G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOX6364 54028234G  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN4148 54028222G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ3809 54029359G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG6970 54028208G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ3818 54029406G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF7895 P01L20009V 09/12/2016   51851    167                                                                         
 MBI9386 54028875G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR2963 P01KA0009U 30/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MCH0334 54028290G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO6893 54029330G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0992 54029314G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC2876 54029353G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL1524 54028952G  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN0078 54028602G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN0865 54028990G  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER2792 54214027N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MET7328 54028857G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY6646 54029427G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ1542 54028847G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ1542 54028826G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 54029466G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD8086 54032840G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF8718 54028463G  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ9170 54028207G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW6805 54028498G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK4594 54028874G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN0474 54028299G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN7403 54214028N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGN7403 54215096N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGN9271 54029442G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP2511 54029362G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG1137 54029451G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI0213 P01KA000AE 07/12/2016   56221    182 * VI                                                                    
 MHT7041 54214029N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHW3513 54029325G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHW4074 54028948G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2733 54028842G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ7193 54028988G  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID5196 P01KA000AD 07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIE3481 54028228G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF8375 54029467G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH9671 54029312G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ4048 54029411G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0544 54028894G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT6192 54028832G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT6192 54028833G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY7415 54028893G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA9367 P01KA000AF 07/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MJH7397 54028996G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ8486 54028957G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9418 54028927G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU6388 54028648G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE0692 P01L00006K 01/12/2016   51852    167                                                                         
 MKF1578 P01WN0001G 01/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MKF9936 54028822G  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG6857 54029379G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH5070 54032847G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM8359 54028940G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX7374 54214034N  03/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY8270 54028242G  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7358 54028989G  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF8824 54030605G  29/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLG3859 54028906G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR8225 54028431G  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY7281 54028930G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9266 54028287G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ5036 54028849G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OBF0940 54029305G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PMH3518 54028807G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC6655 54028237G  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD4314 54215097N  05/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHI7043 54029438G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ5407 54028947G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 14 DE JANEIRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             
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